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PREFÁCIO 
 

 

Esta obra que se prefacia encerra uma complexidade jurídica ímpar e remonta 

dificuldades vividas pelo recém-criado Estado Nacional Brasileiro na metade do 

Século XIX. Explico: 

Naquela época, logo após nossa declaração de independência e resultante das 

promessas conferidas durante a Assembleia Nacional Constituinte do primeiro período 

imperial, se concebeu em 1.850 uma Lei de Terras (de nº 601) a fim de não apenas 

ordenar o território nacional, mas sobretudo implantar a propriedade privada no Brasil. 

A concentração do território que antes ficava nas mãos do então Império 

Português, agora por obra da separação e instauração por aqui do Estado Nacional 

se transferiu para o novel Governo Brasileiro. 

Em que pese todas as críticas que se perfilharam contra essa primeira 

normatização de terras (como por exemplo seu excesso de formalismos e ainda 

exclusão da grande maioria da população daquele processo), não se desconhece seu 

mérito para assegurar direitos individuais e principalmente respeito à posse como 

direito real. 

  Tenho hoje o sentimento de que em Roraima vivenciamos aqueles ares de 

transição desencadeados com a Lei de Terras de 1.850, mas com o discernimento de 

que podemos evitar equívocos remanescentes daquele longínquo Século XIX, 

hodiernamente festejando respeito aos direitos fundamentais e não se permitindo 

altíssima concentração de terras nas mãos de poucos abastados. 

Com o instrumental apresentado neste trabalho pela Cíntia Garcia, Francisco 

Pinto e Ronald Brasil, ficou mais fácil e didático compreender esse emaranhado 

legislativo, em consonância com a realidade e complexidade social do mais novo Ente 

Federal Brasileiro e, segundo a pesquisadora norte americana para o federalismo 

Jean French, um dos mais recentes Entes Federais criados no mundo.  

 Essa ideia de apresentar Roraima ao leitor e logo após dispor em ordem 

cronológica da legislação territorial pertinente, separados ainda por espécies 



 

 

normativas e até se chegar ao atual estágio fundiário do mais recente Estado 

Brasileiro, nos parece inédito e de grande valia para o norte que referida regularização 

deve se guiar. 

Tendo em mente a Carta da República, regulamentada por legislação federal e 

recebendo como válidos instrumentos normativos a ela anteriores (principalmente a 

citada Lei de Terras de 1.850 e o Estatuto da Terra de 1.964), sobrevieram adaptadas 

à nossa realidade regional regramento editado no âmbito de Roraima e que foram 

cuidadosamente escolhidos pelos Organizadores entre leis complementares 

estaduais, leis ordinárias, resoluções, decretos e respectivas portarias, tudo a 

referendar o acesso particular à terra, resguardar direitos e promover o bem estar 

social. 

Trabalho de fôlego e realizado por técnicos que a tudo assistiram, participaram 

ativamente do processo e se destacaram em suas respectivas áreas do 

conhecimento, tendo por mérito legar para as autoridades e particulares usuários uma 

obra esclarecedora, pautada em criteriosa pesquisa de fontes e com fundamento na 

específica realidade de Roraima. 

Os esforços da engenheira sanitarista e ambiental Cíntia, conjugados com a 

sistematização dada pelo cientista político/jurista Francisco Pinto e acabado com o 

olhar técnico do advogado Ronald Brasil, resultaram nesta obra que doravante se 

tornará de consulta obrigatória e imprescindível para o processo de regularização de 

que se trata. 

Felizes todos com o resultado apresentado, boa leitura na sua parte introdutória 

e sorte na consulta legislativa. 

 

Boa Vista, num inverno chuvoso de 2023. 

 

EDSON DAMAS DA SILVEIRA 
Mestre, Doutor e Pós Doutor em Direito 

Professor e advogado 
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A COMPLEXIDADE DA GESTÃO 
TERRITORIAL: 

O CASO DE RORAIMA 

1 | A COMPLEXIDADE DA GESTÃO TERRITORIAL: O CASO  DE RORAIMA 

 

Ao longo de toda a história da humanidade há uma intensa relação do homem 

com a natureza, sendo a construção dos espaços territoriais fruto da ação da 

sociedade humana, a partir de seus interesses. Milton Santos ao analisar a formação 

econômica e social de um território, perguntava-se sobre a possibilidade de falar de 

formação econômica e social sem incluir o espaço e o território nesta discussão, uma 

vez que os espaços territoriais se apresentam como fator crucial na organização da 

sociedade e da economia (SANTOS, 1978). 

A definição dos espaços, a ocupação do território, o uso da terra e sua 

moldagem, encontram-se permeadas de interesses e relações; historicamente são 

fatores cruciais na geração de conflitos. Logo, fazer gestão territorial perpassa 

indubitavelmente pela capacidade de fazer gestão de conflitos, de forma a garantir 

que o uso do espaço possa gerar dividendos, reduzindo os conflitos pela terra. 

Em Roraima existem estudos sobre esses desafios e problemas, mas em uma 

perspectiva voltada à discussão da regularização fundiária, demandando mais 

destaque para a perspectiva da gestão territorial. Partindo dessa premissa, o intuito 

deste trabalho é discutir os desafios da gestão do território diante da realidade do 

estado de Roraima, sem, contudo, ter o interesse de esgotar o tema, mas contribuir 

com uma discussão crucial na organização social, no uso do território e na resolução 

de conflitos, visando o desenvolvimento econômico e a conservação ambiental, ou 

seja, a organização do espaço territorial diante dos vários interesses humanos, mas 

com a garantia do equilíbrio entre o uso e a conservação dos recursos. 

Os principais desafios do ordenamento e gestão territorial são as 

regularizações fundiárias e ambientais e a definição de políticas públicas que 

englobem as peculiaridades regionais. Entende-se que ao definir os limites, destinar, 

regularizar e registrar as terras públicas, a matéria regularização fundiária estará 

solucionada. Já a regularização ambiental é uma demanda contínua, uma vez que 
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ocorrem atualizações conforme o uso e intensidade da atividade instalada e o 

monitoramento. Solucionada a questão fundiária e monitorada a questão ambiental, 

parte dos conflitos serão solucionados, mas nesse ponto, necessária a existência de 

política pública efetiva, de forma a deixar claro à sociedade os limites de uso de cada 

espaço, os papeis institucionais e os incentivos, considerando as peculiaridades 

regionais. 

Conceitualmente, a gestão do território é algo grande e desafiador, que envolve 

pilares em constante modificação, demandando atualizações e ações efetivas. Por 

isso, existe a necessidade de ordenar a ocupação, a partir dos ditames legais, de 

forma a garantir a segurança jurídica e o uso da terra, tendo como base os princípios 

constitucionais legais estabelecidos pela legislação nacional. 

No entanto, PEREIRA (2019, p.7-8) alerta quanto ao processo de definição de 

políticas públicas em prol da gestão do território, 

 

tal como (ou ainda mais) do que a ideia de organização do espaço, 
quando orientado por uma epistemologia que compreende o espaço 
como plano de ação, como conteúdo que carece de uma ordem ou de 
um planejamento pragmático, resulta em ações que, no mais das 
vezes, acabam de fato por impedir conquistas sociais, visto que a 
ordem ou o ordenamento é sempre definido em função daqueles que 
estão no comando, mesmo que, muitas vezes, tais postos sejam 
definidos por políticas supostamente democráticas. 
 

No mesmo diapasão, PEREIRA (2019, p. 8) destaca ainda que, 

 

o termo “gestão” (do espaço, do território) também aparece, de certo 
modo, recentemente no vocabulário da Geografia e dos planejadores, 
e indica a necessidade de uma “administração” ou um “manejo” da 
realidade tal como ela se apresenta, supostamente demandando 
alguma intervenção. Parte-se mais de uma ideia de gestão dos 
recursos – uma gestão tantas vezes legitimada pelo suposto suporte 
científico-acadêmico dos planejadores e muito ligada à demanda 
sempre atualizada da “boa” administração dos recursos (naturais, 
ambientais, sociais, humanos etc.). Arraigada a ideia de manejo dos 
recursos, tal “gestão” é também sempre pautada em práticas e 
políticas miradas em situações pretéritas (sobretudo as situações de 
escassez de determinado recurso), ainda que posicionadas sempre 
para um “futuro”, que carece de melhoria ou adequações, negando 
muitas vezes as possibilidades realmente transformadoras e 
revolucionárias de novos projetos (que exigem força política muito 
maior). 
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Outrossim, BECKER (2005, p. 75) define o conceito da seguinte maneira: 

 

o ordenamento territorial diz respeito a uma visão macro do espaço, 
enfocando grandes conjuntos espaciais (biomas, macrorregiões, 
redes de cidades, etc.) e espaços de interesse estratégico ou usos 
especiais (zona de fronteira, unidades de conservação, reservas 
indígenas, instalações militares, etc.). Trata-se de uma escala de 
planejamento que aborda o território nacional em sua integridade, 
atentando para a densidade da ocupação, as redes instaladas e os 
sistemas de engenharia existentes (de transporte, comunicações, 
energia, etc.). Interessam a ele as grandes aglomerações 
populacionais (com suas demandas e impactos) e os fundos territoriais 
(com suas potencialidades e vulnerabilidades), numa visão de 
contiguidade que se sobrepõe a qualquer manifestação pontual no 
território. 

 

Diversos princípios constitucionais surgem no sentido de garantir ao indivíduo 

as condições básicas para sua sobrevivência. Assim, SARLET (2012, p. 92), destaca 

que: 

 

a Constituinte deixou transparecer de forma inequívoca a sua intenção 
de outorgar aos princípios fundamentais a qualidade de normas 
embasadoras informativas de toda a ordem constitucional inclusive (e 
especialmente), das normas definidoras de direitos e garantias 
fundamentais que igualmente integram (juntamente com os princípios 
fundamentais) aquilo que se pode – e neste ponto parece haver 
consenso - denominar de núcleo essencial da nossa Constituição 
formal e material. 

 

Da mesma forma se manifesta BARCELLOS (2002, p.26-27): 

 
As pessoas devem ter condições dignas de existência, aí se incluindo 
a liberdade de desenvolverem-se como indivíduos, a possibilidade de 
participarem das deliberações coletivas, bem como condições 
materiais que as livre da indignidade [...]. Ao juridicizar, através de 
princípios, valores fundamentais e ações políticas que entende 
decorrerem de forma direta e imediata de tais valores, a Constituição 
coloca a serviço o instrumental jurídico do direito constitucional, 
retirando-os do debate meramente político. 
 

Desta feita, Corrêa (1987, p. 3 apud Dallabrida, 2020) aponta o que pode ser 

considerado o principal desafio da gestão do território: "[...] o planejamento territorial, 

a forma mais acabada de se tentar fazer a gestão do território, não passa de uma 

ideologia, na medida em que contém um discurso de equidade-equilíbrio-harmonia 

espacial". Eis um dos grandes desafios do planejamento e gestão do território: a 
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necessidade de considerar o ambiente social, político e econômico em que venha a 

se intervir, como conflituoso, não harmônico. Isso implica em admitir que não se trata 

de um ambiente de consenso; no limite, é possível serem construídos pactos 

socioterritoriais (DALLABRIDA, 2007). 

Referindo-se à gestão do território, EGLER (1995, p. 234) conclui que a 

definição de metas de desenvolvimento nas diversas escalas de gestão, local, regional 

ou nacional, "[...] pressupõe a montagem de um espaço de negociações entre os 

distintos objetivos de uso do território pelos agentes públicos e privados"  

Importante destacar a ideia de controle no aspecto da gestão do território, pois 

ao mesmo tempo que se tem essa perspectiva de quem detém o “controle” do 

território, há a ausência de definição a quem recorrer para a regulação de uso, a 

legislação a ser aplicada a este território, etc., gerando insegurança à sociedade, bem 

como, conflitos sociais, pelo uso da terra, água e demais recursos naturais. 

Essa situação é sem dúvida um entrave histórico que inviabiliza a autonomia 

do poder público estadual no pleno exercício de realizar seu planejamento territorial, 

determinando de fato a matriz econômica do Estado e as políticas de conservação 

ambiental, resguardando direitos, mantendo a cultura das populações tradicionais, 

gerando qualidade de vida para a população roraimense e evitando a grilagem e 

especulação imobiliária. 

Para BECKER (2012, p. 129) “A gestão do território é a prática estratégica 

científico-tecnológica do poder no espaço-tempo”. Segundo a autora, a gestão segue 

uma finalidade econômica e um princípio da realidade, as relações de poder, isto é, a 

absorção de conflitos, necessários à consecução de suas finalidades.  

Neste sentido, o “território é um espaço socialmente construído, portanto um 

produto humano, e o indivíduo se reconhece como parte de sua produção (BENATTI 

(2004, p.3 apud DOMÍNGUEZ, 2000). Não importa se o território é fruto de uma divisão 

política (entre países, estados ou municípios), se possui limites comunitários ou se 

contém um ecossistema...”. 

A carta constitucional brasileira é voltada à proteção dos mais vulneráveis para 

que seja construída uma sociedade livre, justa e solidária (artigo 3°, I). Assegura-se, 

por exemplo, a liberdade (artigo 5°, caput), o direito de propriedade e a sua função 

social (artigo 5°, XXII e XXIII), os direitos sociais (artigo 6º, caput), a soberania popular 

(artigo 14º, caput), dentre outros, sendo a atuação do Poder Público destinada e 
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limitada a promover o bem comum (MARINELA, 2012). O texto de 1988, portanto, é 

composto de normas que traçam meios e metas que devem ser rigorosamente 

seguidos pelo Estado. 

E a partir da Constituição de 1988, conhecida como a constituição cidadã, 

diversos direitos restaram garantidos na Carta Magna, tais como o direito ao uso da 

terra, da propriedade, acesso e uso aos recursos naturais como bem coletivo, dentre 

outros, alguns inclusive garantidos como cláusulas pétreas. 

 

1.1 BREVE HISTÓRICO DE RORAIMA 
 

O estado de Roraima apresenta características e peculiaridades, desde o seu 

processo de criação, a partir do Território Federal do Rio Branco, que segundo COSTA 

(1998, pg. 23) foi um território ocupado a partir de diversos conflitos “entre portugueses 

e espanhóis, holandeses e ingleses, já no ano de século XVI, quando a região era 

habitada somente por indígenas de diversas tribos”. Com o início da chegada de 

desbravadores brancos, constata-se o intuito pela ocupação de áreas para pastagens. 

O estado de Roraima, segundo COSTA (1998, pg. 24) é resultado do 

desmembramento de parte do estado do Amazonas, “compreendendo a totalidade do 

município de Boa Vista e parte dos municípios de Moura e Barcelos. Em 13 de 

dezembro de 1962, o Território Federal passou a ser chamado de Roraima”. 

Tornou-se Estado com a promulgação da Constituição Federal de 1988; 

contudo, foi instalado em 1990, com apenas oito municípios, com a posse do 

Governador, conforme estabelece o art. 14, § 1° do Ato das Disposições Transitórias 

da Constituição Federal de 1988. Os demais municípios foram criados em seguida, 

em prazo máximo de 5 (cinco) anos (Quadro 1). 

No entanto, mesmo com a criação do Estado em 1990 e dos demais municípios 

em seguida, a transferência das terras da União para Roraima não ocorreu no mesmo 

ato administrativo. Somente em 2001, por meio da Lei n° 10.304/2001 (BRASIL, 

2001), foi estabelecida a transferência das terras da União para Roraima, conforme 

vemos: 

 
Lei n° 10.304, de 5 de novembro de 2001 - Transfere ao domínio dos 
Estados de Roraima e do Amapá terras pertencentes à União e dá 
outras providências. 
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Art. 1o - As terras pertencentes à União compreendidas nos Estados 
de Roraima e do Amapá passam ao domínio desses Estados, 
mantidos os seus atuais limites e confrontações, nos termos do art. 14 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (BRASIL, 2001, 
p. 1). 
 

Apesar da Lei que estabelece a transferência ser de 2001, foram criadas 

anteriormente a esta data, terras indígenas, unidades de conservação, assentamentos 

e áreas militares, além da definição da faixa de fronteira. As primeiras unidades de 

conservação criadas em Roraima, por exemplo, são da categoria de proteção integral 

e datam do início da década de 1980, que são as estações Ecológicas de Maracá, 

pioneira no Brasil nesta modalidade, e Caracaraí nos anos de 1981 e 1982, 

respectivamente. Enquanto as primeiras terras indígenas no Estado datam de 1982, 

como a Terra Indígena Ananás e a Aningal, por exemplo. Desta forma, antes mesmo 

do repasse das terras, a maioria do território estadual já possuía destinação definida 

legalmente. 

 

Quadro 1 - Nome e ato de criação dos municípios do estado de Roraima em ordem crescente de 
tamanho de área territorial.  

Município Lei de Criação 

Boa Vista Decreto Estadual do Amazonas nº 49, de 9 de julho de 1890 

Caracaraí Lei Federal nº 2.495, de 27 de maio de 1955 

São Luiz Lei Federal nº 7.009, de 1° de julho de 1982 

São João da Baliza Lei Federal nº 7.009, de 1° de julho de 1982 

Normandia Lei Federal nº 7.009, de 1° de julho de 1982 

Bonfim Lei Federal nº 7.009, de 1° de julho de 1982 

Mucajaí Lei Federal nº 7.009, de 1° de julho de 1982 

Alto Alegre Lei Federal nº 7.009, de 1° de julho de 1982 

Caroebe Lei Estadual nº 082, de 4 de novembro de 1994 

Iracema Lei Estadual nº 083, de 4 de novembro de 1994 

Cantá Lei Estadual nº 099, de 17 de outubro de 1995 

Pacaraima Lei Estadual nº 096, de 17 de outubro de 1995 

Uiramutã Lei Estadual nº 098, de 17 de outubro de 1995 

Amajarí Lei Estadual nº 097, de 17 de outubro de 1995 

Rorainópolis Lei Estadual nº 100, de 17 de outubro de 1995 
Fonte: elaborado pelos autores (2023). 

 

A concretização do processo de transferência das terras para uso do Estado foi 

tardia. Em 2014, 26 anos após a transformação do Território em Estado, apenas oito 

glebas tinham sido repassadas oficialmente (Quadro 2 e Figura 1).   
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Diante de problemas judiciais que envolveram as 8 (oito) glebas, o processo foi 

concluído somente trinta e três anos depois, em 2021, quando as últimas glebas foram 

repassadas ao Estado: Amajari, Baliza, BR210 I, Branquinho, Cachimbo, Campina, 

Jauaperi, Mucucuau, Novo Paraíso, Pedro Clementino, Pretinho, Santa Maria do 

Boiaçu, Tepequém, Vista Alegre e BR 174. Devido à demora no repasse, muitos foram 

impelidos para a ilegalidade, o que propiciou o avanço dos conflitos pelo uso da terra 

e de demais recursos, na especulação imobiliária, ocupação de áreas de forma 

irregular, dentre outros problemas. 

No caso da gleba Niquiá, o total da área da gleba compõe os limites da Unidade 

de Conservação (UC) Estação Ecológica (ESEC) Niquiá, portanto, não há que se falar 

em repasse, pois já é uma área destinada para a UC federal. Além disso, apenas o 

município de Uiramutã não está incluso em nenhuma das glebas repassadas, haja 

vista que quase a totalidade do seu território é terra indígena 

Diante de tal realidade, é possível afirmar que no caso de Roraima é evidente 

que o ambiente molda as formas de uso do território, considerando as populações 

indígenas já existentes no Estado e com a chegada dos brancos que buscaram terras 

para a produção de gado, principalmente diante dos campos naturais (lavrados) 

existentes no Estado. 

No entanto, a alta demanda pelo aumento da produção de alimentos no mundo, 

as políticas de incentivos governamentais e o fato de ainda existirem terras com custo 

baixo em Roraima, quando comparados a outros Estados, tem atraído produtores de 

diversos estados do País, o que aumentou também a demanda pelo avanço em áreas 

ainda conservadas e a especulação imobiliária, diante do fato do Estado não dispor 

de um sistema de um monitoramento e controle eficaz do uso da terra. 

Daí a urgência em fortalecer setores e as políticas de regularização fundiária e 

ambiental, bem como estabelecer diretrizes e instalar sistemas de controle e 

monitoramento, capazes de gerar segurança jurídica aos produtores que ocupam e 

produzem de forma legal, mas com a necessidade e rigorosidade de combater os ilícitos 

e ocupações irregulares, visando garantir o equilíbrio constante entre o desenvolvimento 

e a conservação ambiental. É importante destacar que mesmo com o repasse das terras 

(glebas) ao Estado, estas não ocorreram em sua totalidade do território, pois algumas 

áreas previstas no Decreto Federal nº 6.754/2009, foram excluídas do repasse ao 

Estado, permanecendo como áreas da União, mas indefinida a sua destinação, 



 

11 
 

considerando que o objetivo de criar ou ampliar áreas protegidas até então não foi 

concretizado, apesar de previsto desde o ano de 2009, o que gera insegurança aos 

produtores que já se encontram ocupando estas áreas. 

Ademais, entende-se que a partir desta exclusão de áreas previstas no Decreto 

Federal nº 6.754/2009, quando do repasse das glebas, legalmente o Instituto de Terras 

e Colonização de Roraima - ITERAIMA e a Fundação Estadual do Meio Ambiente e 

Recursos Hídricos – FEMARH, encontram-se impossibilitados de fazer qualquer 

emissão de documento ou parecer em relação a estas áreas para produtores que 

detenham a posse, em razão de se tratar, ainda, de terras pertencentes à União, dada 

sua destinação de forma efetiva indefinida. 

Quadro 2 - Localização e nome das glebas do estado de Roraima. 

Município Nome da Gleba Município Nome da Gleba 
Alto Alegre Cauamé 

Caroebe 
Baliza  

Amajari 
Amajari BR 210 - I  

Ereu Branquinho  
Tepequem Iracema Caracaraí * 

Boa Vista 
Cauamé * Mucajaí Caracaraí * 
Murupu Normandia Normandia  

Bonfim Tacutu Pacaraima Ereu * 

Cantá 
Barauana 

Rorainópolis 

BR-174  
Quitauau Cachimbo  

Caracaraí 

Barauana * Campina  
BR 210 – II Equador 
Caracaraí Mucucuau  
Catrimani Pedro Clementino * 

Itapara Pretinho  
Niquiá Santa Maria do Boiaçu 

Novo Paraíso 

São João da Baliza 

Baliza*  
Pedro Clementino Branquinho * 

Rio Branco Equador* 
Rio Preto Jauaperí  
Taperá 

São Luiz Jauaperí * 
Univini 

Vista Alegre 
Xeruini 

Fonte: elaborado pelos autores (2023). * representam os nomes das glebas que foram repetidas na 
tabela, pois ocupam mais de um município, mas foram contabilizadas somente uma vez. 
 

Além das ocupações anteriores, na sua maioria por agricultores familiares, a atual 

política do Estado na atração de investidores e o repasse das terras da União ao Estado, 

tem ocasionado uma forte pressão na ocupação ilegal destas áreas, o que pode ser 

observado no mapa de áreas autodeclaradas no Sistema Nacional de Cadastro 

Ambiental Rural (SISCAR) e no Sistema de Gestão Fundiária (SIGEF). 
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Figura 1 - Localização das Glebas do estado de Roraima. 

Fonte: elaborado por Ana Caroline S. Nunes (2023). 
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Importante alertar que este fenômeno pode gerar sérios problemas a agricultores 

familiares que já ocupam e produzem em áreas, que têm início aos processos de 

regularização por pessoas oriundas de outros lugares do Brasil, podendo ocasionar em 

expulsão destas famílias que legalmente poderiam buscar comprovar a posse, 

considerando o tempo de ocupação; no entanto, quem tem buscado regularizar estas 

áreas, neste momento, são pessoas com grande poder financeiro oriundas de outros 

lugares do país, que em sua maioria , não se configuram como pequenos produtores. 

 

1.2 ÁREAS INSTITUCIONAIS   
 

Após a finalização da transferência das glebas, o Estado apresenta um cenário 

territorial que compreende cerca de 74,9% de áreas institucionais (Tabela 1 e Figura 

2), distribuídos em Terra Indígena - 45,7%, Unidades de Conservação Federais - 

9,6%, Unidades de Conservação Estaduais - 11,8%, Área Militar - 1,2% e Projetos de 

Assentamento - 5,6%. Destaca-se que desse total, somente as Unidades de 

Conservação e as Terras Indígenas representam as áreas de domínio público - 67,1%. 

(ZEE Roraima, 2022)1. 

 

Tabela 1 - Cenário Territorial do Estado de Roraima. 
Tipo Área (%) 

(A) Terras Indígenas 45,7% 
(B) Unidades de Conservação Federal 9,6% 

(C) Unidades de Conservação Estadual1 11,8% 

(D) Projetos de Assentamentos 5,6% 

(E) Áreas do Ministério da Defesa 1,2% 

(F) Áreas Inalienáveis da SPU 0,9% 

(G) Áreas Urbanas 0,1 % 

TOTAL de áreas institucionais (A + B + C + D + E+F+G) 74,9% 

(H) TOTAL de área remanescente 25,1% 

Total da área do Estado 100 % 

TOTAL de área de domínio público (atende ao Código Florestal art. 12. § 5º (A +B)) 67,1% 
Fonte: Adaptado de ZEE RORAIMA (2022). 1Foram incluídas as informações da recategorização das 
Unidades de Conservação Estadual, conforme Lei Estadual nº 1.704, de 15 de julho de 2022 e as áreas 
das Unidades de Conservação Federais ampliadas e criadas em 2023.

 
1 O Parque Nacional (PARNA) do Monte Roraima é uma unidade de Conservação instituída totalmente sobreposta a terra 
indígena Raposa Serra do Sol. Nos cálculos, atribuiu-se essa área para as Unidades de Conservação Federal, devido ao 
entendimento jurisprudencial do Supremo Tribunal Federal (STF) em que prevalece o ambiental em relação ao cultural; 2) A 
Secretaria do Patrimônio da União (SPU), ao definir as áreas inalienáveis no Estado de Roraima, sobrepôs uma das áreas à 
totalidade da ESEC (Estação Ecológica) Maracá. Nos cálculos atribuiu-se essa área para as Unidades de Conservação Federais, 
por tratar-se de uma unidade de proteção integral, portanto, legalmente mais restritiva que as áreas inalienáveis; e 3). Os projetos 
de assentamentos são áreas institucionais, mas para essa análise a sua área (5,6%) foi somada à área remanescente devido a 
seu tipo de uso, que é mais similar aos usos das áreas remanescentes. 
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Figura 2 – Localização das áreas institucionais do estado de Roraima. 

Fonte: elaborado por Ana Caroline S. Nunes (2023). 
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1.2.1 Terras Indígenas 

 

Os 45,6% do território estão ocupados por 32 (trinta e duas) Terras Indígenas 

que foram demarcadas no período de 1982 a 2009 e estão distribuídas em 14 dos 15 

municípios roraimenses. Desde 2012, foi iniciada a fase de estudo em uma nova área 

pretendida para a Terra Indígena e desde então está com restrição de uso (Quadro 3 

e Figura 3). 

 

Quadro 3 - Localização, denominação e atos de criação das Terras Indígenas do Estado de Roraima. 

Municípios Denominação Decretos/Portarias (ajustar esses atos) 

Alto Alegre 

Anta Decreto Federal nº 376, de 24 de dezembro de 1991 

Barata/Livramento Decreto Federal S/N, de 10 de dezembro de 2001 

Boqueirão Decreto Federal S/N, de 06 de junho de 2003 

Mangueira Decreto Federal nº 86.923, de 16 de fevereiro de 1982 

Pium Decreto Federal nº 271, de 29 de outubro de 1991 

Raimundão Decreto Federal S/N, de 03 de novembro de 1997 

Sucuba Decreto Federal nº 86.921, de 16 de fevereiro de 1982 

Truaru Decreto Federal nº 387, de 24 de dezembro de 1991 

Yanomami Decreto Federal S/N, de 25 de maio de 1992 

Amajari 

Ananás Decreto Federal nº 86.920, de 16 de fevereiro de 1982 

Anaro Decreto Federal S/N, de 21 de dezembro de 2009  

Aningal Decreto Federal nº 86.933, de 17 de fevereiro de 1982 

Araçá Decreto Federal nº 86.934, de 17 de fevereiro de 1982 

Cajueiro Decreto Federal nº 86.932, de 17 de fevereiro de 1982 

Santa Inez Decreto Federal nº 86.922, de 16 de fevereiro de 1982 

Boa Vista 

Ouro Decreto Federal nº 86.931, de 17 de fevereiro de 1982 

Ponta da Serra Decreto Federal nº 86.935, de 17 de fevereiro de 1982 

São Marcos Decreto Federal nº 312, de 29 de outubro de 1991 

Serra da Moça Decreto Federal nº 258, de 29 de outubro de 1991 

Truaru Decreto Federal nº 387, de 24 de dezembro de 1991 
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Municípios Denominação Decretos/Portarias (ajustar esses atos) 

Yanomami Decreto Federal S/N, de 25 de maio de 1992 

Bonfim 

Bom Jesus Decreto Federal nº 257, de 29 de outubro de 1991 

Jabuti Decreto Federal S/N, de 15 de fevereiro de 1996 

Jacamim Decreto Federal S/N, de 23 de junho de 2003 

Manoa/Pium Decreto Federal nº 86.924, de 16 de fevereiro de 1982 

Moskow Decreto Federal S/N, de 30 de maio de 2003 

Muriru Decreto Federal S/N, de 23 de junho de 2003 

Canta 

Muriru Decreto Federal S/N, de 23 de junho de 2003 

Canauanim Decreto Federal S/N, de 15 de fevereiro de 1996 

Malacacheta Decreto Federal S/N, de 05 de janeiro de 1996 

Tabalascada Decreto Federal S/N, de 19 de abril de 2005 

Caracaraí 

Pirititi 

Em processo de estudo: Restrição de uso. 
 
Portaria n° 1.672, de 14 de dezembro de 2012 
Portaria n° 1.271, de 22 de dezembro de 2015 
Portaria da FUNAI n° 1.549, de 05 de dezembro de 2018 
Portaria da FUNAI nº 440, de 01 de dezembro de 2020 

Yanomami Decreto Federal S/N, de 25 de maio de 1992 

Jacamim Decreto Federal S/N, de 23 de junho de 2003 

Caroebe 
Trombeta/Mapuera Decreto Federal S/N, de 21 de dezembro de 2009 

Wai-Wái Decreto Federal S/N, de 23 de junho de 2003 

Normandia Raposa Serra do Sol Decreto Federal S/N, de 15 de abril de 2005 

Pacaraima 
Raposa Serra do Sol Decreto Federal S/N, de 15 de abril de 2005 

São Marcos Decreto Federal nº 312, de 29 de outubro de 1991 

Rorainópolis Waimiri-Atroari Decreto Federal nº 97.837, de 16 de junho de 1989 

São João da 
Baliza 

Waimiri-Atroari Decreto Federal nº 97.837, de 16 de junho de 1989 

Uiramutã Raposa Serra do Sol Decreto Federal S/N, de 15 de abril de 2005 

Iracema Yanomami Decreto Federal S/N, de 25 de maio de 1992 

Mucajaí Yanomami Decreto Federal S/N, de 25 de maio de 1992 

São Luiz - - 

Fonte: elaborado pelos autores (2023). * algumas terras indígenas foram repetidas no quadro, pois 
ocupam mais de um município, mas foram contabilizadas somente uma vez, totalizando 32 terras.  
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Figura 3 - Localização das Terras Indígenas do estado de Roraima. 

Fonte: elaborado por Ana Caroline S. Nunes (2023).:
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1.2.2 Unidades de Conservação 

 

As Unidades de Conservação Federal e Estadual em Roraima foram criadas no 

período de 1981 a 2023, representam 21,4% do território estadual e são administradas 

pelo Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade - ICMBIO (9,6%) e a 

Fundação Estadual do Meio Ambiente e Recursos Hídricos - FEMARH (11,8%).  

Existem ainda, duas Reservas Particulares do Patrimônio Natural, ambas criadas pelo 

IBAMA em 2001, a Tupaquiri criada pela Portaria nº 29, de 02 de março e a Tepequém 

criada pela Portaria nº 19, de 01 de março. 

De acordo com o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza 

(SNUC) as unidades de conservação dividem-se em dois grupos, com características 

específicas: as Unidades de Proteção Integral, que têm como objetivo básico 

preservar a natureza, sendo admitido apenas o uso indireto dos seus recursos 

naturais, com exceção dos casos previstos nesta Lei, e as Unidades de Uso 

Sustentável, que têm como objetivo compatibilizar a conservação da natureza com o 

uso sustentável de parcela dos seus recursos naturais (BRASIL, 2000). 

Em Roraima, as unidades de conservação são distribuídas em 7 (sete) 

unidades de Proteção Integral (6,9%) e 7 (sete) de Uso Sustentável (14,5%). 

Avaliando separadamente, as unidades federais representam 9,6% do Território 

Estadual, distribuídas em 6 (seis) unidades de proteção integral (56,5%) e 3 (três) de 

Uso Sustentável (43,5%). Enquanto as unidades estaduais representam 11,8% do 

Território, distribuídas em 1 (uma) unidade de proteção integral (12,2%) e 3 (três) de 

Uso Sustentável (87,8%), conforme quadro 4 e figuras 4 e 5. 

Todas as unidades federais possuem plano de manejo, conselho e são apoiadas 

pelo Programa Área Protegidas da Amazônia (ARPA), a fim de garantir que as 

unidades sejam geridas para os fins pela qual foram criadas e está estabelecido em 

legislação. 

Resguardadas as peculiaridades de cada categoria e tipo, a grande maioria das 

Unidades de Conservação do grupo de proteção integral não comportam a presença 

humana em seu perímetro, enquanto as Unidades de Uso Sustentável, por se 

destinarem em sua maioria a atender às populações tradicionais, não só comportam 

a presença de pessoas em seu perímetro, como também podem fazer uso dos 

recursos naturais existentes nestas UCs. 
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Importante destacar que para mais detalhes acerca de cada Unidade de 

Conservação, seja do grupo de proteção integral ou de uso sustentável, há que se 

deter na leitura mais acentuada da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000 que instituiu 

o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza (SNUC), bem como do 

Decreto Federal nº 4.340/2002 que regulamentou a lei. 

 
Quadro 4 - Unidades de Conservação Federais e Estaduais em Roraima. 

Município Nome da Unidade Ato de criação Grupo 
Área 
(%) 

Amajari 
Floresta Nacional do 
Parima 

Decreto nº 11.685, de 5 de setembro de 2023 US 0,5 

Amajari e 
Alto Alegre 

Estação Ecológica de 
Maracá 

- Decreto nº 86.061, de 02 de junho de 1981 
- Decreto nº 11.684, de 5 de setembro de 2023 

PI 0,7 

Caracaraí 
Estação Ecológica de 
Caracaraí 

Decreto nº 87.222, de 31 de maio de 1982 PI 0,1 

Caracaraí 
Estação Ecológica de 
Niquiá 

Decreto nº 91.306, de 03 de junho de 1985 PI 1,3 

Uiramutã 
Parque Nacional do Monte 
Roraima 

Decreto nº 97.887, de 28 de junho de 1989 PI 0,5 

Alto Alegre e 
Mucajaí 

Floresta Nacional de 
Roraima 

Decreto nº 97.545, de 01 de março de 1989 US 0,7 

Caracarai 
Parque Nacional da Serra 
da Mocidade 

Decreto s/nº, de 29 de abril de 1998 PI 1,6 

Caracaraí Parque Nacional do Viruá 
- Decreto s/nº, de 29 de abril de 1998 
- Decreto nº 11.683, de 5 de setembro de 2023 

PI 1,2 

Rorainópolis 
Floresta Nacional de 
Anauá 

Decreto s/nº, de 18 de fevereiro de 2005 US 1,2 

Rorainópolis 
Reserva Extrativista Baixo 
Rio Branco Jauaperi 

Decreto nº 9.401, de 05 de junho de 2018 US 1,8 

Unidades de Conservação Federal Total 9,6 

Caracaraí 
Reserva de 
Desenvolvimento 
Sustentável Xeriuini 

Lei nº 1.704, de 15 de julho de 2022 US 6,8 

Rorainópolis 
Parque Estadual das 
Nascentes 

Lei nº 1.704, de 15 de julho de 2022 PI 1,4 

Rorainópolis 
Reserva de 
Desenvolvimento 
Sustentável Itapará-Boiaçu 

Lei nº 1.704, de 15 de julho de 2022 US 2,8 

Rorainópolis 
Reserva de 
Desenvolvimento 
Sustentável Campina 

Lei nº 1.704, de 15 de julho de 2022 US 0,8 

Unidades de Conservação Estadual Total 11,8 

Fonte: elaborado pelos autores (2023). Legenda: US = Uso Sustentável; PI = Proteção Integral. 
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Figura 4 - Localização das Unidades de Conservação Federal do estado de Roraima.  

Fonte: elaborado por Ana Caroline S. Nunes (2023). 
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Figura 5 - Localização das Unidades de Conservação Estadual do estado de Roraima. 

Fonte: elaborado por Ana Caroline S. Nunes (2023). 
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Neste aspecto, cabe ainda destacar que o Decreto Federal nº 6.754/2009, que 

dispõe sobre a transferência ao domínio do Estado de Roraima de terras pertencentes 

à União, em seu artigo 1º, § 1º, que gerou uma série de dúvidas, inclusive nos órgãos 

de regularização fundiária e de licenciamento ambiental estaduais, haja vista que 

como condicionante ao repasse das terras à Roraima, este Decreto previu a exclusão 

de áreas de interesse para criação, recategorização, redefinição de limites ou de 

categoria de Unidades de Conservação, como vemos: 

 

Art. 1º - Ficam transferidas gratuitamente ao Estado de Roraima as 
terras públicas federais situadas em seu território que estejam 
arrecadadas e matriculadas em nome da União, em cumprimento ao 
disposto no art. 1º da Lei nº 10.304, de 5 de novembro de 2001. 
 
§ 1º - A transferência de que trata o caput será feita considerando: 
I - a exclusão das áreas: 
a)  relacionadas nos incisos II a XI do art. 20 da Constituição; 
b)  destinadas ou em processo de destinação, pela União, a projetos 
de assentamento; 
c) de unidades de conservação já instituídas pela União; 
d) das seguintes unidades de conservação em processo de instituição: 
Reserva Extrativista Baixo Rio Branco Jauaperi, Florestal Nacional 
Jauaperi, ampliações do Parque Nacional Viruá e da Estação 
Ecológica Maracá e as áreas destinadas à redefinição dos limites da 
Reserva Florestal Parima e da Floresta Nacional Pirandirá; (Redação 
dada pelo Decreto nº 8.586, de 2015). 
 

Diante deste cenário estadual, há que se esclarecer alguns aspectos:  

a) Grande parte das áreas protegidas no estado de Roraima foram criadas 

no final da década de 70 e anos 80. Esta questão, analisada nos dias atuais geram 

algumas dúvidas, considerando, sobretudo, que o Estado não dispõe de um centro 

único de dados e informações geográficas e de cartografia. Assim, alguns setores ao 

aplicar ferramentas atuais de cartografia encontram perímetros geográficos distintos 

dos calculados à época e que constam em seus atos de criação (memoriais 

descritivos), gerando uma confusão enquanto limites exatos. 

b) A Lei nº 9.985/2000 que regulamenta o atual Sistema Nacional de 

Unidades de Conservação (SNUC), definiu em seu escopo categorias de Unidades 

de Conservação que não contemplam algumas categorias da legislação anterior, 

conforme se verifica no art. 8º, como vemos: 

 
Art. 8º - O grupo das Unidades de Proteção Integral é composto pelas 
seguintes categorias de unidade de conservação: 
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I - Estação Ecológica; 
II - Reserva Biológica; 
III - Parque Nacional; 
IV - Monumento Natural; 
V - Refúgio de Vida Silvestre. [...] 
Art. 14 - Constituem o Grupo das Unidades de Uso Sustentável as 
seguintes categorias de unidade de conservação: 
I - Área de Proteção Ambiental; 
II - Área de Relevante Interesse Ecológico; 
III - Floresta Nacional; 
IV - Reserva Extrativista; 
V - Reserva de Fauna; 
VI - Reserva de Desenvolvimento Sustentável; e 
VII - Reserva Particular do Patrimônio Natural (BRASIL, 2000). 
 

A este respeito, visando solucionar problemas gerados por categorias não 

contempladas, o art. 55 da supracitada Lei Federal, estabeleceu: 

 
Art. 55. As unidades de conservação e áreas protegidas criadas com 
base nas legislações anteriores e que não pertençam às categorias 
previstas nesta Lei serão reavaliadas, no todo ou em parte, no prazo 
de até dois anos, com o objetivo de definir sua destinação com base 
na categoria e função para as quais foram criadas, conforme o 
disposto no regulamento desta Lei. 

 

Ocorre que, a título de exemplificação, havia a Reserva Florestal do Parima no 

estado de Roraima, não contemplada enquanto categoria pelo SNUC, que foi 

instituída pelo Decreto nº 51.042, de 25 de julho de 1961, mas o interesse em 

redefinição de seus limites para a criação de uma Floresta Nacional, foi demonstrado 

somente em 2010, quando o ICMBio deu início ao estudo para redefinição de limites 

e recategorização da Reserva Florestal do Parima. 

c) Setores de licenciamento e regularização fundiária vêm entendendo que 

o fato de existir a pretensão de criação de Unidades de Conservação expressos no 

art. 1º, alínea “d” do Decreto nº 6.754/2009, impede o andamento de processos que 

se sobrepõem a estas áreas. 

A base equivocada para tal entendimento são as Leis nº 10.304/2001 que 

transfere ao domínio dos Estados de Roraima e do Amapá, terras pertencentes à 

União e dá outras providências (BRASIL, 2001) e Lei nº 11.949/2009 que dá nova 

redação à Lei no 10.304, de 5 de novembro de 2001, que transfere ao domínio dos 

Estados de Roraima e do Amapá as terras pertencentes à União e dá outras 

providências (BRASIL, 2009b), vez que o direito não protege pretensão e, as Leis 
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supracitadas, referem-se à exclusão para fins de repasse das terras, e não para 

regularização ou licenciamento. 

Mesmo porque, tendo como base o art. 22 do SNUC, não existe nenhum ato que 

regulamente, no caso em específico, a Unidade de Conservação FLONA (Floresta 

Nacional) Jauaperi, onde tem sido negado o andamento do licenciamento de 

atividades de manejo florestal. 

Ora, se esta área não foi repassada ao Estado, não lhe compete emitir qualquer 

parecer acerca de regularização, ou seja, este é incompetente para análise e 

julgamento de qualquer questão relacionada a esta área. 

Em relação às áreas públicas ocupadas de boa-fé, desde que atendam aos 

critérios de constitucionalidade e legalidade, posse mansa e pacífica, conforme o art. 

1.196 do Código Civil e entendimento jurisprudencial do STJ, ao julgar o REsp 

1.296.964, “considera-se possuidor todo aquele que tem de fato o exercício, pleno ou 

não, de algum dos poderes inerentes à propriedade”; portanto, “aos particulares que 

ocupam terras públicas sem destinação específica é permitido o pedido judicial de 

proteção possessória. 

A possibilidade não retira o bem do patrimônio do Estado, mas reconhece a 

posse do particular, que deve garantir a função social da propriedade e cristaliza 

valores constitucionais como a dignidade da pessoa humana, o direito à moradia e o 

aproveitamento do solo.” 

 

RECURSO ESPECIAL. POSSE. DIREITO CIVIL E PROCESSUAL 
CIVIL. BEM PÚBLICO DOMINICAL. LITÍGIO ENTRE 
PARTICULARES. INTERDITO POSSESSÓRIO. POSSIBILIDADE. 
FUNÇÃO SOCIAL. OCORRÊNCIA. 1. Na ocupação de bem público, 
duas situações devem ter tratamentos distintos: i) aquela em que o 
particular invade imóvel público e almeja proteção possessória ou 
indenização/retenção em face do ente estatal e j) as contendas 
possessórias entre particulares no tocante a imóvel situado em terras 
públicas. 2. A posse deve ser protegida como um fim em si mesma, 
exercendo o particular o poder fático sobre a res e garantindo sua 
função social, sendo que o critério para aferir se há posse ou 
detenção não é o estrutural e sim o funcional. É a afetação do bem a 
uma finalidade pública que dirá se pode ou não ser objeto de atos 
possessórias por um particular. 3. A jurisprudência do STJ é 
sedimentada no sentido de que o particular tem apenas detenção em 
relação ao Poder Público, não se cogitando de proteção possessória. 
4. É possível o manejo de interditos possessórios em litígio entre 
particulares sobre bem público dominical, pois entre ambos a disputa 
será relativa à posse. 5. À luz do texto constitucional e da inteligência 
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do novo Código Civil, a função social é base normativa para a 
solução dos conflitos atinentes à posse, dando-se efetividade ao bem 
comum, com escopo nos princípios da igualdade e da dignidade da 
pessoa humana. 6. Nos bens do patrimônio disponível do Estado 
(dominicais), despojados de destinação pública, permite-se a 
proteção possessória pelos ocupantes da terra pública que venham 
a lhe dar função social. 7. A ocupação por particular de um bem 
público abandonado/desafetado - isto é, sem destinação ao uso 
público em geral ou a uma atividade administrativa -, confere 
justamente a função social da qual o bem está carente em sua 
essência. 8. A exegese que reconhece a posse nos bens dominicais 
deve ser conciliada com a regra que veda o reconhecimento da 
usucapião nos bens públicos (STF, Súmula 340; CF, arts. 183, § 3º; 
e 192; CC, art. 102); um dos efeitos jurídicos da posse - a usucapião 
- será limitado, devendo ser mantido, no entanto, a possibilidade de 
invocação dos interditos possessórios pelo particular. 9. Recurso 
especial não provido. (STJ - REsp: 1296964 DF 2011/0292082-2, 
Relator: Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Data de Julgamento: 
18/10/2016, T4 - QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe 
07/12/2016 IP vol. 102 p. 209). 

 
Há, portanto, neste aspecto, a necessidade do Estado agir com rigor legal para 

coibir os ocupantes de má-fé e usufruir das terras que são apenas pretendidas e que 

não tem seu processo de criação, redefinição ou recategorização de UCs definido por 

ato do poder público e realmente consiga unir o aspecto do desenvolvimento e da 

conservação ambiental, pois da forma como se observa, apenas “travar” áreas no 

sistema de gestão fundiária (SIGEF), sem controle, fiscalização e monitoramento, está 

ocasionando a destruição dos recursos sem o devido retorno econômico ao Estado e, 

em alguns casos, a especulação imobiliária das terras. 

O que se busca com a presente reflexão não é incentivar maiores transtornos a 

estas áreas, mas despertar nos órgãos públicos a necessidade do agir legalmente 

visando garantir a devida segurança jurídica aos diversos grupos que atuam no 

Estado. 

Ademais, deve-se haver uma reflexão quanto a insegurança gerada pelo 

Governo Federal em relação a Roraima, no que tange relação às possibilidades 

constantes de criação de novas áreas protegidas, quando na verdade, a União não 

consegue de forma efetiva, se quer fazer uma gestão efetiva e eficaz das áreas 

protegidas que já existem no Estado, garantido atingir os objetivos aos quais estas 

áreas se propõem, pois não conseguem monitorar, fiscalizar, elaborar os planos de 

manejo, conselhos em funcionamento e nem gerar melhoria da qualidade de vida às 

populações, a partir do uso sustentável destas áreas. 
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Desta forma, criar novas áreas de conservação não garante proteção e não inibe 

ilícito ambiental, mas sim a presença constante e efetiva do Estado, o que até então 

é de extrema ineficácia nas Unidades de Conservação Federais e Terras Indígenas 

por parte da União e nas Unidades de Conservação Estaduais, por parte do órgão 

ambiental estadual, que criou várias Unidades e até então se quer abriu processo para 

elaboração dos Planos de Manejo e constituição dos Conselhos de tais Unidades, o 

que torna o modelo de áreas protegidas em Roraima, apenas uma utopia diante do 

que preconiza os ideais de áreas protegidas no Brasil, além de “engessar” a vida do 

produtor. 

Desta forma, tão somente criar novas unidades de conservação não garante 

proteção e não inibe ilícito ambiental, sendo necessária a presença constante e efetiva 

do Estado, algo que até então é de extrema ineficácia nas áreas protegidas, tornando 

o modelo utópico diante do que preconizam os ideais dessas áreas no Brasil, além de 

“engessar” a vida do produtor. 

 

1.2.3 Áreas Militares 

 

Em relação às áreas militares, em Roraima existem 11 unidades que 

representam cerca de 1,2% do total do território (Quadro 5 e Figura 6). Estas áreas 

estão localizadas em 6 municípios do Estado e não podem ser ocupadas para fins de 

uso da terra, pois são de uso especial, exclusivo das Forças Armadas Brasileiras. O 

maior número de unidades é encontrado na capital Boa Vista (4), seguido por Bonfim 

(2) e Caracaraí (2). 

Quadro 5 - Área militar do estado de Roraima. 

Município Nome da Unidade 

Boa Vista 

4 
5 

1185065 
1185066 

Boa Vista 1185064 

Bonfim 
0 
0 

Caracaraí 
2 
3 

Mucajaí 0 
Normandia 403436 

Fonte: elaborado pelos autores (2023).
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Figura 6 - Áreas Militares do estado de Roraima. 

Fonte: elaborado por Ana Caroline S. Nunes (2023). 
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1.2.4 Área Inalienável da SPU  

 

São terrenos de faixas de terra fronteiriças ao oceano e ao longo das margens 

de rios e lagoas, com conceituação dada pelos artigos 2º e 3º do Decreto- Lei nº 9.760, 

de 5 de setembro de 1946 (BRASIL, 1946), cuja gestão dessas áreas, bem como a 

gestão do patrimônio imobiliário federal brasileiro é de responsabilidade da Secretaria 

do Patrimônio da União (SPU). 

 

Estas áreas são classificadas como dominiais e podem ser destinadas 
a particulares, porém são chamadas de inalienáveis, pelo fato de a 
União ser impedida de vendê-los, doá-los ou permutá-los, 
considerando o seu domínio pleno ou propriedade integral do bem. Ou 
seja, estas áreas não podem ser transferidas para particulares, 
apenas o reconhecimento do direito de utilização (ZEE Roraima, v3, 
2002, p. 623). 

 

Essas áreas ocupam cerca de 1,6% do total da área do Estado, descontada a 

sobreposição com a Estação Ecológica de Maricá, são aproximadamente 0,9% do 

total do estado arrecadados pela SPU, neste caso, sob dominialidade restrita.  

 

1.2.5 Area Urbana 

 

As manchas urbanas são reservadas para ações da administração municipal 

em conjunto com algumas ações específicas da administração estadual e 

representam cerca de 0,1% do território Roraimense.  

De acordo com o parágrafo primeiro do art. 182 da Constituição Federal 

Brasileira, o plano diretor é o instrumento básico da política de desenvolvimento e de 

expansão urbana e é obrigatório para cidades com mais de 20 mil habitantes.  

Atualmente, somente a capital Boa Vista possui plano diretor, que neste 

momento está em revisão, apesar das estimativas do IBGE indicarem que outros 

municípios do Estado já possuem população superior ao exigido pela Constituição 

Federal para elaborarem plano diretor. 
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1.2.6 Projetos de Assentamentos  

 

Os assentamentos rurais no Brasil têm previsão constitucional no art. 22, inciso 

I da Constituição Federal de 1988, definindo como competência privativa da União 

legislar sobre Reforma Agrária, enquanto a Lei nº 8.629/1993, que dispõe sobre a 

regulamentação dos dispositivos constitucionais relativos à reforma agrária, previstos 

no Capítulo III, Título VII, da Constituição Federal e são de competência regulamentar 

os dispositivos constitucionais da reforma agrária (BRASIL, 1988; 1993). 

No que se refere aos Projetos de assentamentos em Roraima, foram criados 52 

projetos no período de 1979 a 2008. Sendo a maioria criada na década de noventa, 

27, mas uma parte significativa também foi criada no período de 2001 a 2008, 22 e 

menor quantidade no período de 1979 a 1987, 3. 

Existem PA’s em todos os 15 municípios do Estado, ocupando cerca de 5,5% do 

território (Quadro 5 e Figura 7), com destaque para os municípios de Caracaraí, Cantá 

e Rorainópolis com o maior número de projetos. Apesar da Portaria de criação indicar 

que estão localizados em apenas um município, conforme apresentado no Quadro 4, 

sabe-se que alguns PA’s ocupam mais de um município. 

 

Quadro 6 - Projetos de assentamentos por município e as portarias de criação. 

Município Nome Instrumento de Criação 

Alto Alegre Paredão Portaria do INCRA nº 605 de 24 de julho de 1987 

Amajari 

Amajarí Portaria do INCRA SR 25, nº 21, de 25 de outubro de 1999 

Bom Jesus Portaria do INCRA SR 25, nº 22 de 25 de outubro de 1999 

Tepequem Resolução nº 208 de 02 de setembro de 1992 

Boa Vista 
Nova Amazônia I Portaria do INCRA SR 25, nº 09 de 04 de setembro de 2006 

Nova Amazônia  Portaria do INCRA SR 25, nº 10 de 22 de novembro de 2001 

Bonfim 

Alto Arraia Portaria do INCRA GAB SR 25, nº 15, de 07 de outubro de 2010 

Caju II Portaria do INCRA SR 25, nº 20 de 24 de outubro de 2013 

Renascer Portaria do INCRA GAB SR 25, nº 15 de 21 de novembro de 2006 

Vilena Portaria do INCRA SR 25, nº 29 de 07 de outubro de 1997 

Taboca Portaria do INCRA SR 25, nº 13 de 29 de fevereiro de 1996 

Cantá 

Esperança Portaria do INCRA SR 25, nº 36 de 07 de outubro de 1997 

Jacamim Portaria do INCRA SR 25, nº 13 de 27 de dezembro de 2002 

Pau Brasil Portaria do INCRA GAB SR 25, nº 18 de 21 de novembro de 2006 

Pau Rainha Portaria do INCRA GAB SR 25, nº 45 de 21 de novembro de 2005 
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Município Nome Instrumento de Criação 

Quitauaú Portaria do INCRA SR 25, nº 10 de 29 de fevereiro de 1996 

Seringueira Portaria do INCRA GAB SR 25, nº 49 de 13 de dezembro de 2005 

Tatajuba Portaria do INCRA SR 25, nº 19 de 03 de novembro de 2003 

Terra Nova Portaria do INCRA GAB SR 25, nº 20 de 21 de novembro de 2006 

União Portaria do INCRA GAB SR 25, nº 34 de 07 de outubro de 1997 

Caracaraí 

Caxias Portaria do INCRA SR 25, nº 32 de 07 de outubro de 1997 

Angelin Portaria do INCRA GAB SR 25, nº 48 de 24 de novembro de 2005 

Arco Iris Portaria do INCRA GAB SR 25, nº 17 de 21 de novembro de 2006 

Caferana Portaria do INCRA GAB SR 25, nº 51 de 12 de dezembro de 2005 

Castanheira Portaria do INCRA GAB SR 25, nº 47 de 24 de novembro de 2005 

Cujubim Portaria do INCRA SR 25, nº 25 de 19 de outubro de 1995 

Cupiúba Portaria do INCRA SR 25, nº 46 de 24 de novembro de 2005 

Ita Portaria do INCRA SR 25, nº 24 de 19 de outubro de 1995 

Jatobá Portaria do INCRA GAB SR 25, nº 50 de 13 de dezembro de 2005 

Novo Paraiso Portaria do INCRA SR 25, nº 26 de 19 de outubro de 1995 

Rio Dias Portaria do INCRA SR 25, nº 35 de 07 de outubro de 1997 

RR-170 Portaria do INCRA SR 25, nº 19 de 19 de outubro de 1995 

Serra Dourada Portaria do INCRA SR 25, nº 11 de 29 de fevereiro de 1996 

Caroebe 
Jatapú Resolução nº 200 de 26 de setembro de 1983 

Serra Talhada Portaria do INCRA SR 25, nº 19 de 21 de novembro de 2006 

Iracema 

Ajarani Portaria do INCRA SR 25, nº 18, de 03 de novembro de 2003 

Japão Portaria do INCRA SR 25, nº 27 de 19 de outubro de 1995 

Maranhão Portaria do INCRA SR 25, nº 37 de 18 de outubro de 1996 

São José Portaria do INCRA SR 25, nº 09 de 29 de fevereiro de 1996 

Massaranduba Portaria do INCRA SR 25, nº 30 de 07 de outubro de 1997 

Mucajaí 

Nova Floresta Portaria do INCRA GAB SR 25, nº 20 de 23 de novembro de 2007 

Samaúma Portaria do INCRA SR 25, nº 14 de 29 de fevereiro de 1996 

Talisma Portaria do INCRA SR 25, nº 20 de 23 de novembro de 2007 

Vila Nova Portaria do INCRA SR 25, nº 12 de 29 de fevereiro de 1996 

Rorainópolis 

Anaua Resolução do Incra nº 95, de 11 de junho de 1979  

Equador Resolução nº 207 de 02 de setembro de 1992 

Jundia Portaria do INCRA SR 25, nº 23 de 19 de outubro de 1995 

Ladeirão Portaria do INCRA SR 25, nº 22 de 19 de outubro de 1995 

Integração Portaria do INCRA SR 25, nº 20 de 19 de outubro de 1995 

Trairi Portaria do INCRA GAB SR 25, nº 28 de 15 de setembro de 2008 

São Luiz Bom Sucesso Portaria do INCRA SR 25, nº 33 de 07 de outubro de 1997 
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Município Nome Instrumento de Criação 

São João da Baliza São Luizao Portaria do INCRA SR 25, nº 31 de 07 de outubro de 1997 

Fonte: INCRA (2022).
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Figura 7 - Projetos de Assentamento do estado de Roraima. 

Fonte: elaborado por Ana Caroline S. Nunes (2023). 
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1.3 Área Remanescente 
 

As áreas remanescentes (não institucionais) representam 26,1% da área do 

Estado e podem ser tituladas, ocupadas e utilizadas, respeitando as áreas de reserva 

legal e preservação permanente. Para fins de uso produtivo de forma direta, podem 

ser somadas à essa área os projetos de assentamento, total de 5,5%, devido às 

características de uso menos restritivas. Assim, essas áreas representam 31,7% da 

área do Estado e possuem coberturas do tipo florestais e campestres (campinaranas, 

savanas), hidrografia e outros tipos pouco representativos em área. 

Ademais, respeitadas as áreas institucionais de uso especial que representam 

cerca de 68,2% e incluem as terras indígenas, unidades de conservação, áreas 

militares, áreas inalienáveis da SPU e áreas urbanas e descontadas as áreas de 

reserva legal em torno de 14,8%, estima-se que cerca de 16,9% do Estado esteja 

efetivamente disponível para uso produtivo direto.  

Destaca-se que as áreas de preservação permanente (APPs) devem ser 

descontadas dos 16,9%, mas não há informações precisas quanto ao quantitativo 

dessas áreas.  

 

1.4 Vegetação 
 

Diferentemente do que se imagina para a Amazônia, de que esta possui uma 

área com cobertura florestal homogênea, no caso específico de Roraima este cenário 

evidencia-se por diversos tipos de vegetação natural.  

O Estado possui 66,0% do território ocupado pela estrutura florestal, sendo 

66,8% dela localizada em área protegida e militar (44,1% do estado); 16,2% por 

campinaranas, com 82,6% dela localizada em área protegida e militar (13,4% do 

estado); 9,2% por savanas (cerrado), sendo 38,2% presente em área protegida e 

militar (3,5% do estado); 7,8% por savanas estépicas, sendo 89,3% presente em área 

protegida e militar (7,0% do estado) e 0,8% por outros tipos (ZEE Roraima, 2022). 

Este cenário define naturalmente o contexto de uso, considerando a cultura 

produtiva no Estado, a qual concentra-se em sua maioria na região de savanas 

(cerrado), que também é fitofisionomia que possui a menor concentração em áreas 

protegidas (38,2% do estado), ou seja, apresenta maior área no grupo de área úteis e 

disponíveis ao uso e gestão do Estado). No entanto, proporcionalmente a 
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fitofisionomia florestal possui maior área disponível (21,9% do estado), mesmo tendo 

66,8% dela em área protegida ou militar, devido a sua maior extensão. 

 
1.5 Faixa de Fronteira 
 

Um outro fato curioso no estado de Roraima, é que mais de 65% do território 

estadual está dentro da faixa de fronteira (Figura 8) e se sobrepõe a diversas unidades 

territoriais, tais como as áreas remanescentes que já possuem área reduzida, bem 

como as terras indígenas, unidades de conservação, assentamentos e áreas militares, 

o que gera uma complexidade do ponto de vista de uso do território, da legislação que 

o regula e ao ente que faz sua gestão. 

A sobreposição de áreas e conflitos de normas e entes institucionais gerou um 

cenário situacional de insegurança jurídica, comprometendo sobremaneira a 

economia, o meio ambiente, a cultura e a população, e gerando problemas de ordem 

legal e administrativa, devido ao fato de não se ter clareza, em determinados áreas, 

por exemplo, a quem compete regularização fundiária e ambiental, comprometendo 

consequentemente, a elaboração e execução de políticas públicas. 

Diante disso, outro ponto a se discutir é a gestão territorial em região de 

fronteira. A Constituição Federal de 1988 em seu artigo 20, § 2° destaca que a faixa 

de fronteira será de até cento e cinquenta quilômetros de largura, senão vejamos: 

 

Art. 20. São bens da União: 
 
§ 2º A faixa de até cento e cinquenta quilômetros de largura, ao longo 
das fronteiras terrestres, designada como faixa de fronteira, é 
considerada fundamental para defesa do território nacional, e sua 
ocupação e utilização serão reguladas em lei (BRASIL, 1988 p. 16). 

 

No entanto, a Lei n° 6.634/1979 que dispõe sobre a Faixa de Fronteira e que 

alterou o Decreto-lei nº 1.135, de 3 de dezembro de 1970, em seu artigo 1° define a 

faixa de fronteira em cento e cinquenta quilômetros, a qual foi recepcionada pela 

Constituição Federal de 1988, por se tratar de matéria anterior que não é incompatível 

materialmente ao texto constitucional (BRASIL, 1979; 1970).
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Figura 8 - Limites da Faixa de Fronteira em Roraima. 

Fonte: elaborado por Ana Caroline S. Nunes (2023).  
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Para J. CRETELLA JÚNIOR (1991, p. 1269), a faixa ou zona de fronteira é 

 

“o segmento de terra contíguo aos limites terrestres do Brasil com 
países da América do Sul. (...) O fundamento da criação da faixa de 
fronteira, em nosso direito, é tríplice, resumindo-se nos desideratos 
expressos com três vocábulos: segurança nacional, progresso e 
nacionalização. O primeiro fundamento é claro, preciso, insofismável. 
O Brasil, país de extensa faixa lindeira, limitando com os demais 
países da América do Sul, exceto com o Equador e com o Chile, viu-
se forçado a exercer severa vigilância na zona limítrofe, o que se 
traduziu, em concreto, no estabelecimento de colônia militares ou 
postos de observação, desde a época imperial. Entende-se também o 
segundo fundamento, porque é nas fronteiras que mais se faz sentir 
influência estrangeira desnacionalizante. Por isso, cumpre criar e 
desenvolver núcleos de população nacional, nos trechos situados 
defronte de zonas ou localidades prósperas do país vizinho e onde 
haja exploração de minas, indústria pastoril ou agrícola em mãos de 
estrangeiros do país limítrofe (...). Nesses aglomerados nacionais, 
verdadeiros centros de irradiação de nacionalismo, aos quais não 
faltarão núcleos cívicos e estabelecimentos de ensino – ‘escolas de 
fronteira’ –, serão incrementados os usos e costumes pátrios, o cultivo 
da língua brasileira, o amor à tradição, ao patriotismo. Longe da capital 
e dos centros populosos, à mercê de influências estrangeiras, a ‘zona 
de fronteira’ será a sentinela avançada, à qual não faltarão auxílios 
para que cumpra a finalidade que tem em mira. Estando, portanto, a 
‘faixa de fronteira’ afastada dos centros de progresso do país, cumpre 
o incentivo de uma civilização brasileira forte para igualar, nesses 
pontos lindeiros, o país com os seus vizinhos.” 

 

No entanto, para os dias atuais, importante perguntar se esta legislação atende 

às atuais mudanças sociais ocorridas ao longo dos anos, diante dos mercados 

globalizados e dos acordos internacionais que vislumbram parcerias no campo 

comercial, do avanço na lei de migração, de povos que culturalmente não se 

submetem à modelagem legal e geográfica estabelecida para as fronteiras, etc. 

Grande parte da legislação brasileira precisa se adequar à realidade social, sobretudo, 

quando se discute esse tema. 

Há um Projeto de Lei, do ano de 2019, de autoria do Deputado Carlos Bezerra, 

que prevê alterar os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº 6.634, de 2 de maio de 1979, contudo, 

na proposta apresentada, a fronteira de Roraima continuaria com a faixa de cento e 

cinquenta quilômetros, enquanto para outras regiões haveria uma redução 

significativa, como vemos: 

 

O CONGRESSO NACIONAL Decreta: 
Art. 1º O art. 1º e o caput e § 1º do art. 2º da Lei nº 6.634, de 2 de maio 
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de 1979, passam a vigorar com as seguintes alterações: 
Art. 1º A Faixa de Fronteira, fundamental para a defesa do território 
nacional, terá as seguintes larguras, contadas a partir da linha da 
fronteira terrestre: (NR) 
I – nos limites dos Estados do Rio Grande do Sul, Santa Catarina e 
Paraná: 10 quilômetros; (NR) 
II – nos limites dos Estados do Mato Grosso do Sul e Mato Grosso: 20 
quilômetros; (NR) 
III – nos limites do Estado de Rondônia: 50 quilômetros; (NR) 
IV – nos limites dos Estados de Acre, Amazonas, Amapá, Pará e 
Roraima: 150 quilômetros. (NR) 

 

Na justificação da proposta apresentada, há o discurso da baixa densidade 

demográfica, o que justificaria a grande faixa de fronteira na região Norte: 

 

“... a Região Norte, composta por sete Estados – Acre, Amapá, 
Amazonas, Pará, Rondônia, Roraima e Tocantins –, ocupa 
aproximadamente a metade do território brasileiro e é a mais extensa 
e a menos populosa das cinco regiões do país, compreendendo uma 
área total de 3.851.560 km2 (45,25% da superfície brasileira), na qual 
se distribui uma população de 10.030.556 habitantes (6,49% da 
população total do País), correspondendo a uma densidade 
demográfica de 2,59 hab./km2. 

 

No entanto, esquece o autor de elencar outros problemas na região na faixa de 

fronteira de Estados brasileiros localizados ao Norte do país, pois além da baixa 

densidade populacional, a ausência do poder estatal nas fronteiras, no caso de 

Roraima, tem causado sérios problemas tais como a ocupação ilegal e grilagem de 

terras e a especulação imobiliária. 

Com isso, há uma ocupação que é fruto de um processo histórico e cultural que 

em muitos municípios encontram-se com sua área geográfica totalmente dentro da 

faixa de fronteira, que em Roraima é superior a 65% do território estadual, gerando 

insegurança jurídica à sociedade, haja vista que se houvesse o atendimento a rigor 

da lei vigente, todas essas pessoas e empreendimentos teriam que ser retiradas desta 

faixa territorial. 

É notório que o atual arcabouço jurídico que regula a matéria precisa ser 

amplamente rediscutido, pois em maior ou menor proporção, diz respeito à aspectos 

que influenciam ou têm intervenção direta no processo de gestão do território, o qual 

é eivado de conflitos de ordem ambiental e de ocupação e uso do solo e de outros 
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recursos naturais, visando-se estabelecer uma relação jurídica pacificada, enquanto 

modelo de gestão. 

No caso dos Estados que compõem a região de Fronteira, há uma problemática 

evidente quanto à gestão territorial, que é garantir, sobretudo, o acesso à terra como 

fator principal para a produção e geração de emprego e renda, bem como, para o 

atendimento do princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, e ainda, ao 

cumprimento adequado da função social da terra. No caso Roraima, por exemplo, 

esse entendimento limita o crescimento econômico e populacional, em detrimento da 

destinação das terras públicas, que em grande maioria, na prática já se encontram 

ocupadas, independentemente de atenderem ao aspecto de legalidade.  

Mesmo assim, diante da omissão do poder público, várias destas áreas no 

mínimo há de se discutir, nos termos do art. 1.196 do Código Civil: “Considera-se 

possuidor todo aquele que tem de fato o exercício, pleno ou não, de algum dos 

poderes inerentes à propriedade”. 

Portanto, aos particulares que ocupam terras públicas sem destinação 

específica, desde que seja de boa-fé, de forma mansa e pacífica, é permitido o pedido 

judicial de proteção possessória. A possibilidade não retira o bem do patrimônio do 

Estado, mas reconhece a posse do particular, que garante a função social da 

propriedade e cristaliza valores constitucionais como a dignidade da pessoa humana, 

o direito à moradia e o aproveitamento do solo. 

 

1.6 Considerações Finais 
 

Roraima possui grandes problemas a serem enfrentados para atingir uma gestão 

territorial efetiva. Muito se discute sobre os aspectos ambientais e fundiários, como 

um dos principais entraves ao desenvolvimento, e que de fato, são problemas a serem 

enfrentados, mas deve haver uma gestão que preze por um desenvolvimento 

econômico coerente, considerando a conservação ambiental, com atuação eficaz no 

controle e monitoramento efetivo das ações do Estado; sem contudo, deixar de 

compreender os aspectos políticos, econômicos e culturais locais e os conflitos pelo 

uso da terra, pois do contrário, os problemas tendem a não serem solucionados. 

Além disso, após a destinação das terras pelo Estado aos produtores, o que 

deve ser o próximo passo em Roraima, há que se ter clareza de que o sistema de 
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regularização fundiária deve ser tema secundário. Ou seja, ao destinar todas as terras 

do Estado e estas tiverem seus devidos registros pelos proprietários, o aspecto 

fundiário esvazia-se, devendo permanecer a preocupação com a gestão do espaço 

territorial. 

Tal questão se dá, em função das áreas institucionais protegidas por Lei, que 

possuem usos específicos, e da demanda latente pela aquisição de terras que o 

Estado vem enfrentando, com a atração de novos investidores, que se por um lado é 

uma oportunidade de aumento da economia e bom para o desenvolvimento, se não 

controlada, essa ocupação pode se tornar desordenada, especulativa e injusta para 

com os produtores familiares no Estado. 

A demanda por terras é decorrente do avanço da produção de grãos e a chegada 

de produtos vindos de todos os cantos do país, atraídos pela atual política do governo 

e pela aquisição de terras ainda “baratas” no Estado, o que consequentemente 

aumenta a pressão para aquisição, que se não monitorado e fiscalizado, pode gerar 

conflitos em terras indígenas e unidades de conservação, bem como o uso ilegal de 

áreas de reserva legal e áreas de preservação permanente, invasão de áreas de 

pequenos produtores por grandes detentores do capital, aumentando assim, o 

desmatamento ilegal, os conflitos fundiários e os passivos ambientais no Estado. 

Tanto é assim, que há fortes indícios de especulação imobiliária e invasão de 

terras públicas no Estado, algo que precisa ser monitorado, a fim de evitar conflitos 

entre os grandes produtores rurais que pretendem investir no Estado e produtores 

familiares que, em vários casos, são posseiros, ocupam de forma mansa e pacífica 

estas terras e lá produzem, mas não tem regularizada suas áreas nos termos que que 

preconiza a legislação em vigor. 

Neste sentido o Estado precisa ser extremamente diligente para garantir a 

“verdadeira justiça” e fazer valer os direitos de posse e de propriedade garantidos 

legalmente nos artigos 1.196 e 1.228, ambos do Código Civil Brasileiro (Lei nº 

10.406/2002) aos produtores já ocupantes das áreas e que nelas produzem, como 

bem define os artigos 5º, inciso XXIII e 170, inciso III da CF/1988, que determina que 

a propriedade cumpra sua função social.  

No entanto, para tal, o Estado deverá realizar de forma efetiva, justa e constante 

as vistorias nas propriedades para evitar sobreposições baseadas em informações 

equivocadas inseridas por terceiros, cancelar cadastros irregulares nos sistemas 



 

40 
 

(Sistema de Gestão Fundiária – SIGEF e Sistema Nacional de Cadastro Ambiental 

Rural - SISCAR), que muitas vezes se sobrepõem com terras indígenas, unidades de 

conservação, assentamentos e até sobre posses e propriedades já existentes há 

décadas. 

Portanto, é imprescindível que haja uma atuação forte do Estado para corrigir 

essas questões, além de evitar novos processos com vícios de origem, visando 

garantir segurança jurídica e justiça social para quem está na terra e nela produz. 

Outro ponto a ser destacado se refere às peculiaridades específicas do Estado 

de Roraima que o diferencia consideravelmente de outros Estados Amazônicos, uma 

vez que é o segundo maior Estado da Amazônia em percentual de áreas protegidas, 

ficando atrás apenas do Amapá; proporcionalmente detém a maior população 

indígena do país, com grande quantidade de etnias, com culturas diversas, num 

espaço territorial bem menor, comparado a outros Estados.  

Apresenta uma vegetação que também em termos proporcionais, diferencia-se 

dos demais Estados amazônicos em relação à quantidade de área de cerrado; 

localiza-se em uma região de tríplice fronteira (Brasil-Venezuela-Guiana Inglesa), 

onde dos quinze municípios do Estado, dez estão totalmente inseridos na faixa de 

fronteira ao longo de cento e cinquenta quilômetros (Amajari, Boa Vista, Bonfim, 

Cantá, Caroebe, Normandia, São João do Baliza, São Luiz, Pacaraima e Uiramutã); 

vários municípios do Estado têm mais de 50% de seu território definido como área 

protegida, representados por: Alto Alegre, Iracema, Amajari, Caroebe, Mucajaí; 

Uiramutã, Normandia e Pacaraima. 

Este cenário diferencia Roraima de qualquer outro na Amazônia, sendo de 

grande importância quando, a partir destas questões, define-se investimentos públicos 

e competências de licenciamento; é o único Estado ainda não interligado ao sistema 

nacional de energia; e possui apenas uma rota de acesso terrestre para os demais 

Estados brasileiros, por meio da BR-174. 

Ademais, destaca-se também a necessidade de haver uma política capaz de 

unificar e uniformizar as informações geográficas, os processos e os procedimentos 

em um sistema único, permitindo que a gestão pública acesse o mesmo banco de 

dados e informações, favorecendo a gestão integrada e organizada e minimizando os 

erros e distorções de informações e evitando as injustiças sociais. 
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2 | LEGISLAÇÃO FEDERAL PARA A GESTÃO TERRITORIAL  
 

A proposta desse capítulo é unir e apresentar em um mesmo local, os 

instrumentos legais federais aplicáveis a gestão do território de forma a tornar-se 

material de consulta para os tomadores de decisão e estudiosos da temática. 

A Gestão Territorial no Âmbito Federal é contemplada na Constituição Federal 

Brasileira de 1988 em seus artigos 20, 21, 23, 24, 30, 49, 170, 174, 182, 186, 225 e 

231.  

A seguir é apresentada a correlação dos regulamentos com a Constituição, de 

forma a agrupar um maior número de informações relativas à temática, na sequência, 

é apresentada uma listagem da maioria dos instrumentos relativos a gestão territorial 

e em seguida, os principais textos de lei na íntegra, seguindo a mesma sequência 

cronológica e hierárquica do quadro (Quadros 7 e 8). 

 

Quadro 7 - Artigos da Constituição Federal relativos à Gestão Territorial. 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL LEI FEDERAL 

REGULAMENTOS 
(Decretos, Portarias, 

Resoluções e Instruções 
Normativas) 

Art. 20- São bens da União: 
 
II- As terras devolutas indispensáveis à 
defesa das fronteiras, das fortificações e 
construções militares, das vias federais de 
comunicação e a preservação ambiental, 
definidas em lei;  
IV- As ilhas fluviais e lacustres nas zonas 
limítrofes com outros países; as praias 
marítimas; as ilhas oceânicas e as costeiras, 
excluídas destas, as áreas referidas no art. 
26, II;  
VII- Os terrenos de marinha e seus 
acrescidos;  
X- As cavidades naturais subterrâneas e os 
sítios arqueológicos e pré-históricos. 
 

Lei 7.661/1988 (Plano 
Nacional de 
Gerenciamento Costeiro). 

- Decreto 24.643/1934 (Código de 
Águas). 
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CONSTITUIÇÃO FEDERAL LEI FEDERAL 

REGULAMENTOS 
(Decretos, Portarias, 

Resoluções e Instruções 
Normativas) 

Art. 21 Compete à União: 
 
IX- Elaborar e executar planos nacionais 
e regionais de ordenação do território e 
de desenvolvimento econômico e social;  
XIX- Instituir sistema nacional de 
gerenciamento de recursos hídricos e 
definir critérios de outorga de direitos de 
seu uso;  
XX- Instituir diretrizes para o 
desenvolvimento urbano, inclusive 
habitação, saneamento básico e 
transportes urbanos;  
XXV- Estabelecer as áreas e as 
condições para o exercício da atividade 
de garimpagem, em forma associativa. 

Lei 9.433/1997 (Política 
Nacional de Recursos 
Hídricos). 

- Decreto 101/1991 (Aplicação 
de Recursos de Incentivos 
Fiscais); 
- Decreto S/Nº/2001 
(Reinstalação Comissão 
Coordenadora do Zoneamento 
Ecológico-Econômico do 
Território Nacional e Criação do 
Consórcio ZEE Brasil); e 
- Decreto 5.593/2005, dá nova 
redação a dispositivos do 
Regulamento do Fundo de 
Desenvolvimento da 
Amazônia. 

Art. 23 - É competência comum da 
União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios: 
 
III- Proteger os documentos, as obras e 
outros bens de valor histórico, artístico e 
cultural, os monumentos, as paisagens 
naturais notáveis e os sítios 
arqueológicos;  
IV- impedir a evasão, a destruição e a 
descaracterização das obras de arte e 
de outros bens de valor histórico ou 
cultural;  
VI- Proteger o meio ambiente e 
combater a poluição em qualquer de 
suas formas;  
VII- Preservar as florestas, a fauna e a 
flora;  
IX- Promover programas de construção 
de moradias e a melhoria das condições 
habitacionais e de saneamento básico. 

- Decreto Lei 25/1937 
(Proteção ao 
Patrimônio Histórico e 
Artístico Nacional); 
- Lei 3.294/1961 
(Monumentos 
Arqueológicos e Pré-
históricos);  
- Lei 6.938/1961 
(Política Nacional de 
Meio Ambiente); 
- Lei 5.197/1967 
(Proteção à Fauna 
Silvestre); e 
- Lei 5.318/1967 
(Política Nacional de 
Saneamento e o 
Conselho Nacional de 
Saneamento). 

- Portaria IBAMA 48/1995 
(Regulamenta os Planos de 
Manejo Florestal Sustentável);  
- Instrução Normativa MMA 
4/2002 (Substitui a IN 15, que 
trata do manejo florestal na 
Amazônia); 
- Instrução Normativa MMA 
2/2001 (Altera as regras do 
manejo florestal e cria outras 
modalidades de manejo na 
Amazônia); e 
- Instrução Normativa MMA 
7/1999 (Estabelece critérios 
para a realização de 
desmatamentos na Amazônia 
Legal, revoga a Instrução 
Normativa n. 4, de 25/02/1999, 
e cria comissões para 
implementação da Agenda 
Positiva para a referida região). 

Art. 24 - Compete à União, aos Estados 
e ao Distrito Federal legislar 
concorrentemente sobre:  
 
VI- floresta, caça, pesca, fauna, 
conservação da natureza, defesa do 
solo e dos recursos naturais, proteção 
do meio ambiente e controle da 
poluição;  
VII- Proteção ao patrimônio histórico, 
cultural, artístico, turístico e paisagístico;  
VIII- Responsabilidade por dano ao 
meio ambiente, ao consumidor, à bens 
e direitos de valor artístico, estético, 
histórico, turístico e paisagístico. 

- Lei nº 12.651, de 
2012;  
- Decreto-Lei 
1985/1940 (Código de 
Minas);  
- Lei 5.197/1967 
(Proteção à Fauna 
Silvestre);  
- Decreto-Lei 221/1967 
(Código de Pesca);  
- Lei 6.938/1981 
(Política Nacional do 
Meio Ambiente); e  
- Lei 7347/1985 (Ação 
Civil Pública de 
Responsabilidade por 
danos causados). 
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Art. 30 - Compete aos Municípios:  
 
VIII- Promover, no que couber, 
adequado ordenamento territorial 
mediante planejamento e controle do 
uso, do parcelamento e da ocupação do 
solo urbano;  
IX- Promover a proteção ao patrimônio 
histórico-cultural local, observada a 
legislação e a ação fiscalizadora federal 
e estadual. 

- Lei 6.766/1979 
(Parcelamento do Solo 
Urbano);  
- Lei 6.803 (Diretrizes 
básicas para o 
Zoneamento Industrial 
nas Áreas Críticas de 
Poluição); e 
- Decreto Lei 25/1937 
(Proteção ao 
Patrimônio Histórico e 
Artístico Nacional). 

 

Art. 49 - É da competência exclusiva do 
Congresso Nacional:  
 
XVI- Autorizar, em terras indígenas, a 
exploração e o aproveitamento de 
recursos hídricos e a pesquisa e lavra 
de riquezas minerais. 

- Decreto-Lei 227/1967 
(Código de Mineração).  

- Portaria FUNAI 422/1989; e  
- Portaria FUNAI 423/1989. 

Art. 170 - A ordem econômica, fundada 
na valorização do trabalho humano e na 
livre iniciativa, tem por fim assegurar a 
todos uma existência digna, conforme 
os ditames da justiça social, observados 
os seguintes princípios:  
 
VI- Defesa do meio ambiente. 

- Lei 5.172/1966 
(Código Tributário 
Nacional). 

 

Art. 174 - Como agente normativo e 
regulador da atividade econômica, o 
Estado exercerá, na forma da lei, as 
funções de fiscalização, incentivo e 
planejamento, sendo este determinante 
para o setor público e indicativo para o 
setor privado.  
 
§ 3º – O Estado favorecerá a 
organização da atividade garimpeira em 
cooperativas, levando em conta a 
proteção do meio ambiente e a 
promoção econômico-social dos 
garimpeiros. 

- Lei 7.805/1989 
(Regime de Permissão 
de Lavra Garimpeira). 

 

Art.182 - A política de desenvolvimento 
urbano, executada pelo Poder Público 
Municipal, conforme diretrizes gerais 
fixadas em lei, tem por objetivo ordenar 
o pleno desenvolvimento das funções 
sociais da cidade e garantir o bem-estar 
de seus habitantes.  
 
§ 1º - O plano diretor, aprovado pela 
Câmara Municipal, obrigatório para as 
cidades com mais de 20.000 habitantes, 

- Lei 6.766/1979 
(Parcelamento do Solo 
Urbano). 
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é o instrumento básico da política de 
desenvolvimento e expansão urbana.  
§ 2° - A propriedade urbana cumpre sua 
função social quando atende as 
exigências fundamentais de ordenação 
da cidade expressas no plano diretor. 

Art. 186 - A função social é cumprida 
quando a propriedade rural atende, 
simultaneamente, segundo critérios e 
graus de exigência estabelecidos em lei, 
aos seguintes requisitos:  
 
II- Utilização adequada dos recursos 
naturais disponíveis e preservação do 
meio ambiente. 

- Lei 4.504/1964 
(Estatuto da Terra); e 
- Lei 8.171/1991 
(Política Agrícola). 

- Portaria Conjunta PGFNRFB 
Nº 3.193/2017; e 
- Instrução Normativa 03/2001 
(Define procedimentos de 
conversão de uso do solo 
através de autorização de 
desmatamento nos imóveis e 
propriedades rurais na 
Amazônia Legal). 

Art. 225 - Todos têm direito ao meio 
ambiente ecologicamente equilibrado, 
bem de uso comum do povo e essencial 
à sadia qualidade de vida, impondo-se 
ao Poder Público e à coletividade o 
dever de defendê-lo e preservá-lo para 
as presentes e futuras gerações. 

- Lei nº 12.651, de 
2012;  
- Lei 5.197/1967 
(Proteção à Fauna 
Silvestre); e 
- Lei 6.938/1981 
(Política Nacional do 
Meio Ambiente). 

- Decreto nº 5.975, de 2006; 
- Decreto nº 2.661, de 1998; e 
- Decreto 99.274/90. 

§ 1º - Para assegurar a efetividade desse 
direito incumbe ao Poder Público: 
Inciso I - Preservar e restaurar os processos 
ecológicos essenciais e prover o manejo 
ecológico das espécies e ecossistemas. 

- Decreto-Lei 852/1938 
(Código das Águas). 

- Resolução CONAMA N° 
357/2005; 
- Decreto 94.074/1987 (Programa 
Nacional de Microbacias 
Hidrográficas); 
- Decreto 24.643/1934 (Código de 
Águas). 

Inciso II- Preservar a diversidade e a 
integridade do patrimônio genético do País e 
fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa 
e manipulação de material genético; 

- Lei 6.902/1981 
(Estações Ecológicas e 
Áreas de Proteção 
Ambiental). 

- Decreto 5.975/2006  
- Decreto 2.661/1998 

Inciso III - Definir em todas as unidades da 
federação espaços territoriais e seus 
componentes a serem especialmente 
protegidos, sendo a alteração e a supressão 
permitidas somente através de lei, vedada 
qualquer utilização que comprometa a 
integridade dos atributos que justifiquem sua 
proteção; 

- Lei 6.513/1977 (Áreas 
Especiais e Locais de 
Interesse Turístico); e 
Lei 6.902/1980. 

- Decreto nº 5.975/2006; 
- Decreto nº 2.661/1998; 
- Decreto 84.617/1979; 
- Resolução CONAMA 303/2002;  
- Resolução CONAMA 428/2010; e 
- Decreto 86.176/1981 (Áreas 
Especiais de Locais de Interesse 
Turístico). 

Inciso IV - Exigir, na forma da lei, para a 
instalação de obra ou atividade 
potencialmente causadora de significativa 
degradação do meio ambiente, estudo 
prévio de impacto ambiental, a que se dará 
a publicidade; 

- Lei 6.803/1980 
(Zoneamento Industrial 
nas Áreas Críticas de 
Poluição);e  
- Lei 6.938/1981 (Política 
Nacional do Meio 
Ambiente). 
 

- Decreto 99.274/1990; 
- Resolução CONAMA 010/1986; e  
- Resolução CONAMA 009/1987 

Inciso V - Controlar a produção, a 
comercialização e o emprego de técnicas, 
métodos e substâncias que comportem risco 

- Lei 6.938/1981 (Política 
Nacional do Meio 
Ambiente); e  

- Resolução CONAMA 018/1986;  
- Resolução n° 357/2005;  
- Resolução CONAMA 491/2018; 
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para vida, a qualidade de vida e o meio 
ambiente; 

- Lei 7.802/1989. - Decreto 88.821/1983; e 
- Portaria 18/1986 Ministério dos 
Transportes. 

Inciso VI - Promover a educação ambiental 
em todos os níveis de ensino e a 
conscientização pública para a preservação 
do meio ambiente 

  

Inciso VII - Proteger a fauna e a flora, 
vedadas, na forma da lei, as práticas que 
coloquem em risco sua função ecológica, 
provoquem a extinção de espécies ou 
submetam os animais à crueldade. 

- Decreto Lei 221/1967 
(Código de Pesca); e 
- Lei 5.197/1967 
(Proteção à Fauna 
Silvestre). 

 

§ 2º - Aquele que explorar recursos minerais 
fica obrigado a recuperar o meio ambiente 
degradado, de acordo com a solução técnica 
exigida pelo órgão público competente, na 
forma da lei. 

- Decreto-Lei 227/1967 
(Código de minas);  
- Lei 6.938/1981 (Política 
Nacional do Meio 
Ambiente); e 
- Lei 7.805/1989. 

- Decreto nº 9.406/2018;  
- Decreto 97.632/1989; 
- Resolução CONAMA 009/1990; e 
- Resolução CONAMA 010/1990. 

§ 3º - As condutas e atividades lesivas ao 
meio ambiente sujeitarão os infratores, 
pessoas físicas ou jurídicas a sanções 
penais e administrativas, 
independentemente da obrigação de reparar 
os danos causados. 

- Lei 6.938/1981 (Política 
Nacional do Meio 
Ambiente);  
- Lei 7.347/1985; 
- Lei nº 11.959, de 2009; e 
- Lei 9.605/1998 (Lei de 
Crimes Ambientais). 

- Resolução CONAMA 371/2006; e 
- Decreto 97.632/1989. 

§ 4º – A Floresta Amazônica brasileira, a 
Mata Atlântica, a Serra do Mar, o Pantanal 
Mato-grossense e a Zona Costeira são 
patrimônio nacional, e sua utilização far-se-
á, na forma da lei, dentro de condições que 
assegurem a preservação do meio 
ambiente, inclusive quanto ao uso dos 
recursos naturais. 

- Lei 7.661/1988 (Plano 
Nacional de 
Gerenciamento Costeiro). 

- Decreto 84.017/1979;  
- Decreto nº 10.473/2020;  
- Decreto nº 750/1993; e 
- Resolução CONAMA 428/2010. 

§ 5º - São indisponíveis as terras devolutas 
ou arrecadadas pelos Estados, por ações 
discriminatórias, necessárias à proteção dos 
ecossistemas naturais. 

- Lei 4.504/1964 (Estatuto 
da Terra). 

- Decreto 91.766/1985 (Plano 
Nacional de Reforma Agrária - 
PNRA); e 
- Decreto 99.274/1990. 

Art. 231 - São reconhecidos aos índios sua 
organização social, costumes, língua, 
crenças e tradições, e os direitos originários 
sobre as terras que tradicionalmente 
ocupam, competindo à União demarcá-las, 
proteger e fazer respeitar todos os seus 
bens.  
§ 1º - São terras tradicionalmente ocupadas 
pelos índios as por eles habitadas em caráter 
permanente, as utilizadas para as suas 
atividades produtivas, as imprescindíveis à 
preservação dos recursos ambientais 
necessários ao seu bem-estar e às 
necessárias a sua reprodução física e 
cultural, segundo seus usos, costumes e 
tradições. 

Lei 6.001/1973 (Estatuto 
do Índio). 

- Portaria FUNAI 239/1991 
(Identificação e Delimitação de 
Terras Indígenas); Portaria 
Ministério da Justiça 548/1991 
(Plano de Demarcação de Terras 
Indígenas); 
- Portaria Ministério de Educação e 
Cultura e Ministério da Justiça 
559/1991 (Núcleos de Educação 
Indígenas -NEIs);  
- Portaria FUNAI 242/1993 
(Ingresso Área Indígena de 
Pesquisador Nacional ou 
Estrangeiro); e 
- Decreto 1.755/1996. 
(Demarcação de Terras 
Indígenas). 
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Quadro 8. Legislação Federal relativa à Gestão Territorial. 

Regulamento Palavra-Chave Ementa 

República Federativa do Brasil. Constituição Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. 

Convenção nº 169 da OIT. Indígena Povos Indígenas e Tribais (OIT169). 

Lei nº 601, de 18 de setembro de 1850. Fundiário Terras devolutas do Império. 

Lei nº 2.495, de 27 de maio de 1955. Institucional 
Fixa a divisão administrativa e judiciária do território federal do Rio Branco (Cria 
Caracaraí). 

Lei nº 3.924, de 26 de julho de 1961. Patrimônio Monumentos arqueológicos e pré-históricos. 

Lei nº 4.504, de 30 de novembro de 1964. Fundiário Estatuto da Terra. 

Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966. Código Nacional Código Tributário Nacional. 

Lei nº 4.947, de 06 de abril de 1966. Fundiário 
Fixa Normas de Direito Agrário, Dispõe sobre o Sistema de Organização e 
Funcionamento do Instituto Brasileiro de Reforma Agrária, e dá outras 
Providências (CCIR). 

Lei nº 5.197, de 03 de janeiro de 1967. Biodiversidade Proteção à Fauna Silvestre. 

Lei nº 5.318, de 26 de setembro de 1967. Política Política Nacional de Saneamento e o Conselho Nacional de Saneamento. 

Lei nº 6.001, de 19 de dezembro de 1973. Indígena Dispõe sobre o Estatuto do Índio. 

Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973. Fundiário Dispõe sobre os registros públicos, e dá outras providências. 

Lei nº 6.383, de 07 de dezembro de 1976. Fundiário Processo Discriminatório de Terras Devolutas da União. 

Lei nº 6.513, de 20 de dezembro de 1977. Fundiário Criação de Áreas Especiais e de Locais de Interesse Turístico. 

Lei nº 6.634, de 02 de maio de 1979. Faixa de Fronteira Faixa de Fronteira. 

Lei nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979. Urbano Parcelamento do Solo Urbano. 

Lei nº 6.803, de 02 de julho de 1980. Zoneamento 
Dispõe sobre as diretrizes básicas para o zoneamento industrial nas áreas 
críticas de poluição, e dá outras providências. 

Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981. Política Política Nacional do Meio Ambiente. 

Lei nº 6.902, de 27 de abril de 1981. 

Unidade de 
Conservação 

Estações Ecológicas e Áreas de Proteção Ambiental. 

Lei nº 7.009, de 1º de julho de 1982. Institucional 
Autoriza a criação de municípios de Mucajaí, Alto Alegre, São João da Baliza, 
Bonfim, Normandia e São Luiz no Território Federal de Roraima, e dá outras 
providências. 



 

51 
 

Regulamento Palavra-Chave Ementa 

Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985. Ambiental 
Disciplina a ação civil pública de responsabilidade por danos causados ao 
meio-ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de valor artístico, estético, 
histórico, turístico e paisagístico (VETADO) e dá outras providências. 

Lei nº 7.661, de 16 de maio de 1988. Plano Nacional Institui o Plano Nacional de Gerenciamento Costeiro e dá outras providências.  

Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989. Agrotóxicos 

Dispõe sobre a pesquisa, a experimentação, a produção, a embalagem e 
rotulagem, o transporte, o armazenamento, a comercialização, a propaganda 
comercial, a utilização, a importação, a exportação, o destino final dos resíduos 
e embalagens, o registro, a classificação, o controle, a inspeção e a fiscalização 
de agrotóxicos, seus componentes e afins, e dá outras providências. 

Lei nº 7.805, de 18 de julho de 1989. Mineração 
Altera o Decreto-Lei nº 227, de 28 de fevereiro de 1967, cria o regime de 
permissão de lavra garimpeira, extingue o regime de matrícula, e dá outras 
providências. 

Lei nº 8.171, de 17 de janeiro de 1991. Política Política Agrícola. 

Lei nº 8.629, de 25 de fevereiro de 1993. Política Regulamentação dos dispositivos constitucionais relativos à reforma agrária. 

Lei nº 9.393, de 19 de dezembro de 1996. Fundiário 
Dispõe sobre o Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR, sobre 
pagamento da dívida representada por Títulos da Dívida Agrária e dá outras 
providências. 

Lei nº 9.433, de 08 de janeiro de 1997. Política Política Nacional de Recursos Hídricos. 

Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998. Crime Ambiental 
Dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas de condutas e 
atividades lesivas ao meio ambiente, e dá outras providências. 

Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000. 

Unidade de 
Conservação 

Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza. 

Lei nº 10.304, de 05 de novembro de 2001. Fundiário 
Transfere ao domínio dos Estados de Roraima e do Amapá terras pertencentes 
à União. 

Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001. Política Diretrizes Gerais da Política Urbana. 

Lei nº 11.284, de 02 de março de 2006. Florestal 
Gestão de florestas públicas para a produção sustentável, institui, na estrutura 
do Ministério do Meio Ambiente, o Serviço Florestal Brasileiro – SFB e cria o 
Fundo Nacional de Desenvolvimento Florestal – FNDF. 

Lei nº 11.952, de 25 de junho de 2009. Fundiário 

Dispõe sobre a regularização fundiária das ocupações incidentes em terras 
situadas em áreas da União, no âmbito da Amazônia Legal; altera as Leis 
nos 8.666, de 21 de junho de 1993, e 6.015, de 31 de dezembro de 1973; e dá 
outras providências. 
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Lei nº 11.959, de 29 de junho de 2009. 

Aquicultura e 
Pesca 

Dispõe sobre a Política Nacional de Desenvolvimento Sustentável da 
Aquicultura e da Pesca, regula as atividades pesqueiras, revoga a Lei nº 7.679, 
de 23 de novembro de 1988, e dispositivos do Decreto-Lei nº 221, de 28 de 
fevereiro de 1967, e dá outras providências. 

Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012. Florestal Código Florestal. 

Lei de nº 13.465, de 11 de julho de 2017. Fundiário 

Regularização fundiária rural e urbana, liquidação de créditos concedidos aos 
assentados da reforma agrária e sobre a regularização fundiária no âmbito da 
Amazônia Legal e mecanismos para aprimorar a eficiência dos procedimentos 
de alienação de imóveis da União. 

Lei nº 14.004, de 26 de maio de 2020. Faixa de Fronteira 
Faixa de Fronteira e transferência ao domínio dos Estados de Roraima e do 
Amapá terras pertencentes à União. 

Decreto-Lei nº 221, de 28 de fevereiro de 1967. Código Nacional Código de Pesca. 

Decreto-Lei nº 025, de 30 de novembro de 1937. Patrimômio Organiza a proteção do patrimônio histórico e artístico nacional. 

Decreto-Lei nº 852, de 11 de novembro de 1938. Recursos Hídricos 
Mantém, com modificações, o decreto nº 24.643, de 10 de julho de 1934 e dá 
outras providências (Modifica o Código das Águas). 

Decreto-Lei nº 1.985, de 29 de março de 1940. Código Nacional Código de Minas. 

Decreto-Lei nº 227, de 28 de fevereiro de 1967. Código Nacional 
Dá nova redação ao Decreto-lei nº 1.985, de 29 de janeiro de 1940. (Código de 
Minas). 

Decreto nº 1318, de 30 de janeiro de 1854. Fundiário Manda executar a Lei nº 601, de 18 de setembro de 1850. 

Decreto nº 24.643, de 10 de julho de 1934. Recursos Hídricos Decreta o Código de Águas. 

Decreto nº 84.017, de 21 de setembro de 1979. 

Unidade de 
Conservação 

Aprova o Regulamento dos Parques Nacionais Brasileiros. 

Decreto nº 85.064, de 26 de agosto de 1980. Faixa de Fronteira Faixa de Fronteira. 

Decreto nº 86.176, de 6 de julho de 1980. Turismo 
Regulamenta a Lei nº 6.513, de 20 de dezembro de 1977, que dispõe sobre a 
criação de Áreas Especiais e de Locais de Interesse Turístico e dá outras 
providências. 

Decreto nº 86.061, de 02 de junho de 1981. 
Unidade de 

Conservação 
Cria Estações Ecológicas, incluindo a Estação Ecológica de Maracá. 

Decreto nº 86.920, de 16 de fevereiro de 1982. Indígena 
Homologa a demarcação de área indígena Ananás, no Território Federal de 
Roraima. 
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Decreto nº 86.921, de 16 de fevereiro de 1982. Indígena 
Homologa a demarcação da área indígena Sucuba, no Território Federal de 
Roraima. 

Decreto nº 86.922, de 16 de fevereiro de 1982. Indígena 
Homologa a demarcação da área indígena Santa Inêz, no Território Federal de 
Roraima. 

Decreto nº 86.923, de 16 de fevereiro de 1982. Indígena 
Homologa a demarcação da área indígena Mangueira, no Território Federal de 
Roraima. 

Decreto nº 86.924, de 16 de fevereiro de 1982. Indígena 
Homologa a demarcação de área indígena Manoa/Pium, no Território Federal 
de Roraima  

Decreto nº 86.931, de 17 de fevereiro de 1982. Indígena 
Homologa a demarcação da área indígena Ouro, no Território Federal de 
Roraima. 

Decreto nº 86.932, de 17 de fevereiro de 1982. Indígena Homologa a demarcação de área indígena Cajueiro, no estado de Roraima. 

Decreto nº 86.933, de 17 de fevereiro de 1982. Indígena 
Homologa a demarcação de área indígena Aningal, no Território Federal de 
Roraima. 

Decreto nº 86.934, de 17 de fevereiro de 1982. Indígena 
Homologa a demarcação de área indígena Araçá, no Território Federal de 
Roraima. 

Decreto nº 86.935, de 17 de fevereiro de 1982. Indígena 
Homologa a demarcação da área indígena Ponta da Serra, no Território Federal 
de Roraima. 

Decreto nº 87.222, de 31 de maio de 1982. 
Unidade de 

Conservação 
Cria Estações Ecológicas, incluindo a Estação Ecológica de Caracaraí. 

Decreto nº 88.821, de 06 de outubro de 1983. Transporte 
Aprova o Regulamento para a execução do serviço de transporte rodoviário de 
cargas ou produtos perigosos, e dá outras providências. 

Decreto nº 91.766, de 10 de outubro de 1985. Fundiário Aprova o plano nacional de reforma agrária, PNRA, e, da outras providências. 

Decreto nº 91.306, de 03 de junho de 1985. 
Unidade de 

Conservação 
Cria a Estação Ecológica Niquiá, no estado de Roraima.  

Decreto nº 94.076, de  5  de março de 1987. Recursos Hídricos 
Institui o Programa Nacional de Microbacias Hidrográficas e dá outras 
providências.  

Decreto nº 97.632, de 10 de abril de 1989. Mineração 
Dispõe sobre a regulamentação do Artigo 2°, inciso VIII, da Lei n° 6.938, de 31 
de agosto de 1981, e dá outras providências. 

Decreto nº 97.837, de 16 de junho de 1989. Indígena 
Homologa a demarcação administrativa da Área Indígena WAIMIRI-ATROARI, 
que menciona, nos Estados do Amazonas e Roraima, e dá outras providencias. 

Decreto nº 97545, de 01 de março de 1989. 
Unidade de 

Conservação 
Cria a Floresta Nacional de Roraima, no estado de Roraima.  

Decreto nº 97.887, de 28 de junho de 1989. 
Unidade de 

Conservação 
Cria o Parque Nacional do Monte Roraima, no estado de Roraima. 
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Decreto nº 99.274, de 6 de junho de 1990. 
Unidade de 

Conservação 

Regulamenta a Lei nº 6.902, de 27 de abril de 1981, e a Lei nº 6.938, de 31 de 
agosto de 1981, que dispõem, respectivamente sobre a criação de Estações 
Ecológicas e Áreas de Proteção Ambiental e sobre a Política Nacional do Meio 
Ambiente, e dá outras providências. 

Decreto nº 99.274, de 06 de junho de 1990. 
Unidade de 

Conservação 

Regulamenta a Lei nº 6.902, de 27 de abril de 1981, e a Lei nº 6.938, de 31 de 
agosto de 1981, que dispõem, respectivamente sobre a criação de Estações 
Ecológicas e Áreas de Proteção Ambiental e sobre a Política Nacional do Meio 
Ambiente, e dá outras providências. 

Decreto nº 101, de 17 de abril de 1991. Incentivos Fiscais Imposto sobre a Renda relativa a incentivos fiscais. 

Decreto nº 257, de 29 de outubro de 1991. Indígena 
Homologa a demarcação administrativa da Área Indígena Bom Jesus, no 
Estado de Roraima. 

Decreto nº 258, de 29 de outubro de 1991. Indígena 
Homologa a demarcação administrativa da área indígena Serra da 
Moça, no Estado de Roraima.  

Decreto nº 271, de 29 de outubro de 1991. Indígena 
Homologa a demarcação administrativa da área indígena Pium, no Estado de 
Roraima. 

Decreto nº 312, de 29 de outubro de 1991. Indígena 
Homologa a demarcação administrativa da Área Indígena São 
Marcos, no Estado de Roraima. 

Decreto nº 376, de 24 de dezembro de 1991. Indígena 
Homologa a demarcação administrativa da área indígena Anta, no Estado de 
Roraima. 

Decreto nº 387, de 24 de dezembro de 1991. Indígena 
Homologa a demarcação administrativa da Área Indígena Truaru, no Estado de 
Roraima. 

Decreto nº S/N, de 25 de maio de 1992. Indígena 
Homologa a demarcação administrativa da Terra Indígena YANOMAMI, nos 
Estados de Roraima e Amazonas. 

Decreto nº 1.755, de 08 de janeiro de 1996. Indígena 
Dispõe sobre o procedimento administrativo de demarcação das terras 
indígenas e dá outras providências. 

Decreto nº S/N, d 15 de fevereiro de 1996. Indígena 
Homologa a demarcação administrativa da Terra Indígena Canauanim, no 
estado de Roraima.  

Decreto nº S/N, de 15 de fevereiro de 1996. Indígena 
Homologa a demarcação administrativa da Terra Indígena Jabuti, no estado de 
Roraima.  

Decreto nº S/N, de 05 de janeiro de 1996. Indígena 
Homologa a demarcação administrativa da Terra Indígena Malacacheta, no 
estado de Roraima.  

Decreto nº S/N, de 03 de novembro de 1997. Indígena Homologa a demarcação da terra indígena Raimundão, no estado de Roraima.  

Decreto nº 2.661, de 08 de julho de 1998. Florestal 

Regulamenta o parágrafo único do art. 27 da Lei nº 4.771, de 15 de setembro 
de 1965 (código florestal), mediante o estabelecimento de normas de 
precaução relativas ao emprego do fogo em práticas agropastoris e florestais, 
e dá outras providências. 

Decreto S/Nº, de 29 de abril de 1998. 
Unidade de 

Conservação 
Cria o Parque Nacional Serra da Mocidade, no estado de Roraima. 
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Decreto S/Nº, de 29 de abril de 1998. 
Unidade de 

Conservação 
Cria o Parque Nacional do Viruá, no Estado de Roraima. 

Decreto S/N, de 10 de dezembro de 2001. Indígena 
Homologa a demarcação administrativa da Terra Indígena Barata/Livramento, 
localizada no Município de Alto Alegre, Estado de Roraima. 

Decreto nº 4.297, de 10 de julho de 2002. Zoneamento Critérios para o Zoneamento Ecológico-Econômico do Brasil – ZEE. 

Decreto  S/N, de 06 de junho de 2003. Indígena 
Homologa a demarcação administrativa da Terra Indígena Boqueirão, no 
Estado de Roraima. 

Decreto S/N, de 23 de junho de 2003. Indígena 
Homologa a demarcação administrativa da Terra Indígena Jacamim, no estado 
de Roraima. 

Decreto S/N, de 30 de maio de 2003. Indígena 
Homologa a demarcação administrativa da terra indígena Moskow, no estado 
de Roraima. 

Decreto S/N, de 26 de junho de 2003. Indígena 
Homologa a demarcação administrativa da Terra Indígena Muriru, no estado de 
Roraima.  

Decreto S/N, de 23 de junho de 2003. Indígena 
Homologa a demarcação administrativa da Terra Indígena WaiWái, no estado 
de Roraima.  

Decreto nº 5.593, de 23 de novembro de 2005. FDA Regulamento do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia. 

Decreto S/N, de 15 de abril de 2005. Indígena 
Homologa a demarcação administrativa da Terra Indígena Raposa Serra do 
Sol, no estado de Roraima.  

Decreto S/N, de 19 de abril de 2005. Indígena 
Homologa a demarcação administrativa da Terra Indígena Tabalascada, no 
estado de Roraima.  

Decreto S/Nº, de 18 de fevereiro de 2005. 

Unidade de 
Conservação 

Cria a Floresta Nacional de Anauá, no estado de Roraima.  

Decreto nº 5.975, de 30 de novembro de 2006. Florestal 

Regulamenta os arts. 12, parte final, 15, 16, 19, 20 e 21 da Lei no 4.771, de 15 
de setembro de 1965, o art. 4o, inciso III, da Lei no 6.938, de 31 de agosto de 
1981, o art. 2º da Lei nº 10.650, de 16 de abril de 2003, altera e acrescenta 
dispositivos aos Decretos nºs 3.179, de 21 de setembro de 1999, e 3.420, de 
20 de abril de 2000, e dá outras providências. 

Decreto nº 6.754, de 28 de janeiro de 2009. Fundiário 
Regulamenta a Lei no 10.304, de 5 de novembro de 2001, que dispõe sobre a 
transferência ao domínio do Estado de Roraima de terras pertencentes à União, 
e dá outras providências. 

Decreto S/N, de 21 de dezembro de 2009. Indígena 

Homologa a demarcação administrativa da Terra Indígena Trombetas 
Mapuera, localizada nos Municípios de Nhamundá e Urucará, no Estado do 
Amazonas, Faro e Oriximiná, no Estado do Pará, Caroebe e São João da 
Baliza, no Estado de Roraima. 

Decreto S/N, de 21 de dezembro de 2009. Indígena 
Homologa a demarcação administrativa da Terra Indígena Anaro, no Estado de 
Roraima. 
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Decreto nº 7.341, de 22 de outubro de 2010. Fundiário 
Regularização fundiária das áreas urbanas situadas em terras da União no 
âmbito da Amazônia Legal. 

Decreto nº 7.747, de 05 de junho de 2002. Indígena 
Política Nacional de Gestão Territorial e Ambiental de Terras Indígenas – 
PNGATI. 

Decreto nº 8.586, de 09 de dezembro de 2015. Fundiário 
Transferência ao domínio do Estado de Roraima de terras pertencentes à 
União. 

Decreto nº 9.406, de 12 de junho de 2018. Mineração 
Regulamenta o Decreto-Lei nº 227, de 28 de fevereiro de 1967, a Lei nº 6.567, 
de 24 de setembro de 1978, a Lei nº 7.805, de 18 de julho de 1989, e a Lei nº 
13.575, de 26 de dezembro de 2017. 

Decreto nº 9.401, de 05 de junho de 2018. 
Unidade de 

Conservação 
Cria a Reserva Extrativista Baixo Rio Branco-Jauaperi, nos Estados de Roraima 
e do Amazonas. 

Decreto nº 10.088, de 5 de novembro de 2019. Indígena 
Consolida atos normativos editados pelo Poder Executivo Federal que dispõem 
sobre a promulgação de convenções e recomendações da Organização 
Internacional do Trabalho - OIT ratificadas pela República Federativa do Brasil. 

Decreto nº 10.592, de 24 de dezembro de 2020. Fundiário 

Regulamenta a Lei nº 11.952, de 25 de junho de 2009, para dispor sobre a 
regularização fundiária das áreas rurais situadas em terras da União, no âmbito 
da Amazônia Legal, e em terras do Instituto Nacional de Colonização e Reforma 
Agrária, por meio de alienação e concessão de direito real de uso de imóveis. 

Decreto nº 10.473, de 24 de agosto de 2020. - 
Declara a revogação, para os fins do disposto no art. 16 da Lei Complementar 
nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, de decretos normativos. 

Decreto nº 10.936, de 12 de janeiro de 2022. Resíduos Sólidos Política Nacional de Resíduos Sólidos. 

Decreto Nº 11.683, de 5 de setembro de 2023 
Unidade de 

Conservação 
Amplia o Parque Nacional do Viruá, localizado no Município de Caracaraí, 
Estado de Roraima. 

Decreto Nº 11.684, de 5 de setembro de 2023 
Unidade de 

Conservação 
Amplia a Estação Ecológica de Maracá, localizada nos Municípios de Alto 
Alegre e Amajari, Estado de Roraima. 

Decreto Nº 11.685, de 5 de setembro de 2023 
Unidade de 

Conservação 
Cria a Floresta Nacional do Parima, localizada no Município de Amajari, Estado 
de Roraima. 

Instrução Normativa do IBAMA nº003, de 10 de maio 2001. Florestal 
Define procedimentos de conversão de uso do solo através de autorização de 
desmatamento nos imóveis e propriedades rurais na Amazônia Legal. 

Instrução Normativa do MMA nº 002, de 02 março de 2001. Manejo Florestal Regras e modalidades do manejo florestal na Amazônia. 

Instrução Normativa do MMA nº 004, de 04 de março de 2002. Manejo Florestal 
Dispõe sobre os procedimentos relativos às atividades de Manejo Florestal 
Sustentável de Uso Múltiplo na Amazônia Legal. 
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Instrução Normativa do IBAMA nº 5, de 25 de março de 2009.  Ambiental 
Padroniza o modelo e regulamenta as modalidades de apresentação do Ato 
Declaratório Ambiental - ADA, para fins de isenção do Imposto sobre 
Patrimônio Rural – ITR. 

Instrução Normativa do INCRA nº 104, de 29 de janeiro de 2021. Fundiário 

Fixa os procedimentos para regularização fundiária das ocupações incidentes 
em áreas rurais, de que trata a Lei nº 11.952, de 25 de junho de 2009, 
regulamentada pelo Decreto nº 10.592, de 24 de dezembro de 2020, e dá 
outras providências. 

Portaria do Ministério da Justiça nº 548, de 29 de outubro de 1991. Indígena Plano de Demarcação de Terras Indígenas. 

Portaria do INCRA nº 605 de 24 de julho de 1987 Fundiário Cria o Projeto de Assentamento Paredão. 

Portaria do INCRA SR 25, nº 27 de 19 de outubro de 1995 Fundiário Cria o Projeto de Assentamento Japão. 

Portaria do INCRA SR 25, nº 26 de 19 de outubro de 1995 Fundiário Cria o Projeto de Assentamento Novo Paraíso. 

Portaria do INCRA SR 25, nº 25 de 19 de outubro de 1995 Fundiário Cria o Projeto de Assentamento Cujubim. 

Portaria do INCRA SR 25, nº 24 de 19 de outubro de 1995 Fundiário Cria o Projeto de Assentamento Ita. 

Portaria do INCRA SR 25, nº 23 de 19 de outubro de 1995 Fundiário Cria o Projeto de Assentamento Jundiá. 

Portaria do INCRA SR 25, nº 22 de 19 de outubro de 1995 Fundiário Cria o Projeto de Assentamento Ladeirão. 

Portaria do INCRA SR 25, nº 20 de 19 de outubro de 1995 Fundiário Cria o Projeto de Assentamento Integração. 

Portaria do INCRA SR 25, nº 19 de 19 de outubro de 1995 Fundiário Cria o Projeto de Assentamento RR-170. 

Portaria do IBAMA nº 048, 10 de julho de 1995. Plano Nacional Planos de Manejo Florestal Sustentável. 

Portaria do INCRA SR 25, nº 37 de 18 de outubro de 1996 Fundiário Cria o Projeto de Assentamento Maranhão. 

Portaria do INCRA SR 25, nº 14 de 29 de fevereiro de 1996 Fundiário Cria o Projeto de Assentamento Samaúma. 

Portaria do INCRA SR 25, nº 13 de 29 de fevereiro de 1996 Fundiário Cria o Projeto de Assentamento Taboca. 

Portaria do INCRA SR 25, nº 12 de 29 de fevereiro de 1996 Fundiário Cria o Projeto de Assentamento Vila Nova. 

Portaria do INCRA SR 25, nº 11 de 29 de fevereiro de 1996 Fundiário Cria o Projeto de Assentamento Serra Dourada. 

Portaria do INCRA SR 25, nº 10 de 29 de fevereiro de 1996 Fundiário Cria o Projeto de Assentamento Quitauaú. 

Portaria do INCRA SR 25, nº 09 de 29 de fevereiro de 1996 Fundiário Cria o Projeto de Assentamento São José 

Portaria do INCRA SR 25, nº 36 de 07 de outubro de 1997 Fundiário Cria o Projeto de Assentamento Esperança 

Portaria do INCRA SR 25, nº 35 de 07 de outubro de 1997 Fundiário Cria o Projeto de Assentamento Rio Dias. 
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Portaria do INCRA SR 25, nº 33 de 07 de outubro de 1997 Fundiário Cria o Projeto de Assentamento Bom Sucesso. 

Portaria do INCRA SR 25, nº 32 de 07 de outubro de 1997 Fundiário Cria o Projeto de Assentamento Caxias. 

Portaria do INCRA SR 25, nº 31 de 07 de outubro de 1997 Fundiário Cria o Projeto de Assentamento São Luizão. 

Portaria do INCRA SR 25, nº 30 de 07 de outubro de 1997 Fundiário Cria o Projeto de Assentamento Massaranduba. 

Portaria do INCRA SR 25, nº 29 de 07 de outubro de 1997 Fundiário Cria o Projeto de Assentamento Vilena. 

Portaria do INCRA GAB SR 25, nº 34 de 07 de outubro de 1997 Fundiário Cria o Projeto de Assentamento União. 

Portaria do INCRA SR 25, nº 22 de 25 de outubro de 1999 Fundiário Cria o Projeto de Assentamento Bom Jesus. 

Portaria do INCRA SR 25, nº 21, de 25 de outubro de 1999 Fundiário Cria o Projeto de Assentamento Amajarí. 

Portaria do INCRA SR 25, nº 10 de 22 de novembro de 2001 Fundiário Cria o Projeto de Assentamento Nova Amazônia. 

Portaria do INCRA SR 25, nº 13 de 27 de dezembro de 2002 Fundiário Cria o Projeto de Assentamento Jacamim. 

Portaria do INCRA SR 25, nº 19 de 03 de novembro de 2003 Fundiário Cria o Projeto de Assentamento Tatajuba. 

Portaria do INCRA SR 25, nº 18, de 03 de novembro de 2003 Fundiário Cria o Projeto de Assentamento Ajarani. 

Portaria do INCRA SR 25, nº 46 de 24 de novembro de 2005 Fundiário Cria o Projeto de Assentamento Cupiúba. 

Portaria do INCRA GAB SR 25, nº 51 de 12 de dezembro de 2005 Fundiário Cria o Projeto de Assentamento Caferana. 

Portaria do INCRA GAB SR 25, nº 50 de 13 de dezembro de 2005 Fundiário Cria o Projeto de Assentamento Jatobá. 

Portaria do INCRA GAB SR 25, nº 49 de 13 de dezembro de 2005 Fundiário Cria o Projeto de Assentamento Seringueira. 

Portaria do INCRA GAB SR 25, nº 48 de 24 de novembro de 2005 Fundiário Cria o Projeto de Assentamento Angelin. 

Portaria do INCRA GAB SR 25, nº 47 de 24 de novembro de 2005 Fundiário Cria o Projeto de Assentamento Castanheira. 

Portaria do INCRA GAB SR 25, nº 45 de 21 de novembro de 2005 Fundiário Cria o Projeto de Assentamento Pau Rainha. 

Portaria do INCRA SR 25, nº 19 de 21 de novembro de 2006 Fundiário Cria o Projeto de Assentamento Serra Talhada. 

Portaria do INCRA SR 25, nº 09 de 04 de setembro de 2006 Fundiário Cria o Projeto de Assentamento Nova Amazônia I. 

Portaria do INCRA GAB SR 25, nº 20 de 21 de novembro de 2006 Fundiário Cria o Projeto de Assentamento Terra Nova. 

Portaria do INCRA GAB SR 25, nº 18 de 21 de novembro de 2006 Fundiário Cria o Projeto de Assentamento Pau Brasil. 

Portaria do INCRA GAB SR 25, nº 17 de 21 de novembro de 2006 Fundiário Cria o Projeto de Assentamento Arco Iris. 

Portaria do INCRA GAB SR 25, nº 15 de 21 de novembro de 2006 Fundiário Cria o Projeto de Assentamento Renascer. 
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Portaria do INCRA SR 25, nº 20 de 23 de novembro de 2007 Fundiário Cria o Projeto de Assentamento Talisma. 

Portaria do INCRA GAB SR 25, nº 20 de 23 de novembro de 2007 Fundiário Cria o Projeto de Assentamento Nova Floresta. 

Portaria do INCRA GAB SR 25, nº 28 de 15 de setembro de 2008 Fundiário Cria o Projeto de Assentamento Trairi. 

Portaria do INCRA GAB SR 25, nº 15, de 07 de outubro de 2010 Fundiário Cria o Projeto de Assentamento Alto Arraia. 

Portaria da FUNAI nº 1.672, de 14 de dezembro de 2012. Indígena 
Estabelecer restrição ao direito de ingresso, locomoção e permanência de 
pessoas estranhas aos quadros da FUNAI, na Terra Indígena Pirititi, pelo prazo 
de três (03) anos. 

Portaria do INCRA SR 25, nº 20 de 24 de outubro de 2013 Fundiário Cria o Projeto de Assentamento Caju II. 

Portaria da FUNAI nº 1.271, de 22 de dezembro de 2015. Indígena 

Prorrogar o prazo do art. 1º da Portaria nº 1.672/PRES, de 14 de dezembro de 
2012, publicada no Diário oficial da União de 26 de dezembro de 2012, Seção 
1, página 13, referente à restrição ao direito de ingresso, locomoção e 
permanência de pessoas estranhas aos quadros da FUNAI, na área 
denominada Terra Indígena PIRITIT, pelo prazo de três (03) anos. 

Portaria Conjunta da PGFN/RFB nº 3.193, de 27 de novembro de 
2017. 

Fiscal Dispõe sobre a prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional. 

Portaria da FUNAI nº 1.549, de 05 de dezembro de 2018. Indígena 

Prorrogar, por 03 (três) anos, o prazo estabelecido no art. 1º da Portaria nº 
1.271/PRES, de 22 de dezembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União, 
de 23 de dezembro de 2015, Seção 1, página 90, que estabelece a restrição 
de ingresso, locomoção e permanência de pessoas estranhas aos quadros da 
Funai, com superfície aproximada de 43.404 hectares e perímetro aproximado 
de 185 quilômetros, na área denominada Terra Indígena PIRITITI, no município 
de Rorainópolis, Estado de Roraima, com o objetivo de dar continuidade aos 
trabalhos de localização, monitoramento e proteção da referência de índios 
isolados nº 07 - Rio Alalaú / Pirititi. 

Portaria da FUNAI nº 440, de 01 de dezembro de 2021. Indígena 
Prorrogar pelo período de 6 (seis) meses o prazo estabelecido no art. 1º da 
Portaria nº 1549, de 05 de dezembro de 2018, publicada no Diário Oficial da 
União de 19 de dezembro de 2018. 

Resolução do Incra nº 95, de 11 de junho de 1979 Fundiário Cria o Projeto de Assentamento Anauá. 

Resolução do Incra nº 200 de 26 de setembro de 1983 Fundiário Cria o Projeto de Assentamento Jatapú. 

Resolução Conama nº 01, de 23 de janeiro de 1986. Ambiental 
Dispõe sobre critérios básicos e diretrizes gerais para a avaliação de impacto 
ambiental. 

Resolução Conama nº 018, de 6 de maio de 1986. Monitoramento 
Dispõe sobre a criação do Programa de Controle de Poluição do Ar por veículos 
Automotores – PROCONVE. 

Resolução Conama nº 009, de 03 de dezembro de 1987. Licenciamento 
Dispõe sobre a realização de Audiências Públicas no processo de 
licenciamento ambiental. 
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Resolução Conama nº 12, de 14 de setembro de 1989. 
Unidade de 

Conservação 
Dispõe sobre a proibição de atividades em Área de Relevante Interesse 
Ecológico que afetem o ecossistema. 

Resolução do Incra nº 208 de 02 de setembro de 1992 Fundiário Cria o Projeto de Assentamento Tepequem. 

Resolução do Incra nº 207 de 02 de setembro de 1992 Fundiário Cria o Projeto de Assentamento Equador. 

Resolução Conama nº 303, de 20 de março de 2002.  
Área de 

Preservação 
Permanente 

Dispõe sobre parâmetros, definições e limites de Áreas de Preservação 
Permanente. 

Resolução Conama nº 357, de 17 de março de 2005. Recursos Hídricos 
Dispõe sobre a classificação dos corpos de água e diretrizes ambientais para o 
seu enquadramento, bem como estabelece as condições e padrões de 
lançamento de efluentes. 

Resolução Conama nº 428, de 17 de dezembro de 2010. 
Unidade de 

Conservação 

Dispõe, no âmbito do licenciamento ambiental sobre a autorização do órgão 
responsável pela administração da Unidade de Conservação (UC), de que trata 
o § 3º do artigo 36 da Lei nº 9.985 de 18 de julho de 2000, bem como sobre a 
ciência do órgão responsável pela administração da UC no caso de 
licenciamento ambiental de empreendimentos não sujeitos a EIA-RIMA e dá 
outras providências. 

Resolução Conama nº 430, de 13 de maio de 2011. Meio Ambiente 
Dispõe sobre as condições e padrões de lançamento de efluentes, 
complementa e altera a Resolução nº 357, de 17 de março de 2005, do 
Conselho Nacional do Meio Ambiente-CONAMA. 

Resolução Conama nº 491, de 19 de novembro 2018. Monitoramento Dispõe sobre padrões de qualidade do ar. 

Não foram adicionados link de acesso direto para alguns regulamentos, pois não estão disponíveis on-line nas plataformas oficiais.
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Lei nº 601, de 18 de setembro de 1850 

Dispõe sobre as terras devolutas do 
Império. 

Dispõe sobre as terras devolutas no Império, e acerca das que são possuídas por 
título de sesmaria sem preenchimento das condições legais. bem como por simples 
título de posse mansa e pacífica; e determina que, medidas e demarcadas as 
primeiras, sejam elas cedidas a título oneroso, assim para empresas particulares, 
como para o estabelecimento de colonias de nacionaes e de extrangeiros, autorizado 
o Governo a promover a colonisação extrangeira na forma que se declara. 

D. Pedro II, por Graça de Deus e Unanime Acclamação dos Povos, Imperador 
Constitucional e Defensor Perpetuo do Brasil: Fazemos saber a todos os Nossos 
Subditos, que a Assembléa Geral Decretou, e Nós queremos a Lei seguinte: 

Art. 1º Ficam prohibidas as acquisições de terras devolutas por outro titulo que não 
seja o de compra. 

Exceptuam-se as terras situadas nos limites do Imperio com paizes estrangeiros em 
uma zona de 10 leguas, as quaes poderão ser concedidas gratuitamente. 

Art. 2º Os que se apossarem de terras devolutas ou de alheias, e nellas derribarem 
mattos ou lhes puzerem fogo, serão obrigados a despejo, com perda de bemfeitorias, 
e de mais soffrerão a pena de dous a seis mezes do prisão e multa de 100$, além da 
satisfação do damno causado. Esta pena, porém, não terá logar nos actos 
possessorios entre heréos confinantes. 

Paragrapho unico. Os Juizes de Direito nas correições que fizerem na forma das 
leis e regulamentos, investigarão se as autoridades a quem compete o conhecimento 
destes delictos põem todo o cuidado em processal-os o punil-os, e farão effectiva a 
sua responsabilidade, impondo no caso de simples negligência a multa de 50$ a 
200$000. 

Art. 3º São terras devolutas: 

§ 1º As que não se acharem applicadas a algum uso público nacional, provincial 
ou municipal. 

§ 2º As que não se acharem no dominio particular por qualquer título legitimo, 
nem forem havidas por sesmarias e outras concessões do Governo Geral ou 
Provincial, não incursas em commisso por falta do cumprimento das condições de 
medição, confirmação e cultura. 

§ 3º As que não se acharem dadas por sesmarias, ou outras concessões do 
Governo, que, apezar de incursas em commisso, forem revalidadas por esta Lei. 

§ 4º As que não se acharem occupadas por posses, que, apezar de não se 
fundarem em título legal, forem legitimadas por esta Lei. 

Art. 4º Serão revalidadas as sesmarias, ou outras concessões do Governo Geral ou 
Provincial, que se acharem cultivadas, ou com principios de cultura, e morada habitual 
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do respectivo sesmeiro ou concessionario, ou do quem os represente, embora não 
tenha sido cumprida qualquer das outras condições, com que foram concedidas. 

Art. 5º Serão legitimadas as posses mansas e pacificas, adquiridas por occupação 
primaria, ou havidas do primeiro occupante, que se acharem cultivadas, ou com 
principio de cultura, e morada, habitual do respectivo posseiro, ou de quem o 
represente, guardadas as regras seguintes: 

§ 1º Cada posse em terras de cultura, ou em campos de criação, 
comprehenderá, além do terreno aproveitado ou do necessario para pastagem dos 
animaes que tiver o posseiro, outrotanto mais de terreno devoluto que houver 
contiguo, comtanto que em nenhum caso a extensão total da posse exceda a de uma 
sesmaria para cultura ou criação, igual as últimas concedidas na mesma comarca ou 
na mais vizinha. 

§ 2º As posses em circumstancias de serem legitimadas, que se acharem em 
sesmarias ou outras concessões do Governo, não incursas em commisso ou 
revalidadas por esta Lei, só darão direito a indemnização pelas bemfeitorias. 

Exceptua-se desta regra o caso do verificar-se a favor da posse qualquer das 
seguintes hypotheses: 1ª, o ter sido declarada boa por sentença passada em julgado 
entre os sesmeiros ou concessionarios e os posseiros; 2ª, ter sido estabelecida antes 
da medição da sesmaria ou concessão, e não perturbada por cinco annos; 3ª, ter sido 
estabelecida depois da dita medição, e não perturbada por 10 annos. 

§ 3º Dada a excepção do paragrapho antecedente, os posseiros gozarão do 
favor que lhes assegura o § 1°, competindo ao respectivo sesmeiro ou concessionario 
ficar com o terreno que sobrar da divisão feita entre os ditos posseiros, ou considerar-
se tambem posseiro para entrar em rateio igual com elles. 

§ 4º Os campos de uso commum dos moradores de uma ou mais freguezias, 
municipios ou comarcas serão conservados em toda a extensão de suas divisas, e 
continuarão a prestar o mesmo uso, conforme a prática actual, emquanto por Lei não 
se dispuzer o contrário. 

Art. 6º Não se haverá por principio do cultura para a revalidação das sesmarias ou 
outras concessões do Governo, nem para a legitimação de qualquer posse, os simples 
roçados, derribadas ou queimas de mattos ou campos, levantamentos de ranchos e 
outros actos de semelhante natureza, não sendo acompanhados da cultura effectiva 
e morada habitual exigidas no artigo antecedente. 

Art. 7º O Governo marcará os prazos dentro dos quaes deverão ser medidas as terras 
adquiridas por posses ou por sesmarias, ou outras concessões, que estejam por 
medir, assim como designará e instruirá as pessoas que devam fazer a medição, 
attendendo ás circumstancias de cada Provincia, comarca e municipio, o podendo 
prorogar os prazos marcados, quando o julgar conveniente, por medida geral que 
comprehenda todos os possuidores da mesma Provincia, comarca e municipio, onde 
a prorogação convier. 

Art. 8º Os possuidores que deixarem de proceder á medição nos prazos marcados 
pelo Governo serão reputados cahidos em commisso, e perderão por isso o direito 
que tenham a serem preenchidos das terras concedidas por seus titulos, ou por favor 
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da presente Lei, conservando-o sómente para serem mantidos na posse do terreno 
que occuparem com effectiva cultura, havendo-se por devoluto o que se achar inculto. 

Art. 9º Não obstante os prazos que forem marcados, o Governo mandará proceder á 
medição das terras devolutas, respeitando-se no acto da medição os limites das 
concessões e posses que acharem nas circumstancias dos arts. 4º e 5º. 

Qualquer opposição que haja da parte dos possuidores não impedirá a 
medição; mas, ultimada esta, se continuará vista aos oppoentes para deduzirem seus 
embargos em termo breve. 

As questões judiciarias entre os mesmos possuidores não impedirão tão pouco 
as diligências tendentes a execução da presente Lei. 

Art. 10. O Governo proverá o modo pratico de extremar o dominio publico do particular, 
segundo as regras acima estabelecidas, incumbindo a sua execução ás autoridades 
que julgar mais convenientes, ou a commissarios especiaes, os quaes procederão 
administrativamente, fazendo decidir por arbitros as questões e duvidas de facto, e 
dando de suas proprias decisões recurso para o Presidente da Provincia, do qual o 
haverá tambem para o Governo. 

Art. 11. Os posseiros serão obrigados a tirar titulos dos terrenos que lhes ficarem 
pertencendo por effeito desta Lei, e sem elles não poderão hypothecar os mesmos 
terrenos, nem alienal-os por qualquer modo. 

Esses titulos serão passados pelas Repartições provinciaes que o Governo 
designar, pagando-se 5$ de direitos de Chancellaria pelo terreno que não exceder de 
um quadrado de 500 braças por lado, e outrotanto por cada igual quadrado que de 
mais contiver a posse; além disso 4$ de feitio, sem mais emolumentos ou sello. 

Art. 12. O Governo reservará das terras devolutas as que julgar necessarias: 1º, para 
a colonisação dos indigenas; 2º, para a fundação de povoações, abertura de estradas, 
e quaesquer outras servidões, e assento de estabelecimentos publicos: 3º, para a 
construção naval. 

Art. 13. O mesmo Governo fará organizar por freguezias o registro das terras 
possuidas, sobre as declaracões feitas pelos respectivos possuidores, impondo 
multas e penas áquelles que deixarem de fazer nos prazos marcados as ditas 
declarações, ou as fizerem inexactas. 

Art. 14. Fica o Governo autorizado a vender as terras devolutas em hasta publica, ou 
fóra della, como e quando julgar mais conveniente, fazendo previamente medir, dividir, 
demarcar e descrever a porção das mesmas terras que houver de ser exposta á 
venda, guardadas as regras seguintes: 

§ 1º A medição e divisão serão feitas, quando o permittirem as circumstancias 
locaes, por linhas que corram de norte ao sul, conforme o verdadeiro meridiano, e por 
outras que as cortem em angulos rectos, de maneira que formem lotes ou quadrados 
de 500 braças por lado demarcados convenientemente. 

§ 2º Assim esses lotes, como as sobras de terras, em que se não puder verificar 
a divisão acima indicada, serão vendidos separadamente sobre o preço minimo, 
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fixado antecipadamente e pago à vista, de meio real, um real, real e meio, e dous réis, 
por braça quadrada, segundo for a qualidade e situação dos mesmos lotes e sobras. 

§ 3º A venda fóra da hasta pública será feita pelo preço que se ajustar, nunca 
abaixo do minimo fixado, segundo a qualidade e situação dos respectivos lotes e 
sobras, ante o Tribunal do Thesouro Publico, com assistencia do Chefe da Repartição 
Geral das Terras, na Provincia do Rio de Janeiro, e ante as Thesourarias, com 
assistencia de um delegado do dito Chefe, e com approvação do respectivo 
Presidente, nas outras Provincias do Imperio. 

Art. 15. Os possuidores de terra de cultura e criação, qualquer que seja o titulo de sua 
acquisição, terão preferencia na compra das terras devolutas que lhes forem 
contiguas, comtanto que mostrem pelo estado da sua lavoura ou criação, que tem os 
meios necessarios para aproveital-as. 

Art. 16. As terras devolutas que se venderem ficarão sempre sujeitas aos onus 
seguintes: 

§ 1º Ceder o terreno preciso para estradas públicas de uma povoação a outra, 
ou algum porto de embarque, salvo o direito de indemnização das bemfeitorias e do 
terreno occupado. 

§ 2º Dar servidão gratuita aos vizinhos quando lhes for indispensavel para 
sahirem á uma estrada publica, povoação ou porto de embarque, e com indemnização 
quando lhes for proveitosa por incurtamento de um quarto ou mais de caminho. 

§ 3º Consentir a tirada de águas desaproveitadas e a passagem dellas, 
precedendo a indemnização das bemfeitorias e terreno occupado. 

§ 4º Sujeitar às disposições das Leis respectivas quaesquer minas que se 
descobrirem nas mesmas terras. 

Art. 17. Os estrangeiros que comprarem terras, e nellas se estabelecerem, ou vierem 
á sua custa exercer qualquer industria no paiz, serão naturalisados querendo, depois 
de dous annos de residencia pela fórma por que o foram os da colonia de S, Leopoldo, 
e ficarão isentos do serviço militar, menos do da Guarda Nacional dentro do municipio. 

Art. 18. O Governo fica autorizado a mandar vir annualmente á custa do Thesouro 
certo numero de colonos livres para serem empregados, pelo tempo que for marcado, 
em estabelecimentos agricolas, ou nos trabalhos dirigidos pela Administração publica, 
ou na formação de colonias nos logares em que estas mais convierem; tomando 
anticipadamente as medidas necessarias para que taes colonos achem emprego logo 
que desembarcarem. 

Aos colonos assim importados são applicaveis as disposições do artigo 
antecedente. 

Art. 19. O producto dos direitos de Chancellaria e da venda das terras, de que tratam 
os arts. 11 e 14 será exclusivamente applicado: 1°, á ulterior medição das terras 
devolutas e 2°, a importação de colonos livres, conforme o artigo precedente. 

Art. 20. Emquanto o referido producto não for sufficiente para as despezas a que é 
destinado, o Governo exigirá annualmento os creditos necessarios para as mesmas 
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despezas, ás quaes applicará desde já as sobras que existirem dos creditos 
anteriormente dados a favor da colonisação, e mais a somma de 200$000. 

Art. 21. Fica o Governo autorizado a estabelecer, com o necessario Regulamento, 
uma Repartição especial que se denominará - Repartição Geral das Terras Publicas 
- e será encarregada de dirigir a medição, divisão, e descripção das terras devolutas, 
e sua conservação, de fiscalisar a venda e distribuição dellas, e de promover a 
colonisação nacional e estrangeira. 

Art. 22. O Governo fica autorizado igualmente a impor nos Regulamentos que fizer 
para a execução da presente Lei, penas de prisão até tres mezes, e de multa até 
200$000. 

Art. 23. Ficam derogadas todas as disposições em contrario. 

Mandamos, portanto, a todas as autoridades, a quem o conhecimento, e 
execução da referida Lei pertencer, que a cumpram, e façam cumprir, e guardar tão 
inteiramente, como nella se contém. O Secretário de Estado dos Negocios do Imperio 
a faça imprimir, publicar e correr. 

Dada no Palacio do Rio de Janeiro aos 18 dias do mez do setembro de 1850, 
29º da Independencia e do Imperio. 

IMPERADOR com a rubrica e guarda. 

Visconde de Mont'alegre. 

Carta de lei, pela qual Vossa Magestade Imperial Manda executar o Decreto da 
Assembléa Geral, que houve por bem Sanccionar, sobre terras devolutas, sesmarias, 
posses e colonisação. 

Para Vossa Magestade Imperial Ver. 

João Gonçalves de Araujo a fez. 

Euzebio de Queiroz Coitiuho Mattoso Camara. 

Sellada na Chancellaria do Imperio em 20 de setembro de 1850. - Josino do 
Nascimento Silva. 

Publicada na Secretaria de Estado dos Negocios do Imperio em 20 de setembro 
de 1850. - José de Paiva Magalhães Calvet. 

Registrada á fl. 57 do livro 1º do Actos Legislativos. Secretaria d'Estado dos 
Negocios do Imperio em 2 de outubro de 1850. - Bernardo José de Castro 

Este texto não substitui o publicado na CLBR de 1850. 
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Lei nº 3.924, de 26 de julho de 1961 

Dispõe sobre os monumentos 
arqueológicos e pré-históricos. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o CONGRESSO NACIONAL 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art 1º Os monumentos arqueológicos ou pré-históricos de qualquer natureza 
existentes no território nacional e todos os elementos que nêles se encontram ficam 
sob a guarda e proteção do Poder Público, de acôrdo com o que estabelece o art. 175 
da Constituição Federal. 

Parágrafo único. A propriedade da superfície, regida pelo direito comum, não 
inclui a das jazidas arqueológicas ou pré-históricas, nem a dos objetos nelas 
incorporados na forma do art. 152 da mesma Constituição. 

Art 2º Consideram-se monumentos arqueológicos ou pré-históricos: 

a) as jazidas de qualquer natureza, origem ou finalidade, que representem 
testemunhos de cultura dos paleoameríndios do Brasil, tais como sambaquis, montes 
artificiais ou tesos, poços sepulcrais, jazigos, aterrados, estearias e quaisquer outras 
não espeficadas aqui, mas de significado idêntico a juízo da autoridade competente. 

b) os sítios nos quais se encontram vestígios positivos de ocupação pelos 
paleoameríndios tais como grutas, lapas e abrigos sob rocha; 

c) os sítios identificados como cemitérios, sepulturas ou locais de pouso 
prolongado ou de aldeiamento, "estações" e "cerâmios", nos quais se encontram 
vestígios humanos de interêsse arqueológico ou paleoetnográfico; 

d) as inscrições rupestres ou locais como sulcos de polimentos de utensílios e 
outros vestígios de atividade de paleoameríndios. 

Art 3º São proibidos em todo o território nacional, o aproveitamento econômico, a 
destruição ou mutilação, para qualquer fim, das jazidas arqueológicas ou pré-
históricas conhecidas como sambaquis, casqueiros, concheiros, birbigueiras ou 
sernambis, e bem assim dos sítios, inscrições e objetos enumerados nas alíneas b, 
c e d do artigo anterior, antes de serem devidamente pesquisados, respeitadas as 
concessões anteriores e não caducas. 

Art 4º Tôda a pessoa, natural ou jurídica que, na data da publicação desta lei, já estiver 
procedendo, para fins econômicos ou outros, à exploração de jazidas arqueológicas 
ou pré-históricas, deverá comunicar à Diretoria do Patrimônio Histórico Nacional, 
dentro de sessenta (60) dias, sob pena de multa de Cr$ 10.000,00 a Cr$ 50.000,00 
(dez mil a cinqüenta mil cruzeiros), o exercício dessa atividade, para efeito de exame, 
registro, fiscalização e salvaguarda do interêsse da ciência. 

Art 5º Qualquer ato que importe na destruição ou mutilação dos monumentos a que 
se refere o art. 2º desta lei, será considerado crime contra o Patrimônio Nacional e, 
como tal, punível de acôrdo com o disposto nas leis penais. 
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Art 6º As jazidas conhecidas como sambaquis, manifestadas ao govêrno da União, 
por intermédio da Diretoria do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, de acôrdo com 
o art. 4º e registradas na forma do artigo 27 desta lei, terão precedência para estudo 
e eventual aproveitamento, em conformidade com o Código de Minas. 

Art 7º As jazidas arqueológicas ou pré-históricas de qualquer natureza, não 
manifestadas e registradas na forma dos arts. 4º e 6º desta lei, são consideradas, para 
todos os efeitos bens patrimoniais da União. 

CAPÍTULO II 
Das escavações arqueológicas realizadas por particulares 

Art 8º O direito de realizar escavações para fins arqueológicos, em terras de domínio 
público ou particular, constitui-se mediante permissão do Govêrno da União, através 
da Diretoria do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, ficando obrigado a respeitá-
lo o proprietário ou possuidor do solo. 

Art 9º O pedido de permissão deve ser dirigido à Diretoria do Patrimônio Histórico e 
Artístico Nacional, acompanhado de indicação exata do local, do vulto e da duração 
aproximada dos trabalhos a serem executados, da prova de idoneidade técnico-
científica e financeira do requerente e do nome do responsável pela realização dos 
trabalhos. 

Parágrafo único. Estando em condomínio a área em que se localiza a jazida, 
sòmente poderá requerer a permissão o administrador ou cabecel, eleito na forma do 
Código Civil. 

Art 10. A permissão terá por título uma portaria do Ministro da Educação e Cultura, 
que será transcrita em livro próprio da Diretoria do Patrimônio Histórico e Artístico 
Nacional, e na qual ficarão estabelecidas as condições a serem observadas ao 
desenvolvimento das escavações e estudos. 

Art 11. Desde que as escavações e estudos devam ser realizados em terreno que não 
pertença ao requerente, deverá ser anexado ao seu pedido o consentimento escrito 
do proprietário do terreno ou de quem esteja em uso e gôzo desse direito. 

§ 1º As escavações devem ser necessàriamente executadas sob a orientação 
do permissionário, que responderá, civil, penal e administrativamente, pelos prejuízos 
que causar ao Patrimônio Nacional ou a terceiros. 

§ 2º As escavações devem ser realizadas de acôrdo com as condições 
estipuladas no instrumento de permissão, não podendo o responsável, sob nenhum 
pretexto, impedir a inspeção dos trabalhos por delegado especialmente designado 
pela Diretoria do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, quando fôr julgado 
conveniente. 

§ 3º O permissionário fica obrigado a informar à Diretoria do Patrimônio Histórico 
e Artístico Nacional, trimestralmente, sôbre o andamento das escavações, salvo a 
ocorrência de fato excepcional, cuja notificação deverá ser feita imediatamente, para 
as providências cabíveis. 

Art 12. O Ministro da Educação e Cultura poderá cassar a permissão, concedida, uma 
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vez que: 

        a) não sejam cumpridas as prescrições da presente lei e do instrumento de 
concessão da licença; 

        b) sejam suspensos os trabalhos de campo por prazo superior a doze (12) meses, 
salvo motivo de fôrça maior, devidamente comprovado; 

        c) no caso de não cumprimento do § 3º do artigo anterior. 

        Parágrafo único. Em qualquer dos casos acima enumerados, o permissionário 
não terá direito à indenização alguma pelas despesas que tiver efetuado. 

CAPÍTULO III 
Das escavações arqueológicas realizadas por instituições, científicas especializadas 

da União dos Estados e dos Municípios 

Art 13. A União, bem como os Estados e Municípios mediante autorização federal, 
poderão proceder a escavações e pesquisas, no interêsse da arqueologia e da pré-
história em terrenos de propriedade particular, com exceção das áreas muradas que 
envolvem construções domiciliares. 

Parágrafo único. À falta de acôrdo amigável com o proprietário da área onde 
situar-se a jazida, será esta declarada de utilidade pública e autorizada a sua 
ocupação pelo período necessário à execução dos estudos, nos têrmos do art. 36 do 
Decreto-lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941. 

Art 14. No caso de ocupação temporária do terreno, para realização de escavações 
nas jazidas declaradas de utilidade pública, deverá ser lavrado um auto, antes do 
início dos estudos, no qual se descreva o aspecto exato do local. 

        § 1º Terminados os estudos, o local deverá ser restabelecido, sempre que 
possível, na sua feição primitiva. 

        § 2º Em caso de escavações produzirem a destruição de um relêvo qualquer, 
essa obrigação só terá cabimento quando se comprovar que, dêsse aspecto particular 
do terreno, resultavam incontestáveis vantagens para o proprietário. 

Art 15. Em casos especiais e em face do significado arqueológico excepcional das 
jazidas, poderá ser promovida a desapropriação do imóvel, ou parte dêle, por utilidade 
pública, com fundamento no art. 5º, alíneas K e L do Decreto-lei nº 3.365, de 21 de 
junho de 1941. 

Art 16. Nenhum órgão da administração federal, dos Estados ou dos Municípios, 
mesmo no caso do art. 28 desta lei, poderá realizar escavações arqueológicas ou pré-
históricas, sem prévia comunicação à Diretoria do Patrimônio Histórico e Artístico 
Nacional, para fins de registro no cadastro de jazidas arqueológicas. 

 Parágrafo único. Dessa comunicação deve constar, obrigatòriamente, o local, o 
tipo ou a designação da jazida, o nome do especialista encarregado das escavações, 
os indícios que determinaram a escolha do local e, posteriormente, uma súmula dos 
resultados obtidos e do destino do material coletado. 
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CAPÍTULO IV 
Das descobertas fortuitas 

Art 17. A posse e a salvaguarda dos bens de natureza arqueológica ou pré-histórica 
constituem, em princípio, direito imanente ao Estado. 

Art 18. A descoberta fortuita de quaisquer elementos de interêsse arqueológico ou 
pré-histórico, histórico, artístico ou numismático, deverá ser imediatamente 
comunicada à Diretoria do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, ou aos órgãos 
oficiais autorizados, pelo autor do achado ou pelo proprietário do local onde tiver 
ocorrido. 

Parágrafo único. O proprietário ou ocupante do imóvel onde se tiver verificado o 
achado, é responsável pela conservação provisória da coisa descoberta, até 
pronunciamento e deliberação da Diretoria do Patrimônio Histórico e Artístico 
Nacional. 

Art 19. A infringência da obrigação imposta no artigo anterior implicará na apreensão 
sumária do achado, sem prejuízo da responsabilidade do inventor pelos danos que 
vier a causar ao Patrimônio Nacional, em decorrência da omissão. 

CAPÍTULO V 
Da remessa, para o exterior, de objetos de interêsse arqueológico ou pré-histórico, 

histórico, numismático ou artístico 

Art 20. Nenhum objeto que apresente interêsse arqueológico ou pré-histórico, 
numismático ou artístico poderá ser transferido para o exterior, sem licença expressa 
da Diretoria do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, constante de uma "guia" de 
liberação na qual serão devidamente especificados os objetos a serem transferidos. 

Art 21. A inobservância da prescrição do artigo anterior implicará na apreensão 
sumária do objeto a ser transferido, sem prejuízo das demais cominações legais a que 
estiver sujeito o responsável. 

Parágrafo único. O objeto apreendido, razão dêste artigo, será entregue à 
Diretoria do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional. 

CAPÍTULO VI 
Disposições Gerais 

Art 22. O aproveitamento econômico das jazidas, objeto desta lei, poderá ser realizado 
na forma e nas condições prescritas pelo Código de Minas, uma vez concluída a sua 
exploração científica, mediante parecer favorável da Diretoria do Patrimônio Histórico 
e Artístico Nacional ou do órgão oficial autorizado. 

Parágrafo único. De tôdas as jazidas será preservada sempre que possível ou 
conveniente, uma parte significativa, a ser protegida pelos meios convenientes, como 
blocos testemunhos. 

Art 23. O Conselho de Fiscalização das Expedições Artísticas e Científicas 
encaminhará à Diretoria do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional qualquer pedido 
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de cientista estrangeiro, para realizar escavações arqueológicas ou pré-históricas, no 
país. 

Art 24. Nenhuma autorização de pesquisa ou de lavra para jazidas, de calcáreo de 
concha, que possua as características de monumentos arqueológicos ou pré-
históricos, poderá ser concedida sem audiência prévia da Diretoria do Patrimônio 
Histórico e Artístico Nacional. 

Art 25. A realização de escavações arqueológicas ou pré-históricas, com infringência 
de qualquer dos dispositivos desta lei, dará lugar à multa de Cr$ 5.000,00 (cinco mil 
cruzeiros) a Cr$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzeiros), sem prejuízo de sumária 
apreensão e conseqüente perda, para o Patrimônio Nacional, de todo o material e 
equipamento existentes no local. 

Art 26. Para melhor execução da presente lei, a Diretoria do Patrimônio Histórico e 
Artístico Nacional poderá solicitar a colaboração de órgãos federais, estaduais, 
municipais, bem como de instituições que tenham, entre os seus objetivos específicos, 
o estudo e a defesa dos monumentos arqueológicos e pré-históricos. 

Art 27. A Diretoria do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional manterá um Cadastro 
dos monumentos arqueológicos do Brasil, no qual serão registradas tôdas as jazidas 
manifestadas, de acôrdo com o disposto nesta lei, bem como das que se tornarem 
conhecidas por qualquer via. 

Art 28. As atribuições conferidas ao Ministério da Educação e Cultura, para o 
cumprimento desta lei, poderão ser delegadas a qualquer unidade da Federação, que 
disponha de serviços técnico-administrativos especialmente organizados para a 
guarda, preservação e estudo das jazidas arqueológicas e pré-históricas, bem como 
de recursos suficientes para o custeio e bom andamento dos trabalhos. 

Parágrafo único. No caso dêste artigo, o produto das multas aplicadas e 
apreensões de material legalmente feitas, reverterá em benefício do serviço estadual 
organizado para a preservação e estudo dêsses monumentos. 

Art 29. Aos infratores desta lei serão aplicadas as sanções dos artigos 163 a 167 do 
Código Penal, conforme o caso, sem prejuízo de outras penalidades cabíveis. 

Art 30. O Poder Executivo baixará, no prazo de 180 dias, a partir da vigência desta lei, 
a regulamentação que fôr julgada necessária à sua fiel execução. 

Art 31. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Brasília, em 26 de julho de 1961; 140º da Independência e 73º da República. 

Jânio Quadros, Brígido Tinoco, Oscar Pedroso Horta, Clemente Mariani, João 
Agripino 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 27/7/1961 e retificado em 
28/07/1961 
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Lei nº 4.504, de 30 de novembro de 1964 

Dispoe sobre o Estatuto da Terra, e dá 
outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

TÍTULO I 
Disposições Preliminares 

CAPÍTULO I 
Princípios e Definições 

Art. 1° Esta Lei regula os direitos e obrigações concernentes aos bens imóveis rurais, 
para os fins de execução da Reforma Agrária e promoção da Política Agrícola. 

§ 1° Considera-se Reforma Agrária o conjunto de medidas que visem a promover 
melhor distribuição da terra, mediante modificações no regime de sua posse e uso, a 
fim de atender aos princípios de justiça social e ao aumento de produtividade. 

§ 2º Entende-se por Política Agrícola o conjunto de providências de amparo à 
propriedade da terra, que se destinem a orientar, no interesse da economia rural, as 
atividades agropecuárias, seja no sentido de garantir-lhes o pleno emprego, seja no 
de harmonizá-las com o processo de industrialização do país. 

Art. 2° É assegurada a todos a oportunidade de acesso à propriedade da terra, 
condicionada pela sua função social, na forma prevista nesta Lei. 

§ 1° A propriedade da terra desempenha integralmente a sua função social 
quando, simultaneamente: 

a) favorece o bem-estar dos proprietários e dos trabalhadores que nela 
labutam, assim como de suas famílias; 

b) mantém níveis satisfatórios de produtividade; 

c) assegura a conservação dos recursos naturais; 

d) observa as disposições legais que regulam as justas relações de trabalho 
entre os que a possuem e a cultivem. 

§ 2° É dever do Poder Público: 

a) promover e criar as condições de acesso do trabalhador rural à propriedade 
da terra economicamente útil, de preferência nas regiões onde habita, ou, quando as 
circunstâncias regionais, o aconselhem em zonas previamente ajustadas na forma do 
disposto na regulamentação desta Lei; 

b) zelar para que a propriedade da terra desempenhe sua função social, 
estimulando planos para a sua racional utilização, promovendo a justa remuneração 
e o acesso do trabalhador aos benefícios do aumento da produtividade e ao bem-estar 
coletivo. 
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§ 3º A todo agricultor assiste o direito de permanecer na terra que cultive, dentro 
dos termos e limitações desta Lei, observadas sempre que for o caso, as normas dos 
contratos de trabalho. 

§ 4º É assegurado às populações indígenas o direito à posse das terras que 
ocupam ou que lhes sejam atribuídas de acordo com a legislação especial que 
disciplina o regime tutelar a que estão sujeitas. 

Art. 3º O Poder Público reconhece às entidades privadas, nacionais ou estrangeiras, 
o direito à propriedade da terra em condomínio, quer sob a forma de cooperativas quer 
como sociedades abertas constituídas na forma da legislação em vigor. 

        Parágrafo único. Os estatutos das cooperativas e demais sociedades, que se 
organizarem na forma prevista neste artigo, deverão ser aprovados pelo Instituto 
Brasileiro de Reforma Agrária (I.B.R.A.) que estabelecerá condições mínimas para a 
democratização dessas sociedades. 

Art. 4º Para os efeitos desta Lei, definem-se: 

I - "Imóvel Rural", o prédio rústico, de área contínua qualquer que seja a sua 
localização que se destina à exploração extrativa agrícola, pecuária ou agro-industrial, 
quer através de planos públicos de valorização, quer através de iniciativa privada; 

II - "Propriedade Familiar", o imóvel rural que, direta e pessoalmente explorado 
pelo agricultor e sua família, lhes absorva toda a força de trabalho, garantindo-lhes a 
subsistência e o progresso social e econômico, com área máxima fixada para cada 
região e tipo de exploração, e eventualmente trabalho com a ajuda de terceiros; 

III - "Módulo Rural", a área fixada nos termos do inciso anterior; 

IV - "Minifúndio", o imóvel rural de área e possibilidades inferiores às da 
propriedade familiar; 

V - "Latifúndio", o imóvel rural que: 

a) exceda a dimensão máxima fixada na forma do artigo 46, § 1°, alínea b, 
desta Lei, tendo-se em vista as condições ecológicas, sistemas agrícolas regionais e 
o fim a que se destine; 

b) não excedendo o limite referido na alínea anterior, e tendo área igual ou 
superior à dimensão do módulo de propriedade rural, seja mantido inexplorado em 
relação às possibilidades físicas, econômicas e sociais do meio, com fins 
especulativos, ou seja deficiente ou inadequadamente explorado, de modo a vedar-
lhe a inclusão no conceito de empresa rural; 

VI - "Empresa Rural" é o empreendimento de pessoa física ou jurídica, pública 
ou privada, que explore econômica e racionalmente imóvel rural, dentro de condição 
de rendimento econômico da região em que se situe e que explore área mínima 
agricultável do imóvel segundo padrões fixados, pública e previamente, pelo Poder 
Executivo. Para esse fim, equiparam-se às áreas cultivadas, as pastagens, as matas 
naturais e artificiais e as áreas ocupadas com benfeitorias; 

VII - "Parceleiro", aquele que venha a adquirir lotes ou parcelas em área 
destinada à Reforma Agrária ou à colonização pública ou privada; 
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VIII - "Cooperativa Integral de Reforma Agrária (C.I.R.A.)", toda sociedade 
cooperativa mista, de natureza civil, criada nas áreas prioritárias de Reforma Agrária, 
contando temporariamente com a contribuição financeira e técnica do Poder Público, 
através do Instituto Brasileiro de Reforma Agrária, com a finalidade de industrializar, 
beneficiar, preparar e padronizar a produção agropecuária, bem como realizar os 
demais objetivos previstos na legislação vigente; 

IX - "Colonização", toda a atividade oficial ou particular, que se destine a 
promover o aproveitamento econômico da terra, pela sua divisão em propriedade 
familiar ou através de Cooperativas. 

Parágrafo único. Não se considera latifúndio: 

a) o imóvel rural, qualquer que seja a sua dimensão, cujas características 
recomendem, sob o ponto de vista técnico e econômico, a exploração florestal 
racionalmente realizada, mediante planejamento adequado; 

b) o imóvel rural, ainda que de domínio particular, cujo objeto de preservação 
florestal ou de outros recursos naturais haja sido reconhecido para fins de 
tombamento, pelo órgão competente da administração pública. 

Art. 5° A dimensão da área dos módulos de propriedade rural será fixada para cada 
zona de características econômicas e ecológicas homogêneas, distintamente, por 
tipos de exploração rural que nela possam ocorrer. 

Parágrafo único. No caso de exploração mista, o módulo será fixado pela média 
ponderada das partes do imóvel destinadas a cada um dos tipos de exploração 
considerados. 

CAPÍTULO II 
Dos Acordos e Convênios 

 

Art. 6º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão unir seus 
esforços e recursos, mediante acordos, convênios ou contratos para a solução de 
problemas de interesse rural, principalmente os relacionados com a aplicação da 
presente Lei, visando a implantação da Reforma Agrária e à unidade de critérios na 
execução desta. (Vide Medida Provisória nº 2.183-56, de 24.8.2001)  

  § 1º Para os efeitos da Reforma Agrária, o Instituto Nacional de Colonização e 
Reforma Agrária - INCRA representará a União nos acordos, convênios ou contratos 
multilaterais referidos neste artigo. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.183-56, de 
2001) 

        § 2º A União, mediante convênio, poderá delegar aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios o cadastramento, as vistorias e avaliações de propriedades 
rurais situadas no seu território, bem como outras atribuições relativas à execução do 
Programa Nacional de Reforma Agrária, observados os parâmetros e critérios 
estabelecidos nas leis e nos atos normativos federais. (Incluído pela Medida 
Provisória nº 2.183-56, de 2001) 

        § 3º O convênio de que trata o caput será celebrado com os Estados, com 
o Distrito Federal e com os Municípios que tenham instituído órgão colegiado, com a 



 

76 
 

participação das organizações dos agricultores familiares e trabalhadores rurais sem 
terra, mantida a paridade de representação entre o poder público e a sociedade civil 
organizada, com a finalidade de formular propostas para a adequada implementação 
da política agrária. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.183-56, de 2001) 

        § 4º Para a realização da vistoria e avaliação do imóvel rural para fins de 
reforma agrária, poderá o Estado utilizar-se de força policial. (Incluído pela Medida 
Provisória nº 2.183-56, de 2001) 

        § 5º O convênio de que trata o caput deverá prever que a União poderá 
utilizar servidores integrantes dos quadros de pessoal dos órgãos e das entidades da 
Administração Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, para a 
execução das atividades referidas neste artigo. (Incluído pela Medida Provisória nº 
2.183-56, de 2001) 

Art. 7º Mediante acordo com a União, os Estados poderão encarregar funcionários 
federais da execução de Leis e serviços estaduais ou de atos e decisões das suas 
autoridades, pertinentes aos problemas rurais, e, reciprocamente, a União poderá, em 
matéria de sua competência, cometer a funcionários estaduais, encargos análogos, 
provendo às necessárias despesas de conformidade com o disposto no parágrafo 
terceiro do artigo 18 da Constituição Federal. 

Art. 8º Os acordos, convênios ou contratos poderão conter cláusula que permita 
expressamente a adesão de outras pessoas de direito público, interno ou externo, 
bem como de pessoas físicas nacionais ou estrangeiras, não participantes direta dos 
atos jurídicos celebrados. 

Parágrafo único. A adesão efetivar-se-á com a só notificação oficial às partes 
contratantes, independentemente de condição ou termo. 

CAPÍTULO III 
Das Terras Públicas e Particulares 

SEÇÃO I 
Das Terras Públicas 

Art. 9º Dentre as terras públicas, terão prioridade, subordinando-se aos itens previstos 
nesta Lei, as seguintes: 

I - as de propriedade da União, que não tenham outra destinação específica; 

II - as reservadas pelo Poder Público para serviços ou obras de qualquer 
natureza, ressalvadas as pertinentes à segurança nacional, desde que o órgão 
competente considere sua utilização econômica compatível com a atividade principal, 
sob a forma de exploração agrícola; 

III - as devolutas da União, dos Estados e dos Municípios. 

Art. 10. O Poder Público poderá explorar direta ou indiretamente, qualquer imóvel rural 
de sua propriedade, unicamente para fins de pesquisa, experimentação, 
demonstração e fomento, visando ao desenvolvimento da agricultura, a programas de 
colonização ou fins educativos de assistência técnica e de readaptação. 
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§ 1° Somente se admitirá a existência de imóveis rurais de propriedade pública, 
com objetivos diversos dos previstos neste artigo, em caráter transitório, desde que 
não haja viabilidade de transferi-los para a propriedade privada. 

§ 2º Executados os projetos de colonização nos imóveis rurais de propriedade 
pública, com objetivos diversos dos previstos neste artigo, em caráter transitório. 

§ 3º Os imóveis rurais pertencentes à União, cuja utilização não se enquadre nos 
termos deste artigo, poderão ser transferidos ao Instituto Brasileiro de Reforma 
Agrária, ou com ele permutados por ato do Poder Executivo. 

Art. 11. O Instituto Brasileiro de Reforma Agrária fica investido de poderes de 
representação da União, para promover a discriminação das terras devolutas federais, 
restabelecida a instância administrativa disciplinada pelo Decreto-Lei n. 9.760, de 5 
de setembro de 1946, e com autoridade para reconhecer as posses legítimas 
manifestadas através de cultura efetiva e morada habitual, bem como para incorporar 
ao patrimônio público as terras devolutas federais ilegalmente ocupadas e as que se 
encontrarem desocupadas. 

§ 1° Através de convênios, celebrados com os Estados e Municípios, iguais 
poderes poderão ser atribuídos ao Instituto Brasileiro de Reforma Agrária, quanto às 
terras devolutas estaduais e municipais, respeitada a legislação local, o regime 
jurídico próprio das terras situadas na faixa da fronteira nacional bem como a atividade 
dos órgãos de valorização regional. 

§ 2º Tanto quanto possível, o Instituto Brasileiro de Reforma Agrária imprimirá 
ao instituto das terras devolutas orientação tendente a harmonizar as peculiaridades 
regionais com os altos interesses do desbravamento através da colonização racional 
visando a erradicar os males do minifúndio e do latifúndio. 

SEÇÃO II 
Das Terras Particulares 

Art. 12. À propriedade privada da terra cabe intrinsecamente uma função social e seu 
uso é condicionado ao bem-estar coletivo previsto na Constituição Federal e 
caracterizado nesta Lei. 

Art. 13. O Poder Público promoverá a gradativa extinção das formas de ocupação e 
de exploração da terra que contrariem sua função social. 

Art. 14.  O Poder Público facilitará e prestigiará a criação e a expansão de 
associações de pessoas físicas e jurídicas que tenham por finalidade o racional 
desenvolvimento extrativo agrícola, pecuário ou agroindustrial, e promoverá a 
ampliação do sistema cooperativo, bem como de outras modalidades associativas e 
societárias que objetivem a democratização do capital. (Redação dada Medida 
Provisória nº 2.183-56, 2001) 

§ 1º Para a implementação dos objetivos referidos neste artigo, os agricultores e 
trabalhadores rurais poderão constituir entidades societárias por cotas, em forma 
consorcial ou condominial, com a denominação de "consórcio" ou "condomínio", nos 
termos dos arts. 3o e 6o desta Lei. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.183-56, de 
2001) 
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 § 2º Os atos constitutivos dessas sociedades deverão ser arquivados na Junta 
Comercial, quando elas praticarem atos de comércio, e no Cartório de Registro das 
Pessoas Jurídicas, quando não envolver essa atividade. (Incluído pela Medida 
Provisória nº 2.183-56, de 2001) 

Art. 15. A implantação da Reforma Agrária em terras particulares será feita em caráter 
prioritário, quando se tratar de zonas críticas ou de tensão social. 

TÍTULO II 
Da Reforma Agrária 

CAPÍTULO I 
Dos Objetivos e dos Meios de Acesso à Propriedade Rural 

Art. 16. A Reforma Agrária visa a estabelecer um sistema de relações entre o homem, 
a propriedade rural e o uso da terra, capaz de promover a justiça social, o progresso 
e o bem-estar do trabalhador rural e o desenvolvimento econômico do país, com a 
gradual extinção do minifúndio e do latifúndio. 

Parágrafo único. O Instituto Brasileiro de Reforma Agrária será o órgão 
competente para promover e coordenar a execução dessa reforma, observadas as 
normas gerais da presente Lei e do seu regulamento. 

Art. 17. O acesso à propriedade rural será promovido mediante a distribuição ou a 
redistribuição de terras, pela execução de qualquer das seguintes medidas: 

a) desapropriação por interesse social; 

b) doação; 

c) compra e venda; 

d) arrecadação dos bens vagos; 

e) reversão à posse do Poder Público de terras de sua propriedade, 
indevidamente ocupadas e exploradas, a qualquer título, por terceiros; 

f) herança ou legado. 

Art. 18. À desapropriação por interesse social tem por fim: 

a) condicionar o uso da terra à sua função social; 

b) promover a justa e adequada distribuição da propriedade; 

c) obrigar a exploração racional da terra; 

d) permitir a recuperação social e econômica de regiões; 

e) estimular pesquisas pioneiras, experimentação, demonstração e assistência 
técnica; 

f) efetuar obras de renovação, melhoria e valorização dos recursos naturais; 

g) incrementar a eletrificação e a industrialização no meio rural; 
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h) facultar a criação de áreas de proteção à fauna, à flora ou a outros recursos 
naturais, a fim de preservá-los de atividades predatórias. 

Art. 19. A desapropriação far-se-á na forma prevista na Constituição Federal, 
obedecidas as normas constantes da presente Lei. 

§ 1° Se for intentada desapropriação parcial, o proprietário poderá optar pela 
desapropriação de todo o imóvel que lhe pertence, quando a área agricultável 
remanescente, inferior a cinqüenta por cento da área original, ficar: 

a) reduzida a superfície inferior a três vezes a dimensão do módulo de 
propriedade; ou 

b) prejudicada substancialmente em suas condições de exploração econômica, 
caso seja o seu valor inferior ao da parte desapropriada. 

§ 2º Para efeito de desapropriação observar-se-ão os seguintes princípios: 

a) para a fixação da justa indenização, na forma do artigo 147, § 1°, da 
Constituição Federal, levar-se-ão em conta o valor declarado do imóvel para efeito do 
Imposto Territorial Rural, o valor constante do cadastro acrescido das benfeitorias com 
a correção monetária porventura cabível, apurada na forma da legislação específica, 
e o valor venal do mesmo; 

b) o poder expropriante não será obrigado a consignar, para fins de imissão de 
posse dos bens, quantia superior à que lhes tiver sido atribuída pelo proprietário na 
sua última declaração, exigida pela Lei do Imposto de Renda, a partir de 1965, se se 
tratar de pessoa física ou o valor constante do ativo, se se tratar de pessoa jurídica, 
num e noutro caso com a correção monetária cabível; 

c) efetuada a imissão de posse, fica assegurado ao expropriado o levantamento 
de oitenta por cento da quantia depositada para obtenção da medida possessória. 

§ 3º Salvo por motivo de necessidade ou utilidade pública, estão isentos da 
desapropriação: 

a) os imóveis rurais que, em cada zona, não excederem de três vezes o módulo 
de produto de propriedade, fixado nos termos do artigo 4º, inciso III; 

b) os imóveis que satisfizerem os requisitos pertinentes à empresa rural, 
enunciados no artigo 4º, inciso VI; 

c) os imóveis que, embora não classificados como empresas rurais, situados 
fora da área prioritária de Reforma Agrária, tiverem aprovados pelo Instituto Brasileiro 
de Reforma Agrária, e em execução projetos que em prazo determinado, os elevem 
àquela categoria. 

§ 4° O foro competente para desapropriação é o da situação do imóvel. 

§ 5º De toda decisão que fixar o preço em quantia superior à oferta formulada 
pelo órgão expropriante, haverá, obrigatoriamente, recurso de ofício para o Tribunal 
Federal de Recursos. Verificado, em ação expropriatório, ter o imóvel valor superior 
ao declarado pelo expropriado, e apurada a má-fé ou o dolo deste, poderá a sentença 
condená-lo à penalidade prevista no artigo 49, § 3º, desta Lei, deduzindo-se do valor 
da indenização o montante da penalidade. 
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Art. 20. As desapropriações a serem realizadas pelo Poder Público, nas áreas 
prioritárias, recairão sobre: 

I - os minifúndios e latifúndios; 

II - as áreas já beneficiadas ou a serem por obras públicas de vulto; 

III - as áreas cujos proprietários desenvolverem atividades predatórias, 
recusando-se a pôr em prática normas de conservação dos recursos naturais; 

IV - as áreas destinadas a empreendimentos de colonização, quando estes não 
tiverem logrado atingir seus objetivos; 

V - as áreas que apresentem elevada incidência de arrendatários, parceiros e 
posseiros; 

VI - as terras cujo uso atual, estudos levados a efeito pelo Instituto Brasileiro de 
Reforma Agrária comprovem não ser o adequado à sua vocação de uso econômico. 

Art. 21. Em áreas de minifúndio, o Poder Público tomará as medidas necessárias à 
organização de unidades econômicas adequadas, desapropriando, aglutinando e 
redistribuindo as áreas. 

Art. 22. É o Instituto Brasileiro de Reforma Agrária autorizado, para todos os efeitos 
legais, a promover as desapropriações necessárias ao cumprimento da presente Lei. 

Parágrafo único. A União poderá desapropriar, por interesse social, bens do 
domínio dos Estados, Municípios, Distrito Federal e Territórios, precedido o ato, em 
qualquer caso, de autorização legislativa. 

Art. 23. Os bens desapropriados por sentença definitiva, uma vez incorporados ao 
patrimônio público, não podem ser objeto de reivindicação, ainda que fundada em 
nulidade do processo de desapropriação. Qualquer ação julgada procedente, resolver-
se-á em perdas e danos. 

Parágrafo único. A regra deste artigo aplica-se aos imóveis rurais incorporados 
ao domínio da União, em conseqüência de ações por motivo de enriquecimento ilícito 
em prejuízo do Patrimônio Federal, os quais transferidos ao Instituto Brasileiro de 
Reforma Agrária, serão aplicados aos objetivos desta Lei. 

CAPÍTULO II 
Da Distribuição de Terras 

Art. 24. As terras desapropriadas para os fins da Reforma Agrária que, a qualquer 
título, vierem a ser incorporadas ao patrimônio do Instituto Brasileiro de Reforma 
Agrária, respeitada a ocupação de terras devolutas federais manifestada em cultura 
efetiva e moradia habitual, só poderão ser distribuídas: 

I - sob a forma de propriedade familiar, nos termos das normas aprovadas pelo 
Instituto Brasileiro de Reforma Agrária; 

II - a agricultores cujos imóveis rurais sejam comprovadamente insuficientes para 
o sustento próprio e o de sua família; 
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III - para a formação de glebas destinadas à exploração extrativa, agrícola, 
pecuária ou agro-industrial, por associações de agricultores organizadas sob regime 
cooperativo; 

IV - para fins de realização, a cargo do Poder Público, de atividades de 
demonstração educativa, de pesquisa, experimentação, assistência técnica e de 
organização de colônias-escolas; 

V - para fins de reflorestamento ou de conservação de reservas florestais a cargo 
da União, dos Estados ou dos Municípios. 

Art. 25. As terras adquiridas pelo Poder Público, nos termos desta Lei, deverão ser 
vendidas, atendidas as condições de maioridade, sanidade e de bons antecedentes, 
ou de reabilitação, de acordo com a seguinte ordem de preferência: 

I - ao proprietário do imóvel desapropriado, desde que venha a explorar a 
parcela, diretamente ou por intermédio de sua família; 

II - aos que trabalhem no imóvel desapropriado como posseiros, assalariados, 
parceiros ou arrendatários; 

III - aos agricultores cujas propriedades não alcancem a dimensão da 
propriedade familiar da região; 

IV - aos agricultores cujas propriedades sejam comprovadamente insuficientes 
para o sustento próprio e o de sua família; 

V - aos tecnicamente habilitados na forma dá legislação em vigor, ou que tenham 
comprovada competência para a prática das atividades agrícolas. 

§ 1° Na ordem de preferência de que trata este artigo, terão prioridade os chefes 
de família numerosas cujos membros se proponham a exercer atividade agrícola na 
área a ser distribuída. 

§ 2º Só poderão adquirir lotes os trabalhadores sem terra, salvo as exceções 
previstas nesta Lei. 

§ 3º Não poderá ser beneficiário da distribuição de terras a que se refere este 
artigo o proprietário rural, salvo nos casos dos incisos I, III e IV, nem quem exerça 
função pública, autárquica ou em órgão paraestatal, ou se ache investido de 
atribuições parafiscais. 

§ 4º Sob pena de nulidade, qualquer alienação ou concessão de terras públicas, 
nas regiões prioritárias, definidas na forma do artigo 43, será precedida de consulta 
ao Instituto Brasileiro de Reforma Agrária, que se pronunciará obrigatoriamente no 
prazo de sessenta dias. 

Art. 26. Na distribuição de terras regulada por este Capítulo, ressalvar-se-á sempre a 
prioridade pública dos terrenos de marinha e seus acrescidos na orla oceânica e na 
faixa marginal dos rios federais, até onde se faça sentir a influência das marés, bem 
como a reserva à margem dos rios navegáveis e dos que formam os navegáveis. 

CAPÍTULO III 
Do Financiamento da Reforma Agrária 

SEÇÃO I 
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Do Fundo Nacional de Reforma Agrária 

Art. 27. É criado o Fundo Nacional de Reforma Agrária, destinado a fornecer os meios 
necessários para o financiamento da Reforma Agrária e dos órgãos incumbidos da 
sua execução. 

Art. 28. O Fundo Nacional de Reforma Agrária será constituído: 

I - do produto da arrecadação da Contribuição de Melhoria cobrada pela União 
de acordo com a legislação vigente; 

II - da destinação específica de 3% (três por cento) da receita tributária da União; 

III - dos recursos destinados em lei à Superintendência de Política Agrária 
(SUPRA), ressalvado o disposto no artigo 117; 

IV - dos recursos oriundos das verbas de órgãos e de entidades vinculados por 
convênios ao Instituto Brasileiro de Reforma Agrária; 

V - de doações recebidas; 

VI - da receita do Instituto Brasileiro de Reforma Agrária. 

§ 1° Os recursos de que tratam os incisos I e II, deste artigo, bem como os 
provenientes de quaisquer créditos adicionais destinados à execução dos planos 
nacional e regionais de Reforma Agrária, não poderão ser suprimidos, nem aplicados 
em outros fins. 

§ 2º Os saldos dessas dotações em poder do Instituto Brasileiro de Reforma 
Agrária ou a seu favor, verificados no final de cada exercício, não prescrevem, e serão 
aplicados, na sua totalidade, em consonância com os objetivos da presente Lei. 

§ 3° Os tributos, dotações e recursos referidos nos incisos deste artigo terão a 
destinação, durante vinte anos, vinculada à execução dos programas da Reforma 
Agrária. 

§ 4° Os atos relativos à receita do Instituto Brasileiro de Reforma Agrária 
constituída pelos recursos previstos no inciso II, e pelos resultados apurados no 
exercício anterior, nas hipóteses dos incisos I, III e IV, considerar-se-ão registrados, 
pelo Tribunal de Contas, a 1° de janeiro, e os respectivos recursos distribuídos ao 
Tesouro Nacional, que os depositará no Banco do Brasil, à disposição do referido 
Instituto, em quatro parcelas, até 31 de janeiro, 30 de abril, 31 de julho e 31 de outubro, 
respectivamente. 

Art. 29. Além dos recursos do Fundo Nacional de Reforma Agrária, a execução dos 
projetos regionais contará com as contribuições financeiras dos órgãos e entidades 
vinculadas por convênios ao Instituto Brasileiro de Reforma Agrária, notadamente os 
de valorização regional, como a Superintendência do Desenvolvimento Econômico do 
Nordeste (SUDENE), a Superintendência do Plano de Valorização Econômica da 
Amazônia (SPVEA) a Comissão do Vale do São Francisco (CVSF) e a 
Superintendência do Plano de Valorização Econômica da Região da Fronteira 
Sudoeste do País (SUDOESTE), os quais deverão destinar, para este fim, vinte por 
cento, no mínimo de suas dotações globais. 
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Parágrafo único. Os recursos referidos neste artigo, depois de aprovados os 
planos para as respectivas regiões, serão entregues ao Instituto Brasileiro de Reforma 
Agrária, que, para a execução destes, contribuirá com igual quantia. 

Art. 30. Para fins da presente Lei, é o Poder Executivo autorizado a receber doações, 
bem como a contrair empréstimos no país e no exterior, até o limite fixado no artigo 
105. 

Art. 31. É o Instituto Brasileiro de Reforma Agrária autorizado a: 

I - firmar convênios com os Estados, Municípios, entidades públicas e privadas, 
para financiamento, execução ou administração dos planos regionais de Reforma 
Agrária; 

II - colocar os títulos da Dívida Agrária Nacional para os fins desta Lei; 

III - realizar operações financeiras ou de compra e venda para os objetivos desta 
Lei; 

IV - praticar atos, tanto no contencioso como no administrativo, inclusive os 
relativos à desapropriação por interesse social ou por utilidade ou necessidade 
públicas. 

SEÇÃO II 
Do Patrimônio do Órgão de Reforma Agrária 

Art. 32. O Patrimônio do Instituto Brasileiro de Reforma Agrária será constituído: 

I - do Fundo Nacional de Reforma Agrária; 

II - dos bens das entidades públicas incorporadas ao Instituto Brasileiro de 
Reforma Agrária; 

III - das terras e demais bens adquiridos a qualquer título. 

CAPÍTULO IV 
Da Execução e da Administração da Reforma Agrária 

SEÇÃO I 
Dos Planos Nacional e Regionais de Reforma Agrária 

Art. 33. A Reforma Agrária será realizada por meio de planos periódicos, nacionais e 
regionais, com prazos e objetivos determinados, de acordo com projetos específicos. 

Art. 34. O Plano Nacional de Reforma Agrária, elaborado pelo Instituto Brasileiro de 
Reforma Agrária e aprovado pelo Presidente da República, consignará 
necessariamente: 

I - a delimitação de áreas regionais prioritárias; 

II - a especificação dos órgãos regionais, zonas e locais, que vierem a ser criados 
para a execução e a administração da Reforma Agrária; 

III - a determinação dos objetivos que deverão condicionar a elaboração dos 
Planos Regionais; 
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IV - a hierarquização das medidas a serem programadas pelos órgãos públicos, 
nas áreas prioritárias, nos setores de obras de saneamento, educação e assistência 
técnica; 

V - a fixação dos limites das dotações destinadas à execução do Plano Nacional 
e de cada um dos planos regionais. 

§ 1º Uma vez aprovados, os Planos terão prioridade absoluta para atuação dos 
órgãos e serviços federais já existentes nas áreas escolhidas. 

§ 2º As entidades públicas e privadas que firmarem acordos, convênios ou 
tratados com o Instituto Brasileiro de Reforma Agrária, nos termos desta Lei, 
assumirão, igualmente compromisso expresso, quanto à prioridade aludida no 
parágrafo anterior, relativamente aos assuntos e serviços de sua alçada nas 
respectivas áreas. 

Art. 35. Os Planos Regionais de Reforma Agrária antecederão, sempre, qualquer 
desapropriação por interesse social, e serão elaborados pelas Delegacias Regionais 
do Instituto Brasileiro de Reforma Agrária (I.B.R.A.), obedecidos os seguintes 
requisitos mínimos: 

I - delimitação da área de ação; 

II - determinação dos objetivos específicos da Reforma Agrária na região 
respectiva; 

III - fixação das prioridades regionais; 

IV - extensão e localização das áreas desapropriáveis; 

V - previsão das obras de melhoria; 

VI - estimativa das inversões necessárias e dos custos. 

Art. 36. Os projetos elaborados para regiões geo-econômicas ou grupos de imóveis 
rurais, que possam ser tratados em comum, deverão consignar: 

I - o levantamento sócio-econômico da área; 

II - os tipos e as unidades de exploração econômica perfeitamente determinados 
e caracterizados; 

III - as obras de infra-estrutura e os órgãos de defesa econômica dos parceleiros 
necessários à implementação do projeto; 

IV - o custo dos investimentos e o seu esquema de aplicação; 

V - os serviços essenciais a serem instalados no centro da comunidade; 

VI - a renda familiar que se pretende alcançar; 

VII - a colaboração a ser recebida dos órgãos públicos ou privados que 
celebrarem convênios ou acordos para a execução do projeto. 

 

SEÇÃO II 
Dos Órgãos Específicos 
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   Art. 37. São órgãos específicos para a execução da Reforma Agrária: (Redação 
dada pela Decreto Lei nº 582, de 1969) 

I - O Grupo Executivo da Reforma Agrária (GERA); (Redação dada pela Decreto 
Lei nº 582, de 1969) 

Il - O Instituto Brasileiro de Reforma Agrária (IBRA), diretamente, ou através de 
suas Delegacias Regionais;  

III - as Comissões Agrárias. (Redação dada pela Decreto Lei nº 582, de 1969) 

Art. 38. O IBRA será dirigido por um Presidente nomeado pelo Presidente da 
República. (Redação dada pela Decreto Lei nº 582, de 1969) 

§ 1º O Presidente do IBRA terá a remuneração correspondente a 75% (setenta 
e cinco por cento) do que percebem os Ministros de Estado. (Redação dada pela 
Decreto Lei nº 582, de 1969) 

§ 2º Integrarão, ainda, a Administração Superior do IBRA Diretores, até o 
máximo de seis, de nomeação do Presidente do IBRA, mediante aprovação do 
GERA. (Redação dada pela Decreto Lei nº 582, de 1969) 

Art. 39. Ao Conselho Técnico competirá discutir e propor as diretrizes dos planos 
nacional e regionais de Reforma Agrária, estudar e sugerir medidas de caráter 
legislativo e administrativo, necessárias à boa execução da Reforma. 

Art. 40. À Secretaria Executiva competirá elaborar e promover a execução do plano 
nacional de Reforma Agrária, assessorar as Delegacias Regionais, analisar os 
projetos regionais e dirigir a vida administrativa do Instituto Brasileiro de Reforma 
Agrária. 

Art. 41. As Delegacias Regionais do Instituto Brasileiro de Reforma Agrária (I.B.R.A.), 
cada qual dirigida por um Delegado Regional, nomeado pelo Presidente do Instituto 
Brasileiro de Reforma Agrária dentre técnicos de comprovada experiência em 
problemas agrários e reconhecida idoneidade, são órgãos executores da Reforma nas 
regiões do país, com áreas de jurisdição, competência e funções que serão fixadas 
na regulamentação da presente Lei, compreendendo a elaboração do cadastro, 
classificação das terras, formas e condições de uso atual e potencial da propriedade, 
preparo das propostas de desapropriação, e seleção dos candidatos à aquisição das 
parcelas. 

Parágrafo único. Dentro de cento e oitenta dias, após a publicação do decreto 
que a criar, a Delegacia Regional apresentará ao Presidente do Instituto Brasileiro de 
Reforma Agrária o plano regional de Reforma Agrária, na forma prevista nesta Lei. 

Art. 42. A Comissão Agrária, constituída de um representante do Instituto Brasileiro 
de Reforma Agrária, que a presidirá, de três representantes dos trabalhadores rurais, 
eleitos ou indicados pelos órgãos de classe respectivos, de três representantes dos 
proprietários rurais eleitos ou indicados pelos órgãos de classe respectivos, um 
representante categorizado de entidade pública vinculada à agricultura e um 
representante dos estabelecimentos de ensino agrícola, é o órgão competente para: 
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I - instruir e encaminhar os pedidos de aquisição e de desapropriação de terras; 

II - manifestar-se sobre a lista de candidatos selecionados para a adjudicação de 
lotes; 

III - oferecer sugestões à Delegacia Regional na elaboração e execução dos 
programas regionais de Reforma Agrária; 

IV - acompanhar, até sua implantação, os programas de reformas nas áreas 
escolhidas, mantendo a Delegacia Regional informada sobre o andamento dos 
trabalhos. 

§ 1° A Comissão Agrária será constituída quando estiver definida a área 
prioritária regional de reforma agrária e terá vigência até a implantação dos 
respectivos projetos. 

§ 2º Vetado.  

SEÇÃO III 
Do Zoneamento e dos Cadastros 

Art. 43. O Instituto Brasileiro de Reforma Agrária promoverá a realização de estudos 
para o zoneamento do país em regiões homogêneas do ponto de vista sócio-
econômico e das características da estrutura agrária, visando a definir: 

I - as regiões críticas que estão exigindo reforma agrária com progressiva 
eliminação dos minifúndios e dos latifúndios; 

II - as regiões em estágio mais avançado de desenvolvimento social e 
econômico, em que não ocorram tenções nas estruturas demográficas e agrárias; 

III - as regiões já economicamente ocupadas em que predomine economia de 
subsistência e cujos lavradores e pecuaristas careçam de assistência adequada; 

IV - as regiões ainda em fase de ocupação econômica, carentes de programa de 
desbravamento, povoamento e colonização de áreas pioneiras. 

§ 1° Para a elaboração do zoneamento e caracterização das áreas prioritárias, 
serão levados em conta, essencialmente, os seguintes elementos: 

a) a posição geográfica das áreas, em relação aos centros econômicos de 
várias ordens, existentes no país; 

b) o grau de intensidade de ocorrência de áreas em imóveis rurais acima de mil 
hectares e abaixo de cinqüenta hectares; 

c) o número médio de hectares por pessoa ocupada; 

d) as populações rurais, seu incremento anual e a densidade específica da 
população agrícola; 

e) a relação entre o número de proprietários e o número de rendeiros, parceiros 
e assalariados em cada área. 

§ 2º A declaração de áreas prioritárias será feita por decreto do Presidente da 
República, mencionando: 

a) a criação da Delegacia Regional do Instituto Brasileiro de Reforma Agrária 
com a exata delimitação de sua área de jurisdição; 
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b) a duração do período de intervenção governamental na área; 

c) os objetivos a alcançar, principalmente o número de unidades familiares e 
cooperativas a serem criadas; 

d) outras medidas destinadas a atender a peculiaridades regionais. 

Art. 44. São objetivos dos zoneamentos definidos no artigo anterior: 

I - estabelecer as diretrizes da política agrária a ser adotada em cada tipo de 
região; 

II - programar a ação dos órgãos governamentais, para desenvolvimento do setor 
rural, nas regiões delimitadas como de maior significação econômica e social. 

Art. 45. A fim de completar os trabalhos de zoneamento serão elaborados pelo Instituto 
Brasileiro de Reforma Agrária levantamentos e análises para: 

I - orientar as disponibilidades agropecuárias nas áreas sob o controle do 
Instituto Brasileiro de Reforma Agrária quanto à melhor destinação econômica das 
terras, adoção de práticas adequadas segundo as condições ecológicas, capacidade 
potencial de uso e mercados interno e externo; 

II - recuperar, diretamente, mediante projetos especiais, as áreas degradadas 
em virtude de uso predatório e ausência de medidas de proteção dos recursos naturais 
renováveis e que se situem em regiões de elevado valor econômico. 

Art. 46. O Instituto Brasileiro de Reforma Agrária promoverá levantamentos, com 
utilização, nos casos indicados, dos meios previstos no Capítulo II do Título I, para a 
elaboração do cadastro dos imóveis rurais em todo o país, mencionando: 

I - dados para caracterização dos imóveis rurais com indicação: 

a) do proprietário e de sua família; 

b) dos títulos de domínio, da natureza da posse e da forma de administração; 

c) da localização geográfica; 

d) da área com descrição das linhas de divisas e nome dos respectivos 
confrontantes; 

e) das dimensões das testadas para vias públicas; 

f) do valor das terras, das benfeitorias, dos equipamentos e das instalações 
existentes discriminadamente; 

II - natureza e condições das vias de acesso e respectivas distâncias dos centros 
demográficos mais próximos com população: 

a) até 5.000 habitantes; 

b) de mais de 5.000 a 10.000 habitantes; 

c) de mais de 10.000 a 20.000 habitantes; 

d) de mais de 20.000 a 50.000 habitantes; 

e) de mais de 50.000 a 100.000 habitantes; 



 

88 
 

f) de mais de 100.000 habitantes; 

III - condições da exploração e do uso da terra, indicando: 

a) as percentagens da superfície total em cerrados, matas, pastagens, glebas 
de cultivo (especificadamente em exploração e inexplorados) e em áreas 
inaproveitáveis; 

b) os tipos de cultivo e de criação, as formas de proteção e comercialização 
dos produtos; 

c) os sistemas de contrato de trabalho, com discriminação de arrendatários, 
parceiros e trabalhadores rurais; 

d) as práticas conservacionistas empregadas e o grau de mecanização; 

e) os volumes e os índices médios relativos à produção obtida; 

f) as condições para o beneficiamento dos produtos agropecuários. 

§ 1° Nas áreas prioritárias de reforma agrária serão complementadas as fichas 
cadastrais elaboradas para atender às finalidades fiscais, com dados relativos ao 
relevo, às pendentes, à drenagem, aos solos e a outras características ecológicas que 
permitam avaliar a capacidade do uso atual e potencial, e fixar uma classificação das 
terras para os fins de realização de estudos micro-econômicos, visando, 
essencialmente, à determinação por amostragem para cada zona e forma de 
exploração: 

a) das áreas mínimas ou módulos de propriedade rural determinados de acordo 
com elementos enumerados neste parágrafo e, mais a força de trabalho do conjunto 
familiar médio, o nível tecnológico predominante e a renda familiar a ser obtida; 

b) dos limites máximos permitidos de áreas dos imóveis rurais, os quais não 
excederão a seiscentas vezes o módulo médio da propriedade rural nem a seiscentas 
vezes a área média dos imóveis rurais, na respectiva zona; 

c) das dimensões ótimas do imóvel rural do ponto de vista do rendimento 
econômico; 

d) do valor das terras em função das características do imóvel rural, da 
classificação da capacidade potencial de uso e da vocação agrícola das terras; 

e) dos limites mínimos de produtividade agrícola para confronto com os 
mesmos índices obtidos em cada imóvel nas áreas prioritárias de reforma agrária. 

§ 2º Os cadastros serão organizados de acordo com normas e fichas aprovadas 
pelo Instituto Brasileiro de Reforma Agrária na forma indicada no regulamento, e 
poderão ser executados centralizadamente pelos órgãos de valorização regional, 
pelos Estados ou pelos Municípios, caso em que o Instituto Brasileiro de Reforma 
Agrária lhes prestará assistência técnica e financeira com o objetivo de acelerar sua 
realização em áreas prioritárias de Reforma Agrária. 

§ 3º Os cadastros terão em vista a possibilidade de garantir a classificação, a 
identificação e o grupamento dos vários imóveis rurais que pertençam a um único 
proprietário, ainda que situados em municípios distintos, sendo fornecido ao 
proprietário o certificado de cadastro na forma indicada na regulamentação desta Lei. 
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§ 4º Os cadastros serão continuamente atualizados para inclusão das novas 
propriedades que forem sendo constituídas e, no mínimo, de cinco em cinco anos 
serão feitas revisões gerais para atualização das fichas já levantadas. 

§ 5º Poderão os proprietários requerer a atualização de suas fichas, dentro de 
um ano da data das modificações substanciais relativas aos respectivos imóveis 
rurais, desde que comprovadas as alterações, a critério do Instituto Brasileiro de 
Reforma Agrária. 

§ 6º No caso de imóvel rural em comum por força de herança, as partes ideais, 
para os fins desta Lei, serão consideradas como se divisão houvesse, devendo ser 
cadastrada a área que, na partilha, tocaria a cada herdeiro e admitidos os demais 
dados médios verificados na área total do imóvel rural. 

§ 7º O cadastro inscreverá o valor de cada imóvel de acordo com os elementos 
enumerados neste artigo, com base na declaração do proprietário relativa ao valor da 
terra nua, quando não impugnado pelo Instituto Brasileiro de Reforma Agrária, ou o 
valor que resultar da avaliação cadastral. 

TÍTULO III 
Da Política de Desenvolvimento Rural 

CAPÍTULO I 
Da Tributação da Terra 

SEÇÃO I 
Critérios Básicos 

Art. 47. Para incentivar a política de desenvolvimento rural, o Poder Público se utilizará 
da tributação progressiva da terra, do Imposto de Renda, da colonização pública e 
particular, da assistência e proteção à economia rural e ao cooperativismo e, 
finalmente, da regulamentação do uso e posse temporários da terra, objetivando: 

I - desestimular os que exercem o direito de propriedade sem observância da 
função social e econômica da terra; 

II - estimular a racionalização da atividade agropecuária dentro dos princípios de 
conservação dos recursos naturais renováveis; 

III - proporcionar recursos à União, aos Estados e Municípios para financiar os 
projetos de Reforma Agrária; 

IV - aperfeiçoar os sistemas de controle da arrecadação dos impostos. 

SEÇÃO II 
Do Imposto Territorial Rural 

Art. 48. Observar-se-ão, quanto ao Imposto Territorial Rural, os seguintes princípios: 

I - a União poderá atribuir, por convênio, aos Estados e Municípios, o 
lançamento, tendo por base os levantamentos cadastrais executados e 
periodicamente atualizados; 
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II - a União também poderá atribuir, por convênio, aos Municípios, a arrecadação, 
ficando a eles garantida a utilização da importância arrecadada; 

III quando a arrecadação for atribuída, por convênio, ao Município, à União 
caberá o controle da cobrança; 

IV - as épocas de cobrança deverão ser fixadas em regulamento, de tal forma 
que, em cada região, se ajustem, o mais possível, aos períodos normais de 
comercialização da produção; 

V - o imposto arrecadado será contabilizado diariamente como depósito à ordem, 
exclusivamente, do Município, a que pertencer e a ele entregue diretamente pelas 
repartições arrecadadoras, no último dia útil de cada mês; 

VI - o imposto não incidirá sobre sítios de área não excedente a vinte hectares, 
quando os cultive só ou com sua família, o proprietário que não possua outro imóvel 
(artigo 29, parágrafo único, da Constituição Federal). 

Art. 49. As normas gerais para a fixação do imposto sobre a propriedade territorial 
rural obedecerão a critérios de progressividade e regressividade, levando-se em conta 
os seguintes fatores: (Redação dada pela Lei nº 6.746, de 1979) 

 I - o valor da terra nua; (Redação dada pela Lei nº 6.746, de 1979) 

 II - a área do imóvel rural; (Redação dada pela Lei nº 6.746, de 1979) 

III - o grau de utilização da terra na exploração agrícola, pecuária e 
florestal; (Redação dada pela Lei nº 6.746, de 1979) 

IV - o grau de eficiência obtido nas diferentes explorações; (Redação dada pela 
Lei nº 6.746, de 1979) 

V - a área total, no País, do conjunto de imóveis rurais de um mesmo 
proprietário. (Redação dada pela Lei nº 6.746, de 1979) 

§ 1º Os fatores mencionados neste artigo serão estabelecidos com base nas 
informações apresentadas pelos proprietários, titulares do domínio útil ou 
possuidores, a qualquer título, de imóveis rurais, obrigados a prestar declaração para 
cadastro, nos prazos e segundo normas fixadas na regulamentação desta 
Lei. (Redação dada pela Lei nº 6.746, de 1979) 

§ 2º O órgão responsável pelo lançamento do imposto poderá efetuar o 
levantamento e a revisão das declarações prestadas pelos proprietários, titulares do 
domínio útil ou possuidores, a qualquer título, de imóveis rurais, procedendo-se a 
verificações "in loco" se necessário. (Redação dada pela Lei nº 6.746, de 1979) 

§ 3º As declarações previstas no parágrafo primeiro serão apresentadas sob 
inteira responsabilidade dos proprietários, titulares do domínio útil ou possuidores, a 
qualquer título, de imóvel rural, e, no caso de dolo ou má-fé, os obrigará ao pagamento 
em dobro dos tributos devidos, além das multas decorrentes e das despesas com as 
verificações necessárias. (Redação dada pela Lei nº 6.746, de 1979) 

§ 4º Fica facultado ao órgão responsável pelo lançamento, quando houver 
omissão dos proprietários, titulares do domínio útil ou possuidores, a qualquer título, 
de imóvel rural, na prestação da declaração para cadastro, proceder ao lançamento 
do imposto com a utilização de dados indiciários, além da cobrança de multas e 
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despesas necessárias à apuração dos referidos dados. (Incluído pela Lei nº 6.746, de 
1979) 

 Art. 50. Para cálculo do imposto, aplicar-se-á sobre o valor da terra nua, constante da 
declaração para cadastro, e não impugnado pelo órgão competente, ou resultante de 
avaliação, a alíquota correspondente ao número de módulos fiscais do imóvel, de 
acordo com a tabela adiante:  (Redação dada pela Lei nº 6.746, de 1979) 

Número de Módulos Fiscais Alíquotas (%) 
Até 2 0,2 
Acima de 2 até 3  0,3 
Acima de 3 até 4  0,4 
Acima de 4 até 5  0,5 
Acima de 5 até 6 0,6 
Acima de 6 até 7 0,7 
Acima de 7 até 8  0,8 
Acima de 8 até 9 0,9 
Acima de 9 até 10  1,0 
Acima de 10 até 15 1,2 
Acima de 15 até 20  1,4 
Acima de 20 até 25 1,6 
Acima de 25 até 30  1,8 
Acima de 30 até 35  2,0 
Acima de 35 até 40  2,2 
Acima de 40 até 50  2,4 
Acima de 50 até 60  2,6 
Acima de 60 até 70 2,8 
Acima de 70 até 80  3,0 
Acima de 80 até 90 3,2 
Acima de 90 até 100 3,4 
Acima de 100 3,5 

§ 1º O imposto não incidirá sobre o imóvel rural, ou conjunto de imóveis rurais, 
de área igual ou inferior a um módulo fiscal, desde que seu proprietário, titular do 
domínio útil ou possuidor, a qualquer título, o cultive só ou com sua família, admitida 
a ajuda eventual de terceiros. (Redação dada pela Lei nº 6.746, de 1979) 

§ 2º O módulo fiscal de cada Município, expresso em hectares, será determinado 
levando-se em conta os seguintes fatores: (Redação dada pela Lei nº 6.746, de 1979) 

a) o tipo de exploração predominante no Município: (Incluído pela Lei nº 6.746, 
de 1979) 

        I - hortifrutigranjeira; (Incluído pela Lei nº 6.746, de 1979) 

        Il - cultura permanente; (Incluído pela Lei nº 6.746, de 1979) 

        III - cultura temporária; (Incluído pela Lei nº 6.746, de 1979) 

        IV - pecuária; (Incluído pela Lei nº 6.746, de 1979) 
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        V - florestal; (Incluído pela Lei nº 6.746, de 1979) 

b) a renda obtida no tipo de exploração predominante; (Incluído pela Lei nº 6.746, 
de 1979) 

c) outras explorações existentes no Município que, embora não predominantes, 
sejam expressivas em função da renda ou da área utilizada; (Incluído pela Lei nº 
6.746, de 1979) 

d) o conceito de "propriedade familiar", definido no item II do artigo 4º desta 
Lei. (Incluído pela Lei nº 6.746, de 1979) 

§ 3º O número de módulos fiscais de um imóvel rural será obtido dividindo-se 
sua área aproveitável total pelo modulo fiscal do Município. (Redação dada pela Lei 
nº 6.746, de 1979) 

§ 4º Para os efeitos desta Lei; constitui área aproveitável do imóvel rural a que 
for passível de exploração agrícola, pecuária ou florestal. Não se considera 
aproveitável: (Redação dada pela Lei nº 6.746, de 1979) 

a) a área ocupada por benfeitoria; (Redação dada pela Lei nº 6.746, de 1979) 

b) a área ocupada por floresta ou mata de efetiva preservação permanente, ou 
reflorestada com essências nativas; (Redação dada pela Lei nº 6.746, de 1979) 

c) a área comprovadamente imprestável para qualquer exploração agrícola, 
pecuária ou florestal. (Incluído pela Lei nº 6.746, de 1979) 

§ 5º O imposto calculado na forma do caput deste artigo poderá ser objeto de 
redução de até 90% (noventa por cento) a título de estímulo fiscal, segundo o grau de 
utilização econômica do imóvel rural, da forma seguinte: (Redação dada pela Lei nº 
6.746, de 1979) 

a) redução de até 45% (quarenta e cinco por cento), pelo grau de utilização da 
terra, medido pela relação entre a área efetivamente utilizada e a área aproveitável 
total do imóvel rural; (Incluído pela Lei nº 6.746, de 1979) 

b) redução de até 45% (quarenta e cinco por cento), pelo grau de eficiência na 
exploração, medido pela relação entre o rendimento obtido por hectare para cada 
produto explorado e os correspondentes índices regionais fixados pelo Poder 
Executivo e multiplicado pelo grau de utilização da terra, referido na alínea "a" deste 
parágrafo. (Incluído pela Lei nº 6.746, de 1979) 

§ 6º A redução do imposto de que trata o § 5º deste artigo não se aplicará para 
o imóvel que, na data do lançamento, não esteja com o imposto de exercícios 
anteriores devidamente quitado, ressalvadas as hipóteses previstas no artigo 151 do 
Código Tributário Nacional. (Redação dada pela Lei nº 6.746, de 1979) 

§ 7º O Poder Executivo poderá, mantido o limite máximo de 90% (noventa por 
cento), alterar a distribuição percentual prevista nas alíneas a e b do § 5º deste artigo, 
ajustando-a à política agrícola adotada para as diversas regiões do País. (Redação 
dada pela Lei nº 6.746, de 1979) 

§ 8º Nos casos de intempérie ou calamidade de que resulte frustração de safras 
ou mesmo destruição de pastos, para o cálculo da redução prevista nas alíneas "a" e 
"b" do § 5º deste artigo, poderão ser utilizados os dados do período anterior ao da 
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ocorrência, podendo ainda o Ministro da Agricultura fixar as percentagens de redução 
do imposto que serão utilizadas. (Redação dada pela Lei nº 6.746, de 1979) 

§ 9º Para os imóveis rurais que apresentarem grau de utilização da terra, 
calculado na forma da alínea a § 5º deste artigo, inferior aos limites fixados no § 11, a 
alíquota a ser aplicada será multiplicada pelos seguintes coeficientes: (Incluído pela 
Lei nº 6.746, de 1979) 

a) no primeiro ano: 2,0 (dois); (Incluído pela Lei nº 6.746, de 1979) 

b) no segundo ano: 3,0 (três); (Incluído pela Lei nº 6.746, de 1979) 

c) no terceiro ano e seguintes: 4,0 (quatro). (Incluído pela Lei nº 6.746, de 1979) 

§ 10. Em qualquer hipótese, a aplicação do disposto no § 9º não resultará em 
alíquotas inferiores a: (Incluído pela Lei nº 6.746, de 1979) 

a) no primeiro ano: 2% (dois por cento); (Incluído pela Lei nº 6.746, de 1979) 

b) no segundo ano: 3% (três por cento); (Incluído pela Lei nº 6.746, de 1979) 

c) no terceiro ano e seguintes: 4% (quatro por cento). (Incluído pela Lei nº 
6.746, de 1979) 

§ 11. Os limites referidos no § 9º são fixados segundo o tamanho do módulo 
fiscal do Município de localização do imóvel rural, da seguinte forma: (Incluído pela 
Lei nº 6.746, de 1979) 

 

Área do Modulo Fiscal Grau de utilização da terra (%) 
Até 25 hectares 30 
Acima de 25 hectares até 50 hectares 25 
Acima de 50 hectares até 80 hectares 18 
Acima de 80 hectares 10 

§ 12. Nos casos de projetos agropecuários, a suspensão da aplicação do 
disposto nos §§ 9º 10 e 11 deste artigo, poderá ser requerida por um período de até 
3 (três) anos. (Incluído pela Lei nº 6.746, de 1979) 

Art. 51. Vetado. 

Parágrafo único. Vetado. 

Art. 52. Revogado pela Lei nº 6.746, de 1979 

SEÇÃO III 
Do Rendimento da Exploração Agrícola e Pastoril e das Indústrias 

Extrativas, Vegetal e Animal         

Art. 53. Na determinação, para efeitos do Imposto de Renda, do rendimento líquido 
da exploração agrícola ou pastoril, das indústrias extrativas, vegetal e animal, e de 
transformação de produtos agrícolas e pecuários feita pelo próprio agricultor ou 
criador, com matéria-prima da propriedade explorada, aplicar-se-á o coeficiente de 
três por cento sobre o valor referido no inciso I do artigo 49 desta Lei, constante da 
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declaração de bens ou do balanço patrimonial.         

§ 1° As construções e benfeitorias serão deduzidas do valor do imposto, sobre 
elas não recaindo a tributação de que trata este artigo.         

§ 2° No caso de não ser possível apurar o valor exato das construções e 
benfeitorias existentes, será ele arbitrado em trinta por cento do valor da terra nua, 
conforme declaração para efeito do pagamento do imposto territorial.         

§ 3º Igualmente será deduzido o valor do gado, das máquinas agrícolas e das 
culturas permanentes, sobre ele aplicando-se o coeficiente da um por cento para a 
determinação da renda tributável.         

§ 4º No caso de imóvel rural explorado por arrendatário, o valor anual do 
arrendamento poderá ser deduzido da importância tributável, calculado nos termos 
deste artigo e §§ 1°, 2° e 3º. Admitir-se-á essa dedução dentro do limite de cinqüenta 
por cento do respectivo valor, desde que se comuniquem à repartição arrecadadora o 
nome e endereço do proprietário, e o valor do pagamento que lhe houver sido 
feito.         

§ 5º Poderá também ser deduzida do valor tributável, referido no parágrafo 
anterior, a importância paga pelo contribuinte no último exercício, a título de Imposto 
Territorial Rural.         

§ 6° Não serão permitidas quaisquer outras deduções do rendimento líquido 
calculado na forma deste artigo, ressalvado o disposto nos §§ 4° e 5°.         

§ 7º Ao proprietário do imóvel rural, total ou parcialmente arrendado, conceder-
se-á o direito de excluir o valor dos bens arrendados, desde que declarado e 
comprovado o valor do arrendamento e identificado o arrendatário.         

§ 8º Às pessoas físicas é facultado reajustar o valor dos imóveis rurais em suas 
declarações de renda e de bens, a partir do exercício financeiro de 1965, 
independentemente de qualquer comprovação, sem que seja tributável o aumento de 
patrimônio resultante desse reajustamento. Às empresas rurais, organizadas sob a 
forma de sociedade civil, serão outorgados idênticos benefícios quanto ao registro 
contábil e ao aumento do ativo líquido.         

§ 9º À falta de integralização do capital das empresas rurais, referidas no 
parágrafo anterior, não impede a correção do ativo, prevista neste artigo. O aumento 
do ativo líquido e do capital resultante dessa correção não poderá ser aplicado na 
integralização de ações ou quotas.         

§ 10. Os aumentos de capital das pessoas jurídicas resultantes da incorporação, 
a seu ativo, de ações distribuídas em virtude da correção monetária realizada por 
empresas rurais, de que sejam acionistas ou sócias nos termos deste artigo, não 
sofrerão qualquer tributação. Idêntica isenção vigorará relativamente às ações 
resultantes daquele aumento de capital.         

§ 11. Os valores de que tratam os §§ 8º e 10, deste artigo, não poderão ser 
inferiores ao preço de aquisição do imóvel e das inversões em benfeitorias, 
atualizadas de acordo com os coeficientes de correção monetária, fixados pelo 
Conselho Nacional de Economia.         

Art. 54. Vetado         
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§  1º Vetado         

§  2º Vetado         

§  3º Vetado         

§  4º Vetado         

§  5º Vetado 

CAPÍTULO II 
Da Colonização 

SEÇÃO I 
Da Colonização Oficial 

       

Art. 55. Na colonização oficial, o Poder Público tomará a iniciativa de recrutar e 
selecionar pessoas ou famílias, dentro ou fora do território nacional, reunindo-as em 
núcleos agrícolas ou agro-industriais, podendo encarregar-se de seu transporte, 
recepção, hospedagem e encaminhamento, até a sua colocação e integração nos 
respectivos núcleos.         

Art. 56. A colonização oficial deverá ser realizada em terras já incorporadas ao 
Patrimônio Público ou que venham a sê-lo. Ela será efetuada, preferencialmente, nas 
áreas:         

I - ociosas ou de aproveitamento inadequado;         

II - próximas a grandes centros urbanos e de mercados de fácil acesso, tendo 
em vista os problemas de abastecimento;         

III - de êxodo, em locais de fácil acesso e comunicação, de acordo com os planos 
nacionais e regionais de vias de transporte;         

IV - de colonização predominantemente estrangeira, tendo em mira facilitar o 
processo de interculturação;        

V - de desbravamento ao longo dos eixos viários, para ampliar a fronteira 
econômica do país.         

Art. 57. Os programas de colonização têm em vista, além dos objetivos especificados 
no artigo 56:         

I - a integração e o progresso social e econômico do parceleiro;         

II - o levantamento do nível de vida do trabalhador rural;         

III - a conservação dos recursos naturais e a recuperação social e econômica de 
determinadas áreas;         

IV - o aumento da produção e da produtividade no setor primário.         

Art. 58. Nas regiões prioritárias definidas pelo zoneamento e na fixação de suas 
populações em outras regiões, caberão ao Instituto Brasileiro de Reforma Agrária as 
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atividades colonizadoras.         

§ 1° Nas demais regiões, a colonização oficial obedecerá à metodologia 
observada nos projetos realizados nas áreas prioritárias, e será coordenada pelo 
Órgão do Ministério da Agricultura referido no artigo 74, e executada por este, pelos 
Governos Estaduais ou por entidades de valorização regional, mediante 
convênios.         

§ 2º As atribuições referentes à seleção de imigrantes são da competência do 
Ministério das Relações Exteriores, conforme diretrizes fixadas pelo Ministério da 
Agricultura, em articulação com o Ministério do Trabalho e Previdência Social, 
cabendo ao órgão referido no artigo 74 a recepção e o encaminhamento dos 
imigrantes.         

Art. 59. O órgão competente do Ministério da Agricultura referido no artigo 74, poderá 
criar núcleos de colonização, visando a fins especiais, e deverá igualmente entrar em 
entendimentos com o Ministério da Guerra para o estabelecimento de colônias, com 
assistência militar, na fronteira continental. 

SEÇÃO II 
Da Colonização Particular         

Art. 60. Para os efeitos desta Lei, consideram-se empresas particulares de 
colonização as pessoas físicas, nacionais ou estrangeiras, residentes ou domiciliadas 
no Brasil, ou jurídicas, constituídas e sediadas no País, que tiverem por finalidade 
executar programa de valorização de área ou distribuição de terras. (Redação dada 
pela Lei nº 5.709, de 19/01/71) 

§ 1° É dever do Estado estimular, pelos meios enumerados no artigo 73, as 
iniciativas particulares de colonização.         

§ 2º A empresa rural, definida no inciso VI do artigo 4°, desde que incluída em 
projeto de colonização, deverá permitir a livre participação em seu capital dos 
respectivos parceleiros.         

Art. 61. Os projetos de colonização particular, quanto à metodologia, deverão ser 
previamente examinados pelo Instituto Brasileiro de Reforma Agrária, que inscreverá 
a entidade e o respectivo projeto em registro próprio. Tais projetos serão aprovados 
pelo Ministério da Agricultura, cujo órgão próprio coordenará a respectiva 
execução.         

§ 1° Sem prévio registro da entidade colonizadora e do projeto e sem a 
aprovação deste, nenhuma parcela poderá ser vendida em programas particulares de 
colonização.         

§ 2º O proprietário de terras próprias para a lavoura ou pecuária, interessados 
em loteá-las para fins de urbanização ou formação de sítios de recreio, deverá 
submeter o respectivo projeto à prévia aprovação e fiscalização do órgão competente 
do Ministério da Agricultura ou do Instituto Brasileiro de Reforma Agrária, conforme o 
caso.         
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§ 3º A fim de possibilitar o cadastro, o controle e a fiscalização dos loteamentos 
rurais, os Cartórios de Registro de Imóveis são obrigados a comunicar aos órgãos 
competentes, referidos no parágrafo anterior, os registros efetuados nas respectivas 
circunscrições, nos termos da legislação em vigor, informando o nome do proprietário, 
a denominação do imóvel e sua localização, bem como a área, o número de lotes, e 
a data do registro nos citados órgãos.         

§ 4º Nenhum projeto de colonização particular será aprovado para gozar das 
vantagens desta Lei, se não consignar para a empresa colonizadora as seguintes 
obrigações mínimas:         

a) abertura de estradas de acesso e de penetração à área a ser colonizada;        

b) divisão dos lotes e respectivo piqueteamento, obedecendo a divisão, tanto 
quanto possível, ao critério de acompanhar as vertentes, partindo a sua orientação no 
sentido do espigão para as águas, de modo a todos os lotes possuírem água própria 
ou comum;         

c) manutenção de uma reserva florestal nos vértices dos espigões e nas 
nascentes;         

d) prestação de assistência médica e técnica aos adquirentes de lotes e aos 
membros de suas famílias;         

e) fomento da produção de uma determinada cultura agrícola já predominante 
na região ou ecologicamente aconselhada pelos técnicos do Instituto Brasileiro de 
Reforma Agrária ou do Ministério da Agricultura;         

f) entrega de documentação legalizada e em ordem aos adquirentes de 
lotes.         

§ 5° Vetado.        

§ 6º Vetado.        

§ 7º Vetado.        

§ 8º Vetado.         

Art. 62. Os interessados em projetos de colonização destinados à ocupação e 
valorização econômica da terra, em que predominem o trabalho assalariado ou 
contratos de arrendamento e parceria, não gozarão dos benefícios previstos nesta 
Lei. 

SEÇÃO III 
Da Organização da Colonização         

Art. 63. Para atender aos objetivos da presente Lei e garantir as melhores condições 
de fixação do homem à terra e seu progresso social e econômico, os programas de 
colonização serão elaborados prevendo-se os grupamentos de lotes em núcleos de 
colonização, e destes em distritos, e associação dos parceleiros em cooperativas.         

Art. 64. Os lotes de colonização podem ser:         
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I - parcelas, quando se destinem ao trabalho agrícola do parceleiro e de sua 
família cuja moradia, quando não for no próprio local, há de ser no centro da 
comunidade a que elas correspondam;         

II - urbanos, quando se destinem a constituir o centro da comunidade, incluindo 
as residências dos trabalhadores dos vários serviços implantados no núcleo ou 
distritos, eventualmente às dos próprios parceleiros, e as instalações necessárias à 
localização dos serviços administrativos assistenciais, bem como das atividades 
cooperativas, comerciais, artesanais e industriais.         

§ 1° Sempre que o órgão competente do Ministério da Agricultura ou o Instituto 
Brasileiro de Reforma Agrária não manifestarem, dentro de noventa dias da consulta, 
a preferência a que terão direito, os lotes de colonização poderão ser alienados:         

a) a pessoas que se enquadrem nas condições e ordem de preferência, 
previstas no artigo 25; ou         

b) livremente, após cinco anos, contados da data de sua transcrição.         

§ 2º No caso em que o adquirente ou seu sucessor venha a desistir da 
exploração direta, os imóveis rurais, vendidos nos termos desta Lei, reverterão ao 
patrimônio do alienante, podendo o regulamento prever as condições em que se dará 
essa reversão, resguardada a restituição da quantia já paga pelo adquirente, com a 
correção monetária de acordo com os índices do Conselho Nacional de Economia, 
apurados entre a data do pagamento e da restituição, se tal cláusula constar do 
contrato de venda respectivo.         

§ 3º Se os adquirentes mantiverem inexploradas áreas suscetíveis de 
aproveitamento, desde que à sua disposição existam condições objetivas para 
explorá-las, perderão o direito a essas áreas, que reverterão ao patrimônio do 
alienante, com a simples devolução das despesas feitas.         

§ 4º Na regulamentação das matérias de que trata este capítulo, com a 
observância das primazias já codificadas, se estipularão:         

a) as exigências quanto aos títulos de domínio e à demarcação de divisas;         

b) os critérios para fixação das áreas-limites de parcelas, lotes urbanos e glebas 
de uso comum, bem como dos preços, condições de financiamento e pagamento;         

c) o sistema de seleção dos parceleiros e artesãos;         

d) as limitações para distribuição, desmembramentos, alienação e transmissão 
dos lotes;        

e) as sanções pelo inadimplemento das cláusulas contratuais;         

f) os serviços que devam ser assegurados aos promitentes compradores, bem 
como os encargos e isenções tributárias que, nos termos da lei, lhes sejam 
conferidos.         

Art. 65. O imóvel rural não é divisível em áreas de dimensão inferior à constitutiva do 
módulo de propriedade rural. (Regulamento: Decreto nº 62.504, de 8 de abril de 
1968)         
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§ 1° Em caso de sucessão causa mortis e nas partilhas judiciais ou amigáveis, 
não se poderão dividir imóveis em áreas inferiores às da dimensão do módulo de 
propriedade rural.         

§ 2º Os herdeiros ou os legatários, que adquirirem por sucessão o domínio de 
imóveis rurais, não poderão dividi-los em outros de dimensão inferior ao módulo de 
propriedade rural.         

§ 3º No caso de um ou mais herdeiros ou legatários desejar explorar as terras 
assim havidas, o Instituto Brasileiro de Reforma Agrária poderá prover no sentido de 
o requerente ou requerentes obterem financiamentos que lhes facultem o numerário 
para indenizar os demais condôminos.         

§ 4° O financiamento referido no parágrafo anterior só poderá ser concedido 
mediante prova de que o requerente não possui recursos para adquirir o respectivo 
lote.         

§ 5º  Não se aplica o disposto no caput deste artigo aos parcelamentos de 
imóveis rurais em dimensão inferior à do módulo, fixada pelo órgão fundiário federal, 
quando promovidos pelo Poder Público, em programas oficiais de apoio à atividade 
agrícola familiar, cujos beneficiários sejam agricultores que não possuam outro imóvel 
rural ou urbano. (Incluído pela Lei nº 11.446, de 2007). 

§ 6º  Nenhum imóvel rural adquirido na forma do § 5o deste artigo poderá ser 
desmembrado ou dividido. (Incluído pela Lei nº 11.446, de 2007). 

Art. 66. Os compradores e promitentes compradores de parcelas resultantes de 
colonização oficial ou particular, ficam isentos do pagamento dos tributos federais que 
incidam diretamente sobre o imóvel durante o período de cinco anos, a contar da data 
da compra ou compromisso.         

Parágrafo único. O órgão competente firmará convênios com o fim de obter, para 
os compradores e promitentes compradores, idênticas isenções de tributos estaduais 
e municipais.         

Art. 67. O Núcleo de Colonização, como unidade básica, caracteriza-se por um 
conjunto de parcelas integradas por uma sede administrativa e serviços 
comunitários.         

Parágrafo único. O número de parcelas de um núcleo será condicionado 
essencialmente pela possibilidade de conhecimento mútuo entre os parceleiros e de 
sua identificação pelo administrador, em função das dimensões adequadas a cada 
região.         

Art. 68. A emancipação do núcleo ocorrerá quando este tiver condições de vida 
autônoma, e será declarada por ato do órgão competente, observados os preceitos 
legais e regulamentares. 

         

Art. 69. O custo operacional do núcleo de colonização será progressivamente 
transferido aos proprietários das parcelas, através de cooperativas ou outras 
entidades que os congreguem. O prazo para essa transferência, nunca superior a 
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cinco anos, contar-se-á:         

a) a partir de sua emancipação;         

b) desde quando a maioria dos parceleiros já tenha recebido os títulos definitivos, 
embora o núcleo não tenha adquirido condições de vida autônoma.         

Art. 70. O Distrito de Colonização caracteriza-se como unidade constituída por três ou 
mais núcleos interligados, subordinados a uma única chefia, integrado por serviços 
gerais administrativos e comunitários.        

Art. 71. Nos casos de regiões muito afastadas dos centros urbanos e dos mercados 
consumidores, só se permitirá a organização de Distrito de Colonização.         

Art. 72. A regulamentação deste capítulo estabelecerá, para os projetos de 
colonização que venham a gozar dos benefícios desta Lei:         

a) a forma de administração, a composição, a área de jurisdição e os critérios de 
vinculação, desmembramento e incorporação dos núcleos aos Distritos de 
Colonização;         

b) os serviços gerais administrativos e comunitários indispensáveis para a 
implantação de núcleos e Distrito de Colonizações;         

c) os serviços complementares de assistência educacional, sanitária, social, 
técnica e creditícia;         

d) os serviços de produção, de beneficiamento e de industrialização e de 
eletrificação rural, de comercialização e transportes;         

e) os serviços de planejamento e execução de obras que, em cada caso, sejam 
aconselháveis e devam ser considerados para a eficácia dos programas. 

CAPÍTULO III 
Da Assistência e Proteção à Economia Rural         

Art. 73. Dentro das diretrizes fixadas para a política de desenvolvimento rural, com o 
fim de prestar assistência social, técnica e fomentista e de estimular a produção 
agropecuária, de forma a que ela atenda não só ao consumo nacional, mas também 
à possibilidade de obtenção de excedentes exportáveis, serão mobilizados, entre 
outros, os seguintes meios:         

I - assistência técnica;         

II - produção e distribuição de sementes e mudas;         

III - criação, venda e distribuição de reprodutores e uso da inseminação 
artificial;         

IV - mecanização agrícola;         

V - cooperativismo;         

VI - assistência financeira e creditícia;         

VII - assistência à comercialização;        
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VIII - industrialização e beneficiamento dos produtos;        

IX - eletrificação rural e obras de infra-estrutura;         

X - seguro agrícola;         

XI - educação, através de estabelecimentos agrícolas de orientação 
profissional;         

XII - garantia de preços mínimos à produção agrícola.        

§ 1° Todos os meios enumerados neste artigo serão utilizados para dar plena 
capacitação ao agricultor e sua família e visam, especialmente, ao preparo 
educacional, à formação empresarial e técnico-profissional:         

a) garantindo sua integração social e ativa participação no processo de 
desenvolvimento rural;         

b) estabelecendo, no meio rural, clima de cooperação entre o homem e o 
Estado, no aproveitamento da terra.         

§ 2º No que tange aos campos de ação dos órgãos incumbidos de orientar, 
normalizar ou executar a política de desenvolvimento rural, através dos meios 
enumerados neste artigo, observar-se-á o seguinte:         

a) nas áreas abrangidas pelas regiões prioritárias e incluídas nos planos 
nacional e regionais de Reforma Agrária, a atuação competirá sempre ao Instituto 
Brasileiro de Reforma Agrária;         

b) nas demais áreas do país, esses meios de assistência e proteção serão 
utilizados sob coordenação do Ministério da Agricultura; no âmbito de atuação dos 
órgãos federais, pelas repartições e entidades subordinadas ou vinculadas àquele 
Ministério; nas áreas de jurisdição dos Estados, pelas respectivas Secretarias de 
Agricultura e entidades de economia mista, criadas e adequadamente organizadas 
com a finalidade de promover o desenvolvimento rural;         

c) nas regiões em que atuem órgãos de valorização econômica, tais como a 
Superintendência do Desenvolvimento Econômico do Nordeste (SUDENE), a 
Superintendência do Plano de Valorização Econômica da Amazônia (SPVEA), a 
Comissão do Vale do São Francisco (CVSF), a Fundação Brasil Central (FBC), a 
Superintendência do Plano de Valorização Econômica da Região Fronteira Sudoeste 
do País (SUDOESTE), a utilização desses meios poderá ser, no todo ou em parte, 
exercida Por esses órgãos.         

§ 3° Os projetos de Reforma Agrária receberão assistência integral, assim 
compreendido o emprego de todos os meios enumerados neste artigo, ficando a cargo 
dos organismos criados pela presente Lei e daqueles já existentes, sob coordenação 
do Instituto Brasileiro de Reforma Agrária.         

§ 4º Nas regiões prioritárias de Reforma Agrária, será essa assistência prestada, 
também, pelo Instituto Brasileiro de Reforma Agrária, em colaboração com os órgãos 
estaduais pertinentes, aos proprietários rurais aí existentes, desde que se constituam 
em cooperativas, requeiram os benefícios aqui mencionados e se comprometam a 
observar as normas estabelecidas.         

Art. 74. É criado, para atender às atividades atribuídas por esta Lei ao Ministério da 
Agricultura, o Instituto Nacional do Desenvolvimento Agrário (INDA), entidade 
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autárquica vinculada ao mesmo Ministério, com personalidade jurídica e autonomia 
financeira, de acordo com o prescrito nos dispositivos seguintes:         

I - o Instituto Nacional do Desenvolvimento Agrário tem por finalidade promover 
o desenvolvimento rural nos setores da colonização, da extensão rural e do 
cooperativismo;         

II - o Instituto Nacional do Desenvolvimento Agrário terá os recursos e o 
patrimônio definidos na presente Lei;         

III - o Instituto Nacional do Desenvolvimento Agrário será dirigido por um 
Presidente e um Conselho Diretor, composto de três membros, de nomeação do 
Presidente da República, mediante indicação do Ministro da Agricultura;         

IV - Presidente do Instituto Nacional do Desenvolvimento Agrário integrará a 
Comissão de Planejamento da Política Agrícola;         

V - além das atribuições que esta Lei lhe confere, cabe ao Instituto Nacional do 
Desenvolvimento Agrário:         

a) Vetado;         

b) planejar, programar, orientar, promover e fiscalizar as atividades relativas ao 
cooperativismo e associativismo rural;         

c) colaborar em programas de colonização e de recolonização;         

d) planejar, programar, promover e controlar as atividades relativas à extensão 
rural e cooperar com outros órgãos ou entidades que a executem;         

e) planejar, programar e promover medidas visando à implantação e 
desenvolvimento da eletrificação rural;         

f) Vetado;  

g) realizar estudos e pesquisas sobre a organização rural e propor as medidas 
deles decorrentes;        

h) Vetado;         

i) atuar, em colaboração com os órgãos do Ministério do Trabalho incumbidos 
da sindicalização rural visando a harmonizar as atribuições legais com os propósitos 
sociais, econômicos e técnicos da agricultura;         

j) estabelecer normas, proceder ao registro e promover a fiscalização do 
funcionamento das cooperativas e de outras entidades de associativismo rural;         

k) planejar e promover a aquisição e revenda de materiais agropecuários, 
reprodutores, sementes e mudas;         

l) controlar os estoques e as operações financeiras de revenda;         

m) centralizar a movimentação de recursos financeiros destinados à aquisição 
e revenda de materiais agropecuários, de acordo com o plano geral aprovado pela 
Comissão de Planejamento da Política Agrícola;         

n) exercer as atribuições de que trata o artigo 88, desta Lei, no âmbito 
federal;         
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o) desempenhar as atribuições constantes do artigo 162 da Constituição 
Federal, observado o disposto no § 2º do artigo 58, desta Lei, coordenadas as suas 
atividades com as do Banco Nacional de Crédito Cooperativo;         

p) firmar convênios com os Estados, Municípios e entidades privadas para 
execução dos programas de desenvolvimento rural nos setores da colonização, 
extensão rural, cooperativismo e demais atividades de sua atribuição;         

VI - a organização do Instituto Nacional do Desenvolvimento Agrário e de seus 
sistemas de funcionamento será estabelecida em regulamento, com competência 
idêntica à fixada para o Instituto Brasileiro de Reforma Agrária, no artigo 104 e seus 
parágrafos. 

SEÇÃO I 
Da Assistência Técnica         

Art. 75. A assistência técnica, nas modalidades e com os objetivos definidos nos 
parágrafos seguintes, será prestada por todos os órgãos referidos no artigo 73, § 2º, 
alíneas a, b e c.         

§ 1° Nas áreas dos projetos de reforma agrária, a prestação de assistência 
técnica será feita através do Administrador do Projeto, dos agentes de extensão rural 
e das equipes de especialistas. O Administrador residirá obrigatoriamente, na área do 
projeto. Os agentes de extensão rural e as equipes de especialistas atuarão ao nível 
da Delegacia Regional do Instituto Brasileiro de Reforma Agrária e deverão residir na 
sua área de jurisdição, e durante a fase da implantação, se necessário, na própria 
área do projeto.         

§ 2º Nas demais áreas, fora das regiões prioritárias, este tipo de assistência 
técnica será prestado na forma indicada no artigo 73, parágrafo 2º, alínea b.         

§ 3º Os estabelecimentos rurais isolados continuarão a ser atendidos pelos 
órgãos de assistência técnica do Ministério da Agricultura e das Secretarias Estaduais, 
na forma atual ou através de técnicos e sistemas que vierem a ser adotados por 
aqueles organismos.     

§ 4º As atividades de assistência técnica tanto nas áreas prioritárias de Reforma 
Agrária como nas previstas no § 3º deste artigo, terão, entre outros, os seguintes 
objetivos:         

a) a planificação de empreendimentos e atividades agrícolas;         

b) a elevação do nível sanitário, através de serviços próprios de saúde e 
saneamento rural, melhoria de habitação e de capacitação de lavradores e criadores, 
bem como de suas famílias;         

c) a criação do espírito empresarial e a formação adequada em economia 
doméstica, indispensável à gerência dos pequenos estabelecimentos rurais e à 
administração da própria vida familiar;         

d) a transmissão de conhecimentos e acesso a meios técnicos concernentes a 
métodos e práticas agropecuárias e extrativas, visando a escolha econômica das 
culturas e criações, a racional implantação e desenvolvimento, e ao emprego de 
medidas de defesa sanitária, vegetal e animal;         
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e) o auxílio e a assistência para o uso racional do solo, a execução de planos 
de reflorestamento, a obtenção de crédito e financiamento, a defesa e preservação 
dos recursos naturais;         

f) a promoção, entre os agricultores, do espírito de liderança e de 
associativismo. 

SEÇÃO II 
Da Produção e Distribuição de Sementes e Mudas         

Art. 76. Os órgãos referidos no artigo 73, § 2º, alínea b, deverão expandir suas 
atividades no setor de produção e distribuição e de material de plantio, inclusive o 
básico, de modo a atender tanto aos parceleiros como aos agricultores em geral.         

Parágrafo único. A produção e distribuição de sementes e mudas, inclusive de 
novas variedades, poderão também ser feitas por organizações particulares, dentro 
do sistema de certificação de material de plantio, sob a fiscalização, controle e amparo 
do Poder Público. 

SEÇÃO III 
Da Criação, Venda, Distribuição de Reprodutores e Uso da Inseminação 

Artificial         

Art. 77. A melhoria dos rebanhos e plantéis será feita através de criação, venda de 
reprodutores e uso da inseminação artificial, devendo os órgãos referidos no artigo 
73, § 2º, alínea b, ampliar para esse fim, a sua rede de postos especializados.         

Parágrafo único. A criação de reprodutores e o emprego da inseminação artificial 
poderão ser feitos por entidades privadas, sob fiscalização, controle e amparo do 
Poder Público. 

SEÇÃO IV 
Da Mecanização Agrícola 

         

Art. 78. Os planos de mecanização agrícola, elaborados pelos órgãos referidos no 
artigo 73, § 2°, alínea b, levarão em conta o mercado de mão-de-obra regional, as 
necessidades de preparação e capacitação de pessoal, para utilização e manutenção 
de maquinaria.         

§ 1° Esses planos serão dimensionados em função do grau de produtividade que 
se pretende alcançar em cada uma das áreas geoeconômica do país, e deverão ser 
condicionados ao nível tecnológico já existente e à composição da força de trabalho 
ocorrente.         

§ 2º Nos mesmos planos poderão ser incluídos serviços adequados de 
manutenção e de orientação técnica para o uso econômico das máquinas e 
implementos, os quais, sempre que possível deverão ser realizados por entidades 
privadas especializadas. 

SEÇÃO V 
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Do Cooperativismo 

         

Art. 79. A Cooperativa Integral de Reforma Agrária (CIRA) contará com a contribuição 
financeira do Poder Público, através do Instituto Brasileiro de Reforma Agrária, 
durante o período de implantação dos respectivos projetos. 

§ 1° A contribuição financeira referida neste artigo será feita de acordo com o 
vulto do empreendimento, a possibilidade de obtenção de crédito, empréstimo ou 
financiamento externo e outras facilidades.         

§ 2º A Cooperativa Integral de Reforma Agrária terá um Delegado indicado pelo 
Instituto Brasileiro de Reforma Agrária, integrante do Conselho de Administração, sem 
direito a voto, com a função de prestar assistência técnico-administrativa à Diretoria e 
de orientar e fiscalizar a aplicação de recursos que o Instituto Brasileiro de Reforma 
Agrária tiver destinado à entidade cooperativa.         

§ 3º Às cooperativas assim constituídas será permitida a contratação de gerentes 
não-cooperados na forma de lei.         

§ 4º A participação direta do Instituto Brasileiro de Reforma Agrária na 
constituição, instalação e desenvolvimento da Cooperativa Integral de Reforma 
Agrária, quando constituir contribuição financeira, será feita com recursos do Fundo 
Nacional de Reforma Agrária, na forma de investimentos sem recuperação direta, 
considerada a finalidade social e econômica desses investimentos. Quando se tratar 
de assistência creditícia, tal participação será feita por intermédio do Banco Nacional 
de Crédito Cooperativo, de acordo com normas traçadas pela entidade coordenadora 
do crédito rural.         

§ 5º A Contribuição do Estado será feita pela Cooperativa Integral de Reforma 
Agrária, levada à conta de um Fundo de Implantação da própria cooperativa.         

§ 6° Quando o empreendimento resultante do projeto de Reforma Agrária tiver 
condições de vida autônoma, sua emancipação será declarada pelo Instituto Brasileiro 
de Reforma Agrária, cessando as funções do Delegado de que trata o § 2° deste artigo 
e incorporando-se ao patrimônio da cooperativa o Fundo requerido no parágrafo 
anterior.         

§ 7º O Estatuto da Cooperativa integral de Reforma Agrária deverá determinar a 
incorporação ao Banco Nacional de Crédito Cooperativo do remanescente 
patrimonial, no caso de dissolução da sociedade.         

§ 8º Além da sua designação qualitativa, a Cooperativa Integral de Reforma 
Agrária adotará a denominação que o respectivo Estatuto estabelecer.         

§ 9º As cooperativas já existentes nas áreas prioritárias poderão transformar-se 
em Cooperativas Integradas de Reforma Agrária, a critério do Instituto Brasileiro de 
Reforma Agrária.         

§ 10. O disposto nesta seção aplica-se, no que couber, às demais cooperativas, 
inclusive às destinadas a atividades extrativas.         

Art. 80. O órgão referido no artigo 74 deverá promover a expansão do sistema 
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cooperativista, prestando, quando necessário, assistência técnica, financeira e 
comercial às cooperativas visando à capacidade e ao treinamento dos cooperados 
para garantir a implantação dos serviços administrativos, técnicos, comerciais e 
industriais. 

SEÇÃO VI 
Da Assistência Financeira e Creditícia         

Art. 81. Para aquisição de terra destinada a seu trabalho e de sua família, o 
trabalhador rural terá direito a um empréstimo correspondente ao valor do salário-
mínimo anual da região, pelo Fundo Nacional de Reforma Agrária, prazo de vinte 
anos, ao juro de seis por cento ao ano.         

Parágrafo único. Poderão acumular o empréstimo de que trata este artigo, dois 
ou mais trabalhadores rurais que se entenderem para aquisição de propriedade de 
área superior à que estabelece o número 2 do artigo 4°, desta Lei, sob a administração 
comum ou em forma de cooperativa. 

         

Art. 82. Nas áreas prioritárias de Reforma Agrária, a assistência creditícia aos 
parceleiros e demais cooperados será prestada, preferencialmente, através das 
cooperativas.         

Parágrafo único. Nas demais regiões, sempre que possível, far-se-á o mesmo 
com referência aos pequenos e médios proprietários.         

Art. 83. O Instituto Brasileiro de Reforma Agrária, em colaboração com o Ministério da 
Agricultura, a Superintendência da Moeda e do Crédito (SUMOC) e a Coordenação 
Nacional do Crédito Rural, promoverá as medidas legais necessárias para a 
institucionalização do crédito rural, tecnificado.         

§ 1° A Coordenação Nacional do Crédito Rural fixará as normas do contrato 
padrão de financiamento que permita assegurar proteção ao agricultor, desde a fase 
do preparo da terra, até a venda de suas safras, ou entrega das mesmas à cooperativa 
para comercialização ou industrialização.         

§ 2º O mesmo organismo deverá prover à forma de desconto de títulos oriundos 
de operações de financiamento a agricultores ou de venda de produtos, máquinas, 
implementos e utilidades agrícolas necessários ao custeio de safras, construção de 
benfeitorias e melhoramentos fundiários.         

§ 3º A Superintendência da Moeda e do Crédito poderá determinar que dos 
depósitos compulsórios dos Bancos particulares, à sua ordem, sejam deduzidas as 
quantias a serem utilizadas em operações de crédito rural, na forma por ela 
regulamentada. 

SEÇÃO VII 
Da Assistência à Comercialização         

Art. 84. Os planos de armazenamento e proteção dos produtos agropecuários levarão 
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em conta o zoneamento de que trata o artigo 43, a fim de condicionar aos objetivos 
desta Lei, as atividades da Superintendência Nacional de Abastecimento (SUNAB) e 
de outros órgãos federais e estaduais com atividades que objetivem o 
desenvolvimento rural.         

§ 1° Os órgãos referidos neste artigo, se necessário, deverão instalar em 
convênio com o Instituto Brasileiro de Reforma Agrária, armazéns, silos, frigoríficos, 
postos ou agências de compra, visando a dar segurança à produção agrícola.         

§ 2º Os planos deverão também levar em conta a classificação dos produtos e o 
adequado e oportuno escoamento das safras.         

Art. 85. A fixação dos preços mínimos, de acordo com a essencialidade dos produtos 
agropecuários, visando aos mercados interno e externo, deverá ser feita, no mínimo, 
sessenta dias antes da época do plantio em cada região e reajustados, na época da 
venda, de acordo com os índices de correção fixados pelo Conselho Nacional de 
Economia.         

§ 1° Para fixação do preço mínimo se tomará por base o custo efetivo da 
produção, acrescido das despesas de transporte para o mercado mais próximo e da 
margem de lucro do produtor, que não poderá ser inferior a trinta por cento.        

§ 2º As despesas do armazenamento, expurgo, conservação e embalagem dos 
produtos agrícolas correrão por conta do órgão executor da política de garantia de 
preços mínimos, não sendo dedutíveis do total a ser pago ao produtor.         

Art. 86. Os órgãos referidos no artigo 73, § 2º, alínea b, deverão, se necessário e 
quando a rede comercial se mostrar insuficiente, promover a expansão desta ou 
expandir seus postos de revenda para atender aos interesses de lavradores e de 
criadores na obtenção de mercadorias e utilidades necessárias às suas atividades 
rurais, de forma oportuna e econômica, visando à melhoria da produção e ao aumento 
da produtividade, através, entre outros, de serviços locais, para distribuição de 
produção própria ou revenda de:        

I - tratores, implementos agrícolas, conjuntos de irrigação e perfuração de poços, 
aparelhos e utensílios para pequenas indústrias de beneficiamento da produção;         

II - arames, herbicidas, inseticidas, fungicidas, rações, misturas, soros, vacinas 
e medicamentos para animais;         

III - corretivo de solo, fertilizantes e adubos, sementes e mudas. 

SEÇÃO VIII 
Da Industrialização e Beneficiamento dos Produtos Agrícolas         

Art. 87. Nas áreas prioritárias da Reforma Agrária, a industrialização e o 
beneficiamento dos produtos agrícolas serão promovidos pelas Cooperativas 
Integrais de Reforma Agrária.         

Art. 88. O Poder Público, através dos órgãos referidos no artigo 73, § 2º, alínea b, 
exercerá atividades de orientação, planificação, execução e controle, com o objetivo 
de promover o incentivo da industrialização, do beneficiamento dos produtos 
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agropecuários e dos meios indispensáveis ao aumento da produção e da 
produtividade agrícola, especialmente os referidos no artigo 86.         

Parágrafo único. Vetado. 

SEÇÃO IX 
Da Eletrificação Rural e Obras de Infra-estrutura         

Art. 89. Os planos nacional e regional de Reforma Agrária incluirão, obrigatoriamente, 
as providências de valorização, relativas a eletrificação rural e outras obras de 
melhoria de infra-estrutura, tais como reflorestamento, regularização dos deflúvios dos 
cursos d'água, açudagem, barragens submersas, drenagem, irrigação, abertura de 
poços, saneamento, obras de conservação do solo, além do sistema viário 
indispensável à realização do projeto.         

Art. 90. Os órgão públicos federais ou estaduais referidos no artigo 73, § 2º, alíneas 
a, b e c, bem como o Banco Nacional de Crédito Cooperativo, na medida de suas 
disponibilidades técnicas e financeiras, promoverão a difusão das atividades de 
reflorestamento e de eletrificação rural, estas essencialmente através de cooperativas 
de eletrificação e industrialização rural, organizadas pelos lavradores e pecuaristas da 
região.         

§ 1° Os mesmos órgãos especialmente as entidades de economia mista destinadas a 
promover o desenvolvimento rural, deverão manter serviços para atender à 
orientação, planificação, execução e fiscalização das obras de melhoria e outras de 
infra-estrutura, referidas neste artigo.         

§ 2º Os consumidores rurais de energia elétrica distribuída através de cooperativa de 
eletrificação e industrialização rural ficarão isentos do respectivo empréstimo 
compulsório.         

§ 3º Os projetos de eletrificação rural feitos pelas cooperativas rurais terão prioridade 
nos financiamentos e poderão receber auxílio do Governo federal, estadual e 
municipal. 

SEÇÃO X 
Do Seguro Agrícola         

Art. 91. A Companhia Nacional de Seguro Agrícola (C.N.S.A.), em convênio com o 
Instituto Brasileiro de Reforma Agrária, atuará nas áreas do projeto de Reforma 
Agrária, garantindo culturas, safras, colheitas, rebanhos e plantéis. 

§ 1° O estabelecimento das tabelas dos prêmios de seguro para os vários tipos 
de atividade agropecuária nas diversas regiões do pais será feito tendo-se em vista a 
necessidade de sua aplicação, não somente nas áreas prioritárias de Reforma 
Agrária, como também nas outras regiões selecionadas pela Companhia Nacional de 
Seguro Agrícola, nas quais a produção agropecuária represente fator essencial de 
desenvolvimento. 
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§ 2º Os contratos de financiamento e empréstimo e os contratos agropecuários, 
de qualquer natureza, realizados através dos órgãos oficiais de crédito, deverão ser 
segurados na Companhia Nacional de Seguro Agrícola. 

CAPÍTULO IV 
Do Uso ou da Posse Temporária da Terra 

SEÇÃO I 
Das Normas Gerais         

Art. 92. A posse ou uso temporário da terra serão exercidos em virtude de contrato 
expresso ou tácito, estabelecido entre o proprietário e os que nela exercem atividade 
agrícola ou pecuária, sob forma de arrendamento rural, de parceria agrícola, pecuária, 
agro-industrial e extrativa, nos termos desta Lei.         

§ 1° O proprietário garantirá ao arrendatário ou parceiro o uso e gozo do imóvel 
arrendado ou cedido em parceria.         

§ 2º Os preços de arrendamento e de parceria fixados em contrato serão 
reajustados periodicamente, de acordo com os índices aprovados pelo Conselho 
Nacional de Economia. Nos casos em que ocorra exploração de produtos com preço 
oficialmente fixado, a relação entre os preços reajustados e os iniciais não pode 
ultrapassar a relação entre o novo preço fixado para os produtos e o respectivo preço 
na época do contrato, obedecidas as normas do Regulamento desta Lei.         

§ 3º No caso de alienação do imóvel arrendado, o arrendatário terá preferência 
para adquiri-lo em igualdade de condições, devendo o proprietário dar-lhe 
conhecimento da venda, a fim de que possa exercitar o direito de perempção dentro 
de trinta dias, a contar da notificação judicial ou comprovadamente efetuada, mediante 
recibo. 

§ 4° O arrendatário a quem não se notificar a venda poderá, depositando o preço, 
haver para si o imóvel arrendado, se o requerer no prazo de seis meses, a contar da 
transcrição do ato de alienação no Registro de Imóveis.         

§ 5º A alienação ou a imposição de ônus real ao imóvel não interrompe a vigência 
dos contratos de arrendamento ou de parceria ficando o adquirente sub-rogado nos 
direitos e obrigações do alienante.         

§ 6º O inadimplemento das obrigações assumidas por qualquer das partes dará 
lugar, facultativamente, à rescisão do contrato de arrendamento ou de parceria. 
observado o disposto em lei.        

§ 7º Qualquer simulação ou fraude do proprietário nos contratos de 
arrendamento ou de parceria, em que o preço seja satisfeito em produtos agrícolas, 
dará ao arrendatário ou ao parceiro o direito de pagar pelas taxas mínimas vigorantes 
na região para cada tipo de contrato.         

§ 8º Para prova dos contratos previstos neste artigo, será permitida a produção 
de testemunhas. A ausência de contrato não poderá elidir a aplicação dos princípios 
estabelecidos neste Capítulo e nas normas regulamentares.         

§ 9º Para solução dos casos omissos na presente Lei, prevalecerá o disposto no 
Código Civil.         
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Art. 93. Ao proprietário é vedado exigir do arrendatário ou do parceiro:         

I - prestação de serviço gratuito;         

II - exclusividade da venda da colheita;         

III - obrigatoriedade do beneficiamento da produção em seu 
estabelecimento;         

IV - obrigatoriedade da aquisição de gêneros e utilidades em seus armazéns ou 
barracões;         

V - aceitação de pagamento em "ordens", "vales", "borós" ou outras formas 
regionais substitutivas da moeda.         

Parágrafo único. Ao proprietário que houver financiado o arrendatário ou 
parceiro, por inexistência de financiamento direto, será facultado exigir a venda da 
colheita até o limite do financiamento concedido, observados os níveis de preços do 
mercado local.         

Art. 94. É vedado contrato de arrendamento ou parceria na exploração de terras de 
propriedade pública, ressalvado o disposto no parágrafo único deste artigo.         

Parágrafo único. Excepcionalmente, poderão ser arrendadas ou dadas em 
parceria terras de propriedade pública, quando:         

a) razões de segurança nacional o determinarem;         

b) áreas de núcleos de colonização pioneira, na sua fase de implantação, forem 
organizadas para fins de demonstração;         

c) forem motivo de posse pacífica e a justo título, reconhecida pelo Poder 
Público, antes da vigência desta Lei. 

SEÇÃO II 
Do Arrendamento Rural         

Art. 95. Quanto ao arrendamento rural, observar-se-ão os seguintes princípios:         

I - os prazos de arrendamento terminarão sempre depois de ultimada a colheita, 
inclusive a de plantas forrageiras temporárias cultiváveis. No caso de retardamento 
da colheita por motivo de força maior, considerar-se-ão esses prazos prorrogados nas 
mesmas condições, até sua ultimação; 

II - presume-se feito, no prazo mínimo de três anos, o arrendamento por tempo 
indeterminado, observada a regra do item anterior; 

III - o arrendatário, para iniciar qualquer cultura cujos frutos não possam ser 
recolhidos antes de terminado o prazo de arrendamento, deverá ajustar, previamente, 
com o arrendador a forma de pagamento do uso da terra por esse prazo excedente; 
(Redação dada pela Lei nº 11.443, de 2007). 

IV - em igualdade de condições com estranhos, o arrendatário terá preferência 
à renovação do arrendamento, devendo o proprietário, até 6 (seis) meses antes do 
vencimento do contrato, fazer-lhe a competente notificação extrajudicial das propostas 
existentes. Não se verificando a notificação extrajudicial, o contrato considera-se 
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automaticamente renovado, desde que o arrendador, nos 30 (trinta) dias seguintes, 
não manifeste sua desistência ou formule nova proposta, tudo mediante simples 
registro de suas declarações no competente Registro de Títulos e Documentos; 
(Redação dada pela Lei nº 11.443, de 2007). 

V - os direitos assegurados no inciso IV do caput deste artigo não prevalecerão 
se, no prazo de 6 (seis) meses antes do vencimento do contrato, o proprietário, por 
via de notificação extrajudicial, declarar sua intenção de retomar o imóvel para 
explorá-lo diretamente ou por intermédio de descendente seu; (Redação dada pela 
Lei nº 11.443, de 2007). 

VI - sem expresso consentimento do proprietário é vedado o subarrendamento; 

VII - poderá ser acertada, entre o proprietário e arrendatário, cláusula que 
permita a substituição de área arrendada por outra equivalente no mesmo imóvel rural, 
desde que respeitadas as condições de arrendamento e os direitos do arrendatário; 

VIII - o arrendatário, ao termo do contrato, tem direito à indenização das 
benfeitorias necessárias e úteis; será indenizado das benfeitorias voluptuárias quando 
autorizadas pelo proprietário do solo; e, enquanto o arrendatário não for indenizado 
das benfeitorias necessárias e úteis, poderá permanecer no imóvel, no uso e gozo 
das vantagens por ele oferecidas, nos termos do contrato de arrendamento e das 
disposições do inciso I deste artigo; (Redação dada pela Lei nº 11.443, de 2007). 

IX - constando do contrato de arrendamento animais de cria, de corte ou de 
trabalho, cuja forma de restituição não tenha sido expressamente regulada, o 
arrendatário é obrigado, findo ou rescindido o contrato, a restituí-los em igual número, 
espécie e valor; 

X - o arrendatário não responderá por qualquer deterioração ou prejuízo a que 
não tiver dado causa; 

XI - na regulamentação desta Lei, serão complementadas as seguintes 
condições que, obrigatoriamente, constarão dos contratos de arrendamento: 

a) limites da remuneração e formas de pagamento em dinheiro ou no seu 
equivalente em produtos; (Redação dada pela Lei nº 11.443, de 2007). 

b) prazos mínimos de arrendamento e limites de vigência para os vários tipos 
de atividades agrícolas; (Redação dada pela Lei nº 11.443, de 2007). 

c) bases para as renovações convencionadas; 

d) formas de extinção ou rescisão; 

e) direito e formas de indenização ajustadas quanto às benfeitorias realizadas; 

XII - a remuneração do arrendamento, sob qualquer forma de pagamento, não 
poderá ser superior a 15% (quinze por cento) do valor cadastral do imóvel, incluídas 
as benfeitorias que entrarem na composição do contrato, salvo se o arrendamento for 
parcial e recair apenas em glebas selecionadas para fins de exploração intensiva de 
alta rentabilidade, caso em que a remuneração poderá ir até o limite de 30% (trinta 
por cento) (Redação dada pela Lei nº 11.443, de 2007). 

XIII - a todo aquele que ocupar, sob qualquer forma de arrendamento, por mais 
de cinco anos, um imóvel rural desapropriado, em área prioritária de Reforma Agrária, 
é assegurado o direito preferencial de acesso à terra ..VETADO... 
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Art. 95-A. Fica instituído o Programa de Arrendamento Rural, destinado ao 
atendimento complementar de acesso à terra por parte dos trabalhadores rurais 
qualificados para participar do Programa Nacional de Reforma Agrária, na forma 
estabelecida em regulamento. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.183-56, de 2001) 
(Regulamento: Decreto nº 3.993, de 30 de outubro de 2001.) 

Parágrafo único. Os imóveis que integrarem o Programa de Arrendamento Rural 
não serão objeto de desapropriação para fins de reforma agrária enquanto se 
mantiverem arrendados, desde que atendam aos requisitos estabelecidos em 
regulamento. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.183-56, de 2001) 

SEÇÃO III 
Da Parceria Agrícola, Pecuária, Agro-Industrial e Extrativa 

Art. 96. Na parceria agrícola, pecuária, agro-industrial e extrativa, observar-se-ão os 
seguintes princípios: 

I - o prazo dos contratos de parceria, desde que não convencionados pelas 
partes, será no mínimo de três anos, assegurado ao parceiro o direito à conclusão da 
colheita, pendente, observada a norma constante do inciso I, do artigo 95; 

II - expirado o prazo, se o proprietário não quiser explorar diretamente a terra por 
conta própria, o parceiro em igualdade de condições com estranhos, terá preferência 
para firmar novo contrato de parceria; 

III - as despesas com o tratamento e criação dos animais, não havendo acordo 
em contrário, correrão por conta do parceiro tratador e criador; 

IV - o proprietário assegurará ao parceiro que residir no imóvel rural, e para 
atender ao uso exclusivo da família deste, casa de moradia higiênica e área suficiente 
para horta e criação de animais de pequeno porte; 

V - no Regulamento desta Lei, serão complementadas, conforme o caso, as 
seguintes condições, que constarão, obrigatoriamente, dos contratos de parceria 
agrícola, pecuária, agro-industrial ou extrativa: 

a) quota-limite do proprietário na participação dos frutos, segundo a natureza 
de atividade agropecuária e facilidades oferecidas ao parceiro;  

b) prazos mínimos de duração e os limites de vigência segundo os vários tipos 
de atividade agrícola;  

c) bases para as renovações convencionadas; 

d) formas de extinção ou rescisão;  

e) direitos e obrigações quanto às indenizações por benfeitorias levantadas 
com consentimento do proprietário e aos danos substanciais causados pelo parceiro, 
por práticas predatórias na área de exploração ou nas benfeitorias, nos equipamentos, 
ferramentas e implementos agrícolas a ele cedidos;         

f) direito e oportunidade de dispor sobre os frutos repartidos;  

VI - na participação dos frutos da parceria, a quota do proprietário não poderá 
ser superior a: 
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a) 20% (vinte por cento), quando concorrer apenas com a terra nua; (Redação 
dada pela Lei nº 11.443, de 2007). 

b) 25% (vinte e cinco por cento), quando concorrer com a terra preparada; 
(Redação dada pela Lei nº 11.443, de 2007). 

c) 30% (trinta por cento), quando concorrer com a terra preparada e moradia; 
(Redação dada pela Lei nº 11.443, de 2007). 

d) 40% (quarenta por cento), caso concorra com o conjunto básico de 
benfeitorias, constituído especialmente de casa de moradia, galpões, banheiro para 
gado, cercas, valas ou currais, conforme o caso; (Redação dada pela Lei nº 11.443, 
de 2007). 

e) 50% (cinqüenta por cento), caso concorra com a terra preparada e o conjunto 
básico de benfeitorias enumeradas na alínea d deste inciso e mais o fornecimento de 
máquinas e implementos agrícolas, para atender aos tratos culturais, bem como as 
sementes e animais de tração, e, no caso de parceria pecuária, com animais de cria 
em proporção superior a 50% (cinqüenta por cento) do número total de cabeças objeto 
de parceria; (Redação dada pela Lei nº 11.443, de 2007). 

f) 75% (setenta e cinco por cento), nas zonas de pecuária ultra-extensiva em que 
forem os animais de cria em proporção superior a 25% (vinte e cinco por cento) do 
rebanho e onde se adotarem a meação do leite e a comissão mínima de 5% (cinco 
por cento) por animal vendido; (Redação dada pela Lei nº 11.443, de 2007). 

g) nos casos não previstos nas alíneas anteriores, a quota adicional do 
proprietário será fixada com base em percentagem máxima de dez por cento do valor 
das benfeitorias ou dos bens postos à disposição do parceiro; 

VII - aplicam-se à parceria agrícola, pecuária, agropecuária, agro-industrial ou 
extrativa as normas pertinentes ao arrendamento rural, no que couber, bem como as 
regras do contrato de sociedade, no que não estiver regulado pela presente Lei. 

Parágrafo único. Os contratos que prevejam o pagamento do trabalhador, parte 
em dinheiro e parte percentual na lavoura cultivada, ou gado tratado, são 
considerados simples locação de serviço, regulada pela legislação trabalhista, sempre 
que a direção dos trabalhos seja de inteira e exclusiva responsabilidade do 
proprietário, locatário do serviço a quem cabe todo o risco, assegurando-se ao 
locador, pelo menos, a percepção do salário-mínimo no cômputo das duas parcelas. 

VIII - o proprietário poderá sempre cobrar do parceiro, pelo seu preço de custo, 
o valor de fertilizantes e inseticidas fornecidos no percentual que corresponder à 
participação deste, em qualquer das modalidades previstas nas alíneas do inciso VI 
do caput deste artigo; (Incluído pela Lei nº 11.443, de 2007). 

IX - nos casos não previstos nas alíneas do inciso VI do caput deste artigo, a 
quota adicional do proprietário será fixada com base em percentagem máxima de 10% 
(dez por cento) do valor das benfeitorias ou dos bens postos à disposição do parceiro. 
(Incluído pela Lei nº 11.443, de 2007). 

§ 1º Parceria rural é o contrato agrário pelo qual uma pessoa se obriga a ceder 
à outra, por tempo determinado ou não, o uso específico de imóvel rural, de parte ou 
partes dele, incluindo, ou não, benfeitorias, outros bens e/ou facilidades, com o 
objetivo de nele ser exercida atividade de exploração agrícola, pecuária, 
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agroindustrial, extrativa vegetal ou mista; e/ou lhe entrega animais para cria, recria, 
invernagem, engorda ou extração de matérias-primas de origem animal, mediante 
partilha, isolada ou cumulativamente, dos seguintes riscos: (Incluído pela Lei nº 
11.443, de 2007). 

I - caso fortuito e de força maior do empreendimento rural; (Incluído pela Lei nº 
11.443, de 2007). 

II - dos frutos, produtos ou lucros havidos nas proporções que estipularem, 
observados os limites percentuais estabelecidos no inciso VI do caput deste artigo; 
(Incluído pela Lei nº 11.443, de 2007). 

III - variações de preço dos frutos obtidos na exploração do empreendimento 
rural. (Incluído pela Lei nº 11.443, de 2007). 

§ 2º As partes contratantes poderão estabelecer a prefixação, em quantidade 
ou volume, do montante da participação do proprietário, desde que, ao final do 
contrato, seja realizado o ajustamento do percentual pertencente ao proprietário, de 
acordo com a produção. (Incluído pela Lei nº 11.443, de 2007). 

§ 3º Eventual adiantamento do montante prefixado não descaracteriza o 
contrato de parceria. (Incluído pela Lei nº 11.443, de 2007). 

§ 4º Os contratos que prevejam o pagamento do trabalhador, parte em dinheiro 
e parte em percentual na lavoura cultivada ou em gado tratado, são considerados 
simples locação de serviço, regulada pela legislação trabalhista, sempre que a direção 
dos trabalhos seja de inteira e exclusiva responsabilidade do proprietário, locatário do 
serviço a quem cabe todo o risco, assegurando-se ao locador, pelo menos, a 
percepção do salário mínimo no cômputo das 2 (duas) parcelas. (Incluído pela Lei nº 
11.443, de 2007). 

§ 5o O disposto neste artigo não se aplica aos contratos de parceria 
agroindustrial, de aves e suínos, que serão regulados por lei específica. (Incluído pela 
Lei nº 11.443, de 2007). 

SEÇÃO IV 
Dos Ocupantes de Terras Públicas Federais 

Art. 97. Quanto aos legítimos possuidores de terras devolutas federais, observar-se-á 
o seguinte: 

I - o Instituto Brasileiro de Reforma Agrária promoverá a discriminação das áreas 
ocupadas por posseiros, para a progressiva regularização de suas condições de uso 
e posse da terra, providenciando, nos casos e condições previstos nesta Lei, a 
emissão dos títulos de domínio; 

II - todo o trabalhador agrícola que, à data da presente Lei, tiver ocupado, por 
um ano, terras devolutas, terá preferência para adquirir um lote da dimensão do 
módulo de propriedade rural, que for estabelecido para a região, obedecidas as 
prescrições da lei. 

Art. 98. Todo aquele que, não sendo proprietário rural nem urbano, ocupar por dez 
anos ininterruptos, sem oposição nem reconhecimento de domínio alheio, tornando-o 
produtivo por seu trabalho, e tendo nele sua morada, trecho de terra com área 
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caracterizada como suficiente para, por seu cultivo direto pelo lavrador e sua família, 
garantir-lhes a subsistência, o progresso social e econômico, nas dimensões fixadas 
por esta Lei, para o módulo de propriedade, adquirir-lhe-á o domínio, mediante 
sentença declaratória devidamente transcrita. 

Art. 99. A transferência do domínio ao posseiro de terras devolutas federais efetivar-
se-á no competente processo administrativo de legitimação de posse, cujos atos e 
termos obedecerão às normas do Regulamento da presente Lei. 

Art. 100. O título de domínio expedido pelo Instituto Brasileiro de Reforma Agrária 
será, dentro do prazo que o Regulamento estabelecer, transcrito no competente 
Registro Geral de Imóveis.  

Art. 101. As taxas devidas pelo legitimante de posse em terras devolutas federais, 
constarão de tabela a ser periodicamente expedida pelo Instituto Brasileiro de 
Reforma Agrária, atendendo-se à ancianidade da posse, bem como às diversificações 
das regiões em que se verificar a respectiva discriminação.  

Art. 102. Os direitos dos legítimos possuidores de terras devolutas federais estão 
condicionados ao implemento dos requisitos absolutamente indispensáveis da cultura 
efetiva e da morada habitual. 

TÍTULO IV 
Das Disposições Gerais e Transitórias  

Art. 103. A aplicação da presente Lei deverá objetivar, antes e acima de tudo, a 
perfeita ordenação do sistema agrário do país, de acordo com os princípios da justiça 
social, conciliando a liberdade de iniciativa com a valorização do trabalho humano. 

§ 1° Para a plena execução do disposto neste artigo, o Poder Executivo, através 
dos órgãos da sua administração centralizada e descentralizada, deverá prover no 
sentido de facultar e garantir todas as atividades extrativas, agrícolas, pecuárias e 
agro-industriais, de modo a não prejudicar, direta ou indiretamente, o harmônico 
desenvolvimento da vida rural. 

§ 2º Dentro dessa orientação, a implantação dos serviços e trabalhos previstos 
nesta Lei processar-se-á progressivamente, seguindo-se os critérios, as condições 
técnicas e as prioridades fixados pelas mesmas, a fim de que a política de 
desenvolvimento rural de nenhum modo tenha solução de continuidade. 

§ 3º De acordo com os princípios normativos deste artigo e dos parágrafos 
anteriores, será dada prioridade à elaboração do zoneamento e do cadastro, previstos 
no Título II, Capítulo IV, Seção III, desta Lei. 

Art. 104. O Quadro de servidores do Instituto Brasileiro de Reforma Agrária será 
constituído de pessoal dos órgãos e repartições a ele incorporados, ou para ele 
transferidos, e de pessoal admitido na forma da lei. 

§ 1° O disposto neste artigo não se aplica aos cargos ou funções cujos ocupantes 
estejam em exercício como requisitados, nos mencionados órgãos incorporados ou 
transferidos, bem como aos funcionários públicos civis ou militares, assim definidos 
pela legislação especial. 
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§ 2º O Instituto Brasileiro de Reforma Agrária poderá admitir, mediante portaria 
ou contrato, em regime especial de trabalho e salário, dentro das dotações 
orçamentárias próprias, especialistas necessários ao desempenho de atividades 
técnicas e científicas para cuja execução não dispuser de servidores habilitados. 

§ 3º O Instituto Brasileiro de Reforma Agrária poderá requisitar servidores da 
administração centralizada ou descentralizada, sem prejuízo dos seus vencimentos, 
direitos e vantagens. 

§ 4° Nenhuma admissão de pessoal, com exceção do parágrafo segundo, 
poderá ser feita senão mediante prestação de concurso de provas ou de títulos e 
provas. 

§ 5º Os servidores da Superintendência da Política Agrária (SUPRA), 
pertencentes aos quadros do extinto Instituto Nacional de Imigração e Colonização 
(I.N.I.C.), e do Serviço Social Rural (S.S.R.) poderão optar pela sua lotação em 
qualquer órgão onde existirem cargos ou funções por eles ocupados. 

Art. 105. Fica o Poder Executivo autorizado a emitir títulos, denominados Títulos da 
Dívida Agrária, distribuídos em séries autônomas, respeitado o limite máximo de 
circulação equivalente a 500.000.000 de OTN (quinhentos milhões de Obrigações do 
Tesouro Nacional). (Redação dada pela Lei nº 7.647, de 19/01/88) 

§ 1° Os títulos de que trata este artigo vencerão juros de seis por cento a doze 
por cento ao ano, terão cláusula de garantia contra eventual desvalorização da 
moeda, em função dos índices fixados pelo Conselho Nacional de Economia, e 
poderão ser utilizados: 

a) em pagamento de até cinqüenta por cento do Imposto Territorial Rural; 

b) em pagamento de preço de terras públicas; 

c) em caução para garantia de quaisquer contratos, obras e serviços 
celebrados com a União; 

d) como fiança em geral; 

e) em caução como garantia de empréstimos ou financiamentos em 
estabelecimentos da União, autarquias federais e sociedades de economia mista, em 
entidades ou fundos de aplicação às atividades rurais criadas para este fim; 

f) em depósito, para assegurar a execução em ações judiciais ou 
administrativas. 

§ 2º Esses títulos serão nominativos ou ao portador e de valor nominal de 
referência equivalente ao de 5 (cinco), 10 (dez), 20 (vinte), 50 (cinqüenta) e 100 (cem) 
Obrigações do Tesouro Nacional, ou outra unidade de correção monetária plena que 
venha a substituí-las, de acordo com o que estabelecer a regulamentação desta Lei. 
(Redação dada pela Lei nº 7.647, de 19/01/88) 

§ 3° Os títulos de cada série autônoma serão resgatados a partir do segundo 
ano de sua efetiva colocação em prazos variáveis de cinco, dez, quinze e vinte anos, 
de conformidade com o que estabelecer a regulamentação desta Lei. Dentro de uma 
mesma série não se poderá fazer diferenciação de juros e de prazo. 
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§ 4° Os orçamentos da União, a partir do relativo ao exercício de 1966, 
consignarão verbas específicas destinadas ao serviço de juros e amortização 
decorrentes desta Lei, inclusive as dotações necessárias para cumprimento da 
cláusula de correção monetária, as quais serão distribuídas automaticamente ao 
Tesouro Nacional. 

§ 5º O Poder Executivo, de acordo com autorização e as normas constantes 
deste artigo e dos parágrafos anteriores, regulamentará a expedição, condições e 
colocação dos Títulos da Dívida Agrária. 

Art. 106. A lei que for baixada para institucionalização do crédito rural tecnificado nos 
termos do artigo 83 fixará as normas gerais a que devem satisfazer os fundos de 
garantia e as formas permitidas para aplicação dos recursos provenientes da 
colocação, relativamente aos Títulos da Dívida Agrária ou de Bônus Rurais, emitidos 
pelos Governos Estaduais, para que estes possam ter direito à coobrigação da União 
Federal. 

Art. 107. Os litígios judiciais entre proprietários e arrendatários rurais obedecerão ao 
rito processual previsto pelo artigo 685, do Código do Processo Civil. 

§ 1° Não terão efeito suspensivo os recursos interpostos contra as decisões 
proferidas nos processos de que trata o presente artigo. 

§ 2º Os litígios relativos às relações de trabalho rural em geral, inclusive as 
reclamações de trabalhadores agrícolas, pecuários, agro-industriais ou extrativos, são 
de competência da Justiça do Trabalho, regendo-se o seu processo pelo rito 
processual trabalhista. 

Art. 108. Para fins de enquadramento serão revistos, a partir da data da publicação 
desta Lei, os regulamentos, portarias, instruções, circulares e outras disposições 
administrativas ou técnicas expedidas pelos Ministérios e Repartições. 

Art. 109. Observado o disposto nesta Lei, será permitido o reajustamento das 
prestações mensais de amortizações e juros e dos saldos devedores nos contratos 
de venda a prazo de: 

I - lotes de terra com ou sem benfeitorias, em projetos de Reforma Agrária e em 
núcleos de colonização; 

II - máquinas, equipamentos e implementos agrícolas, a cooperativas agrícolas 
ou entidades especializadas em prestação de serviço e assistência à mecanização; 

III instalação de indústrias de beneficiamento, para cooperativas agrícolas ou 
empresas rurais. 

§ 1° O reajustamento de que trata este artigo será feito em intervalos não 
inferiores a um ano, proporcionalmente aos índices gerais de preços, fixados pelo 
Conselho Nacional de Economia. 

§ 2º Os contratos relativos às operações referidas no inciso I, serão limitados ao 
prazo máximo de vinte anos; os relativos às do inciso II ao prazo máximo de cinco 
anos; e as referentes às do inciso III ao prazo máximo de quinze anos. 
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§ 3º A correção monetária ..VETADO... não constituirá rendimento tributável dos 
seus beneficiários. 

Art. 110. Será permitida a negociação nas Bolsas de Valores do País, warrants 
fornecidos pelos armazéns-gerais, silos e frigoríficos. 

Art. 111. Os oficiais do Registro de Imóveis inscreverão obrigatoriamente os contratos 
de promessa de venda ou de hipoteca celebrados de acordo com a presente Lei, 
declarando expressamente que os valores deles constantes são meramente 
estimativos, estando sujeitos, como as prestações mensais, às correções de valor 
determinadas nesta Lei. 

§ 1° Mediante simples requerimento, firmado por qualquer das partes 
contratantes, acompanhado da publicação oficial do índice de correção aplicado, os 
oficiais do Registro de Imóveis averbarão, à margem das respectivas instruções, as 
correções de valor determinadas por esta Lei, com indicação do novo valor do preço 
ou da dívida e do saldo respectivo, bem como da nova prestação contratual. 

§ 2º Se o promitente comprador ou mutuário se recusar a assinar o requerimento 
de averbação das correções verificadas, ficará, não obstante, obrigado ao pagamento 
da nova prestação, podendo a entidade financiadora, se lhe convier, rescindir o 
contrato com notificação prévia no prazo de noventa dias. 

Art. 112. Passa a ter a seguinte redação o artigo 38, alínea b, do Decreto n. 22.239, 
de 19 de dezembro de 1932, revigorado pelo Decreto-Lei n. 8.401, de 19 de dezembro 
de 1945: 

"b) do beneficiamento, industrialização e venda em comum de produtos de 
origem extrativa, agrícola ou de criação de animais". 

Art. 113. O Estabelecimento Rural do Tapajós, incorporado à Superintendência de 
Política Agrária pela Lei Delegada n. 11, de 11 de outubro de 1962, fica, para todos 
os efeitos legais e patrimoniais, transferido para o Ministério da Agricultura. 

Art. 114. Para fins de regularização, os núcleos coloniais e as terras pertencentes ao 
antigo Instituto Nacional de Imigração e Colonização, incorporados à 
Superintendência de Política Agrária pela Lei Delegada referida no artigo anterior, 
serão transferidos: 

a) ao Instituto Brasileiro de Reforma Agrária, os localizados nas áreas prioritárias 
de reforma agrária; 

b) ao patrimônio do Instituto Nacional de Desenvolvimento Agrário, os situados 
nas demais áreas do país.  

Art. 115. As atribuições conferidas à Superintendência de Política Agrária pela Lei 
Delegada n. 11, de 11 de outubro de 1962, e que não são transferidas para o Instituto 
Brasileiro de Reforma Agrária, ficam distribuídas pelos órgãos federais, na forma dos 
seguintes dispositivos: 

I - para os órgãos próprios do Ministério da Agricultura, transferem-se as 
atribuições, de: 
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a) planejar e executar, direta ou indiretamente, programas de colonização 
visando à fixação e ao acesso à terra própria de agricultores e trabalhadores sem terra 
nacionais ou estrangeiros, radicados no país, mediante a formação de unidades 
familiares reunidas em cooperativas nas áreas de ocupação pioneira e, nos vazios 
demográficos e econômicos; 

b) promover, supletivamente, a entrada de imigrantes necessários ao 
aperfeiçoamento e à difusão de métodos agrícolas mais avançados; 

c) fixar diretrizes para o serviço de imigração e seleção de imigrantes, exercido 
pelo Ministério das Relações Exteriores, através de seus órgãos próprios de 
representação; 

d) administrar, direta ou indiretamente, os núcleos de colonização fora das 
áreas prioritárias de Reforma Agrária; 

II - para os órgãos próprios de representação do Ministério das Relações 
Exteriores, as atividades concernentes à seleção de imigrantes; 

III - para os órgãos próprios do Ministério da Justiça e Negócios Interiores, os 
assuntos pertinentes à legalização de permanência, prorrogação e retificação de 
nacionalidade de estrangeiros, no território nacional; 

IV - para a Divisão de Turismo e Certames, do Departamento Nacional de 
Comércio, do Ministério da Indústria e do Comércio, o registro e a fiscalização de 
empresas de turismo e venda de passagens; 

V - para os órgãos próprios do Ministério do Trabalho e Previdência Social: 

a) a assistência e o encaminhamento dos trabalhadores rurais migrantes de 
uma para outra região, à vista das necessidades do desenvolvimento harmônico do 
país; 

b) a recepção dos imigrantes selecionados pelo Ministério das Relações 
Exteriores, encaminhando-os para áreas predeterminadas de acordo com as normas 
gerais convencionadas com o Ministério da Agricultura. 

Art. 116. Fica revogada a Lei Delegada n. 11, de 11 de outubro de 1962, extinta a 
Superintendência de Política Agrária (SUPRA) e incorporados ao Instituto Brasileiro 
de Reforma Agrária, ao Ministério da Agricultura, ao Instituto Nacional do 
Desenvolvimento Agrário e aos demais Ministérios, na forma do artigo 115, para todos 
os efeitos legais, jurídicos e patrimoniais, os serviços, atribuições e bens patrimoniais, 
na forma do disposto nesta Lei. 

Parágrafo único. São transferidos para o Instituto Brasileiro de Reforma Agrária 
e para o Instituto Nacional do Desenvolvimento Agrário, quando for o caso, os saldos 
das dotações orçamentárias e dos créditos especiais destinados à Superintendência 
de Política Agrária, inclusive os recursos financeiro arrecadados e os que forem a ela 
devidos até a data da promulgação da presente Lei. 

Art. 117. As atividades do Serviço Social Rural, incorporados à Superintendência de 
Política Agrária pela Lei Delegada n. 11, de 11 de outubro de 1962, bem como o 
produto da arrecadação das contribuições criadas pela Lei n. 2.613, de 23 de 
setembro de 1955, serão transferidas, de acordo com o disposto nos seguintes 
incisos: 
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I - ao Instituto Nacional do Desenvolvimento Agrário caberão as atribuições 
relativas à extensão rural e cinqüenta por cento da arrecadação; 

II - ao órgão do Serviço Social da Previdência que atenderá aos trabalhos rurais, 
caberão as demais atribuições e cinqüenta por cento da arrecadação. Enquanto não 
for criado esse órgão, suas atribuições e arrecadações serão da competência da 
autarquia referida no inciso I; 

III - Vetado. 

Art. 118. São extensivos ao Instituto Brasileiro de Reforma Agrária os privilégios da 
Fazenda Pública no tocante à cobrança dos seus créditos e processos em geral, 
custas, prazos de prescrição, imunidades tributárias e isenções fiscais. 

Art. 119. Não poderão gozar dos benefícios desta Lei, inclusive a obtenção de 
financiamentos, empréstimos e outras facilidades financeiras, os proprietários de 
imóveis rurais, cujos certificados de cadastro os classifiquem na forma prevista no 
artigo 4°, inciso V. 

§ 1° Os órgãos competentes do Instituto Brasileiro de Reforma Agrária e do 
Ministério da Agricultura, poderão acordar com o proprietário, a forma e o prazo de 
enquadramento do imóvel nos objetivos desta Lei, dando deste fato ciência aos 
estabelecimentos de crédito de economia mista. 

§ 2º Vetado. 

Art. 120. É instituído o Fundo Agro-Industrial de Reconversão, com a finalidade de 
financiar projetos apresentados por proprietários cujos imóveis rurais tiverem sido 
desapropriados contra pagamento por meio de Títulos da Dívida Agrária. 

§ 1° O Fundo, administrado pelo Banco Nacional do Desenvolvimento 
Econômico (B.N.D.E.), terá as seguintes fontes: 

I - dez por cento do Fundo Nacional de Reforma Agrária; 

II - recursos provenientes de empréstimos contraídos no país e no exterior; 

III - resultado de suas operações; 

IV - recursos próprios do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico ou 
de outras entidades governamentais que venham a ser atribuídos ao Fundo. 

§ 2º O Fundo somente financiará projetos de desenvolvimento econômico 
agropecuário ou industrial, que satisfaçam as condições técnicas e econômicas 
estabelecidas pelo Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e que se 
enquadrem dentro dos critérios de propriedade fixados pelo Ministério Extraordinário 
para o Planejamento e Coordenação Econômica. 

§ 3º Os encargos resultantes do financiamento, inclusive amortização e juros, 
serão liquidados em Títulos da Dívida Agrária. 

§ 4º Dentro dos recursos do Fundo, o financiamento será concedido em total 
nunca superior a cinqüenta por cento do montante dos Títulos da Dívida Agrária que 
tiverem entrado na composição do preço da desapropriação. 

Art. 121. É o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo Ministério da Agricultura, o 
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crédito especial de Cr$ 100.000.000,00 (cem milhões de cruzeiros) para atender às 
despesas de qualquer natureza com a instalação, organização e funcionamento do 
Instituto Brasileiro de Reforma Agrária, bem como as relativas ao cumprimento do 
disposto nesta Lei. 

Art. 122. O Poder Executivo, dentro do prazo de cento e oitenta dias, a partir da 
publicação da presente Lei, deverá baixar a regulamentação necessária à sua 
execução. 

Art. 123. O critério da tributação constante do Título III, Capítulo I, passará a vigorar a 
partir de 1° de janeiro de 1965. 

Parágrafo único. Do Imposto Territorial Rural, calculado na forma do disposto no 
artigo 50 e seus parágrafos serão feitas, nos três primeiros anos de aplicação desta 
Lei, as seguintes deduções:  

a) no primeiro ano, setenta e cinco por cento do acréscimo verificado entre o 
valor apurado e o imposto pago no último exercício anterior à aplicação da Lei; 

b) no segundo ano, cinqüenta por cento do acréscimo verificado entre o valor 
apurado naquele ano e o imposto pago no último exercício anterior à aplicação da Lei, 
com a correção monetária pelos índices do Conselho Nacional de Economia; 

c) no terceiro ano, vinte e cinco por cento do acréscimo verificado para o 
respectivo ano, na forma do disposto na alínea anterior. 

Art. 124. A aplicação do disposto no artigo 19, § 2°, a e b, só terá a vigência 
respectivamente a partir das datas de encerramento da inscrição do cadastro das 
propriedades agrícolas e da de declaração do Imposto de Renda relativa ao ano-base 
de 1964. 

Art. 125. Dentro de dez anos contados da publicação da presente Lei ficam isentas do 
pagamento do imposto sobre lucro imobiliário as transmissões de imóveis rurais 
realizadas com o objetivo imediato de eliminar latifúndio ou efetuar reagrupamentos 
de glebas, no propósito de corrigir minifúndios, desde que tais objetivos sejam 
verificados pelo Instituto Brasileiro de Reforma Agrária. 

Art. 126. A Carteira de Colonização do Banco do Brasil, sem prejuízo de suas 
atribuições legais, atuará como entidade financiadora nas operações de venda de 
lotes rurais. 

§ 1° As Letras Hipotecárias que o Banco do Brasil está autorizado a emitir, em 
provimento de recursos e em empréstimos da sua Carteira de Colonização, poderão 
conter cláusula de garantia contra eventual desvalorização de moeda, de acordo com 
índices que forem sugeridos pelo Conselho Nacional de Economia, assegurando ao 
mesmo Banco o ressarcimento de prejuízos já previstos no artigo 4º da Lei n. 2.237, 
de 19 de junho de 1954. 

§ 2º Caberá à Diretoria do Banco do Brasil fixar o limite do valor dos empréstimos 
que o Banco fica autorizado a realizar no país ou no estrangeiro para aplicação, pela 
sua Carteira de Colonização, revogado, portanto o limite estabelecido no parágrafo 
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único do artigo 80 da Lei nº 2.237, de 19 de junho de 1964, e as disposições em 
contrário. 

Art. 127. Vetado. 

Art. 128. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Brasília, 30 de novembro de 1964; 143º da Independência e 76º da República. 

H. Castello Branco - Presidente da República 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 30/11/1964, retificado em 
17/12/1964 e em 6/4/1965
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Lei nº 4.947, de 6 de abril de 1966 

Fixa Normas de Direito Agrário, dispõe 
sobre o Sistema de Organização e 
Funcionamento do Instituto Brasileiro de 
Reforma Agrária, e dá outras Providências 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I  
Disposições Preliminares 

Art. 1º - Esta Lei estabelece normas de Direito Agrário e de ordenamento, 
disciplinação, fiscalização e controle dos atos e fatos administrativos relativos ao 
planejamento e à implantação da Reforma Agrária, na forma do que dispõe a Lei nº 
4.504, de 30 de novembro de 1964. 

Parágrafo único. Os Atos do Poder Executivo que na forma da Lei nº 4.504, de 
30 de novembro de 1964, aprovarem os Planos Nacional e Regionais de Reforma 
Agrária, fixarão as prioridades a serem observadas na sua execução pelos órgãos da 
administração centralizada e descentralizada. 

CAPÍTULO II  
Da Terra e dos Imóveis Rurais 

Art. 2º - Compete privativamente ao IBRA, nos termos do art. 147 da Constituição 
Federal, com a redação que lhe deu a Emenda Constitucional nº 10, e dos artigos 16, 
parágrafo único, e 22 da Lei nº 4.504, de 30 de novembro de 1964, selecionar, para 
fins de Reforma Agrária, os imóveis rurais a serem desapropriados nas áreas 
prioritárias fixadas em decreto do Poder Executivo. 

Parágrafo único. As desapropriações recairão sobre imóveis rurais selecionados 
como necessários à integração de projetos e à garantia de continuidade de sua áreas, 
de acesso ao sistema de transportes e, ainda, de conservação de recursos naturais 
indispensáveis à sua execução. 

Art. 3º - Os foreiros, arrendatários, possuidores, ocupantes e quantos se julguem com 
direito sobre qualquer porção dos imóveis rurais pertencentes à União, que foram ou 
vierem a ser transferidos para o IBRA, ficam obrigados a apresentar ao referido 
Instituto os títulos ou qualquer prova, em direito admitida, em que fundamentam as 
suas alegações. 

§ 1º - A apresentação desses títulos deverá ocorrer no prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias a contar da data do edital de convocação que será publicado no "Diário 
Oficial" da União, devendo o IBRA promover a divulgação dessa convocação por meio 
de resumo estampado em jornal de grande circulação na Capital Federal, nas capitais 
dos Estados e Territórios, bem como por editais afixados na sede dos Municípios onde 
estejam situados os imóveis. 
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§ 2º - Quando houver dúvida quanto aos títulos apresentados, o IBRA os 
submeterá ao Conselho de Terras da União, que deverá, no prazo de 90 (noventa) 
dias, decidir de sua legitimidade. 

§ 3º - Não apresentados os títulos ou não reconhecidos como legítimos, 
observada a norma do parágrafo anterior, o IBRA providenciará no sentido de 
recuperar a posse do imóvel. 

Art. 4º - O IBRA promoverá a extinção dos aforamentos existentes sempre que as 
terras respectivas se tornarem necessárias à execução dos planos de colonização e 
de serviço, a eles atinentes, aplicando-se, para fins de avaliação do depósito prévio, 
o disposto no art. 5º, I, a e b, do Decreto-lei nº 893, de 26 de novembro de 1938. 

§ 1º - Os foros devidos pelas áreas transferidas ao IBRA, cujo aforamento não 
for extinto ou até sua extinção, serão arrecadados pelo IBRA e incorporados ao Fundo 
Nacional de Reforma Agrária. 

§ 2º - Compete ao IBRA, quanto às terras que lhe forem transferidas, declarar 
em comissão e, conseqüentemente, extintos os aforamentos dos enfiteutas em débito, 
nos termos da lei, indenizadas as benfeitorias e aplicado, para consolidação do 
domínio pleno, o rito sumário do art. 685 do Código do Processo Civil. 

§ 3º - Compete, ainda, ao IBRA, quanto às terras que lhe forem transferidas: 

I - declarar a inadimplência do foreiro, em qualquer caso; 

II - declarar a nulidade de pleno direito de transmissão "inter vivos" do domínio 
útil sem prévio assentimento do senhorio direto; 

III - promover, quando for o caso, as medidas judiciais conseqüentes. 

Art. 5º - Compete ao IBRA tomar as providências administrativas e promover as 
judiciais concernentes à discriminação das terras devolutas existentes no Distrito 
Federal, nos Territórios Federais e na faixa de 150 (cento e cinqüenta) quilômetros ao 
longo das fronteiras do País, respeitado o disposto na Lei n º 2.597, de 13 de setembro 
de 1955. 

§ 1º - É o Poder Executivo autorizado a ratificar as alienações e concessões de 
terras já feitas pelos Estados na Faixa de Fronteiras, se entender que se coadunam 
com os objetivos do Estatuto da Terra. (Vide Lei nº 10.164, de 2000) 

§ 2º - Para os fins previstos no art. 11 da Lei n º 4.504, de 30 de novembro de 
1964, o Serviço de Patrimônio da União, dentro de 90 (noventa) dias, a contar da 
publicação da presente Lei, remeterá ao IBRA todos os processos ainda não 
ultimados de pedidos de aforamento ou aquisição de terras devolutas, desde que 
destinadas pelos seus ocupantes ou pretendentes ao aproveitamento agropecuário. 

§ 3º -(Revogado pelo Decreto-Lei nº 1.561, de 1977) 

§ 4º - Compete ao IBRA converter os referidos processos de aforamento em 
venda definitiva na respectiva área, para consecução dos fins determinados nos 
artigos 2º e 10 do Estatuto da Terra. 

Art. 6º - Todos os imóveis rurais pertencentes à União, desde que destinados à 
atividade agropecuária, somente podem ser concedidos, por venda ou outra forma de 
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alienação, aos ocupantes ou pretendentes, através do Instituto Brasileiro de Reforma 
Agrária (IBRA), ou de órgão Federal de Colonização por ele autorizado em cada caso. 

Parágrafo único. A receita proveniente da venda ou outra forma de alienação de 
imóveis rurais pertencentes à União, realizadas nos termos desta Lei, será recolhida 
ao Banco do Brasil S/A., à conta do Tesouro Nacional, como receita orçamentária da 
União, sendo o seu produto destinado à cobertura das providências administrativas e 
judiciárias, a cargo do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, 
concernentes à discriminação, arrecadação, demarcação, transcrição e alienação de 
terras devolutas. (Incluído pelo Decreto-lei nº 1.640, de 1978) 

Art. 7º - No desempenho das atribuições de alienar bens da União, com finalidades 
agropecuárias, o IBRA submeterá à prévia audiência: 

a) da Comissão Especial da Faixa de Fronteiras, se se tratar de área na faixa 
sob sua jurisdição; 

b) dos Ministérios da Guerra, da Marinha e da Aeronáutica, se houver 
fortificações ou estabelecimentos militares nas proximidades da área pretendida ou 
na faixa de 100 (cem) metros ao longo da costa marítima; 

c) das Prefeituras Municipais, quando se tratar de terreno situado em zona que 
esteja sendo urbanizada. 

§ 1º - A consulta versará sobre zona determinada, devidamente caracterizada. 

§ 2º - Os órgãos consultados deverão pronunciar-se dentro de 30 (trinta) dias 
do recebimento da consulta, prazo que poderá ser prorrogado por outros 30 (trinta) 
dias, quando solicitado, importando o silêncio em assentimento à alienação. 

Art. 8º - Poderá ser delegada aos Estados, mediante convênio com o IBRA, 
competência para reconhecer as posses legítimas e expedir, em nome deste ou da 
União, os respectivos títulos de domínio, desde que respeitados, para isso, os critérios 
estabelecidos no Estatuto da Terra. 

Art. 9º - As áreas e prédios dos imóveis rurais transferidos para o IBRA, que não forem 
necessários à instalação de seus serviços ou à colocação de excedentes rurais, 
poderão retornar à administração do Serviço de Patrimônio da União ou, se julgados 
necessários para planos habitacionais, cedidos ao Banco Nacional de Habitação. 

Art. 10 - Fica vedada a inscrição de loteamentos rurais no registro de imóveis, sem 
prova de prévia aprovação pela autoridade pública competente a que se refere o art. 
61 da Lei n º 4.504, de 30 de novembro de 1964. 

§ 1º - São nulos de pleno direito a inscrição e todos os atos dela decorrentes, 
quando praticados com infração do disposto neste artigo. 

§ 2º - Nos loteamentos já inscritos até a publicação da Lei n º 4.947, de 6 de abril 
de 1966, é permitida a venda dos lotes rurais remanescentes, com área inferior à do 
módulo fixado para a respectiva região.(Redação dada pela lei nº 5.672, de 1971) 

§ 3º - Ao fim de cada exercício, para fins estatísticos, o IBRA enviará ao Tribunal 
de Contas relação pormenorizada das alienações efetuadas. 
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Art. 11 - Não se aplica aos núcleos coloniais que foram ou vierem a ser transferidos 
para a jurisdição do IBRA o estabelecido no art. 39 do Decreto-lei n º 6.117, de 16 de 
dezembro de 1943. 

Art. 12 - Para execução do disposto no art. 32 do Decreto-lei n º 6.117, de 16 de 
dezembro de 1943, o Presidente do IBRA designará Comissões especiais de 
verificação e regularização, com poderes para aplicar as sanções previstas em lei. 

Parágrafo único. Das decisões tomadas pelas referidas Comissões, caberá 
recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, à Diretoria do IBRA, a contar da data da 
notificação. 

CAPÍTULO III 
Dos Contratos Agrários 

Art. 13 - Os contratos agrários regulam-se pelos princípios gerais que regem os 
contratos de Direito comum, no que concerne ao acordo de vontade e ao objeto, 
observados os seguintes preceitos de Direito Agrário: 

I - artigos 92, 93 e 94 da Lei n º 4.504, de 30 de novembro de 1964, quanto ao 
uso ou posse temporária da terra; 

II - artigos 95 e 96 da mesma Lei, no tocante ao arrendamento rural e à parceria 
agrícola, pecuária, agroindustrial e extrativa; 

III - obrigatoriedade de cláusulas irrevogáveis, estabelecidas pelo IBRA, que 
visem à conservação de recursos naturais; 

IV - proibição de renúncia, por parte do arrendatário ou do parceiro não-
proprietário, de direitos ou vantagens estabelecidas em leis ou regulamentos; 

V - proteção social e econômica aos arrendatários cultivadores diretos e 
pessoais. 

§ 1º - O disposto neste artigo aplicar-se-á a todos os contratos pertinentes ao 
Direito Agrário e informará a regulamentação do Capítulo IV do Título III da Lei nº 
4.504, de 30 de novembro de 1964. 

§ 2º - Os órgãos oficiais de assistência técnica e creditícia darão prioridade aos 
contratos agrários que obedecerem ao disposto neste artigo. 

Art. 14 - Fica o IBRA autorizado a permitir, a título precário, nas áreas pioneiras do 
País, a utilização de terras públicas sob qualquer das formas de uso temporário 
previstas na Lei n º 4.504, de 30 de novembro de 1964, e a promover sua progressiva 
adaptação às normas estabelecidas na referida Lei. 

Art. 15 - O inciso III do art. 95 da Lei n º 4.504, de 30 de novembro de 1964, passa a 
ter a seguinte redação: 

" III - o arrendatário, para iniciar qualquer cultura cujos frutos não possam ser 
recolhidos antes de terminado o prazo de arrendamento, deverá ajustar, previamente, 
com o locador, a forma de pagamento do uso da terra por esse prazo excedente." 

CAPÍTULO IV –  
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Do Sistema de Organização e Funcionamento do IBRA 

Art. 16 - A Diretoria do IBRA, além das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
número 4.504, de 30 de novembro de 1964, e atos complementares, para exercício 
da autonomia administrativa e financeira assegurada ao Instituto, terá ainda, em 
caráter exclusivo e privativo, nos assuntos de administração geral, competências 
idênticas às conferidas ao Conselho de Administração do Banco Nacional do 
Desenvolvimento Econômico, estabelecidas na alínea c do art. 13 da Lei n º 1.628, de 
20 de junho de 1952; no art. 23 da Lei n º 2.973, de 26 de novembro de 1956; e na 
forma do disposto no art. 32 da Lei nº 4.863, de 29 de novembro de 1965. 

§ 1º - Cabe ao Secretário-Executivo do IBRA atribuição idêntica à conferida ao 
Diretor-Superintendente do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico 
pela alínea a do art. 13, da Lei nº 1.628, de 20 de junho de 1952. 

§ 2º - Para execução de serviços de caráter transitório ou eventual, pagos 
mediante recibo, ou cuja vinculação de emprego seja regida pela Consolidação das 
Leis do Trabalho, as tabelas de remuneração e a relação quantitativa do pessoal serão 
fixadas em cada caso, nos atos que autorizarem aquela execução. 

§ 3º - Os funcionários optantes da extinta SUPRA serão readaptados, após 
cursos de treinamento e de capacitação que os habilitem ao exercício de suas novas 
funções nos quadros do IBRA, respeitada a situação jurídica de cada qual. 

Art. 17 - Fica o IBRA autorizado a promover a criação, organização, incorporação, 
fusão e aquisição de sociedade de economia mista, para execução de 
empreendimentos e serviços de natureza agroindustrial ou comercial que se 
enquadrem nos objetivos da Reforma Agrária ou da Política Agrícola a seu cargo, e, 
especialmente, que visem à execução de projetos dos Planos Nacional e Regionais 
de Reforma Agrária. 

CAPÍTULO V 
Disposições Gerais 

Art. 18 - Será cometida aos Governos dos Estados, dos Territórios Federais, dos 
Municípios e do Distrito Federal, mediante convênios firmados na forma dos artigos 
6º, 7º e 8º da Lei nº 4.504, de 30 de novembro de 1964, a responsabilidade da 
execução, em colaboração com o IBRA, dentro dos respectivos limites territoriais, de 
tarefas que visem à implantação da Reforma Agrária, bem como à fiscalização do 
cumprimento das instruções e outros atos normativos baixados para consecução 
daquele objetivo. 

Parágrafo único. A celebração e o cumprimento dos convênios podem constituir 
condição para a concessão de assistência técnica e financeira por parte do Governo 
Federal. 

Art. 19 - Utilizar, como prova de propriedade ou de direitos a ela relativos, documento 
expedido pelo IBRA para fins cadastrais ou tributários, em prejuízo de outrem ou em 
proveito próprio ou alheio: Pena: Reclusão de 2 a 6 anos. 
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Parágrafo único. Se o agente é funcionário público e comete o crime 
prevalecendo-se do cargo, aumenta-se a pena de sexta parte. 

Art. 20 - Invadir, com intenção de ocupá-las, terras da União, dos Estados e dos 
Municípios: Pena: Detenção de 6 meses a 3 anos. 

Parágrafo único. Na mesma pena incorre quem, com idêntico propósito, invadir 
terras de órgãos ou entidades federais, estaduais ou municipais, destinadas à 
Reforma Agrária. 

Art. 21 - Caberá ao Presidente do Instituto Brasileiro de Reforma Agrária decretar a 
prisão administrativa dos responsáveis por dinheiros, bens ou valores pertencentes, 
direta ou indiretamente, ao IBRA, ou que se achem sob sua guarda. 

Art. 22 - A partir de 1º de janeiro de 1967, somente mediante apresentação do 
Certificado de Cadastro, expedido pelo IBRA e previsto na Lei n º 4.504, de 30 de 
novembro de 1964, poderá o proprietário de qualquer imóvel rural pleitear as 
facilidades proporcionadas pelos órgãos federais de administração centralizada ou 
descentralizada, ou por empresas de economia mista de que a União possua a maioria 
das ações, e, bem assim, obter inscrição, aprovação e registro de projetos de 
colonização particular, no IBRA ou no INDA, ou aprovação de projetos de loteamento. 

§ 1º Sem apresentação do Certificado de Cadastro, não poderão os 
proprietários, a partir da data a que se refere este artigo, sob pena de nulidade, 
desmembrar, arrendar, hipotecar, vender ou prometer em venda imóveis rurais. 

§ 2º Em caso de sucessão causa mortis nenhuma partilha, amigável ou judicial, 
poderá ser homologada pela autoridade competente, sem a apresentação do 
Certificado de Cadastro, a partir da data referida neste artigo. 

§ 3º A apresentação do Certificado de Cadastro de Imóvel Rural – CCIR, exigida 
no caput deste artigo e nos §§ 1o e 2o, far-se-á, sempre, acompanhada da prova de 
quitação do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural – ITR, correspondente aos 
últimos cinco exercícios, ressalvados os casos de inexigibilidade e dispensa previstos 
no art. 20 da Lei no 9.393, de 19 de dezembro de 1996. (Redação dada pela Lei nº 
10.267, de 28.8.2001) 

§ 4º Dos títulos de domínio destacados do patrimônio público constará 
obrigatoriamente o número de inscrição do CCIR, nos termos da regulamentação 
desta Lei. (Parágrafo incluído pela Lei nº 10.267, de 28.8.2001) 

§ 5º Nos casos de usucapião, o juiz intimará o INCRA do teor da sentença, para 
fins de cadastramento do imóvel rural. (Parágrafo incluído pela Lei nº 10.267, de 
28.8.2001) 

§ 6º Além dos requisitos previstos no art. 134 do Código Civil e na Lei nº 7.433, 
de 18 de dezembro de 1985, os serviços notariais são obrigados a mencionar nas 
escrituras os seguintes dados do CCIR: (Parágrafo incluído pela Lei nº 10.267, de 
28.8.2001) 

I – código do imóvel; (Inciso incluído pela Lei nº 10.267, de 28.8.2001) 

II – nome do detentor; (Inciso incluído pela Lei nº 10.267, de 28.8.2001) 
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III – nacionalidade do detentor; (Inciso incluído pela Lei nº 10.267, de 
28.8.2001) 

IV – denominação do imóvel; (Inciso incluído pela Lei nº 10.267, de 28.8.2001) 

V – localização do imóvel. (Inciso incluído pela Lei nº 10.267, de 28.8.2001) 

§ 7º Os serviços de registro de imóveis ficam obrigados a encaminhar ao INCRA, 
mensalmente, as modificações ocorridas nas matrículas imobiliárias decorrentes de 
mudanças de titularidade, parcelamento, desmembramento, loteamento, 
remembramento, retificação de área, reserva legal e particular do patrimônio natural 
e outras limitações e restrições de caráter ambiental, envolvendo os imóveis rurais, 
inclusive os destacados do patrimônio público.(Parágrafo incluído pela Lei nº 10.267, 
de 28.8.2001) 

§ 8º O INCRA encaminhará, mensalmente, aos serviços de registro de imóveis, 
os códigos dos imóveis rurais de que trata o § 7o, para serem averbados de ofício, nas 
respectivas matrículas. (Parágrafo incluído pela Lei nº 10.267, de 28.8.2001) 

Art. 23 - O IBRA poderá promover, em colaboração com os órgãos executivos da 
Política Habitacional, a organização de nucleamentos urbanos para assegurar a 
colocação de excedentes rurais não qualificados para as atividades agropecuárias. 

Art. 24 - Os acordos, convênios ou contratos de interesse da política agrária instituída 
pela Lei n º 4.504, de 30 de novembro de 1964, firmados em qualquer Ministério ou 
outra entidade de direito público, serão registrados no Instituto Brasileiro de Reforma 
Agrária (IBRA). 

Parágrafo único. O IBRA enviará relatório anual, ao Tribunal de Contas, para os 
fins estatísticos e de contabilidade pública, sobre os convênios, acordos e contratos 
firmados no exercício. 

Art. 25 - Nenhum dos instrumentos referidos no artigo anterior, após a lavratura e para 
o fim de registro, poderá ser enviado diretamente, pelas partes que nele se obrigarem, 
ao Tribunal de Contas da União. 

Art. 26 - Para que não seja considerado latifúndio o imóvel rural, ainda que do domínio 
particular, cujo objetivo de preservação florestal ou de outros recursos naturais haja 
sido reconhecido para fins de tombamento pelo órgão competente da administração 
pública, deve este tombamento, no prazo de 60 (sessenta) dias de sua ultimação, ser 
submetido ao julgamento do IBRA. 

Art. 27 - A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Brasília, 6 de abril de 1966; 145º da Independência e 78º da República. 

H. Castello Branco, Mem de Sá, Ney Braga 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 11.4.1966 
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Lei n° 5.197, de 3 de janeiro de 1967 

Dispõe sobre a proteção à fauna e dá 
outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Os animais de quaisquer espécies, em qualquer fase do seu desenvolvimento 
e que vivem naturalmente fora do cativeiro, constituindo a fauna silvestre, bem como 
seus ninhos, abrigos e criadouros naturais são propriedades do Estado, sendo 
proibida a sua utilização, perseguição, destruição, caça ou apanha. 

§ 1º Se peculiaridades regionais comportarem o exercício da caça, a permissão 
será estabelecida em ato regulamentador do Poder Público Federal. 

§ 2º A utilização, perseguição, caça ou apanha de espécies da fauna silvestre 
em terras de domínio privado, mesmo quando permitidas na forma do parágrafo 
anterior, poderão ser igualmente proibidas pelos respectivos proprietários, assumindo 
estes a responsabilidade de fiscalização de seus domínios. Nestas áreas, para a 
prática do ato de caça é necessário o consentimento expresso ou tácito dos 
proprietários, nos termos dos arts. 594, 595, 596, 597 e 598 do Código Civil. 

Art. 2º É proibido o exercício da caça profissional. 

Art. 3º É proibido o comércio de espécimes da fauna silvestre e de produtos e objetos 
que impliquem na sua caça, perseguição, destruição ou apanha. 

§ 1º Excetuam-se os espécimes provenientes legalizados. 

§ 2º Será permitida mediante licença da autoridade competente, a apanha de 
ovos, lavras e filhotes que se destinem aos estabelecimentos acima referidos, bem 
como a destruição de animais silvestres considerados nocivos à agricultura ou à 
saúde pública. 

§ 3º O simples desacompanhamento de comprovação de procedência de peles 
ou outros produtos de animais silvestres, nos carregamentos de via terrestre, fluvial, 
marítima ou aérea, que se iniciem ou transitem pelo País, caracterizará, de imediato, 
o descumprimento do disposto no caput deste artigo. (Incluído pela Lei nº 9.111, de 
10.10.1995) 

Art. 4º Nenhuma espécie poderá ser introduzida no País, sem parecer técnico oficial 
favorável e licença expedida na forma da Lei. 

Art. 5º Revogado pela Lei nº 9.985, de 18/7/2000 

Art. 6º O Poder Público estimulará: 

a) a formação e o funcionamento de clubes e sociedades amadoristas de caça 
e de tiro ao vôo objetivando alcançar o espírito associativista para a prática desse 
esporte. 
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b) a construção de criadouros destinadas à criação de animais silvestres para 
fins econômicos e industriais. 

Art. 7º A utilização, perseguição, destruição, caça ou apanha de espécimes da fauna 
silvestre, quando consentidas na forma desta Lei, serão considerados atos de caça. 

Art. 8º O Órgão público federal competente, no prazo de 120 dias, publicará e 
atualizará anualmente: 

a) a relação das espécies cuja utilização, perseguição, caça ou apanha será 
permitida indicando e delimitando as respectivas áreas; 

b) a época e o número de dias em que o ato acima será permitido; 

c) a quota diária de exemplares cuja utilização, perseguição, caça ou apanha 
será permitida. 

Parágrafo único. Poderão ser igualmente, objeto de utilização, caça, perseguição 
ou apanha os animais domésticos que, por abandono, se tornem selvagens ou ferais. 

Art. 9º Observado o disposto no artigo 8º e satisfeitas as exigências legais, poderão 
ser capturados e mantidos em cativeiro, espécimes da fauna silvestre. 

Art. 10. A utilização, perseguição, destruição, caça ou apanha de espécimes da fauna 
silvestre são proibidas. 

a) com visgos, atiradeiras, fundas, bodoques, veneno, incêndio ou armadilhas 
que maltratem a caça; 

b) com armas a bala, a menos de três quilômetros de qualquer via térrea ou 
rodovia pública; 

c) com armas de calibre 22 para animais de porte superior ao tapiti (sylvilagus 
brasiliensis); 

d) com armadilhas, constituídas de armas de fogo; 

e) nas zonas urbanas, suburbanas, povoados e nas estâncias hidrominerais e 
climáticas; 

f) nos estabelecimentos oficiais e açudes do domínio público, bem como nos 
terrenos adjacentes, até a distância de cinco quilômetros; 

g) na faixa de quinhentos metros de cada lado do eixo das vias férreas e rodovias 
públicas; 

h) nas áreas destinadas à proteção da fauna, da flora e das belezas naturais; 

i) nos jardins zoológicos, nos parques e jardins públicos; 

j) fora do período de permissão de caça, mesmo em propriedades privadas; 

l) à noite, exceto em casos especiais e no caso de animais nocivos; 

m) do interior de veículos de qualquer espécie. 

Art. 11. Os clubes ou Sociedades Amadoristas de Caça e de tiro ao vôo, poderão ser 
organizados distintamente ou em conjunto com os de pesca, e só funcionarão 
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válidamente após a obtenção da personalidade jurídica, na forma da Lei civil e o 
registro no órgão público federal competente. 

Art. 12. As entidades a que se refere o artigo anterior deverão requerer licença 
especial para seus associados transitarem com arma de caça e de esporte, para uso 
em suas sedes durante o período defeso e dentro do perímetro determinado. 

Art. 13. Para exercício da caça, é obrigatória a licença anual, de caráter específico e 
de âmbito regional, expedida pela autoridade competente. 

Parágrafo único. A licença para caçar com armas de fogo deverá ser 
acompanhada do porte de arma emitido pela Polícia Civil. 

Art. 14. Poderá ser concedida a cientistas, pertencentes a instituições científicas, 
oficiais ou oficializadas, ou por estas indicadas, licença especial para a coleta de 
material destinado a fins científicos, em qualquer época. 

§ 1º Quando se tratar de cientistas estrangeiros, devidamente credenciados pelo 
país de origem, deverá o pedido de licença ser aprovado e encaminhado ao órgão 
público federal competente, por intermedio de instituição científica oficial do pais. 

§ 2º As instituições a que se refere este artigo, para efeito da renovação anual 
da licença, darão ciência ao órgão público federal competente das atividades dos 
cientistas licenciados no ano anterior. 

§ 3º As licenças referidas neste artigo não poderão ser utilizadas para fins 
comerciais ou esportivos. 

§ 4º Aos cientistas das instituições nacionais que tenham por Lei, a atribuição de 
coletar material zoológico, para fins científicos, serão concedidas licenças 
permanentes. 

Art. 15. O Conselho de Fiscalização das Expedições Artísticas e Científicas do Brasil 
ouvirá o órgão público federal competente toda vez que, nos processos em 
julgamento, houver matéria referente á fauna. 

Art. 16. Fica instituído o registro das pessoas físicas ou jurídicas que negociem com 
animais silvestres e seus produtos. 

Art. 17. As pessoas físicas ou jurídicas, de que trata o artigo anterior, são obrigadas à 
apresentação de declaração de estoques e valores, sempre que exigida pela 
autoridade competente. 

Parágrafo único. O não cumprimento do disposto neste artigo, além das 
penalidades previstas nesta lei obriga o cancelamento do registro. 

Art. 18. É proibida a exportação para o Exterior, de peles e couros de anfíbios e 
répteis, em bruto. 

Art. 19. O transporte interestadual e para o Exterior, de animas silvestres, 
lepidópteros, e outros insetos e seus produtos depende de guia de trânsito, fornecida 
pela autoridade competente. 
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Parágrafo único. Fica isento dessa exigência o material consignado a Instituições 
Científicas Oficiais. 

Art. 20. As licenças de caçadores serão concedidas mediante pagamento de uma taxa 
anual equivalente a um décimo do salário-mínimo mensal. 

Parágrafo único. Os turistas pagarão uma taxa equivalente a um salário-mínimo 
mensal, e a licença será válida por 30 dias. 

Art. 21. O registro de pessoas físicas ou jurídicas, a que se refere o art. 16, será feito 
mediante o pagamento de uma taxa equivalente a meio salário-mínimo mensal. 

Parágrafo único. As pessoas físicas ou jurídicas de que trata este artigo pagarão 
a título de licença, uma taxa anual para as diferentes formas de comércio até o limite 
de um salário-mínimo mensal. 

Art. 22. O registro de clubes ou sociedades amadoristas, de que trata o art. 11, será 
concedido mediante pagamento de uma taxa equivalente a meio salário-mínimo 
mensal. 

Parágrafo único. As licenças de trânsito com arma de caça e de esporte, 
referidas no art. 12, estarão sujeitas ao pagamento de uma taxa anual equivalente a 
um vigésimo do salário-mínimo mensal. 

Art. 23. Far-se-á, com a cobrança da taxa equivalente a dois décimos do salário-
mínimo mensal, o registro dos criadouros. 

Art. 24. O pagamento das licenças, registros e taxas previstos nesta Lei, será recolhido 
ao Banco do Brasil S. A em conta especial, a crédito do Fundo Federal Agropecuário, 
sob o título "Recursos da Fauna". 

Art. 25. A União fiscalizará diretamente pelo órgão executivo específico, do Ministério 
da Agricultura, ou em convênio com os Estados e Municípios, a aplicação das normas 
desta Lei, podendo, para tanto, criar os serviços indispensáveis. 

Parágrafo único. A fiscalização da caça pelos órgãos especializados não exclui 
a ação da autoridade policial ou das Forças Armadas por iniciativa própria. 

Art. 26. Todos os funcionários, no exercício da fiscalização da caça, são equiparados 
aos agentes de segurança pública, sendo-lhes assegurado o porte de armas. 

Art. 27. Constitui crime punível com pena de reclusão de 2 (dois) a 5 (cinco) anos a 
violação do disposto nos arts. 2º, 3º, 17 e 18 desta lei. (Redação dada pela Lei nº 
7.653, de 12.2.1988) 

§ 1º É considerado crime punível com a pena de reclusão de 1 (um) a 3 (três) 
anos a violação do disposto no artigo 1º e seus parágrafos 4º, 8º e suas alíneas a, b, 
e c, 10 e suas alíneas a, b, c, d, e, f, g, h, i, j, l, e m, e 14 e seu § 3º desta lei. (Incluído 
pela Lei nº 7.653, de 12.2.1988) 

§ 2º Incorre na pena prevista no caput deste artigo quem provocar, pelo uso 
direto ou indireto de agrotóxicos ou de qualquer outra substância química, o 
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perecimento de espécimes da fauna ictiológica existente em rios, lagos, açudes, 
lagoas, baías ou mar territorial brasileiro. (Incluído pela Lei nº 7.653, de 12.2.1988) 

§ 3º Incide na pena prevista no § 1º deste artigo quem praticar pesca predadória, 
usando instrumento proibico, explosivo, erva ou sustância química de qualquer 
natureza. (Incluído pela Lei nº 7.653, de 12.2.1988) 

§ 4º Revogado pela Lei nº 7.679, de 23.11.1988 

§ 5º Quem, de qualquer maneira, concorrer para os crimes previstos no caput e 
no § 1º deste artigo incidirá nas penas  a eles cominadas. (Incluído pela Lei nº 7.653, 
de 12.2.1988) 

§ 6º Se o autor da infração considerada crime nesta lei for estrangeiro, será 
expulso do País, após    o cumprimento da pena que lhe for imposta, devendo a 
autoridade   judiciária ou administrativa  remeter, ao Ministério da Justiça,   cópia da 
decisão cominativa da pena aplicada, no prazo  de 30 (trinta) dias do 
trânsito  em  julgado de sua decisão. (Incluído pela Lei nº 7.653, de 12.2.1988) 

Art. 28. Além das contravenções estabelecidas no artigo precedente, subsistem os 
dispositivos sobre contravenções e crimes previstos no Código Penal e nas demais 
leis, com as penalidades neles contidas. 

Art. 29. São circunstâncias que agravam a pena afor, aquelas constantes do Código 
Penal e da Lei das Contravenções Penais, as seguintes: 

a) cometer a infração em período defeso à caça ou durante à noite; 

b) empregar fraude ou abuso de confiança; 

c) aproveitar indevidamente licença de autoridade; 

d) incidir a infração sobre animais silvestres e seus produtos oriundos de áreas 
onde a caça é proibida. 

Art. 30. As penalidades incidirão sobre os autores, sejam eles: 

a) direto; 

b) arrendatários, parceiros, posseiros, gerentes, administradores, diretores, 
promitentes, compradores ou proprietários das áreas, desde que praticada por 
prepostos ou subordinados e no interesse dos proponentes ou dos superiores 
hierárquicos; 

c) autoridades que por ação ou omissão consentirem na prática do ato ilegal, ou 
que cometerem abusos do poder. 

Parágrafo único. Em caso de ações penais simultâneas pelo mesmo fato, 
iniciadas por várias autoridades. O juiz reunirá os processos na jurisdição em que se 
firmar a competência. 

Art. 31. A ação penal independe de queixa mesmo em se tratando de lesão em 
propriedade privada, quando os bens atingidos, são animais silvestres e seus 
produtos, instrumentos de trabalho, documentos e atos relacionados com a proteção 
da fauna disciplinada nesta Lei. 
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Art. 32. São autoridades competentes para instaurar, presidir e proceder a inquéritos 
policiais, lavrar autos de prisão em flagrante e intentar a ação penal, nos casos de 
crimes ou de contravenções previstas nesta Lei ou em outras leis que tenham por 
objeto os animais silvestres seus produtos instrumentos e documentos relacionados 
com os mesmos as indicadas no Código de Processo Penal. 

Art. 33. A autoridade apreenderá os produtos da caça e/ou da pesca bem como os 
instrumentos utilizados na infração, e se estes, por sua natureza ou volume, não 
puderem acompanhar o inquérito, serão entregues ao depositário público local, se 
houver e, na sua falta, ao que for nomeado pelo juiz. (Redação dada pela Lei nº 7.653, 
de 12.2.1988) 

Parágrafo único. Em se tratando de produtos perecíveis, poderão ser os mesmos 
doados a instituições científicas, penais, hospitais e /ou casas de caridade mais 
próximas. (Redação dada pela Lei nº 7.653, de 12.2.1988) 

Art. 34. Os crimes previstos nesta lei são inafiançáveis e serão apurados mediante 
processo sumário, aplicando-se no que couber, as normas do Título II, Capítulo V, do 
Código de Processo Penal. (Redação dada pela Lei nº 7.653, de 12.2.1988) 

Art. 35. Dentro de dois anos a partir da promulgação desta Lei, nenhuma autoridade 
poderá permitir a adoção de livros escolares de leitura que não contenham textos 
sobre a proteção da fauna, aprovados pelo Conselho Federal de Educação. 

§ 1º Os Programas de ensino de nível primário e médio deverão contar pelo 
menos com duas aulas anuais sobre a matéria a que se refere o presente artigo. 

§ 2º Igualmente os programas de rádio e televisão deverão incluir textos e 
dispositivos aprovados pelo órgão público federal competente, no limite mínimo de 
cinco minutos semanais, distribuídos ou não, em diferentes dias. 

Art. 36. Fica instituído o Conselho Nacional de Proteção à fauna, com sede em 
Brasília, como órgão consultivo e normativo da política de proteção à fauna do Pais. 

Parágrafo único. O Conselho, diretamente subordinado ao Ministério da 
Agricultura, terá sua composição e atribuições estabelecidas por decreto do Poder 
Executivo. 

Art. 37. O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no que for Julgado 
necessário à sua execução. 

Art. 38. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogados o Decreto-Lei 
nº 5.894, de 20 de outubro de 1943, e demais disposições em contrário. 

Brasília, 3 de janeiro de 1967, 146º da Independência e 70º da República. 
H. Castello Branco, Severo Fagundes Gomes 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 5/01/1967
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Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973 

Dispõe sobre os registros públicos, e dá 
outras providências 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

TÍTULO I  
Das Disposições Gerais 

CAPÍTULO I 
Das Atribuições 

Art. 1º Os serviços concernentes aos Registros Públicos, estabelecidos pela 
legislação civil para autenticidade, segurança e eficácia dos atos jurídicos, ficam 
sujeitos ao regime estabelecido nesta Lei. (Redação dada pela Lei nº 6.216, de 1975) 

§ 1º Os Registros referidos neste artigo são os seguintes: (Redação dada pela 
Lei nº 6.216, de 1975) 

I - o registro civil de pessoas naturais; (Redação dada pela Lei nº 6.216, de 
1975) 

II - o registro civil de pessoas jurídicas; (Redação dada pela Lei nº 6.216, de 
1975) 

III - o registro de títulos e documentos; (Redação dada pela Lei nº 6.216, de 
1975) 

IV - o registro de imóveis. (Redação dada pela Lei nº 6.216, de 1975) 

§ 2º Os demais registros reger-se-ão por leis próprias. (Redação dada pela Lei 
nº 6.216, de 1975) 

§ 3º  Os registros poderão ser escriturados, publicitados e conservados em meio 
eletrônico, obedecidos os padrões tecnológicos estabelecidos em regulamento. 
(Incluído pela Lei nº 13.874, de 2019) 

Art. 2º Os registros indicados no § 1º do artigo anterior ficam a cargo de serventuários 
privativos nomeados de acordo com o estabelecido na Lei de Organização 
Administrativa e Judiciária do Distrito Federal e dos Territórios e nas Resoluções sobre 
a Divisão e Organização Judiciária dos Estados, e serão feitos: (Redação dada pela 
Lei nº 6.216, de 1975) 

I - o do item I, nos ofícios privativos, ou nos cartórios de registro de nascimentos, 
casamentos e óbitos; (Redação dada pela Lei nº 6.216, de 1975) 

II - os dos itens II e III, nos ofícios privativos, ou nos cartórios de registro de títulos 
e documentos; (Redação dada pela Lei nº 6.216, de 1975) 

III - os do item IV, nos ofícios privativos, ou nos cartórios de registro de imóveis. 
(Redação dada pela Lei nº 6.216, de 1975) 

CAPÍTULO II 
Da Escrituração 
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Art. 3º A escrituração será feita em livros encadernados, que obedecerão aos modelos 
anexos a esta Lei, sujeitos à correição da autoridade judiciária competente. 

§ 1º Os livros podem ter 0,22m até 0,40m de largura e de 0,33m até 0,55m de 
altura, cabendo ao oficial a escolha, dentro dessas dimensões, de acordo com a 
conveniência do serviço. 

§ 2° Para facilidade do serviço podem os livros ser escriturados mecanicamente, 
em folhas soltas, obedecidos os modelos aprovados pela autoridade judiciária 
competente. 

Art. 4º Os livros de escrituração serão abertos, numerados, autenticados e encerrados 
pelo oficial do registro, podendo ser utilizado, para tal fim, processo mecânico de 
autenticação previamente aprovado pela autoridade judiciária competente. 

Parágrafo único. Os livros notariais, nos modelos existentes, em folhas fixas ou 
soltas, serão também abertos, numerados, autenticados e encerrados pelo tabelião, 
que determinará a respectiva quantidade a ser utilizada, de acordo com a necessidade 
do serviço. (Incluído pela Lei nº 9.955, de 2000) 

Art. 5º Considerando a quantidade dos registros o Juiz poderá autorizar a diminuição 
do número de páginas dos livros respectivos, até a terça parte do consignado nesta 
Lei. 

Art. 6º Findando-se um livro, o imediato tomará o número seguinte, acrescido à 
respectiva letra, salvo no registro de imóveis, em que o número será conservado, com 
a adição sucessiva de letras, na ordem alfabética simples, e, depois, repetidas em 
combinação com a primeira, com a segunda, e assim indefinidamente. Exemplos: 2-
A a 2-Z; 2-AA a 2-AZ; 2-BA a 2-BZ, etc. 

Art. 7º Os números de ordem dos registros não serão interrompidos no fim de cada 
livro, mas continuarão, indefinidamente, nos seguintes da mesma espécie. 

CAPÍTULO II 
Da Ordem do Serviço 

Art. 8º O serviço começará e terminará às mesmas horas em todos os dias úteis. 

Parágrafo único. O registro civil de pessoas naturais funcionará todos os dias, 
sem exceção. 

Art. 9º Será nulo o registro lavrado fora das horas regulamentares ou em dias em que 
não houver expediente, sendo civil e criminalmente responsável o oficial que der 
causa à nulidade. 

Art. 10. Todos os títulos, apresentados no horário regulamentar e que não forem 
registrados até a hora do encerramento do serviço, aguardarão o dia seguinte, no qual 
serão registrados, preferencialmente, aos apresentados nesse dia. 

Parágrafo único. O registro civil de pessoas naturais não poderá, entretanto, ser 
adiado. 
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Art. 11. Os oficiais adotarão o melhor regime interno de modo a assegurar às partes 
a ordem de precedência na apresentação dos seus títulos, estabelecendo-se, sempre, 
o número de ordem geral. 

Art. 12. Nenhuma exigência fiscal, ou dúvida, obstará a apresentação de um título e o 
seu lançamento do Protocolo com o respectivo número de ordem, nos casos em que 
da precedência decorra prioridade de direitos para o apresentante. 

Parágrafo único. Independem de apontamento no Protocolo os títulos 
apresentados apenas para exame e cálculo dos respectivos emolumentos. 

Art. 13. Salvo as anotações e as averbações obrigatórias, os atos do registro serão 
praticados: 

I - por ordem judicial; 

II - a requerimento verbal ou escrito dos interessados; 

III - a requerimento do Ministério Público, quando a lei autorizar. 

§ 1º O reconhecimento de firma nas comunicações ao registro civil pode ser 
exigido pelo respectivo oficial. 

§ 2° A emancipação concedida por sentença judicial será anotada às expensas 
do interessado. 

Art. 14. Pelos atos que praticarem, em descorrência desta Lei, os Oficiais do Registro 
terão direito, a título de remuneração, aos emolumentos fixados nos Regimentos de 
Custas do Distrito Federal, dos Estados e dos Territórios, os quais serão pagos, pelo 
interessado que os requerer, no ato de requerimento ou no da apresentação do título. 
(Redação dada pela Lei nº 6.216, de 1975) 

Parágrafo único. O valor correspondente às custas de escrituras, certidões, 
buscas, averbações, registros de qualquer natureza, emolumentos e despesas legais 
constará, obrigatoriamente, do próprio documento, independentemente da expedição 
do recibo, quando solicitado. (Incluído pela Lei nº 6.724, de 1979) 

Art. 15. Quando o interessado no registro for o oficial encarregado de fazê-lo ou algum 
parente seu, em grau que determine impedimento, o ato incumbe ao substituto legal 
do oficial. 

CAPÍTULO IV 
Da Publicidade 

Art. 16. Os oficiais e os encarregados das repartições em que se façam os registros 
são obrigados: 

1º a lavrar certidão do que lhes for requerido; 

2º a fornecer às partes as informações solicitadas. 

Art. 17. Qualquer pessoa pode requerer certidão do registro sem informar ao oficial ou 
ao funcionário o motivo ou interesse do pedido. 
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Parágrafo único. O acesso ou envio de informações aos registros públicos, 
quando forem realizados por meio da rede mundial de computadores (internet) 
deverão ser assinados com uso de certificado digital, que atenderá os requisitos da 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP. (Incluído pela Lei nº 11.977, de 
2009) 

Art. 18. Ressalvado o disposto nos arts. 45, 57, § 7o, e 95, parágrafo único, a certidão 
será lavrada independentemente de despacho judicial, devendo mencionar o livro de 
registro ou o documento arquivado no cartório. (Redação dada pela Lei nº 9.807, de 
1999) 

Art. 19. A certidão será lavrada em inteiro teor, em resumo, ou em relatório, conforme 
quesitos, e devidamente autenticada pelo oficial ou seus substitutos legais, não 
podendo ser retardada por mais de 5 (cinco) dias. (Redação dada pela Lei nº 6.216, 
de 1975) 

§ 1º A certidão, de inteiro teor, poderá ser extraída por meio datilográfico ou 
reprográfico. (Redação dada pela Lei nº 6.216, de 1975) 

§ 2º As certidões do Registro Civil das Pessoas Naturais mencionarão, sempre, 
a data em que foi Iavrado o assento e serão manuscritas ou datilografadas e, no caso 
de adoção de papéis impressos, os claros serão preenchidos também em manuscrito 
ou datilografados. (Redação dada pela Lei nº 6.216, de 1975) 

§ 3º Nas certidões de registro civil, não se mencionará a circunstância de ser 
legítima, ou não, a filiação, salvo a requerimento do próprio interessado, ou em virtude 
de determinação judicial. (Incluído dada pela Lei nº 6.216, de 1975) 

§ 4º As certidões de nascimento mencionarão a data em que foi feito o assento, 
a data, por extenso, do nascimento e, ainda, expressamente, a naturalidade. 
(Redação dada pela Lei nº 13.484, de 2017) 

§ 5º As certidões extraídas dos registros públicos deverão ser fornecidas em 
papel e mediante escrita que permitam a sua reprodução por fotocópia, ou outro 
processo equivalente. (Incluído dada pela Lei nº 6.216, de 1975) 

Art. 20. No caso de recusa ou retardamento na expedição da certidão, o interessado 
poderá reclamar à autoridade competente, que aplicará, se for o caso, a pena 
disciplinar cabível. 

Parágrafo único. Para a verificação do retardamento, o oficial, logo que receber 
alguma petição, fornecerá à parte uma nota de entrega devidamente autenticada. 

Art. 21. Sempre que houver qualquer alteração posterior ao ato cuja certidão é pedida, 
deve o Oficial mencioná-la, obrigatoriamente, não obstante as especificações do 
pedido, sob pena de responsabilidade civil e penal, ressalvado o disposto nos artigos 
45 e 95. (Redação dada pela Lei nº 6.216, de 1975) 

Parágrafo único. A alteração a que se refere este artigo deverá ser anotada na 
própria certidão, contendo a inscrição de que "a presente certidão envolve elementos 
de averbação à margem do termo. (Incluído dada pela Lei nº 6.216, de 1975) 

CAPÍTULO V 
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Da Conservação 

Art. 22. Os livros de registro, bem como as fichas que os substituam, somente sairão 
do respectivo cartório mediante autorização judicial. (Redação dada pela Lei nº 6.216, 
de 1975) 

Art. 23. Todas as diligências judiciais e extrajudiciais que exigirem a apresentação de 
qualquer livro, ficha substitutiva de livro ou documento, efetuar-se-ão no próprio 
cartório. (Redação dada pela Lei nº 6.216, de 1975) 

Art. 24. Os oficiais devem manter em segurança, permanentemente, os livros e 
documentos e respondem pela sua ordem e conservação. 

Art. 25. Os papéis referentes ao serviço do registro serão arquivados em cartório 
mediante a utilização de processos racionais que facilitem as buscas, facultada a 
utilização de microfilmagem e de outros meios de reprodução autorizados em lei. 

Art. 26. Os livros e papéis pertencentes ao arquivo do cartório ali permanecerão 
indefinidamente. 

Art. 27. Quando a lei criar novo cartório, e enquanto este não for instalado, os registros 
continuarão a ser feitos no cartório que sofreu o desmembramento, não sendo 
necessário repeti-los no novo ofício. 

Parágrafo único. O arquivo do antigo cartório continuará a pertencer-lhe. 

CAPÍTULO VI 
Da Responsabilidade 

Art. 28. Além dos casos expressamente consignados, os oficiais são civilmente 
responsáveis por todos os prejuízos que, pessoalmente, ou pelos prepostos ou 
substitutos que indicarem, causarem, por culpa ou dolo, aos interessados no registro. 

Parágrafo único. A responsabilidade civil independe da criminal pelos delitos que 
cometerem. 

TÍTULO II 
Do Registro de Pessoas Naturais 

CAPÍTULO I 
Disposições Gerais 

Art. 29. Serão registrados no registro civil de pessoas naturais: 

I - os nascimentos; (Regulamento: Decreto nº 6.828, de 27 de abril de 2009, 
Revogado pelo Decreto nº 7.231, de 14 de julho de 2010). 

II - os casamentos; (Regulamento: Decreto nº 6.828, de 27 de abril de 2009, 
Revogado pelo Decreto nº 7.231, de 14 de julho de 2010). 

III - os óbitos; (Regulamento: Decreto nº 6.828, de 27 de abril de 2009, Revogado 
pelo Decreto nº 7.231, de 14 de julho de 2010). 
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IV - as emancipações; 

V - as interdições; 

VI - as sentenças declaratórias de ausência; 

VII - as opções de nacionalidade; 

VIII - as sentenças que deferirem a legitimação adotiva. 

§ 1º Serão averbados: 

a) as sentenças que decidirem a nulidade ou anulação do casamento, o 
desquite e o restabelecimento da sociedade conjugal; 

b) as sentenças que julgarem ilegítimos os filhos concebidos na constância do 
casamento e as que declararem a filiação legítima; 

c) os casamentos de que resultar a legitimação de filhos havidos ou concebidos 
anteriormente; 

d) os atos judiciais ou extrajudiciais de reconhecimento de filhos ilegítimos; 

e) as escrituras de adoção e os atos que a dissolverem; 

f) as alterações ou abreviaturas de nomes. 

§ 2º É competente para a inscrição da opção de nacionalidade o cartório da 
residência do optante, ou de seus pais. Se forem residentes no estrangeiro, far-se-á 
o registro no Distrito Federal. 

§ 3º Os ofícios do registro civil das pessoas naturais são considerados ofícios da 
cidadania e estão autorizados a prestar outros serviços remunerados, na forma 
prevista em convênio, em credenciamento ou em matrícula com órgãos públicos e 
entidades interessadas. (Incluído pela Lei nº 13.484, de 2017) (Vide ADIN 5855) 

§ 4º O convênio referido no § 3o deste artigo independe de homologação e será 
firmado pela entidade de classe dos registradores civis de pessoas naturais de mesma 
abrangência territorial do órgão ou da entidade interessada. (Incluído pela Lei nº 
13.484, de 2017) (Vide ADIN 5855) 

Art. 30. Não serão cobrados emolumentos pelo registro civil de nascimento e 
pelo assento de óbito, bem como pela primeira certidão respectiva. (Redação dada 
pela Lei nº 9.534, de 1997) 

§ 1º Os reconhecidamente pobres estão isentos de pagamento de emolumentos 
pelas demais certidões extraídas pelo cartório de registro civil. (Redação dada pela 
Lei nº 9.534, de 1997) 

§ 2º O estado de pobreza será comprovado por declaração do próprio 
interessado ou a rogo, tratando-se de analfabeto, neste caso, acompanhada da 
assinatura de duas testemunhas. (Redação dada pela Lei nº 9.534, de 1997) 

§ 3º A falsidade da declaração ensejará a responsabilidade civil e criminal do 
interessado. (Incluído pela Lei nº 9.534, de 1997) 

§ 3º A Comprovado o descumprimento, pelos oficiais de Cartórios de Registro 
Civil, do disposto no caput deste artigo, aplicar-se-ão as penalidades previstas 
nos arts. 32 e 33 da Lei no 8.935, de 18 de novembro de 1994. (Incluído pela Lei nº 
9.812, de 1999) 
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§ 3º-B Esgotadas as penalidades a que se refere o parágrafo anterior e 
verificando-se novo descumprimento, aplicar-se-á o disposto no art. 39 da Lei 
no 8.935, de 18 de novembro de 1994. (Incluído pela Lei nº 9.812, de 1999) 

§ 3º C Os cartórios de registros públicos deverão afixar, em local de grande 
visibilidade, que permita fácil leitura e acesso ao público, quadros contendo tabelas 
atualizadas das custas e emolumentos, além de informações claras sobre a 
gratuidade prevista no caput deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.802, de 2008). 

§ 4º É proibida a inserção nas certidões de que trata o § 1o deste artigo de 
expressões que indiquem condição de pobreza ou semelhantes. (Incluído pela Lei nº 
11.789, de 2008) 

§ 5º (Vetado) (Incluído pela Lei nº 9.534, de 1997) 
§ 6º (Vetado) (Incluído pela Lei nº 9.534, de 1997) 
§ 7º (Vetado) (Incluído pela Lei nº 9.534, de 1997) 
§ 8º (Vetado) (Incluído pela Lei nº 9.534, de 1997) 

Art. 31. Os fatos concernentes ao registro civil, que se derem a bordo dos navios de 
guerra e mercantes, em viagem, e no exército, em campanha, serão imediatamente 
registrados e comunicados em tempo oportuno, por cópia autêntica, aos respectivos 
Ministérios, a fim de que, através do Ministério da Justiça, sejam ordenados os 
assentamentos, notas ou averbações nos livros competentes das circunscrições a que 
se referirem. 

Art. 32. Os assentos de nascimento, óbito e de casamento de brasileiros em país 
estrangeiro serão considerados autênticos, nos termos da lei do lugar em que forem 
feitos, legalizadas as certidões pelos cônsules ou quando por estes tomados, nos 
termos do regulamento consular. 

§ 1º Os assentos de que trata este artigo serão, porém, transladados nos 
cartórios de 1º Ofício do domicílio do registrado ou no 1º Ofício do Distrito Federal, em 
falta de domicílio conhecido, quando tiverem de produzir efeito no País, ou, antes, por 
meio de segunda via que os cônsules serão obrigados a remeter por intermédio do 
Ministério das Relações Exteriores. 

§ 2° O filho de brasileiro ou brasileira, nascido no estrangeiro, e cujos pais não 
estejam ali a serviço do Brasil, desde que registrado em consulado brasileiro ou não 
registrado, venha a residir no território nacional antes de atingir a maioridade, poderá 
requerer, no juízo de seu domicílio, se registre, no livro "E" do 1º Ofício do Registro 
Civil, o termo de nascimento. 

§ 3º Do termo e das respectivas certidões do nascimento registrado na forma do 
parágrafo antecedente constará que só valerão como prova de nacionalidade 
brasileira, até quatro (4) anos depois de atingida a maioridade. 

§ 4º Dentro do prazo de quatro anos, depois de atingida a maioridade pelo 
interessado referido no § 2º deverá ele manifestar a sua opção pela nacionalidade 
brasileira perante o juízo federal. Deferido o pedido, proceder-se-á ao registro no livro 
"E" do Cartório do 1º Ofício do domicílio do optante. 

§ 5º Não se verificando a hipótese prevista no parágrafo anterior, o oficial 
cancelará, de ofício, o registro provisório efetuado na forma do § 2º. 

CAPÍTULO II 
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Da Escrituração e Ordem de Serviço 

Art. 33 Haverá, em cada cartório, os seguintes livros, todos com 300 (trezentas) folhas 
cada um: (Redação dada pela Lei nº 6.216, de 1975) 

I - "A" - de registro de nascimento; (Redação dada pela Lei nº 6.216, de 1975) 
II - "B" - de registro de casamento; (Redação dada pela Lei nº 6.216, de 1975) 
III - "B Auxiliar" - de registro de casamento Religioso para Efeitos Civis; (Redação 

dada pela Lei nº 6.216, de 1975) 
IV - "C" - de registro de óbitos; (Redação dada pela Lei nº 6.216, de 1975) 
V - "C Auxiliar" - de registro de natimortos; (Incluído pela Lei nº 6.216, de 1975) 
VI - "D" - de registro de proclama. (Incluído pela Lei nº 6.216, de 1975) 

Art. 34. O oficial juntará, a cada um dos livros, índice alfabético dos assentos lavrados 
pelos nomes das pessoas a quem se referirem. 

Parágrafo único. O índice alfabético poderá, a critério do oficial, ser organizado 
pelo sistema de fichas, desde que preencham estas os requisitos de segurança, 
comodidade e pronta busca. 

Art. 35. A escrituração será feita seguidamente, em ordem cronológica de 
declarações, sem abreviaturas, nem algarismos; no fim de cada assento e antes da 
subscrição e das assinaturas, serão ressalvadas as emendas, entrelinhas ou outras 
circunstâncias que puderem ocasionar dúvidas. Entre um assento e outro, será 
traçada uma linha de intervalo, tendo cada um o seu número de ordem. 

Art. 36. Os livros de registro serão divididos em três partes, sendo na da esquerda 
lançado o número de ordem e na central o assento, ficando na da direita espaço para 
as notas, averbações e retificações. 

Art. 37. As partes, ou seus procuradores, bem como as testemunhas, assinarão os 
assentos, inserindo-se neles as declarações feitas de acordo com a lei ou ordenadas 
por sentença. As procurações serão arquivadas, declarando-se no termo a data, o 
livro, a folha e o ofício em que foram lavradas, quando constarem de instrumento 
público. 

§ 1º Se os declarantes, ou as testemunhas não puderem, por qualquer 
circunstâncias assinar, far-se-á declaração no assento, assinando a rogo outra pessoa 
e tomando-se a impressão dactiloscópica da que não assinar, à margem do assento. 

§ 2° As custas com o arquivamento das procurações ficarão a cargo dos 
interessados. 

Art. 38. Antes da assinatura dos assentos, serão estes lidos às partes e às 
testemunhas, do que se fará menção. 

Art. 39. Tendo havido omissão ou erro de modo que seja necessário fazer adição ou 
emenda, estas serão feitas antes da assinatura ou ainda em seguida, mas antes de 
outro assento, sendo a ressalva novamente por todos assinada. 

Art. 40.  Fora da retificação feita no ato, qualquer outra só poderá ser efetuada nos 
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termos dos arts. 109 a 112 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 12.100, de 2009). 

Art. 41. Reputam-se inexistentes e sem efeitos jurídicos quaisquer emendas ou 
alterações posteriores, não ressalvadas ou não lançadas na forma indicada nos 
artigos 39 e 40. 

Art. 42. A testemunha para os assentos de registro deve satisfazer às condições 
exigidas pela lei civil, sendo admitido o parente, em qualquer grau, do registrado. 

Parágrafo único. Quando a testemunha não for conhecida do oficial do registro, 
deverá apresentar documento hábil da sua identidade, do qual se fará, no assento, 
expressa menção. 

Art. 43. Os livros de proclamas serão escriturados cronologicamente com o resumo 
do que constar dos editais expedidos pelo próprio cartório ou recebidos de outros, 
todos assinados pelo oficial. 

Parágrafo único. As despesas de publicação do edital serão pagas pelo 
interessado. 

Art. 44. O registro do edital de casamento conterá todas as indicações quanto à época 
de publicação e aos documentos apresentados, abrangendo também o edital remetido 
por outro oficial processante. 

Art. 45. A certidão relativa ao nascimento de filho legitimado por subseqüente 
matrimônio deverá ser fornecida sem o teor da declaração ou averbação a esse 
respeito, como se fosse legítimo; na certidão de casamento também será omitida a 
referência àquele filho, salvo havendo em qualquer dos casos, determinação judicial, 
deferida em favor de quem demonstre legítimo interesse em obtê-la. 

CAPÍTULO III 
Das Penalidades 

Art. 46. As declarações de nascimento feitas após o decurso do prazo legal serão 
registradas no lugar de residência do interessado. (Redação dada pela Lei nº 11.790, 
de 2008). 

§ 1º O requerimento de registro será assinado por 2 (duas) testemunhas, sob as 
penas da lei. (Redação dada pela Lei nº 11.790, de 2008). 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 10.215, de 2001) 

§ 3º O oficial do Registro Civil, se suspeitar da falsidade da declaração, poderá 
exigir prova suficiente. (Redação dada pela Lei nº 11.790, de 2008). 

§ 4º Persistindo a suspeita, o oficial encaminhará os autos ao juízo competente. 
(Redação dada pela Lei nº 11.790, de 2008). 

§ 5º Se o Juiz não fixar prazo menor, o oficial deverá lavrar o assento dentro em 
cinco (5) dias, sob pena de pagar multa correspondente a um salário mínimo da 
região. 

Art. 47. Se o oficial do registro civil recusar fazer ou retardar qualquer registro, 
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averbação ou anotação, bem como o fornecimento de certidão, as partes prejudicadas 
poderão queixar-se à autoridade judiciária, a qual, ouvindo o acusado, decidirá dentro 
de cinco (5) dias. 

§ 1º Se for injusta a recusa ou injustificada a demora, o Juiz que tomar 
conhecimento do fato poderá impor ao oficial multa de um a dez salários mínimos da 
região, ordenando que, no prazo improrrogável de vinte e quatro (24) horas, seja feito 
o registro, a averbação, a anotação ou fornecida certidão, sob pena de prisão de cinco 
(5) a vinte (20) dias. 

§ 2º Os pedidos de certidão feitos por via postal, telegráfica ou bancária serão 
obrigatoriamente atendidos pelo oficial do registro civil, satisfeitos os emolumentos 
devidos, sob as penas previstas no parágrafo anterior. 

Art. 48. Os Juizes farão correição e fiscalização nos livros de registro, conforme as 
normas da organização Judiciária. 

Art. 49. Os oficiais do registro civil remeterão à Fundação Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística, dentro dos primeiros oito dias dos meses de janeiro, abril, 
julho e outubro de cada ano, um mapa dos nascimentos, casamentos e óbitos 
ocorridos no trimestre anterior. (Redação dada pela Lei nº 6.140, de 1974) 

§ 1º A Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística fornecerá mapas 
para a execução do disposto neste artigo, podendo requisitar aos oficiais do registro 
que façam as correções que forem necessárias. (Redação dada pela Lei nº 6.140, de 
1974) 

§ 2º Os oficiais que, no prazo legal, não remeterem os mapas, incorrerão na 
multa de um a cinco salários mínimos da região, que será cobrada como dívida ativa 
da União, sem prejuízo da ação penal que no caso couber. (Redação dada pela Lei 
nº 6.140, de 1974) 

§ 3º No mapa de que trata o caput deverá ser informado o número da 
identificação da Declaração de Nascido Vivo. (Redação dada pela Lei nº 12.662, de 
2012) 

§ 4º Os mapas dos nascimentos deverão ser remetidos aos órgãos públicos 
interessados no cruzamento das informações do registro civil e da Declaração de 
Nascido Vivo conforme o regulamento, com o objetivo de integrar a informação e 
promover a busca ativa de nascimentos. (Incluído pela Lei nº 12.662, de 2012) 

§ 5º Os mapas previstos no caput e no § 4o deverão ser remetidos por meio 
digital quando o registrador detenha capacidade de transmissão de dados. (Incluído 
pela Lei nº 12.662, de 2012) 

CAPÍTULO IV 
Do Nascimento 

Art. 50. Todo nascimento que ocorrer no território nacional deverá ser dado a registro, 
no lugar em que tiver ocorrido o parto ou no lugar da residência dos pais, dentro do 
prazo de quinze dias, que será ampliado em até três meses para os lugares distantes 
mais de trinta quilômetros da sede do cartório. (Redação dada pela Lei nº 9.053, de 
1995) 
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§ 1º Quando for diverso o lugar da residência dos pais, observar-se-á a ordem 
contida nos itens 1º e 2º do art. 52. (Incluído pela Lei nº 9.053, de 1995) 

§ 2º Os índios, enquanto não integrados, não estão obrigados a inscrição do 
nascimento. Este poderá ser feito em livro próprio do órgão federal de assistência aos 
índios. (Renumerado do § 1º, pela Lei nº 9.053, de 1995) 

§ 3º Os menores de vinte e um (21) anos e maiores de dezoito (18) anos 
poderão, pessoalmente e isentos de multa, requerer o registro de seu nascimento. 
(Renumerado do § 2º, pela Lei nº 9.053, de 1995) 

§ 4° É facultado aos nascidos anteriormente à obrigatoriedade do registro civil 
requerer, isentos de multa, a inscrição de seu nascimento. (Renumerado do § 3º, pela 
Lei nº 9.053, de 1995) 

§ 5º Aos brasileiros nascidos no estrangeiro se aplicará o disposto neste artigo, 
ressalvadas as prescrições legais relativas aos consulados. (Renumerado do § 4º, 
pela Lei nº 9.053, de 1995) 

Art. 51. Os nascimentos ocorridos a bordo, quando não registrados nos termos do 
artigo 65, deverão ser declarados dentro de cinco (5) dias, a contar da chegada do 
navio ou aeronave ao local do destino, no respectivo cartório ou consulado. 
(Renumerado do art. 52, pela Lei nº 6.216, de 1975). 

Art. 52. São obrigados a fazer declaração de nascimento: (Renumerado do art. 53, 
pela Lei nº 6.216, de 1975). 

1º) o pai ou a mãe, isoladamente ou em conjunto, observado o disposto no § 2º 
do art. 54; (Redação dada pela Lei nº 13.112, de 2015) 

2º) no caso de falta ou de impedimento de um dos indicados no item 1o, outro 
indicado, que terá o prazo para declaração prorrogado por 45 (quarenta e cinco) dias; 
(Redação dada pela Lei nº 13.112, de 2015) 

3º) no impedimento de ambos, o parente mais próximo, sendo maior achando-
se presente; 

4º) em falta ou impedimento do parente referido no número anterior os 
administradores de hospitais ou os médicos e parteiras, que tiverem assistido o parto; 

5º) pessoa idônea da casa em que ocorrer, sendo fora da residência da mãe; 

6º) finalmente, as pessoas (Vetado) encarregadas da guarda do menor. 
(Redação dada pela Lei nº 6.216, de 1975). 

§ 1° Quando o oficial tiver motivo para duvidar da declaração, poderá ir à casa 
do recém-nascido verificar a sua existência, ou exigir a atestação do médico ou 
parteira que tiver assistido o parto, ou o testemunho de duas pessoas que não forem 
os pais e tiverem visto o recém-nascido. 

§ 2º Tratando-se de registro fora do prazo legal o oficial, em caso de dúvida, 
poderá requerer ao Juiz as providências que forem cabíveis para esclarecimento do 
fato. 
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§ 3º O oficial de registro civil comunicará o registro de nascimento ao Ministério 
da Economia e ao INSS pelo Sistema Nacional de Informações de Registro Civil (Sirc) 
ou por outro meio que venha a substituí-lo. (Incluído pela Lei nº 13.846, de 2019) 

Art. 53. No caso de ter a criança nascido morta ou no de ter morrido na ocasião do 
parto, será, não obstante, feito o assento com os elementos que couberem e com 
remissão ao do óbito. (Renumerado do art. 54, com nova redação, pela  Lei nº 6.216, 
de 1975). 

§ 1º No caso de ter a criança nascido morta, será o registro feito no livro "C 
Auxiliar", com os elementos que couberem. (Incluído pela Lei nº 6.216, de 1975). 

§ 2º No caso de a criança morrer na ocasião do parto, tendo, entretanto, 
respirado, serão feitos os dois assentos, o de nascimento e o de óbito, com os 
elementos cabíveis e com remissões recíprocas. (Incluído pela Lei nº 6.216, de 1975). 

Art. 54. O assento do nascimento deverá conter: (Renumerado do art. 55, pela Lei nº 
6.216, de 1975). 

1°) o dia, mês, ano e lugar do nascimento e a hora certa, sendo possível 
determiná-la, ou aproximada; 

2º) o sexo do registrando; (Redação dada pela Lei nº 6.216, de 1975). 

3º) o fato de ser gêmeo, quando assim tiver acontecido; 

4º) o nome e o prenome, que forem postos à criança; 

5º) a declaração de que nasceu morta, ou morreu no ato ou logo depois do parto; 

6º) a ordem de filiação de outros irmãos do mesmo prenome que existirem ou 
tiverem existido; 

7º) Os nomes e prenomes, a naturalidade, a profissão dos pais, o lugar e cartório 
onde se casaram, a idade da genitora, do registrando em anos completos, na ocasião 
do parto, e o domicílio ou a residência do casal. (Redação dada pela Lei nº 6.140, de 
1974) 

8º) os nomes e prenomes dos avós paternos e maternos; 

9º) os nomes e prenomes, a profissão e a residência das duas testemunhas do 
assento, quando se tratar de parto ocorrido sem assistência médica em residência ou 
fora de unidade hospitalar ou casa de saúde; (Redação dada pela Lei nº 13.484, de 
2017) 

10) o número de identificação da Declaração de Nascido Vivo, com controle do 
dígito verificador, exceto na hipótese de registro tardio previsto no art. 46 desta Lei; e 
(Redação dada pela Lei nº 13.484, de 2017) 

11) a naturalidade do registrando. (Incluído pela Lei nº 13.484, de 2017) 

§ 1º Não constituem motivo para recusa, devolução ou solicitação de retificação 
da Declaração de Nascido Vivo por parte do Registrador Civil das Pessoas Naturais: 
(Incluído pela Lei nº 12.662, de 2012) 

I - equívocos ou divergências que não comprometam a identificação da mãe; 
(Incluído pela Lei nº 12.662, de 2012) 
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II - omissão do nome do recém-nascido ou do nome do pai; (Incluído pela Lei 
nº 12.662, de 2012) 

III - divergência parcial ou total entre o nome do recém-nascido constante da 
declaração e o escolhido em manifestação perante o registrador no momento do 
registro de nascimento, prevalecendo este último; (Incluído pela Lei nº 12.662, de 
2012) 

IV - divergência parcial ou total entre o nome do pai constante da declaração e 
o verificado pelo registrador nos termos da legislação civil, prevalecendo este último; 
(Incluído pela Lei nº 12.662, de 2012) 

V - demais equívocos, omissões ou divergências que não comprometam 
informações relevantes para o registro de nascimento. (Incluído pela Lei nº 12.662, de 
2012) 

§ 2º O nome do pai constante da Declaração de Nascido Vivo não constitui prova 
ou presunção da paternidade, somente podendo ser lançado no registro de 
nascimento quando verificado nos termos da legislação civil vigente. (Incluído pela Lei 
nº 12.662, de 2012) 

§ 3º Nos nascimentos frutos de partos sem assistência de profissionais da saúde 
ou parteiras tradicionais, a Declaração de Nascido Vivo será emitida pelos Oficiais de 
Registro Civil que lavrarem o registro de nascimento, sempre que haja demanda das 
Secretarias Estaduais ou Municipais de Saúde para que realizem tais emissões. 
(Incluído pela Lei nº 12.662, de 2012) 

§ 4º A naturalidade poderá ser do Município em que ocorreu o nascimento ou do 
Município de residência da mãe do registrando na data do nascimento, desde que 
localizado em território nacional, e a opção caberá ao declarante no ato de registro do 
nascimento. (Incluído pela Lei nº 13.484, de 2017) 

Art. 55. Quando o declarante não indicar o nome completo, o oficial lançará adiante 
do prenome escolhido o nome do pai, e na falta, o da mãe, se forem conhecidos e não 
o impedir a condição de ilegitimidade, salvo reconhecimento no ato. (Renumerado do 
art. 56, pela Lei nº 6.216, de 1975). 

Parágrafo único. Os oficiais do registro civil não registrarão prenomes suscetíveis 
de expor ao ridículo os seus portadores. Quando os pais não se conformarem com a 
recusa do oficial, este submeterá por escrito o caso, independente da cobrança de 
quaisquer emolumentos, à decisão do Juiz competente. 

Art. 56. O interessado, no primeiro ano após ter atingido a maioridade civil, poderá, 
pessoalmente ou por procurador bastante, alterar o nome, desde que não prejudique 
os apelidos de família, averbando-se a alteração que será publicada pela imprensa. 
(Renumerado do art. 57, pela Lei nº 6.216, de 1975). 

Art. 57.  A alteração posterior de nome, somente por exceção e motivadamente, após 
audiência do Ministério Público, será permitida por sentença do juiz a que estiver 
sujeito o registro, arquivando-se o mandado e publicando-se a alteração pela 
imprensa, ressalvada a hipótese do art. 110 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 
12.100, de 2009). 
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§ 1º Poderá, também, ser averbado, nos mesmos termos, o nome abreviado, 
usado como firma comercial registrada ou em qualquer atividade profissional. (Incluído 
pela Lei nº 6.216, de 1975). 

§ 2º A mulher solteira, desquitada ou viúva, que viva com homem solteiro, 
desquitado ou viúvo, excepcionalmente e havendo motivo ponderável, poderá 
requerer ao juiz competente que, no registro de nascimento, seja averbado o 
patronímico de seu companheiro, sem prejuízo dos apelidos próprios, de família, 
desde que haja impedimento legal para o casamento, decorrente do estado civil de 
qualquer das partes ou de ambas. (Incluído pela Lei nº 6.216, de 1975). 

§ 3º O juiz competente somente processará o pedido, se tiver expressa 
concordância do companheiro, e se da vida em comum houverem decorrido, no 
mínimo, 5 (cinco) anos ou existirem filhos da união. (Incluído pela Lei nº 6.216, de 
1975). 

§ 4º O pedido de averbação só terá curso, quando desquitado o companheiro, 
se a ex-esposa houver sido condenada ou tiver renunciado ao uso dos apelidos do 
marido, ainda que dele receba pensão alimentícia. (Incluído pela Lei nº 6.216, de 
1975). 

§ 5º O aditamento regulado nesta Lei será cancelado a requerimento de uma 
das partes, ouvida a outra. (Incluído pela Lei nº 6.216, de 1975). 

§ 6º Tanto o aditamento quanto o cancelamento da averbação previstos neste 
artigo serão processados em segredo de justiça. (Incluído pela Lei nº 6.216, de 1975). 

§ 7º Quando a alteração de nome for concedida em razão de fundada coação ou 
ameaça decorrente de colaboração com a apuração de crime, o juiz competente 
determinará que haja a averbação no registro de origem de menção da existência de 
sentença concessiva da alteração, sem a averbação do nome alterado, que somente 
poderá ser procedida mediante determinação posterior, que levará em consideração 
a cessação da coação ou ameaça que deu causa à alteração. (Incluído pela Lei nº 
9.807, de 1999) 

§ 8º O enteado ou a enteada, havendo motivo ponderável e na forma dos §§ 2o e 
7o deste artigo, poderá requerer ao juiz competente que, no registro de nascimento, 
seja averbado o nome de família de seu padrasto ou de sua madrasta, desde que haja 
expressa concordância destes, sem prejuízo de seus apelidos de família. (Incluído 
pela Lei nº 11.924, de 2009) 

Art. 58. O prenome será definitivo, admitindo-se, todavia, a sua substituição por 
apelidos públicos notórios. (Redação dada pela Lei nº 9.708, de 1998) (Vide ADIN Nº 
4.275) 

Parágrafo único. A substituição do prenome será ainda admitida em razão de 
fundada coação ou ameaça decorrente da colaboração com a apuração de crime, por 
determinação, em sentença, de juiz competente, ouvido o Ministério Público. 
(Redação dada pela Lei nº 9.807, de 1999) 

Art. 59. Quando se tratar de filho ilegítimo, não será declarado o nome do pai sem que 
este expressamente o autorize e compareça, por si ou por procurador especial, para, 
reconhecendo-o, assinar, ou não sabendo ou não podendo, mandar assinar a seu 
rogo o respectivo assento com duas testemunhas. (Renumerado do art.  60, pela Lei 
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nº 6.216, de 1975). 

Art. 60. O registro conterá o nome do pai ou da mãe, ainda que ilegítimos, quando 
qualquer deles for o declarante. (Renumerado do art. 61, pela Lei nº 6.216, de 1975). 

Art. 61. Tratando-se de exposto, o registro será feito de acordo com as declarações 
que os estabelecimentos de caridade, as autoridades ou os particulares comunicarem 
ao oficial competente, nos prazos mencionados no artigo 51, a partir do achado ou 
entrega, sob a pena do artigo 46, apresentando ao oficial, salvo motivo de força maior 
comprovada, o exposto e os objetos a que se refere o parágrafo único deste artigo. 
(Renumerado do art. 62, pela Lei nº 6.216, de 1975). 

Parágrafo único. Declarar-se-á o dia, mês e ano, lugar em que foi exposto, a 
hora em que foi encontrado e a sua idade aparente. Nesse caso, o envoltório, roupas 
e quaisquer outros objetos e sinais que trouxer a criança e que possam a todo o tempo 
fazê-la reconhecer, serão numerados, alistados e fechados em caixa lacrada e selada, 
com o seguinte rótulo: "Pertence ao exposto tal, assento de fls..... do livro....." e 
remetidos imediatamente, com uma guia em duplicata, ao Juiz, para serem recolhidos 
a lugar seguro. Recebida e arquivada a duplicata com o competente recibo do 
depósito, far-se-á à margem do assento a correspondente anotação. 

Art. 62. O registro do nascimento do menor abandonado, sob jurisdição do Juiz de 
Menores, poderá fazer-se por iniciativa deste, à vista dos elementos de que dispuser 
e com observância, no que for aplicável, do que preceitua o artigo anterior. 
(Renumerado do art 63, pela Lei nº 6.216, de 1975). 

Art. 63. No caso de gêmeos, será declarada no assento especial de cada um a ordem 
de nascimento. Os gêmeos que tiverem o prenome igual deverão ser inscritos com 
duplo prenome ou nome completo diverso, de modo que possam distinguir-se. 
(Renumerado do art. 64, pela Lei nº 6.216, de 1975). 

Parágrafo único. Também serão obrigados a duplo prenome, ou a nome 
completo diverso, os irmãos a que se pretender dar o mesmo prenome. 

Art. 64. Os assentos de nascimento em navio brasileiro mercante ou de guerra serão 
lavrados, logo que o fato se verificar, pelo modo estabelecido na legislação de 
marinha, devendo, porém, observar-se as disposições da presente Lei. (Renumerado 
do art. 65, pela Lei nº 6.216, de 1975). 

Art. 65. No primeiro porto a que se chegar, o comandante depositará imediatamente, 
na capitania do porto, ou em sua falta, na estação fiscal, ou ainda, no consulado, em 
se tratando de porto estrangeiro, duas cópias autenticadas dos assentos referidos no 
artigo anterior, uma das quais será remetida, por intermédio do Ministério da Justiça, 
ao oficial do registro, para o registro, no lugar de residência dos pais ou, se não for 
possível descobri-lo, no 1º Ofício do Distrito Federal. Uma terceira cópia será entregue 
pelo comandante ao interessado que, após conferência na capitania do porto, por ela 
poderá, também, promover o registro no cartório competente. (Renumerado do art. 
66, pela Lei nº 6.216, de 1975). 
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Parágrafo único. Os nascimentos ocorridos a bordo de quaisquer aeronaves, ou 
de navio estrangeiro, poderão ser dados a registro pelos pais brasileiros no cartório 
ou consulado do local do desembarque. 

Art. 66. Pode ser tomado assento de nascimento de filho de militar ou assemelhado 
em livro criado pela administração militar mediante declaração feita pelo interessado 
ou remetido pelo comandante da unidade, quando em campanha. Esse assento será 
publicado em boletim da unidade e, logo que possível, trasladado por cópia 
autenticada, ex officio ou a requerimento do interessado, para o cartório de registro 
civil a que competir ou para o do 1° Ofício do Distrito Federal, quando não puder ser 
conhecida a residência do pai. (Renumerado do art. 67, pela Lei nº 6.216, de 1975). 

Parágrafo único. A providência de que trata este artigo será extensiva ao assento 
de nascimento de filho de civil, quando, em conseqüência de operações de guerra, 
não funcionarem os cartórios locais. 

CAPÍTULO V 
Da Habilitação para o Casamento 

Art. 67. Na habilitação para o casamento, os interessados, apresentando os 
documentos exigidos pela lei civil, requererão ao oficial do registro do distrito de 
residência de um dos nubentes, que lhes expeça certidão de que se acham habilitados 
para se casarem. (Renumerado do art. 68, pela Lei nº 6.216, de 1975). 

§ 1º Autuada a petição com os documentos, o oficial mandará afixar proclamas 
de casamento em lugar ostensivo de seu cartório e fará publicá-los na imprensa local, 
se houver, Em seguida, abrirá vista dos autos ao órgão do Ministério Público, para 
manifestar-se sobre o pedido e requerer o que for necessário à sua regularidade, 
podendo exigir a apresentação de atestado de residência, firmado por autoridade 
policial, ou qualquer outro elemento de convicção admitido em direito. (Redação dada 
pela Lei nº 6.216, de 1975). 

§ 2º Se o órgão do Ministério Público impugnar o pedido ou a documentação, os 
autos serão encaminhados ao Juiz, que decidirá sem recurso. 

§ 3º Decorrido o prazo de quinze (15) dias a contar da afixação do edital em 
cartório, se não aparecer quem oponha impedimento nem constar algum dos que de 
ofício deva declarar, ou se tiver sido rejeitada a impugnação do órgão do Ministério 
Público, o oficial do registro certificará a circunstância nos autos e entregará aos 
nubentes certidão de que estão habilitados para se casar dentro do prazo previsto em 
lei. 

§ 4º Se os nubentes residirem em diferentes distritos do Registro Civil, em um e 
em outro se publicará e se registrará o edital. 

§ 5º Se houver apresentação de impedimento, o oficial dará ciência do fato aos 
nubentes, para que indiquem em três (3) dias prova que pretendam produzir, e 
remeterá os autos a juízo; produzidas as provas pelo oponente e pelos nubentes, no 
prazo de dez (10) dias, com ciência do Ministério Público, e ouvidos os interessados 
e o órgão do Ministério Público em cinco (5) dias, decidirá o Juiz em igual prazo. 

§ 6º Quando o casamento se der em circunscrição diferente daquela da 
habilitação, o oficial do registro comunicará ao da habilitação esse fato, com os 
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elementos necessários às anotações nos respectivos autos. (Incluído pela Lei nº 
6.216, de 1975). 

Art. 68. Se o interessado quiser justificar fato necessário à habilitação para o 
casamento, deduzirá sua intenção perante o Juiz competente, em petição 
circunstanciada indicando testemunhas e apresentando documentos que comprovem 
as alegações. (Renumerado do art. 69, pela Lei nº 6.216, de 1975). 

§ 1º Ouvidas as testemunhas, se houver, dentro do prazo de cinco (5) dias, com 
a ciência do órgão do Ministério Público, este terá o prazo de vinte e quatro (24) horas 
para manifestar-se, decidindo o Juiz em igual prazo, sem recurso. 

§ 2° Os autos da justificação serão encaminhados ao oficial do registro para 
serem anexados ao processo da habilitação matrimonial. 

Art. 69. Para a dispensa de proclamas, nos casos previstos em lei, os contraentes, em 
petição dirigida ao Juiz, deduzirão os motivos de urgência do casamento, provando-
a, desde logo, com documentos ou indicando outras provas para demonstração do 
alegado. (Renumerado do art. 70, pela Lei nº 6.216, de 1975). 

§ 1º Quando o pedido se fundar em crime contra os costumes, a dispensa de 
proclamas será precedida da audiência dos contraentes, separadamente e em 
segredo de justiça. 

§ 2º Produzidas as provas dentro de cinco (5) dias, com a ciência do órgão do 
Ministério Público, que poderá manifestar-se, a seguir, em vinte e quatro (24) horas, 
o Juiz decidirá, em igual prazo, sem recurso, remetendo os autos para serem 
anexados ao processo de habilitação matrimonial. 

CAPÍTULO VI 
Do Casamento 

Art. 70 Do matrimônio, logo depois de celebrado, será lavrado assento, assinado pelo 
presidente do ato, os cônjuges, as testemunhas e o oficial, sendo exarados: 
(Renumerado do art. 71,  pela Lei nº 6.216, de 1975). 

1º) os nomes, prenomes, nacionalidade, naturalidade, data de nascimento, 
profissão, domicílio e residência atual dos cônjuges; (Redação dada pela Lei nº 
13.484, de 2017) 

2º) os nomes, prenomes, nacionalidade, data de nascimento ou de morte, 
domicílio e residência atual dos pais; 

3º) os nomes e prenomes do cônjuge precedente e a data da dissolução do 
casamento anterior, quando for o caso; 

4°) a data da publicação dos proclamas e da celebração do casamento; 

5º) a relação dos documentos apresentados ao oficial do registro; 

6º) os nomes, prenomes, nacionalidade, profissão, domicílio e residência atual 
das testemunhas; 
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7º) o regime de casamento, com declaração da data e do cartório em cujas notas 
foi tomada a escritura ante-nupcial, quando o regime não for o da comunhão ou o legal 
que sendo conhecido, será declarado expressamente; 

8º) o nome, que passa a ter a mulher, em virtude do casamento; 

9°) os nomes e as idades dos filhos havidos de matrimônio anterior ou 
legitimados pelo casamento. 

10º) à margem do termo, a impressão digital do contraente que não souber 
assinar o nome. (Incluído pela Lei nº 6.216, de 1975). 

Parágrafo único. As testemunhas serão, pelo menos, duas, não dispondo a lei 
de modo diverso. 

CAPÍTULO VII 
Do Registro do Casamento Religioso para Efeitos Civis 

Art. 71. Os nubentes habilitados para o casamento poderão pedir ao oficial que lhe 
forneça a respectiva certidão, para se casarem perante autoridade ou ministro 
religioso, nela mencionando o prazo legal de validade da habilitação. (Renumerado 
do art. 72  pela Lei nº 6.216, de 1975). 

Art. 72. O termo ou assento do casamento religioso, subscrito pela autoridade ou 
ministro que o celebrar, pelos nubentes e por duas testemunhas, conterá os requisitos 
do artigo 71, exceto o 5°. (Renumerado do art. 73, pela Lei nº 6.216, de 1975). 

Art. 73. No prazo de trinta dias a contar da realização, o celebrante ou qualquer 
interessado poderá, apresentando o assento ou termo do casamento religioso, 
requerer-lhe o registro ao oficial do cartório que expediu a certidão. (Renumerado do 
art. 74, pela Lei nº 6.216, de 1975). 

§ 1º O assento ou termo conterá a data da celebração, o lugar, o culto religioso, 
o nome do celebrante, sua qualidade, o cartório que expediu a habilitação, sua data, 
os nomes, profissões, residências, nacionalidades das testemunhas que o assinarem 
e os nomes dos contraentes. (Redação dada pela Lei nº 6.216, de 1975). 

§ 2º Anotada a entrada do requerimento o oficial fará o registro no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas (Redação dada pela Lei nº 6.216, de 1975). 

§ 3º A autoridade ou ministro celebrante arquivará a certidão de habilitação que 
lhe foi apresentada, devendo, nela, anotar a data da celebração do casamento. 

Art. 74. O casamento religioso, celebrado sem a prévia habilitação, perante o oficial 
de registro público, poderá ser registrado desde que apresentados pelos nubentes, 
com o requerimento de registro, a prova do ato religioso e os documentos exigidos 
pelo Código Civil, suprindo eles eventual falta de requisitos nos termos da celebração. 
(Renumerado do art. 75, pela Lei nº 6.216, de 1975). 

Parágrafo único. Processada a habilitação com a publicação dos editais e 
certificada a inexistência de impedimentos, o oficial fará o registro do casamento 
religioso, de acordo com a prova do ato e os dados constantes do processo, 
observado o disposto no artigo 70. 
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Art. 75. O registro produzirá efeitos jurídicos a contar da celebração do casamento. 
(Renumerado do art. 76, pela Lei nº 6.216, de 1975). 

Parágrafo único. O oficial de registro civil comunicará o registro ao Ministério da 
Economia e ao INSS pelo Sistema Nacional de Informações de Registro Civil (Sirc) 
ou por outro meio que venha a substituí-lo. (Incluído pela Lei nº 13.846, de 2019) 

CAPÍTULO VIII 
Do Casamento em Iminente Risco de Vida 

Art. 76. Ocorrendo iminente risco de vida de algum dos contraentes, e não sendo 
possível a presença da autoridade competente para presidir o ato, o casamento 
poderá realizar-se na presença de seis testemunhas, que comparecerão, dentro de 5 
(cinco) dias, perante a autoridade judiciária mais próxima, a fim de que sejam 
reduzidas a termo suas declarações. (Renumerado do art. 77,  com nova redação pela 
Lei nº 6.216, de 1975). 

§ 1º Não comparecendo as testemunhas, espontaneamente, poderá qualquer 
interessado requerer a sua intimação. 

§ 2º Autuadas as declarações e encaminhadas à autoridade judiciária 
competente, se outra for a que as tomou por termo, será ouvido o órgão do Ministério 
Público e se realizarão as diligências necessárias para verificar a inexistência de 
impedimento para o casamento. 

§ 3º Ouvidos dentro em 5 (cinco) dias os interessados que o requerem e o órgão 
do Ministério Público, o Juiz decidirá em igual prazo. 

§ 4º Da decisão caberá apelação com ambos os efeitos. 

§ 5º Transitada em julgado a sentença, o Juiz mandará registrá-la no Livro de 
Casamento. 

CAPÍTULO IX 
Do Óbito 

Art. 77. Nenhum sepultamento será feito sem certidão do oficial de registro do lugar 
do falecimento ou do lugar de residência do de cujus, quando o falecimento ocorrer 
em local diverso do seu domicílio, extraída após a lavratura do assento de óbito, em 
vista do atestado de médico, se houver no lugar, ou em caso contrário, de duas 
pessoas qualificadas que tiverem presenciado ou verificado a morte. (Redação dada 
pela Lei nº 13.484, de 2017) 

§ 1º Antes de proceder ao assento de óbito de criança de menos de 1 (um) ano, 
o oficial verificará se houve registro de nascimento, que, em caso de falta, será 
previamente feito. (Redação dada pela Lei nº 6.216, de 1975). 

§ 2º A cremação de cadáver somente será feita daquele que houver manifestado 
a vontade de ser incinerado ou no interesse da saúde pública e se o atestado de óbito 
houver sido firmado por 2 (dois) médicos ou por 1 (um) médico legista e, no caso de 
morte violenta, depois de autorizada pela autoridade judiciária. (Incluído pela Lei nº 
6.216, de 1975). 
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Art. 78. Na impossibilidade de ser feito o registro dentro de 24 (vinte e quatro) horas 
do falecimento, pela distância ou qualquer outro motivo relevante, o assento será 
lavrado depois, com a maior urgência, e dentro dos prazos fixados no artigo 50. 
(Renumerado do art. 79 pela Lei nº 6.216, de 1975). 

Art. 79. São obrigados a fazer declaração de óbitos: (Renumerado do art. 80  pela Lei 
nº 6.216, de 1975). 

1°) o chefe de família, a respeito de sua mulher, filhos, hóspedes, agregados e 
fâmulos; 

2º) a viúva, a respeito de seu marido, e de cada uma das pessoas indicadas no 
número antecedente; 

3°) o filho, a respeito do pai ou da mãe; o irmão, a respeito dos irmãos e demais 
pessoas de casa, indicadas no nº 1; o parente mais próximo maior e presente; 

4º) o administrador, diretor ou gerente de qualquer estabelecimento público ou 
particular, a respeito dos que nele faleceram, salvo se estiver presente algum parente 
em grau acima indicado; 

5º) na falta de pessoa competente, nos termos dos números anteriores, a que 
tiver assistido aos últimos momentos do finado, o médico, o sacerdote ou vizinho que 
do falecimento tiver notícia; 

6°) a autoridade policial, a respeito de pessoas encontradas mortas. 

Parágrafo único. A declaração poderá ser feita por meio de preposto, 
autorizando-o o declarante em escrito, de que constem os elementos necessários ao 
assento de óbito. 

Art. 80. O assento de óbito deverá conter: (Renumerado do art. 81 pela, Lei nº 6.216, 
de 1975). 

1º) a hora, se possível, dia, mês e ano do falecimento; 

2º) o lugar do falecimento, com indicação precisa; 

3º) o prenome, nome, sexo, idade, cor, estado, profissão, naturalidade, domicílio 
e residência do morto; 

4º) se era casado, o nome do cônjuge sobrevivente, mesmo quando desquitado; 
se viúvo, o do cônjuge pré-defunto; e o cartório de casamento em ambos os casos; 

5º) os nomes, prenomes, profissão, naturalidade e residência dos pais; 

6º) se faleceu com testamento conhecido; 

7º) se deixou filhos, nome e idade de cada um; 

8°) se a morte foi natural ou violenta e a causa conhecida, com o nome dos 
atestantes; 

9°) lugar do sepultamento; 

10º) se deixou bens e herdeiros menores ou interditos; 

11°) se era eleitor. 
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12º) pelo menos uma das informações a seguir arroladas: número de inscrição 
do PIS/PASEP; número de inscrição no Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, se 
contribuinte individual; número de benefício previdenciário - NB, se a pessoa falecida 
for titular de qualquer benefício pago pelo INSS; número do CPF; número de registro 
da Carteira de Identidade e respectivo órgão emissor; número do título de eleitor; 
número do registro de nascimento, com informação do livro, da folha e do termo; 
número e série da Carteira de Trabalho. (Vide Medida Provisória nº 2.060-3, de 2000) 
(Incluído pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001) 

Parágrafo único. O oficial de registro civil comunicará o óbito à Receita Federal 
e à Secretaria de Segurança Pública da unidade da Federação que tenha emitido a 
cédula de identidade, exceto se, em razão da idade do falecido, essa informação for 
manifestamente desnecessária. (Incluído pela Lei nº 13.114, de 2015) 

Art. 81. Sendo o finado desconhecido, o assento deverá conter declaração de estatura 
ou medida, se for possível, cor, sinais aparentes, idade presumida, vestuário e 
qualquer outra indicação que possa auxiliar de futuro o seu reconhecimento; e, no 
caso de ter sido encontrado morto, serão mencionados esta circunstância e o lugar 
em que se achava e o da necropsia, se tiver havido. (Renumerado do art. 82 pela, Lei 
nº 6.216, de 1975). 

Parágrafo único. Neste caso, será extraída a individual dactiloscópica, se no local 
existir esse serviço. 

Art. 82. O assento deverá ser assinado pela pessoa que fizer a comunicação ou por 
alguém a seu rogo, se não souber ou não puder assinar. (Renumerado do art. 83 pela, 
Lei nº 6.216, de 1975). 

Art. 83. Quando o assento for posterior ao enterro, faltando atestado de médico ou de 
duas pessoas qualificadas, assinarão, com a que fizer a declaração, duas 
testemunhas que tiverem assistido ao falecimento ou ao funeral e puderem atestar, 
por conhecimento próprio ou por informação que tiverem colhido, a identidade do 
cadáver. (Renumerado do art. 84 pela Lei nº 6.216, de 1975). 

Art. 84. Os assentos de óbitos de pessoas falecidas a bordo de navio brasileiro serão 
lavrados de acordo com as regras estabelecidas para os nascimentos, no que lhes for 
aplicável, com as referências constantes do artigo 80, salvo se o enterro for no porto, 
onde será tomado o assento. (Renumerado do art. 85 Lei nº 6.216, de 1975). 

Art. 85. Os óbitos, verificados em campanha, serão registrados em livro próprio, para 
esse fim designado, nas formações sanitárias e corpos de tropas, pelos oficiais da 
corporação militar correspondente, autenticado cada assento com a rubrica do 
respectivo médico chefe, ficando a cargo da unidade que proceder ao sepultamento o 
registro, nas condições especificadas, dos óbitos que se derem no próprio local de 
combate. (Renumerado do art. 86, pela Lei nº 6.216, de 1975). 

Art. 86. Os óbitos a que se refere o artigo anterior, serão publicados em boletim da 
corporação e registrados no registro civil, mediante relações autenticadas, remetidas 
ao Ministério da Justiça, contendo os nomes dos mortos, idade, naturalidade, estado 
civil, designação dos corpos a que pertenciam, lugar da residência ou de mobilização, 
dia, mês, ano e lugar do falecimento e do sepultamento para, à vista dessas relações, 
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se fazerem os assentamentos de conformidade com o que a respeito está disposto no 
artigo 66. (Renumerado do art. 87  pela Lei nº 6.216, de 1975). 

Art. 87. O assentamento de óbito ocorrido em hospital, prisão ou outro qualquer 
estabelecimento público será feito, em falta de declaração de parentes, segundo a da 
respectiva administração, observadas as disposições dos artigos 80 a 83; e o relativo 
a pessoa encontrada acidental ou violentamente morta, segundo a comunicação, ex 
oficio, das autoridades policiais, às quais incumbe fazê-la logo que tenham 
conhecimento do fato. (Renumerado do art. 88, pela Lei nº 6.216, de 1975). 

Art. 88. Poderão os Juízes togados admitir justificação para o assento de óbito de 
pessoas desaparecidas em naufrágio, inundação, incêndio, terremoto ou qualquer 
outra catástrofe, quando estiver provada a sua presença no local do desastre e não 
for possível encontrar-se o cadáver para exame. (Renumerado do art. 89  pela Lei nº 
6.216, de 1975). 

Parágrafo único. Será também admitida a justificação no caso de 
desaparecimento em campanha, provados a impossibilidade de ter sido feito o registro 
nos termos do artigo 85 e os fatos que convençam da ocorrência do óbito. 

CAPÍTULO X 
Da Emancipação, Interdição e Ausência 

Art. 89. No cartório do 1° Ofício ou da 1ª subdivisão judiciária de cada comarca serão 
registrados, em livro especial, as sentenças de emancipação, bem como os atos dos 
pais que a concederem, em relação aos menores nela domiciliados. (Renumerado do 
art 90 pela Lei nº 6.216, de 1975). 

Art. 90. O registro será feito mediante trasladação da sentença oferecida em certidão 
ou do instrumento, limitando-se, se for de escritura pública, as referências da data, 
livro, folha e ofício em que for lavrada sem dependência, em qualquer dos casos, da 
presença de testemunhas, mas com a assinatura do apresentante. Dele sempre 
constarão: (Renumerado do art. 91  pela Lei nº 6.216, de 1975). 

1º) data do registro e da emancipação; 

2º) nome, prenome, idade, filiação, profissão, naturalidade e residência do 
emancipado; data e cartório em que foi registrado o seu nascimento; 

3º) nome, profissão, naturalidade e residência dos pais ou do tutor. 

Art. 91. Quando o juiz conceder emancipação, deverá comunicá-la, de ofício, ao oficial 
de registro, se não constar dos autos haver sido efetuado este dentro de 8 (oito) dias. 
(Renumerado do art 92 pela Lei nº 6.216, de 1975). 

Parágrafo único. Antes do registro, a emancipação, em qualquer caso, não 
produzirá efeito. 

Art. 92. As interdições serão registradas no mesmo cartório e no mesmo livro de que 
trata o artigo 89, salvo a hipótese prevista na parte final do parágrafo único do artigo 
33, declarando-se: (Renumerado do art. 93 pela Lei nº 6.216, de 1975). 
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1º) data do registro; 

2º) nome, prenome, idade, estado civil, profissão, naturalidade, domicílio e 
residência do interdito, data e cartório em que forem registrados o nascimento e o 
casamento, bem como o nome do cônjuge, se for casado; 

3º) data da sentença, nome e vara do Juiz que a proferiu; 

4º) nome, profissão, estado civil, domicílio e residência do curador; 

5º) nome do requerente da interdição e causa desta; 

6º) limites da curadoria, quando for parcial a interdição; 

7º) lugar onde está internado o interdito. 

Art. 93. A comunicação, com os dados necessários, acompanhados de certidão de 
sentença, será remetida pelo Juiz ao cartório para registro de ofício, se o curador ou 
promovente não o tiver feito dentro de oito (8) dias. (Renumerado do art. 94  pela Lei 
nº 6.216, de 1975). 

Parágrafo único. Antes de registrada a sentença, não poderá o curador assinar 
o respectivo termo. 

Art. 94. O registro das sentenças declaratórias de ausência, que nomearem curador, 
será feita no cartório do domicílio anterior do ausente, com as mesmas cautelas e 
efeitos do registro de interdição, declarando-se: (Renumerado do art. 95 pela Lei nº 
6.216, de 1975). 

1º) data do registro; 

2º) nome, idade, estado civil, profissão e domicílio anterior do ausente, data e 
cartório em que foram registrados o nascimento e o casamento, bem como o nome 
do cônjuge, se for casado; 

3º) tempo de ausência até a data da sentença; 

4°) nome do promotor do processo; 

5º) data da sentença, nome e vara do Juiz que a proferiu; 

6º) nome, estado, profissão, domicílio e residência do curador e os limites da 
curatela. 

CAPÍTULO XI 
Da Legitimação Adotiva 

Art. 95. Serão registradas no registro de nascimentos as sentenças de legitimação 
adotiva, consignando-se nele os nomes dos pais adotivos como pais legítimos e os 
dos ascendentes dos mesmos se já falecidos, ou sendo vivos, se houverem, em 
qualquer tempo, manifestada por escrito sua adesão ao ato (Lei nº 4.655, de 2 de 
junho de 1965, art. 6º). (Renumerado do art. 96 pela Lei nº 6.216, de 1975). 

Parágrafo único. O mandado será arquivado, dele não podendo o oficial fornecer 
certidão, a não ser por determinação judicial e em segredo de justiça, para 
salvaguarda de direitos (Lei nº 4.655, de 2-6-65, art. 8°, parágrafo único). 
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Art. 96. Feito o registro, será cancelado o assento de nascimento original do 
menor. (Renumerado do art. 97  pela Lei nº 6.216, de 1975). 

CAPÍTULO XII 
Da Averbação 

Art. 97. A averbação será feita pelo oficial do cartório em que constar o assento à vista 
da carta de sentença, de mandado ou de petição acompanhada de certidão ou 
documento legal e autêntico. (Redação dada pela Lei nº 13.484, de 2017) 

Parágrafo único.  Nas hipóteses em que o oficial suspeitar de fraude, falsidade 
ou má-fé nas declarações ou na documentação apresentada para fins de averbação, 
não praticará o ato pretendido e submeterá o caso ao representante do Ministério 
Público para manifestação, com a indicação, por escrito, dos motivos da suspeita. 
(Incluído pela Lei nº 13.484, de 2017) 

Art. 98. A averbação será feita à margem do assento e, quando não houver espaço, 
no livro corrente, com as notas e remissões recíprocas, que facilitem a busca. 
(Renumerado do art. 99 pela Lei nº 6.216, de 1975). 

Art. 99. A averbação será feita mediante a indicação minuciosa da sentença ou ato 
que a determinar. (Renumerado do art. 100 pela Lei nº 6.216, de 1975). 

Art. 100. No livro de casamento, será feita averbação da sentença de nulidade e 
anulação de casamento, bem como do desquite, declarando-se a data em que o Juiz 
a proferiu, a sua conclusão, os nomes das partes e o trânsito em julgado. 
(Renumerado do art. 101 pela Lei nº 6.216, de 1975). 

§ 1º Antes de averbadas, as sentenças não produzirão efeito contra terceiros. 

§ 2º As sentenças de nulidade ou anulação de casamento não serão averbadas 
enquanto sujeitas a recurso, qualquer que seja o seu efeito. 

§ 3º A averbação a que se refere o parágrafo anterior será feita à vista da carta 
de sentença, subscrita pelo presidente ou outro Juiz do Tribunal que julgar a ação em 
grau de recurso, da qual constem os requisitos mencionados neste artigo e, ainda, 
certidão do trânsito em julgado do acórdão. 

§ 4º O oficial do registro comunicará, dentro de quarenta e oito horas, o 
lançamento da averbação respectiva ao Juiz que houver subscrito a carta de sentença 
mediante ofício sob registro postal. 

§ 5º Ao oficial, que deixar de cumprir as obrigações consignadas nos parágrafos 
anteriores, será imposta a multa de cinco salários-mínimos da região e a suspensão 
do cargo até seis meses; em caso de reincidência ser-lhe-á aplicada, em dobro, a 
pena pecuniária, ficando sujeito à perda do cargo. 

Art. 101. Será também averbado, com as mesmas indicações e efeitos, o ato de 
restabelecimento de sociedade conjugal. (Renumerado do art. 102  pela Lei nº 6.216, 
de 1975). 

Art. 102. No livro de nascimento, serão averbados: (Renumerado do art. 103 pela Lei 
nº 6.216, de 1975). 
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1º) as sentenças que julgarem ilegítimos os filhos concebidos nas constância do 
casamento; 

2º) as sentenças que declararem legítima a filiação; 

3º) as escrituras de adoção e os atos que a dissolverem; 

4º) o reconhecimento judicial ou voluntário dos filhos ilegítimos; 

5º) a perda de nacionalidade brasileira, quando comunicada pelo Ministério da 
Justiça. 

6º) a perda e a suspensão do pátrio poder. (Incluído pela Lei nº 8.069, de 1990) 

Art. 103. Será feita, ainda de ofício, diretamente quando no mesmo cartório, ou por 
comunicação do oficial que registrar o casamento, a averbação da legitimação dos 
filhos por subseqüente matrimônio dos pais, quando tal circunstância constar do 
assento de casamento. (Renumerado do art. 104 pela Lei nº 6.216, de 1975). 

Art. 104. No livro de emancipações, interdições e ausências, será feita a averbação 
das sentenças que puserem termo à interdição, das substituições dos curadores de 
interditos ou ausentes, das alterações dos limites de curatela, da cessação ou 
mudança de internação, bem como da cessação da ausência pelo aparecimento do 
ausente, de acordo com o disposto nos artigos anteriores. (Renumerado do art. 
105  pela Lei nº 6.216, de 1975). 

Parágrafo único. Averbar-se-á, também, no assento de ausência, a sentença de 
abertura de sucessão provisória, após o trânsito em julgado, com referência especial 
ao testamento do ausente se houver e indicação de seus herdeiros habilitados. 
(Renumerado com nova redação pela Lei nº 6.216, de 1975). 

Art. 105. Para a averbação de escritura de adoção de pessoa cujo registro de 
nascimento haja sido fora do País, será trasladado, sem ônus para os interessados, 
no livro "A" do Cartório do 1° Ofício ou da 1ª subdivisão judiciária da comarca em que 
for domiciliado o adotante, aquele registro, legalmente traduzido, se for o caso, para 
que se faça, à margem dele, a competente averbação. (Renumerado do art. 106 pela 
Lei nº 6.216, de 1975). 

CAPÍTULO XIII 
Das Anotações 

Art. 106. Sempre que o oficial fizer algum registro ou averbação, deverá, no prazo de 
cinco dias, anotá-lo nos atos anteriores, com remissões recíprocas, se lançados em 
seu cartório, ou fará comunicação, com resumo do assento, ao oficial em cujo cartório 
estiverem os registros primitivos, obedecendo-se sempre à forma prescrita no artigo 
98. (Renumerado do art. 107 pela Lei nº 6.216, de 1975). 

Parágrafo único. As comunicações serão feitas mediante cartas relacionadas em 
protocolo, anotando-se à margem ou sob o ato comunicado, o número de protocolo e 
ficarão arquivadas no cartório que as receber. 

Art. 107. O óbito deverá ser anotado, com as remissões recíprocas, nos assentos de 
casamento e nascimento, e o casamento no deste. (Renumerado do art. 108 pela Lei 
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nº 6.216, de 1975). 

§ 1º A emancipação, a interdição e a ausência serão anotadas pela mesma 
forma, nos assentos de nascimento e casamento, bem como a mudança do nome da 
mulher, em virtude de casamento, ou sua dissolução, anulação ou desquite. 

§ 2° A dissolução e a anulação do casamento e o restabelecimento da sociedade 
conjugal serão, também, anotadas nos assentos de nascimento dos cônjuges. 

Art. 108. Os oficiais, além das penas disciplinares em que incorrerem, são 
responsáveis civil e criminalmente pela omissão ou atraso na remessa de 
comunicações a outros cartórios. (Renumerado do art. 109 pela Lei nº 6.216, de 1975). 

CAPÍTULO XIV 
Das Retificações, Restaurações e Suprimentos 

Art. 109. Quem pretender que se restaure, supra ou retifique assentamento no 
Registro Civil, requererá, em petição fundamentada e instruída com documentos ou 
com indicação de testemunhas, que o Juiz o ordene, ouvido o órgão do Ministério 
Público e os interessados, no prazo de cinco dias, que correrá em cartório. 
(Renumerado do art. 110 pela Lei nº 6.216, de 1975). 

§ 1° Se qualquer interessado ou o órgão do Ministério Público impugnar o pedido, 
o Juiz determinará a produção da prova, dentro do prazo de dez dias e ouvidos, 
sucessivamente, em três dias, os interessados e o órgão do Ministério Público, 
decidirá em cinco dias. 

§ 2° Se não houver impugnação ou necessidade de mais provas, o Juiz decidirá 
no prazo de cinco dias. 

§ 3º Da decisão do Juiz, caberá o recurso de apelação com ambos os efeitos. 

§ 4º Julgado procedente o pedido, o Juiz ordenará que se expeça mandado para 
que seja lavrado, restaurado e retificado o assentamento, indicando, com precisão, os 
fatos ou circunstâncias que devam ser retificados, e em que sentido, ou os que devam 
ser objeto do novo assentamento. 

§ 5º Se houver de ser cumprido em jurisdição diversa, o mandado será remetido, 
por ofício, ao Juiz sob cuja jurisdição estiver o cartório do Registro Civil e, com o seu 
"cumpra-se", executar-se-á. 

§ 6º As retificações serão feitas à margem do registro, com as indicações 
necessárias, ou, quando for o caso, com a trasladação do mandado, que ficará 
arquivado. Se não houver espaço, far-se-á o transporte do assento, com as remissões 
à margem do registro original. 

Art. 110. O oficial retificará o registro, a averbação ou a anotação, de ofício ou a 
requerimento do interessado, mediante petição assinada pelo interessado, 
representante legal ou procurador, independentemente de prévia autorização judicial 
ou manifestação do Ministério Público, nos casos de: (Redação dada pela Lei nº 
13.484, de 2017) 

I - erros que não exijam qualquer indagação para a constatação imediata de 
necessidade de sua correção; (Incluído pela Lei nº 13.484, de 2017) 
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II - erro na transposição dos elementos constantes em ordens e mandados 
judiciais, termos ou requerimentos, bem como outros títulos a serem registrados, 
averbados ou anotados, e o documento utilizado para a referida averbação e/ou 
retificação ficará arquivado no registro no cartório; (Incluído pela Lei nº 13.484, de 
2017) 

III - inexatidão da ordem cronológica e sucessiva referente à numeração do livro, 
da folha, da página, do termo, bem como da data do registro; (Incluído pela Lei nº 
13.484, de 2017) 

IV - ausência de indicação do Município relativo ao nascimento ou naturalidade 
do registrado, nas hipóteses em que existir descrição precisa do endereço do local do 
nascimento; (Incluído pela Lei nº 13.484, de 2017) 

V - elevação de Distrito a Município ou alteração de suas nomenclaturas por 
força de lei. (Incluído pela Lei nº 13.484, de 2017) 

§ 1º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.484, de 2017) 

§ 2º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.484, de 2017) 

§ 3º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.484, de 2017) 

§ 4º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.484, de 2017) 

§ 5 Nos casos em que a retificação decorra de erro imputável ao oficial, por si ou 
por seus prepostos, não será devido pelos interessados o pagamento de selos e taxas. 
(Incluído pela Lei nº 13.484, de 2017) 

Art. 111. Nenhuma justificação em matéria de registro civil, para retificação, 
restauração ou abertura de assento, será entregue à parte. (Renumerado do art. 112 
pela Lei nº 6.216, de 1975). 

Art. 112. Em qualquer tempo poderá ser apreciado o valor probante da justificação, 
em original ou por traslado, pela autoridade judiciária competente ao conhecer de 
ações que se relacionarem com os fatos justificados. (Renumerado do art. 113 pela 
Lei nº 6.216, de 1975). 

Art. 113. As questões de filiação legítima ou ilegítima serão decididas em processo 
contencioso para anulação ou reforma de assento. (Renumerado do art. 114 pela Lei 
nº 6.216, de 1975). 

TÍTULO III 
Do Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

CAPÍTULO I 
Da Escrituração 

Art. 114. No Registro Civil de Pessoas Jurídicas serão inscritos: (Renumerado do art. 
115 pela Lei nº 6.216, de 1975). 

I - os contratos, os atos constitutivos, o estatuto ou compromissos das 
sociedades civis, religiosas, pias, morais, científicas ou literárias, bem como o das 
fundações e das associações de utilidade pública; 
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II - as sociedades civis que revestirem as formas estabelecidas nas leis 
comerciais, salvo as anônimas. 

III - os atos constitutivos e os estatutos dos partidos políticos. (Incluído pela Lei 
nº 9.096, de 1995) 

Parágrafo único. No mesmo cartório será feito o registro dos jornais, periódicos, 
oficinas impressoras, empresas de radiodifusão e agências de notícias a que se refere 
o art. 8º da Lei nº 5.250, de 9-2-1967. 

Art. 115. Não poderão ser registrados os atos constitutivos de pessoas jurídicas, 
quando o seu objeto ou circunstâncias relevantes indiquem destino ou atividades 
ilícitos ou contrários, nocivos ou perigosos ao bem público, à segurança do Estado e 
da coletividade, à ordem pública ou social, à moral e aos bons costumes. 
(Renumerado do art. 116 pela Lei nº 6.216, de 1975). 

Parágrafo único. Ocorrendo qualquer dos motivos previstos neste artigo, o oficial 
do registro, de ofício ou por provocação de qualquer autoridade, sobrestará no 
processo de registro e suscitará dúvida para o Juiz, que a decidirá. 

Art. 116. Haverá, para o fim previsto nos artigos anteriores, os seguintes livros: 
(Renumerado do art. 117 pela Lei nº 6.216, de 1975). 

I - Livro A, para os fins indicados nos números I e II, do art. 114, com 300 folhas; 

II - Livro B, para matrícula das oficinas impressoras, jornais, periódicos, 
empresas de radiodifusão e agências de notícias, com 150 folhas. 

Art. 117. Todos os exemplares de contratos, de atos, de estatuto e de publicações, 
registrados e arquivados serão encadernados por periódicos certos, acompanhados 
de índice que facilite a busca e o exame. (Renumerado do art. 118 pela Lei nº 6.216, 
de 1975). 

Art. 118. Os oficiais farão índices, pela ordem cronológica e alfabética, de todos os 
registros e arquivamentos, podendo adotar o sistema de fichas, mas ficando sempre 
responsáveis por qualquer erro ou omissão. (Renumerado do art. 119 pela Lei nº 
6.216, de 1975). 

Art. 119. A existência legal das pessoas jurídicas só começa com o registro de seus 
atos constitutivos. (Renumerado do art. 120 pela Lei nº 6.216, de 1975). 

Parágrafo único. Quando o funcionamento da sociedade depender de aprovação 
da autoridade, sem esta não poderá ser feito o registro. 

CAPÍTULO II 
Da Pessoa Jurídica 

Art. 120. O registro das sociedades, fundações e partidos políticos consistirá na 
declaração, feita em livro, pelo oficial, do número de ordem, da data da apresentação 
e da espécie do ato constitutivo, com as seguintes indicações: (Redação dada pela 
Lei nº 9.096, de 1995) 
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I - a denominação, o fundo social, quando houver, os fins e a sede da associação 
ou fundação, bem como o tempo de sua duração; 

II - o modo por que se administra e representa a sociedade, ativa e 
passivamente, judicial e extrajudicialmente; 

III - se o estatuto, o contrato ou o compromisso é reformável, no tocante à 
administração, e de que modo; 

IV - se os membros respondem ou não, subsidiariamente, pelas obrigações 
sociais; 

V - as condições de extinção da pessoa jurídica e nesse caso o destino do seu 
patrimônio; 

VI - os nomes dos fundadores ou instituidores e dos membros da diretoria, 
provisória ou definitiva, com indicação da nacionalidade, estado civil e profissão de 
cada um, bem como o nome e residência do apresentante dos exemplares. 

Parágrafo único. Para o registro dos partidos políticos, serão obedecidos, além 
dos requisitos deste artigo, os estabelecidos em lei específica. (Incluído pela Lei nº 
9.096, de 1995) 

Art. 121. Para o registro serão apresentadas duas vias do estatuto, compromisso ou 
contrato, pelas quais far-se-á o registro mediante petição do representante legal da 
sociedade, lançando o oficial, nas duas vias, a competente certidão do registro, com 
o respectivo número de ordem, livro e folha. Uma das vias será entregue ao 
representante e a outra arquivada em cartório, rubricando o oficial as folhas em que 
estiver impresso o contrato, compromisso ou estatuto. (Redação dada pela Lei nº 
9.042, de 1995) 

CAPÍTULO III 
Do Registro de Jornais, Oficinas Impressoras, Empresas de Radiodifusão e 

Agências de Notícias 

Art. 122. No registro civil das pessoas jurídicas serão matriculados: (Renumerado do 
art. 123 pela Lei nº 6.216, de 1975). 

I - os jornais e demais publicações periódicas; 

II - as oficinas impressoras de quaisquer natureza, pertencentes a pessoas 
naturais ou jurídicas; 

III - as empresas de radiodifusão que mantenham serviços de notícias, 
reportagens, comentários, debates e entrevistas; 

IV - as empresas que tenham por objeto o agenciamento de notícias. 

Art. 123. O pedido de matrícula conterá as informações e será instruído com os 
documentos seguintes: (Renumerado do art. 124 pela Lei nº 6.216, de 1975). 

I - no caso de jornais ou outras publicações periódicas: 

a) título do jornal ou periódico, sede da redação, administração e oficinas 
impressoras, esclarecendo, quanto a estas, se são próprias ou de terceiros, e 
indicando, neste caso, os respectivos proprietários; 
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b) nome, idade, residência e prova da nacionalidade do diretor ou redator-
chefe; 

c) nome, idade, residência e prova da nacionalidade do proprietário; 

d) se propriedade de pessoa jurídica, exemplar do respectivo estatuto ou 
contrato social e nome, idade, residência e prova de nacionalidade dos diretores, 
gerentes e sócios da pessoa jurídica proprietária. 

II - nos casos de oficinas impressoras: 

a) nome, nacionalidade, idade e residência do gerente e do proprietário, se 
pessoa natural; 

b) sede da administração, lugar, rua e número onde funcionam as oficinas e 
denominação destas; 

c) exemplar do contrato ou estatuto social, se pertencentes a pessoa jurídica. 

III - no caso de empresas de radiodifusão: 

a) designação da emissora, sede de sua administração e local das instalações 
do estúdio; 

b) nome, idade, residência e prova de nacionalidade do diretor ou redator-chefe 
responsável pelos serviços de notícias, reportagens, comentários, debates e 
entrevistas. 

IV no caso de empresas noticiosas: 

a) nome, nacionalidade, idade e residência do gerente e do proprietário, se 
pessoa natural; 

b) sede da administração; 

c) exemplar do contrato ou estatuto social, se pessoa jurídica. 

§ 1º As alterações em qualquer dessas declarações ou documentos deverão ser 
averbadas na matrícula, no prazo de oito dias. 

§ 2º A cada declaração a ser averbada deverá corresponder um requerimento. 

Art. 124. A falta de matrícula das declarações, exigidas no artigo anterior, ou da 
averbação da alteração, será punida com multa que terá o valor de meio a dois 
salários mínimos da região. (Renumerado do art. 125 pela Lei nº 6.216, de 1975). 

§ 1º A sentença que impuser a multa fixará prazo, não inferior a vinte dias, para 
matrícula ou alteração das declarações. 

§ 2º A multa será aplicada pela autoridade judiciária em representação feita pelo 
oficial, e cobrada por processo executivo, mediante ação do órgão competente. 

§ 3º Se a matrícula ou alteração não for efetivada no prazo referido no § 1º deste 
artigo, o Juiz poderá impor nova multa, agravando-a de 50% (cinqüenta por cento) 
toda vez que seja ultrapassado de dez dias o prazo assinalado na sentença. 

Art. 125. Considera-se clandestino o jornal, ou outra publicação periódica, não 
matriculado nos termos do artigo 122 ou de cuja matrícula não constem os nomes e 
as qualificações do diretor ou redator e do proprietário. (Renumerado do art. 126  pela 
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Lei nº 6.216, de 1975). 

Art. 126. O processo de matrícula será o mesmo do registro prescrito no artigo 121. 
(Renumerado do art. 127  pela Lei nº 6.216, de 1975). 

TÍTULO IV 
Do Registro de Títulos e Documentos 

CAPÍTULO I 
Das Atribuições 

Art. 127. No Registro de Títulos e Documentos será feita a transcrição: (Renumerado 
do art. 128 pela Lei nº 6.216, de 1975). 

I - dos instrumentos particulares, para a prova das obrigações convencionais de 
qualquer valor; 

II - do penhor comum sobre coisas móveis; 

III - da caução de títulos de crédito pessoal e da dívida pública federal, estadual 
ou municipal, ou de Bolsa ao portador; 

IV - do contrato de penhor de animais, não compreendido nas disposições do art. 
10 da Lei nº 492, de 30-8-1934; 

V - do contrato de parceria agrícola ou pecuária; 

VI - do mandado judicial de renovação do contrato de arrendamento para sua 
vigência, quer entre as partes contratantes, quer em face de terceiros (art. 19, § 2º do 
Decreto nº 24.150, de 20-4-1934); 

VII - facultativo, de quaisquer documentos, para sua conservação. 

Parágrafo único. Caberá ao Registro de Títulos e Documentos a realização de 
quaisquer registros não atribuídos expressamente a outro ofício. 

Art. 128. À margem dos respectivos registros, serão averbadas quaisquer ocorrências 
que os alterem, quer em relação às obrigações, quer em atinência às pessoas que 
nos atos figurarem, inclusive quanto à prorrogação dos prazos. (Renumerado do art. 
129 pela Lei nº 6.216, de 1975). 

Art. 129. Estão sujeitos a registro, no Registro de Títulos e Documentos, para surtir 
efeitos em relação a terceiros: (Renumerado do art. 130 pela Lei nº 6.216, de 1975). 

1º) os contratos de locação de prédios, sem prejuízo do disposto do artigo 167, 
I, nº 3; 

2º) os documentos decorrentes de depósitos, ou de cauções feitos em garantia 
de cumprimento de obrigações contratuais, ainda que em separado dos respectivos 
instrumentos; 

3º) as cartas de fiança, em geral, feitas por instrumento particular, seja qual for 
a natureza do compromisso por elas abonado; 

4º) os contratos de locação de serviços não atribuídos a outras repartições; 
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5º) os contratos de compra e venda em prestações, com reserva de domínio ou 
não, qualquer que seja a forma de que se revistam, os de alienação ou de promessas 
de venda referentes a bens móveis e os de alienação fiduciária; 

6º) todos os documentos de procedência estrangeira, acompanhados das 
respectivas traduções, para produzirem efeitos em repartições da União, dos Estados, 
do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios ou em qualquer instância, juízo 
ou tribunal; 

7º) as quitações, recibos e contratos de compra e venda de automóveis, bem 
como o penhor destes, qualquer que seja a forma que revistam; 

8º) os atos administrativos expedidos para cumprimento de decisões judiciais, 
sem trânsito em julgado, pelas quais for determinada a entrega, pelas alfândegas e 
mesas de renda, de bens e mercadorias procedentes do exterior. 

9º) os instrumentos de cessão de direitos e de créditos, de sub-rogação e de 
dação em pagamento. 

Art. 130. Dentro do prazo de vinte dias da data da sua assinatura pelas partes, todos 
os atos enumerados nos arts. 127 e 129, serão registrados no domicílio das partes 
contratantes e, quando residam estas em circunscrições territoriais diversas, far-se-á 
o registro em todas elas. (Renumerado do art. 131 pela Lei nº 6.216, de 1975). 

Parágrafo único. Os registros de documentos apresentados, depois de findo o 
prazo, produzirão efeitos a partir da data da apresentação. 

Art. 131. Os registros referidos nos artigos anteriores serão feitos independentemente 
de prévia distribuição. (Renumerado do art. 132 pela Lei nº 6.216, de 1975). 

CAPÍTULO II 
Da Escrituração 

Art. 132. No registro de Títulos e Documentos haverá os seguintes livros, todos com 
300 folhas: (Renumerado do art. 133 pela Lei nº 6.216, de 1975). 

I - Livro A - protocolo para apontamentos de todos os títulos, documentos e 
papéis apresentados, diariamente, para serem registrados, ou averbados; 

II - Livro B - para trasladação integral de títulos e documentos, sua conservação 
e validade contra terceiros, ainda que registrados por extratos em outros livros; 

III - Livro C - para inscrição, por extração, de títulos e documentos, a fim de 
surtirem efeitos em relação a terceiros e autenticação de data; 

IV - Livro D - indicador pessoal, substituível pelo sistema de fichas, a critério e 
sob a responsabilidade do oficial, o qual é obrigado a fornecer, com presteza, as 
certidões pedidas pelos nomes das partes que figurarem, por qualquer modo, nos 
livros de registros. 

Art. 133. Na parte superior de cada página do livro se escreverá o título, a letra com o 
número e o ano em que começar. (Renumerado do art. 134 pela Lei nº 6.216, de 
1975). 
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Art. 134. O Juiz, em caso de afluência de serviço, poderá autorizar o desdobramento 
dos livros de registro para escrituração das várias espécie de atos, sem prejuízo da 
unidade do protocolo e de sua numeração em ordem rigorosa. (Renumerado do art. 
135 pela Lei nº 6.216, de 1975). 

Parágrafo único. Esses livros desdobrados terão as indicações de E, F, G, H, 
etc. 

Art. 135. O protocolo deverá conter colunas para as seguintes anotações: 
(Renumerado do art. 136 pela Lei nº 6.216, de 1975). 

1°) número de ordem, continuando, indefinidamente, nos seguintes; 

2º) dia e mês; 

3º) natureza do título e qualidade do lançamento (integral, resumido, penhor, 
etc.); 

4º) o nome do apresentante; 

5º) anotações e averbações. 

Parágrafo único. Em seguida ao registro, far-se-á, no protocolo, remissão ao 
número da página do livro em que foi ele lançado, mencionando-se, também, o 
número e a página de outros livros em que houver qualquer nota ou declaração 
concernente ao mesmo ato. 

Art. 136. O livro de registro integral de títulos será escriturado nos termos do artigo 
142, lançado-se, antes de cada registro, o número de ordem, a data do protocolo e o 
nome do apresentante, e conterá colunas para as seguintes declarações: 
(Renumerado do art. 137 pela Lei nº 6.216, de 1975). 

1º) número de ordem; 

2º) dia e mês; 

3º) transcrição; 

4º) anotações e averbações. 

Art. 137. O livro de registro, por extrato, conterá colunas para as seguintes 
declarações: (Renumerado do art. 138  pela Lei nº 6.216, de 1975). 

1º) número de ordem; 

2°) dia e mês; 

3º) espécie e resumo do título; 

4º) anotações e averbações. 

Art. 138. O indicador pessoal será dividido alfabeticamente para a indicação do nome 
de todas as pessoas que, ativa ou passivamente, individual ou coletivamente, 
figurarem nos livros de registro e deverá conter, além dos nomes das pessoas, 
referências aos números de ordem e páginas dos outros livros e anotações. 
(Renumerado do art. 139 pela Lei nº 6.216, de 1975). 
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Art. 139. Se a mesma pessoa já estiver mencionada no indicador, somente se fará, 
na coluna das anotações, uma referência ao número de ordem, página e número do 
livro em que estiver lançado o novo registro ou averbação. (Renumerado do art. 
140  pela Lei nº 6.216, de 1975). 

Art. 140. Se no mesmo registro ou averbação, figurar mais de uma pessoa, ativa ou 
passivamente, o nome de cada uma será lançado distintamente, no indicador, com 
referência recíproca na coluna das anotações. (Renumerado do art. 141  pela Lei nº 
6.216, de 1975). 

Art. 141. Sem prejuízo do disposto no art. 161, ao oficial é facultado efetuar o registro 
por meio de microfilmagem, desde que, por lançamentos remissivos, com menção ao 
protocolo, ao nome dos contratantes, à data e à natureza dos documentos 
apresentados, sejam os microfilmes havidos como partes integrantes dos livros de 
registro, nos seus termos de abertura e encerramento. (Renumerado do art. 142 pela 
Lei nº 6.216, de 1975). 

CAPÍTULO III 
Da Transcrição e da Averbação 

Art. 142. O registro integral dos documentos consistirá na trasladação dos mesmos, 
com a mesma ortografia e pontuação, com referência às entrelinhas ou quaisquer 
acréscimos, alterações, defeitos ou vícios que tiver o original apresentado, e, bem 
assim, com menção precisa aos seus característicos exteriores e às formalidades 
legais, podendo a transcrição dos documentos mercantis, quando levados a registro, 
ser feita na mesma disposição gráfica em que estiverem escritos, se o interessado 
assim o desejar. (Renumerado do art. 143 pela Lei nº 6.216, de 1975). 

§ 1º Feita a trasladação, na última linha, de maneira a não ficar espaço em 
branco, será conferida e realizado o seu encerramento, depois do que o oficial, seu 
substituto legal ou escrevente designado pelo oficial e autorizado pelo Juiz 
competente, ainda que o primeiro não esteja afastado, assinará o seu nome por 
inteiro. 

§ 2º Tratando-se de documento impresso, idêntico a outro já anteriormente 
registrado na íntegra, no mesmo livro, poderá o registro limitar-se a consignar o nome 
das partes contratantes, as características do objeto e demais dados constantes dos 
claros preenchidos, fazendo-se remissão, quanto ao mais, àquele já registrado. 

Art. 143. O registro resumido consistirá na declaração da natureza do título, do 
documento ou papel, valor, prazo, lugar em que tenha sido feito, nome e condição 
jurídica das partes, nomes das testemunhas, data da assinatura e do reconhecimento 
de firma por tabelião, se houver, o nome deste, o do apresentante, o número de ordem 
e a data do protocolo, e da averbação, a importância e a qualidade do imposto pago, 
depois do que será datado e rubricado pelo oficial ou servidores referidos no artigo 
142, § 1º (Renumerado do art. 144 pela Lei nº 6.216, de 1975). 

Art. 144. O registro de contratos de penhor, caução e parceria será feito com 
declaração do nome, profissão e domicílio do credor e do devedor, valor da dívida, 
juros, penas, vencimento e especificações dos objetos apenhados, pessoa em poder 
de quem ficam, espécie do título, condições do contrato, data e número de ordem. 
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(Renumerado do art. 145 pela Lei nº 6.216, de 1975). 

Parágrafo único. Nos contratos de parceria, serão considerados credor o 
parceiro proprietário e devedor, o parceiro cultivador ou criador. 

Art. 145. Qualquer dos interessados poderá levar a registro os contratos de penhor ou 
caução. (Renumerado do art. 146  pela Lei nº 6.216, de 1975). 

CAPÍTULO IV 
Da Ordem do Serviço 

Art. 146. Apresentado o título ou documento para registro ou averbação, serão 
anotados, no protocolo, a data de sua apresentação, sob o número de ordem que se 
seguir imediatamente, a natureza do instrumento, a espécie de lançamento a fazer 
(registro integral ou resumido, ou averbação), o nome do apresentante, reproduzindo-
se as declarações relativas ao número de ordem, à data, e à espécie de lançamento 
a fazer no corpo do título, do documento ou do papel. (Renumerado do art. 147  pela 
Lei nº 6.216, de 1975). 

Art. 147. Protocolado o título ou documento, far-se-á, em seguida, no livro respectivo, 
o lançamento, (registro integral ou resumido, ou averbação), e, concluído este, 
declarar-se-á no corpo do título, documento ou papel, o número de ordem e a data do 
procedimento no livro competente, rubricando o oficial ou os servidores referidos no 
art. 142, § 1º, esta declaração e as demais folhas do título, do documento ou do papel. 
(Renumerado do art. 148 pela Lei nº 6.216, de 1975). 

Art. 148. Os títulos, documentos e papéis escritos em língua estrangeira, uma vez 
adotados os caracteres comuns, poderão ser registrados no original, para o efeito da 
sua conservação ou perpetuidade. Para produzirem efeitos legais no País e para 
valerem contra terceiros, deverão, entretanto, ser vertidos em vernáculo e registrada 
a tradução, o que, também, se observará em relação às procurações lavradas em 
língua estrangeira. (Renumerado do art. 149 pela Lei nº 6.216, de 1975). 

Parágrafo único. Para o registro resumido, os títulos, documentos ou papéis em 
língua estrangeira, deverão ser sempre traduzidos. 

Art. 149. Depois de concluídos os lançamentos nos livros respectivos, será feita, nas 
anotações do protocolo, referência ao número de ordem sob o qual tiver sido feito o 
registro, ou a averbação, no livro respectivo, datando e rubricando, em seguida, o 
oficial ou os servidores referidos no art. 142, § 1º. (Renumerado do art. 150 pela Lei 
nº 6.216, de 1975). 

Art. 150. O apontamento do título, documento ou papel no protocolo será feito, seguida 
e imediatamente um depois do outro. Sem prejuízo da numeração individual de cada 
documento, se a mesma pessoa apresentar simultaneamente diversos documentos 
de idêntica natureza, para lançamentos da mesma espécie, serão eles lançados no 
protocolo englobadamente. (Renumerado do art. 151 pela Lei nº 6.216, de 1975). 

Parágrafo único. Onde terminar cada apontamento, será traçada uma linha 
horizontal, separando-o do seguinte, sendo lavrado, no fim do expediente diário, o 
termo de encerramento do próprio punho do oficial por este datado e assinado. 



 

171 
 

Art. 151. O lançamento dos registros e das averbações nos livros respectivos será 
feito, também seguidamente, na ordem de prioridade do seu apontamento no 
protocolo, quando não for obstado por ordem de autoridade judiciária competente, ou 
por dúvida superveniente; neste caso, seguir-se-ão os registros ou averbações dos 
imediatos, sem prejuízo da data autenticada pelo competente apontamento. 
(Renumerado do art. 152 pela Lei nº 6.216, de 1975). 

Art. 152. Cada registro ou averbação será datado e assinado por inteiro, pelo oficial 
ou pelos servidores referidos no artigo 142, § 1º, separados, um do outro, por uma 
linha horizontal. (Renumerado do art. 153 pela Lei nº 6.216, de 1975). 

Art. 153. Os títulos terão sempre um número diferente, segundo a ordem de 
apresentação, ainda que se refiram à mesma pessoa. O registro e a averbação 
deverão ser imediatos e, quando não o puderem ser, por acúmulo de serviço, o 
lançamento será feito no prazo estritamente necessário, e sem prejuízo da ordem da 
pre-notação. Em qualquer desses casos, o oficial, depois de haver dado entrada no 
protocolo e lançado no corpo do título as declarações prescritas, fornecerá um recibo 
contendo a declaração da data da apresentação, o número de ordem desta no 
protocolo e a indicação do dia em que deverá ser entregue, devidamente legalizado; 
o recibo será restituído pelo apresentante contra a devolução do documento. 
(Renumerado do art. 154  pela Lei nº 6.216, de 1975). 

Art. 154. Nos termos de encerramento diário do protocolo, lavrados ao findar a hora 
regulamentar, deverão ser mencionados, pelos respectivos números, os títulos 
apresentados cujos registros ficarem adiados, com a declaração dos motivos do 
adiamento. (Renumerado do art. 155  pela Lei nº 6.216, de 1975). 

Parágrafo único. Ainda que o expediente continue para ultimação do serviço, 
nenhuma nova apresentação será admitida depois da hora regulamentar. 

Art. 155. Quando o título, já registrado por extrato, for levado a registro integral, ou for 
exigido simultaneamente pelo apresentante o duplo registro, mencionar-se-á essa 
circunstância no lançamento posterior e, nas anotações do protocolo, far-se-ão 
referências recíprocas para verificação das diversas espécies de lançamento do 
mesmo título. (Renumerado do art. 156  pela Lei nº 6.216, de 1975). 

Art. 156. O oficial deverá recusar registro a título e a documento que não se revistam 
das formalidades legais. (Renumerado do art. 157 pela Lei nº 6.216, de 1975). 

Parágrafo único. Se tiver suspeita de falsificação, poderá o oficial sobrestar no 
registro, depois de protocolado o documento, até notificar o apresentante dessa 
circunstância; se este insistir, o registro será feito com essa nota, podendo o oficial, 
entretanto, submeter a dúvida ao Juiz competente, ou notificar o signatário para 
assistir ao registro, mencionando também as alegações pelo último aduzidas. 

Art. 157. O oficial, salvo quando agir de má-fé, devidamente comprovada, não será 
responsável pelos danos decorrentes da anulação do registro, ou da averbação, por 
vício intrínseco ou extrínseco do documento, título ou papel, mas, tão-somente, pelos 
erros ou vícios no processo de registro. (Renumerado do art. 158  pela Lei nº 6.216, 
de 1975). 
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Art. 158. As procurações deverão trazer reconhecidas as firmas dos outorgantes. 
(Renumerado do art. 159  pela Lei nº 6.216, de 1975). 

Art. 159. As folhas do título, documento ou papel que tiver sido registrado e as das 
certidões serão rubricadas pelo oficial, antes de entregues aos apresentantes. As 
declarações no protocolo, bem como as dos registros e das averbações lançadas no 
título, documento ou papel e as respectivas datas poderão ser apostas por carimbo, 
sendo, porém, para autenticação, de próprio punho do oficial, ou de quem suas vezes 
fizer, a assinatura ou a rubrica. (Renumerado do art. 160 pela Lei nº 6.216, de 1975). 

Art. 160. O oficial será obrigado, quando o apresentante o requerer, a notificar do 
registro ou da averbação os demais interessados que figurarem no título, documento, 
o papel apresentado, e a quaisquer terceiros que lhes sejam indicados, podendo 
requisitar dos oficiais de registro em outros Municípios, as notificações necessárias. 
Por esse processo, também, poderão ser feitos avisos, denúncias e notificações, 
quando não for exigida a intervenção judicial. (Renumerado do art. 161 pela Lei nº 
6.216, de 1975). 

§ 1º Os certificados de notificação ou da entrega de registros serão lavrados nas 
colunas das anotações, no livro competente, à margem dos respectivos registros. 

§ 2º O serviço das notificações e demais diligências poderá ser realizado por 
escreventes designados pelo oficial e autorizados pelo Juiz competente. 

Art. 161. As certidões do registro integral de títulos terão o mesmo valor probante dos 
originais, ressalvado o incidente de falsidade destes, oportunamente levantado em 
juízo. (Renumerado do art. 162 pela Lei nº 6.216, de 1975). 

§ 1º O apresentante do título para registro integral poderá também deixá-lo 
arquivado em cartório ou a sua fotocópia, autenticada pelo oficial, circunstâncias que 
serão declaradas no registro e nas certidões. 

§ 2º Quando houver acúmulo de trabalho, um dos suboficiais poderá ser 
autorizado pelo Juiz, a pedido do oficial e sob sua responsabilidade, a lavrar e 
subscrever certidão. 

Art. 162. O fato da apresentação de um título, documento ou papel, para registro ou 
averbação, não constituirá, para o apresentante, direito sobre o mesmo, desde que 
não seja o próprio interessado. (Renumerado do art. 163 pela Lei nº 6.216, de 1975). 

Art. 163. Os tabeliães e escrivão, nos atos que praticarem, farão sempre referência 
ao livro e à folha do registro de títulos e documentos em que tenham sido trasladados 
os mandatos de origem estrangeira, a que tenham de reportar-se. (Renumerado do 
art. 164 pela Lei nº 6.216, de 1975). 

CAPÍTULO V 
Do Cancelamento 

Art. 164. O cancelamento poderá ser feito em virtude de sentença ou de documento 
autêntico de quitação ou de exoneração do título registrado. (Renumerado do art. 165 
pela Lei nº 6.216, de 1975). 
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Art. 165. Apresentado qualquer dos documentos referidos no artigo anterior, o oficial 
certificará, na coluna das averbações do livro respectivo, o cancelamento e a razão 
dele, mencionando-se o documento que o autorizou, datando e assinando a certidão, 
de tudo fazendo referência nas anotações do protocolo. (Renumerado do art. 166 pela 
Lei nº 6.216, de 1975). 

Parágrafo único. Quando não for suficiente o espaço da coluna das averbações, 
será feito novo registro, com referências recíprocas, na coluna própria. 

Art. 166. Os requerimentos de cancelamento serão arquivados com os documentos 
que os instruírem. (Renumerado do art. 167 pela Lei nº 6.216, de 1975). 

TÍTULO V 
Do Registro de Imóveis 

CAPÍTULO I 
Das Atribuições 

Art. 167 - No Registro de Imóveis, além da matrícula, serão feitos. (Renumerado do 
art. 168 com nova redação pela Lei nº 6.216, de 1975). 

I - o registro: (Redação dada pela Lei nº 6.216, de 1975). 

1) da instituição de bem de família; 

2) das hipotecas legais, judiciais e convencionais; 

3) dos contratos de locação de prédios, nos quais tenha sido consignada 
cláusula de vigência no caso de alienação da coisa locada; 

4) do penhor de máquinas e de aparelhos utilizados na indústria, instalados e 
em funcionamento, com os respectivos pertences ou sem eles; 

5) das penhoras, arrestos e seqüestros de imóveis; 

6) das servidões em geral; 

7) do usufruto e do uso sobre imóveis e da habitação, quando não resultarem 
do direito de família; 

8) das rendas constituídas sobre imóveis ou a eles vinculadas por disposição 
de última vontade; 

9) dos contratos de compromisso de compra e venda de cessão deste e de 
promessa de cessão, com ou sem cláusula de arrependimento, que tenham por objeto 
imóveis não loteados e cujo preço tenha sido pago no ato de sua celebração, ou deva 
sê-lo a prazo, de uma só vez ou em prestações; 

10) da enfiteuse; 

11) da anticrese; 

12) das convenções antenupciais; 

13) (Revogado pela Lei n.13.986, de 2020) 

14) das cédulas de crédito, industrial; 

15) dos contratos de penhor rural; 
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16) dos empréstimos por obrigações ao portador ou debêntures, inclusive as 
conversíveis em ações; 

17) das incorporações, instituições e convenções de condomínio; 

18) dos contratos de promessa de venda, cessão ou promessa de cessão de 
unidades autônomas condominiais a que alude a Lei nº 4.591, de 16 de dezembro de 
1964, quando a incorporação ou a instituição de condomínio se formalizar na vigência 
desta Lei; 

19) dos loteamentos urbanos e rurais; 

20) dos contratos de promessa de compra e venda de terrenos loteados em 
conformidade com o Decreto-lei nº 58, de 10 de dezembro de 1937, e respectiva 
cessão e promessa de cessão, quando o loteamento se formalizar na vigência desta 
Lei; 

21) das citações de ações reais ou pessoais reipersecutórias, relativas a 
imóveis; 

22) (Revogado pela Lei nº 6.850, de 1980) 

23) dos julgados e atos jurídicos entre vivos que dividirem imóveis ou os 
demarcarem inclusive nos casos de incorporação que resultarem em constituição de 
condomínio e atribuírem uma ou mais unidades aos incorporadores; 

24) das sentenças que nos inventários, arrolamentos e partilhas, adjudicarem 
bens de raiz em pagamento das dívidas da herança; 

25) dos atos de entrega de legados de imóveis, dos formais de partilha e das 
sentenças de adjudicação em inventário ou arrolamento quando não houver partilha; 

26) da arrematação e da adjudicação em hasta pública; 

27) do dote; 

28) das sentenças declaratórias de usucapião; (Redação dada pela Medida 
Provisória nº 2.220, de 2001) 

29) da compra e venda pura e da condicional; 

30) da permuta; 

31) da dação em pagamento; 

32) da transferência, de imóvel a sociedade, quando integrar quota social; 

33) da doação entre vivos; 

34) da desapropriação amigável e das sentenças que, em processo de 
desapropriação, fixarem o valor da indenização; 

35) da alienação fiduciária em garantia de coisa imóvel. (Incluído pela Lei nº 
9.514, de 1997) 

36). da imissão provisória na posse, quando concedida à União, aos Estados, 
ao Distrito Federal, aos Municípios ou às suas entidades delegadas, e respectiva 
cessão e promessa de cessão; (Redação dada pela Lei nº 12.424, de 2011) 
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37) dos termos administrativos ou das sentenças declaratórias da concessão 
de uso especial para fins de moradia; (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.220, 
de 2001) 

38) Vetado (Incluído pela Lei nº 10.257, de 2001) 

39) da constituição do direito de superfície de imóvel urbano; (Incluído pela Lei 
nº 10.257, de 2001) 

40) do contrato de concessão de direito real de uso de imóvel público. (Redação 
dada pela Medida Provisória nº 2.220, de 2001) 

41. da legitimação de posse; (Incluído pela Lei nº 11.977, de 2009) 

42. da conversão da legitimação de posse em propriedade, prevista no art. 60 
da Lei no 11.977, de 7 de julho de 2009; (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

43. da Certidão de Regularização Fundiária (CRF); (Incluído pela Lei nº 13.465, 
de 2017) 

44. da legitimação fundiária. (Incluído pela Lei nº 13.465, de 2017) 

45. do contrato de pagamento por serviços ambientais, quando este estipular 
obrigações de natureza propter rem; (Incluído pela Lei nº 14.119, de 2021) 

II - a averbação: (Redação dada pela Lei nº 6.216, de 1975). 

1) das convenções antenupciais e do regime de bens diversos do legal, nos 
registros referentes a imóveis ou a direitos reais pertencentes a qualquer dos 
cônjuges, inclusive os adquiridos posteriormente ao casamento; 

2) por cancelamento, da extinção dos ônus e direitos reais; 

3) dos contratos de promessa de compra e venda, das cessões e das 
promessas de cessão a que alude o Decreto-lei nº 58, de 10 de dezembro de 1937, 
quando o loteamento se tiver formalizado anteriormente à vigência desta Lei; 

4) da mudança de denominação e de numeração dos prédios, da edificação, 
da reconstrução, da demolição, do desmembramento e do loteamento de imóveis; 

5) da alteração do nome por casamento ou por desquite, ou, ainda, de outras 
circunstâncias que, de qualquer modo, tenham influência no registro ou nas pessoas 
nele interessadas; 

6) dos atos pertinentes a unidades autônomas condominiais a que alude a Lei 
nº 4.591, de 16 de dezembro de 1964, quando a incorporação tiver sido formalizada 
anteriormente à vigência desta Lei; 

7) das cédulas hipotecárias; 

8) da caução e da cessão fiduciária de direitos relativos a imóveis; 

9) das sentenças de separação de dote; 

10) do restabelecimento da sociedade conjugal; 

11) das cláusulas de inalienabilidade, impenhorabilidade e incomunicabilidade 
impostas a imóveis, bem como da constituição de fideicomisso; 

12) das decisões, recursos e seus efeitos, que tenham por objeto atos ou títulos 
registrados ou averbados; 
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13) " ex offício ", dos nomes dos logradouros, decretados pelo poder público. 

14) das sentenças de separação judicial, de divórcio e de nulidade ou anulação 
de casamento, quando nas respectivas partilhas existirem imóveis ou direitos reais 
sujeitos a registro. (Incluído pela Lei nº 6.850, de 1980) 

15 - da re-ratificação do contrato de mútuo com pacto adjeto de hipoteca em 
favor de entidade integrante do Sistema Financeiro da Habitação, ainda que 
importando elevação da dívida, desde que mantidas as mesmas partes e que inexista 
outra hipoteca registrada em favor de terceiros. (Incluído pela Lei nº 6.941, de 1981) 

16) do contrato de locação, para os fins de exercício de direito de preferência. 
(Incluído pela Lei nº 8.245, de 1991) 

17) do Termo de Securitização de créditos imobiliários, quando submetidos a 
regime fiduciário. (Incluído pela Lei nº 9.514, de 1997) 

18) da notificação para parcelamento, edificação ou utilização compulsórios de 
imóvel urbano; (Incluído pela Lei nº 10.257, de 2001) 

19) da extinção da concessão de uso especial para fins de moradia; (Incluído 
pela Lei nº 10.257, de 2001) 

20) da extinção do direito de superfície do imóvel urbano. (Incluído pela Lei nº 
10.257, de 2001) 

21) da cessão de crédito imobiliário. (Vide Medida Provisória nº 2.223, de 2001) 
(Incluído pela Lei nº 10.931, de 2004) 

22. da reserva legal; (Incluído pela Lei nº 11.284, de 2006) 

23. da servidão ambiental. (Incluído pela Lei nº 11.284, de 2006) 

24. do destaque de imóvel de gleba pública originária. (Incluído pela Lei nº 
11.952, de 2009) 

25. (Vide Medida Provisória nº 458, de 2009) 

26. do auto de demarcação urbanística. (Incluído pela Lei nº 11.977, de 2009) 

27. da extinção da legitimação de posse; (Redação dada pela Lei nº 12.424, de 
2011) 

28. da extinção da concessão de uso especial para fins de moradia; (Incluído 
pela Lei nº 12.424, de 2011) 

29. da extinção da concessão de direito real de uso. (Incluído pela Lei nº 
12.424, de 2011) 

30. da sub-rogação de dívida, da respectiva garantia fiduciária ou hipotecária e 
da alteração das condições contratuais, em nome do credor que venha a assumir tal 
condição na forma do disposto pelo art. 31 da Lei no 9.514, de 20 de novembro de 
1997, ou do art. 347 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, 
realizada em ato único, a requerimento do interessado instruído com documento 
comprobatório firmado pelo credor original e pelo mutuário. (Redação dada pela Lei 
nº 12.810, de 2013) 



 

177 
 

31. da certidão de liberação de condições resolutivas dos títulos de domínio 
resolúvel emitidos pelos órgãos fundiários federais na Amazônia Legal. (Incluído pela 
Lei nº 13.465, de 2017) 

32. do termo de quitação de contrato de compromisso de compra e venda 
registrado e do termo de quitação dos instrumentos públicos ou privados oriundos da 
implantação de empreendimentos ou de processo de regularização fundiária, firmado 
pelo empreendedor proprietário de imóvel ou pelo promotor do empreendimento ou 
da regularização fundiária objeto de loteamento, desmembramento, condomínio de 
qualquer modalidade ou de regularização fundiária, exclusivamente para fins de 
exoneração da sua responsabilidade sobre tributos municipais incidentes sobre o 
imóvel perante o Município, não implicando transferência de domínio ao 
compromissário comprador ou ao beneficiário da regularização. (Incluído pela Lei nº 
13.465, de 2017) 

33.  (Incluído pela Medida Provisória nº 922, de 2020) Vigência encerrada 

Art. 168 - Na designação genérica de registro, consideram-se englobadas a inscrição 
e a transcrição a que se referem as leis civis. (Renumerado do art. 168 § 2º para artigo 
autônomo pela Lei nº 6.216, de 1975). 

Art. 169 - Todos os atos enumerados no art. 167 são obrigatórios e efetuar-se-ão no 
Cartório da situação do imóvel, salvo: (Redação dada pela Lei nº 6.216, de 1975). 

I - as averbações, que serão efetuadas na matrícula ou à margem do registro a 
que se referirem, ainda que o imóvel tenha passado a pertencer a outra circunscrição; 
(Incluído pela Lei nº 6.216, de 1975). 

II – os registros relativos a imóveis situados em comarcas ou circunscrições 
limítrofes, que serão feitos em todas elas, devendo os Registros de Imóveis fazer 
constar dos registros tal ocorrência. (Redação dada pela Lei nº 10.267, de 2001) 

III - o registro previsto no n° 3 do inciso I do art. 167, e a averbação prevista no 
n° 16 do inciso II do art. 167 serão efetuados no cartório onde o imóvel esteja 
matriculado mediante apresentação de qualquer das vias do contrato, assinado pelas 
partes e subscrito por duas testemunhas, bastando a coincidência entre o nome de 
um dos proprietários e o locador. (Incluído pela Lei nº 8.245, de 1991) 

Art. 170 O desmembramento territorial posterior ao registro não exige sua repetição 
no novo cartório. (Incluído pela Lei nº 6.216, de 1975). 

Art. 171. Os atos relativos a vias férreas serão registrados na circunscrição imobiliária 
onde se situe o imóvel. (Redação dada pela Lei nº 13.465, de 2017) 

Parágrafo único. A requerimento do interessado, o oficial do cartório do registro 
de imóveis da circunscrição a que se refere o caput deste artigo abrirá a matrícula da 
área correspondente, com base em planta, memorial descritivo e certidão atualizada 
da matrícula ou da transcrição do imóvel, caso exista, podendo a apuração do 
remanescente ocorrer em momento posterior. (Incluído pela Lei nº 13.465, de 2017) 

CAPÍTULO II 
Da Escrituração 



 

178 
 

Art. 172 - No Registro de Imóveis serão feitos, nos termos desta Lei, o registro e a 
averbação dos títulos ou atos constitutivos, declaratórios, translativos e extintos de 
direitos reais sobre imóveis reconhecidos em lei, " inter vivos" ou " mortis causa" quer 
para sua constituição, transferência e extinção, quer para sua validade em relação a 
terceiros, quer para a sua disponibilidade. (Renumerado do art. 168 § 1º para artigo 
autônomo com nova redação pela Lei nº 6.216, de 1975). 

Art. 173 - Haverá, no Registro de Imóveis, os seguintes livros: (Renumerado do art. 
171 com nova redação pela Lei nº 6.216, de 1975). 

I - Livro nº 1 - Protocolo; 

II - Livro nº 2 - Registro Geral; 

III - Livro nº 3 - Registro Auxiliar; 

IV - Livro nº 4 - Indicador Real; 

V - Livro nº 5 - Indicador Pessoal. 

Parágrafo único. Observado o disposto no § 2º do art. 3º, desta Lei, os livros nºs 
2, 3, 4 e 5 poderão ser substituídos por fichas. 

Art. 174 - O livro nº 1 - Protocolo - servirá para apontamento de todos os títulos 
apresentados diariamente, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 12 desta 
Lei. (Renumerado do art. 172 com nova redação pela Lei nº 6.216, de 1975). 

Art. 175 - São requisitos da escrituração do Livro nº 1 - Protocolo: (Renumerado do 
art. 172 parágrafo único para artigo autônomo com nova redação pela Lei nº 6.216, 
de 1975). 

I - o número de ordem, que seguirá indefinidamente nos livros da mesma 
espécie; 

II - a data da apresentação; 

III - o nome do apresentante; 

IV - a natureza formal do título; 

V - os atos que formalizar, resumidamente mencionados. 

Art. 176 - O Livro nº 2 - Registro Geral - será destinado, à matrícula dos imóveis e ao 
registro ou averbação dos atos relacionados no art. 167 e não atribuídos ao Livro nº 
3. (Renumerado do art. 173 com nova redação pela Lei nº 6.216, de 1975). 

§ 1º A escrituração do Livro nº 2 obedecerá às seguintes normas: (Renumerado 
do parágrafo único, pela Lei nº 6.688, de 1979) 

I - cada imóvel terá matrícula própria, que será aberta por ocasião do primeiro 
registro a ser feito na vigência desta Lei; 

II - são requisitos da matrícula: 

1) o número de ordem, que seguirá ao infinito; 

2) a data; 
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3) a identificação do imóvel, que será feita com indicação: (Redação dada pela 
Lei nº 10.267, de 2001) 

a - se rural, do código do imóvel, dos dados constantes do CCIR, da 
denominação e de suas características, confrontações, localização e área; (Incluída 
pela Lei nº 10.267, de 2001) 

b - se urbano, de suas características e confrontações, localização, área, 
logradouro, número e de sua designação cadastral, se houver. (Incluída pela Lei nº 
10.267, de 2001) 

4) o nome, domicílio e nacionalidade do proprietário, bem como: 

a) tratando-se de pessoa física, o estado civil, a profissão, o número de 
inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda ou do Registro 
Geral da cédula de identidade, ou à falta deste, sua filiação; 

b) tratando-se de pessoa jurídica, a sede social e o número de inscrição no 
Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério da Fazenda; 

5) o número do registro anterior; 

6) tratando-se de imóvel em regime de multipropriedade, a indicação da 
existência de matrículas, nos termos do § 10 deste artigo; (Incluído pela Lei nº 13.777, 
de 2018) (Vigência) 

III - são requisitos do registro no Livro nº 2: 

1) a data; 

2) o nome, domicílio e nacionalidade do transmitente, ou do devedor, e do 
adquirente, ou credor, bem como: 

a) tratando-se de pessoa física, o estado civil, a profissão e o número de 
inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda ou do Registro 
Geral da cédula de identidade, ou, à falta deste, sua filiação; 

b) tratando-se de pessoa jurídica, a sede social e o número de inscrição no 
Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério da Fazenda; 

3) o título da transmissão ou do ônus; 

4) a forma do título, sua procedência e caracterização; 

5) o valor do contrato, da coisa ou da dívida, prazo desta, condições e mais 
especificações, inclusive os juros, se houver. 

§ 2º Para a matrícula e registro das escrituras e partilhas, lavradas ou 
homologadas na vigência do Decreto nº 4.857, de 9 de novembro de 1939, não serão 
observadas as exigências deste artigo, devendo tais atos obedecer ao disposto na 
legislação anterior . (Incluído pela Lei nº 6.688, de 1979) 

§ 3º Nos casos de desmembramento, parcelamento ou remembramento de 
imóveis rurais, a identificação prevista na alínea a do item 3 do inciso II do § 1o será 
obtida a partir de memorial descritivo, assinado por profissional habilitado e com a 
devida Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, contendo as coordenadas dos 
vértices definidores dos limites dos imóveis rurais, geo-referenciadas ao Sistema 
Geodésico Brasileiro e com precisão posicional a ser fixada pelo INCRA, garantida a 
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isenção de custos financeiros aos proprietários de imóveis rurais cuja somatória da 
área não exceda a quatro módulos fiscais. (Incluído pela Lei nº 10.267, de 2001) 

§ 4º A identificação de que trata o § 3º tornar-se-á obrigatória para efetivação de 
registro, em qualquer situação de transferência de imóvel rural, nos prazos fixados por 
ato do Poder Executivo. (Incluído pela Lei nº 10.267, de 2001) 

§ 5º Nas hipóteses do § 3º, caberá ao Incra certificar que a poligonal objeto do 
memorial descritivo não se sobrepõe a nenhuma outra constante de seu cadastro 
georreferenciado e que o memorial atende às exigências técnicas, conforme ato 
normativo próprio. (Incluído pela Lei nº 11.952, de 2009) 

§ 6º A certificação do memorial descritivo de glebas públicas será referente 
apenas ao seu perímetro originário. (Incluído pela Lei nº 11.952, de 2009) 

§ 7º Não se exigirá, por ocasião da efetivação do registro do imóvel destacado 
de glebas públicas, a retificação do memorial descritivo da área remanescente, que 
somente ocorrerá a cada 3 (três) anos, contados a partir do primeiro destaque, 
englobando todos os destaques realizados no período. (Incluído pela Lei nº 11.952, 
de 2009) 

§ 8º O ente público proprietário ou imitido na posse a partir de decisão proferida 
em processo judicial de desapropriação em curso poderá requerer a abertura de 
matrícula de parte de imóvel situado em área urbana ou de expansão urbana, 
previamente matriculado ou não, com base em planta e memorial descritivo, podendo 
a apuração de remanescente ocorrer em momento posterior. (Incluído pela Lei nº 
12.424, de 2011) 

§ 9º A instituição do direito real de laje ocorrerá por meio da abertura de uma 
matrícula própria no registro de imóveis e por meio da averbação desse fato na 
matrícula da construção-base e nas matrículas de lajes anteriores, com remissão 
recíproca. (Incluído pela Lei nº 13.465, de 2017) 

§ 10. Quando o imóvel se destinar ao regime da multipropriedade, além da 
matrícula do imóvel, haverá uma matrícula para cada fração de tempo, na qual se 
registrarão e averbarão os atos referentes à respectiva fração de tempo, ressalvado o 
disposto no § 11 deste artigo. (Incluído pela Lei nº 13.777, de 2018) (Vigência) 

§ 11. Na hipótese prevista no § 10 deste artigo, cada fração de tempo poderá, 
em função de legislação tributária municipal, ser objeto de inscrição imobiliária 
individualizada. (Incluído pela Lei nº 13.777, de 2018) (Vigência) 

§ 12. Na hipótese prevista no inciso II do § 1º do art. 1.358-N da Lei nº 10.406, 
de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), a fração de tempo adicional, destinada à 
realização de reparos, constará da matrícula referente à fração de tempo principal de 
cada multiproprietário e não será objeto de matrícula específica. (Incluído pela Lei nº 
13.777, de 2018) (Vigência) 

§ 13. Para a identificação de que tratam os §§ 3º e 4º deste artigo, é dispensada 
a anuência dos confrontantes, bastando para tanto a declaração do requerente de que 
respeitou os limites e as confrontações. (Incluído pela Lei nº 13.838, de 2019) 

Art. 177 - O Livro nº 3 - Registro Auxiliar - será destinado ao registro dos atos que, 
sendo atribuídos ao Registro de Imóveis por disposição legal, não digam respeito 
diretamente a imóvel matriculado. (Renumerado do art. 174 com nova redação pela 
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Lei nº 6.216, de 1975). 

Art. 178 - Registrar-se-ão no Livro nº 3 - Registro Auxiliar: (Renumerado do art. 175 
com nova redação pela Lei nº 6.216, de 1975). 

I - a emissão de debêntures, sem prejuízo do registro eventual e definitivo, na 
matrícula do imóvel, da hipoteca, anticrese ou penhor que abonarem especialmente 
tais emissões, firmando-se pela ordem do registro a prioridade entre as séries de 
obrigações emitidas pela sociedade; 

II - as cédulas de crédito industrial, sem prejuízo do registro da hipoteca cedular; 
(Redação dada pela Lei nº 13.986, de 2020 

III - as convenções de condomínio edilício, condomínio geral voluntário e 
condomínio em multipropriedade; (Redação dada pela Lei nº 13.777, de 2018) 
(Vigência) 

IV - o penhor de máquinas e de aparelhos utilizados na indústria, instalados e 
em funcionamento, com os respectivos pertences ou sem eles; 

V - as convenções antenupciais; 

VI - os contratos de penhor rural; 

VII - os títulos que, a requerimento do interessado, forem registrados no seu 
inteiro teor, sem prejuízo do ato, praticado no Livro nº 2. 

Art. 179 - O Livro nº 4 - Indicador Real - será o repositório de todos os imóveis que 
figurarem nos demais livros, devendo conter sua identificação, referência aos números 
de ordem dos outros livros e anotações necessárias. (Renumerado do art. 176 com 
nova redação pela Lei nº 6.216, de 1975). 

§ 1º Se não for utilizado o sistema de fichas, o Livro nº 4 conterá, ainda, o número 
de ordem, que seguirá indefinidamente, nos livros da mesma espécie. 

§ 2º Adotado o sistema previsto no parágrafo precedente, os oficiais deverão ter, 
para auxiliar a consulta, um livro-índice ou fichas pelas ruas, quando se tratar de 
imóveis urbanos, e pelos nomes e situações, quando rurais. 

Art. 180 - O Livro nº 5 - Indicador Pessoal - dividido alfabeticamente, será o repositório 
dos nomes de todas as pessoas que, individual ou coletivamente, ativa ou 
passivamente, direta ou indiretamente, figurarem nos demais livros, fazendo-se 
referência aos respectivos números de ordem. (Renumerado do art. 177 com nova 
redação pela Lei nº 6.216, de 1975). 

Parágrafo único. Se não for utilizado o sistema de fichas, o Livro nº 5 conterá, 
ainda, o número de ordem de cada letra do alfabeto, que seguirá indefinidamente, nos 
livros da mesma espécie. Os oficiais poderão adotar, para auxiliar as buscas, um livro-
índice ou fichas em ordem alfabética. 

Art. 181 - Poderão ser abertos e escriturados, concomitantemente, até dez livros de 
"Registro Geral", obedecendo, neste caso, a sua escrituração ao algarismo final da 
matrícula, sendo as matrículas de número final 1 feitas no Livro 2-1, as de final dois 
no Livro 2-2 e as de final três no Livro 2-3, e assim, sucessivamente. (Incluído pela Lei 
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nº 6.216, de 1975). 

Parágrafo único. Também poderão ser desdobrados, a critério do oficial, os 
Livros nºs 3 "Registro Auxiliar", 4 "Indicador Real" e 5 "Indicador Pessoal" (Incluído 
pela Lei nº 6.216, de 1975). 

CAPÍTULO III 
Do Processo do Registro 

Art. 182 - Todos os títulos tomarão, no Protocolo, o número de ordem que lhes 
competir em razão da seqüência rigorosa de sua apresentação. (Renumerado do art. 
185 com nova redação pela Lei nº 6.216, de 1975). 

Art. 183 - Reproduzir-se-á, em cada título, o número de ordem respectivo e a data de 
sua prenotação. (Renumerado do art. 185 parágrafo único para artigo autônomo com 
nova redação pela Lei nº 6.216, de 1975). 

Art. 184 - O Protocolo será encerrado diariamente. (Incluído pela Lei nº 6.216, de 
1975). 

Art. 185 - A escrituração do protocolo incumbirá tanto ao oficial titular como ao seu 
substituto legal, podendo, ser feita, ainda, por escrevente auxiliar expressamente 
designado pelo oficial titular ou pelo seu substituto legal mediante autorização do juiz 
competente, ainda que os primeiros não estejam nem afastados nem impedidos. 
(Renumerado do art. 186 com nova redação pela Lei nº 6.216, de 1975). 

Art. 186 - O número de ordem determinará a prioridade do título, e esta a preferência 
dos direitos reais, ainda que apresentados pela mesma pessoa mais de um título 
simultaneamente. (Renumerado do art. 187 com nova redação pela Lei nº 6.216, de 
1975). 

Art. 187 - Em caso de permuta, e pertencendo os imóveis à mesma circunscrição, 
serão feitos os registros nas matrículas correspondentes, sob um único número de 
ordem no Protocolo. (Renumerado do art. 188 com nova redação pela Lei nº 6.216, 
de 1975). 

Art. 188 - Protocolizado o título, proceder-se-á ao registro, dentro do prazo de 30 
(trinta) dias, salvo nos casos previstos nos artigos seguintes. (Renumerado do art. 189 
com nova redação pela Lei nº 6.216, de 1975). 

Art. 189 - Apresentado título de segunda hipoteca, com referência expressa à 
existência de outra anterior, o oficial, depois de prenotá-lo, aguardará durante 30 
(trinta) dias que os interessados na primeira promovam a inscrição. Esgotado esse 
prazo, que correrá da data da prenotação, sem que seja apresentado o título anterior, 
o segundo será inscrito e obterá preferência sobre aquele. (Renumerado do art. 190 
com nova redação pela Lei nº 6.216, de 1975). 

Art. 190 - Não serão registrados, no mesmo dia, títulos pelos quais se constituam 
direitos reais contraditórios sobre o mesmo imóvel. (Renumerado do art. 191 com nova 
redação pela Lei nº 6.216, de 1975). 
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Art. 191 - Prevalecerão, para efeito de prioridade de registro, quando apresentados 
no mesmo dia, os títulos prenotados no Protocolo sob número de ordem mais baixo, 
protelando-se o registro dos apresentados posteriormente, pelo prazo correspondente 
a, pelo menos, um dia útil. (Renumerado do art. 192 com nova redação pela Lei nº 
6.216, de 1975). 

Art. 192 - O disposto nos arts. 190 e 191 não se aplica às escrituras públicas, da 
mesma data e apresentadas no mesmo dia, que determinem, taxativamente, a hora 
da sua lavratura, prevalecendo, para efeito de prioridade, a que foi lavrada em primeiro 
lugar. (Renumerado do artigo 192 parágrafo único pela Lei nº 6.216, de 1975). 

Art. 193. O registro será feito pela simples exibição do título, sem dependência de 
extratos. 

Art. 194 - O título de natureza particular apresentado em uma só via será arquivado 
em cartório, fornecendo o oficial, a pedido, certidão do mesmo. (Redação dada pela 
Lei nº 6.216, de 1975). 

Art. 195 - Se o imóvel não estiver matriculado ou registrado em nome do outorgante, 
o oficial exigirá a prévia matrícula e o registro do título anterior, qualquer que seja a 
sua natureza, para manter a continuidade do registro. (Renumerado do art. 197 com 
nova redação pela Lei nº 6.216, de 1975). 

Art. 195-A. O Município poderá solicitar ao cartório de registro de imóveis competente 
a abertura de matrícula de parte ou da totalidade de imóveis públicos oriundos de 
parcelamento do solo urbano implantado, ainda que não inscrito ou registrado, por 
meio de requerimento acompanhado dos seguintes documentos: (Redação dada pela 
Lei nº 13.465, de 2017) 

I - planta e memorial descritivo do imóvel público a ser matriculado, dos quais 
constem a sua descrição, com medidas perimetrais, área total, localização, 
confrontantes e coordenadas preferencialmente georreferenciadas dos vértices 
definidores de seus limites; (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

II - comprovação de intimação dos confrontantes para que informem, no prazo 
de 15 (quinze) dias, se os limites definidos na planta e no memorial descritivo do 
imóvel público a ser matriculado se sobrepõem às suas respectivas áreas, se for o 
caso; (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

III - as respostas à intimação prevista no inciso II, quando houver; e (Incluído 
pela Lei nº 12.424, de 2011) 

IV - planta de parcelamento ou do imóvel público a ser registrado, assinada pelo 
loteador ou elaborada e assinada por agente público da prefeitura, acompanhada de 
declaração de que o parcelamento encontra-se implantado, na hipótese de este não 
ter sido inscrito ou registrado. (Redação dada pela Lei nº 13.465, de 2017) 

§ 1º Apresentados pelo Município os documentos relacionados no caput, o 
registro de imóveis deverá proceder ao registro dos imóveis públicos decorrentes do 
parcelamento do solo urbano na matrícula ou transcrição da gleba objeto de 
parcelamento. (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 
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§ 2º Na abertura de matrícula de imóvel público oriundo de parcelamento do solo 
urbano, havendo divergência nas medidas perimetrais de que resulte, ou não, 
alteração de área, a situação de fato implantada do bem deverá prevalecer sobre a 
situação constante do registro ou da planta de parcelamento, respeitados os limites 
dos particulares lindeiros. (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

§ 3º Não será exigido, para transferência de domínio, formalização da doação 
de áreas públicas pelo loteador nos casos de parcelamentos urbanos realizados na 
vigência do Decreto-Lei no 58, de 10 de dezembro de 1937. (Incluído pela Lei nº 
12.424, de 2011) 

§ 4º Recebido o requerimento e verificado o atendimento aos requisitos previstos 
neste artigo, o oficial do registro de imóveis abrirá a matrícula em nome do Município. 
(Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

§ 5º A abertura de matrícula de que trata o caput independe do regime jurídico 
do bem público. (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

§ 6º Na hipótese de haver área remanescente, a sua apuração poderá ocorrer 
em momento posterior. (Incluído pela Lei nº 13.465, de 2017) 

§ 7º O procedimento definido neste artigo poderá ser adotado para abertura de 
matrícula de glebas municipais adquiridas por lei ou por outros meios legalmente 
admitidos, inclusive para as terras devolutas transferidas ao Município em razão de 
legislação estadual ou federal, dispensado o procedimento discriminatório 
administrativo ou judicial. (Incluído pela Lei nº 13.465, de 2017) 

§ 8º O disposto neste artigo aplica-se, em especial, às áreas de uso público 
utilizadas pelo sistema viário do parcelamento urbano irregular. (Incluído pela Lei nº 
13.465, de 2017) 

Art. 195-B. A União, os Estados e o Distrito Federal poderão solicitar ao registro de 
imóveis competente a abertura de matrícula de parte ou da totalidade de imóveis 
urbanos sem registro anterior, cujo domínio lhes tenha sido assegurado pela 
legislação, por meio de requerimento acompanhado dos documentos previstos nos 
incisos I, II e III do caput do art. 195-A, inclusive para as terras devolutas, dispensado 
o procedimento discriminatório administrativo ou judicial. (Redação dada pela Lei nº 
13.465, de 2017) 

§ 1º Recebido o requerimento na forma prevista no caput deste artigo, o oficial 
do registro de imóveis abrirá a matrícula em nome do requerente, observado o 
disposto nos §§ 5º e 6º do art. 195-A. (Redação dada pela Lei nº 13.465, de 2017) 

§ 2º O Município poderá realizar, em acordo com o Estado, o procedimento de 
que trata este artigo e requerer, em nome deste, no registro de imóveis competente a 
abertura de matrícula de imóveis urbanos situados nos limites do respectivo território 
municipal. (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

§ 3º O procedimento de que trata este artigo poderá ser adotado pela União para 
o registro de imóveis rurais de sua propriedade, observado o disposto nos §§ 3º, 4º, 
5º, 6º e 7º do art. 176 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 13.465, de 2017) 

§ 4º Para a abertura de matrícula em nome da União com base neste artigo, a 
comprovação de que trata o inciso II do caput do art. 195-A será realizada, no que 
couber, mediante o procedimento de notificação previsto nos arts. 12-A e 12-B do 
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Decreto-Lei nº 9.760, de 5 de setembro de 1946, com ressalva quanto ao prazo para 
apresentação de eventuais impugnações, que será de quinze dias, na hipótese de 
notificação pessoal, e de trinta dias, na hipótese de notificação por edital. (Incluído 
pela Lei nº 13.465, de 2017) 

Art. 196 - A matrícula será feita à vista dos elementos constantes do título apresentado 
e do registro anterior que constar do próprio cartório. (Renumerado do art. 197 § 1º 
com nova redação pela Lei nº 6.216, de 1975). 

Art. 197 - Quando o título anterior estiver registrado em outro cartório, o novo título 
será apresentado juntamente com certidão atualizada, comprobatória do registro 
anterior, e da existência ou inexistência de ônus. (Renumerado do art. 197 § 2º com 
nova redação pela Lei nº 6.216, de 1975). 

Art. 198 - Havendo exigência a ser satisfeita, o oficial indicá-la-á por escrito. Não se 
conformando o apresentante com a exigência do oficial, ou não a podendo satisfazer, 
será o título, a seu requerimento e com a declaração de dúvida, remetido ao juízo 
competente para dirimí-la, obedecendo-se ao seguinte: (Renumerado do art 198 a 201 
"caput" com nova redação pela Lei nº 6.216, de 1975). 

I - no Protocolo, anotará o oficial, à margem da prenotação, a ocorrência da 
dúvida; 

Il - após certificar, no título, a prenotação e a suscitação da dúvida, rubricará o 
oficial todas as suas folhas; 

III - em seguida, o oficial dará ciência dos termos da dúvida ao apresentante, 
fornecendo-lhe cópia da suscitação e notificando-o para impugná-la, perante o juízo 
competente, no prazo de 15 (quinze) dias; 

IV - certificado o cumprimento do disposto no item anterior, remeterse-ão ao juízo 
competente, mediante carga, as razões da dúvida, acompanhadas do título. 

Art. 199 - Se o interessado não impugnar a dúvida no prazo referido no item III do 
artigo anterior, será ela, ainda assim, julgada por sentença. (Renumerado do art. 201 
§ 1º com nova redação pela Lei nº 6.216, de 1975). 

Art. 200 - Impugnada a dúvida com os documentos que o interessado apresentar, será 
ouvido o Ministério Público, no prazo de dez dias. (Renumerado do art. 202 com nova 
redação pela Lei nº 6.216, de 1975). 

Art. 201 - Se não forem requeridas diligências, o juiz proferirá decisão no prazo de 
quinze dias, com base nos elementos constantes dos autos. (Renumerado do art. 202 
com nova redação pela Lei nº 6.216, de 1975). 

Art. 202 - Da sentença, poderão interpor apelação, com os efeitos devolutivo e 
suspensivo, o interessado, o Ministério Público e o terceiro prejudicado. (Renumerado 
do parágrafo único do art. 202 com nova redação pela Lei nº 6.216, de 1975). 

Art. 203 - Transitada em julgado a decisão da dúvida, proceder-se-á do seguinte 
modo: (Renumerado dos arts. 203 e 204 com nova redação pela Lei nº 6.216, de 
1975). 



 

186 
 

I - se for julgada procedente, os documentos serão restituídos à parte, 
independentemente de translado, dando-se ciência da decisão ao oficial, para que a 
consigne no Protocolo e cancele a prenotação; 

II - se for julgada improcedente, o interessado apresentará, de novo, os seus 
documentos, com o respectivo mandado, ou certidão da sentença, que ficarão 
arquivados, para que, desde logo, se proceda ao registro, declarando o oficial o fato 
na coluna de anotações do Protocolo. 

Art. 204 - A decisão da dúvida tem natureza administrativa e não impede o uso do 
processo contencioso competente. (Renumerado do art. 205 com nova redação pela 
Lei nº 6.216, de 1975). 

Art. 205 - Cessarão automaticamente os efeitos da prenotação se, decorridos 30 
(trinta) dias do seu lançamento no Protocolo, o título não tiver sido registrado por 
omissão do interessado em atender às exigências legais. (Renumerado do art 206 
com nova redação pela Lei nº 6.216, de 1975). 

Parágrafo único. Nos procedimentos de regularização fundiária de interesse 
social, os efeitos da prenotação cessarão decorridos 60 (sessenta) dias de seu 
lançamento no protocolo. (Redação dada pela Lei nº 12.424, de 2011) 

Art. 206 - Se o documento, uma vez prenotado, não puder ser registrado, ou o 
apresentante desistir do seu registro, a importância relativa às despesas previstas no 
art. 14 será restituída, deduzida a quantia correspondente às buscas e a prenotação. 
(Renumerado do art. 207 com nova redação pela Lei nº 6.216, de 1975). 

Art. 207 - No processo, de dúvida, somente serão devidas custas, a serem pagas pelo 
interessado, quando a dúvida for julgada procedente. (Renumerado do art. 208 com 
nova redação pela Lei nº 6.216, de 1975). 

Art. 208 - O registro começado dentro das horas fixadas não será interrompido, salvo 
motivo de força maior declarado, prorrogando-se expediente até ser concluído. 
(Renumerado do art. 209 com nova redação pela Lei nº 6.216, de 1975). 

Art. 209 - Durante a prorrogação nenhuma nova apresentação será admitida, lavrando 
o termo de encerramento no Protocolo. (Renumerado do art. 210 com nova redação 
pela Lei nº 6.216, de 1975). 

Art. 210 - Todos os atos serão assinados e encerrados pelo oficial, por seu substituto 
legal, ou por escrevente expressamente designado pelo oficial ou por seu substituto 
legal e autorizado pelo juiz competente ainda que os primeiros não estejam nem 
afastados nem impedidos. (Renumerado do art. 211 com nova redação pela Lei nº 
6.216, de 1975). 

Art. 211 - Nas vias dos títulos restituídas aos apresentantes, serão declarados 
resumidamente, por carimbo, os atos praticados. (Renumerado do art. 212 com nova 
redação pela Lei nº 6.216, de 1975). 

Art. 212. Se o registro ou a averbação for omissa, imprecisa ou não exprimir a verdade, 
a retificação será feita pelo Oficial do Registro de Imóveis competente, a requerimento 
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do interessado, por meio do procedimento administrativo previsto no art. 213, 
facultado ao interessado requerer a retificação por meio de procedimento judicial. 
(Redação dada pela Lei nº 10.931, de 2004) 

Parágrafo único. A opção pelo procedimento administrativo previsto no art. 213 
não exclui a prestação jurisdicional, a requerimento da parte prejudicada. (Incluído 
pela Lei nº 10.931, de 2004) 

Art. 213. O oficial retificará o registro ou a averbação: (Redação dada pela Lei nº 
10.931, de 2004) 

I - de ofício ou a requerimento do interessado nos casos de: (Incluído pela Lei nº 
10.931, de 2004) 

a) omissão ou erro cometido na transposição de qualquer elemento do título; 
(Incluída pela Lei nº 10.931, de 2004) 

b) indicação ou atualização de confrontação; (Incluída pela Lei nº 10.931, de 
2004) 

c) alteração de denominação de logradouro público, comprovada por 
documento oficial; (Incluída pela Lei nº 10.931, de 2004) 

d) retificação que vise a indicação de rumos, ângulos de deflexão ou inserção 
de coordenadas georeferenciadas, em que não haja alteração das medidas 
perimetrais; (Incluída pela Lei nº 10.931, de 2004) 

e) alteração ou inserção que resulte de mero cálculo matemático feito a partir 
das medidas perimetrais constantes do registro; (Incluída pela Lei nº 10.931, de 2004) 

f) reprodução de descrição de linha divisória de imóvel confrontante que já 
tenha sido objeto de retificação; (Incluída pela Lei nº 10.931, de 2004) 

g) inserção ou modificação dos dados de qualificação pessoal das partes, 
comprovada por documentos oficiais, ou mediante despacho judicial quando houver 
necessidade de produção de outras provas; (Incluída pela Lei nº 10.931, de 2004) 

II - a requerimento do interessado, no caso de inserção ou alteração de medida 
perimetral de que resulte, ou não, alteração de área, instruído com planta e memorial 
descritivo assinado por profissional legalmente habilitado, com prova de anotação de 
responsabilidade técnica no competente Conselho Regional de Engenharia e 
Arquitetura - CREA, bem assim pelos confrontantes. (Incluído pela Lei nº 10.931, de 
2004) 

§ 1º Uma vez atendidos os requisitos de que trata o caput do art. 225, o oficial 
averbará a retificação. (Redação dada pela Lei nº 10.931, de 2004) 

§ 2º Se a planta não contiver a assinatura de algum confrontante, este será 
notificado pelo Oficial de Registro de Imóveis competente, a requerimento do 
interessado, para se manifestar em quinze dias, promovendo-se a notificação 
pessoalmente ou pelo correio, com aviso de recebimento, ou, ainda, por solicitação 
do Oficial de Registro de Imóveis, pelo Oficial de Registro de Títulos e Documentos 
da comarca da situação do imóvel ou do domicílio de quem deva recebê-la. (Redação 
dada pela Lei nº 10.931, de 2004) 
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§ 3º A notificação será dirigida ao endereço do confrontante constante do 
Registro de Imóveis, podendo ser dirigida ao próprio imóvel contíguo ou àquele 
fornecido pelo requerente; não sendo encontrado o confrontante ou estando em lugar 
incerto e não sabido, tal fato será certificado pelo oficial encarregado da diligência, 
promovendo-se a notificação do confrontante mediante edital, com o mesmo prazo 
fixado no § 2o, publicado por duas vezes em jornal local de grande circulação. 
(Redação dada pela Lei nº 10.931, de 2004) 

§ 4º Presumir-se-á a anuência do confrontante que deixar de apresentar 
impugnação no prazo da notificação. (Redação dada pela Lei nº 10.931, de 2004) 

§ 5º Findo o prazo sem impugnação, o oficial averbará a retificação requerida; 
se houver impugnação fundamentada por parte de algum confrontante, o oficial 
intimará o requerente e o profissional que houver assinado a planta e o memorial a 
fim de que, no prazo de cinco dias, se manifestem sobre a impugnação. (Redação 
dada pela Lei nº 10.931, de 2004) 

§ 6º Havendo impugnação e se as partes não tiverem formalizado transação 
amigável para solucioná-la, o oficial remeterá o processo ao juiz competente, que 
decidirá de plano ou após instrução sumária, salvo se a controvérsia versar sobre o 
direito de propriedade de alguma das partes, hipótese em que remeterá o interessado 
para as vias ordinárias. (Incluído pela Lei nº 10.931, de 2004) 

§ 7º Pelo mesmo procedimento previsto neste artigo poderão ser apurados os 
remanescentes de áreas parcialmente alienadas, caso em que serão considerados 
como confrontantes tão-somente os confinantes das áreas remanescentes. (Incluído 
pela Lei nº 10.931, de 2004) 

§ 8º As áreas públicas poderão ser demarcadas ou ter seus registros retificados 
pelo mesmo procedimento previsto neste artigo, desde que constem do registro ou 
sejam logradouros devidamente averbados. (Incluído pela Lei nº 10.931, de 2004) 

§ 9º Independentemente de retificação, dois ou mais confrontantes poderão, por 
meio de escritura pública, alterar ou estabelecer as divisas entre si e, se houver 
transferência de área, com o recolhimento do devido imposto de transmissão e desde 
que preservadas, se rural o imóvel, a fração mínima de parcelamento e, quando 
urbano, a legislação urbanística. (Incluído pela Lei nº 10.931, de 2004) 

§ 10. Entendem-se como confrontantes não só os proprietários dos imóveis 
contíguos, mas, também, seus eventuais ocupantes; o condomínio geral, de que 
tratam os arts. 1.314 e seguintes do Código Civil, será representado por qualquer dos 
condôminos e o condomínio edilício, de que tratam os arts. 1.331 e seguintes do 
Código Civil, será representado, conforme o caso, pelo síndico ou pela Comissão de 
Representantes. (Incluído pela Lei nº 10.931, de 2004) 

§ 11. Independe de retificação: (Incluído pela Lei nº 10.931, de 2004) 

I - a regularização fundiária de interesse social realizada em Zonas Especiais 
de Interesse Social, promovida por Município ou pelo Distrito Federal, quando os lotes 
já estiverem cadastrados individualmente ou com lançamento fiscal há mais de 10 
(dez) anos; (Redação dada pela Lei nº 12.424, de 2011) 

II - a adequação da descrição de imóvel rural às exigências dos arts. 176, §§ 
3ºe 4º e 225, § 3o, desta Lei. (Incluído pela Lei nº 10.931, de 2004) 
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III - a adequação da descrição de imóvel urbano decorrente de transformação 
de coordenadas geodésicas entre os sistemas de georreferenciamento oficiais; 
(Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

IV - a averbação do auto de demarcação urbanística e o registro do 
parcelamento decorrente de projeto de regularização fundiária de interesse social de 
que trata a Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009; e (Incluído pela Lei nº 12.424, de 
2011) 

V - o registro do parcelamento de glebas para fins urbanos anterior a 19 de 
dezembro de 1979, que esteja implantado e integrado à cidade, nos termos do art. 71 
da Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009. (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

§ 12. Poderá o oficial realizar diligências no imóvel para a constatação de sua 
situação em face dos confrontantes e localização na quadra. (Incluído pela Lei nº 
10.931, de 2004) 

§ 13. Não havendo dúvida quanto à identificação do imóvel, o título anterior à 
retificação poderá ser levado a registro desde que requerido pelo adquirente, 
promovendo-se o registro em conformidade com a nova descrição. (Incluído pela Lei 
nº 10.931, de 2004) 

§ 14. Verificado a qualquer tempo não serem verdadeiros os fatos constantes do 
memorial descritivo, responderão os requerentes e o profissional que o elaborou pelos 
prejuízos causados, independentemente das sanções disciplinares e penais. (Incluído 
pela Lei nº 10.931, de 2004) 

§ 15. Não são devidos custas ou emolumentos notariais ou de registro 
decorrentes de regularização fundiária de interesse social a cargo da administração 
pública. (Incluído pela Lei nº 10.931, de 2004) 

§ 16. Na retificação de que trata o inciso II do caput, serão considerados 
confrontantes somente os confinantes de divisas que forem alcançadas pela inserção 
ou alteração de medidas perimetrais. (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

Art. 214 - As nulidades de pleno direito do registro, uma vez provadas, invalidam-no, 
independentemente de ação direta. (Renumerado do art. 215 com nova redação pela 
Lei nº 6.216, de 1975). 

§ 1º A nulidade será decretada depois de ouvidos os atingidos. (Incluído pela Lei 
nº 10.931, de 2004) 

§ 2º Da decisão tomada no caso do § 1o caberá apelação ou agravo conforme o 
caso. (Incluído pela Lei nº 10.931, de 2004) 

§ 3º Se o juiz entender que a superveniência de novos registros poderá causar 
danos de difícil reparação poderá determinar de ofício, a qualquer momento, ainda 
que sem oitiva das partes, o bloqueio da matrícula do imóvel. (Incluído pela Lei nº 
10.931, de 2004) 

§ 4º Bloqueada a matrícula, o oficial não poderá mais nela praticar qualquer ato, 
salvo com autorização judicial, permitindo-se, todavia, aos interessados a prenotação 
de seus títulos, que ficarão com o prazo prorrogado até a solução do bloqueio. 
(Incluído pela Lei nº 10.931, de 2004) 
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§ 5º A nulidade não será decretada se atingir terceiro de boa-fé que já tiver 
preenchido as condições de usucapião do imóvel. (Incluído pela Lei nº 10.931, de 
2004) 

Art. 215 - São nulos os registros efetuados após sentença de abertura de falência, ou 
do termo legal nele fixado, salvo se a apresentação tiver sido feita anteriormente. 
(Renumerado do art. 216 com nova redação pela Lei nº 6.216, de 1975). 

Art. 216 - O registro poderá também ser retificado ou anulado por sentença em 
processo contencioso, ou por efeito do julgado em ação de anulação ou de declaração 
de nulidade de ato jurídico, ou de julgado sobre fraude à execução. (Renumerado do 
art. 217 com nova redação pela Lei nº 6.216, de 1975) 

Art. 216-A. Sem prejuízo da via jurisdicional, é admitido o pedido de reconhecimento 
extrajudicial de usucapião, que será processado diretamente perante o cartório do 
registro de imóveis da comarca em que estiver situado o imóvel usucapiendo, a 
requerimento do interessado, representado por advogado, instruído com: (Incluído 
pela Lei nº 13.105, de 2015) (Vigência) 

I - ata notarial lavrada pelo tabelião, atestando o tempo de posse do requerente 
e de seus antecessores, conforme o caso e suas circunstâncias, aplicando-se o 
disposto no art. 384 da Lei no 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo 
Civil); (Redação dada pela Lei nº 13.465, de 2017) 

II - planta e memorial descritivo assinado por profissional legalmente habilitado, 
com prova de anotação de responsabilidade técnica no respectivo conselho de 
fiscalização profissional, e pelos titulares de direitos registrados ou averbados na 
matrícula do imóvel usucapiendo ou na matrícula dos imóveis confinantes; (Redação 
dada pela Lei nº 13.465, de 2017) 

III - certidões negativas dos distribuidores da comarca da situação do imóvel e 
do domicílio do requerente; (Incluído pela Lei nº 13.105, de 2015) (Vigência) 

IV - justo título ou quaisquer outros documentos que demonstrem a origem, a 
continuidade, a natureza e o tempo da posse, tais como o pagamento dos impostos e 
das taxas que incidirem sobre o imóvel. (Incluído pela Lei nº 13.105, de 2015) 
(Vigência) 

§ 1º O pedido será autuado pelo registrador, prorrogando-se o prazo da 
prenotação até o acolhimento ou a rejeição do pedido. (Incluído pela Lei nº 13.105, de 
2015) (Vigência) 

§ 2º Se a planta não contiver a assinatura de qualquer um dos titulares de direitos 
registrados ou averbados na matrícula do imóvel usucapiendo ou na matrícula dos 
imóveis confinantes, o titular será notificado pelo registrador competente, 
pessoalmente ou pelo correio com aviso de recebimento, para manifestar 
consentimento expresso em quinze dias, interpretado o silêncio como concordância. 
(Redação dada pela Lei nº 13.465, de 2017) 

§ 3º O oficial de registro de imóveis dará ciência à União, ao Estado, ao Distrito 
Federal e ao Município, pessoalmente, por intermédio do oficial de registro de títulos 
e documentos, ou pelo correio com aviso de recebimento, para que se manifestem, 
em 15 (quinze) dias, sobre o pedido. (Incluído pela Lei nº 13.105, de 2015) (Vigência) 
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§ 4º O oficial de registro de imóveis promoverá a publicação de edital em jornal 
de grande circulação, onde houver, para a ciência de terceiros eventualmente 
interessados, que poderão se manifestar em 15 (quinze) dias. (Incluído pela Lei nº 
13.105, de 2015) (Vigência) 

§ 5º Para a elucidação de qualquer ponto de dúvida, poderão ser solicitadas ou 
realizadas diligências pelo oficial de registro de imóveis. (Incluído pela Lei nº 13.105, 
de 2015) (Vigência) 

§ 6º Transcorrido o prazo de que trata o § 4º deste artigo, sem pendência de 
diligências na forma do § 5º deste artigo e achando-se em ordem a documentação, o 
oficial de registro de imóveis registrará a aquisição do imóvel com as descrições 
apresentadas, sendo permitida a abertura de matrícula, se for o caso. (Redação dada 
pela Lei nº 13.465, de 2017) 

§ 7º Em qualquer caso, é lícito ao interessado suscitar o procedimento de dúvida, 
nos termos desta Lei. (Incluído pela Lei nº 13.105, de 2015) (Vigência) 

§ 8º Ao final das diligências, se a documentação não estiver em ordem, o oficial 
de registro de imóveis rejeitará o pedido. (Incluído pela Lei nº 13.105, de 2015) 
(Vigência) 

§ 9º A rejeição do pedido extrajudicial não impede o ajuizamento de ação de 
usucapião. (Incluído pela Lei nº 13.105, de 2015) (Vigência) 

§ 10. Em caso de impugnação do pedido de reconhecimento extrajudicial de 
usucapião, apresentada por qualquer um dos titulares de direito reais e de outros 
direitos registrados ou averbados na matrícula do imóvel usucapiendo e na matrícula 
dos imóveis confinantes, por algum dos entes públicos ou por algum terceiro 
interessado, o oficial de registro de imóveis remeterá os autos ao juízo competente da 
comarca da situação do imóvel, cabendo ao requerente emendar a petição inicial para 
adequá-la ao procedimento comum. (Incluído pela Lei nº 13.105, de 2015) (Vigência) 

§ 11. No caso de o imóvel usucapiendo ser unidade autônoma de condomínio 
edilício, fica dispensado consentimento dos titulares de direitos reais e outros direitos 
registrados ou averbados na matrícula dos imóveis confinantes e bastará a notificação 
do síndico para se manifestar na forma do § 2o deste artigo. (Incluído pela Lei nº 
13.465, de 2017) 

§ 12. Se o imóvel confinante contiver um condomínio edilício, bastará a 
notificação do síndico para o efeito do § 2º deste artigo, dispensada a notificação de 
todos os condôminos. (Incluído pela Lei nº 13.465, de 2017) 

§ 13. Para efeito do § 2o deste artigo, caso não seja encontrado o notificando ou 
caso ele esteja em lugar incerto ou não sabido, tal fato será certificado pelo 
registrador, que deverá promover a sua notificação por edital mediante publicação, 
por duas vezes, em jornal local de grande circulação, pelo prazo de quinze dias cada 
um, interpretado o silêncio do notificando como concordância. (Incluído pela Lei nº 
13.465, de 2017) 

§ 14. Regulamento do órgão jurisdicional competente para a correição das 
serventias poderá autorizar a publicação do edital em meio eletrônico, caso em que 
ficará dispensada a publicação em jornais de grande circulação. (Incluído pela Lei nº 
13.465, de 2017) 
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§ 15. No caso de ausência ou insuficiência dos documentos de que trata o inciso 
IV do caput deste artigo, a posse e os demais dados necessários poderão ser 
comprovados em procedimento de justificação administrativa perante a serventia 
extrajudicial, que obedecerá, no que couber, ao disposto no § 5o do art. 381 e ao rito 
previsto nos arts. 382 e 383 da Lei no 13.105, de 16 março de 2015 (Código de 
Processo Civil). (Incluído pela Lei nº 13.465, de 2017) 

CAPÍTULO IV 
Das Pessoas 

Art. 217 - O registro e a averbação poderão ser provocados por qualquer pessoa, 
incumbindo-lhe as despesas respectivas. (Renumerado do art. 218 com nova redação 
pela Lei nº 6.216, de 1975). 

Art. 218 - Nos atos a título gratuito, o registro pode também ser promovido pelo 
transferente, acompanhado da prova de aceitação do beneficiado. (Renumerado do 
art. 219 com nova redação pela Lei nº 6.216, de 1975). 

Art. 219 - O registro do penhor rural independe do consentimento do credor 
hipotecário. (Renumerado do art. 220 com nova redação pela Lei nº 6.216, de 1975). 

Art. 220 - São considerados, para fins de escrituração, credores e devedores, 
respectivamente: (Renumerado do art. 221 com nova redação pela Lei nº 6.216, de 
1975). 

I - nas servidões, o dono do prédio dominante e dono do prédio serviente; 

II - no uso, o usuário e o proprietário; 

III - na habitação, o habitante e proprietário; 

IV - na anticrese, o mutuante e mutuário; 

V - no usufruto, o usufrutuário e nu-proprietário; 

VI - na enfiteuse, o senhorio e o enfiteuta; 

VII - na constituição de renda, o beneficiário e o rendeiro censuário; 

VIII - na locação, o locatário e o locador; 

IX - nas promessas de compra e venda, o promitente comprador e o promitente 
vendedor; 

X - nas penhoras e ações, o autor e o réu; 

XI - nas cessões de direitos, o cessionário e o cedente; 

XII - nas promessas de cessão de direitos, o promitente cessionário e o 
promitente cedente. 

CAPÍTULO V 
Dos Títulos 

Art. 221 - Somente são admitidos registro: (Renumerado com nova redação pela Lei 
nº 6.216, de 1975). 
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I - escrituras públicas, inclusive as lavradas em consulados brasileiros; 

II - escritos particulares autorizados em lei, assinados pelas partes e 
testemunhas, com as firmas reconhecidas, dispensado o reconhecimento quando se 
tratar de atos praticados por entidades vinculadas ao Sistema Financeiro da 
Habitação; 

III - atos autênticos de países estrangeiros, com força de instrumento público, 
legalizados e traduzidos na forma da lei, e registrados no cartório do Registro de 
Títulos e Documentos, assim como sentenças proferidas por tribunais estrangeiros 
após homologação pelo Supremo Tribunal Federal; 

IV - cartas de sentença, formais de partilha, certidões e mandados extraídos de 
autos de processo. 

V - contratos ou termos administrativos, assinados com a União, Estados, 
Municípios ou o Distrito Federal, no âmbito de programas de regularização fundiária e 
de programas habitacionais de interesse social, dispensado o reconhecimento de 
firma. (Redação dada pela Lei nº 12.424, de 2011) 

§ 1º Serão registrados os contratos e termos mencionados no inciso V 
do caput assinados a rogo com a impressão dactiloscópica do beneficiário, quando 
este for analfabeto ou não puder assinar, acompanhados da assinatura de 2 (duas) 
testemunhas. (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

§ 2º Os contratos ou termos administrativos mencionados no inciso V 
do caput poderão ser celebrados constando apenas o nome e o número de 
documento oficial do beneficiário, podendo sua qualificação completa ser efetuada 
posteriormente, no momento do registro do termo ou contrato, mediante simples 
requerimento do interessado dirigido ao registro de imóveis. (Incluído pela Lei nº 
12.424, de 2011) 

§ 3º Fica dispensada a apresentação dos títulos previstos nos incisos I a V 
do caput deste artigo quando se tratar de registro do projeto de regularização fundiária 
e da constituição de direito real, sendo o ente público promotor da regularização 
fundiária urbana responsável pelo fornecimento das informações necessárias ao 
registro, ficando dispensada a apresentação de título individualizado, nos termos da 
legislação específica. (Redação dada pela Lei nº 13.465, de 2017) 

Art. 222 - Em todas as escrituras e em todos os atos relativos a imóveis, bem como 
nas cartas de sentença e formais de partilha, o tabelião ou escrivão deve fazer 
referência à matrícula ou ao registro anterior, seu número e cartório. (Renumerado do 
art 223 com nova redação pela Lei nº 6.216, de 1975). 

Art. 223 - Ficam sujeitas à obrigação, a que alude o artigo anterior, as partes que, por 
instrumento particular, celebrarem atos relativos a imóveis. (Renumerado do § 1º do 
art. 223 com nova redação pela Lei nº 6.216, de 1975). 

Art. 224 - Nas escrituras, lavradas em decorrência de autorização judicial, serão 
mencionadas por certidão, em breve relatório com todas as minúcias que permitam 
identificá-los, os respectivos alvarás. (Renumerado do § 2º do art. 223 com nova 
redação pela Lei nº 6.216, de 1975). 

Art. 225 - Os tabeliães, escrivães e juizes farão com que, nas escrituras e nos autos 
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judiciais, as partes indiquem, com precisão, os característicos, as confrontações e as 
localizações dos imóveis, mencionando os nomes dos confrontantes e, ainda, quando 
se tratar só de terreno, se esse fica do lado par ou do lado ímpar do logradouro, em 
que quadra e a que distância métrica da edificação ou da esquina mais próxima, 
exigindo dos interessados certidão do registro imobiliário. (Renumerado do art. 228 
com nova redação pela Lei nº 6.216, de 1975). 

§ 1º As mesmas minúcias, com relação à caracterização do imóvel, devem 
constar dos instrumentos particulares apresentados em cartório para registro. 

§ 2º Consideram-se irregulares, para efeito de matrícula, os títulos nos quais a 
caracterização do imóvel não coincida com a que consta do registro anterior. 

§ 3º Nos autos judiciais que versem sobre imóveis rurais, a localização, os limites 
e as confrontações serão obtidos a partir de memorial descritivo assinado por 
profissional habilitado e com a devida Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, 
contendo as coordenadas dos vértices definidores dos limites dos imóveis rurais, geo-
referenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e com precisão posicional a ser fixada 
pelo INCRA, garantida a isenção de custos financeiros aos proprietários de imóveis 
rurais cuja somatória da área não exceda a quatro módulos fiscais. (Incluído pela Lei 
nº 10.267, de 2001) 

Art. 226 - Tratando-se de usucapião, os requisitos da matrícula devem constar do 
mandado judicial. (Renumerado do art. 229 com nova redação pela Lei nº 6.216, de 
1975). 

CAPÍTULO VI 
Da Matrícula 

Art. 227 - Todo imóvel objeto de título a ser registrado deve estar matriculado no Livro 
nº 2 - Registro Geral - obedecido o disposto no art. 176. (Renumerado do art. 224 com 
nova redação pela Lei nº 6.216, de 1975). 

Art. 228 - A matrícula será efetuada por ocasião do primeiro registro a ser lançado na 
vigência desta Lei, mediante os elementos constantes do título apresentado e do 
registro anterior nele mencionado. (Renumerado do art. 225 com nova redação pela 
Lei nº 6.216, de 1975). 

Art. 229 - Se o registro anterior foi efetuado em outra circunscrição, a matrícula será 
aberta com os elementos constantes do título apresentado e da certidão atualizada 
daquele registro, a qual ficará arquivada em cartório. (Renumerado do § 1º do art. 225 
com nova redação pela Lei nº 6.216, de 1975). 

Art. 230 - Se na certidão constar ônus, o oficial fará a matrícula, e, logo em seguida 
ao registro, averbará a existência do ônus, sua natureza e valor, certificando o fato no 
título que devolver à parte, o que o correrá, também, quando o ônus estiver lançado 
no próprio cartório. (Incluído pela Lei nº 6.216, de 1975). 

Art. 231 - No preenchimento dos livros, observar-se-ão as seguintes normas: (Incluído 
pela Lei nº 6.216, de 1975). 
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I - no alto da face de cada folha será lançada a matrícula do imóvel, com os 
requisitos constantes do art. 176, e no espaço restante e no verso, serão lançados por 
ordem cronológica e em forma narrativa, os registros e averbações dos atos 
pertinentes ao imóvel matriculado; 

II - preenchida uma folha, será feito o transporte para a primeira folha em branco 
do mesmo livro ou do livro da mesma série que estiver em uso, onde continuarão os 
lançamentos, com remissões recíprocas. 

Art. 232 - Cada lançamento de registro será precedido pela letra " R " e o da averbação 
pelas letras " AV ", seguindo-se o número de ordem do lançamento e o da matrícula 
(ex: R-1-1, R-2-1, AV-3-1, R-4-1, AV-5-1, etc.) (Incluído pela Lei nº 6.216, de 1975). 

Art. 233 - A matrícula será cancelada: (Renumerado do art. 230 com nova redação 
pela Lei nº 6.216, de 1975). 

I - por decisão judicial; 

II - quando em virtude de alienação parciais, o imóvel for inteiramente transferido 
a outros proprietários; 

III - pela fusão, nos termos do artigo seguinte. 

Art. 234 - Quando dois ou mais imóveis contíguos pertencentes ao mesmo 
proprietário, constarem de matrículas autônomas, pode ele requerer a fusão destas 
em uma só, de novo número, encerrando-se as primitivas. (Renumerado do art. 231 
com nova redação pela Lei nº 6.216, de 1975). 

Art. 235 - Podem, ainda, ser unificados, com abertura de matrícula única: (Incluído 
pela Lei nº 6.216, de 1975). 

I - dois ou mais imóveis constantes de transcrições anteriores a esta Lei, à 
margem das quais será averbada a abertura da matrícula que os unificar; (Incluído 
pela Lei nº 6.216, de 1975). 

II - dois ou mais imóveis, registrados por ambos os sistemas, caso em que, nas 
transcrições, será feita a averbação prevista no item anterior, as matrículas serão 
encerradas na forma do artigo anterior. (Incluído pela Lei nº 6.216, de 1975). 

III - 2 (dois) ou mais imóveis contíguos objeto de imissão provisória na posse 
registrada em nome da União, Estado, Município ou Distrito Federal. (Incluído pela Lei 
nº 12.424, de 2011) 

§ 1º Os imóveis de que trata este artigo, bem como os oriundos de 
desmembramentos, partilha e glebas destacadas de maior porção, serão 
desdobrados em novas matrículas, juntamente com os ônus que sobre eles existirem, 
sempre que ocorrer a transferência de 1 (uma) ou mais unidades, procedendo-se, em 
seguida, ao que estipula o inciso II do art. 233. (Redação dada pela Lei nº 12.424, de 
2011) 

§ 2º A hipótese de que trata o inciso III somente poderá ser utilizada nos casos 
de imóveis inseridos em área urbana ou de expansão urbana e com a finalidade de 
implementar programas habitacionais ou de regularização fundiária, o que deverá ser 
informado no requerimento de unificação. (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011)  
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§ 3º Na hipótese de que trata o inciso III, a unificação das matrículas poderá 
abranger um ou mais imóveis de domínio público que sejam contíguos à área objeto 
da imissão provisória na posse. (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

Art. 235-A. Fica instituído o Código Nacional de Matrícula (CNM) que corresponde à 
numeração única de matrículas imobiliárias em âmbito nacional. (Incluído pela Lei nº 
13.465, de 2017) 

§ 1º O CNM referente a matrícula encerrada ou cancelada não poderá ser 
reutilizado. (Incluído pela Lei nº 13.465, de 2017) 

§ 2º Ato da Corregedoria Nacional de Justiça do Conselho Nacional de Justiça 
regulamentará as características e a forma de implementação do CNM. (Incluído pela 
Lei nº 13.465, de 2017) 

 

CAPÍTULO VII 
Do Registro 

Art. 236 - Nenhum registro poderá ser feito sem que o imóvel a que se referir esteja 
matriculado. (Incluído pela Lei nº 6.216, de 1975). 

Art. 237 - Ainda que o imóvel esteja matriculado, não se fará registro que dependa da 
apresentação de título anterior, a fim de que se preserve a continuidade do registro. 
(Renumerado do art. 235 e parágrafo único com nova redação pela Lei nº 6.216, de 
1975). 

Art. 237-A. Após o registro do parcelamento do solo ou da incorporação imobiliária, 
até a emissão da carta de habite-se, as averbações e registros relativos à pessoa do 
incorporador ou referentes a direitos reais de garantias, cessões ou demais negócios 
jurídicos que envolvam o empreendimento serão realizados na matrícula de origem 
do imóvel e em cada uma das matrículas das unidades autônomas eventualmente 
abertas. (Incluído pela Lei nº 11.977, de 2009) 

§ 1º Para efeito de cobrança de custas e emolumentos, as averbações e os 
registros relativos ao mesmo ato jurídico ou negócio jurídico e realizados com base 
no caput serão considerados como ato de registro único, não importando a quantidade 
de unidades autônomas envolvidas ou de atos intermediários existentes. (Redação 
dada pela Lei nº 12.424, de 2011) 

§ 2º Nos registros decorrentes de processo de parcelamento do solo ou de 
incorporação imobiliária, o registrador deverá observar o prazo máximo de 15 (quinze) 
dias para o fornecimento do número do registro ao interessado ou a indicação das 
pendências a serem satisfeitas para sua efetivação. (Incluído pela Lei nº 11.977, de 
2009) 

§ 3º O registro da instituição de condomínio ou da especificação do 
empreendimento constituirá ato único para fins de cobrança de custas e emolumentos. 
(Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

Art. 238 - O registro de hipoteca convencional valerá pelo prazo de 30 (trinta) anos, 
findo o qual só será mantido o número anterior se reconstituída por novo título e novo 
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registro. (Renumerado do art. 241 com nova redação pela Lei nº 6.216, de 1975). 

Art. 239 - As penhoras, arrestos e seqüestros de imóveis serão registrados depois de 
pagas as custas do registro pela parte interessada, em cumprimento de mandado ou 
à vista de certidão do escrivão, de que constem, além dos requisitos exigidos para o 
registro, os nomes do juiz, do depositário, das partes e a natureza do processo. 
(Renumerado do art. 244 com nova redação pela Lei nº 6.216, de 1975). 

Parágrafo único - A certidão será lavrada pelo escrivão do feito, com a 
declaração do fim especial a que se destina, após a entrega, em cartório, do mandado 
devidamente cumprido. 

Art. 240 - O registro da penhora faz prova quanto à fraude de qualquer transação 
posterior. (Renumerado do art. 245 com nova redação pela Lei nº 6.216, de 1975). 

Art. 241 - O registro da anticrese no livro nº 2 declarará, também, o prazo, a época do 
pagamento e a forma de administração. (Renumerado do art. 238 com nova redação 
pela Lei nº 6.216, de 1975). 

Art. 242 - O contrato de locação, com cláusula expressa de vigência no caso de 
alienação do imóvel, registrado no Livro nº 2, consignará também, o seu valor, a renda, 
o prazo, o tempo e o lugar do pagamento, bem como pena convencional. 
(Renumerado do art. 239 com nova redação pela Lei nº 6.216, de 1975). 

Art. 243 - A matrícula do imóvel promovida pelo titular do domínio direto aproveita ao 
titular do domínio útil, e vice-versa. (Renumerado do art. 236 com nova redação pela 
Lei nº 6.216, de 1975). 

Art. 244 - As escrituras antenupciais serão registradas no livro nº 3 do cartório do 
domicílio conjugal, sem prejuízo de sua averbação obrigatória no lugar da situação 
dos imóveis de propriedade do casal, ou dos que forem sendo adquiridos e sujeitos a 
regime de bens diverso do comum, com a declaração das respectivas cláusulas, para 
ciência de terceiros. (Renumerado do art. 243 com nova redação pela Lei nº 6.216, de 
1975). 

Art. 245 - Quando o regime de separação de bens for determinado por lei, far-se-á a 
respectiva averbação nos termos do artigo anterior, incumbindo ao Ministério Público 
zelar pela fiscalização e observância dessa providência. (Renumerado do parágrafo 
único do art. 243 com nova redação pela Lei nº 6.216, de 1975). 

CAPÍTULO VIII 
Da Averbação e do Cancelamento 

Art. 246 - Além dos casos expressamente indicados no item II do artigo 167, serão 
averbados na matrícula as subrogações e outras ocorrências que, por qualquer modo, 
alterem o registro. (Renumerado do art. 247 com nova redação pela Lei nº 6.216, de 
1975) 

§ 1º As averbações a que se referem os itens 4 e 5 do inciso II do art. 167 serão 
as feitas a requerimento dos interessados, com firma reconhecida, instruído com 
documento dos interessados, com firma reconhecida, instruído com documento 
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comprobatório fornecido pela autoridade competente. A alteração do nome só poderá 
ser averbada quando devidamente comprovada por certidão do Registro Civil. 
(Renumerado do parágrafo único, pela Lei nº 10.267, de 2001) 

§ 2º Tratando-se de terra indígena com demarcação homologada, a União 
promoverá o registro da área em seu nome. (Incluído pela Lei nº 10.267, de 2001) 

§ 3º Constatada, durante o processo demarcatório, a existência de domínio 
privado nos limites da terra indígena, a União requererá ao Oficial de Registro a 
averbação, na respectiva matrícula, dessa circunstância. (Incluído pela Lei nº 10.267, 
de 2001) 

§ 4º As providências a que se referem os §§ 2º e 3º deste artigo deverão ser 
efetivadas pelo cartório, no prazo de trinta dias, contado a partir do recebimento da 
solicitação de registro e averbação, sob pena de aplicação de multa diária no valor de 
R$ 1.000,00 (mil reais), sem prejuízo da responsabilidade civil e penal do Oficial de 
Registro. (Incluído pela Lei nº 10.267, de 2001) 

Art. 247 - Averbar-se-á, também, na matrícula, a declaração de indisponibilidade de 
bens, na forma prevista na Lei. (Incluído pela Lei nº 6.216, de 1975) 

Art. 247-A. É dispensado o habite-se expedido pela prefeitura municipal para a 
averbação de construção residencial urbana unifamiliar de um só pavimento finalizada 
há mais de 5 (cinco) anos em área ocupada predominantemente por população de 
baixa renda, inclusive para o fim de registro ou averbação decorrente de 
financiamento à moradia. (Redação dada pela Lei nº 13.865, de 2019) 

Art. 248 - O cancelamento efetuar-se-á mediante averbação, assinada pelo oficial, seu 
substituto legal ou escrevente autorizado, e declarará o motivo que o determinou, bem 
como o título em virtude do qual foi feito. (Renumerado do art. 249 com nova redação 
pela Lei nº 6.216, de 1975) 

Art. 249 - O cancelamento poderá ser total ou parcial e referir-se a qualquer dos atos 
do registro. (Renumerado do art. 250 com nova redação pela Lei nº 6.216, de 1975) 

Art. 250 - Far-se-á o cancelamento: (incluído pela Lei nº 6.216, de 1975) 

I - em cumprimento de decisão judicial transitada em julgado; (incluído pela Lei 
nº 6.216, de 1975) 

II - a requerimento unânime das partes que tenham participado do ato registrado, 
se capazes, com as firmas reconhecidas por tabelião; (incluído pela Lei nº 6.216, de 
1975) 

III - A requerimento do interessado, instruído com documento hábil. (incluído pela 
Lei nº 6.216, de 1975) 

IV - a requerimento da Fazenda Pública, instruído com certidão de conclusão de 
processo administrativo que declarou, na forma da lei, a rescisão do título de domínio 
ou de concessão de direito real de uso de imóvel rural, expedido para fins de 
regularização fundiária, e a reversão do imóvel ao patrimônio público. (Incluído pela 
Lei nº 11.952, de 2009) 

Art. 251 - O cancelamento de hipoteca só pode ser feito: (Renumerado do art. 254 
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com nova redação pela Lei nº 6.216, de 1975) 

I - à vista de autorização expressa ou quitação outorgada pelo credor ou seu 
sucessor, em instrumento público ou particular; 

II - em razão de procedimento administrativo ou contencioso, no qual o credor 
tenha sido intimado (art. 698 do Código de Processo Civil); 

III - na conformidade da legislação referente às cédulas hipotecárias. 

Art. 252 - O registro, enquanto não cancelado, produz todos os efeitos legais ainda 
que, por outra maneira, se prove que o título está desfeito, anulado, extinto ou 
rescindido. (Renumerado do art. 255 com nova redação pela Lei nº 6.216, de 1975) 

Art. 253 - Ao terceiro prejudicado é lícito, em juízo, fazer prova da extinção dos ônus, 
reais, e promover o cancelamento do seu registro. (Renumerado do art. 255, parágrafo 
único, com nova redação pela Lei nº 6.216, de 1975) 

Art. 254 - Se, cancelado o registro, subsistirem o título e os direitos dele decorrentes, 
poderá o credor promover novo registro, o qual só produzirá efeitos a partir da nova 
data. (Renumerado do art. 257 com nova redação pela Lei nº 6.216, de 1975) 

Art. 255 - Além dos casos previstos nesta Lei, a inscrição de incorporação ou 
loteamento só será cancelada a requerimento do incorporador ou loteador, enquanto 
nenhuma unidade ou lote for objeto de transação averbada, ou mediante o 
consentimento de todos os compromissários ou cessionários. (Renumerado do art. 
259 com nova redação pela Lei nº 6.216, de 1975) 

Art. 256 - O cancelamento da servidão, quando o prédio dominante estiver hipotecado, 
só poderá ser feito com aquiescência do credor, expressamente manifestada. 
(Renumerado do art. 251 com nova redação pela Lei nº 6.216, de 1975) 

Art. 257 - O dono do prédio serviente terá, nos termos da lei, direito a cancelar a 
servidão. (Renumerado do art. 252 com nova redação pela Lei nº 6.216, de 1975) 

Art. 258 - O foreiro poderá, nos termos da lei, averbar a renúncia de seu direito, sem 
dependência do consentimento do senhorio direto. (Renumerado do art. 253 com nova 
redação pela Lei nº 6.216, de 1975) 

Art. 259 - O cancelamento não pode ser feito em virtude de sentença sujeita, ainda, a 
recurso. (Renumerado do art. 256 com nova redação pela Lei nº 6.216, de 1975) 

CAPÍTULO IX 
Do Bem de Família 

Art. 260. A instituição do bem de família far-se-á por escritura pública, declarando o 
instituidor que determinado prédio se destina a domicílio de sua família e ficará isento 
de execução por dívida. (Renumerado do art. 261, pela Lei nº 6.216, de 1975) 

Art. 261. Para a inscrição do bem de família, o instituidor apresentará ao oficial do 
registro a escritura pública de instituição, para que mande publicá-la na imprensa local 
e, à falta, na da Capital do Estado ou do Território. (Renumerado do art. 262, pela Lei 
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nº 6.216, de 1975) 

Art. 262. Se não ocorrer razão para dúvida, o oficial fará a publicação, em forma de 
edital, do qual constará: (Renumerado do art. 263, pela Lei nº 6.216, de 1975) 

I - o resumo da escritura, nome, naturalidade e profissão do instituidor, data do 
instrumento e nome do tabelião que o fez, situação e característicos do prédio; 

II - o aviso de que, se alguém se julgar prejudicado, deverá, dentro em trinta (30) 
dias, contados da data da publicação, reclamar contra a instituição, por escrito e 
perante o oficial. 

Art. 263. Findo o prazo do nº II do artigo anterior, sem que tenha havido reclamação, 
o oficial transcreverá a escritura, integralmente, no livro nº 3 e fará a inscrição na 
competente matrícula, arquivando um exemplar do jornal em que a publicação houver 
sido feita e restituindo o instrumento ao apresentante, com a nota da inscrição. 
(Renumerado do art. 264, pela Lei nº 6.216, de 1975) 

Art. 264. Se for apresentada reclamação, dela fornecerá o oficial, ao instituidor, cópia 
autêntica e lhe restituirá a escritura, com a declaração de haver sido suspenso o 
registro, cancelando a prenotação. (Renumerado do art. 265, pela Lei nº 6.216, de 
1975) 

§ 1° O instituidor poderá requerer ao Juiz que ordene o registro, sem embargo 
da reclamação. 

§ 2º Se o Juiz determinar que proceda ao registro, ressalvará ao reclamante o 
direito de recorrer à ação competente para anular a instituição ou de fazer execução 
sobre o prédio instituído, na hipótese de tratar-se de dívida anterior e cuja solução se 
tornou inexeqüível em virtude do ato da instituição. 

§ 3° O despacho do Juiz será irrecorrível e, se deferir o pedido será transcrito 
integralmente, juntamente com o instrumento. 

Art. 265. Quando o bem de família for instituído juntamente com a transmissão da 
propriedade (Decreto-Lei n. 3.200, de 19 de abril de 1941, art. 8°, § 5º), a inscrição 
far-se-á imediatamente após o registro da transmissão ou, se for o caso, com a 
matrícula. (Renumerado do art. 266, pela Lei nº 6.216, de 1975) 

CAPÍTULO X 
Da Remição do Imóvel Hipotecado 

Art. 266. Para remir o imóvel hipotecado, o adquirente requererá, no prazo legal, a 
citação dos credores hipotecários propondo, para a remição, no mínimo, o preço por 
que adquiriu o imóvel. (Renumerado do art. 267, pela Lei nº 6.216, de 1975) 

Art. 267. Se o credor, citado, não se opuser à remição, ou não comparecer, lavrar-se-
á termo de pagamento e quitação e o Juiz ordenará, por sentença, o cancelamento 
de hipoteca. (Renumerado do art. 268, pela Lei nº 6.216, de 1975) 

Parágrafo único. No caso de revelia, consignar-se-á o preço à custa do credor. 
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Art. 268. Se o credor, citado, comparecer e impugnar o preço oferecido, o Juiz 
mandará promover a licitação entre os credores hipotecários, os fiadores e o próprio 
adquirente, autorizando a venda judicial a quem oferecer maior preço. (Renumerado 
do art. 269, pela Lei nº 6.216, de 1975) 

§ 1° Na licitação, será preferido, em igualdade de condições, o lanço do 
adquirente. 

§ 2° Na falta de arrematante, o valor será o proposto pelo adquirente. 

Art. 269. Arrematado o imóvel e depositado, dentro de quarenta e oito (48) horas, o 
respectivo preço, o Juiz mandará cancelar a hipoteca, sub-rogando-se no produto da 
venda os direitos do credor hipotecário. (Renumerado do art. 270, pela Lei nº 6.216, 
de 1975) 

Art. 270. Se o credor de segunda hipoteca, embora não vencida a dívida, requerer a 
remição, juntará o título e certidão da inscrição da anterior e depositará a importância 
devida ao primeiro credor, pedindo a citação deste para levantar o depósito e a do 
devedor para dentro do prazo de cinco dias remir a hipoteca, sob pena de ficar o 
requerente sub-rogado nos direitos creditórios, sem prejuízo dos que lhe couberem 
em virtude da segunda hipoteca. (Renumerado do art. 271, pela Lei nº 6.216, de 1975) 

Art. 271. Se o devedor não comparecer ou não remir a hipoteca, os autos serão 
conclusos ao Juiz para julgar por sentença a remição pedida pelo segundo credor. 
(Renumerado do art. 272, pela Lei nº 6.216, de 1975) 

Art. 272. Se o devedor comparecer e quiser efetuar a remição, notificar-se-á o credor 
para receber o preço, ficando sem efeito o depósito realizado pelo autor. (Renumerado 
do art. 273, pela Lei nº 6.216, de 1975) 

Art. 273. Se o primeiro credor estiver promovendo a execução da hipoteca, a remição, 
que abrangerá a importância das custas e despesas realizadas, não se efetuará antes 
da primeira praça, nem depois de assinado o auto de arrematação. (Renumerado do 
art. 274, pela Lei nº 6.216, de 1975) 

Art. 274. Na remição de hipoteca legal em que haja interesse de incapaz intervirá o 
Ministério Público. (Renumerado do art. 275, pela Lei nº 6.216, de 1975) 

Art. 275. Das sentenças que julgarem o pedido de remição caberá o recurso de 
apelação com ambos os efeitos. (Renumerado do art. 276, pela Lei nº 6.216, de 1975) 

Art. 276. Não é necessária a remição quando o credor assinar, com o vendedor, 
escritura de venda do imóvel gravado. (Renumerado do art. 277, pela Lei nº 6.216, de 
1975) 

CAPÍTULO XI 
Do Registro Torrens 

Art. 277. Requerida a inscrição de imóvel rural no Registro Torrens, o oficial 
protocolará e autuará o requerimento e documentos que o instruirem e verificará se o 
pedido se acha em termos de ser despachado. (Renumerado do art. 278, pela Lei nº 
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6.216, de 1975) 

Art. 278. O requerimento será instruído com: (Renumerado do art. 279, pela Lei nº 
6.216, de 1975) 

I - os documentos comprobatórios do domínio do requerente; 

II - a prova de quaisquer atos que modifiquem ou limitem a sua propriedade; 

III - o memorial de que constem os encargos do imóvel os nomes dos ocupantes, 
confrontantes, quaisquer interessados, e a indicação das respectivas residências; 

IV - a planta do imóvel, cuja escala poderá variar entre os limites: 1:500m (1/500) 
e 1:5.000m (1/5.000). 

§ 1º O levantamento da planta obedecerá às seguintes regras: 

a) empregar-se-ão goniômetros ou outros instrumentos de maior precisão; 

b) a planta será orientada segundo o mediano do lugar, determinada a 
declinação magnética; 

c) fixação dos pontos de referência necessários a verificações ulteriores e de 
marcos especiais, ligados a pontos certos e estáveis nas sedes das propriedades, de 
maneira que a planta possa incorporar-se à carta geral cadastral. 

§ 2º Às plantas serão anexadas o memorial e as cadernetas das operações de 
campo, autenticadas pelo agrimensor. 

Art. 279. O imóvel sujeito a hipoteca ou ônus real não será admitido a registro sem 
consentimento expresso do credor hipotecário ou da pessoa em favor de quem se 
tenha instituído o ônus. (Renumerado do art. 280, pela Lei nº 6.216, de 1975) 

Art. 280. Se o oficial considerar irregular o pedido ou a documentação, poderá 
conceder o prazo de trinta (30) dias para que o interessado os regularize. Se o 
requerente não estiver de acordo com a exigência do oficial, este suscitará dúvida. 
(Renumerado do art. 281, pela Lei nº 6.216, de 1975) 

Art. 281. Se o oficial considerar em termos o pedido, remetê-lo-á a juízo para ser 
despachado. (Renumerado do art. 282, pela Lei nº 6.216, de 1975) 

Art. 282. O Juiz, distribuído o pedido a um dos cartórios judiciais se entender que os 
documentos justificam a propriedade do requerente, mandará expedir edital que será 
afixado no lugar de costume e publicado uma vez no órgão oficial do Estado e três (3) 
vezes na imprensa local, se houver, marcando prazo não menor de dois (2) meses, 
nem maior de quatro (4) meses para que se ofereça oposição. (Renumerado do art. 
283, pela Lei nº 6.216, de 1975) 

Art. 283. O Juiz ordenará, de ofício ou a requerimento da parte, que, à custa do 
peticionário, se notifiquem do requerimento as pessoas nele indicadas. (Renumerado 
do art. 284, pela Lei nº 6.216, de 1975) 

Art. 284. Em qualquer hipótese, será ouvido o órgão do Ministério Público, que poderá 
impugnar o registro por falta de prova completa do domínio ou preterição de outra 
formalidade legal. (Renumerado do art. 285, pela Lei nº 6.216, de 1975) 
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Art. 285. Feita a publicação do edital, a pessoa que se julgar com direito sobre o 
imóvel, no todo ou em parte, poderá contestar o pedido no prazo de quinze dias. 
(Renumerado do art. 286, pela Lei nº 6.216, de 1975) 

§ 1º A contestação mencionará o nome e a residência do réu, fará a descrição 
exata do imóvel e indicará os direitos reclamados e os títulos em que se fundarem. 

§ 2º Se não houver contestação, e se o Ministério Público não impugnar o pedido, 
o Juiz ordenará que se inscreva o imóvel, que ficará, assim, submetido aos efeitos do 
Registro Torrens. 

Art. 286. Se houver contestação ou impugnação, o procedimento será ordinário, 
cancelando-se, mediante mandado, a prenotação. (Renumerado do art. 287, pela Lei 
nº 6.216, de 1975) 

Art. 287. Da sentença que deferir, ou não, o pedido, cabe o recurso de apelação, com 
ambos os efeitos. (Renumerado do art. 288, pela Lei nº 6.216, de 1975) 

Art. 288. Transitada em julgado a sentença que deferir o pedido, o oficial inscreverá, 
na matrícula, o julgado que determinou a submissão do imóvel aos efeitos do Registro 
Torrens, arquivando em cartório a documentação autuada. (Renumerado do art. 289, 
pela Lei nº 6.216, de 1975) 

CAPÍTULO XII 
Do Registro da Regularização Fundiária Urbana 

 (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

Art. 288-A. O procedimento de registro da regularização fundiária urbana observará o 
disposto em legislação específica. (Redação dada pela Lei nº 13.465, de 2017)  

I - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 13.465, de 2017)  

II - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 13.465, de 2017)  

III - (revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.465, de 2017)  

§ 1º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.465, de 2017)  

§ 2º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.465, de 2017)  

§ 3º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.465, de 2017)  

§ 4º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.465, de 2017)  

I - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 13.465, de 2017)  

II - (revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.465, de 2017)  

Art. 288-B. (Revogado pela Lei nº 13.465, de 2017 

Art. 288-C. (Revogado pela Lei nº 13.465, de 2017 

Art. 288-D. (Revogado pela Lei nº 13.465, de 2017 

Art. 288-E. (Revogado pela Lei nº 13.465, de 2017 
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Art. 288-F. (Revogado pela Lei nº 13.465, de 2017 

Art. 288-G. (Revogado pela Lei nº 13.465, de 2017 

TÍTULO VI 
Das Disposições Finais e Transitórias - (Redação dada pela Lei nº 6.216, de 1975) 

Art. 289. No exercício de suas funções, cumpre aos oficiais de registro fazer rigorosa 
fiscalização do pagamento dos impostos devidos por força dos atos que lhes forem 
apresentados em razão do ofício. (Renumerado do art. 305, pela Lei nº 6.216, de 
1975) 

Art. 290.. Os emolumentos devidos pelos atos relacionados com a primeira aquisição 
imobiliária para fins residenciais, financiada pelo Sistema Financeiro da Habitação, 
serão reduzidos em 50% (cinqüenta por cento). (Redação dada pela Lei nº 6.941, de 
1981) 

§ 1º - O registro e a averbação referentes à aquisição da casa própria, em que 
seja parte cooperativa habitacional ou entidade assemelhada, serão considerados, 
para efeito de cálculo, de custas e emolumentos, como um ato apenas, não podendo 
a sua cobrança exceder o limite correspondente a 40% (quarenta por cento) do Maior 
Valor de Referência. (Redação dada pela Lei nº 6.941, de 1981) 

§ 2º - Nos demais programas de interesse social, executados pelas Companhias 
de Habitação Popular - COHABs ou entidades assemelhadas, os emolumentos e as 
custas devidos pelos atos de aquisição de imóveis e pelos de averbação de 
construção estarão sujeitos às seguintes limitações: (Redação dada pela Lei nº 6.941, 
de 1981) 

a) imóvel de até 60 m 2 (sessenta metros quadrados) de área construida: 10% 
(dez por cento) do Maior Valor de Referência; (Redação dada pela Lei nº 6.941, de 
1981) 

b) de mais de 60 m² (sessenta metros quadrados) até 70 m2 (setenta metros 
quadrados) de área construída: 15% (quinze por cento) do Maior Valor de Referência; 
(Redação dada pela Lei nº 6.941, de 1981) 

c) de mais de 70 m2 (setenta metros quadrados) e até 80 m2 (oitenta metros 
quadrados) de área construída: 20% (vinte por cento) do Maior Valor de Referência. 
(Redação dada pela Lei nº 6.941, de 1981) 

§ 3º - Os emolumentos devidos pelos atos relativos a financiamento rural serão 
cobrados de acordo com a legislação federal. (Redação dada pela Lei nº 6.941, de 
1981) 

§ 4º As custas e emolumentos devidos aos Cartórios de Notas e de Registro de 
Imóveis, nos atos relacionados com a aquisição imobiliária para fins residenciais, 
oriundas de programas e convênios com a União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios, para a construção de habitações populares destinadas a famílias de baixa 
renda, pelo sistema de mutirão e autoconstrução orientada, serão reduzidos para vinte 
por cento da tabela cartorária normal, considerando-se que o imóvel será limitado a 
até sessenta e nove metros quadrados de área construída, em terreno de até duzentos 
e cinqüenta metros quadrados. (Incluído pela Lei nº 9.934, de 1999) 
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§ 5º Os cartórios que não cumprirem o disposto no § 4o ficarão sujeitos a multa 
de até R$ 1.120,00 (um mil, cento e vinte reais) a ser aplicada pelo juiz, com a 
atualização que se fizer necessária, em caso de desvalorização da moeda. (Incluído 
pela Lei nº 9.934, de 1999) 

Art. 290-A. Devem ser realizados independentemente do recolhimento de custas e 
emolumentos: (Incluído pela Lei nº 11.481, de 2007) 

I - o primeiro registro de direito real constituído em favor de beneficiário de 
regularização fundiária de interesse social em áreas urbanas e em áreas rurais de 
agricultura familiar; (Incluído pela Lei nº 11.481, de 2007) 

II - a primeira averbação de construção residencial de até 70 m² (setenta metros 
quadrados) de edificação em áreas urbanas objeto de regularização fundiária de 
interesse social. (Incluído pela Lei nº 11.481, de 2007) 

III - o registro de título de legitimação de posse, concedido pelo poder público, 
de que trata o art. 59 da Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, e de sua conversão em 
propriedade. (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

§ 1º O registro e a averbação de que tratam os incisos I, II e III do caput deste 
artigo independem da comprovação do pagamento de quaisquer tributos, inclusive 
previdenciários. (Redação dada pela Lei nº 12.424, de 2011) 

§ 2º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 12.424, de 2011) 

Art. 291 - A emissão ou averbação da Cédula Hipotecária, consolidando créditos 
hipotecários de um só credor, não implica modificação da ordem preferencial dessas 
hipotecas em relação a outras que lhes sejam posteriores e que garantam créditos 
não incluídos na consolidação. (Incluído pela Lei nº 6.941, de 1981) 

Art. 292 - É vedado aos Tabeliães e aos Oficiais de Registro de Imóveis, sob pena de 
responsabilidade, lavrar ou registrar escritura ou escritos particulares autorizados por 
lei, que tenham por objeto imóvel hipotecado a entidade do Sistema Financeiro da 
Habitação, ou direitos a eles relativos, sem que conste dos mesmos, expressamente, 
a menção ao ônus real e ao credor, bem como a comunicação ao credor, 
necessariamente feita pelo alienante, com antecedência de, no mínimo 30 (trinta) dias. 
(Incluído pela Lei nº 6.941, de 1981) 

Art. 293 - Se a escritura deixar de ser lavrada no prazo de 60 (sessenta) dias a contar 
da data da comunicação do alienante, esta perderá a validade. (Incluído pela Lei nº 
6.941, de 1981) 

Parágrafo único - A ciência da comunicação não importará consentimento tácito 
do credor hipotecário. (Incluído pela Lei nº 6.941, de 1981) 

Art. 294. Nos casos de incorporação de bens imóveis do patrimônio público, para a 
formação ou integralização do capital de sociedade por ações da administração 
indireta ou para a formação do patrimônio de empresa pública, o oficial do respectivo 
registro de imóveis fará o novo registro em nome da entidade a que os mesmos forem 
incorporados ou transferidos, valendo-se, para tanto, dos dados característicos e 
confrontações constantes do anterior. (Renumerado do art. 291, pela Lei nº 6.941, de 
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1981) 

§ 1º Servirá como título hábil para o novo registro o instrumento pelo qual a 
incorporação ou transferência se verificou, em cópia autêntica, ou exemplar do órgão 
oficial no qual foi aquele publicado. 

§ 2º Na hipótese de não coincidência das características do imóvel com as 
constantes do registro existente, deverá a entidade, ao qual foi o mesmo incorporado 
ou transferido, promover a respectiva correção mediante termo aditivo ao instrumento 
de incorporação ou transferência e do qual deverão constar, entre outros elementos, 
seus limites ou confrontações, sua descrição e caracterização. 

§ 3º Para fins do registro de que trata o presente artigo, considerar-se-á, como 
valor de transferência dos bens, o constante do instrumento a que alude o § 1°. 

Art. 295 - O encerramento dos livros em uso, antes da vigência da presente Lei, não 
exclui a validade dos atos neles registrados, nem impede que, neles, se façam as 
averbações e anotações posteriores. (Renumerado do art 292, pela Lei nº 6.941, de 
1981) 

Parágrafo único - Se a averbação ou anotação dever ser feita no Livro nº 2 do 
Registro de Imóvel, pela presente Lei, e não houver espaço nos anteriores Livros de 
Transcrição das Transmissões, será aberta a matrícula do imóvel. 

Art. 296. Aplicam-se aos registros referidos no art. 1°, § 1º, incisos I, II e III, desta Lei, 
as disposições relativas ao processo de dúvida no registro de imóveis. (Renumerado 
do art 293, pela Lei nº 6.941, de 1981) 

Art. 297 - Os oficiais, na data de vigência desta Lei, lavrarão termo de encerramento 
nos livros, e dele remeterão cópia ao juiz a que estiverem subordinados. (Renumerado 
do art. 294, pela Lei nº 6.941, de 1981) 

Parágrafo único - Sem prejuízo do cumprimento integral das disposições desta 
Lei, os livros antigos poderão ser aproveitados, até o seu esgotamento, mediante 
autorização judicial e adaptação aos novos modelos, iniciando-se nova numeração. 

Art. 298 - Esta Lei entrará em vigor no dia 1º de janeiro 1976. (Renumerado do art 
295, pela Lei nº 6.941, de 1981) 

Art. 299 - Revogam-se a Lei nº 4.827, de 7 de março de 1924, os Decretos nºs 4.857, 
de 9 de novembro de 1939, 5.318, de 29 de fevereiro 1940, 5.553, de 6 de maio de 
1940, e as demais disposições em contrário. (Renumerado pela Lei nº 6.941, de 1981) 

Brasília, 31 de dezembro de 1973; 152º da Independência e 85º da República. 

Emílio G. Médici, Alfredo Buzaid 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 31.12.1973 e retificado em 
30.10.1975 
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Republicado no DOU de 16.9.1975 (Suplemento), de acordo com o art. 2º da Lei nº 
6.216, de 1975, com as alterações advindas das Leis nºs 6.140, de 28/11/1974 e 
6.216, de 30/6/1975 e retificado em 30.10.1975 

REGISTRO DE IMÓVEIS - Modelo do Livro nº 1 – Protocolo  
REGISTRO DE IMÓVEIS 
 
PROTOCOLO 
Livro nº                                                                                      Ano: 

Nº de 
ordem 

Data 
Nome do 

Apresentante 
Natureza 

formal do título 
Anotações 

     

Dimensões máximas de acordo com o art. 3º,  § 1º : 
Altura: 0,55m 
Largura: 0,40m 
 
 
 
 
 
 
 
REGISTRO DE IMÓVEIS - Modelo do Livro nº 2 - Registro Geral 
REGISTRO DE IMÓVEIS 
 
REGISTRO  GERAL 
Livro nº 
2                                                                                      Fl.:.................................. 

   Matrícula nº 
..................................                                         Data:.................................. 
   Identidade Nominal: 
   Nome, Domicílio e Nacionalidade do Proprietário: 
   Número do Registro Anterior: 

Dimensões máximas de acordo com o art. 3º,  § 1º : 
Altura: 0,55m 
Largura: 0,40m 
 
REGISTRO DE IMÓVEIS - Modelo do Livro nº 3 - Registro Auxiliar 
REGISTRO DE IMÓVEIS 
 
REGISTRO AUXILIAR 
Livro nº 3                                                                                       ANO: 

Nº de 
ordem 

Data Registro 
Ref. aos 
Demais 
Livros 

Averbações 
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Dimensões máximas de acordo com o art. 3º,  § 1º : 
Altura: 0,55m 
Largura: 0,40m 
REGISTRO DE IMÓVEIS - Modelo do Livro nº 4 - Indicador Real 
REGISTRO DE IMÓVEIS 
 
INDICADOR REAL 
Livro nº 4                                                                                       ANO: 

Nº de 
ordem 

Identificação 
Do Imóvel 

Referência 
aos 

demais livros 
Anotações 

Nº de 
ordem 

     

Dimensões máximas de acordo com o art. 3º,  § 1º : 
Altura: 0,55m 
Largura: 0,40m 
 
 
 
REGISTRO DE IMÓVEIS - Modelo do Livro nº 5 - Indicador Pessoal 
REGISTRO DE IMÓVEIS 
 
INDICADOR PESSOAL 
Livro nº 5                                                                                       ANO: 

Nº de 
ordem 

Pessoas 
Referência 

aos 
demais livros 

Anotações 
Nº de 
ordem 

     

Dimensões máximas de acordo com o art. 3º,  § 1º : 
Altura: 0,55m 
Largura: 0,40m 
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Lei nº 6.001, de 19 de dezembro de 1973 

Dispõe sobre o Estatuto do Índio. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

TÍTULO I 
Dos Princípios e Definições 

Art. 1º Esta Lei regula a situação jurídica dos índios ou silvícolas e das comunidades 
indígenas, com o propósito de preservar a sua cultura e integrá-los, progressiva e 
harmoniosamente, à comunhão nacional. 

Parágrafo único. Aos índios e às comunidades indígenas se estende a proteção 
das leis do País, nos mesmos termos em que se aplicam aos demais brasileiros, 
resguardados os usos, costumes e tradições indígenas, bem como as condições 
peculiares reconhecidas nesta Lei. 

Art. 2° Cumpre à União, aos Estados e aos Municípios, bem como aos órgãos das 
respectivas administrações indiretas, nos limites de sua competência, para a proteção 
das comunidades indígenas e a preservação dos seus direitos: 

I - estender aos índios os benefícios da legislação comum, sempre que possível 
a sua aplicação; 

II - prestar assistência aos índios e às comunidades indígenas ainda não 
integrados à comunhão nacional; 

III - respeitar, ao proporcionar aos índios meios para o seu desenvolvimento, as 
peculiaridades inerentes à sua condição; 

IV - assegurar aos índios a possibilidade de livre escolha dos seus meios de vida 
e subsistência; 

V - garantir aos índios a permanência voluntária no seu habitat , proporcionando-
lhes ali recursos para seu desenvolvimento e progresso; 

VI - respeitar, no processo de integração do índio à comunhão nacional, a coesão 
das comunidades indígenas, os seus valores culturais, tradições, usos e costumes; 

VII - executar, sempre que possível mediante a colaboração dos índios, os 
programas e projetos tendentes a beneficiar as comunidades indígenas; 

VIII - utilizar a cooperação, o espírito de iniciativa e as qualidades pessoais do 
índio, tendo em vista a melhoria de suas condições de vida e a sua integração no 
processo de desenvolvimento; 

IX - garantir aos índios e comunidades indígenas, nos termos da Constituição, a 
posse permanente das terras que habitam, reconhecendo-lhes o direito ao usufruto 
exclusivo das riquezas naturais e de todas as utilidades naquelas terras existentes; 

X - garantir aos índios o pleno exercício dos direitos civis e políticos que em face 
da legislação lhes couberem. 

Parágrafo único. Vetado. 
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Art. 3º Para os efeitos de lei, ficam estabelecidas as definições a seguir discriminadas: 

I - Índio ou Silvícola - É todo indivíduo de origem e ascendência pré-colombiana 
que se identifica e é identificado como pertencente a um grupo étnico cujas 
características culturais o distinguem da sociedade nacional; 

II - Comunidade Indígena ou Grupo Tribal - É um conjunto de famílias ou 
comunidades índias, quer vivendo em estado de completo isolamento em relação aos 
outros setores da comunhão nacional, quer em contatos intermitentes ou 
permanentes, sem contudo estarem neles integrados. 

Art 4º Os índios são considerados: 

I - Isolados - Quando vivem em grupos desconhecidos ou de que se possuem 
poucos e vagos informes através de contatos eventuais com elementos da comunhão 
nacional; 

II - Em vias de integração - Quando, em contato intermitente ou permanente com 
grupos estranhos, conservam menor ou maior parte das condições de sua vida nativa, 
mas aceitam algumas práticas e modos de existência comuns aos demais setores da 
comunhão nacional, da qual vão necessitando cada vez mais para o próprio sustento; 

III - Integrados - Quando incorporados à comunhão nacional e reconhecidos no 
pleno exercício dos direitos civis, ainda que conservem usos, costumes e tradições 
característicos da sua cultura. 

TÍTULO II 
Dos Direitos Civis e Políticos 

CAPÍTULO I 
Dos Princípios 

Art. 5º Aplicam-se aos índios ou silvícolas as normas dos artigos 145 e 146, da 
Constituição Federal, relativas à nacionalidade e à cidadania.Parágrafo único. O 
exercício dos direitos civis e políticos pelo índio depende da verificação das condições 
especiais estabelecidas nesta Lei e na legislação pertinente. 

Art. 6º Serão respeitados os usos, costumes e tradições das comunidades indígenas 
e seus efeitos, nas relações de família, na ordem de sucessão, no regime de 
propriedade e nos atos ou negócios realizados entre índios, salvo se optarem pela 
aplicação do direito comum.  

Parágrafo único. Aplicam-se as normas de direito comum às relações entre 
índios não integrados e pessoas estranhas à comunidade indígena, excetuados os 
que forem menos favoráveis a eles e ressalvado o disposto nesta Lei. 

CAPÍTULO II 
Da Assistência ou Tutela 

Art. 7º Os índios e as comunidades indígenas ainda não integrados à comunhão 
nacional ficam sujeito ao regime tutelar estabelecido nesta Lei. 
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§ 1º Ao regime tutelar estabelecido nesta Lei aplicam-se no que couber, os 
princípios e normas da tutela de direito comum, independendo, todavia, o exercício da 
tutela da especialização de bens imóveis em hipoteca legal, bem como da prestação 
de caução real ou fidejussória. 

§ 2º Incumbe a tutela à União, que a exercerá através do competente órgão 
federal de assistência aos silvícolas. 

Art. 8º São nulos os atos praticados entre o índio não integrado e qualquer pessoa 
estranha à comunidade indígena quando não tenha havido assistência do órgão 
tutelar competente.  

Parágrafo único. Não se aplica a regra deste artigo no caso em que o índio revele 
consciência e conhecimento do ato praticado, desde que não lhe seja prejudicial, e da 
extensão dos seus efeitos. 

Art. 9º Qualquer índio poderá requerer ao Juiz competente a sua liberação do regime 
tutelar previsto nesta Lei, investindo-se na plenitude da capacidade civil, desde que 
preencha os requisitos seguintes: 

I - idade mínima de 21 anos; 

II - conhecimento da língua portuguesa; 

III - habilitação para o exercício de atividade útil, na comunhão nacional; 

IV - razoável compreensão dos usos e costumes da comunhão nacional. 

Parágrafo único. O Juiz decidirá após instrução sumária, ouvidos o órgão de 
assistência ao índio e o Ministério Público, transcrita a sentença concessiva no 
registro civil. 

Art. 10. Satisfeitos os requisitos do artigo anterior e a pedido escrito do interessado, o 
órgão de assistência poderá reconhecer ao índio, mediante declaração formal, a 
condição de integrado, cessando toda restrição à capacidade, desde que, 
homologado judicialmente o ato, seja inscrito no registro civil. 

Art. 11. Mediante decreto do Presidente da República, poderá ser declarada a 
emancipação da comunidade indígena e de seus membros, quanto ao regime tutelar 
estabelecido em lei, desde que requerida pela maioria dos membros do grupo e 
comprovada, em inquérito realizado pelo órgão federal competente, a sua plena 
integração na comunhão nacional.  

Parágrafo único. Para os efeitos do disposto neste artigo, exigir-se-á o 
preenchimento, pelos requerentes, dos requisitos estabelecidos no artigo 9º. 

CAPÍTULO III 
Do Registro Civil 

Art. 12. Os nascimentos e óbitos, e os casamentos civis dos índios não integrados, 
serão registrados de acordo com a legislação comum, atendidas as peculiaridades de 
sua condição quanto à qualificação do nome, prenome e filiação. 
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Parágrafo único. O registro civil será feito a pedido do interessado ou da 
autoridade administrativa competente. 

Art. 13. Haverá livros próprios, no órgão competente de assistência, para o registro 
administrativo de nascimentos e óbitos dos índios, da cessação de sua incapacidade 
e dos casamentos contraídos segundo os costumes tribais. 

Parágrafo único. O registro administrativo constituirá, quando couber documento 
hábil para proceder ao registro civil do ato correspondente, admitido, na falta deste, 
como meio subsidiário de prova. 

CAPÍTULO IV 
Das Condições de Trabalho 

Art. 14. Não haverá discriminação entre trabalhadores indígenas e os demais 
trabalhadores, aplicando-se-lhes todos os direitos e garantias das leis trabalhistas e 
de previdência social. 

Parágrafo único. É permitida a adaptação de condições de trabalho aos usos e 
costumes da comunidade a que pertencer o índio. 

Art. 15. Será nulo o contrato de trabalho ou de locação de serviços realizado com os 
índios de que trata o artigo 4°, I. 

Art. 16. Os contratos de trabalho ou de locação de serviços realizados com indígenas 
em processo de integração ou habitantes de parques ou colônias agrícolas 
dependerão de prévia aprovação do órgão de proteção ao índio, obedecendo, quando 
necessário, a normas próprias. 

§ 1º Será estimulada a realização de contratos por equipe, ou a domicílio, sob a 
orientação do órgão competente, de modo a favorecer a continuidade da via 
comunitária. 

§ 2º Em qualquer caso de prestação de serviços por indígenas não integrados, 
o órgão de proteção ao índio exercerá permanente fiscalização das condições de 
trabalho, denunciando os abusos e providenciando a aplicação das sanções cabíveis. 

§ 3º O órgão de assistência ao indígena propiciará o acesso, aos seus quadros, 
de índios integrados, estimulando a sua especialização indigenista. 

TÍTULO III 
Das Terras dos Índios 

CAPÍTULO I 
Das Disposições Gerais 

Art. 17. Reputam-se terras indígenas 

I - as terras ocupadas ou habitadas pelos silvícolas, a que se referem os artigos 
4º, IV, e 198, da Constituição; (Regulamento: Decreto no 94.946, de 23 de setembro 
de 1987, Revogado pelo Decreto no 22, de 4 de fevereiro de 1991.) (Vide Decreto nº 
22, de 1991) (Vide Decreto nº 1.775, de 1996) 
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II - as áreas reservadas de que trata o Capítulo III deste Título; 

III - as terras de domínio das comunidades indígenas ou de silvícolas. 

Art. 18. As terras indígenas não poderão ser objeto de arrendamento ou de qualquer 
ato ou negócio jurídico que restrinja o pleno exercício da posse direta pela comunidade 
indígena ou pelos silvícolas. 

§ 1º Nessas áreas, é vedada a qualquer pessoa estranha aos grupos tribais ou 
comunidades indígenas a prática da caça, pesca ou coleta de frutos, assim como de 
atividade agropecuária ou extrativa. 

§ 2º Vetado.  

Art. 19. As terras indígenas, por iniciativa e sob orientação do órgão federal de 
assistência ao índio, serão administrativamente demarcadas, de acordo com o 
processo estabelecido em decreto do Poder Executivo. 

§ 1º A demarcação promovida nos termos deste artigo, homologada pelo 
Presidente da República, será registrada em livro próprio do Serviço do Patrimônio da 
União (SPU) e do registro imobiliário da comarca da situação das terras. 

§ 2º Contra a demarcação processada nos termos deste artigo não caberá a 
concessão de interdito possessório, facultado aos interessados contra ela recorrer à 
ação petitória ou à demarcatória. 

Art. 20. Em caráter excepcional e por qualquer dos motivos adiante enumerados, 
poderá a União intervir, se não houver solução alternativa, em área indígena, 
determinada a providência por decreto do Presidente da República. 

1º A intervenção poderá ser decretada: 

a) para pôr termo à luta entre grupos tribais; 

b) para combater graves surtos epidêmicos, que possam acarretar o extermínio 
da comunidade indígena, ou qualquer mal que ponha em risco a integridade do 
silvícola ou do grupo tribal; 

c) por imposição da segurança nacional; 

d) para a realização de obras públicas que interessem ao desenvolvimento 
nacional; 

e) para reprimir a turbação ou esbulho em larga escala; 

f) para a exploração de riquezas do subsolo de relevante interesse para a 
segurança e o desenvolvimento nacional. 

2º A intervenção executar-se-á nas condições estipuladas no decreto e sempre 
por meios suasórios, dela podendo resultar, segundo a gravidade do fato, uma ou 
algumas das medidas seguintes: 

a) contenção de hostilidades, evitando-se o emprego de força contra os índios; 

b) deslocamento temporário de grupos tribais de uma para outra área; 

c) remoção de grupos tribais de uma para outra área. 
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3º Somente caberá a remoção de grupo tribal quando de todo impossível ou 
desaconselhável a sua permanência na área sob intervenção, destinando-se à 
comunidade indígena removida área equivalente à anterior, inclusive quanto às 
condições ecológicas. 

4º A comunidade indígena removida será integralmente ressarcida dos prejuízos 
decorrentes da remoção. 

5º O ato de intervenção terá a assistência direta do órgão federal que exercita a 
tutela do índio. 

Art. 21. As terras espontânea e definitivamente abandonadas por comunidade 
indígena ou grupo tribal reverterão, por proposta do órgão federal de assistência ao 
índio e mediante ato declaratório do Poder Executivo, à posse e ao domínio pleno da 
União. 

CAPÍTULO II 
Das Terras Ocupadas 

Art. 22. Cabe aos índios ou silvícolas a posse permanente das terras que habitam e o 
direito ao usufruto exclusivo das riquezas naturais e de todas as utilidades naquelas 
terras existentes. 

Parágrafo único. As terras ocupadas pelos índios, nos termos deste artigo, serão 
bens inalienáveis da União (artigo 4º, IV, e 198, da Constituição Federal). 

Art. 23. Considera-se posse do índio ou silvícola a ocupação efetiva da terra que, de 
acordo com os usos, costumes e tradições tribais, detém e onde habita ou exerce 
atividade indispensável à sua subsistência ou economicamente útil. 

Art. 24. O usufruto assegurado aos índios ou silvícolas compreende o direito à posse, 
uso e percepção das riquezas naturais e de todas as utilidades existentes nas terras 
ocupadas, bem assim ao produto da exploração econômica de tais riquezas naturais 
e utilidades. 

§ 1° Incluem-se, no usufruto, que se estende aos acessórios e seus acrescidos, 
o uso dos mananciais e das águas dos trechos das vias fluviais compreendidos nas 
terras ocupadas.  

§ 2° É garantido ao índio o exclusivo exercício da caça e pesca nas áreas por 
ele ocupadas, devendo ser executadas por forma suasória as medidas de polícia que 
em relação a ele eventualmente tiverem de ser aplicadas. 

Art. 25. O reconhecimento do direito dos índios e grupos tribais à posse permanente 
das terras por eles habitadas, nos termos do artigo 198, da Constituição Federal, 
independerá de sua demarcação, e será assegurado pelo órgão federal de assistência 
aos silvícolas, atendendo à situação atual e ao consenso histórico sobre a antigüidade 
da ocupação, sem prejuízo das medidas cabíveis que, na omissão ou erro do referido 
órgão, tomar qualquer dos Poderes da República. 

CAPÍTULO III 
Das Áreas Reservadas 
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Art. 26. A União poderá estabelecer, em qualquer parte do território nacional, áreas 
destinadas à posse e ocupação pelos índios, onde possam viver e obter meios de 
subsistência, com direito ao usufruto e utilização das riquezas naturais e dos bens 
nelas existentes, respeitadas as restrições legais. 

Parágrafo único. As áreas reservadas na forma deste artigo não se confundem 
com as de posse imemorial das tribos indígenas, podendo organizar-se sob uma das 
seguintes modalidades: 

a) reserva indígena; 

b) parque indígena; 

c) colônia agrícola indígena. 

Art. 27. Reserva indígena é uma área destinada a servidor de habitat a grupo indígena, 
com os meios suficientes à sua subsistência. 

Art. 28. Parque indígena é a área contida em terra na posse de índios, cujo grau de 
integração permita assistência econômica, educacional e sanitária dos órgãos da 
União, em que se preservem as reservas de flora e fauna e as belezas naturais da 
região. 

§ 1º Na administração dos parques serão respeitados a liberdade, usos, 
costumes e tradições dos índios. 

§ 2° As medidas de polícia, necessárias à ordem interna e à preservação das 
riquezas existentes na área do parque, deverão ser tomadas por meios suasórios e 
de acordo com o interesse dos índios que nela habitem.  

§ 3º O loteamento das terras dos parques indígenas obedecerá ao regime de 
propriedade, usos e costumes tribais, bem como às normas administrativas nacionais, 
que deverão ajustar-se aos interesses das comunidades indígenas. 

Art. 29. Colônia agrícola indígena é a área destinada à exploração agropecuária, 
administrada pelo órgão de assistência ao índio, onde convivam tribos aculturadas e 
membros da comunidade nacional. 

Art. 30. Território federal indígena é a unidade administrativa subordinada à União, 
instituída em região na qual pelo menos um terço da população seja formado por 
índios. 

Art. 31. As disposições deste Capítulo serão aplicadas, no que couber, às áreas em 
que a posse decorra da aplicação do artigo 198, da Constituição Federal. 

CAPÍTULO IV 
Das Terras de Domínio Indígena 

Art. 32. São de propriedade plena do índio ou da comunidade indígena, conforme o 
caso, as terras havidas por qualquer das formas de aquisição do domínio, nos termos 
da legislação civil. 

Art. 33. O índio, integrado ou não, que ocupe como próprio, por dez anos 
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consecutivos, trecho de terra inferior a cinqüenta hectares, adquirir-lhe-á a 
propriedade plena.  

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica às terras do domínio da 
União, ocupadas por grupos tribais, às áreas reservadas de que trata esta Lei, nem 
às terras de propriedade coletiva de grupo tribal. 

CAPÍTULO V 
Da Defesa das Terras Indígenas 

Art. 34. O órgão federal de assistência ao índio poderá solicitar a colaboração das 
Forças Armadas e Auxiliares e da Polícia Federal, para assegurar a proteção das 
terras ocupadas pelos índios e pelas comunidades indígenas. 

Art. 35. Cabe ao órgão federal de assistência ao índio a defesa judicial ou extrajudicial 
dos direitos dos silvícolas e das comunidades indígenas. 

Art. 36. Sem prejuízo do disposto no artigo anterior, compete à União adotar as 
medidas administrativas ou propor, por intermédio do Ministério Público Federal, as 
medidas judiciais adequadas à proteção da posse dos silvícolas sobre as terras que 
habitem.  

Parágrafo único. Quando as medidas judiciais previstas neste artigo forem 
propostas pelo órgão federal de assistência, ou contra ele, a União será litisconsorte 
ativa ou passiva. 

Art. 37. Os grupos tribais ou comunidades indígenas são partes legítimas para a 
defesa dos seus direitos em juízo, cabendo-lhes, no caso, a assistência do Ministério 
Público Federal ou do órgão de proteção ao índio. 

Art. 38. As terras indígenas são inusucapíveis e sobre elas não poderá recair 
desapropriação, salvo o previsto no artigo 20. 

TÍTULO IV 
Dos Bens e Renda do Patrimônio Indígena 

Art 39. Constituem bens do Patrimônio Indígena: 

I - as terras pertencentes ao domínio dos grupos tribais ou comunidades 
indígenas;  

II - o usufruto exclusivo das riquezas naturais e de todas as utilidades existentes 
nas terras ocupadas por grupos tribais ou comunidades indígenas e nas áreas a eles 
reservadas;  

III - os bens móveis ou imóveis, adquiridos a qualquer título. 

Art. 40. São titulares do Patrimônio Indígena:  

I - a população indígena do País, no tocante a bens ou rendas pertencentes ou 
destinadas aos silvícolas, sem discriminação de pessoas ou grupos tribais;  
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II - o grupo tribal ou comunidade indígena determinada, quanto à posse e 
usufruto das terras por ele exclusivamente ocupadas, ou a ele reservadas;  

III - a comunidade indígena ou grupo tribal nomeado no título aquisitivo da 
propriedade, em relação aos respectivos imóveis ou móveis. 

Art. 41. Não integram o Patrimônio Indígena: 

I - as terras de exclusiva posse ou domínio do índio ou silvícola, individualmente 
considerado, e o usufruto das respectivas riquezas naturais e utilidades; 

II - a habitação, os móveis e utensílios domésticos, os objetos de uso pessoal, 
os instrumentos de trabalho e os produtos da lavoura, caça, pesca e coleta ou do 
trabalho em geral dos silvícolas. 

Art. 42. Cabe ao órgão de assistência a gestão do Patrimônio Indígena, propiciando-
se, porém, a participação dos silvícolas e dos grupos tribais na administração dos 
próprios bens, sendo-lhes totalmente confiado o encargo, quando demonstrem 
capacidade efetiva para o seu exercício  

Parágrafo único. O arrolamento dos bens do Patrimônio Indígena será 
permanentemente atualizado, procedendo-se à fiscalização rigorosa de sua gestão, 
mediante controle interno e externo, a fim de tornar efetiva a responsabilidade dos 
seus administradores. 

Art. 43. A renda indígena é a resultante da aplicação de bens e utilidades integrantes 
do Patrimônio Indígena, sob a responsabilidade do órgão de assistência ao índio. 

§ 1º A renda indígena será preferencialmente reaplicada em atividades rentáveis 
ou utilizada em programas de assistência ao índio. 

§ 2° A reaplicação prevista no parágrafo anterior reverterá principalmente em 
benefício da comunidade que produziu os primeiros resultados econômicos. 

Art. 44. As riquezas do solo, nas áreas indígenas, somente pelos silvícolas podem ser 
exploradas, cabendo-lhes com exclusividade o exercício da garimpagem, faiscação e 
cata das áreas referidas. (Regulamento: Decreto nº 88.985, de 10 de Novembro de 
1983) 

Art. 45. A exploração das riquezas do subsolo nas áreas pertencentes aos índios, ou 
do domínio da União, mas na posse de comunidades indígenas, far-se-á nos termos 
da legislação vigente, observado o disposto nesta Lei. (Regulamento: Decreto nº 
88.985, de 10 de Novembro de 1983) 

§ 1º O Ministério do Interior, através do órgão competente de assistência aos 
índios, representará os interesses da União, como proprietária do solo, mas a 
participação no resultado da exploração, as indenizações e a renda devida pela 
ocupação do terreno, reverterão em benefício dos índios e constituirão fontes de renda 
indígena. 

§ 2º Na salvaguarda dos interesses do Patrimônio Indígena e do bem-estar dos 
silvícolas, a autorização de pesquisa ou lavra, a terceiros, nas posses tribais, estará 
condicionada a prévio entendimento com o órgão de assistência ao índio. 



 

218 
 

Art. 46. O corte de madeira nas florestas indígenas, consideradas em regime de 
preservação permanente, de acordo com a letra g e § 2º, do artigo 3°, do Código 
Florestal, está condicionado à existência de programas ou projetos para o 
aproveitamento das terras respectivas na exploração agropecuária, na indústria ou no 
reflorestamento. 

TÍTULO V 
Da Educação, Cultura e Saúde 

Art. 47. É assegurado o respeito ao patrimônio cultural das comunidades indígenas, 
seus valores artísticos e meios de expressão. 

Art. 48. Estende-se à população indígena, com as necessárias adaptações, o sistema 
de ensino em vigor no País. 

Art. 49. A alfabetização dos índios far-se-á na língua do grupo a que pertençam, e em 
português, salvaguardado o uso da primeira. 

Art. 50. A educação do índio será orientada para a integração na comunhão nacional 
mediante processo de gradativa compreensão dos problemas gerais e valores da 
sociedade nacional, bem como do aproveitamento das suas aptidões individuais. 

Art. 51. A assistência aos menores, para fins educacionais, será prestada, quanto 
possível, sem afastá-los do convívio familiar ou tribal. 

Art. 52. Será proporcionada ao índio a formação profissional adequada, de acordo 
com o seu grau de aculturação. 

Art. 53. O artesanato e as indústrias rurais serão estimulados, no sentido de elevar o 
padrão de vida do índio com a conveniente adaptação às condições técnicas 
modernas. 

Art. 54. Os índios têm direito aos meios de proteção à saúde facultados à comunhão 
nacional. 

Parágrafo único. Na infância, na maternidade, na doença e na velhice, deve ser 
assegurada ao silvícola, especial assistência dos poderes públicos, em 
estabelecimentos a esse fim destinados. 

Art. 55. O regime geral da previdência social será extensivo aos índios, atendidas as 
condições sociais, econômicas e culturais das comunidades beneficiadas. 

TÍTULO VI 
Das Normas Penais 

CAPÍTULO I 
Dos Princípios 

Art. 56. No caso de condenação de índio por infração penal, a pena deverá ser 
atenuada e na sua aplicação o Juiz atenderá também ao grau de integração do 
silvícola. 
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Parágrafo único. As penas de reclusão e de detenção serão cumpridas, se 
possível, em regime especial de semiliberdade, no local de funcionamento do órgão 
federal de assistência aos índios mais próximos da habitação do condenado. 

Art. 57. Será tolerada a aplicação, pelos grupos tribais, de acordo com as instituições 
próprias, de sanções penais ou disciplinares contra os seus membros, desde que não 
revistam caráter cruel ou infamante, proibida em qualquer caso a pena de morte. 

CAPÍTULO II 
Dos Crimes Contra os Índios 

Art. 58. Constituem crimes contra os índios e a cultura indígena: 

I - escarnecer de cerimônia, rito, uso, costume ou tradição culturais indígenas, 
vilipendiá-los ou perturbar, de qualquer modo, a sua prática. Pena - detenção de um 
a três meses; 

II - utilizar o índio ou comunidade indígena como objeto de propaganda turística 
ou de exibição para fins lucrativos. Pena - detenção de dois a seis meses; 

III - propiciar, por qualquer meio, a aquisição, o uso e a disseminação de bebidas 
alcoólicas, nos grupos tribais ou entre índios não integrados. Pena - detenção de seis 
meses a dois anos. 

Parágrafo único. As penas estatuídas neste artigo são agravadas de um terço, 
quando o crime for praticado por funcionário ou empregado do órgão de assistência 
ao índio. 

Art. 59. No caso de crime contra a pessoa, o patrimônio ou os costumes, em que o 
ofendido seja índio não integrado ou comunidade indígena, a pena será agravada de 
um terço. 

TÍTULO VII 
Disposições Gerais 

Art. 60. Os bens e rendas do Patrimônio Indígena gozam de plena isenção tributária. 

Art. 61. São extensivos aos interesses do Patrimônio Indígena os privilégios da 
Fazenda Pública, quanto à impenhorabilidade de bens, rendas e serviços, ações 
especiais, prazos processuais, juros e custas. 

Art. 62. Ficam declaradas a nulidade e a extinção dos efeitos jurídicos dos atos de 
qualquer natureza que tenham por objeto o domínio, a posse ou a ocupação das terras 
habitadas pelos índios ou comunidades indígenas. 

§ 1° Aplica-se o disposto deste artigo às terras que tenham sido desocupadas 
pelos índios ou comunidades indígenas em virtude de ato ilegítimo de autoridade e 
particular. 

§ 2º Ninguém terá direito a ação ou indenização contra a União, o órgão de 
assistência ao índio ou os silvícolas em virtude da nulidade e extinção de que trata 
este artigo, ou de suas conseqüências econômicas. 
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§ 3º Em caráter excepcional e a juízo exclusivo do dirigente do órgão de 
assistência ao índio, será permitida a continuação, por prazo razoável dos efeitos dos 
contratos de arrendamento em vigor na data desta Lei, desde que a sua extinção 
acarrete graves conseqüências sociais. 

Art. 63. Nenhuma medida judicial será concedida liminarmente em causas que 
envolvam interesse de silvícolas ou do Patrimônio Indígena, sem prévia audiência da 
União e do órgão de proteção ao índio. 

Art. 64. Vetado. 

Parágrafo único. Vetado. 

Art. 65. O Poder Executivo fará, no prazo de cinco anos, a demarcação das terras 
indígenas, ainda não demarcadas. 

Art. 66. O órgão de proteção ao silvícola fará divulgar e respeitar as normas da 
Convenção 107, promulgada pelo Decreto nº 58.824, de 14 julho de 1966. 

Art. 67. É mantida a Lei nº 5.371, de 5 de dezembro de 1967. 

Art. 68. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Emílio G. Medici, Alfredo Buzaid, Antônio Delfim Netto, José Costa Cavalcanti 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 21/12/1973.
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Lei nº 6.383, de 7 de dezembro de 1976 

Dispõe sobre o Processo Discriminatório 
de Terras Devolutas da União, e dá outras 
Providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 
Das Disposições Preliminares 

Art. 1º O processo discriminatório das terras devolutas da União será regulado por 
esta Lei. 

Parágrafo único. O processo discriminatório será administrativo ou judicial. 

CAPÍTULO II 
Do Processo Administrativo 

Art. 2º O processo discriminatório administrativo será instaurado por Comissões 
Especiais constituídas de três membros, a saber: um bacharel em direito do Serviço 
Jurídico do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, que a 
presidirá; um engenheiro agrônomo e um outro funcionário que exercerá as funções 
de secretário. 

§ 1º As Comissões Especiais serão criadas por ato do presidente do Instituto 
Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, e terão jurisdição e sede 
estabelecidas no respectivo ato de criação, ficando os seus presidentes investidos de 
poderes de representação da União, para promover o processo discriminatório 
administrativo previsto nesta Lei. 

§ 2º O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, no prazo 
de 30 (trinta) dias após a vigência desta Lei, baixará Instruções Normativas, dispondo, 
inclusive, sobre o apoio administrativo às Comissões Especiais. 

Art. 3º A Comissão Especial instruirá inicialmente o processo com memorial descritivo 
da área, no qual constará: 

I - o perímetro com suas características e confinância, certa ou aproximada, 
aproveitando, em princípio, os acidentes naturais; 

II - a indicação de registro da transcrição das propriedades; 

III - o rol das ocupações conhecidas; 

IV - o esboço circunstanciado da gleba a ser discriminada ou seu levantamento 
aerofotogramétrico; 

V - outras informações de interesse. 

Art. 4º O presidente da Comissão Especial convocará os interessados para 
apresentarem, no prazo de 60 (sessenta) dias e em local a ser fixado no edital de 
convocação, seus títulos, documentos, informações de interesse e, se for o caso, 
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testemunhas. 

§ 1º Consideram-se de interesse as informações relativas à origem e seqüência 
dos títulos, localização, valor estimado e área certa ou aproximada das terras de quem 
se julgar legítimo proprietário ou ocupante; suas confrontações e nome dos 
confrontantes; natureza, qualidade e valor das benfeitorias; culturas e criações nelas 
existentes; financiamento e ônus incidentes sobre o imóvel e comprovantes de 
impostos pagos, se houver. 

§ 2º O edital de convocação conterá a delimitação perimétrica da área a ser 
discriminada com suas características e será dirigido, nominalmente, a todos os 
interessados, proprietários, ocupantes, confinantes certos e respectivos cônjuges, 
bem como aos demais interessados incertos ou desconhecidos. 

§ 3º O edital deverá ter a maior divulgação possível, observado o seguinte 
procedimento: 

a) afixação em lugar público na sede dos municípios e distritos, onde se situar 
a área nele indicada; 

b) publicação simultânea, por duas vezes, no Diário Oficial da União, nos 
órgãos oficiais do Estado ou Território Federal e na imprensa local, onde houver, com 
intervalo mínimo de 8 (oito) e máximo de 15 (quinze) dias entre a primeira e a segunda. 

§ 4º O prazo de apresentação dos interessados será contado a partir da segunda 
publicação no Diário Oficial da União. 

Art. 5º A Comissão Especial autuará e processará a documentação recebida de cada 
interessado, em separado, de modo a ficar bem caracterizado o domínio ou a 
ocupação com suas respectivas confrontações. 

§ 1º Quando se apresentarem dois ou mais interessados no mesmo imóvel, ou 
parte dele, a Comissão Especial procederá à apensação dos processos. 

§ 2º Serão tomadas por termo as declarações dos interessados e, se for o caso, 
os depoimentos de testemunhas previamente arroladas. 

Art. 6º Constituído o processo, deverá ser realizada, desde logo, obrigatoriamente, a 
vistoria para identificação dos imóveis e, se forem necessárias, outras diligências. 

Art. 7º Encerrado o prazo estabelecido no edital de convocação, o presidente da 
Comissão Especial, dentro de 30 (trinta) dias improrrogáveis, deverá pronunciar-se 
sobre as alegações, títulos de domínio, documentos dos interessados e boa-fé das 
ocupações, mandando lavrar os respectivos termos. 

Art. 8º Reconhecida a existência de dúvida sobre a legitimidade do título, o presidente 
da Comissão Especial reduzirá a termo as irregularidades encontradas, 
encaminhando-o à Procuradoria do Instituto Nacional de Colonização e Reforma 
Agrária - INCRA, para propositura da ação competente. 

Art. 9º Encontradas ocupações, legitimáveis ou não, serão lavrados os respectivos 
termos de identificação, que serão encaminhados ao órgão competente do Instituto 
Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, para as providências cabíveis. 



 

223 
 

Art. 10. Serão notificados, por ofício, os interessados e seus cônjuges para, no prazo 
não inferior a 8 (oito) nem superior a 30 (trinta) dias, a contar da juntada ao processo 
do recibo de notificação, celebrarem com a União os termos cabíveis. 

Art. 11. Celebrado, em cada caso, o termo que couber, o presidente da Comissão 
Especial designará agrimensor para, em dia e hora avençados com os interessados, 
iniciar o levantamento geodésico e topográfico das terras objeto de discriminação, ao 
fim da qual determinará a demarcação das terras devolutas, bem como, se for o caso, 
das retificações objeto de acordo. 

§ 1º Aos interessados será permitido indicar um perito para colaborar com o 
agrimensor designado. 

§ 2º A designação do perito, a que se refere o parágrafo anterior, deverá ser feita 
até a véspera do dia fixado para início do levantamento geodésico e topográfico. 

Art. 12. Concluídos os trabalhos demarcatórios, o presidente da Comissão Especial 
mandará lavrar o termo de encerramento da discriminação administrativa, do qual 
constarão, obrigatoriamente: 

I - o mapa detalhado da área discriminada; 

II - o rol de terras devolutas apuradas, com suas respectivas confrontações; 

III - a descrição dos acordos realizados; 

IV - a relação das áreas com titulação transcrita no Registro de Imóveis, cujos 
presumidos proprietários ou ocupantes não atenderam ao edital de convocação ou à 
notificação (artigos 4º e 10 desta Lei); 

V - o rol das ocupações legitimáveis; 

VI - o rol das propriedades reconhecidas; e 

VII - a relação dos imóveis cujos títulos suscitaram dúvidas. 

Art. 13. Encerrado o processo discriminatório, o Instituto Nacional de Colonização e 
Reforma Agrária - INCRA providenciará o registro, em nome da União, das terras 
devolutas discriminadas, definidas em lei, como bens da União. 

Parágrafo único. Caberá ao oficial do Registro de Imóveis proceder à matrícula 
e ao registro da área devoluta discriminada em nome da União. 

Art. 14. O não-atendimento ao edital de convocação ou à notificação (artigos 4º e 10 
da presente Lei) estabelece a presunção de discordância e acarretará imediata 
propositura da ação judicial prevista no art. 19, II. 

Parágrafo único. Os presumíveis proprietários e ocupantes, nas condições do 
presente artigo, não terão acesso ao crédito oficial ou aos benefícios de incentivos 
fiscais, bem como terão cancelados os respectivos cadastros rurais junto ao órgão 
competente. 

Art. 15. O presidente da Comissão Especial comunicará a instauração do processo 
discriminatório administrativo a todos os oficiais de Registro de Imóveis da jurisdição. 
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Art. 16. Uma vez instaurado o processo discriminatório administrativo, o oficial do 
Registro de Imóveis não efetuará matrícula, registro, inscrição ou averbação 
estranhas à discriminação, relativamente aos imóveis situados, total ou parcialmente, 
dentro da área discriminada, sem que desses atos tome prévio conhecimento o 
presidente da Comissão Especial. 

Parágrafo único. Contra os atos praticados com infração do disposto no presente 
artigo, o presidente da Comissão Especial solicitará que a Procuradoria do Instituto 
Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA utilize os instrumentos previstos 
no Código de Processo Civil, incorrendo o oficial do Registro de Imóveis infrator nas 
penas do crime de prevaricação. 

Art. 17. Os particulares não pagam custas no processo administrativo, salvo para 
serviços de demarcação e diligências a seu exclusivo interesse. 

CAPÍTULO III 
Do Processo Judicial 

Art. 18. O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA fica investido 
de poderes de representação da União, para promover a discriminação judicial das 
terras devolutas da União. 

Art. 19. O processo discriminatório judicial será promovido: 

I - quando o processo discriminatório administrativo for dispensado ou 
interrompido por presumida ineficácia; 

II - contra aqueles que não atenderem ao edital de convocação ou à notificação 
(artigos 4º e 10 da presente Lei); e 

III - quando configurada a hipótese do art. 25 desta Lei. 

Parágrafo único. Compete à Justiça Federal processar e julgar o processo 
discriminatório judicial regulado nesta Lei. 

Art. 20. No processo discriminatório judicial será observado o procedimento 
sumaríssimo de que trata o Código de Processo Civil. 

§ 1º - A petição inicial será instruída com o memorial descritivo da área, de que 
trata o art. 3º desta Lei. 

§ 2º - A citação será feita por edital, observados os prazos e condições 
estabelecidos no art. 4º desta Lei. 

Art. 21. Da sentença proferida caberá apelação somente no efeito devolutivo, 
facultada a execução provisória. 

Art. 22. A demarcação da área será procedida, ainda que em execução provisória da 
sentença, valendo esta, para efeitos de registro, como título de propriedade. 

Parágrafo único. Na demarcação observar-se-á, no que couber, o procedimento 
prescrito nos artigos 959 a 966 do Código de Processo Civil. 
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Art. 23. O processo discriminatório judicial tem caráter preferencial e prejudicial em 
relação às ações em andamento, referentes a domínio ou posse de imóveis situados, 
no todo ou em parte, na área discriminada, determinando o imediato deslocamento da 
competência para a Justiça Federal. 

Parágrafo único. Nas ações em que a União não for parte, dar-se-á, para os 
efeitos previstos neste artigo, a sua intervenção. 

CAPÍTULO IV 
Das Disposições Gerais e Finais 

Art. 24. Iniciado o processo discriminatório, não poderão alterar-se quaisquer divisas 
na área discriminada, sendo defesa a derrubada da cobertura vegetal, a construção 
de cercas e transferências de benfeitorias a qualquer título, sem assentimento do 
representante da União. 

Art. 25. A infração ao disposto no artigo anterior constituirá atentado, cabendo a 
aplicação das medidas cautelares previstas no Código de Processo Civil. 

Art. 26. No processo discriminatório judicial os vencidos pagarão as custas a que 
houverem dado causa e participarão pro rata das despesas da demarcação, 
considerada a extensão da linha ou linhas de confrontação com as áreas públicas. 

Art. 27. O processo discriminatório previsto nesta Lei aplicar-se-á, no que couber, às 
terras devolutas estaduais, observado o seguinte: 

I - na instância administrativa, por intermédio de órgão estadual específico, ou 
através do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, mediante 
convênio; 

II - na instância judicial, na conformidade do que dispuser a Lei de Organização 
Judiciária local. 

Art. 28. Sempre que se apurar, através de pesquisa nos registros públicos, a 
inexistência de domínio particular em áreas rurais declaradas indispensáveis à 
segurança e ao desenvolvimento nacionais, a União, desde logo, as arrecadará 
mediante ato do presidente do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - 
INCRA, do qual constará: 

I - a circunscrição judiciária ou administrativa em que está situado o imóvel, 
conforme o critério adotado pela legislação local; 

II - a eventual denominação, as características e confrontações do imóvel. 

§ 1º - A autoridade que promover a pesquisa, para fins deste artigo, instruirá o 
processo de arrecadação com certidão negativa comprobatória da inexistência de 
domínio particular, expedida pelo Cartório de Registro de Imóveis, certidões do 
Serviço do Patrimônio da União e do órgão estadual competente que comprovem não 
haver contestação ou reclamação administrativa promovida por terceiros, quanto ao 
domínio e posse do imóvel. 

§ 2º - As certidões negativas mencionadas neste artigo consignarão 
expressamente a sua finalidade. 
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Art. 29. O ocupante de terras públicas, que as tenha tornado produtivas com o seu 
trabalho e o de sua família, fará jus à legitimação da posse de área contínua até 100 
(cem) hectares, desde que preencha os seguintes requisitos: 

I - não seja proprietário de imóvel rural; 

II - comprove a morada permanente e cultura efetiva, pelo prazo mínimo de 1 
(um) ano. 

§ 1º - A legitimação da posse de que trata o presente artigo consistirá no 
fornecimento de uma Licença de Ocupação, pelo prazo mínimo de mais 4 (quatro) 
anos, findo o qual o ocupante terá a preferência para aquisição do lote, pelo valor 
histórico da terra nua, satisfeitos os requisitos de morada permanente e cultura efetiva 
e comprovada a sua capacidade para desenvolver a área ocupada. 

§ 2º - Aos portadores de Licenças de Ocupação, concedidas na forma da 
legislação anterior, será assegurada a preferência para aquisição de área até 100 
(cem) hectares, nas condições do parágrafo anterior, e, o que exceder esse limite, 
pelo valor atual da terra nua. 

§ 3º - A Licença de Ocupação será intransferível inter vivos e inegociável, não 
podendo ser objeto de penhora e arresto. 

Art. 30. A Licença de Ocupação dará acesso aos financiamentos concedidos pelas 
instituições financeiras integrantes do Sistema Nacional de Crédito Rural. 

§ 1º - As obrigações assumidas pelo detentor de Licença de Ocupação serão 
garantidas pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA. 

§ 2º - Ocorrendo inadimplência do favorecido, o Instituto Nacional de colonização 
e Reforma Agrária - INCRA cancelará a Licença de Ocupação e providenciará a 
alienação do imóvel, na forma da lei, a fim de ressarcir-se do que houver assegurado. 

Art. 31. A União poderá, por necessidade ou utilidade pública, em qualquer tempo que 
necessitar do imóvel, cancelar a Licença de Ocupação e imitir-se na posse do mesmo, 
promovendo, sumariamente, a sua desocupação no prazo de 180 (cento e oitenta) 
dias. 

§ 1º - As benfeitorias existentes serão indenizadas pela importância fixada 
através de avaliação pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - 
INCRA, considerados os valores declarados para fins de cadastro. 

§ 2º - Caso o interessado se recuse a receber o valor estipulado, o mesmo será 
depositado em juízo. 

§ 3º - O portador da Licença de Ocupação, na hipótese prevista no presente 
artigo, fará jus, se o desejar, à instalação em outra gleba da União, assegurada a 
indenização, de que trata o § 1º deste artigo, e computados os prazos de morada 
habitual e cultura efetiva da antiga ocupação. 

Art. 32. Não se aplica aos imóveis rurais o disposto nos artigos 19 a 31, 127 a 133, 
139, 140 e 159 a 174 do Decreto-Lei nº 9.760, de 5 de setembro de 1946. 

Art. 33. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, aplicando-se, desde logo, 
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aos processos pendentes. 

Art. 34. Revogam-se a Lei nº 3.081, de 22 de dezembro de 1956, e as demais 
disposições em contrário. 

Brasília, 7 de dezembro de 1976; 155º da Independência e 88º da República. 

ERNESTO GEISEL, Armando Falcão, Alysson Paulinelli, Hugo de Andrade Abreu 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 09/12/1976 
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Lei nº 6.513, de 20 de dezembro de 1977 

Dispõe sobre a criação de Áreas Especiais 
e de Locais de Interesse Turístico; sobre o 
Inventário com finalidades turísticas dos 
bens de valor cultural e natural; acrescenta 
inciso ao art. 2º da Lei nº 4.132, de 10 de 
setembro de 1962; altera a redação e 
acrescenta dispositivo à Lei nº 4.717, de 29 
de junho de 1965; e dá outras 
providências. 

Vide Decreto nº 86.176, de 6 de Julho de 1981. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO NACIONAL 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 
Das Áreas e dos Locais de Interesse Turístico 

Art . 1º Consideram-se de interesse turístico as Áreas Especiais e os Locais instituídos 
na forma da presente Lei, assim como os bens de valor cultural e natural, protegidos 
por legislação específica, e especialmente: 

I - os bens de valor histórico, artístico, arqueológico ou pré-histórico; 

Il - as reservas e estações ecológicas; 

III - as áreas destinadas à proteção dos recursos naturais renováveis; 

IV - as manifestações culturais ou etnológicas e os locais onde ocorram; 

V - as paisagens notáveis; 

VI - as localidades e os acidentes naturais adequados ao repouso e à pratica de 
atividades recreativas, desportivas ou de lazer; 

VII - as fontes hidrominerais aproveitáveis; 

VIII - as localidades que apresentem condições climáticas especiais; 

IX - outros que venham a ser definidos, na forma desta Lei. 

Art . 2º Poderão ser instituídos, na forma e para os fins da presente Lei: 

I - Áreas Especiais de Interesse Turístico; 

II - Locais de Interesse Turístico. 

Art . 3º Áreas Especiais de Interesse Turístico são trechos contínuos do território 
nacional, inclusive suas águas territoriais, a serem preservados e valorizados no 
sentido cultural e natural, e destinados à realização de planos e projetos de 
desenvolvimento turístico. 



 

229 
 

Art . 4º Locais de Interesse Turístico são trechos do território nacional, compreendidos 
ou não em Áreas especiais, destinados por sua adequação ao desenvolvimento de 
atividades turísticas, e à realização de projetos específicos, e que compreendam: 

I - bens não sujeitos a regime específico de proteção; 

Il - os respectivos entornos de proteção e ambientação. 

§ 1º - Entorno de proteção é o espaço físico necessário ao acesso do público ao 
Local de Interesse Turístico e à sua conservação, manutenção e valorização. 

§ 2º - Entorno de ambientação é o espaço físico necessário à harmonização do 
local de Interesse Turístico com a paisagem em que se situar. 

Art . 5º A ação do Governo Federal, para a execução da presente Lei, desenvolver-
se-á especialmente por intermédio dos seguintes órgãos e entidades: 

I - Empresa Brasileira de Turismo (EMBRATUR) vinculada ao Ministério da 
Indústria e do Comércio; 

Il - Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (IPHAN), do Ministério 
da Educação e Cultura; 

III - Instituto Brasileiro Desenvolvimento Florestal (IBDF), do Ministério da 
Agricultura; 

IV - Secretaria EspeciaI do Meio Ambiente (SEMA), do Ministério do Interior; 

V - Comissão Nacional de Regiões Metropolitanas e Política Urbana (CNPU), 
organismo interministerial criado pelo Decreto nº 74.156, de 6 de junho de 1974; 

VI - Superintendência do Desenvolvimento da Pesca (SUDEPE), do Ministério 
da Agricultura. 

Parágrafo único - Sem prejuízo das atribuições que lhes confere a legislação 
específica, os órgãos e entidades mencionados neste artigo atuarão em estreita 
colaboração, dentro da respectiva esfera de competência, para a execução desta Lei 
e dos atos normativos dela decorrentes. 

Art . 6º A EMBRATUR implantará e manterá permanentemente atualizado o Inventário 
das Áreas Especiais de Interesse Turístico, dos Locais de Interesse Turístico e dos 
bens culturais e naturais protegidos por legislação específica. 

§ 1º - A EMBRATUR promoverá entendimentos com os demais órgãos e 
entidades mencionados no art. 5º, com o objetivo de se definirem os bens culturais e 
naturais protegidos, que possam ter utilização turística, e os usos turísticos 
compatíveis com os mesmos bens. 

§ 2º - Os órgãos e entidades mencionados nos incisos II a VI do art. 5º enviarão 
à EMBRATUR, para fins de documentação e informação, cópia de todos os elementos 
necessários à identificação dos bens culturais e naturais sob sua proteção, que 
possam ter uso turístico. 

Art . 7º Compete à EMBRATUR realizar, ad referendum do Conselho Nacional de 
Turismo - CNTur - as pesquisas, estudos e levantamentos necessários à declaração 
de Área Especial ou Local de Interesse Turístico: 
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I - de ofício; 

II - por solicitação de órgãos da administração direta ou indireta, federal, 
estadual, metropolitana ou municipaI; ou 

III - por solicitação de qualquer interessado. 

§ 1º - Em qualquer caso, compete à EMBRATUR determinar o espaço físico a 
analisar. 

§ 2º - Nos casos em que o espaço físico a analisar contenha, no todo ou em 
parte, bens ou áreas sujeitos a regime específico de proteção, os órgãos ou entidades 
nele diretamente interessados participarão obrigatoriamente das pesquisas, estudos 
e levantamentos a que se refere este artigo. 

§ 3º - Serão ouvidos previamente o Serviço de Patrimônio da União (SPU), do 
Ministério da Fazenda, e o Instituto Brasileiro de Desenvolvimento Florestal (IBDF), 
do Ministério da Agricultura, sempre que o espaço físico a analisar contenha imóvel 
sob suas respectivas áreas de competência, constituindo-se, para o caso de bens do 
IBDF, o projeto de manejo dos Parques e Reservas a pré-condição à sua utilização 
para fins turísticos. 

§ 4º - Quando o espaço físico a analisar estiver situado em área de fronteira, a 
EMBRATUR notificará previamente o Ministério das Relações Exteriores, para os fins 
cabíveis; no caso de áreas fronteiriças de potencial interesse turístico comum, a 
EMBRATUR, se o julgar conveniente, poderá também sugerir ao Ministério das 
Relações Exteriores a realização de gestões junto ao governo do país limítrofe, com 
vistas a uma possível ação coordenada deste em relação à parte situada em seu 
território. 

Art . 8º A EMBRATUR notificará os proprietários dos bens compreendidos no espaço 
físico a analisar do início das pesquisas, estudos e levantamentos. 

§ 1º - Os proprietários dos bens referidos neste artigo ficarão, desde a 
notificação, responsáveis pela sua integridade, ressalvando-se: 

I - a responsabilidade estabelecida por força da legislação federal específica de 
proteção do patrimônio natural e cultural; 

II - as obras necessárias à segurança, higiene e conservação dos bens, exigidas 
pelas autoridades competentes. 

§ 2º - Serão igualmente notificadas as autoridades federais, estaduais, 
metropolitanas e municipais interessadas, para o fim de assegurar a observância das 
diretrizes a que se refere o § 4º. 

§ 3º - As notificações a que se refere o presente artigo serão feitas: 

I - diretamente aos proprietários, quando conhecidos; 

II - diretamente aos órgãos e entidades mencionados no parágrafo anterior, na 
pessoa de seus dirigentes; 

III - em qualquer caso, por meio de publicação no Diário Oficial da União e nos 
dos Estados, nos quais estiver compreendido o espaço físico a analisar. 
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§ 4º - Das notificações a que se refere este artigo, constarão diretrizes gerais 
provisórias para uso e ocupação do espaço físico, durante o período das pesquisas, 
estudos e levantamentos. 

Art . 9º Os efeitos das notificações cessarão: 

I - na data da publicação da resolução do CNTur, nos casos de pronunciamento 
negativo; 

Il - 180 (cento e oitenta) dias após a publicação da notificação no Diário Oficial da 
União, na ausência de pronunciamento do CNTur, dentro desse prazo; 

III - 360 (trezentos e sessenta) dias após a publicação da notificação 
no Diário Oficial da União, caso não se tenha efetivada, até então, a declaração de 
Área Especial ou de local de Interesse Turístico. 

Art. 10. A EMBRATUR fica autorizada a firmar os convênios e contratos que se fizerem 
necessários à realização das pesquisas, estudos e levantamentos a que se refere o 
art. 7º. 

CAPÍTULO II 
Das Áreas Especiais de Interesse Turístico 

Art. 11. As Áreas Especiais de Interesse Turístico serão instituídas por decreto do 
Poder Executivo, mediante proposta do CNTur, para fins de elaboração e execução 
de planos e programas destinados a: 

I - promover o desenvolvimento turístico; 

II - assegurar a preservação e valorização do patrimônio cultural e natural; 

III - estabelecer normas de uso e ocupação do solo; 

IV - orientar a alocação de recursos e incentivos necessários a atender aos 
objetivos e diretrizes da presente Lei. 

Art. 12. As Áreas Especiais de Interesse Turístico serão classificadas nas seguintes 
categorias: 

I - Prioritárias : áreas de alta potencialidade turística, que devam ou possam ser 
objeto de planos e programas de desenvolvimento turístico, em virtude de: 

a) ocorrência ou iminência de expressivos fluxos de turistas visitantes; 

b) existência de infra-estrutura turística urbana satisfatória, ou possibilidade de 
sua implementação; 

c) necessidade da realização de planos e projetos de preservação ou 
recuperação dos Locais de Interesse Turístico nelas incluídos; 

d) realização presente ou iminente de obras públicas ou privadas, que permitam 
ou assegurem acesso à área, ou a criação da infra-estrutura mencionada na alínea b ; 

e) conveniência de prevenir ou corrigir eventuais distorções do uso do solo, 
causadas pela realização presente ou iminente de obras públicas ou privadas, ou pelo 
parcelamento e ocupação do solo. 



 

232 
 

II - De Reserva: áreas de elevada potencialidade turística, cujo aproveitamento 
deva ficar na dependência: 

a) da implantação dos equipamentos de infra-estrutura indispensáveis; 

b) da efetivação de medidas que assegurem a preservação do equilíbrio 
ambiental e a proteção ao patrimônio cultural e natural ali existente; 

c) de providências que permitam regular, de maneira compatível com a alínea 
precedente, os fluxos de turistas e visitantes e as atividades, obras e serviços 
permissíveis. 

Art. 13. Do ato que declarar Área Especial de Interesse Turístico, da categoria 
Prioritária, constarão: 

I - seus limites; 

II - as principais características que lhe conferirem potencialidade turística; 

III - o prazo de formulação dos planos e programas que nela devam ser 
executados e os órgãos e entidades federais por eles responsáveis; 

IV - as diretrizes gerais de uso e ocupação do solo que devam vigorar até a 
aprovação dos planos e programas, observada a competência específica dos órgãos 
e entidades mencionados no art. 5º; 

V - as atividades, obras e serviços permissíveis, vedados ou sujeitos a parecer 
prévio, até a aprovação dos planos e programas, observado o disposto no inciso 
anterior quanto à competência dos órgãos ali mencionados. 

§ 1º - Incluir-se-ão entre os responsáveis pela elaboração dos planos e 
programas, os órgãos e entidades enumerados nos incisos Il a VI, do art. 5º, que 
tiverem interesse direto na área. 

§ 2º - O prazo referido no inciso III poderá ser prorrogado, a juízo do Poder 
Executivo, até perfazer o limite máximo de 2 (dois) anos, contados da data de 
publicação do decreto que instituir a Área Especial de Interesse Turístico. 

§ 3º - Respeitados o prazo previsto no ato declaratório e suas eventuais 
prorrogações, conforme o parágrafo anterior, compete ao CNTur aprovar os planos e 
programas ali referidos. 

§ 4º - O decurso dos prazos previstos nos parágrafos anteriores, sem que os 
planos e programas tenham sido aprovados pelo CNTur, importará na caducidade da 
declaração de Área Especial de Interesse Turístico. 

Art. 14.  A supervisão da elaboração e da implementação dos planos e programas 
caberá a uma Comissão Técnica de Acompanhamento, constituída de representantes: 

I - da EMBRATUR; 

II - dos demais órgãos e entidades referidos no art. 5º, com interesse direto na 
área; 

III - dos governos estaduais e municipais interessados, e da respectiva região 
metropolitana, quando for o caso. 
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Art. 15. Constarão obrigatoriamente dos planos e programas: 

I - as normas que devam ser observadas, a critério dos órgãos referidos nos 
incisos II a VI, do art. 5º, sob cuja jurisdição estiverem, a fim de assegurar a 
preservação, restauração, recuperação ou valorização, conforme o caso, do 
patrimônio cultural ou natural existente, e dos aspectos sociais que lhe forem próprios; 

II - diretrizes de desenvolvimento urbano e de ocupação do solo, condicionadas 
aos objetivos enumerados no inciso anterior e aos planos de desenvolvimento urbano 
e metropolitano que tenham sido aprovados pelos órgãos federais competentes; 

III - indicação de recursos e fontes de financiamento disponíveis para 
implementação dos mesmos planos e programas. 

Art . 16. Os planos e programas aprovados serão encaminhados aos órgãos e 
entidades competentes para sua implementação, nos níveis federal, estadual, 
metropolitano e municipal. 

Art. 17. Do ato que declarar Área Especial de Interesse Turístico, da categoria de 
Reserva, constarão: 

I - seus limites; 

II - as principais características que lhe conferirem potencialidade turística; 

III - os órgãos e entidades que devam participar da preservação dessas 
características; 

IV - as diretrizes gerais de uso e ocupação do solo e exploração econômica, que 
devam prevalecer enquanto a Área Especial estiver classificada como de Reserva, 
observada a responsabilidade estabelecida por força da legislação federal de proteção 
dos bens culturais e naturais; 

V - atividades, obras e serviços permissíveis, vedados ou sujeitos a parecer 
prévio. 

Parágrafo único - Os órgãos e entidades federais, estaduais, metropolitanos e 
municipais coordenar-se-ão com a EMBRATUR e com os órgãos mencionados no 
inciso III deste artigo, sempre que seus projetos, qualquer que seja sua natureza, 
possam implicar em alteração das características referidas no inciso II, deste artigo. 

CAPÍTULO III 
Dos Locais de Interesse Turístico 

Art. 18. Os Locais de Interesse Turístico serão instituídos por resolução do CNTur, 
mediante proposta da EMBRATUR para fins de disciplina de seu uso e ocupação, 
preservação, proteção e ambientação. 

Art. 19. As resoluções do CNTur, que declararem Locais de Interesse Turístico, 
indicarão: 

I - seus limites; 

Il - os entornos de proteção e ambientação; 
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Ill - os principais aspectos e características do Local; 

IV - as normas gerais de uso e ocupação do Local, destinadas a preservar 
aqueles aspectos e características, a com eles harmonizar as edificações e 
construções, e a propiciar a ocupação e o uso do Local de forma com eles compatível. 

CAPÍTULO IV 
Da Ação dos Estados e Municípios 

Art . 20. A EMBRATUR fica autorizada a firmar os convênios que se fizerem 
necessários, com os governos estaduais e municipais interessados, para: 

I - execução, nos respectivos territórios, e no que for de sua competência, desta 
Lei e dos atos normativos dela decorrentes; 

Il - elaboração e execução dos planos e programas a que se referem os arts. 12 
e seguintes; 

Ill - compatibilização de sua ação, respeitando-se as respectivas esferas de 
competência e os interesses peculiares do Estado, dos municípios e da região 
metropolitana interessados. 

Parágrafo único - A EMBRATUR fica também autorizada a firmar convênios com 
órgãos e entidades federais, estaduais, metropolitanas e municipais visando à 
preservação do patrimônio cultural e natural, sempre com a participação do Instituto 
do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (IPHAN ), respeitado o disposto no art. 6º, 
§ 1º. 

Art. 21. Poderão ser instituídas Áreas Especiais de Interesse Turístico e locais de 
Interesse Turístico, complementarmente, a nível estadual, metropolitano ou municipal, 
nos termos da IegisIação própria, observadas as diretrizes fixadas na presente Lei. 

Art. 22. Declarados, a nível federal, Área Especial de Interesse Turístico, ou Local de 
Interesse Turístico, os órgãos e entidades mencionados no art. 5º prestarão toda a 
assistência necessária aos governos estaduais e municipais interessados, para 
compatibilização de sua legislação com as diretrizes, planos e programas decorrentes 
da presente Lei. 

Art. 23. A EMBRATUR e os órgãos, entidades e agências federais que tenham 
programas de apoio à atividade turística darão prioridade, na concessão de quaisquer 
estímulos fiscais ou financeiros, aos Estados e Municípios que hajam compatibilizado 
sua legislação com a presente Lei, e aos empreendimentos neles localizados. 

CAPÍTULO V 
Penalidades 

Art. 24. Além da ação penal cabível, a modificação não autorizada, a destruição, a 
desfiguração, ou o desvirtuamento de sua feição original, no todo ou em parte, das 
Áreas Especiais de Interesse Turístico ou dos Locais de Interesse Turístico, sujeitam 
o infrator às seguintes penalidades: 



 

235 
 

I - multa de valor equivalente a até Cr$ 782.739,15 (setecentos e oitenta e dois 
mil, setecentos e trinta e nove cruzeiros e quinze centavos); (Redação dada pela Lei 
nº 8.181, de 1991) 

Il - interdição de atividade ou de utilização incompatível com os usos permissíveis 
das Áreas Especiais de Interesse Turístico ou dos Locais de Interesse Turístico; 

III - embargo de obra; 

IV - obrigação de reparar os danos que houver causado; restaurar que houver 
danificado, reconstituir o que houver alterado ou desfigurado; 

V - demolição de construção ou remoção de objeto que interfira com os entornos 
de proteção e ambientação do Local de Interesse Turístico. 

Art. 25. As penalidades referidas no artigo anterior serão aplicadas pela EMBRATUR. 

§ 1º - As penalidades dos incisos II a V, do art. 24, poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a do inciso I. 

§ 2º - Revogado pela Lei nº 8.181, de 1991 

I -  Revogado pela Lei nº 8.181, de 1991 

Il - Revogado pela Lei nº 8.181, de 1991 

§ 3º - Nos casos de bens culturais e naturais sob a proteção do IPHAN, do IBDF 
e da SEMA, aplicar-se-ão as penalidades constantes da respectiva legislação 
específica. 

Art. 26. Aplicadas as penalidades dos incisos II a V, do art. 24, a EMBRATUR 
comunicará o fato à autoridade competente, requisitando desta as providências 
necessárias, inclusive meios judiciais ou policiais, se for o caso, para efetivar a 
medida. 

Art. 27. Quando o infrator for pessoa jurídica, as pessoas físicas que, de qualquer 
forma, houverem concorrido para a prática do ato punível na forma da presente Lei, 
ficam igualmente sujeitas às penalidades do art. 24, inciso I. 

Art. 28. O produto das multas constituirá renda própria do órgão que houver aplicado 
a penalidade. 

CAPÍTULO VI 
Disposições Finais 

Art. 29. Dos instrumentos de alienação de imóveis situados em Áreas Especiais de 
Interesse Turístico, ou em Locais de Interesse Turístico, constará obrigatoriamente, 
sob pena de nulidade, o respectivo ato declaratório, ainda que por meio de referência. 

Art. 30. Os órgãos e entidades da administração direta ou indireta, federal, estadual, 
metropolitana ou municipal, compatibilizarão os planos, programas e projetos de 
investimentos, que devam realizar em Áreas Especiais de Interesse Turístico ou em 
Locais de Interesse Turístico, com os dispositivos e diretrizes da presente Lei ou dela 
decorrentes. 
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Parágrafo único - A aprovação de planos e projetos submetidos aos órgãos, 
entidades e agências governamentais, e que devam realizar-se em Áreas Especiais 
de Interesse Turístico, ou em Locais de Interesse Turístico, será condicionada à 
verificação da conformidade dos referidos planos e projetos com as diretrizes da 
presente Lei e com os atos dela decorrentes. 

Art. 31. O art. 2º, da Lei nº 4.132, de 10 de setembro de 1962, passa a vigorar 
acrescido do inciso seguinte: 

"Art. 2º 

VIII - a utilização de áreas, locais ou bens que, por suas características, sejam 
apropriados ao desenvolvimento de atividades turísticas." 

Art. 32. A EMBRATUR promoverá as desapropriações e servidões administrativas 
decretadas pelo Poder Executivo, com fundamento no interesse turístico. 

Art . 33. O § 1º,do art. 1º, da Lei nº 4.717, de 29 de junho de 1965, passa a ter a 
seguinte redação: 

"Art. 1º 

§ 1º - Consideram-se patrimônio público para os fins referidos neste artigo, os 
bens e direitos de valor econômico, artístico, estético, histórico ou turístico." 

Art. 34. O art. 5º, da Lei nº 4.717, de 29 de junho de 1965, passa a vigorar acrescido 
do seguinte parágrafo: 

"Art. 5º 

§ 4º - Na defesa do patrimônio público caberá a suspensão liminar do ato lesivo 
impugnado." 

Art. 35. O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias, a contar da data de sua publicação. 

Art. 36. A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 37. Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, em 20 de dezembro de 1977; 156º da Independência e 89º da República. 

Ernesto Geisel, Antônio Francisco Azeredo da Silveira, Mário Henrique Simonsen, 
Alysson Paulinelli, Ney Braga, Angelo Calmon de Sá 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 22/12/1977 
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Lei nº 6.634, de 2 de maio de 1979 

Dispõe sobre a Faixa de Fronteira, altera o 
Decreto-lei nº 1.135, de 3 de dezembro de 
1970, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º. É considerada área indispensável à Segurança Nacional a faixa interna de 150 
Km (cento e cinqüenta quilômetros) de largura, paralela à linha divisória terrestre do 
território nacional, que será designada como Faixa de Fronteira. 

Art. 2º. Salvo com o assentimento prévio do Conselho de Segurança Nacional, será 
vedada, na Faixa de Fronteira, a prática dos atos referentes a: 

I - alienação e concessão de terras públicas, abertura de vias de transporte e 
instalação de meios de comunicação destinados à exploração de serviços de 
radiodifusão de sons ou radiodifusão de sons e imagens; 

II - Construção de pontes, estradas internacionais e campos de pouso; 

III - estabelecimento ou exploração de indústrias que interessem à Segurança 
Nacional, assim relacionadas em decreto do Poder Executivo. 

IV - instalação de empresas que se dedicarem às seguintes atividades: 

a) pesquisa, lavra, exploração e aproveitamento de recursos minerais, salvo 
aqueles de imediata aplicação na construção civil, assim classificados no Código de 
Mineração; 

b) colonização e loteamento rurais; 

V - transações com imóvel rural, que impliquem a obtenção, por estrangeiro, do 
domínio, da posse ou de qualquer direito real sobre o imóvel; 

VI - participação, a qualquer título, de estrangeiro, pessoa natural ou jurídica, em 
pessoa jurídica que seja titular de direito real sobre imóvel rural; 

§ 1º. - O assentimento prévio, a modificação ou a cassação das concessões ou 
autorizações serão formalizados em ato da Secretaria-Geral do Conselho de 
Segurança Nacional, em cada caso. 

§ 2º. - Se o ato da Secretaria-Geral do Conselho de Segurança Nacional for 
denegatório ou implicar modificação ou cassação de atos anteriores, da decisão 
caberá recurso ao Presidente da República. 

§ 3º. - Os pedidos de assentimento prévio serão instruídos com o parecer do 
órgão federal controlador da atividade, observada a legislação pertinente em cada 
caso. 

§ 4º Excetuam-se do disposto nos incisos V e VI do caput deste artigo a hipótese 
de constituição de garantia real, inclusive a transmissão da propriedade fiduciária, em 
favor de pessoa jurídica nacional ou estrangeira, ou de pessoa jurídica nacional da 
qual participem, a qualquer título, pessoas estrangeiras físicas ou jurídicas que 
tenham a maioria do seu capital social e que residam ou tenham sede no exterior, 
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bem como o recebimento de imóvel rural em liquidação de transação com pessoa 
jurídica nacional ou estrangeira por meio de realização de garantia real, de dação em 
pagamento ou de outra forma. (Redação dada pela Lei nº 13.986, de 2020) 

Art. 3º. Na faixa de Fronteira, as empresas que se dedicarem às indústrias ou 
atividades previstas nos itens III e IV do artigo 2º deverão, obrigatoriamente, satisfazer 
às seguintes condições: 

I - pelo menos 51% (cinqüenta e um por cento) do capital pertencer a brasileiros; 

II - pelo menos 2/3 (dois terços) de trabalhadores serem brasileiros; e 

III - caber a administração ou gerência a maioria de brasileiros, assegurados a 
estes os poderes predominantes. 

Parágrafo único - No caso de pessoa física ou empresa individual, só a brasileiro 
será permitido o estabelecimento ou exploração das indústrias ou das atividades 
referidas neste artigo. 

Art. 4º. As autoridades, entidades e serventuários públicos exigirão prova do 
assentimento do Conselho de Defesa Nacional para prática de qualquer ato regulado 
por esta Lei, exceto quando se tratar de transferência de terras a que se refere a Lei 
nº 10.304, de 5 de novembro de 2001. (Redação dada pela Lei nº 14.004, de 2020) 

Parágrafo único - Os tabeliães e Oficiais do Registro de Imóveis, bem como os 
servidores das Juntas Comerciais, quando não derem fiel cumprimento ao disposto 
neste artigo, estarão sujeitos à multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor do 
negócio irregularmente realizado, independentemente das sanções civis e penais 
cabíveis. 

Art. 5º. As Juntas Comerciais não poderão arquivar ou registrar contrato social, 
estatuto ou ato constitutivo de sociedade, bem como suas eventuais alterações, 
quando contrariarem o disposto nesta Lei. 

Art. 6º. Os atos previstos no artigo 2º., quando praticados sem o prévio assentimento 
do Conselho de Segurança Nacional, serão nulos de pleno direito e sujeitarão os 
responsáveis à multa de até 20% (vinte por cento) do valor declarado do negócio 
irregularmente realizado. 

Art. 7º. Competirá à Secretaria-Geral do Conselho de Segurança Nacional solicitar, 
dos órgãos competentes, a instauração de inquérito destinado a apurar as infrações 
às disposições desta Lei. 

Art. 8º. A alienação e a concessão de terras públicas, na faixa de Fronteira, não 
poderão exceder de 3000 ha (três mil hectares), sendo consideradas como uma só 
unidade as alienações e concessões feitas a pessoas jurídicas que tenham 
administradores, ou detentores da maioria do capital comuns. 

§ 1º - O Presidente da República, ouvido o Conselho de Segurança Nacional e 
mediante prévia autorização do Senado Federal, poderá autorizar a alienação e a 
concessão de terras públicas acima do limite estabelecido neste artigo, desde que 
haja manifesto interesse para a economia regional. 
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§ 2º - A alienação e a concessão de terrenos urbanos reger-se-ão por legislação 
específica. 

Art. 8º-A. Fica dispensado o assentimento previsto nesta Lei quando se tratar de 
transferência de terras a que se refere a Lei nº 10.304, de 5 de novembro de 2001. 
(Incluído pela Lei nº 14.019, de 2020) 

Art. 9º. Toda vez que existir interesse para a Segurança Nacional, a união poderá 
concorrer com o custo, ou parte deste, para a construção de obras públicas a cargo 
dos Municípios total ou parcialmente abrangidos pela Faixa de Fronteira. 

§ 1º. Revogado pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 31.8.2001 

§ 2º. Os recursos serão repassados diretamente às Prefeituras Municipais, 
mediante a apresentação de projetos específicos. 

Art. 10. Anualmente, o Desembargador - Corregedor da Justiça Estadual, ou 
magistrado por ele indicado, realizará correção nos livros dos Tabeliães e Oficiais do 
Registro de Imóveis, nas comarcas dos respectivos Estados que possuírem 
municípios abrangidos pelo Faixa de Fronteira, para verificar o cumprimento desta Lei, 
determinando, de imediato, as providências que forem necessárias. 

Parágrafo único - Nos Territórios Federais, a correção prevista neste artigo será 
realizada pelo Desembargador - Corregedor da Justiça do Distrito Federal e dos 
Territórios. 

Art. 11. O § 3º do artigo 6º do Decreto-lei nº 1.135, de 3 de dezembro de 1970, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 6º 

§ 3º. Caberá recurso ao Presidente da República dos atos de que trata o 
parágrafo anterior, quando forem denegatórios ou implicarem a modificação ou 
cassação de atos já praticados." 

Art. 12. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas a Lei nº 2.597, 
de 12 de setembro de 1955, e demais disposições em contrário. 

Brasília, 2 de maio de 1979; 158º da Independência e 91º da República. 

João B. de Figueiredo, Petrônio Portela, Danilo Venturini 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 03/05/1979 e retificado em 
11/05/1979 
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Lei nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979 

Dispõe sobre o Parcelamento do Solo 
Urbano e dá outras Providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o CONGRESSO NACIONAL 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º O parcelamento do solo para fins urbanos será regido por esta Lei. 

Parágrafo único - Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão 
estabelecer normas complementares relativas ao parcelamento do solo municipal 
para adequar o previsto nesta Lei às peculiaridades regionais e locais. 

CAPÍTULO I 
Disposições Preliminares 

Art. 2º O parcelamento do solo urbano poderá ser feito mediante loteamento ou 
desmembramento, observadas as disposições desta Lei e as das legislações 
estaduais e municipais pertinentes. 

§ 1º Considera-se loteamento a subdivisão de gleba em lotes destinados a 
edificação, com abertura de novas vias de circulação, de logradouros públicos ou 
prolongamento, modificação ou ampliação das vias existentes. 

§ 2  Considera-se desmembramento a subdivisão de gleba em lotes destinados 
a edificação, com aproveitamento do sistema viário existente, desde que não implique 
na abertura de novas vias e logradouros públicos, nem no prolongamento, 
modificação ou ampliação dos já existentes. 

§ 3º Vetado. (Incluído pela Lei nº 9.785, de 1999) 

§ 4º Considera-se lote o terreno servido de infra-estrutura básica cujas 
dimensões atendam aos índices urbanísticos definidos pelo plano diretor ou lei 
municipal para a zona em que se situe. (Incluído pela Lei nº 9.785, de 1999) 

§ 5º A infra-estrutura básica dos parcelamentos é constituída pelos 
equipamentos urbanos de escoamento das águas pluviais, iluminação pública, 
esgotamento sanitário, abastecimento de água potável, energia elétrica pública e 
domiciliar e vias de circulação. (Redação dada pela Lei nº 11.445, de 2007).  

§ 6º A infra-estrutura básica dos parcelamentos situados nas zonas habitacionais 
declaradas por lei como de interesse social (ZHIS) consistirá, no mínimo, de: (Incluído 
pela Lei nº 9.785, de 1999) 

I - vias de circulação; (Incluído pela Lei nº 9.785, de 1999) 

II - escoamento das águas pluviais; (Incluído pela Lei nº 9.785, de 1999) 

III - rede para o abastecimento de água potável; e (Incluído pela Lei nº 9.785, 
de 1999) 

IV - soluções para o esgotamento sanitário e para a energia elétrica domiciliar. 
(Incluído pela Lei nº 9.785, de 1999) 



 

241 
 

§ 7o O lote poderá ser constituído sob a forma de imóvel autônomo ou de unidade 
imobiliária integrante de condomínio de lotes. (Incluído pela Lei nº 13.465, de 2017) 

§ 8o Constitui loteamento de acesso controlado a modalidade de loteamento, 
definida nos termos do § 1o deste artigo, cujo controle de acesso será regulamentado 
por ato do poder público Municipal, sendo vedado o impedimento de acesso a 
pedestres ou a condutores de veículos, não residentes, devidamente identificados ou 
cadastrados. (Incluído pela Lei nº 13.465, de 2017) 

Art. 2º-A. Considera-se empreendedor, para fins de parcelamento do solo urbano, o 
responsável pela implantação do parcelamento, o qual, além daqueles indicados em 
regulamento, poderá ser: (Incluído pela Lei nº 14.118, de 2021) 

a) o proprietário do imóvel a ser parcelado; (Incluída pela Lei nº 14.118, de 
2021) 

b) o compromissário comprador, cessionário ou promitente cessionário, ou o 
foreiro, desde que o proprietário expresse sua anuência em relação ao 
empreendimento e sub-rogue-se nas obrigações do compromissário comprador, 
cessionário ou promitente cessionário, ou do foreiro, em caso de extinção do contrato; 
(Incluída pela Lei nº 14.118, de 2021) 

c) o ente da administração pública direta ou indireta habilitado a promover a 
desapropriação com a finalidade de implantação de parcelamento habitacional ou de 
realização de regularização fundiária de interesse social, desde que tenha ocorrido a 
regular imissão na posse; (Incluída pela Lei nº 14.118, de 2021) 

d) a pessoa física ou jurídica contratada pelo proprietário do imóvel a ser 
parcelado ou pelo poder público para executar o parcelamento ou a regularização 
fundiária, em forma de parceria, sob regime de obrigação solidária, devendo o contrato 
ser averbado na matrícula do imóvel no competente registro de imóveis; (Incluída pela 
Lei nº 14.118, de 2021) 

e) a cooperativa habitacional ou associação de moradores, quando autorizada 
pelo titular do domínio, ou associação de proprietários ou compradores que assuma a 
responsabilidade pela implantação do parcelamento. (Incluída pela Lei nº 14.118, de 
2021) 

Art. 3º Somente será admitido o parcelamento do solo para fins urbanos em zonas 
urbanas, de expansão urbana ou de urbanização específica, assim definidas pelo 
plano diretor ou aprovadas por lei municipal. (Redação dada pela Lei nº 9.785, de 
1999) 

Parágrafo único - Não será permitido o parcelamento do solo: 

I - em terrenos alagadiços e sujeitos a inundações, antes de tomadas as 
providências para assegurar o escoamento das águas; 

Il - em terrenos que tenham sido aterrados com material nocivo à saúde pública, 
sem que sejam previamente saneados; 

III - em terrenos com declividade igual ou superior a 30% (trinta por cento), 
salvo se atendidas exigências específicas das autoridades competentes; 

IV - em terrenos onde as condições geológicas não aconselham a edificação; 



 

242 
 

V - em áreas de preservação ecológica ou naquelas onde a poluição impeça 
condições sanitárias suportáveis, até a sua correção. 

CAPÍTULO II 
Dos Requisitos Urbanísticos para Loteamento 

Art. 4º Os loteamentos deverão atender, pelo menos, aos seguintes requisitos: 

I - as áreas destinadas a sistemas de circulação, a implantação de equipamento 
urbano e comunitário, bem como a espaços livres de uso público, serão proporcionais 
à densidade de ocupação prevista pelo plano diretor ou aprovada por lei municipal 
para a zona em que se situem. (Redação dada pela Lei nº 9.785, de 1999) 

II - os lotes terão área mínima de 125m² (cento e vinte e cinco metros quadrados) 
e frente mínima de 5 (cinco) metros, salvo quando o loteamento se destinar a 
urbanização específica ou edificação de conjuntos habitacionais de interesse social, 
previamente aprovados pelos órgãos públicos competentes; 

III – ao longo das faixas de domínio público das rodovias, a reserva de faixa não 
edificável de, no mínimo, 15 (quinze) metros de cada lado poderá ser reduzida por lei 
municipal ou distrital que aprovar o instrumento do planejamento territorial, até o limite 
mínimo de 5 (cinco) metros de cada lado. (Redação dada pela Lei nº 13.913, de 2019) 

III-A. – ao longo das águas correntes e dormentes e da faixa de domínio das 
ferrovias, será obrigatória a reserva de uma faixa não edificável de, no mínimo, 15 
(quinze) metros de cada lado; (Incluído pela Lei nº 13.913, de 2019) 

IV - as vias de loteamento deverão articular-se com as vias adjacentes oficiais, 
existentes ou projetadas, e harmonizar-se com a topografia local. 

§ 1º A legislação municipal definirá, para cada zona em que se divida o território 
do Município, os usos permitidos e os índices urbanísticos de parcelamento e 
ocupação do solo, que incluirão, obrigatoriamente, as áreas mínimas e máximas de 
lotes e os coeficientes máximos de aproveitamento. (Redação dada pela Lei nº 9.785, 
de 1999) 

§ 2º Consideram-se comunitários os equipamentos públicos de educação, 
cultura, saúde, lazer e similares. 

§ 3º Se necessária, a reserva de faixa não-edificável vinculada a dutovias será 
exigida no âmbito do respectivo licenciamento ambiental, observados critérios e 
parâmetros que garantam a segurança da população e a proteção do meio ambiente, 
conforme estabelecido nas normas técnicas pertinentes. (Incluído pela Lei nº 10.932, 
de 2004) 

§ 4º No caso de lotes integrantes de condomínio de lotes, poderão ser instituídas 
limitações administrativas e direitos reais sobre coisa alheia em benefício do poder 
público, da população em geral e da proteção da paisagem urbana, tais como 
servidões de passagem, usufrutos e restrições à construção de muros. (Incluído pela 
Lei nº 13.465, de 2017) 

§ 5º As edificações localizadas nas áreas contíguas às faixas de domínio público 
dos trechos de rodovia que atravessem perímetros urbanos ou áreas urbanizadas 
passíveis de serem incluídas em perímetro urbano, desde que construídas até a data 
de promulgação deste parágrafo, ficam dispensadas da observância da exigência 
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prevista no inciso III do caput deste artigo, salvo por ato devidamente fundamentado 
do poder público municipal ou distrital. (Incluído pela Lei nº 13.913, de 2019) 

Art. 5º O Poder Público competente poderá complementarmente exigir, em cada 
loteamento, a reserva de faixa non aedificandi destinada a equipamentos urbanos. 

Parágrafo único - Consideram-se urbanos os equipamentos públicos de 
abastecimento de água, serviços de esgotos, energia elétrica, coletas de águas 
pluviais, rede telefônica e gás canalizado. 

CAPÍTULO III 
Do Projeto de Loteamento 

Art. 6º Antes da elaboração do projeto de loteamento, o interessado deverá solicitar à 
Prefeitura Municipal, ou ao Distrito Federal quando for o caso, que defina as diretrizes 
para o uso do solo, traçado dos lotes, do sistema viário, dos espaços livres e das áreas 
reservadas para equipamento urbano e comunitário, apresentando, para este fim, 
requerimento e planta do imóvel contendo, pelo menos: 

I - as divisas da gleba a ser loteada; 

II - as curvas de nível à distância adequada, quando exigidas por lei estadual ou 
municipal; 

III - a localização dos cursos d’água, bosques e construções existentes; 

IV - a indicação dos arruamentos contíguos a todo o perímetro, a localização das 
vias de comunicação, das áreas livres, dos equipamentos urbanos e comunitários 
existentes no local ou em suas adjacências, com as respectivas distâncias da área a 
ser loteada; 

V - o tipo de uso predominante a que o loteamento se destina; 

VI - as características, dimensões e localização das zonas de uso contíguas. 

Art. 7º A Prefeitura Municipal, ou o Distrito Federal quando for o caso, indicará, nas 
plantas apresentadas junto com o requerimento, de acordo com as diretrizes de 
planejamento estadual e municipal: 

I - as ruas ou estradas existentes ou projetada, que compõem o sistema viário 
da cidade e do município, relacionadas com o loteamento pretendido e a serem 
respeitadas; 

II - o traçado básico do sistema viário principal; 

III - a localização aproximada dos terrenos destinados a equipamento urbano e 
comunitário e das áreas livres de uso público; 

IV - as faixas sanitárias do terreno necessárias ao escoamento das águas 
pluviais e as faixas não edificáveis; 

V - a zona ou zonas de uso predominante da área, com indicação dos usos 
compatíveis. 

Parágrafo único. As diretrizes expedidas vigorarão pelo prazo máximo de quatro 
anos. (Redação dada pela Lei nº 9.785, de 1999) 
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Art. 8º Os Municípios com menos de cinqüenta mil habitantes e aqueles cujo plano 
diretor contiver diretrizes de urbanização para a zona em que se situe o parcelamento 
poderão dispensar, por lei, a fase de fixação de diretrizes previstas nos arts. 6o e 
7o desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 9.785, de 1999) 

Art. 9º Orientado pelo traçado e diretrizes oficiais, quando houver, o projeto, contendo 
desenhos, memorial descritivo e cronograma de execução das obras com duração 
máxima de quatro anos, será apresentado à Prefeitura Municipal, ou ao Distrito 
Federal, quando for o caso, acompanhado de certidão atualizada da matrícula da 
gleba, expedida pelo Cartório de Registro de Imóveis competente, de certidão 
negativa de tributos municipais e do competente instrumento de garantia, ressalvado 
o disposto no § 4o do art. 18. (Redação dada pela Lei nº 9.785, de 1999) 

§ 1º - Os desenhos conterão pelo menos: 

I - a subdivisão das quadras em lotes, com as respectivas dimensões e 
numeração; 

Il - o sistema de vias com a respectiva hierarquia; 

III - as dimensões lineares e angulares do projeto, com raios, cordas, arcos, 
pontos de tangência e ângulos centrais das vias; 

IV - os perfis longitudinais e transversais de todas as vias de circulação e 
praças; 

V - a indicação dos marcos de alinhamento e nivelamento localizados nos 
ângulos de curvas e vias projetadas; 

VI - a indicação em planta e perfis de todas as linhas de escoamento das águas 
pluviais. 

§ 2º - O memorial descritivo deverá conter, obrigatoriamente, pelo menos: 

I - a descrição sucinta do loteamento, com as suas características e a fixação 
da zona ou zonas de uso predominante; 

II - as condições urbanísticas do loteamento e as limitações que incidem sobre 
os lotes e suas construções, além daquelas constantes das diretrizes fixadas; 

III - a indicação das áreas públicas que passarão ao domínio do município no 
ato de registro do loteamento; 

IV - a enumeração dos equipamentos urbanos, comunitários e dos serviços 
públicos ou de utilidade pública, já existentes no loteamento e adjacências. 

§ 3o Caso se constate, a qualquer tempo, que a certidão da matrícula 
apresentada como atual não tem mais correspondência com os registros e 
averbações cartorárias do tempo da sua apresentação, além das conseqüências 
penais cabíveis, serão consideradas insubsistentes tanto as diretrizes expedidas 
anteriormente, quanto as aprovações conseqüentes. (Incluído pela Lei nº 9.785, de 
1999) 

CAPÍTULO IV 
Do Projeto de Desmembramento 

Art. 10. Para a aprovação de projeto de desmembramento, o interessado apresentará 
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requerimento à Prefeitura Municipal, ou ao Distrito Federal quando for o caso, 
acompanhado de certidão atualizada da matrícula da gleba, expedida pelo Cartório 
de Registro de Imóveis competente, ressalvado o disposto no § 4o do art. 18, e de 
planta do imóvel a ser desmembrado contendo: (Redação dada pela Lei nº 9.785, de 
1999) 

I - a indicação das vias existentes e dos loteamentos próximos; 

II - a indicação do tipo de uso predominante no local; 

III - a indicação da divisão de lotes pretendida na área. 

Art. 11. Aplicam-se ao desmembramento, no que couber, as disposições urbanísticas 
vigentes para as regiões em que se situem ou, na ausência destas, as disposições 
urbanísticas para os loteamentos. (Redação dada pela Lei nº 9.785, de 1999) 

Parágrafo único - O Município, ou o Distrito Federal quando for o caso, fixará os 
requisitos exigíveis para a aprovação de desmembramento de lotes decorrentes de 
loteamento cuja destinação da área pública tenha sido inferior à mínima prevista no § 
1º do art. 4º desta Lei. 

CAPÍTULO V 
Da Aprovação do Projeto de Loteamento e Desmembramento 

Art. 12. O projeto de loteamento e desmembramento deverá ser aprovado pela 
Prefeitura Municipal, ou pelo Distrito Federal quando for o caso, a quem compete 
também a fixação das diretrizes a que aludem os arts. 6º e 7º desta Lei, salvo a 
exceção prevista no artigo seguinte. 

§ 1o O projeto aprovado deverá ser executado no prazo constante do 
cronograma de execução, sob pena de caducidade da aprovação. (Incluído pela Lei 
nº 12.608, de 2012) 

§ 2º Nos Municípios inseridos no cadastro nacional de municípios com áreas 
suscetíveis à ocorrência de deslizamentos de grande impacto, inundações bruscas ou 
processos geológicos ou hidrológicos correlatos, a aprovação do projeto de que trata 
o caput ficará vinculada ao atendimento dos requisitos constantes da carta geotécnica 
de aptidão à urbanização. (Incluído pela Lei nº 12.608, de 2012) 

§ 3º É vedada a aprovação de projeto de loteamento e desmembramento em 
áreas de risco definidas como não edificáveis, no plano diretor ou em legislação dele 
derivada. (Incluído pela Lei nº 12.608, de 2012) 

Art. 13. Aos Estados caberá disciplinar a aprovação pelos Municípios de loteamentos 
e desmembramentos nas seguintes condições: (Redação dada pela Lei nº 9.785, de 
1999) 

I - quando localizados em áreas de interesse especial, tais como as de proteção 
aos mananciais ou ao patrimônio cultural, histórico, paisagístico e arqueológico, assim 
definidas por legislação estadual ou federal; 
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Il - quando o loteamento ou desmembramento localizar-se em área limítrofe do 
município, ou que pertença a mais de um município, nas regiões metropolitanas ou 
em aglomerações urbanas, definidas em lei estadual ou federal; 

III - quando o loteamento abranger área superior a 1.000.000 m². 

Parágrafo único - No caso de loteamento ou desmembramento localizado em 
área de município integrante de região metropolitana, o exame e a anuência prévia à 
aprovação do projeto caberão à autoridade metropolitana. 

Art. 14. Os Estados definirão, por decreto, as áreas de proteção especial, previstas no 
inciso I do artigo anterior. 

Art. 15. Os Estados estabelecerão, por decreto, as normas a que deverão submeter-
se os projetos de loteamento e desmembramento nas áreas previstas no art. 13, 
observadas as disposições desta Lei. 

Parágrafo único - Na regulamentação das normas previstas neste artigo, o 
Estado procurará atender às exigências urbanísticas do planejamento municipal. 

Art. 16. A lei municipal definirá os prazos para que um projeto de parcelamento 
apresentado seja aprovado ou rejeitado e para que as obras executadas sejam aceitas 
ou recusadas (Redação dada pela Lei nº 9.785, de 1999) 

§ 1o Transcorridos os prazos sem a manifestação do Poder Público, o projeto 
será considerado rejeitado ou as obras recusadas, assegurada a indenização por 
eventuais danos derivados da omissão. (Incluído pela Lei nº 9.785, de 1999) 

§ 2o Nos Municípios cuja legislação for omissa, os prazos serão de noventa dias 
para a aprovação ou rejeição e de sessenta dias para a aceitação ou recusa 
fundamentada das obras de urbanização. (Incluído pela Lei nº 9.785, de 1999) 

Art. 17. Os espaços livres de uso comum, as vias e praças, as áreas destinadas a 
edifícios públicos e outros equipamentos urbanos, constantes do projeto e do 
memorial descritivo, não poderão ter sua destinação alterada pelo loteador, desde a 
aprovação do loteamento, salvo as hipóteses de caducidade da licença ou desistência 
do loteador, sendo, neste caso, observadas as exigências do art. 23 desta Lei. 

CAPÍTULO VI 
Do Registro do Loteamento e Desmembramento 

Art. 18. Aprovado o projeto de loteamento ou de desmembramento, o loteador deverá 
submetê-lo ao registro imobiliário dentro de 180 (cento e oitenta) dias, sob pena de 
caducidade da aprovação, acompanhado dos seguintes documentos: 

I - título de propriedade do imóvel ou certidão da matrícula, ressalvado o disposto 
nos §§ 4º e 5º; (Redação dada pela Lei nº 9.785, de 1999)  

II - histórico dos títulos de propriedade do imóvel, abrangendo os últimos 20 
(vintes anos), acompanhados dos respectivos comprovantes; 

III - certidões negativas: 

a) de tributos federais, estaduais e municipais incidentes sobre o imóvel; 
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b) de ações reais referentes ao imóvel, pelo período de 10 (dez) anos; 

c) de ações penais com respeito ao crime contra o patrimônio e contra a 
Administração Pública. 

IV - certidões: 

a) dos cartórios de protestos de títulos, em nome do loteador, pelo período de 
10 (dez) anos; 

b) de ações pessoais relativas ao loteador, pelo período de 10 (dez) anos; 

c) de ônus reais relativos ao imóvel; 

d) de ações penais contra o loteador, pelo período de 10 (dez) anos. 

V - cópia do ato de aprovação do loteamento e comprovante do termo de 
verificação, pelo Município ou pelo Distrito Federal, da execução das obras exigidas 
pela legislação municipal, que incluirão, no mínimo, a execução das vias de circulação 
do loteamento, demarcação dos lotes, quadras e logradouros e das obras de 
escoamento das águas pluviais ou da aprovação de um cronograma, com a duração 
máxima de 4 (quatro) anos, prorrogáveis por mais 4 (quatro) anos, acompanhado de 
competente instrumento de garantia para a execução das obras; (Redação dada pela 
Lei nº 14.118, de 2021) 

VI - exemplar do contrato padrão de promessa de venda, ou de cessão ou de 
promessa de cessão, do qual constarão obrigatoriamente as indicações previstas no 
art. 26 desta Lei; 

VII - declaração do cônjuge do requerente de que consente no registro do 
loteamento. 

§ 1º - Os períodos referidos nos incisos III, alínea b e IV, alíneas a, e d, tomarão 
por base a data do pedido de registro do loteamento, devendo todas elas serem 
extraídas em nome daqueles que, nos mencionados períodos, tenham sido titulares 
de direitos reais sobre o imóvel. 

§ 2º A existência de protestos, de ações pessoais ou de ações penais, exceto as 
referentes a crime contra o patrimônio e contra a administração, não impedirá o 
registro do loteamento se o requerente comprovar que esses protestos ou ações não 
poderão prejudicar os adquirentes dos lotes. Se o Oficial do Registro de Imóveis julgar 
insuficiente a comprovação feita, suscitará a dúvida perante o juiz competente. 

§ 3º A declaração a que se refere o inciso VII deste artigo não dispensará o 
consentimento do declarante para os atos de alienação ou promessa de alienação de 
lotes, ou de direitos a eles relativos, que venham a ser praticados pelo seu cônjuge. 

§ 4º O título de propriedade será dispensado quando se tratar de parcelamento 
popular, destinado às classes de menor renda, em imóvel declarado de utilidade 
pública, com processo de desapropriação judicial em curso e imissão provisória na 
posse, desde que promovido pela União, Estados, Distrito Federal, Municípios ou suas 
entidades delegadas, autorizadas por lei a implantar projetos de habitação. (Incluído 
pela Lei nº 9.785, de 1999) 

§ 5º No caso de que trata o § 4o, o pedido de registro do parcelamento, além dos 
documentos mencionados nos incisos V e VI deste artigo, será instruído com cópias 
autênticas da decisão que tenha concedido a imissão provisória na posse, do decreto 
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de desapropriação, do comprovante de sua publicação na imprensa oficial e, quando 
formulado por entidades delegadas, da lei de criação e de seus atos constitutivos. 
(Incluído pela Lei nº 9.785, de 1999) 

Art. 19. Examinada a documentação e encontrada em ordem, o Oficial do Registro de 
Imóveis encaminhará comunicação à Prefeitura e fará publicar, em resumo e com 
pequeno desenho de localização da área, edital do pedido de registro em 3 (três) dias 
consecutivos, podendo este ser impugnado no prazo de 15 (quinze) dias contados da 
data da última publicação. 

§ 1º - Findo o prazo sem impugnação, será feito imediatamente o registro. Se 
houver impugnação de terceiros, o Oficial do Registro de Imóveis intimará o 
requerente e a Prefeitura Municipal, ou o Distrito Federal quando for o caso, para que 
sobre ela se manifestem no prazo de 5 cinco) dias, sob pena de arquivamento do 
processo. Com tais manifestações o processo será enviado ao juiz competente para 
decisão. 

§ 2º - Ouvido o Ministério Público no prazo de 5 (cinco) dias, o juiz decidirá de 
plano ou após instrução sumária, devendo remeter ao interessado as vias ordinárias 
caso a matéria exija maior indagação. 

§ 3º - Nas capitais, a publicação do edital se fará no Diário Oficial do Estado e 
num dos jornais de circulação diária. Nos demais municípios, a publicação se fará 
apenas num dos jornais locais, se houver, ou, não havendo, em jornal da região. 

§ 4º - O Oficial do Registro de Imóveis que efetuar o registro em desacordo com 
as exigências desta Lei ficará sujeito a multa equivalente a 10 (dez) vezes os 
emolumentos regimentais fixados para o registro, na época em que for aplicada a 
penalidade pelo juiz corregedor do cartório, sem prejuízo das sanções penais e 
administrativas cabíveis. 

§ 5º - Registrado o loteamento, o Oficial de Registro comunicará, por certidão, o 
seu registro à Prefeitura. 

Art. 20. O registro do loteamento será feito, por extrato, no livro próprio. 

Parágrafo único - No Registro de Imóveis far-se-á o registro do loteamento, com 
uma indicação para cada lote, a averbação das alterações, a abertura de ruas e praças 
e as áreas destinadas a espaços livres ou a equipamentos urbanos. 

Art. 21. Quando a área loteada estiver situada em mais de uma circunscrição 
imobiliária, o registro será requerido primeiramente perante aquela em que estiver 
localizada a maior parte da área loteada. Procedido o registro nessa circunscrição, o 
interessado requererá, sucessivamente, o registro do loteamento em cada uma das 
demais, comprovando perante cada qual o registro efetuado na anterior, até que o 
loteamento seja registrado em todas. Denegado registro em qualquer das 
circunscrições, essa decisão será comunicada, pelo Oficial do Registro de Imóveis, às 
demais para efeito de cancelamento dos registros feitos, salvo se ocorrer a hipótese 
prevista no § 4º deste artigo. 

§ 1º Nenhum lote poderá situar-se em mais de uma circunscrição. 
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§ 2º - É defeso ao interessado processar simultaneamente, perante diferentes 
circunscrições, pedidos de registro do mesmo loteamento, sendo nulos os atos 
praticados com infração a esta norma. 

§ 3º - Enquanto não procedidos todos os registros de que trata este artigo, 
considerar-se-á o loteamento como não registrado para os efeitos desta Lei. 

§ 4º - O indeferimento do registro do loteamento em uma circunscrição não 
determinará o cancelamento do registro procedido em outra, se o motivo do 
indeferimento naquela não se estender à área situada sob a competência desta, e 
desde que o interessado requeira a manutenção do registro obtido, submetido o 
remanescente do loteamento a uma aprovação prévia perante a Prefeitura Municipal, 
ou o Distrito Federal quando for o caso. 

Art. 22. Desde a data de registro do loteamento, passam a integrar o domínio do 
Município as vias e praças, os espaços livres e as áreas destinadas a edifícios 
públicos e outros equipamentos urbanos, constantes do projeto e do memorial 
descritivo. 

Parágrafo único. Na hipótese de parcelamento do solo implantado e não 
registrado, o Município poderá requerer, por meio da apresentação de planta de 
parcelamento elaborada pelo loteador ou aprovada pelo Município e de declaração de 
que o parcelamento se encontra implantado, o registro das áreas destinadas a uso 
público, que passarão dessa forma a integrar o seu domínio. (Incluído pela Lei nº 
12.424, de 2011) 

Art. 23. O registro do loteamento só poderá ser cancelado: 

I - por decisão judicial; 

II - a requerimento do loteador, com anuência da Prefeitura, ou do Distrito 
Federal quando for o caso, enquanto nenhum lote houver sido objeto de contrato; 

III - a requerimento conjunto do loteador e de todos os adquirentes de lotes, com 
anuência da Prefeitura, ou do Distrito Federal quando for o caso, e do Estado. 

§ 1º - A Prefeitura e o Estado só poderão se opor ao cancelamento se disto 
resultar inconveniente comprovado para o desenvolvimento urbano ou se já se tiver 
realizado qualquer melhoramento na área loteada ou adjacências. 

§ 2º - Nas hipóteses dos incisos Il e III, o Oficial do Registro de Imóveis fará 
publicar, em resumo, edital do pedido de cancelamento, podendo este ser impugnado 
no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da última publicação. Findo esse prazo, 
com ou sem impugnação, o processo será remetido ao juiz competente para 
homologação do pedido de cancelamento, ouvido o Ministério Público. 

§ 3º - A homologação de que trata o parágrafo anterior será precedida de vistoria 
judicial destinada a comprovar a inexistência de adquirentes instalados na área 
loteada. 

Art. 24. O processo de loteamento e os contratos de depositados em Cartório poderão 
ser examinados por qualquer pessoa, a qualquer tempo, independentemente do 
pagamento de custas ou emolumentos, ainda que a título de busca. 
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CAPÍTULO VII 
Dos Contratos 

Art. 25. São irretratáveis os compromissos de compra e venda, cessões e promessas 
de cessão, os que atribuam direito a adjudicação compulsória e, estando registrados, 
confiram direito real oponível a terceiros. 

Art. 26. Os compromissos de compra e venda, as cessões ou promessas de cessão 
poderão ser feitos por escritura pública ou por instrumento particular, de acordo com 
o modelo depositado na forma do inciso VI do art. 18 e conterão, pelo menos, as 
seguintes indicações: 

I - nome, registro civil, cadastro fiscal no Ministério da Fazenda, nacionalidade, 
estado civil e residência dos contratantes; 

II - denominação e situação do loteamento, número e data da inscrição; 

III - descrição do lote ou dos lotes que forem objeto de compromissos, 
confrontações, área e outras características; 

IV - preço, prazo, forma e local de pagamento bem como a importância do sinal; 

V - taxa de juros incidentes sobre o débito em aberto e sobre as prestações 
vencidas e não pagas, bem como a cláusula penal, nunca excedente a 10% (dez por 
cento) do débito e só exigível nos casos de intervenção judicial ou de mora superior a 
3 (três) meses; 

VI - indicação sobre a quem incumbe o pagamento dos impostos e taxas 
incidentes sobre o lote compromissado; 

VII - declaração das restrições urbanísticas convencionais do loteamento, 
supletivas da legislação pertinente. 

§ 1º O contrato deverá ser firmado em 3 (três) vias ou extraídas em 3 (três) 
traslados, sendo um para cada parte e o terceiro para arquivo no registro imobiliário, 
após o registro e anotações devidas. 

§ 2º Quando o contrato houver sido firmado por procurador de qualquer das 
partes, será obrigatório o arquivamento da procuração no registro imobiliário. 

§ 3º Admite-se, nos parcelamentos populares, a cessão da posse em que 
estiverem provisoriamente imitidas a União, Estados, Distrito Federal, Municípios e 
suas entidades delegadas, o que poderá ocorrer por instrumento particular, ao qual 
se atribui, para todos os fins de direito, caráter de escritura pública, não se aplicando 
a disposição do inciso II do art. 134 do Código Civil. (Incluído pela Lei nº 9.785, de 
1999) 

§ 4º A cessão da posse referida no § 3o, cumpridas as obrigações do cessionário, 
constitui crédito contra o expropriante, de aceitação obrigatória em garantia de 
contratos de financiamentos habitacionais.(Incluído pela Lei nº 9.785, de 1999) 

§ 5º Com o registro da sentença que, em processo de desapropriação, fixar o 
valor da indenização, a posse referida no § 3º converter-se-á em propriedade e a sua 
cessão, em compromisso de compra e venda ou venda e compra, conforme haja 
obrigações a cumprir ou estejam elas cumpridas, circunstância que, demonstradas ao 
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Registro de Imóveis, serão averbadas na matrícula relativa ao lote. (Incluído pela Lei 
nº 9.785, de 1999) 

§ 6ºOs compromissos de compra e venda, as cessões e as promessas de cessão 
valerão como título para o registro da propriedade do lote adquirido, quando 
acompanhados da respectiva prova de quitação. (Incluído pela Lei nº 9.785, de 1999) 

Art. 26-A. Os contratos de compra e venda, cessão ou promessa de cessão de 
loteamento devem ser iniciados por quadro-resumo, que deverá conter, além das 
indicações constantes do art. 26 desta Lei: (Incluído pela Lei nº 13.786, de 2018) 

I - o preço total a ser pago pelo imóvel; (Incluído pela Lei nº 13.786, de 2018) 

II - o valor referente à corretagem, suas condições de pagamento e a 
identificação precisa de seu beneficiário; (Incluído pela Lei nº 13.786, de 2018) 

III - a forma de pagamento do preço, com indicação clara dos valores e 
vencimentos das parcelas; (Incluído pela Lei nº 13.786, de 2018) 

IV - os índices de correção monetária aplicáveis ao contrato e, quando houver 
pluralidade de índices, o período de aplicação de cada um; (Incluído pela Lei nº 
13.786, de 2018) 

V - as consequências do desfazimento do contrato, seja mediante distrato, seja 
por meio de resolução contratual motivada por inadimplemento de obrigação do 
adquirente ou do loteador, com destaque negritado para as penalidades aplicáveis e 
para os prazos para devolução de valores ao adquirente; (Incluído pela Lei nº 13.786, 
de 2018) 

VI - as taxas de juros eventualmente aplicadas, se mensais ou anuais, se 
nominais ou efetivas, o seu período de incidência e o sistema de amortização; 
(Incluído pela Lei nº 13.786, de 2018) 

VII - as informações acerca da possibilidade do exercício, por parte do adquirente 
do imóvel, do direito de arrependimento previsto no art. 49 da Lei nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), em todos os contratos firmados 
em estandes de vendas e fora da sede do loteador ou do estabelecimento comercial; 
(Incluído pela Lei nº 13.786, de 2018) 

VIII - o prazo para quitação das obrigações pelo adquirente após a obtenção do 
termo de vistoria de obras; (Incluído pela Lei nº 13.786, de 2018) 

IX - informações acerca dos ônus que recaiam sobre o imóvel; (Incluído pela Lei 
nº 13.786, de 2018) 

X - o número do registro do loteamento ou do desmembramento, a matrícula do 
imóvel e a identificação do cartório de registro de imóveis competente; (Incluído pela 
Lei nº 13.786, de 2018) 

XI - o termo final para a execução do projeto referido no § 1º do art. 12 desta Lei 
e a data do protocolo do pedido de emissão do termo de vistoria de obras. (Incluído 
pela Lei nº 13.786, de 2018) 

§ 1º Identificada a ausência de quaisquer das informações previstas no caput 
deste artigo, será concedido prazo de 30 (trinta) dias para aditamento do contrato e 
saneamento da omissão, findo o qual, essa omissão, se não sanada, caracterizará 
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justa causa para rescisão contratual por parte do adquirente. (Incluído pela Lei nº 
13.786, de 2018) 

§ 2º A efetivação das consequências do desfazimento do contrato, mencionadas 
no inciso V do caput deste artigo, dependerá de anuência prévia e específica do 
adquirente a seu respeito, mediante assinatura junto a essas cláusulas, que deverão 
ser redigidas conforme o disposto no § 4º do art. 54 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro 
de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). (Incluído pela Lei nº 13.786, de 2018) 

Art. 27. Se aquele que se obrigou a concluir contrato de promessa de venda ou de 
cessão não cumprir a obrigação, o credor poderá notificar o devedor para outorga do 
contrato ou oferecimento de impugnação no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de 
proceder-se ao registro de pré-contrato, passando as relações entre as partes a serem 
regidas pelo contrato-padrão. 

§ 1º Para fins deste artigo, terão o mesmo valor de pré-contrato a promessa de 
cessão, a proposta de compra, a reserva de lote ou qualquer, outro instrumento, do 
qual conste a manifestação da vontade das partes, a indicação do lote, o preço e modo 
de pagamento, e a promessa de contratar. 

§ 2º O registro de que trata este artigo não será procedido se a parte que o 
requereu não comprovar haver cumprido a sua prestação, nem a oferecer na forma 
devida, salvo se ainda não exigível. 

§ 3º Havendo impugnação daquele que se comprometeu a concluir o contrato, 
observar-se-á o disposto nos arts. 639 e 640 do Código de Processo Civil. 

Art. 28. Qualquer alteração ou cancelamento parcial do loteamento registrado 
dependerá de acordo entre o loteador e os adquirentes de lotes atingidos pela 
alteração, bem como da aprovação pela Prefeitura Municipal, ou do Distrito Federal 
quando for o caso, devendo ser depositada no Registro de Imóveis, em complemento 
ao projeto original com a devida averbação. 

Art. 29. Aquele que adquirir a propriedade loteada mediante ato inter vivos, ou por 
sucessão causa mortis, sucederá o transmitente em todos os seus direitos e 
obrigações, ficando obrigado a respeitar os compromissos de compra e venda ou as 
promessas de cessão, em todas as suas cláusulas, sendo nula qualquer disposição 
em contrário, ressalvado o direito do herdeiro ou legatário de renunciar à herança ou 
ao legado. 

Art. 30. A sentença declaratória de falência ou da insolvência de qualquer das partes 
não rescindirá os contratos de compromisso de compra e venda ou de promessa de 
cessão que tenham por objeto a área loteada ou lotes da mesma. Se a falência ou 
insolvência for do proprietário da área loteada ou do titular de direito sobre ela, 
incumbirá ao síndico ou ao administrador dar cumprimento aos referidos contratos; se 
do adquirente do lote, seus direitos serão levados à praça. 

Art. 31. O contrato particular pode ser transferido por simples trespasse, lançado no 
verso das vias em poder das partes, ou por instrumento em separado, declarando-se 
o número do registro do loteamento, o valor da cessão e a qualificação do cessionário, 
para o devido registro. 



 

253 
 

§ 1º A cessão independe da anuência do loteador mas, em relação a este, seus 
efeitos só se produzem depois de cientificado, por escrito, pelas partes ou quando 
registrada a cessão. 

§ 2º - Uma vez registrada a cessão, feita sem anuência do loteador, o Oficial do 
Registro dar-lhe-á ciência, por escrito, dentro de 10 (dez) dias. 

Art. 32. Vencida e não paga a prestação, o contrato será considerado rescindido 30 
(trinta) dias depois de constituído em mora o devedor. 

§ 1º Para os fins deste artigo o devedor-adquirente será intimado, a requerimento 
do credor, pelo Oficial do Registro de Imóveis, a satisfazer as prestações vencidas e 
as que se vencerem até a data do pagamento, os juros convencionados e as custas 
de intimação. 

§ 2º Purgada a mora, convalescerá o contrato. 

§ 3º - Com a certidão de não haver sido feito o pagamento em cartório, o 
vendedor requererá ao Oficial do Registro o cancelamento da averbação. 

Art. 32-A. Em caso de resolução contratual por fato imputado ao adquirente, 
respeitado o disposto no § 2º deste artigo, deverão ser restituídos os valores pagos 
por ele, atualizados com base no índice contratualmente estabelecido para a correção 
monetária das parcelas do preço do imóvel, podendo ser descontados dos valores 
pagos os seguintes itens: (Incluído pela Lei nº 13.786, de 2018) 

I - os valores correspondentes à eventual fruição do imóvel, até o equivalente a 
0,75% (setenta e cinco centésimos por cento) sobre o valor atualizado do contrato, 
cujo prazo será contado a partir da data da transmissão da posse do imóvel ao 
adquirente até sua restituição ao loteador; (Incluído pela Lei nº 13.786, de 2018) 

II - o montante devido por cláusula penal e despesas administrativas, inclusive 
arras ou sinal, limitado a um desconto de 10% (dez por cento) do valor atualizado do 
contrato; (Incluído pela Lei nº 13.786, de 2018) 

III - os encargos moratórios relativos às prestações pagas em atraso pelo 
adquirente; (Incluído pela Lei nº 13.786, de 2018) 

IV - os débitos de impostos sobre a propriedade predial e territorial urbana, 
contribuições condominiais, associativas ou outras de igual natureza que sejam a 
estas equiparadas e tarifas vinculadas ao lote, bem como tributos, custas e 
emolumentos incidentes sobre a restituição e/ou rescisão; (Incluído pela Lei nº 13.786, 
de 2018) 

V - a comissão de corretagem, desde que integrada ao preço do lote. (Incluído 
pela Lei nº 13.786, de 2018) 

§ 1º O pagamento da restituição ocorrerá em até 12 (doze) parcelas mensais, 
com início após o seguinte prazo de carência: (Incluído pela Lei nº 13.786, de 2018) 

I - em loteamentos com obras em andamento: no prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias após o prazo previsto em contrato para conclusão das obras; (Incluído 
pela Lei nº 13.786, de 2018) 
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II - em loteamentos com obras concluídas: no prazo máximo de 12 (doze) 
meses após a formalização da rescisão contratual. (Incluído pela Lei nº 13.786, de 
2018) 

§ 2º Somente será efetuado registro do contrato de nova venda se for 
comprovado o início da restituição do valor pago pelo vendedor ao titular do registro 
cancelado na forma e condições pactuadas no distrato, dispensada essa 
comprovação nos casos em que o adquirente não for localizado ou não tiver se 
manifestado, nos termos do art. 32 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 13.786, de 2018) 

§ 3º O procedimento previsto neste artigo não se aplica aos contratos e escrituras 
de compra e venda de lote sob a modalidade de alienação fiduciária nos termos da Lei 
n° 9.514, de 20 de novembro de 1997.(Incluído pela Lei nº 13.786, de 2018) 

Art. 33. Se o credor das prestações se recusar recebê-las ou furtar-se ao seu 
recebimento, será constituído em mora mediante notificação do Oficial do Registro de 
Imóveis para vir receber as importâncias depositadas pelo devedor no próprio Registro 
de Imóveis. Decorridos 15 (quinze) dias após o recebimento da intimação, considerar-
se-á efetuado o pagamento, a menos que o credor impugne o depósito e, alegando 
inadimplemento do devedor, requeira a intimação deste para os fins do disposto no 
art. 32 desta Lei. 

Art. 34. Em qualquer caso de rescisão por inadimplemento do adquirente, as 
benfeitorias necessárias ou úteis por ele levadas a efeito no imóvel deverão ser 
indenizadas, sendo de nenhum efeito qualquer disposição contratual em contrário. 

§ 1º Não serão indenizadas as benfeitorias feitas em desconformidade com o 
contrato ou com a lei. (Redação dada pela Lei nº 13.786, de 2018) 

§ 2º No prazo de 60 (sessenta) dias, contado da constituição em mora, fica o 
loteador, na hipótese do caput deste artigo, obrigado a alienar o imóvel mediante leilão 
judicial ou extrajudicial, nos termos da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997. 
(Incluído pela Lei nº 13.786, de 2018) 

Art. 35. Se ocorrer o cancelamento do registro por inadimplemento do contrato, e tiver 
sido realizado o pagamento de mais de 1/3 (um terço) do preço ajustado, o oficial do 
registro de imóveis mencionará esse fato e a quantia paga no ato do cancelamento, e 
somente será efetuado novo registro relativo ao mesmo lote, mediante apresentação 
do distrato assinado pelas partes e a comprovação do pagamento da parcela única 
ou da primeira parcela do montante a ser restituído ao adquirente, na forma do art. 
32-A desta Lei, ao titular do registro cancelado, ou mediante depósito em dinheiro à 
sua disposição no registro de imóveis. (Redação dada pela Lei nº 13.786, de 2018) 

§ 1º Ocorrendo o depósito a que se refere este artigo, o Oficial do Registro de 
Imóveis intimará o interessado para vir recebê-lo no prazo de 10 (dez) dias, sob pena 
de ser devolvido ao depositante. 

§ 2º No caso de não se encontrado o interessado, o Oficial do Registro de 
Imóveis depositará quantia em estabelecimento de crédito, segundo a ordem prevista 
no inciso I do art. 666 do Código de Processo Civil, em conta com incidência de juros 
e correção monetária. 
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§ 3º  A obrigação de comprovação prévia de pagamento da parcela única ou da 
primeira parcela como condição para efetivação de novo registro, prevista 
no caput deste artigo, poderá ser dispensada se as partes convencionarem de modo 
diverso e de forma expressa no documento de distrato por elas assinado. (Incluído 
pela Lei nº 13.786, de 2018) 

Art. 36. O registro do compromisso, cessão ou promessa de cessão só poderá ser 
cancelado: 

I - por decisão judicial; 

II - a requerimento conjunto das partes contratantes; 

III - quando houver rescisão comprovada do contrato. 

Art. 36-A. As atividades desenvolvidas pelas associações de proprietários de imóveis, 
titulares de direitos ou moradores em loteamentos ou empreendimentos 
assemelhados, desde que não tenham fins lucrativos, bem como pelas entidades civis 
organizadas em função da solidariedade de interesses coletivos desse público com o 
objetivo de administração, conservação, manutenção, disciplina de utilização e 
convivência, visando à valorização dos imóveis que compõem o empreendimento, 
tendo em vista a sua natureza jurídica, vinculam-se, por critérios de afinidade, 
similitude e conexão, à atividade de administração de imóveis. (Incluído pela Lei nº 
13.465, de 2017) 

Parágrafo único. A administração de imóveis na forma do caput deste artigo 
sujeita seus titulares à normatização e à disciplina constantes de seus atos 
constitutivos, cotizando-se na forma desses atos para suportar a consecução dos seus 
objetivos. (Incluído pela Lei nº 13.465, de 2017) 

CAPÍTULO VIII 
Disposições Gerais 

Art. 37. É vedado vender ou prometer vender parcela de loteamento ou 
desmembramento não registrado. 

Art. 38. Verificado que o loteamento ou desmembramento não se acha registrado ou 
regularmente executado ou notificado pela Prefeitura Municipal, ou pelo Distrito 
Federal quando for o caso, deverá o adquirente do lote suspender o pagamento das 
prestações restantes e notificar o loteador para suprir a falta. 

§ 1º Ocorrendo a suspensão do pagamento das prestações restantes, na forma 
do caput deste artigo, o adquirente efetuará o depósito das prestações devidas junto 
ao Registro de Imóveis competente, que as depositará em estabelecimento de crédito, 
segundo a ordem prevista no inciso I do art. 666 do Código de Processo Civil, em 
conta com incidência de juros e correção monetária, cuja movimentação dependerá 
de prévia autorização judicial. 

§ 2º A Prefeitura Municipal, ou o Distrito Federal quando for o caso, ou o 
Ministério Público, poderá promover a notificação ao loteador prevista no caput deste 
artigo. 
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§ 3º Regularizado o loteamento pelo loteador, este promoverá judicialmente a 
autorização para levantar as prestações depositadas, com os acréscimos de correção 
monetária e juros, sendo necessária a citação da Prefeitura, ou do Distrito Federal 
quando for o caso, para integrar o processo judicial aqui previsto, bem como audiência 
do Ministério Público. 

§ 4º Após o reconhecimento judicial de regularidade do loteamento, o loteador 
notificará os adquirentes dos lotes, por intermédio do Registro de Imóveis competente, 
para que passem a pagar diretamente as prestações restantes, a contar da data da 
notificação. 

§ 5º No caso de o loteador deixar de atender à notificação até o vencimento do 
prazo contratual, ou quando o loteamento ou desmembramento for regularizado pela 
Prefeitura Municipal, ou pelo Distrito Federal quando for o caso, nos termos do art. 40 
desta Lei, o loteador não poderá, a qualquer titulo, exigir o recebimento das prestações 
depositadas. 

Art.39. Será nula de pleno direito a cláusula de rescisão de contrato por 
inadimplemento do adquirente, quando o loteamento não estiver regularmente 
inscrito. 

Art. 40. A Prefeitura Municipal, ou o Distrito Federal quando for o caso, se desatendida 
pelo loteador a notificação, poderá regularizar loteamento ou desmembramento não 
autorizado ou executado sem observância das determinações do ato administrativo 
de licença, para evitar lesão aos seus padrões de desenvolvimento urbano e na defesa 
dos direitos dos adquirentes de lotes. 

§ 1º A Prefeitura Municipal, ou o Distrito Federal quando for o caso, que promover 
a regularização, na forma deste artigo, obterá judicialmente o levantamento das 
prestações depositadas, com os respectivos acréscimos de correção monetária e 
juros, nos termos do § 1º do art. 38 desta Lei, a título de ressarcimento das 
importâncias despendidas com equipamentos urbanos ou expropriações necessárias 
para regularizar o loteamento ou desmembramento. 

§ 2º As importâncias despendidas pela Prefeitura Municipal, ou pelo Distrito 
Federal quando for o caso, para regularizar o loteamento ou desmembramento, caso 
não sejam integralmente ressarcidas conforme o disposto no parágrafo anterior, serão 
exigidas na parte faltante do loteador, aplicando-se o disposto no art. 47 desta Lei. 

§ 3º No caso de o loteador não cumprir o estabelecido no parágrafo anterior, a 
Prefeitura Municipal, ou o Distrito Federal quando for o caso, poderá receber as 
prestações dos adquirentes, até o valor devido. 

§ 4º A Prefeitura Municipal, ou o Distrito Federal quando for o caso, para 
assegurar a regularização do loteamento ou desmembramento, bem como o 
ressarcimento integral de importâncias despendidas, ou a despender, poderá 
promover judicialmente os procedimentos cautelares necessários aos fins colimados. 

§ 5º A regularização de um parcelamento pela Prefeitura Municipal, ou Distrito 
Federal, quando for o caso, não poderá contrariar o disposto nos arts. 3o e 4o desta 
Lei, ressalvado o disposto no § 1o desse último. (Incluído pela Lei nº 9.785, de 1999) 

Art. 41. Regularizado o loteamento ou desmembramento pela Prefeitura 
Municipal, ou pelo Distrito Federal quando for o caso, o adquirente do lote, 
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comprovando o depósito de todas as prestações do preço avençado, poderá obter o 
registro, de propriedade do lote adquirido, valendo para tanto o compromisso de venda 
e compra devidamente firmado. 

Art. 42. Nas desapropriações não serão considerados como loteados ou loteáveis, 
para fins de indenização, os terrenos ainda não vendidos ou compromissados, objeto 
de loteamento ou desmembramento não registrado. 

Art. 43. Ocorrendo a execução de loteamento não aprovado, a destinação de áreas 
públicas exigidas no inciso I do art. 4º desta Lei não se poderá alterar sem prejuízo da 
aplicação das sanções administrativas, civis e criminais previstas. 

Parágrafo único. Neste caso, o loteador ressarcirá a Prefeitura Municipal ou o 
Distrito Federal quando for o caso, em pecúnia ou em área equivalente, no dobro da 
diferença entre o total das áreas públicas exigidas e as efetivamente destinadas. 
(Incluído pela Lei nº 9.785, de 1999)  

Art. 44. O Município, o Distrito Federal e o Estado poderão expropriar áreas urbanas 
ou de expansão urbana para reloteamento, demolição, reconstrução e incorporação, 
ressalvada a preferência dos expropriados para a aquisição de novas unidades. 

Art. 45. O loteador, ainda que já tenha vendido todos os lotes, ou os vizinhos, são 
partes legítimas para promover ação destinada a impedir construção em desacordo 
com restrições legais ou contratuais. 

Art. 46. O loteador não poderá fundamentar qualquer ação ou defesa na presente Lei 
sem apresentação dos registros e contratos a que ela se refere. 

Art. 47. Se o loteador integrar grupo econômico ou financeiro, qualquer pessoa física 
ou jurídica desse grupo, beneficiária de qualquer forma do loteamento ou 
desmembramento irregular, será solidariamente responsável pelos prejuízos por ele 
causados aos compradores de lotes e ao Poder Público. 

Art. 48. O foro competente para os procedimentos judiciais previstos nesta Lei será o 
da comarca da situação do lote. 

Art. 49. As intimações e notificações previstas nesta Lei deverão ser feitas 
pessoalmente ao intimado ou notificado, que assinará o comprovante do recebimento, 
e poderão igualmente ser promovidas por meio dos Cartórios de Registro de Títulos e 
Documentos da Comarca da situação do imóvel ou do domicílio de quem deva recebê-
las. 

§ 1º Se o destinatário se recusar a dar recibo ou se furtar ao recebimento, ou se 
for desconhecido o seu paradeiro, o funcionário incumbido da diligência informará esta 
circunstância ao Oficial competente que a certificará, sob sua responsabilidade. 

§ 2º Certificada a ocorrência dos fatos mencionados no parágrafo anterior, a 
intimação ou notificação será feita por edital na forma desta Lei, começando o prazo 
a correr 10 (dez) dias após a última publicação. 

CAPÍTULO IX 
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Disposições Penais 

Art. 50. Constitui crime contra a Administração Pública. 

I - dar início, de qualquer modo, ou efetuar loteamento ou desmembramento do 
solo para fins urbanos, sem autorização do órgão público competente, ou em 
desacordo com as disposições desta Lei ou das normas pertinentes do Distrito 
Federal, Estados e Municipíos; 

II - dar início, de qualquer modo, ou efetuar loteamento ou desmembramento do 
solo para fins urbanos sem observância das determinações constantes do ato 
administrativo de licença; 

III - fazer ou veicular em proposta, contrato, prospecto ou comunicação ao 
público ou a interessados, afirmação falsa sobre a legalidade de loteamento ou 
desmembramento do solo para fins urbanos, ou ocultar fraudulentamente fato a ele 
relativo. 

Pena: Reclusão, de 1(um) a 4 (quatro) anos, e multa de 5 (cinco) a 50 (cinqüenta) 
vezes o maior salário mínimo vigente no País. 

Parágrafo único - O crime definido neste artigo é qualificado, se cometido. 

I - por meio de venda, promessa de venda, reserva de lote ou quaisquer outros 
instrumentos que manifestem a intenção de vender lote em loteamento ou 
desmembramento não registrado no Registro de Imóveis competente. 

II - com inexistência de título legítimo de propriedade do imóvel loteado ou 
desmembrado, ressalvado o disposto no art. 18, §§ 4º e 5º, desta Lei, ou com omissão 
fraudulenta de fato a ele relativo, se o fato não constituir crime mais grave. (Redação 
dada pela Lei nº 9.785, de 1999) 

Pena: Reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa de 10 (dez) a 100 (cem) 
vezes o maior salário mínimo vigente no País. 

Art. 51. Quem, de qualquer modo, concorra para a prática dos crimes previstos no 
artigo anterior desta Lei incide nas penas a estes cominadas, considerados em 
especial os atos praticados na qualidade de mandatário de loteador, diretor ou gerente 
de sociedade. 

Parágrafo único. Vetado (Incluído pela Lei nº 9.785, de 1999) 

Art. 52. Registrar loteamento ou desmembramento não aprovado pelos órgãos 
competentes, registrar o compromisso de compra e venda, a cessão ou promessa de 
cessão de direitos, ou efetuar registro de contrato de venda de loteamento ou 
desmembramento não registrado. 

Pena: Detenção, de 1 (um) a 2 (dois) anos, e multa de 5 (cinco) a 50 (cinqüenta) 
vezes o maior salário mínimo vigente no País, sem prejuízo das sanções 
administrativas cabíveis. 

CAPÍTULO X 
Disposições Finais 
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Art. 53. Todas as alterações de uso do solo rural para fins urbanos dependerão de 
prévia audiência do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, do 
Órgão Metropolitano, se houver, onde se localiza o Município, e da aprovação da 
Prefeitura municipal, ou do Distrito Federal quando for o caso, segundo as exigências 
da legislação pertinente. 

Art. 53-A. São considerados de interesse público os parcelamentos vinculados a 
planos ou programas habitacionais de iniciativa das Prefeituras Municipais e do 
Distrito Federal, ou entidades autorizadas por lei, em especial as regularizações de 
parcelamentos e de assentamentos. (Incluído pela Lei nº 9.785, de 1999) 

Parágrafo único. Às ações e intervenções de que trata este artigo não será 
exigível documentação que não seja a mínima necessária e indispensável aos 
registros no cartório competente, inclusive sob a forma de certidões, vedadas as 
exigências e as sanções pertinentes aos particulares, especialmente aquelas que 
visem garantir a realização de obras e serviços, ou que visem prevenir questões de 
domínio de glebas, que se presumirão asseguradas pelo Poder Público respectivo. 
(Incluído pela Lei nº 9.785, de 1999) 

Art. 54. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 55. Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, em 19 de dezembro de 1979; 158º da lndependência e 91º da República. 

João Figueiredo, Petrônio Portella, Angelo Amaury Stábile, Mário David Andreazza 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 20/12/1979 
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Lei nº 6.803, de 2 de julho de 1980 

Dispõe sobre as diretrizes básicas para o 
zoneamento industrial nas áreas críticas 
de poluição, e dá outras providências 

(Vide Lei nº 7.804, de 1989) 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o CONGRESSO NACIONAL 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Nas áreas críticas de poluição a que se refere o art. 4º do Decreto-lei nº 1.413, 
de 14 de agosto de 1975, as zonas destinadas à instalação de indústrias serão 
definidas em esquema de zoneamento urbano, aprovado por lei, que compatibilize as 
atividades industriais com a proteção ambiental. 

§ 1º As zonas de que trata este artigo serão classificadas nas seguintes 
categorias: 

a) zonas de uso estritamente industrial; 

b) zonas de uso predominantemente industrial; 

c) zonas de uso diversificado. 

§ 2º As categorias de zonas referidas no parágrafo anterior poderão ser divididas 
em subcategorias, observadas as peculiaridades das áreas críticas a que pertençam 
e a natureza das indústrias nelas instaladas. 

§ 3º As indústrias ou grupos de indústrias já existentes, que não resultarem 
confinadas nas zonas industriais definidas de acordo com esta Lei, serão submetidas 
à instalação de equipamentos especiais de controle e, nos casos mais graves, à 
relocalização. 

Art. 2º As zonas de uso estritamente industrial destinam-se, preferencialmente, à 
localização de estabelecimentos industriais cujos resíduos sólidos, líquidos e gasosos, 
ruídos, vibrações, emanações e radiações possam causar perigo à saúde, ao bem-
estar e à segurança das populações, mesmo depois da aplicação de métodos 
adequados de controle e tratamento de efluentes, nos termos da legislação vigente. 

§ 1º As zonas a que se refere este artigo deverão: 

I - situar-se em áreas que apresentem elevadas capacidade de assimilação de 
efluentes e proteção ambiental, respeitadas quaisquer restrições legais ao uso do 
solo; 

II - localizar-se em áreas que favoreçam a instalação de infra-estrutura e 
serviços básicos necessários ao seu funcionamento e segurança; 

III - manter, em seu contorno, anéis verdes de isolamento capazes de proteger 
as zonas circunvizinhas contra possíveis efeitos residuais e acidentes; 

§ 2º É vedado, nas zonas de uso estritamente industrial, o estabelecimento de 
quaisquer atividades não essenciais às suas funções básicas, ou capazes de sofrer 
efeitos danosos em decorrência dessas funções. 
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Art. 3º As zonas de uso predominantemente industrial destinam-se, 
preferencialmente, à instalação de indústrias cujos processos, submetidos a métodos 
adequados de controle e tratamento de efluentes, não causem incômodos sensíveis 
às demais atividades urbanas e nem perturbem o repouso noturno das populações. 

Parágrafo único. As zonas a que se refere este artigo deverão: 

I - localizar-se em áreas cujas condições favoreçam a instalação adequada de 
infra-estrutura de serviços básicos necessária a seu funcionamento e segurança; 

II - dispor, em seu interior, de áreas de proteção ambiental que minimizem os 
efeitos da poluição, em relação a outros usos. 

Art. 4º As zonas de uso diversificado destinam-se à localização de estabelecimentos 
industriais, cujo processo produtivo seja complementar das atividades do meio urbano 
ou rural que se situem, e com elas se compatibilizem, independentemente do uso de 
métodos especiais de controle da poluição, não ocasionando, em qualquer caso, 
inconvenientes à saúde, ao bem-estar e à segurança das populações vizinhas. 

Art. 5º As zonas de uso industrial, independentemente de sua categoria, serão 
classificadas em: 

I - não saturadas; 

II - em vias de saturação; 

III - saturadas; 

Art. 6º O grau de saturação será aferido e fixado em função da área disponível para 
uso industrial da infra-estrutura, bem como dos padrões e normas ambientais fixadas 
pela Secretaria Especial do Meio Ambiente - SEMA Instituto Brasileiro do Meio 
Ambiente e Recursos Naturais Renováveis - IBAMA. e pelo Estado e Município, no 
limite das respectivas competências. (Vide Lei nº 7.804, de 1989). 

§ 1º Os programas de controle da poluição e o licenciamento para a instalação, 
operação ou aplicação de indústrias, em áreas críticas de poluição, serão objeto de 
normas diferenciadas, segundo o nível de saturação, para cada categoria de zona 
industrial. 

§ 2º Os critérios baseados em padrões ambientais, nos termos do disposto neste 
artigo, serão estabelecidos tendo em vista as zonas não saturadas, tornando-se mais 
restritivos, gradativamente, para as zonas em via de saturação e saturadas. 

§ 3º Os critérios baseados em área disponível e infra-estrutura existente, para 
aferição de grau de saturação, nos termos do disposto neste artigo, em zonas de uso 
predominantemente industrial e de uso diversificado, serão fixados pelo Governo do 
Estado, sem prejuízo da legislação municipal aplicável. 

Art. 7º Ressalvada a competência da União e observado o disposto nesta Lei, o 
Governo do Estado, ouvidos os Municípios interessados, aprovará padrões de uso e 
ocupação do solo, bem como de zonas de reserva ambiental, nas quais, por suas 
características culturais, ecológicas, paisagísticas, ou pela necessidade de 
preservação de mananciais e proteção de áreas especiais, ficará vedada a localização 
de estabelecimentos industriais. 
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Art. 8º A implantação de indústrias que, por suas características, devam ter 
instalações próximas às fontes de matérias-primas situadas fora dos limites fixados 
para as zonas de uso industrial obedecerá a critérios a serem estabelecidos pelos 
Governos Estaduais, observadas as normas contidas nesta Lei e demais dispositivos 
legais pertinentes. 

Art. 9º O licenciamento para implantação, operação e ampliação de estabelecimentos 
industriais, nas áreas críticas de poluição, dependerá da observância do disposto 
nesta Lei, bem como do atendimento das normas e padrões ambientais definidos pelo 
IBAMA, pelos organismos estaduais e municipais competentes, notadamente quanto 
às seguintes características dos processos de produção: 

I - emissão de gases, vapores, ruídos, vibrações e radiações; 

II - riscos de explosão, incêndios, vazamentos danosos e outras situações de 
emergência; 

III - volume e qualidade de insumos básicos, de pessoal e de tráfego gerados; 

IV - padrões de uso e ocupação do solo; 

V - disponibilidade nas redes de energia elétrica, água, esgoto, comunicações e 
outros; 

VI - horários de atividade. 

Parágrafo único. O licenciamento previsto no caput deste artigo é da 
competência dos órgãos estaduais de controle da poluição e não exclui a exigência 
de licenças para outros fins. 

Art. 10. Caberá aos Governos Estaduais, observado o disposto nesta Lei e em outras 
normas legais em vigor: 

I - aprovar a delimitação, a classificação e a implantação de zonas de uso 
estritamente industrial e predominantemente industrial; 

II - definir, com base nesta Lei e nas normas baixadas pelo IBAMA, os tipos de 
estabelecimentos industriais que poderão ser implantados em cada uma das 
categorias de zonas industriais a que se refere o § 1º do art. 1º desta Lei; 

III - instalar e manter, nas zonas a que se refere o item anterior, serviços 
permanentes de segurança e prevenção de acidentes danosos ao meio ambiente; 

IV - fiscalizar, nas zonas de uso estritamente industrial e predominantemente 
industrial, o cumprimento dos padrões e normas de proteção ambiental; 

V - administrar as zonas industriais de sua responsabilidade direta ou quando 
esta responsabilidade decorrer de convênios com a União. 

§ 1º Nas Regiões Metropolitanas, as atribuições dos Governos Estaduais 
previstas neste artigo serão exercidas através dos respectivos Conselhos 
Deliberativos. 

§ 2º Caberá exclusivamente à União, ouvidos os Governos Estadual e Municipal 
interessados, aprovar a delimitação e autorizar a implantação de zonas de uso 
estritamente industrial que se destinem à localização de pólos petroquímicos, 



 

263 
 

cloroquímicos, carboquímicos, bem como a instalações nucleares e outras definidas 
em lei. 

§ 3º Além dos estudos normalmente exigíveis para o estabelecimento de 
zoneamento urbano, a aprovação das zonas a que se refere o parágrafo anterior, será 
precedida de estudos especiais de alternativas e de avaliações de impacto, que 
permitam estabelecer a confiabilidade da solução a ser adotada. 

§ 4º Em casos excepcionais, em que se caracterize o interesse público, o Poder 
Estadual, mediante a exigência de condições convenientes de controle, e ouvidos o 
IBAMA, o Conselho Deliberativo da Região Metropolitana e, quando for o caso, o 
Município, poderá autorizar a instalação de unidades industriais fora das zonas de que 
trata o § 1º do artigo 1º desta Lei. 

Art. 11. Observado o disposto na Lei Complementar nº 14, de 8 de junho de 1973, 
sobre a competência dos Órgãos Metropolitanos, compete aos Municípios: 

I - instituir esquema de zoneamento urbano, sem prejuízo do disposto nesta Lei; 

II - baixar, observados os limites da sua competência, normas locais de combate 
à poluição e controle ambiental. 

Art. 12. Os órgãos e entidades gestores de incentivos governamentais e os bancos 
oficiais condicionarão a concessão de incentivos e financiamentos às indústrias, 
inclusive para participação societária, à apresentação da licença de que trata esta Lei. 

Parágrafo único. Os projetos destinados à relocalização de indústrias e à 
redução da poluição ambiental, em especial aqueles em zonas saturadas, terão 
condições especiais de financiamento, a serem definidos pelos órgãos competentes. 

Art. 13. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 14. Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, em 2 de julho de 1980; 159º da Independência e 92º da República. 

João Figueiredo, João Camilo Penna, Mário David Andreazza, Delfim Netto 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 03/07/1980 
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Lei nº 6.902, de 27 de abril de 1981 

Dispõe sobre a criação de Estações 
Ecológicas, Áreas de Proteção Ambiental 
e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Estações Ecológicas são áreas representativas de ecossistemas brasileiros, 
destinadas à realização de pesquisas básicas e aplicadas de Ecologia, à proteção do 
ambiente natural e ao desenvolvimento da educação conservacionista. 

§ 1º - 90% (noventa por cento) ou mais da área de cada Estação Ecológica será 
destinada, em caráter permanente, e definida em ato do Poder Executivo, à 
preservação integral da biota. 

§ 2º - Na área restante, desde que haja um plano de zoneamento aprovado, 
segundo se dispuser em regulamento, poderá ser autorizada a realização de 
pesquisas ecológicas que venham a acarretar modificações no ambiente natural. 

§ 3º - As pesquisas científicas e outras atividades realizadas nas Estações 
Ecológicas levarão sempre em conta a necessidade de não colocar em perigo a 
sobrevivência das populações das espécies ali existentes. 

Art. 2º As Estações Ecológicas serão criadas pela União, Estados e Municípios, em 
terras de seus domínios, definidos, no ato de criação, seus limites geográficos e o 
órgão responsável pela sua administração. 

Art. 3º Nas áreas vizinhas às Estações Ecológicas serão observados, para a proteção 
da biota local, os cuidados a serem estabelecidos em regulamento, e na forma prevista 
nas Leis nºs 4.771, de 15 de setembro de 1965, e 5.197, de 3 de janeiro de 1967. 

Art. 4º As Estações Ecológicas serão implantadas e estruturadas de modo a permitir 
estudos comparativos com as áreas da mesma região ocupadas e modificadas pelo 
homem, a fim de obter informações úteis ao planejamento regional e ao uso racional 
de recursos naturais. 

Art. 5º Os órgãos federais financiadores de pesquisas e projetos no campo da ecologia 
darão atenção especial aos trabalhos científicos a serem realizados nas Estações 
Ecológicas. 

Art. 6º Caberá ao Ministério do Interior, através do Instituto Brasileiro do Meio 
Ambiente e Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, zelar pelo cumprimento da 
destinação das Estações Ecológicas, manter organizado o cadastro das que forem 
criadas e promover a realização de reuniões científicas, visando à elaboração de 
planos e trabalhos a serem nelas desenvolvidos. (Vide Lei nº 7.804, de 1989) 

Art. 7º As Estações Ecológicas não poderão ser reduzidas nem utilizadas para fins 
diversos daqueles para os quais foram criadas. 

§ 1º - Na área reservada às Estações Ecológicas será proibido: 
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a) presença de rebanho de animais domésticos de propriedade particular; 

b) exploração de recursos naturais, exceto para fins experimentais, que não 
importem em prejuízo para a manutenção da biota nativa, ressalvado o disposto no § 
2º do art. 1º; 

c) porte e uso de armas de qualquer tipo; 

d) porte e uso de instrumentos de corte de árvores; 

e) porte e uso de redes de apanha de animais e outros artefatos de captura. 

§ 2º - Quando destinados aos trabalhos científicos e à manutenção da Estação, 
a autoridade responsável pela sua administração poderá autorizar o uso e o porte dos 
objetos mencionados nas alíneas c , d e e do parágrafo anterior. 

§ 3º - A infração às proibições estabelecidas nesta Lei sujeitará o infrator à 
apreensão do material proibido, pelo prazo de 1 (um) a 2 (dois) anos, e ao pagamento 
de indenização pelos danos causados. 

§ 4º - As penalidades previstas no parágrafo anterior serão aplicadas pela 
Administração da Estação Ecológica. 

Art. 8º O Poder Executivo, quando houver relevante interesse público, poderá declarar 
determinadas áreas do Território Nacional como de interesse para a proteção 
ambiental, a fim de assegurar o bem-estar das populações humanas e conservar ou 
melhorar as condições ecológicas locais. 

Art. 9º Em cada Área de Proteção Ambiental, dentro dos princípios constitucionais que 
regem o exercício do direito de propriedade, o Poder Executivo estabelecerá normas, 
limitando ou proibindo: 

a) a implantação e o funcionamento de indústrias potencialmente poluidoras, 
capazes de afetar mananciais de água; 

b) a realização de obras de terraplenagem e a abertura de canais, quando essas 
iniciativas importarem em sensível alteração das condições ecológicas locais; 

c) o exercício de atividades capazes de provocar uma acelerada erosão das 
terras e/ou um acentuado assoreamento das coleções hídricas; 

d) o exercício de atividades que ameacem extinguir na área protegida as 
espécies raras da biota regional. 

§ 1º - O Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis, 
ou órgão equivalente no âmbito estadual, em conjunto ou isoladamente, ou mediante 
convênio com outras entidades, fiscalizará e supervisionará as Áreas de Proteção 
Ambiental. (Vide Lei nº 7.804, de 1989) 

§ 2º - Nas Áreas de Proteção Ambiental, o não cumprimento das normas 
disciplinadoras previstas neste artigo sujeitará os infratores ao embargo das iniciativas 
irregulares, à medida cautelar de apreensão do material e das máquinas usadas 
nessas atividades, à obrigação de reposição e reconstituição, tanto quanto possível, 
da situação anterior e a imposição de multas graduadas de Cr$200,00 (duzentos 
cruzeiros) a Cr$2.000,00 (dois mil cruzeiros), aplicáveis, diariamente, em caso de 
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infração continuada, e reajustáveis de acordo com os índices das ORTNs - 
Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional. 

§ 3º - As penalidades previstas no parágrafo anterior serão aplicadas por 
iniciativa do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis ou 
do órgão estadual correspondente e constituirão, respectivamente, receita da União 
ou do Estado, quando se tratar de multas.  (Vide Lei nº 7.804, de 1989) 

§ 4º - Aplicam-se às multas previstas nesta Lei as normas da legislação tributária 
e do processo administrativo fiscal que disciplinam a imposição e a cobrança das 
penalidades fiscais. 

Art . 10 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art . 11 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, em 27 de abril de 1981; 160º da Independência e 93º da República. 

João Figueiredo, Mário David Andreazza 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 28/04/1981 



 

267 
 

Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981 

Dispõe sobre a Política Nacional do Meio 
Ambiente, seus fins e mecanismos de 
formulação e aplicação, e dá outras 
providência 

(Vide Decreto de 15 de setembro de 2010) 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Art 1º - Esta lei, com fundamento nos incisos VI e VII do art. 23 e no art. 235 da 
Constituição, estabelece a Política Nacional do Meio Ambiente, seus fins e 
mecanismos de formulação e aplicação, constitui o Sistema Nacional do Meio 
Ambiente (Sisnama) e institui o Cadastro de Defesa Ambiental. (Redação dada pela 
Lei nº 8.028, de 1990) 

DA POLÍTICA NACIONAL DO MEIO AMBIENTE 

Art. 2º A Política Nacional do Meio Ambiente tem por objetivo a preservação, melhoria 
e recuperação da qualidade ambiental propícia à vida, visando assegurar, no País, 
condições ao desenvolvimento sócioeconômico, aos interesses da segurança 
nacional e à proteção da dignidade da vida humana, atendidos os seguintes princípios: 

I - ação governamental na manutenção do equilíbrio ecológico, considerando o 
meio ambiente como um patrimônio público a ser necessariamente assegurado e 
protegido, tendo em vista o uso coletivo; 

II - racionalização do uso do solo, do subsolo, da água e do ar; 

III - planejamento e fiscalização do uso dos recursos ambientais; 

IV - proteção dos ecossistemas, com a preservação de áreas representativas; 

V - controle e zoneamento das atividades potencial ou efetivamente poluidoras; 

VI - incentivos ao estudo e à pesquisa de tecnologias orientadas para o uso 
racional e a proteção dos recursos ambientais; 

VII - acompanhamento do estado da qualidade ambiental; 

VIII - recuperação de áreas degradadas;(Regulamento: Decreto nº 97.632, de 
10 de abril de 1989) 

IX - proteção de áreas ameaçadas de degradação; 

X - educação ambiental a todos os níveis do ensino, inclusive a educação da 
comunidade, objetivando capacitá-la para participação ativa na defesa do meio 
ambiente. 

Art. 3º Para os fins previstos nesta Lei, entende-se por: 

I - meio ambiente, o conjunto de condições, leis, influências e interações de 
ordem física, química e biológica, que permite, abriga e rege a vida em todas as suas 
formas; 
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II - degradação da qualidade ambiental, a alteração adversa das características 
do meio ambiente; 

III - poluição, a degradação da qualidade ambiental resultante de atividades que 
direta ou indiretamente: 

a) prejudiquem a saúde, a segurança e o bem-estar da população; 

b) criem condições adversas às atividades sociais e econômicas; 

c) afetem desfavoravelmente a biota; 

d) afetem as condições estéticas ou sanitárias do meio ambiente; 

e) lancem matérias ou energia em desacordo com os padrões ambientais 
estabelecidos; 

IV - poluidor, a pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, 
responsável, direta ou indiretamente, por atividade causadora de degradação 
ambiental; 

V - recursos ambientais: a atmosfera, as águas interiores, superficiais e 
subterrâneas, os estuários, o mar territorial, o solo, o subsolo, os elementos da 
biosfera, a fauna e a flora. (Redação dada pela Lei nº 7.804, de 1989) 

DOS OBJETIVOS DA POLÍTICA NACIONAL DO MEIO AMBIENTE 

Art. 4º A Política Nacional do Meio Ambiente visará: 

I - à compatibilização do desenvolvimento econômico social com a preservação 
da qualidade do meio ambiente e do equilíbrio ecológico; 

II - à definição de áreas prioritárias de ação governamental relativa à qualidade 
e ao equilíbrio ecológico, atendendo aos interesses da União, dos Estados, do Distrito 
Federal, do Territórios e dos Municípios; (Vide decreto nº 5.975, de 2006) 

III - ao estabelecimento de critérios e padrões da qualidade ambiental e de 
normas relativas ao uso e manejo de recursos ambientais; 

IV - ao desenvolvimento de pesquisas e de tecnologia s nacionais orientadas 
para o uso racional de recursos ambientais; 

V - à difusão de tecnologias de manejo do meio ambiente, à divulgação de 
dados e informações ambientais e à formação de uma consciência pública sobre a 
necessidade de preservação da qualidade ambiental e do equilíbrio ecológico; 

VI - à preservação e restauração dos recursos ambientais com vistas á sua 
utilização racional e disponibilidade permanente, concorrendo para a manutenção do 
equilíbrio ecológico propício à vida; 

VII - à imposição, ao poluidor e ao predador, da obrigação de recuperar e/ou 
indenizar os danos causados, e ao usuário, de contribuição pela utilização de recursos 
ambientais com fins econômicos. 

Art. 5º - As diretrizes da Política Nacional do Meio Ambiente serão formuladas em 
normas e planos, destinados a orientar a ação dos Governos da União, dos Estados, 
do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios no que se relaciona com a 
preservação da qualidade ambiental e manutenção do equilíbrio ecológico, 
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observados os princípios estabelecidos no art. 2º desta Lei. 

Parágrafo único. As atividades empresariais públicas ou privadas serão 
exercidas em consonância com as diretrizes da Política Nacional do Meio Ambiente. 

DO SISTEMA NACIONAL DO MEIO AMBIENTE 

Art. 6º Os órgãos e entidades da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos 
Territórios e dos Municípios, bem como as fundações instituídas pelo Poder Público, 
responsáveis pela proteção e melhoria da qualidade ambiental, constituirão o Sistema 
Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA, assim estruturado: 

I - órgão superior: o Conselho de Governo, com a função de assessorar o 
Presidente da República na formulação da política nacional e nas diretrizes 
governamentais para o meio ambiente e os recursos ambientais; (Redação dada pela 
Lei nº 8.028, de 1990) 

II - órgão consultivo e deliberativo: o Conselho Nacional do Meio Ambiente 
(CONAMA), com a finalidade de assessorar, estudar e propor ao Conselho de 
Governo, diretrizes de políticas governamentais para o meio ambiente e os recursos 
naturais e deliberar, no âmbito de sua competência, sobre normas e padrões 
compatíveis com o meio ambiente ecologicamente equilibrado e essencial à sadia 
qualidade de vida; (Redação dada pela Lei nº 8.028, de 1990) 

III - órgão central: a Secretaria do Meio Ambiente da Presidência da República, 
com a finalidade de planejar, coordenar, supervisionar e controlar, como órgão federal, 
a política nacional e as diretrizes governamentais fixadas para o meio ambiente; 
(Redação dada pela Lei nº 8.028, de 1990) 

IV - órgãos executores: o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 
Naturais Renováveis - IBAMA e o Instituto Chico Mendes de Conservação da 
Biodiversidade - Instituto Chico Mendes, com a finalidade de executar e fazer executar 
a política e as diretrizes governamentais fixadas para o meio ambiente, de acordo com 
as respectivas competências; (Redação dada pela Lei nº 12.856, de 2013) 

V - Órgãos Seccionais: os órgãos ou entidades estaduais responsáveis pela 
execução de programas, projetos e pelo controle e fiscalização de atividades capazes 
de provocar a degradação ambiental; (Redação dada pela Lei nº 7.804, de 1989) 

VI - Órgãos Locais: os órgãos ou entidades municipais, responsáveis pelo 
controle e fiscalização dessas atividades, nas suas respectivas jurisdições; (Incluído 
pela Lei nº 7.804, de 1989) 

§ 1º - Os Estados, na esfera de suas competências e nas áreas de sua jurisdição, 
elaborarão normas supletivas e complementares e padrões relacionados com o meio 
ambiente, observados os que forem estabelecidos pelo CONAMA. 

§ 2º O s Municípios, observadas as normas e os padrões federais e estaduais, 
também poderão elaborar as normas mencionadas no parágrafo anterior. 

§ 3º Os órgãos central, setoriais, seccionais e locais mencionados neste artigo 
deverão fornecer os resultados das análises efetuadas e sua fundamentação, quando 
solicitados por pessoa legitimamente interessada. 
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§ 4º De acordo com a legislação em vigor, é o Poder Executivo autorizado a criar 
uma Fundação de apoio técnico científico às atividades do IBAMA. (Redação dada 
pela Lei nº 7.804, de 1989) 

DO CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE 

Art. 7º Revogado pela Lei nº 8.028, de 1990 

Art. 8º Compete ao CONAMA: (Redação dada pela Lei nº 8.028, de 1990) 

I - estabelecer, mediante proposta do IBAMA, normas e critérios para o 
licenciamento de atividades efetiva ou potencialmente poluídoras, a ser concedido 
pelos Estados e supervisionado pelo IBAMA; (Redação dada pela Lei nº 7.804, de 
1989) 

II - determinar, quando julgar necessário, a realização de estudos das 
alternativas e das possíveis conseqüências ambientais de projetos públicos ou 
privados, requisitando aos órgãos federais, estaduais e municipais, bem assim a 
entidades privadas, as informações indispensáveis para apreciação dos estudos de 
impacto ambiental, e respectivos relatórios, no caso de obras ou atividades de 
significativa degradação ambiental, especialmente nas áreas consideradas patrimônio 
nacional. (Redação dada pela Lei nº 8.028, de 1990) 

III - Revogado pela Lei nº 11.941, de 2009 

IV - Vetado; 

V - determinar, mediante representação do IBAMA, a perda ou restrição de 
benefícios fiscais concedidos pelo Poder Público, em caráter geral ou condicional, e a 
perda ou suspensão de participação em linhas de fiananciamento em 
estabelecimentos oficiais de crédito; (Redação dada pela Lei nº 7.804, de 1989) 

VI - estabelecer, privativamente, normas e padrões nacionais de controle da 
poluição por veículos automotores, aeronaves e embarcações, mediante audiência 
dos Ministérios competentes; 

VII - estabelecer normas, critérios e padrões relativos ao controle e à 
manutenção da qualidade do meio ambiente com vistas ao uso racional dos recursos 
ambientais, principalmente os hídricos. 

Parágrafo único. O Secretário do Meio Ambiente é, sem prejuízo de suas 
funções, o Presidente do Conama. (Incluído pela Lei nº 8.028, de 1990) 

DOS INSTRUMENTOS DA POLÍTICA NACIONAL DO MEIO AMBIENTE 

Art. 9º São Instrumentos da Política Nacional do Meio Ambiente: 

I - o estabelecimento de padrões de qualidade ambiental; 

II - o zoneamento ambiental; (Regulamento: Decreto nº 4.297, de 10 de julho de 
2002.) 

III - a avaliação de impactos ambientais; 

IV - o licenciamento e a revisão de atividades efetiva ou potencialmente 
poluidoras; 
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V - os incentivos à produção e instalação de equipamentos e a criação ou 
absorção de tecnologia, voltados para a melhoria da qualidade ambiental; 

VI - a criação de espaços territoriais especialmente protegidos pelo Poder 
Público federal, estadual e municipal, tais como áreas de proteção ambiental, de 
relevante interesse ecológico e reservas extrativistas; (Redação dada pela Lei nº 
7.804, de 1989) 

VII - o sistema nacional de informações sobre o meio ambiente; 

VIII - o Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumento de Defesa 
Ambiental; 

IX - as penalidades disciplinares ou compensatórias ao não cumprimento das 
medidas necessárias à preservação ou correção da degradação ambiental. 

X - a instituição do Relatório de Qualidade do Meio Ambiente, a ser divulgado 
anualmente pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais 
Renováveis - IBAMA; (Incluído pela Lei nº 7.804, de 1989) 

XI - a garantia da prestação de informações relativas ao Meio Ambiente, 
obrigando-se o Poder Público a produzí-las, quando inexistentes; (Incluído pela Lei nº 
7.804, de 1989) 

XII - o Cadastro Técnico Federal de atividades potencialmente poluidoras e/ou 
utilizadoras dos recursos ambientais. (Incluído pela Lei nº 7.804, de 1989) 

XIII - instrumentos econômicos, como concessão florestal, servidão ambiental, 
seguro ambiental e outros. (Incluído pela Lei nº 11.284, de 2006) 

Art. 9º-A.  O proprietário ou possuidor de imóvel, pessoa natural ou jurídica, pode, por 
instrumento público ou particular ou por termo administrativo firmado perante órgão 
integrante do Sisnama, limitar o uso de toda a sua propriedade ou de parte dela para 
preservar, conservar ou recuperar os recursos ambientais existentes, instituindo 
servidão ambiental. (Redação dada pela Lei nº 12.651, de 2012). 

§ 1º O instrumento ou termo de instituição da servidão ambiental deve incluir, no 
mínimo, os seguintes itens: (Redação dada pela Lei nº 12.651, de 2012). 

I - memorial descritivo da área da servidão ambiental, contendo pelo menos um 
ponto de amarração georreferenciado; (Incluído pela Lei nº 12.651, de 2012). 

II - objeto da servidão ambiental; (Incluído pela Lei nº 12.651, de 2012). 

III - direitos e deveres do proprietário ou possuidor instituidor; (Incluído pela Lei 
nº 12.651, de 2012). 

IV - prazo durante o qual a área permanecerá como servidão ambiental. 
(Incluído pela Lei nº 12.651, de 2012). 

§ 2º  A servidão ambiental não se aplica às Áreas de Preservação Permanente 
e à Reserva Legal mínima exigida. (Redação dada pela Lei nº 12.651, de 2012). 

§ 3º  A restrição ao uso ou à exploração da vegetação da área sob servidão 
ambiental deve ser, no mínimo, a mesma estabelecida para a Reserva Legal. 
(Redação dada pela Lei nº 12.651, de 2012). 
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§ 4º  Devem ser objeto de averbação na matrícula do imóvel no registro de 
imóveis competente: (Redação dada pela Lei nº 12.651, de 2012). 

I - o instrumento ou termo de instituição da servidão ambiental; (Incluído pela 
Lei nº 12.651, de 2012). 

II - o contrato de alienação, cessão ou transferência da servidão ambiental. 
(Incluído pela Lei nº 12.651, de 2012). 

§ 5º  Na hipótese de compensação de Reserva Legal, a servidão ambiental deve 
ser averbada na matrícula de todos os imóveis envolvidos. (Redação dada pela Lei nº 
12.651, de 2012). 

§ 6º  É vedada, durante o prazo de vigência da servidão ambiental, a alteração 
da destinação da área, nos casos de transmissão do imóvel a qualquer título, de 
desmembramento ou de retificação dos limites do imóvel. (Incluído pela Lei nº 12.651, 
de 2012). 

§ 7º  As áreas que tenham sido instituídas na forma de servidão florestal, nos 
termos do art. 44-A da Lei no 4.771, de 15 de setembro de 1965, passam a ser 
consideradas, pelo efeito desta Lei, como de servidão ambiental. (Incluído pela Lei nº 
12.651, de 2012). 

Art. 9º-B.  A servidão ambiental poderá ser onerosa ou gratuita, temporária ou 
perpétua. (Incluído pela Lei nº 12.651, de 2012). 

§ 1º  O prazo mínimo da servidão ambiental temporária é de 15 (quinze) anos. 
(Incluído pela Lei nº 12.651, de 2012). 

§ 2º  A servidão ambiental perpétua equivale, para fins creditícios, tributários e 
de acesso aos recursos de fundos públicos, à Reserva Particular do Patrimônio 
Natural - RPPN, definida no art. 21 da Lei no 9.985, de 18 de julho de 2000. (Incluído 
pela Lei nº 12.651, de 2012). 

§ 3º  O detentor da servidão ambiental poderá aliená-la, cedê-la ou transferi-la, 
total ou parcialmente, por prazo determinado ou em caráter definitivo, em favor de 
outro proprietário ou de entidade pública ou privada que tenha a conservação 
ambiental como fim social. (Incluído pela Lei nº 12.651, de 2012). 

Art. 9º-C.  O contrato de alienação, cessão ou transferência da servidão ambiental 
deve ser averbado na matrícula do imóvel. (Incluído pela Lei nº 12.651, de 2012). 

§ 1o  O contrato referido no caput deve conter, no mínimo, os seguintes itens: 
(Incluído pela Lei nº 12.651, de 2012). 

I - a delimitação da área submetida a preservação, conservação ou 
recuperação ambiental; (Incluído pela Lei nº 12.651, de 2012). 

II - o objeto da servidão ambiental; (Incluído pela Lei nº 12.651, de 2012). 

III - os direitos e deveres do proprietário instituidor e dos futuros adquirentes ou 
sucessores; (Incluído pela Lei nº 12.651, de 2012). 

IV - os direitos e deveres do detentor da servidão ambiental; (Incluído pela Lei 
nº 12.651, de 2012). 
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V - os benefícios de ordem econômica do instituidor e do detentor da servidão 
ambiental; (Incluído pela Lei nº 12.651, de 2012). 

VI - a previsão legal para garantir o seu cumprimento, inclusive medidas 
judiciais necessárias, em caso de ser descumprido. (Incluído pela Lei nº 12.651, de 
2012). 

§ 2º  São deveres do proprietário do imóvel serviente, entre outras obrigações 
estipuladas no contrato: (Incluído pela Lei nº 12.651, de 2012). 

I - manter a área sob servidão ambiental; (Incluído pela Lei nº 12.651, de 2012). 

II - prestar contas ao detentor da servidão ambiental sobre as condições dos 
recursos naturais ou artificiais; (Incluído pela Lei nº 12.651, de 2012). 

III - permitir a inspeção e a fiscalização da área pelo detentor da servidão 
ambiental; (Incluído pela Lei nº 12.651, de 2012). 

IV - defender a posse da área serviente, por todos os meios em direito 
admitidos. (Incluído pela Lei nº 12.651, de 2012). 

§ 3o  São deveres do detentor da servidão ambiental, entre outras obrigações 
estipuladas no contrato: (Incluído pela Lei nº 12.651, de 2012). 

I - documentar as características ambientais da propriedade; (Incluído pela Lei 
nº 12.651, de 2012). 

II - monitorar periodicamente a propriedade para verificar se a servidão 
ambiental está sendo mantida; (Incluído pela Lei nº 12.651, de 2012). 

III - prestar informações necessárias a quaisquer interessados na aquisição ou 
aos sucessores da propriedade; (Incluído pela Lei nº 12.651, de 2012). 

IV - manter relatórios e arquivos atualizados com as atividades da área objeto 
da servidão; (Incluído pela Lei nº 12.651, de 2012). 

V - defender judicialmente a servidão ambiental. (Incluído pela Lei nº 12.651, 
de 2012). 

Art. 10.  A construção, instalação, ampliação e funcionamento de estabelecimentos e 
atividades utilizadores de recursos ambientais, efetiva ou potencialmente poluidores 
ou capazes, sob qualquer forma, de causar degradação ambiental dependerão de 
prévio licenciamento ambiental. (Redação dada pela Lei Complementar nº 140, de 
2011) 

§ 1°  Os pedidos de licenciamento, sua renovação e a respectiva concessão 
serão publicados no jornal oficial, bem como em periódico regional ou local de grande 
circulação, ou em meio eletrônico de comunicação mantido pelo órgão ambiental 
competente. (Redação dada pela Lei Complementar nº 140, de 2011) 

§ 2º Revogado. (Redação dada pela Lei Complementar nº 140, de 2011) 

§ 3º Revogado. (Redação dada pela Lei Complementar nº 140, de 2011) 

§ 4º Revogado. (Redação dada pela Lei Complementar nº 140, de 2011) 

Art. 11. Compete ao IBAMA propor ao CONAMA normas e padrões para implantação, 
acompanhamento e fiscalização do licenciamento previsto no artigo anterior, além das 
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que forem oriundas do próprio CONAMA. (Vide Lei nº 7.804, de 1989) 

§ 1º Revogado. (Redação dada pela Lei Complementar nº 140, de 2011) 

§ 2º Inclui-se na competência da fiscalização e controle a análise de projetos de 
entidades, públicas ou privadas, objetivando a preservação ou a recuperação de 
recursos ambientais, afetados por processos de exploração predatórios ou poluidores. 

Art. 12. As entidades e órgãos de financiamento e incentivos governamentais 
condicionarão a aprovação de projetos habilitados a esses benefícios ao 
licenciamento, na forma desta Lei, e ao cumprimento das normas, dos critérios e dos 
padrões expedidos pelo CONAMA. 

Parágrafo único. As entidades e órgãos referidos no caput deste artigo deverão 
fazer constar dos projetos a realização de obras e aquisição de equipamentos 
destinados ao controle de degradação ambiental e a melhoria da qualidade do meio 
ambiente. 

Art. 13. O Poder Executivo incentivará as atividades voltadas ao meio ambiente, 
visando: 

I - ao desenvolvimento, no País, de pesquisas e processos tecnológicos 
destinados a reduzir a degradação da qualidade ambiental; 

II - à fabricação de equipamentos antipoluidores; 

III - a outras iniciativas que propiciem a racionalização do uso de recursos 
ambientais. 

Parágrafo único. Os órgãos, entidades e programas do Poder Público, 
destinados ao incentivo das pesquisas científicas e tecnológicas, considerarão, entre 
as suas metas prioritárias, o apoio aos projetos que visem a adquirir e desenvolver 
conhecimentos básicos e aplicáveis na área ambiental e ecológica. 

Art. 14 - Sem prejuízo das penalidades definidas pela legislação federal, estadual e 
municipal, o não cumprimento das medidas necessárias à preservação ou correção 
dos inconvenientes e danos causados pela degradação da qualidade ambiental 
sujeitará os transgressores: 

I - à multa simples ou diária, nos valores correspondentes, no mínimo, a 10 (dez) 
e, no máximo, a 1.000 (mil) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTNs, 
agravada em casos de reincidência específica, conforme dispuser o regulamento, 
vedada a sua cobrança pela União se já tiver sido aplicada pelo Estado, Distrito 
Federal, Territórios ou pelos Municípios; 

II - à perda ou restrição de incentivos e benefícios fiscais concedidos pelo Poder 
Público; 

III - à perda ou suspensão de participação em linhas de financiamento em 
estabelecimentos oficiais de crédito; 

IV - à suspensão de sua atividade. 

§ 1º Sem obstar a aplicação das penalidades previstas neste artigo, é o poluidor 
obrigado, independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos 
causados ao meio ambiente e a terceiros, afetados por sua atividade. O Ministério 
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Público da União e dos Estados terá legitimidade para propor ação de 
responsabilidade civil e criminal, por danos causados ao meio ambiente. 

§ 2º No caso de omissão da autoridade estadual ou municipal, caberá ao 
Secretário do Meio Ambiente a aplicação das penalidades pecuniárias prevista neste 
artigo. 

§ 3º Nos casos previstos nos incisos II e III deste artigo, o ato declaratório da 
perda, restrição ou suspensão será atribuição da autoridade administrativa ou 
financeira que concedeu os benefícios, incentivos ou financiamento, cumprimento 
resolução do CONAMA. 

§ 4º Revogado pela Lei nº 9.966, de 2000 

§ 5º A execução das garantias exigidas do poluidor não impede a aplicação das 
obrigações de indenização e reparação de danos previstas no § 1o deste artigo. 
(Incluído pela Lei nº 11.284, de 2006) 

Art. 15. O poluidor que expuser a perigo a incolumidade humana, animal ou vegetal, 
ou estiver tornando mais grave situação de perigo existente, fica sujeito à pena de 
reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos e multa de 100 (cem) a 1.000 (mil) MVR. (Redação 
dada pela Lei nº 7.804, de 1989) 

§ 1º A pena e aumentada até o dobro se: (Redação dada pela Lei nº 7.804, de 
1989) 

I - resultar: (Incluído pela Lei nº 7.804, de 1989) 

a) dano irreversível à fauna, à flora e ao meio ambiente; (Incluído pela Lei nº 
7.804, de 1989) 

b) lesão corporal grave; (Incluído pela Lei nº 7.804, de 1989) 

II - a poluição é decorrente de atividade industrial ou de transporte; (Incluído 
pela Lei nº 7.804, de 1989) 

III - o crime é praticado durante a noite, em domingo ou em feriado. (Incluído 
pela Lei nº 7.804, de 1989) 

§ 2º Incorre no mesmo crime a autoridade competente que deixar de promover 
as medidas tendentes a impedir a prática das condutas acima descritas. (Redação 
dada pela Lei nº 7.804, de 1989) 

Art. 16.  Revogado pela Lei nº 7.804, de 1989 

Art. 17. Fica instituído, sob a administração do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e 
Recursos Naturais Renováveis - IBAMA: (Redação dada pela Lei nº 7.804, de 1989) 

I - Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental, 
para registro obrigatório de pessoas físicas ou jurídicas que se dedicam a consultoria 
técnica sobre problemas ecológicos e ambientais e à indústria e comércio de 
equipamentos, aparelhos e instrumentos destinados ao controle de atividades efetiva 
ou potencialmente poluidoras; (Incluído pela Lei nº 7.804, de 1989) 

II - Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou 
Utilizadoras de Recursos Ambientais, para registro obrigatório de pessoas físicas ou 
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jurídicas que se dedicam a atividades potencialmente poluidoras e/ou à extração, 
produção, transporte e comercialização de produtos potencialmente perigosos ao 
meio ambiente, assim como de produtos e subprodutos da fauna e flora. (Incluído pela 
Lei nº 7.804, de 1989) 

Art. 17-A. São estabelecidos os preços dos serviços e produtos do Instituto Brasileiro 
do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - Ibama, a serem aplicados 
em âmbito nacional, conforme Anexo a esta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.960, de 2000) 
(Vide Medida Provisória nº 687, de 2015) 

Art. 17-B. Fica instituída a Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental – TCFA, cujo 
fato gerador é o exercício regular do poder de polícia conferido ao Instituto Brasileiro 
do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – Ibama para controle e 
fiscalização das atividades potencialmente poluidoras e utilizadoras de recursos 
naturais. (Redação dada pela Lei nº 10.165, de 2000) (Vide Medida Provisória nº 687, 
de 2015) 

§ 1º Revogado. (Redação dada pela Lei nº 10.165, de 2000) 

§ 2º Revogado. (Redação dada pela Lei nº 10.165, de 2000) 

Art. 17-C. É sujeito passivo da TCFA todo aquele que exerça as atividades constantes 
do Anexo VIII desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 10.165, de 2000) 

§ 1º O sujeito passivo da TCFA é obrigado a entregar até o dia 31 de março de 
cada ano relatório das atividades exercidas no ano anterior, cujo modelo será definido 
pelo Ibama, para o fim de colaborar com os procedimentos de controle e fiscalização. 
(Redação dada pela Lei nº 10.165, de 2000) 

§ 2º O descumprimento da providência determinada no § 1º sujeita o infrator a 
multa equivalente a vinte por cento da TCFA devida, sem prejuízo da exigência desta. 
(Redação dada pela Lei nº 10.165, de 2000) 

§ 3º Revogado. (Redação dada pela Lei nº 10.165, de 2000) 

Art. 17-D. A TCFA é devida por estabelecimento e os seus valores são os fixados no 
Anexo IX desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 10.165, de 2000) 

§ 1º Para os fins desta Lei, consideram-se: (Redação dada pela Lei nº 10.165, 
de 2000) 

I – microempresa e empresa de pequeno porte, as pessoas jurídicas que se 
enquadrem, respectivamente, nas descrições dos incisos I e II do caput do art. 2o da 
Lei no 9.841, de 5 de outubro de 1999; (Incluído pela Lei nº 10.165, de 2000) 

II – empresa de médio porte, a pessoa jurídica que tiver receita bruta anual 
superior a R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais) e igual ou inferior a R$ 
12.000.000,00 (doze milhões de reais); (Incluído pela Lei nº 10.165, de 2000) 

III – empresa de grande porte, a pessoa jurídica que tiver receita bruta anual 
superior a R$ 12.000.000,00 (doze milhões de reais). (Incluído pela Lei nº 10.165, de 
2000) 
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§ 2º O potencial de poluição (PP) e o grau de utilização (GU) de recursos naturais 
de cada uma das atividades sujeitas à fiscalização encontram-se definidos no Anexo 
VIII desta Lei. (Incluído pela Lei nº 10.165, de 2000) 

§ 3º Caso o estabelecimento exerça mais de uma atividade sujeita à fiscalização, 
pagará a taxa relativamente a apenas uma delas, pelo valor mais elevado. (Incluído 
pela Lei nº 10.165, de 2000) 

Art. 17-E. É o Ibama autorizado a cancelar débitos de valores inferiores a R$ 40,00 
(quarenta reais), existentes até 31 de dezembro de 1999. (Incluído pela Lei nº 9.960, 
de 2000) 

Art. 17-F. São isentas do pagamento da TCFA as entidades públicas federais, 
distritais, estaduais e municipais, as entidades filantrópicas, aqueles que praticam 
agricultura de subsistência e as populações tradicionais. (Redação dada pela Lei nº 
10.165, de 2000) 

Art. 17-G. A TCFA será devida no último dia útil de cada trimestre do ano civil, nos 
valores fixados no Anexo IX desta Lei, e o recolhimento será efetuado em conta 
bancária vinculada ao Ibama, por intermédio de documento próprio de arrecadação, 
até o quinto dia útil do mês subseqüente. (Redação dada pela Lei nº 10.165, de 2000) 

Parágrafo único. Revogado. (Redação dada pela Lei nº 10.165, de 2000) 

§ 2º Os recursos arrecadados com a TCFA terão utilização restrita em atividades 
de controle e fiscalização ambiental. (Incluído pela Lei nº 11.284, de 2006) 

Art. 17-H. A TCFA não recolhida nos prazos e nas condições estabelecidas no artigo 
anterior será cobrada com os seguintes acréscimos: (Redação dada pela Lei nº 
10.165, de 2000) 

I – juros de mora, na via administrativa ou judicial, contados do mês seguinte ao 
do vencimento, à razão de um por cento; (Redação dada pela Lei nº 10.165, de 2000) 

II – multa de mora de vinte por cento, reduzida a dez por cento se o pagamento 
for efetuado até o último dia útil do mês subseqüente ao do vencimento; (Redação 
dada pela Lei nº 10.165, de 2000) 

III – encargo de vinte por cento, substitutivo da condenação do devedor em 
honorários de advogado, calculado sobre o total do débito inscrito como Dívida Ativa, 
reduzido para dez por cento se o pagamento for efetuado antes do ajuizamento da 
execução. (Incluído pela Lei nº 10.165, de 2000) 

§ 1º-A. Os juros de mora não incidem sobre o valor da multa de mora. (Incluído 
pela Lei nº 10.165, de 2000) 

§ 1º Os débitos relativos à TCFA poderão ser parcelados de acordo com os 
critérios fixados na legislação tributária, conforme dispuser o regulamento desta Lei. 
(Redação dada pela Lei nº 10.165, de 2000) 

Art. 17-I. As pessoas físicas e jurídicas que exerçam as atividades mencionadas nos 
incisos I e II do art. 17 e que não estiverem inscritas nos respectivos cadastros até o 
último dia útil do terceiro mês que se seguir ao da publicação desta Lei incorrerão em 
infração punível com multa de: (Redação dada pela Lei nº 10.165, de 2000) 
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I – R$ 50,00 (cinqüenta reais), se pessoa física; (Incluído pela Lei nº 10.165, de 
2000) 

II – R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais), se microempresa; (Incluído pela Lei nº 
10.165, de 2000) 

III – R$ 900,00 (novecentos reais), se empresa de pequeno porte; (Incluído pela 
Lei nº 10.165, de 2000) 

IV – R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), se empresa de médio porte; (Incluído 
pela Lei nº 10.165, de 2000) 

V – R$ 9.000,00 (nove mil reais), se empresa de grande porte. (Incluído pela Lei 
nº 10.165, de 2000) 

Parágrafo único. Revogado. (Redação dada pela Lei nº 10.165, de 2000) 

Art. 17-J. Revogado pela Lei nº 10.165, de 2000 

Art. 17-L. As ações de licenciamento, registro, autorizações, concessões e permissões 
relacionadas à fauna, à flora, e ao controle ambiental são de competência exclusiva 
dos órgãos integrantes do Sistema Nacional do Meio Ambiente. (Incluído pela Lei nº 
9.960, de 2000) 

Art. 17-M. Os preços dos serviços administrativos prestados pelo Ibama, inclusive os 
referentes à venda de impressos e publicações, assim como os de entrada, 
permanência e utilização de áreas ou instalações nas unidades de conservação, serão 
definidos em portaria do Ministro de Estado do Meio Ambiente, mediante proposta do 
Presidente daquele Instituto. (Incluído pela Lei nº 9.960, de 2000) 

Art. 17-N. Os preços dos serviços técnicos do Laboratório de Produtos Florestais do 
Ibama, assim como os para venda de produtos da flora, serão, também, definidos em 
portaria do Ministro de Estado do Meio Ambiente, mediante proposta do Presidente 
daquele Instituto. (Incluído pela Lei nº 9.960, de 2000) 

Art. 17-O. Os proprietários rurais que se beneficiarem com redução do valor do 
Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural – ITR, com base em Ato Declaratório 
Ambiental - ADA, deverão recolher ao Ibama a importância prevista no item 3.11 do 
Anexo VII da Lei no 9.960, de 29 de janeiro de 2000, a título de Taxa de Vistoria. 
(Redação dada pela Lei nº 10.165, de 2000) 

§ 1º-A. A Taxa de Vistoria a que se refere o caput deste artigo não poderá 
exceder a dez por cento do valor da redução do imposto proporcionada pelo ADA. 
(Incluído pela Lei nº 10.165, de 2000) 

§ 1º A utilização do ADA para efeito de redução do valor a pagar do ITR é 
obrigatória. (Redação dada pela Lei nº 10.165, de 2000) 

§ 2º O pagamento de que trata o caput deste artigo poderá ser efetivado em cota 
única ou em parcelas, nos mesmos moldes escolhidos pelo contribuinte para o 
pagamento do ITR, em documento próprio de arrecadação do Ibama. (Redação dada 
pela Lei nº 10.165, de 2000) 

§ 3º Para efeito de pagamento parcelado, nenhuma parcela poderá ser inferior a 
R$ 50,00 (cinqüenta reais). (Redação dada pela Lei nº 10.165, de 2000) 
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§ 4º O inadimplemento de qualquer parcela ensejará a cobrança de juros e multa 
nos termos dos incisos I e II do caput e §§ 1º-A e 1º, todos do art. 17-H desta Lei. 
(Redação dada pela Lei nº 10.165, de 2000) 

§ 5º Após a vistoria, realizada por amostragem, caso os dados constantes do 
ADA não coincidam com os efetivamente levantados pelos técnicos do Ibama, estes 
lavrarão, de ofício, novo ADA, contendo os dados reais, o qual será encaminhado à 
Secretaria da Receita Federal, para as providências cabíveis. (Redação dada pela Lei 
nº 10.165, de 2000) 

Art. 17-P. Constitui crédito para compensação com o valor devido a título de TCFA, 
até o limite de sessenta por cento e relativamente ao mesmo ano, o montante 
efetivamente pago pelo estabelecimento ao Estado, ao Município e ao Distrito Federal 
em razão de taxa de fiscalização ambiental. (Redação dada pela Lei nº 10.165, de 
2000) 

§ 1º Valores recolhidos ao Estado, ao Município e ao Distrital Federal a qualquer 
outro título, tais como taxas ou preços públicos de licenciamento e venda de produtos, 
não constituem crédito para compensação com a TCFA. (Redação dada pela Lei nº 
10.165, de 2000) 

§ 2º A restituição, administrativa ou judicial, qualquer que seja a causa que a 
determine, da taxa de fiscalização ambiental estadual ou distrital compensada com a 
TCFA restaura o direito de crédito do Ibama contra o estabelecimento, relativamente 
ao valor compensado. (Redação dada pela Lei nº 10.165, de 2000) 

Art. 17-Q. É o Ibama autorizado a celebrar convênios com os Estados, os Municípios 
e o Distrito Federal para desempenharem atividades de fiscalização ambiental, 
podendo repassar-lhes parcela da receita obtida com a TCFA. (Redação dada pela 
Lei nº 10.165, de 2000) 

Art. 18. Revogado pela Lei nº 9.985, de 2000 

Art 19. Vetado. 

Art. 19. Ressalvado o disposto nas Leis nºs 5.357, de 17 de novembro de 1967, 
e 7.661, de 16 de maio de 1988, a receita proveniente da aplicação desta Lei será 
recolhida de acordo com o disposto no art. 4º da Lei nº 7.735, de 22 de fevereiro de 
1989. (Incluído pela Lei nº 7.804, de 1989) 

Art. 20. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 21. Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 31 de agosto de 1981; 160º da Independência e 93º da República. 

João Figueiredo, Mário Andreazza 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 2.9.1981 
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ANEXO 
(Incluído pela Lei nº 9.960, de 2000) 

Tabela de preços dos serviços e produtos cobrados pelo Instituto Brasileiro Do Meio 
Ambiente E Dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA 

DESCRIÇÃO VALOR (R$) 
I - FAUNA   
1. LICENÇA E RENOVAÇÃO   

1.1 Licença ou renovação para transporte nacional de fauna 
silvestre, partes, produtos e derivados para criadouros científicos 
ligados a instituições públicas de pesquisa, pesquisadores ligados a 
instituições públicas de pesquisa e zoológicos públicos 

ISENTO 

1.2 Licença ou renovação para transporte nacional de fauna 
silvestre, partes, produtos e derivados da fauna exótica constante do 
Anexo I da Convenção sobre Comercio Internacional de Espécies da 
Fauna e Flora em perigo de extinção - CITES (por formulário) 

21 

1.3 Licença ou renovação para exposição ou concurso de animais 
silvestres (por formulário) 

32 

1.4 Licença para importação, exportação ou reexportação de 
animais vivos, partes, produtos e derivados da fauna para criadouros 
científicos e pesquisadores ligados a instituições públicas de pesquisa 
e zoológicos públicos 

ISENTO 

1.5 Licença para importação, exportação ou reexportação de 
animais vivos, partes, produtos e derivados da fauna: 

  

1.5.1 Por formulário de até 14 itens 37 
1.5.2 Por formulário adicional 6 

2.   LICENCIAMENTO AMBIENTAL   
2.1 Criadouro de espécimes da fauna exótica para fins comerciais:   

2.1.1  Pessoa física 600 
2.1.2  Microempresa 800 
2.1.3 Demais empresas 1.200,00 

2.2  Mantenedor de fauna exótica:   
2.2.1   Pessoa física 300 
2.2.2  Microempresa 400 
2.2.3  Demais empresas 500 

2.3. Importador de animais vivos, abatidos, partes, produtos e 
subprodutos da fauna silvestre brasileira e exótica: 

  

2.3.1 Microempresa 500 
2.3.2 Demais empresas 600 

2.4. Circo:   
2.4.1 Microempresa 300 
2.4.2 Demais empresas 600 

Obs.:  O licenciamento ambiental da fauna será renovável a cada dois 
anos 

  

3. REGISTRO   
3.1. Criadouros de espécies da fauna brasileira para fins científicos:   
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DESCRIÇÃO VALOR (R$) 
3.1.1 Vinculados a instituições públicas de pesquisas ISENTO 
3.1.2 Não vinculados 100 

3.2. Criadouros de espécies da fauna brasileira para fins 
comerciais: 

  

3.2.1 Categoria A – Pessoa Física 400 
3.2.2 Categoria B – Pessoa Jurídica 300 

3.3. Industria de beneficiamento de peles, partes, produtos e 
derivados da fauna brasileira 

400 

3.4. Zoológico Público – Categorias A, B e C ISENTO 
3.5. Zoológico privado:   

3.5.1 Categorias A 300 
3.5.2 Categorias B 350 
3.5.3 Categorias C 400 

3.6. Exportador de animais vivos, abatidos, partes, produtos e 
derivados da fauna 

300 

3.7. Importador de animais vivos, abatidos, partes, produtos e 
derivados da fauna 

400 

4. CAÇA AMADORISTA   
4.1 Liberação de armas e demais petrechos de caça 373 
4.2 Autorização anual de caça amadorista de campo e licença de 

transporte das peças abatidas 
300 

4.3 Autorização anual de caça amadorista de banhado e licença de 
transporte das peças abatidas 

300 

4.4 Autorização de ingresso de caça abatida no exterior (por 
formulário) 

319 

5. VENDA DE PRODUTOS   
5.1. Selo de lacre de segurança para peles, partes, produtos e 

derivados da fauna 
1,1 

6. SERVIÇOS DIVERSOS   
6.1. Expedição ou renovação anual de carteira da fauna para sócios 

de clubes agrupados à Federação Ornitófila 
30 

6.2. Identificação ou marcação de espécimes da fauna (por unidade 
por ano). 

16 

II - FLORA   
1.  LICENÇA E RENOVAÇÃO   

1.1 Licença ou renovação para exposição ou concurso de plantas 
ornamentais 

53 

1.2 Licença ou renovação para transporte nacional de flora 
brasileira, partes, produtos e derivados para jardins botânicos 
públicos e pesquisadores ligados a instituições públicas de pesquisa 

ISENTO 

1.3 Licença ou renovação para transporte nacional de flora exótica 
constante do Anexo I da CITES (por formulário) 

21 

1.4 Licença ou renovação para importação, exportação ou 
reexportação de plantas vivas, partes, produtos e derivados da flora 
para jardins botânicos públicos e pesquisadores ligados a instituições 
públicas de pesquisa 

ISENTO 
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DESCRIÇÃO VALOR (R$) 
1.5 Licença ou renovação para importação, exportação ou 

reexportação de plantas vivas, partes, produtos e derivados da flora: 
  

1.5.1 Por formulário de 14 itens 37 
1.5.2 Por formulário adicional 6 

1.6 Licença para porte e uso de motosserra - anual 30 
2.  AUTORIZAÇÃO   

2.1 Autorização para uso do fogo em queimada controlada:   
2.1.1 Sem vistoria ISENTO 
2.1.2 Com vistoria:   

2.1.2.1. Queimada Comunitária:   
Área até 13 hectares 3,5 
De 14 a 35 hectares 7 
De 36 a 60 hectares 10,5 
De 61 a 85 hectares 14 
De 86 a 110 hectares 17,5 
De 111 a 135 hectares 21,5 
De 136 a 150 hectares 25,5 

2.1.2.2. Demais Queimadas Controladas:   
Área até 13 hectares 3,5 
Acima de 13 hectares – por hectare autorizado 3,5 

2.2. Autorização de Transporte para Produtos Florestais-ATPF   
2.2.1. Para lenha, rachas e lascas, palanques roliços, 

escoramentos, xaxim, óleos essenciais e carvão vegetal 
5 

2.2.2. Para demais produtos 10 
2.3. Autorização para Consumo de Matéria Prima Florestal - 

m3 consumido/ano 
vide formula 

Até 1.000 = (125, 00 + Q x 0,0020) Reais   
1.001 a 10.000 = (374,50 + Q x 0,0030) Reais   
10.001 a 25.000 = (623,80 + Q x 0,0035) Reais   
25.001 a 50.000 = (873,80 + Q x 0,0040) Reais   
50.001 a 100.000 = (1.248,30 + Q x 0,0045) Reais   
100.001 a 1.000.000 = (1. 373,30 + Q x 0,0050) Reais   
1.000.001 a 2.500.000 = (1. 550,00 + Q x 0,0055) Reais   
Acima de 2.500.000 = 22.500,00 Reais   

Q = quantidade consumida em metros cúbicos   
3. VISTORIA   

3.1. Vistorias para fins de loteamento urbano 532 
3.2. Vistoria prévia para implantação de Plano de Manejo Florestal 

Sustentado (área projetada): 
  

Até 250 ha 289 
Acima de 250 ha. - Valor = R$ 289,00 + R$ 0,55 por ha. 

excedente 
vide fórmula 

3.3. Vistoria de acompanhamento de Plano de Manejo Florestal 
Sustentado (área explorada): 
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DESCRIÇÃO VALOR (R$) 
Até 250 ha 289 
Acima de 250 ha. – Valor = R$ 289,00 + R$ 0,55 por ha excedente vide fórmula 

3.4. Vistoria técnica para coleta de plantas ornamentais e 
medicinais (área a ser explorada): 

  

Até 20 ha/ano ISENTO 
De 21 a 50 ha/ano 160 
De 51 a 100 ha/ano 289 
Acima de 100 ha/ano – Valor = R$ 289,00 + R$ 0,55 por ha vide fórmula 

3.5. Vistoria para limpeza de área (área solicitada) 289 
3.6. Vistoria técnica de desmatamento para uso alternativo do solo 

de projetos enquadrados no Programa Nacional de Agricultura 
Familiar-PRONAF ou no Programa de Financiamento à Conservação 
e Controle do Meio Ambiente-FNE VERDE (área a ser explorada): 

  

Até Módulo INCRA por ano ISENTO 
Acima de Módulo INCRA por ano - Valor = R$ 128,00 + R$ 0,55 

por ha excedente 
vide fórmula 

3.7. Vistorias de implantação, acompanhamento e exploração de 
florestas plantadas, enriquecimento (palmito e outras frutíferas) e 
cancelamentos de projetos (por área a ser vistoriada): 

  

Até 50 ha/ano 64 
De 51 a 100 ha/ano 117 
Acima de 100 ha/ano – Valor = R$ 289,00 + R$ 0,55 por ha 

excedente 
vide fórmula 

3.8. Vistoria técnica para desmatamento para uso alternativo do 
solo e utilização de sua matéria-prima florestal: 

  

Até 20 ha ISENTO 
De 21 a 50 ha/ano 160 
De 51 a 100 ha/ano 289 
Acima de 100 ha/ano – Valor = R$ 289,00 + R$ 0,55 por ha 

excedente 
vide fórmula 

3.9. Vistoria para fins de averbação de área de Reserva Legal 
(sobre a área total da propriedade): 

  

Até 100 ha/ano ISENTO 
De 101 a 300 ha/ano 75 
De 301 a 500 ha/ano 122 
De 501 a 750 ha/ano 160 
Acima de 750 ha/ano – Valor = R$ 160,00 + R$ 0,21 por ha 

excedente 
vide fórmula 

Obs.:  Quando a solicitação de vistoria para averbação de reserva 
legal for concomitante a outras vistorias (desmatamento, plano de 
manejo, etc.), cobra-se pelo maior valor 

  

3.10. Vistoria de áreas degradadas em recuperação, de avaliação 
de danos ambientais em áreas antropizadas e em empreendimentos 
cujas áreas estão sujeitas a impacto ambiental - EIA/RIMA: 

  

até 250 ha/ano 289,00 
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DESCRIÇÃO VALOR (R$) 
acima de 250 ha/ano – Valor = R$ 289,00 + R$ 0,55 por ha 

excedente 
vide fórmula 

3.11. Demais Vistorias Técnicas Florestais: 289,00 
até 250 ha/ano vide fórmula 
acima de 250 ha/ano – Valor = R$289,00 + 0,55 por ha excedente   

4.  INSPEÇÃO DE PRODUTOS E SUBPRODUTOS DA FLORA 
PARA EXPORTAÇÃO OU IMPORTAÇÃO 

  

4.1. Inspeção de espécies contingenciadas ISENTO 
4.2 Levantamento circunstanciado de áreas vinculados à reposição 

florestal e ao Plano Integrado Florestal, Plano de Corte e Resinagem 
(projetos vinculados e projetos de reflorestamento para implantação 
ou cancelamento): 

  

Até 250 ha/ano 289,00 
Acima de 250 ha/ano – Valor = R$ 289,00 + R$ 0,55 por ha 

excedente 
vide fórmula 

5. OPTANTES DE REPOSIÇÃO FLORESTAL   
5.1. Valor por árvore 1,1 

III – CONTROLE AMBIENTAL   
1. LICENÇA E RENOVAÇÃO   

1.1. Licença Ambiental ou Renovação vide tabela 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE   
Impacto Ambiental Pequeno Medio Alto   
Licença Prévia 2.000,00 4.000,00 8.000,00   
Licença de Instalação 5.600,00 11.200,00 22.400,00   
Licença de Operação 2.800,00 5.600,00 11.200,00   
EMPRESA DE PORTE MÉDIO   
Impacto Ambiental Pequeno Medio Alto   
Licença Prévia 2.800,00 5.600,00 11.200,00   
Licença de Instalação 7.800,00 15.600,00 31.200,00   
Licença de Operação 3.600,00 7.800,00 15.600,00   
EMPRESA DE GRANDE PORTE   
Impacto Ambiental Pequeno Medio Alto   
Licença Prévia 4.000,00 8.000,00 16.000,00   
Licença de Instalação 11.200,00 22.400,00 44.800,00   
Licença de Operação 5.600,00 11.200,00 22.400,00   

1.2. Licença para uso da configuração de veículo ou motor vide fórmula 
Valor = R$266,00 + N x R$1,00   
N = número de veículos comercializados no mercado interno – 
pagamento até o último dia do mês subsequente à comercialização. 

  

1.3. Licença de uso do Selo Ruído 266 
1.4. Certidão de dispensa de Licença para uso da configuração de 

veículo ou motor por unidade. 
266 

1.5. Declaração de atendimento aos limites de ruídos 266 
2. AVALIAÇÃO E ANÁLISE   
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DESCRIÇÃO VALOR (R$) 
2.1. Análise de documentação técnica que subsidie a emissão de: 

Registros, Autorizações, Licenças, inclusive para supressão de 
vegetação em Áreas de Preservação Permanente e respectivas 
renovações : 

vide fórmula 

Valor = {K + [(A x B x C) + (D x A x E)]}   
A - No de Técnicos envolvidos na análise   
B - No de horas/homem necessárias para análise   
C - Valor em Reais da hora/homem dos técnicos envolvidos na análise 
+ total de obrigações sociais 

  

(OS) = 84,71% sobre o valor da hora/homem   
D - Despesas com viagem   
E - No de viagens necessárias   
K - Despesas administrativas = 5% do somatório de (A x B x C) + (D 
x A x E) 

  

2.2. Avaliação e classificação do Potencial de Periculosidade 
Ambiental - PPA: 

  

2.2.1. Produto Técnico 22.363,00 
2.2.2. Produto formulado 11.714,00 
2.2.3. Produto Atípico 6.389,00 
2.2.4. PPA complementar 2.130,00 
2.2.5. Pequenas alterações 319 

2.3. Conferência de documentação técnica para avaliação e 
registro de agrotóxicos e afins 

319 

2.4. Avaliação de eficiência de agrotóxicos e afins para registro 2.130,00 
2.5. Reavaliação técnica de agrotóxicos (inclusão de novos usos) 3.195,00 
2.6. Avaliação Ambiental Preliminar de Agrotóxicos, seus 

componentes e afins, com ou sem emissão de Certificado de Registro 
Especial Temporário: 

  

2.6.1. Fase 2 532 
2.6.2. Fase 3 2.130,00 
2.6.3. Fase 4 4.260,00 

2.7. Avaliação/Classificação Ambiental de Produtos 
Biotecnológicos para fins de registro 

6.389,00 

2.8. Avaliação Ambiental de Preservativos de Madeira 4.260,00 
2.9. Avaliação Ambiental de Organismos Geneticamente 

Modificados 
22.363,00 

3. AUTORIZAÇÃO   
3.1. Autorizações para supressão de vegetação em Área de 

Preservação Permanente: 
  

Até 50 há 133 
Acima de 50 há vide fórmula 

Valor = R$ 6.250,00 +( 25,00 x Área que excede 50 ha)   
3.2. Autorização para importação, produção, comercialização e uso 

de mercúrio 
vide fórmula 

Valor = R$ 125,00 + (125,00 x 0,003 x QM)   
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DESCRIÇÃO VALOR (R$) 
QM = quantidade de Mercúrio Metálico (medido em quilograma) 
importado, comercializado ou produzido por ano 

  

4. REGISTRO   
4.1. Proprietário e comerciante de motosserra ISENTO 
4.2. Registro de agrotóxicos, seus componentes e afins 1.278,00 
4.3. Manutenção de registro ou da classificação do PPA (Classe I e 

II) 
7.454,00 

4.4. Manutenção de registro ou da classificação do PPA(Classe III 
e IV) 

3.195,00 

4.5. Registro ou renovação de produto preservativo de madeira 1.278,00 
4.6. Registro de produtos que contenham organismos 

geneticamente modificados 
1.278,00 

4.7. Manutenção de registro de produtos que contenham 
organismos geneticamente modificados 

5.325,00 

 

ANEXO VIII 
(Incluído pela Lei nº 10.165, de 27.12.2000) 

Atividades Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de Recursos Ambientais 

Código Categoria Descrição Pp/gu 

1 
Extração e 

Tratamento de 
Minerais 

- pesquisa mineral com guia de utilização; lavra a 
céu aberto, inclusive de aluvião, com ou sem 
beneficiamento; lavra subterrânea com ou sem 
beneficiamento, lavra garimpeira, perfuração de 
poços e produção de petróleo e gás natural. 

AAlto 

2 

Indústria de 
Produtos 

Minerais Não 
Metálicos 

- beneficiamento de minerais não metálicos, não 
associados a extração; fabricação e elaboração 
de produtos minerais não metálicos tais como 
produção de material cerâmico, cimento, gesso, 
amianto, vidro e similares. 

MMédio 
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Código Categoria Descrição Pp/gu 

3 
Indústria 

Metalúrgica 

- fabricação de aço e de produtos siderúrgicos, 
produção de fundidos de ferro e aço, forjados, 
arames, relaminados com ou sem tratamento; de 
superfície, inclusive galvanoplastia, metalurgia 
dos metais não-ferrosos, em formas primárias e 
secundárias, inclusive ouro; produção de 
laminados, ligas, artefatos de metais não-
ferrosos com ou sem tratamento de superfície, 
inclusive galvanoplastia; relaminação de metais 
não-ferrosos, inclusive ligas, produção de soldas 
e anodos; metalurgia de metais preciosos; 
metalurgia do pó, inclusive peças moldadas; 
fabricação de estruturas metálicas com ou sem 
tratamento de superfície, inclusive; 
galvanoplastia, fabricação de artefatos de ferro, 
aço e de metais não-ferrosos com ou sem 
tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia, têmpera e cementação de aço, 
recozimento de arames, tratamento de 
superfície. 

AAlto 

4 
Indústria 
Mecânica 

- fabricação de máquinas, aparelhos, peças, 
utensílios e acessórios com e sem tratamento 
térmico ou de superfície. 

MMédio 

5 

Indústria de 
material 
Elétrico, 

Eletrônico e 
Comunicações 

- fabricação de pilhas, baterias e outros 
acumuladores, fabricação de material elétrico, 
eletrônico e equipamentos para telecomunicação 
e informática; fabricação de aparelhos elétricos e 
eletrodomésticos. 

MMédio 

6 
Indústria de 
Material de 
Transporte 

- fabricação e montagem de veículos rodoviários 
e ferroviários, peças e acessórios; fabricação e 
montagem de aeronaves; fabricação e reparo de 
embarcações e estruturas flutuantes. 

MMédio 

7 
Indústria de 

Madeira 

- serraria e desdobramento de madeira; 
preservação de madeira; fabricação de chapas, 
placas de madeira aglomerada, prensada e 
compensada; fabricação de estruturas de 
madeira e de móveis. 

Médio 

8 
Indústria de 

Papel e 
Celulose 

- fabricação de celulose e pasta mecânica; 
fabricação de papel e papelão; fabricação de 
artefatos de papel, papelão, cartolina, cartão e 
fibra prensada. 

Alto 

9 
Indústria de 

Borracha 

- beneficiamento de borracha natural, fabricação 
de câmara de ar, fabricação e recondicionamento 
de pneumáticos; fabricação de laminados e fios 
de borracha; fabricação de espuma de borracha 
e de artefatos de espuma de borracha, inclusive 
látex. 

Pequeno 
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Código Categoria Descrição Pp/gu 

10 
Indústria de 

Couros e 
Peles 

- secagem e salga de couros e peles, curtimento 
e outras preparações de couros e peles; 
fabricação de artefatos diversos de couros e 
peles; fabricação de cola animal. 

Alto 

11 

Indústria 
Têxtil, de 
Vestuário, 
Calçados e 
Artefatos de 

Tecidos 

- beneficiamento de fibras têxteis, vegetais, de 
origem animal e sintéticos; fabricação e 
acabamento de fios e tecidos; tingimento, 
estamparia e outros acabamentos em peças do 
vestuário e artigos diversos de tecidos; 
fabricação de calçados e componentes para 
calçados. 

Médio 

12 

Indústria de 
Produtos de 

Matéria 
Plástica 

- fabricação de laminados plásticos, fabricação 
de artefatos de material plástico. 

Pequeno 

13 
Indústria do 

Fumo 
- fabricação de cigarros, charutos, cigarrilhas e 
outras atividades de beneficiamento do fumo. 

Médio 

14 
Indústrias 
Diversas 

- usinas de produção de concreto e de asfalto. Pequeno 

15 
Indústria 
Química 

- produção de substâncias e fabricação de 
produtos químicos, fabricação de produtos 
derivados do processamento de petróleo, de 
rochas betuminosas e da madeira; fabricação de 
combustíveis não derivados de petróleo, 
produção de óleos, gorduras, ceras, vegetais e 
animais, óleos essenciais, vegetais e produtos 
similares, da destilação da madeira, fabricação 
de resinas e de fibras e fios artificiais e sintéticos 
e de borracha e látex sintéticos, fabricação de 
pólvora, explosivos, detonantes, munição para 
caça e desporto, fósforo de segurança e artigos 
pirotécnicos; recuperação e refino de solventes, 
óleos minerais, vegetais e animais; fabricação de 
concentrados aromáticos naturais, artificiais e 
sintéticos; fabricação de preparados para 
limpeza e polimento, desinfetantes, inseticidas, 
germicidas e fungicidas; fabricação de tintas, 
esmaltes, lacas, vernizes, impermeabilizantes, 
solventes e secantes; fabricação de fertilizantes 
e agroquímicos; fabricação de produtos 
farmacêuticos e veterinários; fabricação de 
sabões, detergentes e velas; fabricação de 
perfumarias e cosméticos; produção de álcool 
etílico, metanol e similares. 

Alto 
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Código Categoria Descrição Pp/gu 

16 

Indústria de 
Produtos 

Alimentares e 
Bebidas 

- beneficiamento, moagem, torrefação e 
fabricação de produtos alimentares; matadouros, 
abatedouros, frigoríficos, charqueadas e 
derivados de origem animal; fabricação de 
conservas; preparação de pescados e fabricação 
de conservas de pescados; beneficiamento e 
industrialização de leite e derivados; fabricação e 
refinação de açúcar; refino e preparação de óleo 
e gorduras vegetais; produção de manteiga, 
cacau, gorduras de origem animal para 
alimentação; fabricação de fermentos e 
leveduras; fabricação de rações balanceadas e 
de alimentos preparados para animais; 
fabricação de vinhos e vinagre; fabricação de 
cervejas, chopes e maltes; fabricação de bebidas 
não-alcoólicas, bem como engarrafamento e 
gaseificação e águas minerais; fabricação de 
bebidas alcoólicas. 

Médio 

17 
Serviços de 

Utilidade 

- produção de energia termoelétrica; tratamento 
e destinação de resíduos industriais líquidos e 
sólidos; disposição de resíduos especiais tais 
como: de agroquímicos e suas embalagens; 
usadas e de serviço de saúde e similares; 
destinação de resíduos de esgotos sanitários e 
de resíduos sólidos urbanos, inclusive aqueles 
provenientes de fossas; dragagem e 
derrocamentos em corpos d’água; recuperação 
de áreas contaminadas ou degradadas. 

Médio 

18 

Transporte, 
Terminais, 

Depósitos e 
Comércio 

- transporte de cargas perigosas, transporte por 
dutos; marinas, portos e aeroportos; terminais de 
minério, petróleo e derivados e produtos 
químicos; depósitos de produtos químicos e 
produtos perigosos; comércio de combustíveis, 
derivados de petróleo e produtos químicos e 
produtos perigosos. 

Alto 

19 Turismo 
- complexos turísticos e de lazer, inclusive 
parques temáticos. 

Pequeno 

20(1)  
Uso de 

Recursos 
Naturais 

Silvicultura; exploração econômica da madeira 
ou lenha e subprodutos florestais; importação ou 
exportação da fauna e flora nativas brasileiras; 
atividade de criação e exploração econômica de 
fauna exótica e de fauna silvestre; utilização do 
patrimônio genético natural; exploração de 
recursos aquáticos vivos; introdução de espécies 
exóticas, exceto para melhoramento genético 
vegetal e uso na agricultura; introdução de 
espécies geneticamente modificadas 

Médio 
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Código Categoria Descrição Pp/gu 

previamente identificadas pela CTNBio como 
potencialmente causadoras de significativa 
degradação do meio ambiente; uso da 
diversidade biológica pela biotecnologia em 
atividades previamente identificadas pela 
CTNBio como potencialmente causadoras de 
significativa degradação do meio ambiente. 

21 (Vetado) x x 
22 (Vetado) x x 

(1) Redação dada pela Lei nº 11.105, de 2005 

ANEXO IX 
(Incluído pela Lei nº 10.165, de 27.12.2000) 

Valores, em reais, devidos a títulos de TCFA por estabelecimento por trimestre 

Potencial de 
Poluição, Grau 
de utilização de 

Recursos 
Naturais 

Pessoa 
Física 

Microempresa 
Empresa de 

Pequeno 
Porte 

Empresa 
de Médio 

Porte 

Empresa 
de Grande 

Porte 

Pequeno - - 112,5 225 450 
Médio - - 180 360 900 
Alto - 50 225 450 2.250,00 
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Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985 

Disciplina a ação civil pública de 
responsabilidade por danos causados ao 
meio-ambiente, ao consumidor, a bens e 
direitos de valor artístico, estético, 
histórico, turístico e 
paisagístico (Vetado) e dá outras 
providências 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º  Regem-se pelas disposições desta Lei, sem prejuízo da ação popular, as 
ações de responsabilidade por danos morais e patrimoniais causados: (Redação dada 
pela Lei nº 12.529, de 2011). 

l - ao meio-ambiente; 

ll - ao consumidor; 

III – a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico; 

IV - a qualquer outro interesse difuso ou coletivo. (Incluído pela Lei nº 8.078 de 
1990) 

V - por infração da ordem econômica; (Redação dada pela Lei nº 12.529, de 
2011). 

VI - à ordem urbanística. (Incluído pela Medida provisória nº 2.180-35, de 2001) 

VII – à honra e à dignidade de grupos raciais, étnicos ou religiosos. (Incluído pela 
Lei nº 12.966, de 2014) 

VIII – ao patrimônio público e social. (Incluído pela  Lei nº 13.004, de 2014) 

Parágrafo único.  Não será cabível ação civil pública para veicular pretensões 
que envolvam tributos, contribuições previdenciárias, o Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço - FGTS ou outros fundos de natureza institucional cujos beneficiários 
podem ser individualmente determinados. (Incluído pela Medida provisória nº 2.180-
35, de 2001) 

Art. 2º As ações previstas nesta Lei serão propostas no foro do local onde ocorrer o 
dano, cujo juízo terá competência funcional para processar e julgar a causa. 

Parágrafo único  A propositura da ação prevenirá a jurisdição do juízo para todas 
as ações posteriormente intentadas que possuam a mesma causa de pedir ou o 
mesmo objeto. (Incluído pela Medida provisória nº 2.180-35, de 2001) 

Art. 3º A ação civil poderá ter por objeto a condenação em dinheiro ou o cumprimento 
de obrigação de fazer ou não fazer. 

Art. 4º Poderá ser ajuizada ação cautelar para os fins desta Lei, objetivando, inclusive, 
evitar dano ao patrimônio público e social, ao meio ambiente, ao consumidor, à honra 
e à dignidade de grupos raciais, étnicos ou religiosos, à ordem urbanística ou aos bens 
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e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico. (Redação dada 
pela  Lei nº 13.004, de 2014) 

Art. 5º  Têm legitimidade para propor a ação principal e a ação cautelar: (Redação 
dada pela Lei nº 11.448, de 2007). 

I - o Ministério Público; (Redação dada pela Lei nº 11.448, de 2007). 

II - a Defensoria Pública; (Redação dada pela Lei nº 11.448, de 2007). 

III - a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios; (Incluído pela Lei nº 
11.448, de 2007). 

IV - a autarquia, empresa pública, fundação ou sociedade de economia 
mista; (Incluído pela Lei nº 11.448, de 2007). 

V - a associação que, concomitantemente: (Incluído pela Lei nº 11.448, de 2007). 

a) esteja constituída há pelo menos 1 (um) ano nos termos da lei civil; (Incluído 
pela Lei nº 11.448, de 2007). 

b) inclua, entre suas finalidades institucionais, a proteção ao patrimônio público 
e social, ao meio ambiente, ao consumidor, à ordem econômica, à livre concorrência, 
aos direitos de grupos raciais, étnicos ou religiosos ou ao patrimônio artístico, estético, 
histórico, turístico e paisagístico. (Redação dada pela  Lei nº 13.004, de 2014) 

§ 1º O Ministério Público, se não intervier no processo como parte, atuará 
obrigatoriamente como fiscal da lei. 

§ 2º Fica facultado ao Poder Público e a outras associações legitimadas nos 
termos deste artigo habilitar-se como litisconsortes de qualquer das partes. 

§ 3º Em caso de desistência infundada ou abandono da ação por associação 
legitimada, o Ministério Público ou outro legitimado assumirá a titularidade 
ativa. (Redação dada pela Lei nº 8.078, de 1990) 

§ 4º O requisito da pré-constituição poderá ser dispensado pelo juiz, quando haja 
manifesto interesse social evidenciado pela dimensão ou característica do dano, ou 
pela relevância do bem jurídico a ser protegido. (Incluído pela Lei nª 8.078, de 
11.9.1990) 

§ 5º Admitir-se-á o litisconsórcio facultativo entre os Ministérios Públicos da 
União, do Distrito Federal e dos Estados na defesa dos interesses e direitos de que 
cuida esta lei. (Incluído pela Lei nª 8.078, de 11.9.1990)  (Vide Mensagem de veto)   

§ 6° Os órgãos públicos legitimados poderão tomar dos interessados 
compromisso de ajustamento de sua conduta às exigências legais, mediante 
cominações, que terá eficácia de título executivo extrajudicial. (Incluído pela Lei nª 
8.078, de 11.9.1990)   (Vide Mensagem de veto)   

Art. 6º Qualquer pessoa poderá e o servidor público deverá provocar a iniciativa do 
Ministério Público, ministrando-lhe informações sobre fatos que constituam objeto da 
ação civil e indicando-lhe os elementos de convicção. 

Art. 7º Se, no exercício de suas funções, os juízes e tribunais tiverem conhecimento 
de fatos que possam ensejar a propositura da ação civil, remeterão peças ao 
Ministério Público para as providências cabíveis. 
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Art. 8º Para instruir a inicial, o interessado poderá requerer às autoridades 
competentes as certidões e informações que julgar necessárias, a serem fornecidas 
no prazo de 15 (quinze) dias. 

§ 1º O Ministério Público poderá instaurar, sob sua presidência, inquérito civil, 
ou requisitar, de qualquer organismo público ou particular, certidões, informações, 
exames ou perícias, no prazo que assinalar, o qual não poderá ser inferior a 10 (dez) 
dias úteis. 

§ 2º Somente nos casos em que a lei impuser sigilo, poderá ser negada certidão 
ou informação, hipótese em que a ação poderá ser proposta desacompanhada 
daqueles documentos, cabendo ao juiz requisitá-los. 

Art. 9º Se o órgão do Ministério Público, esgotadas todas as diligências, se convencer 
da inexistência de fundamento para a propositura da ação civil, promoverá o 
arquivamento dos autos do inquérito civil ou das peças informativas, fazendo-o 
fundamentadamente. 

§ 1º Os autos do inquérito civil ou das peças de informação arquivadas serão 
remetidos, sob pena de se incorrer em falta grave, no prazo de 3 (três) dias, ao 
Conselho Superior do Ministério Público. 

§ 2º Até que, em sessão do Conselho Superior do Ministério Público, seja 
homologada ou rejeitada a promoção de arquivamento, poderão as associações 
legitimadas apresentar razões escritas ou documentos, que serão juntados aos autos 
do inquérito ou anexados às peças de informação. 

§ 3º A promoção de arquivamento será submetida a exame e deliberação do 
Conselho Superior do Ministério Público, conforme dispuser o seu Regimento. 

§ 4º Deixando o Conselho Superior de homologar a promoção de arquivamento, 
designará, desde logo, outro órgão do Ministério Público para o ajuizamento da ação. 

Art. 10. Constitui crime, punido com pena de reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos, mais 
multa de 10 (dez) a 1.000 (mil) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, 
a recusa, o retardamento ou a omissão de dados técnicos indispensáveis à 
propositura da ação civil, quando requisitados pelo Ministério Público. 

Art. 11. Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não 
fazer, o juiz determinará o cumprimento da prestação da atividade devida ou a 
cessação da atividade nociva, sob pena de execução específica, ou de cominação de 
multa diária, se esta for suficiente ou compatível, independentemente de requerimento 
do autor. 

Art. 12. Poderá o juiz conceder mandado liminar, com ou sem justificação prévia, em 
decisão sujeita a agravo. 

§ 1º A requerimento de pessoa jurídica de direito público interessada, e para 
evitar grave lesão à ordem, à saúde, à segurança e à economia pública, poderá o 
Presidente do Tribunal a que competir o conhecimento do respectivo recurso 
suspender a execução da liminar, em decisão fundamentada, da qual caberá agravo 
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para uma das turmas julgadoras, no prazo de 5 (cinco) dias a partir da publicação do 
ato. 

§ 2º A multa cominada liminarmente só será exigível do réu após o trânsito em 
julgado da decisão favorável ao autor, mas será devida desde o dia em que se houver 
configurado o descumprimento. 

Art. 13. Havendo condenação em dinheiro, a indenização pelo dano causado reverterá 
a um fundo gerido por um Conselho Federal ou por Conselhos Estaduais de que 
participarão necessariamente o Ministério Público e representantes da comunidade, 
sendo seus recursos destinados à reconstituição dos bens lesados. (Regulamento; 
Decreto no 92.302, de 16 de janeiro de 1986, Revogado pelo Decreto no 407, de 27 
de dezembro de 1991, Revogado pelo Decreto nº 1.306, de 9 de novembro de 1994.  

§ 1º. Enquanto o fundo não for regulamentado, o dinheiro ficará depositado em 
estabelecimento oficial de crédito, em conta com correção monetária. (Renumerado 
do parágrafo único pela Lei nº 12.288, de 2010) 

§ 2º  Havendo acordo ou condenação com fundamento em dano causado por 
ato de discriminação étnica nos termos do disposto no art. 1o desta Lei, a prestação 
em dinheiro reverterá diretamente ao fundo de que trata o caput e será utilizada para 
ações de promoção da igualdade étnica, conforme definição do Conselho Nacional de 
Promoção da Igualdade Racial, na hipótese de extensão nacional, ou dos Conselhos 
de Promoção de Igualdade Racial estaduais ou locais, nas hipóteses de danos com 
extensão regional ou local, respectivamente. (Incluído pela Lei nº 12.288, de 
2010)  (Vigência) 

Art. 14. O juiz poderá conferir efeito suspensivo aos recursos, para evitar dano 
irreparável à parte. 

Art. 15. Decorridos sessenta dias do trânsito em julgado da sentença condenatória, 
sem que a associação autora lhe promova a execução, deverá fazê-lo o Ministério 
Público, facultada igual iniciativa aos demais legitimados. (Redação dada pela Lei nº 
8.078, de 1990) 

Art. 16. A sentença civil fará coisa julgada erga omnes, nos limites da competência 
territorial do órgão prolator, exceto se o pedido for julgado improcedente por 
insuficiência de provas, hipótese em que qualquer legitimado poderá intentar outra 
ação com idêntico fundamento, valendo-se de nova prova. (Redação dada pela Lei nº 
9.494, de 10.9.1997) 

Art. 17. Em caso de litigância de má-fé, a associação autora e os diretores 
responsáveis pela propositura da ação serão solidariamente condenados em 
honorários advocatícios e ao décuplo das custas, sem prejuízo da responsabilidade 
por perdas e danos. (Renumerado do Parágrafo Único com nova redação pela Lei nº 
8.078, de 1990) 

Art. 18. Nas ações de que trata esta lei, não haverá adiantamento de custas, 
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, nem condenação da 
associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e 
despesas processuais. (Redação dada pela Lei nº 8.078, de 1990) 
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Art. 19. Aplica-se à ação civil pública, prevista nesta Lei, o Código de Processo Civil, 
aprovado pela Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, naquilo em que não contrarie 
suas disposições. 

Art. 20. O fundo de que trata o art. 13 desta Lei será regulamentado pelo Poder 
Executivo no prazo de 90 (noventa) dias. (Regulamento: Decreto nº 1.306, de 9 de 
novembro de 1994.) 

Art. 21. Aplicam-se à defesa dos direitos e interesses difusos, coletivos e individuais, 
no que for cabível, os dispositivos do Título III da lei que instituiu o Código de Defesa 
do Consumidor.  (Incluído Lei nº 8.078, de 1990) 

Art. 22. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. (Renumerado do art. 21, 
pela Lei nº 8.078, de 1990) 

Art. 23. Revogam-se as disposições em contrário. (Renumerado do art. 22, pela Lei 
nº 8.078, de 1990) 

Brasília, em 24 de julho de 1985; 164º da Independência e 97º da República. 

José Sarney, Fernando Lyra 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 25/07/1985.
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Lei nº 7.661, de 16 de maio de 1988 

Institui o Plano Nacional de Gerenciamento 
Costeiro e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º. Como parte integrante da Política Nacional para os Recursos do Mar - PNRM 
e Política Nacional do Meio Ambiente - PNMA, fica instituído o Plano Nacional de 
Gerenciamento Costeiro - PNGC. 

Art. 2º. Subordinando-se aos princípios e tendo em vista os objetivos genéricos da 
PNMA, fixados respectivamente nos arts. 2º e 4º da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 
1981, o PNGC visará especificamente a orientar a utilização nacional dos recursos na 
Zona Costeira, de forma a contribuir para elevar a qualidade da vida de sua população, 
e a proteção do seu patrimônio natural, histórico, étnico e cultural. 

Parágrafo único. Para os efeitos desta lei, considera-se Zona Costeira o espaço 
geográfico de interação do ar, do mar e da terra, incluindo seus recursos renováveis 
ou não, abrangendo uma faixa marítima e outra terrestre, que serão definida pelo 
Plano. 

Art. 3º. O PNGC deverá prever o zoneamento de usos e atividades na Zona Costeira 
e dar prioridade à conservação e proteção, entre outros, dos seguintes bens: 

I - recursos naturais, renováveis e não renováveis; recifes, parcéis e bancos de 
algas; ilhas costeiras e oceânicas; sistemas fluviais, estuarinos e lagunares, baías e 
enseadas; praias; promontórios, costões e grutas marinhas; restingas e dunas; 
florestas litorâneas, manguezais e pradarias submersas; 

II - sítios ecológicos de relevância cultural e demais unidades naturais de 
preservação permanente; 

III - monumentos que integrem o patrimônio natural, histórico, paleontológico, 
espeleológico, arqueológico, étnico, cultural e paisagístico. 

Art. 4º. O PNGC será elaborado e, quando necessário, atualizado por um Grupo de 
Coordenação, dirigido pela Secretaria da Comissão Interministerial para os Recursos 
do Mar - SECIRM, cuja composição e forma de atuação serão definidas em decreto 
do Poder Executivo. 

§ 1º O Plano será submetido pelo Grupo de Coordenação à Comissão 
Interministerial para os Recursos do Mar - CIRM, à qual caberá aprová-lo, com 
audiência do Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA. 

§ 2º O Plano será aplicado com a participação da União, dos Estados, dos 
Territórios e dos Municípios, através de órgãos e entidades integradas ao Sistema 
Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA. 

Art. 5º. O PNGC será elaborado e executado observando normas, critérios e padrões 
relativos ao controle e à manutenção da qualidade do meio ambiente, estabelecidos 
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pelo CONAMA, que contemplem, entre outros, os seguintes aspectos: urbanização; 
ocupação e uso do solo, do subsolo e das águas; parcelamento e remembramento do 
solo; sistema viário e de transporte; sistema de produção, transmissão e distribuição 
de energia; habitação e saneamento básico; turismo, recreação e lazer; patrimônio 
natural, histórico, étnico, cultural e paisagístico. 

§ 1º Os Estados e Municípios poderão instituir, através de lei, os respectivos 
Planos Estaduais ou Municipais de Gerenciamento Costeiro, observadas as normas 
e diretrizes do Plano Nacional e o disposto nesta lei, e designar os órgãos 
competentes para a execução desses Planos. 

§ 2º Normas e diretrizes sobre o uso do solo, do subsolo e das águas, bem como 
limitações à utilização de imóveis, poderão ser estabelecidas nos Planos de 
Gerenciamento Costeiro, Nacional, Estadual e Municipal, prevalecendo sempre as 
disposições de natureza mais restritiva. 

Art. 6º. O licenciamento para parcelamento e remembramento do solo, construção, 
instalação, funcionamento e ampliação de atividades, com alterações das 
características naturais da Zona Costeira, deverá observar, além do disposto nesta 
Lei, as demais normas específicas federais, estaduais e municipais, respeitando as 
diretrizes dos Planos de Gerenciamento Costeiro. 

§ 1º. A falta ou o descumprimento, mesmo parcial, das condições do 
licenciamento previsto neste artigo serão sancionados com interdição, embargo ou 
demolição, sem prejuízo da cominação de outras penalidades previstas em lei. 

§ 2º Para o licenciamento, o órgão competente solicitará ao responsável pela 
atividade a elaboração do estudo de impacto ambiental e a apresentação do 
respectivo Relatório de Impacto Ambiental - RIMA, devidamente aprovado, na forma 
da lei. 

Art. 7º. A degradação dos ecossistemas, do patrimônio e dos recursos naturais da 
Zona Costeira implicará ao agente a obrigação de reparar o dano causado e a sujeição 
às penalidades previstas no art. 14 da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, elevado 
o limite máximo da multa ao valor correspondente a 100.000(cem mil) Obrigações do 
Tesouro Nacional - OTN, sem prejuízo de outras sanções previstas em lei. 

Parágrafo único. As sentenças condenatórias e os acordos judiciais, que 
dispuserem sobre a reparação dos danos ao meio ambiente pertinentes a esta lei, 
deverão ser comunicados pelo órgão do Ministério Público ao CONAMA. 

Art. 8º. Os dados e as informações resultantes do monitoramento exercido sob 
responsabilidade municipal, estadual ou federal na Zona Costeira comporão o 
Subsistema "Gerenciamento Costeiro", integrante do Sistema Nacional de 
Informações sobre o Meio Ambiente - SINIMA. 

Parágrafo único. Os órgãos setoriais e locais do SISNAMA, bem como 
universidades e demais instituições culturais, científicas e tecnológicas encaminharão 
ao Subsistema os dados relativos ao patrimônio natural, histórico, étnico e cultural, à 
qualidade do meio ambiente e a estudos de impacto ambiente, da Zona Costeira. 
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Art. 9º. Para evitar a degradação ou o uso indevido dos ecossistemas, do patrimônio 
e dos recursos naturais da Zona Costeira, o PNGC poderá prever a criação de 
unidades de conservação permanente, na forma da legislação em vigor. 

Art. 10. As praias são bens públicos de uso comum do povo, sendo assegurado, 
sempre, livre e franco acesso a elas e ao mar, em qualquer direção e sentido, 
ressalvados os trechos considerados de interesse de segurança nacional ou incluídos 
em áreas protegidas por legislação específica. 

§ 1º. Não será permitida a urbanização ou qualquer forma de utilização do solo 
na Zona Costeira que impeça ou dificulte o acesso assegurado no caput deste artigo. 

§ 2º. A regulamentação desta lei determinará as características e as 
modalidades de acesso que garantam o uso público das praias e do mar. 

§ 3º. Entende-se por praia a área coberta e descoberta periodicamente pelas 
águas, acrescida da faixa subseqüente de material detrítico, tal como areias, 
cascalhos, seixos e pedregulhos, até o limite onde se inicie a vegetação natural, ou, 
em sua ausência, onde comece um outro ecossistema. 

Art. 11. O Poder Executivo regulamentará esta lei, no que couber, no prazo de 180 
(cento e oitenta) dias. 

Art. 12. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 13. Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 16 de maio de 1988; 167º da Independência e 100º da República. 

José Sarney, Henrique Sabóia, Prisco Viana 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 18/05/1998. 
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Lei nº 7.805, de 18 de julho de 1989 

Altera o Decreto-Lei nº 227, de 28 de 
fevereiro de 1967, cria o regime de 
permissão de lavra garimpeira, extingue o 
regime de matrícula, e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica instituído o regime de permissão de lavra garimpeira. 

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, o regime de permissão de lavra 
garimpeira é o aproveitamento imediato de jazimento mineral que, por sua natureza, 
dimensão, localização e utilização econômica, possa ser lavrado, independentemente 
de prévios trabalhos de pesquisa, segundo critérios fixados pelo Departamento 
Nacional de Produção Mineral - DNPM. 

Art. 2º A permissão de lavra garimpeira em área urbana depende de assentimento da 
autoridade administrativa local, no Município de situação do jazimento mineral. 

Art. 3º A outorga da permissão de lavra garimpeira depende de prévio licenciamento 
ambiental concedido pelo órgão ambiental competente. 

Art. 4 A permissão de lavra garimpeira será outorgada pelo Diretor-Geral do 
Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM, que regulará, mediante 
portaria, o respectivo procedimento para habilitação. 

Art. 5º A permissão de lavra garimpeira será outorgada a brasileiro, a cooperativa de 
garimpeiros, autorizada a funcionar como empresa de mineração, sob as seguintes 
condições: 

I - a permissão vigorará por até 5 (cinco) anos, podendo, a critério do 
Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM, ser sucessivamente renovada; 

II - o título é pessoal e, mediante anuência do Departamento Nacional de 
Produção Mineral - DNPM, transmissível a quem satisfizer os requisitos desta Lei. 
Quando outorgado a cooperativa de garimpeiros, a transferência dependerá ainda de 
autorização expressa da Assembléia Geral; 

III - a área permissionada não poderá exceder 50 (cinqüenta) hectares, salvo 
quando outorgada a cooperativa de garimpeiros. 

Art. 6º Se julgar necessária a realização de trabalhos de pesquisa, o Departamento 
Nacional de Produção Mineral - DNPM, de ofício ou por solicitação do permissionário, 
intima-lo-á a apresentar projetos de pesquisa, no prazo de 90 (noventa) dias, contado 
da data da publicação de intimação do Diário Oficial da União. 

Parágrafo único. Em caso de inobservância, pelo interessado, do prazo a que se 
refere o caput deste artigo, o Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM 
cancelará a permissão ou reduzir-lhe-á a área. 
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Art. 7º A critério do Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM, será 
admitida a permissão de lavra garimpeira em área de manifesto de mina ou de 
concessão de lavra, com autorização do titular, quando houver viabilidade técnica e 
econômica no aproveitamento por ambos os regimes. 

§ 1º Havendo recusa por parte do titular da concessão ou do manifesto, o 
Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM conceder-lhe-á o prazo de 90 
(noventa) dias para que apresente projeto de pesquisa para efeito de futuro 
aditamento de nova substância ao título original, se for o caso. 

§ 2º Decorrido o prazo de que trata o parágrafo anterior sem que o titular haja 
apresentado o projeto de pesquisa, o Departamento Nacional de Produção Mineral - 
DNPM poderá conceder a permissão de lavra garimpeira. 

Art. 8º A critério do Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM, será 
admitida a concessão de lavra em área objeto de permissão de lavra garimpeira, com 
autorização do titular, quando houver viabilidade técnica e econômica no 
aproveitamento por ambos os regimes. 

Art. 9º São deveres do permissionário de lavra garimpeira: 

I - iniciar os trabalhos de extração no prazo de 90 (noventa) dias, contado da 
data da publicação do título no Diário Oficial da União, salvo motivo justificado; 

II - extrair somente as substâncias minerais indicadas no título; 

III - comunicar imediatamente ao Departamento Nacional de Produção Mineral - 
DNPM a ocorrência de qualquer outra substância mineral não incluída no título, sobre 
a qual, nos casos de substâncias e jazimentos garimpáveis, o titular terá direito a 
aditamento ao título permissionado; 

IV - executar os trabalhos de mineração com observância das normas técnicas 
e regulamentares, baixadas pelo Departamento Nacional de Produção Mineral - 
DNPM e pelo órgão ambiental competente; 

V - evitar o extravio das águas servidas, drenar e tratar as que possam ocasionar 
danos a terceiros; 

VI - diligenciar no sentido de compatibilizar os trabalhos de lavra com a proteção 
do meio ambiente; 

VII - adotar as providências exigidas pelo Poder Público; 

VIII - não suspender os trabalhos de extração por prazo superior a 120 (cento e 
vinte) dias, salvo motivo justificado; 

IX - apresentar ao Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM, até o 
dia 15 de março de cada ano, informações quantitativas da produção e 
comercialização, relativas ao ano anterior; e 

X - responder pelos danos causados a terceiros, resultantes, direta ou 
indiretamente, dos trabalhos de lavra. 

§ 1º O não-cumprimento das obrigações referidas no caput deste artigo sujeita o 
infrator às sanções de advertência e multa, previstas nos incisos I e II do art. 63 do 
Decreto-Lei nº 227, de 28 de fevereiro de 1967, e de cancelamento da permissão. 
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§ 2º A multa inicial variará de 10 (dez) a 200 (duzentas) vezes o Maior Valor de 
Referência - MVR, estabelecido de acordo com o disposto no art. 2º da Lei nº 6.205, 
de 29 de abril de 1975, devendo as hipóteses e os respectivos valores ser definidos 
em portaria do Diretor-Geral do Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM. 

§ 3º A permissão de lavra garimpeira será cancelada, a juízo do Departamento 
Nacional de Produção Mineral - DNPM, na hipótese de que trata o parágrafo único do 
art. 6º desta Lei. 

§ 4º O disposto no § 1º deste artigo não exclui a aplicação das sanções 
estabelecidas na legislação ambiental. 

Art. 10. Considera-se garimpagem a atividade de aproveitamento de substâncias 
minerais garimpáveis, executadas no interior de áreas estabelecidas para este fim, 
exercida por brasileiro, cooperativa de garimpeiros, autorizada a funcionar como 
empresa de mineração, sob o regime de permissão de lavra garimpeira. 

§ 1º São considerados minerais garimpáveis o ouro, o diamante, a cassiterita, a 
columbita, a tantalita e wolframita, nas formas aluvionar, eluvionar e coluvial; a 
sheelita, as demais gemas, o rutilo, o quartzo, o berilo, a muscovita, o espodumênio, 
a lepidolita, o feldspato, a mica e outros, em tipos de ocorrência que vierem a ser 
indicados, a critério do Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM. 

§ 2º O local em que ocorre a extração de minerais garimpáveis, na forma deste 
artigo, será genericamente denominado garimpo. 

Art. 11. O Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM estabelecerá as áreas 
de garimpagem, levando em consideração a ocorrência de bem mineral garimpável, 
o interesse do setor mineral e as razões de ordem social e ambiental. 

Art. 12. Nas áreas estabelecidas para garimpagem, os trabalhos deverão ser 
realizados preferencialmente em forma associativa, com prioridade para as 
cooperativas de garimpeiros. 

Art. 13. A criação de áreas de garimpagem fica condicionada à prévia licença do órgão 
ambiental competente. 

Art. 14. Fica assegurada às cooperativas de garimpeiros prioridade para obtenção de 
autorização ou concessão para pesquisa e lavra nas áreas onde estejam atuando, 
desde que a ocupação tenha ocorrido nos seguintes casos: 

I - em áreas consideradas livres, nos termos do Decreto-Lei nº 227, de 28 de 
fevereiro de 1967; 

II - em áreas requeridas com prioridade, até a entrada em vigor desta Lei, 

III - em áreas onde sejam titulares de permissão de lavra garimpeira. 

§ 1º A cooperativa comprovará, quando necessário, o exercício anterior da 
garimpagem na área. 

§ 2º O Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM promoverá a 
delimitação da área e proporá sua regulamentação na forma desta Lei. 
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Art. 15. Cabe ao Poder Público favorecer a organização da atividade garimpeira em 
cooperativas, devendo promover o controle, a segurança, a higiene, a proteção ao 
meio ambiente na área explorada e a prática de melhores processos de extração e 
tratamento. 

Art. 16. A concessão de lavras depende de prévio licenciamento do órgão ambiental 
competente. 

Art. 17. A realização de trabalhos de pesquisa e lavra em áreas de conservação 
dependerá de prévia autorização do órgão ambiental que as administre. 

Art. 18. Os trabalhos de pesquisa ou lavra que causarem danos ao meio ambiente são 
passíveis de suspensão temporária ou definitiva, de acordo com parecer do órgão 
ambiental competente. 

Art. 19. O titular de autorização de pesquisa, de permissão de lavra garimpeira, de 
concessão de lavra, de licenciamento ou de manifesto de mina responde pelos danos 
causados ao meio ambiente. 

Art. 20. O beneficiamento de minérios em lagos, rios e quaisquer correntes de água 
só poderá ser realizado de acordo com a solução técnica aprovada pelos órgãos 
competentes. 

Art. 21. A realização de trabalhos de extração de substâncias minerais, sem a 
competente permissão, concessão ou licença, constitui crime, sujeito a penas de 
reclusão de 3 (três) meses a 3 (três) anos e multa. 

Parágrafo único. Sem prejuízo da ação penal cabível, nos termos deste artigo, a 
extração mineral realizada sem a competente permissão, concessão ou licença 
acarretará a apreensão do produto mineral, das máquinas, veículos e equipamentos 
utilizados, os quais, após transitada em julgado a sentença que condenar o infrator, 
serão vendidos em hasta pública e o produto da venda recolhido à conta do Fundo 
Nacional de Mineração, instituído pela Lei nº 4.425, de 8 de outubro de 1964. 

Art. 22. Fica extinto o regime de matrícula de que tratam o inciso III, do art. 2º, e o art. 
73 do Decreto-Lei nº 227, de 28 de fevereiro de 1967. 

Parágrafo único. Os certificados de matrícula em vigor terão validade por mais 6 
(seis) meses, contados da data de publicação desta Lei. 

Art. 23. A permissão de lavra garimpeira de que trata esta Lei: 

a) não se aplica a terras indígenas; 

b) quando na faixa de fronteira, além do disposto nesta Lei, fica ainda sujeita aos 
critérios e condições que venham a ser estabelecidos, nos termos do inciso III, do § 
1º, do art. 91, da Constituição Federal. 

Art. 24. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 120 (cento e vinte) 
dias, contados da data de sua publicação. 

Art. 25. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Art. 26. Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 18 de julho de 1989; 168º da Independência e 101º da República. 

José Sarney, Vicente Cavalcante Fialho, João Alves Filho, Rubens Bayma Denys 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 20/07/1989 e retificada no D.O.U. 
de 11/10/1989 
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Lei nº 8.171, de 17 de janeiro de 1991 

Dispõe sobre a política agrícola. 

(Vide Decreto nº 175, de 1991) 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 

Dos Princípios Fundamentais 

Art. 1° Esta lei fixa os fundamentos, define os objetivos e as competências 
institucionais, prevê os recursos e estabelece as ações e instrumentos da política 
agrícola, relativamente às atividades agropecuárias, agroindustriais e de 
planejamento das atividades pesqueira e florestal. 

Parágrafo único. Para os efeitos desta lei, entende-se por atividade agrícola a 
produção, o processamento e a comercialização dos produtos, subprodutos e 
derivados, serviços e insumos agrícolas, pecuários, pesqueiros e florestais. 

Art. 2° A política fundamenta-se nos seguintes pressupostos: 

I - a atividade agrícola compreende processos físicos, químicos e biológicos, 
onde os recursos naturais envolvidos devem ser utilizados e gerenciados, 
subordinando-se às normas e princípios de interesse público, de forma que seja 
cumprida a função social e econômica da propriedade; 

II - o setor agrícola é constituído por segmentos como: produção, insumos, 
agroindústria, comércio, abastecimento e afins, os quais respondem 
diferenciadamente às políticas públicas e às forças de mercado; 

III - como atividade econômica, a agricultura deve proporcionar, aos que a ela se 
dediquem, rentabilidade compatível com a de outros setores da economia; 

IV - o adequado abastecimento alimentar é condição básica para garantir a 
tranqüilidade social, a ordem pública e o processo de desenvolvimento econômico-
social; 

V - a produção agrícola ocorre em estabelecimentos rurais heterogêneos quanto 
à estrutura fundiária, condições edafoclimáticas, disponibilidade de infra-estrutura, 
capacidade empresarial, níveis tecnológicos e condições sociais, econômicas e 
culturais; 

VI - o processo de desenvolvimento agrícola deve proporcionar ao homem do 
campo o acesso aos serviços essenciais: saúde, educação, segurança pública, 
transporte, eletrificação, comunicação, habitação, saneamento, lazer e outros 
benefícios sociais. 

Art. 3° São objetivos da política agrícola: 

I - na forma como dispõe o art. 174 da Constituição, o Estado exercerá função 
de planejamento, que será determinante para o setor público e indicativo para o setor 
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privado, destinado a promover, regular, fiscalizar, controlar, avaliar atividade e suprir 
necessidades, visando assegurar o incremento da produção e da produtividade 
agrícolas, a regularidade do abastecimento interno, especialmente alimentar, e a 
redução das disparidades regionais; 

II - sistematizar a atuação do Estado para que os diversos segmentos 
intervenientes da agricultura possam planejar suas ações e investimentos numa 
perspectiva de médio e longo prazos, reduzindo as incertezas do setor; 

III - eliminar as distorções que afetam o desempenho das funções econômica e 
social da agricultura; 

IV - proteger o meio ambiente, garantir o seu uso racional e estimular a 
recuperação dos recursos naturais; 

V - Vetado; 

VI - promover a descentralização da execução dos serviços públicos de apoio ao 
setor rural, visando a complementariedade de ações com Estados, Distrito Federal, 
Territórios e Municípios, cabendo a estes assumir suas responsabilidades na 
execução da política agrícola, adequando os diversos instrumentos às suas 
necessidades e realidades; 

VII - compatibilizar as ações da política agrícola com as de reforma agrária, 
assegurando aos beneficiários o apoio à sua integração ao sistema produtivo; 

VIII - promover e estimular o desenvolvimento da ciência e da tecnologia agrícola 
pública e privada, em especial aquelas voltadas para a utilização dos fatores de 
produção internos; 

IX - possibilitar a participação efetiva de todos os segmentos atuantes no setor 
rural, na definição dos rumos da agricultura brasileira; 

X - prestar apoio institucional ao produtor rural, com prioridade de atendimento 
ao pequeno produtor e sua família; 

XI - estimular o processo de agroindustrialização junto às respectivas áreas de 
produção; 

XII - Vetado; 

XIII – promover a saúde animal e a sanidade vegetal; (Inciso incluído pela Lei nº 
10.298, de 30.10.2001) 

XIV – promover a idoneidade dos insumos e serviços empregados na agricultura; 
(Inciso incluído pela Lei nº 10.298, de 30.10.2001) 

XV – assegurar a qualidade dos produtos de origem agropecuária, seus 
derivados e resíduos de valor econômico; (Inciso incluído pela Lei nº 10.298, de 
30.10.2001) 

XVI – promover a concorrência leal entre os agentes que atuam nos setores e a 
proteção destes em relação a práticas desleais e a riscos de doenças e pragas 
exóticas no País; (Inciso incluído pela Lei nº 10.298, de 30.10.2001) 

XVII – melhorar a renda e a qualidade de vida no meio rural. (Inciso incluído pela 
Lei nº 10.298, de 30.10.2001) 
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Art. 4° As ações e instrumentos de política agrícola referem-se a: 

I - planejamento agrícola; 

II - pesquisa agrícola tecnológica; 

III - assistência técnica e extensão rural; 

IV - proteção do meio ambiente, conservação e recuperação dos recursos 
naturais; 

V - defesa da agropecuária; 

VI - informação agrícola; 

VII - produção, comercialização, abastecimento e armazenagem; 

VIII - associativismo e cooperativismo; 

IX - formação profissional e educação rural; 

X - investimentos públicos e privados; 

XI - crédito rural; 

XII - garantia da atividade agropecuária; 

XIII - seguro agrícola; 

XIV - tributação e incentivos fiscais; 

XV - irrigação e drenagem; 

XVI - habitação rural; 

XVII - eletrificação rural; 

XVIII - mecanização agrícola; 

XIX - crédito fundiário. 

Parágrafo único. Os instrumentos de política agrícola deverão orientar-se pelos 
planos plurianuais. (Incluído pela Lei nº 10.246, de 2 de julho de 2001) 

 

CAPÍTULO II 
Da Organização Institucional 

Art. 5º Fica instituído o Conselho Nacional de Política Agrícola (CNPA), vinculado ao 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, com as seguintes atribuições: 
(Redação dada pela Lei nº 13.901, de 2019) 

I - Vetado; 

II - Vetado; 

III - orientar a elaboração do Plano de Safra; 

IV - propor ajustamentos ou alterações na política agrícola; 

V - Vetado; 
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VI - manter sistema de análise e informação sobre a conjuntura econômica e 
social da atividade agrícola. 

§ 1° O Conselho Nacional da Política Agrícola (CNPA) será constituído pelos 
seguintes membros: (Vide Decreto nº 4.623, de 2003). 

I - um do Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento; 

II - um do Banco do Brasil S.A.; 

III - dois da Confederação Nacional da Agricultura; 

IV - dois representantes da Confederação Nacional dos Trabalhadores na 
Agricultura (Contag); 

V - dois da Organização das Cooperativas Brasileiras, ligados ao setor 
agropecuário; 

VI - um do Departamento Nacional da Defesa do Consumidor; 

VII - um da Secretaria do Meio Ambiente; 

VIII - um da Secretaria do Desenvolvimento Regional; 

IX - três do Ministério da Agricultura e Reforma Agrária (Mara); 

X - um do Ministério da Infra-Estrutura; 

XI - dois representantes de setores econômicos privados abrangidos pela Lei 
Agrícola, de livre nomeação do Ministério da Agricultura e Reforma Agrária (Mara); 

XII - Vetado; 

§ 2 Vetado. 

§ 3° O Conselho Nacional da Política Agrícola (CNPA) contará com uma 
Secretaria Executiva e sua estrutura funcional será integrada por Câmaras Setoriais, 
especializadas em produtos, insumos, comercialização, armazenamento, transporte, 
crédito, seguro e demais componentes da atividade rural. 

§ 4º As Câmaras Setoriais serão instaladas por ato e a critério do Ministro de 
Estado da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. (Redação dada pela Lei nº 13.901, 
de 2019) 

§ 5º O regimento interno do CNPA será elaborado pelo Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento e submetido à aprovação do plenário do Conselho. 
(Redação dada pela Lei nº 13.901, de 2019) 

§ 6° O Conselho Nacional de Política Agrícola (CNPA) coordenará a organização 
de Conselhos Estaduais e Municipais de Política Agrícola, com as mesmas 
finalidades, no âmbito de suas competências. 

§ 7 Vetado. 

§ 8 Vetado. 

§ 9º Os atos de instalação das Câmaras Setoriais do CNPA a que se refere o § 
4º deste artigo estabelecerão o número de seus membros e suas atribuições. (Incluído 
pela Lei nº 13.901, de 2019) 

Art. 6º A ação governamental para o setor agrícola é organizada pela União, Estados, 
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Distrito Federal, Territórios e Municípios, cabendo: 

I - Vetado; 

II – ao Governo Federal a orientação normativa, as diretrizes nacionais e a 
execução das atividades estabelecidas em lei. (Inciso incluído pela Lei nº 10.327, de 
12.12.2001) 

III - às entidades de administração direta e indireta dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Territórios o planejamento, a execução, o acompanhamento, o controle 
e a avaliação de atividades específicas. (Inciso renumerado de II para III, pela Lei nº 
10.327, de 12.12.2001) 

Art. 7º A ação governamental para o setor agrícola desenvolvida pela União, pelos 
Estados, Distrito Federal, Territórios e Municípios, respeitada a autonomia 
constitucional, é exercida em sintonia, evitando-se superposições e paralelismos, 
conforme dispuser lei complementar prevista no parágrafo único do art. 23 da 
Constituição. 

CAPÍTULO III 
Do Planejamento Agrícola 

Art. 8° O planejamento agrícola será feito em consonância com o que dispõe o art. 
174 da Constituição, de forma democrática e participativa, através de planos nacionais 
de desenvolvimento agrícola plurianuais, planos de safras e planos operativos anuais, 
observadas as definições constantes desta lei. 

§ 1° Vetado. 

§ 2° Vetado. 

§ 3º Os planos de safra e os planos plurianuais, elaborados de acordo com os 
instrumentos gerais de planejamento, considerarão o tipo de produto, fatores e 
ecossistemas homogêneos, o planejamento das ações dos órgãos e entidades da 
administração federal direta e indireta, as especificidades regionais e estaduais, de 
acordo com a vocação agrícola e as necessidades diferenciadas de abastecimento, 
formação de estoque e exportação. (Redação dada pela Lei nº 10.246, de 2 de julho 
de 2001) 

§ 4° Os planos deverão prever a integração das atividades de produção e de 
transformação do setor agrícola, e deste com os demais setores da economia. 

Art. 9° O Ministério da Agricultura e Reforma Agrária (Mara) coordenará, a nível 
nacional, as atividades de planejamento agrícola, em articulação com os Estados, o 
Distrito Federal, os Territórios e os Municípios. 

Art. 10. O Poder Público deverá: 

I - proporcionar a integração dos instrumentos de planejamento agrícola com os 
demais setores da economia; 

II - desenvolver e manter atualizada uma base de indicadores sobre o 
desempenho do setor agrícola, a eficácia da ação governamental e os efeitos e 
impactos dos programas dos planos plurianuais. 
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CAPÍTULO IV 
Da Pesquisa Agrícola 

Art. 11. Vetado. 

Parágrafo único. É o Ministério da Agricultura e Reforma Agrária (Mara) 
autorizado a instituir o Sistema Nacional de Pesquisa Agropecuária (SNPA), sob a 
coordenação da Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária (Embrapa) e em 
convênio com os Estados, o Distrito Federal, os Territórios, os Municípios, entidades 
públicas e privadas, universidades, cooperativas, sindicatos, fundações e 
associações. 

Art. 12. A pesquisa agrícola deverá: 

I - estar integrada à assistência técnica e extensão rural, aos produtores, 
comunidades e agroindústrias, devendo ser gerada ou adaptada a partir do 
conhecimento biológico da integração dos diversos ecossistemas, observando as 
condições econômicas e culturais dos segmentos sociais do setor produtivo; 

II - dar prioridade ao melhoramento dos materiais genéticos produzidos pelo 
ambiente natural dos ecossistemas, objetivando o aumento de sua produtividade, 
preservando ao máximo a heterogeneidade genética; 

III - dar prioridade à geração e à adaptação de tecnologias agrícolas destinadas 
ao desenvolvimento dos pequenos agricultores, enfatizando os alimentos básicos, 
equipamentos e implementos agrícolas voltados para esse público; 

IV - observar as características regionais e gerar tecnologias voltadas para a 
sanidade animal e vegetal, respeitando a preservação da saúde e do meio ambiente. 

Art. 13. É autorizada a importação de material genético para a agricultura desde que 
não haja proibição legal. 

Art. 14. Os programas de desenvolvimento científico e tecnológico, tendo em vista a 
geração de tecnologia de ponta, merecerão nível de prioridade que garanta a 
independência e os parâmetros de competitividade internacional à agricultura 
brasileira. 

CAPÍTULO V 
Da Assistência Técnica e Extensão Rural 

Art. 15. Vetado. 

Art. 16. A assistência técnica e extensão rural buscarão viabilizar, com o produtor rural, 
proprietário ou não, suas famílias e organizações, soluções adequadas a seus 
problemas de produção, gerência, beneficiamento, armazenamento, comercialização, 
industrialização, eletrificação, consumo, bem-estar e preservação do meio ambiente. 

Art. 17. O Poder Público manterá serviço oficial de assistência técnica e extensão 
rural, sem paralelismo na área governamental ou privada, de caráter educativo, 
garantindo atendimento gratuito aos pequenos produtores e suas formas associativas, 
visando: 



 

310 
 

I - difundir tecnologias necessárias ao aprimoramento da economia agrícola, à 
conservação dos recursos naturais e à melhoria das condições de vida do meio rural; 

II - estimular e apoiar a participação e a organização da população rural, 
respeitando a organização da unidade familiar bem como as entidades de 
representação dos produtores rurais; 

III - identificar tecnologias alternativas juntamente com instituições de pesquisa 
e produtores rurais; 

IV - disseminar informações conjunturais nas áreas de produção agrícola, 
comercialização, abastecimento e agroindústria. 

Art. 18. A ação de assistência técnica e extensão rural deverá estar integrada à 
pesquisa agrícola, aos produtores rurais e suas entidades representativas e às 
comunidades rurais. 

CAPÍTULO VI 
Da Proteção ao Meio Ambiente e da Conservação dos Recursos Naturais 

Art. 19. O Poder Público deverá: 

I - integrar, a nível de Governo Federal, os Estados, o Distrito Federal, os 
Territórios, os Municípios e as comunidades na preservação do meio ambiente e 
conservação dos recursos naturais; 

II - disciplinar e fiscalizar o uso racional do solo, da água, da fauna e da flora; 

III - realizar zoneamentos agroecológicos que permitam estabelecer critérios 
para o disciplinamento e o ordenamento da ocupação espacial pelas diversas 
atividades produtivas, bem como para a instalação de novas hidrelétricas; 

IV - promover e/ou estimular a recuperação das áreas em processo de 
desertificação; 

V - desenvolver programas de educação ambiental, a nível formal e informal, 
dirigidos à população; 

VI - fomentar a produção de sementes e mudas de essências nativas; 

VII - coordenar programas de estímulo e incentivo à preservação das nascentes 
dos cursos d'água e do meio ambiente, bem como o aproveitamento de dejetos 
animais para conversão em fertilizantes. 

Parágrafo único. A fiscalização e o uso racional dos recursos naturais do meio 
ambiente é também de responsabilidade dos proprietários de direito, dos beneficiários 
da reforma agrária e dos ocupantes temporários dos imóveis rurais. 

Art. 20. As bacias hidrográficas constituem-se em unidades básicas de planejamento 
do uso, da conservação e da recuperação dos recursos naturais. 

Art. 21. Vetado. 

Art. 21-A. O Poder Público procederá à identificação, em todo o território nacional, das 
áreas desertificadas, as quais somente poderão ser exploradas mediante a adoção 
de adequado plano de manejo, com o emprego de tecnologias capazes de interromper 
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o processo de desertificação e de promover a recuperação dessas áreas. (Incluído 
pela Lei nº 10.228, de 29.5.2001) 

§ 1º O Poder Público estabelecerá cadastros das áreas sujeitas a processos de 
desertificação, em âmbito estadual ou municipal. (Incluído pela Lei nº 10.228, de 
29.5.2001) 

§ 2º O Poder Público, por intermédio dos órgãos competentes, promoverá a 
pesquisa, a geração e a difusão de tecnologias capazes de suprir as condições 
expressas neste artigo. (Incluído pela Lei nº 10.228, de 29.5.2001) 

Art. 22. A prestação de serviços e aplicações de recursos pelo Poder Público em 
atividades agrícolas devem ter por premissa básica o uso tecnicamente indicado, o 
manejo racional dos recursos naturais e a preservação do meio ambiente. 

Art. 23. As empresas que exploram economicamente águas represadas e as 
concessionárias de energia elétrica serão responsáveis pelas alterações ambientais 
por elas provocadas e obrigadas a recuperação do meio ambiente, na área de 
abrangência de suas respectivas bacias hidrográficas. 

Art. 24. Vetado. 

Art. 25. O Poder Público implementará programas de estímulo às atividades de 
interesse econômico apícolas e criatórias de peixes e outros produtos de vida fluvial, 
lacustre e marinha, visando ao incremento da oferta de alimentos e à preservação das 
espécies animais e vegetais. (Redação dada pela Lei nº 10.990, de 2004) 

Art. 26. A proteção do meio ambiente e dos recursos naturais terá programas 
plurianuais e planos operativos anuais elaborados pelos órgãos competentes, 
mantidos ou não pelo Poder Público, sob a coordenação da União e das Unidades da 
Federação. 

CAPÍTULO VII 
Da Defesa Agropecuária 

Art. 27. Vetado. 

Art. 27-A. São objetivos da defesa agropecuária assegurar: (Incluído pela Lei nº 9.712, 
de 20.11.1998) (Regulamento: Decreto nº 5.741, de 30 de março de 2006.) 

I – a sanidade das populações vegetais; 

II – a saúde dos rebanhos animais; 

III – a idoneidade dos insumos e dos serviços utilizados na agropecuária; 

IV – a identidade e a segurança higiênico-sanitária e tecnológica dos produtos 
agropecuários finais destinados aos consumidores. 

§ 1o Na busca do atingimento dos objetivos referidos no caput, o Poder Público 
desenvolverá, permanentemente, as seguintes atividades: 

I – vigilância e defesa sanitária vegetal; 

II – vigilância e defesa sanitária animal; 
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III – inspeção e classificação de produtos de origem vegetal, seus derivados, 
subprodutos e resíduos de valor econômico; 

IV – inspeção e classificação de produtos de origem animal, seus derivados, 
subprodutos e resíduos de valor econômico; 

V – fiscalização dos insumos e dos serviços usados nas atividades 
agropecuárias. 

§ 2º As atividades constantes do parágrafo anterior serão organizadas de forma 
a garantir o cumprimento das legislações vigentes que tratem da defesa agropecuária 
e dos compromissos internacionais firmados pela União. 

Art. 28. Vetado. 

Art. 28-A. Visando à promoção da saúde, as ações de vigilância e defesa sanitária 
dos animais e dos vegetais serão organizadas, sob a coordenação do Poder Público 
nas várias instâncias federativas e no âmbito de sua competência, em um Sistema 
Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária, articulado, no que for atinente à 
saúde pública, com o Sistema Único de Saúde de que trata a Lei nº 8.080, de 19 de 
setembro de 1990, do qual participarão: (Incluído pela Lei nº 9.712, de 20.11.1998) 
(Regulamento: Decreto nº 5.741, de 30 de março de 2006) 

I – serviços e instituições oficiais; 

II – produtores e trabalhadores rurais, suas associações e técnicos que lhes 
prestam assistência; 

III – órgãos de fiscalização das categorias profissionais diretamente vinculadas 
à sanidade agropecuária; 

IV – entidades gestoras de fundos organizados pelo setor privado para 
complementar as ações públicas no campo da defesa agropecuária. 

§ 1o A área municipal será considerada unidade geográfica básica para a 
organização e o funcionamento dos serviços oficiais de sanidade agropecuária. 

§ 2º A instância local do sistema unificado de atenção à sanidade agropecuária 
dará, na sua jurisdição, plena atenção à sanidade, com a participação da comunidade 
organizada, tratando especialmente das seguintes atividades: 

I – cadastro das propriedades; 

II – inventário das populações animais e vegetais; 

III – controle de trânsito de animais e plantas; 

IV – cadastro dos profissionais de sanidade atuantes; 

V – cadastro das casas de comércio de produtos de uso agronômico e 
veterinário; 

VI – cadastro dos laboratórios de diagnósticos de doenças; 

VII – inventário das doenças diagnosticadas; 

VIII – execução de campanhas de controle de doenças; 

IX – educação e vigilância sanitária; 
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X – participação em projetos de erradicação de doenças e pragas. 

§ 3o Às instâncias intermediárias do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade 
Agropecuária competem as seguintes atividades: 

I – vigilância do trânsito interestadual de plantas e animais; 

II – coordenação das campanhas de controle e erradicação de pragas e 
doenças; 

III – manutenção dos informes nosográficos; 

IV – coordenação das ações de epidemiologia; 

V – coordenação das ações de educação sanitária; 

VI – controle de rede de diagnóstico e dos profissionais de sanidade 
credenciados. 

§ 4º À instância central e superior do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade 
Agropecuária compete: 

I – a vigilância de portos, aeroportos e postos de fronteira internacionais; 

II – a fixação de normas referentes a campanhas de controle e erradicação de 
pragas e doenças; 

III – a aprovação dos métodos de diagnóstico e dos produtos de uso veterinário 
e agronômico; 

IV – a manutenção do sistema de informações epidemiológicas; 

V – a avaliação das ações desenvolvidas nas instâncias locais e intermediárias 
do sistema unificado de atenção à sanidade agropecuária; 

VI – a representação do País nos fóruns internacionais que tratam da defesa 
agropecuária; 

VII – a realização de estudos de epidemiologia e de apoio ao desenvolvimento 
do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária; 

VIII – a cooperação técnica às outras instâncias do Sistema Unificado; 

IX – o aprimoramento do Sistema Unificado; 

X – a coordenação do Sistema Unificado; 

XI – a manutenção do Código de Defesa Agropecuária. 

§ 5º Integrarão o Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
instituições gestoras de fundos organizados por entidades privadas para 
complementar as ações públicas no campo da defesa agropecuária. 

§ 6º As estratégias e políticas de promoção à sanidade e de vigilância serão 
ecossistêmicas e descentralizadas, por tipo de problema sanitário, visando ao alcance 
de áreas livres de pragas e doenças, conforme previsto em acordos e tratados 
internacionais subscritos pelo País. 

§ 7º Sempre que recomendado epidemiologicamente é prioritária a erradicação 
das doenças e pragas, na estratégia de áreas livres. 

Art. 29. Vetado. 
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Art. 29-A. A inspeção industrial e sanitária de produtos de origem vegetal e animal, 
bem como a dos insumos agropecuários, será gerida de maneira que os 
procedimentos e a organização da inspeção se faça por métodos universalizados e 
aplicados eqüitativamente em todos os estabelecimentos inspecionados. (Incluído 
pela Lei nº 9.712, de 20.11.1998) (Regulamento: Decreto nº 5.741, de 30 de março de 
2006) 

§ 1º Na inspeção poderá ser adotado o método de análise de riscos e pontos 
críticos de controle. 

§ 2º Como parte do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária, 
serão constituídos um sistema brasileiro de inspeção de produtos de origem vegetal 
e um sistema brasileiro de inspeção de produtos de origem animal, bem como 
sistemas específicos de inspeção para insumos usados na agropecuária. 

CAPÍTULO VIII 
Da Informação Agrícola 

Art. 30. O Ministério da Agricultura e Reforma Agrária (Mara), integrado com os 
Estados, o Distrito Federal, os Territórios e os Municípios, manterá um sistema de 
informação agrícola ampla para divulgação de: 

I - previsão de safras por Estado, Distrito Federal e Território, incluindo 
estimativas de área cultivada ou colhida, produção e produtividade; 

II - preços recebidos e pagos pelo produtor, com a composição dos primeiros até 
os mercados atacadistas e varejistas, por Estado, Distrito Federal e Território; 

III - valores e preços de exportação FOB, com a decomposição dos preços até o 
interior, a nível de produtor, destacando as taxas e impostos cobrados; 

IV - valores e preços de importação CIF, com a decomposição dos preços dos 
mercados internacionais até a colocação do produto em portos brasileiros, 
destacando, taxas e impostos cobrados; 

V - cadastro, cartografia e solo das propriedades rurais: (Redação dada pela Lei 
nº 9.272, de 03/05/96) 

VI - volume dos estoques públicos e privados, reguladores e estratégicos, 
discriminados por produtos, tipos e localização; (Redação dada pela Lei nº 9.272, de 
03/05/96) 

VII - Vetado; 

VIII - Vetado; 

IX - dados de meteorologia e climatologia agrícolas; 

X - Vetado; 

XI - Vetado; 

XII - Vetado; 

XIII - pesquisas em andamento e os resultados daquelas já concluídas. 

XIV - informações sobre doenças e pragas; (Incluído pela Lei nº 9.272, de 
03/05/96) 
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XV - indústria de produtos de origem vegetal e aninal e de insumos; (Incluído 
pela Lei nº 9.272, de 03/05/96) 

XVI - classificação de produtos agropecuários; (Incluído pela Lei nº 9.272, de 
03/05/96) 

XVII - inspeção de produtos e insumos; (Incluído pela Lei nº 9.272, de 03/05/96) 

XVIII - infratores das várias legislações relativas à agropecuária. (Incluído pela 
Lei nº 9.272, de 03/05/96) 

Parágrafo único. O Ministério da Agricultura e Reforma Agrária (Mara) 
coordenará a realização de estudos e análises detalhadas do comportamento dos 
mercados interno e externo dos produtos agrícolas e agroindustriais, informando sua 
apropriação e divulgação para o pleno e imediato conhecimento dos produtores rurais 
e demais agentes do mercado. 

CAPÍTULO IX 
Da Produção, da Comercialização, do Abastecimento e da Armazenagem 

Art. 31. O Poder Público formará, localizará adequadamente e manterá estoques 
reguladores e estratégicos, visando garantir a compra do produtor, na forma da lei, 
assegurar o abastecimento e regular o preço do mercado interno. 

§ 1° Os estoques reguladores devem contemplar, prioritariamente, os produtos 
básicos. 

§ 2° Vetado. 

§ 3° Os estoques reguladores devem ser adquiridos preferencialmente de 
organizações associativas de pequenos e médios produtores. 

§ 4° Vetado. 

§ 5° A formação e a liberação destes estoques obedecerão regras pautadas no 
princípio da menor interferência na livre comercialização privada, observando-se 
prazos e procedimentos pré-estabelecidos e de amplo conhecimento público, sem ferir 
a margem mínima do ganho real do produtor rural, assentada em custos de produção 
atualizados e produtividades médias históricas. 

Art. 32. Vetado. 

Art. 33. Vetado. 

§ 1° Vetado. 

§ 2° A garantia de preços mínimos far-se-á através de financiamento da 
comercialização e da aquisição dos produtos agrícolas amparados. 

§ 3° Os alimentos considerados básicos terão tratamento privilegiado para efeito 
de preço mínimo. 

Art. 34. Vetado. 

Art. 35. As vendas dos estoques públicos serão realizadas através de leilões em 
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bolsas de mercadorias, ou diretamente, mediante licitação pública. 

Art. 36. O Poder Público criará estímulos para a melhoria das condições de 
armazenagem, processamento, embalagem e redução de perdas em nível de 
estabelecimento rural, inclusive comunitário. 

Art. 37. É mantida, no território nacional, a exigência de padronização, fiscalização e 
classificação de produtos animais, subprodutos e derivados e seus resíduos de valor 
econômico, bem como dos produtos de origem animal destinados ao consumo e à 
industrialização para o mercado interno e externo. (Redação dada pela Lei nº 9.972, 
de 25.5.2000) 

Parágrafo único. Vetado. 

Art. 38. Vetado. 

Art. 39. Vetado. 

Art. 40. Vetado. 

Art. 41. Vetado. 

Art. 42. É estabelecido, em caráter obrigatório, o cadastro nacional de unidades 
armazenadoras de produtos agrícolas. 

CAPÍTULO X 
Do Produtor Rural, da Propriedade Rural e sua Função Social 

Art. 43. Vetado. 

Art. 44. Vetado. 

CAPÍTULO XI 
Do Associativismo e do Cooperativismo 

Art. 45. O Poder Público apoiará e estimulará os produtores rurais a se organizarem 
nas suas diferentes formas de associações, cooperativas, sindicatos, condomínios e 
outras, através de: 

I - inclusão, nos currículos de 1° e 2° graus, de matérias voltadas para o 
associativismo e cooperativismo; 

II - promoção de atividades relativas à motivação, organização, legislação e 
educação associativista e cooperativista para o público do meio rural; 

III - promoção das diversas formas de associativismo como alternativa e opção 
para ampliar a oferta de emprego e de integração do trabalhador rural com o 
trabalhador urbano; 

IV - integração entre os segmentos cooperativistas de produção, consumo, 
comercialização, crédito e de trabalho; 

V - a implantação de agroindústrias. 
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Parágrafo único. O apoio do Poder Público será extensivo aos grupos indígenas, 
pescadores artesanais e àqueles que se dedicam às atividades de extrativismo 
vegetal não predatório. 

Art. 46. Vetado. 

CAPÍTULO XII 
Dos Investimentos Públicos 

Art. 47. O Poder Público deverá implantar obras que tenham como objetivo o bem-
estar social de comunidades rurais, compreendendo, entre outras: 

a) barragens, açudes, perfuração de poços, diques e comportas para projetos de 
irrigação, retificação de cursos de água e drenagens de áreas alagadiças; 

b) armazéns comunitários; 

c) mercados de produtor; 

d) estradas; 

e) escolas e postos de saúde rurais; 

f) energia; 

g) comunicação; 

h) saneamento básico; 

i) lazer. 

CAPÍTULO XIII 
Do Crédito Rural 

Art. 48. O crédito rural, instrumento de financiamento da atividade rural, será suprido 
por todos os agentes financeiros sem discriminação entre eles, mediante aplicação 
compulsória, recursos próprios livres, dotações das operações oficiais de crédito, 
fundos e quaisquer outros recursos, com os seguintes objetivos: (Vide Medida 
Provisória nº 372, de 2007) 

I - estimular os investimentos rurais para produção, extrativismo não predatório, 
armazenamento, beneficiamento e instalação de agroindústria, sendo esta quando 
realizada por produtor rural ou suas formas associativas; 

II - favorecer o custeio oportuno e adequado da produção, do extrativismo não 
predatório e da comercialização de produtos agropecuários; 

III - incentivar a introdução de métodos racionais no sistema de produção, 
visando ao aumento da produtividade, à melhoria do padrão de vida das populações 
rurais e à adequada conservação do solo e preservação do meio ambiente; 

IV - Vetado. 

V - propiciar, através de modalidade de crédito fundiário, a aquisição e 
regularização de terras pelos pequenos produtores, posseiros e arrendatários e 
trabalhadores rurais; 

VI - desenvolver atividades florestais e pesqueiras. 
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VII – apoiar a substituição do sistema de pecuária extensivo pelo sistema de 
pecuária intensivo; (Incluído pela Lei nº 13.158, de 2015) 

VIII – estimular o desenvolvimento do sistema orgânico de produção 
agropecuária. (Incluído pela Lei nº 13.158, de 2015) 

Parágrafo único. Quando destinado a agricultor familiar ou empreendedor 
familiar rural, nos termos do art. 3º da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, o crédito 
rural terá por objetivo estimular a geração de renda e o melhor uso da mão-de-obra 
familiar, por meio do financiamento de atividades e serviços rurais, agropecuários e 
não agropecuários, desde que desenvolvidos em estabelecimento rural ou áreas 
comunitárias próximas, inclusive o turismo rural, a produção de artesanato e 
assemelhados. (Incluído pela Medida Provisória nº 432, de 2008) 

§ 1º Quando destinado a agricultor familiar ou empreendedor familiar rural, nos 
termos do art. 3º da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, o crédito rural terá por 
objetivo estimular a geração de renda e o melhor uso da mão-de-obra familiar, por 
meio do financiamento de atividades e serviços rurais agropecuários e não 
agropecuários, desde que desenvolvidos em estabelecimento rural ou áreas 
comunitárias próximas, inclusive o turismo rural, a produção de artesanato e 
assemelhados. (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008) 

§ 2º Quando destinado a agricultor familiar ou empreendedor familiar rural, nos 
termos do art. 3º da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, o crédito rural poderá ser 
destinado à construção ou reforma de moradias no imóvel rural e em pequenas 
comunidades rurais. (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008) 

Art. 49. O crédito rural terá como beneficiários produtores rurais extrativistas não 
predatórios e indígenas, assistidos por instituições competentes, pessoas físicas ou 
jurídicas que, embora não conceituadas como produtores rurais, se dediquem às 
seguintes atividades vinculadas ao setor: 

I - produção de mudas ou sementes básicas, fiscalizadas ou certificadas; 

II - produção de sêmen para inseminação artificial e embriões; 

III - atividades de pesca artesanal e aqüicultura para fins comerciais; 

IV - atividades florestais e pesqueiras. 

§ 1º Podem ser beneficiários do crédito rural, quando necessário ao escoamento 
da produção agropecuária, beneficiadores e agroindústrias que beneficiem ou 
industrializem o produto, desde que comprovada a aquisição da matéria-prima 
diretamente de produtores ou suas cooperativas, por preço não inferior ao mínimo 
fixado ou ao adotado como base de cálculo do financiamento, e mediante deliberação 
e disciplinamento do Conselho Monetário Nacional. (Incluído pela Medida Provisória 
nº 432, de 2008) 

§ 1º Podem ser beneficiários do crédito rural de comercialização, quando 
necessário ao escoamento da produção agropecuária, beneficiadores e 
agroindústrias que beneficiem ou industrializem o produto, desde que comprovada a 
aquisição da matéria-prima diretamente de produtores ou suas cooperativas, por 
preço não inferior ao mínimo fixado ou ao adotado como base de cálculo do 
financiamento, e mediante deliberação e disciplinamento do Conselho Monetário 
Nacional. (Redação dada pela Lei nº 11.775, de 2008) 
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§ 2º Para efeito do disposto no § 1º deste artigo, enquadram-se como 
beneficiadores os cerealistas que exerçam, cumulativamente, as atividades de 
limpeza, padronização, armazenamento e comercialização de produtos agrícolas. 
(Redação dada pela Lei nº 11.775, de 2008) 

Art. 50. A concessão de crédito rural observará os seguintes preceitos básicos: 

I - idoneidade do tomador; 

II - fiscalização pelo financiador; 

III - liberação do crédito diretamente aos agricultores ou por intermédio de suas 
associações formais ou informais, ou organizações cooperativas; 

IV - liberação do crédito em função do ciclo da produção e da capacidade de 
ampliação do financiamento; 

V - prazos e épocas de reembolso ajustados à natureza e especificidade das 
operações rurais, bem como à capacidade de pagamento e às épocas normais de 
comercialização dos bens produzidos pelas atividades financeiras. 

§ 1° Vetado. 

§ 2° Poderá exigir-se dos demais produtores rurais contrapartida de recursos 
próprios, em percentuais diferenciados, tendo em conta a natureza e o interesse da 
exploração agrícola. 

§ 3° A aprovação do crédito rural levará sempre em conta o zoneamento 
agroecológico. 

Art. 51. Vetado. 

Art. 52. O Poder Público assegurará crédito rural especial e diferenciado aos 
produtores rurais assentados em áreas de reforma agrária. 

Art. 53. Vetado. 

Art. 54. Vetado. 

CAPÍTULO XIV 
Do Crédito Fundiário 

Art. 55. Vetado. 

CAPÍTULO XV 
Do Seguro Agrícola 

Art. 56. É instituído o seguro agrícola destinado a: 

I - cobrir prejuízos decorrentes de sinistros que atinjam bens fixos e semifixos ou 
semoventes; 

II - cobrir prejuízos decorrentes de fenômenos naturais, pragas, doenças e outros 
que atinjam plantações. 
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Parágrafo único. As atividades florestais e pesqueiras serão amparadas pelo 
seguro agrícola previsto nesta lei. 

Art. 57. Vetado. 

Art. 58. A apólice de seguro agrícola poderá constituir garantia nas operações de 
crédito rural. 

CAPÍTULO XVI 
Da Garantia da Atividade Agropecuária 

(Redação dada pela Lei nº 12.058, de 2009) 
 

Art. 59. O Programa de Garantia da Atividade Agropecuária - PROAGRO será regido 
pelas disposições desta Lei e assegurará ao produtor rural, na forma estabelecida 
pelo Conselho Monetário Nacional: (Redação dada pela Lei nº 12.058, de 2009) 

I - a exoneração de obrigações financeiras relativas a operação de crédito rural 
de custeio cuja liquidação seja dificultada pela ocorrência de fenômenos naturais, 
pragas e doenças que atinjam rebanhos e plantações; (Redação dada pela Lei nº 
12.058, de 2009) 

II - a indenização de recursos próprios utilizados pelo produtor em custeio rural, 
quando ocorrer perdas em virtude dos eventos citados no inciso anterior. 

Art. 60. O Programa de Garantia da Atividade Agropecuária (Proagro) será custeado: 

I - por recursos provenientes da participação dos produtores rurais; 

II - por recursos do Orçamento da União e outros recursos que vierem a ser 
alocados ao programa; (Redação dada pela Lei nº 12.058, de 2009) 

III - pelas receitas auferidas da aplicação dos recursos dos incisos anteriores. 

Art. 61. Vetado. 

Art. 62. Vetado. 

Art. 63. Vetado. 

Art. 64. Vetado. 

Art. 65. O Programa de Garantia da Atividade Agropecuária (Proagro) cobrirá integral 
ou parcialmente: 

I - os financiamentos de custeio rural; 

II - os recursos próprios aplicados pelo produtor em custeio rural, vinculados ou 
não a financiamentos rurais. 

Parágrafo único. Não serão cobertas as perdas relativas à exploração rural 
conduzida sem a observância da legislação e das normas do Proagro. (Redação dada 
pela Lei nº 12.058, de 2009) 
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Art. 65-A. Será operado, no âmbito do Proagro, o Programa de Garantia da Atividade 
Agropecuária da Agricultura Familiar - PROAGRO Mais, que assegurará ao agricultor 
familiar, na forma estabelecida pelo Conselho Monetário Nacional: (Incluído pela Lei 
nº 12.058, de 2009) 

I - a exoneração de obrigações financeiras relativas a operação de crédito rural 
de custeio ou de parcelas de investimento, cuja liquidação seja dificultada pela 
ocorrência de fenômenos naturais, pragas e doenças que atinjam rebanhos e 
plantações; (Incluído pela Lei nº 12.058, de 2009) 

II - a indenização de recursos próprios utilizados pelo produtor em custeio ou em 
investimento rural, quando ocorrerem perdas em virtude dos eventos citados no inciso 
I; (Incluído pela Lei nº 12.058, de 2009) 

III - a garantia de renda mínima da produção agropecuária vinculada ao custeio 
rural. (Incluído pela Lei nº 12.058, de 2009) 

Art. 65-B. A comprovação das perdas será efetuada pela instituição financeira, 
mediante laudo de avaliação expedido por profissional habilitado. (Incluído pela Lei nº 
12.058, de 2009) 

Art. 65-C. Os Ministérios da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA e do 
Desenvolvimento Agrário - MDA, em articulação com o Banco Central do Brasil, 
deverão estabelecer conjuntamente as diretrizes para o credenciamento e para a 
supervisão dos encarregados dos serviços de comprovação de perdas imputáveis ao 
Proagro. (Incluído pela Lei nº 12.058, de 2009) 

Parágrafo único. O MDA credenciará e supervisionará os encarregados da 
comprovação de perdas imputáveis ao Proagro, devendo definir e divulgar 
instrumentos operacionais e a normatização técnica para o disposto neste artigo, 
observadas as diretrizes definidas na forma do caput. (Incluído pela Lei nº 12.058, de 
2009) 

Art. 66. Competirá à Comissão Especial de Recursos (CER) decidir, em única 
instância administrativa, sobre recursos relativos à apuração de prejuízos e 
respectivas indenizações no âmbito do Programa de Garantia da Atividade 
Agropecuária (Proagro) . 

Art. 66-A. O Proagro será administrado pelo Banco Central do Brasil, conforme 
normas, critérios e condições definidas pelo Conselho Monetário Nacional. (Incluído 
pela Lei nº 12.058, de 2009) 

CAPÍTULO XVII 
Da Tributação e dos Incentivos Fiscais 

Art. 67. Vetado. 

Art. 68. Vetado. 

Art. 69. Vetado. 

Art. 70. Vetado. 
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Art. 71. Vetado. 

Art. 72. Vetado. 

Art. 73. Vetado. 

Art. 74. Vetado. 

Art. 75. Vetado. 

Art. 76. Vetado. 

CAPÍTULO XVIII 
Do Fundo Nacional de Desenvolvimento Rural 

Art. 77. Vetado. 

Art. 78. Vetado. 

Art. 79. Vetado. 

Art. 80. Vetado. 

Art. 81. São fontes de recursos financeiros para o crédito rural: 

I - Vetado. 

II - programas oficiais de fomento; 

III - caderneta de poupança rural operadas por instituições públicas e privadas; 

IV - recursos financeiros de origem externa, decorrentes de empréstimos, 
acordos ou convênios, especialmente reservados para aplicações em crédito rural; 

V - recursos captados pelas cooperativas de crédito rural; 

VI - multas aplicadas a instituições do sistema financeiro pelo descumprimento 
de leis e normas de crédito rural; 

VII - Vetado. 

VIII - recursos orçamentários da União; 

IX - Vetado. 

X - outros recursos que venham a ser alocados pelo Poder Público. 

Art. 82. São fontes de recursos financeiros para o seguro agrícola: 

I - os recursos provenientes da participação dos produtores rurais, pessoa física 
e jurídica, de suas cooperativas e associações; 

II - Vetado. 

III - Vetado. 

IV - Revogado pela Lei complementar nº 137, de 2010 
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V - Revogado pela Lei complementar nº 137, de 2010 

VI - dotações orçamentárias e outros recursos alocados pela União; e 

VII - Vetado. 

Art. 83. Vetado. 

§ 1° Vetado. 

§ 2° Vetado. 

CAPÍTULO XIX 
Da Irrigação e Drenagem 

Art. 84. A política de irrigação e drenagem será executada em todo o território 
nacional, de acordo com a Constituição e com prioridade para áreas de comprovada 
aptidão para irrigação, áreas de reforma agrária ou de colonização e projetos públicos 
de irrigação. 

Art. 85. Compete ao Poder Público: 

I - estabelecer as diretrizes da política nacional de irrigação e drenagem, ouvido 
o Conselho Nacional de Política Agrícola (CNPA); 

II - coordenar e executar o programa nacional de irrigação; 

III - baixar normas objetivando o aproveitamento racional dos recursos hídricos 
destinados à irrigação, promovendo a integração das ações dos órgãos federais, 
estaduais, municipais e entidades públicas, ouvido o Conselho Nacional de 
PolíticaAgrícola (CNPA); 

IV - apoiar estudos para a execução de obras de infra-estrutura e outras 
referentes ao aproveitamento das bacias hidrográficas, áreas de rios perenizados ou 
vales irrigáveis, com vistas a melhor e mais racional utilização das águas para 
irrigação; 

V - instituir linhas de financiamento ou incentivos, prevendo encargos e prazos, 
bem como modalidades de garantia compatíveis com as características da agricultura 
irrigada, ouvido o Conselho Nacional de Política Agrícola (CNPA). 

Art. 86. Vetado. 

CAPÍTULO XX 
Da Habitação Rural 

Art. 87. É criada a política de habitação rural, cabendo à União destinar recursos 
financeiros para a construção e/ou recuperação da habitação rural. 

§ 1° Parcela dos depósitos da Caderneta de Poupança Rural será destinada ao 
financiamento da habitação rural. 

§ 2° Vetado. 

Art. 88. Vetado. 
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Art. 89. O Poder Público estabelecerá incentivos fiscais para a empresa rural ou para 
o produtor rural, nos casos em que sejam aplicados recursos próprios na habitação 
para o produtor rural. 

Art. 90. Vetado. 

Art. 91. Vetado. 

Art. 92. Vetado. 

CAPÍTULO XXI 
Da Eletrificação Rural 

Art. 93. Compete ao Poder Público implementar a política de eletrificação rural, com a 
participação dos produtores rurais, cooperativas e outras entidades associativas. 

§ 1° A política de energização rural e agroenergia engloba a eletrificação rural, 
qualquer que seja sua fonte de geração, o reflorestamento energético e a produção 
de combustíveis, a partir de culturas, da biomassa e dos resíduos agrícolas. 

§ 2° Entende-se por energização rural e agroenergia a produção e utilização de 
insumos energéticos relevantes à produção e produtividade agrícola e ao bem-estar 
social dos agricultores e trabalhadores rurais. 

Art. 94. O Poder Público incentivará prioritariamente: 

I - atividades de eletrificação rural e cooperativas rurais, através de 
financiamentos das instituições de crédito oficiais, assistência técnica na implantação 
de projetos e tarifas de compra e venda de energia elétrica, compatíveis com os custos 
de prestação de serviços; 

II - a construção de pequenas centrais hidrelétricas e termoelétricas de 
aproveitamento de resíduos agrícolas, que objetivem a eletrificação rural por 
cooperativas rurais e outras formas associativas; 

III - os programas de florestamento energético e manejo florestal, em 
conformidade com a legislação ambiental, nas propriedades rurais; 

IV - o estabelecimento de tarifas diferenciadas horozonais. 

Art. 95. As empresas concessionárias de energia elétrica deverão promover a 
capacitação de mão-de-obra a ser empregada nas pequenas centrais referidas no 
inciso II do artigo anterior. 

CAPÍTULO XXII 
Da Mecanização Agrícola 

Art. 96. Compete ao Poder Público implementar um conjunto de ações no âmbito da 
mecanização agrícola, para que, com recursos humanos, materiais e financeiros, 
alcance: 

I - preservar e incrementar o parque nacional de máquinas agrícolas, evitando-
se o sucateamento e obsolescência, proporcionando sua evolução tecnológica; 
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II - incentivar a formação de empresas públicas ou privadas com o objetivo de 
prestação de serviços mecanizados à agricultura, diretamente aos produtores e 
através de associações ou cooperativas; 

III - fortalecer a pesquisa nas universidades e institutos de pesquisa e 
desenvolvimento na área de máquinas agrícolas assim como os serviços de extensão 
rural e treinamento em mecanização; 

IV - aprimorar os centros de ensaios e testes para o desenvolvimento de 
máquinas agrícolas; 

V - Vetado. 

VI - divulgar e estimular as práticas de mecanização que promovam a 
conservação do solo e do meio ambiente. 

CAPÍTULO XXIII 
Das Disposições Finais 

Art. 97. No prazo de noventa dias da promulgação desta lei, o Poder Executivo 
encaminhará ao Congresso Nacional projeto de lei dispondo sobre: produção, 
comercialização e uso de produtos biológicos de uso em imunologia e de uso 
veterinário, corretivos, fertilizantes e inoculantes, sementes e mudas, alimentos de 
origem animal e vegetal, código e uso de solo e da água, e reformulando a legislação 
que regula as atividades dos armazéns gerais. 

Art. 98. É o Poder Executivo autorizado a outorgar concessões remuneradas de uso 
pelo prazo máximo de até vinte e cinco anos, sobre as faixas de domínio das rodovias 
federais, para fins exclusivos de implantação de reflorestamentos. 

Parágrafo único. As concessões de que trata este artigo deverão obedecer às 
normas específicas sobre a utilização de bens públicos e móveis, constantes da 
legislação pertinente. 

Art. 99. A partir do ano seguinte ao de promulgação desta lei, obriga-se o proprietário 
rural, quando for o caso, a recompor em sua propriedade a Reserva Florestal Legal, 
prevista na Lei n° 4.771, de 1965, com a nova redação dada pela Lei n° 7.803, de 
1989, mediante o plantio, em cada ano, de pelo menos um trinta avos da área total 
para complementar a referida Reserva Florestal Legal (RFL). 

§ 1° Vetado. 

§ 2° O reflorestamento de que trata o caput deste artigo será efetuado mediante 
normas que serão aprovadas pelo órgão gestor da matéria. 

Art. 100. Vetado. 

Art. 101. Vetado. 

Art. 102. O solo deve ser respeitado como patrimônio natural do País. 

Parágrafo único. A erosão dos solos deve ser combatida pelo Poder Público e 
pelos proprietários rurais. 
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Art. 103. O Poder Público, através dos órgãos competentes, concederá incentivos 
especiais ao proprietário rural que: 

I - preservar e conservar a cobertura florestal nativa existente na propriedade; 

II - recuperar com espécies nativas ou ecologicamente adaptadas as áreas já 
devastadas de sua propriedade; 

III - sofrer limitação ou restrição no uso de recursos naturais existentes na sua 
propriedade, para fins de proteção dos ecossistemas, mediante ato do órgão 
competente, federal ou estadual. 

IV – promover a substituição do sistema de pecuária extensivo pelo sistema de 
pecuária intensivo; (Redação dada pela Lei nº 13.158, de 2015) 

V – adotar o sistema orgânico de produção agropecuária, nos termos da Lei nº 
10.831, de 23 de dezembro de 2003. (Incluído pela Lei nº 13.158, de 2015) 

Parágrafo único. Para os efeitos desta lei, consideram-se incentivos: 

I - a prioridade na obtenção de apoio financeiro oficial, através da concessão 
de crédito rural e outros tipos de 

financiamentos, bem como a cobertura do seguro agrícola concedidos pelo 
Poder Público. 

II - a prioridade na concessão de benefícios associados a programas de infra-
estrutura rural, notadamente de energização, irrigação, armazenagem, telefonia e 
habitação; 

III - a preferência na prestação de serviços oficiais de assistência técnica e de 
fomento, através dos órgãos competentes; 

IV - o fornecimento de mudas de espécies nativas e/ou ecologicamente 
adaptadas produzidas com a finalidade de recompor a cobertura florestal; e 

V - o apoio técnico-educativo no desenvolvimento de projetos de preservação, 
conservação e recuperação ambiental. 

Art. 104. São isentas de tributação e do pagamento do Imposto Territorial Rural as 
áreas dos imóveis rurais consideradas de preservação permanente e de reserva legal, 
previstas na Lei n° 4.771, de 1965, com a nova redação dada pela Lei n° 7.803, de 
1989. 

Parágrafo único. A isenção do Imposto Territorial Rural (ITR) estende-se às áreas 
da propriedade rural de interesse ecológico para a proteção dos ecossistemas, assim 
declarados por ato do órgão competente federal ou estadual e que ampliam as 
restrições de uso previstas no caput deste artigo. 

Art. 105. Vetado. 

Art. 106. É o Ministério da Agricultura e Reforma Agrária (Mara) autorizado a firmar 
convênios ou ajustes com os Estados, o Distrito Federal, os Territórios, os Municípios, 
entidades e órgãos públicos e privados, cooperativas, sindicatos, universidades, 
fundações e associações, visando ao desenvolvimento das atividades agropecuárias, 
agroindustriais, pesqueiras e florestais, dentro de todas as ações, instrumentos, 
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objetivos e atividades previstas nesta lei. 

Art. 107. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 108. Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 17 de janeiro de 1991; 170° da Independência e 103° da República. 

Fernando Collor, Antonio Cabrera Mano Filho 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 18.1.1991 e retificado em 12.3.1991 
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Lei nº 8.629, de 25 de fevereiro de 1993 

Dispõe sobre a regulamentação dos 
dispositivos constitucionais relativos à 
reforma agrária, previstos no Capítulo III, 
Título VII, da Constituição Federal. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º Esta lei regulamenta e disciplina disposições relativas à reforma agrária, 
previstas no Capítulo III, Título VII, da Constituição Federal. 

Art. 2º A propriedade rural que não cumprir a função social prevista no art. 9º é 
passível de desapropriação, nos termos desta lei, respeitados os dispositivos 
constitucionais. (Regulamento: Decreto nº 2.250, de 11 de junho de 1997) 

§ 1º Compete à União desapropriar por interesse social, para fins de reforma 
agrária, o imóvel rural que não esteja cumprindo sua função social. 

§ 2º Para os fins deste artigo, fica a União, através do órgão federal competente, 
autorizada a ingressar no imóvel de propriedade particular para levantamento de 
dados e informações, mediante prévia comunicação escrita ao proprietário, preposto 
ou seu representante. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.183-56, de 2001) 

§ 3º Na ausência do proprietário, do preposto ou do representante, a 
comunicação será feita mediante edital, a ser publicado, por três vezes consecutivas, 
em jornal de grande circulação na capital do Estado de localização do imóvel. (Incluído 
pela Medida Provisória nº 2.183-56, de 2001) 

§ 4º Não será considerada, para os fins desta Lei, qualquer modificação, quanto 
ao domínio, à dimensão e às condições de uso do imóvel, introduzida ou ocorrida até 
seis meses após a data da comunicação para levantamento de dados e informações 
de que tratam os §§ 2º e 3º (Incluído pela Medida Provisória nº 2.183-56, de 2001) 

§ 5º No caso de fiscalização decorrente do exercício de poder de polícia, será 
dispensada a comunicação de que tratam os §§ 2º e 3º (Incluído pela Medida 
Provisória nº 2.183-56, de 2001) 

§ 6º O imóvel rural de domínio público ou particular objeto de esbulho 
possessório ou invasão motivada por conflito agrário ou fundiário de caráter coletivo 
não será vistoriado, avaliado ou desapropriado nos dois anos seguintes à sua 
desocupação, ou no dobro desse prazo, em caso de reincidência; e deverá ser 
apurada a responsabilidade civil e administrativa de quem concorra com qualquer ato 
omissivo ou comissivo que propicie o descumprimento dessas vedações. (Incluído 
pela Medida Provisória nº 2.183-56, de 2001) 

§ 7º Será excluído do Programa de Reforma Agrária do Governo Federal quem, 
já estando beneficiado com lote em Projeto de Assentamento, ou sendo pretendente 
desse benefício na condição de inscrito em processo de cadastramento e seleção de 
candidatos ao acesso à terra, for efetivamente identificado como participante direto ou 
indireto em conflito fundiário que se caracterize por invasão ou esbulho de imóvel rural 
de domínio público ou privado em fase de processo administrativo de vistoria ou 
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avaliação para fins de reforma agrária, ou que esteja sendo objeto de processo judicial 
de desapropriação em vias de imissão de posse ao ente expropriante; e bem assim 
quem for efetivamente identificado como participante de invasão de prédio público, de 
atos de ameaça, seqüestro ou manutenção de servidores públicos e outros cidadãos 
em cárcere privado, ou de quaisquer outros atos de violência real ou pessoal 
praticados em tais situações. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.183-56, de 2001) 

§ 8º A entidade, a organização, a pessoa jurídica, o movimento ou a sociedade 
de fato que, de qualquer forma, direta ou indiretamente, auxiliar, colaborar, incentivar, 
incitar, induzir ou participar de invasão de imóveis rurais ou de bens públicos, ou em 
conflito agrário ou fundiário de caráter coletivo, não receberá, a qualquer título, 
recursos públicos. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.183-56, de 2001) 

§ 9º Se, na hipótese do § 8º, a transferência ou repasse dos recursos públicos 
já tiverem sido autorizados, assistirá ao Poder Público o direito de retenção, bem 
assim o de rescisão do contrato, convênio ou instrumento similar. (Incluído pela 
Medida Provisória nº 2.183-56, de 2001) 

Art. 2º-A. Na hipótese de fraude ou simulação de esbulho ou invasão, por parte do 
proprietário ou legítimo possuidor do imóvel, para os fins dos §§ 6º e 7º do art. 2º, o 
órgão executor do Programa Nacional de Reforma Agrária aplicará pena 
administrativa de R$ 55.000,00 (cinqüenta e cinco mil reais) a R$ 535.000,00 
(quinhentos e trinta e cinco mil reais) e o cancelamento do cadastro do imóvel no 
Sistema Nacional de Cadastro Rural, sem prejuízo das demais sanções penais e civis 
cabíveis. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.183-56, de 2001) 

Parágrafo único. Os valores a que se refere este artigo serão atualizados, a partir 
de maio de 2000, no dia 1º de janeiro de cada ano, com base na variação acumulada 
do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, da Fundação Getúlio 
Vargas, no respectivo período. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.183-56, de 2001) 

Art. 3º Vetado. 

§ 1º Vetado 

§ 2º Vetado 

Art. 4º Para os efeitos desta lei, conceituam-se: 

I- Imóvel Rural - o prédio rústico de área contínua, qualquer que seja a sua 
localização, que se destine ou possa se destinar à exploração agrícola, pecuária, 
extrativa vegetal, florestal ou agro-industrial; 

II - Pequena Propriedade - o imóvel rural: 

a) de área até quatro módulos fiscais, respeitada a fração mínima de 
parcelamento; (Redação dada pela Lei nº 13.465, de 2017) 

b) Vetado 

c) Vetado 

III - Média Propriedade - o imóvel rural: 

a) de área superior a 4 (quatro) e até 15 (quinze) módulos fiscais; 
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b) Vetado 

§ 1º São insuscetíveis de desapropriação para fins de reforma agrária a pequena 
e a média propriedade rural, desde que o seu proprietário não possua outra 
propriedade rural. (Redação dada pela nº Lei nº 13.465, de 2017) 

§ 2º É obrigatória a manutenção no Sistema Nacional de Cadastro Rural (SNCR) 
de informações específicas sobre imóveis rurais com área de até um módulo fiscal. 
(Incluído pela pela Lei nº 13.465, de 2017) 

Art. 5º A desapropriação por interesse social, aplicável ao imóvel rural que não cumpra 
sua função social, importa prévia e justa indenização em títulos da dívida agrária. 

§ 1º As benfeitorias úteis e necessárias serão indenizadas em dinheiro. 

§ 2º O decreto que declarar o imóvel como de interesse social, para fins de 
reforma agrária, autoriza a União a propor ação de desapropriação. 

§ 3º Os títulos da dívida agrária, que conterão cláusula assecuratória de 
preservação de seu valor real, serão resgatáveis a partir do segundo ano de sua 
emissão, em percentual proporcional ao prazo, observados os seguintes critérios: 

I - do segundo ao décimo quinto ano, quando emitidos para indenização de 
imóvel com área de até setenta módulos fiscais; (Redação dada pela Medida 
Provisória nº 2.183-56, de 2001) 

II - do segundo ao décimo oitavo ano, quando emitidos para indenização de 
imóvel com área acima de setenta e até cento e cinqüenta módulos fiscais; e (Redação 
dada pela Medida Provisória nº 2.183-56, de 2001) 

III - do segundo ao vigésimo ano, quando emitidos para indenização de imóvel 
com área superior a cento e cinqüenta módulos fiscais. (Redação dada pela Medida 
Provisória nº 2.183-56, de 2001) 

§ 4º Na hipótese de acordo administrativo ou acordo realizado no âmbito do 
procedimento previsto na Lei Complementar nº 76, de 6 de julho de 1993, o 
pagamento será efetuado de forma escalonada em Títulos da Dívida Agrária (TDA), 
resgatáveis em parcelas anuais, iguais e sucessivas, a partir do segundo ano de sua 
emissão, observadas as seguintes condições: (Redação dada pela nº Lei nº 13.465, 
de 2017) 

I - imóveis com área de até três mil hectares, no prazo de cinco anos; (Incluído 
pela Medida Provisória nº 2.183-56, de 2001) 

II - imóveis com área superior a três mil hectares: (Incluído pela Medida 
Provisória nº 2.183-56, de 2001) 

a) o valor relativo aos primeiros três mil hectares, no prazo de cinco anos; 
(Incluído pela Medida Provisória nº 2.183-56, de 2001) 

b) o valor relativo à área superior a três mil e até dez mil hectares, em dez anos; 
(Incluído pela Medida Provisória nº 2.183-56, de 2001) 

c) o valor relativo à área superior a dez mil hectares até quinze mil hectares, 
em quinze anos; e (Incluído pela Medida Provisória nº 2.183-56, de 2001) 
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d) o valor da área que exceder quinze mil hectares, em vinte anos. (Incluído 
pela Medida Provisória nº 2.183-56, de 2001) 

§ 5° Os prazos previstos no § 4º, quando iguais ou superiores a dez anos, 
poderão ser reduzidos em cinco anos, desde que o proprietário concorde em receber 
o pagamento do valor das benfeitorias úteis e necessárias integralmente em TDA. 
(Incluído pela Medida Provisória nº 2.183-56, de 2001) 

§ 6º Aceito pelo proprietário o pagamento das benfeitorias úteis e necessárias 
em TDA, os prazos de resgates dos respectivos títulos serão fixados mantendo-se a 
mesma proporcionalidade estabelecida para aqueles relativos ao valor da terra e suas 
acessões naturais. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.183-56, de 2001) 

§ 7º Na aquisição por compra e venda ou na arrematação judicial de imóveis 
rurais destinados à implementação de projetos integrantes do Programa Nacional de 
Reforma Agrária, o pagamento poderá ser feito em dinheiro, na forma estabelecida 
em regulamento. (Incluído pela  Lei nº 13.465, de 2017) 

§ 8º Na hipótese de decisão judicial transitada em julgado fixar a indenização da 
terra nua ou das benfeitorias indenizáveis em valor superior ao ofertado pelo 
expropriante, corrigido monetariamente, a diferença será paga na forma do art. 100 
da Constituição Federal. (Incluído pela nº Lei nº 13.465, de 2017) 

§ 9º Se houver imissão prévia na posse e, posteriormente, for verificada 
divergência entre o preço ofertado em juízo e o valor do bem fixado na sentença 
definitiva, expressos em termos reais, sobre a diferença eventualmente apurada 
incidirão juros compensatórios a contar da imissão de posse, em percentual 
correspondente ao fixado para os títulos da dívida agrária depositados como oferta 
inicial para a terra nua, vedado o cálculo de juros compostos. (Incluído pela Lei nº 
13.465, de 2017) 

Art. 6º Considera-se propriedade produtiva aquela que, explorada econômica e 
racionalmente, atinge, simultaneamente, graus de utilização da terra e de eficiência 
na exploração, segundo índices fixados pelo órgão federal competente. 

§ 1º O grau de utilização da terra, para efeito do caput deste artigo, deverá ser 
igual ou superior a 80% (oitenta por cento), calculado pela relação percentual entre a 
área efetivamente utilizada e a área aproveitável total do imóvel. 

§ 2º O grau de eficiência na exploração da terra deverá ser igual ou superior a 
100% (cem por cento), e será obtido de acordo com a seguinte sistemática: 

I - para os produtos vegetais, divide-se a quantidade colhida de cada produto 
pelos respectivos índices de rendimento estabelecidos pelo órgão competente do 
Poder Executivo, para cada Microrregião Homogênea; 

II - para a exploração pecuária, divide-se o número total de Unidades Animais 
(UA) do rebanho, pelo índice de lotação estabelecido pelo órgão competente do Poder 
Executivo, para cada Microrregião Homogênea; 

III - a soma dos resultados obtidos na forma dos incisos I e II deste artigo, 
dividida pela área efetivamente utilizada e multiplicada por 100 (cem), determina o 
grau de eficiência na exploração. 

§ 3º Considera-se efetivamente utilizadas: 



 

332 
 

I - as áreas plantadas com produtos vegetais; 

II - as áreas de pastagens nativas e plantadas, observado o índice de lotação 
por zona de pecuária, fixado pelo Poder Executivo; 

III - as áreas de exploração extrativa vegetal ou florestal, observados os índices 
de rendimento estabelecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, para cada 
Microrregião Homogênea, e a legislação ambiental; 

IV - as áreas de exploração de florestas nativas, de acordo com plano de 
exploração e nas condições estabelecidas pelo órgão federal competente; 

V - as áreas sob processos técnicos de formação ou recuperação de pastagens 
ou de culturas permanentes, tecnicamente conduzidas e devidamente comprovadas, 
mediante documentação e Anotação de Responsabilidade Técnica. (Redação dada 
pela Medida Provisória nº 2.183-56, de 2001) 

§ 4º No caso de consórcio ou intercalação de culturas, considera-se efetivamente 
utilizada a área total do consórcio ou intercalação. 

§ 5º No caso de mais de um cultivo no ano, com um ou mais produtos, no mesmo 
espaço, considera-se efetivamente utilizada a maior área usada no ano considerado. 

§ 6º Para os produtos que não tenham índices de rendimentos fixados, adotar-
se-á a área utilizada com esses produtos, com resultado do cálculo previsto no inciso 
I do § 2º deste artigo. 

§ 7º Não perderá a qualificação de propriedade produtiva o imóvel que, por 
razões de força maior, caso fortuito ou de renovação de pastagens tecnicamente 
conduzida, devidamente comprovados pelo órgão competente, deixar de apresentar, 
no ano respectivo, os graus de eficiência na exploração, exigidos para a espécie. 

§ 8º São garantidos os incentivos fiscais referentes ao Imposto Territorial Rural 
relacionados com os graus de utilização e de eficiência na exploração, conforme o 
disposto no art. 49 da Lei nº 4.504, de 30 de novembro de 1964. 

Art. 7º Não será passível de desapropriação, para fins de reforma agrária, o imóvel 
que comprove estar sendo objeto de implantação de projeto técnico que atenda aos 
seguintes requisitos: 

I - seja elaborado por profissional legalmente habilitado e identificado; 

II - esteja cumprindo o cronograma físico-financeiro originalmente previsto, não 
admitidas prorrogações dos prazos; 

III - preveja que, no mínimo, 80% (oitenta por cento) da área total aproveitável 
do imóvel seja efetivamente utilizada em, no máximo, 3 (três) anos para as culturas 
anuais e 5 (cinco) anos para as culturas permanentes; 

IV - haja sido aprovado pelo órgão federal competente, na forma estabelecida 
em regulamento, no mínimo seis meses antes da comunicação de que tratam os §§ 
2º e 3º do art. 2º. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.183-56, de 2001) 

Parágrafo único. Os prazos previstos no inciso III deste artigo poderão ser 
prorrogados em até 50% (cinqüenta por cento), desde que o projeto receba, 
anualmente, a aprovação do órgão competente para fiscalização e tenha sua 
implantação iniciada no prazo de 6 (seis) meses, contado de sua aprovação. 
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Art. 8º Ter-se-á como racional e adequado o aproveitamento de imóvel rural, quando 
esteja oficialmente destinado à execução de atividades de pesquisa e experimentação 
que objetivem o avanço tecnológico da agricultura. 

Parágrafo único. Para os fins deste artigo só serão consideradas as propriedades 
que tenham destinados às atividades de pesquisa, no mínimo, 80% (oitenta por cento) 
da área total aproveitável do imóvel, sendo consubstanciadas tais atividades em 
projeto: 

I - adotado pelo Poder Público, se pertencente a entidade de administração 
direta ou indireta, ou a empresa sob seu controle; 

II - aprovado pelo Poder Público, se particular o imóvel. 

Art. 9º A função social é cumprida quando a propriedade rural atende, 
simultaneamente, segundo graus e critérios estabelecidos nesta lei, os seguintes 
requisitos: 

I - aproveitamento racional e adequado; 

II - utilização adequada dos recursos naturais disponíveis e preservação do meio 
ambiente; 

III - observância das disposições que regulam as relações de trabalho; 

IV - exploração que favoreça o bem-estar dos proprietários e dos trabalhadores. 

§ 1º Considera-se racional e adequado o aproveitamento que atinja os graus de 
utilização da terra e de eficiência na exploração especificados nos §§ 1º a 7º do art. 
6º desta lei. 

§ 2º Considera-se adequada a utilização dos recursos naturais disponíveis 
quando a exploração se faz respeitando a vocação natural da terra, de modo a manter 
o potencial produtivo da propriedade. 

§ 3º Considera-se preservação do meio ambiente a manutenção das 
características próprias do meio natural e da qualidade dos recursos ambientais, na 
medida adequada à manutenção do equilíbrio ecológico da propriedade e da saúde e 
qualidade de vida das comunidades vizinhas. 

§ 4º A observância das disposições que regulam as relações de trabalho implica 
tanto o respeito às leis trabalhistas e aos contratos coletivos de trabalho, como às 
disposições que disciplinam os contratos de arrendamento e parceria rurais. 

§ 5º A exploração que favorece o bem-estar dos proprietários e trabalhadores 
rurais é a que objetiva o atendimento das necessidades básicas dos que trabalham a 
terra, observa as normas de segurança do trabalho e não provoca conflitos e tensões 
sociais no imóvel. 

§ 6º Vetado. 

Art. 10. Para efeito do que dispõe esta lei, consideram-se não aproveitáveis: 

I - as áreas ocupadas por construções e instalações, excetuadas aquelas 
destinadas a fins produtivos, como estufas, viveiros, sementeiros, tanques de 
reprodução e criação de peixes e outros semelhantes; 
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II - as áreas comprovadamente imprestáveis para qualquer tipo de exploração 
agrícola, pecuária, florestal ou extrativa vegetal; 

III - as áreas sob efetiva exploração mineral; 

IV - as áreas de efetiva preservação permanente e demais áreas protegidas por 
legislação relativa à conservação dos recursos naturais e à preservação do meio 
ambiente. 

V - as áreas com remanescentes de vegetação nativa efetivamente conservada 
não protegidas pela legislação ambiental e não submetidas a exploração nos termos 
do inciso IV do § 3º do art. 6º desta Lei. (Incluído pela Lei nº 14.119, de 2021) 

Art. 11. Os parâmetros, índices e indicadores que informam o conceito de 
produtividade serão ajustados, periodicamente, de modo a levar em conta o progresso 
científico e tecnológico da agricultura e o desenvolvimento regional, pelos Ministros 
de Estado do Desenvolvimento Agrário e da Agricultura e do Abastecimento, ouvido o 
Conselho Nacional de Política Agrícola. (Redação dada Medida Provisória nº 2.183-
56, de 2001) 

Art. 12. Considera-se justa a indenização que reflita o preço atual de mercado do 
imóvel em sua totalidade, aí incluídas as terras e acessões naturais, matas e florestas 
e as benfeitorias indenizáveis, observados os seguintes aspectos: (Redação dada 
Medida Provisória nº 2.183-56, de 2001) 

I - localização do imóvel; (Incluído dada Medida Provisória nº 2.183-56, de 2001) 

II - aptidão agrícola; (Incluído dada Medida Provisória nº 2.183-56, de 2001) 

III - dimensão do imóvel; (Incluído dada Medida Provisória nº 2.183-56, de 2001) 

IV - área ocupada e ancianidade das posses; (Incluído dada Medida Provisória 
nº 2.183-56, de 2001) 

V - funcionalidade, tempo de uso e estado de conservação das benfeitorias. 
(Incluído dada Medida Provisória nº 2.183-56, de 2001) 

§ 1º Verificado o preço atual de mercado da totalidade do imóvel, proceder-se-á 
à dedução do valor das benfeitorias indenizáveis a serem pagas em dinheiro, obtendo-
se o preço da terra a ser indenizado em TDA. (Redação dada Medida Provisória nº 
2.183-56, de 2001) 

§ 2º Integram o preço da terra as florestas naturais, matas nativas e qualquer 
outro tipo de vegetação natural, não podendo o preço apurado superar, em qualquer 
hipótese, o preço de mercado do imóvel. (Redação dada Medida Provisória nº 2.183-
56, de 2001) 

§ 3º O Laudo de Avaliação será subscrito por Engenheiro Agrônomo com registro 
de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, respondendo o subscritor, civil, 
penal e administrativamente, pela superavaliação comprovada ou fraude na 
identificação das informações. (Incluído dada Medida Provisória nº 2.183-56, de 2001) 

Art. 13. As terras rurais de domínio da União, dos Estados e dos Municípios ficam 
destinadas, preferencialmente, à execução de planos de reforma agrária. 
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Parágrafo único. Excetuando-se as reservas indígenas e os parques, somente 
se admitirá a existência de imóveis rurais de propriedade pública, com objetivos 
diversos dos previstos neste artigo, se o poder público os explorar direta ou 
indiretamente para pesquisa, experimentação, demonstração e fomento de atividades 
relativas ao desenvolvimento da agricultura, pecuária, preservação ecológica, áreas 
de segurança, treinamento militar, educação de todo tipo, readequação social e 
defesa nacional. 

Art. 14. Vetado. 

Art. 15. Vetado. 

Art. 16. Efetuada a desapropriação, o órgão expropriante, dentro do prazo de 3 (três) 
anos, contados da data de registro do título translativo de domínio, destinará a 
respectiva área aos beneficiários da reforma agrária, admitindo-se, para tanto, formas 
de exploração individual, condominial, cooperativa, associativa ou mista. 

Art. 17. O assentamento de trabalhadores rurais deverá ser realizado em terras 
economicamente úteis, de preferência na região por eles habitada, observado o 
seguinte: (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.183-56, de 2001) 

I - a obtenção de terras rurais destinadas à implantação de projetos de 
assentamento integrantes do programa de reforma agrária será precedida de estudo 
sobre a viabilidade econômica e a potencialidade de uso dos recursos naturais; 
(Incluído pela Medida Provisória nº 2.183-56, de 2001) 

II - os beneficiários dos projetos de que trata o inciso I manifestarão sua 
concordância com as condições de obtenção das terras destinadas à implantação dos 
projetos de assentamento, inclusive quanto ao preço a ser pago pelo órgão federal 
executor do programa de reforma agrária e com relação aos recursos naturais; 
(Incluído pela Medida Provisória nº 2.183-56, de 2001) 

III - nos projetos criados será elaborado Plano de Desenvolvimento de 
Assentamento - PDA, que orientará a fixação de normas técnicas para a sua 
implantação e os respectivos investimentos; (Incluído pela Medida Provisória nº 2.183-
56, de 2001) 

IV - integrarão a clientela de trabalhadores rurais, para fins de assentamento em 
projetos de reforma agrária, somente aqueles que satisfizerem os requisitos fixados 
para seleção e classificação previstos nesta Lei; e (Redação dada pela Lei nº 13.465, 
de 2017) 

V - a consolidação dos projetos de assentamento integrantes dos programas de 
reforma agrária dar-se-á com a concessão de créditos de instalação e a conclusão 
dos investimentos, bem como com a outorga do instrumento definitivo de titulação. 
(Incluído pela Medida Provisória nº 2.183-56, de 2001) (Vide Lei nº 13.001, de 2014) 
(Regulamento: Decreto nº 9.424, de 26 de junho de 2018) 

§ 1º Para a consolidação dos projetos de que trata o inciso V do caput, é o Poder 
Executivo autorizado a conceder créditos de instalação aos assentados, nos termos 
do regulamento. (Incluído pela Lei nº 13.001, de 2014) 
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§ 2º Para a consolidação dos projetos de que trata o inciso V do caput, fica o 
Poder Executivo autorizado a conceder créditos de instalação aos assentados, nos 
termos do regulamento. (Incluído pela Lei nº 13.001, de 2014) 

§ 3º Poderá ser contratada instituição financeira federal para a operacionalização 
da concessão referida no inciso V do caput, dispensada a licitação. (Incluído pela Lei 
nº 13.001, de 2014) 

§ 4º As despesas relativas à concessão de crédito de que trata o inciso V do 
caput adequar-se-ão às disponibilidades orçamentárias e financeiras do órgão 
responsável pela execução do referido programa. (Incluído pela Lei nº 13.001, de 
2014) 

§ 5º O regulamento a que se refere o § 2º estabelecerá prazos, carências, 
termos, condições, rebates para liquidação e procedimentos simplificados para o 
cumprimento do disposto neste artigo.(Incluído pela Lei nº 13.001, de 2014) 

§ 6º Independentemente da implementação dos requisitos exigidos no inciso V 
do caput deste artigo, considera-se consolidado o projeto de assentamento que atingir 
o prazo de quinze anos de sua implantação, salvo por decisão fundamentada do Incra. 
(Incluído pela Lei nº 13.465, de 2017) 

§ 7º Os assentamentos que, em 1º de junho de 2017, contarem com quinze anos 
ou mais de criação, deverão ser consolidados em até três anos. (Incluído pela Lei nº 
13.465, de 2017) 

§ 8º A quitação dos créditos de que trata o § 2º deste artigo não é requisito para 
a liberação das condições resolutivas do título de domínio ou da Concessão de Direito 
Real de Uso (CDRU), autorizada a cobrança da dívida na forma legal. (Incluído pela 
Lei nº 13.465, de 2017) 

Art. 18. A distribuição de imóveis rurais pela reforma agrária far-se-á por meio de 
títulos de domínio, concessão de uso ou concessão de direito real de uso - CDRU 
instituído pelo art. 7º do Decreto-Lei nº 271, de 28 de fevereiro de 1967. (Incluído pela 
Lei nº 13.001, de 2014) 

§ 1º Os títulos de domínio e a CDRU são inegociáveis pelo prazo de dez anos, 
contado da data de celebração do contrato de concessão de uso ou de outro 
instrumento equivalente, observado o disposto nesta Lei. (Redação dada pela Lei nº 
13.465, de 2017) 

§ 2º Na implantação do projeto de assentamento, será celebrado com o 
beneficiário do programa de reforma agrária contrato de concessão de uso, gratuito, 
inegociável, de forma individual ou coletiva, que conterá cláusulas resolutivas, 
estipulando-se os direitos e as obrigações da entidade concedente e dos 
concessionários, assegurando-se a estes o direito de adquirir título de domínio ou a 
CDRU nos termos desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 13.001, de 2014) 

§ 3º O título de domínio e a CDRU conterão cláusulas resolutivas e será 
outorgado ao beneficiário do programa de reforma agrária, de forma individual ou 
coletiva, após a realização dos serviços de medição e demarcação topográfica do 
imóvel a ser alienado. (Redação dada pela Lei nº 13.001, de 2014) 
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§ 4º Regulamento disporá sobre as condições e a forma de outorga dos títulos 
de domínio e da CDRU aos beneficiários dos projetos de assentamento do Programa 
Nacional de Reforma Agrária. (Redação dada pela Lei nº 13.465, de 2017) 

§ 5º O valor da alienação, na hipótese de outorga de título de domínio, 
considerará o tamanho da área e será estabelecido entre 10% (dez por cento) e 50% 
(cinquenta por cento) do valor mínimo da pauta de valores da terra nua para fins de 
titulação e regularização fundiária elaborada pelo Incra, com base nos valores de 
imóveis avaliados para a reforma agrária, conforme regulamento. (Redação dada pela 
Lei nº 13.465, de 2017) 

§ 6º As condições de pagamento, carência e encargos financeiros serão 
definidas em regulamento, não podendo ser superiores às condições estabelecidas 
para os financiamentos concedidos ao amparo da Lei Complementar nº 93, de 4 de 
fevereiro de 1998, e alcançarão os títulos de domínio cujos prazos de carência ainda 
não expiraram. (Redação dada pela Lei nº 13.001, de 2014) 

§ 7º A alienação de lotes de até 1 (um) módulo fiscal, em projetos de 
assentamento criados em terras devolutas discriminadas e registradas em nome do 
Incra ou da União, ocorrerá de forma gratuita. (Redação dada pela Lei nº 13.001, de 
2014) 

§ 8º São considerados não reembolsáveis: (Incluído pela Lei nº 13.001, de 2014) 

I - os valores relativos às obras de infraestrutura de interesse coletivo; (Incluído 
pela Lei nº 13.001, de 2014) 

II - aos custos despendidos com o plano de desenvolvimento do assentamento; 
e (Incluído pela Lei nº 13.001, de 2014) 

III - aos serviços de medição e demarcação topográficos. (Incluído pela Lei nº 
13.001, de 2014) 

§ 9º O título de domínio ou a CDRU de que trata o caput poderão ser concedidos 
aos beneficiários com o cumprimento das obrigações estabelecidas com fundamento 
no inciso V do art. 17 desta Lei e no regulamento. (Incluído pela Lei nº 13.001, de 
2014) 

§ 10. Falecendo qualquer dos concessionários do contrato de concessão de uso 
ou de CDRU, seus herdeiros ou legatários receberão o imóvel, cuja transferência será 
processada administrativamente, não podendo fracioná-lo. (Incluído pela Lei nº 
13.001, de 2014) 

§ 11. Os herdeiros ou legatários que adquirirem, por sucessão, a posse do imóvel 
não poderão fracioná-lo. (Incluído pela Lei nº 13.001, de 2014) 

§ 12. O órgão federal executor do programa de reforma agrária manterá 
atualizado o cadastro de áreas desapropriadas e das adquiridas por outros meios e 
de beneficiários da reforma agrária e disponibilizará os dados na rede mundial de 
computadores. (Incluído pela Lei nº 13.001, de 2014) 

§ 13. Os títulos de domínio, a concessão de uso ou a CDRU a que se refere o 
caput deste artigo serão conferidos ao homem, na ausência de cônjuge ou 
companheira, à mulher, na ausência de cônjuge ou companheiro, ou ao homem e à 
mulher, obrigatoriamente, nos casos de casamento ou união estável. (Incluído pela 
Lei nº 13.465, de 2017) 
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§ 14. Para fins de interpretação, a outorga coletiva a que se refere o § 3º deste 
artigo não permite a titulação, provisória ou definitiva, a pessoa jurídica. (Incluído pela 
Lei nº 13.465, de 2017) 

§ 15. Os títulos emitidos sob a vigência de norma anterior poderão ter seus 
valores reenquadrados, de acordo com o previsto no § 5º deste artigo, mediante 
requerimento do interessado, observados os termos estabelecidos em regulamento e 
vedada a restituição de valores já pagos que eventualmente excedam o valor devido 
após o reenquadramento. (Incluído pela Lei nº 13.465, de 2017) 

Art. 18-A. Os lotes a serem distribuídos pelo Programa Nacional de Reforma Agrária 
não poderão ter área superior a 2 (dois) módulos fiscais ou inferior à fração mínima 
de parcelamento. (Incluído pela Lei nº 13.001, de 2014) 

§ 1º Fica o Incra autorizado, nos assentamentos com data de criação anterior ao 
período de dois anos, contado retroativamente a partir de 22 de dezembro de 2016, a 
conferir o título de domínio ou a CDRU relativos às áreas em que ocorreram 
desmembramentos ou remembramentos após a concessão de uso, desde que 
observados os seguintes requisitos: (Redação dada pela Lei nº 13.465, de 2017) 

I - observância da fração mínima de parcelamento e do limite de área de até 
quatro módulos fiscais por beneficiário, observado o disposto no art. 8o da Lei 
no 5.868, de 12 de dezembro de 1972;    (Redação dada pela Lei nº 13.465, de 2017) 

II - o beneficiário não possua outro imóvel a qualquer título; (Incluído pela Lei 
nº 13.001, de 2014) 

III - o beneficiário preencha os requisitos exigidos no art. 3º da Lei nº 11.326, 
de 24 de julho de 2006; e (Incluído pela Lei nº 13.001, de 2014) 

IV - o desmembramento ou o remembramento seja anterior ao período de dois 
anos, contado retroativamente a partir de 22 de dezembro de 2016. (Redação dada 
pela Lei nº 13.465, de 2017) 

§ 2º O beneficiário titulado nos termos do § 1º não fará jus aos créditos de 
instalação de que trata o art. 17 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 13.001, de 2014) 

§ 3º Os títulos concedidos nos termos do § 1ºdeste artigo são inegociáveis pelo 
prazo de dez anos, contado da data de sua expedição. (Incluído pela Lei nº 13.465, 
de 2017) 

Art. 18-B. Identificada a ocupação ou a exploração de área objeto de projeto de 
assentamento por indivíduo que não se enquadre como beneficiário do Programa 
Nacional de Reforma Agrária, o ocupante será notificado para desocupação da área, 
nos termos estabelecidos em regulamento, sem prejuízo de eventual 
responsabilização nas esferas cível e penal. (Incluído pela Lei nº 13.465, de 2017) 

Art. 19. O processo de seleção de indivíduos e famílias candidatos a beneficiários do 
Programa Nacional de Reforma Agrária será realizado por projeto de assentamento, 
observada a seguinte ordem de preferência na distribuição de lotes: (Redação dada 
pela Lei nº 13.465, de 2017) 
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I - ao desapropriado, ficando-lhe assegurada a preferência para a parcela na 
qual se situe a sede do imóvel, hipótese em que esta será excluída da indenização 
devida pela desapropriação; (Redação dada pela Lei nº 13.465, de 2017) 

II - aos que trabalham no imóvel desapropriado como posseiros, assalariados, 
parceiros ou arrendatários, identificados na vistoria; (Redação dada pela Lei nº 
13.465, de 2017) 

III - aos trabalhadores rurais desintrusados de outras áreas, em virtude de 
demarcação de terra indígena, criação de unidades de conservação, titulação de 
comunidade quilombola ou de outras ações de interesse público; (Redação dada pela 
Lei nº 13.465, de 2017) 

IV - ao trabalhador rural em situação de vulnerabilidade social que não se 
enquadre nas hipóteses previstas nos incisos I, II e III deste artigo; (Redação dada 
pela Lei nº 13.465, de 2017) 

V - ao trabalhador rural vítima de trabalho em condição análoga à de escravo; 
(Redação dada pela Lei nº 13.465, de 2017) 

VI - aos que trabalham como posseiros, assalariados, parceiros ou arrendatários 
em outros imóveis rurais; (Redação dada pela Lei nº 13.465, de 2017) 

VII - aos ocupantes de áreas inferiores à fração mínima de parcelamento. 
(Incluído pela Lei nº 13.465, de 2017) 

§ 1º O processo de seleção de que trata o caput deste artigo será realizado pelo 
Incra com ampla divulgação do edital de convocação na internet e no Município em 
que será instalado o projeto de assentamento, bem como nos Municípios limítrofes, 
na forma do regulamento. (Incluído pela Lei nº 13.465, de 2017) 

§ 2º Nos projetos de assentamentos ambientalmente diferenciados, definidos em 
regulamento, o processo de seleção será restrito às famílias que já residam na área, 
observadas as vedações constantes do art. 20 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 13.465, 
de 2017) 

§ 3º Caso a capacidade do projeto de assentamento não atenda todos os 
candidatos selecionados, será elaborada lista dos candidatos excedentes, com prazo 
de validade de dois anos, a qual será observada de forma prioritária quando houver 
substituição dos beneficiários originários dos lotes, nas hipóteses de desistência, 
abandono ou reintegração de posse. (Incluído pela Lei nº 13.465, de 2017) 

§ 4º Esgotada a lista dos candidatos excedentes de que trata o § 3º deste artigo 
ou expirada sua validade, será instaurado novo processo de seleção específico para 
os lotes vagos no projeto de assentamento em decorrência de desistência, abandono 
ou reintegração de posse. (Incluído pela Lei nº 13.465, de 2017) 

§ 5º A situação de vulnerabilidade social do candidato a que se refere o inciso IV 
do caput deste artigo será comprovada por meio da respectiva inscrição no Cadastro 
Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), ou em outro cadastro 
equivalente definido em regulamento. (Incluído pela Lei nº 13.465, de 2017) 

Art. 19-A. Caberá ao Incra, observada a ordem de preferência a que se refere o art. 
19, classificar os candidatos a beneficiários do Programa Nacional de Reforma 
Agrária, segundo os seguintes critérios: (Incluído pela Lei nº 13.465, de 2017) 
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I - família mais numerosa cujos membros se proponham a exercer a atividade 
agrícola na área objeto do projeto de assentamento; (Incluído pela Lei nº 13.465, de 
2017) 

II - família ou indivíduo que resida há mais tempo no Município em que se localize 
a área objeto do projeto de assentamento para o qual se destine a seleção, ou nos 
Municípios limítrofes; (Incluído pela Lei nº 13.465, de 2017) 

III - família chefiada por mulher; (Incluído pela Lei nº 13.465, de 2017) 

IV - família ou indivíduo integrante de acampamento situado no Município em 
que se localize a área objeto do projeto de assentamento ou nos Municípios limítrofes; 
(Incluído pela Lei nº 13.465, de 2017) 

V - filhos que tenham entre dezoito e vinte e nove anos idade de pais assentados 
que residam na área objeto do mesmo projeto de assentamento; (Incluído pela Lei nº 
13.465, de 2017) 

VI - famílias de trabalhadores rurais que residam em área objeto de projeto de 
assentamento na condição de agregados; e (Incluído pela Lei nº 13.465, de 2017) 

VII - outros critérios sociais, econômicos e ambientais estabelecidos por 
regulamento, de acordo com as áreas de reforma agrária para as quais a seleção é 
realizada. (Incluído pela Lei nº 13.465, de 2017) 

§ 1º Regulamento estabelecerá a pontuação a ser conferida aos candidatos de 
acordo com os critérios definidos por este artigo. (Incluído pela Lei nº 13.465, de 2017) 

§ 2º Considera-se família chefiada por mulher aquela em que a mulher, 
independentemente do estado civil, seja responsável pela maior parte do sustento 
material de seus dependentes. (Incluído pela Lei nº 13.465, de 2017) 

§ 3º Em caso de empate, terá preferência o candidato de maior idade. (Incluído 
pela Lei nº 13.465, de 2017) 

Art. 20. Não poderá ser selecionado como beneficiário dos projetos de assentamento 
a que se refere esta Lei quem: (Redação dada pela Lei nº 13.465, de 2017) 

I - for ocupante de cargo, emprego ou função pública remunerada; (Incluído pela 
Lei nº 13.465, de 2017) 

II - tiver sido excluído ou se afastado do programa de reforma agrária, de 
regularização fundiária ou de crédito fundiário sem consentimento de seu órgão 
executor; (Incluído pela Lei nº 13.465, de 2017) 

III - for proprietário rural, exceto o desapropriado do imóvel e o agricultor cuja 
propriedade seja insuficiente para o sustento próprio e o de sua família; (Incluído pela 
Lei nº 13.465, de 2017) 

IV - for proprietário, cotista ou acionista de sociedade empresária em atividade; 
(Incluído pela Lei nº 13.465, de 2017) 

V - for menor de dezoito anos não emancipado na forma da lei civil; ou (Incluído 
pela Lei nº 13.465, de 2017) 
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VI - auferir renda familiar proveniente de atividade não agrária superior a três 
salários mínimos mensais ou superior a um salário mínimo per capita. (Incluído pela 
Lei nº 13.465, de 2017) 

§ 1º As disposições constantes dos incisos I, II, III, IV e VI do caput deste artigo 
aplicam-se aos cônjuges e conviventes, inclusive em regime de união estável, exceto 
em relação ao cônjuge que, em caso de separação judicial ou de fato, não tenha sido 
beneficiado pelos programas de que trata o inciso II do caput deste artigo. 

§ 2º A vedação de que trata o inciso I do caput deste artigo não se aplica ao 
candidato que preste serviços de interesse comunitário à comunidade rural ou à 
vizinhança da área objeto do projeto de assentamento, desde que o exercício do 
cargo, do emprego ou da função pública seja compatível com a exploração da parcela 
pelo indivíduo ou pelo núcleo familiar beneficiado. 

§ 3º São considerados serviços de interesse comunitário, para os fins desta Lei, 
as atividades prestadas nas áreas de saúde, educação, transporte, assistência social 
e agrária. 

§ 4º Não perderá a condição de beneficiário aquele que passe a se enquadrar 
nos incisos I, III, IV e VI do caput deste artigo, desde que a atividade assumida seja 
compatível com a exploração da parcela pelo indivíduo ou pelo núcleo familiar 
beneficiado. 

Art. 21.Nos instrumentos que conferem o título de domínio, concessão de uso ou 
CDRU, os beneficiários da reforma agrária assumirão, obrigatoriamente, o 
compromisso de cultivar o imóvel direta e pessoalmente, ou por meio de seu núcleo 
familiar, mesmo que por intermédio de cooperativas, e o de não ceder o seu uso a 
terceiros, a qualquer título, pelo prazo de 10 (dez) anos. (Redação dada pela Lei nº 
13.001, de 2014) 

Parágrafo único. A família beneficiária poderá celebrar o contrato de integração 
de que trata a Lei nº 13.288, de 16 de maio de 2016. (Incluído pela Lei nº 13.465, de 
2017) 

Art. 22. Constará, obrigatoriamente, dos instrumentos translativos de domínio, de 
concessão de uso ou de CDRU, cláusula resolutória que preveja a rescisão do 
contrato e o retorno do imóvel ao órgão alienante ou concedente, no caso de 
descumprimento de quaisquer das obrigações assumidas pelo adquirente ou 
concessionário. (Redação dada pela Lei nº 13.001, de 2014) 

§ 1º Após transcorrido o prazo de inegociabilidade de dez anos, o imóvel objeto 
de título translativo de domínio somente poderá ser alienado se a nova área titulada 
não vier a integrar imóvel rural com área superior a quatro módulos fiscais. (Incluído 
pela Lei nº 13.465, de 2017) 

§ 2º Na hipótese de a parcela titulada passar a integrar zona urbana ou de 
expansão urbana, o Incra deverá priorizar a análise do requerimento de liberação das 
condições resolutivas. (Incluído pela Lei nº 13.465, de 2017) 

Art. 22-A. As benfeitorias, reprodutivas ou não, existentes no imóvel destinado para 
reforma agrária poderão ser cedidas aos beneficiários para exploração individual ou 
coletiva ou doadas em benefício da comunidade de assentados, na forma 



 

342 
 

estabelecida em regulamento. (Incluído pela Lei nº 13.465, de 2017) 

Art. 23. O estrangeiro residente no País e a pessoa jurídica autorizada a funcionar no 
Brasil só poderão arrendar imóvel rural na forma da Lei nº 5.709, de 7 de outubro de 
1971. 

§ 1º Aplicam-se ao arrendamento todos os limites, restrições e condições 
aplicáveis à aquisição de imóveis rurais por estrangeiro, constantes da lei referida no 
caput deste artigo. 

§ 2º Compete ao Congresso Nacional autorizar tanto a aquisição ou o 
arrendamento além dos limites de área e percentual fixados na Lei nº 5.709, de 7 de 
outubro de 1971, como a aquisição ou arrendamento, por pessoa jurídica estrangeira, 
de área superior a 100 (cem) módulos de exploração indefinida. 

Art. 24. As ações de reforma agrária devem ser compatíveis com as ações da política 
agrícola, das políticas sociais e das constantes no Plano Plurianual da União. 
(Redação dada pela Lei nº 13.001, de 2014) 

Art. 25. O orçamento da União fixará, anualmente, o volume de títulos da dívida agrária 
e dos recursos destinados, no exercício, ao atendimento do Programa de Reforma 
Agrária. 

§ 1º Os recursos destinados à execução do Plano Nacional de Reforma Agrária 
deverão constar do orçamento do ministério responsável por sua implementação e do 
órgão executor da política de colonização e reforma agrária, salvo aqueles que, por 
sua natureza, exijam instituições especializadas para a sua aplicação. 

§ 2º Objetivando a compatibilização dos programas de trabalho e propostas 
orçamentárias, o órgão executor da reforma agrária encaminhará, anualmente e em 
tempo hábil, aos órgãos da administração pública responsáveis por ações 
complementares, o programa a ser implantado no ano subseqüente. 

Art. 26. São isentas de impostos federais, estaduais e municipais, inclusive do Distrito 
Federal, as operações de transferência de imóveis desapropriados para fins de 
reforma agrária, bem como a transferência ao beneficiário do programa. 

Art. 26-A. Não serão cobradas custas ou emolumentos para registro de títulos 
translativos de domínio de imóveis rurais desapropriados para fins de reforma agrária. 
(Incluído pela Medida Provisória nº 2.183-56, de 2001) 

Art. 26-B. A ocupação de lote sem autorização do Incra em área objeto de projeto de 
assentamento criado há, no mínimo, dois anos, contados a partir de 22 de dezembro 
de 2016, poderá ser regularizada pelo Incra, observadas as vedações constantes do 
art. 20 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 13.465, de 2017) 

§ 1º A regularização poderá ser processada a pedido do interessado ou mediante 
atuação, de ofício, do Incra, desde que atendidas, cumulativamente, as seguintes 
condições: (Incluído pela Lei nº 13.465, de 2017) 

I - ocupação e exploração da parcela pelo interessado há, no mínimo, um ano, 
contado a partir de 22 de dezembro de 2016; (Incluído pela Lei nº 13.465, de 2017) 
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II - inexistência de candidatos excedentes interessados na parcela elencados 
na lista de selecionados de que trata o § 3º do art. 19 desta Lei para o projeto de 
assentamento; (Incluído pela Lei nº 13.465, de 2017) 

III - observância pelo interessado dos requisitos de elegibilidade para ser 
beneficiário da reforma agrária; e (Incluído pela Lei nº 13.465, de 2017) 

IV - quitação ou assunção pelo interessado, até a data de assinatura de novo 
contrato de concessão de uso, dos débitos relativos ao crédito de instalação 
reembolsável concedido ao beneficiário original. (Incluído pela Lei nº 13.465, de 2017) 

§ 2º Atendidos os requisitos de que trata o § 1º deste artigo, o Incra celebrará 
contrato de concessão de uso nos termos do § 2º do art. 18 desta Lei. (Incluído pela 
Lei nº 13.465, de 2017) 

Art. 27. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 28. Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 25 de fevereiro de 1993, 172º da Independência e 105º da República. 

Itamar Franco, Lázaro Ferreira Barbosa 

Este texto não substitui o Publicado no DOU de 26/02/1993 



 

344 
 

Lei nº 9.393, de 19 de dezembro de 1996 

Dispõe sobre o Imposto sobre a 
Propriedade Territorial Rural - ITR, sobre 
pagamento da dívida representada por 
Títulos da Dívida Agrária e dá outras 
providências 

O PRESIDENTE  DA   REPÚBLICA Faço  saber  que   o    Congresso  Nacional 
decreta e eu sanciono  a  seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 
Do Imposto sobre a Propriedade 

Territorial Rural - ITR 

SEÇÃO I 
Do Fato Gerador do ITR 

 

Definição 

Art. 1º O Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR, de apuração anual, tem 
como fato gerador a propriedade, o domínio útil ou a posse de imóvel por natureza, 
localizado fora da zona urbana do município, em 1º de janeiro de cada ano. 

§ 1º O ITR incide inclusive sobre o imóvel declarado de interesse social para fins 
de reforma agrária, enquanto não transferida a propriedade, exceto se houver imissão 
prévia na posse. 

§ 2º Para os efeitos desta Lei, considera-se imóvel rural a área contínua, formada 
de uma ou mais parcelas de terras, localizada na zona rural do município. 

§ 3º O imóvel que pertencer a mais de um município deverá ser enquadrado no 
município onde fique a sede do imóvel e, se esta não existir, será enquadrado no 
município onde se localize a maior parte do imóvel. 

Imunidade 

Art. 2º Nos termos do art. 153, § 4º, in fine, da Constituição, o imposto não incide sobre 
pequenas glebas rurais, quando as explore, só ou com sua família, o proprietário que 
não possua outro imóvel. 

Parágrafo único. Para os efeitos deste artigo, pequenas glebas rurais são os 
imóveis com área igual ou inferior a : 

I - 100 ha, se localizado em município compreendido na Amazônia Ocidental ou 
no Pantanal mato-grossense e sul-mato-grossense; 

II - 50 ha, se localizado em município compreendido no Polígono das Secas ou 
na Amazônia Oriental; 

III - 30 ha, se localizado em qualquer outro município. 

SEÇÃO II 
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Da Isenção 

Art. 3º São isentos do imposto: 

I - o imóvel rural compreendido em programa oficial de reforma agrária, 
caracterizado pelas autoridades competentes como assentamento, que, 
cumulativamente, atenda aos seguintes requisitos: 

a) seja explorado por associação ou cooperativa de produção; 

b) a fração ideal por família assentada não ultrapasse os limites estabelecidos 
no artigo anterior; 

c) o assentado não possua outro imóvel. 

II - o conjunto de imóveis rurais de um mesmo proprietário, cuja área total 
observe os limites fixados no parágrafo único do artigo anterior, desde que, 
cumulativamente, o proprietário: 

a) o explore só ou com sua família, admitida ajuda eventual de terceiros; 

b) não possua imóvel urbano. 

Art. 3º A. Os imóveis rurais oficialmente reconhecidos como áreas ocupadas por 
remanescentes de comunidades de quilombos que estejam sob a ocupação direta e 
sejam explorados, individual ou coletivamente, pelos membros destas comunidades 
são isentos do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR. (Incluído pela Lei 
nº 13.043, de 2014)  (Vigência) 

§ 1º Ficam dispensados a constituição de créditos da Fazenda Nacional, a 
inscrição na Dívida Ativa da União e o ajuizamento da respectiva execução fiscal, e 
cancelados o lançamento e a inscrição relativos ao ITR referentes aos imóveis rurais 
de que trata o caput a partir da data do registro do título de domínio previsto no art. 68 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. (Incluído pela Lei nº 13.043, de 
2014) (Vigência) 

§ 2º Observada a data prevista no § 1o, não serão aplicadas as penalidades 
estabelecidas nos arts. 7º e 9º para fatos geradores ocorridos até a data de publicação 
da lei decorrente da conversão da Medida Provisória no 651, de 9 de julho de 2014, e 
ficam anistiados os valores decorrentes de multas lançadas pela apresentação da 
declaração do ITR fora do prazo. (Incluído pela Lei nº 13.043, de 2014) (Vigência) 

SEÇÃO III 
Do Contribuinte e do Responsável Contribuinte 

Art. 4º Contribuinte do ITR é o proprietário de imóvel rural, o titular de seu domínio útil 
ou o seu possuidor a qualquer título. 

Parágrafo único. O domicílio tributário do contribuinte é o município de 
localização do imóvel, vedada a eleição de qualquer outro. 

Responsável 

Art. 5º É responsável pelo crédito tributário o sucessor, a qualquer título, nos termos 
dos arts. 128 a 133 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Sistema Tributário 
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Nacional). 

SEÇÃO IV 
Das Informações Cadastrais 

Entrega do DIAC 

Art. 6º O contribuinte ou o seu sucessor comunicará ao órgão local da Secretaria da 
Receita Federal (SRF), por meio do Documento de Informação e Atualização 
Cadastral do ITR - DIAC, as informações cadastrais correspondentes a cada imóvel, 
bem como qualquer alteração ocorrida, na forma estabelecida pela Secretaria da 
Receita Federal. 

§ 1º É obrigatória, no prazo de sessenta dias, contado de sua ocorrência, a 
comunicação das seguintes alterações: 

I - desmembramento; 

II - anexação; 

III - transmissão, por alienação da propriedade ou dos direitos a ela inerentes, a 
qualquer título; 

IV - sucessão causa mortis; 

V - cessão de direitos; 

VI - constituição de reservas ou usufruto. 

§ 2º As informações cadastrais integrarão o Cadastro de Imóveis Rurais - CAFIR, 
administrado pela Secretaria da Receita Federal, que poderá, a qualquer tempo, 
solicitar informações visando à sua atualização. 

§ 3º Sem prejuízo do disposto no parágrafo único do art. 4º, o contribuinte poderá 
indicar no DIAC, somente para fins de intimação, endereço diferente daquele 
constante do domicílio tributário, que valerá para esse efeito até ulterior alteração. 

Entrega do DIAC Fora do Prazo 

Art. 7º No caso de apresentação espontânea do DIAC fora do prazo estabelecido pela 
Secretaria da Receita Federal, será cobrada multa de 1% (um por cento) ao mês ou 
fração sobre o imposto devido não inferior a R$ 50,00 (cinqüenta reais), sem prejuízo 
da multa e dos juros de mora pela falta ou insuficiência de recolhimento do imposto 
ou quota. 

SEÇÃO V 
Da Declaração Anual 

Art. 8º O contribuinte do ITR entregará, obrigatoriamente, em cada ano, o Documento 
de Informação e Apuração do ITR - DIAT, correspondente a cada imóvel, observadas 
data e condições fixadas pela Secretaria da Receita Federal. 

§ 1º O contribuinte declarará, no DIAT, o Valor da Terra Nua - VTN 
correspondente ao imóvel. 
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§ 2º O VTN refletirá o preço de mercado de terras, apurado em 1º de janeiro do 
ano a que se referir o DIAT, e será considerado auto-avaliação da terra nua a preço 
de mercado. 

§ 3º O contribuinte cujo imóvel se enquadre nas hipóteses estabelecidas nos 
arts. 2º e 3º fica dispensado da apresentação do DIAT. (Incluído pela Lei nº 13.043, 
de 2014)  (Vigência) 

Entrega do DIAT Fora do Prazo 

Art. 9º A entrega do DIAT fora do prazo estabelecido sujeitará o contribuinte à multa 
de que trata o art. 7º, sem prejuízo da multa e dos juros de mora pela falta ou 
insuficiência de recolhimento do imposto ou quota. 

SEÇÃO VI 
Da Apuração e do Pagamento 

SUBSEÇÃO I 
Da Apuração 

Apuração pelo Contribuinte 

Art. 10. A apuração e o pagamento do ITR serão efetuados pelo contribuinte, 
independentemente de prévio procedimento da administração tributária, nos prazos e 
condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, sujeitando-se a 
homologação posterior. 

§ 1º Para os efeitos de apuração do ITR, considerar-se-á: 

I - VTN, o valor do imóvel, excluídos os valores relativos a: 

a) construções, instalações e benfeitorias; 

b) culturas permanentes e temporárias; 

c) pastagens cultivadas e melhoradas; 

d) florestas plantadas; 

II - área tributável, a área total do imóvel, menos as áreas: 

a) de preservação permanente e de reserva legal, previstas na Lei no 12.651, 
de 25 de maio de 2012; (Redação dada pela Lei nº 12.844, de 2013) (Vide art. 25 da 
Lei nº 12.844, de 2013) 

b) de interesse ecológico para a proteção dos ecossistemas, assim declaradas 
mediante ato do órgão competente, federal ou estadual, e que ampliem as restrições 
de uso previstas na alínea anterior; 

c) comprovadamente imprestáveis para qualquer exploração agrícola, 
pecuária, granjeira, aqüícola ou florestal, declaradas de interesse ecológico mediante 
ato do órgão competente, federal ou estadual; 

d) sob regime de servidão ambiental; (Redação dada pela Lei nº 12.651, de 
2012). 

e) cobertas por florestas nativas, primárias ou secundárias em estágio médio 
ou avançado de regeneração; (Incluído pela Lei nº 11.428, de 2006) 
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f) alagadas para fins de constituição de reservatório de usinas hidrelétricas 
autorizada pelo poder público. (Incluído pela Lei nº 11.727, de 2008) 

III - VTNt, o valor da terra nua tributável, obtido pela multiplicação do VTN pelo 
quociente entre a área tributável e a área total; 

IV - área aproveitável, a que for passível de exploração agrícola, pecuária, 
granjeira, aqüícola ou florestal, excluídas as áreas: 

a) ocupadas por benfeitorias úteis e necessárias; 

b) de que tratam as alíneas do inciso II deste parágrafo; (Redação dada pela 
Lei nº 11.428, de 2006) 

V - área efetivamente utilizada, a porção do imóvel que no ano anterior tenha: 

a) sido plantada com produtos vegetais; 

b) servido de pastagem, nativa ou plantada, observados índices de lotação por 
zona de pecuária; 

c) sido objeto de exploração extrativa, observados os índices de rendimento 
por produto e a legislação ambiental; 

d) servido para exploração de atividades granjeira e aqüícola; 

e) sido o objeto de implantação de projeto técnico, nos termos do art. 7º da Lei 
nº 8.629, de 25 de fevereiro de 1993; 

VI - Grau de Utilização - GU, a relação percentual entre a área efetivamente 
utilizada e a área aproveitável. 

§ 2º As informações que permitam determinar o GU deverão constar do DIAT. 

§ 3º Os índices a que se referem as alíneas "b" e "c" do inciso V do § 1º serão 
fixados, ouvido o Conselho Nacional de Política Agrícola, pela Secretaria da Receita 
Federal, que dispensará da sua aplicação os imóveis com área inferior a: 

a) 1.000 ha, se localizados em municípios compreendidos na Amazônia 
Ocidental ou no Pantanal mato-grossense e sul-mato-grossense; 

b) 500 ha, se localizados em municípios compreendidos no Polígono das Secas 
ou na Amazônia Oriental; 

c) 200 ha, se localizados em qualquer outro município. 

§ 4º Para os fins do inciso V do § 1º, o contribuinte poderá valer-se dos dados 
sobre a área utilizada e respectiva produção, fornecidos pelo arrendatário ou parceiro, 
quando o imóvel, ou parte dele, estiver sendo explorado em regime de arrendamento 
ou parceria. 

§ 5º Na hipótese de que trata a alínea "c" do inciso V do § 1º, será considerada 
a área total objeto de plano de manejo sustentado, desde que aprovado pelo órgão 
competente, e cujo cronograma esteja sendo cumprido pelo contribuinte. 

§ 6º Será considerada como efetivamente utilizada a área dos imóveis rurais que, 
no ano anterior, estejam: 

I - comprovadamente situados em área de ocorrência de calamidade pública 
decretada pelo Poder Público, de que resulte frustração de safras ou destruição de 
pastagens; 
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II - oficialmente destinados à execução de atividades de pesquisa e 
experimentação que objetivem o avanço tecnológico da agricultura. 

§ 7º (Revogada pela Lei nº 12.651, de 2012) 
 

Valor do Imposto 

Art. 11. O valor do imposto será apurado aplicando-se sobre o Valor da Terra Nua 
Tributável - VTNt a alíquota correspondente, prevista no Anexo desta Lei, 
considerados a área total do imóvel e o Grau de Utilização - GU. 

§ 1º Na hipótese de inexistir área aproveitável após efetuadas as exclusões 
previstas no art. 10, § 1º, inciso IV, serão aplicadas as alíquotas, correspondentes aos 
imóveis com grau de utilização superior a 80% (oitenta por cento), observada a área 
total do imóvel. 

§ 2º Em nenhuma hipótese o valor do imposto devido será inferior a R$ 10,00 
(dez reais). 

 

SUBSEÇÃO II 
Do Pagamento 

Prazo 

Art. 12. O imposto deverá ser pago até o último dia útil do mês fixado para a entrega 
do DIAT. 

Parágrafo único. À opção do contribuinte, o imposto a pagar poderá ser 
parcelado em até três quotas iguais, mensais e consecutivas, observando-se que: 

I - nenhuma quota será inferior a R$ 50,00 (cinqüenta reais); 

II - a primeira quota ou quota única deverá ser paga até a data fixada no caput; 

III - as demais quotas, acrescidas de juros equivalentes à taxa referencial do 
Sistema de Liquidação e de Custódia (SELIC) para títulos federais, acumulada 
mensalmente, calculados a partir do primeiro dia do mês subseqüente à data fixada 
no caput até o último dia do mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) 
no mês do pagamento, vencerão no último dia útil de cada mês; 

IV - é facultado ao contribuinte antecipar, total ou parcialmente, o pagamento do 
imposto ou das quotas. 

Pagamento Fora do Prazo 

Art. 13. O pagamento do imposto fora dos prazos previstos nesta Lei será acrescido 
de: 

I - multa de mora calculada à taxa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento), 
por dia de atraso, não podendo ultrapassar 20% (vinte por cento), calculada a partir 
do primeiro dia subseqüente ao do vencimento do prazo previsto para o pagamento 
do imposto até o dia em que ocorrer o seu pagamento; 
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II - juros de mora calculados à taxa a que se refere o art. 12, parágrafo único, 
inciso III, a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao vencimento do prazo até o 
mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) no mês do pagamento. 

SEÇÃO VII 
Dos Procedimentos de Ofício 

Art. 14. No caso de falta de entrega do DIAC ou do DIAT, bem como de subavaliação 
ou prestação de informações inexatas, incorretas ou fraudulentas, a Secretaria da 
Receita Federal procederá à determinação e ao lançamento de ofício do imposto, 
considerando informações sobre preços de terras, constantes de sistema a ser por ela 
instituído, e os dados de área total, área tributável e grau de utilização do imóvel, 
apurados em procedimentos de fiscalização. 

§ 1º As informações sobre preços de terra observarão os critérios estabelecidos 
no art. 12, § 1º, inciso II da Lei nº 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, e considerarão 
levantamentos realizados pelas Secretarias de Agricultura das Unidades Federadas 
ou dos Municípios. 

§ 2º As multas cobradas em virtude do disposto neste artigo serão aquelas 
aplicáveis aos demais tributos federais. 

SEÇÃO VIII 
Da Administração do Imposto 

Competência da Secretaria da Receita Federal 

Art. 15. Compete à Secretaria da Receita Federal a administração do ITR, incluídas 
as atividades de arrecadação, tributação e fiscalização. 

Parágrafo único. No processo administrativo fiscal, compreendendo os 
procedimentos destinados à determinação e exigência do imposto, imposição de 
penalidades, repetição de indébito e solução de consultas, bem como a compensação 
do imposto, observar-se-á a legislação prevista para os demais tributos federais. 

Convênios de Cooperação 

Art. 16. A Secretaria da Receita Federal poderá celebrar convênio com o Instituto 
Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, com a finalidade de delegar as 
atividades de fiscalização das informações sobre os imóveis rurais, contidas no DIAC 
e no DIAT. 

§ 1º No exercício da delegação a que se refere este artigo, o INCRA poderá 
celebrar convênios de cooperação com o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 
Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, Fundação Nacional do Índio - FUNAI e 
Secretarias Estaduais de Agricultura. 

§ 2º No uso de suas atribuições, os agentes do INCRA terão acesso ao imóvel 
de propriedade particular, para levantamento de dados e informações. 

§ 3º A Secretaria da Receita Federal, com o apoio do INCRA, administrará o 
CAFIR e colocará as informações nele contidas à disposição daquela Autarquia, para 
fins de levantamento e pesquisa de dados e de proposição de ações administrativas 
e judiciais. (Redação dada pela Lei nº 10.267, de 28.8.2001) 
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§ 4º Às informações a que se refere o § 3o aplica-se o disposto no art. 198 da Lei 
no 5.172, de 25 de outubro de 1966. (Redação dada pela Lei nº 10.267, de 2001) 

Art. 17. A Secretaria da Receita Federal poderá, também, celebrar convênios com: 

I - órgãos da administração tributária das unidades federadas, visando delegar 
competência para a cobrança e o lançamento do ITR; 

II - a Confederação Nacional da Agricultura - CNA e a Confederação Nacional 
dos Trabalhadores na Agricultura - CONTAG, com a finalidade de fornecer dados 
cadastrais de imóveis rurais que possibilitem a cobrança das contribuições sindicais 
devidas àquelas entidades. 

SEÇÃO IX 
Das Disposições Gerais 

Dívida Ativa - Penhora ou Arresto 

Art. 18. Na execução de dívida ativa, decorrente de crédito tributário do ITR, na 
hipótese de penhora ou arresto de bens, previstos no art. 11 da Lei nº 6.830, de 22 de 
setembro de 1980, será penhorado ou arrestado, preferencialmente, imóvel rural, não 
tendo recaído a penhora ou o arresto sobre dinheiro. 

§ 1º No caso do imóvel rural penhorado ou arrestado, na lavratura do termo ou 
auto de penhora, deverá ser observado, para efeito de avaliação, o VTN declarado e 
o disposto no art. 14. 

§ 2º A Fazenda Pública poderá, ouvido o INCRA, adjudicar, para fins fundiários, 
o imóvel rural penhorado, se a execução não for embargada ou se rejeitados os 
embargos. 

§ 3º O depósito da diferença de que trata o parágrafo único do art. 24 da Lei nº 
6.830, de 22 de setembro de 1980, poderá ser feito em Títulos da Dívida Agrária, até 
o montante equivalente ao VTN declarado. 

§ 4º Na hipótese do § 2º, o imóvel passará a integrar o patrimônio do INCRA, e 
a carta de adjudicação e o registro imobiliário serão expedidos em seu nome. 

Valores para Apuração de Ganho de Capital 

Art. 19. A partir do dia 1º de janeiro de 1997, para fins de apuração de ganho de 
capital, nos termos da legislação do imposto de renda, considera-se custo de 
aquisição e valor da venda do imóvel rural o VTN declarado, na forma do art. 8º, 
observado o disposto no art. 14, respectivamente, nos anos da ocorrência de sua 
aquisição e de sua alienação. 

Parágrafo único. Na apuração de ganho de capital correspondente a imóvel rural 
adquirido anteriormente à data a que se refere este artigo, será considerado custo de 
aquisição o valor constante da escritura pública, observado o disposto no art. 17 da 
Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995. 

Incentivos Fiscais e Crédito Rural 

Art. 20. A concessão de incentivos fiscais e de crédito rural, em todas as suas 
modalidades, bem como a constituição das respectivas contrapartidas ou garantias, 
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ficam condicionadas à comprovação do recolhimento do ITR, relativo ao imóvel rural, 
correspondente aos últimos cinco exercícios, ressalvados os casos em que a 
exigibilidade do imposto esteja suspensa, ou em curso de cobrança executiva em que 
tenha sido efetivada a penhora. (Vide Medida Provisória nº 958, de 2020) (Vide Lei nº 
13.999, de 2020) (Vide Medida Provisória nº 975, de 2020). (Vide Medida Provisória nº 
1.028, de 2021) (Vide Lei nº 14.179, de 2021) 

Parágrafo único. É dispensada a comprovação de regularidade do recolhimento 
do imposto relativo ao imóvel rural, para efeito de concessão de financiamento ao 
amparo do Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar - PRONAF. 

Registro Público 

Art. 21. É obrigatória a comprovação do pagamento do ITR, referente aos cinco 
últimos exercícios, para serem praticados quaisquer dos atos previstos nos arts. 167 
e 168 da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973 (Lei dos Registros Públicos), 
observada a ressalva prevista no caput do artigo anterior, in fine. 

Parágrafo único. São solidariamente responsáveis pelo imposto e pelos 
acréscimos legais, nos termos do art. 134 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Sistema Tributário Nacional, os serventuários do registro de imóveis que 
descumprirem o disposto neste artigo, sem prejuízo de outras sanções legais. 

Depósito Judicial na Desapropriação 

Art. 22. O valor da terra nua para fins do depósito judicial, a que se refere o inciso I do 
art. 6º da Lei Complementar nº 76, de 6 de julho de 1993, na hipótese de 
desapropriação do imóvel rural de que trata o art. 184 da Constituição, não poderá ser 
superior ao VTN declarado, observado o disposto no art. 14. 

Parágrafo único. A desapropriação por valor inferior ao declarado não autorizará 
a redução do imposto a ser pago, nem a restituição de quaisquer importâncias já 
recolhidas. 

CAPÍTULO II 
Das Disposições Finais 

Art. 23. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos, quanto 
aos arts. 1º a 22, a partir de janeiro de 1997. 

Art. 24. Revogam-se os arts. 1º a 22 e 25 da Lei nº 8.847, de 28 de janeiro de 1994. 

Brasília, 19 de dezembro de 1996; 175º da Independência e 108º da República. 

Fernando Henrique Cardoso, Pedro Malan, Raul Belens Jungmann Pinto 

Este texto não substitui o publicado no DOU de  20.12.1996 

TABELA DE ALÍQUOTAS (Art.11) 
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Área total do imóvel 
(em hectares) 

GRAU DE UTILIZAÇÃO - GU ( EM %) 

  
Maior 
que 
80 

Maior 
que 

65 até 80 

Maior 
que 

50 até 65 

Maior 
que 

30 até 50 
Até 30 

Até 50 0,03 0,20 0,40 0,70 1,00 

Maior que 50 até 200 0,07 0,40 0,80 1,40 2,00 

Maior que 200 até 500 0,10 0,60 1,30 2,30 3,30 

Maior que 500 até 1.000 0,15 0,85 1,90 3,30 4,70 

Maior que 1.000 até 5.000 0,30 1,60 3,40 6,00 8,60 

Acima de 5.000 0,45 3,00 6,40 12,00 20,00 
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Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997 

Institui a Política Nacional de Recursos 
Hídricos, cria o Sistema Nacional de 
Gerenciamento de Recursos Hídricos, 
regulamenta o inciso XIX do art. 21 da 
Constituição Federal, e altera o art. 1º da 
Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, que 
modificou a Lei nº 7.990, de 28 de 
dezembro de 1989. 

Vide inciso XIX do art. 21 da Constituição Federal 

Vide (Vide Decreto de 15 de setembro de 2010) 

Regulamento: Vide Decreto nº 10.000, de 3 de setembro de 2019 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

TÍTULO I 
Da Política Nacional de Recursos Hídricos 

CAPÍTULO I 
Dos Fundamentos 

Art. 1º A Política Nacional de Recursos Hídricos baseia-se nos seguintes 
fundamentos: 

I - a água é um bem de domínio público; 

II - a água é um recurso natural limitado, dotado de valor econômico; 

III - em situações de escassez, o uso prioritário dos recursos hídricos é o 
consumo humano e a dessedentação de animais; 

IV - a gestão dos recursos hídricos deve sempre proporcionar o uso múltiplo das 
águas; 

V - a bacia hidrográfica é a unidade territorial para implementação da Política 
Nacional de Recursos Hídricos e atuação do Sistema Nacional de Gerenciamento de 
Recursos Hídricos; 

VI - a gestão dos recursos hídricos deve ser descentralizada e contar com a 
participação do Poder Público, dos usuários e das comunidades. 

CAPÍTULO II 
Dos Objetivos 

Art. 2º São objetivos da Política Nacional de Recursos Hídricos: 

I - assegurar à atual e às futuras gerações a necessária disponibilidade de água, 
em padrões de qualidade adequados aos respectivos usos; 
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II - a utilização racional e integrada dos recursos hídricos, incluindo o transporte 
aquaviário, com vistas ao desenvolvimento sustentável; 

III - a prevenção e a defesa contra eventos hidrológicos críticos de origem natural 
ou decorrentes do uso inadequado dos recursos naturais. 

IV - incentivar e promover a captação, a preservação e o aproveitamento de 
águas pluviais. (Incluído pela Lei nº 13.501, de 2017) 

CAPÍTULO III 
Das Diretrizes Gerais De Ação 

Art. 3º Constituem diretrizes gerais de ação para implementação da Política Nacional 
de Recursos Hídricos: 

I - a gestão sistemática dos recursos hídricos, sem dissociação dos aspectos de 
quantidade e qualidade; 

II - a adequação da gestão de recursos hídricos às diversidades físicas, bióticas, 
demográficas, econômicas, sociais e culturais das diversas regiões do País; 

III - a integração da gestão de recursos hídricos com a gestão ambiental; 

IV - a articulação do planejamento de recursos hídricos com o dos setores 
usuários e com os planejamentos regional, estadual e nacional; 

V - a articulação da gestão de recursos hídricos com a do uso do solo; 

VI - a integração da gestão das bacias hidrográficas com a dos sistemas 
estuarinos e zonas costeiras. 

Art. 4º A União articular-se-á com os Estados tendo em vista o gerenciamento dos 
recursos hídricos de interesse comum. 

CAPÍTULO IV 
Dos Instrumentos 

Art. 5º São instrumentos da Política Nacional de Recursos Hídricos: 

I - os Planos de Recursos Hídricos; 

II - o enquadramento dos corpos de água em classes, segundo os usos 
preponderantes da água; 

III - a outorga dos direitos de uso de recursos hídricos; 

IV - a cobrança pelo uso de recursos hídricos; 

V - a compensação a municípios; 

VI - o Sistema de Informações sobre Recursos Hídricos. 

SEÇÃO I 
Dos Planos De Recursos Hídricos 

Art. 6º Os Planos de Recursos Hídricos são planos diretores que visam a fundamentar 
e orientar a implementação da Política Nacional de Recursos Hídricos e o 
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gerenciamento dos recursos hídricos. 

Art. 7º Os Planos de Recursos Hídricos são planos de longo prazo, com horizonte de 
planejamento compatível com o período de implantação de seus programas e projetos 
e terão o seguinte conteúdo mínimo: 

I - diagnóstico da situação atual dos recursos hídricos; 

II - análise de alternativas de crescimento demográfico, de evolução de 
atividades produtivas e de modificações dos padrões de ocupação do solo; 

III - balanço entre disponibilidades e demandas futuras dos recursos hídricos, em 
quantidade e qualidade, com identificação de conflitos potenciais; 

IV - metas de racionalização de uso, aumento da quantidade e melhoria da 
qualidade dos recursos hídricos disponíveis; 

V - medidas a serem tomadas, programas a serem desenvolvidos e projetos a 
serem implantados, para o atendimento das metas previstas; 

VI - Vetado 

VII - Vetado 

VIII - prioridades para outorga de direitos de uso de recursos hídricos; 

IX - diretrizes e critérios para a cobrança pelo uso dos recursos hídricos; 

X - propostas para a criação de áreas sujeitas a restrição de uso, com vistas à 
proteção dos recursos hídricos. 

Art. 8º Os Planos de Recursos Hídricos serão elaborados por bacia hidrográfica, por 
Estado e para o País. 

SEÇÃO II 
Do Enquadramento dos Corpos de Água em Classes, segundo os Usos 

Preponderantes da Água 

Art. 9º O enquadramento dos corpos de água em classes, segundo os usos 
preponderantes da água, visa a: 

I - assegurar às águas qualidade compatível com os usos mais exigentes a que 
forem destinadas; 

II - diminuir os custos de combate à poluição das águas, mediante ações 
preventivas permanentes. 

Art. 10. As classes de corpos de água serão estabelecidas pela legislação ambiental. 

SEÇÃO III 
Da Outorga de Direitos de Uso de Recursos Hídricos 

Art. 11. O regime de outorga de direitos de uso de recursos hídricos tem como 
objetivos assegurar o controle quantitativo e qualitativo dos usos da água e o efetivo 
exercício dos direitos de acesso à água. 
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Art. 12. Estão sujeitos a outorga pelo Poder Público os direitos dos seguintes usos de 
recursos hídricos: 

I - derivação ou captação de parcela da água existente em um corpo de água 
para consumo final, inclusive abastecimento público, ou insumo de processo 
produtivo; 

II - extração de água de aqüífero subterrâneo para consumo final ou insumo de 
processo produtivo; 

III - lançamento em corpo de água de esgotos e demais resíduos líquidos ou 
gasosos, tratados ou não, com o fim de sua diluição, transporte ou disposição final; 

IV - aproveitamento dos potenciais hidrelétricos; 

V - outros usos que alterem o regime, a quantidade ou a qualidade da água 
existente em um corpo de água. 

§ 1º Independem de outorga pelo Poder Público, conforme definido em 
regulamento: 

I - o uso de recursos hídricos para a satisfação das necessidades de pequenos 
núcleos populacionais, distribuídos no meio rural; 

II - as derivações, captações e lançamentos considerados insignificantes; 

III - as acumulações de volumes de água consideradas insignificantes. 

§ 2º A outorga e a utilização de recursos hídricos para fins de geração de energia 
elétrica estará subordinada ao Plano Nacional de Recursos Hídricos, aprovado na 
forma do disposto no inciso VIII do art. 35 desta Lei, obedecida a disciplina da 
legislação setorial específica. 

Art. 13. Toda outorga estará condicionada às prioridades de uso estabelecidas nos 
Planos de Recursos Hídricos e deverá respeitar a classe em que o corpo de água 
estiver enquadrado e a manutenção de condições adequadas ao transporte 
aquaviário, quando for o caso. 

Parágrafo único. A outorga de uso dos recursos hídricos deverá preservar o uso 
múltiplo destes. 

Art. 14. A outorga efetivar-se-á por ato da autoridade competente do Poder Executivo 
Federal, dos Estados ou do Distrito Federal. 

§ 1º O Poder Executivo Federal poderá delegar aos Estados e ao Distrito Federal 
competência para conceder outorga de direito de uso de recurso hídrico de domínio 
da União. 

§ 2º Vetado 

Art. 15. A outorga de direito de uso de recursos hídricos poderá ser suspensa parcial 
ou totalmente, em definitivo ou por prazo determinado, nas seguintes circunstâncias: 

I - não cumprimento pelo outorgado dos termos da outorga; 

II - ausência de uso por três anos consecutivos; 
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III - necessidade premente de água para atender a situações de calamidade, 
inclusive as decorrentes de condições climáticas adversas; 

IV - necessidade de se prevenir ou reverter grave degradação ambiental; 

V - necessidade de se atender a usos prioritários, de interesse coletivo, para os 
quais não se disponha de fontes alternativas; 

VI - necessidade de serem mantidas as características de navegabilidade do 
corpo de água. 

Art. 16. Toda outorga de direitos de uso de recursos hídricos far-se-á por prazo não 
excedente a trinta e cinco anos, renovável. 

Art. 17. Vetado 

Art. 18. A outorga não implica a alienação parcial das águas, que são inalienáveis, 
mas o simples direito de seu uso. 

SEÇÃO IV 
Da Cobrança do Uso de Recursos Hídricos 

Art. 19. A cobrança pelo uso de recursos hídricos objetiva: 

I - reconhecer a água como bem econômico e dar ao usuário uma indicação de 
seu real valor; 

II - incentivar a racionalização do uso da água; 

III - obter recursos financeiros para o financiamento dos programas e 
intervenções contemplados nos planos de recursos hídricos. 

Art. 20. Serão cobrados os usos de recursos hídricos sujeitos a outorga, nos termos 
do art. 12 desta Lei. 

Parágrafo único. Vetado 

Art. 21. Na fixação dos valores a serem cobrados pelo uso dos recursos hídricos 
devem ser observados, dentre outros: 

I - nas derivações, captações e extrações de água, o volume retirado e seu 
regime de variação; 

II - nos lançamentos de esgotos e demais resíduos líquidos ou gasosos, o 
volume lançado e seu regime de variação e as características físico-químicas, 
biológicas e de toxidade do afluente. 

Art. 22. Os valores arrecadados com a cobrança pelo uso de recursos hídricos serão 
aplicados prioritariamente na bacia hidrográfica em que foram gerados e serão 
utilizados: 

I - no financiamento de estudos, programas, projetos e obras incluídos nos 
Planos de Recursos Hídricos; 
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II - no pagamento de despesas de implantação e custeio administrativo dos 
órgãos e entidades integrantes do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos 
Hídricos. 

§ 1º A aplicação nas despesas previstas no inciso II deste artigo é limitada a sete 
e meio por cento do total arrecadado. 

§ 2º Os valores previstos no caput deste artigo poderão ser aplicados a fundo 
perdido em projetos e obras que alterem, de modo considerado benéfico à 
coletividade, a qualidade, a quantidade e o regime de vazão de um corpo de água. 

§ 3º Vetado 

Art. 23. Vetado 

SEÇÃO V 
Da Compensação a Municípios 

Art. 24. Vetado 

SEÇÃO VI 
Do Sistema de Informações Sobre Recursos Hídricos 

Art. 25. O Sistema de Informações sobre Recursos Hídricos é um sistema de coleta, 
tratamento, armazenamento e recuperação de informações sobre recursos hídricos e 
fatores intervenientes em sua gestão. 

Parágrafo único. Os dados gerados pelos órgãos integrantes do Sistema 
Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos serão incorporados ao Sistema 
Nacional de Informações sobre Recursos Hídricos. 

Art. 26. São princípios básicos para o funcionamento do Sistema de Informações 
sobre Recursos Hídricos: 

I - descentralização da obtenção e produção de dados e informações; 

II - coordenação unificada do sistema; 

III - acesso aos dados e informações garantido à toda a sociedade. 

Art. 27. São objetivos do Sistema Nacional de Informações sobre Recursos Hídricos: 

I - reunir, dar consistência e divulgar os dados e informações sobre a situação 
qualitativa e quantitativa dos recursos hídricos no Brasil; 

II - atualizar permanentemente as informações sobre disponibilidade e demanda 
de recursos hídricos em todo o território nacional; 

III - fornecer subsídios para a elaboração dos Planos de Recursos Hídricos. 

CAPÍTULO V 
Do Rateio de Custos das Obras de Uso Múltiplo, de Interesse Comum ou Coletivo 

Art. 28. Vetado 
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CAPÍTULO VI 
Da Ação do Poder Público 

Art. 29. Na implementação da Política Nacional de Recursos Hídricos, compete ao 
Poder Executivo Federal: 

I - tomar as providências necessárias à implementação e ao funcionamento do 
Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos; 

II - outorgar os direitos de uso de recursos hídricos, e regulamentar e fiscalizar 
os usos, na sua esfera de competência; 

III - implantar e gerir o Sistema de Informações sobre Recursos Hídricos, em 
âmbito nacional; 

IV - promover a integração da gestão de recursos hídricos com a gestão 
ambiental. 

Parágrafo único. O Poder Executivo Federal indicará, por decreto, a autoridade 
responsável pela efetivação de outorgas de direito de uso dos recursos hídricos sob 
domínio da União. 

Art. 30. Na implementação da Política Nacional de Recursos Hídricos, cabe aos 
Poderes Executivos Estaduais e do Distrito Federal, na sua esfera de competência: 

I - outorgar os direitos de uso de recursos hídricos e regulamentar e fiscalizar os 
seus usos; 

II - realizar o controle técnico das obras de oferta hídrica; 

III - implantar e gerir o Sistema de Informações sobre Recursos Hídricos, em 
âmbito estadual e do Distrito Federal; 

IV - promover a integração da gestão de recursos hídricos com a gestão 
ambiental. 

Art. 31. Na implementação da Política Nacional de Recursos Hídricos, os Poderes 
Executivos do Distrito Federal e dos municípios promoverão a integração das políticas 
locais de saneamento básico, de uso, ocupação e conservação do solo e de meio 
ambiente com as políticas federal e estaduais de recursos hídricos. 

TÍTULO II 
Do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos 

CAPÍTULO I 
Dos Objetivos e da Composição 

Art. 32. Fica criado o Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, com 
os seguintes objetivos: 

I - coordenar a gestão integrada das águas; 

II - arbitrar administrativamente os conflitos relacionados com os recursos 
hídricos; 

III - implementar a Política Nacional de Recursos Hídricos; 
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IV - planejar, regular e controlar o uso, a preservação e a recuperação dos 
recursos hídricos; 

V - promover a cobrança pelo uso de recursos hídricos. 

Art. 33. Integram o Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos: 
(Redação dada pela Lei 9.984, de 2000) 

I – o Conselho Nacional de Recursos Hídricos; (Redação dada pela Lei 9.984, 
de 2000) 

I-A. – a Agência Nacional de Águas; (Incluído pela Lei 9.984, de 2000) 

II – os Conselhos de Recursos Hídricos dos Estados e do Distrito Federal; 
(Redação dada pela Lei 9.984, de 2000) 

III – os Comitês de Bacia Hidrográfica; (Redação dada pela Lei 9.984, de 2000) 

IV – os órgãos dos poderes públicos federal, estaduais, do Distrito Federal e 
municipais cujas competências se relacionem com a gestão de recursos hídricos; 
(Redação dada pela Lei 9.984, de 2000) 

V – as Agências de Água. (Redação dada pela Lei 9.984, de 2000) 

CAPÍTULO II 
Do Conselho Nacional de Recursos Hídricos 

Art. 34. O Conselho Nacional de Recursos Hídricos é composto por: 

I - representantes dos Ministérios e Secretarias da Presidência da República com 
atuação no gerenciamento ou no uso de recursos hídricos; 

II - representantes indicados pelos Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos; 

III - representantes dos usuários dos recursos hídricos; 

IV - representantes das organizações civis de recursos hídricos. 

Parágrafo único. O número de representantes do Poder Executivo Federal não 
poderá exceder à metade mais um do total dos membros do Conselho Nacional de 
Recursos Hídricos. 

Art. 35. Compete ao Conselho Nacional de Recursos Hídricos: 

I - promover a articulação do planejamento de recursos hídricos com os 
planejamentos nacional, regional, estaduais e dos setores usuários; 

II - arbitrar, em última instância administrativa, os conflitos existentes entre 
Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos; 

III - deliberar sobre os projetos de aproveitamento de recursos hídricos cujas 
repercussões extrapolem o âmbito dos Estados em que serão implantados; 

IV - deliberar sobre as questões que lhe tenham sido encaminhadas pelos 
Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos ou pelos Comitês de Bacia Hidrográfica; 

V - analisar propostas de alteração da legislação pertinente a recursos hídricos 
e à Política Nacional de Recursos Hídricos; 
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VI - estabelecer diretrizes complementares para implementação da Política 
Nacional de Recursos Hídricos, aplicação de seus instrumentos e atuação do Sistema 
Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos; 

VII - aprovar propostas de instituição dos Comitês de Bacia Hidrográfica e 
estabelecer critérios gerais para a elaboração de seus regimentos; 

VIII - Vetado 

IX – acompanhar a execução e aprovar o Plano Nacional de Recursos Hídricos 
e determinar as providências necessárias ao cumprimento de suas metas; (Redação 
dada pela Lei 9.984, de 2000) 

X - estabelecer critérios gerais para a outorga de direitos de uso de recursos 
hídricos e para a cobrança por seu uso. 

XI - zelar pela implementação da Política Nacional de Segurança de Barragens 
(PNSB); (Incluído pela Lei nº 12.334, de 2010) 

XII - estabelecer diretrizes para implementação da PNSB, aplicação de seus 
instrumentos e atuação do Sistema Nacional de Informações sobre Segurança de 
Barragens (SNISB); (Incluído pela Lei nº 12.334, de 2010) 

XIII - apreciar o Relatório de Segurança de Barragens, fazendo, se necessário, 
recomendações para melhoria da segurança das obras, bem como encaminhá-lo ao 
Congresso Nacional. (Incluído pela Lei nº 12.334, de 2010) 

Art. 36. O Conselho Nacional de Recursos Hídricos será gerido por: 

I - 1 (um) Presidente, que será o Ministro de Estado do Desenvolvimento 
Regional; (Redação dada pela Lei nº 13.844, de 2019) 

II - 1 (um) Secretário-Executivo, que será o titular do órgão integrante da 
estrutura do Ministério do Desenvolvimento Regional responsável pela gestão dos 
recursos hídricos. (Redação dada pela Lei nº 13.844, de 2019) 

CAPÍTULO III 
Dos Comitês de Bacia Hidrográfica 

Art. 37. Os Comitês de Bacia Hidrográfica terão como área de atuação: 

I - a totalidade de uma bacia hidrográfica; 

II - sub-bacia hidrográfica de tributário do curso de água principal da bacia, ou 
de tributário desse tributário; ou 

III - grupo de bacias ou sub-bacias hidrográficas contíguas. 

Parágrafo único. A instituição de Comitês de Bacia Hidrográfica em rios de 
domínio da União será efetivada por ato do Presidente da República. 

Art. 38. Compete aos Comitês de Bacia Hidrográfica, no âmbito de sua área de 
atuação: 

I - promover o debate das questões relacionadas a recursos hídricos e articular 
a atuação das entidades intervenientes; 
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II - arbitrar, em primeira instância administrativa, os conflitos relacionados aos 
recursos hídricos; 

III - aprovar o Plano de Recursos Hídricos da bacia; 

IV - acompanhar a execução do Plano de Recursos Hídricos da bacia e sugerir 
as providências necessárias ao cumprimento de suas metas; 

V - propor ao Conselho Nacional e aos Conselhos Estaduais de Recursos 
Hídricos as acumulações, derivações, captações e lançamentos de pouca expressão, 
para efeito de isenção da obrigatoriedade de outorga de direitos de uso de recursos 
hídricos, de acordo com os domínios destes; 

VI - estabelecer os mecanismos de cobrança pelo uso de recursos hídricos e 
sugerir os valores a serem cobrados; 

VII -  Vetado 

VIII -  Vetado 

IX - estabelecer critérios e promover o rateio de custo das obras de uso múltiplo, 
de interesse comum ou coletivo. 

Parágrafo único. Das decisões dos Comitês de Bacia Hidrográfica caberá 
recurso ao Conselho Nacional ou aos Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos, de 
acordo com sua esfera de competência. 

Art. 39. Os Comitês de Bacia Hidrográfica são compostos por representantes: 

I - da União; 

II - dos Estados e do Distrito Federal cujos territórios se situem, ainda que 
parcialmente, em suas respectivas áreas de atuação; 

III - dos Municípios situados, no todo ou em parte, em sua área de atuação; 

IV - dos usuários das águas de sua área de atuação; 

V - das entidades civis de recursos hídricos com atuação comprovada na bacia. 

§ 1º O número de representantes de cada setor mencionado neste artigo, bem 
como os critérios para sua indicação, serão estabelecidos nos regimentos dos 
comitês, limitada a representação dos poderes executivos da União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios à metade do total de membros. 

§ 2º Nos Comitês de Bacia Hidrográfica de bacias de rios fronteiriços e 
transfronteiriços de gestão compartilhada, a representação da União deverá incluir um 
representante do Ministério das Relações Exteriores. 

§ 3º Nos Comitês de Bacia Hidrográfica de bacias cujos territórios abranjam 
terras indígenas devem ser incluídos representantes: 

I - da Fundação Nacional do Índio - FUNAI, como parte da representação da 
União; 

II - das comunidades indígenas ali residentes ou com interesses na bacia. 

§ 4º A participação da União nos Comitês de Bacia Hidrográfica com área de 
atuação restrita a bacias de rios sob domínio estadual, dar-se-á na forma estabelecida 
nos respectivos regimentos. 
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Art. 40. Os Comitês de Bacia Hidrográfica serão dirigidos por um Presidente e um 
Secretário, eleitos dentre seus membros. 

 CAPÍTULO IV 
Das Agências de Água 

Art. 41. As Agências de Água exercerão a função de secretaria executiva do respectivo 
ou respectivos Comitês de Bacia Hidrográfica. 

Art. 42. As Agências de Água terão a mesma área de atuação de um ou mais Comitês 
de Bacia Hidrográfica. 

Parágrafo único. A criação das Agências de Água será autorizada pelo Conselho 
Nacional de Recursos Hídricos ou pelos Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos 
mediante solicitação de um ou mais Comitês de Bacia Hidrográfica. 

Art. 43. A criação de uma Agência de Água é condicionada ao atendimento dos 
seguintes requisitos: 

I - prévia existência do respectivo ou respectivos Comitês de Bacia Hidrográfica; 

II - viabilidade financeira assegurada pela cobrança do uso dos recursos hídricos 
em sua área de atuação. 

Art. 44. Compete às Agências de Água, no âmbito de sua área de atuação: 

I - manter balanço atualizado da disponibilidade de recursos hídricos em sua 
área de atuação; 

II - manter o cadastro de usuários de recursos hídricos; 

III - efetuar, mediante delegação do outorgante, a cobrança pelo uso de recursos 
hídricos; 

IV - analisar e emitir pareceres sobre os projetos e obras a serem financiados 
com recursos gerados pela cobrança pelo uso de Recursos Hídricos e encaminhá-los 
à instituição financeira responsável pela administração desses recursos; 

V - acompanhar a administração financeira dos recursos arrecadados com a 
cobrança pelo uso de recursos hídricos em sua área de atuação; 

VI - gerir o Sistema de Informações sobre Recursos Hídricos em sua área de 
atuação; 

VII - celebrar convênios e contratar financiamentos e serviços para a execução 
de suas competências; 

VIII - elaborar a sua proposta orçamentária e submetê-la à apreciação do 
respectivo ou respectivos Comitês de Bacia Hidrográfica; 

IX - promover os estudos necessários para a gestão dos recursos hídricos em 
sua área de atuação; 

X - elaborar o Plano de Recursos Hídricos para apreciação do respectivo Comitê 
de Bacia Hidrográfica; 

XI - propor ao respectivo ou respectivos Comitês de Bacia Hidrográfica: 
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a) o enquadramento dos corpos de água nas classes de uso, para 
encaminhamento ao respectivo Conselho Nacional ou Conselhos Estaduais de 
Recursos Hídricos, de acordo com o domínio destes; 

b) os valores a serem cobrados pelo uso de recursos hídricos; 

c) o plano de aplicação dos recursos arrecadados com a cobrança pelo uso de 
recursos hídricos; 

d) o rateio de custo das obras de uso múltiplo, de interesse comum ou coletivo. 

CAPÍTULO V 
Da Secretaria Executiva do Conselho Nacional de Recursos Hídricos 

Art. 45. A Secretaria-Executiva do Conselho Nacional de Recursos Hídricos será 
exercida pelo órgão integrante da estrutura do Ministério do Desenvolvimento 
Regional responsável pela gestão dos recursos hídricos. (Redação dada pela Lei nº 
13.844, de 2019) 

Art. 46. Compete à Secretaria Executiva do Conselho Nacional de Recursos Hídricos: 
(Redação dada pela Lei 9.984, de 2000) 

I – prestar apoio administrativo, técnico e financeiro ao Conselho Nacional de 
Recursos Hídricos; (Redação dada pela Lei 9.984, de 2000) 

II – Revogado; (Redação dada pela Lei 9.984, de 2000) 

III – instruir os expedientes provenientes dos Conselhos Estaduais de Recursos 
Hídricos e dos Comitês de Bacia Hidrográfica; (Redação dada pela Lei 9.984, de 2000) 

IV – Revogado; (Redação dada pela Lei 9.984, de 2000) 

V – elaborar seu programa de trabalho e respectiva proposta orçamentária anual 
e submetê-los à aprovação do Conselho Nacional de Recursos Hídricos. (Redação 
dada pela Lei 9.984, de 2000) 

CAPÍTULO VI 
Das Organizações Civis de Recursos Hídricos 

Art. 47. São consideradas, para os efeitos desta Lei, organizações civis de recursos 
hídricos: 

I - consórcios e associações intermunicipais de bacias hidrográficas; 

II - associações regionais, locais ou setoriais de usuários de recursos hídricos; 

III - organizações técnicas e de ensino e pesquisa com interesse na área de 
recursos hídricos; 

IV - organizações não-governamentais com objetivos de defesa de interesses 
difusos e coletivos da sociedade; 

V - outras organizações reconhecidas pelo Conselho Nacional ou pelos 
Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos. 

Art. 48. Para integrar o Sistema Nacional de Recursos Hídricos, as organizações civis 
de recursos hídricos devem ser legalmente constituídas. 
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TÍTULO III 
Das Infrações e Penalidades 

Art. 49. Constitui infração das normas de utilização de recursos hídricos superficiais 
ou subterrâneos: 

I - derivar ou utilizar recursos hídricos para qualquer finalidade, sem a respectiva 
outorga de direito de uso; 

II - iniciar a implantação ou implantar empreendimento relacionado com a 
derivação ou a utilização de recursos hídricos, superficiais ou subterrâneos, que 
implique alterações no regime, quantidade ou qualidade dos mesmos, sem 
autorização dos órgãos ou entidades competentes; 

III - Vetado 

IV - utilizar-se dos recursos hídricos ou executar obras ou serviços relacionados 
com os mesmos em desacordo com as condições estabelecidas na outorga; 

V - perfurar poços para extração de água subterrânea ou operá-los sem a devida 
autorização; 

VI - fraudar as medições dos volumes de água utilizados ou declarar valores 
diferentes dos medidos; 

VII - infringir normas estabelecidas no regulamento desta Lei e nos regulamentos 
administrativos, compreendendo instruções e procedimentos fixados pelos órgãos ou 
entidades competentes; 

VIII - obstar ou dificultar a ação fiscalizadora das autoridades competentes no 
exercício de suas funções. 

Art. 50. Por infração de qualquer disposição legal ou regulamentar referente à 
execução de obras e serviços hidráulicos, derivação ou utilização de recursos 
hídricos, ou pelo não atendimento das solicitações feitas, o infrator, a critério da 
autoridade competente, ficará sujeito às seguintes penalidades, independentemente 
de sua ordem de enumeração: (Redação dada pela Lei nº 14.066, de 2020) 

I - advertência por escrito, na qual serão estabelecidos prazos para correção das 
irregularidades; 

II - multa, simples ou diária, proporcional à gravidade da infração, de R$ 100,00 
(cem reais) a R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais); (Redação dada pela Lei 
nº 14.066, de 2020) 

III - embargo provisório, por prazo determinado, para execução de serviços e 
obras necessárias ao efetivo cumprimento das condições de outorga ou para o 
cumprimento de normas referentes ao uso, controle, conservação e proteção dos 
recursos hídricos; 

IV - embargo definitivo, com revogação da outorga, se for o caso, para repor 
incontinenti, no seu antigo estado, os recursos hídricos, leitos e margens, nos termos 
dos arts. 58 e 59 do Código de Águas ou tamponar os poços de extração de água 
subterrânea. 
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§ 1º Sempre que da infração cometida resultar prejuízo a serviço público de 
abastecimento de água, riscos à saúde ou à vida, perecimento de bens ou animais, 
ou prejuízos de qualquer natureza a terceiros, a multa a ser aplicada nunca será 
inferior à metade do valor máximo cominado em abstrato. 

§ 2º No caso dos incisos III e IV, independentemente da pena de multa, serão 
cobradas do infrator as despesas em que incorrer a Administração para tornar efetivas 
as medidas previstas nos citados incisos, na forma dos arts. 36, 53, 56 e 58 do Código 
de Águas, sem prejuízo de responder pela indenização dos danos a que der causa. 

§ 3º Da aplicação das sanções previstas neste título caberá recurso à autoridade 
administrativa competente, nos termos do regulamento. 

§ 4º Em caso de reincidência, a multa será aplicada em dobro. 

TÍTULO IV 
Das Disposições Gerais e Transitórias 

Art. 51. O Conselho Nacional de Recursos Hídricos e os Conselhos Estaduais de 
Recursos Hídricos poderão delegar a organizações sem fins lucrativos relacionadas 
no art. 47 desta Lei, por prazo determinado, o exercício de funções de competência 
das Agências de Água, enquanto esses organismos não estiverem constituídos. 
(Redação dada pela Lei nº 10.881, de 2004) 

Art. 52. Enquanto não estiver aprovado e regulamentado o Plano Nacional de 
Recursos Hídricos, a utilização dos potenciais hidráulicos para fins de geração de 
energia elétrica continuará subordinada à disciplina da legislação setorial específica. 

Art. 53. O Poder Executivo, no prazo de cento e vinte dias a partir da publicação desta 
Lei, encaminhará ao Congresso Nacional projeto de lei dispondo sobre a criação das 
Agências de Água. 

Art. 54. O art. 1º da Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 1º................................................................................................................... 

III - quatro inteiros e quatro décimos por cento à Secretaria de Recursos Hídricos 
do Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Amazônia Legal; 

IV - três inteiros e seis décimos por cento ao Departamento Nacional de Águas 
e Energia Elétrica - DNAEE, do Ministério de Minas e Energia; 

V - dois por cento ao Ministério da Ciência e Tecnologia. 

.................................................................................... 

§ 4º A cota destinada à Secretaria de Recursos Hídricos do Ministério do Meio 
Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Amazônia Legal será empregada na 
implementação da Política Nacional de Recursos Hídricos e do Sistema Nacional de 
Gerenciamento de Recursos Hídricos e na gestão da rede hidrometeorológica 
nacional. 
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§ 5º A cota destinada ao DNAEE será empregada na operação e expansão de 
sua rede hidrometeorológica, no estudo dos recursos hídricos e em serviços 
relacionados ao aproveitamento da energia hidráulica." 

Parágrafo único. Os novos percentuais definidos no caput deste artigo entrarão 
em vigor no prazo de cento e oitenta dias contados a partir da data de publicação 
desta Lei. 

Art. 55. O Poder Executivo Federal regulamentará esta Lei no prazo de cento e 
oitenta dias, contados da data de sua publicação. 

Art. 56. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 57. Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 8 de janeiro de 1997; 176º da Independência e 109º da República. 

Fernando Henrique Cardoso, Gustavo Krause 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 09/01/1997 
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Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998 

Dispõe sobre as sanções penais e 
administrativas derivadas de condutas e 
atividades lesivas ao meio ambiente, e dá 
outras providências 

O PRESIDENTE  DA  REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I 
Disposições Gerais 

 

Art. 1º Vetado 

Art. 2º Quem, de qualquer forma, concorre para a prática dos crimes previstos nesta 
Lei, incide nas penas a estes cominadas, na medida da sua culpabilidade, bem como 
o diretor, o administrador, o membro de conselho e de órgão técnico, o auditor, o 
gerente, o preposto ou mandatário de pessoa jurídica, que, sabendo da conduta 
criminosa de outrem, deixar de impedir a sua prática, quando podia agir para evitá-la. 

Art. 3º As pessoas jurídicas serão responsabilizadas administrativa, civil e penalmente 
conforme o disposto nesta Lei, nos casos em que a infração seja cometida por decisão 
de seu representante legal ou contratual, ou de seu órgão colegiado, no interesse ou 
benefício da sua entidade. 

Parágrafo único. A responsabilidade das pessoas jurídicas não exclui a das 
pessoas físicas, autoras, co-autoras ou partícipes do mesmo fato. 

Art. 4º Poderá ser desconsiderada a pessoa jurídica sempre que sua personalidade 
for obstáculo ao ressarcimento de prejuízos causados à qualidade do meio ambiente. 

Art. 5º Vetado. 

CAPÍTULO II 
Da Aplicação da Pena 

 

Art. 6º Para imposição e gradação da penalidade, a autoridade competente observará: 

I - a gravidade do fato, tendo em vista os motivos da infração e suas 
conseqüências para a saúde pública e para o meio ambiente; 

II - os antecedentes do infrator quanto ao cumprimento da legislação de interesse 
ambiental; 

III - a situação econômica do infrator, no caso de multa. 

Art. 7º As penas restritivas de direitos são autônomas e substituem as privativas de 
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liberdade quando: 

I - tratar-se de crime culposo ou for aplicada a pena privativa de liberdade inferior 
a quatro anos; 

II - a culpabilidade, os antecedentes, a conduta social e a personalidade do 
condenado, bem como os motivos e as circunstâncias do crime indicarem que a 
substituição seja suficiente para efeitos de reprovação e prevenção do crime. 

Parágrafo único. As penas restritivas de direitos a que se refere este artigo terão 
a mesma duração da pena privativa de liberdade substituída. 

Art. 8º As penas restritivas de direito são: 

I - prestação de serviços à comunidade; 

II - interdição temporária de direitos; 

III - suspensão parcial ou total de atividades; 

IV - prestação pecuniária; 

V - recolhimento domiciliar. 

Art. 9º A prestação de serviços à comunidade consiste na atribuição ao condenado de 
tarefas gratuitas junto a parques e jardins públicos e unidades de conservação, e, no 
caso de dano da coisa particular, pública ou tombada, na restauração desta, se 
possível. 

Art. 10. As penas de interdição temporária de direito são a proibição de o condenado 
contratar com o Poder Público, de receber incentivos fiscais ou quaisquer outros 
benefícios, bem como de participar de licitações, pelo prazo de cinco anos, no caso 
de crimes dolosos, e de três anos, no de crimes culposos. 

Art. 11. A suspensão de atividades será aplicada quando estas não estiverem 
obedecendo às prescrições legais. 

Art. 12. A prestação pecuniária consiste no pagamento em dinheiro à vítima ou à 
entidade pública ou privada com fim social, de importância, fixada pelo juiz, não inferior 
a um salário mínimo nem superior a trezentos e sessenta salários mínimos. O valor 
pago será deduzido do montante de eventual reparação civil a que for condenado o 
infrator. 

Art. 13. O recolhimento domiciliar baseia-se na autodisciplina e senso de 
responsabilidade do condenado, que deverá, sem vigilância, trabalhar, freqüentar 
curso ou exercer atividade autorizada, permanecendo recolhido nos dias e horários 
de folga em residência ou em qualquer local destinado a sua moradia habitual, 
conforme estabelecido na sentença condenatória. 

Art. 14. São circunstâncias que atenuam a pena: 

I - baixo grau de instrução ou escolaridade do agente; 

II - arrependimento do infrator, manifestado pela espontânea reparação do dano, 
ou limitação significativa da degradação ambiental causada; 
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III - comunicação prévia pelo agente do perigo iminente de degradação 
ambiental; 

IV - colaboração com os agentes encarregados da vigilância e do controle 
ambiental. 

Art. 15. São circunstâncias que agravam a pena, quando não constituem ou qualificam 
o crime: 

I - reincidência nos crimes de natureza ambiental; 

II - ter o agente cometido a infração: 

a) para obter vantagem pecuniária; 

b) coagindo outrem para a execução material da infração; 

c) afetando ou expondo a perigo, de maneira grave, a saúde pública ou o meio 
ambiente; 

d) concorrendo para danos à propriedade alheia; 

e) atingindo áreas de unidades de conservação ou áreas sujeitas, por ato do 
Poder Público, a regime especial de uso; 

f) atingindo áreas urbanas ou quaisquer assentamentos humanos; 

g) em período de defeso à fauna; 

h) em domingos ou feriados; 

i) à noite; 

j) em épocas de seca ou inundações; 

l) no interior do espaço territorial especialmente protegido; 

m) com o emprego de métodos cruéis para abate ou captura de animais; 

n) mediante fraude ou abuso de confiança; 

o) mediante abuso do direito de licença, permissão ou autorização ambiental; 

p) no interesse de pessoa jurídica mantida, total ou parcialmente, por verbas 
públicas ou beneficiada por incentivos fiscais; 

q) atingindo espécies ameaçadas, listadas em relatórios oficiais das autoridades 
competentes; 

r) facilitada por funcionário público no exercício de suas funções. 

Art. 16. Nos crimes previstos nesta Lei, a suspensão condicional da pena pode ser 
aplicada nos casos de condenação a pena privativa de liberdade não superior a três 
anos. 

Art. 17. A verificação da reparação a que se refere o § 2º do art. 78 do Código 
Penal será feita mediante laudo de reparação do dano ambiental, e as condições a 
serem impostas pelo juiz deverão relacionar-se com a proteção ao meio ambiente. 

Art. 18. A multa será calculada segundo os critérios do Código Penal; se revelar-se 
ineficaz, ainda que aplicada no valor máximo, poderá ser aumentada até três vezes, 
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tendo em vista o valor da vantagem econômica auferida. 

Art. 19. A perícia de constatação do dano ambiental, sempre que possível, fixará o 
montante do prejuízo causado para efeitos de prestação de fiança e cálculo de multa. 

Parágrafo único. A perícia produzida no inquérito civil ou no juízo cível poderá 
ser aproveitada no processo penal, instaurando-se o contraditório. 

Art. 20. A sentença penal condenatória, sempre que possível, fixará o valor mínimo 
para reparação dos danos causados pela infração, considerando os prejuízos sofridos 
pelo ofendido ou pelo meio ambiente. 

Parágrafo único. Transitada em julgado a sentença condenatória, a execução 
poderá efetuar-se pelo valor fixado nos termos do caput, sem prejuízo da liquidação 
para apuração do dano efetivamente sofrido. 

Art. 21. As penas aplicáveis isolada, cumulativa ou alternativamente às pessoas 
jurídicas, de acordo com o disposto no art. 3º, são: 

I - multa; 

II - restritivas de direitos; 

III - prestação de serviços à comunidade. 

Art. 22. As penas restritivas de direitos da pessoa jurídica são: 

I - suspensão parcial ou total de atividades; 

II - interdição temporária de estabelecimento, obra ou atividade; 

III - proibição de contratar com o Poder Público, bem como dele obter subsídios, 
subvenções ou doações. 

§ 1º A suspensão de atividades será aplicada quando estas não estiverem 
obedecendo às disposições legais ou regulamentares, relativas à proteção do meio 
ambiente. 

§ 2º A interdição será aplicada quando o estabelecimento, obra ou atividade 
estiver funcionando sem a devida autorização, ou em desacordo com a concedida, ou 
com violação de disposição legal ou regulamentar. 

§ 3º A proibição de contratar com o Poder Público e dele obter subsídios, 
subvenções ou doações não poderá exceder o prazo de dez anos. 

Art. 23. A prestação de serviços à comunidade pela pessoa jurídica consistirá em: 

I - custeio de programas e de projetos ambientais; 

II - execução de obras de recuperação de áreas degradadas; 

III - manutenção de espaços públicos; 

IV - contribuições a entidades ambientais ou culturais públicas. 

Art. 24. A pessoa jurídica constituída ou utilizada, preponderantemente, com o fim de 
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permitir, facilitar ou ocultar a prática de crime definido nesta Lei terá decretada sua 
liquidação forçada, seu patrimônio será considerado instrumento do crime e como tal 
perdido em favor do Fundo Penitenciário Nacional. 

 

CAPÍTULO III 
Da Apreensão do Produto e do Instrumento de Infração Administrativa ou de Crime 

Art. 25. Verificada a infração, serão apreendidos seus produtos e instrumentos, 
lavrando-se os respectivos autos. (Vide ADPF 640) 

§ 1o  Os animais serão prioritariamente libertados em seu habitat ou, sendo tal 
medida inviável ou não recomendável por questões sanitárias, entregues a jardins 
zoológicos, fundações ou entidades assemelhadas, para guarda e cuidados sob a 
responsabilidade de técnicos habilitados. (Redação dada pela Lei nº 13.052, de 2014) 

§ 2o  Até que os animais sejam entregues às instituições mencionadas no § 
1o deste artigo, o órgão autuante zelará para que eles sejam mantidos em condições 
adequadas de acondicionamento e transporte que garantam o seu bem-estar 
físico. (Redação dada pela Lei nº 13.052, de 2014)  (Vide ADPF 640) 

§ 3º Tratando-se de produtos perecíveis ou madeiras, serão estes avaliados e 
doados a instituições científicas, hospitalares, penais e outras com fins 
beneficentes. (Renumerando do §2º para §3º pela Lei nº 13.052, de 2014) 

§ 4° Os produtos e subprodutos da fauna não perecíveis serão destruídos ou 
doados a instituições científicas, culturais ou educacionais.  (Renumerando do §3º 
para §4º pela Lei nº 13.052, de 2014) 

§ 5º Os instrumentos utilizados na prática da infração serão vendidos, garantida 
a sua descaracterização por meio da reciclagem. (Renumerando do §4º para §5º pela 
Lei nº 13.052, de 2014) 

CAPÍTULO IV 
Da Ação e do Processo Penal 

Art. 26. Nas infrações penais previstas nesta Lei, a ação penal é pública 
incondicionada. 

Parágrafo único. Vetado. 

Art. 27. Nos crimes ambientais de menor potencial ofensivo, a proposta de aplicação 
imediata de pena restritiva de direitos ou multa, prevista no art. 76 da Lei nº 9.099, de 
26 de setembro de 1995, somente poderá ser formulada desde que tenha havido a 
prévia composição do dano ambiental, de que trata o art. 74 da mesma lei, salvo em 
caso de comprovada impossibilidade. 

Art. 28. As disposições do art. 89 da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, aplicam-
se aos crimes de menor potencial ofensivo definidos nesta Lei, com as seguintes 
modificações: 
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I - a declaração de extinção de punibilidade, de que trata o § 5° do artigo referido 
no caput, dependerá de laudo de constatação de reparação do dano ambiental, 
ressalvada a impossibilidade prevista no inciso I do § 1° do mesmo artigo; 

II - na hipótese de o laudo de constatação comprovar não ter sido completa a 
reparação, o prazo de suspensão do processo será prorrogado, até o período máximo 
previsto no artigo referido no caput, acrescido de mais um ano, com suspensão do 
prazo da prescrição; 

III - no período de prorrogação, não se aplicarão as condições dos incisos II, III 
e IV do § 1° do artigo mencionado no caput; 

IV - findo o prazo de prorrogação, proceder-se-á à lavratura de novo laudo de 
constatação de reparação do dano ambiental, podendo, conforme seu resultado, ser 
novamente prorrogado o período de suspensão, até o máximo previsto no inciso II 
deste artigo, observado o disposto no inciso III; 

V - esgotado o prazo máximo de prorrogação, a declaração de extinção de 
punibilidade dependerá de laudo de constatação que comprove ter o acusado tomado 
as providências necessárias à reparação integral do dano. 

 

CAPÍTULO V 
Dos Crimes Contra o Meio Ambiente 

 

SEÇÃO I 
Dos Crimes contra a Fauna 

 

Art. 29. Matar, perseguir, caçar, apanhar, utilizar espécimes da fauna silvestre, nativos 
ou em rota migratória, sem a devida permissão, licença ou autorização da autoridade 
competente, ou em desacordo com a obtida: 

Pena - detenção de seis meses a um ano, e multa. 

§ 1º Incorre nas mesmas penas: 

I - quem impede a procriação da fauna, sem licença, autorização ou em 
desacordo com a obtida; 

II - quem modifica, danifica ou destrói ninho, abrigo ou criadouro natural; 

III - quem vende, expõe à venda, exporta ou adquire, guarda, tem em cativeiro 
ou depósito, utiliza ou transporta ovos, larvas ou espécimes da fauna silvestre, nativa 
ou em rota migratória, bem como produtos e objetos dela oriundos, provenientes de 
criadouros não autorizados ou sem a devida permissão, licença ou autorização da 
autoridade competente. 

§ 2º No caso de guarda doméstica de espécie silvestre não considerada 
ameaçada de extinção, pode o juiz, considerando as circunstâncias, deixar de aplicar 
a pena. 

§ 3° São espécimes da fauna silvestre todos aqueles pertencentes às espécies 
nativas, migratórias e quaisquer outras, aquáticas ou terrestres, que tenham todo ou 
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parte de seu ciclo de vida ocorrendo dentro dos limites do território brasileiro, ou águas 
jurisdicionais brasileiras. 

§ 4º A pena é aumentada de metade, se o crime é praticado: 

I - contra espécie rara ou considerada ameaçada de extinção, ainda que 
somente no local da infração; 

II - em período proibido à caça; 

III - durante a noite; 

IV - com abuso de licença; 

V - em unidade de conservação; 

VI - com emprego de métodos ou instrumentos capazes de provocar destruição 
em massa. 

§ 5º A pena é aumentada até o triplo, se o crime decorre do exercício de caça 
profissional. 

§ 6º As disposições deste artigo não se aplicam aos atos de pesca. 

Art. 30. Exportar para o exterior peles e couros de anfíbios e répteis em bruto, sem a 
autorização da autoridade ambiental competente: 

Pena - reclusão, de um a três anos, e multa. 

Art. 31. Introduzir espécime animal no País, sem parecer técnico oficial favorável e 
licença expedida por autoridade competente: 

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa. 

Art. 32. Praticar ato de abuso, maus-tratos, ferir ou mutilar animais silvestres, 
domésticos ou domesticados, nativos ou exóticos: (Vide ADPF 640) 

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa. 

§ 1º Incorre nas mesmas penas quem realiza experiência dolorosa ou cruel em 
animal vivo, ainda que para fins didáticos ou científicos, quando existirem recursos 
alternativos. (Vide ADPF 640) 

§ 1º-A Quando se tratar de cão ou gato, a pena para as condutas descritas 
no caput deste artigo será de reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, multa e proibição 
da guarda. (Incluído pela Lei nº 14.064, de 2020) 

§ 2º A pena é aumentada de um sexto a um terço, se ocorre morte do 
animal. (Vide ADPF 640) 

Art. 33. Provocar, pela emissão de efluentes ou carreamento de materiais, o 
perecimento de espécimes da fauna aquática existentes em rios, lagos, açudes, 
lagoas, baías ou águas jurisdicionais brasileiras: 

Pena - detenção, de um a três anos, ou multa, ou ambas cumulativamente. 

Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas: 
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I - quem causa degradação em viveiros, açudes ou estações de aqüicultura de 
domínio público; 

II - quem explora campos naturais de invertebrados aquáticos e algas, sem 
licença, permissão ou autorização da autoridade competente; 

III - quem fundeia embarcações ou lança detritos de qualquer natureza sobre 
bancos de moluscos ou corais, devidamente demarcados em carta náutica. 

Art. 34. Pescar em período no qual a pesca seja proibida ou em lugares interditados 
por órgão competente: 

Pena - detenção de um ano a três anos ou multa, ou ambas as penas 
cumulativamente. 

Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas quem: 

I - pesca espécies que devam ser preservadas ou espécimes com tamanhos 
inferiores aos permitidos; 

II - pesca quantidades superiores às permitidas, ou mediante a utilização de 
aparelhos, petrechos, técnicas e métodos não permitidos; 

III - transporta, comercializa, beneficia ou industrializa espécimes provenientes 
da coleta, apanha e pesca proibidas. 

Art. 35. Pescar mediante a utilização de: 

I - explosivos ou substâncias que, em contato com a água, produzam efeito 
semelhante; 

II - substâncias tóxicas, ou outro meio proibido pela autoridade competente: 

Pena - reclusão de um ano a cinco anos. 

Art. 36. Para os efeitos desta Lei, considera-se pesca todo ato tendente a retirar, 
extrair, coletar, apanhar, apreender ou capturar espécimes dos grupos dos peixes, 
crustáceos, moluscos e vegetais hidróbios, suscetíveis ou não de aproveitamento 
econômico, ressalvadas as espécies ameaçadas de extinção, constantes nas listas 
oficiais da fauna e da flora. 

Art. 37. Não é crime o abate de animal, quando realizado: 

I - em estado de necessidade, para saciar a fome do agente ou de sua família; 
II - para proteger lavouras, pomares e rebanhos da ação predatória ou 

destruidora de animais, desde que legal e expressamente autorizado pela autoridade 
competente; 

III – Vetado 
IV - por ser nocivo o animal, desde que assim caracterizado pelo órgão 

competente. 

SEÇÃO II 
Dos Crimes contra a Flora 

Art. 38. Destruir ou danificar floresta considerada de preservação permanente, mesmo 
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que em formação, ou utilizá-la com infringência das normas de proteção: 

Pena - detenção, de um a três anos, ou multa, ou ambas as penas 
cumulativamente. 

Parágrafo único. Se o crime for culposo, a pena será reduzida à metade. 

Art. 38-A.  Destruir ou danificar vegetação primária ou secundária, em estágio 
avançado ou médio de regeneração, do Bioma Mata Atlântica, ou utilizá-la com 
infringência das normas de proteção: (Incluído pela Lei nº 11.428, de 2006). 

Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos, ou multa, ou ambas as penas 
cumulativamente.  (Incluído pela Lei nº 11.428, de 2006). 

Parágrafo único.  Se o crime for culposo, a pena será reduzida à metade. 
(Incluído pela Lei nº 11.428, de 2006). 

Art. 39. Cortar árvores em floresta considerada de preservação permanente, sem 
permissão da autoridade competente: 

Pena - detenção, de um a três anos, ou multa, ou ambas as penas 
cumulativamente. 

Art. 40. Causar dano direto ou indireto às Unidades de Conservação e às áreas de 
que trata o art. 27 do Decreto nº 99.274, de 6 de junho de 1990, independentemente 
de sua localização: 

Pena - reclusão, de um a cinco anos. 

§ 1º Entende-se por Unidades de Conservação de Proteção Integral as Estações 
Ecológicas, as Reservas Biológicas, os Parques Nacionais, os Monumentos Naturais 
e os Refúgios de Vida Silvestre. (Redação dada pela Lei nº 9.985, de 2000) 

§ 2º A ocorrência de dano afetando espécies ameaçadas de extinção no interior 
das Unidades de Conservação de Proteção Integral será considerada circunstância 
agravante para a fixação da pena. (Redação dada pela Lei nº 9.985, de 2000) 

§ 3º Se o crime for culposo, a pena será reduzida à metade. 

Art. 40-A. Vetado (Incluído pela Lei nº 9.985, de 2000) 

§ 1o Entende-se por Unidades de Conservação de Uso Sustentável as Áreas de 
Proteção Ambiental, as Áreas de Relevante Interesse Ecológico, as Florestas 
Nacionais, as Reservas Extrativistas, as Reservas de Fauna, as Reservas de 
Desenvolvimento Sustentável e as Reservas Particulares do Patrimônio 
Natural.(Incluído pela Lei nº 9.985, de 2000) 

§ 2o A ocorrência de dano afetando espécies ameaçadas de extinção no interior 
das Unidades de Conservação de Uso Sustentável será considerada circunstância 
agravante para a fixação da pena. (Incluído pela Lei nº 9.985, de 2000) 

§ 3o Se o crime for culposo, a pena será reduzida à metade. (Incluído pela Lei nº 
9.985, de 2000) 

Art. 41. Provocar incêndio em mata ou floresta: 
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Pena - reclusão, de dois a quatro anos, e multa. 

Parágrafo único. Se o crime é culposo, a pena é de detenção de seis meses a 
um ano, e multa. 

Art. 42. Fabricar, vender, transportar ou soltar balões que possam provocar incêndios 
nas florestas e demais formas de vegetação, em áreas urbanas ou qualquer tipo de 
assentamento humano: 

Pena - detenção de um a três anos ou multa, ou ambas as penas 
cumulativamente. 

Art. 43. Vetado 

Art. 44. Extrair de florestas de domínio público ou consideradas de preservação 
permanente, sem prévia autorização, pedra, areia, cal ou qualquer espécie de 
minerais: 

Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa. 

Art. 45. Cortar ou transformar em carvão madeira de lei, assim classificada por ato do 
Poder Público, para fins industriais, energéticos ou para qualquer outra exploração, 
econômica ou não, em desacordo com as determinações legais: 

Pena - reclusão, de um a dois anos, e multa. 

Art. 46. Receber ou adquirir, para fins comerciais ou industriais, madeira, lenha, 
carvão e outros produtos de origem vegetal, sem exigir a exibição de licença do 
vendedor, outorgada pela autoridade competente, e sem munir-se da via que deverá 
acompanhar o produto até final beneficiamento: 

Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa. 

Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas quem vende, expõe à venda, tem 
em depósito, transporta ou guarda madeira, lenha, carvão e outros produtos de origem 
vegetal, sem licença válida para todo o tempo da viagem ou do armazenamento, 
outorgada pela autoridade competente. 

Art. 47. Vetado 

Art. 48. Impedir ou dificultar a regeneração natural de florestas e demais formas de 
vegetação: 

Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa. 

Art. 49. Destruir, danificar, lesar ou maltratar, por qualquer modo ou meio, plantas de 
ornamentação de logradouros públicos ou em propriedade privada alheia: 

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa, ou ambas as penas 
cumulativamente. 

Parágrafo único. No crime culposo, a pena é de um a seis meses, ou multa. 
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Art. 50. Destruir ou danificar florestas nativas ou plantadas ou vegetação fixadora de 
dunas, protetora de mangues, objeto de especial preservação: 

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa. 

Art. 50-A. Desmatar, explorar economicamente ou degradar floresta, plantada ou 
nativa, em terras de domínio público ou devolutas, sem autorização do órgão 
competente: (Incluído pela Lei nº 11.284, de 2006) 

Pena - reclusão de 2 (dois) a 4 (quatro) anos e multa. (Incluído pela Lei nº 11.284, 
de 2006) 

§ 1o Não é crime a conduta praticada quando necessária à subsistência imediata 
pessoal do agente ou de sua família. (Incluído pela Lei nº 11.284, de 2006) 

§ 2o Se a área explorada for superior a 1.000 ha (mil hectares), a pena será 
aumentada de 1 (um) ano por milhar de hectare. (Incluído pela Lei nº 11.284, de 2006) 

Art. 51. Comercializar motosserra ou utilizá-la em florestas e nas demais formas de 
vegetação, sem licença ou registro da autoridade competente: 

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa. 

Art. 52. Penetrar em Unidades de Conservação conduzindo substâncias ou 
instrumentos próprios para caça ou para exploração de produtos ou subprodutos 
florestais, sem licença da autoridade competente: 

Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa. 

Art. 53. Nos crimes previstos nesta Seção, a pena é aumentada de um sexto a um 
terço se: 

I - do fato resulta a diminuição de águas naturais, a erosão do solo ou a 
modificação do regime climático; 

II - o crime é cometido: 

a) no período de queda das sementes; 

b) no período de formação de vegetações; 

c) contra espécies raras ou ameaçadas de extinção, ainda que a ameaça ocorra 
somente no local da infração; 

d) em época de seca ou inundação; 

e) durante a noite, em domingo ou feriado. 

 

SEÇÃO III 
Da Poluição e outros Crimes Ambientais 

 

Art. 54. Causar poluição de qualquer natureza em níveis tais que resultem ou possam 
resultar em danos à saúde humana, ou que provoquem a mortandade de animais ou 
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a destruição significativa da flora: 

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa. 

§ 1º Se o crime é culposo: 

Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa. 

§ 2º Se o crime: 

I - tornar uma área, urbana ou rural, imprópria para a ocupação humana; 

II - causar poluição atmosférica que provoque a retirada, ainda que 
momentânea, dos habitantes das áreas afetadas, ou que cause danos diretos à saúde 
da população; 

III - causar poluição hídrica que torne necessária a interrupção do 
abastecimento público de água de uma comunidade; 

IV - dificultar ou impedir o uso público das praias; 

V - ocorrer por lançamento de resíduos sólidos, líquidos ou gasosos, ou 
detritos, óleos ou substâncias oleosas, em desacordo com as exigências 
estabelecidas em leis ou regulamentos: 

Pena - reclusão, de um a cinco anos. 

§ 3º Incorre nas mesmas penas previstas no parágrafo anterior quem deixar de 
adotar, quando assim o exigir a autoridade competente, medidas de precaução em 
caso de risco de dano ambiental grave ou irreversível. 

Art. 55. Executar pesquisa, lavra ou extração de recursos minerais sem a competente 
autorização, permissão, concessão ou licença, ou em desacordo com a obtida: 

Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa. 

Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre quem deixa de recuperar a área 
pesquisada ou explorada, nos termos da autorização, permissão, licença, concessão 
ou determinação do órgão competente. 

Art. 56. Produzir, processar, embalar, importar, exportar, comercializar, fornecer, 
transportar, armazenar, guardar, ter em depósito ou usar produto ou substância tóxica, 
perigosa ou nociva à saúde humana ou ao meio ambiente, em desacordo com as 
exigências estabelecidas em leis ou nos seus regulamentos: 

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa. 

§ 1o  Nas mesmas penas incorre quem: (Redação dada pela Lei nº 12.305, de 
2010) 

I - abandona os produtos ou substâncias referidos no caput ou os utiliza em 
desacordo com as normas ambientais ou de segurança; (Incluído pela Lei nº 12.305, 
de 2010) 

II - manipula, acondiciona, armazena, coleta, transporta, reutiliza, recicla ou dá 
destinação final a resíduos perigosos de forma diversa da estabelecida em lei ou 
regulamento. (Incluído pela Lei nº 12.305, de 2010) 
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§ 2º Se o produto ou a substância for nuclear ou radioativa, a pena é aumentada 
de um sexto a um terço. 

§ 3º Se o crime é culposo: 

Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa. 

Art. 57. Vetado 

Art. 58. Nos crimes dolosos previstos nesta Seção, as penas serão aumentadas: 

I - de um sexto a um terço, se resulta dano irreversível à flora ou ao meio 
ambiente em geral; 

II - de um terço até a metade, se resulta lesão corporal de natureza grave em 
outrem; 

III - até o dobro, se resultar a morte de outrem. 
Parágrafo único. As penalidades previstas neste artigo somente serão aplicadas 

se do fato não resultar crime mais grave. 

Art. 59. Vetado 

Art. 60. Construir, reformar, ampliar, instalar ou fazer funcionar, em qualquer parte do 
território nacional, estabelecimentos, obras ou serviços potencialmente poluidores, 
sem licença ou autorização dos órgãos ambientais competentes, ou contrariando as 
normas legais e regulamentares pertinentes: 

Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa, ou ambas as penas 
cumulativamente. 

Art. 61. Disseminar doença ou praga ou espécies que possam causar dano à 
agricultura, à pecuária, à fauna, à flora ou aos ecossistemas: 

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa. 

 

SEÇÃO IV 
Dos Crimes contra o Ordenamento Urbano e o Patrimônio Cultural 

 

Art. 62. Destruir, inutilizar ou deteriorar: 

I - bem especialmente protegido por lei, ato administrativo ou decisão judicial; 

II - arquivo, registro, museu, biblioteca, pinacoteca, instalação científica ou 
similar protegido por lei, ato administrativo ou decisão judicial: 

Pena - reclusão, de um a três anos, e multa. 

Parágrafo único. Se o crime for culposo, a pena é de seis meses a um ano de 
detenção, sem prejuízo da multa. 

Art. 63. Alterar o aspecto ou estrutura de edificação ou local especialmente protegido 
por lei, ato administrativo ou decisão judicial, em razão de seu valor paisagístico, 
ecológico, turístico, artístico, histórico, cultural, religioso, arqueológico, etnográfico ou 
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monumental, sem autorização da autoridade competente ou em desacordo com a 
concedida: 

Pena - reclusão, de um a três anos, e multa. 

Art. 64. Promover construção em solo não edificável, ou no seu entorno, assim 
considerado em razão de seu valor paisagístico, ecológico, artístico, turístico, 
histórico, cultural, religioso, arqueológico, etnográfico ou monumental, sem 
autorização da autoridade competente ou em desacordo com a concedida: 

Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa. 

Art. 65.  Pichar ou por outro meio conspurcar edificação ou monumento 
urbano: (Redação dada pela Lei nº 12.408, de 2011) 

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, e multa. (Redação dada pela 
Lei nº 12.408, de 2011) 

§ 1º Se o ato for realizado em monumento ou coisa tombada em virtude do seu 
valor artístico, arqueológico ou histórico, a pena é de 6 (seis) meses a 1 (um) ano de 
detenção e multa. (Renumerado do parágrafo único pela Lei nº 12.408, de 2011) 

§ 2º  Não constitui crime a prática de grafite realizada com o objetivo de valorizar 
o patrimônio público ou privado mediante manifestação artística, desde que 
consentida pelo proprietário e, quando couber, pelo locatário ou arrendatário do bem 
privado e, no caso de bem público, com a autorização do órgão competente e a 
observância das posturas municipais e das normas editadas pelos órgãos 
governamentais responsáveis pela preservação e conservação do patrimônio 
histórico e artístico nacional. (Incluído pela Lei nº 12.408, de 2011) 

 

SEÇÃO V 
Dos Crimes contra a Administração Ambiental 

 

Art. 66. Fazer o funcionário público afirmação falsa ou enganosa, omitir a verdade, 
sonegar informações ou dados técnico-científicos em procedimentos de autorização 
ou de licenciamento ambiental: 

Pena - reclusão, de um a três anos, e multa. 

Art. 67. Conceder o funcionário público licença, autorização ou permissão em 
desacordo com as normas ambientais, para as atividades, obras ou serviços cuja 
realização depende de ato autorizativo do Poder Público: 

Pena - detenção, de um a três anos, e multa. 

Parágrafo único. Se o crime é culposo, a pena é de três meses a um ano de 
detenção, sem prejuízo da multa. 

Art. 68. Deixar, aquele que tiver o dever legal ou contratual de fazê-lo, de cumprir 
obrigação de relevante interesse ambiental: 
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Pena - detenção, de um a três anos, e multa. 

Parágrafo único. Se o crime é culposo, a pena é de três meses a um ano, sem 
prejuízo da multa. 

Art. 69. Obstar ou dificultar a ação fiscalizadora do Poder Público no trato de questões 
ambientais: 

Pena - detenção, de um a três anos, e multa. 

Art. 69-A. Elaborar ou apresentar, no licenciamento, concessão florestal ou qualquer 
outro procedimento administrativo, estudo, laudo ou relatório ambiental total ou 
parcialmente falso ou enganoso, inclusive por omissão: (Incluído pela Lei nº 11.284, 
de 2006) 

Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa. (Incluído pela Lei nº 11.284, 
de 2006) 

§ 1º Se o crime é culposo: (Incluído pela Lei nº 11.284, de 2006) 

Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos. (Incluído pela Lei nº 11.284, de 
2006) 

§ 2º A pena é aumentada de 1/3 (um terço) a 2/3 (dois terços), se há dano 
significativo ao meio ambiente, em decorrência do uso da informação falsa, incompleta 
ou enganosa. (Incluído pela Lei nº 11.284, de 2006) 

 

CAPÍTULO VI 
Da Infração Administrativa 

 

Art. 70. Considera-se infração administrativa ambiental toda ação ou omissão que 
viole as regras jurídicas de uso, gozo, promoção, proteção e recuperação do meio 
ambiente. 

§ 1º São autoridades competentes para lavrar auto de infração ambiental e 
instaurar processo administrativo os funcionários de órgãos ambientais integrantes do 
Sistema Nacional de Meio Ambiente - SISNAMA, designados para as atividades de 
fiscalização, bem como os agentes das Capitanias dos Portos, do Ministério da 
Marinha. 

§ 2º Qualquer pessoa, constatando infração ambiental, poderá dirigir 
representação às autoridades relacionadas no parágrafo anterior, para efeito do 
exercício do seu poder de polícia. 

§ 3º A autoridade ambiental que tiver conhecimento de infração ambiental é 
obrigada a promover a sua apuração imediata, mediante processo administrativo 
próprio, sob pena de co-responsabilidade. 

§ 4º As infrações ambientais são apuradas em processo administrativo próprio, 
assegurado o direito de ampla defesa e o contraditório, observadas as disposições 
desta Lei. 
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Art. 71. O processo administrativo para apuração de infração ambiental deve observar 
os seguintes prazos máximos: 

I - vinte dias para o infrator oferecer defesa ou impugnação contra o auto de 
infração, contados da data da ciência da autuação; 

II - trinta dias para a autoridade competente julgar o auto de infração, contados 
da data da sua lavratura, apresentada ou não a defesa ou impugnação; 

III - vinte dias para o infrator recorrer da decisão condenatória à instância 
superior do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA, ou à Diretoria de Portos 
e Costas, do Ministério da Marinha, de acordo com o tipo de autuação; 

IV – cinco dias para o pagamento de multa, contados da data do recebimento da 
notificação. 

Art. 72. As infrações administrativas são punidas com as seguintes sanções, 
observado o disposto no art. 6º: 

I - advertência; 

II - multa simples; 

III - multa diária; 

IV - apreensão dos animais, produtos e subprodutos da fauna e flora, 
instrumentos, petrechos, equipamentos ou veículos de qualquer natureza utilizados 
na infração; 

V - destruição ou inutilização do produto; 

VI - suspensão de venda e fabricação do produto; 

VII - embargo de obra ou atividade; 

VIII - demolição de obra; 

IX - suspensão parcial ou total de atividades; 

X – Vetado; 

XI - restritiva de direitos. 

§ 1º Se o infrator cometer, simultaneamente, duas ou mais infrações, ser-lhe-ão 
aplicadas, cumulativamente, as sanções a elas cominadas. 

§ 2º A advertência será aplicada pela inobservância das disposições desta Lei e 
da legislação em vigor, ou de preceitos regulamentares, sem prejuízo das demais 
sanções previstas neste artigo. 

§ 3º A multa simples será aplicada sempre que o agente, por negligência ou dolo: 

I - advertido por irregularidades que tenham sido praticadas, deixar de saná-
las, no prazo assinalado por órgão competente do SISNAMA ou pela Capitania dos 
Portos, do Ministério da Marinha; 

II - opuser embaraço à fiscalização dos órgãos do SISNAMA ou da Capitania 
dos Portos, do Ministério da Marinha. 
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§ 4° A multa simples pode ser convertida em serviços de preservação, melhoria 
e recuperação da qualidade do meio ambiente. 

§ 5º A multa diária será aplicada sempre que o cometimento da infração se 
prolongar no tempo. 

§ 6º A apreensão e destruição referidas nos incisos IV e V do caput obedecerão 
ao disposto no art. 25 desta Lei. 

§ 7º As sanções indicadas nos incisos VI a IX do caput serão aplicadas quando 
o produto, a obra, a atividade ou o estabelecimento não estiverem obedecendo às 
prescrições legais ou regulamentares. 

§ 8º As sanções restritivas de direito são: 

I - suspensão de registro, licença ou autorização; 

II - cancelamento de registro, licença ou autorização; 

III - perda ou restrição de incentivos e benefícios fiscais; 

IV - perda ou suspensão da participação em linhas de financiamento em 
estabelecimentos oficiais de crédito; 

V - proibição de contratar com a Administração Pública, pelo período de até três 
anos. 

Art. 73. Os valores arrecadados em pagamento de multas por infração ambiental 
serão revertidos ao Fundo Nacional do Meio Ambiente, criado pela Lei nº 7.797, de 10 
de julho de 1989, Fundo Naval, criado pelo Decreto nº 20.923, de 8 de janeiro de 1932, 
fundos estaduais ou municipais de meio ambiente, ou correlatos, conforme dispuser 
o órgão arrecadador. 

Art. 74. A multa terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, quilograma ou outra 
medida pertinente, de acordo com o objeto jurídico lesado. 

Art. 75. O valor da multa de que trata este Capítulo será fixado no regulamento desta 
Lei e corrigido periodicamente, com base nos índices estabelecidos na legislação 
pertinente, sendo o mínimo de R$ 50,00 (cinqüenta reais) e o máximo de R$ 
50.000.000,00 (cinqüenta milhões de reais). 

Art. 76. O pagamento de multa imposta pelos Estados, Municípios, Distrito Federal ou 
Territórios substitui a multa federal na mesma hipótese de incidência. 

 

CAPÍTULO VII 
Da Cooperação Internacional para a Preservação do Meio Ambiente 

 

Art. 77. Resguardados a soberania nacional, a ordem pública e os bons costumes, o 
Governo brasileiro prestará, no que concerne ao meio ambiente, a necessária 
cooperação a outro país, sem qualquer ônus, quando solicitado para: 

I - produção de prova; 
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II - exame de objetos e lugares; 

III - informações sobre pessoas e coisas; 

IV - presença temporária da pessoa presa, cujas declarações tenham relevância 
para a decisão de uma causa; 

V - outras formas de assistência permitidas pela legislação em vigor ou pelos 
tratados de que o Brasil seja parte. 

§ 1° A solicitação de que trata este artigo será dirigida ao Ministério da Justiça, 
que a remeterá, quando necessário, ao órgão judiciário competente para decidir a seu 
respeito, ou a encaminhará à autoridade capaz de atendê-la. 

§ 2º A solicitação deverá conter: 

I - o nome e a qualificação da autoridade solicitante; 

II - o objeto e o motivo de sua formulação; 

III - a descrição sumária do procedimento em curso no país solicitante; 

IV - a especificação da assistência solicitada; 

V - a documentação indispensável ao seu esclarecimento, quando for o caso. 

Art. 78. Para a consecução dos fins visados nesta Lei e especialmente para a 
reciprocidade da cooperação internacional, deve ser mantido sistema de 
comunicações apto a facilitar o intercâmbio rápido e seguro de informações com 
órgãos de outros países. 

CAPÍTULO VIII 
Disposições Finais 

Art. 79. Aplicam-se subsidiariamente a esta Lei as disposições do Código Penal e do 
Código de Processo Penal. 

Art. 79-A. Para o cumprimento do disposto nesta Lei, os órgãos ambientais integrantes 
do SISNAMA, responsáveis pela execução de programas e projetos e pelo controle e 
fiscalização dos estabelecimentos e das atividades suscetíveis de degradarem a 
qualidade ambiental, ficam autorizados a celebrar, com força de título executivo 
extrajudicial, termo de compromisso com pessoas físicas ou jurídicas responsáveis 
pela construção, instalação, ampliação e funcionamento de estabelecimentos e 
atividades utilizadores de recursos ambientais, considerados efetiva ou 
potencialmente poluidores. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.163-41, de 
2001) 

§ 1º  O termo de compromisso a que se refere este artigo destinar-se-á, 
exclusivamente, a permitir que as pessoas físicas e jurídicas mencionadas 
no caput possam promover as necessárias correções de suas atividades, para o 
atendimento das exigências impostas pelas autoridades ambientais competentes, 
sendo obrigatório que o respectivo instrumento disponha sobre: (Redação dada pela 
Medida Provisória nº 2.163-41, de 2001) 
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I - o nome, a qualificação e o endereço das partes compromissadas e dos 
respectivos representantes legais; (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.163-
41, de 2001) 

II - o prazo de vigência do compromisso, que, em função da complexidade das 
obrigações nele fixadas, poderá variar entre o mínimo de noventa dias e o máximo de 
três anos, com possibilidade de prorrogação por igual período; (Redação dada pela 
Medida Provisória nº 2.163-41, de 2001) 

III - a descrição detalhada de seu objeto, o valor do investimento previsto e o 
cronograma físico de execução e de implantação das obras e serviços exigidos, com 
metas trimestrais a serem atingidas; (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.163-
41, de 2001) 

IV - as multas que podem ser aplicadas à pessoa física ou jurídica 
compromissada e os casos de rescisão, em decorrência do não-cumprimento das 
obrigações nele pactuadas; (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.163-41, de 
2001) 

V - o valor da multa de que trata o inciso IV não poderá ser superior ao valor do 
investimento previsto; (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.163-41, de 2001) 

VI - o foro competente para dirimir litígios entre as partes. (Incluído pela Medida 
Provisória nº 2.163-41, de 2001) 

§ 2º  No tocante aos empreendimentos em curso até o dia 30 de março de 1998, 
envolvendo construção, instalação, ampliação e funcionamento de estabelecimentos 
e atividades utilizadores de recursos ambientais, considerados efetiva ou 
potencialmente poluidores, a assinatura do termo de compromisso deverá ser 
requerida pelas pessoas físicas e jurídicas interessadas, até o dia 31 de dezembro de 
1998, mediante requerimento escrito protocolizado junto aos órgãos competentes do 
SISNAMA, devendo ser firmado pelo dirigente máximo do 
estabelecimento.       (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.163-41, de 2001) 

§ 3º  Da data da protocolização do requerimento previsto no § 2o e enquanto 
perdurar a vigência do correspondente termo de compromisso, ficarão suspensas, em 
relação aos fatos que deram causa à celebração do instrumento, a aplicação de 
sanções administrativas contra a pessoa física ou jurídica que o houver 
firmado. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.163-41, de 2001) 

§ 4º  A celebração do termo de compromisso de que trata este artigo não impede 
a execução de eventuais multas aplicadas antes da protocolização do 
requerimento. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.163-41, de 2001) 

§ 5º  Considera-se rescindido de pleno direito o termo de compromisso, quando 
descumprida qualquer de suas cláusulas, ressalvado o caso fortuito ou de força 
maior. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.163-41, de 2001) 

§ 6º  O termo de compromisso deverá ser firmado em até noventa dias, contados 
da protocolização do requerimento. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.163-41, de 
2001) 

§ 7º  O requerimento de celebração do termo de compromisso deverá conter as 
informações necessárias à verificação da sua viabilidade técnica e jurídica, sob pena 
de indeferimento do plano. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.163-41, de 2001) 
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§ 8º  Sob pena de ineficácia, os termos de compromisso deverão ser publicados 
no órgão oficial competente, mediante extrato. (Incluído pela Medida Provisória nº 
2.163-41, de 2001) 

Art. 80. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de noventa dias a contar 
de sua publicação. 

Art. 81. Vetado. 

Art. 82. Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 12 de fevereiro de 1998; 177º da Independência e 110º da República. 

Fernando Henrique Cardoso, Gustavo Krause 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 13.2.1998 e retificado em 
17/02/1998 

 
 
 
 
 
 
 
 

Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000 

Regulamenta o art. 225, § 1o, incisos I, II, 
III e VII da Constituição Federal, institui o 
Sistema Nacional de Unidades de 
Conservação da Natureza e dá outras 
providências. 

Vide Decreto nº 4.519, de 2002 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de PRESIDENTE DA 
REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

CAPÍTULO I 
Das Disposições Preliminares 

Art. 1º Esta Lei institui o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza 
– SNUC, estabelece critérios e normas para a criação, implantação e gestão das 
unidades de conservação. 

Art. 2º Para os fins previstos nesta Lei, entende-se por: 
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I - unidade de conservação: espaço territorial e seus recursos ambientais, 
incluindo as águas jurisdicionais, com características naturais relevantes, legalmente 
instituído pelo Poder Público, com objetivos de conservação e limites definidos, sob 
regime especial de administração, ao qual se aplicam garantias adequadas de 
proteção; 

II - conservação da natureza: o manejo do uso humano da natureza, 
compreendendo a preservação, a manutenção, a utilização sustentável, a restauração 
e a recuperação do ambiente natural, para que possa produzir o maior benefício, em 
bases sustentáveis, às atuais gerações, mantendo seu potencial de satisfazer as 
necessidades e aspirações das gerações futuras, e garantindo a sobrevivência dos 
seres vivos em geral; 

III - diversidade biológica: a variabilidade de organismos vivos de todas as 
origens, compreendendo, dentre outros, os ecossistemas terrestres, marinhos e 
outros ecossistemas aquáticos e os complexos ecológicos de que fazem parte; 
compreendendo ainda a diversidade dentro de espécies, entre espécies e de 
ecossistemas; 

IV - recurso ambiental: a atmosfera, as águas interiores, superficiais e 
subterrâneas, os estuários, o mar territorial, o solo, o subsolo, os elementos da 
biosfera, a fauna e a flora; 

V - preservação: conjunto de métodos, procedimentos e políticas que visem a 
proteção a longo prazo das espécies, habitats e ecossistemas, além da manutenção 
dos processos ecológicos, prevenindo a simplificação dos sistemas naturais; 

VI - proteção integral: manutenção dos ecossistemas livres de alterações 
causadas por interferência humana, admitido apenas o uso indireto dos seus atributos 
naturais; 

VII - conservação in situ: conservação de ecossistemas e habitats naturais e a 
manutenção e recuperação de populações viáveis de espécies em seus meios 
naturais e, no caso de espécies domesticadas ou cultivadas, nos meios onde tenham 
desenvolvido suas propriedades características; 

VIII - manejo: todo e qualquer procedimento que vise assegurar a conservação 
da diversidade biológica e dos ecossistemas; 

IX - uso indireto: aquele que não envolve consumo, coleta, dano ou destruição 
dos recursos naturais; 

X - uso direto: aquele que envolve coleta e uso, comercial ou não, dos recursos 
naturais; 

XI - uso sustentável: exploração do ambiente de maneira a garantir a perenidade 
dos recursos ambientais renováveis e dos processos ecológicos, mantendo a 
biodiversidade e os demais atributos ecológicos, de forma socialmente justa e 
economicamente viável; 

XII - extrativismo: sistema de exploração baseado na coleta e extração, de modo 
sustentável, de recursos naturais renováveis; 

XIII - recuperação: restituição de um ecossistema ou de uma população silvestre 
degradada a uma condição não degradada, que pode ser diferente de sua condição 
original; 
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XIV - restauração: restituição de um ecossistema ou de uma população silvestre 
degradada o mais próximo possível da sua condição original; 

XV - Vetado 

XVI - zoneamento: definição de setores ou zonas em uma unidade de 
conservação com objetivos de manejo e normas específicos, com o propósito de 
proporcionar os meios e as condições para que todos os objetivos da unidade possam 
ser alcançados de forma harmônica e eficaz; 

XVII - plano de manejo: documento técnico mediante o qual, com fundamento 
nos objetivos gerais de uma unidade de conservação, se estabelece o seu 
zoneamento e as normas que devem presidir o uso da área e o manejo dos recursos 
naturais, inclusive a implantação das estruturas físicas necessárias à gestão da 
unidade; 

XVIII - zona de amortecimento: o entorno de uma unidade de conservação, onde 
as atividades humanas estão sujeitas a normas e restrições específicas, com o 
propósito de minimizar os impactos negativos sobre a unidade; e 

XIX - corredores ecológicos: porções de ecossistemas naturais ou seminaturais, 
ligando unidades de conservação, que possibilitam entre elas o fluxo de genes e o 
movimento da biota, facilitando a dispersão de espécies e a recolonização de áreas 
degradadas, bem como a manutenção de populações que demandam para sua 
sobrevivência áreas com extensão maior do que aquela das unidades individuais. 

CAPÍTULO II 
 

Do Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza – SNUC 

Art. 3º O Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza - SNUC é 
constituído pelo conjunto das unidades de conservação federais, estaduais e 
municipais, de acordo com o disposto nesta Lei. 

Art. 4º O SNUC tem os seguintes objetivos: 

I - contribuir para a manutenção da diversidade biológica e dos recursos 
genéticos no território nacional e nas águas jurisdicionais; 

II - proteger as espécies ameaçadas de extinção no âmbito regional e nacional; 

III - contribuir para a preservação e a restauração da diversidade de 
ecossistemas naturais; 

IV - promover o desenvolvimento sustentável a partir dos recursos naturais; 

V - promover a utilização dos princípios e práticas de conservação da natureza 
no processo de desenvolvimento; 

VI - proteger paisagens naturais e pouco alteradas de notável beleza cênica; 

VII - proteger as características relevantes de natureza geológica, 
geomorfológica, espeleológica, arqueológica, paleontológica e cultural; 

VIII - proteger e recuperar recursos hídricos e edáficos; 

IX - recuperar ou restaurar ecossistemas degradados; 
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X - proporcionar meios e incentivos para atividades de pesquisa científica, 
estudos e monitoramento ambiental; 

XI - valorizar econômica e socialmente a diversidade biológica; 

XII - favorecer condições e promover a educação e interpretação ambiental, a 
recreação em contato com a natureza e o turismo ecológico; 

XIII - proteger os recursos naturais necessários à subsistência de populações 
tradicionais, respeitando e valorizando seu conhecimento e sua cultura e promovendo-
as social e economicamente. 

Art. 5º O SNUC será regido por diretrizes que: 

I - assegurem que no conjunto das unidades de conservação estejam 
representadas amostras significativas e ecologicamente viáveis das diferentes 
populações, habitats e ecossistemas do território nacional e das águas jurisdicionais, 
salvaguardando o patrimônio biológico existente; 

II - assegurem os mecanismos e procedimentos necessários ao envolvimento da 
sociedade no estabelecimento e na revisão da política nacional de unidades de 
conservação; 

III - assegurem a participação efetiva das populações locais na criação, 
implantação e gestão das unidades de conservação; 

IV - busquem o apoio e a cooperação de organizações não-governamentais, de 
organizações privadas e pessoas físicas para o desenvolvimento de estudos, 
pesquisas científicas, práticas de educação ambiental, atividades de lazer e de 
turismo ecológico, monitoramento, manutenção e outras atividades de gestão das 
unidades de conservação; 

V - incentivem as populações locais e as organizações privadas a estabelecerem 
e administrarem unidades de conservação dentro do sistema nacional; 

VI - assegurem, nos casos possíveis, a sustentabilidade econômica das 
unidades de conservação; 

VII - permitam o uso das unidades de conservação para a conservação in situ de 
populações das variantes genéticas selvagens dos animais e plantas domesticados e 
recursos genéticos silvestres; 

VIII - assegurem que o processo de criação e a gestão das unidades de 
conservação sejam feitos de forma integrada com as políticas de administração das 
terras e águas circundantes, considerando as condições e necessidades sociais e 
econômicas locais; 

IX - considerem as condições e necessidades das populações locais no 
desenvolvimento e adaptação de métodos e técnicas de uso sustentável dos recursos 
naturais; 

X - garantam às populações tradicionais cuja subsistência dependa da utilização 
de recursos naturais existentes no interior das unidades de conservação meios de 
subsistência alternativos ou a justa indenização pelos recursos perdidos; 
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XI - garantam uma alocação adequada dos recursos financeiros necessários 
para que, uma vez criadas, as unidades de conservação possam ser geridas de forma 
eficaz e atender aos seus objetivos; 

XII - busquem conferir às unidades de conservação, nos casos possíveis e 
respeitadas as conveniências da administração, autonomia administrativa e 
financeira; e 

XIII - busquem proteger grandes áreas por meio de um conjunto integrado de 
unidades de conservação de diferentes categorias, próximas ou contíguas, e suas 
respectivas zonas de amortecimento e corredores ecológicos, integrando as 
diferentes atividades de preservação da natureza, uso sustentável dos recursos 
naturais e restauração e recuperação dos ecossistemas. 

Art. 6º O SNUC será gerido pelos seguintes órgãos, com as respectivas atribuições: 

 I – Órgão consultivo e deliberativo: o Conselho Nacional do Meio Ambiente - 
Conama, com as atribuições de acompanhar a implementação do Sistema; 

II - Órgão central: o Ministério do Meio Ambiente, com a finalidade de coordenar 
o Sistema; e 

III - órgãos executores: o Instituto Chico Mendes e o Ibama, em caráter supletivo, 
os órgãos estaduais e municipais, com a função de implementar o SNUC, subsidiar 
as propostas de criação e administrar as unidades de conservação federais, estaduais 
e municipais, nas respectivas esferas de atuação. (Redação dada pela Lei nº 11.516, 
2007) 

Parágrafo único. Podem integrar o SNUC, excepcionalmente e a critério do 
Conama, unidades de conservação estaduais e municipais que, concebidas para 
atender a peculiaridades regionais ou locais, possuam objetivos de manejo que não 
possam ser satisfatoriamente atendidos por nenhuma categoria prevista nesta Lei e 
cujas características permitam, em relação a estas, uma clara distinção. 

CAPÍTULO III 
Das Categorias de Unidades de Conservação 

Art. 7º As unidades de conservação integrantes do SNUC dividem-se em dois grupos, 
com características específicas: 

I - Unidades de Proteção Integral; 

II - Unidades de Uso Sustentável. 

§ 1º O objetivo básico das Unidades de Proteção Integral é preservar a natureza, 
sendo admitido apenas o uso indireto dos seus recursos naturais, com exceção dos 
casos previstos nesta Lei. 

§ 2º O objetivo básico das Unidades de Uso Sustentável é compatibilizar a 
conservação da natureza com o uso sustentável de parcela dos seus recursos 
naturais. 

Art. 8º O grupo das Unidades de Proteção Integral é composto pelas seguintes 
categorias de unidade de conservação: 
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I - Estação Ecológica; 

II - Reserva Biológica; 

III - Parque Nacional; 

IV - Monumento Natural; 

V - Refúgio de Vida Silvestre. 

Art. 9º A Estação Ecológica tem como objetivo a preservação da natureza e a 
realização de pesquisas científicas. 

§ 1º A Estação Ecológica é de posse e domínio públicos, sendo que as áreas 
particulares incluídas em seus limites serão desapropriadas, de acordo com o que 
dispõe a lei. 

§ 2º É proibida a visitação pública, exceto quando com objetivo educacional, de 
acordo com o que dispuser o Plano de Manejo da unidade ou regulamento específico. 

§ 3º A pesquisa científica depende de autorização prévia do órgão responsável 
pela administração da unidade e está sujeita às condições e restrições por este 
estabelecidas, bem como àquelas previstas em regulamento. 

§ 4º Na Estação Ecológica só podem ser permitidas alterações dos ecossistemas 
no caso de: 

I - medidas que visem a restauração de ecossistemas modificados; 

II - manejo de espécies com o fim de preservar a diversidade biológica; 

III - coleta de componentes dos ecossistemas com finalidades científicas; 

IV - pesquisas científicas cujo impacto sobre o ambiente seja maior do que 
aquele causado pela simples observação ou pela coleta controlada de componentes 
dos ecossistemas, em uma área correspondente a no máximo três por cento da 
extensão total da unidade e até o limite de um mil e quinhentos hectares. 

Art. 10. A Reserva Biológica tem como objetivo a preservação integral da biota e 
demais atributos naturais existentes em seus limites, sem interferência humana direta 
ou modificações ambientais, excetuando-se as medidas de recuperação de seus 
ecossistemas alterados e as ações de manejo necessárias para recuperar e preservar 
o equilíbrio natural, a diversidade biológica e os processos ecológicos naturais. 

§ 1º A Reserva Biológica é de posse e domínio públicos, sendo que as áreas 
particulares incluídas em seus limites serão desapropriadas, de acordo com o que 
dispõe a lei. 

§ 2º É proibida a visitação pública, exceto aquela com objetivo educacional, de 
acordo com regulamento específico. 

§ 3º A pesquisa científica depende de autorização prévia do órgão responsável 
pela administração da unidade e está sujeita às condições e restrições por este 
estabelecidas, bem como àquelas previstas em regulamento. 

Art. 11. O Parque Nacional tem como objetivo básico a preservação de ecossistemas 
naturais de grande relevância ecológica e beleza cênica, possibilitando a realização 
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de pesquisas científicas e o desenvolvimento de atividades de educação e 
interpretação ambiental, de recreação em contato com a natureza e de turismo 
ecológico. 

§ 1º O Parque Nacional é de posse e domínio públicos, sendo que as áreas 
particulares incluídas em seus limites serão desapropriadas, de acordo com o que 
dispõe a lei. 

§ 2º A visitação pública está sujeita às normas e restrições estabelecidas no 
Plano de Manejo da unidade, às normas estabelecidas pelo órgão responsável por 
sua administração, e àquelas previstas em regulamento. 

§ 3º A pesquisa científica depende de autorização prévia do órgão responsável 
pela administração da unidade e está sujeita às condições e restrições por este 
estabelecidas, bem como àquelas previstas em regulamento. 

§ 4º As unidades dessa categoria, quando criadas pelo Estado ou Município, 
serão denominadas, respectivamente, Parque Estadual e Parque Natural Municipal. 

Art. 12. O Monumento Natural tem como objetivo básico preservar sítios naturais 
raros, singulares ou de grande beleza cênica. 

§ 1º O Monumento Natural pode ser constituído por áreas particulares, desde 
que seja possível compatibilizar os objetivos da unidade com a utilização da terra e 
dos recursos naturais do local pelos proprietários. 

§ 2º Havendo incompatibilidade entre os objetivos da área e as atividades 
privadas ou não havendo aquiescência do proprietário às condições propostas pelo 
órgão responsável pela administração da unidade para a coexistência do Monumento 
Natural com o uso da propriedade, a área deve ser desapropriada, de acordo com o 
que dispõe a lei. 

§ 3º A visitação pública está sujeita às condições e restrições estabelecidas no 
Plano de Manejo da unidade, às normas estabelecidas pelo órgão responsável por 
sua administração e àquelas previstas em regulamento. 

Art. 13. O Refúgio de Vida Silvestre tem como objetivo proteger ambientes naturais 
onde se asseguram condições para a existência ou reprodução de espécies ou 
comunidades da flora local e da fauna residente ou migratória. 

§ 1º O Refúgio de Vida Silvestre pode ser constituído por áreas particulares, 
desde que seja possível compatibilizar os objetivos da unidade com a utilização da 
terra e dos recursos naturais do local pelos proprietários. 

§ 2º Havendo incompatibilidade entre os objetivos da área e as atividades 
privadas ou não havendo aquiescência do proprietário às condições propostas pelo 
órgão responsável pela administração da unidade para a coexistência do Refúgio de 
Vida Silvestre com o uso da propriedade, a área deve ser desapropriada, de acordo 
com o que dispõe a lei. 

§ 3º A visitação pública está sujeita às normas e restrições estabelecidas no 
Plano de Manejo da unidade, às normas estabelecidas pelo órgão responsável por 
sua administração, e àquelas previstas em regulamento. 
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§ 4º A pesquisa científica depende de autorização prévia do órgão responsável 
pela administração da unidade e está sujeita às condições e restrições por este 
estabelecidas, bem como àquelas previstas em regulamento. 

Art. 14. Constituem o Grupo das Unidades de Uso Sustentável as seguintes categorias 
de unidade de conservação: 

I - Área de Proteção Ambiental; 

II - Área de Relevante Interesse Ecológico; 

III - Floresta Nacional; 

IV - Reserva Extrativista; 

V - Reserva de Fauna; 

VI – Reserva de Desenvolvimento Sustentável; e 

VII - Reserva Particular do Patrimônio Natural. 

Art. 15. A Área de Proteção Ambiental é uma área em geral extensa, com um certo 
grau de ocupação humana, dotada de atributos abióticos, bióticos, estéticos ou 
culturais especialmente importantes para a qualidade de vida e o bem-estar das 
populações humanas, e tem como objetivos básicos proteger a diversidade biológica, 
disciplinar o processo de ocupação e assegurar a sustentabilidade do uso dos 
recursos naturais. (Regulamento: Decreto nº 4.340, de 22 de agosto de 2002) 

§ 1º A Área de Proteção Ambiental é constituída por terras públicas ou privadas. 

§ 2º Respeitados os limites constitucionais, podem ser estabelecidas normas e 
restrições para a utilização de uma propriedade privada localizada em uma Área de 
Proteção Ambiental. 

§ 3º As condições para a realização de pesquisa científica e visitação pública 
nas áreas sob domínio público serão estabelecidas pelo órgão gestor da unidade. 

§ 4º Nas áreas sob propriedade privada, cabe ao proprietário estabelecer as 
condições para pesquisa e visitação pelo público, observadas as exigências e 
restrições legais. 

§ 5º A Área de Proteção Ambiental disporá de um Conselho presidido pelo órgão 
responsável por sua administração e constituído por representantes dos órgãos 
públicos, de organizações da sociedade civil e da população residente, conforme se 
dispuser no regulamento desta Lei. 

Art. 16. A Área de Relevante Interesse Ecológico é uma área em geral de pequena 
extensão, com pouca ou nenhuma ocupação humana, com características naturais 
extraordinárias ou que abriga exemplares raros da biota regional, e tem como objetivo 
manter os ecossistemas naturais de importância regional ou local e regular o uso 
admissível dessas áreas, de modo a compatibilizá-lo com os objetivos de conservação 
da natureza. 

§ 1º A Área de Relevante Interesse Ecológico é constituída por terras públicas 
ou privadas. 
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§ 2º Respeitados os limites constitucionais, podem ser estabelecidas normas e 
restrições para a utilização de uma propriedade privada localizada em uma Área de 
Relevante Interesse Ecológico. 

Art. 17. A Floresta Nacional é uma área com cobertura florestal de espécies 
predominantemente nativas e tem como objetivo básico o uso múltiplo sustentável dos 
recursos florestais e a pesquisa científica, com ênfase em métodos para exploração 
sustentável de florestas nativas. (Regulamento: Decreto nº 4.340, de 22 de agosto de 
2002) 

§ 1º A Floresta Nacional é de posse e domínio públicos, sendo que as áreas 
particulares incluídas em seus limites devem ser desapropriadas de acordo com o que 
dispõe a lei. 

§ 2º Nas Florestas Nacionais é admitida a permanência de populações 
tradicionais que a habitam quando de sua criação, em conformidade com o disposto 
em regulamento e no Plano de Manejo da unidade. 

§ 3º A visitação pública é permitida, condicionada às normas estabelecidas para 
o manejo da unidade pelo órgão responsável por sua administração. 

§ 4º A pesquisa é permitida e incentivada, sujeitando-se à prévia autorização do 
órgão responsável pela administração da unidade, às condições e restrições por este 
estabelecidas e àquelas previstas em regulamento. 

§ 5º A Floresta Nacional disporá de um Conselho Consultivo, presidido pelo 
órgão responsável por sua administração e constituído por representantes de órgãos 
públicos, de organizações da sociedade civil e, quando for o caso, das populações 
tradicionais residentes. 

§ 6º A unidade desta categoria, quando criada pelo Estado ou Município, será 
denominada, respectivamente, Floresta Estadual e Floresta Municipal. 

Art. 18. A Reserva Extrativista é uma área utilizada por populações extrativistas 
tradicionais, cuja subsistência baseia-se no extrativismo e, complementarmente, na 
agricultura de subsistência e na criação de animais de pequeno porte, e tem como 
objetivos básicos proteger os meios de vida e a cultura dessas populações, e 
assegurar o uso sustentável dos recursos naturais da unidade. (Regulamento: Decreto 
nº 4.340, de 22 de agosto de 2002) 

§ 1º A Reserva Extrativista é de domínio público, com uso concedido às 
populações extrativistas tradicionais conforme o disposto no art. 23 desta Lei e em 
regulamentação específica, sendo que as áreas particulares incluídas em seus limites 
devem ser desapropriadas, de acordo com o que dispõe a lei. 

§ 2º A Reserva Extrativista será gerida por um Conselho Deliberativo, presidido 
pelo órgão responsável por sua administração e constituído por representantes de 
órgãos públicos, de organizações da sociedade civil e das populações tradicionais 
residentes na área, conforme se dispuser em regulamento e no ato de criação da 
unidade. 

§ 3º A visitação pública é permitida, desde que compatível com os interesses 
locais e de acordo com o disposto no Plano de Manejo da área. 
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§ 4º A pesquisa científica é permitida e incentivada, sujeitando-se à prévia 
autorização do órgão responsável pela administração da unidade, às condições e 
restrições por este estabelecidas e às normas previstas em regulamento. 

§ 5º O Plano de Manejo da unidade será aprovado pelo seu Conselho 
Deliberativo. 

§ 6º São proibidas a exploração de recursos minerais e a caça amadorística ou 
profissional. 

§ 7º A exploração comercial de recursos madeireiros só será admitida em bases 
sustentáveis e em situações especiais e complementares às demais atividades 
desenvolvidas na Reserva Extrativista, conforme o disposto em regulamento e no 
Plano de Manejo da unidade. 

Art. 19. A Reserva de Fauna é uma área natural com populações animais de espécies 
nativas, terrestres ou aquáticas, residentes ou migratórias, adequadas para estudos 
técnico-científicos sobre o manejo econômico sustentável de recursos faunísticos. 

§ 1º A Reserva de Fauna é de posse e domínio públicos, sendo que as áreas 
particulares incluídas em seus limites devem ser desapropriadas de acordo com o que 
dispõe a lei. 

§ 2º A visitação pública pode ser permitida, desde que compatível com o manejo 
da unidade e de acordo com as normas estabelecidas pelo órgão responsável por sua 
administração. 

§ 3º É proibido o exercício da caça amadorística ou profissional. 

§ 4º A comercialização dos produtos e subprodutos resultantes das pesquisas 
obedecerá ao disposto nas leis sobre fauna e regulamentos. 

Art. 20. A Reserva de Desenvolvimento Sustentável é uma área natural que abriga 
populações tradicionais, cuja existência baseia-se em sistemas sustentáveis de 
exploração dos recursos naturais, desenvolvidos ao longo de gerações e adaptados 
às condições ecológicas locais e que desempenham um papel fundamental na 
proteção da natureza e na manutenção da diversidade biológica. (Regulamento: 
Decreto nº 4.340, de 22 de agosto de 2002) 

§ 1º A Reserva de Desenvolvimento Sustentável tem como objetivo básico 
preservar a natureza e, ao mesmo tempo, assegurar as condições e os meios 
necessários para a reprodução e a melhoria dos modos e da qualidade de vida e 
exploração dos recursos naturais das populações tradicionais, bem como valorizar, 
conservar e aperfeiçoar o conhecimento e as técnicas de manejo do ambiente, 
desenvolvido por estas populações. 

§ 2º A Reserva de Desenvolvimento Sustentável é de domínio público, sendo 
que as áreas particulares incluídas em seus limites devem ser, quando necessário, 
desapropriadas, de acordo com o que dispõe a lei. 

§ 3º O uso das áreas ocupadas pelas populações tradicionais será regulado de 
acordo com o disposto no art. 23 desta Lei e em regulamentação específica. 

§ 4º A Reserva de Desenvolvimento Sustentável será gerida por um Conselho 
Deliberativo, presidido pelo órgão responsável por sua administração e constituído por 
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representantes de órgãos públicos, de organizações da sociedade civil e das 
populações tradicionais residentes na área, conforme se dispuser em regulamento e 
no ato de criação da unidade. 

§ 5º As atividades desenvolvidas na Reserva de Desenvolvimento Sustentável 
obedecerão às seguintes condições: 

I - é permitida e incentivada a visitação pública, desde que compatível com os 
interesses locais e de acordo com o disposto no Plano de Manejo da área; 

II - é permitida e incentivada a pesquisa científica voltada à conservação da 
natureza, à melhor relação das populações residentes com seu meio e à educação 
ambiental, sujeitando-se à prévia autorização do órgão responsável pela 
administração da unidade, às condições e restrições por este estabelecidas e às 
normas previstas em regulamento; 

III - deve ser sempre considerado o equilíbrio dinâmico entre o tamanho da 
população e a conservação; e 

IV - é admitida a exploração de componentes dos ecossistemas naturais em 
regime de manejo sustentável e a substituição da cobertura vegetal por espécies 
cultiváveis, desde que sujeitas ao zoneamento, às limitações legais e ao Plano de 
Manejo da área. 

§ 6º O Plano de Manejo da Reserva de Desenvolvimento Sustentável definirá as 
zonas de proteção integral, de uso sustentável e de amortecimento e corredores 
ecológicos, e será aprovado pelo Conselho Deliberativo da unidade. 

Art. 21. A Reserva Particular do Patrimônio Natural é uma área privada, gravada com 
perpetuidade, com o objetivo de conservar a diversidade biológica.(Regulamento: 
Decreto nº 5.746, de 5 de abril de 2006.  

§ 1º O gravame de que trata este artigo constará de termo de compromisso 
assinado perante o órgão ambiental, que verificará a existência de interesse público, 
e será averbado à margem da inscrição no Registro Público de Imóveis. 

§ 2º Só poderá ser permitida, na Reserva Particular do Patrimônio Natural, 
conforme se dispuser em regulamento: 

I - a pesquisa científica; 

II - a visitação com objetivos turísticos, recreativos e educacionais; 

III - Vetado 

§ 3º Os órgãos integrantes do SNUC, sempre que possível e oportuno, prestarão 
orientação técnica e científica ao proprietário de Reserva Particular do Patrimônio 
Natural para a elaboração de um Plano de Manejo ou de Proteção e de Gestão da 
unidade. 

CAPÍTULO IV 
Da Criação, Implantação e Gestão das Unidades de Conservação 

Art. 22. As unidades de conservação são criadas por ato do Poder Público. 
(Regulamento: Decreto nº 4.340, de 22 de agosto de 2002) 
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§ 1º Vetado 

§ 2º A criação de uma unidade de conservação deve ser precedida de estudos 
técnicos e de consulta pública que permitam identificar a localização, a dimensão e os 
limites mais adequados para a unidade, conforme se dispuser em regulamento. 

§ 3º No processo de consulta de que trata o § 2o, o Poder Público é obrigado a 
fornecer informações adequadas e inteligíveis à população local e a outras partes 
interessadas. 

§ 4º Na criação de Estação Ecológica ou Reserva Biológica não é obrigatória a 
consulta de que trata o § 2º deste artigo. 

§ 5º As unidades de conservação do grupo de Uso Sustentável podem ser 
transformadas total ou parcialmente em unidades do grupo de Proteção Integral, por 
instrumento normativo do mesmo nível hierárquico do que criou a unidade, desde que 
obedecidos os procedimentos de consulta estabelecidos no § 2º deste artigo. 

§ 6º A ampliação dos limites de uma unidade de conservação, sem modificação 
dos seus limites originais, exceto pelo acréscimo proposto, pode ser feita por 
instrumento normativo do mesmo nível hierárquico do que criou a unidade, desde que 
obedecidos os procedimentos de consulta estabelecidos no § 2º deste artigo. 

§ 7º A desafetação ou redução dos limites de uma unidade de conservação só 
pode ser feita mediante lei específica. 

Art. 22-A. O Poder Público poderá, ressalvadas as atividades agropecuárias e outras 
atividades econômicas em andamento e obras públicas licenciadas, na forma da lei, 
decretar limitações administrativas provisórias ao exercício de atividades e 
empreendimentos efetiva ou potencialmente causadores de degradação ambiental, 
para a realização de estudos com vistas na criação de Unidade de Conservação, 
quando, a critério do órgão ambiental competente, houver risco de dano grave aos 
recursos naturais ali existentes. (Vide Medida Provisória nº 239, de 2005) (Incluído 
pela Lei nº 11.132, de 2005) (Vide Decreto de 2 de janeiro de 2005) 

§ 1º Sem prejuízo da restrição e observada a ressalva constante do caput, na 
área submetida a limitações administrativas, não serão permitidas atividades que 
importem em exploração a corte raso da floresta e demais formas de vegetação nativa. 
(Vide Medida Provisória nº 239, de 2005) (Incluído pela Lei nº 11.132, de 2005) 

§ 2º A destinação final da área submetida ao disposto neste artigo será definida 
no prazo de 7 (sete) meses, improrrogáveis, findo o qual fica extinta a limitação 
administrativa. (Vide Medida Provisória nº 239, de 2005) (Incluído pela Lei nº 11.132, 
de 2005) 

Art. 23. A posse e o uso das áreas ocupadas pelas populações tradicionais nas 
Reservas Extrativistas e Reservas de Desenvolvimento Sustentável serão regulados 
por contrato, conforme se dispuser no regulamento desta Lei. 

§ 1º As populações de que trata este artigo obrigam-se a participar da 
preservação, recuperação, defesa e manutenção da unidade de conservação. 

§ 2º O uso dos recursos naturais pelas populações de que trata este artigo 
obedecerá às seguintes normas: 
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I - proibição do uso de espécies localmente ameaçadas de extinção ou de 
práticas que danifiquem os seus habitats; 

II - proibição de práticas ou atividades que impeçam a regeneração natural dos 
ecossistemas; 

III - demais normas estabelecidas na legislação, no Plano de Manejo da 
unidade de conservação e no contrato de concessão de direito real de uso. 

Art. 24. O subsolo e o espaço aéreo, sempre que influírem na estabilidade do 
ecossistema, integram os limites das unidades de conservação. (Regulamento: 
Decreto nº 4.340, de 22 de agosto de 2002) 

Art. 25. As unidades de conservação, exceto Área de Proteção Ambiental e Reserva 
Particular do Patrimônio Natural, devem possuir uma zona de amortecimento e, 
quando conveniente, corredores ecológicos. (Regulamento: Decreto nº 4.340, de 22 
de agosto de 2002) 

§ 1º O órgão responsável pela administração da unidade estabelecerá normas 
específicas regulamentando a ocupação e o uso dos recursos da zona de 
amortecimento e dos corredores ecológicos de uma unidade de conservação. 

§ 2º Os limites da zona de amortecimento e dos corredores ecológicos e as 
respectivas normas de que trata o § 1o poderão ser definidas no ato de criação da 
unidade ou posteriormente. 

Art. 26. Quando existir um conjunto de unidades de conservação de categorias 
diferentes ou não, próximas, justapostas ou sobrepostas, e outras áreas protegidas 
públicas ou privadas, constituindo um mosaico, a gestão do conjunto deverá ser feita 
de forma integrada e participativa, considerando-se os seus distintos objetivos de 
conservação, de forma a compatibilizar a presença da biodiversidade, a valorização 
da sociodiversidade e o desenvolvimento sustentável no contexto regional. 
(Regulamento: Decreto nº 4.340, de 22 de agosto de 2002) 

Parágrafo único. O regulamento desta Lei disporá sobre a forma de gestão 
integrada do conjunto das unidades. 

Art. 27. As unidades de conservação devem dispor de um Plano de Manejo. 
(Regulamento: Decreto nº 4.340, de 22 de agosto de 2002) 

§ 1º O Plano de Manejo deve abranger a área da unidade de conservação, sua 
zona de amortecimento e os corredores ecológicos, incluindo medidas com o fim de 
promover sua integração à vida econômica e social das comunidades vizinhas. 

§ 2º Na elaboração, atualização e implementação do Plano de Manejo das 
Reservas Extrativistas, das Reservas de Desenvolvimento Sustentável, das Áreas de 
Proteção Ambiental e, quando couber, das Florestas Nacionais e das Áreas de 
Relevante Interesse Ecológico, será assegurada a ampla participação da população 
residente. 

§ 3º O Plano de Manejo de uma unidade de conservação deve ser elaborado no 
prazo de cinco anos a partir da data de sua criação. 
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§ 4º O Plano de Manejo poderá dispor sobre as atividades de liberação planejada 
e cultivo de organismos geneticamente modificados nas Áreas de Proteção Ambiental 
e nas zonas de amortecimento das demais categorias de unidade de conservação, 
observadas as informações contidas na decisão técnica da Comissão Técnica 
Nacional de Biossegurança - CTNBio sobre: (Incluído pela Lei nº 11.460, de 2007) 

I - o registro de ocorrência de ancestrais diretos e parentes silvestres; (Incluído 
pela Lei nº 11.460, de 2007) 

II - as características de reprodução, dispersão e sobrevivência do organismo 
geneticamente modificado; (Incluído pela Lei nº 11.460, de 2007) 

III - o isolamento reprodutivo do organismo geneticamente modificado em 
relação aos seus ancestrais diretos e parentes silvestres; e  (Incluído pela Lei nº 
11.460, de 2007) 

IV - situações de risco do organismo geneticamente modificado à 
biodiversidade. (Incluído pela Lei nº 11.460, de 2007) 

Art. 28. São proibidas, nas unidades de conservação, quaisquer alterações, atividades 
ou modalidades de utilização em desacordo com os seus objetivos, o seu Plano de 
Manejo e seus regulamentos. 

Parágrafo único. Até que seja elaborado o Plano de Manejo, todas as atividades 
e obras desenvolvidas nas unidades de conservação de proteção integral devem se 
limitar àquelas destinadas a garantir a integridade dos recursos que a unidade objetiva 
proteger, assegurando-se às populações tradicionais porventura residentes na área 
as condições e os meios necessários para a satisfação de suas necessidades 
materiais, sociais e culturais. 

Art. 29.Cada unidade de conservação do grupo de Proteção Integral disporá de um 
Conselho Consultivo, presidido pelo órgão responsável por sua administração e 
constituído por representantes de órgãos públicos, de organizações da sociedade 
civil, por proprietários de terras localizadas em Refúgio de Vida Silvestre ou 
Monumento Natural, quando for o caso, e, na hipótese prevista no § 2o do art. 42, das 
populações tradicionais residentes, conforme se dispuser em regulamento e no ato de 
criação da unidade. (Regulamento: Decreto nº 4.340, de 22 de agosto de 2002) 

Art. 30.As unidades de conservação podem ser geridas por organizações da 
sociedade civil de interesse público com objetivos afins aos da unidade, mediante 
instrumento a ser firmado com o órgão responsável por sua gestão. (Regulamento: 
Decreto nº 4.340, de 22 de agosto de 2002) 

Art. 31. É proibida a introdução nas unidades de conservação de espécies não 
autóctones. 

§ 1º Excetuam-se do disposto neste artigo as Áreas de Proteção Ambiental, as 
Florestas Nacionais, as Reservas Extrativistas e as Reservas de Desenvolvimento 
Sustentável, bem como os animais e plantas necessários à administração e às 
atividades das demais categorias de unidades de conservação, de acordo com o que 
se dispuser em regulamento e no Plano de Manejo da unidade. 
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§ 2º Nas áreas particulares localizadas em Refúgios de Vida Silvestre e 
Monumentos Naturais podem ser criados animais domésticos e cultivadas plantas 
considerados compatíveis com as finalidades da unidade, de acordo com o que 
dispuser o seu Plano de Manejo. 

Art. 32.Os órgãos executores articular-se-ão com a comunidade científica com o 
propósito de incentivar o desenvolvimento de pesquisas sobre a fauna, a flora e a 
ecologia das unidades de conservação e sobre formas de uso sustentável dos 
recursos naturais, valorizando-se o conhecimento das populações tradicionais. 

§ 1º As pesquisas científicas nas unidades de conservação não podem colocar 
em risco a sobrevivência das espécies integrantes dos ecossistemas protegidos. 

§ 2º A realização de pesquisas científicas nas unidades de conservação, exceto 
Área de Proteção Ambiental e Reserva Particular do Patrimônio Natural, depende de 
aprovação prévia e está sujeita à fiscalização do órgão responsável por sua 
administração. 

§ 3º  Os órgãos competentes podem transferir para as instituições de pesquisa 
nacionais, mediante acordo, a atribuição de aprovar a realização de pesquisas 
científicas e de credenciar pesquisadores para trabalharem nas unidades de 
conservação. 

Art. 33. A exploração comercial de produtos, subprodutos ou serviços obtidos ou 
desenvolvidos a partir dos recursos naturais, biológicos, cênicos ou culturais ou da 
exploração da imagem de unidade de conservação, exceto Área de Proteção 
Ambiental e Reserva Particular do Patrimônio Natural, dependerá de prévia 
autorização e sujeitará o explorador a pagamento, conforme disposto em 
regulamento. (Regulamento: Decreto nº 4.340, de 22 de agosto de 2002) 

Art. 34. Os órgãos responsáveis pela administração das unidades de conservação 
podem receber recursos ou doações de qualquer natureza, nacionais ou 
internacionais, com ou sem encargos, provenientes de organizações privadas ou 
públicas ou de pessoas físicas que desejarem colaborar com a sua conservação. 

Parágrafo único. A administração dos recursos obtidos cabe ao órgão gestor da 
unidade, e estes serão utilizados exclusivamente na sua implantação, gestão e 
manutenção. 

Art. 35. Os recursos obtidos pelas unidades de conservação do Grupo de Proteção 
Integral mediante a cobrança de taxa de visitação e outras rendas decorrentes de 
arrecadação, serviços e atividades da própria unidade serão aplicados de acordo com 
os seguintes critérios: 

I - até cinqüenta por cento, e não menos que vinte e cinco por cento, na 
implementação, manutenção e gestão da própria unidade; 

II - até cinqüenta por cento, e não menos que vinte e cinco por cento, na 
regularização fundiária das unidades de conservação do Grupo; 



 

403 
 

III - até cinqüenta por cento, e não menos que quinze por cento, na 
implementação, manutenção e gestão de outras unidades de conservação do Grupo 
de Proteção Integral. 

Art. 36. Nos casos de licenciamento ambiental de empreendimentos de significativo 
impacto ambiental, assim considerado pelo órgão ambiental competente, com 
fundamento em estudo de impacto ambiental e respectivo relatório - EIA/RIMA, o 
empreendedor é obrigado a apoiar a implantação e manutenção de unidade de 
conservação do Grupo de Proteção Integral, de acordo com o disposto neste artigo e 
no regulamento desta Lei. (Regulamento: Decreto nº 4.340, de 22 de agosto de 2002) 

§ 1º O montante de recursos a ser destinado pelo empreendedor para esta 
finalidade não pode ser inferior a meio por cento dos custos totais previstos para a 
implantação do empreendimento, sendo o percentual fixado pelo órgão ambiental 
licenciador, de acordo com o grau de impacto ambiental causado pelo 
empreendimento. (Vide ADIN nº 3.378-6, de 2008) 

§ 2º Ao órgão ambiental licenciador compete definir as unidades de conservação 
a serem beneficiadas, considerando as propostas apresentadas no EIA/RIMA e 
ouvido o empreendedor, podendo inclusive ser contemplada a criação de novas 
unidades de conservação. 

§ 3º Quando o empreendimento afetar unidade de conservação específica ou 
sua zona de amortecimento, o licenciamento a que se refere o caput deste artigo só 
poderá ser concedido mediante autorização do órgão responsável por sua 
administração, e a unidade afetada, mesmo que não pertencente ao Grupo de 
Proteção Integral, deverá ser uma das beneficiárias da compensação definida neste 
artigo. 

§ 4º A obrigação de que trata o caput deste artigo poderá, em virtude do interesse 
público, ser cumprida em unidades de conservação de posse e domínio públicos do 
grupo de Uso Sustentável, especialmente as localizadas na Amazônia Legal. (Incluído 
pela Lei nº 13.668, de 2018) 

CAPÍTULO V 
Dos Incentivos, Isenções e Penalidades 

Art. 37. Vetado 

Art. 38. A ação ou omissão das pessoas físicas ou jurídicas que importem 
inobservância aos preceitos desta Lei e a seus regulamentos ou resultem em dano à 
flora, à fauna e aos demais atributos naturais das unidades de conservação, bem 
como às suas instalações e às zonas de amortecimento e corredores ecológicos, 
sujeitam os infratores às sanções previstas em lei. 

Art. 39. Dê-se ao art. 40 da Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, a seguinte 
redação: 

"Art. 40. Vetado 
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"§ 1º Entende-se por Unidades de Conservação de Proteção Integral as 
Estações Ecológicas, as Reservas Biológicas, os Parques Nacionais, os Monumentos 
Naturais e os Refúgios de Vida Silvestre." (NR) 

"§ 2º A ocorrência de dano afetando espécies ameaçadas de extinção no 
interior das Unidades de Conservação de Proteção Integral será considerada 
circunstância agravante para a fixação da pena." (NR) 

"§ 
3º....................................................................................................................................
........." 

Art. 40. Acrescente-se  Lei nº 9.605, de 1998, o seguinte art. 40-A: 

"Art. 40-A. Vetado 

"§ 1º Entende-se por Unidades de Conservação de Uso Sustentável as Áreas 
de Proteção Ambiental, as Áreas de Relevante Interesse Ecológico, as Florestas 
Nacionais, as Reservas Extrativistas, as Reservas de Fauna, as Reservas de 
Desenvolvimento Sustentável e as Reservas Particulares do Patrimônio Natural." (AC) 

"§ 2º A ocorrência de dano afetando espécies ameaçadas de extinção no 
interior das Unidades de Conservação de Uso Sustentável será considerada 
circunstância agravante para a fixação da pena." (AC) 

"§ 3º Se o crime for culposo, a pena será reduzida à metade." (AC) 

CAPÍTULO VI 
Das Reservas da Biosfera 

Art. 41. A Reserva da Biosfera é um modelo, adotado internacionalmente, de gestão 
integrada, participativa e sustentável dos recursos naturais, com os objetivos básicos 
de preservação da diversidade biológica, o desenvolvimento de atividades de 
pesquisa, o monitoramento ambiental, a educação ambiental, o desenvolvimento 
sustentável e a melhoria da qualidade de vida das populações. (Regulamento: Decreto 
nº 4.340, de 22 de agosto de 2002) 

§ 1º A Reserva da Biosfera é constituída por: 

I - uma ou várias áreas-núcleo, destinadas à proteção integral da natureza; 

II - uma ou várias zonas de amortecimento, onde só são admitidas atividades 
que não resultem em dano para as áreas-núcleo; e 

III - uma ou várias zonas de transição, sem limites rígidos, onde o processo de 
ocupação e o manejo dos recursos naturais são planejados e conduzidos de modo 
participativo e em bases sustentáveis. 

§ 2º A Reserva da Biosfera é constituída por áreas de domínio público ou privado. 

§ 3º A Reserva da Biosfera pode ser integrada por unidades de conservação já 
criadas pelo Poder Público, respeitadas as normas legais que disciplinam o manejo 
de cada categoria específica. 

§ 4º A Reserva da Biosfera é gerida por um Conselho Deliberativo, formado por 
representantes de instituições públicas, de organizações da sociedade civil e da 
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população residente, conforme se dispuser em regulamento e no ato de constituição 
da unidade. 

§ 5º A Reserva da Biosfera é reconhecida pelo Programa Intergovernamental "O 
Homem e a Biosfera – MAB", estabelecido pela Unesco, organização da qual o Brasil 
é membro. 

CAPÍTULO VII 
Das Disposições Gerais e Transitórias 

Art. 42. As populações tradicionais residentes em unidades de conservação nas quais 
sua permanência não seja permitida serão indenizadas ou compensadas pelas 
benfeitorias existentes e devidamente realocadas pelo Poder Público, em local e 
condições acordados entre as partes. (Regulamento: Decreto nº 4.340, de 22 de 
agosto de 2002) 

§ 1º O Poder Público, por meio do órgão competente, priorizará o 
reassentamento das populações tradicionais a serem realocadas. 

§ 2º Até que seja possível efetuar o reassentamento de que trata este artigo, 
serão estabelecidas normas e ações específicas destinadas a compatibilizar a 
presença das populações tradicionais residentes com os objetivos da unidade, sem 
prejuízo dos modos de vida, das fontes de subsistência e dos locais de moradia destas 
populações, assegurando-se a sua participação na elaboração das referidas normas 
e ações. 

§ 3º Na hipótese prevista no § 2o, as normas regulando o prazo de permanência 
e suas condições serão estabelecidas em regulamento. 

Art. 43. O Poder Público fará o levantamento nacional das terras devolutas, com o 
objetivo de definir áreas destinadas à conservação da natureza, no prazo de cinco 
anos após a publicação desta Lei. 

Art. 44. As ilhas oceânicas e costeiras destinam-se prioritariamente à proteção da 
natureza e sua destinação para fins diversos deve ser precedida de autorização do 
órgão ambiental competente. 

Parágrafo único. Estão dispensados da autorização citada no caput os órgãos 
que se utilizam das citadas ilhas por força de dispositivos legais ou quando decorrente 
de compromissos legais assumidos. 

Art. 45. Excluem-se das indenizações referentes à regularização fundiária das 
unidades de conservação, derivadas ou não de desapropriação: 

I - Vetado 

II - Vetado 

III - as espécies arbóreas declaradas imunes de corte pelo Poder Público; 

IV - expectativas de ganhos e lucro cessante; 

V - o resultado de cálculo efetuado mediante a operação de juros compostos; 
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VI - as áreas que não tenham prova de domínio inequívoco e anterior à criação 
da unidade. 

Art. 46. A instalação de redes de abastecimento de água, esgoto, energia e infra-
estrutura urbana em geral, em unidades de conservação onde estes equipamentos 
são admitidos depende de prévia aprovação do órgão responsável por sua 
administração, sem prejuízo da necessidade de elaboração de estudos de impacto 
ambiental e outras exigências legais. 

Parágrafo único. Esta mesma condição se aplica à zona de amortecimento das 
unidades do Grupo de Proteção Integral, bem como às áreas de propriedade privada 
inseridas nos limites dessas unidades e ainda não indenizadas. 

Art. 47. O órgão ou empresa, público ou privado, responsável pelo abastecimento de 
água ou que faça uso de recursos hídricos, beneficiário da proteção proporcionada 
por uma unidade de conservação, deve contribuir financeiramente para a proteção e 
implementação da unidade, de acordo com o disposto em regulamentação específica. 
(Regulamento: Decreto nº 4.340, de 22 de agosto de 2002) 

Art. 48. O órgão ou empresa, público ou privado, responsável pela geração e 
distribuição de energia elétrica, beneficiário da proteção oferecida por uma unidade 
de conservação, deve contribuir financeiramente para a proteção e implementação da 
unidade, de acordo com o disposto em regulamentação específica. (Regulamento: 
Decreto nº 4.340, de 22 de agosto de 2002) 

Art. 49. A área de uma unidade de conservação do Grupo de Proteção Integral é 
considerada zona rural, para os efeitos legais. 

Parágrafo único. A zona de amortecimento das unidades de conservação de que 
trata este artigo, uma vez definida formalmente, não pode ser transformada em zona 
urbana. 

Art. 50. O Ministério do Meio Ambiente organizará e manterá um Cadastro Nacional 
de Unidades de Conservação, com a colaboração do Ibama e dos órgãos estaduais e 
municipais competentes. 

§ 1º O Cadastro a que se refere este artigo conterá os dados principais de cada 
unidade de conservação, incluindo, dentre outras características relevantes, 
informações sobre espécies ameaçadas de extinção, situação fundiária, recursos 
hídricos, clima, solos e aspectos socioculturais e antropológicos. 

§ 2º O Ministério do Meio Ambiente divulgará e colocará à disposição do público 
interessado os dados constantes do Cadastro. 

Art. 51. O Poder Executivo Federal submeterá à apreciação do Congresso Nacional, 
a cada dois anos, um relatório de avaliação global da situação das unidades de 
conservação federais do País. 

Art. 52. Os mapas e cartas oficiais devem indicar as áreas que compõem o SNUC. 

Art. 53. O Ibama elaborará e divulgará periodicamente uma relação revista e 
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atualizada das espécies da flora e da fauna ameaçadas de extinção no território 
brasileiro. 

Parágrafo único. O Ibama incentivará os competentes órgãos estaduais e 
municipais a elaborarem relações equivalentes abrangendo suas respectivas áreas 
de jurisdição. 

Art. 54. O Ibama, excepcionalmente, pode permitir a captura de exemplares de 
espécies ameaçadas de extinção destinadas a programas de criação em cativeiro ou 
formação de coleções científicas, de acordo com o disposto nesta Lei e em 
regulamentação específica. 

Art. 55.As unidades de conservação e áreas protegidas criadas com base nas 
legislações anteriores e que não pertençam às categorias previstas nesta Lei serão 
reavaliadas, no todo ou em parte, no prazo de até dois anos, com o objetivo de definir 
sua destinação com base na categoria e função para as quais foram criadas, conforme 
o disposto no regulamento desta Lei. (Regulamento: Decreto nº 4.340, de 22 de 
agosto de 2002 e Decreto nº 3.834, de 5 de junho de 2001) 

Art. 56. Vetado 

Art. 57.Os órgãos federais responsáveis pela execução das políticas ambiental e 
indigenista deverão instituir grupos de trabalho para, no prazo de cento e oitenta dias 
a partir da vigência desta Lei, propor as diretrizes a serem adotadas com vistas à 
regularização das eventuais superposições entre áreas indígenas e unidades de 
conservação. 

Parágrafo único. No ato de criação dos grupos de trabalho serão fixados os 
participantes, bem como a estratégia de ação e a abrangência dos trabalhos, 
garantida a participação das comunidades envolvidas. 

Art. 57-A.O Poder Executivo estabelecerá os limites para o plantio de organismos 
geneticamente modificados nas áreas que circundam as unidades de conservação até 
que seja fixada sua zona de amortecimento e aprovado o seu respectivo Plano de 
Manejo. (Incluído pela Lei nº 11.460, de 2007) 

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não se aplica às Áreas de 
Proteção Ambiental e Reservas de Particulares do Patrimônio Nacional. (Incluído pela 
Lei nº 11.460, de 2007) (Regulamento: Decreto nº 5.950, de 31 de outubro de 2006.). 

Art. 58. O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no que for necessário à sua 
aplicação, no prazo de cento e oitenta dias a partir da data de sua publicação. 

Art. 59. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 60. Revogam-se os arts. 5º e 6º da Lei nº 4.771, de 15 de setembro de 1965; o 
art. 5º da Lei n  5.197, de 3 de janeiro de 1967; e o art. 18 da Lei nº 6.938, de 31 de 
agosto de 1981. 

Brasília, 18 de julho de 2000; 179o da Independência e 112o da República. 
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Marco Antonio de Oliveira Maciel, José Sarney Filho 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 19/07/2000 
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Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001 

Regulamenta os arts. 182 e 183 da 
Constituição Federal, estabelece diretrizes 
gerais da política urbana e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 
Diretrizes Gerais 

Art. 1º Na execução da política urbana, de que tratam os arts. 182 e 183 da 
Constituição Federal, será aplicado o previsto nesta Lei. 

Parágrafo único. Para todos os efeitos, esta Lei, denominada Estatuto da Cidade, 
estabelece normas de ordem pública e interesse social que regulam o uso da 
propriedade urbana em prol do bem coletivo, da segurança e do bem-estar dos 
cidadãos, bem como do equilíbrio ambiental. 

Art. 2º A política urbana tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das funções 
sociais da cidade e da propriedade urbana, mediante as seguintes diretrizes gerais: 

I – garantia do direito a cidades sustentáveis, entendido como o direito à terra 
urbana, à moradia, ao saneamento ambiental, à infra-estrutura urbana, ao transporte 
e aos serviços públicos, ao trabalho e ao lazer, para as presentes e futuras gerações; 

II – gestão democrática por meio da participação da população e de associações 
representativas dos vários segmentos da comunidade na formulação, execução e 
acompanhamento de planos, programas e projetos de desenvolvimento urbano; 

III – cooperação entre os governos, a iniciativa privada e os demais setores da 
sociedade no processo de urbanização, em atendimento ao interesse social; 

IV – planejamento do desenvolvimento das cidades, da distribuição espacial da 
população e das atividades econômicas do Município e do território sob sua área de 
influência, de modo a evitar e corrigir as distorções do crescimento urbano e seus 
efeitos negativos sobre o meio ambiente; 

V – oferta de equipamentos urbanos e comunitários, transporte e serviços 
públicos adequados aos interesses e necessidades da população e às características 
locais; 

VI – ordenação e controle do uso do solo, de forma a evitar: 

a) a utilização inadequada dos imóveis urbanos; 

b) a proximidade de usos incompatíveis ou inconvenientes; 

c) o parcelamento do solo, a edificação ou o uso excessivos ou inadequados 
em relação à infra-estrutura urbana; 

d) a instalação de empreendimentos ou atividades que possam funcionar como 
pólos geradores de tráfego, sem a previsão da infra-estrutura correspondente; 
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e) a retenção especulativa de imóvel urbano, que resulte na sua subutilização 
ou não utilização; 

f) a deterioração das áreas urbanizadas; 

g) a poluição e a degradação ambiental; 

h) a exposição da população a riscos de desastres. (Incluído pela Lei nº 12.608, 
de 2012) 

VII – integração e complementaridade entre as atividades urbanas e rurais, tendo 
em vista o desenvolvimento socioeconômico do Município e do território sob sua área 
de influência; 

VIII – adoção de padrões de produção e consumo de bens e serviços e de 
expansão urbana compatíveis com os limites da sustentabilidade ambiental, social e 
econômica do Município e do território sob sua área de influência; 

IX – justa distribuição dos benefícios e ônus decorrentes do processo de 
urbanização; 

X – adequação dos instrumentos de política econômica, tributária e financeira e 
dos gastos públicos aos objetivos do desenvolvimento urbano, de modo a privilegiar 
os investimentos geradores de bem-estar geral e a fruição dos bens pelos diferentes 
segmentos sociais; 

XI – recuperação dos investimentos do Poder Público de que tenha resultado a 
valorização de imóveis urbanos; 

XII – proteção, preservação e recuperação do meio ambiente natural e 
construído, do patrimônio cultural, histórico, artístico, paisagístico e arqueológico; 

XIII – audiência do Poder Público municipal e da população interessada nos 
processos de implantação de empreendimentos ou atividades com efeitos 
potencialmente negativos sobre o meio ambiente natural ou construído, o conforto ou 
a segurança da população; 

XIV – regularização fundiária e urbanização de áreas ocupadas por população 
de baixa renda mediante o estabelecimento de normas especiais de urbanização, uso 
e ocupação do solo e edificação, consideradas a situação socioeconômica da 
população e as normas ambientais; 

XV – simplificação da legislação de parcelamento, uso e ocupação do solo e das 
normas edilícias, com vistas a permitir a redução dos custos e o aumento da oferta 
dos lotes e unidades habitacionais; 

XVI – isonomia de condições para os agentes públicos e privados na promoção 
de empreendimentos e atividades relativos ao processo de urbanização, atendido o 
interesse social. 

XVII - estímulo à utilização, nos parcelamentos do solo e nas edificações 
urbanas, de sistemas operacionais, padrões construtivos e aportes tecnológicos que 
objetivem a redução de impactos ambientais e a economia de recursos naturais. 
(Incluído pela Lei nº 12.836, de 2013) 

XVIII - tratamento prioritário às obras e edificações de infraestrutura de energia, 
telecomunicações, abastecimento de água e saneamento. (Incluído pela Lei nº 
13.116, de 2015) 
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XIX – garantia de condições condignas de acessibilidade, utilização e conforto 
nas dependências internas das edificações urbanas, inclusive nas destinadas à 
moradia e ao serviço dos trabalhadores domésticos, observados requisitos mínimos 
de dimensionamento, ventilação, iluminação, ergonomia, privacidade e qualidade dos 
materiais empregados. (Incluído pela Lei nº 13.699, de 2018) 

Art. 3º Compete à União, entre outras atribuições de interesse da política urbana: 

I – legislar sobre normas gerais de direito urbanístico; 

II – legislar sobre normas para a cooperação entre a União, os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios em relação à política urbana, tendo em vista o equilíbrio do 
desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional; 

III - promover, por iniciativa própria e em conjunto com os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios, programas de construção de moradias e melhoria das 
condições habitacionais, de saneamento básico, das calçadas, dos passeios públicos, 
do mobiliário urbano e dos demais espaços de uso público; (Redação dada pela Lei 
nº 13.146, de 2015) 

IV - instituir diretrizes para desenvolvimento urbano, inclusive habitação, 
saneamento básico, transporte e mobilidade urbana, que incluam regras de 
acessibilidade aos locais de uso público; (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015) 

V – elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordenação do território 
e de desenvolvimento econômico e social. 

CAPÍTULO II 
Dos Instrumentos da Política Urbana 

SEÇÃO I 
Dos instrumentos em geral 

Art. 4o Para os fins desta Lei, serão utilizados, entre outros instrumentos: 

I – planos nacionais, regionais e estaduais de ordenação do território e de 
desenvolvimento econômico e social; 

II – planejamento das regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e 
microrregiões; 

III – planejamento municipal, em especial: 

a) plano diretor; 

b) disciplina do parcelamento, do uso e da ocupação do solo; 

c) zoneamento ambiental; 

d) plano plurianual; 

e) diretrizes orçamentárias e orçamento anual; 

f) gestão orçamentária participativa; 

g) planos, programas e projetos setoriais; 

h) planos de desenvolvimento econômico e social; 
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IV – institutos tributários e financeiros: 

a) imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - IPTU; 

b) contribuição de melhoria; 

c) incentivos e benefícios fiscais e financeiros; 

V – institutos jurídicos e políticos: 

a) desapropriação; 

b) servidão administrativa; 

c) limitações administrativas; 

d) tombamento de imóveis ou de mobiliário urbano; 

e) instituição de unidades de conservação; 

f) instituição de zonas especiais de interesse social; 

g) concessão de direito real de uso; 

h) concessão de uso especial para fins de moradia; 

i) parcelamento, edificação ou utilização compulsórios; 

j) usucapião especial de imóvel urbano; 

l) direito de superfície; 

m) direito de preempção; 

n) outorga onerosa do direito de construir e de alteração de uso; 

o) transferência do direito de construir; 

p) operações urbanas consorciadas; 

q) regularização fundiária; 

r) assistência técnica e jurídica gratuita para as comunidades e grupos sociais 
menos favorecidos; 

s) referendo popular e plebiscito; 

t) demarcação urbanística para fins de regularização fundiária; (Incluído pela 
Lei nº 11.977, de 2009) 

u) legitimação de posse. (Incluído pela Lei nº 11.977, de 2009) 

VI – estudo prévio de impacto ambiental (EIA) e estudo prévio de impacto de 
vizinhança (EIV). 

§ 1º Os instrumentos mencionados neste artigo regem-se pela legislação que 
lhes é própria, observado o disposto nesta Lei. 

§ 2º Nos casos de programas e projetos habitacionais de interesse social, 
desenvolvidos por órgãos ou entidades da Administração Pública com atuação 
específica nessa área, a concessão de direito real de uso de imóveis públicos poderá 
ser contratada coletivamente. 
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§ 3º Os instrumentos previstos neste artigo que demandam dispêndio de 
recursos por parte do Poder Público municipal devem ser objeto de controle social, 
garantida a participação de comunidades, movimentos e entidades da sociedade civil. 

SEÇÃO II 
Do parcelamento, edificação ou utilização compulsórios 

Art. 5º Lei municipal específica para área incluída no plano diretor poderá determinar 
o parcelamento, a edificação ou a utilização compulsórios do solo urbano não 
edificado, subutilizado ou não utilizado, devendo fixar as condições e os prazos para 
implementação da referida obrigação. 

§ 1º Considera-se subutilizado o imóvel: 

I – cujo aproveitamento seja inferior ao mínimo definido no plano diretor ou em 
legislação dele decorrente; 

II – Vetado 

§ 2º O proprietário será notificado pelo Poder Executivo municipal para o 
cumprimento da obrigação, devendo a notificação ser averbada no cartório de registro 
de imóveis. 

§ 3º A notificação far-se-á: 

I – por funcionário do órgão competente do Poder Público municipal, ao 
proprietário do imóvel ou, no caso de este ser pessoa jurídica, a quem tenha poderes 
de gerência geral ou administração; 

II – por edital quando frustrada, por três vezes, a tentativa de notificação na 
forma prevista pelo inciso I. 

§ 4º Os prazos a que se refere o caput não poderão ser inferiores a: 

I - um ano, a partir da notificação, para que seja protocolado o projeto no órgão 
municipal competente; 

II - dois anos, a partir da aprovação do projeto, para iniciar as obras do 
empreendimento. 

§ 5º Em empreendimentos de grande porte, em caráter excepcional, a lei 
municipal específica a que se refere o caput poderá prever a conclusão em etapas, 
assegurando-se que o projeto aprovado compreenda o empreendimento como um 
todo. 

Art. 6º A transmissão do imóvel, por ato inter vivos ou causa mortis, posterior à data 
da notificação, transfere as obrigações de parcelamento, edificação ou utilização 
previstas no art. 5o desta Lei, sem interrupção de quaisquer prazos. 

SEÇÃO III 
Do IPTU progressivo no tempo 

Art. 7º Em caso de descumprimento das condições e dos prazos previstos na forma 
do caput do art. 5º desta Lei, ou não sendo cumpridas as etapas previstas no § 5ºdo 
art. 5º desta Lei, o Município procederá à aplicação do imposto sobre a propriedade 
predial e territorial urbana (IPTU) progressivo no tempo, mediante a majoração da 
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alíquota pelo prazo de cinco anos consecutivos. 

§ 1º O valor da alíquota a ser aplicado a cada ano será fixado na lei específica a 
que se refere o caput do art. 5º desta Lei e não excederá a duas vezes o valor referente 
ao ano anterior, respeitada a alíquota máxima de quinze por cento. 

§ 2º Caso a obrigação de parcelar, edificar ou utilizar não esteja atendida em 
cinco anos, o Município manterá a cobrança pela alíquota máxima, até que se cumpra 
a referida obrigação, garantida a prerrogativa prevista no art. 8o. 

§ 3º É vedada a concessão de isenções ou de anistia relativas à tributação 
progressiva de que trata este artigo. 

SEÇÃO IV 
Da desapropriação com pagamento em títulos 

Art. 8º Decorridos cinco anos de cobrança do IPTU progressivo sem que o proprietário 
tenha cumprido a obrigação de parcelamento, edificação ou utilização, o Município 
poderá proceder à desapropriação do imóvel, com pagamento em títulos da dívida 
pública. 

§ 1º Os títulos da dívida pública terão prévia aprovação pelo Senado Federal e 
serão resgatados no prazo de até dez anos, em prestações anuais, iguais e 
sucessivas, assegurados o valor real da indenização e os juros legais de seis por 
cento ao ano. 

§ 2º O valor real da indenização: 

I – refletirá o valor da base de cálculo do IPTU, descontado o montante 
incorporado em função de obras realizadas pelo Poder Público na área onde o mesmo 
se localiza após a notificação de que trata o § 2o do art. 5o desta Lei; 

II – não computará expectativas de ganhos, lucros cessantes e juros 
compensatórios. 

§ 3º Os títulos de que trata este artigo não terão poder liberatório para pagamento 
de tributos. 

§ 4º O Município procederá ao adequado aproveitamento do imóvel no prazo 
máximo de cinco anos, contado a partir da sua incorporação ao patrimônio público. 

§ 5º O aproveitamento do imóvel poderá ser efetivado diretamente pelo Poder 
Público ou por meio de alienação ou concessão a terceiros, observando-se, nesses 
casos, o devido procedimento licitatório. 

§ 6º Ficam mantidas para o adquirente de imóvel nos termos do § 5º as mesmas 
obrigações de parcelamento, edificação ou utilização previstas no art. 5º desta Lei. 

SEÇÃO V 
Da usucapião especial de imóvel urbano 

Art. 9º Aquele que possuir como sua área ou edificação urbana de até duzentos e 
cinqüenta metros quadrados, por cinco anos, ininterruptamente e sem oposição, 
utilizando-a para sua moradia ou de sua família, adquirir-lhe-á o domínio, desde que 
não seja proprietário de outro imóvel urbano ou rural. 
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§ 1º O título de domínio será conferido ao homem ou à mulher, ou a ambos, 
independentemente do estado civil. 

§ 2º O direito de que trata este artigo não será reconhecido ao mesmo possuidor 
mais de uma vez. 

§ 3º Para os efeitos deste artigo, o herdeiro legítimo continua, de pleno direito, a 
posse de seu antecessor, desde que já resida no imóvel por ocasião da abertura da 
sucessão. 

Art. 10. Os núcleos urbanos informais existentes sem oposição há mais de cinco anos 
e cuja área total dividida pelo número de possuidores seja inferior a duzentos e 
cinquenta metros quadrados por possuidor são suscetíveis de serem usucapidos 
coletivamente, desde que os possuidores não sejam proprietários de outro imóvel 
urbano ou rural (Redação dada pela lei nº 13.465, de 2017)  

§ 1º O possuidor pode, para o fim de contar o prazo exigido por este artigo, 
acrescentar sua posse à de seu antecessor, contanto que ambas sejam contínuas. 

§ 2º A usucapião especial coletiva de imóvel urbano será declarada pelo juiz, 
mediante sentença, a qual servirá de título para registro no cartório de registro de 
imóveis. 

§ 3º Na sentença, o juiz atribuirá igual fração ideal de terreno a cada possuidor, 
independentemente da dimensão do terreno que cada um ocupe, salvo hipótese de 
acordo escrito entre os condôminos, estabelecendo frações ideais diferenciadas. 

§ 4º O condomínio especial constituído é indivisível, não sendo passível de 
extinção, salvo deliberação favorável tomada por, no mínimo, dois terços dos 
condôminos, no caso de execução de urbanização posterior à constituição do 
condomínio. 

§ 5º As deliberações relativas à administração do condomínio especial serão 
tomadas por maioria de votos dos condôminos presentes, obrigando também os 
demais, discordantes ou ausentes. 

Art. 11. Na pendência da ação de usucapião especial urbana, ficarão sobrestadas 
quaisquer outras ações, petitórias ou possessórias, que venham a ser propostas 
relativamente ao imóvel usucapiendo. 

Art. 12. São partes legítimas para a propositura da ação de usucapião especial urbana: 

I – o possuidor, isoladamente ou em litisconsórcio originário ou superveniente; 

II – os possuidores, em estado de composse; 

III – como substituto processual, a associação de moradores da comunidade, 
regularmente constituída, com personalidade jurídica, desde que explicitamente 
autorizada pelos representados. 

§ 1º Na ação de usucapião especial urbana é obrigatória a intervenção do 
Ministério Público. 

§ 2º O autor terá os benefícios da justiça e da assistência judiciária gratuita, 
inclusive perante o cartório de registro de imóveis. 
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Art. 13. A usucapião especial de imóvel urbano poderá ser invocada como matéria de 
defesa, valendo a sentença que a reconhecer como título para registro no cartório de 
registro de imóveis. 

Art. 14. Na ação judicial de usucapião especial de imóvel urbano, o rito processual a 
ser observado é o sumário. 

SEÇÃO VI 
Da concessão de uso especial para fins de moradia 

Art. 15. Vetado 

Art. 16. Vetado 

Art. 17. Vetado 

Art. 18. Vetado 

Art. 19. Vetado 

Art. 20. Vetado 

SEÇÃO VII 
Do direito de superfície 

Art. 21. O proprietário urbano poderá conceder a outrem o direito de superfície do seu 
terreno, por tempo determinado ou indeterminado, mediante escritura pública 
registrada no cartório de registro de imóveis. 

§ 1º O direito de superfície abrange o direito de utilizar o solo, o subsolo ou o 
espaço aéreo relativo ao terreno, na forma estabelecida no contrato respectivo, 
atendida a legislação urbanística. 

§ 2º A concessão do direito de superfície poderá ser gratuita ou onerosa. 

§ 3º O superficiário responderá integralmente pelos encargos e tributos que 
incidirem sobre a propriedade superficiária, arcando, ainda, proporcionalmente à sua 
parcela de ocupação efetiva, com os encargos e tributos sobre a área objeto da 
concessão do direito de superfície, salvo disposição em contrário do contrato 
respectivo. 

§ 4º O direito de superfície pode ser transferido a terceiros, obedecidos os termos 
do contrato respectivo. 

§ 5º Por morte do superficiário, os seus direitos transmitem-se a seus herdeiros. 

Art. 22. Em caso de alienação do terreno, ou do direito de superfície, o superficiário e 
o proprietário, respectivamente, terão direito de preferência, em igualdade de 
condições à oferta de terceiros. 

Art. 23. Extingue-se o direito de superfície: 

I – pelo advento do termo; 
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II – pelo descumprimento das obrigações contratuais assumidas pelo 
superficiário. 

Art. 24. Extinto o direito de superfície, o proprietário recuperará o pleno domínio do 
terreno, bem como das acessões e benfeitorias introduzidas no imóvel, 
independentemente de indenização, se as partes não houverem estipulado o contrário 
no respectivo contrato. 

§ 1º Antes do termo final do contrato, extinguir-se-á o direito de superfície se o 
superficiário der ao terreno destinação diversa daquela para a qual for concedida. 

§ 2º A extinção do direito de superfície será averbada no cartório de registro de 
imóveis. 

SEÇÃO VIII 
Do direito de preempção 

Art. 25. O direito de preempção confere ao Poder Público municipal preferência para 
aquisição de imóvel urbano objeto de alienação onerosa entre particulares. 

§ 1º Lei municipal, baseada no plano diretor, delimitará as áreas em que incidirá 
o direito de preempção e fixará prazo de vigência, não superior a cinco anos, 
renovável a partir de um ano após o decurso do prazo inicial de vigência. 

§ 2º O direito de preempção fica assegurado durante o prazo de vigência fixado 
na forma do § 1o, independentemente do número de alienações referentes ao mesmo 
imóvel. 

Art. 26. O direito de preempção será exercido sempre que o Poder Público necessitar 
de áreas para: 

I – regularização fundiária; 

II – execução de programas e projetos habitacionais de interesse social; 

III – constituição de reserva fundiária; 

IV – ordenamento e direcionamento da expansão urbana; 

V – implantação de equipamentos urbanos e comunitários; 

VI – criação de espaços públicos de lazer e áreas verdes; 

VII – criação de unidades de conservação ou proteção de outras áreas de 
interesse ambiental; 

VIII – proteção de áreas de interesse histórico, cultural ou paisagístico; 

IX – Vetado 

Parágrafo único. A lei municipal prevista no § 1º do art. 25 desta Lei deverá 
enquadrar cada área em que incidirá o direito de preempção em uma ou mais das 
finalidades enumeradas por este artigo. 

Art. 27. O proprietário deverá notificar sua intenção de alienar o imóvel, para que o 
Município, no prazo máximo de trinta dias, manifeste por escrito seu interesse em 
comprá-lo. 
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§ 1º À notificação mencionada no caput será anexada proposta de compra 
assinada por terceiro interessado na aquisição do imóvel, da qual constarão preço, 
condições de pagamento e prazo de validade. 

§ 2º O Município fará publicar, em órgão oficial e em pelo menos um jornal local 
ou regional de grande circulação, edital de aviso da notificação recebida nos termos 
do caput e da intenção de aquisição do imóvel nas condições da proposta 
apresentada. 

§ 3º Transcorrido o prazo mencionado no caput sem manifestação, fica o 
proprietário autorizado a realizar a alienação para terceiros, nas condições da 
proposta apresentada. 

§ 4º Concretizada a venda a terceiro, o proprietário fica obrigado a apresentar 
ao Município, no prazo de trinta dias, cópia do instrumento público de alienação do 
imóvel. 

§ 5º A alienação processada em condições diversas da proposta apresentada é 
nula de pleno direito. 

§ 6º Ocorrida a hipótese prevista no § 5º o Município poderá adquirir o imóvel 
pelo valor da base de cálculo do IPTU ou pelo valor indicado na proposta apresentada, 
se este for inferior àquele. 

SEÇÃO IX 
Da outorga onerosa do direito de construir 

Art. 28. O plano diretor poderá fixar áreas nas quais o direito de construir poderá ser 
exercido acima do coeficiente de aproveitamento básico adotado, mediante 
contrapartida a ser prestada pelo beneficiário. 

§ 1º Para os efeitos desta Lei, coeficiente de aproveitamento é a relação entre a 
área edificável e a área do terreno. 

§ 2º O plano diretor poderá fixar coeficiente de aproveitamento básico único para 
toda a zona urbana ou diferenciado para áreas específicas dentro da zona urbana. 

§ 3º O plano diretor definirá os limites máximos a serem atingidos pelos 
coeficientes de aproveitamento, considerando a proporcionalidade entre a infra-
estrutura existente e o aumento de densidade esperado em cada área. 

Art. 29. O plano diretor poderá fixar áreas nas quais poderá ser permitida alteração de 
uso do solo, mediante contrapartida a ser prestada pelo beneficiário. 

Art. 30. Lei municipal específica estabelecerá as condições a serem observadas para 
a outorga onerosa do direito de construir e de alteração de uso, determinando: 

I – a fórmula de cálculo para a cobrança; 

II – os casos passíveis de isenção do pagamento da outorga; 

III – a contrapartida do beneficiário. 

Art. 31. Os recursos auferidos com a adoção da outorga onerosa do direito de construir 
e de alteração de uso serão aplicados com as finalidades previstas nos incisos I a IX 
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do art. 26 desta Lei. 

SEÇÃO X 
Das operações urbanas consorciadas 

Art. 32. Lei municipal específica, baseada no plano diretor, poderá delimitar área para 
aplicação de operações consorciadas. 

§ 1º Considera-se operação urbana consorciada o conjunto de intervenções e 
medidas coordenadas pelo Poder Público municipal, com a participação dos 
proprietários, moradores, usuários permanentes e investidores privados, com o 
objetivo de alcançar em uma área transformações urbanísticas estruturais, melhorias 
sociais e a valorização ambiental. 

§ 2º Poderão ser previstas nas operações urbanas consorciadas, entre outras 
medidas: 

I – a modificação de índices e características de parcelamento, uso e ocupação 
do solo e subsolo, bem como alterações das normas edilícias, considerado o impacto 
ambiental delas decorrente; 

II – a regularização de construções, reformas ou ampliações executadas em 
desacordo com a legislação vigente. 

III - a concessão de incentivos a operações urbanas que utilizam tecnologias 
visando a redução de impactos ambientais, e que comprovem a utilização, nas 
construções e uso de edificações urbanas, de tecnologias que reduzam os impactos 
ambientais e economizem recursos naturais, especificadas as modalidades de design 
e de obras a serem contempladas. (Incluído pela Lei nº 12.836, de 2013)  

Art. 33. Da lei específica que aprovar a operação urbana consorciada constará o plano 
de operação urbana consorciada, contendo, no mínimo: 

I – definição da área a ser atingida; 

II – programa básico de ocupação da área; 

III – programa de atendimento econômico e social para a população diretamente 
afetada pela operação; 

IV – finalidades da operação; 

V – estudo prévio de impacto de vizinhança; 

VI - contrapartida a ser exigida dos proprietários, usuários permanentes e 
investidores privados em função da utilização dos benefícios previstos nos incisos I, II 
e III do § 2º do art. 32 desta Lei; (Redação dada pela Lei nº 12.836, de 2013) 

VII – forma de controle da operação, obrigatoriamente compartilhado com 
representação da sociedade civil. 

VIII - natureza dos incentivos a serem concedidos aos proprietários, usuários 
permanentes e investidores privados, uma vez atendido o disposto no inciso III do § 
2º do art. 32 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 12.836, de 2013) 

§ 1º Os recursos obtidos pelo Poder Público municipal na forma do inciso VI 
deste artigo serão aplicados exclusivamente na própria operação urbana consorciada. 
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§ 2º A partir da aprovação da lei específica de que trata o caput, são nulas as 
licenças e autorizações a cargo do Poder Público municipal expedidas em desacordo 
com o plano de operação urbana consorciada. 

Art. 34. A lei específica que aprovar a operação urbana consorciada poderá prever a 
emissão pelo Município de quantidade determinada de certificados de potencial 
adicional de construção, que serão alienados em leilão ou utilizados diretamente no 
pagamento das obras necessárias à própria operação. 

§ 1º Os certificados de potencial adicional de construção serão livremente 
negociados, mas conversíveis em direito de construir unicamente na área objeto da 
operação. 

§ 2º Apresentado pedido de licença para construir, o certificado de potencial 
adicional será utilizado no pagamento da área de construção que supere os padrões 
estabelecidos pela legislação de uso e ocupação do solo, até o limite fixado pela lei 
específica que aprovar a operação urbana consorciada. 

Art. 34-A. Nas regiões metropolitanas ou nas aglomerações urbanas instituídas por lei 
complementar estadual, poderão ser realizadas operações urbanas consorciadas 
interfederativas, aprovadas por leis estaduais específicas. (Incluído pela Lei nº 13.089, 
de 2015) 

Parágrafo único. As disposições dos arts. 32 a 34 desta Lei aplicam-se às 
operações urbanas consorciadas interfederativas previstas no caput deste artigo, no 
que couber. (Incluído pela Lei nº 13.089, de 2015) 

SEÇÃO XI 
Da transferência do direito de construir 

Art. 35. Lei municipal, baseada no plano diretor, poderá autorizar o proprietário de 
imóvel urbano, privado ou público, a exercer em outro local, ou alienar, mediante 
escritura pública, o direito de construir previsto no plano diretor ou em legislação 
urbanística dele decorrente, quando o referido imóvel for considerado necessário para 
fins de: 

I – implantação de equipamentos urbanos e comunitários; 

II – preservação, quando o imóvel for considerado de interesse histórico, 
ambiental, paisagístico, social ou cultural; 

III – servir a programas de regularização fundiária, urbanização de áreas 
ocupadas por população de baixa renda e habitação de interesse social. 

§ 1º A mesma faculdade poderá ser concedida ao proprietário que doar ao Poder 
Público seu imóvel, ou parte dele, para os fins previstos nos incisos I a III do caput. 

§ 2º A lei municipal referida no caput estabelecerá as condições relativas à 
aplicação da transferência do direito de construir. 

SEÇÃO XII 
Do estudo de impacto de vizinhança 
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Art. 36. Lei municipal definirá os empreendimentos e atividades privados ou públicos 
em área urbana que dependerão de elaboração de estudo prévio de impacto de 
vizinhança (EIV) para obter as licenças ou autorizações de construção, ampliação ou 
funcionamento a cargo do Poder Público municipal. 

Art. 37. O EIV será executado de forma a contemplar os efeitos positivos e negativos 
do empreendimento ou atividade quanto à qualidade de vida da população residente 
na área e suas proximidades, incluindo a análise, no mínimo, das seguintes questões: 

I – adensamento populacional; 

II – equipamentos urbanos e comunitários; 

III – uso e ocupação do solo; 

IV – valorização imobiliária; 

V – geração de tráfego e demanda por transporte público; 

VI – ventilação e iluminação; 

VII – paisagem urbana e patrimônio natural e cultural. 

Parágrafo único. Dar-se-á publicidade aos documentos integrantes do EIV, que 
ficarão disponíveis para consulta, no órgão competente do Poder Público municipal, 
por qualquer interessado. 

Art. 38. A elaboração do EIV não substitui a elaboração e a aprovação de estudo 
prévio de impacto ambiental (EIA), requeridas nos termos da legislação ambiental. 

CAPÍTULO III 
Do Plano Diretor 

Art. 39. A propriedade urbana cumpre sua função social quando atende às exigências 
fundamentais de ordenação da cidade expressas no plano diretor, assegurando o 
atendimento das necessidades dos cidadãos quanto à qualidade de vida, à justiça 
social e ao desenvolvimento das atividades econômicas, respeitadas as diretrizes 
previstas no art. 2º desta Lei. 

Art. 40. O plano diretor, aprovado por lei municipal, é o instrumento básico da política 
de desenvolvimento e expansão urbana. 

§ 1º O plano diretor é parte integrante do processo de planejamento municipal, 
devendo o plano plurianual, as diretrizes orçamentárias e o orçamento anual 
incorporar as diretrizes e as prioridades nele contidas. 

§ 2º O plano diretor deverá englobar o território do Município como um todo. 

§ 3º A lei que instituir o plano diretor deverá ser revista, pelo menos, a cada dez 
anos. 

§ 4º No processo de elaboração do plano diretor e na fiscalização de sua 
implementação, os Poderes Legislativo e Executivo municipais garantirão: 

I – a promoção de audiências públicas e debates com a participação da 
população e de associações representativas dos vários segmentos da comunidade; 
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II – a publicidade quanto aos documentos e informações produzidos; 

III – o acesso de qualquer interessado aos documentos e informações 
produzidos. 

§ 5º Vetado 

Art. 41. O plano diretor é obrigatório para cidades: 

I – com mais de vinte mil habitantes; 

II – integrantes de regiões metropolitanas e aglomerações urbanas; 

III – onde o Poder Público municipal pretenda utilizar os instrumentos previstos 
no § 4º do art. 182 da Constituição Federal;  

IV – integrantes de áreas de especial interesse turístico; 

V – inseridas na área de influência de empreendimentos ou atividades com 
significativo impacto ambiental de âmbito regional ou nacional. 

VI - incluídas no cadastro nacional de Municípios com áreas suscetíveis à 
ocorrência de deslizamentos de grande impacto, inundações bruscas ou processos 
geológicos ou hidrológicos correlatos. (Incluído pela Lei nº 12.608, de 2012) 

§ 1º No caso da realização de empreendimentos ou atividades enquadrados no 
inciso V do caput, os recursos técnicos e financeiros para a elaboração do plano 
diretor estarão inseridos entre as medidas de compensação adotadas. 

§ 2º No caso de cidades com mais de quinhentos mil habitantes, deverá ser 
elaborado um plano de transporte urbano integrado, compatível com o plano diretor 
ou nele inserido. 

§ 3º As cidades de que trata o caput deste artigo devem elaborar plano de rotas 
acessíveis, compatível com o plano diretor no qual está inserido, que disponha sobre 
os passeios públicos a serem implantados ou reformados pelo poder público, com 
vistas a garantir acessibilidade da pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida 
a todas as rotas e vias existentes, inclusive as que concentrem os focos geradores de 
maior circulação de pedestres, como os órgãos públicos e os locais de prestação de 
serviços públicos e privados de saúde, educação, assistência social, esporte, cultura, 
correios e telégrafos, bancos, entre outros, sempre que possível de maneira integrada 
com os sistemas de transporte coletivo de passageiros. (Incluído pela Lei nº 13.146, 
de 2015) 

Art. 42. O plano diretor deverá conter no mínimo: 

I – a delimitação das áreas urbanas onde poderá ser aplicado o parcelamento, 
edificação ou utilização compulsórios, considerando a existência de infra-estrutura e 
de demanda para utilização, na forma do art. 5º desta Lei; 

II – disposições requeridas pelos arts. 25, 28, 29, 32 e 35 desta Lei; 

III – sistema de acompanhamento e controle. 

Art. 42-A. Além do conteúdo previsto no art. 42, o plano diretor dos Municípios 
incluídos no cadastro nacional de municípios com áreas suscetíveis à ocorrência de 
deslizamentos de grande impacto, inundações bruscas ou processos geológicos ou 
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hidrológicos correlatos deverá conter: (Incluído pela Lei nº 12.608, de 2012) 

I - parâmetros de parcelamento, uso e ocupação do solo, de modo a promover a 
diversidade de usos e a contribuir para a geração de emprego e renda; (Incluído pela 
Lei nº 12.608, de 2012) 

II - mapeamento contendo as áreas suscetíveis à ocorrência de deslizamentos 
de grande impacto, inundações bruscas ou processos geológicos ou hidrológicos 
correlatos; (Incluído pela Lei nº 12.608, de 2012) 

III - planejamento de ações de intervenção preventiva e realocação de população 
de áreas de risco de desastre; (Incluído pela Lei nº 12.608, de 2012) 

IV - medidas de drenagem urbana necessárias à prevenção e à mitigação de 
impactos de desastres; e (Incluído pela Lei nº 12.608, de 2012) 

V - diretrizes para a regularização fundiária de assentamentos urbanos 
irregulares, se houver, observadas a Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, e demais 
normas federais e estaduais pertinentes, e previsão de áreas para habitação de 
interesse social por meio da demarcação de zonas especiais de interesse social e de 
outros instrumentos de política urbana, onde o uso habitacional for permitido. (Incluído 
pela Lei nº 12.608, de 2012) 

VI - identificação e diretrizes para a preservação e ocupação das áreas verdes 
municipais, quando for o caso, com vistas à redução da impermeabilização das 
cidades. (Incluído pela Lei nº 12.983, de 2014) 

§ 1º A identificação e o mapeamento de áreas de risco levarão em conta as 
cartas geotécnicas. (Incluído pela Lei nº 12.608, de 2012) 

§ 2º O conteúdo do plano diretor deverá ser compatível com as disposições 
insertas nos planos de recursos hídricos, formulados consoante a Lei nº 9.433, de 8 
de janeiro de 1997. (Incluído pela Lei nº 12.608, de 2012) 

§ 3º Os Municípios adequarão o plano diretor às disposições deste artigo, por 
ocasião de sua revisão, observados os prazos legais. (Incluído pela Lei nº 12.608, de 
2012) 

§ 4º Os Municípios enquadrados no inciso VI do art. 41 desta Lei e que não 
tenham plano diretor aprovado terão o prazo de 5 (cinco) anos para o seu 
encaminhamento para aprovação pela Câmara Municipal. (Incluído pela Lei nº 12.608, 
de 2012) 

Art. 42-B. Os Municípios que pretendam ampliar o seu perímetro urbano após a data 
de publicação desta Lei deverão elaborar projeto específico que contenha, no mínimo: 
(Incluído pela Lei nº 12.608, de 2012) 

I - demarcação do novo perímetro urbano; (Incluído pela Lei nº 12.608, de 2012) 

II - delimitação dos trechos com restrições à urbanização e dos trechos sujeitos 
a controle especial em função de ameaça de desastres naturais; (Incluído pela Lei nº 
12.608, de 2012) 

III - definição de diretrizes específicas e de áreas que serão utilizadas para 
infraestrutura, sistema viário, equipamentos e instalações públicas, urbanas e sociais; 
(Incluído pela Lei nº 12.608, de 2012) 
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IV - definição de parâmetros de parcelamento, uso e ocupação do sol o, de modo 
a promover a diversidade de usos e contribuir para a geração de emprego e renda; 
(Incluído pela Lei nº 12.608, de 2012) 

V - a previsão de áreas para habitação de interesse social por meio da 
demarcação de zonas especiais de interesse social e de outros instrumentos de 
política urbana, quando o uso habitacional for permitido; (Incluído pela Lei nº 12.608, 
de 2012) 

VI - definição de diretrizes e instrumentos específicos para proteção ambiental e 
do patrimônio histórico e cultural; e (Incluído pela Lei nº 12.608, de 2012) 

VII - definição de mecanismos para garantir a justa distribuição dos ônus e 
benefícios decorrentes do processo de urbanização do território de expansão urbana 
e a recuperação para a coletividade da valorização imobiliária resultante da ação do 
poder público. 

§ 1º O projeto específico de que trata o caput deste artigo deverá ser instituído 
por lei municipal e atender às diretrizes do plano diretor, quando houver. (Incluído pela 
Lei nº 12.608, de 2012) 

§ 2º Quando o plano diretor contemplar as exigências estabelecidas no caput, o 
Município ficará dispensado da elaboração do projeto específico de que trata o caput 
deste artigo. (Incluído pela Lei nº 12.608, de 2012) 

§ 3º A aprovação de projetos de parcelamento do solo no novo perímetro urbano 
ficará condicionada à existência do projeto específico e deverá obedecer às suas 
disposições. (Incluído pela Lei nº 12.608, de 2012) 

CAPÍTULO IV 
Da Gestão Democrática da Cidade 

Art. 43. Para garantir a gestão democrática da cidade, deverão ser utilizados, entre 
outros, os seguintes instrumentos: 

I – órgãos colegiados de política urbana, nos níveis nacional, estadual e 
municipal; 

II – debates, audiências e consultas públicas; 

III – conferências sobre assuntos de interesse urbano, nos níveis nacional, 
estadual e municipal; 

IV – iniciativa popular de projeto de lei e de planos, programas e projetos de 
desenvolvimento urbano; 

V – Vetado 

Art. 44. No âmbito municipal, a gestão orçamentária participativa de que trata a alínea 
f do inciso III do art. 4º desta Lei incluirá a realização de debates, audiências e 
consultas públicas sobre as propostas do plano plurianual, da lei de diretrizes 
orçamentárias e do orçamento anual, como condição obrigatória para sua aprovação 
pela Câmara Municipal. 

Art. 45. Os organismos gestores das regiões metropolitanas e aglomerações urbanas 
incluirão obrigatória e significativa participação da população e de associações 
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representativas dos vários segmentos da comunidade, de modo a garantir o controle 
direto de suas atividades e o pleno exercício da cidadania. 

CAPÍTULO V 
Disposições Gerais 

Art. 46. O poder público municipal poderá facultar ao proprietário da área atingida pela 
obrigação de que trata o caput do art. 5º desta Lei, ou objeto de regularização fundiária 
urbana para fins de regularização fundiária, o estabelecimento de consórcio imobiliário 
como forma de viabilização financeira do aproveitamento do imóvel. (Redação dada 
pela lei nº 13.465, de 2017)  

§ 1ºConsidera-se consórcio imobiliário a forma de viabilização de planos de 
urbanização, de regularização fundiária ou de reforma, conservação ou construção de 
edificação por meio da qual o proprietário transfere ao poder público municipal seu 
imóvel e, após a realização das obras, recebe, como pagamento, unidades 
imobiliárias devidamente urbanizadas ou edificadas, ficando as demais unidades 
incorporadas ao patrimônio público.(Redação dada pela lei nº 13.465, de 2017) 

§ 2º O valor das unidades imobiliárias a serem entregues ao proprietário será 
correspondente ao valor do imóvel antes da execução das obras. (Redação dada pela 
lei nº 13.465, de 2017) 

§ 3º A instauração do consórcio imobiliário por proprietários que tenham dado 
causa à formação de núcleos urbanos informais, ou por seus sucessores, não os 
eximirá das responsabilidades administrativa, civil ou criminal. (Incluído pela lei nº 
13.465, de 2017) 

Art. 47. Os tributos sobre imóveis urbanos, assim como as tarifas relativas a serviços 
públicos urbanos, serão diferenciados em função do interesse social. 

Art. 48. Nos casos de programas e projetos habitacionais de interesse social, 
desenvolvidos por órgãos ou entidades da Administração Pública com atuação 
específica nessa área, os contratos de concessão de direito real de uso de imóveis 
públicos: 

I – terão, para todos os fins de direito, caráter de escritura pública, não se 
aplicando o disposto no inciso II do art. 134 do Código Civil; 

II – constituirão título de aceitação obrigatória em garantia de contratos de 
financiamentos habitacionais. 

Art. 49. Os Estados e Municípios terão o prazo de noventa dias, a partir da entrada 
em vigor desta Lei, para fixar prazos, por lei, para a expedição de diretrizes de 
empreendimentos urbanísticos, aprovação de projetos de parcelamento e de 
edificação, realização de vistorias e expedição de termo de verificação e conclusão 
de obras. 

Parágrafo único. Não sendo cumprida a determinação do caput, fica 
estabelecido o prazo de sessenta dias para a realização de cada um dos referidos 
atos administrativos, que valerá até que os Estados e Municípios disponham em lei 
de forma diversa. 
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Art. 50. Os Municípios que estejam enquadrados na obrigação prevista nos incisos I 
e II do caput do art. 41 desta Lei e que não tenham plano diretor aprovado na data de 
entrada em vigor desta Lei deverão aprová-lo até 30 de junho de 2008. (Redação dada 
pela Lei nº 11.673, 2008)  

Art. 51. Para os efeitos desta Lei, aplicam-se ao Distrito Federal e ao Governador do 
Distrito Federal as disposições relativas, respectivamente, a Município e a Prefeito. 

Art. 52. Sem prejuízo da punição de outros agentes públicos envolvidos e da aplicação 
de outras sanções cabíveis, o Prefeito incorre em improbidade administrativa, nos 
termos da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, quando: 

I – Vetado 

II – deixar de proceder, no prazo de cinco anos, o adequado aproveitamento do 
imóvel incorporado ao patrimônio público, conforme o disposto no § 4º do art. 8º desta 
Lei; 

III – utilizar áreas obtidas por meio do direito de preempção em desacordo com 
o disposto no art. 26 desta Lei; 

IV – aplicar os recursos auferidos com a outorga onerosa do direito de construir 
e de alteração de uso em desacordo com o previsto no art. 31 desta Lei; 

V – aplicar os recursos auferidos com operações consorciadas em desacordo 
com o previsto no § 1º do art. 33 desta Lei; 

VI – impedir ou deixar de garantir os requisitos contidos nos incisos I a III do § 4º 
do art. 40 desta Lei; 

VII – deixar de tomar as providências necessárias para garantir a observância 
do disposto no § 3º do art. 40 e no art. 50 desta Lei; 

VIII – adquirir imóvel objeto de direito de preempção, nos termos dos arts. 25 a 
27 desta Lei, pelo valor da proposta apresentada, se este for, comprovadamente, 
superior ao de mercado. 

Art. 54. Vetado. 

Art. 55. O art. 167, inciso I, item 28, da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, 
alterado pela Lei no 6.216, de 30 de junho de 1975, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 167.  

I - ........................................................................................................... 

28) das sentenças declaratórias de usucapião, independente da regularidade 
do parcelamento do solo ou da edificação;" (NR) 

Art. 56. O art. 167, inciso I, da Lei nº 6.015, de 1973, passa a vigorar acrescido dos 
seguintes itens 37, 38 e 39: 

"Art. 167 

I – ................................................................................................................. 
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37) dos termos administrativos ou das sentenças declaratórias da concessão 
de uso especial para fins de moradia, independente da regularidade do parcelamento 
do solo ou da edificação; 

38) Vetado. 

39) da constituição do direito de superfície de imóvel urbano;" (NR) 

Art. 57. O art. 167, inciso II, da Lei nº 6.015, de 1973, passa a vigorar acrescido dos 
seguintes itens 18, 19 e 20: 

"Art. 167 

II – ...................................................................................................................... 

18) da notificação para parcelamento, edificação ou utilização compulsórios de 
imóvel urbano; 

19) da extinção da concessão de uso especial para fins de moradia; 

20) da extinção do direito de superfície do imóvel urbano." (NR) 

Art. 58. Esta Lei entra em vigor após decorridos noventa dias de sua publicação. 

Brasília, 10 de julho de 2001; 180o da Independência e 113o da República. 

Fernando Henrique Cardoso, Paulo de Tarso Ramos Ribeiro, Geraldo Magela da Cruz 
Quintão, Pedro Malan, Benjamin Benzaquen Sicsú, Martus Tavares, José Sarney 
Filho, Alberto Mendes Cardoso 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 11/07/2001 e retificado em 
17/07/2001 
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Lei nº 10.304, de 5 de novembro de 2001 

Transfere ao domínio dos Estados de 
Roraima e do Amapá terras pertencentes à 
União e dá outras providências. (Redação 
dada pela Lei nº 11.949, de 2009) 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º As terras pertencentes à União compreendidas nos Estados de Roraima e do 
Amapá passam ao domínio desses Estados, mantidos os seus atuais limites e 
confrontações, nos termos do art. 14 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias. (Redação dada pela Lei nº 11.949, de 2009) 

Art. 2º São excluídas da transferência de que trata esta Lei: (Redação dada pela Lei 
nº 11.949, de 2009) 

I – as áreas relacionadas nos incisos II a XI do art. 20 da Constituição Federal; 
(Redação dada pela Lei nº 11.949, de 2009) 

II – as terras destinadas ou em processo de destinação pela União a projetos de 
assentamento; (Redação dada pela Lei nº 11.949, de 2009) 

III – as áreas de unidades de conservação já instituídas pela União e aquelas 
em processo de instituição, conforme regulamento; (Redação dada pela Lei nº 11.949, 
de 2009) 

IV – as áreas afetadas, de modo expresso ou tácito, a uso público comum ou 
especial; (Redação dada pela Lei nº 11.949, de 2009) 

V – as áreas destinadas a uso especial do Ministério da Defesa; e (Redação 
dada pela Lei nº 11.949, de 2009) 

VI – as áreas objeto de títulos originariamente expedidos pela União e que 
tenham sido registrados nos respectivos cartórios de registro de imóveis. (Redação 
dada pela Lei nº 14.004, de 2020) 

§ 1º Ficam resguardados os direitos dos beneficiários de títulos expedidos pela 
União não registrados no cartório de registro de imóveis, observado o cumprimento 
de eventuais condições resolutivas. (Incluído pela Lei nº 14.004, de 2020) 

§ 2º Sem prejuízo da transferência de que trata o art. 1º desta Lei, a exclusão 
das terras referidas no inciso VI do caput deste artigo será feita priorizando-se os 
títulos expedidos pela União devidamente matriculados e registrados nos respectivos 
cartórios de registro de imóveis e que contenham memorial descritivo com as 
coordenadas dos vértices definidores dos limites dos imóveis rurais. (Incluído pela Lei 
nº 14.004, de 2020) 

§ 3º O disposto no inciso VI docaputdeste artigo não se aplica às áreas cujos 
títulos tenham sido registrados em cartórios de registro de imóveis localizados fora 
dos Estados de Roraima e do Amapá. (Incluído pela Lei nº 14.004, de 2020)  

§ 4º A transferência de que trata o art. 1º desta Lei será feita considerando o 
georreferenciamento do perímetro da gleba, e os destaques com a identificação das 
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áreas de exclusão deverão ser realizados pela União no prazo de 1 (um) ano, sob 
pena de presunção de validade, para todos os efeitos legais, das identificações dos 
destaques constantes da base cartográfica do Instituto Nacional de Colonização e 
Reforma Agrária (Incra). (Incluído pela Lei nº 14.004, de 2020)  

§ 5º A falta de georreferenciamento de áreas de domínio federal, incluídos os 
assentamentos promovidos pela União ou pelo Incra, não constituirá impedimento 
para a transferência das glebas da União para os Estados de Roraima e do Amapá, e 
deverá constar do termo de transferência, com força de escritura pública, cláusula 
resolutiva das áreas de interesse da União não georreferenciadas. (Incluído pela Lei 
nº 14.004, de 2020) 

Art. 3º As terras transferidas ao domínio dos Estados de Roraima e do Amapá deverão 
ser preferencialmente utilizadas em: (Redação dada pela Lei nº 14.004, de 2020) 

I – atividades agropecuárias diversificadas; (Incluído pela Lei nº 14.004, de 2020) 

II – atividades de desenvolvimento sustentável, de natureza agrícola ou não; 
(Incluído pela Lei nº 14.004, de 2020) 

III – projetos de colonização e regularização fundiária, na forma prevista na 
respectiva lei de terras dos Estados de Roraima e do Amapá. (Incluído pela Lei nº 
14.004, de 2020) 

§ 1º A aquisição ou o arrendamento de lotes por estrangeiros obedecerá os 
limites, condições e restrições estabelecidos na legislação federal. 

§ 2º Vetado. 

Art. 4º O Poder Executivo regulamentará esta Lei. (Redação dada pela Lei nº 11.949, 
de 2009) 

Art. 5º Vetado. 

Brasília, 5 de novembro de 2001; 180º da Independência e 113º da República. 

Fernando Henrique Cardoso, José Abrão 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 06/11/2001 
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Lei nº 11.284, de 2 de março de 2006 

Transfere ao domínio dos Estados de 
Roraima e do Amapá terras pertencentes à 
União e dá outras providências. (Redação 
dada pela Lei nº 11.949, de 2009) 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

TÍTULO I 
Disposições Preliminares 

CAPÍTULO ÚNICO 
Dos Princípios E Definições 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a gestão de florestas públicas para produção sustentável, 
institui o Serviço Florestal Brasileiro - SFB, na estrutura do Ministério do Meio 
Ambiente, e cria o Fundo Nacional de Desenvolvimento Florestal - FNDF. 

Art. 2º Constituem princípios da gestão de florestas públicas: 

I - a proteção dos ecossistemas, do solo, da água, da biodiversidade e valores 
culturais associados, bem como do patrimônio público; 

II - o estabelecimento de atividades que promovam o uso eficiente e racional das 
florestas e que contribuam para o cumprimento das metas do desenvolvimento 
sustentável local, regional e de todo o País; 

III - o respeito ao direito da população, em especial das comunidades locais, de 
acesso às florestas públicas e aos benefícios decorrentes de seu uso e conservação; 

IV - a promoção do processamento local e o incentivo ao incremento da 
agregação de valor aos produtos e serviços da floresta, bem como à diversificação 
industrial, ao desenvolvimento tecnológico, à utilização e à capacitação de 
empreendedores locais e da mão-de-obra regional; 

V - o acesso livre de qualquer indivíduo às informações referentes à gestão de 
florestas públicas, nos termos da Lei nº 10.650, de 16 de abril de 2003; 

VI - a promoção e difusão da pesquisa florestal, faunística e edáfica, relacionada 
à conservação, à recuperação e ao uso sustentável das florestas; 

VII - o fomento ao conhecimento e a promoção da conscientização da população 
sobre a importância da conservação, da recuperação e do manejo sustentável dos 
recursos florestais; 

VIII - a garantia de condições estáveis e seguras que estimulem investimentos 
de longo prazo no manejo, na conservação e na recuperação das florestas. 

§ 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios promoverão as adaptações 
necessárias de sua legislação às prescrições desta Lei, buscando atender às 
peculiaridades das diversas modalidades de gestão de florestas públicas. 
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§ 2º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, na esfera de sua 
competência e em relação às florestas públicas sob sua jurisdição, poderão elaborar 
normas supletivas e complementares e estabelecer padrões relacionados à gestão 
florestal. 

Art. 3º Para os fins do disposto nesta Lei, consideram-se: 

I - florestas públicas: florestas, naturais ou plantadas, localizadas nos diversos 
biomas brasileiros, em bens sob o domínio da União, dos Estados, dos Municípios, do 
Distrito Federal ou das entidades da administração indireta; 

II - recursos florestais: elementos ou características de determinada floresta, 
potencial ou efetivamente geradores de produtos ou serviços florestais; 

III - produtos florestais: produtos madeireiros e não madeireiros gerados pelo 
manejo florestal sustentável; 

IV - serviços florestais: turismo e outras ações ou benefícios decorrentes do 
manejo e conservação da floresta, não caracterizados como produtos florestais; 

V - ciclo: período decorrido entre 2 (dois) momentos de colheita de produtos 
florestais numa mesma área; 

VI - manejo florestal sustentável: administração da floresta para a obtenção de 
benefícios econômicos, sociais e ambientais, respeitando-se os mecanismos de 
sustentação do ecossistema objeto do manejo e considerando-se, cumulativa ou 
alternativamente, a utilização de múltiplas espécies madeireiras, de múltiplos produtos 
e subprodutos não madeireiros, bem como a utilização de outros bens e serviços de 
natureza florestal; 

VII - concessão florestal: delegação onerosa, feita pelo poder concedente, do 
direito de praticar manejo florestal sustentável para exploração de produtos e serviços 
numa unidade de manejo, mediante licitação, à pessoa jurídica, em consórcio ou não, 
que atenda às exigências do respectivo edital de licitação e demonstre capacidade 
para seu desempenho, por sua conta e risco e por prazo determinado; 

VIII - unidade de manejo: perímetro definido a partir de critérios técnicos, 
socioculturais, econômicos e ambientais, localizado em florestas públicas, objeto de 
um Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS, podendo conter áreas degradadas 
para fins de recuperação por meio de plantios florestais; 

IX - lote de concessão florestal: conjunto de unidades de manejo a serem 
licitadas; 

X - comunidades locais: populações tradicionais e outros grupos humanos, 
organizados por gerações sucessivas, com estilo de vida relevante à conservação e 
à utilização sustentável da diversidade biológica; 

XI - auditoria florestal: ato de avaliação independente e qualificada de atividades 
florestais e obrigações econômicas, sociais e ambientais assumidas de acordo com o 
PMFS e o contrato de concessão florestal, executada por entidade reconhecida pelo 
órgão gestor, mediante procedimento administrativo específico; 

XII - inventário amostral: levantamento de informações qualitativas e 
quantitativas sobre determinada floresta, utilizando-se processo de amostragem; 
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XIII - órgão gestor: órgão ou entidade do poder concedente com a competência 
de disciplinar e conduzir o processo de outorga da concessão florestal; 

XIV - órgão consultivo: órgão com representação do Poder Público e da 
sociedade civil, com a finalidade de assessorar, avaliar e propor diretrizes para a 
gestão de florestas públicas; 

XV - poder concedente: União, Estado, Distrito Federal ou Município. 

TÍTULO II 
Da Gestão de Florestas Públicas para Produção Sustentável 

CAPÍTULO I 
Disposições Gerais 

Art. 4º A gestão de florestas públicas para produção sustentável compreende: 

I - a criação de florestas nacionais, estaduais e municipais, nos termos do  e sua 
gestão direta; 

II - a destinação de florestas públicas às comunidades locais, nos termos do art. 
6º desta Lei; 

III - a concessão florestal, incluindo florestas naturais ou plantadas e as unidades 
de manejo das áreas protegidas referidas no inciso I do caput deste artigo. 

CAPÍTULO II 
Da Gestão Direta 

Art. 5º O Poder Público poderá exercer diretamente a gestão de florestas nacionais, 
estaduais e municipais criadas nos termos do art. 17 da Lei nº 9.985, de 18 de julho 
de 2000, sendo-lhe facultado, para execução de atividades subsidiárias, firmar 
convênios, termos de parceria, contratos ou instrumentos similares com terceiros, 
observados os procedimentos licitatórios e demais exigências legais pertinentes. 

§ 1º A duração dos contratos e instrumentos similares a que se refere o caput 
deste artigo fica limitada a 120 (cento e vinte) meses. 

§ 2º Nas licitações para as contratações de que trata este artigo, além do preço, 
poderá ser considerado o critério da melhor técnica previsto no inciso II do caput do 
art. 26 desta Lei. 

CAPÍTULO III 
Da Destinação às Comunidades Locais 

Art. 6º Antes da realização das concessões florestais, as florestas públicas ocupadas 
ou utilizadas por comunidades locais serão identificadas para a destinação, pelos 
órgãos competentes, por meio de: 

I - criação de reservas extrativistas e reservas de desenvolvimento sustentável, 
observados os requisitos previstos da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000; 

II - concessão de uso, por meio de projetos de assentamento florestal, de 
desenvolvimento sustentável, agroextrativistas ou outros similares, nos termos do art. 
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189 da Constituição Federal e das diretrizes do Programa Nacional de Reforma 
Agrária; 

III - outras formas previstas em lei. 

§ 1º A destinação de que trata o caput deste artigo será feita de forma não 
onerosa para o beneficiário e efetuada em ato administrativo próprio, conforme 
previsto em legislação específica. 

§ 2º Sem prejuízo das formas de destinação previstas no caput deste artigo, as 
comunidades locais poderão participar das licitações previstas no Capítulo IV deste 
Título, por meio de associações comunitárias, cooperativas ou outras pessoas 
jurídicas admitidas em lei. 

§ 3º O Poder Público poderá, com base em condicionantes socioambientais 
definidas em regulamento, regularizar posses de comunidades locais sobre as áreas 
por elas tradicionalmente ocupadas ou utilizadas, que sejam imprescindíveis à 
conservação dos recursos ambientais essenciais para sua reprodução física e cultural, 
por meio de concessão de direito real de uso ou outra forma admitida em lei, 
dispensada licitação. 

CAPÍTULO IV 
Das Concessões Florestais 

SEÇÃO I 
Disposições Gerais 

Art. 7º A concessão florestal será autorizada em ato do poder concedente e 
formalizada mediante contrato, que deverá observar os termos desta Lei, das normas 
pertinentes e do edital de licitação. 

Parágrafo único. Os relatórios ambientais preliminares, licenças ambientais, 
relatórios de impacto ambiental, contratos, relatórios de fiscalização e de auditorias e 
outros documentos relevantes do processo de concessão florestal serão 
disponibilizados por meio da Rede Mundial de Computadores, sem prejuízo do 
disposto no art. 25 desta Lei. 

Art. 8º A publicação do edital de licitação de cada lote de concessão florestal deverá 
ser precedida de audiência pública, por região, realizada pelo órgão gestor, nos 
termos do regulamento, sem prejuízo de outras formas de consulta pública. 

Art. 9º São elegíveis para fins de concessão as unidades de manejo previstas no Plano 
Anual de Outorga Florestal. 

SEÇÃO II 
Do Plano Anual de Outorga Florestal 

Art. 10. O Plano Anual de Outorga Florestal - PAOF, proposto pelo órgão gestor e 
definido pelo poder concedente, conterá a descrição de todas as florestas públicas a 
serem submetidas a processos de concessão no ano em que vigorar. 

§ 1º O Paof será submetido pelo órgão gestor à manifestação do órgão consultivo 
da respectiva esfera de governo. 
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§ 2º A inclusão de áreas de florestas públicas sob o domínio da União no Paof 
requer manifestação prévia da Secretaria de Patrimônio da União do Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão. 

§ 3º O Paof deverá ser previamente apreciado pelo Conselho de Defesa 
Nacional quando estiverem incluídas áreas situadas na faixa de fronteira definida no 
§ 2º do art. 20 da Constituição Federal. 

§ 4º Vetado. 

Art. 11. O Paof para concessão florestal considerará: 

I - as políticas e o planejamento para o setor florestal, a reforma agrária, a 
regularização fundiária, a agricultura, o meio ambiente, os recursos hídricos, o 
ordenamento territorial e o desenvolvimento regional; 

II - o Zoneamento Ecológico-Econômico - ZEE nacional e estadual e demais 
instrumentos que disciplinam o uso, a ocupação e a exploração dos recursos 
ambientais; 

III - a exclusão das unidades de conservação de proteção integral, das reservas 
de desenvolvimento sustentável, das reservas extrativistas, das reservas de fauna e 
das áreas de relevante interesse ecológico, salvo quanto a atividades expressamente 
admitidas no plano de manejo da unidade de conservação; 

IV - a exclusão das terras indígenas, das áreas ocupadas por comunidades 
locais e das áreas de interesse para a criação de unidades de conservação de 
proteção integral; 

V - as áreas de convergência com as concessões de outros setores, conforme 
regulamento; 

VI - as normas e as diretrizes governamentais relativas à faixa de fronteira e 
outras áreas consideradas indispensáveis para a defesa do território nacional; 

VII - as políticas públicas dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal. 

§ 1º Além do disposto no caput deste artigo, o Paof da União considerará os 
Paofs dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal. 

§ 2º O Paof deverá prever zonas de uso restrito destinadas às comunidades 
locais. 

§ 3º O Paof deve conter disposições relativas ao planejamento do monitoramento 
e fiscalização ambiental a cargo dos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente - 
SISNAMA, incluindo a estimativa dos recursos humanos e financeiros necessários 
para essas atividades. 

SEÇÃO III 
Do Processo de Outorga 

Art. 12. O poder concedente publicará, previamente ao edital de licitação, ato 
justificando a conveniência da concessão florestal, caracterizando seu objeto e a 
unidade de manejo. 

Art. 13. As licitações para concessão florestal observarão os termos desta Lei e, 
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supletivamente, da legislação própria, respeitados os princípios da legalidade, 
moralidade, publicidade, igualdade, do julgamento por critérios objetivos e da 
vinculação ao instrumento convocatório. 

§ 1º As licitações para concessão florestal serão realizadas na modalidade 
concorrência e outorgadas a título oneroso. 

§ 2º Nas licitações para concessão florestal, é vedada a declaração de 
inexigibilidade prevista no art. 25 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

SEÇÃO IV 
Do Objeto da Concessão 

Art. 14. A concessão florestal terá como objeto a exploração de produtos e serviços 
florestais, contratualmente especificados, em unidade de manejo de floresta pública, 
com perímetro georreferenciado, registrada no respectivo cadastro de florestas 
públicas e incluída no lote de concessão florestal. 

Parágrafo único. Fica instituído o Cadastro Nacional de Florestas Públicas, 
interligado ao Sistema Nacional de Cadastro Rural e integrado: 

I - pelo Cadastro-Geral de Florestas Públicas da União; 

II - pelos cadastros de florestas públicas dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios. 

Art. 15. O objeto de cada concessão será fixado no edital, que definirá os produtos 
florestais e serviços cuja exploração será autorizada. 

Art. 16. A concessão florestal confere ao concessionário somente os direitos 
expressamente previstos no contrato de concessão. 

§ 1º É vedada a outorga de qualquer dos seguintes direitos no âmbito da 
concessão florestal: 

I - titularidade imobiliária ou preferência em sua aquisição; 

II - acesso ao patrimônio genético para fins de pesquisa e desenvolvimento, 
bioprospecção ou constituição de coleções; 

III - uso dos recursos hídricos acima do especificado como insignificante, nos 
termos da Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997; 

IV - exploração dos recursos minerais; 

V - exploração de recursos pesqueiros ou da fauna silvestre; 

VI - comercialização de créditos decorrentes da emissão evitada de carbono 
em florestas naturais. 

§ 2º No caso de reflorestamento de áreas degradadas ou convertidas para uso 
alternativo do solo, o direito de comercializar créditos de carbono poderá ser incluído 
no objeto da concessão, nos termos de regulamento. 

§ 3º O manejo da fauna silvestre pelas comunidades locais observará a 
legislação específica. 
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Art. 17. Os produtos de uso tradicional e de subsistência para as comunidades locais 
serão excluídos do objeto da concessão e explicitados no edital, juntamente com a 
definição das restrições e da responsabilidade pelo manejo das espécies das quais 
derivam esses produtos, bem como por eventuais prejuízos ao meio ambiente e ao 
poder concedente. 

SEÇÃO V 
Do Licenciamento Ambiental 

Art. 18. A licença prévia para uso sustentável da unidade de manejo será requerida 
pelo órgão gestor, mediante a apresentação de relatório ambiental preliminar ao órgão 
ambiental competente integrante do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA. 

§ 1º Nos casos potencialmente causadores de significativa degradação do meio 
ambiente, assim considerados, entre outros aspectos, em função da escala e da 
intensidade do manejo florestal e da peculiaridade dos recursos ambientais, será 
exigido estudo prévio de impacto ambiental - EIA para a concessão da licença prévia. 

§ 2º O órgão ambiental licenciador poderá optar pela realização de relatório 
ambiental preliminar e EIA que abranjam diferentes unidades de manejo integrantes 
de um mesmo lote de concessão florestal, desde que as unidades se situem no 
mesmo ecossistema e no mesmo Estado. 

§ 3º Os custos do relatório ambiental preliminar e do EIA serão ressarcidos pelo 
concessionário ganhador da licitação, na forma do art. 24 desta Lei. 

§ 4º A licença prévia autoriza a elaboração do PMFS e, no caso de unidade de 
manejo inserida no Paof, a licitação para a concessão florestal. 

§ 5º O início das atividades florestais na unidade de manejo somente poderá ser 
efetivado com a aprovação do respectivo PMFS pelo órgão competente do Sisnama 
e a conseqüente obtenção da licença de operação pelo concessionário. 

§ 6º O processo de licenciamento ambiental para uso sustentável da unidade de 
manejo compreende a licença prévia e a licença de operação, não se lhe aplicando a 
exigência de licença de instalação. 

§ 7º Os conteúdos mínimos do relatório ambiental preliminar e do EIA relativos 
ao manejo florestal serão definidos em ato normativo específico. 

§ 8º A aprovação do plano de manejo da unidade de conservação referida no 
inciso I do art. 4º desta Lei, nos termos da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, 
substitui a licença prévia prevista no caput deste artigo, sem prejuízo da elaboração 
de EIA nos casos previstos no § 1º deste artigo e da observância de outros requisitos 
do licenciamento ambiental. 

SEÇÃO VI 
Da Habilitação 

Art. 19. Além de outros requisitos previstos na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
exige-se para habilitação nas licitações de concessão florestal a comprovação de 
ausência de: 
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I - débitos inscritos na dívida ativa relativos a infração ambiental nos órgãos 
competentes integrantes do Sisnama; 

II - decisões condenatórias, com trânsito em julgado, em ações penais relativas 
a crime contra o meio ambiente ou a ordem tributária ou a crime previdenciário, 
observada a reabilitação de que trata o art. 93 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 - Código Penal. 

§ 1º Somente poderão ser habilitadas nas licitações para concessão florestal 
empresas ou outras pessoas jurídicas constituídas sob as leis brasileiras e que 
tenham sede e administração no País. 

§ 2º Os órgãos do Sisnama organizarão sistema de informações unificado, tendo 
em vista assegurar a emissão do comprovante requerido no inciso I do caput deste 
artigo. 

SEÇÃO VII 
Do Edital de Licitação 

Art. 20. O edital de licitação será elaborado pelo poder concedente, observados os 
critérios e as normas gerais da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e conterá, 
especialmente: 

I - o objeto, com a descrição dos produtos e dos serviços a serem explorados; 

II - a delimitação da unidade de manejo, com localização e topografia, além de 
mapas e imagens de satélite e das informações públicas disponíveis sobre a unidade; 

III - os resultados do inventário amostral; 

IV - o prazo da concessão e as condições de prorrogação; 

V - a descrição da infra-estrutura disponível; 

VI - as condições e datas para a realização de visitas de reconhecimento das 
unidades de manejo e levantamento de dados adicionais; 

VII - a descrição das condições necessárias à exploração sustentável dos 
produtos e serviços florestais; 

VIII - os prazos para recebimento das propostas, julgamento da licitação e 
assinatura do contrato; 

IX - o período, com data de abertura e encerramento, o local e o horário em que 
serão fornecidos aos interessados os dados, estudos e projetos necessários à 
elaboração dos orçamentos e apresentação das propostas; 

X - os critérios e a relação dos documentos exigidos para a aferição da 
capacidade técnica, da idoneidade financeira e da regularidade jurídica e fiscal; 

XI - os critérios, os indicadores, as fórmulas e parâmetros a serem utilizados no 
julgamento da proposta; 

XII - o preço mínimo da concessão e os critérios de reajuste e revisão; 

XIII - a descrição das garantias financeiras e dos seguros exigidos; 

XIV - as características dos bens reversíveis, incluindo as condições em que se 
encontram aqueles já existentes; 
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XV - as condições de liderança da empresa ou pessoa jurídica responsável, na 
hipótese em que for permitida a participação de consórcio; 

XVI - a minuta do respectivo contrato, que conterá as cláusulas essenciais 
referidas no art. 30 desta Lei; 

XVII - as condições de extinção do contrato de concessão. 

§ 1º As exigências previstas nos incisos II e III do caput deste artigo serão 
adaptadas à escala da unidade de manejo florestal, caso não se justifique a exigência 
do detalhamento. 

§ 2º O edital será submetido a audiência pública previamente ao seu lançamento, 
nos termos do art. 8º desta Lei. 

Art. 21. As garantias previstas no inciso XIII do art. 20 desta Lei: 

I - incluirão a cobertura de eventuais danos causados ao meio ambiente, ao 
erário e a terceiros; 

II - poderão incluir, nos termos de regulamento, a cobertura do desempenho do 
concessionário em termos de produção florestal. 

§ 1º O poder concedente exigirá garantias suficientes e compatíveis com os ônus 
e riscos envolvidos nos contratos de concessão florestal. 

§ 2º São modalidades de garantia: 

I - caução em dinheiro; 

II - títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em 
sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do 
Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério 
da Fazenda; 

III - seguro-garantia; 

IV - fiança bancária; 

V - outras admitidas em lei. 

§ 3º Para concessão florestal a pessoa jurídica de pequeno porte, 
microempresas e associações de comunidades locais, serão previstas em 
regulamento formas alternativas de fixação de garantias e preços florestais. 

Art. 22. Quando permitida na licitação a participação de pessoa jurídica em consórcio, 
observar-se-ão, adicionalmente aos requisitos referidos no art. 19 desta Lei, os 
seguintes requisitos: 

I - comprovação de compromisso, público ou particular, de constituição de 
consórcio, subscrito pelas consorciadas; 

II - indicação da empresa-líder, que deverá atender às condições de liderança 
estipuladas no edital e será a representante das consorciadas perante o poder 
concedente; 

III - apresentação dos documentos de que trata o inciso X do caput do art. 20 
desta Lei, por parte de cada consorciada; 
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IV - comprovação de cumprimento da exigência constante do inciso XV do caput 
do art. 20 desta Lei; 

V - impedimento de participação de empresas consorciadas na mesma licitação, 
por intermédio de mais de 1 (um) consórcio ou isoladamente. 

§ 1º O licitante vencedor ficará obrigado a promover, antes da celebração do 
contrato, a constituição e registro do consórcio, nos termos do compromisso referido 
no inciso I do caput deste artigo. 

§ 2º A pessoa jurídica líder do consórcio é responsável pelo cumprimento do 
contrato de concessão perante o poder concedente, sem prejuízo da responsabilidade 
solidária das demais consorciadas. 

§ 3º As alterações na constituição dos consórcios deverão ser submetidas 
previamente ao poder concedente para a verificação da manutenção das condições 
de habilitação, sob pena de rescisão do contrato de concessão. 

Art. 23. É facultado ao poder concedente, desde que previsto no edital, determinar 
que o licitante vencedor, no caso de consórcio, constitua-se em empresa antes da 
celebração do contrato. 

Art. 24. Os estudos, levantamentos, projetos, obras, despesas ou investimentos já 
efetuados na unidade de manejo e vinculados ao processo de licitação para 
concessão, realizados pelo poder concedente ou com a sua autorização, estarão à 
disposição dos interessados. 

§ 1º O edital de licitação indicará os itens, entre os especificados no caput deste 
artigo, e seus respectivos valores, que serão ressarcidos pelo vencedor da licitação. 

§ 2º As empresas de pequeno porte, microempresas e associações de 
comunidades locais ficarão dispensadas do ressarcimento previsto no § 1º deste 
artigo. 

Art. 25. É assegurado a qualquer pessoa o acesso aos contratos, decisões ou 
pareceres relativos à licitação ou às próprias concessões. 

SEÇÃO VIII 
Dos Critérios de Seleção 

Art. 26. No julgamento da licitação, a melhor proposta será considerada em razão da 
combinação dos seguintes critérios: 

I - o maior preço ofertado como pagamento ao poder concedente pela outorga 
da concessão florestal; 

II - a melhor técnica, considerando: 

a) o menor impacto ambiental; 

b) os maiores benefícios sociais diretos; 

c) a maior eficiência; 

d) a maior agregação de valor ao produto ou serviço florestal na região da 
concessão. 
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§ 1º A aplicação dos critérios descritos nos incisos I e II do caput deste artigo 
será previamente estabelecida no edital de licitação, com regras e fórmulas precisas 
para avaliação ambiental, econômica, social e financeira. 

§ 2º Para fins de aplicação do disposto no inciso II do caput deste artigo, o edital 
de licitação conterá parâmetros e exigências para formulação de propostas técnicas 

§ 3º O poder concedente recusará propostas manifestamente inexeqüíveis ou 
financeiramente incompatíveis com os objetivos da licitação. 

SEÇÃO IX 
Do Contrato de Concessão 

Art. 27. Para cada unidade de manejo licitada, será assinado um contrato de 
concessão exclusivo com um único concessionário, que será responsável por todas 
as obrigações nele previstas, além de responder pelos prejuízos causados ao poder 
concedente, ao meio ambiente ou a terceiros, sem que a fiscalização exercida pelos 
órgãos competentes exclua ou atenue essa responsabilidade. 

§ 1º Sem prejuízo da responsabilidade a que se refere o caput deste artigo, o 
concessionário poderá contratar terceiros para o desenvolvimento de atividades 
inerentes ou subsidiárias ao manejo florestal sustentável dos produtos e à exploração 
dos serviços florestais concedidos. 

§ 2º As contratações, inclusive de mão-de-obra, feitas pelo concessionário serão 
regidas pelo direito privado, não se estabelecendo qualquer relação jurídica entre os 
terceiros contratados pelo concessionário e o poder concedente. 

§ 3º A execução das atividades contratadas com terceiros pressupõe o 
cumprimento das normas regulamentares relacionadas a essas atividades. 

§ 4º É vedada a subconcessão na concessão florestal. 

Art. 28. A transferência do controle societário do concessionário sem prévia anuência 
do poder concedente implicará a rescisão do contrato e a aplicação das sanções 
contratuais, sem prejuízo da execução das garantias oferecidas. 

Parágrafo único. Para fins de obtenção da anuência referida no caput deste 
artigo, o pretendente deverá: 

I - atender às exigências da habilitação estabelecidas para o concessionário; 

II - comprometer-se a cumprir todas as cláusulas do contrato em vigor. 

Art. 29. Nos contratos de financiamento, os concessionários poderão oferecer em 
garantia os direitos emergentes da concessão, até o limite que não comprometa a 
operacionalização e a continuidade da execução, pelo concessionário, do PMFS ou 
das demais atividades florestais. 

Parágrafo único. O limite previsto no caput deste artigo será definido pelo órgão 
gestor. 

Art. 30. São cláusulas essenciais do contrato de concessão as relativas: 
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I - ao objeto, com a descrição dos produtos e dos serviços a serem explorados 
e da unidade de manejo; 

II - ao prazo da concessão; 

III - ao prazo máximo para o concessionário iniciar a execução do PMFS; 

IV - ao modo, à forma, às condições e aos prazos da realização das auditorias 
florestais; 

V - ao modo, à forma e às condições de exploração de serviços e prática do 
manejo florestal; 

VI - aos critérios, aos indicadores, às fórmulas e aos parâmetros definidores da 
qualidade do meio ambiente; 

VII - aos critérios máximos e mínimos de aproveitamento dos recursos florestais; 

VIII - às ações de melhoria e recuperação ambiental na área da concessão e seu 
entorno assumidas pelo concessionário; 

IX - às ações voltadas ao benefício da comunidade local assumidas pelo 
concessionário; 

X - aos preços e aos critérios e procedimentos para reajuste e revisão; 

XI - aos direitos e às obrigações do poder concedente e do concessionário, 
inclusive os relacionados a necessidades de alterações futuras e modernização, 
aperfeiçoamento e ampliação dos equipamentos, infra-estrutura e instalações; 

XII - às garantias oferecidas pelo concessionário; 

XIII - à forma de monitoramento e avaliação das instalações, dos equipamentos, 
dos métodos e práticas de execução do manejo florestal sustentável e exploração de 
serviços; 

XIV - às penalidades contratuais e administrativas a que se sujeita o 
concessionário e sua forma de aplicação; 

XV - aos casos de extinção do contrato de concessão; 

XVI - aos bens reversíveis; 

XVII - às condições para revisão e prorrogação; 

XVIII - à obrigatoriedade, à forma e à periodicidade da prestação de contas do 
concessionário ao poder concedente; 

XIX - aos critérios de bonificação para o concessionário que atingir melhores 
índices de desempenho socioambiental que os previstos no contrato, conforme 
regulamento; 

XX - ao foro e ao modo amigável de solução das divergências contratuais. 

§ 1º No exercício da fiscalização, o órgão gestor terá acesso aos dados relativos 
à administração, contabilidade, recursos técnicos, econômicos e financeiros do 
concessionário, respeitando-se os limites do sigilo legal ou constitucionalmente 
previsto. 

§ 2º Sem prejuízo das atribuições dos órgãos do Sisnama responsáveis pelo 
controle e fiscalização ambiental, o órgão gestor poderá suspender a execução de 
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atividades desenvolvidas em desacordo com o contrato de concessão, devendo, 
nessa hipótese, determinar a imediata correção das irregularidades identificadas. 

§ 3º A suspensão de que trata o § 2º deste artigo não isenta o concessionário do 
cumprimento das demais obrigações contratuais. 

§ 4º As obrigações previstas nos incisos V a IX do caput deste artigo são de 
relevante interesse ambiental, para os efeitos do art. 68 da Lei nº 9.605, de 12 de 
fevereiro de 1998. 

Art. 31. Incumbe ao concessionário: 

I - elaborar e executar o PMFS, conforme previsto nas normas técnicas 
aplicáveis e especificações do contrato; 

II - evitar ações ou omissões passíveis de gerar danos ao ecossistema ou a 
qualquer de seus elementos; 

III - informar imediatamente a autoridade competente no caso de ações ou 
omissões próprias ou de terceiros ou fatos que acarretem danos ao ecossistema, a 
qualquer de seus elementos ou às comunidades locais; 

IV - recuperar as áreas degradadas, quando identificado o nexo de causalidade 
entre suas ações ou omissões e os danos ocorridos, independentemente de culpa ou 
dolo, sem prejuízo das responsabilidades contratuais, administrativas, civis ou penais; 

V - cumprir e fazer cumprir as normas de manejo florestal, as regras de 
exploração de serviços e as cláusulas contratuais da concessão; 

VI - garantir a execução do ciclo contínuo, iniciada dentro do prazo máximo 
fixado no edital; 

VII - buscar o uso múltiplo da floresta, nos limites contratualmente definidos e 
observadas as restrições aplicáveis às áreas de preservação permanente e as demais 
exigências da legislação ambiental; 

VIII - realizar as benfeitorias necessárias na unidade de manejo; 

IX - executar as atividades necessárias à manutenção da unidade de manejo e 
da infra-estrutura; 

X - comercializar o produto florestal auferido do manejo; 

XI - executar medidas de prevenção e controle de incêndios; 

XII - monitorar a execução do PMFS; 

XIII - zelar pela integridade dos bens e benfeitorias vinculados à unidade de 
manejo concedida; 

XIV - manter atualizado o inventário e o registro dos bens vinculados à 
concessão; 

XV - elaborar e disponibilizar o relatório anual sobre a gestão dos recursos 
florestais ao órgão gestor, nos termos definidos no contrato; 

XVI - permitir amplo e irrestrito acesso aos encarregados da fiscalização e 
auditoria, a qualquer momento, às obras, aos equipamentos e às instalações da 
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unidade de manejo, bem como à documentação necessária para o exercício da 
fiscalização; 

XVII - realizar os investimentos ambientais e sociais definidos no contrato de 
concessão. 

§ 1º As benfeitorias permanentes reverterão sem ônus ao titular da área ao final 
do contrato de concessão, ressalvados os casos previstos no edital de licitação e no 
contrato de concessão. 

§ 2º Como requisito indispensável para o início das operações de exploração de 
produtos e serviços florestais, o concessionário deverá contar com o PMFS aprovado 
pelo órgão competente do Sisnama. 

§ 3º Findo o contrato de concessão, o concessionário fica obrigado a devolver a 
unidade de manejo ao poder concedente nas condições previstas no contrato de 
concessão, sob pena de aplicação das devidas sanções contratuais e administrativas, 
bem como da responsabilização nas esferas penal e civil, inclusive a decorrente da 
Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981. 

Art. 32. O PMFS deverá apresentar área geograficamente delimitada destinada à 
reserva absoluta, representativa dos ecossistemas florestais manejados, equivalente 
a, no mínimo, 5% (cinco por cento) do total da área concedida, para conservação da 
biodiversidade e avaliação e monitoramento dos impactos do manejo florestal. 

§ 1º Para efeito do cálculo do percentual previsto no caput deste artigo, não serão 
computadas as áreas de preservação permanente. 

§ 2º A área de reserva absoluta não poderá ser objeto de qualquer tipo de 
exploração econômica. 

§ 3º A área de reserva absoluta poderá ser definida pelo órgão gestor 
previamente à elaboração do PMFS. 

Art. 33. Para fins de garantir o direito de acesso às concessões florestais por pessoas 
jurídicas de pequeno porte, micro e médias empresas, serão definidos no Paof, nos 
termos de regulamento, lotes de concessão, contendo várias unidades de manejo de 
tamanhos diversos, estabelecidos com base em critérios técnicos, que deverão 
considerar as condições e as necessidades do setor florestal, as peculiaridades 
regionais, a estrutura das cadeias produtivas, as infra-estruturas locais e o acesso aos 
mercados. 

Art. 34. Sem prejuízo da legislação pertinente à proteção da concorrência e de outros 
requisitos estabelecidos em regulamento, deverão ser observadas as seguintes 
salvaguardas para evitar a concentração econômica: 

I - em cada lote de concessão florestal, não poderão ser outorgados a cada 
concessionário, individualmente ou em consórcio, mais de 2 (dois) contratos; 

II - cada concessionário, individualmente ou em consórcio, terá um limite 
percentual máximo de área de concessão florestal, definido no Paof. 
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Parágrafo único. O limite previsto no inciso II do caput deste artigo será aplicado 
sobre o total da área destinada à concessão florestal pelo Paof e pelos planos anuais 
de outorga em execução aprovados nos anos anteriores. 

Art. 35. O prazo dos contratos de concessão florestal será estabelecido de acordo 
com o ciclo de colheita ou exploração, considerando o produto ou grupo de produtos 
com ciclo mais longo incluído no objeto da concessão, podendo ser fixado prazo 
equivalente a, no mínimo, um ciclo e, no máximo, 40 (quarenta) anos. 

Parágrafo único. O prazo dos contratos de concessão exclusivos para 
exploração de serviços florestais será de, no mínimo, 5 (cinco) e, no máximo, 20 (vinte) 
anos. 

SEÇÃO X 
Dos Preços Florestais 

Art. 36. O regime econômico e financeiro da concessão florestal, conforme 
estabelecido no respectivo contrato, compreende: 

I - o pagamento de preço calculado sobre os custos de realização do edital de 
licitação da concessão florestal da unidade de manejo; 

II - o pagamento de preço, não inferior ao mínimo definido no edital de licitação, 
calculado em função da quantidade de produto ou serviço auferido do objeto da 
concessão ou do faturamento líquido ou bruto; 

III - a responsabilidade do concessionário de realizar outros investimentos 
previstos no edital e no contrato; 

IV - a indisponibilidade, pelo concessionário, salvo disposição contratual, dos 
bens considerados reversíveis. 

§ 1º O preço referido no inciso I do caput deste artigo será definido no edital de 
licitação e poderá ser parcelado em até 1 (um) ano, com base em critérios técnicos e 
levando-se em consideração as peculiaridades locais. 

§ 2º A definição do preço mínimo no edital deverá considerar: 

I - o estímulo à competição e à concorrência; 

II - a garantia de condições de competição do manejo em terras privadas; 

III - a cobertura dos custos do sistema de outorga; 

IV - a geração de benefícios para a sociedade, aferidos inclusive pela renda 
gerada; 

V - o estímulo ao uso múltiplo da floresta; 

VI - a manutenção e a ampliação da competitividade da atividade de base 
florestal; 

VII - as referências internacionais aplicáveis. 

§ 3º Será fixado, nos termos de regulamento, valor mínimo a ser exigido 
anualmente do concessionário, independentemente da produção ou dos valores por 
ele auferidos com a exploração do objeto da concessão. 
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§ 4º O valor mínimo previsto no § 3º deste artigo integrará os pagamentos anuais 
devidos pelo concessionário para efeito do pagamento do preço referido no inciso II 
do caput deste artigo. 

§ 5º A soma dos valores pagos com base no § 3º deste artigo não poderá ser 
superior a 30% (trinta por cento) do preço referido no inciso II do caput deste artigo. 

Art. 37. O preço referido no inciso II do caput do art. 36 desta Lei compreende: 

I - o valor estabelecido no contrato de concessão; 

II - os valores resultantes da aplicação dos critérios de revisão ou de reajuste, 
nas condições do respectivo contrato, definidos em ato específico do órgão gestor. 

Parágrafo único. A divulgação do ato a que se refere o inciso II do caput deste 
artigo deverá preceder a data de pagamento do preço em, no mínimo, 30 (trinta) dias. 

Art. 38. O contrato de concessão referido no art. 27 desta Lei poderá prever o 
compromisso de investimento mínimo anual do concessionário, destinado à 
modernização da execução dos PMFS, com vistas na sua sustentabilidade. 

Art. 39. Os recursos financeiros oriundos dos preços da concessão florestal de 
unidades localizadas em áreas de domínio da União serão distribuídos da seguinte 
forma: 

I - o valor referido no § 3º do art. 36 desta Lei será destinado: 

a) 70% (setenta por cento) ao órgão gestor para a execução de suas atividades; 

b) 30% (trinta por cento) ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 
Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, para utilização restrita em atividades de 
controle e fiscalização ambiental de atividades florestais, de unidades de conservação 
e do desmatamento; 

II - o preço pago, excluído o valor mencionado no inciso I do caput deste artigo, 
terá a seguinte destinação: 

a) Estados: 30% (trinta por cento), destinados proporcionalmente à distribuição 
da floresta pública outorgada em suas respectivas jurisdições, para o apoio e 
promoção da utilização sustentável dos recursos florestais, sempre que o ente 
beneficiário cumprir com a finalidade deste aporte; 

b) Municípios: 30% (trinta por cento), destinados proporcionalmente à 
distribuição da floresta pública outorgada em suas respectivas jurisdições, para o 
apoio e promoção da utilização sustentável dos recursos florestais, sempre que o ente 
beneficiário cumprir com a finalidade deste aporte; 

c) Fundo Nacional de Desenvolvimento Florestal - FNDF: 40% (quarenta por 
cento). 

§ 1º Quando os recursos financeiros forem oriundos dos preços da concessão 
florestal de unidades localizadas em florestas nacionais criadas pela União nos termos 
do  serão distribuídos da seguinte forma: 

I - o valor referido no § 3º do art. 36 desta Lei será destinado ao órgão gestor 
para a execução de suas atividades; 
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II - o preço pago, excluído o valor mencionado no inciso I do caput deste artigo, 
terá a seguinte destinação: 

a) Instituto Chico Mendes: 40% (quarenta por cento), para utilização restrita na 
gestão das unidades de conservação de uso sustentável; (Redação dada pela Lei nº 
11.516, 2007) 

b) Estados: 20% (vinte por cento), destinados proporcionalmente à distribuição 
da floresta pública outorgada em suas respectivas jurisdições, para o apoio e 
promoção da utilização sustentável dos recursos florestais, sempre que o ente 
beneficiário cumprir com a finalidade deste aporte; 

c) Municípios: 20% (vinte por cento), destinados proporcionalmente à 
distribuição da floresta pública outorgada em suas respectivas jurisdições, para o 
apoio e promoção da utilização sustentável dos recursos florestais, sempre que o ente 
beneficiário cumprir com a finalidade deste aporte; 

d) FNDF: 20% (vinte por cento). 

§ 2º Vetado. 

§ 3º O repasse dos recursos a Estados e Municípios previsto neste artigo será 
condicionado à instituição de conselho de meio ambiente pelo respectivo ente 
federativo, com participação social, e à aprovação, por este conselho: 

I - do cumprimento das metas relativas à aplicação desses recursos referentes 
ao ano anterior; 

II - da programação da aplicação dos recursos do ano em curso. 

Art. 40. Os recursos financeiros oriundos dos preços de cada concessão florestal da 
União serão depositados e movimentados exclusivamente por intermédio dos 
mecanismos da conta única do Tesouro Nacional, na forma do regulamento. 

§ 1º O Tesouro Nacional, trimestralmente, repassará aos Estados e Municípios 
os recursos recebidos de acordo com o previsto nas alíneas a e b do inciso II do caput 
e nas alíneas b e c do inciso II do § 1º , ambos do art. 39 desta Lei. 

§ 2º O Órgão Central de Contabilidade da União editará as normas gerais 
relativas à consolidação das contas públicas aplicáveis aos recursos financeiros 
oriundos da concessão florestal e à sua distribuição. 

SEÇÃO XI 
Do Fundo Nacional de Desenvolvimento Florestal 

Art. 41. Fica criado o Fundo Nacional de Desenvolvimento Florestal - FNDF, de 
natureza contábil, gerido pelo órgão gestor federal, destinado a fomentar o 
desenvolvimento de atividades sustentáveis de base florestal no Brasil e a promover 
a inovação tecnológica do setor. 

§ 1º Os recursos do FNDF serão aplicados prioritariamente em projetos nas 
seguintes áreas: 

I - pesquisa e desenvolvimento tecnológico em manejo florestal; 

II - assistência técnica e extensão florestal; 
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III - recuperação de áreas degradadas com espécies nativas; 

IV - aproveitamento econômico racional e sustentável dos recursos florestais; 

V - controle e monitoramento das atividades florestais e desmatamentos; 

VI - capacitação em manejo florestal e formação de agentes multiplicadores em 
atividades florestais; 

VII - educação ambiental; 

VIII - proteção ao meio ambiente e conservação dos recursos naturais. 

§ 2º O FNDF contará com um conselho consultivo, com participação dos entes 
federativos e da sociedade civil, com a função de opinar sobre a distribuição dos seus 
recursos e a avaliação de sua aplicação. 

§ 3º Aplicam-se aos membros do conselho de que trata o § 2º deste artigo as 
restrições previstas no art. 59 desta Lei. 

§ 4º Adicionalmente aos recursos previstos na alínea c do inciso II do caput e na 
alínea d do inciso II do § 1º , ambos do art. 39 desta Lei, constituem recursos do FNDF 
a reversão dos saldos anuais não aplicados, doações realizadas por entidades 
nacionais ou internacionais, públicas ou privadas, e outras fontes de recursos que lhe 
forem especificamente destinadas, inclusive orçamentos compartilhados com outros 
entes da Federação. 

§ 5º É vedada ao FNDF a prestação de garantias. 

§ 6º Será elaborado plano anual de aplicação regionalizada dos recursos do 
FNDF, devendo o relatório de sua execução integrar o relatório anual de que trata o § 
2º do art. 53 desta Lei, no âmbito da União. 

§ 7º Os recursos do FNDF somente poderão ser destinados a projetos de órgãos 
e entidades públicas, ou de entidades privadas sem fins lucrativos. 

§ 8º A aplicação dos recursos do FNDF nos projetos de que trata o inciso I do § 
1º deste artigo será feita prioritariamente em entidades públicas de pesquisa. 

§ 9º A aplicação dos recursos do FNDF nos projetos de que trata o § 1º deste 
artigo poderá abranger comunidades indígenas, sem prejuízo do atendimento de 
comunidades locais e outros beneficiários e observado o disposto no § 7º deste artigo. 

SEÇÃO XII 
Das Auditorias Florestais 

Art. 42. Sem prejuízo das ações de fiscalização ordinárias, as concessões serão 
submetidas a auditorias florestais, de caráter independente, em prazos não superiores 
a 3 (três) anos, cujos custos serão de responsabilidade do concessionário. 

§ 1º Em casos excepcionais, previstos no edital de licitação, nos quais a escala 
da atividade florestal torne inviável o pagamento dos custos das auditorias florestais 
pelo concessionário, o órgão gestor adotará formas alternativas de realização das 
auditorias, conforme regulamento. 

§ 2º As auditorias apresentarão suas conclusões em um dos seguintes termos: 
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I - constatação de regular cumprimento do contrato de concessão, a ser 
devidamente validada pelo órgão gestor; 

II - constatação de deficiências sanáveis, que condiciona a manutenção 
contratual ao saneamento de todos os vícios e irregularidades verificados, no prazo 
máximo de 6 (seis) meses; 

III - constatação de descumprimento, que, devidamente validada, implica a 
aplicação de sanções segundo sua gravidade, incluindo a rescisão contratual, 
conforme esta Lei. 

§ 3º As entidades que poderão realizar auditorias florestais serão reconhecidas 
em ato administrativo do órgão gestor. 

Art. 43. Qualquer pessoa física ou jurídica, de forma justificada e devidamente 
assistida por profissionais habilitados, poderá fazer visitas de comprovação às 
operações florestais de campo, sem obstar o regular desenvolvimento das atividades, 
observados os seguintes requisitos: 

I - prévia obtenção de licença de visita no órgão gestor; 

II - programação prévia com o concessionário. 

SEÇÃO XIII 
Da Extinção da Concessão 

Art. 44. Extingue-se a concessão florestal por qualquer das seguintes causas: 

I - esgotamento do prazo contratual; 

II - rescisão; 

III - anulação; 

IV - falência ou extinção do concessionário e falecimento ou incapacidade do 
titular, no caso de empresa individual; 

V - desistência e devolução, por opção do concessionário, do objeto da 
concessão. 

§ 1º Extinta a concessão, retornam ao titular da floresta pública todos os bens 
reversíveis, direitos e privilégios transferidos ao concessionário, conforme previsto no 
edital e estabelecido em contrato. 

§ 2º A extinção da concessão autoriza, independentemente de notificação prévia, 
a ocupação das instalações e a utilização, pelo titular da floresta pública, de todos os 
bens reversíveis. 

§ 3º A extinção da concessão pelas causas previstas nos incisos II, IV e V do 
caput deste artigo autoriza o poder concedente a executar as garantias contratuais, 
sem prejuízo da responsabilidade civil por danos ambientais prevista na Lei nº 6.938, 
de 31 de agosto de 1981. 

§ 4º A devolução de áreas não implicará ônus para o poder concedente, nem 
conferirá ao concessionário qualquer direito de indenização pelos bens reversíveis, os 
quais passarão à propriedade do poder concedente. 
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§ 5º Em qualquer caso de extinção da concessão, o concessionário fará, por sua 
conta exclusiva, a remoção dos equipamentos e bens que não sejam objetos de 
reversão, ficando obrigado a reparar ou indenizar os danos decorrentes de suas 
atividades e praticar os atos de recuperação ambiental determinados pelos órgãos 
competentes. 

Art. 45. A inexecução total ou parcial do contrato acarretará, a critério do poder 
concedente, a rescisão da concessão, a aplicação das sanções contratuais e a 
execução das garantias, sem prejuízo da responsabilidade civil por danos ambientais 
prevista na Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, e das devidas sanções nas esferas 
administrativa e penal. 

§ 1º A rescisão da concessão poderá ser efetuada unilateralmente pelo poder 
concedente, quando: 

I - o concessionário descumprir cláusulas contratuais ou disposições legais e 
regulamentares concernentes à concessão; 

II - o concessionário descumprir o PMFS, de forma que afete elementos 
essenciais de proteção do meio ambiente e a sustentabilidade da atividade; 

III - o concessionário paralisar a execução do PMFS por prazo maior que o 
previsto em contrato, ressalvadas as hipóteses decorrentes de caso fortuito ou força 
maior, ou as que, com anuência do órgão gestor, visem à proteção ambiental; 

IV - descumprimento, total ou parcial, da obrigação de pagamento dos preços 
florestais; 

V - o concessionário perder as condições econômicas, técnicas ou operacionais 
para manter a regular execução do PMFS; 

VI - o concessionário não cumprir as penalidades impostas por infrações, nos 
devidos prazos; 

VII - o concessionário não atender a notificação do órgão gestor no sentido de 
regularizar o exercício de suas atividades; 

VIII - o concessionário for condenado em sentença transitada em julgado por 
crime contra o meio ambiente ou a ordem tributária, ou por crime previdenciário; 

IX - ocorrer fato superveniente de relevante interesse público que justifique a 
rescisão, mediante lei autorizativa específica, com indenização das parcelas de 
investimento ainda não amortizadas vinculadas aos bens reversíveis que tenham sido 
realizados; 

X - o concessionário submeter trabalhadores a condições degradantes de 
trabalho ou análogas à de escravo ou explorar o trabalho de crianças e adolescentes. 

§ 2º A rescisão do contrato de concessão deverá ser precedida da verificação 
de processo administrativo, assegurado o direito de ampla defesa. 

§ 3º Não será instaurado processo administrativo de inadimplência antes da 
notificação do concessionário e a fixação de prazo para correção das falhas e 
transgressões apontadas. 
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§ 4º Instaurado o processo administrativo e comprovada a inadimplência, a 
rescisão será efetuada por ato do poder concedente, sem prejuízo da 
responsabilização administrativa, civil e penal. 

§ 5º Rescindido o contrato de concessão, não resultará para o órgão gestor 
qualquer espécie de responsabilidade em relação aos encargos, ônus, obrigações ou 
compromissos com terceiros ou com empregados do concessionário. 

§ 6º O Poder Público poderá instituir seguro para cobertura da indenização 
prevista no inciso IX do § 1º deste artigo. 

Art. 46. Desistência é o ato formal, irrevogável e irretratável pelo qual o concessionário 
manifesta seu desinteresse pela continuidade da concessão. 

§ 1º A desistência é condicionada à aceitação expressa do poder concedente, e 
dependerá de avaliação prévia do órgão competente para determinar o cumprimento 
ou não do PMFS, devendo assumir o desistente o custo dessa avaliação e, conforme 
o caso, as obrigações emergentes. 

§ 2º A desistência não desonerará o concessionário de suas obrigações com 
terceiros. 

Art. 47. O contrato de concessão poderá ser rescindido por iniciativa do 
concessionário, no caso de descumprimento das normas contratuais pelo poder 
concedente, mediante ação judicial especialmente intentada para esse fim. 

SEÇÃO XIV 
Das Florestas Nacionais, Estaduais e Municipais 

Art. 48. As concessões em florestas nacionais, estaduais e municipais devem 
observar o disposto nesta Lei, na Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, e no plano de 
manejo da unidade de conservação. 

§ 1º A inserção de unidades de manejo das florestas nacionais, estaduais e 
municipais no Paof requer prévia autorização do órgão gestor da unidade de 
conservação. 

§ 2º Os recursos florestais das unidades de manejo de florestas nacionais, 
estaduais e municipais somente serão objeto de concessão após aprovação do plano 
de manejo da unidade de conservação, nos termos da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 
2000. 

§ 3º Para a elaboração do edital e do contrato de concessão florestal das 
unidades de manejo em florestas nacionais, estaduais e municipais, ouvir-se-á o 
respectivo conselho consultivo, constituído nos termos do art. 17, § 5º , da Lei nº 9.985, 
de 18 de julho de 2000, o qual acompanhará todas as etapas do processo de outorga. 

TÍTULO III 
Dos Órgãos Responsáveis pela Gestão e Fiscalização 

CAPÍTULO I 
Do Poder Concedente 
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Art. 49. Cabe ao poder concedente, no âmbito de sua competência, formular as 
estratégias, políticas, planos e programas para a gestão de florestas públicas e, 
especialmente: (Vide Decreto nº 10.347, de 2020) 

I - definir o Paof; 

II - ouvir o órgão consultivo sobre a adoção de ações de gestão de florestas 
públicas, bem como sobre o Paof; 

III - definir as áreas a serem submetidas à concessão florestal; 

IV - estabelecer os termos de licitação e os critérios de seleção; 

V - publicar editais, julgar licitações, promover os demais procedimentos 
licitatórios, definir os critérios para formalização dos contratos para o manejo florestal 
sustentável e celebrar os contratos de concessão florestal; 

VI - planejar ações voltadas à disciplina do mercado no setor florestal, quando 
couber. 

§ 1º No exercício da competência referida nos incisos IV e V do caput deste 
artigo, o poder concedente poderá delegar ao órgão gestor a operacionalização dos 
procedimentos licitatórios e a celebração de contratos, nos termos do regulamento. 

§ 2º No âmbito federal, o Ministério do Meio Ambiente exercerá as competências 
definidas neste artigo. 

CAPÍTULO II 
Dos Órgãos do Sisnama Responsáveis pelo Controle e Fiscalização Ambiental 

Art. 50. Caberá aos órgãos do Sisnama responsáveis pelo controle e fiscalização 
ambiental das atividades florestais em suas respectivas jurisdições: 

I - fiscalizar e garantir a proteção das florestas públicas; 

II - efetuar em qualquer momento, de ofício, por solicitação da parte ou por 
denúncia de terceiros, fiscalização da unidade de manejo, independentemente de 
prévia notificação; 

III - aplicar as devidas sanções administrativas em caso de infração ambiental; 

IV - expedir a licença prévia para uso sustentável da unidade de manejo das 
respectivas florestas públicas e outras licenças de sua competência; 

V - aprovar e monitorar o PMFS da unidade de manejo das respectivas florestas 
públicas. 

§ 1º Em âmbito federal, o Ibama exercerá as atribuições previstas neste artigo. 

§ 2º O Ibama deve estruturar formas de atuação conjunta com os órgãos 
seccionais e locais do Sisnama para a fiscalização e proteção das florestas públicas, 
podendo firmar convênios ou acordos de cooperação. 

§ 3º Os órgãos seccionais e locais podem delegar ao IBAMA, mediante convênio 
ou acordo de cooperação, a aprovação e o monitoramento do PMFS das unidades de 
manejo das florestas públicas estaduais ou municipais e outras atribuições. 

CAPÍTULO III 



 

452 
 

Do Órgão Consultivo 

Art. 51. Sem prejuízo das atribuições do Conselho Nacional do Meio Ambiente - 
CONAMA, fica instituída a Comissão de Gestão de Florestas Públicas, no âmbito do 
Ministério do Meio Ambiente, de natureza consultiva, com as funções de exercer, na 
esfera federal, as atribuições de órgão consultivo previstas por esta Lei e, 
especialmente: 

I - assessorar, avaliar e propor diretrizes para gestão de florestas públicas da 
União; 

II - manifestar-se sobre o Paof da União; 

III - exercer as atribuições de órgão consultivo do SFB. 

Parágrafo único. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios disporão sobre 
o órgão competente para exercer as atribuições de que trata este Capítulo nas 
respectivas esferas de atuação. 

Art. 52. A Comissão de Gestão de Florestas Públicas será composta por 
representantes do Poder Público, dos empresários, dos trabalhadores, da 
comunidade científica, dos movimentos sociais e das organizações não 
governamentais, e terá sua composição e seu funcionamento definidos em 
regulamento. 

Parágrafo único. Os membros da Comissão de Gestão de Florestas Públicas 
exercem função não remunerada de interesse público relevante, com precedência, na 
esfera federal, sobre quaisquer cargos públicos de que sejam titulares e, quando 
convocados, farão jus a transporte e diárias. 

CAPÍTULO IV 
Do Órgão Gestor 

Art. 53. Caberá aos órgãos gestores federal, estaduais e municipais, no âmbito de 
suas competências: 

I - elaborar proposta de Paof, a ser submetida ao poder concedente; 

II - disciplinar a operacionalização da concessão florestal; 

III - solicitar ao órgão ambiental competente a licença prévia prevista no art. 18 
desta Lei; 

IV - elaborar inventário amostral, relatório ambiental preliminar e outros estudos; 

V - publicar editais, julgar licitações, promover os demais procedimentos 
licitatórios, inclusive audiência e consulta pública, definir os critérios para formalização 
dos contratos e celebrá-los com concessionários de manejo florestal sustentável, 
quando delegado pelo poder concedente; 

VI - gerir e fiscalizar os contratos de concessão florestal; 

VII - dirimir, no âmbito administrativo, as divergências entre concessionários, 
produtores independentes e comunidades locais; 
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VIII - controlar e cobrar o cumprimento das metas fixadas no contrato de 
concessão; 

IX - fixar os critérios para cálculo dos preços de que trata o art. 36 desta Lei e 
proceder à sua revisão e reajuste na forma desta Lei, das normas pertinentes e do 
contrato; 

X - cobrar e verificar o pagamento dos preços florestais e distribuí-los de acordo 
com esta Lei; 

XI - acompanhar e intervir na execução do PMFS, nos casos e condições 
previstos nesta Lei; 

XII - fixar e aplicar as penalidades administrativas e contratuais impostas aos 
concessionários, sem prejuízo das atribuições dos órgãos do Sisnama responsáveis 
pelo controle e fiscalização ambiental; 

XIII - indicar ao poder concedente a necessidade de extinção da concessão, nos 
casos previstos nesta Lei e no contrato; 

XIV - estimular o aumento da qualidade, produtividade, rendimento e 
conservação do meio ambiente nas áreas sob concessão florestal; 

XV - dispor sobre a realização de auditorias florestais independentes, conhecer 
seus resultados e adotar as medidas cabíveis, conforme o resultado; 

XVI - disciplinar o acesso às unidades de manejo; 

XVII - atuar em estreita cooperação com os órgãos de defesa da concorrência, 
com vistas em impedir a concentração econômica nos serviços e produtos florestais 
e na promoção da concorrência; 

XVIII - incentivar a competitividade e zelar pelo cumprimento da legislação de 
defesa da concorrência, monitorando e acompanhando as práticas de mercado dos 
agentes do setor florestal; 

XIX - efetuar o controle prévio e posteriori de atos e negócios jurídicos a serem 
celebrados entre concessionários, impondo-lhes restrições à mútua constituição de 
direitos e obrigações, especialmente comerciais, incluindo a abstenção do próprio ato 
ou contrato ilegal; 

XX - conhecer e julgar recursos em procedimentos administrativos; 

XXI - promover ações para a disciplina dos mercados de produtos florestais e 
seus derivados, em especial para controlar a competição de produtos florestais de 
origem não sustentável; 

XXII - reconhecer em ato administrativo as entidades que poderão realizar 
auditorias florestais; 

XXIII - estimular a agregação de valor ao produto florestal na região em que for 
explorado. 

§ 1º Compete ao órgão gestor a guarda das florestas públicas durante o período 
de pousio entre uma concessão e outra ou, quando por qualquer motivo, houver 
extinção do contrato de concessão. 

§ 2º O órgão gestor deverá encaminhar ao poder concedente, ao Poder 
Legislativo e ao conselho de meio ambiente, nas respectivas esferas de governo, 
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relatório anual sobre as concessões outorgadas, o valor dos preços florestais, a 
situação de adimplemento dos concessionários, os PMFS e seu estado de execução, 
as vistorias e auditorias florestais realizadas e os respectivos resultados, assim como 
as demais informações relevantes sobre o efetivo cumprimento dos objetivos da 
gestão de florestas públicas. 

§ 3º O relatório previsto no § 2º deste artigo relativo às concessões florestais da 
União deverá ser encaminhado ao Conama e ao Congresso Nacional até 31 de março 
de cada ano. 

§ 4º Caberá ao Conama, considerando as informações contidas no relatório 
referido no § 3º deste artigo, manifestar-se sobre a adequação do sistema de 
concessões florestais e de seu monitoramento e sugerir os aperfeiçoamentos 
necessários. 

§ 5º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios disporão sobre o órgão 
competente para exercer as atribuições de que trata este Capítulo nas respectivas 
esferas de atuação. 

TÍTULO IV 
Do Serviço Florestal Brasileiro 

CAPÍTULO I 
Da Criação do Serviço Florestal Brasileiro 

Art. 54. Fica criado, na estrutura básica do Ministério do Meio Ambiente, o Serviço 
Florestal Brasileiro - SFB. 

Art. 55. O SFB atua exclusivamente na gestão das florestas públicas e tem por 
competência: 

I - exercer a função de órgão gestor prevista no art. 53 desta Lei, no âmbito 
federal, bem como de órgão gestor do FNDF; 

II - apoiar a criação e gestão de programas de treinamento, capacitação, 
pesquisa e assistência técnica para a implementação de atividades florestais, 
incluindo manejo florestal, processamento de produtos florestais e exploração de 
serviços florestais; 

III - estimular e fomentar a prática de atividades florestais sustentáveis 
madeireira, não madeireira e de serviços; 

IV - promover estudos de mercado para produtos e serviços gerados pelas 
florestas; 

V - propor planos de produção florestal sustentável de forma compatível com as 
demandas da sociedade; 

VI - criar e manter o Sistema Nacional de Informações Florestais integrado ao 
Sistema Nacional de Informações sobre o Meio Ambiente; 

VII - gerenciar o Cadastro Nacional de Florestas Públicas, exercendo as 
seguintes funções: 

a) organizar e manter atualizado o Cadastro-Geral de Florestas Públicas da 
União; 
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b) adotar as providências necessárias para interligar os cadastros estaduais e 
municipais ao Cadastro Nacional; 

VIII - apoiar e atuar em parceria com os seus congêneres estaduais e municipais. 

§ 1º No exercício de suas atribuições, o SFB promoverá a articulação com os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios, para a execução de suas atividades de 
forma compatível com as diretrizes nacionais de planejamento para o setor florestal e 
com a Política Nacional do Meio Ambiente. 

§ 2º Para a concessão das florestas públicas sob a titularidade dos outros entes 
da Federação, de órgãos e empresas públicas e de associações de comunidades 
locais, poderão ser firmados convênios com o Ministério do Meio Ambiente, 
representado pelo SFB. 

§ 3º As atribuições previstas nos incisos II a V do caput deste artigo serão 
exercidas sem prejuízo de atividades desenvolvidas por outros órgãos e entidades da 
Administração Pública federal que atuem no setor. 

CAPÍTULO II 
Da Estrutura Organizacional e Gestão do Serviço Florestal Brasileiro 

SEÇÃO I 
Do Conselho Diretor 

Art. 56. O Poder Executivo disporá sobre a estrutura organizacional e funcionamento 
do SFB, observado o disposto neste artigo. 

§ 1º O SFB será dirigido por um Conselho Diretor, composto por um Diretor-
Geral e 4 (quatro) diretores, em regime de colegiado, ao qual caberá: 

I - exercer a administração do SFB; 

II - examinar, decidir e executar ações necessárias ao cumprimento das 
competências do SFB; 

III - editar normas sobre matérias de competência do SFB; 

IV - aprovar o regimento interno do SFB, a organização, a estrutura e o âmbito 
decisório de cada diretoria; 

V - elaborar e divulgar relatórios sobre as atividades do SFB; 

VI - conhecer e julgar pedidos de reconsideração de decisões de componentes 
das diretorias do SFB. 

§ 2º As decisões relativas às atribuições do SFB são tomadas pelo Conselho 
Diretor, por maioria absoluta de votos. 

Art. 57. O SFB terá, em sua estrutura, unidade de assessoramento jurídico, observada 
a legislação pertinente. 

Art. 58. O Diretor-Geral e os demais membros do Conselho Diretor do SFB serão 
brasileiros, de reputação ilibada, experiência comprovada e elevado conceito no 
campo de especialidade dos cargos para os quais serão nomeados. 
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§ 1º Vetado. 

§ 2º O regulamento do SFB disciplinará a substituição do Diretor-Geral e os 
demais membros do Conselho Diretor em seus impedimentos ou afastamentos 
regulamentares e ainda no período de vacância que anteceder à nomeação de novo 
diretor. 

Art. 59. Está impedido de exercer cargo de direção no SFB quem mantiver, ou tiver 
mantido nos 24 (vinte e quatro) meses anteriores à nomeação, os seguintes vínculos 
com qualquer pessoa jurídica concessionária ou com produtor florestal independente: 

I - acionista ou sócio com participação individual direta superior a 1% (um por 
cento) no capital social ou superior a 2% (dois por cento) no capital social de empresa 
controladora; 

II - membro do conselho de administração, fiscal ou de diretoria executiva; 

III - empregado, mesmo com o contrato de trabalho suspenso, inclusive das 
empresas controladoras ou das fundações de previdência de que sejam 
patrocinadoras. 

Parágrafo único. Também está impedido de exercer cargo de direção no SFB 
membro do conselho ou diretoria de associação ou sindicato, regional ou nacional, 
representativo de interesses dos agentes mencionados no caput deste artigo, ou de 
categoria profissional de empregados desses agentes. 

Art. 60. O ex-dirigente do SFB, durante os 12 (doze) meses seguintes ao seu 
desligamento do cargo, estará impedido de prestar, direta ou indiretamente, 
independentemente da forma ou natureza do contrato, qualquer tipo de serviço às 
pessoas jurídicas concessionárias, sob regulamentação ou fiscalização do SFB, 
inclusive controladas, coligadas ou subsidiárias. 

Parágrafo único. Incorre na prática de advocacia administrativa, sujeitando-se o 
infrator às penas previstas no art. 321 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 
1940 - Código Penal, o ex-dirigente do SFB que descumprir o disposto no caput deste 
artigo. 

Art. 61. Os cargos em comissão e funções gratificadas do SFB deverão ser exercidos, 
preferencialmente, por servidores do seu quadro efetivo, aplicando-se-lhes as 
restrições do art. 59 desta Lei. 

SEÇÃO II 
Da Ouvidoria 

Art. 62. O SFB contará com uma Ouvidoria, à qual competirá: 

I - receber pedidos de informação e esclarecimento, acompanhar o processo 
interno de apuração das denúncias e reclamações afetas ao SFB e responder 
diretamente aos interessados, que serão cientificados, em até 30 (trinta) dias, das 
providências tomadas; 
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II - zelar pela qualidade dos serviços prestados pelo SFB e acompanhar o 
processo interno de apuração das denúncias e reclamações dos usuários, seja contra 
a atuação do SFB, seja contra a atuação dos concessionários; 

III - produzir, semestralmente e quando julgar oportuno: 

a) relatório circunstanciado de suas atividades e encaminhá-lo à Diretoria-Geral 
do SFB e ao Ministro de Estado do Meio Ambiente; 

b) apreciações sobre a atuação do SFB, encaminhando-as ao Conselho 
Diretor, à Comissão de Gestão de Florestas Públicas, aos Ministros de Estado do Meio 
Ambiente, da Fazenda, do Planejamento, Orçamento e Gestão e Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República, bem como às comissões de fiscalização e controle da 
Câmara dos Deputados e do Senado Federal, publicando-as para conhecimento 
geral. 

§ 1º O Ouvidor atuará junto ao Conselho Diretor do SFB, sem subordinação 
hierárquica, e exercerá as suas atribuições sem acumulação com outras funções. 

§ 2º O Ouvidor será nomeado pelo Presidente da República para mandato de 3 
(três) anos, sem direito a recondução. 

§ 3º O Ouvidor somente poderá perder o mandato em caso de renúncia, 
condenação judicial transitada em julgado ou condenação em processo administrativo 
disciplinar. 

§ 4º O processo administrativo contra o Ouvidor somente poderá ser instaurado 
pelo Ministro de Estado do Meio Ambiente. 

§ 5º O Ouvidor terá acesso a todos os assuntos e contará com o apoio 
administrativo de que necessitar. 

§ 6º Aplica-se ao ex-Ouvidor o disposto no art. 60 desta Lei. 

SEÇÃO III 
Do Conselho Gestor 

Art. 63. Vetado. 

SEÇÃO IV 
Dos Servidores do SFB 

Art. 64. O SFB constituirá quadro de pessoal, por meio da realização de concurso 
público de provas, ou de provas e títulos, ou da redistribuição de servidores de órgãos 
e entidades da administração federal direta, autárquica ou fundacional. 

Art. 65. O SFB poderá requisitar, independentemente da designação para cargo em 
comissão ou função de confiança, e sem prejuízo dos vencimentos e vantagens a que 
façam jus no órgão de origem, servidores de órgãos e entidades integrantes da 
administração pública federal direta, autárquica e fundacional, observado o 
quantitativo máximo estabelecido em ato conjunto dos Ministros de Estado do 
Planejamento, Orçamento e Gestão e do Meio Ambiente. 

Parágrafo único. No caso de requisição ao Ibama, ela deverá ser precedida de 
autorização do órgão. 
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Art. 66. Ficam criados 49 (quarenta e nove) cargos do Grupo Direção e 
Assessoramento Superiores - DAS, no âmbito do Poder Executivo Federal, para 
reestruturação do Ministério do Meio Ambiente, com a finalidade de integrar a 
estrutura do SFB, assim distribuídos: 

I - 1 (um) DAS-6; 

II - 4 (quatro) DAS-5; 

III - 17 (dezessete) DAS-4; 

IV - 10 (dez) DAS-3; 

V - 9 (nove) DAS-2; 

VI - 8 (oito) DAS-1. 

SEÇÃO V 
Da Autonomia Administrativa do SFB 

Art. 67. O Poder Executivo poderá assegurar ao SFB autonomia administrativa e 
financeira, no grau conveniente ao exercício de suas atribuições, mediante a 
celebração de contrato de gestão e de desempenho, nos termos do § 8º do art. 37 da 
Constituição Federal, negociado e firmado entre o Ministério do Meio Ambiente e o 
Conselho Diretor. 

§ 1º O contrato de gestão e de desempenho será o instrumento de controle da 
atuação administrativa do SFB e da avaliação do seu desempenho, bem como 
elemento integrante da sua prestação de contas, bem como do Ministério do Meio 
Ambiente, aplicado o disposto no art. 9º da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, sendo 
sua inexistência considerada falta de natureza formal, conforme disposto no inciso II 
do art. 16 da mesma Lei. 

§ 2º O contrato de gestão e de desempenho deve estabelecer, nos programas 
anuais de trabalho, indicadores que permitam quantificar, de forma objetiva, a 
avaliação do SFB. 

§ 3º O contrato de gestão e de desempenho será avaliado periodicamente e, se 
necessário, revisado por ocasião da renovação parcial da diretoria do SFB. 

SEÇÃO VI 
Da Receita e do Acervo do Serviço Florestal Brasileiro 

Art. 68. Constituem receitas do SFB: 

I - recursos oriundos da cobrança dos preços de concessão florestal, conforme 
destinação prevista na alínea a do inciso I do caput e no inciso I do § 1º , ambos do 
art. 39 desta Lei, além de outros referentes ao contrato de concessão, incluindo os 
relativos aos custos do edital de licitação e os recursos advindos de aplicação de 
penalidades contratuais; 

II - recursos ordinários do Tesouro Nacional, consignados no Orçamento Fiscal 
da União e em seus créditos adicionais, transferências e repasses que lhe forem 
conferidos; 
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III - produto da venda de publicações, material técnico, dados e informações, 
inclusive para fins de licitação pública, e de emolumentos administrativos; 

IV - recursos provenientes de convênios ou acordos celebrados com entidades, 
organismos ou empresas públicas, ou contratos celebrados com empresas privadas; 

V - doações, legados, subvenções e outros recursos que lhe forem destinados. 

TÍTULO V 
Disposições Transitórias e Finais 

Art. 69. Sem prejuízo do disposto nos incisos VI e VII do art. 23 da Constituição 
Federal,a execução das atividades relacionadas às concessões florestais poderá ser 
delegada pelos Estados, Distrito Federal e Municípios à União, bem como pela União 
aos demais entes federados, mediante convênio firmado com o órgão gestor 
competente. 

Parágrafo único. É vedado ao órgão gestor conveniado exigir do concessionário 
sob sua ação complementar de regulação, controle e fiscalização obrigação não 
prevista previamente em contrato. 

Art. 70. As unidades de manejo em florestas públicas com PMFS aprovados e em 
execução até a data de publicação desta Lei serão vistoriadas: 

I - pelo órgão competente do Sisnama, para averiguar o andamento do manejo 
florestal; 

II - pelo órgão fundiário competente, para averiguar a situação da ocupação, de 
acordo com os parâmetros estabelecidos na legislação específica. 

§ 1º As vistorias realizadas pelo órgão fundiário competente serão 
acompanhadas por representante do Poder Público local. 

§ 2º Nas unidades de manejo onde não for verificado o correto andamento do 
manejo florestal, os detentores do PMFS serão notificados para apresentar correções, 
no prazo estabelecido pelo órgão competente do Sisnama. 

§ 3º Caso não sejam atendidas as exigências da notificação mencionada no § 2º 
deste artigo, o PMFS será cancelado e a área correspondente deverá ser desocupada 
sem ônus para o Poder Público e sem prejuízo das demais penalidades previstas em 
lei. 

§ 4º As unidades de manejo onde o correto andamento do manejo florestal for 
verificado ou saneado nos termos do § 2º deste artigo serão submetidas a processo 
licitatório, no prazo de até 24 (vinte e quatro) meses a partir da data da manifestação 
dos órgãos a respeito da vistoria prevista no caput deste artigo, desde que não seja 
constatado conflito com comunidades locais pela ocupação do território e uso dos 
recursos florestais. 

§ 5º Será dada a destinação prevista no art. 6º desta Lei às unidades de manejo 
onde o correto andamento do manejo florestal for verificado e os detentores dos PMFS 
forem comunidades locais. 

§ 6º Até que sejam submetidas ao processo licitatório, as unidades de manejo 
mencionadas no § 4º deste artigo permanecerão sob a responsabilidade do detentor 
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do PMFS, que poderá dar continuidade às atividades de manejo mediante assinatura 
de contrato com o poder concedente. 

§ 7º O contrato previsto no § 6º deste artigo terá vigência limitada à assinatura 
do contrato de concessão resultante do processo licitatório. 

§ 8º Findo o processo licitatório, o detentor do PMFS que der continuidade à sua 
execução, nos termos deste artigo, pagará ao órgão gestor competente valor 
proporcional ao preço da concessão florestal definido na licitação, calculado com base 
no período decorrido desde a verificação pelo órgão competente do Sisnama até a 
adjudicação do vencedor na licitação. 

Art. 71. A licitação para a concessão florestal das unidades de manejo mencionadas 
no § 4º do art. 70 desta Lei, além de observar os termos desta Lei, deverá seguir as 
seguintes determinações: 

I - o vencedor da licitação, após firmar o contrato de concessão, deverá seguir o 
PMFS em execução, podendo revisá-lo nas condições previstas em regulamento; 

II - o edital de licitação deverá conter os valores de ressarcimento das 
benfeitorias e investimentos já realizados na área a serem pagos ao detentor do PMFS 
pelo vencedor do processo de licitação, descontado o valor da produção auferida 
previamente à licitação nos termos do § 8º do art. 70 desta Lei. 

Art. 72. As florestas públicas não destinadas a manejo florestal ou unidades de 
conservação ficam impossibilitadas de conversão para uso alternativo do solo, até que 
sua classificação de acordo com o ZEE esteja oficializada e a conversão seja 
plenamente justificada. 

Art. 73. As áreas públicas já ocupadas e convertidas para uso alternativo do solo na 
data de publicação desta Lei estarão excluídas das concessões florestais, desde que 
confirmada a sua vocação para o uso atual por meio do ZEE aprovado de acordo com 
a legislação pertinente. 

§ 1º Nos remanescentes das áreas previstas no caput deste artigo, o Poder 
Público poderá autorizar novos Planos de Manejo Florestal Sustentável, observada a 
legislação vigente. 

§ 2º Fica garantido o direito de continuidade das atividades econômicas 
realizadas, em conformidade com a lei, pelos atuais ocupantes em áreas de até 
2.500ha (dois mil e quinhentos hectares), pelo prazo de 5 (cinco) anos a partir da data 
de publicação desta Lei. 

Art. 74. Os parâmetros para definição dos tamanhos das unidades de manejo a serem 
concedidas às pessoas jurídicas de pequeno porte, micro e médias empresas, na 
forma do art. 33 desta Lei, serão definidos em regulamento, previamente à aprovação 
do primeiro Paof. 

Art. 75. Após 5 (cinco) anos da implantação do primeiro Paof, será feita avaliação 
sobre os aspectos técnicos, econômicos, sociais e ambientais da aplicação desta Lei, 
a que se dará publicidade. 

Art. 76. Em 10 (dez) anos contados da data de publicação desta Lei, a área total com 
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concessões florestais da União não poderá ultrapassar 20% (vinte por cento) do total 
de área de suas florestas públicas disponíveis para a concessão, com exceção das 
unidades de manejo localizadas em florestas nacionais criadas nos termos do art. 17 
da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000. 

Art. 77. Ao final dos 10 (dez) primeiros anos contados da data de publicação desta 
Lei, cada concessionário, individualmente ou em consórcio, não poderá concentrar 
mais de 10% (dez por cento) do total da área das florestas públicas disponíveis para 
a concessão em cada esfera de governo. 

Art. 78. Até a aprovação do primeiro Paof, fica o poder concedente autorizado a 
realizar concessões florestais em: 

I - unidades de manejo em áreas públicas que, somadas, não ultrapassem 
750.000 ha (setecentos e cinqüenta mil hectares), localizadas numa faixa de até 
100Km (cem quilômetros) ao longo da rodovia BR-163; 

II - florestas nacionais ou estaduais criadas nos termos do art. 17 da Lei nº 9.985, 
de 18 de julho de 2000, observados os seguintes requisitos: 

a) autorização prévia do órgão gestor da unidade de conservação; 

b) aprovação prévia do plano de manejo da unidade de conservação nos 
termos da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000; 

c) oitiva do conselho consultivo da unidade de conservação, nos termos do § 
3º do art. 48 desta Lei; 

d) previsão de zonas de uso restrito destinadas às comunidades locais. 

Parágrafo único. As concessões de que tratam os incisos I e II do caput deste 
artigo devem ser objeto de licitação e obedecer às normas previstas nos arts. 8º e 12 
a 47 desta Lei. 

Art. 79. As associações civis que venham a participar, de qualquer forma, das 
concessões florestais ou da gestão direta das florestas públicas deverão ser 
constituídas sob as leis brasileiras e ter sede e administração no País. 

Art. 80. O inciso XV do art. 29 da Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 29. ................................................................................................................. 

XV - do Ministério do Meio Ambiente o Conselho Nacional do Meio Ambiente, o 
Conselho Nacional da Amazônia Legal, o Conselho Nacional de Recursos Hídricos, o 
Conselho de Gestão do Patrimônio Genético, o Conselho Deliberativo do Fundo 
Nacional do Meio Ambiente, o Serviço Florestal Brasileiro, a Comissão de Gestão de 
Florestas Públicas e até 5 (cinco) Secretarias." (NR) 

Art. 81. O art. 1º da Lei nº 5.868, de 12 de dezembro de 1972, passa a vigorar 
acrescido do seguinte inciso V: 

"Art. 1º ................................................................................................................... 

V - Cadastro Nacional de Florestas Públicas." (NR) 
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Art. 82. A Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, passa a vigorar acrescida dos 
seguintes arts. 50-A e 69-A: 

"Art. 50-A. Desmatar, explorar economicamente ou degradar floresta, plantada 
ou nativa, em terras de domínio público ou devolutas, sem autorização do órgão 
competente: 

Pena - reclusão de 2 (dois) a 4 (quatro) anos e multa. 

§ 1º Não é crime a conduta praticada quando necessária à subsistência imediata 
pessoal do agente ou de sua família. 

§ 2º Se a área explorada for superior a 1.000 ha (mil hectares), a pena será 
aumentada de 1 (um) ano por milhar de hectare." 

"Art. 69-A. Elaborar ou apresentar, no licenciamento, concessão florestal ou 
qualquer outro procedimento administrativo, estudo, laudo ou relatório ambiental total 
ou parcialmente falso ou enganoso, inclusive por omissão: 

Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa. 

§ 1º Se o crime é culposo: 

Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos. 

§ 2º A pena é aumentada de 1/3 (um terço) a 2/3 (dois terços), se há dano 
significativo ao meio ambiente, em decorrência do uso da informação falsa, incompleta 
ou enganosa." 

Art. 83. O art. 19 da Lei nº 4.771, de 15 de setembro de 1965, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 19. A exploração de florestas e formações sucessoras, tanto de domínio 
público como de domínio privado, dependerá de prévia aprovação pelo órgão estadual 
competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA, bem como da adoção 
de técnicas de condução, exploração, reposição florestal e manejo compatíveis com 
os variados ecossistemas que a cobertura arbórea forme. 

§ 1º Compete ao Ibama a aprovação de que trata o caput deste artigo: 

I - nas florestas públicas de domínio da União; 

II - nas unidades de conservação criadas pela União; 

III - nos empreendimentos potencialmente causadores de impacto ambiental 
nacional ou regional, definidos em resolução do Conselho Nacional do Meio Ambiente 
- CONAMA. 

§ 2º Compete ao órgão ambiental municipal a aprovação de que trata o caput 
deste artigo: 

I - nas florestas públicas de domínio do Município; 

II - nas unidades de conservação criadas pelo Município; 

III - nos casos que lhe forem delegados por convênio ou outro instrumento 
admissível, ouvidos, quando couber, os órgãos competentes da União, dos Estados e 
do Distrito Federal. 
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§ 3º No caso de reposição florestal, deverão ser priorizados projetos que 
contemplem a utilização de espécies nativas." (NR) 

Art. 84. A Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

"Art. 9º ................................................................................................................... 

XIII - instrumentos econômicos, como concessão florestal, servidão ambiental, 
seguro ambiental e outros." (NR) 

"Art. 9º-A. Mediante anuência do órgão ambiental competente, o proprietário 
rural pode instituir servidão ambiental, pela qual voluntariamente renuncia, em caráter 
permanente ou temporário, total ou parcialmente, a direito de uso, exploração ou 
supressão de recursos naturais existentes na propriedade. 

§ 1º A servidão ambiental não se aplica às áreas de preservação permanente 
e de reserva legal. 

§ 2º A limitação ao uso ou exploração da vegetação da área sob servidão 
instituída em relação aos recursos florestais deve ser, no mínimo, a mesma 
estabelecida para a reserva legal. 

§ 3º A servidão ambiental deve ser averbada no registro de imóveis 
competente. 

§ 4º Na hipótese de compensação de reserva legal, a servidão deve ser 
averbada na matrícula de todos os imóveis envolvidos. 

§ 5º É vedada, durante o prazo de vigência da servidão ambiental, a alteração 
da destinação da área, nos casos de transmissão do imóvel a qualquer título, de 
desmembramento ou de retificação dos limites da propriedade." 

"Art. 14. ................................................................................................................ 

§ 5º A execução das garantias exigidas do poluidor não impede a aplicação das 
obrigações de indenização e reparação de danos previstas no § 1º deste artigo." (NR) 

"Art.17-G .............................................................................................................. 

§ 2º Os recursos arrecadados com a TCFA terão utilização restrita em atividades 
de controle e fiscalização ambiental." (NR) 

Art. 85. O inciso II do caput do art. 167 da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, 
passa a vigorar acrescido dos seguintes itens 22 e 23: 

"Art. 167. ............................................................................................................... 

II - ........................................................................................................................ 

22. da reserva legal; 

23. da servidão ambiental." (NR) 

Art. 86. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 2 de março de 2006; 185º da Independência e 118º da República. 
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Luiz Inácio Lula da Silva, Antonio Palocci Filho, Paulo Bernardo Silva, Marina Silva 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 03/03/2006 
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Lei nº 11.952, de 25 de junho de 2009 

Dispõe sobre a regularização fundiária das 
ocupações incidentes em terras situadas 
em áreas da União, no âmbito da 
Amazônia Legal; altera as Leis nos 8.666, 
de 21 de junho de 1993, e 6.015, de 31 de 
dezembro de 1973; e dá outras 
providências. 

Conversão da Medida Provisória nº 458, de 2009 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 
Disposições Gerais 

Art. 1º  Esta Lei dispõe sobre a regularização fundiária das ocupações incidentes em 
terras situadas em áreas da União, no âmbito da Amazônia Legal, definida no art. 2º 
da Lei Complementar nº 124, de 3 de janeiro de 2007, mediante alienação e 
concessão de direito real de uso de imóveis. 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, entende-se por: 

I - ocupação direta: aquela exercida pelo ocupante e sua família; 

II - ocupação indireta: aquela exercida somente por interposta pessoa; 

III - exploração direta: atividade econômica exercida em imóvel rural e 
gerenciada diretamente pelo ocupante com o auxílio de seus familiares, de terceiros, 
ainda que sejam assalariados, ou por meio de pessoa jurídica de cujo capital social 
ele seja titular majoritário ou integral; (Redação dada pela Lei nº 13.465, de 2017) 

IV - exploração indireta: atividade econômica exercida em imóvel rural e 
gerenciada, de fato ou de direito, por terceiros, que não sejam os requerentes; 
(Redação dada pela Lei nº 13.465, de 2017) 

V - cultura efetiva: exploração agropecuária, agroindustrial, extrativa, florestal, 
pesqueira, de turismo ou outra atividade similar que envolva a exploração do solo; 
(Redação dada pela Lei nº 13.465, de 2017) 

VI - ocupação mansa e pacífica: aquela exercida sem oposição e de forma 
contínua; 

VII - ordenamento territorial urbano: planejamento da área urbana, de expansão 
urbana ou de urbanização específica, que considere os princípios e diretrizes da Lei 
nº 10.257, de 10 de julho de 2001, e inclua, no mínimo, os seguintes elementos: 

a) delimitação de zonas especiais de interesse social em quantidade 
compatível com a demanda de habitação de interesse social do Município; 

b) diretrizes e parâmetros urbanísticos de parcelamento, uso e ocupação do 
solo urbano; 
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c) diretrizes para infraestrutura e equipamentos urbanos e comunitários; e 

d) diretrizes para proteção do meio ambiente e do patrimônio cultural; 

VIII - concessão de direito real de uso: cessão de direito real de uso, onerosa ou 
gratuita, por tempo certo ou indeterminado, para fins específicos de regularização 
fundiária; e 

IX - alienação: doação ou venda, direta ou mediante licitação, nos termos da Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, do domínio pleno das terras previstas no art. 1º. 

X - área urbana: a definição levará em consideração, para fins do disposto nesta 
Lei, o critério da destinação. (Incluído pela Lei nº 13.465, de 2017) 

Art. 3º São passíveis de regularização fundiária nos termos desta Lei as ocupações 
incidentes em terras: 

I - discriminadas, arrecadadas e registradas em nome da União com base no art. 
1º do Decreto-Lei nº 1.164, de 1º de abril de 1971; 

II - abrangidas pelas exceções dispostas no parágrafo único do art. 1º do 
Decreto-Lei nº 2.375, de 24 de novembro de 1987; 

III - remanescentes de núcleos de colonização ou de projetos de reforma agrária 
que tiverem perdido a vocação agrícola e se destinem à utilização urbana; 

IV - devolutas localizadas em faixa de fronteira; ou 

V - registradas em nome do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
- Incra, ou por ele administradas. 

Parágrafo único. Esta Lei aplica-se subsidiariamente a outras áreas sob domínio 
da União, na Amazônia Legal, sem prejuízo da utilização dos instrumentos previstos 
na legislação patrimonial. 

Art. 4º  Não serão passíveis de alienação ou concessão de direito real de uso, nos 
termos desta Lei, as ocupações que recaiam sobre áreas: 

I - reservadas à administração militar federal e a outras finalidades de utilidade 
pública ou de interesse social a cargo da União; 

II - tradicionalmente ocupadas por população indígena; 

III - de florestas públicas, nos termos da Lei nº 11.284, de 2 de março de 2006, 
de unidades de conservação ou que sejam objeto de processo administrativo voltado 
à criação de unidades de conservação, conforme regulamento; ou 

IV - que contenham acessões ou benfeitorias federais. 

§ 1º As áreas ocupadas que abranjam parte ou a totalidade de terrenos de 
marinha, terrenos marginais ou reservados, seus acrescidos ou outras áreas 
insuscetíveis de alienação nos termos do art. 20 da Constituição Federal, poderão ser 
regularizadas mediante outorga de título de concessão de direito real de uso. 

§ 2º As terras ocupadas por comunidades quilombolas ou tradicionais que façam 
uso coletivo da área serão regularizadas de acordo com as normas específicas, 
aplicando-se-lhes, no que couber, os dispositivos desta Lei. (Vide ADIN nº 4.269) 
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CAPÍTULO II 
Da Regularização Fundiária em Áreas Rurais 

Art. 5º Para regularização da ocupação, nos termos desta Lei, o ocupante e seu 
cônjuge ou companheiro deverão atender os seguintes requisitos: 

I - ser brasileiro nato ou naturalizado; 

II - não ser proprietário de imóvel rural em qualquer parte do território nacional; 

III - praticar cultura efetiva; 

IV - comprovar o exercício de ocupação e exploração direta, mansa e pacífica, 
por si ou por seus antecessores, anterior a 22 de julho de 2008; (Redação dada pela 
Lei nº 13.465, de 2017) 

V - não ter sido beneficiado por programa de reforma agrária ou de regularização 
fundiária de área rural, ressalvadas as situações admitidas pelo Ministério do 
Desenvolvimento Agrário. 

§ 1º Fica vedada a regularização de ocupações em que o ocupante ou seu 
cônjuge ou companheiro exerçam cargo ou emprego público: (Redação dada pela Lei 
nº 13.465, de 2017) 

I - no Incra; (Incluído pela Lei nº 13.465, de 2017) 

II - na Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário 
da Casa Civil da Presidência da República; (Incluído pela Lei nº 13.465, de 2017) 

III - na Secretaria do Patrimônio da União (SPU); ou (Incluído pela Lei nº 13.465, 
de 2017) 

IV - nos órgãos estaduais de terras. (Incluído pela Lei nº 13.465, de 2017) 

§ 2º Revogado. (Redação dada pela Lei nº 13.465, de 2017) 

Art. 6º Preenchidos os requisitos previstos no art. 5º, o Ministério do Desenvolvimento 
Agrário ou, se for o caso, o Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 
regularizará as áreas ocupadas mediante alienação. 

§ 1º Serão regularizadas as ocupações de áreas não superiores a 2.500 ha (dois 
mil e quinhentos hectares). (Redação dada pela Lei nº 13.465, de 2017) 

§ 2º Serão passíveis de alienação as áreas ocupadas, demarcadas e que não 
abranjam as áreas previstas no art. 4o desta Lei. 

§ 3º Não serão regularizadas ocupações que incidam sobre áreas objeto de 
demanda judicial em que sejam parte a União ou os entes da administração pública 
federal indireta até o trânsito em julgado da decisão, ressalvadas a hipótese de o 
objeto da demanda não impedir a análise da regularização da ocupação pela 
administração pública e a hipótese de acordo judicial. (Redação dada pela Lei nº 
13.465, de 2017) 

§ 4º A concessão de direito real de uso nas hipóteses previstas no § 1º do art. 4º 
desta Lei será outorgada pelo Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, após 
a identificação da área, nos termos de regulamento. 
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§ 5º Os ocupantes de áreas inferiores à fração mínima de parcelamento terão 
preferência como beneficiários na implantação de novos projetos de reforma agrária 
na Amazônia Legal. 

Art. 7º Vetado. 

Art. 8º Em caso de conflito nas regularizações de que trata este Capítulo, a União 
priorizará: 

I - a regularização em benefício das comunidades locais, definidas no inciso X 
do art. 3º da Lei nº 11.284, de 2 de março de 2006, se o conflito for entre essas 
comunidades e particular, pessoa natural ou jurídica; 

II – Vetado. 

Art. 9º A identificação do título de domínio destacado originariamente do patrimônio 
público será obtida a partir de memorial descritivo, assinado por profissional habilitado 
e com a devida Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, contendo as 
coordenadas dos vértices definidores dos limites do imóvel rural, georreferenciadas 
ao Sistema Geodésico Brasileiro. 

Parágrafo único. O memorial descritivo de que trata o caput será elaborado nos 
termos do regulamento. 

Art. 10. A certificação do memorial descritivo não será exigida no ato da abertura de 
matrícula baseada em título de domínio de imóvel destacado do patrimônio público, 
nos termos desta Lei. 

Parágrafo único. Os atos registrais subsequentes deverão ser feitos em 
observância ao art. 176 da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973. 

Art. 11.  Na ocupação de área contínua de até um módulo fiscal, a alienação e, no 
caso previsto no § 4º do art. 6º desta Lei, a concessão de direito real de uso dar-se-
ão de forma gratuita, dispensada a licitação. (Redação dada pela Lei nº 13.465, de 
2017) 

Art. 12. Na ocupação de área contínua acima de um módulo fiscal e até o limite 
previsto no § 1º do art. 6º desta Lei, a alienação e, no caso previsto no § 4º do art. 6º 
desta Lei, a concessão de direito real de uso dar-se-ão de forma onerosa, dispensada 
a licitação. (Redação dada pela Lei nº 13.465, de 2017) 

§ 1º O preço do imóvel considerará o tamanho da área e será estabelecido entre 
10% (dez por cento) e 50% (cinquenta por cento) do valor mínimo da pauta de valores 
da terra nua para fins de titulação e regularização fundiária elaborada pelo Incra, com 
base nos valores de imóveis avaliados para a reforma agrária, conforme regulamento. 
(Redação dada pela Lei nº 13.465, de 2017) 

§ 2º Na hipótese de inexistirem parâmetros para a definição do valor da terra nua 
na forma de que trata o § 1º deste artigo, a administração pública utilizará como 
referência avaliações de preços produzidas preferencialmente por entidades públicas, 
justificadamente. (Redação dada pela Lei nº 13.465, de 2017) 
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§ 3º Serão acrescidos ao preço do imóvel para alienação previsto no § 1º deste 
artigo custos relativos à execução dos serviços topográficos, se executados pelo 
poder público, exceto quando se tratar de ocupações cujas áreas não excedam a 
quatro módulos fiscais. (Redação dada pela Lei nº 13.465, de 2017) 

§ 4º O disposto no § 1º deste artigo aplica-se à concessão de direito real de uso 
onerosa, à razão de 40% (quarenta por cento) dos percentuais estabelecidos no § 1º 
deste artigo. (Redação dada pela Lei nº 13.465, de 2017) 

Art. 13. Os requisitos para a regularização fundiária dos imóveis de até 4 (quatro) 
módulos fiscais serão averiguados por meio de declaração do ocupante, sujeita a 
responsabilização nas esferas penal, administrativa e civil, dispensada a vistoria 
prévia. (Vide ADIN nº 4.269) 

Parágrafo único. É facultado ao Ministério do Desenvolvimento Agrário ou, se for 
o caso, ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão determinar a realização 
de vistoria de fiscalização do imóvel rural na hipótese prevista no caput deste artigo. 

Art. 14.  As áreas ocupadas insuscetíveis de regularização por excederem o limite 
previsto no § 1º do art. 6º desta Lei poderão ser objeto de titulação parcial até esse 
limite e nos moldes desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 13.465, de 2017) 

§ 1º A opção pela titulação, nos termos do caput, será condicionada à 
desocupação da área excedente. 

§ 2º Ao valor do imóvel serão acrescidos os custos relativos à execução dos 
serviços topográficos, se executados pelo poder público. 

Art. 15. O título de domínio ou, no caso previsto no § 4º do art. 6º, o termo de 
concessão de direito real de uso deverá conter, entre outras, cláusulas que 
determinem, pelo prazo de dez anos, sob condição resolutiva, além da inalienabilidade 
do imóvel: (Redação dada pela Lei nº 13.465, de 2017) (Vide ADIN nº 4.269) 

I - a manutenção da destinação agrária, por meio de prática de cultura efetiva; 
(Redação dada pela Lei nº 13.465, de 2017) (Vide ADIN nº 4.269) 

II - o respeito à legislação ambiental, em especial quanto ao cumprimento do 
disposto no Capítulo VI da Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012; (Redação dada pela 
Lei nº 13.465, de 2017) 

III - a não exploração de mão de obra em condição análoga à de escravo; e 
(Redação dada pela Lei nº 13.465, de 2017) 

IV - as condições e a forma de pagamento. (Redação dada pela Lei nº 13.465, 
de 2017) 

§ 1º Na hipótese de pagamento por prazo superior a dez anos, a eficácia da 
cláusula resolutiva prevista no inciso IV do caput deste artigo estender-se-á até a 
integral quitação. (Redação dada pela Lei nº 13.465, de 2017) 

§ 2º Ficam extintas as condições resolutivas na hipótese de o beneficiário optar 
por realizar o pagamento integral do preço do imóvel, equivalente a 100% (cem por 
cento) do valor médio da terra nua estabelecido na forma dos §§ 1º e 2º do art. 12 
desta Lei, vigente à época do pagamento, respeitado o período de carência previsto 
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no art. 17 desta Lei e cumpridas todas as condições resolutivas até a data do 
pagamento. (Redação dada pela Lei nº 13.465, de 2017) (Vide ADIN nº 4.269) 

§ 3º O disposto no § 2º deste artigo aplica-se aos imóveis de até um módulo 
fiscal. (Redação dada pela Lei nº 13.465, de 2017) 

§ 4º Revogado. (Redação dada pela Lei nº 13.465, de 2017) (Vide ADIN nº 4.269) 

§ 5º Revogado. (Redação dada pela Lei nº 13.465, de 2017) (Vide ADIN nº 4.269) 

§ 6º O beneficiário que transferir ou negociar por qualquer meio o título obtido 
nos termos desta Lei não poderá ser beneficiado novamente em programas de 
reforma agrária ou de regularização fundiária. 

Art. 16. As condições resolutivas do título de domínio e do termo de concessão de uso 
somente serão liberadas após a verificação de seu cumprimento. (Redação dada pela 
Lei nº 13.465, de 2017) 

§ 1º O cumprimento do contrato deverá ser comprovado nos autos, por meio de 
juntada da documentação pertinente, nos termos estabelecidos em regulamento. 
(Incluído pela Lei nº 13.465, de 2017) 

§ 2º Caso a análise de que trata o § 1º não seja suficiente para atestar o 
cumprimento das condições resolutivas, deverá ser realizada vistoria. (Incluído pela 
Lei nº 13.465, de 2017) 

§ 3º A administração deverá, no prazo máximo de doze meses, contado da data 
do protocolo, concluir a análise do pedido de liberação das condições resolutivas. 
(Incluído pela Lei nº 13.465, de 2017) 

Art. 17. O valor do imóvel fixado na forma do art. 12 será pago pelo beneficiário da 
regularização fundiária em prestações amortizáveis em até 20 (vinte) anos, com 
carência de até 3 (três) anos. 

§ 1º Sobre o valor fixado incidirão encargos financeiros na forma estabelecida 
em regulamento.(Redação dada pela Lei nº 13.465, de 2017) 

§ 2º Na hipótese de pagamento à vista, será concedido desconto de 20% (vinte 
por cento), caso o pagamento ocorra em até cento e oitenta dias, contados da data 
de entrega do título. (Redação dada pela Lei nº 13.465, de 2017) 

§ 3º O disposto no § 2º deste artigo não se aplica à hipótese de pagamento 
integral prevista no § 2º do art. 15 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 13.465, de 
2017) 

§ 4º Os títulos emitidos anteriormente a esta Lei terão seus valores passíveis de 
enquadramento no previsto nesta Lei mediante requerimento do interessado, 
observados os termos estabelecidos em regulamento e vedada a restituição de 
valores já pagos que, por conta do enquadramento, eventualmente excedam ao que 
se tornou devido.(Incluído pela Lei nº 13.465, de 2017) 

Art. 18. O descumprimento das condições resolutivas pelo titulado implica resolução 
de pleno direito do título de domínio ou do termo de concessão, declarada no processo 
administrativo que apurar o descumprimento das cláusulas resolutivas, assegurados 
os princípios da ampla defesa e do contraditório. 
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Parágrafo único. Revogado. (Redação dada pela Lei nº 13.465, de 2017) 

§ 1º A análise do cumprimento das cláusulas resolutivas recairá estritamente 
sobre o período de vigência das obrigações contratuais, tomando-se a mais longa 
como termo final. (Incluído pela Lei nº 13.465, de 2017) 

§ 2º O descumprimento das obrigações após o período de vigência das cláusulas 
contratuais não gerará o efeito previsto no caput deste artigo. (Incluído pela Lei nº 
13.465, de 2017) 

§ 3º O descumprimento das obrigações pelo titulado durante a vigência das 
cláusulas resolutivas deverá ser demonstrado nos autos do processo administrativo 
por meio de prova material ou documental. (Incluído pela Lei nº 13.465, de 2017) 

§ 4º A prova material ou documental a que se refere o § 3º deste artigo será 
considerada essencial à propositura de ação judicial reivindicatória de domínio. 
(Incluído pela Lei nº 13.465, de 2017) 

§ 5º Em caso de inexistência da prova de que trata o § 4º, fica a Advocacia-Geral 
da União autorizada a desistir das ações já ajuizadas. (Incluído pela Lei nº 13.465, de 
2017) 

§ 6º Na análise acerca do cumprimento das obrigações contratuais constantes 
dos títulos emitidos anteriormente a 25 de junho de 2009, deverão ser ratificadas as 
vistorias realizadas em data anterior à promulgação da Constituição Federal, a 
requerimento do interessado, garantidos o contraditório e a ampla defesa. (Incluído 
pela Lei nº 13.465, de 2017) 

§ 7º Resolvido o título de domínio ou o termo de concessão na forma do caput 
deste artigo, o contratante: (Incluído pela Lei nº 13.465, de 2017) 

I - terá direito à indenização pelas acessões e pelas benfeitorias, necessárias e 
úteis, podendo levantar as voluptuárias no prazo máximo de cento e oitenta dias após 
a desocupação do imóvel, sob pena de perda delas em proveito do alienante; (Incluído 
pela Lei nº 13.465, de 2017) 

II - terá direito à restituição dos valores pagos com a devida atualização 
monetária, deduzido o percentual das quantias abaixo: (Incluído pela Lei nº 13.465, 
de 2017) 

a) 15% (quinze por cento) do valor pago a título de multa compensatória; e 
(Incluída pela Lei nº 13.465, de 2017) 

b) 0,3% (três décimos por cento) do valor atualizado do contrato por cada mês 
de ocupação do imóvel desde o início do contrato, a título de indenização pela fruição; 
(Incluída pela Lei nº 13.465, de 2017) 

III - estará desobrigado de pagar eventual saldo devedor remanescente na 
hipótese de o montante das quantias indicadas nas alíneas a e b do inciso II deste 
parágrafo eventualmente exceder ao valor total pago a título de preço. (Incluído pela 
Lei nº 13.465, de 2017) 

§ 8º A critério da administração pública federal, exclusivamente em casos de 
interesse social na destinação da área, havendo desocupação voluntária, o ocupante 
poderá receber compensação financeira pelas benfeitorias úteis ou necessárias 
edificadas até a data de notificação da decisão que declarou a resolução do título de 
domínio ou da concessão. (Incluído pela Lei nº 13.465, de 2017) 
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§ 9º Ato do Poder Executivo disporá sobre regulamento para disciplinar o valor 
e o limite da compensação financeira, além de estabelecer os prazos para pagamento 
e para a desocupação prevista no § 7º deste artigo. (Incluído pela Lei nº 13.465, de 
2017) 

§ 10º Na hipótese de a área titulada passar a integrar a zona urbana ou de 
expansão urbana, deverá ser priorizada a análise do requerimento de liberação das 
condições resolutivas. (Incluído pela Lei nº 13.465, de 2017) 

Art. 19. No caso de descumprimento de contrato firmado com órgãos fundiários 
federais até 22 de dezembro de 2016, o beneficiário originário ou seus herdeiros que 
ocupem e explorem o imóvel terão prazo de cinco anos, contado da data de entrada 
em vigor da Medida Provisória nº 759, de 22 de dezembro de 2016, para requerer a 
renegociação do contrato firmado, sob pena de reversão, observadas: (Redação dada 
pela Lei nº 13.465, de 2017) 

I - as condições de pagamento fixadas nos arts. 11 e 12; e (Incluído pela Lei nº 
13.465, de 2017) 

II - a comprovação do cumprimento das cláusulas a que se refere o art. 15 desta 
Lei. (Incluído pela Lei nº 13.465, de 2017) 

§ 1º O disposto no caput deste artigo não se aplica caso haja manifestação de 
interesse social ou utilidade pública relacionada aos imóveis titulados, 
independentemente do tamanho da área, sendo de rigor a análise do cumprimento 
das condições resolutivas nos termos pactuados. (Incluído pela Lei nº 13.465, de 
2017) 

§ 2º Pagamentos comprovados nos autos deverão ser abatidos do valor fixado 
na renegociação. (Incluído pela Lei nº 13.465, de 2017) 

Art. 20. Todas as cessões de direitos a terceiros que envolvam títulos expedidos pelos 
órgãos fundiários federais em nome do ocupante original servirão somente para fins 
de comprovação da ocupação do imóvel pelo cessionário ou pelos seus antecessores. 
(Redação dada pela Lei nº 13.465, de 2017) 

§ 1º O terceiro cessionário mencionado no caput deste artigo somente poderá 
regularizar a área por ele ocupada. 

§ 2º Os imóveis que não puderem ser regularizados na forma desta Lei serão 
revertidos, total ou parcialmente, ao patrimônio da União. 

CAPÍTULO III 
Da Regularização Fundiária em Áreas Urbanas 

Art. 21. São passíveis de regularização fundiária as ocupações incidentes em terras 
públicas da União, previstas no art. 3º desta Lei, situadas em áreas urbanas, de 
expansão urbana ou de urbanização específica. 

§ 1º A regularização prevista no caput deste artigo será efetivada mediante 
doação aos Municípios interessados, para a qual fica o Poder Executivo autorizado, 
sob a condição de que sejam realizados pelas administrações locais os atos 
necessários à regularização das áreas ocupadas, nos termos desta Lei. 
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§ 2º Nas hipóteses previstas no § 1º do art. 4º desta Lei, será aplicada concessão 
de direito real de uso das terras. 

§ 3º Fica vedado aos Municípios e ao Distrito Federal alienar os imóveis 
recebidos na forma do § 1º deste artigo por valor superior àquele cobrado pela 
Secretaria do Patrimônio da União (SPU) ou, na ausência de previsão nesse sentido, 
na forma de ato da SPU. (Incluído pela Lei nº 13.465, de 2017) 

Art. 22. Constitui requisito para que o Município seja beneficiário da doação ou da 
concessão de direito real de uso previstas no art. 21 desta Lei ordenamento territorial 
urbano que abranja a área a ser regularizada, observados os elementos exigidos no 
inciso VII do art. 2º desta Lei. 

§ 1º Os elementos do ordenamento territorial das áreas urbanas, de expansão 
urbana ou de urbanização específica constarão no plano diretor, em lei municipal 
específica para a área ou áreas objeto de regularização ou em outra lei municipal. 

§ 2º Em áreas com ocupações para fins urbanos já consolidadas ou com 
equipamentos públicos urbanos ou comunitários a serem implantados, nos termos 
estabelecidos em regulamento, a transferência da União para o Município poderá ser 
feita independentemente da existência da lei municipal referida no § 1º deste artigo. 
(Redação dada pela Lei nº 13.465, de 2017) 

§ 3º Para transferência de áreas de expansão urbana, os municípios deverão 
apresentar justificativa que demonstre a necessidade da área solicitada, considerando 
a capacidade de atendimento dos serviços públicos em função do crescimento 
populacional previsto, o déficit habitacional, a aptidão física para a urbanização e 
outros aspectos definidos em regulamento. 

§ 4º As áreas com destinação rural localizadas em perímetro urbano que venham 
a ser transferidas pela União para o Município deverão ser objeto de regularização 
fundiária, conforme as regras previstas em legislação federal específica de 
regularização fundiária urbana. (Incluído pela Lei nº 13.465, de 2017) 

Art. 23. O pedido de doação ou de concessão de direito real de uso de terras para 
regularização fundiária de área urbana ou de expansão urbana será dirigido: 

I - ao Ministério do Desenvolvimento Agrário, em terras arrecadadas ou 
administradas pelo Incra; ou 

II - ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, em outras áreas sob 
domínio da União. 

§ 1º Os procedimentos de doação ou de concessão de direito real de uso 
deverão ser instruídos pelo Município com as seguintes peças, além de outros 
documentos que poderão ser exigidos em regulamento: 

I - pedido de doação devidamente fundamentado e assinado pelo seu 
representante; 

II - comprovação das condições de ocupação; 

III - planta e memorial descritivo do perímetro da área pretendida, cuja precisão 
posicional será fixada em regulamento; 
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IV - cópia do plano diretor ou da lei municipal que contemple os elementos do 
ordenamento territorial urbano, observado o previsto no § 2º do art. 22 desta Lei; 

V - relação de acessões e benfeitorias federais existentes na área pretendida, 
contendo identificação e localização. 

§ 2º Caberá ao Incra ou, se for o caso, ao Ministério do Planejamento, Orçamento 
e Gestão analisar se a planta e o memorial descritivo apresentados atendem as 
exigências técnicas fixadas. 

§ 3º O Ministério das Cidades participará da análise do pedido de doação ou 
concessão de direito real de uso de imóveis urbanos e emitirá parecer.(Redação dada 
pela Lei nº 13.465, de 2017) 

Art. 24. Quando necessária a prévia arrecadação ou a discriminação da área, o Incra 
ou, se for o caso, o Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão procederá à sua 
demarcação, com a cooperação do Município interessado e de outros órgãos públicos 
federais e estaduais, promovendo, em seguida, o registro imobiliário em nome da 
União. 

Art. 25. No caso previsto no § 2º do art. 21 desta Lei, o Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão lavrará o auto de demarcação. 

Parágrafo único. Nas áreas de várzeas, leitos de rios e outros corpos d’água 
federais, o auto de demarcação será instruído apenas pela planta e memorial 
descritivo da área a ser regularizada, fornecidos pelo Município, observado o disposto 
noinciso I do § 2º do art. 18-A do Decreto-Lei nº 9.760, de 5 de setembro de 1946. 

Art. 26. O Ministério do Desenvolvimento Agrário ou, se for o caso, o Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão formalizará a doação em favor do Município, com 
a expedição de título que será levado a registro, nos termos do art. 167, inciso I, da 
Lei nº 6.015, de 1973. 

§ 1º A formalização da concessão de direito real de uso no caso previsto no § 2º 
do art. 21 desta Lei será efetivada pelo Ministério do Planejamento, Orçamento e 
Gestão. 

§ 2º Na hipótese de estarem abrangidas as áreas referidas nos incisos I a IV 
do caput do art. 4o desta Lei, o registro do título será condicionado à sua exclusão, 
bem como à abertura de nova matrícula para as áreas destacadas objeto de doação 
ou concessão no registro imobiliário competente, nos termos do inciso I do art. 167 da 
Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973. 

§ 3º A delimitação das áreas de acessões, benfeitorias, terrenos de marinha e 
terrenos marginais será atribuição dos órgãos federais competentes, facultada a 
realização de parceria com Estados e Municípios. 

§ 4º A doação ou a concessão de direito real de uso serão precedidas de 
avaliação da terra nua elaborada pelo Incra ou outro órgão federal competente com 
base em planilha referencial de preços, sendo dispensada a vistoria da área. 

§ 5º A abertura de matrícula referente à área independerá do 
georreferenciamento do remanescente da gleba, nos termos do § 3º do art. 176 da Lei 
nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, desde que a doação ou a concessão de direito 
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real de uso sejam precedidas do reconhecimento dos limites da gleba pelo Incra ou, 
se for o caso, pelo Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, garantindo que 
a área esteja nela localizada. 

Art. 27. A doação e a concessão de direito real de uso a um mesmo Município de 
terras que venham a perfazer quantitativo superior a 2.500ha (dois mil e quinhentos 
hectares) em 1 (uma) ou mais parcelas deverão previamente ser submetidas à 
aprovação do Congresso Nacional. 

Art. 28. A doação e a concessão de direito real de uso implicarão o automático 
cancelamento, total ou parcial, das autorizações e licenças de ocupação e quaisquer 
outros títulos não definitivos outorgados pelo Incra ou, se for o caso, pelo Ministério 
do Planejamento, Orçamento e Gestão, que incidam na área. 

§ 1º As novas pretensões de justificação ou legitimação de posse existentes 
sobre as áreas alcançadas pelo cancelamento deverão ser submetidas ao Município. 

§ 2º Para o cumprimento do disposto no caput, o Ministério do Desenvolvimento 
Agrário ou, se for o caso, o Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão fará 
publicar extrato dos títulos expedidos em nome do Município, com indicação do 
número do processo administrativo e dos locais para consulta ou obtenção de cópias 
das peças técnicas necessárias à identificação da área doada ou concedida. 

§ 3º Garantir-se-ão às pessoas atingidas pelos efeitos do cancelamento a que 
se refere o caput: 

I - a opção de aquisição de lote urbano incidente na área do título cancelado, 
desde que preencham os requisitos fixados para qualquer das hipóteses do art. 30; e 

II - o direito de receber do Município indenização pelas acessões e benfeitorias 
que houver erigido em boa-fé nas áreas de que tiver que se retirar. 

§ 4º A União não responderá pelas acessões e benfeitorias erigidas de boa-fé 
nas áreas doadas ou concedidas. 

Art. 29. Incumbe ao Município dispensar às terras recebidas a destinação prevista 
nesta Lei, observadas as condições nela previstas e aquelas fixadas no título, 
cabendo-lhe, em qualquer caso: 

I - regularizar as ocupações nas áreas urbanas, de expansão urbana ou de 
urbanização específica; e 

II - indenizar as benfeitorias de boa-fé erigidas nas áreas insuscetíveis de 
regularização. 

Art. 30. O Município deverá efetuar a regularização fundiária das áreas doadas pela 
União mediante a aplicação dos instrumentos previstos na legislação federal 
específica de regularização fundiária urbana. (Redação dada pela Lei nº 13.465, de 
2017) 

I - Revogado; (Redação dada pela Lei nº 13.465, de 2017) 

a) Revogada; (Redação dada pela Lei nº 13.465, de 2017) 

b) Revogada; (Redação dada pela Lei nº 13.465, de 2017) 
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c) Revogada; (Redação dada pela Lei nº 13.465, de 2017) 

d) Revogada; (Redação dada pela Lei nº 13.465, de 2017) 

II - Revogado; (Redação dada pela Lei nº 13.465, de 2017) 

III - Revogado; (Redação dada pela Lei nº 13.465, de 2017) 

IV - Revogado. (Redação dada pela Lei nº 13.465, de 2017) 

§ 1º Revogado. (Redação dada pela Lei nº 13.465, de 2017) 

§ 2º Revogado. (Redação dada pela Lei nº 13.465, de 2017) 

CAPÍTULO IV 
Disposições Finais 

Art. 31. Os agentes públicos que cometerem desvios na aplicação desta Lei incorrerão 
nas sanções previstas na Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, sem prejuízo de outras 
penalidades cabíveis. 

Parágrafo único. Não haverá reversão do imóvel ao patrimônio da União em caso 
de descumprimento das disposições dos arts. 29 e 30 pelo Município. 

Art. 32. Com a finalidade de efetivar as atividades previstas nesta Lei, a União firmará 
acordos de cooperação técnica, convênios ou outros instrumentos congêneres com 
Estados e Municípios. 

Art. 33. Ficam transferidas da Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 
Desenvolvimento Agrário da Casa Civil da Presidência da República para o Incra as 
competências para coordenar, normatizar e supervisionar o processo de regularização 
fundiária de áreas rurais na Amazônia Legal, expedir os títulos de domínio 
correspondentes e efetivar a doação prevista no § 1º do art. 21 desta Lei, mantidas as 
atribuições do Ministério da Economia na administração do patrimônio imobiliário das 
áreas não afetadas à regularização fundiária, e as demais previstas nesta Lei. 
(Redação dada pela Lei nº 13.844, de 2019) 

Art. 34. O Ministério do Desenvolvimento Agrário e o Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão criarão sistema informatizado a ser disponibilizado na rede 
mundial de computadores - internet, visando a assegurar a transparência sobre o 
processo de regularização fundiária de que trata esta Lei. 

Art. 35. A implementação das disposições desta Lei será avaliada de forma 
sistemática por comitê instituído especificamente para esse fim, assegurada a 
participação de representantes da sociedade civil organizada que atue na região 
amazônica, segundo composição e normas de funcionamento definidas em 
regulamento. 

Art. 36. Os Estados da Amazônia Legal que não aprovarem, mediante lei estadual, o 
respectivo Zoneamento Ecológico-Econômico - ZEE no prazo máximo de 3 (três) 
anos, a contar da entrada em vigor desta Lei, ficarão proibidos de celebrar novos 
convênios com a União, até que tal obrigação seja adimplida. 

Art. 37. Ficam transformadas, sem aumento de despesa, no âmbito do Poder 
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Executivo, para fins de atendimento do disposto nesta Lei, 216 (duzentas e dezesseis) 
Funções Comissionadas Técnicas, criadas pelo art. 58 da Medida Provisória nº 2.229-
43, de 6 de setembro de 2001, sendo 3 (três) FCT-1, 7 (sete) FCT-2, 10 (dez) FCT-3, 
8 (oito) FCT-4, 14 (quatorze) FCT-9, 75 (setenta e cinco) FCT-10, 34 (trinta e quatro) 
FCT-11, 24 (vinte e quatro) FCT-12, 30 (trinta) FCT-13 e 11 (onze) FCT-15, em 71 
(setenta e um) cargos do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, sendo 
1 (um) DAS-6, 1 (um) DAS-5, 11 (onze) DAS-4, 29 (vinte e nove) DAS-3 e 29 (vinte e 
nove) DAS-2. 

§ 1º Os cargos referidos no caput serão destinados ao Ministério do 
Desenvolvimento Agrário e à Secretaria do Patrimônio da União do Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão. 

§ 2º O Poder Executivo disporá sobre a alocação dos cargos em comissão 
transformados por esta Lei na estrutura regimental dos órgãos referidos no § 1º. 

§ 3º Fica o Poder Executivo autorizado a transformar, no âmbito do Incra, 10 
(dez) DAS-1 e 1 (um) DAS-3 em 3 (três) DAS-4 e 2 (dois) DAS-2. 

Art. 38. A União e suas entidades da administração indireta ficam autorizadas a 
proceder a venda direta de imóveis residenciais de sua propriedade situados na 
Amazônia Legal aos respectivos ocupantes que possam comprovar o período de 
ocupação efetiva e regular por período igual ou superior a 5 (cinco) anos, excluídos: 

I - os imóveis residenciais administrados pelas Forças Armadas, destinados à 
ocupação por militares; 

II - os imóveis considerados indispensáveis ao serviço público. 

Parágrafo único. Aplica-se a modalidade de alienação prevista no caput deste 
artigo mediante o pagamento do valor máximo da terra nua definido na forma dos §§ 
1o e 2o do art. 12 desta Lei, com expedição de título de domínio nos termos dos arts. 
15 e 16 desta Lei, aos ocupantes de imóveis rurais situados na Amazônia Legal, até 
o limite de que trata o § 1o do art. 6o desta Lei, nas seguintes hipóteses: (Incluído pela 
Lei nº 13.465, de 2017) 

I - quando se tratar de ocupações posteriores a 22 de julho de 2008 ou em 
áreas em que tenha havido interrupção da cadeia alienatória posterior à referida data, 
desde que observado o disposto nos arts. 4º e 5º desta Lei e comprovado o período 
da ocupação atual por prazo igual ou superior a cinco anos, apurado até a data de 
entrada em vigor da Medida Provisória nº 759, de 22 de dezembro de 2016; (Incluído 
pela Lei nº 13.465, de 2017) 

II - quando os ocupantes forem proprietários de outro imóvel rural, desde que a 
soma das áreas não ultrapasse o limite mencionado neste parágrafo único e 
observado o disposto nos arts. 4º e 5º desta Lei. (Incluído pela Lei nº 13.465, de 2017) 

Art. 39. A Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

“Art. 17................................................................................................................... 

I - ......................................................................................................................... 
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b) doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou entidade da 
administração pública, de qualquer esfera de governo, ressalvado o disposto nas 
alíneas f, h e i; 

i) alienação e concessão de direito real de uso, gratuita ou onerosa, de terras 
públicas rurais da União na Amazônia Legal onde incidam ocupações até o limite de 
15 (quinze) módulos fiscais ou 1.500ha (mil e quinhentos hectares), para fins de 
regularização fundiária, atendidos os requisitos legais; 

§ 2°........................................................................................................................ 

II - a pessoa natural que, nos termos da lei, regulamento ou ato normativo do 
órgão competente, haja implementado os requisitos mínimos de cultura, ocupação 
mansa e pacífica e exploração direta sobre área rural situada na Amazônia Legal, 
superior a 1 (um) módulo fiscal e limitada a 15 (quinze) módulos fiscais, desde que 
não exceda 1.500ha (mil e quinhentos hectares); 

§ 2º-A. As hipóteses do inciso II do § 2º ficam dispensadas de autorização 
legislativa, porém submetem-se aos seguintes condicionamentos:” (NR) 

Art. 40. A Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

“Art. 167................................................................................................................ 

II - .......................................................................................................................... 

24.do destaque de imóvel de gleba pública originária.” (NR) 

 “Art. 176.. ............................................................................................................. 

§ 5º  Nas hipóteses do § 3º, caberá ao Incra certificar que a poligonal objeto do 
memorial descritivo não se sobrepõe a nenhuma outra constante de seu cadastro 
georreferenciado e que o memorial atende às exigências técnicas, conforme ato 
normativo próprio. 

§ 6º A certificação do memorial descritivo de glebas públicas será referente 
apenas ao seu perímetro originário. 

§ 7º Não se exigirá, por ocasião da efetivação do registro do imóvel destacado 
de glebas públicas, a retificação do memorial descritivo da área remanescente, que 
somente ocorrerá a cada 3 (três) anos, contados a partir do primeiro destaque, 
englobando todos os destaques realizados no período.” (NR) 

 “Art. 250................................................................................................................ 

IV - a requerimento da Fazenda Pública, instruído com certidão de conclusão de 
processo administrativo que declarou, na forma da lei, a rescisão do título de domínio 
ou de concessão de direito real de uso de imóvel rural, expedido para fins de 
regularização fundiária, e a reversão do imóvel ao patrimônio público.” (NR) 

Art. 40-A. Aplicam-se as disposições desta Lei, à exceção do disposto no art. 11, à 
regularização fundiária das ocupações fora da Amazônia Legal nas áreas urbanas e 
rurais do Incra, inclusive nas áreas remanescentes de projetos criados pelo Incra, 
dentro ou fora da Amazônia Legal, em data anterior a 10 de outubro de 1985 com 
características de colonização, conforme regulamento. (Incluído pela Lei nº 13.465, 
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de 2017) 

§ 1º O disposto no art. 18 da Lei nº 12.024, de 27 de agosto de 2009, não se 
aplica à regularização fundiária de imóveis rurais da União e do Incra situados no 
Distrito Federal. (Incluído pela Lei nº 13.465, de 2017) 

§ 2º Aplica-se o disposto no § 1º do art. 12 desta Lei à regularização fundiária 
disciplinada pelo Decreto-Lei nº 1.942, de 31 de maio de 1982. (Incluído pela Lei nº 
13.465, de 2017) 

§ 3º Aplica-se o disposto nesta Lei às áreas urbanas e rurais, dentro ou fora da 
Amazônia Legal, da Superintendência da Zona Franca de Manaus (Suframa), que fica 
autorizada a doar as seguintes áreas, independentemente de sua localização no 
território nacional: (Incluído pela Lei nº 13.465, de 2017) 

I - áreas rurais ao Incra para fins de reforma agrária; e (Incluído pela Lei nº 
13.465, de 2017) 

II - áreas urbanas e rurais, aos Municípios de Manaus e Rio Preto da Eva, para 
fins de regularização fundiária, com ocupações consolidadas até 22 de dezembro de 
2016, aplicando-se especialmente, e no que couber, o disposto nos arts. 21 a 30 desta 
Lei. (Incluído pela Lei nº 13.465, de 2017) 

Art. 41. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 25 de junho de 2009; 188º da Independência e 121º da República. 

Luiz Inácio Lula da Silva, Tarso Genro, Guido Mantega, Paulo Bernardo Silva, Carlos 
Minc, Guilherme Cassel, Márcio Fortes de Almeida 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 26/06/2009 
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Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012 

Dispõe sobre a proteção da vegetação 
nativa; altera as Leis nºs 6.938, de 31 de 
agosto de 1981, 9.393, de 19 de dezembro 
de 1996, e 11.428, de 22 de dezembro de 
2006; revoga as Leis nºs 4.771, de 15 de 
setembro de 1965, e 7.754, de 14 de abril 
de 1989, e a Medida Provisória nº 2.166-
67, de 24 de agosto de 2001; e dá outras 
providências. 

(Vide ADIN 4937) 

(Vide ADIN 4901) 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 
Disposições Gerais 

Art. 1º Vetado. 

Art. 1º-A. Esta Lei estabelece normas gerais sobre a proteção da vegetação, áreas de 
Preservação Permanente e as áreas de Reserva Legal; a exploração florestal, o 
suprimento de matéria-prima florestal, o controle da origem dos produtos florestais e 
o controle e prevenção dos incêndios florestais, e prevê instrumentos econômicos e 
financeiros para o alcance de seus objetivos. (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 

Parágrafo único. Tendo como objetivo o desenvolvimento sustentável, esta Lei 
atenderá aos seguintes princípios: (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 

I - afirmação do compromisso soberano do Brasil com a preservação das suas 
florestas e demais formas de vegetação nativa, bem como da biodiversidade, do solo, 
dos recursos hídricos e da integridade do sistema climático, para o bem estar das 
gerações presentes e futuras; (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 

II - reafirmação da importância da função estratégica da atividade agropecuária 
e do papel das florestas e demais formas de vegetação nativa na sustentabilidade, no 
crescimento econômico, na melhoria da qualidade de vida da população brasileira e 
na presença do País nos mercados nacional e internacional de alimentos e bioenergia; 
(Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 

III - ação governamental de proteção e uso sustentável de florestas, consagrando 
o compromisso do País com a compatibilização e harmonização entre o uso produtivo 
da terra e a preservação da água, do solo e da vegetação; (Incluído pela Lei nº 12.727, 
de 2012). 

IV - responsabilidade comum da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, 
em colaboração com a sociedade civil, na criação de políticas para a preservação e 
restauração da vegetação nativa e de suas funções ecológicas e sociais nas áreas 
urbanas e rurais; (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 
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V - fomento à pesquisa científica e tecnológica na busca da inovação para o uso 
sustentável do solo e da água, a recuperação e a preservação das florestas e demais 
formas de vegetação nativa; (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 

VI - criação e mobilização de incentivos econômicos para fomentar a 
preservação e a recuperação da vegetação nativa e para promover o desenvolvimento 
de atividades produtivas sustentáveis. (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 

Art. 2º As florestas existentes no território nacional e as demais formas de vegetação 
nativa, reconhecidas de utilidade às terras que revestem, são bens de interesse 
comum a todos os habitantes do País, exercendo-se os direitos de propriedade com 
as limitações que a legislação em geral e especialmente esta Lei estabelecem. 

§ 1º Na utilização e exploração da vegetação, as ações ou omissões contrárias 
às disposições desta Lei são consideradas uso irregular da propriedade, aplicando-se 
o procedimento sumário previsto no inciso II do art. 275 da Lei nº 5.869, de 11 de 
janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, sem prejuízo da responsabilidade civil, 
nos termos do § 1º do art. 14 da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, e das sanções 
administrativas, civis e penais. 

§ 2º As obrigações previstas nesta Lei têm natureza real e são transmitidas ao 
sucessor, de qualquer natureza, no caso de transferência de domínio ou posse do 
imóvel rural. 

Art. 3º Para os efeitos desta Lei, entende-se por: 

I - Amazônia Legal: os Estados do Acre, Pará, Amazonas, Roraima, Rondônia, 
Amapá e Mato Grosso e as regiões situadas ao norte do paralelo 13º S, dos Estados 
de Tocantins e Goiás, e ao oeste do meridiano de 44º W, do Estado do Maranhão; 

II - Área de Preservação Permanente - APP: área protegida, coberta ou não por 
vegetação nativa, com a função ambiental de preservar os recursos hídricos, a 
paisagem, a estabilidade geológica e a biodiversidade, facilitar o fluxo gênico de fauna 
e flora, proteger o solo e assegurar o bem-estar das populações humanas; 

III - Reserva Legal: área localizada no interior de uma propriedade ou posse rural, 
delimitada nos termos do art. 12, com a função de assegurar o uso econômico de 
modo sustentável dos recursos naturais do imóvel rural, auxiliar a conservação e a 
reabilitação dos processos ecológicos e promover a conservação da biodiversidade, 
bem como o abrigo e a proteção de fauna silvestre e da flora nativa; 

IV - área rural consolidada: área de imóvel rural com ocupação antrópica 
preexistente a 22 de julho de 2008, com edificações, benfeitorias ou atividades 
agrossilvipastoris, admitida, neste último caso, a adoção do regime de pousio; 

V - pequena propriedade ou posse rural familiar: aquela explorada mediante o 
trabalho pessoal do agricultor familiar e empreendedor familiar rural, incluindo os 
assentamentos e projetos de reforma agrária, e que atenda ao disposto no art. 3º da 
Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006; 

VI - uso alternativo do solo: substituição de vegetação nativa e formações 
sucessoras por outras coberturas do solo, como atividades agropecuárias, industriais, 
de geração e transmissão de energia, de mineração e de transporte, assentamentos 
urbanos ou outras formas de ocupação humana; 
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VII - manejo sustentável: administração da vegetação natural para a obtenção 
de benefícios econômicos, sociais e ambientais, respeitando-se os mecanismos de 
sustentação do ecossistema objeto do manejo e considerando-se, cumulativa ou 
alternativamente, a utilização de múltiplas espécies madeireiras ou não, de múltiplos 
produtos e subprodutos da flora, bem como a utilização de outros bens e serviços; 

VIII - utilidade pública: (Vide ADC Nº 42) (Vide ADIN Nº 4.903) 

a) as atividades de segurança nacional e proteção sanitária; 

b) as obras de infraestrutura destinadas às concessões e aos serviços públicos 
de transporte, sistema viário, inclusive aquele necessário aos parcelamentos de solo 
urbano aprovados pelos Municípios, saneamento, gestão de resíduos, energia, 
telecomunicações, radiodifusão, instalações necessárias à realização de competições 
esportivas estaduais, nacionais ou internacionais, bem como mineração, exceto, neste 
último caso, a extração de areia, argila, saibro e cascalho; (Vide ADC nº 42) (Vide 
ADIN nº 4.903) 

c) atividades e obras de defesa civil; 

d) atividades que comprovadamente proporcionem melhorias na proteção das 
funções ambientais referidas no inciso II deste artigo; 

e) outras atividades similares devidamente caracterizadas e motivadas em 
procedimento administrativo próprio, quando inexistir alternativa técnica e locacional 
ao empreendimento proposto, definidas em ato do Chefe do Poder Executivo federal; 

IX - interesse social: (Vide ADC nº 42) (Vide ADIN nº 4.903) 

a) as atividades imprescindíveis à proteção da integridade da vegetação nativa, 
tais como prevenção, combate e controle do fogo, controle da erosão, erradicação de 
invasoras e proteção de plantios com espécies nativas; 

b) a exploração agroflorestal sustentável praticada na pequena propriedade ou 
posse rural familiar ou por povos e comunidades tradicionais, desde que não 
descaracterize a cobertura vegetal existente e não prejudique a função ambiental da 
área; 

c) a implantação de infraestrutura pública destinada a esportes, lazer e 
atividades educacionais e culturais ao ar livre em áreas urbanas e rurais consolidadas, 
observadas as condições estabelecidas nesta Lei; 

d) a regularização fundiária de assentamentos humanos ocupados 
predominantemente por população de baixa renda em áreas urbanas consolidadas, 
observadas as condições estabelecidas na Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009; 

e) implantação de instalações necessárias à captação e condução de água e 
de efluentes tratados para projetos cujos recursos hídricos são partes integrantes e 
essenciais da atividade; 

f) as atividades de pesquisa e extração de areia, argila, saibro e cascalho, 
outorgadas pela autoridade competente; 

g) outras atividades similares devidamente caracterizadas e motivadas em 
procedimento administrativo próprio, quando inexistir alternativa técnica e locacional 
à atividade proposta, definidas em ato do Chefe do Poder Executivo federal; 

X - atividades eventuais ou de baixo impacto ambiental: 
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a) abertura de pequenas vias de acesso interno e suas pontes e pontilhões, 
quando necessárias à travessia de um curso d’água, ao acesso de pessoas e animais 
para a obtenção de água ou à retirada de produtos oriundos das atividades de manejo 
agroflorestal sustentável; 

b) implantação de instalações necessárias à captação e condução de água e 
efluentes tratados, desde que comprovada a outorga do direito de uso da água, 
quando couber; 

c) implantação de trilhas para o desenvolvimento do ecoturismo; 

d) construção de rampa de lançamento de barcos e pequeno ancoradouro; 

e) construção de moradia de agricultores familiares, remanescentes de 
comunidades quilombolas e outras populações extrativistas e tradicionais em áreas 
rurais, onde o abastecimento de água se dê pelo esforço próprio dos moradores; 

f) construção e manutenção de cercas na propriedade; 

g) pesquisa científica relativa a recursos ambientais, respeitados outros 
requisitos previstos na legislação aplicável; 

h) coleta de produtos não madeireiros para fins de subsistência e produção de 
mudas, como sementes, castanhas e frutos, respeitada a legislação específica de 
acesso a recursos genéticos; 

i) plantio de espécies nativas produtoras de frutos, sementes, castanhas e 
outros produtos vegetais, desde que não implique supressão da vegetação existente 
nem prejudique a função ambiental da área; 

j) exploração agroflorestal e manejo florestal sustentável, comunitário e familiar, 
incluindo a extração de produtos florestais não madeireiros, desde que não 
descaracterizem a cobertura vegetal nativa existente nem prejudiquem a função 
ambiental da área; 

k) outras ações ou atividades similares, reconhecidas como eventuais e de 
baixo impacto ambiental em ato do Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA 
ou dos Conselhos Estaduais de Meio Ambiente; 

XI - Vetado; 

XII - vereda: fitofisionomia de savana, encontrada em solos hidromórficos, 
usualmente com a palmeira arbórea Mauritia flexuosa - buriti emergente, sem formar 
dossel, em meio a agrupamentos de espécies arbustivo-herbáceas; (Redação pela 
Lei nº 12.727, de 2012). 

XIII - manguezal: ecossistema litorâneo que ocorre em terrenos baixos, sujeitos 
à ação das marés, formado por vasas lodosas recentes ou arenosas, às quais se 
associa, predominantemente, a vegetação natural conhecida como mangue, com 
influência fluviomarinha, típica de solos limosos de regiões estuarinas e com dispersão 
descontínua ao longo da costa brasileira, entre os Estados do Amapá e de Santa 
Catarina; 

XIV - salgado ou marismas tropicais hipersalinos: áreas situadas em regiões com 
frequências de inundações intermediárias entre marés de sizígias e de quadratura, 
com solos cuja salinidade varia entre 100 (cem) e 150 (cento e cinquenta) partes por 
1.000 (mil), onde pode ocorrer a presença de vegetação herbácea específica; 
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XV - apicum: áreas de solos hipersalinos situadas nas regiões entremarés 
superiores, inundadas apenas pelas marés de sizígias, que apresentam salinidade 
superior a 150 (cento e cinquenta) partes por 1.000 (mil), desprovidas de vegetação 
vascular; 

XVI - restinga: depósito arenoso paralelo à linha da costa, de forma geralmente 
alongada, produzido por processos de sedimentação, onde se encontram diferentes 
comunidades que recebem influência marinha, com cobertura vegetal em mosaico, 
encontrada em praias, cordões arenosos, dunas e depressões, apresentando, de 
acordo com o estágio sucessional, estrato herbáceo, arbustivo e arbóreo, este último 
mais interiorizado; 

XVII - nascente: afloramento natural do lençol freático que apresenta perenidade 
e dá início a um curso d’água; (Vide ADIN nº 4.903) 

XVIII - olho d’água: afloramento natural do lençol freático, mesmo que 
intermitente; 

XIX - leito regular: a calha por onde correm regularmente as águas do curso 
d’água durante o ano; (Vide ADC nº 42) (Vide ADIN nº 4.903) 

XX - área verde urbana: espaços, públicos ou privados, com predomínio de 
vegetação, preferencialmente nativa, natural ou recuperada, previstos no Plano 
Diretor, nas Leis de Zoneamento Urbano e Uso do Solo do Município, indisponíveis 
para construção de moradias, destinados aos propósitos de recreação, lazer, melhoria 
da qualidade ambiental urbana, proteção dos recursos hídricos, manutenção ou 
melhoria paisagística, proteção de bens e manifestações culturais; 

XXI - várzea de inundação ou planície de inundação: áreas marginais a cursos 
d’água sujeitas a enchentes e inundações periódicas; 

XXII - faixa de passagem de inundação: área de várzea ou planície de inundação 
adjacente a cursos d’água que permite o escoamento da enchente; 

XXIII - relevo ondulado: expressão geomorfológica usada para designar área 
caracterizada por movimentações do terreno que geram depressões, cuja intensidade 
permite sua classificação como relevo suave ondulado, ondulado, fortemente 
ondulado e montanhoso. 

XXIV - pousio: prática de interrupção temporária de atividades ou usos agrícolas, 
pecuários ou silviculturais, por no máximo 5 (cinco) anos, para possibilitar a 
recuperação da capacidade de uso ou da estrutura física do solo; (Incluído pela Lei nº 
12.727, de 2012). 

XXV - áreas úmidas: pantanais e superfícies terrestres cobertas de forma 
periódica por águas, cobertas originalmente por florestas ou outras formas de 
vegetação adaptadas à inundação; (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 

XXVI - área urbana consolidada: aquela de que trata o inciso II do caput do art. 
47 da Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009; e (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 

XXVII - crédito de carbono: título de direito sobre bem intangível e incorpóreo 
transacionável.(Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, estende-se o tratamento dispensado aos 
imóveis a que se refere o inciso V deste artigo às propriedades e posses rurais com 
até 4 (quatro) módulos fiscais que desenvolvam atividades agrossilvipastoris, bem 
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como às terras indígenas demarcadas e às demais áreas tituladas de povos e 
comunidades tradicionais que façam uso coletivo do seu território. (Vide ADC nº 42) 
(Vide ADIN nº 4.903) 

CAPÍTULO II 
Das Áreas de Preservação Permanente 

SEÇÃO I 
Da Delimitação das Áreas de Preservação Permanente 

Art. 4º Considera-se Área de Preservação Permanente, em zonas rurais ou urbanas, 
para os efeitos desta Lei: 

I - as faixas marginais de qualquer curso d’água natural perene e intermitente, 
excluídos os efêmeros, desde a borda da calha do leito regular, em largura mínima 
de: (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). (Vide ADIN nº 4.903) 

a) 30 (trinta) metros, para os cursos d’água de menos de 10 (dez) metros de 
largura; 

b) 50 (cinquenta) metros, para os cursos d’água que tenham de 10 (dez) a 50 
(cinquenta) metros de largura; 

c) 100 (cem) metros, para os cursos d’água que tenham de 50 (cinquenta) a 
200 (duzentos) metros de largura; 

d) 200 (duzentos) metros, para os cursos d’água que tenham de 200 (duzentos) 
a 600 (seiscentos) metros de largura; 

e) 500 (quinhentos) metros, para os cursos d’água que tenham largura superior 
a 600 (seiscentos) metros; 

II - as áreas no entorno dos lagos e lagoas naturais, em faixa com largura mínima 
de: 

a) 100 (cem) metros, em zonas rurais, exceto para o corpo d’água com até 20 
(vinte) hectares de superfície, cuja faixa marginal será de 50 (cinquenta) metros; 

b) 30 (trinta) metros, em zonas urbanas; 

III - as áreas no entorno dos reservatórios d’água artificiais, decorrentes de 
barramento ou represamento de cursos d’água naturais, na faixa definida na licença 
ambiental do empreendimento; (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012).(Vide ADC nº 
42) (Vide ADIN nº 4.903) 

IV - as áreas no entorno das nascentes e dos olhos d’água perenes, qualquer 
que seja sua situação topográfica, no raio mínimo de 50 (cinquenta) metros; (Redação 
dada pela Lei nº 12.727, de 2012). (Vide ADIN nº 4.903) 

V - as encostas ou partes destas com declividade superior a 45º , equivalente a 
100% (cem por cento) na linha de maior declive; 

VI - as restingas, como fixadoras de dunas ou estabilizadoras de mangues; 

VII - os manguezais, em toda a sua extensão; 

VIII - as bordas dos tabuleiros ou chapadas, até a linha de ruptura do relevo, em 
faixa nunca inferior a 100 (cem) metros em projeções horizontais; 
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IX - no topo de morros, montes, montanhas e serras, com altura mínima de 100 
(cem) metros e inclinação média maior que 25º , as áreas delimitadas a partir da curva 
de nível correspondente a 2/3 (dois terços) da altura mínima da elevação sempre em 
relação à base, sendo esta definida pelo plano horizontal determinado por planície ou 
espelho d’água adjacente ou, nos relevos ondulados, pela cota do ponto de sela mais 
próximo da elevação; 

X - as áreas em altitude superior a 1.800 (mil e oitocentos) metros, qualquer que 
seja a vegetação; 

XI - em veredas, a faixa marginal, em projeção horizontal, com largura mínima 
de 50 (cinquenta) metros, a partir do espaço permanentemente brejoso e encharcado. 
(Redação dada pela Lei nº 12.727, de 2012). 

§ 1º Não será exigida Área de Preservação Permanente no entorno de 
reservatórios artificiais de água que não decorram de barramento ou represamento de 
cursos d’água naturais. (Redação dada pela Lei nº 12.727, de 2012). (Vide ADC nº 
42) (Vide ADIN nº 4.903) 

§ 2º Revogado. (Redação dada pela Lei nº 12.727, de 2012). 

§ 3º Vetado. 

§ 4º Nas acumulações naturais ou artificiais de água com superfície inferior a 1 
(um) hectare, fica dispensada a reserva da faixa de proteção prevista nos incisos II e 
III do caput , vedada nova supressão de áreas de vegetação nativa, salvo autorização 
do órgão ambiental competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - Sisnama. 
(Redação dada pela Lei nº 12.727, de 2012). (Vide ADIN nº 4.903) 

§ 5º É admitido, para a pequena propriedade ou posse rural familiar, de que trata 
o inciso V do art. 3º desta Lei, o plantio de culturas temporárias e sazonais de vazante 
de ciclo curto na faixa de terra que fica exposta no período de vazante dos rios ou 
lagos, desde que não implique supressão de novas áreas de vegetação nativa, seja 
conservada a qualidade da água e do solo e seja protegida a fauna silvestre. (Vide 
ADC nº 42) (Vide ADIN nº 4.903) 

§ 6º Nos imóveis rurais com até 15 (quinze) módulos fiscais, é admitida, nas 
áreas de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo, a prática da aquicultura e a 
infraestrutura física diretamente a ela associada, desde que: (Vide ADC nº 42) (Vide 
ADIN nº 4.903) 

I - sejam adotadas práticas sustentáveis de manejo de solo e água e de recursos 
hídricos, garantindo sua qualidade e quantidade, de acordo com norma dos Conselhos 
Estaduais de Meio Ambiente; 

II - esteja de acordo com os respectivos planos de bacia ou planos de gestão de 
recursos hídricos; 

III - seja realizado o licenciamento pelo órgão ambiental competente; 

IV - o imóvel esteja inscrito no Cadastro Ambiental Rural - CAR. 

V - não implique novas supressões de vegetação nativa. (Incluído pela Lei nº 
12.727, de 2012). 
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§ 7º Vetado. 

§ 8º Vetado. 

§ 9º Vetado. (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 

Art. 5º Na implantação de reservatório d’água artificial destinado a geração de energia 
ou abastecimento público, é obrigatória a aquisição, desapropriação ou instituição de 
servidão administrativa pelo empreendedor das Áreas de Preservação Permanente 
criadas em seu entorno, conforme estabelecido no licenciamento ambiental, 
observando-se a faixa mínima de 30 (trinta) metros e máxima de 100 (cem) metros 
em área rural, e a faixa mínima de 15 (quinze) metros e máxima de 30 (trinta) metros 
em área urbana. (Redação dada pela Lei nº 12.727, de 2012). (Vide ADC nº 42) (Vide 
ADIN nº 4.903) 

§ 1º Na implantação de reservatórios d’água artificiais de que trata o caput, o 
empreendedor, no âmbito do licenciamento ambiental, elaborará Plano Ambiental de 
Conservação e Uso do Entorno do Reservatório, em conformidade com termo de 
referência expedido pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - 
Sisnama, não podendo o uso exceder a 10% (dez por cento) do total da Área de 
Preservação Permanente. (Redação dada pela Lei nº 12.727, de 2012). (Vide ADC nº 
42) 

§ 2º O Plano Ambiental de Conservação e Uso do Entorno de Reservatório 
Artificial, para os empreendimentos licitados a partir da vigência desta Lei, deverá ser 
apresentado ao órgão ambiental concomitantemente com o Plano Básico Ambiental e 
aprovado até o início da operação do empreendimento, não constituindo a sua 
ausência impedimento para a expedição da licença de instalação. (Vide ADC nº 42) 

§ 3º Vetado. 

Art. 6º Consideram-se, ainda, de preservação permanente, quando declaradas de 
interesse social por ato do Chefe do Poder Executivo, as áreas cobertas com florestas 
ou outras formas de vegetação destinadas a uma ou mais das seguintes finalidades: 

I - conter a erosão do solo e mitigar riscos de enchentes e deslizamentos de terra 
e de rocha; 

II - proteger as restingas ou veredas; 

III - proteger várzeas; 

IV - abrigar exemplares da fauna ou da flora ameaçados de extinção; 

V - proteger sítios de excepcional beleza ou de valor científico, cultural ou 
histórico; 

VI - formar faixas de proteção ao longo de rodovias e ferrovias; 

VII - assegurar condições de bem-estar público; 

VIII - auxiliar a defesa do território nacional, a critério das autoridades militares. 

IX - proteger áreas úmidas, especialmente as de importância internacional. 
(Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 

SEÇÃO II 
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Do Regime de Proteção das Áreas de Preservação Permanente 

Art. 7º A vegetação situada em Área de Preservação Permanente deverá ser mantida 
pelo proprietário da área, possuidor ou ocupante a qualquer título, pessoa física ou 
jurídica, de direito público ou privado. 

§ 1º Tendo ocorrido supressão de vegetação situada em Área de Preservação 
Permanente, o proprietário da área, possuidor ou ocupante a qualquer título é 
obrigado a promover a recomposição da vegetação, ressalvados os usos autorizados 
previstos nesta Lei. 

§ 2º A obrigação prevista no § 1º tem natureza real e é transmitida ao sucessor 
no caso de transferência de domínio ou posse do imóvel rural. 

§ 3º No caso de supressão não autorizada de vegetação realizada após 22 de 
julho de 2008 , é vedada a concessão de novas autorizações de supressão de 
vegetação enquanto não cumpridas as obrigações previstas no § 1º. (Vide ADIN nº 
4.937) (Vide ADC nº 42) (Vide ADIN nº 4.902) 

Art. 8º A intervenção ou a supressão de vegetação nativa em Área de Preservação 
Permanente somente ocorrerá nas hipóteses de utilidade pública, de interesse social 
ou de baixo impacto ambiental previstas nesta Lei. 

§ 1º A supressão de vegetação nativa protetora de nascentes, dunas e restingas 
somente poderá ser autorizada em caso de utilidade pública. 

§ 2º A intervenção ou a supressão de vegetação nativa em Área de Preservação 
Permanente de que tratam os incisos VI e VII do caput do art. 4º poderá ser autorizada, 
excepcionalmente, em locais onde a função ecológica do manguezal esteja 
comprometida, para execução de obras habitacionais e de urbanização, inseridas em 
projetos de regularização fundiária de interesse social, em áreas urbanas 
consolidadas ocupadas por população de baixa renda. (Vide ADC nº 42) (Vide ADIN 
nº 4.903) 

§ 3º É dispensada a autorização do órgão ambiental competente para a 
execução, em caráter de urgência, de atividades de segurança nacional e obras de 
interesse da defesa civil destinadas à prevenção e mitigação de acidentes em áreas 
urbanas. 

§ 4º Não haverá, em qualquer hipótese, direito à regularização de futuras 
intervenções ou supressões de vegetação nativa, além das previstas nesta Lei. 

Art. 9º É permitido o acesso de pessoas e animais às Áreas de Preservação 
Permanente para obtenção de água e para realização de atividades de baixo impacto 
ambiental. 

CAPÍTULO III 
Das Áreas de Uso Restrito 

Art. 10. Nos pantanais e planícies pantaneiras, é permitida a exploração 
ecologicamente sustentável, devendo-se considerar as recomendações técnicas dos 
órgãos oficiais de pesquisa, ficando novas supressões de vegetação nativa para uso 
alternativo do solo condicionadas à autorização do órgão estadual do meio ambiente, 
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com base nas recomendações mencionadas neste artigo. (Redação dada pela Lei nº 
12.727, de 2012). 

Art. 11. Em áreas de inclinação entre 25º e 45º , serão permitidos o manejo florestal 
sustentável e o exercício de atividades agrossilvipastoris, bem como a manutenção 
da infraestrutura física associada ao desenvolvimento das atividades, observadas 
boas práticas agronômicas, sendo vedada a conversão de novas áreas, excetuadas 
as hipóteses de utilidade pública e interesse social. (Vide ADIN nº 4.903) 

CAPÍTULO III-A 
(Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 

Do Uso Ecologicamente Sustentável dos Apicuns e Salgados 

Art. 11-A. A Zona Costeira é patrimônio nacional, nos termos do § 4º do art. 225 da 
Constituição Federal, devendo sua ocupação e exploração dar-se de modo 
ecologicamente sustentável. (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 

§ 1º Os apicuns e salgados podem ser utilizados em atividades de carcinicultura 
e salinas, desde que observados os seguintes requisitos: (Incluído pela Lei nº 12.727, 
de 2012). 

I - área total ocupada em cada Estado não superior a 10% (dez por cento) dessa 
modalidade de fitofisionomia no bioma amazônico e a 35% (trinta e cinco por cento) 
no restante do País, excluídas as ocupações consolidadas que atendam ao disposto 
no § 6º deste artigo; (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 

II - salvaguarda da absoluta integridade dos manguezais arbustivos e dos 
processos ecológicos essenciais a eles associados, bem como da sua produtividade 
biológica e condição de berçário de recursos pesqueiros; (Incluído pela Lei nº 12.727, 
de 2012). 

III - licenciamento da atividade e das instalações pelo órgão ambiental estadual, 
cientificado o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis - IBAMA e, no caso de uso de terrenos de marinha ou outros bens da 
União, realizada regularização prévia da titulação perante a União; (Incluído pela Lei 
nº 12.727, de 2012). 

IV - recolhimento, tratamento e disposição adequados dos efluentes e resíduos; 
(Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 

V - garantia da manutenção da qualidade da água e do solo, respeitadas as 
Áreas de Preservação Permanente; e (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 

VI - respeito às atividades tradicionais de sobrevivência das comunidades 
locais. (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 

§ 2º A licença ambiental, na hipótese deste artigo, será de 5 (cinco) anos, 
renovável apenas se o empreendedor cumprir as exigências da legislação ambiental 
e do próprio licenciamento, mediante comprovação anual, inclusive por mídia 
fotográfica. (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 

§ 3º São sujeitos à apresentação de Estudo Prévio de Impacto Ambiental - EPIA 
e Relatório de Impacto Ambiental - RIMA os novos empreendimentos: (Incluído pela 
Lei nº 12.727, de 2012). 
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I - com área superior a 50 (cinquenta) hectares, vedada a fragmentação do 
projeto para ocultar ou camuflar seu porte; (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 

II - com área de até 50 (cinquenta) hectares, se potencialmente causadores de 
significativa degradação do meio ambiente; ou (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 

III - localizados em região com adensamento de empreendimentos de 
carcinicultura ou salinas cujo impacto afete áreas comuns. (Incluído pela Lei nº 12.727, 
de 2012). 

§ 4º O órgão licenciador competente, mediante decisão motivada, poderá, sem 
prejuízo das sanções administrativas, cíveis e penais cabíveis, bem como do dever 
de recuperar os danos ambientais causados, alterar as condicionantes e as medidas 
de controle e adequação, quando ocorrer: (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 

I - descumprimento ou cumprimento inadequado das condicionantes ou 
medidas de controle previstas no licenciamento, ou desobediência às normas 
aplicáveis; (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 

II - fornecimento de informação falsa, dúbia ou enganosa, inclusive por 
omissão, em qualquer fase do licenciamento ou período de validade da licença; ou 
(Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 

III - superveniência de informações sobre riscos ao meio ambiente ou à saúde 
pública. (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 

§ 5º A ampliação da ocupação de apicuns e salgados respeitará o Zoneamento 
Ecológico-Econômico da Zona Costeira - ZEEZOC, com a individualização das áreas 
ainda passíveis de uso, em escala mínima de 1:10.000, que deverá ser concluído por 
cada Estado no prazo máximo de 1 (um) ano a partir da data da publicação desta Lei. 
(Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 

§ 6º É assegurada a regularização das atividades e empreendimentos de 
carcinicultura e salinas cuja ocupação e implantação tenham ocorrido antes de 22 de 
julho de 2008, desde que o empreendedor, pessoa física ou jurídica, comprove sua 
localização em apicum ou salgado e se obrigue, por termo de compromisso, a proteger 
a integridade dos manguezais arbustivos adjacentes. (Incluído pela Lei nº 12.727, de 
2012). 

§ 7º É vedada a manutenção, licenciamento ou regularização, em qualquer 
hipótese ou forma, de ocupação ou exploração irregular em apicum ou salgado, 
ressalvadas as exceções previstas neste artigo. (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 

CAPÍTULO IV 
Da Área de Reserva Legal 

SEÇÃO I 
Da Delimitação da Área de Reserva Legal 

Art. 12. Todo imóvel rural deve manter área com cobertura de vegetação nativa, a 
título de Reserva Legal, sem prejuízo da aplicação das normas sobre as Áreas de 
Preservação Permanente, observados os seguintes percentuais mínimos em relação 
à área do imóvel, excetuados os casos previstos no art. 68 desta Lei: (Redação dada 
pela Lei nº 12.727, de 2012). 
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I - localizado na Amazônia Legal: 

a) 80% (oitenta por cento), no imóvel situado em área de florestas; 

b) 35% (trinta e cinco por cento), no imóvel situado em área de cerrado; 

c) 20% (vinte por cento), no imóvel situado em área de campos gerais; 

II - localizado nas demais regiões do País: 20% (vinte por cento). 

§ 1º Em caso de fracionamento do imóvel rural, a qualquer título, inclusive para 
assentamentos pelo Programa de Reforma Agrária, será considerada, para fins do 
disposto do caput , a área do imóvel antes do fracionamento. 

§ 2º O percentual de Reserva Legal em imóvel situado em área de formações 
florestais, de cerrado ou de campos gerais na Amazônia Legal será definido 
considerando separadamente os índices contidos nas alíneas a, b e c do inciso I do 
caput . 

§ 3º Após a implantação do CAR, a supressão de novas áreas de floresta ou 
outras formas de vegetação nativa apenas será autorizada pelo órgão ambiental 
estadual integrante do Sisnama se o imóvel estiver inserido no mencionado cadastro, 
ressalvado o previsto no art. 30. 

§ 4º Nos casos da alínea a do inciso I, o poder público poderá reduzir a Reserva 
Legal para até 50% (cinquenta por cento), para fins de recomposição, quando o 
Município tiver mais de 50% (cinquenta por cento) da área ocupada por unidades de 
conservação da natureza de domínio público e por terras indígenas homologadas. 
(Vide ADC nº 42) (Vide ADIN nº 4.901) 

§ 5º Nos casos da alínea a do inciso I, o poder público estadual, ouvido o 
Conselho Estadual de Meio Ambiente, poderá reduzir a Reserva Legal para até 50% 
(cinquenta por cento), quando o Estado tiver Zoneamento Ecológico-Econômico 
aprovado e mais de 65% (sessenta e cinco por cento) do seu território ocupado por 
unidades de conservação da natureza de domínio público, devidamente 
regularizadas, e por terras indígenas homologadas. (Vide ADC nº 42) (Vide ADIN nº 
4.901) 

§ 6º Os empreendimentos de abastecimento público de água e tratamento de 
esgoto não estão sujeitos à constituição de Reserva Legal. (Vide ADC nº 42) (Vide 
ADIN nº 4.901) 

§ 7º Não será exigido Reserva Legal relativa às áreas adquiridas ou 
desapropriadas por detentor de concessão, permissão ou autorização para 
exploração de potencial de energia hidráulica, nas quais funcionem empreendimentos 
de geração de energia elétrica, subestações ou sejam instaladas linhas de 
transmissão e de distribuição de energia elétrica. (Vide ADC nº 42) (Vide ADIN nº 
4.901) 

§ 8º Não será exigido Reserva Legal relativa às áreas adquiridas ou 
desapropriadas com o objetivo de implantação e ampliação de capacidade de 
rodovias e ferrovias. (Vide ADC nº 42) (Vide ADIN nº 4.901) 

Art. 13. Quando indicado pelo Zoneamento Ecológico-Econômico - ZEE estadual, 
realizado segundo metodologia unificada, o poder público federal poderá: 
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I - reduzir, exclusivamente para fins de regularização, mediante recomposição, 
regeneração ou compensação da Reserva Legal de imóveis com área rural 
consolidada, situados em área de floresta localizada na Amazônia Legal, para até 50% 
(cinquenta por cento) da propriedade, excluídas as áreas prioritárias para 
conservação da biodiversidade e dos recursos hídricos e os corredores ecológicos; 

II - ampliar as áreas de Reserva Legal em até 50% (cinquenta por cento) dos 
percentuais previstos nesta Lei, para cumprimento de metas nacionais de proteção à 
biodiversidade ou de redução de emissão de gases de efeito estufa. 

§ 1º No caso previsto no inciso I do caput , o proprietário ou possuidor de imóvel 
rural que mantiver Reserva Legal conservada e averbada em área superior aos 
percentuais exigidos no referido inciso poderá instituir servidão ambiental sobre a área 
excedente, nos termos da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, e Cota de Reserva 
Ambiental. (Vide ADIN nº 4.937) (Vide ADC nº 42) (Vide ADIN nº 4.901) 

§ 2º Os Estados que não possuem seus Zoneamentos Ecológico-Econômicos - 
ZEEs segundo a metodologia unificada, estabelecida em norma federal, terão o prazo 
de 5 (cinco) anos, a partir da data da publicação desta Lei, para a sua elaboração e 
aprovação. 

Art. 14. A localização da área de Reserva Legal no imóvel rural deverá levar em 
consideração os seguintes estudos e critérios: 

I - o plano de bacia hidrográfica; 

II - o Zoneamento Ecológico-Econômico 

III - a formação de corredores ecológicos com outra Reserva Legal, com Área de 
Preservação Permanente, com Unidade de Conservação ou com outra área 
legalmente protegida; 

IV - as áreas de maior importância para a conservação da biodiversidade; e 

V - as áreas de maior fragilidade ambiental. 

§ 1º O órgão estadual integrante do Sisnama ou instituição por ele habilitada 
deverá aprovar a localização da Reserva Legal após a inclusão do imóvel no CAR, 
conforme o art. 29 desta Lei. 

§ 2º Protocolada a documentação exigida para a análise da localização da área 
de Reserva Legal, ao proprietário ou possuidor rural não poderá ser imputada sanção 
administrativa, inclusive restrição a direitos, por qualquer órgão ambiental competente 
integrante do Sisnama, em razão da não formalização da área de Reserva Legal. 
(Redação dada pela Lei nº 12.727, de 2012). 

Art. 15. Será admitido o cômputo das Áreas de Preservação Permanente no cálculo 
do percentual da Reserva Legal do imóvel, desde que: (Vide ADC nº 42) (Vide ADIN 
nº 4.901) 

I - o benefício previsto neste artigo não implique a conversão de novas áreas 
para o uso alternativo do solo; 

II - a área a ser computada esteja conservada ou em processo de recuperação, 
conforme comprovação do proprietário ao órgão estadual integrante do Sisnama; e 
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III - o proprietário ou possuidor tenha requerido inclusão do imóvel no Cadastro 
Ambiental Rural - CAR, nos termos desta Lei. 

§ 1º O regime de proteção da Área de Preservação Permanente não se altera 
na hipótese prevista neste artigo. 

§ 2º O proprietário ou possuidor de imóvel com Reserva Legal conservada e 
inscrita no Cadastro Ambiental Rural - CAR de que trata o art. 29, cuja área ultrapasse 
o mínimo exigido por esta Lei, poderá utilizar a área excedente para fins de 
constituição de servidão ambiental, Cota de Reserva Ambiental e outros instrumentos 
congêneres previstos nesta Lei. 

§ 3º O cômputo de que trata o caput aplica-se a todas as modalidades de 
cumprimento da Reserva Legal, abrangendo a regeneração, a recomposição e a 
compensação. (Redação dada pela Lei nº 12.727, de 2012). 

§ 4º É dispensada a aplicação do inciso I do caput deste artigo, quando as Áreas 
de Preservação Permanente conservadas ou em processo de recuperação, somadas 
às demais florestas e outras formas de vegetação nativa existentes em imóvel, 
ultrapassarem: (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 

I - 80% (oitenta por cento) do imóvel rural localizado em áreas de floresta na 
Amazônia Legal; e (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 

II - Vetado. (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 

Art. 16. Poderá ser instituído Reserva Legal em regime de condomínio ou coletiva 
entre propriedades rurais, respeitado o percentual previsto no art. 12 em relação a 
cada imóvel. (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 

Parágrafo único. No parcelamento de imóveis rurais, a área de Reserva Legal 
poderá ser agrupada em regime de condomínio entre os adquirentes. 

SEÇÃO II 
Do Regime de Proteção da Reserva Legal 

Art. 17. A Reserva Legal deve ser conservada com cobertura de vegetação nativa pelo 
proprietário do imóvel rural, possuidor ou ocupante a qualquer título, pessoa física ou 
jurídica, de direito público ou privado. 

§ 1º Admite-se a exploração econômica da Reserva Legal mediante manejo 
sustentável, previamente aprovado pelo órgão competente do Sisnama, de acordo 
com as modalidades previstas no art. 20. 

§ 2º Para fins de manejo de Reserva Legal na pequena propriedade ou posse 
rural familiar, os órgãos integrantes do Sisnama deverão estabelecer procedimentos 
simplificados de elaboração, análise e aprovação de tais planos de manejo. 

§ 3º É obrigatória a suspensão imediata das atividades em área de Reserva 
Legal desmatada irregularmente após 22 de julho de 2008. (Redação dada pela Lei 
nº 12.727, de 2012). (Vide ADC nº 42) (Vide ADIN nº 4.902) (Vide ADIN nº 4.903) 

§ 4º Sem prejuízo das sanções administrativas, cíveis e penais cabíveis, deverá 
ser iniciado, nas áreas de que trata o § 3º deste artigo, o processo de recomposição 
da Reserva Legal em até 2 (dois) anos contados a partir da data da publicação desta 
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Lei, devendo tal processo ser concluído nos prazos estabelecidos pelo Programa de 
Regularização Ambiental - PRA, de que trata o art. 59. (Incluído pela Lei nº 12.727, de 
2012). 

Art. 18. A área de Reserva Legal deverá ser registrada no órgão ambiental competente 
por meio de inscrição no CAR de que trata o art. 29, sendo vedada a alteração de sua 
destinação, nos casos de transmissão, a qualquer título, ou de desmembramento, com 
as exceções previstas nesta Lei. 

§ 1º A inscrição da Reserva Legal no CAR será feita mediante a apresentação 
de planta e memorial descritivo, contendo a indicação das coordenadas geográficas 
com pelo menos um ponto de amarração, conforme ato do Chefe do Poder Executivo. 

§ 2º Na posse, a área de Reserva Legal é assegurada por termo de compromisso 
firmado pelo possuidor com o órgão competente do Sisnama, com força de título 
executivo extrajudicial, que explicite, no mínimo, a localização da área de Reserva 
Legal e as obrigações assumidas pelo possuidor por força do previsto nesta Lei. 

§ 3º A transferência da posse implica a sub-rogação das obrigações assumidas 
no termo de compromisso de que trata o § 2º . 

§ 4º O registro da Reserva Legal no CAR desobriga a averbação no Cartório de 
Registro de Imóveis, sendo que, no período entre a data da publicação desta Lei e o 
registro no CAR, o proprietário ou possuidor rural que desejar fazer a averbação terá 
direito à gratuidade deste ato. (Redação dada pela Lei nº 12.727, de 2012). 

Art. 19. A inserção do imóvel rural em perímetro urbano definido mediante lei municipal 
não desobriga o proprietário ou posseiro da manutenção da área de Reserva Legal, 
que só será extinta concomitantemente ao registro do parcelamento do solo para fins 
urbanos aprovado segundo a legislação específica e consoante as diretrizes do plano 
diretor de que trata o § 1º do art. 182 da Constituição Federal. 

Art. 20. No manejo sustentável da vegetação florestal da Reserva Legal, serão 
adotadas práticas de exploração seletiva nas modalidades de manejo sustentável sem 
propósito comercial para consumo na propriedade e manejo sustentável para 
exploração florestal com propósito comercial. 

Art. 21. É livre a coleta de produtos florestais não madeireiros, tais como frutos, cipós, 
folhas e sementes, devendo-se observar: 

I - os períodos de coleta e volumes fixados em regulamentos específicos, quando 
houver; 

II - a época de maturação dos frutos e sementes; 

III - técnicas que não coloquem em risco a sobrevivência de indivíduos e da 
espécie coletada no caso de coleta de flores, folhas, cascas, óleos, resinas, cipós, 
bulbos, bambus e raízes. 

Art. 22. O manejo florestal sustentável da vegetação da Reserva Legal com propósito 
comercial depende de autorização do órgão competente e deverá atender as 
seguintes diretrizes e orientações: 
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I - não descaracterizar a cobertura vegetal e não prejudicar a conservação da 
vegetação nativa da área; 

II - assegurar a manutenção da diversidade das espécies; 

III - conduzir o manejo de espécies exóticas com a adoção de medidas que 
favoreçam a regeneração de espécies nativas. 

Art. 23. O manejo sustentável para exploração florestal eventual sem propósito 
comercial, para consumo no próprio imóvel, independe de autorização dos órgãos 
competentes, devendo apenas ser declarados previamente ao órgão ambiental a 
motivação da exploração e o volume explorado, limitada a exploração anual a 20 
(vinte) metros cúbicos. 

Art. 24. No manejo florestal nas áreas fora de Reserva Legal, aplica-se igualmente o 
disposto nos arts. 21, 22 e 23. 

SEÇÃO III 
Do Regime de Proteção das Áreas Verdes Urbanas 

Art. 25. O poder público municipal contará, para o estabelecimento de áreas verdes 
urbanas, com os seguintes instrumentos: 

I - o exercício do direito de preempção para aquisição de remanescentes 
florestais relevantes, conforme dispõe a Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001; 

II - a transformação das Reservas Legais em áreas verdes nas expansões 
urbanas 

III - o estabelecimento de exigência de áreas verdes nos loteamentos, 
empreendimentos comerciais e na implantação de infraestrutura; e 

IV - aplicação em áreas verdes de recursos oriundos da compensação ambiental. 

CAPÍTULO V 
Da Supressão de Vegetação para Uso Alternativo do Solo 

Art. 26. A supressão de vegetação nativa para uso alternativo do solo, tanto de 
domínio público como de domínio privado, dependerá do cadastramento do imóvel no 
CAR, de que trata o art. 29, e de prévia autorização do órgão estadual competente do 
Sisnama. 

§ 1º Vetado. 

§ 2º Vetado. 

§ 3º No caso de reposição florestal, deverão ser priorizados projetos que 
contemplem a utilização de espécies nativas do mesmo bioma onde ocorreu a 
supressão. 

§ 4º O requerimento de autorização de supressão de que trata o caput conterá, 
no mínimo, as seguintes informações: 
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I - a localização do imóvel, das Áreas de Preservação Permanente, da Reserva 
Legal e das áreas de uso restrito, por coordenada geográfica, com pelo menos um 
ponto de amarração do perímetro do imóvel; 

II - a reposição ou compensação florestal, nos termos do § 4º do art. 33; 

III - a utilização efetiva e sustentável das áreas já convertidas; 

IV - o uso alternativo da área a ser desmatada. 

Art. 27. Nas áreas passíveis de uso alternativo do solo, a supressão de vegetação que 
abrigue espécie da flora ou da fauna ameaçada de extinção, segundo lista oficial 
publicada pelos órgãos federal ou estadual ou municipal do Sisnama, ou espécies 
migratórias, dependerá da adoção de medidas compensatórias e mitigadoras que 
assegurem a conservação da espécie. 

Art. 28. Não é permitida a conversão de vegetação nativa para uso alternativo do solo 
no imóvel rural que possuir área abandonada. (Vide ADIN nº 4.901) 

CAPÍTULO VI 
Do Cadastro Ambiental Rural 

Art. 29. É criado o Cadastro Ambiental Rural - CAR, no âmbito do Sistema Nacional 
de Informação sobre Meio Ambiente - SINIMA, registro público eletrônico de âmbito 
nacional, obrigatório para todos os imóveis rurais, com a finalidade de integrar as 
informações ambientais das propriedades e posses rurais, compondo base de dados 
para controle, monitoramento, planejamento ambiental e econômico e combate ao 
desmatamento. 

§ 1º A inscrição do imóvel rural no CAR deverá ser feita, preferencialmente, no 
órgão ambiental municipal ou estadual, que, nos termos do regulamento, exigirá do 
proprietário ou possuidor rural: (Redação dada pela Lei nº 12.727, de 2012). 

I - identificação do proprietário ou possuidor rural; 

II - comprovação da propriedade ou posse; 

III - identificação do imóvel por meio de planta e memorial descritivo, contendo 
a indicação das coordenadas geográficas com pelo menos um ponto de amarração 
do perímetro do imóvel, informando a localização dos remanescentes de vegetação 
nativa, das Áreas de Preservação Permanente, das Áreas de Uso Restrito, das áreas 
consolidadas e, caso existente, também da localização da Reserva Legal. 

§ 2º O cadastramento não será considerado título para fins de reconhecimento 
do direito de propriedade ou posse, tampouco elimina a necessidade de cumprimento 
do disposto no art. 2º da Lei nº 10.267, de 28 de agosto de 2001. 

§ 3º A inscrição no CAR é obrigatória e por prazo indeterminado para todas as 
propriedades e posses rurais. (Redação dada pela Lei nº 13.887,de 2019) 

§ 4º Os proprietários e possuidores dos imóveis rurais que os inscreverem no 
CAR até o dia 31 de dezembro de 2020 terão direito à adesão ao Programa de 
Regularização Ambiental (PRA), de que trata o art. 59 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 
13.887,de 2019) 
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Art. 30. Nos casos em que a Reserva Legal já tenha sido averbada na matrícula do 
imóvel e em que essa averbação identifique o perímetro e a localização da reserva, o 
proprietário não será obrigado a fornecer ao órgão ambiental as informações relativas 
à Reserva Legal previstas no inciso III do § 1º do art. 29. 

Parágrafo único. Para que o proprietário se desobrigue nos termos do caput, 
deverá apresentar ao órgão ambiental competente a certidão de registro de imóveis 
onde conste a averbação da Reserva Legal ou termo de compromisso já firmado nos 
casos de posse. 

CAPÍTULO VII 
Da Exploração Florestal 

Art. 31. A exploração de florestas nativas e formações sucessoras, de domínio público 
ou privado, ressalvados os casos previstos nos arts. 21, 23 e 24, dependerá de 
licenciamento pelo órgão competente do Sisnama, mediante aprovação prévia de 
Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS que contemple técnicas de condução, 
exploração, reposição florestal e manejo compatíveis com os variados ecossistemas 
que a cobertura arbórea forme. 

§ 1º O PMFS atenderá os seguintes fundamentos técnicos e científicos: 

I - caracterização dos meios físico e biológico; 

II - determinação do estoque existente; 

III - intensidade de exploração compatível com a capacidade de suporte 
ambiental da floresta; 

IV - ciclo de corte compatível com o tempo de restabelecimento do volume de 
produto extraído da floresta; 

V - promoção da regeneração natural da floresta; 

VI - adoção de sistema silvicultural adequado; 

VII - adoção de sistema de exploração adequado; 

VIII - monitoramento do desenvolvimento da floresta remanescente; 

IX - adoção de medidas mitigadoras dos impactos ambientais e sociais. 

§ 2º A aprovação do PMFS pelo órgão competente do Sisnama confere ao seu 
detentor a licença ambiental para a prática do manejo florestal sustentável, não se 
aplicando outras etapas de licenciamento ambiental. 

§ 3º O detentor do PMFS encaminhará relatório anual ao órgão ambiental 
competente com as informações sobre toda a área de manejo florestal sustentável e 
a descrição das atividades realizadas. 

§ 4º O PMFS será submetido a vistorias técnicas para fiscalizar as operações e 
atividades desenvolvidas na área de manejo. 

§ 5º Respeitado o disposto neste artigo, serão estabelecidas em ato do Chefe 
do Poder Executivo disposições diferenciadas sobre os PMFS em escala empresarial, 
de pequena escala e comunitário. 



 

498 
 

§ 6º Para fins de manejo florestal na pequena propriedade ou posse rural familiar, 
os órgãos do Sisnama deverão estabelecer procedimentos simplificados de 
elaboração, análise e aprovação dos referidos PMFS. 

§ 7º Compete ao órgão federal de meio ambiente a aprovação de PMFS 
incidentes em florestas públicas de domínio da União. 

Art. 32. São isentos de PMFS: 

I - a supressão de florestas e formações sucessoras para uso alternativo do solo; 

II - o manejo e a exploração de florestas plantadas localizadas fora das Áreas de 
Preservação Permanente e de Reserva Legal; 

III - a exploração florestal não comercial realizada nas propriedades rurais a que 
se refere o inciso V do art. 3º ou por populações tradicionais. 

Art. 33. As pessoas físicas ou jurídicas que utilizam matéria-prima florestal em suas 
atividades devem suprir-se de recursos oriundos de: 

I - florestas plantadas; 

II - PMFS de floresta nativa aprovado pelo órgão competente do Sisnama; 

III - supressão de vegetação nativa autorizada pelo órgão competente do 
Sisnama; 

IV - outras formas de biomassa florestal definidas pelo órgão competente do 
Sisnama. 

§ 1º São obrigadas à reposição florestal as pessoas físicas ou jurídicas que 
utilizam matéria-prima florestal oriunda de supressão de vegetação nativa ou que 
detenham autorização para supressão de vegetação nativa. 

§ 2º É isento da obrigatoriedade da reposição florestal aquele que utilize: 

I - costaneiras, aparas, cavacos ou outros resíduos provenientes da atividade 
industrial 

II - matéria-prima florestal: 

a) oriunda de PMFS; 

b) oriunda de floresta plantada; 

c) não madeireira. 

§ 3º A isenção da obrigatoriedade da reposição florestal não desobriga o 
interessado da comprovação perante a autoridade competente da origem do recurso 
florestal utilizado. 

§ 4º A reposição florestal será efetivada no Estado de origem da matéria-prima 
utilizada, mediante o plantio de espécies preferencialmente nativas, conforme 
determinações do órgão competente do Sisnama. 

Art. 34. As empresas industriais que utilizam grande quantidade de matéria-prima 
florestal são obrigadas a elaborar e implementar Plano de Suprimento Sustentável - 
PSS, a ser submetido à aprovação do órgão competente do Sisnama. 
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§ 1º O PSS assegurará produção equivalente ao consumo de matéria-prima 
florestal pela atividade industrial. 

§ 2º O PSS incluirá, no mínimo: 

I - programação de suprimento de matéria-prima florestal 

II - indicação das áreas de origem da matéria-prima florestal georreferenciadas; 

III - cópia do contrato entre os particulares envolvidos, quando o PSS incluir 
suprimento de matéria-prima florestal oriunda de terras pertencentes a terceiros. 

§ 3º Admite-se o suprimento mediante matéria-prima em oferta no mercado: 

I - na fase inicial de instalação da atividade industrial, nas condições e durante 
o período, não superior a 10 (dez) anos, previstos no PSS, ressalvados os contratos 
de suprimento mencionados no inciso III do § 2º; 

II - no caso de aquisição de produtos provenientes do plantio de florestas 
exóticas, licenciadas por órgão competente do Sisnama, o suprimento será 
comprovado posteriormente mediante relatório anual em que conste a localização da 
floresta e as quantidades produzidas. 

§ 4º O PSS de empresas siderúrgicas, metalúrgicas ou outras que consumam 
grandes quantidades de carvão vegetal ou lenha estabelecerá a utilização exclusiva 
de matéria-prima oriunda de florestas plantadas ou de PMFS e será parte integrante 
do processo de licenciamento ambiental do empreendimento. 

§ 5º Serão estabelecidos, em ato do Chefe do Poder Executivo, os parâmetros 
de utilização de matéria-prima florestal para fins de enquadramento das empresas 
industriais no disposto no caput. 

CAPÍTULO VIII 
Do Controle da Origem dos Produtos Florestais 

Art. 35. O controle da origem da madeira, do carvão e de outros produtos ou 
subprodutos florestais incluirá sistema nacional que integre os dados dos diferentes 
entes federativos, coordenado, fiscalizado e regulamentado pelo órgão federal 
competente do Sisnama. (Redação dada pela Lei nº 12.727, de 2012). 

§ 1º O plantio ou reflorestamento com espécies florestais nativas ou exóticas 
independem de autorização prévia, desde que observadas as limitações e condições 
previstas nesta Lei, devendo ser informados ao órgão competente, no prazo de até 1 
(um) ano, para fins de controle de origem. 

§ 2º É livre a extração de lenha e demais produtos de florestas plantadas nas 
áreas não consideradas Áreas de Preservação Permanente e Reserva Legal. 

§ 3º O corte ou a exploração de espécies nativas plantadas em área de uso 
alternativo do solo serão permitidos independentemente de autorização prévia, 
devendo o plantio ou reflorestamento estar previamente cadastrado no órgão 
ambiental competente e a exploração ser previamente declarada nele para fins de 
controle de origem. 

§ 4º Os dados do sistema referido no caput serão disponibilizados para acesso 
público por meio da rede mundial de computadores, cabendo ao órgão federal 
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coordenador do sistema fornecer os programas de informática a serem utilizados e 
definir o prazo para integração dos dados e as informações que deverão ser aportadas 
ao sistema nacional. 

§ 5º O órgão federal coordenador do sistema nacional poderá bloquear a 
emissão de Documento de Origem Florestal - DOF dos entes federativos não 
integrados ao sistema e fiscalizar os dados e relatórios respectivos. (Incluído pela Lei 
nº 12.727, de 2012). 

Art. 36. O transporte, por qualquer meio, e o armazenamento de madeira, lenha, 
carvão e outros produtos ou subprodutos florestais oriundos de florestas de espécies 
nativas, para fins comerciais ou industriais, requerem licença do órgão competente do 
Sisnama, observado o disposto no art. 35. 

§ 1º A licença prevista no caput será formalizada por meio da emissão do DOF, 
que deverá acompanhar o material até o beneficiamento final. 

§ 2º Para a emissão do DOF, a pessoa física ou jurídica responsável deverá 
estar registrada no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente 
Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, previsto no art. 17 da Lei nº 6.938, 
de 31 de agosto de 1981. 

§ 3º Todo aquele que recebe ou adquire, para fins comerciais ou industriais, 
madeira, lenha, carvão e outros produtos ou subprodutos de florestas de espécies 
nativas é obrigado a exigir a apresentação do DOF e munir-se da via que deverá 
acompanhar o material até o beneficiamento final. 

§ 4º No DOF deverão constar a especificação do material, sua volumetria e 
dados sobre sua origem e destino. 

§ 5º O órgão ambiental federal do Sisnama regulamentará os casos de dispensa 
da licença prevista no caput. (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 

Art. 37. O comércio de plantas vivas e outros produtos oriundos da flora nativa 
dependerá de licença do órgão estadual competente do Sisnama e de registro no 
Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de 
Recursos Ambientais, previsto no art. 17 da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, 
sem prejuízo de outras exigências cabíveis. 

Parágrafo único. A exportação de plantas vivas e outros produtos da flora 
dependerá de licença do órgão federal competente do Sisnama, observadas as 
condições estabelecidas no caput. 

CAPÍTULO IX 
Da Proibição do Uso de Fogo e do Controle dos Incêndios 

Art. 38. É proibido o uso de fogo na vegetação, exceto nas seguintes situações: 

I - em locais ou regiões cujas peculiaridades justifiquem o emprego do fogo em 
práticas agropastoris ou florestais, mediante prévia aprovação do órgão estadual 
ambiental competente do Sisnama, para cada imóvel rural ou de forma regionalizada, 
que estabelecerá os critérios de monitoramento e controle; 
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II - emprego da queima controlada em Unidades de Conservação, em 
conformidade com o respectivo plano de manejo e mediante prévia aprovação do 
órgão gestor da Unidade de Conservação, visando ao manejo conservacionista da 
vegetação nativa, cujas características ecológicas estejam associadas evolutivamente 
à ocorrência do fogo; 

III - atividades de pesquisa científica vinculada a projeto de pesquisa 
devidamente aprovado pelos órgãos competentes e realizada por instituição de 
pesquisa reconhecida, mediante prévia aprovação do órgão ambiental competente do 
Sisnama. 

§ 1º Na situação prevista no inciso I, o órgão estadual ambiental competente do 
Sisnama exigirá que os estudos demandados para o licenciamento da atividade rural 
contenham planejamento específico sobre o emprego do fogo e o controle dos 
incêndios. 

§ 2º Excetuam-se da proibição constante no caput as práticas de prevenção e 
combate aos incêndios e as de agricultura de subsistência exercidas pelas populações 
tradicionais e indígenas. 

§ 3º Na apuração da responsabilidade pelo uso irregular do fogo em terras 
públicas ou particulares, a autoridade competente para fiscalização e autuação deverá 
comprovar o nexo de causalidade entre a ação do proprietário ou qualquer preposto 
e o dano efetivamente causado. 

§ 4º É necessário o estabelecimento de nexo causal na verificação das 
responsabilidades por infração pelo uso irregular do fogo em terras públicas ou 
particulares. 

Art. 39. Os órgãos ambientais do Sisnama, bem como todo e qualquer órgão público 
ou privado responsável pela gestão de áreas com vegetação nativa ou plantios 
florestais, deverão elaborar, atualizar e implantar planos de contingência para o 
combate aos incêndios florestais. 

Art. 40. O Governo Federal deverá estabelecer uma Política Nacional de Manejo e 
Controle de Queimadas, Prevenção e Combate aos Incêndios Florestais, que 
promova a articulação institucional com vistas na substituição do uso do fogo no meio 
rural, no controle de queimadas, na prevenção e no combate aos incêndios florestais 
e no manejo do fogo em áreas naturais protegidas. 

§ 1º A Política mencionada neste artigo deverá prever instrumentos para a 
análise dos impactos das queimadas sobre mudanças climáticas e mudanças no uso 
da terra, conservação dos ecossistemas, saúde pública e fauna, para subsidiar planos 
estratégicos de prevenção de incêndios florestais. 

§ 2º A Política mencionada neste artigo deverá observar cenários de mudanças 
climáticas e potenciais aumentos de risco de ocorrência de incêndios florestais. 

CAPÍTULO X 
Do Programa de Apoio e Incentivo à Preservação e Recuperação do Meio Ambiente 

Art. 41.É o Poder Executivo federal autorizado a instituir, sem prejuízo do cumprimento 
da legislação ambiental, programa de apoio e incentivo à conservação do meio 
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ambiente, bem como para adoção de tecnologias e boas práticas que conciliem a 
produtividade agropecuária e florestal, com redução dos impactos ambientais, como 
forma de promoção do desenvolvimento ecologicamente sustentável, observados 
sempre os critérios de progressividade, abrangendo as seguintes categorias e linhas 
de ação: (Redação dada pela Lei nº 12.727, de 2012). 

I - pagamento ou incentivo a serviços ambientais como retribuição, monetária ou 
não, às atividades de conservação e melhoria dos ecossistemas e que gerem serviços 
ambientais, tais como, isolada ou cumulativamente: 

a) o sequestro, a conservação, a manutenção e o aumento do estoque e a 
diminuição do fluxo de carbono; 

b) a conservação da beleza cênica natural; 

c) a conservação da biodiversidade; 

d) a conservação das águas e dos serviços hídricos; 

e) a regulação do clima; 

f) a valorização cultural e do conhecimento tradicional ecossistêmico; 

g) a conservação e o melhoramento do solo; 

h) a manutenção de Áreas de Preservação Permanente, de Reserva Legal e 
de uso restrito; 

II - compensação pelas medidas de conservação ambiental necessárias para o 
cumprimento dos objetivos desta Lei, utilizando-se dos seguintes instrumentos, dentre 
outros: 

a) obtenção de crédito agrícola, em todas as suas modalidades, com taxas de 
juros menores, bem como limites e prazos maiores que os praticados no mercado; 

b) contratação do seguro agrícola em condições melhores que as praticadas 
no mercado; 

c) dedução das Áreas de Preservação Permanente, de Reserva Legal e de uso 
restrito da base de cálculo do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR, 
gerando créditos tributários; 

d) destinação de parte dos recursos arrecadados com a cobrança pelo uso da 
água, na forma da Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997, para a manutenção, 
recuperação ou recomposição das Áreas de Preservação Permanente, de Reserva 
Legal e de uso restrito na bacia de geração da receita; 

e) linhas de financiamento para atender iniciativas de preservação voluntária 
de vegetação nativa, proteção de espécies da flora nativa ameaçadas de extinção, 
manejo florestal e agroflorestal sustentável realizados na propriedade ou posse rural, 
ou recuperação de áreas degradadas; 

f) isenção de impostos para os principais insumos e equipamentos, tais como: 
fios de arame, postes de madeira tratada, bombas d’água, trado de perfuração de 
solo, dentre outros utilizados para os processos de recuperação e manutenção das 
Áreas de Preservação Permanente, de Reserva Legal e de uso restrito; 
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III - incentivos para comercialização, inovação e aceleração das ações de 
recuperação, conservação e uso sustentável das florestas e demais formas de 
vegetação nativa, tais como: 

a) participação preferencial nos programas de apoio à comercialização da 
produção agrícola; 

b) destinação de recursos para a pesquisa científica e tecnológica e a extensão 
rural relacionadas à melhoria da qualidade ambiental. 

§ 1º Para financiar as atividades necessárias à regularização ambiental das 
propriedades rurais, o programa poderá prever: 

I - destinação de recursos para a pesquisa científica e tecnológica e a extensão 
rural relacionadas à melhoria da qualidade ambiental; 

II - dedução da base de cálculo do imposto de renda do proprietário ou 
possuidor de imóvel rural, pessoa física ou jurídica, de parte dos gastos efetuados 
com a recomposição das Áreas de Preservação Permanente, de Reserva Legal e de 
uso restrito cujo desmatamento seja anterior a 22 de julho de 2008; 

III - utilização de fundos públicos para concessão de créditos reembolsáveis e 
não reembolsáveis destinados à compensação, recuperação ou recomposição das 
Áreas de Preservação Permanente, de Reserva Legal e de uso restrito cujo 
desmatamento seja anterior a 22 de julho de 2008. 

§ 2º O programa previsto no caput poderá, ainda, estabelecer diferenciação 
tributária para empresas que industrializem ou comercializem produtos originários de 
propriedades ou posses rurais que cumpram os padrões e limites estabelecidos nos 
arts. 4º , 6º , 11 e 12 desta Lei, ou que estejam em processo de cumpri-los. 

§ 3º Os proprietários ou possuidores de imóveis rurais inscritos no CAR, 
inadimplentes em relação ao cumprimento do termo de compromisso ou PRA ou que 
estejam sujeitos a sanções por infrações ao disposto nesta Lei, exceto aquelas 
suspensas em virtude do disposto no Capítulo XIII, não são elegíveis para os 
incentivos previstos nas alíneas a a e do inciso II do caput deste artigo até que as 
referidas sanções sejam extintas. 

§ 4º As atividades de manutenção das Áreas de Preservação Permanente, de 
Reserva Legal e de uso restrito são elegíveis para quaisquer pagamentos ou 
incentivos por serviços ambientais, configurando adicionalidade para fins de mercados 
nacionais e internacionais de reduções de emissões certificadas de gases de efeito 
estufa. 

§ 5º O programa relativo a serviços ambientais previsto no inciso I do caput deste 
artigo deverá integrar os sistemas em âmbito nacional e estadual, objetivando a 
criação de um mercado de serviços ambientais. 

§ 6º Os proprietários localizados nas zonas de amortecimento de Unidades de 
Conservação de Proteção Integral são elegíveis para receber apoio técnico-financeiro 
da compensação prevista no art. 36 da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, com a 
finalidade de recuperação e manutenção de áreas prioritárias para a gestão da 
unidade. 



 

504 
 

§ 7º O pagamento ou incentivo a serviços ambientais a que se refere o inciso I 
deste artigo serão prioritariamente destinados aos agricultores familiares como 
definidos no inciso V do art. 3º desta Lei. (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 

Art. 42. O Governo Federal implantará programa para conversão da multa prevista no 
art. 50 do Decreto nº 6.514, de 22 de julho de 2008, destinado a imóveis rurais, 
referente a autuações vinculadas a desmatamentos em áreas onde não era vedada a 
supressão, que foram promovidos sem autorização ou licença, em data anterior a 22 
de julho de 2008. (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 

Art. 43. Vetado. 

Art. 44. É instituída a Cota de Reserva Ambiental - CRA, título nominativo 
representativo de área com vegetação nativa, existente ou em processo de 
recuperação: (Vide ADIN nº 4.937) (Vide ADC nº 42) 

I - sob regime de servidão ambiental, instituída na forma do art. 9º-A da Lei nº 
6.938, de 31 de agosto de 1981; 

II - correspondente à área de Reserva Legal instituída voluntariamente sobre a 
vegetação que exceder os percentuais exigidos no art. 12 desta Lei; 

III - protegida na forma de Reserva Particular do Patrimônio Natural - RPPN, nos 
termos do art. 21 da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000; 

IV - existente em propriedade rural localizada no interior de Unidade de 
Conservação de domínio público que ainda não tenha sido desapropriada. 

§ 1º A emissão de CRA será feita mediante requerimento do proprietário, após 
inclusão do imóvel no CAR e laudo comprobatório emitido pelo próprio órgão 
ambiental ou por entidade credenciada, assegurado o controle do órgão federal 
competente do Sisnama, na forma de ato do Chefe do Poder Executivo. 

§ 2º A CRA não pode ser emitida com base em vegetação nativa localizada em 
área de RPPN instituída em sobreposição à Reserva Legal do imóvel. 

§ 3º A Cota de Reserva Florestal - CRF emitida nos termos do art. 44-B da Lei 
nº 4.771, de 15 de setembro de 1965, passa a ser considerada, pelo efeito desta Lei, 
como Cota de Reserva Ambiental. 

§ 4º Poderá ser instituída CRA da vegetação nativa que integra a Reserva Legal 
dos imóveis a que se refere o inciso V do art. 3º desta Lei. 

Art. 45. A CRA será emitida pelo órgão competente do Sisnama em favor de 
proprietário de imóvel incluído no CAR que mantenha área nas condições previstas 
no art. 44. 

§ 1º O proprietário interessado na emissão da CRA deve apresentar ao órgão 
referido no caput proposta acompanhada de: 

I - certidão atualizada da matrícula do imóvel expedida pelo registro de imóveis 
competente; 

II - cédula de identidade do proprietário, quando se tratar de pessoa física; 

III - ato de designação de responsável, quando se tratar de pessoa jurídica; 
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IV - certidão negativa de débitos do Imposto sobre a Propriedade Territorial 
Rural - ITR; 

V - memorial descritivo do imóvel, com a indicação da área a ser vinculada ao 
título, contendo pelo menos um ponto de amarração georreferenciado relativo ao 
perímetro do imóvel e um ponto de amarração georreferenciado relativo à Reserva 
Legal. 

§ 2º Aprovada a proposta, o órgão referido no caput emitirá a CRA 
correspondente, identificando: 

I - o número da CRA no sistema único de controle; 

II - o nome do proprietário rural da área vinculada ao título; 

III - a dimensão e a localização exata da área vinculada ao título, com memorial 
descritivo contendo pelo menos um ponto de amarração georreferenciado; 

IV - o bioma correspondente à área vinculada ao título; 

V - a classificação da área em uma das condições previstas no art. 46. 

§ 3º O vínculo de área à CRA será averbado na matrícula do respectivo imóvel 
no registro de imóveis competente. 

§ 4º O órgão federal referido no caput pode delegar ao órgão estadual 
competente atribuições para emissão, cancelamento e transferência da CRA, 
assegurada a implementação de sistema único de controle. 

Art. 46. Cada CRA corresponderá a 1 (um) hectare: 

I - de área com vegetação nativa primária ou com vegetação secundária em 
qualquer estágio de regeneração ou recomposição; 

II - de áreas de recomposição mediante reflorestamento com espécies nativas. 

§ 1º O estágio sucessional ou o tempo de recomposição ou regeneração da 
vegetação nativa será avaliado pelo órgão ambiental estadual competente com base 
em declaração do proprietário e vistoria de campo. 

§ 2º A CRA não poderá ser emitida pelo órgão ambiental competente quando a 
regeneração ou recomposição da área forem improváveis ou inviáveis. 

Art. 47. É obrigatório o registro da CRA pelo órgão emitente, no prazo de 30 (trinta) 
dias, contado da data da sua emissão, em bolsas de mercadorias de âmbito nacional 
ou em sistemas de registro e de liquidação financeira de ativos autorizados pelo Banco 
Central do Brasil. 

Art. 48. A CRA pode ser transferida, onerosa ou gratuitamente, a pessoa física ou a 
pessoa jurídica de direito público ou privado, mediante termo assinado pelo titular da 
CRA e pelo adquirente. 

§ 1º A transferência da CRA só produz efeito uma vez registrado o termo previsto 
no caput no sistema único de controle. 
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§ 2º A CRA só pode ser utilizada para compensar Reserva Legal de imóvel rural 
situado no mesmo bioma da área à qual o título está vinculado. (Vide ADIN nº 4.937) 
(Vide ADC nº 42) (Vide ADIN nº 4.901) 

§ 3º A CRA só pode ser utilizada para fins de compensação de Reserva Legal 
se respeitados os requisitos estabelecidos no § 6º do art. 66. 

§ 4º A utilização de CRA para compensação da Reserva Legal será averbada na 
matrícula do imóvel no qual se situa a área vinculada ao título e na do imóvel 
beneficiário da compensação. 

Art. 49. Cabe ao proprietário do imóvel rural em que se situa a área vinculada à CRA 
a responsabilidade plena pela manutenção das condições de conservação da 
vegetação nativa da área que deu origem ao título. 

§ 1º A área vinculada à emissão da CRA com base nos incisos I, II e III do art. 
44 desta Lei poderá ser utilizada conforme PMFS. 

§ 2º A transmissão inter vivos ou causa mortis do imóvel não elimina nem altera 
o vínculo de área contida no imóvel à CRA. 

Art. 50. A CRA somente poderá ser cancelada nos seguintes casos: 

I - por solicitação do proprietário rural, em caso de desistência de manter áreas 
nas condições previstas nos incisos I e II do art. 44; 

II - automaticamente, em razão de término do prazo da servidão ambiental; 

III - por decisão do órgão competente do Sisnama, no caso de degradação da 
vegetação nativa da área vinculada à CRA cujos custos e prazo de recuperação 
ambiental inviabilizem a continuidade do vínculo entre a área e o título. 

§ 1º O cancelamento da CRA utilizada para fins de compensação de Reserva 
Legal só pode ser efetivado se assegurada Reserva Legal para o imóvel no qual a 
compensação foi aplicada. 

§ 2º O cancelamento da CRA nos termos do inciso III do caput independe da 
aplicação das devidas sanções administrativas e penais decorrentes de infração à 
legislação ambiental, nos termos da Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998. 

§ 3º O cancelamento da CRA deve ser averbado na matrícula do imóvel no qual 
se situa a área vinculada ao título e do imóvel no qual a compensação foi aplicada. 

CAPÍTULO XI 
Do Controle do Desmatamento  

Art. 51. O órgão ambiental competente, ao tomar conhecimento do desmatamento em 
desacordo com o disposto nesta Lei, deverá embargar a obra ou atividade que deu 
causa ao uso alternativo do solo, como medida administrativa voltada a impedir a 
continuidade do dano ambiental, propiciar a regeneração do meio ambiente e dar 
viabilidade à recuperação da área degradada. 

§ 1º O embargo restringe-se aos locais onde efetivamente ocorreu o 
desmatamento ilegal, não alcançando as atividades de subsistência ou as demais 
atividades realizadas no imóvel não relacionadas com a infração. 
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§ 2º O órgão ambiental responsável deverá disponibilizar publicamente as 
informações sobre o imóvel embargado, inclusive por meio da rede mundial de 
computadores, resguardados os dados protegidos por legislação específica, 
caracterizando o exato local da área embargada e informando em que estágio se 
encontra o respectivo procedimento administrativo. 

§ 3º A pedido do interessado, o órgão ambiental responsável emitirá certidão em 
que conste a atividade, a obra e a parte da área do imóvel que são objetos do 
embargo, conforme o caso. 

CAPÍTULO XII 
Da Agricultura Familiar 

Art. 52. A intervenção e a supressão de vegetação em Áreas de Preservação 
Permanente e de Reserva Legal para as atividades eventuais ou de baixo impacto 
ambiental, previstas no inciso X do art. 3º , excetuadas as alíneas b e g, quando 
desenvolvidas nos imóveis a que se refere o inciso V do art. 3º , dependerão de 
simples declaração ao órgão ambiental competente, desde que esteja o imóvel 
devidamente inscrito no CAR. 

Art. 53. Para o registro no CAR da Reserva Legal, nos imóveis a que se refere o inciso 
V do art. 3º , o proprietário ou possuidor apresentará os dados identificando a área 
proposta de Reserva Legal, cabendo aos órgãos competentes integrantes do 
Sisnama, ou instituição por ele habilitada, realizar a captação das respectivas 
coordenadas geográficas. 

Parágrafo único. O registro da Reserva Legal nos imóveis a que se refere o inciso 
V do art. 3º é gratuito, devendo o poder público prestar apoio técnico e jurídico. 

Art. 54. Para cumprimento da manutenção da área de reserva legal nos imóveis a que 
se refere o inciso V do art. 3º , poderão ser computados os plantios de árvores 
frutíferas, ornamentais ou industriais, compostos por espécies exóticas, cultivadas em 
sistema intercalar ou em consórcio com espécies nativas da região em sistemas 
agroflorestais. 

Parágrafo único. O poder público estadual deverá prestar apoio técnico para a 
recomposição da vegetação da Reserva Legal nos imóveis a que se refere o inciso V 
do art. 3º . 

Art. 55. A inscrição no CAR dos imóveis a que se refere o inciso V do art. 3º observará 
procedimento simplificado no qual será obrigatória apenas a apresentação dos 
documentos mencionados nos incisos I e II do § 1º do art. 29 e de croqui indicando o 
perímetro do imóvel, as Áreas de Preservação Permanente e os remanescentes que 
formam a Reserva Legal. 

Art. 56. O licenciamento ambiental de PMFS comercial nos imóveis a que se refere o 
inciso V do art. 3º se beneficiará de procedimento simplificado de licenciamento 
ambiental. 

§ 1º O manejo sustentável da Reserva Legal para exploração florestal eventual, 
sem propósito comercial direto ou indireto, para consumo no próprio imóvel a que se 
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refere o inciso V do art. 3º , independe de autorização dos órgãos ambientais 
competentes, limitada a retirada anual de material lenhoso a 2 (dois) metros cúbicos 
por hectare. 

§ 2º O manejo previsto no § 1º não poderá comprometer mais de 15% (quinze 
por cento) da biomassa da Reserva Legal nem ser superior a 15 (quinze) metros 
cúbicos de lenha para uso doméstico e uso energético, por propriedade ou posse rural, 
por ano. 

§ 3º Para os fins desta Lei, entende-se por manejo eventual, sem propósito 
comercial, o suprimento, para uso no próprio imóvel, de lenha ou madeira serrada 
destinada a benfeitorias e uso energético nas propriedades e posses rurais, em 
quantidade não superior ao estipulado no § 1º deste artigo. 

§ 4º Os limites para utilização previstos no § 1º deste artigo no caso de posse 
coletiva de populações tradicionais ou de agricultura familiar serão adotados por 
unidade familiar. 

§ 5º As propriedades a que se refere o inciso V do art. 3º são desobrigadas da 
reposição florestal se a matéria-prima florestal for utilizada para consumo próprio. 

Art. 57. Nos imóveis a que se refere o inciso V do art. 3º , o manejo florestal madeireiro 
sustentável da Reserva Legal com propósito comercial direto ou indireto depende de 
autorização simplificada do órgão ambiental competente, devendo o interessado 
apresentar, no mínimo, as seguintes informações: 

I - dados do proprietário ou possuidor rural; 

II - dados da propriedade ou posse rural, incluindo cópia da matrícula do imóvel 
no Registro Geral do Cartório de Registro de Imóveis ou comprovante de posse; 

III - croqui da área do imóvel com indicação da área a ser objeto do manejo 
seletivo, estimativa do volume de produtos e subprodutos florestais a serem obtidos 
com o manejo seletivo, indicação da sua destinação e cronograma de execução 
previsto. 

Art. 58. Assegurado o controle e a fiscalização dos órgãos ambientais competentes 
dos respectivos planos ou projetos, assim como as obrigações do detentor do imóvel, 
o poder público poderá instituir programa de apoio técnico e incentivos financeiros, 
podendo incluir medidas indutoras e linhas de financiamento para atender, 
prioritariamente, os imóveis a que se refere o inciso V do caput do art. 3º , nas 
iniciativas de: (Redação dada pela Lei nº 12.727, de 2012). 

I - preservação voluntária de vegetação nativa acima dos limites estabelecidos 
no art. 12; 

II - proteção de espécies da flora nativa ameaçadas de extinção; 

III - implantação de sistemas agroflorestal e agrossilvipastoril; 

IV - recuperação ambiental de Áreas de Preservação Permanente e de Reserva 
Legal; 

V - recuperação de áreas degradadas; 
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VI - promoção de assistência técnica para regularização ambiental e 
recuperação de áreas degradadas; 

VII - produção de mudas e sementes; 

VIII - pagamento por serviços ambientais. 

CAPÍTULO XIII 
Disposições Transitórias 

SEÇÃO I 
Disposições Gerais 

Art. 59. A União, os Estados e o Distrito Federal deverão implantar Programas de 
Regularização Ambiental (PRAs) de posses e propriedades rurais, com o objetivo de 
adequá-las aos termos deste Capítulo. (Redação dada pela Lei 13.887, de 2019) (Vide 
ADC nº 42) (Vide ADIN nº 4.902) 

§ 1º Na regulamentação dos PRAs, a União estabelecerá normas de caráter 
geral, e os Estados e o Distrito Federal ficarão incumbidos do seu detalhamento por 
meio da edição de normas de caráter específico, em razão de suas peculiaridades 
territoriais, climáticas, históricas, culturais, econômicas e sociais, conforme preceitua 
o art. 24 da Constituição Federal. (Redação dada pela Lei nº 13.887, de 2019) 

§ 2º A inscrição do imóvel rural no CAR é condição obrigatória para a adesão ao 
PRA, que deve ser requerida em até 2 (dois) anos, observado o disposto no § 4º do 
art. 29 desta Lei. (Redação dada pela Lei 13.887, de 2019) 

§ 3º Com base no requerimento de adesão ao PRA, o órgão competente 
integrante do Sisnama convocará o proprietário ou possuidor para assinar o termo de 
compromisso, que constituirá título executivo extrajudicial. 

§ 4º No período entre a publicação desta Lei e a implantação do PRA em cada 
Estado e no Distrito Federal, bem como após a adesão do interessado ao PRA e 
enquanto estiver sendo cumprido o termo de compromisso, o proprietário ou possuidor 
não poderá ser autuado por infrações cometidas antes de 22 de julho de 2008, 
relativas à supressão irregular de vegetação em Áreas de Preservação Permanente, 
de Reserva Legal e de uso restrito. (Vide ADIN nº 4.937) (Vide ADC nº 42) (Vide ADIN 
nº 4.902) 

§ 5º A partir da assinatura do termo de compromisso, serão suspensas as 
sanções decorrentes das infrações mencionadas no § 4º deste artigo e, cumpridas as 
obrigações estabelecidas no PRA ou no termo de compromisso para a regularização 
ambiental das exigências desta Lei, nos prazos e condições neles estabelecidos, as 
multas referidas neste artigo serão consideradas como convertidas em serviços de 
preservação, melhoria e recuperação da qualidade do meio ambiente, regularizando 
o uso de áreas rurais consolidadas conforme definido no PRA. (Vide ADIN nº 4.937) 
(Vide ADC nº 42) (Vide ADIN nº 4.902) 

§ 6º Vetado. (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 

§ 7º Caso os Estados e o Distrito Federal não implantem o PRA até 31 de 
dezembro de 2020, o proprietário ou possuidor de imóvel rural poderá aderir ao PRA 
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implantado pela União, observado o disposto no § 2º deste artigo. (Incluído pela Lei 
13.887, de 2019) 

Art. 60. A assinatura de termo de compromisso para regularização de imóvel ou posse 
rural perante o órgão ambiental competente, mencionado no art. 59, suspenderá a 
punibilidade dos crimes previstos nos arts. 38, 39 e 48 da Lei nº 9.605, de 12 de 
fevereiro de 1998, enquanto o termo estiver sendo cumprido. (Vide ADIN nº 4.937) 
(Vide ADC nº 42) (Vide ADIN nº 4.902) 

§ 1º A prescrição ficará interrompida durante o período de suspensão da 
pretensão punitiva. (Vide ADIN nº 4.937) (Vide ADIN nº 4.902) 

§ 2º Extingue-se a punibilidade com a efetiva regularização prevista nesta Lei. 

SEÇÃO II 
Das Áreas Consolidadas em Áreas de Preservação Permanente 

Art. 61. Vetado. 

Art. 61-A. Nas Áreas de Preservação Permanente, é autorizada, exclusivamente, a 
continuidade das atividades agrossilvipastoris, de ecoturismo e de turismo rural em 
áreas rurais consolidadas até 22 de julho de 2008. (Incluído pela Lei nº 12.727, de 
2012). (Vide ADIN nº 4.937) (Vide ADC nº 42) (Vide ADIN nº 4.902) 

§ 1º Para os imóveis rurais com área de até 1 (um) módulo fiscal que possuam 
áreas consolidadas em Áreas de Preservação Permanente ao longo de cursos d’água 
naturais, será obrigatória a recomposição das respectivas faixas marginais em 5 
(cinco) metros, contados da borda da calha do leito regular, independentemente da 
largura do curso d´água. (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 

§ 2º Para os imóveis rurais com área superior a 1 (um) módulo fiscal e de até 2 
(dois) módulos fiscais que possuam áreas consolidadas em Áreas de Preservação 
Permanente ao longo de cursos d’água naturais, será obrigatória a recomposição das 
respectivas faixas marginais em 8 (oito) metros, contados da borda da calha do leito 
regular, independentemente da largura do curso d´água. (Incluído pela Lei nº 12.727, 
de 2012). 

§ 3º Para os imóveis rurais com área superior a 2 (dois) módulos fiscais e de até 
4 (quatro) módulos fiscais que possuam áreas consolidadas em Áreas de Preservação 
Permanente ao longo de cursos d’água naturais, será obrigatória a recomposição das 
respectivas faixas marginais em 15 (quinze) metros, contados da borda da calha do 
leito regular, independentemente da largura do curso d’água. (Incluído pela Lei nº 
12.727, de 2012). 

§ 4º Para os imóveis rurais com área superior a 4 (quatro) módulos fiscais que 
possuam áreas consolidadas em Áreas de Preservação Permanente ao longo de 
cursos d’água naturais, será obrigatória a recomposição das respectivas faixas 
marginais: (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 

I - Vetado; e (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 
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II - nos demais casos, conforme determinação do PRA, observado o mínimo de 
20 (vinte) e o máximo de 100 (cem) metros, contados da borda da calha do leito 
regular. (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 

§ 5º Nos casos de áreas rurais consolidadas em Áreas de Preservação 
Permanente no entorno de nascentes e olhos d’água perenes, será admitida a 
manutenção de atividades agrossilvipastoris, de ecoturismo ou de turismo rural, sendo 
obrigatória a recomposição do raio mínimo de 15 (quinze) metros. (Incluído pela Lei 
nº 12.727, de 2012). 

§ 6º Para os imóveis rurais que possuam áreas consolidadas em Áreas de 
Preservação Permanente no entorno de lagos e lagoas naturais, será admitida a 
manutenção de atividades agrossilvipastoris, de ecoturismo ou de turismo rural, sendo 
obrigatória a recomposição de faixa marginal com largura mínima de: (Incluído pela 
Lei nº 12.727, de 2012). 

I - 5 (cinco) metros, para imóveis rurais com área de até 1 (um) módulo fiscal; 
(Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 

II - 8 (oito) metros, para imóveis rurais com área superior a 1 (um) módulo fiscal 
e de até 2 (dois) módulos fiscais; (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 

III - 15 (quinze) metros, para imóveis rurais com área superior a 2 (dois) 
módulos fiscais e de até 4 (quatro) módulos fiscais; e (Incluído pela Lei nº 12.727, de 
2012). 

IV - 30 (trinta) metros, para imóveis rurais com área superior a 4 (quatro) 
módulos fiscais. (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 

§ 7º Nos casos de áreas rurais consolidadas em veredas, será obrigatória a 
recomposição das faixas marginais, em projeção horizontal, delimitadas a partir do 
espaço brejoso e encharcado, de largura mínima de: (Incluído pela Lei nº 12.727, de 
2012). 

I - 30 (trinta) metros, para imóveis rurais com área de até 4 (quatro) módulos 
fiscais; e (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 

II - 50 (cinquenta) metros, para imóveis rurais com área superior a 4 (quatro) 
módulos fiscais. (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 

§ 8º Será considerada, para os fins do disposto no caput e nos §§ 1º a 7º , a área 
detida pelo imóvel rural em 22 de julho de 2008. (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 

§ 9º A existência das situações previstas no caput deverá ser informada no CAR 
para fins de monitoramento, sendo exigida, nesses casos, a adoção de técnicas de 
conservação do solo e da água que visem à mitigação dos eventuais impactos. 
(Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 

§ 10. Antes mesmo da disponibilização do CAR, no caso das intervenções já 
existentes, é o proprietário ou possuidor rural responsável pela conservação do solo 
e da água, por meio de adoção de boas práticas agronômicas. (Incluído pela Lei nº 
12.727, de 2012). 

§ 11. A realização das atividades previstas no caput observará critérios técnicos 
de conservação do solo e da água indicados no PRA previsto nesta Lei, sendo vedada 
a conversão de novas áreas para uso alternativo do solo nesses locais. (Incluído pela 
Lei nº 12.727, de 2012). 
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§ 12. Será admitida a manutenção de residências e da infraestrutura associada 
às atividades agrossilvipastoris, de ecoturismo e de turismo rural, inclusive o acesso 
a essas atividades, independentemente das determinações contidas no caput e nos 
§§ 1º a 7º , desde que não estejam em área que ofereça risco à vida ou à integridade 
física das pessoas. (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 

§ 13. A recomposição de que trata este artigo poderá ser feita, isolada ou 
conjuntamente, pelos seguintes métodos: (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 

I - condução de regeneração natural de espécies nativas; (Incluído pela Lei nº 
12.727, de 2012). 

II - plantio de espécies nativas; (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 

III - plantio de espécies nativas conjugado com a condução da regeneração 
natural de espécies nativas; (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 

IV - plantio intercalado de espécies lenhosas, perenes ou de ciclo longo, 
exóticas com nativas de ocorrência regional, em até 50% (cinquenta por cento) da 
área total a ser recomposta, no caso dos imóveis a que se refere o inciso V do caput 
do art. 3º ; (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 

V - Vetado. (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 

§ 14. Em todos os casos previstos neste artigo, o poder público, verificada a 
existência de risco de agravamento de processos erosivos ou de inundações, 
determinará a adoção de medidas mitigadoras que garantam a estabilidade das 
margens e a qualidade da água, após deliberação do Conselho Estadual de Meio 
Ambiente ou de órgão colegiado estadual equivalente. (Incluído pela Lei nº 12.727, de 
2012). 

§ 15. A partir da data da publicação desta Lei e até o término do prazo de adesão 
ao PRA de que trata o § 2º do art. 59, é autorizada a continuidade das atividades 
desenvolvidas nas áreas de que trata o caput , as quais deverão ser informadas no 
CAR para fins de monitoramento, sendo exigida a adoção de medidas de conservação 
do solo e da água. (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 

§ 16. As Áreas de Preservação Permanente localizadas em imóveis inseridos 
nos limites de Unidades de Conservação de Proteção Integral criadas por ato do poder 
público até a data de publicação desta Lei não são passíveis de ter quaisquer 
atividades consideradas como consolidadas nos termos do caput e dos §§ 1º a 15, 
ressalvado o que dispuser o Plano de Manejo elaborado e aprovado de acordo com 
as orientações emitidas pelo órgão competente do Sisnama, nos termos do que 
dispuser regulamento do Chefe do Poder Executivo, devendo o proprietário, possuidor 
rural ou ocupante a qualquer título adotar todas as medidas indicadas. (Incluído pela 
Lei nº 12.727, de 2012). 

§ 17. Em bacias hidrográficas consideradas críticas, conforme previsto em 
legislação específica, o Chefe do Poder Executivo poderá, em ato próprio, estabelecer 
metas e diretrizes de recuperação ou conservação da vegetação nativa superiores às 
definidas no caput e nos §§ 1º a 7º , como projeto prioritário, ouvidos o Comitê de 
Bacia Hidrográfica e o Conselho Estadual de Meio Ambiente. (Incluído pela Lei nº 
12.727, de 2012). 

§ 18. Vetado. (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 
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Art. 61-B. Aos proprietários e possuidores dos imóveis rurais que, em 22 de julho de 
2008, detinham até 10 (dez) módulos fiscais e desenvolviam atividades 
agrossilvipastoris nas áreas consolidadas em Áreas de Preservação Permanente é 
garantido que a exigência de recomposição, nos termos desta Lei, somadas todas as 
Áreas de Preservação Permanente do imóvel, não ultrapassará: (Incluído pela Lei nº 
12.727, de 2012) (Vide ADIN nº 4.937) (Vide ADC nº 42) (Vide ADIN nº 4.902) 

I - 10% (dez por cento) da área total do imóvel, para imóveis rurais com área 
de até 2 (dois) módulos fiscais; (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 

II - 20% (vinte por cento) da área total do imóvel, para imóveis rurais com área 
superior a 2 (dois) e de até 4 (quatro) módulos fiscais; (Incluído pela Lei nº 12.727, de 
2012). 

III - Vetado. (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 

Art. 61-C. Para os assentamentos do Programa de Reforma Agrária, a recomposição 
de áreas consolidadas em Áreas de Preservação Permanente ao longo ou no entorno 
de cursos d'água, lagos e lagoas naturais observará as exigências estabelecidas no 
art. 61-A, observados os limites de cada área demarcada individualmente, objeto de 
contrato de concessão de uso, até a titulação por parte do Instituto Nacional de 
Colonização e Reforma Agrária - Incra. (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). (Vide 
ADIN nº 4.937) (Vide ADC nº 42) (Vide ADIN nº 4.902) 

Art. 62. Para os reservatórios artificiais de água destinados a geração de energia ou 
abastecimento público que foram registrados ou tiveram seus contratos de concessão 
ou autorização assinados anteriormente à Medida Provisória nº 2.166-67, de 24 de 
agosto de 2001, a faixa da Área de Preservação Permanente será a distância entre o 
nível máximo operativo normal e a cota máxima maximorum. (Vide ADIN nº 4.903) 

Art. 63. Nas áreas rurais consolidadas nos locais de que tratam os incisos V, VIII, IX 
e X do art. 4º , será admitida a manutenção de atividades florestais, culturas de 
espécies lenhosas, perenes ou de ciclo longo, bem como da infraestrutura física 
associada ao desenvolvimento de atividades agrossilvipastoris, vedada a conversão 
de novas áreas para uso alternativo do solo. (Vide ADC nº 42) (Vide ADIN nº 4.937) 
(Vide ADIN nº 4.902) 

§ 1º O pastoreio extensivo nos locais referidos no caput deverá ficar restrito às 
áreas de vegetação campestre natural ou já convertidas para vegetação campestre, 
admitindo-se o consórcio com vegetação lenhosa perene ou de ciclo longo. 

§ 2º A manutenção das culturas e da infraestrutura de que trata o caput é 
condicionada à adoção de práticas conservacionistas do solo e da água indicadas 
pelos órgãos de assistência técnica rural. 

§ 3º Admite-se, nas Áreas de Preservação Permanente, previstas no inciso VIII 
do art. 4º , dos imóveis rurais de até 4 (quatro) módulos fiscais, no âmbito do PRA, a 
partir de boas práticas agronômicas e de conservação do solo e da água, mediante 
deliberação dos Conselhos Estaduais de Meio Ambiente ou órgãos colegiados 
estaduais equivalentes, a consolidação de outras atividades agrossilvipastoris, 
ressalvadas as situações de risco de vida. 
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Art. 64. Na Reurb-S dos núcleos urbanos informais que ocupam Áreas de Preservação 
Permanente, a regularização fundiária será admitida por meio da aprovação do projeto 
de regularização fundiária, na forma da lei específica de regularização fundiária 
urbana. (Redação dada pela Lei nº 13.465, de 2017) 

§ 1º O projeto de regularização fundiária de interesse social deverá incluir estudo 
técnico que demonstre a melhoria das condições ambientais em relação à situação 
anterior com a adoção das medidas nele preconizadas. 

§ 2º O estudo técnico mencionado no § 1º deverá conter, no mínimo, os 
seguintes elementos: 

I - caracterização da situação ambiental da área a ser regularizada; 

II - especificação dos sistemas de saneamento básico; 

III - proposição de intervenções para a prevenção e o controle de riscos 
geotécnicos e de inundações; 

IV - recuperação de áreas degradadas e daquelas não passíveis de 
regularização; 

V - comprovação da melhoria das condições de sustentabilidade urbano-
ambiental, considerados o uso adequado dos recursos hídricos, a não ocupação das 
áreas de risco e a proteção das unidades de conservação, quando for o caso; 

VI - comprovação da melhoria da habitabilidade dos moradores propiciada pela 
regularização proposta; e 

VII - garantia de acesso público às praias e aos corpos d'água. 

Art. 65. Na Reurb-E dos núcleos urbanos informais que ocupam Áreas de Preservação 
Permanente não identificadas como áreas de risco, a regularização fundiária será 
admitida por meio da aprovação do projeto de regularização fundiária, na forma da lei 
específica de regularização fundiária urbana. (Redação dada pela Lei nº 13.465, de 
2017) 

§ 1º O processo de regularização fundiária de interesse específico deverá incluir 
estudo técnico que demonstre a melhoria das condições ambientais em relação à 
situação anterior e ser instruído com os seguintes elementos: (Redação dada pela Lei 
nº 13.465, de 2017) 

I - a caracterização físico-ambiental, social, cultural e econômica da área; 

II - a identificação dos recursos ambientais, dos passivos e fragilidades 
ambientais e das restrições e potencialidades da área; 

III - a especificação e a avaliação dos sistemas de infraestrutura urbana e de 
saneamento básico implantados, outros serviços e equipamentos públicos; 

IV - a identificação das unidades de conservação e das áreas de proteção de 
mananciais na área de influência direta da ocupação, sejam elas águas superficiais 
ou subterrâneas; 

V - a especificação da ocupação consolidada existente na área; 
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VI - a identificação das áreas consideradas de risco de inundações e de 
movimentos de massa rochosa, tais como deslizamento, queda e rolamento de 
blocos, corrida de lama e outras definidas como de risco geotécnico; 

VII - a indicação das faixas ou áreas em que devem ser resguardadas as 
características típicas da Área de Preservação Permanente com a devida proposta de 
recuperação de áreas degradadas e daquelas não passíveis de regularização; 

VIII - a avaliação dos riscos ambientais; 

IX - a comprovação da melhoria das condições de sustentabilidade urbano-
ambiental e de habitabilidade dos moradores a partir da regularização; e 

X - a demonstração de garantia de acesso livre e gratuito pela população às 
praias e aos corpos d’água, quando couber. 

§ 2º Para fins da regularização ambiental prevista no caput, ao longo dos rios ou 
de qualquer curso d’água, será mantida faixa não edificável com largura mínima de 
15 (quinze) metros de cada lado. 

§ 3º Em áreas urbanas tombadas como patrimônio histórico e cultural, a faixa 
não edificável de que trata o § 2º poderá ser redefinida de maneira a atender aos 
parâmetros do ato do tombamento. 

SEÇÃO III 
Das Áreas Consolidadas em Áreas de Reserva Legal 

Art. 66. O proprietário ou possuidor de imóvel rural que detinha, em 22 de julho de 
2008, área de Reserva Legal em extensão inferior ao estabelecido no art. 12, poderá 
regularizar sua situação, independentemente da adesão ao PRA, adotando as 
seguintes alternativas, isolada ou conjuntamente: 

I - recompor a Reserva Legal; 

II - permitir a regeneração natural da vegetação na área de Reserva Legal; 

III - compensar a Reserva Legal. 

§ 1º A obrigação prevista no caput tem natureza real e é transmitida ao sucessor 
no caso de transferência de domínio ou posse do imóvel rural. 

§ 2º A recomposição de que trata o inciso I do caput deverá atender os critérios 
estipulados pelo órgão competente do Sisnama e ser concluída em até 20 (vinte) anos, 
abrangendo, a cada 2 (dois) anos, no mínimo 1/10 (um décimo) da área total 
necessária à sua complementação. 

§ 3º A recomposição de que trata o inciso I do caput poderá ser realizada 
mediante o plantio intercalado de espécies nativas com exóticas ou frutíferas, em 
sistema agroflorestal, observados os seguintes parâmetros: (Incluído pela Lei nº 
12.727, de 2012) (Vide ADC nº 42) (Vide ADIN nº 4.901) 

I - o plantio de espécies exóticas deverá ser combinado com as espécies 
nativas de ocorrência regional; 

II - a área recomposta com espécies exóticas não poderá exceder a 50% 
(cinquenta por cento) da área total a ser recuperada. 
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§ 4º Os proprietários ou possuidores do imóvel que optarem por recompor a 
Reserva Legal na forma dos §§ 2º e 3º terão direito à sua exploração econômica, nos 
termos desta Lei. 

§ 5º A compensação de que trata o inciso III do caput deverá ser precedida pela 
inscrição da propriedade no CAR e poderá ser feita mediante: (Vide ADC nº 42) (Vide 
ADIN nº 4.901) 

I - aquisição de Cota de Reserva Ambiental - CRA; 

II - arrendamento de área sob regime de servidão ambiental ou Reserva Legal; 

III - doação ao poder público de área localizada no interior de Unidade de 
Conservação de domínio público pendente de regularização fundiária; 

IV - cadastramento de outra área equivalente e excedente à Reserva Legal, em 
imóvel de mesma titularidade ou adquirida em imóvel de terceiro, com vegetação 
nativa estabelecida, em regeneração ou recomposição, desde que localizada no 
mesmo bioma. 

§ 6º As áreas a serem utilizadas para compensação na forma do § 5º deverão: 
(Vide ADC nº 42) (Vide ADIN nº 4.901) 

I - ser equivalentes em extensão à área da Reserva Legal a ser compensada; 

II - estar localizadas no mesmo bioma da área de Reserva Legal a ser 
compensada; 

III - se fora do Estado, estar localizadas em áreas identificadas como prioritárias 
pela União ou pelos Estados. 

§ 7º A definição de áreas prioritárias de que trata o § 6º buscará favorecer, entre 
outros, a recuperação de bacias hidrográficas excessivamente desmatadas, a criação 
de corredores ecológicos, a conservação de grandes áreas protegidas e a 
conservação ou recuperação de ecossistemas ou espécies ameaçados. 

§ 8º Quando se tratar de imóveis públicos, a compensação de que trata o inciso 
III do caput poderá ser feita mediante concessão de direito real de uso ou doação, por 
parte da pessoa jurídica de direito público proprietária de imóvel rural que não detém 
Reserva Legal em extensão suficiente, ao órgão público responsável pela Unidade de 
Conservação de área localizada no interior de Unidade de Conservação de domínio 
público, a ser criada ou pendente de regularização fundiária. 

§ 9º As medidas de compensação previstas neste artigo não poderão ser 
utilizadas como forma de viabilizar a conversão de novas áreas para uso alternativo 
do solo. 

Art. 67. Nos imóveis rurais que detinham, em 22 de julho de 2008, área de até 4 
(quatro) módulos fiscais e que possuam remanescente de vegetação nativa em 
percentuais inferiores ao previsto no art. 12, a Reserva Legal será constituída com a 
área ocupada com a vegetação nativa existente em 22 de julho de 2008, vedadas 
novas conversões para uso alternativo do solo.(Vide ADC nº 42) (Vide ADIN nº 4.901) 
(Vide ADIN nº 4.902) 

Art. 68. Os proprietários ou possuidores de imóveis rurais que realizaram supressão 
de vegetação nativa respeitando os percentuais de Reserva Legal previstos pela 
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legislação em vigor à época em que ocorreu a supressão são dispensados de 
promover a recomposição, compensação ou regeneração para os percentuais 
exigidos nesta Lei. (Vide ADC nº 42) (Vide ADIN nº 4.901) 

§ 1º Os proprietários ou possuidores de imóveis rurais poderão provar essas 
situações consolidadas por documentos tais como a descrição de fatos históricos de 
ocupação da região, registros de comercialização, dados agropecuários da atividade, 
contratos e documentos bancários relativos à produção, e por todos os outros meios 
de prova em direito admitidos. 

§ 2º Os proprietários ou possuidores de imóveis rurais, na Amazônia Legal, e 
seus herdeiros necessários que possuam índice de Reserva Legal maior que 50% 
(cinquenta por cento) de cobertura florestal e não realizaram a supressão da 
vegetação nos percentuais previstos pela legislação em vigor à época poderão utilizar 
a área excedente de Reserva Legal também para fins de constituição de servidão 
ambiental, Cota de Reserva Ambiental - CRA e outros instrumentos congêneres 
previstos nesta Lei. 

CAPÍTULO XIV 
Disposições Complementares e Finais 

Art. 69. São obrigados a registro no órgão federal competente do Sisnama os 
estabelecimentos comerciais responsáveis pela comercialização de motosserras, 
bem como aqueles que as adquirirem. 

§ 1º A licença para o porte e uso de motosserras será renovada a cada 2 (dois) 
anos. 

§ 2º Os fabricantes de motosserras são obrigados a imprimir, em local visível do 
equipamento, numeração cuja sequência será encaminhada ao órgão federal 
competente do Sisnama e constará nas correspondentes notas fiscais. 

Art. 70. Além do disposto nesta Lei e sem prejuízo da criação de unidades de 
conservação da natureza, na forma da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, e de 
outras ações cabíveis voltadas à proteção das florestas e outras formas de vegetação, 
o poder público federal, estadual ou municipal poderá: 

I - proibir ou limitar o corte das espécies da flora raras, endêmicas, em perigo ou 
ameaçadas de extinção, bem como das espécies necessárias à subsistência das 
populações tradicionais, delimitando as áreas compreendidas no ato, fazendo 
depender de autorização prévia, nessas áreas, o corte de outras espécies; 

II - declarar qualquer árvore imune de corte, por motivo de sua localização, 
raridade, beleza ou condição de porta-sementes; 

III - estabelecer exigências administrativas sobre o registro e outras formas de 
controle de pessoas físicas ou jurídicas que se dedicam à extração, indústria ou 
comércio de produtos ou subprodutos florestais. 

Art. 71. A União, em conjunto com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 
realizará o Inventário Florestal Nacional, para subsidiar a análise da existência e 
qualidade das florestas do País, em imóveis privados e terras públicas. 
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Parágrafo único. A União estabelecerá critérios e mecanismos para uniformizar 
a coleta, a manutenção e a atualização das informações do Inventário Florestal 
Nacional. 

Art. 72. Para efeitos desta Lei, a atividade de silvicultura, quando realizada em área 
apta ao uso alternativo do solo, é equiparada à atividade agrícola, nos termos da Lei 
nº 8.171, de 17 de janeiro de 1991, que “dispõe sobre a política agrícola”. 

Art. 73. Os órgãos centrais e executores do Sisnama criarão e implementarão, com a 
participação dos órgãos estaduais, indicadores de sustentabilidade, a serem 
publicados semestralmente, com vistas em aferir a evolução dos componentes do 
sistema abrangidos por disposições desta Lei. 

Art. 74. A Câmara de Comércio Exterior - CAMEX, de que trata o art. 20-B da Lei nº 
9.649, de 27 de maio de 1998, com a redação dada pela Medida Provisória nº 2.216-
37, de 31 de agosto de 2001, é autorizada a adotar medidas de restrição às 
importações de bens de origem agropecuária ou florestal produzidos em países que 
não observem normas e padrões de proteção do meio ambiente compatíveis com as 
estabelecidas pela legislação brasileira. 

Art. 75. Os PRAs instituídos pela União, Estados e Distrito Federal deverão incluir 
mecanismo que permita o acompanhamento de sua implementação, considerando os 
objetivos e metas nacionais para florestas, especialmente a implementação dos 
instrumentos previstos nesta Lei, a adesão cadastral dos proprietários e possuidores 
de imóvel rural, a evolução da regularização das propriedades e posses rurais, o grau 
de regularidade do uso de matéria-prima florestal e o controle e prevenção de 
incêndios florestais. 

Art. 76. Vetado. 

Art. 77. Vetado. 

Art. 78. O art. 9º-A da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

“Art. 9º-A. O proprietário ou possuidor de imóvel, pessoa natural ou jurídica, 
pode, por instrumento público ou particular ou por termo administrativo firmado 
perante órgão integrante do Sisnama, limitar o uso de toda a sua propriedade ou de 
parte dela para preservar, conservar ou recuperar os recursos ambientais existentes, 
instituindo servidão ambiental. 

§ 1º O instrumento ou termo de instituição da servidão ambiental deve incluir, 
no mínimo, os seguintes itens: 

I - memorial descritivo da área da servidão ambiental, contendo pelo menos um 
ponto de amarração georreferenciado; 

II - objeto da servidão ambiental; 

III - direitos e deveres do proprietário ou possuidor instituidor; 

IV - prazo durante o qual a área permanecerá como servidão ambiental. 
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§ 2º A servidão ambiental não se aplica às Áreas de Preservação Permanente 
e à Reserva Legal mínima exigida. 

§ 3º A restrição ao uso ou à exploração da vegetação da área sob servidão 
ambiental deve ser, no mínimo, a mesma estabelecida para a Reserva Legal. 

§ 4º Devem ser objeto de averbação na matrícula do imóvel no registro de 
imóveis competente: 

I - o instrumento ou termo de instituição da servidão ambiental; 

II - o contrato de alienação, cessão ou transferência da servidão ambiental. 

§ 5º Na hipótese de compensação de Reserva Legal, a servidão ambiental deve 
ser averbada na matrícula de todos os imóveis envolvidos. 

§ 6º É vedada, durante o prazo de vigência da servidão ambiental, a alteração 
da destinação da área, nos casos de transmissão do imóvel a qualquer título, de 
desmembramento ou de retificação dos limites do imóvel. 

§ 7º As áreas que tenham sido instituídas na forma de servidão florestal, nos 
termos do art. 44-A da Lei nº 4.771, de 15 de setembro de 1965, passam a ser 
consideradas, pelo efeito desta Lei, como de servidão ambiental.” (NR) 

Art. 78-A. Após 31 de dezembro de 2017, as instituições financeiras só concederão 
crédito agrícola, em qualquer de suas modalidades, para proprietários de imóveis 
rurais que estejam inscritos no CAR. (Redação dada pela Lei nº 13.295, de 2016) 
(Vide ADC nº 42) (Vide ADIN nº 4.902) 

Parágrafo único. O prazo de que trata este artigo será prorrogado em 
observância aos novos prazos de que trata o § 3º do art. 29. (Incluído pela Lei nº 
13.295, de 2016) 

Art. 79. A Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, passa a vigorar acrescida dos 
seguintes arts. 9º-B e 9º-C: 

“Art. 9º-B. A servidão ambiental poderá ser onerosa ou gratuita, temporária ou 
perpétua. 

§ 1º O prazo mínimo da servidão ambiental temporária é de 15 (quinze) anos. 

§ 2º A servidão ambiental perpétua equivale, para fins creditícios, tributários e 
de acesso aos recursos de fundos públicos, à Reserva Particular do Patrimônio 
Natural - RPPN, definida no art. 21 da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000. 

§ 3º O detentor da servidão ambiental poderá aliená-la, cedê-la ou transferi-la, 
total ou parcialmente, por prazo determinado ou em caráter definitivo, em favor de 
outro proprietário ou de entidade pública ou privada que tenha a conservação 
ambiental como fim social.” 

“Art. 9º-C. O contrato de alienação, cessão ou transferência da servidão 
ambiental deve ser averbado na matrícula do imóvel. 

§ 1º O contrato referido no caput deve conter, no mínimo, os seguintes itens: 

I - a delimitação da área submetida a preservação, conservação ou 
recuperação ambiental; 
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II - o objeto da servidão ambiental; 

III - os direitos e deveres do proprietário instituidor e dos futuros adquirentes ou 
sucessores; 

IV - os direitos e deveres do detentor da servidão ambiental; 

V - os benefícios de ordem econômica do instituidor e do detentor da servidão 
ambiental; 

VI - a previsão legal para garantir o seu cumprimento, inclusive medidas 
judiciais necessárias, em caso de ser descumprido. 

§ 2º São deveres do proprietário do imóvel serviente, entre outras obrigações 
estipuladas no contrato: 

I - manter a área sob servidão ambiental; 

II - prestar contas ao detentor da servidão ambiental sobre as condições dos 
recursos naturais ou artificiais; 

III - permitir a inspeção e a fiscalização da área pelo detentor da servidão 
ambiental; 

IV - defender a posse da área serviente, por todos os meios em direito 
admitidos. 

§ 3º São deveres do detentor da servidão ambiental, entre outras obrigações 
estipuladas no contrato: 

I - documentar as características ambientais da propriedade; 

II - monitorar periodicamente a propriedade para verificar se a servidão 
ambiental está sendo mantida; 

III - prestar informações necessárias a quaisquer interessados na aquisição ou 
aos sucessores da propriedade; 

IV - manter relatórios e arquivos atualizados com as atividades da área objeto 
da servidão; 

V - defender judicialmente a servidão ambiental.” 

Art. 80. A alínea d do inciso II do § 1º do art. 10 da Lei nº 9.393, de 19 de dezembro 
de 1996, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 10 

§ 1º 

II - 

d) sob regime de servidão ambiental;” (NR) 

Art. 81. O caput do art. 35 da Lei nº 11.428, de 22 de dezembro de 2006, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 35. A conservação, em imóvel rural ou urbano, da vegetação primária ou da 
vegetação secundária em qualquer estágio de regeneração do Bioma Mata Atlântica 
cumpre função social e é de interesse público, podendo, a critério do proprietário, as 
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áreas sujeitas à restrição de que trata esta Lei ser computadas para efeito da Reserva 
Legal e seu excedente utilizado para fins de compensação ambiental ou instituição de 
Cota de Reserva Ambiental - CRA.” (NR)  

Art. 82. São a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios autorizados a 
instituir, adaptar ou reformular, no prazo de 6 (seis) meses, no âmbito do Sisnama, 
instituições florestais ou afins, devidamente aparelhadas para assegurar a plena 
consecução desta Lei. 

Parágrafo único. As instituições referidas no caput poderão credenciar, mediante 
edital de seleção pública, profissionais devidamente habilitados para apoiar a 
regularização ambiental das propriedades previstas no inciso V do art. 3º , nos termos 
de regulamento baixado por ato do Chefe do Poder Executivo. 

Art. 83. Revogam-se as Leis nºs 4.771, de 15 de setembro de 1965, e 7.754, de 14 de 
abril de 1989, e suas alterações posteriores, e a Medida Provisória nº 2.166-67, de 24 
de agosto de 2001. 

Art. 84. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 25 de maio de 2012; 191º da Independência e 124º da República. 

Dilma Rousseff, Mendes Ribeiro Filho, Márcio Pereira Zimmermann, Miriam Belchior, 
Marco Antonio Raupp, Izabella Mônica Vieira Teixeira, Gilberto José Spier Vargas, 
Aguinaldo Ribeiro 
Luís Inácio Lucena Adams 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 28/05/2012 
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Lei nº 14.004, de 26 de maio de 2020 

Altera a Lei nº 6.634, de 2 de maio de 1979, 
que dispõe sobre a Faixa de Fronteira, e a 
Lei nº 10.304, de 5 de novembro de 2001, 
que transfere ao domínio dos Estados de 
Roraima e do Amapá terras pertencentes à 
União. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A Lei nº 6.634, de 2 de maio de 1979, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: (Artigo vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso 
Nacional e publicado na Edição Extra A do DOU de 8/9/2020) 

“Art. 4º As autoridades, entidades e serventuários públicos exigirão prova do 
assentimento do Conselho de Defesa Nacional para prática de qualquer ato regulado 
por esta Lei, exceto quando se tratar de transferência de terras a que se refere a Lei 
nº 10.304, de 5 de novembro de 2001.” (NR) 

“Art. 8º-A. Fica dispensado o assentimento previsto nesta Lei quando se tratar 
de transferência de terras a que se refere a Lei nº 10.304, de 5 de novembro de 2001.” 
(NR) 

Art. 2º A Lei nº 10.304, de 5 de novembro de 2001, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:  

"Art. 2º 

VI - as áreas objeto de títulos originariamente expedidos pela União e que 
tenham sido registrados nos respectivos cartórios de registro de imóveis.  

§ 1º Ficam resguardados os direitos dos beneficiários de títulos expedidos pela 
União não registrados no cartório de registro de imóveis, observado o cumprimento 
de eventuais condições resolutivas.  

§ 2º Sem prejuízo da transferência de que trata o art. 1º desta Lei, a exclusão 
das terras referidas no inciso VI do caput deste artigo será feita priorizando-se os 
títulos expedidos pela União devidamente matriculados e registrados nos respectivos 
cartórios de registro de imóveis e que contenham memorial descritivo com as 
coordenadas dos vértices definidores dos limites dos imóveis rurais.  

§ 3º O disposto no inciso VI do caput deste artigo não se aplica às áreas cujos 
títulos tenham sido registrados em cartórios de registro de imóveis localizados fora 
dos Estados de Roraima e do Amapá. (Parágrafo vetado pelo Presidente da 
República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado na Edição Extra A do DOU 
de 8/9/2020) 

§ 4º A transferência de que trata o art. 1º desta Lei será feita considerando o 
georreferenciamento do perímetro da gleba, e os destaques com a identificação das 
áreas de exclusão deverão ser realizados pela União no prazo de 1 (um) ano, sob 
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pena de presunção de validade, para todos os efeitos legais, das identificações dos 
destaques constantes da base cartográfica do Instituto Nacional de Colonização e 
Reforma Agrária (Incra). (Parágrafo vetado pelo Presidente da República, mantido 
pelo Congresso Nacional e publicado na Edição Extra A do DOU de 8/9/2020) 

§ 5º A falta de georreferenciamento de áreas de domínio federal, incluídos os 
assentamentos promovidos pela União ou pelo Incra, não constituirá impedimento 
para a transferência das glebas da União para os Estados de Roraima e do Amapá, e 
deverá constar do termo de transferência, com força de escritura pública, cláusula 
resolutiva das áreas de interesse da União não georreferenciadas. (Parágrafo vetado 
pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado na 
Edição Extra A do DOU de 8/9/2020)" (NR) 

"Art. 3º As terras transferidas ao domínio dos Estados de Roraima e do Amapá 
deverão ser preferencialmente utilizadas em:  

I - atividades agropecuárias diversificadas;  

II - atividades de desenvolvimento sustentável, de natureza agrícola ou não;  

III - projetos de colonização e regularização fundiária, na forma prevista na 
respectiva lei de terras dos Estados de Roraima e do Amapá." (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Brasília, 26 de maio de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  

Jair Messias Bolsonaro, Paulo Guedes, Tereza Cristina Corrêa da Costa Dias, 
Augusto Heleno Ribeiro Pereira, José Levi Mello do Amaral Júnior 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 27/05/2020. 



 

524 
 

Convenção nº 169 da OIT sobre Povos Indígenas e Tribais 
 
 

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho, convocada em 
Genebra pelo Conselho Administrativo da Repartição Internacional do Trabalho e 
tendo ali se reunido a 7 de junho de 1989, em sua septuagésima sexta sessão; 

Observando as normas internacionais enunciadas na Convenção e na 
Recomendação sobre populações indígenas e tribais, 1957; 

Lembrando os termos da Declaração Universal dos Direitos Humanos, do Pacto 
Internacional dos Direitos Econômicos, Sociais e Culturais, do Pacto Internacional dos 
Direitos Civis e Políticos e dos numerosos instrumentos internacionais sobre a 
prevenção da discriminação; 

Considerando que a evolução do direito internacional desde 1957 e as mudanças 
sobrevindas na situação dos povos indígenas e tribais em todas as regiões do mundo 
fazem com que seja aconselhável adotar novas normas internacionais nesse assunto, 
a fim de se eliminar a orientação para a assimilação das normas anteriores; 

Reconhecendo as aspirações desses povos a assumir o controle de suas próprias 
instituições e formas de vida e seu desenvolvimento econômico, e manter e fortalecer 
suas identidades, línguas e religiões, dentro do âmbito dos Estados onde moram; 

Observando que em diversas partes do mundo esses povos não podem gozar dos 
direitos humanos fundamentais no mesmo grau que o restante da população dos 
Estados onde moram e que suas leis, valores, costumes e perspectivas têm sofrido 
erosão frequentemente; 

Lembrando a particular contribuição dos povos indígenas e tribais à diversidade 
cultural, à harmonia social e ecológica da humanidade e à cooperação e compreensão 
internacionais; 

Observando que as disposições a seguir foram estabelecidas com a colaboração das 
Nações Unidas, da Organização das Nações Unidas para a Agricultura e a 
Alimentação, da Organização das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a 
Cultura e da Organização Mundial da Saúde, bem como do Instituto Indigenista 
Interamericano, nos níveis apropriados e nas suas respectivas esferas, e que existe o 
propósito de continuar essa colaboração a fim de promover e assegurar a aplicação 
destas disposições; 

Após ter decidido adotar diversas propostas sobre a revisão parcial da Convenção 
sobre populações Indígenas e Tribais, 1957 (n.º 107), o assunto que constitui o quarto 
item da agenda da sessão, e 

Após ter decidido que essas propostas deveriam tomar a forma de uma Convenção 
Internacional que revise a Convenção Sobre Populações Indígenas e Tribais, 1957, 
adota, neste vigésimo sétimo dia de junho de mil novecentos e oitenta e nove, a 
seguinte Convenção, que será denominada Convenção Sobre os Povos Indígenas e 
Tribais, 1989: 
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PARTE 1 
 Política Geral 

Artigo 1º 

1. A presente convenção aplica-se: 

a) aos povos tribais em países independentes, cujas condições sociais, 
culturais e econômicas os distingam de outros setores da coletividade nacional, e que 
estejam regidos, total ou parcialmente, por seus próprios costumes ou tradições ou 
por legislação especial; 

b) aos povos em países independentes, considerados indígenas pelo fato de 
descenderem de populações que habitavam o país ou uma região geográfica 
pertencente ao país na época da conquista ou da colonização ou do estabelecimento 
das atuais fronteiras estatais e que, seja qual for sua situação jurídica, conservam 
todas as suas próprias instituições sociais, econômicas, culturais e políticas, ou parte 
delas. 

2. A consciência de sua identidade indígena ou tribal deverá ser considerada 
como critério fundamental para determinar os grupos aos que se aplicam as 
disposições da presente Convenção. 

3. A utilização do termo “povos” na presente Convenção não deverá ser 
interpretada no sentido de ter implicação alguma no que se refere aos direitos que 
possam ser conferidos a esse termo no direito internacional. 

Artigo 2º 

1. Os governos deverão assumir a responsabilidade de desenvolver, com a 
participação dos povos interessados, uma ação coordenada e sistemática com vistas 
a proteger os direitos desses povos e a garantir o respeito pela sua integridade. 

2. Essa ação deverá incluir medidas: 

a) que assegurem aos membros desses povos o gozo, em condições de 
igualdade, dos direitos e oportunidades que a legislação nacional outorga aos demais 
membros da população; 

b) que promovam a plena efetividade dos direitos sociais, econômicos e 
culturais desses povos, respeitando a sua identidade social e cultural, os seus 
costumes e tradições, e as suas instituições; 

c) que ajudem os membros dos povos interessados a eliminar as diferenças 
sócio - econômicas que possam existir entre os membros indígenas e os demais 
membros da comunidade nacional, de maneira compatível com suas aspirações e 
formas de vida. 

Artigo 3º 

1. Os povos indígenas e tribais deverão gozar plenamente dos direitos humanos 
e liberdades fundamentais, sem obstáculos nem discriminação. As disposições desta 
Convenção serão aplicadas sem discriminação aos homens e mulheres desses 
povos. 
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2. Não deverá ser empregada nenhuma forma de força ou de coerção que viole 
os direitos humanos e as liberdades fundamentais dos povos interessados, inclusive 
os direitos contidos na presente Convenção. 

Artigo 4º 

1. Deverão ser adotadas as medidas especiais que sejam necessárias para 
salvaguardar as pessoas, as instituições, os bens, as culturas e o meio ambiente dos 
povos interessados. 

2. Tais medidas especiais não deverão ser contrárias aos desejos expressos 
livremente pelos povos interessados. 

3. O gozo sem discriminação dos direitos gerais da cidadania não deverá sofrer 
nenhuma deterioração como consequência dessas medidas especiais. 

Artigo 5º 

Ao se aplicar as disposições da presente Convenção: 

a) deverão ser reconhecidos e protegidos os valores e práticas sociais, culturais 
religiosos e espirituais próprios dos povos mencionados e dever-se-á levar na devida 
consideração a natureza dos problemas que lhes sejam apresentados, tanto coletiva 
como individualmente; 

b) deverá ser respeitada a integridade dos valores, práticas e instituições 
desses povos; 

c) deverão ser adotadas, com a participação e cooperação dos povos 
interessados, medidas voltadas a aliviar as dificuldades que esses povos 
experimentam ao enfrentarem novas condições de vida e de trabalho. 

Artigo 6º 

1. Ao aplicar as disposições da presente Convenção, os governos deverão: 

a) consultar os povos interessados, mediante procedimentos apropriados e, 
particularmente, através de suas instituições representativas, cada vez que sejam 
previstas medidas legislativas ou administrativas suscetíveis de afetá-los diretamente; 

b) estabelecer os meios através dos quais os povos interessados possam 
participar livremente, pelo menos na mesma medida que outros setores da população 
e em todos os níveis, na adoção de decisões em instituições efetivas ou organismos 
administrativos e de outra natureza responsáveis pelas políticas e programas que lhes 
sejam concernentes; 

c) estabelecer os meios para o pleno desenvolvimento das instituições e 
iniciativas dos povos e, nos casos apropriados, fornecer os recursos necessários para 
esse fim. 

2. As consultas realizadas na aplicação desta Convenção deverão ser efetuadas 
com boa fé e de maneira apropriada às circunstâncias, com o objetivo de se chegar a 
um acordo e conseguir o consentimento acerca das medidas propostas. 

Artigo 7º 
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1. Os povos interessados deverão ter o direito de escolher suas, próprias 
prioridades no que diz respeito ao processo de desenvolvimento, na medida em que 
ele afete as suas vidas, crenças, instituições e bem-estar espiritual, bem como as 
terras que ocupam ou utilizam de alguma forma, e de controlar, na medida do possível, 
o seu próprio desenvolvimento econômico, social e cultural. Além disso, esses povos 
deverão participar da formulação, aplicação e avaliação dos planos e programas de 
desenvolvimento nacional e regional suscetíveis de afetá-los diretamente. 

2. A melhoria das condições de vida e de trabalho e do nível de saúde e 
educação dos povos interessados, com a sua participação e cooperação, deverá ser 
prioritária nos planos de desenvolvimento econômico global das regiões onde eles 
moram. Os projetos especiais de desenvolvimento para essas regiões também 
deverão ser elaborados de forma a promoverem essa melhoria. 

3. Os governos deverão zelar para que, sempre que for possível, sejam 
efetuados estudos junto aos povos interessados com o objetivo de se avaliar a 
incidência social, espiritual e cultural e sobre o meio ambiente que as atividades de 
desenvolvimento, previstas, possam ter sobre esses povos. Os resultados desses 
estudos deverão ser considerados como critérios fundamentais para a execução das 
atividades mencionadas. 

4. Os governos deverão adotar medidas em cooperação com os povos 
interessados para proteger e preservar o meio ambiente dos territórios que eles 
habitam. 

Artigo 8º 

1. Ao aplicar a legislação nacional aos povos interessados deverão ser levados 
na devida consideração seus costumes ou seu direito consuetudinário. 

2. Esses povos deverão ter o direito de conservar seus costumes e instituições 
próprias, desde que eles não sejam incompatíveis com os direitos fundamentais 
definidos pelo sistema jurídico nacional nem com os direitos humanos 
internacionalmente reconhecidos. Sempre que for necessário, deverão ser 
estabelecidos procedimentos para se solucionar os conflitos que possam surgir na 
aplicação deste princípio. 

3. A aplicação dos parágrafos 1 e 2 deste Artigo não deverá impedir que os 
membros desses povos exerçam os direitos reconhecidos para todos os cidadãos do 
país e assumam as obrigações correspondentes. 

Artigo 9º 

1. Na medida em que isso for compatível com o sistema jurídico nacional e com 
os direitos humanos internacionalmente reconhecidos, deverão ser respeitados os 
métodos aos quais os povos interessados recorrem tradicionalmente para a repressão 
dos delitos cometidos pelos seus membros. 

2. As autoridades e os tribunais solicitados para se pronunciarem sobre questões 
penais deverão levar em conta os costumes dos povos mencionados a respeito do 
assunto. 

Artigo 10 
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1. Quando sanções penais sejam impostas pela legislação geral a membros dos 
povos mencionados, deverão ser levadas em conta as suas características 
econômicas, sociais e culturais. 

2. Dever-se-á dar preferência a tipos de punição outros que o encarceramento. 

Artigo 11 

A lei deverá proibir a imposição, a membros dos povos interessados, de serviços 
pessoais obrigatórios de qualquer natureza, remunerados ou não, exceto nos casos 
previstos pela lei para todos os cidadãos. 

Artigo 12 

Os povos interessados deverão ter proteção contra a violação de seus direitos, 
e poder iniciar procedimentos legais, seja pessoalmente, seja mediante os seus 
organismos representativos, para assegurar o respeito efetivo desses direitos. 
Deverão ser adotadas medidas para garantir que os membros desses povos possam 
compreender e se fazer compreender em procedimentos legais, facilitando para eles, 
se for necessário, intérpretes ou outros meios eficazes. 

PARTE II 
Terras 

Artigo 13 

1. Ao aplicarem as disposições desta parte da Convenção, os governos deverão 
respeitar a importância especial que para as culturas e valores espirituais dos povos 
interessados possui a sua relação com as terras ou territórios, ou com ambos, 
segundo os casos, que eles ocupam ou utilizam de alguma maneira e, 
particularmente, os aspectos coletivos dessa relação. 

2. A utilização do termo "terras" nos Artigos 15 e 16 deverá incluir o conceito de 
territórios, o que abrange a totalidade do habitat das regiões que os povos 
interessados ocupam ou utilizam de alguma outra forma. 

Artigo 14 

1. Dever-se-á reconhecer aos povos interessados os direitos de propriedade e 
de posse sobre as terras que tradicionalmente ocupam. Além disso, nos casos 
apropriados, deverão ser adotadas medidas para salvaguardar o direito dos povos 
interessados de utilizar terras que não estejam exclusivamente ocupadas por eles, 
mas às quais, tradicionalmente, tenham tido acesso para suas atividades tradicionais 
e de subsistência. Nesse particular, deverá ser dada especial atenção à situação dos 
povos nômades e dos agricultores itinerantes. 

2. Os governos deverão adotar as medidas que sejam necessárias para 
determinar as terras que os povos interessados ocupam tradicionalmente e garantir a 
proteção efetiva dos seus direitos de propriedade e posse. 

3. Deverão ser instituídos procedimentos adequados no âmbito do sistema 
jurídico nacional para solucionar as reivindicações de terras formuladas pelos povos 
interessados. 
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Artigo 15 

1. Os direitos dos povos interessados aos recursos naturais existentes nas suas 
terras deverão ser especialmente protegidos. Esses direitos abrangem o direito 
desses povos a participarem da utilização, administração e conservação dos recursos 
mencionados. 

2. Em caso de pertencer ao Estado a propriedade dos minérios ou dos recursos 
do subsolo, ou de ter direitos sobre outros recursos, existentes nas terras, os governos 
deverão estabelecer ou manter procedimentos com vistas a consultar os povos 
interessados, a fim de se determinar se os interesses desses povos seriam 
prejudicados, e em que medida, antes de se empreender ou autorizar qualquer 
programa de prospecção ou exploração dos recursos existentes nas suas terras. Os 
povos interessados deverão participar sempre que for possível dos benefícios que 
essas atividades produzam, e receber indenização equitativa por qualquer dano que 
possam sofrer como resultado dessas atividades. 

Artigo 16 

1. Com reserva do disposto nos parágrafos a seguir do presente Artigo, os povos 
interessados não deverão ser transladados das terras que ocupam. 

2. Quando, excepcionalmente, o translado e o reassentamento desses povos 
sejam considerados necessários, só poderão ser efetuados com o consentimento dos 
mesmos, concedido livremente e com pleno conhecimento de causa. Quando não for 
possível obter o seu consentimento, o translado e o reassentamento só poderão ser 
realizados após a conclusão de procedimentos adequados estabelecidos pela 
legislação nacional, inclusive enquetes públicas, quando for apropriado, nas quais os 
povos interessados tenham a possibilidade de estar efetivamente representados. 

3. Sempre que for possível, esses povos deverão ter o direito de voltar a suas 
terras tradicionais assim que deixarem de existir as causas que motivaram seu 
translado e reassentamento. 

4. Quando o retorno não for possível, conforme for determinado por acordo ou, 
na ausência de tais acordos, mediante procedimento adequado, esses povos deverão 
receber, em todos os casos em que for possível, terras cuja qualidade e cujo estatuto 
jurídico sejam pelo menos iguais aqueles das terras que ocupavam anteriormente, e 
que lhes permitam cobrir suas necessidades e garantir seu desenvolvimento futuro. 
Quando os povos interessados prefiram receber indenização em dinheiro ou em bens, 
essa indenização deverá ser concedida com as garantias apropriadas. 

5. Deverão ser indenizadas plenamente as pessoas transladadas e 
reassentadas por qualquer perda ou dano que tenham sofrido como consequência do 
seu deslocamento. 

Artigo 17 

1. Deverão ser respeitadas as modalidades de transmissão dos direitos sobre a 
terra entre os membros dos povos interessados estabelecidas por esses povos. 
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2. Os povos interessados deverão ser consultados sempre que for considerada 
sua capacidade para alienarem suas terras ou transmitirem de outra forma os seus 
direitos sobre essas terras para fora de sua comunidade. 

3. Dever-se-á impedir que pessoas alheias a esses povos possam se aproveitar 
dos costumes dos mesmos ou do desconhecimento das leis por parte dos seus 
membros para se arrogarem a propriedade, a posse ou o uso das terras a eles 
pertencentes. 

Artigo 18 

A lei deverá prever sanções apropriadas contra toda intrusão não autorizada nas 
terras dos povos interessados ou contra todo uso não autorizado das mesmas por 
pessoas alheias a eles, e os governos deverão adotar medidas para impedirem tais 
infrações. 

Artigo 19 

Os programas agrários nacionais deverão garantir aos povos interessados 
condições equivalentes às desfrutadas por outros setores da população, para fins de: 

a) a alocação de terras para esses povos quando as terras das que dispunham 
sejam insuficientes para lhes garantir os elementos de uma existência normal ou para 
enfrentarem o seu possível crescimento numérico; 

b) a concessão dos meios necessários para o desenvolvimento das terras que 
esses povos já possuam. 

PARTE III 
Contratação e Condições de Emprego 

Artigo 20 

1. Os governos deverão adotar, no âmbito da legislação nacional e em 
cooperação com os povos interessados, medidas especiais para garantir aos 
trabalhadores pertencentes a esses povos uma proteção eficaz em matéria de 
contratação e condições de emprego, na medida em que não estejam protegidas 
eficazmente pela legislação aplicável aos trabalhadores em geral. 

2. Os governos deverão fazer o que estiver ao seu alcance para evitar qualquer 
discriminação entre os trabalhadores pertencentes aos povos interessados e os 
demais trabalhadores, especialmente quanto a: 

a) acesso ao emprego, inclusive aos empregos qualificados e às medidas de 
promoção e ascensão; 

b) remuneração igual por trabalho de igual valor; 

c) assistência médica e social, segurança e higiene no trabalho, todos os 
benefícios da seguridade social e demais benefícios derivados do emprego, bem 
como a habitação; 

d) direito de associação, direito a se dedicar livremente a todas as atividades 
sindicais para fins lícitos, e direito a celebrar convênios coletivos com empregadores 
ou com organizações patronais. 
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3. As medidas adotadas deverão garantir, particularmente, que: 

a) os trabalhadores pertencentes aos povos interessados, inclusive os 
trabalhadores sazonais, eventuais e migrantes empregados na agricultura ou em 
outras atividades, bem como os empregados por empreiteiros de mão de obra, gozem 
da proteção conferida pela legislação e a prática nacionais a outros trabalhadores 
dessas categorias nos mesmos setores, e sejam plenamente informados dos seus 
direitos de acordo com a legislação trabalhista e dos recursos de que dispõem; 

b) os trabalhadores pertencentes a esses povos não estejam submetidos a 
condições de trabalho perigosas para sua saúde, em particular como consequência 
de sua exposição a pesticidas ou a outras substâncias tóxicas; 

c) os trabalhadores pertencentes a esses povos não sejam submetidos a 
sistemas de contratação coercitivos, incluindo-se todas as formas de servidão por 
dívidas; 

d) os trabalhadores pertencentes a esses povos gozem da igualdade de 
oportunidade e de tratamento para homens e mulheres no emprego e de proteção 
contra o acossamento sexual. 

4. Dever-se-á dar especial atenção à criação de serviços adequados de inspeção 
do trabalho nas regiões donde trabalhadores pertencentes aos povos interessados 
exerçam atividades assalariadas, a fim de garantir o cumprimento das disposições 
desta parte da presente Convenção. 

PARTE IV 
 Formação Profissional, Artesanato e Indústrias Rurais 

Artigo 21 

Os membros dos povos interessados deverão poder dispor de meios de 
formação profissional pelo menos iguais àqueles dos demais cidadãos. 

Artigo 22 

1. Deverão ser adotadas medidas para promover a participação voluntária de 
membros dos povos interessados em programas de formação profissional de 
aplicação geral. 

2. Quando os programas de formação profissional de aplicação geral existentes 
não atendam às necessidades especiais dos povos interessados, os governos 
deverão assegurar, com a participação desses povos, que sejam colocados à 
disposição dos mesmos programas e meios especiais de formação. 

3. Esses programas especiais de formação deverão estar baseados no entorno 
econômico, nas condições sociais e culturais e nas necessidades concretas dos povos 
interessados. Todo levantamento neste particular deverá ser realizado em cooperação 
com esses povos, os quais deverão ser consultados sobre a organização e o 
funcionamento de tais programas. Quando for possível, esses povos deverão assumir 
progressivamente a responsabilidade pela organização e o funcionamento de tais 
programas especiais de formação, se assim decidirem. 

Artigo 23 



 

532 
 

1. O artesanato, as indústrias rurais e comunitárias e as atividades tradicionais 
e relacionadas com a economia de subsistência dos povos interessados, tais como a 
caça, a pesca com armadilhas e a colheita, deverão ser reconhecidas como fatores 
importantes da manutenção de sua cultura e da sua autossuficiência e 
desenvolvimento econômico. Com a participação desses povos, e sempre que for 
adequado, os governos deverão zelar para que sejam fortalecidas e fomentadas 
essas atividades. 

2. A pedido dos povos interessados, deverá facilitar-se aos mesmos, quando for 
possível, assistência técnica e financeira apropriada que leve em conta as técnicas 
tradicionais e as características culturais desses povos e a importância do 
desenvolvimento sustentado e equitativo. 

PARTE V 
Seguridade Social e Saúde 

Artigo 24 

Os regimes de seguridade social deverão ser estendidos progressivamente aos 
povos interessados e aplicados aos mesmos sem discriminação alguma. 

Artigo 25 

1. Os governos deverão zelar para que sejam colocados à disposição dos povos 
interessados serviços de saúde adequados ou proporcionar a esses povos os meios 
que lhes permitam organizar e prestar tais serviços sob a sua própria responsabilidade 
e controle, a fim de que possam gozar do nível máximo possível de saúde física e 
mental. 

2. Os serviços de saúde deverão ser organizados, na medida do possível, em 
nível comunitário. Esses serviços deverão ser planejados e administrados em 
cooperação com os povos interessados e levar em conta as suas condições 
econômicas, geográficas, sociais e culturais, bem como os seus métodos de 
prevenção, práticas curativas e medicamentos tradicionais. 

3. O sistema de assistência sanitária deverá dar preferência à formação e ao 
emprego de pessoal sanitário da comunidade local e se centrar no atendimento 
primário à saúde, mantendo ao mesmo tempo estreitos vínculos com os demais níveis 
de assistência sanitária. 

4. A prestação desses serviços de saúde deverá ser coordenada com as demais 
medidas econômicas e culturais que sejam adotadas no país. 

PARTE VI 
Educação e Meios de Comunicação 

Artigo 26 

Deverão ser adotadas medidas para garantir aos membros dos povos 
interessados a possibilidade de adquirirem educação em todos os níveis, pelo menos 
em condições de igualdade com o restante da comunidade nacional. 

Artigo 27 
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1. Os programas e os serviços de educação destinados aos povos interessados 
deverão ser desenvolvidos e aplicados em cooperação com eles a fim de responder 
às suas necessidades particulares, e deverão abranger a sua história, seus 
conhecimentos e técnicas, seus sistemas de valores e todas suas demais aspirações 
sociais, econômicas e culturais. 

2. A autoridade competente deverá assegurar a formação de membros destes 
povos e a sua participação na formulação e execução de programas de educação, 
com vistas a transferir progressivamente para esses povos a responsabilidade de 
realização desses programas, quando for adequado. 

3. Além disso, os governos deverão reconhecer o direito desses povos de 
criarem suas próprias instituições e meios de educação, desde que tais instituições 
satisfaçam as normas mínimas estabelecidas pela autoridade competente em 
consulta com esses povos. Deverão ser facilitados para eles recursos apropriados 
para essa finalidade. 

Artigo 28 

1. Sempre que for viável, dever-se-á ensinar às crianças dos povos interessados 
a ler e escrever na sua própria língua indígena ou na língua mais comumente falada 
no grupo a que pertençam. Quando isso não for viável, as autoridades competentes 
deverão efetuar consultas com esses povos com vistas a se adotar medidas que 
permitam atingir esse objetivo. 

2. Deverão ser adotadas medidas adequadas para assegurar que esses povos 
tenham a oportunidade de chegarem a dominar a língua nacional ou uma das línguas 
oficiais do país. 

3. Deverão ser adotadas disposições para se preservar as línguas indígenas dos 
povos interessados e promover o desenvolvimento e prática das mesmas. 

Artigo 29 

Um objetivo da educação das crianças dos povos interessados deverá ser o de 
lhes ministrar conhecimentos gerais e aptidões que lhes permitam participar 
plenamente e em condições de igualdade na vida de sua própria comunidade e na da 
comunidade nacional. 

Artigo 30 

1. Os governos deverão adotar medidas de acordo com as tradições e culturas 
dos povos interessados, a fim de lhes dar a conhecer seus direitos e obrigações 
especialmente no referente ao trabalho e às possibilidades econômicas, às questões 
de educação e saúde, aos serviços sociais e aos direitos derivados da presente 
Convenção. 

2. Para esse fim, dever-se-á recorrer, se for necessário, a traduções escritas e à 
utilização dos meios de comunicação de massa nas línguas desses povos. 

Artigo 31 
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Deverão ser adotadas medidas de caráter educativo em todos os setores da 
comunidade nacional, e especialmente naqueles que estejam em contato mais direto 
com os povos interessados, com o objetivo de se eliminar os preconceitos que 
poderiam ter com relação a esses povos. Para esse fim, deverão ser realizados 
esforços para assegurar que os livros de História e demais materiais didáticos 
ofereçam uma descrição equitativa, exata e instrutiva das sociedades e culturas dos 
povos interessados. 

PARTE VII 
Contatos e Cooperação através das Fronteiras 

Artigo 32 

Os governos deverão adotar medidas apropriadas, inclusive mediante acordos 
internacionais, para facilitar os contatos e a cooperação entre povos indígenas e 
tribais através das fronteiras, inclusive as atividades nas áreas econômica, social, 
cultural, espiritual e do meio ambiente. 

PARTE VIII 
Administração 

Artigo 33 

1. A autoridade governamental responsável pelas questões que a presente 
Convenção abrange deverá se assegurar de que existem instituições ou outros 
mecanismos apropriados para administrar os programas que afetam os povos 
interessados, e de que tais instituições ou mecanismos dispõem dos meios 
necessários para o pleno desempenho de suas funções. 

2. Tais programas deverão incluir: 

a) o planejamento, coordenação, execução e avaliação, em cooperação com 
os povos interessados, das medidas previstas na presente Convenção; 

b) a proposta de medidas legislativas e de outra natureza às autoridades 
competentes e o controle da aplicação das medidas adotadas em cooperação com os 
povos interessados. 

PARTE IX 
Disposições Gerais 

Artigo 34 

A natureza e o alcance das medidas que sejam adotadas para pôr em efeito a 
presente Convenção deverão ser determinadas com flexibilidade, levando em conta 
as condições próprias de cada país. 

Artigo 35 

A aplicação das disposições da presente Convenção não deverá prejudicar os 
direitos e as vantagens garantidos aos povos interessados em virtude de outras 



 

535 
 

convenções e recomendações, instrumentos internacionais, tratados, ou leis, laudos, 
costumes ou acordos nacionais. 

PARTE X 
Disposições Finais 

Artigo 36 

Esta Convenção revisa a Convenção Sobre Populações Indígenas e Tribais, 
1957. 

Artigo 37 

As ratificações formais da presente Convenção serão transmitidas ao Diretor-
Geral da Repartição Internacional do Trabalho e por ele registradas. 

Artigo 38 

1. A presente Convenção somente vinculará os Membros da Organização 
Internacional do Trabalho cujas ratificações tenham sido registradas pelo Diretor-
Geral. 

2. Esta Convenção entrará em vigor doze meses após o registro das ratificações 
de dois Membros por parte do Diretor-Geral. 

3. Posteriormente, esta Convenção entrará em vigor, para cada Membro, doze 
meses após o registro da sua ratificação. 

Artigo 39 

1. Todo Membro que tenha ratificado a presente Convenção poderá denunciá-la 
após a expiração de um período de dez anos contados da entrada em vigor mediante 
ato comunicado ao Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho e por ele 
registrado. A denúncia só surtirá efeito um ano após o registro. 

2. Todo Membro que tenha ratificado a presente Convenção e não fizer uso da 
faculdade de denúncia prevista pelo parágrafo precedente dentro do prazo de um ano 
após a expiração do período de dez anos previsto pelo presente Artigo, ficará obrigado 
por um novo período de dez anos e, posteriormente, poderá denunciar a presente 
Convenção ao expirar cada período de dez anos, nas condições previstas no presente 
Artigo. 

Artigo 40 

1. O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho notificará a todos os 
Membros da Organização Internacional do Trabalho o registro de todas as 
ratificações, declarações e denúncias que lhe sejam comunicadas pelos Membros da 
Organização. 

2. Ao notificar aos Membros da Organização o registro da segundo ratificação 
que lhe tenha sido comunicada, o Diretor-Geral chamará atenção dos Membros da 
Organização para a data de entrada em vigor da presente Convenção. 
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Artigo 41 

O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho comunicará ao 
Secretário-Geral das Nações Unidas, para fins de registro, conforme o Artigo 102 da 
Carta das Nações Unidas, as informações completas referentes a quaisquer 
ratificações, declarações e atos de denúncia que tenha registrado de acordo com os 
Artigos anteriores. 

Artigo 42 

Sempre que julgar necessário, o Conselho de Administração da Repartição 
Internacional do Trabalho deverá apresentar à Conferência Geral um relatório sobre 
a aplicação da presente Convenção e decidirá sobre a oportunidade de inscrever na 
agenda da Conferência a questão de sua revisão total ou parcial. 

Artigo 43 

1. Se a Conferência adotar uma nova Convenção que revise total ou 
parcialmente a presente Convenção, e a menos que a nova Convenção disponha 
contrariamente: 

a) a ratificação, por um Membro, da nova Convenção revista implicará de pleno 
direito, não obstante o disposto pelo Artigo 39, supra, a denúncia imediata da presente 
Convenção, desde que a nova Convenção revista tenha entrado em vigor; 

b) a partir da entrada em vigor da Convenção revista, a presente Convenção 
deixará de estar aberta à ratificação dos Membros. 

2. A presente Convenção continuará em vigor, em qualquer caso em sua forma 
e teor atuais, para os Membros que a tiverem ratificado e que não ratificarem a 
Convenção revista. 

Artigo 44 

As versões inglesa e francesa do texto da presente Convenção são igualmente 
autênticas. 
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Jurisprudência do STF sobre Demarcação de Terras Indígenas | 
Condicionantes 

As condições estabelecidas para demarcação e ocupação de terras indígenas terão 
os seguintes conteúdos: 

1 - O usufruto das riquezas do solo, dos rios e dos lagos existentes nas terras 
indígenas pode ser relativizado sempre que houver como dispõe o artigo 231 
(parágrafo 6º, da Constituição Federal) o relevante interesse público da União na 
forma de Lei Complementar; 

2 - O usufruto dos índios não abrange o aproveitamento de recursos hídricos e 
potenciais energéticos, que dependerá sempre da autorização do Congresso 
Nacional; 

3 - O usufruto dos índios não abrange a pesquisa e a lavra das riquezas minerais, que 
dependerá sempre de autorização do Congresso Nacional, assegurando aos índios 
participação nos resultados da lavra, na forma da lei. 

4 - O usufruto dos índios não abrange a garimpagem nem a faiscação, devendo se for 
o caso, ser obtida a permissão da lavra garimpeira; 

5 - O usufruto dos índios não se sobrepõe ao interesse da Política de Defesa Nacional. 
A instalação de bases, unidades e postos militares e demais intervenções militares, a 
expansão estratégica da malha viária, a exploração de alternativas energéticas de 
cunho estratégico e o resguardo das riquezas de cunho estratégico a critério dos 
órgãos competentes (o Ministério da Defesa, o Conselho de Defesa Nacional) serão 
implementados independentemente de consulta a comunidades indígenas envolvidas 
e à Funai; 

6 - A atuação das Forças Armadas da Polícia Federal na área indígena, no âmbito de 
suas atribuições, fica garantida e se dará independentemente de consulta a 
comunidades indígenas envolvidas e à Funai; 

7 - O usufruto dos índios não impede a instalação pela União Federal de equipamentos 
públicos, redes de comunicação, estradas e vias de transporte, além de construções 
necessárias à prestação de serviços públicos pela União, especialmente os de saúde 
e de educação; 

8 - O usufruto dos índios na área afetada por unidades de conservação fica sob a 
responsabilidade imediata do Instituto Chico Mendes de Conservação da 
Biodiversidade; 

9 - O Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade responderá pela 
administração da área de unidade de conservação, também afetada pela terra 
indígena, com a participação das comunidades indígenas da área, que deverão ser 
ouvidas, levando em conta os usos, as tradições e costumes dos indígenas, podendo, 
para tanto, contar com a consultoria da Funai; 
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10 - O trânsito de visitantes e pesquisadores não-índios deve ser admitido na área 
afetada à unidade de conservação nos horários e condições estipulados pelo Instituto 
Chico Mendes; 

11 - Deve ser admitido o ingresso, o trânsito, a permanência de não-índios no restante 
da área da terra indígena, observadas as condições estabelecidas pela Funai; 

12 - O ingresso, trânsito e a permanência de não-índios não pode ser objeto de 
cobrança de quaisquer tarifas ou quantias de qualquer natureza por parte das 
comunidades indígenas; 

13 - A cobrança de tarifas ou quantias de qualquer natureza também não poderá incidir 
ou ser exigida em troca da utilização das estradas, equipamentos públicos, linhas de 
transmissão de energia ou de quaisquer outros equipamentos e instalações colocadas 
a serviço do público tenham sido excluídos expressamente da homologação ou não; 

14 - As terras indígenas não poderão ser objeto de arrendamento ou de qualquer ato 
ou negócio jurídico, que restrinja o pleno exercício do usufruto e da posse direta pela 
comunidade jurídica; 

15 - É vedada, nas terras indígenas, qualquer pessoa estranha aos grupos tribais ou 
comunidades indígenas a prática da caça, pesca ou coleta de frutas, assim como de 
atividade agropecuária extrativa; 

16 - As terras sob ocupação e posse dos grupos e comunidades indígenas, o usufruto 
exclusivo das riquezas naturais e das utilidades existentes nas terras ocupadas, 
observado o disposto no artigo 49, XVI, e 231, parágrafo 3º, da Constituição da 
República, bem como a renda indígena, gozam de plena imunidade tributária, não 
cabendo a cobrança de quaisquer impostos taxas ou contribuições sobre uns e outros; 

17 - É vedada a ampliação da terra indígena já demarcada; 

18 - Os direitos dos índios relacionados as suas terras são imprescritíveis e estas são 
inalienáveis e indisponíveis. 

19 - É assegurada a efetiva participação dos entes federativos em todas as etapas do 
processo de demarcação. 

 

Informações complementares estão disponíveis em: https://www.stf.jus.br/arqui 

vo/cms/noticianoticiastf/anexo/pet33 88ma.pdf) 
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DECRETOS-LEI 

  

2.1.2 DECRETOS-LEI  
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Decreto-Lei nº 25, de 30 de novembro de 1937 

Organiza a proteção do patrimônio 
histórico e artístico nacional. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA dos Estados Unidos do Brasil, usando da atribuição 
que lhe confere o art. 180 da Constituição, 

DECRETA: 

CAPÍTULO I 
Do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional 

Art. 1º Constitue o patrimônio histórico e artístico nacional o conjunto dos bens móveis 
e imóveis existentes no país e cuja conservação seja de interêsse público, quer por 
sua vinculação a fatos memoráveis da história do Brasil, quer por seu excepcional 
valor arqueológico ou etnográfico, bibliográfico ou artístico. 

§ 1º Os bens a que se refere o presente artigo só serão considerados parte 
integrante do patrimônio histórico o artístico nacional, depois de inscritos separada ou 
agrupadamente num dos quatro Livros do Tombo, de que trata o art. 4º desta lei. 

§ 2º Equiparam-se aos bens a que se refere o presente artigo e são também 
sujeitos a tombamento os monumentos naturais, bem como os sítios e paisagens que 
importe conservar e proteger pela feição notável com que tenham sido dotados pelo 
natureza ou agenciados pelo indústria humana. 

Art. 2º A presente lei se aplica às coisas pertencentes às pessôas naturais, bem como 
às pessôas jurídicas de direito privado e de direito público interno. 

Art. 3º Exclúem-se do patrimônio histórico e artístico nacional as obras de orígem 
estrangeira: 

1) que pertençam às representações diplomáticas ou consulares acreditadas no 
país; 

2) que adornem quaisquer veiculos pertecentes a emprêsas estrangeiras, que 
façam carreira no país; 

3) que se incluam entre os bens referidos no art. 10 da Introdução do Código 
Civíl, e que continuam sujeitas à lei pessoal do proprietário; 

4) que pertençam a casas de comércio de objetos históricos ou artísticos; 

5) que sejam trazidas para exposições comemorativas, educativas ou 
comerciais: 

6) que sejam importadas por emprêsas estrangeiras expressamente para adôrno 
dos respectivos estabelecimentos 

Parágrafo único. As obras mencionadas nas alíneas 4 e 5 terão guia de licença 
para livre trânsito, fornecida pelo Serviço ao Patrimônio Histórico e Artístico Nacional. 

CAPÍTULO II 
Do Tombamento 
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Art. 4º O Serviço do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional possuirá quatro Livros 
do Tombo, nos quais serão inscritas as obras a que se refere o art. 1º desta lei, a 
saber: 

1) no Livro do Tombo Arqueológico, Etnográfico e Paisagístico, as coisas 
pertencentes às categorias de arte arqueológica, etnográfica, ameríndia e popular, e 
bem assim as mencionadas no § 2º do citado art. 1º. 

2) no Livro do Tombo Histórico, as coisas de interêsse histórico e as obras de 
arte histórica; 

3) no Livro do Tombo das Belas Artes, as coisas de arte erudita, nacional ou 
estrangeira; 

4) no Livro do Tombo das Artes Aplicadas, as obras que se incluírem na 
categoria das artes aplicadas, nacionais ou estrangeiras. 

§ 1º Cada um dos Livros do Tombo poderá ter vários volumes. 

§ 2º Os bens, que se inclúem nas categorias enumeradas nas alíneas 1, 2, 3 e 
4 do presente artigo, serão definidos e especificados no regulamento que for expedido 
para execução da presente lei. 

Art. 5º O tombamento dos bens pertencentes à União, aos Estados e aos Municípios 
se fará de ofício, por ordem do diretor do Serviço do Patrimônio Histórico e Artístico 
Nacional, mas deverá ser notificado à entidade a quem pertencer, ou sob cuja guarda 
estiver a coisa tombada, afim de produzir os necessários efeitos. 

Art. 6º O tombamento de coisa pertencente à pessôa natural ou à pessôa jurídica de 
direito privado se fará voluntária ou compulsóriamente. 

Art. 7º Proceder-se-à ao tombamento voluntário sempre que o proprietário o pedir e a 
coisa se revestir dos requisitos necessários para constituir parte integrante do 
patrimônio histórico e artístico nacional, a juízo do Conselho Consultivo do Serviço do 
Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, ou sempre que o mesmo proprietário anuir, 
por escrito, à notificação, que se lhe fizer, para a inscrição da coisa em qualquer dos 
Livros do Tombo. 

Art. 8º Proceder-se-á ao tombamento compulsório quando o proprietário se recusar a 
anuir à inscrição da coisa. 

Art. 9º O tombamento compulsório se fará de acôrdo com o seguinte processo: 

1) o Serviço do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, por seu órgão 
competente, notificará o proprietário para anuir ao tombamento, dentro do prazo de 
quinze dias, a contar do recebimento da notificação, ou para, si o quisér impugnar, 
oferecer dentro do mesmo prazo as razões de sua impugnação. 

2) no caso de não haver impugnação dentro do prazo assinado. que é fatal, o 
diretor do Serviço do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional mandará por símples 
despacho que se proceda à inscrição da coisa no competente Livro do Tombo. 

3) se a impugnação for oferecida dentro do prazo assinado, far-se-á vista da 
mesma, dentro de outros quinze dias fatais, ao órgão de que houver emanado a 
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iniciativa do tombamento, afim de sustentá-la. Em seguida, independentemente de 
custas, será o processo remetido ao Conselho Consultivo do Serviço do Patrimônio 
Histórico e Artístico Nacional, que proferirá decisão a respeito, dentro do prazo de 
sessenta dias, a contar do seu recebimento. Dessa decisão não caberá recurso. 

Art. 10. O tombamento dos bens, a que se refere o art. 6º desta lei, será considerado 
provisório ou definitivo, conforme esteja o respectivo processo iniciado pela 
notificação ou concluído pela inscrição dos referidos bens no competente Livro do 
Tombo. 

Parágrafo único. Para todas os efeitos, salvo a disposição do art. 13 desta lei, o 
tombamento provisório se equiparará ao definitivo. 

CAPÍTULO III 
Dos Efeitos do Tombamento 

Art. 11. As coisas tombadas, que pertençam à União, aos Estados ou aos Municípios, 
inalienáveis por natureza, só poderão ser transferidas de uma à outra das referidas 
entidades. 

Parágrafo único. Feita a transferência, dela deve o adquirente dar imediato 
conhecimento ao Serviço do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional. 

Art. 12. A alienabilidade das obras históricas ou artísticas tombadas, de propriedade 
de pessôas naturais ou jurídicas de direito privado sofrerá as restrições constantes da 
presente lei. 

Art. 13. O tombamento definitivo dos bens de propriedade partcular será, por iniciativa 
do órgão competente do Serviço do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, 
transcrito para os devidos efeitos em livro a cargo dos oficiais do registro de imóveis 
e averbado ao lado da transcrição do domínio. 

§ 1º No caso de transferência de propriedade dos bens de que trata êste artigo, 
deverá o adquirente, dentro do prazo de trinta dias, sob pena de multa de dez por 
cento sôbre o respectivo valor, fazê-la constar do registro, ainda que se trate de 
transmissão judicial ou causa mortis. 

§ 2º Na hipótese de deslocação de tais bens, deverá o proprietário, dentro do 
mesmo prazo e sob pena da mesma multa, inscrevê-los no registro do lugar para que 
tiverem sido deslocados. 

§ 3º A transferência deve ser comunicada pelo adquirente, e a deslocação pelo 
proprietário, ao Serviço do Patrimônio Histórico e Artistico Nacional, dentro do mesmo 
prazo e sob a mesma pena. 

Art. 14. A. coisa tombada não poderá saír do país, senão por curto prazo, sem 
transferência de domínio e para fim de intercâmbio cultural, a juízo do Conselho 
Consultivo do Serviço do Patrimônio Histórico e Artistico Nacional. 

Art. 15. Tentada, a não ser no caso previsto no artigo anterior, a exportação, para fora 
do país, da coisa tombada, será esta sequestrada pela União ou pelo Estado em que 
se encontrar. 
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§ 1º Apurada a responsábilidade do proprietário, ser-lhe-á imposta a multa de 
cincoenta por cento do valor da coisa, que permanecerá sequestrada em garantia do 
pagamento, e até que êste se faça. 

§ 2º No caso de reincidência, a multa será elevada ao dôbro. 

§ 3º A pessôa que tentar a exportação de coisa tombada, alem de incidir na multa 
a que se referem os parágrafos anteriores, incorrerá, nas penas cominadas no Código 
Penal para o crime de contrabando. 

Art. 16. No caso de extravio ou furto de qualquer objéto tombado, o respectivo 
proprietário deverá dar conhecimento do fáto ao Serviço do Patrimônio Histórico e 
Artístico Nacional, dentro do prazo de cinco dias, sob pena de multa de dez por cento 
sôbre o valor da coisa. 

Art. 17. As coisas tombadas não poderão, em caso nenhum ser destruidas, demolidas 
ou mutiladas, nem, sem prévia autorização especial do Serviço do Patrimônio 
Histórico e Artistico Nacional, ser reparadas, pintadas ou restauradas, sob pena de 
multa de cincoenta por cento do dano causado. 

Parágrafo único. Tratando-se de bens pertencentes á União, aos Estados ou aos 
municípios, a autoridade responsável pela infração do presente artigo incorrerá 
pessoalmente na multa. 

Art. 18. Sem prévia autorização do Serviço do Patrimônio Histórico e Artístico 
Nacional, não se poderá, na vizinhança da coisa tombada, fazer construção que lhe 
impeça ou reduza a visibílidade, nem nela colocar anúncios ou cartazes, sob pena de 
ser mandada destruir a obra ou retirar o objéto, impondo-se nêste caso a multa de 
cincoenta por cento do valor do mesmo objéto. 

Art. 19. O proprietário de coisa tombada, que não dispuzer de recursos para proceder 
às obras de conservação e reparação que a mesma requerer, levará ao conhecimento 
do Serviço do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional a necessidade das 
mencionadas obras, sob pena de multa correspondente ao dobro da importância em 
que fôr avaliado o dano sofrido pela mesma coisa. 

§ 1º Recebida a comunicação, e consideradas necessárias as obras, o diretor 
do Serviço do Patrimônio Histórico e Artistico Nacional mandará executá-las, a 
expensas da União, devendo as mesmas ser iniciadas dentro do prazo de seis mezes, 
ou providenciará para que seja feita a desapropriação da coisa. 

§ 2º À falta de qualquer das providências previstas no parágrafo anterior, poderá 
o proprietário requerer que seja cancelado o tombamento da coisa. (Vide Lei nº 6.292, 
de 1975) 

§ 3º Uma vez que verifique haver urgência na realização de obras e conservação 
ou reparação em qualquer coisa tombada, poderá o Serviço do Patrimônio Histórico e 
Artístico Nacional tomar a iniciativa de projetá-las e executá-las, a expensas da União, 
independentemente da comunicação a que alude êste artigo, por parte do proprietário. 

Art. 20. As coisas tombadas ficam sujeitas à vigilância permanente do Serviço do 
Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, que poderá inspecioná-los sempre que fôr 
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julgado conveniente, não podendo os respectivos proprietários ou responsáveis criar 
obstáculos à inspeção, sob pena de multa de cem mil réis, elevada ao dôbro em caso 
de reincidência. 

Art. 21. Os atentados cometidos contra os bens de que trata o art. 1º desta lei são 
equiparados aos cometidos contra o patrimônio nacional. 

CAPÍTULO IV 
Do Direito de Preferência 

Art. 22. Revogado; (Redação dada pela Lei n º 13.105, de 2015)  

§ 1º Revogado; (Redação dada pela Lei n º 13.105, de 2015)  

§ 2º  Revogado; (Redação dada pela Lei n º 13.105, de 2015)  

§ 3º  Revogado; (Redação dada pela Lei n º 13.105, de 2015)  

§ 4º  Revogado; (Redação dada pela Lei n º 13.105, de 2015) 

§ 5º  Revogado; (Redação dada pela Lei n º 13.105, de 2015)  

§ 6º  Revogado; (Redação dada pela Lei n º 13.105, de 2015)  

CAPÍTULO V 
Disposições Gerais 

Art. 23. O Poder Executivo providenciará a realização de acôrdos entre a União e os 
Estados, para melhor coordenação e desenvolvimento das atividades relativas à 
proteção do patrimônio histórico e artistico nacional e para a uniformização da 
legislação estadual complementar sôbre o mesmo assunto. 

Art. 24. A União manterá, para a conservação e a exposição de obras históricas e 
artísticas de sua propriedade, além do Museu Histórico Nacional e do Museu Nacional 
de Belas Artes, tantos outros museus nacionais quantos se tornarem necessários, 
devendo outrossim providênciar no sentido de favorecer a instituição de museus 
estaduais e municipais, com finalidades similares. 

Art. 25. O Serviço do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional procurará 
entendimentos com as autoridades eclesiásticas, instituições científicas, históricas ou 
artísticas e pessôas naturais o jurídicas, com o objetivo de obter a cooperação das 
mesmas em benefício do patrimônio histórico e artístico nacional. 

Art. 26. Os negociantes de antiguidades, de obras de arte de qualquer natureza, de 
manuscritos e livros antigos ou raros são obrigados a um registro especial no Serviço 
do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, cumprindo-lhes outrossim apresentar 
semestralmente ao mesmo relações completas das coisas históricas e artísticas que 
possuírem. 

Art. 27. Sempre que os agentes de leilões tiverem de vender objetos de natureza 
idêntica à dos mencionados no artigo anterior, deverão apresentar a respectiva 
relação ao órgão competente do Serviço do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, 
sob pena de incidirem na multa de cincoenta por cento sôbre o valor dos objetos 
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vendidos. 

Art. 28. Nenhum objéto de natureza idêntica à dos referidos no art. 26 desta lei poderá 
ser posto à venda pelos comerciantes ou agentes de leilões, sem que tenha sido 
préviamente autenticado pelo Serviço do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, ou 
por perito em que o mesmo se louvar, sob pena de multa de cincoenta por cento sôbre 
o valor atribuido ao objéto. 

Parágrafo único. A. autenticação do mencionado objeto será feita mediante o 
pagamento de uma taxa de peritagem de cinco por cento sôbre o valor da coisa, se 
êste fôr inferior ou equivalente a um conto de réis, e de mais cinco mil réis por conto 
de réis ou fração, que exceder. 

Art. 29. O titular do direito de preferência gosa de privilégio especial sôbre o valor 
produzido em praça por bens tombados, quanto ao pagamento de multas impostas 
em virtude de infrações da presente lei. 

Parágrafo único. Só terão prioridade sôbre o privilégio a que se refere êste artigo 
os créditos inscritos no registro competente, antes do tombamento da coisa pelo 
Serviço do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional. 

Art. 30. Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 30 de novembro de 1937, 116º da Independência e 49º da República. 

Getulio Vargas, Gustavo Capanema. 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 06/12/1937 
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Decreto-Lei nº 852, de 11 de novembro de 1938 

Mantém, com modificações, o decreto n. 
24.643, de 10 de julho de 1934 e dá outras 
providências 

Vide Decreto-lei n. 4.480, de 1942 

Vide Decreto n. 41.019, de 1957 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que lhe confere o art. 180 
da Constituição e, 

Considerando que o Código de Águas precisa ser adaptado às normas objetivos da 
Constituição, 

DECRETA: 

Art. 1º Os decretos nºs 24.643, de 10 de julho de 1934 (Código de Águas), nº 24.673, 
de 11 de julho de 1934, e o de nº 13, de 15 de janeiro de 1935, deverão ser aplicados 
com as modificações introduzidas neste decreto-lei. 

Art. 2º Pertencem à União as águas. 

I – dos lagos, bem como dos cursos dágua em toda a sua extensão, que, no, 
todo ou em parte, sirvam de limites do Brasil com países estrangeiros. 

II – aos cursos dágua que se dirijam a países estrangeiros ou deles provenham. 

III – dos lagos, bem como dos cursos dágua, em toda a sua extensão que, no 
todo ou em parte, sirvam de limites a Estados Brasileiros. 

IV – dos cursos dágua, em toda a sua extensão, que percorram território e de 
mais de um Estado brasileiro. 

V – dos lagos, bem como dos cursos dágua existentes dentro da faixa de cento 
e cinqüenta quilômetros ao longo das fronteiras. 

Art. 3º São públicas de uso comum, em toda a sua extensão, as águas dos lagos, bem 
como dos cursos dágua naturais, que em algum trecho, sejam flutuáveis ou 
navegáveis por um tipo qualquer de embarcação. 

Art. 4º Ficam suspensas as transferências de atribuições feitas pela União aos 
Estados de São Paulo e de Minas Gerais pelos Decretos nº 272, de 6 de agosto de 
1935, e nº 584, de 14 de janeiro de 1936, bem como pelos acordos aprovados pelos 
Decretos Legislativos nº 16, de 1 de agosto de 1936, e nº 35, de 3 de novembro de 
1936. 

Art. 5º Dependem, em todo o tempo, exclusivamente, de autorização ou concessão 
federal o estabelecimento de linhas de transmissão ou redes de distribuição de 
energia. 

Parágrafo único. As empresas, individuais ou coletivas, que transgredirem este 
dispositivo, ficarão sujeitas à multa de Cr$223,00 (duzentos e vinte e três cruzeiros) a 
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Cr$22.321,00 (vinte e dois mil trezentos e vinte e um cruzeiros), até retirada. (Redação 
dada pelo Decreto nº 75.566, de 1975) 

Art. 6º Os aproveitamentos de quedas dágua destinados a serviços públicos, de 
utilidade pública ou ao comércio de energia só poderão ser concedidos a brasileiros, 
ou a Estados e Municípios ligados ou não em consórcio, ou a sociedades brasileiras 
organizadas na forma do artigo seguinte. 

Art. 7º As sociedades que se organizarem, exclusivamente ou não, para os fins do 
artigo anterior, deverão constituir-se obedecendo aos princípios seguintes: 

I – Se a sociedade for de capitais: 

a) as ações com direito a voto deverão ser nominativas, mesmo depois de 
integralizadas; 

b) as ações constantes da alínea anterior só poderão pertencer a brasileiros ou 
à União ou a Estados e Municípios ou a sociedades organizadas de acordo com os 
diferentes itens deste artigo; 

c) as sociedades de que trata este item poderão constituir parte de seu capital 
em ações preferenciais, na forma das leis vigentes, desde que nos seus portadores 
não seja reconhecido o direito de voto. 

II – Se a sociedade for mixta: 

a) os sócios solidaria e ilimitadamente responsáveis das comanditas simples 
ou por ações, bem como os sócios quotistas das sociedades de responsabilidade 
limitada, deverão ser brasileiros; 

b) na comandita por ações, estas deverão ser nominativas e pertencerão a 
brasileiros ou à União ou Estados ou Municípios ou a sociedade organizadas de 
acordo com os diferentes itens deste artigo. 

III – Se a sociedade for de pessoas, todos os sócios deverão ser brasileiros. 

Parágrafo único. É indispensável, para o exercício dos poderes de gerência ou 
administração, a qualidade de brasileiro. 

Art. 8º Os aproveitamentos de energia hidráulica destinados à produção de energia 
para uso exclusivo de seus utentes serão autorizados ou concedidos, exclusivamente 
a brasileiros ou a sociedades organizadas no Brasil, devendo ser brasileiros seus 
diretores ou gerentes. 

Parágrafo único. Os concessionários ou autorizados de que trata este artigo não 
poderão fazer o comércio de energia nem ceder energia a terceiros, mesmo a título 
gratuito, desde que, sendo pessoas morais, não estejam organizadas nas formas 
previstas no art. 7º. 

Art. 9º Não sendo possível, por justo motivo, ao pretendente a uma concessão 
apresentar os projetos exigidos pelo art. 158 do decreto n. 24.643, de 10 de julho de 
1934, poderá ser- lhe outorgada uma autorização de estudos, sendo-lhe reconhecido 
o direito à; servidões necessárias à elaboração dos projetos. (Vide Decreto n. 4.632, 
de 1939) (Vide Decreto n. 5.092, de 1939) (Vide Decreto n. 59.507, de 1966) 
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Art. 10. Os proprietários ou possuidores dos terrenos marginais são obrigados a 
permitir aos autorizados a realização dos levantamentos topográficos e trabalhos 
hidrométricos, necessários à elaboração de seus projetos, inclusive o de estabelecer 
acampamentos provisórios para o pessoal técnico e operários, respondendo os 
autorizados pelo dano que causaram. 

Art. 11. Para o efeito do § 4º do art. 143 da Constituição, são aproveitamentos 
existentes: (Vide Decreto-Lei nº 2.059, de 1940) 

a) os que foram manifestados ao Governo Federal de acordo com o art. 149 do 
decreto n. 24.643, de 10 de julho de 1934, ainda que fora do prazo estipulado no citado 
artigo, desde que protocolado: na Repartição técnica competente; 

b) os que foram realizados por força do citado decreto número 24.643, de 10 de 
julho de 1934. 

Art. 12. As empresas, coletivas ou individuais, que já apresentaram ao Governo 
Federal, dentro do prazo legal, documentos em cumprimento das exigências contidas 
no art. 149, do Código de Águas (decreto n. 24.643, de 10 de julho de 1934) e cujos 
processos não se ultimaram por deficiência dos documentos apresentados, poderão 
completá-los, sem penalidade, dentro do prazo de sessenta dias, contados a partir da 
data da publicação deste decreto-lei. (Vide Decreto-lei n. 3.259, de 1941) 

Art. 13. As empresas, individuais ou coletivas, que não completarem os documentos, 
dentro do prazo estipulado no artigo precedente, terão um prazo complementar de 
trinta (30) dias para o mesmo fim, ficando, porém, sujeitas à multa de duzentos mil 
réis (200$000) por dia neste novo prazo, sendo a prova do recolhimento dessa multa 
ao Tesouro Nacional, condição de aceitação dos referidos documentos. 

Art. 14. Cada empresa, coletiva ou individual, deverá enviar os documentos para 
completar o conjunto seguinte: 

a) justificação judicial provando a existência e características da usina por 
testemunhas dignas de fé e a natureza e extensão de seus direitos sobre a queda 
dágua utilizada por documentos com eficiência probatória; 

b) breve histórico da fundação da usina com os dados: Estados, Comarca, 
Município, Distrito, denominação do rio e da cachoeira ou desnível em que se achar a 
queda dágua aproveitada, com a declaração da descarga máxima e a altura de queda 
utilizada; 

c) breve descrição das instalações destinadas à captação, produção, 
transformação, transmissão e distribuição de energia; 

d) certidões dos contratos de fornecimento e respectivas tarifas, da constituição 
da empresa, capital social e administração; 

e) tratando-se de sociedade anônima: relação nominal dos acionistas que 
compareceram à última assembléia geral da sociedade, quando as ações forem ao 
portador; lista dos subscritores de ações quando as mesmas forem nominativas; 

f) tratando-se de sociedade em comandita por ações: relação nominal dos 
portadores das ações da comandita que compareceram à última assembléia geral; 
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tratando-se de ações ao portador: lista dos subscritores das ações em comandita; 
quando nominativas: relação nominal dos sócios comanditários. 

g) tratando-se de outras sociedades: relação nominal dos sócios respectivos. 

Art. 15. As empresas individuais ou coletivas estrangeiras que, dentro dos prazos 
estipulados nos artigos 12 e 13 deste decreto-lei, não completarem os processos 
relativos ao art. 149, do decreto número 24.648, de 10 de julho de 1934, ficarão 
sujeitas à multa diária de vinte contos de réis (20:000$000), tendo o Governo o direito 
de ocupar as instalações para captação, derivação, produção, transformação, logo 
que, a seu juízo, o montante da multa atinja o valor do capital realmente invertido nas 
mesmas. 

Art. 16. As empresas, individuais ou coletivas brasileiras que, dentro dos prazos 
estipulados nos artigos 12 e 13 deste decreto-lei não ultimarem os processos relativos 
ao artigo 149 do decreto número 24.643, de 10 de julho de 1934, deverão, para 
continuar o aproveitamento, requerer autorização ou concessão ao Governo da União 
dentro do prazo suplementar de trinta dias, continuando a multa de duzentos mil réis 
(200$000) diários. 

Parágrafo único. Se dentro do prazo suplementar não tiverem requerido a 
autorização ou concessão por não estarem organizadas na forma dos arts. 7º e 8º, ou 
por qualquer outro motivo, ficarão sujeitas a multa diária de vinte contos de réis 
(20:000$000) tendo o Governo o direito de ocupar as instalações para captação, 
derivação, produção e transformação, logo que, a seu juízo, o montante da multa atinja 
o valor do capital realmente invertido nas mesmas. 

Art. 17. As empresas, coletivas ou individuais, que exploram a indústria de energia 
hidroelétrica para quaisquer fins, estão sujeitas às normas de regulamentação 
instituídas no decreto n. 24.643, de 10 de julho de 1934, com as modificações 
introduzidas por este decreto-lei. 

Art. 18. As empresas, coletivas ou individuais, que, por qualquer motivo, não 
satisfizeram o disposto no art. 202 e seus parágrafos do decreto n. 24.643, de 10 de 
julho de 1934, deverão, dentro do prazo de cento e vinte dias (120), requerer ao 
Governo Federal a assinatura de novos contratos, juntando ao requerimento os 
documentos seguintes: (Vide Decreto-lei n. 3.259, de 1941) 

I - certidão do despacho do Ministro da Agricultura deferindo ou mandando 
registrar o processo do manifesto, tratando-se de empresas que utilizam energia 
hidráulica; 

II – certidão do inteiro teor dos contratos, no caso de empresas fornecedoras de 
energia adquirida a outras empresas. 

Art. 19. As empresas, coletivas ou individuais, que exploram energia hidroelétrica em 
serviços públicos, serviços de utilidade pública ou comércio de energia, e que não 
satisfizerem às exigências do artigo anterior, sofrerão redução nas tabelas de preço 
de energia que serão estipuladas, em cada caso, pelo Governo, não podendo o preço 
do kwh exceder a $300 réis para usos domésticos e comerciais e a $100 réis para 
força. 
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Art. 20. As empresas coletivas ou individuais que explorarem para uso exclusivo a 
indústria de energia hidroelétrica e que não satisfizerem as exigências do art. 18, 
ficarão sujeitas à multa diária de cem mil réis (100$000) até que requeiram a 
assinatura de novos contratos. 

Parágrafo único. Essa multa poderá ser relevada, por motivos ponderosos, a 
juízo do Governo. 

Art. 21. As autorizações ou concessões de linhas de transmissão ou redes de 
distribuição para localidades ainda não servidas por energia elétrica só poderão ser 
outorgadas a brasileiros ou sociedades organizadas na forma do art. 7. (Vide Decreto-
Lei nº 2.059, de 1940) 

Art. 22. Para os efeitos deste decreto-lei, é preciso que os brasileiros natos estejam 
quites com o serviço militar e que os brasileiros naturalizados o tenham realmente 
prestado. 

Art. 23. A energia elétrica, obtida por meia da transformação da energia hidráulica ou 
térmica será produzida, para ser fornecida no território brasileiro, sob forma de 
corrente alternativa trifásica com a freqüência de cinqüenta (50) ciclos. 

§ 1º As disposições deste artigo incidem desde já sobre as ampliações nas 
instalações existentes de produção das empresas, individuais ou coletivas, que 
forneçam energia para serviços públicos, ou de utilidade pública ou façam sob 
qualquer forma o comércio de energia. 

§ 2º As disposições deste artigo incidem desde já sobre as ampliações das 
instalações de transmissão, transformação e distribuição para localidades ou zonas 
de uma mesma localidade ainda não servidas por energia elétrica. 

§ 3º Dentro do prazo improrrogável de oito (8) anos e de acordo com o 
Regulamento que foi baixado, as empresas individuais ou coletivas que, sob forma 
diferente, forneçam energia elétrica para serviços públicos, de utilidade pública ou 
façam o comércio de energia, deverão ter todas as suas instalações funcionando de 
acordo com o estipulado neste artigo. (Vide Decreto-Lei nº 4.295, de 1942) 

§ 4º O disposto neste artigo só admite exceções nos casos de usinas para uso 
exclusivo do autorizado ou concessionário e para indústrias especiais. 

Art. 24. Continuam em pleno vigor em todos os seus termos os decretos de concessão 
e as portarias de autorização outorgadas de acordo com o decreto n. 24.643, de 10 
de julho de 1934. 

Art. 25. Cabe a execução deste decreto-lei ao Ministério da Agricultura por intermédio 
do Serviço de Águas ou da Repartição em que este se transformar. 

Art. 26. Este decreto-lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 11 de novembro de 1938, 117º da Independência e 50º da República. 
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Getulio Vargas, Francisco Campos, A. de Souza Costa,Eurico G. Dutra, Henrique A. 
Guilherme, João de Mendonça Lima, Oswaldo Aranha, Fernando Costa, Gustavo 
Capanema, Waldemar Falcão. 

Este texto não substitui o publicado na CLBR, de 1938 e retificado em 27/07/38 
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Decreto-Lei nº 1.985, de 29 de março de 1940 

Código de Minas 

Vide Decreto-Lei nº 227, de 1967 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 
Constituição, 

DECRETA: 

CÓDIGO DE MINAS 

CAPÍTULO I 
Disposições Preliminares 

Art. 1º Este Código define os direitos sobre as jazidas e minas, estabelece o regime 
do seu aproveitamento e regula a intervenção do Estado na indústria de mineração, 
bem como a fiscalização das empresas que utilizam matéria prima mineral. 

§ 1º Considera-se jazida toda massa de substância mineral, ou fossil, existente 
no interior ou na superfície da terra e que apresente valor para a indústria; mina, a 
jazida em lavra, entendido por lavra o conjunto de operações necessárias à extração 
industrial de substâncias minerais ou fósseis da jazida. 

§ 2º Entende-se por produção efetiva da mina a que realmente fôr extraída e 
utilizada. 

Art. 2º A propriedade mineral rege-se pelos mesmos princípios da propriedade 
comum, salvo as disposições especiais deste Código. 

Art. 3º As jazidas classificam-se da seguinte maneira: 

Classe I - jazidas primárias de minérios de metais nobres; 

Classe II - aluviões e eluviões de minérios de metais nobres; 

Classe III - jazidas primárias de minérios de metais básicos; 

Classe IV - aluviões e eluviões de minérios de metais básicos; 

Classe V - jazidas primárias e secundárias de minérios de metais raros; 

Classe VI - jazidas primárias de minérios e minerais não metálicos; 

Classe VII - aluviões e eluviões de minérios e minerais não metálicos; 

Classe VIII - jazidas de combustíveis fósseis sólidos; 

Classe IX - jazidas de rochas betuminosas e piro-betuminosas; 

Classe X - jazidas de petróleo e gases naturais; 

Classe XI - águas minerais, termais e gasosas. 

Parágrafo único. As dúvidas relativas à classificação de jazidas serão resolvidas 
pelo Departamento Nacional da Produção Mineral (D.N.P.N.). 



 

553 
 

Art. 4º A jazida é bem imovel, distinto e não integrante do solo. A propriedade da 
superfície abrangerá a do sub-solo, na forma do direito comum, não incluída, porém, 
nesta a das substâncias minerais ou fósseis úteis à indústria. 

Art. 5º O direito de pesquisar substâncias minerais, em terras do domínio público ou 
particular, constitue-se por autorização do Governo da União, ficando obrigado a 
respeitá-lo o proprietário ou possuidor do solo. 

Art. 6º (Execução suspensa pela RSF nº 16, de 1964). 

Art. 7º As jazidas manifestadas ao Governo Federal e registradas na forma do art. 10 
do Decreto n. 24.642. de 10 de julho de 1934, e da Lei n. 94, de 10 de setembro de 
1935, estão oneradas, em beneficio dos respectivos manifestantes, pelo prazo de 
cinco anos, a contar desta data. com a preferência para a autorização de lavra ou, 
quando a outrem autorizada, com uma percentagem nunca superior a cinco por cento 
da produção efetiva. 

§ 1º A percentagem do manifestante será em dinheiro ou em minério, à sua 
escolha: 

a) no caso de percentagem em dinheiro. o valor unitário da produção efetiva 
será calculado na boca da mina; 

b) não havendo acordo entre as partes, o valor será determinado por 
arbitramento, na forma do direito comum. 

§ 2º Se o direito de preferência, na forma deste artigo, não fôr exercido no prazo 
estipulado, ficará ipso facto resolvido e a jazida incorporar-se-á ao patrimônio da 
União. 

Art. 8º Estando a jazida em condomínio, este só poderá reclamar a preferência, a que 
se refere o artigo anterior, se estiver representado por administrador escolhido na 
forma do Código Civil. Não satisfeita esta condição, a lavra poderá ser autorizada a 
outrern, participando os condôminos da percentagem legal nos resultados, na 
proporção dos respectivos quinhões. 

Art. 9º Não prevalecerá, igualmente, o direito de preferência enquanto a jazida estiver 
em litígio, devendo o concessionário da autorização de lavra, se houver, depositar, 
onde e como o juiz do feito o determinar, a percentagem legal nos resultados. 

Art. 10. As jazidas não manifestadas na forma do art. 7º são bens patrimoniais da 
União. 

Art. 11. Consideram-se partes integrantes da mina: 

I - As cousas destinadas à mineração com o caráter de perperpetuidade, como 
construções, máquinas, aparelhos e instrumentos; 

II - Os animais e veículos empregados no serviço, superficial ou subterrâneo; 

III - As provisões necessárias aos trabalhos da lavra num período de cento e 
vinte dias. 
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Art. 12. O aproveitamento industrial de jazidas, manifestadas ou não, depende de 
autorização federal, que será dada, medinte requerimento, por decretos sucessivos 
de autorização de pesquisa e de lavra. 

§ 1º Poderão ser aproveitados independentemente de autorização as pedreiras 
e os depósitos de substâncias minerais que não contenham minério de maior valor 
econômico. quando possam ter emprego imediato in natura ou sem outro 
beneficiamento além detalhe e forma para assentamento, e não, se destinem a 
construções de interesse público nem tenham aplicação na indústria fabril. 

§ 2º Verificada pelo D.N.P.M. a existência de condição estabelecida no parágrafo 
anterior, o aproveitamento cairá no regime deste Código, ficando assegurado ao 
proprietário do solo a preferência para a lavra e contando-se desde então o prazo de 
cinco anos, na forma do art. 7º 

CAPÍTULO II 
Da Autorização de Pesquisa 

Art. 13. Entendem-se por pesquisa os trabalhos necessários para o descobrimento da 
jazida e o conhecimento do seu valor econômico. 

Parágrafo único. A pesquisa compreende os trabalhos de reconhecimento 
geológico, estudos geofísicos, excavações de pequena profundidade, abertura de 
poços e galerias, sondagens, análises químicas e ensaios de beneficiamento do 
minério. 

Art. 14. O requerimento de autorização será dirigido ao Ministro da Agricultura, 
indicando a substância ou as substâncias minerais e seus associados a serem 
pesquisados, a localidade, o distrito, o município, a comarca e o Estado, a área 
pretendida, em hectares, e deverá ser instruído com as seguintes provas e elementos 
de informação: 

I - Declaração dos nomes dos proprietários dos imóveis atingidos e definição da 
área requerida quer por limites naturais e confrontações, com o esbôço topográfico, 
quer por figuras geométricas traçadas em relação a pontos inequivocamente 
definidos, quer por plantas autênticas, amarradas a pontos fixos no terreno; 

II - Prova da capacidade financeira do requerente, tendo-se em vista a classe da 
jazida a pesquisar; 

III - Prova de nacionalidade brasileira do requerente. 

Art. 15. Se a pesquisa de uma jazida manifestada e registrada fôr requerida por 
terceiro, o manifestante será interpelado pelo Governo, mediante edital publicado no 
Diário Oficial, no órgão oficial do Estado onde estiver situada a jazida e no fôro da sua 
localização, afim de, no prazo de noventa dias, usar do direito de preferência que lhe 
é assegurado pelo art. 7º. 

§ 1º Para fazer valer essa preferência, o manifestante, ou alguém por ele, deverá 
requerer autorização de pesquisa nos termos do artigo anterior. 

§ 2º Findo o prazo, cessa para o manifestante o direito de preferência. 
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Art. 16. A autorização de pesquisa, que terá por título um decreto, transcrito no livro 
próprio da D.F.P.M., será conferida nas seguintes condições: 

I - O título será pessoal e somente transmissível nos casos de herdeiros 
necessários ou de cônjuge sobrevivente, bem como no de sucessão comercial, desde 
que o sucessor satisfaça os requisitos dos números II e III do art. 14. 

II - A autorização é válida, por dois (2) anos, podendo o Govêrno renová-la, nos 
dois (2) seguintes casos, a requerimento do interessado, apresentado dentro do prazo 
de sua vigência: (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 9.605, de 1946). 

a) ocorrendo circunstância de fôrça maior, devidamente comprovada, dar-se-á 
por novo Decreto, com o prazo de dois (2) anos, mesmo havendo outro pretendente 
para a área; (Incluída pelo Decreto-Lei nº 9.605, de 1946). 

b) não provada a fôrça maior e desde que não haja outro pedido para a mesma 
área, dar-se-á uma única renovação, por novo Decreto, válida pelo prazo de um (1) 
ano. (Incluída pelo Decreto-Lei nº 9.605, de 1946). 

III - O campo da pesquisa não poderá exceder a área fixada no decreto. 

IV - O D.N.P.M. fiscalizará a execução, dos trabalhos, sendo-lhe facultado neles 
intervir afim de melhor orientar a sua marcha. 

V - As pesquisas em leitos de rios navegáveis ou flutuáveis somente serão 
concedidas sem prejuízo ou com ressalva dos interesses da navegação ou flutuação, 
ficando sujeitas, portanto, às exigências que forem impostas nesse sentido pelas 
autoridades competentes. 

VI - As pesquisas nas proximidades das fortificações, das vias públicas, das 
estradas de ferro, dos mananciais de água potável, ou dos logradouros públicos 
dependerão ainda do assentimento das autoridades sob cuja jurisdição os mesmos 
se encontrarem. 

VII - Serão respeitados os direitos de terceiros, ressarcindo o concessionário da 
autorização os danos e prejuízos que ocasionar, e não respondendo o Governo pelas 
limitações que daqueles direitos possam sobrevir. 

VIII - O concessionário poderá utilizar-se do produto da pesquisa para fins de 
estudos sobre o minério e custeio dos trabalhos. 

IX - Na conclusão dos trabalhos, dentro do prazo da autorização, e sem prejuizo 
de quaisquer informações pedidas pelo D.N.P.M. no curso deles, o concessionário 
apresentará um relatório circunstanciado, sob a responsabilidade de profissional 
legalmente habilitado ao exercício de engenharia de minas, com dados informativos 
que habilitem o Governo a formar juizo seguro sobre e a reserva mineral da jazida, 
qualidade do minério e possibilidade de lavra, nomeadamente: 

a) situação, vias de acesso e comunicação; 

b) planta topográfica da área pesquisada, na qual figurem as exposições 
naturais de minério e as que forem descobertas pela pesquisa; 

c) perfis geológico-estruturais; 

d) descrição detalhada da jazida; 

e) quadro demonstrativo da quantidade e da qualidade do minério; 
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f) resultado dos ensaios de beneficiamento; 

g) demonstração da possibilidade de lavra; 

h) no caso de jazidas da classe XI, estudo analítico das águas, do ponto de 
vista de suas qualidades químicas, físicas e físico-quimicas , além das exigências 
supra-referidas que lhes forem aplicáveis. 

Art. 17. O concessionário da autorização de pesquisa pagará pela área a pesquisar a 
seguinte taxa: (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 5.247 de 1943). 

Por hectare                                                                                                                                      Cr$ 

Classes I a 
VII........................................................................................................................10,00 

Classes VIII a 
IX........................................................................................................................5,00 

Classe 
X...................................................................................................................................0
,50 

Classe 
XI................................................................................................................................10
,00 

Parágrafo único. A taxa mínima da autorização de pesquisa será de Cr$ 300,00. 
(Redação dada pelo Decreto-Lei nº 5.247 de 1943). 

Art. 18. Cada autorização de pesquisa fica adstrita às seguintes áreas máximas: 

Hectares 

Classes I a 
VII............................................................................................................................500 

Classes VIII e 
IX......................................................................................................................1.000 

Classe 
X...............................................................................................................................40.
000 

Classe 
XI....................................................................................................................................
.50 

Parágrafo único. Á mesma pessoa não serão concedidos mais de cinco títulos 
de autorização de pesquisa de jazidas da mesma classe. 

Art. 19. Apresentado o relatório a que se refere o item IX do art. 16, o D.N.P.M. 
mandará verificar-lhe a exatidão. 

§ 1º Feita a verificação, o relatório será submetido ao Ministro da Agricultura, 
que, ouvido o D.N.P.M., o aprovará ou não. 
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§ 2º A aprovação do relatório importa declaração oficial de que a jazida está 
convenientemente pesquisada. 

Art. 20. O pesquisador, uma vez aprovado o relatório, terá um ano para requerer a 
autorização de lavra, e dentro desse prazo poderá negociar o seu direito a essa 
autorização, na forma deste Código. 

Art. 21. Findo o prazo do artigo anterior, sem que o pesquisador, ou seu sucessor por 
titulo legítimo, haja requerido autorização de lavra, caducará ipso facto o seu direito, 
podendo o Governo outorgar a autorização de lavra a terceiro que a requerer 
satisfeitas as demais exigências deste Código. 

§ 1º O Governo arbitrará uma justa indenização a ser paga ao pesquisador, ou 
seu sucessor, por quem venha a obter a autorização. 

§ 2º Uma vez decaído o pesquisador do direito de lavra, poderá ser dada vista 
do relatório de pesquisa, em especial, e do processo de autorização, em geral, a quem 
o requerer. visando o aproveitamento da jazida pesquisada. 

Art. 22. Não sendo aprovado o relatório de pesquisa, nenhum direito terá adquirido 
com ela o pesquisador. 

Art. 23. Os titulares de decreto de autorização de pesquisa poderão realizar os 
trabalhos respectivos, e também as obras e serviços auxiliares necessários, em 
terrenos do domínio público ou particular, abrangidos pelas áreas a pesquisar, desde 
que paguem aos respectivos proprietários ou possuidores uma renda pela ocupação 
dos terrenos e uma indenização pelos danos e prejuízos que possam ser causados 
pelos trabalhos de pesquisa, observadas as seguintes regras: (Redação dada pelo 
Decreto-Lei nº 9.449, de 1946). 

I - A renda não poderá exceder o valor do rendimento líquido máximo da, 
exploração agrícola ou pastoril habitual na região, relativa à extensão da área a ser 
realmente ocupada. (Incluído pelo Decreto-Lei nº 9.449, de 1946). 

II - A indenização por danos causados não poderá exceder o valor venal da 
propriedade na extensão da área efetivamente ocupada pelos trabalhos de pesquisa, 
salvo no caso previsto no inciso seguinte.(Incluído pelo Decreto-Lei nº 9.449, de 
1946). 

III - Quando os danos forem de molde a inutilizar para fins agrícolas e pastoris 
tôda a propriedade em que estiver encravada a área necessária aos trabalhos de 
pesquisa, a indenização correspondente a tais danos poderá atingir o valor venal 
máximo de tôda a propriedade. (Incluído pelo Decreto-Lei nº 9.449, de 1946). 

IV - Os valores venais a que se referem os incisos II e III serão obtidos por 
comparação com valores venais de propriedades da mesma espécie, na mesma 
região, nos últimos cinco (5) anos, a contar da data, da avaliação. (Incluído pelo 
Decreto-Lei nº 9.449, de 1946). 

V - No caso de terrenos públicos é dispensado o pagamento da renda, ficando o 
titular da pesquisa sujeito apenas ao pagamento relativo a danos e prejuízos. (Incluído 
pelo Decreto-Lei nº 9.449, de 1946). 
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VI - Se o titular do decreto de autorização de pesquisa, até a data, da transcrição 
do título de autorização, não juntou ao respectivo processo prova de acôrdo com os 
proprietários ou possuidores do solo acêrca da renda e indenização de que trata êste 
artigo, o Diretor Geral do Departamento Nacional da Produção Mineral, dentro de três 
(3) dias desta data, enviará ao Juiz de Direito da Comarca onde estiver situada a 
jazida, por via telegráfica ou por via aérea, cópia do referido título. (Incluído pelo 
Decreto-Lei nº 9.449, de 1946). 

VII - Dentro de quinze (15) dias a, partir da data do recebimento dessa 
comunicação, o Juiz mandará proceder à avaliação da, renda e dos danos e prejuízos 
a que se refere êste artigo, na forma prescrita nos arts. 957 e 958 do Código de 
Processo Civil. (Incluído pelo Decreto-Lei nº 9.449, de 1946). 

VIII - O Promotor de Justiça da Comarca será citado para os têrmos da, ação, 
como representante da União. (Incluído pelo Decreto-Lei nº 9.449, de 1946). 

IX - A avaliação será julgada pelo Juiz no prazo máximo de trinta (30) dias 
contados da data do despacho a que se refere o inciso VII, não tendo efeito 
suspensivo os recursos que forem apresentados. (Incluído pelo Decreto-Lei nº 9.449, 
de 1946). 

X - As despesas judiciais com o processo de avaliação serão pagas pelo titular 
da autorização de pesquisa. (Incluído pelo Decreto-Lei nº 9.449, de 1946). 

XI - Julgada a avaliação, o Juiz, dentro de oito (8) dias, intimará o titular do 
decreto a depositar a quantia correspondente ao valor da renda de dois anos e a 
correspondente à caução para pagamento da indenização. (Incluído pelo Decreto-Lei 
nº 9.449, de 1946). 

XII - Feitos êsses depósitos, o Juiz, dentro de oito (8) dias, intimará os 
proprietários ou possuidores do solo a permitirem os trabalhos de pesquisa e 
comunicará seu despacho ao Diretor Geral do Departamento Nacional da Produção 
Mineral e, mediante requerimento do titular da pesquisa, as autoridades policiais 
locais, para garantirem a execução dos trabalhos. (Incluído pelo Decreto-Lei nº 9.449, 
de 1946). 

XIII - Se o prazo da pesquisa for prorrogado, de acôrdo com o inciso II do art. 16, 
o Diretor Geral do Departamento Nacional da Produção Mineral o comunicará ao Juiz, 
no prazo e condições indicadas no inciso VI dêste artigo. (Incluído pelo Decreto-Lei nº 
9.449, de 1946). 

XIV - Dentro de oito (8) dias do recebimento da comunicação a que se refere o 
inciso anterior, o Juiz intimará o titular da pesquisa a depositar nova quantia 
Correspondente ao valor da, renda relativa ao prazo da prorrogação. (Incluído pelo 
Decreto-Lei nº 9.449, de 1946). 

XV - Feito êste depósito o Juiz intimará os proprietários ou possuidores do solo, 
dentro de oito (8) dias, a permitirem a continuação dos trabalhos de pesquisa no prazo 
da prorrogação, e comunicará seu despacho ao Diretor Geral do Departamento 
Nacional da Produção Mineral e às autoridades locais mediante requerimento do 
titular da pesquisa. (Incluído pelo Decreto-Lei nº 9.449, de 1946). 

XVI - Terminados os trabalhos de pesquisa o titular da respectiva autorização e 
o Diretor Geral do Departamento Nacional da Produção Mineral comunicarão o fato 
ao Juiz competente, a fim de ser encerrada a questão referente ao pagamento da 
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indenização por danos e prejuízos, bem como ao da renda, caso êste ainda não tenha 
sido efetuado. (Incluído pelo Decreto-Lei nº 9.449, de 1946). 

XVII - Por ocasião da ação prevista no inciso anterior, as partes que se julgarem 
lesadas poderão requerer ao Juiz se lhes faça justiça. (Incluído pelo Decreto-Lei nº 
9.449, de 1946). 

Art. 24. A autorização de pesquisa caducará: 

I - Se o concessionário não iniciar os trabalhos dentro dos seis primeiros meses, 
contados da autorização; 

II - Se interromper por igual tempo os trabalhos iniciados, salvo motivo de força 
maior a juizo do Governo. 

Parágrafo único. A caducidade será declarada por decreto, sem indenização e 
independentemente de interpelação judicial. 

Art. 25. Se o concessionário infringir o n. I do art. 16, ou não se submeter às exigências 
da fiscalização (Capítulo VI), a autorização será anulada por decreto fundamentado, 
sem indenização e independentemente de interpelação judicial. 

Art. 26. Antes de decretada a caducidade ou a anulação, os seus motivos serão 
aduzidos e processados administrativamente, sendo intimada a parte a, dentro de 
sessenta dias, apresentar contestação. Se a parte não fizer oposição, ou se os 
motivos por ela oferecidos e postos em prova não ilidirem a imputação e as provas já 
produzidas. ou que venham a ser produzidas. o Ministro da Agricultura pronunciará a 
caducidade, em despacho motivado. 

Art. 27. O pedido de autorização de pesquisa assegura a prioridade para a sua 
obtenção, pelo prazo de sessenta dias. Findo esse prazo, se não tiver sido instruído 
satisfatoriamente, nenhum direito terá adquirido com ele o interessado. 

CAPÍTULO III 
Da Autorização de Lavra 

Art. 28. A autorização de lavra só poderá ser requerida se a jazida estiver 
convenientemente pesquisada, e está sujeita ás limitações de área estipuladas para 
a pesquisa. 

Parágrafo único. A autorização perdurará enquanto a lavra fôr mantida em franca 
atividade. 

Art. 29. O requerimento de autorização, dirigido ao Ministro da Agricultura, indicará a 
natureza e classe da substância ou das substâncias que se pretendem lavrar, a área 
necessária aos trabalhos, as servidões de que deverá gozar a mina e as condições 
especiais ou acidentais convenientes ao titulo de autorização, e será instruído com o 
plano de bom aproveitamento da jazida, com planta da mesma e prova da capacidade 
financeira do requerente. 

§ 1º O requerimento será juntado ao processo de autorização da pesquisa 
respectiva. 
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§ 2º O plano de bom aproveitamento da jazida compreenderá, quando couber : 

I - Memorial explicativo; 

II - Projetos ou anteprojetos referentes: 

a) à mineração a céu aberto ou subterrânea; 

b) à iluminação, ventilação. transporte, sinalização e proteção subterrâneas; 

c) ao transporte na superfície e ao tratamento do minério; 

d) às instalações de energia, de abastecimento de água, de compressão e 
condicionamento de ar; 

e) à higiene da mina e dos trabalhos de superfície; 

f) no caso das jazidas da classe XI, às instalações de captação e proteção das 
fontes, condução, distribuição e utilização da água. 

§ 3º Se o requerente não fôr o pesquisador, deverá ainda instruir o requerimento 
com o documento a que se refere o item III do art. 14. 

Art. 30. Se o requerente da lavra não aceitar modificações que o D.N.P.M. julgar 
necessárias no plano de bom aproveitamento da jazida ou nas condições especiais e 
acidentais, o Governo, por edital publicado no Diário Oficial, declarará a jazida em 
disponibilidade, e arbitrará uma indenização na forma do art. 21, § 1º. 

Art. 31. A autorização de lavra será dada em decreto, que se transcreverá no livro 
próprio da Divisão de Fomento do Produção Mineral. (Redação dada pelo Decreto-Lei 
nº 5.247 de 1943). 

Parágrafo único. A transição far-se-á após o pagamento da taxa do decreto, a 
qual será duas vezes a a autorização de pesquisa correspondente. (Redação dada 
pelo Decreto-Lei nº 5.247 de 1943). 

Art. 32. A área de uma autorização não pode ser dividida, quer pelos concessionários, 
quer por terceiros adquirentes. Nem os concessionários nem terceiros podem lavrar 
somente parte da jazida, independentemente do plano preestabelecido, salvo nos 
casos em que ulteriormente o Governo reconheça que se pode dividir a área em duas 
ou mais autorizações distintas e após aprovação, pelo Ministério da Agricultura, das 
modificações introduzidas, em consequência, no plano acima mencionado. 

Art. 33. A autorização subsistirá, quanto aos direitos, obrigações, limitações e efeitos 
dela decorrentes, quando o concessionário a alienar ou gravar, na forma da lei, mas 
os atos de alienação ou oneração só valem depois de averbados à margem do registro 
da autorização. 

Art. 34. O requerente da autorização compromete-se a respeitar as seguintes 
condições, além das demais que constam deste Código: 

I - Dar início à lavra dentro do prazo de um ano, contado do decreto de 
autorização, salvo motivo de força maior, a juízo do Governo; 
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II - Lavrar a jazida de acôrdo com o plano aprovado pelo Ministro da Agricultura, 
e da qual deverão constar todos os elementos necessários para a sua apreciação pelo 
D.N.P.M.; 

III - Executar os trabalhos de mineração conforme as regras da arte, e de acôrdo 
com as normas de policia constantes dos regulamentos; 

IV - Confiar os trabaIhos de lavra e de tratamento do minério a técnicos 
legalmente habilitados ao exercício da profissão; 

V - Tomar as providências indicadas pela fiscalização federal, no prazo que fôr 
marcado, quando a mina ameace ruina, quer pela má direção dos trabalhos, quer por 
qualquer outra circunstância; 

VI - Não dificultar ou impossibilitar, por lavra ambiciosa, o aproveitamento ulterior 
da jazida; 

VII - Não suspender os trabalhos da mina sem dar antes parte ao Governo, e 
deixá-los em bom estado; 

VIII - Dar as providências necessárias para a segurança e salubridade das 
habitações dos operários; 

IX - Dar as providências necessárias para evitar o extravio das águas e das regas 
ou para secar as acumuladas nos trabalhos e que possam ocasionar danos e 
prejuízos aos vizinhos: 

X - Tomar as providências necessárias para evitar a poluição e a intoxicação das 
águas e do ar, que possam resultar dos trabalhos de mineração e tratamento do 
minério; 

XI - Não extrair senão as substânctas úteis indicadas no decreto de autorização 
e as que se acharem com elas associadas no mesmo depósito; 

XII - No caso das jazidas da classe XI, proteger e conservar as fontes, utilizar as 
águas segundo os preceitos técnicos aprovados pelo D.N.P.M., ouvido ainda o 
Departamento Nacional da Saude Pública; 

XIII - Enviar ao D.N.P.M. relatório anual dos trabalhos feitos no ano anterior; 

XIV - Permitir, no campo da autorização de lavra, trabalhos de pesquisa de 
outras substâncias minerais úteis, quando o Governo os autorizar: se êsses trahalhos 
prejudicarem a lavra, caberá recurso, de efeito suspensivo, para o Presidente da 
República, por intermédio do Ministro da Agricultura: 

XV - Responder por todos os danos e prejuizos de terceiros que resultem direta 
ou indiretamente da lavra; 

XVI - a autorização só poderá transmitir-se com observância do que dispõe o 
artigo anterior. ainda que no caso de herdeiro necessário e de cônjuge sobrevivente, 
bem como no de sucessão comercial, desde que ao sucessor não falte capacidade 
legal para o seu exercício; quando o sucessor não tiver capacidade legal para o 
exercício do direito de lavra, será válida a cessão que ele fizer desse direito a pessoa 
física ou jurídica capaz. 

Art. 35. Expedido o título da autorização de lavra, o concessionário solicitará ao D. N. 
P. M. a posse da jazida. 
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A imissão processar-se-á do modo seguinte : 

I - lntimar-se-ão os concessionários das minas limítrofes, se as houver, com três 
dias de antecedência, para que, por si ou seus representantes, possam presenciar o 
ato, no local da jazida, e, em especial, assistir à demarcação; 

II - No dia e hora determinados, fixar-se-ão, definitivamente, os marcos dos 
limites da jazida, que o concessionário terá para esse fim preparados, colocando-se 
precisamente nos pontos indicados no decreto de autorização; 

III - Em seguida, dar-se-á ao concessionário a posse da jazida; 

IV - Do que ocorrer lavrar-se-á termo, que será assinado pelos concessionários 
e testemunhas e autenticado pelo representante do D. N. P. M. 

Parágrafo único. Os marcos devem ser conservados de pé e bem visiveis e não 
podem ser mudados sem aprovação do Governo. 

Art. 36. A autorização será recusada se a lavra for considerada prejudicial ao bem 
público ou comprometer interesses que superem a utilidade da exploração industrial, 
a juizo do Governo. Neste último caso. o pesquisador terá direito de receber do 
Governo a indenização das despesas feitas com os trabalhos de pesquisa, uma vez 
que haja sido aprovado o relatório. 

Art. 37. Se o concessionário não cumprir qualquer das obrigações que Ihe incumbam, 
a autorização de lavra será, por decreto, declarada caduca, salvo motivo de força 
maior, a juizo do Governo. 

Parágrafo único. O concessionário terá o prazo de sessenta dias para apresentar 
defesa. 

Art. 38. A nulidade da autorizações de lavra feitas com infração do disposto neste 
Código poderá ser declarada, mediante processo administrativo, por decreto do 
Presidente da República, observados os prazo e formalidades do art. 26, ou por 
sentença judicial, em ação sumária, proposta por qualquer interessado, no prazo de 
um ano. 

CAPÍTULO IV 
Vizinhança e Servidões das Minas 

Art. 39. As propriedades vizinhas estão sujeitas às seguintes servidões de solo e sub-
solo para os fins da pesquisa e da lavra: 

I - Ocupação do terreno necessário para : 

a) construção de oficinas, instalações, obras acessórias e moradia de 
operários; 

b) abertura de vias de comunicação e de transporte de qualquer natureza ; 

c) captação e condução de aguadas necessárias ao pessoal e aos serviços da 
mineração; 

d) transporte de energia elétrica em condutores aéreos ou subterrâneos ; 

e) escoamento das águas da mina e das instalações de tratamento do minério. 
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II - No sub-solo, a abertura de passagem do pessoal e material, de condutos de 
ventilação, de energia elétrica e de escoamento das águas. 

III - Utilização das águas que não estiverem aproveitadas em serviço agrícola ou 
industrial. 

Art. 40. As servidões constituem-se mediante prévia indenização do valor do terreno 
ocupado e dos prejuizos resultantes dessa ocupação. Sendo de natureza urgente os 
trabalhos a executar, a servidão será constituida mediante caução arbitrada por 
peritos, na forma da lei. 

Art. 41. A divisa subterrânea entre as áreas de autorizações de pesquisa ou lavra 
confrontantes será sempre a superfície vertical que passa pelas linhas divisórias do 
solo. 

Art. 42. Quando as áreas de autorização forem visinhas, as escavações não podem 
ser estendidas além da superfície vertical que as limita, em busca de vieiros ou 
massas de minério que se prolonguem, sem permissão expressa do concessionário 
da autorização da mina confinante, mediante aprovação do Ministro da Agricultura. 

Art. 43. Quando as águas dos manânciais, córregos ou rios forem poluidas por efeito 
da mineração, o Governo, por instruções e outras medidas que forem necessárias, e 
ouvidas as repartições competentes da Saude Pública e outras, providênciará para 
sanar o mal. 

CAPÍTULO V 
Das Estâncias Hidro-Minerais 

Art. 44. É da competência do D. N. P. M. a fiscaIização técnico-industrial de todas as 
estâncias hidrominerais, existentes no país. 

Art. 45. Sempre que necessário, o D. N. P. M., realixará nas fontes minerais, termais 
e gasosas os seguintes trabalhos : 

a) estudo geológico local; 

b) estudo químico, físico e físico-químico das águas e emanações gasosas ; 

c) estudos crenológicos; 

d) trabalhos preliminares de captação (sondagens, poços e galerias) ; 

c) projeto de captação e utilização. 

Parágrafo único. A pedido do concessionário de uma fonte, e a sua custa, o D. 
N. P. M. prestar-Ihe-á assistência técnica. 

Art. 46. O Ministério da Agricultura marcará, quando necessário, para as fontes de 
águas minerais, termais ou gasosas, autorizadas nos termos deste Código, um 
perímetro de proteção na superfície, no qual, sem autorização prévia do Ministro, não 
poderão ser executados trabalhos ou exercidas atividades que possam alterá-las ou 
prejudicá-las. 
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Parágrafo único. Este perímetro de proteção poderá ser modificado 
posteriormente, se as circunstâncias o exigirem. 

Art. 47. Os tributos lançados pelo Estado e pelo Município sobre as fontes de águas 
minerais, termais ou gasosas não poderão, em seu conjunto, exceder de 5% do valor 
da produção. (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.081, de 1940). 

Art. 48. A autorização de lavra de uma fonte ou estância hidromineral importa a do 
comércio de suas águas. 

§ 1º A fiscalização desse comércio compete ao Ministério da Fazenda. 

§ 2º Cabe às autoridades da Saude Pública fiscalizar as condições higiênicas 
das águas minerais, termais e gasosas dadas ao consumo. 

CAPÍTULO VI 
Da Fiscalização da Pesquisa e da Lavra e das Empresas que Utilizam Matéria Prima 

Mineral 

Art. 49. O Governo fiscalizará, pelo D. N. P. M., todos os serviços de pesquisa e lavra 
de jazidas, bem como as empresas que utilizem matéria prima mineral, fazendo 
cumprir as normas de: 

I - bom aproveitamento da jazida; 

Il - conservação e segurança das construções e trabalhos; 

III - precaução contra danos a propriedades visinhas; 

IV - proteção do bem estar público, da saude e da vida dos operários. 

§ 1º As empresas que utilizem matéria prima mineraI do país estão sujeitas às 
mesmas restrições das de mineração com relação à sua nacionalidade e à dos seua 
sócios ou acionistas. 

§ 2º A fiscalização, pelo D. N. P. M., das empresas que utilizem matéria prima 
mineral não prejudica a que competir, pela legislação em vigor, ao Ministério da 
Guerra. 

Art. 50. As condições gerais do trabalho nas minas serão estipuladas em Instruções 
do Ministro da Agricultura. 

Art. 51. A fiscalização exercer-se-á sobre o cumprimento das disposições legais e dos 
regulamentos especiais de higiene das minas, recorrendo nesse intuito às autoridades 
locais, quando for preciso. 

Art. 52. As regras técnicas para proteção do solo e segurança das construções e da 
saude e da vida do pessoal serão organizadas pelo D. N. P. M. e aprovadas pelo 
Ministro. 

Art. 53. A fiscalização do cumprimento das disposições das leis e dos regulamentos 
sobre o serviço de pesquisa e lavra e sobre empresas que utilizem matéria prima 
mineral será exercida por engenheiros de minas e médicos sanitaristas da D. F. P. M. 
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§ 1º Haverá ainda uma fiscalização especial resultante das estiputações da 
autorização, do regime tributário e das relações de dependência entre a lavra da jazida 
e o poder público. 

§ 2º Sempre que necessário, a D. F. P. M. solicitará o concurso das outras 
divisões do D. N. P. M. para trabalhos especiais de fiscalização. 

Art. 54. As empresas de mineração e as que utilizam matéria prima mineral são 
obrigadas a facilitar a inspeção de todos os trabalhos aos agentes da fiscalização do 
D. N. P. M. e fornecer-lhes as informações exigidas sobre as condições e a marcha 
dos serviços, bem como os dados necessários para a elaboração dos mapas e das 
estatísticas da Produção Mineral. 

Art. 55. Notificados pelo D. N. P. M., as empresas ficarão obrigadas a executar os 
planos determinados para a segurança e saude do pessoal e para a proteção do solo, 
salvo justificação de melhor alvitre. 

Art. 56. Quando o D. N. P. M. verificar que é perigoso ou prejudicial o estado da mina, 
ordenará seja sustado o prosseguimento da lavra até a realização de trabalhos de 
garantia à segurança e à saude do pessoal ou à proteção do solo. 

Art. 57. As empresas de mineração ficam isentas da taxa especial de fiscalização, 
devendo esta ser custeada pela taxa a que se referem os §§ 2º, 3º e 4º do art. 31. 

Art. 58. As empresas que utilizam matéria prima mineral são obrigadas a recolher 
previamente ao Tesouro Nacional as quotas que serão estabelecidas anualmente pelo 
Ministro da Agricultura, tendo em vista o capital invertido, o valor da produção: e os 
favores de que goze cada empresa. 

CAPÍTULO VII 
Da Competência dos Estados para Autorizar Pesquisa e Lavra de Jazidas 

Art. 59. Satisfeitas as condições estabelecidas no art. 60, o Estado que o requerer ao 
Governo Federal, e mediante decreto do Presidente da República, passará a exercer 
em seu território a atribuição de autorizar e fiscalizar pesquisa e lavra de jazidas, 
exceto quanto às das classes l. II. VIII. IX, X e XI e às dos minérios com estas 
associados, bem como outras, julgadas de interesse da segurança nacional. 

Parágrafo único. Os estudos dos recursos minerais do território do Estado serão 
feitos simultâneamente pelos serviços técnicos da União e do Estado, e obedecerão 
a um piano elaborado de comum acordo e aprovado, em cada exercício, pelo Ministro 
da Agricultura. A execução da parte desses estudos que tocar ao Estado está sujeita 
à fiscalização superior do D. N. P. M. 

Art. 60. O Estado interessado em obter a delegação de competência deverá, a juizo 
do D. N. P. M., possuir um serviço técnico-administrativo dotado: 

a) de secção de geologia econômica, com técnicos legalmente habilitados e 
especializados em prospeção de jazidas, lavra de minas e metalurgia; 

b) de uma secção de autorizações, fiscalização e cadastros de minas; 
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c) de uma secção administrativa, com o pessoal competente para atender às 
exigências dos trabalhos a executar; 

d) de laboratórios de mineralogênese e petrografia, de química analítica mineral 
e de ensaios semi-industriais, convenientemente aparelhados e dirigidos por 
especialistas habilitados na forma da lei; 

e) de biblioteca especializada em assuntos de geologia, pesquisa e lavra de 
jazidas, química e metalurgia; 

f) de verbas suficientes para o bom andamento do serviço. 

§ 1º As autorizações dadas pelo Estado deverão ser por este comunicadas ao 
Governo Federal, por ocasião da publicação dos respectivos atos. Os títulos 
respectivos só serão válidos depois de transcritos ex-officio nos registros a cargo da 
D. F. P. M. 

§ 2º São nulas de pleno direito as autorizações estaduais dadas sem 
observância dos dispositivos deste Código, e os respectivos títulos não serão 
registrados. 

Art. 61. O Ministério da Agricultura poderá, a qualquer tempo, mandar fiscalizar o 
exercício das atribuições transferidas ao Estado, ou com esse fim manter fiscalização 
permanente. 

§ 1º Quando as autorizações dadas pelo Estado infringirem este Código, os 
interessados ou prejudicados poderão recorrer ao Ministério da Agricultura, que, após 
a devida verificação, tomará as medidas necessárias. 

§ 2º O Governo Federal cassará a delegação quando verificar irregularidades 
graves no seu exercício. 

CAPÍTULO VIII 
Da Faiscação e Garimpagem 

Art. 62. São livres os trabalhos do gênero da faiscação do ouro aluvionar e 
garimpagem de diamantes em terras e águas de domínio público. 

§ 1º Em terras e águas do domínio privado, tais trabalhos dependem de 
entendimento com os proprietários. Não poderá, neste caso, exceder de dez por cento 
do valor da produção efetiva de um garimpeiro, ou faiscador, a contribuição por ele 
devida ao proprietário, a título de indenização por servidões e danos, com recurso 
para as repartições competentes do Ministério da Fazenda ou, na falta destas, para 
as autoridades locais. 

§ 2º Sendo o garimpeiro ou faiscador forçado a habitar em terreno de domínio 
privado, vizinho a terras e águas públicas, pagará ao proprietário indenização nunca 
superior a cinco por cento do valor da produção efetiva. 

Art. 63. Caracterizam-se a faiscação e a garimpagem: 

a) pela forma de lavra rudimentar; 

b) pela natureza dos depósitos de que são objeto; 
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c) pelo sistema social e econômico da produção e do seu comércio. 

§ 1º Considera-se trabalho de faiscação a extração de metais nobres nativos, 
em depósitos de eluvião ou aluvião, fluviais ou marinhos, com aparelhos ou máquinas 
simples e portáteis. 

§ 2º Considera-se trabalho de garimpagem a extração de pedras preciosas e de 
minérios metálicos e não metálicos de alto valor, em depósitos de eluvião ou aluvião, 
com aparelhos ou máquinas simples e portáteis. 

§ 3º Equiparam-se aos trabalhos de faiscação e garimpagem as catas 
exploráveis sem emprego de explosivos, na parte decomposta dos filões, para 
extração das substâncias cujo tratamento se efetue por processos rudimentares. 

Art. 64. A autorização de pesquisa ou lavra prefere aos trabalhos de faiscação e 
garimpagem. 

Art. 65. O D. N. P. M. mandará visitar periodicamente as zonas de concentração de 
faiscadores e garimpeiros por técnicos incumbidos de observar o seu trabalho e 
sugerir medidas de estímulo e fiscalização. 

Art. 66. Os tributos mencionados no art. 68 e referentes aos minerais ou minérios de 
que trata o Capítulo VIII, serão pagos pelos compradores ou beneficiadores, de acordo 
com os dispositivos deste Código. (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 5.247 de 1943). 

§ 1º A Diretoria das Rendas Internas, ouvido o Departamento Nacional da 
Produção Mineral, poderá propor ao Ministro da Fazenda que qualquer minério fique 
equiparado, para fins do disposto no presente artigo, aos obtidos por faiscação ou 
garimpagem, ou por trabalhos assemelhados. (Incluído pelo Decreto-Lei nº 5.247 de 
1943). 

§ 2º A equiparação, de que cogita o parágrafo anterior, se tornará efetiva após 
expedição de circular pelo Ministério da Fazenda. (Incluído pelo Decreto-Lei nº 5.247 
de 1943). 

Art. 67. A fiscalização do comércio de ouro e de outras substâncias exploradas pelo 
regime deste Capítulo continua a cargo do Ministério da Fazenda, por intermédio da 
Diretoria de Rendas Internas do Tesouro Nacional e do Banco do Brasil, com a 
colaboração da D. N. P. M. 

CAPÍTULO IX 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 68. Revogado pela Lei nº 4.425, de 1964. 

Art. 69. O minerador garantido pelo parágrafo 4º do art. 143 da Constituição fica sujeito 
ao regime deste Código, e é obrigado a recolher aos cofres federais a taxa a que se 
referem os §§ 2º, 3º e 4º do art. 31. 

Art. 70. Suspensa definitivamente a lavra, a critério do D. N. P. M., o Governo, por 
edital publicado no "Diário Oficial" e nos orgãos oficiais dos Estados da situação 
respectiva, declarará a jazida em disponibilidade afim de ser aproveitada na forma 
deste Código. 
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Parágrafo único. Se o abandono da lavra for justificavel, o novo concessionário terá 
de indenizar o anterior ao entrar na posse da mina. Nenhuma indenização será devida 
no caso de abandono ilícito. 

Art. 71. As empresas de mineração organizadas de acordo com a lei gozarão dos 
seguintes favores: 

a) isenção de direitos de importação para máquinas, aparelhos, ferramentas, modelos 
e material de consumo, que não existirem no país em igualdade de condições; 

b) tarifas mínimas nas estradas de ferro, nas companhias de navegação e nos 
serviços de cais e baldeação dos portos, custeados ou garantidos pelo Governo, não 
só para o transporte dos trabalhadores, como do material, minério, combustível e 
produtos manufaturados. 

Parágrafo único. A importação a que se refere a letra a será fiscalizada por técnicos 
do Ministério da Agricultura, e pelos respectivos certificados nada será devido. 

Art. 72. Sempre que o julgar oportuno, o D. N. P. M. sugerirá ao Governo medidas 
tendentes a incrementar ou restringir a exportação de minérios. 

Parágrafo único. Sempre que o Governo tratar do estudo, comércio ou aproveitamento 
de matéria prima mineral, será ouvido o D. N. P. M. 

CAPÍTULO X 
Disposições Transtórias 

Art. 73. Haverá, na D. F. P. M., quatro registros: 

Livro A - "Registro das Jazidas e Minas conhecidas", para inscrição das jazidas 
e minas manifestadas de acordo com o art. 10 do Decreto nº 24.642, de 10 de julho 
de 1934, e a Lei nº 94, de 10 de setembro de 1935; 

Livro B - "Registro das Autorizações de Pesquisa", para transcrição dos títulos 
respectivos (art. 16 e art. 60, § 1º) em numeração seguida e em continuação aos 
lançamentos feitos no livro próprio já existente; 

Livro C - "Registro das Autorizações de Lavra", para transcrição dos títulos 
respectivos (art. 31, § 2º e art. 60, § 1º) em numeração seguida e em continuação aos 
lançamentos feitos no livro próprio já existente; 

Livro D - "Registro das Sociedades de Mineração" (art. 6º, § 1º para transcrição 
dos respectivos títulos de autorização para funcionar. 

§ 1º Os livros, que terão os títulos e letras por que são designados neste artigo, 
serão abertos, numerados, rubricados e encerrados pelo diretor geral do D. N. P. M. 

§ 2º Findo um livro, o imediato tomará o número seguinte, acrescido à respectiva 
letra. 

§ 3º Os números de ordem dos registros não serão interrompidos ao fim de cada 
livro, mas continuarão indefinidamente, nos seguintes da mesma espécie. 

Art. 74. O sistema de classificação das aguas minerais, termais e gasosas será o 
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atualmente adotado pelo D. N. S. P. 

§ 1º Dentro de um ano, a partir desta data, uma comissão de especialistas do D. 
N. P. M. e do D. N. S. P., designada pelo Ministro da Agricultura, submeterá a 
aprovação do Governo um novo sistema de classificação. 

§ 2º Tendo em vista o seu bom aproveitamento, deverão ser novamente 
examinadas e classificadas todas as fontes e estâncias hidrominerais do país. 

Art. 75. As aguas de mesa "stricto sensu" somente poderão ser objeto de comércio se 
tiverem expressa a menção "não mineral". 

Parágrafo único. Entende-se por "agua de mesa" aquela cuja composição ou 
cujas características não se "afastem da média das aguas potaveis regionais cujo 
consumo não seja prejudicial à saude. 

Art. 76. O Presidente da República poderá autorizar, por decreto, alterações, fusões 
ou incorporações de empresas de mineração, para fins de participação de capitais 
estrangeiros, nos seguintes casos: (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 3.553, de 
1941). 

I - Em se tratando de pesquisa e lavra de jazidas de calcáreo, gipsita e argila, 
por analogia de procedimento com relação às matérias minerais referidas no § 1º do 
art. 12 deste Código, as empresas interessadas poderão ser autorizadas a admitir 
sócios ou acionistas estrangeiros, quando destinados os minérios à fabricação de 
cimento e à cerâmica, desde que predominem os capitais e trabalhadores de origem 
nacional; (Incluído pelo Decreto-Lei nº 3.553, de 1941). 

II - Em se tratando de minas em lavra, amparadas pelo § 4º do art. 143 da 
Constituição, as empresas que as explorem poderão ser autorizadas a emitir ações 
ao portador e admitir, como sócios ou acionistas, as sociedades nacionais, além dos 
cidadãos brasileiros, mas a sua administração se constituirá de brasileiros natos, na 
sua maioria. (Incluído pelo Decreto-Lei nº 3.553, de 1941). 

Art. 77. Continuam em vigor, no que não for contrário expressa ou tacitamente a este 
Código e à legislação vigente, o Decreto nº 24.193, de 3 de maio de 1934, e o Decreto-
lei nº 466, de 4 de junho de 1938. 

Art. 78. As leis que se refiram especialmente ao aproveitamento industrial das jazidas 
das classes IX e X continuam tambem em vigor, sujeitas porem a uma revisão para 
adaptar-se ao sistema e a terminologia deste Código. 

Art. 79. Compete ao Conselho Nacional do Petróleo a execução deste Código no que 
se refere às jazidas das classes IX e X. 

Art. 80. Ficam suspensas, até serem novamente reguladas, as transferências de 
atribuições feitas aos Estados de Minas Gerais, São Paula e Rio Grande do Sul, 
respectivamente, pelos Decretos nºs. 371, de 8 de outubro de 1935, 3.802, de 8 de 
março de 1939 e 4.419, de 20 de julho de 1939, bem como os acordos 
complementares desses decretos celebrados entre a União e aqueles Estados. 

Parágrafo único. Revogado pelo Decreto-Lei nº 3.772, de 1941. 
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Art. 81. Ficam revogados o Decreto n. 24.642, de 10 de julho de 1934, o Decreto n. 
24.673, de 11 de julho de 1934, a Lei n. 94, de 10 de setembro de 1935, o Decreto n. 
585. de 14 de janeiro de 1936, o Decreto n. 1.657, de 18 de maio de 1937, o Decreto-
lei n. 66, de 14 de dezembro de 1937, o Decreto-lei n. 1.374, de 26 de junho de 1939, 
o Decreto-lei n. 1.376, de 27 de junho de 1939 e as demais disposições em contrário. 

Art. 82. Esta lei entra em vigor na data da publicação. 

Rio de Janeiro, 29 de janeiro de 1940, 119º da Independência e 52º da República. 

Getulio Vargas, Fernando Costa, Francisco Campos, A. de Souza Costa, Eurico G. 
Dutra, Henrique A. Guilhem, João de Meedonça Lima, Mauricio Nabuco, Gustavo 
Capanema, Waldemar Falcão 

Este texto não substitui o publicado na CLBR, de 31/12/1940 
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Decreto-Lei nº 227, de 28 de fevereiro de 1967 

Dá nova redação ao Decreto-lei nº 1.985, 
de 29 de janeiro de 1940. (Código de 
Minas) 

Vide Decreto nº 62.934, de 1968 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA no uso da atribuição que lhe confere o artigo 9º, § 
2º, do Ato Institucional nº 4, de 7 de dezembro de 1966 e (Redação dada pelo Decreto-
lei nº 318, de 1967) 

CONSIDERANDO, que da experiência de vinte e sete anos de aplicação do atual 
Código de Minas foram colhidos ensinamentos qual impende aproveitar; (Redação 
dada pelo Decreto-lei nº 318, de 1967) 

CONSIDERANDO que a notória evolução da ciência e da tecnologia, nos anos após 
a 2ª Guerra Mundial, introduziram alterações profundas na utilização das substâncias 
minerais; (Redação dada pelo Decreto-lei nº 318, de 1967) 

CONSIDERANDO que cumpre atualizar as disposições legais salvaguarda dos 
superiores interêsses nacionais, que evoluem com o tempo; (Redação dada pelo 
Decreto-lei nº 318, de 1967)  

CONSIDERANDO que ao Estado incumbe adaptar as normas que regulam atividades 
especializadas à evolução da técnica, a fim de proteger a capacidade competitiva do 
País nos mercados internacionais; (Redação dada pelo Decreto-lei nº 318, de 1967) 

CONSIDERANDO que, na colimação dêsses objetivos, é oportuno adaptar o direito 
de mineração à conjuntura; (Redação dada pelo Decreto-lei nº 318, de 1967)  

CONSIDERANDO, mais, quanto consta da Exposição de Motivos número 6-67-GB, 
de 20 de fevereiro de 1967, dos Senhores Ministros das Minas e Energia, Fazenda e 
Planejamento e Coordenação Econômica, (Redação dada pelo Decreto-lei nº 318, de 
1967)  

DECRETA: 

CÓDIGO DE MINERAÇÃO 

CAPÍTULO I 
Das Disposições Preliminares 

Art. 1º Compete à União administrar os recursos minerais, a indústria de produção 
mineral e a distribuição, o comércio e o consumo de produtos minerais. 

Art. 2º. Os regimes de aproveitamento das substâncias minerais, para efeito deste 
Código, são: (Redação dada pela Lei nº 9.314, de 1996) 

I - regime de concessão, quando depender de portaria de concessão do Ministro 
de Estado de Minas e Energia; (Redação dada pela Lei nº 9.314, de 1996) 
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II - regime de autorização, quando depender de expedição de alvará de 
autorização do Diretor-Geral do Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM; 
(Redação dada pela Lei nº 9.314, de 1996) 

III - regime de licenciamento, quando depender de licença expedida em 
obediência a regulamentos administrativos locais e de registro da licença no 
Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM; (Redação dada pela Lei nº 
9.314, de 1996) 

IV - regime de permissão de lavra garimpeira, quando depender de portaria de 
permissão do Diretor-Geral do Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM; 
(Redação dada pela Lei nº 9.314, de 1996) 

V - regime de monopolização, quando, em virtude de lei especial, depender de 
execução direta ou indireta do Governo Federal. (Incluído pela Lei nº 9.314, de 1996) 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos órgãos da 
administração direta e autárquica da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, sendo-lhes permitida a extração de substâncias minerais de emprego 
imediato na construção civil, definidas em Portaria do Ministério de Minas e Energia, 
para uso exclusivo em obras públicas por eles executadas diretamente, respeitados 
os direitos minerários em vigor nas áreas onde devam ser executadas as obras e 
vedada a comercialização. (Redação dada pela Lei nº 9.827, de 1999) 

Art 3º Êste Código regula: 

I - os direitos sobre as massas indivídualizadas de substâncias minerais ou 
fósseis, encontradas na superfície ou no interior da terra formando os recursos 
minerais do País; 

II - o regime de seu aproveitamento, e 

III - a fiscalização pelo Govêrno Federal, da pesquisa, da lavra e de outros 
aspectos da industria mineral. 

§ 1º. Não estão sujeitos aos preceitos deste Código os trabalhos de 
movimentação de terras e de desmonte de materiais in natura, que se fizerem 
necessários à abertura de vias de transporte, obras gerais de terraplenagem e de 
edificações, desde que não haja comercialização das terras e dos materiais 
resultantes dos referidos trabalhos e ficando o seu aproveitamento restrito à utilização 
na própria obra. (Incluído pela Lei nº 9.314, de 1996) 

§ 2º. Compete ao Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM a 
execução deste Código e dos diplomas legais complementares. (Renumerado do 
Parágrafo único para § 2º pela Lei nº 9.314, de 1996) 

Art. 4º Considera-se jazida toda massa individualizada de substância mineral ou fóssil, 
aflorando à superficie ou existente no interior da terra, e que tenha valor econômico; 
e mina, a jazida em lavra, ainda que suspensa. 

Art 5º Revogado pela Lei nº 9.314, de 1996. 

Art. 6º. Classificam-se as minas, segundo a forma representativa do direito de lavra, 
em duas categorias: (Redação dada pela Lei nº 9.314, de 1996) 
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I - mina manifestada, a em lavra, ainda que transitoriamente suspensa a 16 de 
julho de 1934 e que tenha sido manifestada na conformidade do art. 10 do Decreto nº 
24.642, de 10 de julho de 1934, e da Lei nº 94, de 10 de dezembro de 1935; (Incluído 
pela Lei nº 9.314, de 1996) 

II - mina concedida, quando o direito de lavra é outorgado pelo Ministro de Estado 
de Minas e Energia. (Incluído pela Lei nº 9.314, de 1996) 

Parágrafo único. Consideram-se partes integrantes da mina: 

a) edifícios, construções, máquinas, aparelhos e instrumentos destinados à 
mineração e ao beneficiamento do produto da lavra, desde que este seja realizado na 
área de concessão da mina: 

b) servidões indispensáveis ao exercício da lavra; 

c) animais e veículos empregados no serviço; 

d) materiais necessários aos trabalhos da lavra, quando dentro da área 
concedida; e, 

e) provisões necessárias aos trabalhos da lavra, para um período de 120 (cento 
e vinte) dias. 

Art. 6º-A. A atividade de mineração abrange a pesquisa, a lavra, o desenvolvimento 
da mina, o beneficiamento, o armazenamento de estéreis e rejeitos e o transporte e a 
comercialização dos minérios, mantida a responsabilidade do titular da concessão 
diante das obrigações deste Decreto-Lei até o fechamento da mina, que deverá ser 
obrigatoriamente convalidado pelo órgão regulador da mineração e pelo órgão 
ambiental licenciador. (Incluído pela Lei nº 14.066, de 2020) 

Parágrafo único. O exercício da atividade de mineração inclui: (Incluído pela Lei 
nº 14.066, de 2020) 

I - a responsabilidade do minerador pela prevenção, mitigação e compensação 
dos impactos ambientais decorrentes dessa atividade, contemplando aqueles 
relativos ao bem-estar das comunidades envolvidas e ao desenvolvimento sustentável 
no entorno da mina; (Incluído pela Lei nº 14.066, de 2020) 

II - a preservação da saúde e da segurança dos trabalhadores; (Incluído pela 
Lei nº 14.066, de 2020) 

III - a prevenção de desastres ambientais, incluindo a elaboração e a 
implantação do plano de contingência ou de documento correlato; e (Incluído pela Lei 
nº 14.066, de 2020) 

IV - a recuperação ambiental das áreas impactadas. (Incluído pela Lei nº 
14.066, de 2020) 

Art. 7º O aproveitamento das jazidas depende de alvará de autorização de pesquisa, 
do Diretor-Geral do DNPM, e de concessão de lavra, outorgada pelo Ministro de 
Estado de Minas e Energia. (Redação dada pela Lei nº 9.314, de 1996) 

Parágrafo único. Independe de concessão do Governo Federal o aproveitamento 
de minas manifestadas e registradas, as quais, no entanto, são sujeitas às condições 
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que este Código estabelece para a lavra, tributação e fiscalização das minas 
concedidas. (Redação dada pela Lei nº 9.314, de 1996) 

Art 8º Revogado pela Lei nº 6.567, de 1978. 

Art. 9º Far-se-á pelo regime de matrícula o aproveitamento definido e caracterizado 
como garimpagem, faiscação ou cata. 

Art. 10 Reger-se-ão por Leis especiais: 

I - as jazidas de substâncias minerais que constituem monopólio estatal; 

II - as substâncias minerais ou fósseis de interesse arqueológico; 

III - os espécimes minerais ou fósseis, destinados a Museus, Estabelecimentos 
de Ensino e outros fins científicos; 

IV - as águas minerais em fase de lavra; e 

V - as jazidas de águas subterrâneas. 

Art. 11. Serão respeitados na aplicação dos regimes de Autorização, Licenciamento e 
Concessão: (Redação dada pela Lei nº 6.403, de 1976) 

a) o direito de prioridade à obtenção da autorização de pesquisa ou de registro 
de licença, atribuído ao interessado cujo requerimento tenha por objeto área 
considerada livre, para a finalidade pretendida, à data da protocolização do pedido no 
Departamento Nacional da Produção Mineral (D.N.P.M), atendidos os demais 
requisitos cabíveis, estabelecidos neste Código; e (Redação dada pela Lei nº 6.403, 
de 1976) 

b) o direito à participação do proprietário do solo nos resultados da lavra. 
(Redação dada pela Lei nº 8.901, de 1994) 

§ 1º A participação de que trata a alínea b do caput deste artigo será de cinqüenta 
por cento do valor total devido aos Estados, Distrito Federal, Municípios e órgãos da 
administração direta da União, a título de compensação financeira pela exploração de 
recursos minerais, conforme previsto no caput do art. 6º da Lei nº 7.990, de 29/12/89 
e no art. 2º da Lei nº 8.001, de 13/03/90. (Incluído pela Lei nº 8.901, de 1994) 

§ 2º O pagamento da participação do proprietário do solo nos resultados da lavra 
de recursos minerais será efetuado mensalmente, até o último dia útil do mês 
subseqüente ao do fato gerador, devidamente corrigido pela taxa de juros de 
referência, ou outro parâmetro que venha a sustituí-la. (Incluído pela Lei nº 8.901, de 
1994) 

§ 3º O não cumprimento do prazo estabelecido no parágrafo anterior implicará 
correção do débito pela variação diária da taxa de juros de referência, ou outro 
parâmetro que venha a substituí-la, juros de mora de um por cento ao mês e multa de 
dez por cento aplicada sobre o montante apurado. (Incluído pela Lei nº 8.901, de 1994) 

Art. 12 O direito de participação de que trata o artigo anterior não poderá ser objeto 
de transferência ou caução separadamente do imóvel a que corresponder, mas o 
proprietário deste poderá: 
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I - transferir ou caucionar o direito ao recebimento de determinadas prestações 
futuras; 

II - renunciar ao direito. 

Parágrafo único Os atos enumerados neste artigo somente valerão contra 
terceiros a partir da sua inscrição no Registro de Imóveis. 

Art. 13 As pessoas naturais ou jurídicas que exerçam atividades de pesquisa, lavra, 
beneficiamento, distribuição, consumo ou industrialização de reservas minerais, são 
obrigadas a facilitar aos agentes do Departamento Nacional da Produção Mineral a 
inspeção de instalações, equipamentos e trabalhos, bem como a fornecer-lhes 
informações sobre: 

I - volume da produção e características qualitativas dos produtos; 

II - condições técnicas e econômicas da execução dos serviços ou da exploração 
das atividades mencionadas no "caput" deste artigo; 

III - mercados e preços de venda; 

IV - quantidade e condições técnicas e econômicas do consumo de produtos 
minerais. 

CAPÍTULO II 
Da Pesquisa Mineral 

Art. 14 Entende-se por pesquisa mineral a execução dos trabalhos necessários à 
definição da jazida, sua avaliação e a determinação da exeqüibilidade do seu 
aproveitamento econômico. 

§ 1º A pesquisa mineral compreende, entre outros, os seguintes trabalhos de 
campo e de laboratório: levantamentos geológicos pormenorizados da área a 
pesquisar, em escala conveniente, estudos dos afloramentos e suas correlações, 
levantamentos geofísicos e geoquímicos; aberturas de escavações visitáveis e 
execução de sondagens no corpo mineral; amostragens sistemáticas; análises físicas 
e químicas das amostras e dos testemunhos de sondagens; e ensaios de 
beneficiamento dos minérios ou das substâncias minerais úteis, para obtenção de 
concentrados de acordo com as especificações do mercado ou aproveitamento 
industrial. 

§ 2º A definição da jazida resultará da coordenação, correlação e interpretação 
dos dados colhidos nos trabalhos executados, e conduzirá a uma medida das reservas 
e dos teores. 

§ 3º A exeqüibilidade do aproveitamento econômico resultará da análise 
preliminar dos custos da produção, dos fretes e do mercado. 

Art. 15. A autorização de pesquisa será outorgada pelo DNPM a brasileiros, pessoa 
natural, firma individual ou empresas legalmente habilitadas, mediante requerimento 
do interessado. (Redação dada pela Lei nº 9.314, de 1996) 
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Parágrafo único. Os trabalhos necessários à pesquisa serão executados sob a 
responsabilidade profissional de engenheiro de minas, ou de geólogo, habilitado ao 
exercício da profissão. (Redação dada pela Lei nº 9.314, de 1996) 

Art. 16. A autorização de pesquisa será pleiteada em requerimento dirigido ao Diretor-
Geral do DNPM, entregue mediante recibo no protocolo do DNPM, onde será 
mecanicamente numerado e registrado, devendo ser apresentado em duas vias e 
conter os seguintes elementos de instrução: (Redação dada pela Lei nº 9.314, de 
1996) 

I - nome, indicação da nacionalidade, do estado civil, da profissão, do domicílio 
e do número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, 
do requerente, pessoa natural. Em se tratando de pessoa jurídica, razão social, 
número do registro de seus atos constitutivos no Órgão de Registro de Comércio 
competente, endereço e número de inscrição no Cadastro Geral dos Contribuintes do 
Ministério da Fazenda; (Redação dada pela Lei nº 9.314, de 1996) 

II - prova de recolhimento dos respectivos emolumentos; (Redação dada pela 
Lei nº 9.314, de 1996) 

III - designação das substâncias a pesquisar; (Redação dada pela Lei nº 9.314, 
de 1996) 

IV - indicação da extensão superficial da área objetivada, em hectares, e do 
Município e Estado em que se situa; (Redação dada pela Lei nº 9.314, de 1996) 

V - memorial descritivo da área pretendida, nos termos a serem definidos em 
portaria do Diretor-Geral do DNPM; (Incluído pela Lei nº 9.314, de 1996) 

VI - planta de situação, cuja configuração e elementos de informação serão 
estabelecidos em portaria do Diretor-Geral do DNPM; (Incluído pela Lei nº 9.314, de 
1996) 

VII - plano dos trabalhos de pesquisa, acompanhado do orçamento e 
cronograma previstos para sua execução. (Incluído pela Lei nº 9.314, de 1996) 

§ 1º. O requerente e o profissional responsável poderão ser interpelados pelo 
DNPM para justificarem o plano de pesquisa e o orçamento correspondente referidos 
no inciso VII deste artigo, bem como a disponibilidade de recursos. (Incluído pela Lei 
nº 9.314, de 1996) 

§ 2º. Os trabalhos descritos no plano de pesquisa servirão de base para a 
avaliação judicial da renda pela ocupação do solo e da indenização devida ao 
proprietário ou posseiro do solo, não guardando nenhuma relação com o valor do 
orçamento apresentado pelo interessado no referido plano de pesquisa. (Incluído pela 
Lei nº 9.314, de 1996) 

§ 3º. Os documentos a que se referem os incisos V, VI e VII deste artigo deverão 
ser elaborados sob a responsabilidade técnica de profissional legalmente habilitado. 
(Incluído pela Lei nº 9.314, de 1996) 

Art. 17. Será indeferido de plano pelo Diretor-Geral do DNPM o requerimento 
desacompanhado de qualquer dos elementos de instrução referidos nos incisos I a VII 
do artigo anterior. (Redação dada pela Lei nº 9.314, de 1996) 
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§ 1º. Será de sessenta dias, a contar da data da publicação da respectiva 
intimação no Diário Oficial da União, o prazo para cumprimento de exigências 
formuladas pelo DNPM sobre dados complementares ou elementos necessários à 
melhor instrução do processo. (Redação dada pela Lei nº 9.314, de 1996) 

§ 2º. Esgotado o prazo de que trata o parágrafo anterior, sem que haja o 
requerente cumprido a exigência, o requerimento será indeferido pelo Diretor-Geral 
do DNPM. (Redação dada pela Lei nº 9.314, de 1996) 

Art. 18. A área objetivada em requerimento de autorização e pesquisa ou de registro 
de licença será considerada livre, desde que não se enquadre em quaisquer das 
seguintes hipóteses: (Redação dada pela Lei nº 6.403, de 1976) 

I - se a área estiver vinculada a autorização de pesquisa, registro de licença, 
concessão da lavra, manifesto de mina ou permissão de reconhecimento geológico; 
(Redação dada pela Lei nº 6.403, de 1976) 

II - se a área for objeto de pedido anterior de autorização de pesquisa, salvo se 
este estiver sujeito a indeferimento, aos seguintes casos: (Redação dada pela Lei nº 
6.403, de 1976) 

III - se a área for objeto de requerimento anterior de registro de licença, ou estiver 
vinculada a licença, cujo registro venha a ser requerido dentro do prazo de 30 (trinta) 
dias de sua expedição; (Incluído pela Lei nº 6.403, de 1976) 

IV - se a área estiver vinculada a requerimento de renovação de autorização de 
pesquisa, tempestivamente apresentado, e pendente de decisão; (Incluído pela Lei nº 
6.403, de 1976) 

V - se a área estiver vinculada a autorização de pesquisa, com relatório dos 
respectivos trabalhos tempestivamente apresentado, e pendente de decisão; (Incluído 
pela Lei nº 6.403, de 1976) 

VI - se a área estiver vinculada a autorização de pesquisa, com relatório dos 
respectivos trabalhos aprovado, e na vigência do direito de requerer a concessão da 
lavra, atribuído nos termos do Art. 31 deste Código. (Incluído pela Lei nº 6.403, de 
1976) 

§ 1º Não estando livre a área pretendida, o requerimento será indeferido por 
despacho do Diretor-Geral do Departamento Nacional da Produção Mineral 
(D.N.P.M.), assegurada ao interessado a restituição de uma das vias das peças 
apresentadas em duplicata, bem como dos documentos públicos, integrantes da 
respectiva instrução. (Renumerado do Parágrafo único para § 1º com nova redação 
dada pela Lei nº 6.403, de 1976) 

§ 2º Ocorrendo interferência parcial da área objetivada no requerimento, como 
área onerada nas circunstâncias referidas nos itens I a VI deste artigo, e desde que a 
realização da pesquisa, ou a execução do aproveitamento mineral por licenciamento, 
na parte remanescente, seja considerada técnica e economicamente viável, a juízo 
do Departamento Nacional da Produção Mineral - D.N.P.M. - será facultada ao 
requerente a modificação do pedido para retificação da área originalmente definida, 
procedendo-se, neste caso, de conformidade com o disposto nos §§ 1º e 2º do artigo 
anterior. (Incluído pela Lei nº 6.403, de 1976) 
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Art. 19. Do despacho que indeferir o pedido de autorização de pesquisa ou de sua 
renovação, caberá pedido de reconsideração, no prazo de 60 (sessenta) dias, 
contados da publicação do despacho no Diário Oficial da União. (Redação dada pela 
Lei nº 6.403, de 1976) 

§ 1º Do despacho que indeferir o pedido de reconsideração, caberá recurso ao 
Ministério das Minas e Energia, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação 
do despacho no Diário Oficial da União. (Incluído pela Lei nº 6.403, de 1976) 

§ 2º A interposição do pedido de reconsideração sustará a tramitação de 
requerimento de autorização de pesquisa que, objetivando área abrangida pelo 
requerimento concernente ao despacho recorrido, haja sido protocolizado após o 
indeferimento em causa, até que seja decidido o pedido de reconsideração ou o 
eventual recurso. (Incluído pela Lei nº 6.403, de 1976) 

§ 3º Provido o pedido de reconsideração ou o recurso, caberá o indeferimento 
do requerimento de autorização de pesquisa superveniente, de que trata o parágrafo 
anterior. (Incluído pela Lei nº 6.403, de 1976) 

Art. 20. A autorização de pesquisa importa nos seguintes pagamentos: (Redação dada 
pela Lei nº 9.314, de 1996) 

I - pelo interessado, quando do requerimento de autorização de pesquisa, de 
emolumentos em quantia equivalente a duzentas e setenta vezes a expressão 
monetária UFIR, instituída pelo art. 1º da Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 1991; 
(Redação dada pela Lei nº 9.314, de 1996) 

II - pelo titular de autorização de pesquisa, até a entrega do relatório final dos 
trabalhos ao DNPM, de taxa anual, por hectare, admitida a fixação em valores 
progressivos em função da substância mineral objetivada, extensão e localização da 
área e de outras condições, respeitado o valor máximo de duas vezes a expressão 
monetária UFIR, instituída pelo art. 1º da Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 1991. 
(Redação dada pela Lei nº 9.314, de 1996) 

§ 1º. O Ministro de Estado de Minas e Energia, relativamente à taxa de que trata 
o inciso II do caput deste artigo, estabelecerá, mediante portaria, os valores, os prazos 
de recolhimento e demais critérios e condições de pagamento. (Redação dada pela 
Lei nº 9.314, de 1996) 

§ 2º. Os emolumentos e a taxa referidos, respectivamente, nos incisos I e II do 
caput deste artigo, serão recolhidos ao Banco do Brasil S.A. e destinados ao DNPM, 
nos termos do inciso III do caput do art. 5º da Lei nº 8.876, de 2 de maio de 1994. 
(Redação dada pela Lei nº 9.314, de 1996) 

§ 3º. O não pagamento dos emolumentos e da taxa de que tratam, 
respectivamente, os incisos I e II do caput deste artigo, ensejará, nas condições que 
vierem a ser estabelecidas em portaria do Ministro de Estado de Minas e Energia, a 
aplicação das seguintes sanções: (Redação dada pela Lei nº 9.314, de 1996) 

I - tratando-se de emolumentos, indeferimento de plano e conseqüente 
arquivamento do requerimento de autorização de pesquisa; (Incluído pela Lei nº 9.314, 
de 1996) 

II - tratando-se de taxa: (Incluído pela Lei nº 9.314, de 1996) 
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a) multa, no valor máximo previsto no art. 64; (Incluído pela Lei nº 9.314, de 
1996) 

b) nulidade ex officio do alvará de autorização de pesquisa, após imposição de 
multa. (Incluído pela Lei nº 9.314, de 1996) 

Art 21. Revogado pela Lei nº 9.314, de 1996. 

Art. 22. A autorização de pesquisa será conferida nas seguintes condições, além das 
demais constantes deste Código: (Redação dada pela Lei nº 9.314, de 1996) 

I - o título poderá ser objeto de cessão ou transferência, desde que o cessionário 
satisfaça os requisitos legais exigidos. Os atos de cessão e transferência só terão 
validade depois de devidamente averbados no DNPM; (Redação dada pela Lei nº 
9.314, de 1996) 

II - é admitida a renúncia à autorização, sem prejuízo do cumprimento, pelo 
titular, das obrigações decorrentes deste Código, observado o disposto no inciso V 
deste artigo, parte final, tornando-se operante o efeito da extinção do título autorizativo 
na data da protocolização do instrumento de renúncia, com a desoneração da área, 
na forma do art. 26 deste Código; (Redação dada pela Lei nº 9.314, de 1996) 

III - o prazo de validade da autorização não será inferior a um ano, nem superior 
a três anos, a critério do DNPM, consideradas as características especiais da situação 
da área e da pesquisa mineral objetivada, admitida a sua prorrogação, sob as 
seguintes condições: (Redação dada pela Lei nº 9.314, de 1996) 

a) a prorrogação poderá ser concedida, tendo por base a avaliação do 
desenvolvimento dos trabalhos, conforme critérios estabelecidos em portaria do 
Diretor-Geral do DNPM; (Incluído pela Lei nº 9.314, de 1996) 

b) a prorrogação deverá ser requerida até sessenta dias antes de expirar-se o 
prazo da autorização vigente, devendo o competente requerimento ser instruído com 
um relatório dos trabalhos efetuados e justificativa do prosseguimento da pesquisa; 
(Incluído pela Lei nº 9.314, de 1996) 

c) a prorrogação independe da expedição de novo alvará, contando-se o 
respectivo prazo a partir da data da publicação, no Diário Oficial da União, do 
despacho que a deferir; (Incluído pela Lei nº 9.314, de 1996) 

IV - o titular da autorização responde, com exclusividade, pelos danos causados 
a terceiros, direta ou indiretamente decorrentes dos trabalhos de pesquisa; (Redação 
dada pela Lei nº 9.314, de 1996) 

V - o titular da autorização fica obrigado a realizar os respectivos trabalhos de 
pesquisa, devendo submeter à aprovação do DNPM, dentro do prazo de vigência do 
alvará, ou de sua renovação, relatório circunstanciado dos trabalhos, contendo os 
estudos geológicos e tecnológicos quantificativos da jazida e demonstrativos da 
exeqüibilidade técnico-econômica da lavra, elaborado sob a responsabilidade técnica 
de profissional legalmente habilitado. Excepcionalmente, poderá ser dispensada a 
apresentação do relatório, na hipótese de renúncia à autorização de que trata o inciso 
II deste artigo, conforme critérios fixados em portaria do Diretor-Geral do DNPM, caso 
em que não se aplicará o disposto no § 1º deste artigo. (Redação dada pela Lei nº 
9.314, de 1996) 
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§ 1º. A não apresentação do relatório referido no inciso V deste artigo sujeita o 
titular à sanção de multa, calculada à razão de uma UFIR por hectare da área 
outorgada para pesquisa. (Redação dada pela Lei nº 9.314, de 1996) 

§ 2º. É admitida, em caráter excepcional, a extração de substâncias minerais em 
área titulada, antes da outorga da concessão de lavra, mediante prévia autorização 
do DNPM, observada a legislação ambiental pertinente. (Redação dada pela Lei nº 
9.314, de 1996) 

Art. 23. Os estudos referidos no inciso V do art. 22 concluirão pela: (Redação dada 
pela Lei nº 9.314, de 1996) 

I - exeqüibilidade técnico-econômica da lavra; (Incluído pela Lei nº 9.314, de 
1996) 

II - inexistência de jazida; (Incluído pela Lei nº 9.314, de 1996) 

III - inexeqüibilidade técnico-econômica da lavra em face da presença de fatores 
conjunturais adversos, tais como: (Incluído pela Lei nº 9.314, de 1996) 

a) inexistência de tecnologia adequada ao aproveitamento econômico da 
substância mineral; (Incluído pela Lei nº 9.314, de 1996) 

b) inexistência de mercado interno ou externo para a substância mineral. 
(Incluído pela Lei nº 9.314, de 1996) 

Art. 24. A retificação de alvará de pesquisa, a ser efetivada mediante despacho 
publicado no Diário Oficial da União, não acarreta modificação no prazo original, salvo 
se, a juízo do DNPM, houver alteração significativa no polígono delimitador da área. 
(Redação dada pela Lei nº 9.314, de 1996) 

Parágrafo único. Na hipótese de que trata a parte final do caput deste artigo, será 
expedido alvará retificador, contando-se o prazo de validade da autorização a partir 
da data da publicação, no Diário Oficial da União, do novo título. (Incluído pela Lei nº 
9.314, de 1996) 

Art. 25. As autorizações de pesquisa ficam adstritas às áreas máximas que forem 
fixadas em portaria do Diretor-Geral do DNPM. (Redação dada pela Lei nº 9.314, de 
1996) 

Art. 26. A área desonerada por publicação de despacho no Diário Oficial da União 
ficará disponível pelo prazo de sessenta dias, para fins de pesquisa ou lavra, conforme 
dispuser portaria do Ministro de Estado de Minas e Energia. (Redação dada pela Lei 
nº 9.314, de 1996) 

§ 1º. Salvo quando dispuser diversamente o despacho respectivo, a área 
desonerada na forma deste artigo ficará disponível para pesquisa. (Redação dada 
pela Lei nº 9.314, de 1996) 

§ 2º. O Diretor-Geral do DNPM poderá estabelecer critérios e condições 
específicos a serem atendidos pelos interessados no processo de habilitação às áreas 
disponíveis nos termos deste artigo. (Redação dada pela Lei nº 9.314, de 1996) 
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§ 3º. Decorrido o prazo fixado neste artigo, sem que tenha havido pretendentes, 
a área estará livre para fins de aplicação do direito de prioridade de que trata a alínea 
a do art. 11. (Redação dada pela Lei nº 9.314, de 1996) 

§ 4º. As vistorias realizadas pelo DNPM, no exercício da fiscalização dos 
trabalhos de pesquisa e lavra de que trata este Código, serão custeadas pelos 
respectivos interessados, na forma do que dispuser portaria do Diretor-Geral da 
referida autarquia. (Redação dada pela Lei nº 9.314, de 1996) (Vide Medida Provisória 
nº 791, de 2017) 

Art. 27. O titular de autorização de pesquisa poderá realizar os trabalhos respectivos, 
e também as obras e serviços auxiliares necessários, em terrenos de domínio público 
ou particular, abrangidos pelas áreas a pesquisar, desde que pague aos respectivos 
proprietários ou posseiros uma renda pela ocupação dos terrenos e uma indenização 
pelos danos e prejuízos que possam ser causados pelos trabalhos de pesquisa, 
observadas as seguintes regras: 

I - A renda não poderá exceder ao montante do rendimento líquido máximo da 
propriedade na extensão da área a ser realmente ocupada; 

II - A indenização por danos causados não poderá exceder o valor venal da 
propriedade na extensão da área efetivamente ocupada pelos trabalhos de pesquisa, 
salvo no caso previsto no inciso seguinte; 

III - Quando os danos forem de molde a inutilizar para fins agrícolas e pastoris 
toda a propriedade em que estiver encravada a área necessária aos trabalhos de 
pesquisa, a indenização correspondente a tais danos poderá atingir o valor venal 
máximo de toda a propriedade; 

IV - Os valores venais a que se referem os incisos II e III serão obtidos por 
comparação com valores venais de propriedade da mesma espécie, na mesma 
região; 

V - No caso de terrenos públicos, é dispensado o pagamento da renda, ficando 
o titular da pesquisa sujeito apenas ao pagamento relativo a danos e prejuízos; 

VI - Se o titular do Alvará de Pesquisa, até a data da transcrição do título de 
autorização, não juntar ao respectivo processo prova de acordo com os proprietários 
ou posseiros do solo acerca da renda e indenização de que trata este artigo, o Diretor-
Geral do D. N. P. M., dentro de 3 (três) dias dessa data, enviará ao Juiz de Direito da 
Comarca onde estiver situada a jazida, cópia do referido título; 

VII - Dentro de 15 (quinze) dias, a partir da data do recebimento dessa 
comunicação, o Juiz mandará proceder à avaliação da renda e dos danos e prejuízos 
a que se refere este artigo, na forma prescrita no Código de Processo Civil; 

VIII - O Promotor de Justiça da Comarca será citado para os termos da ação, 
como representante da União; 

IX - A avaliação será julgada pelo Juiz no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
contados da data do despacho a que se refere o inciso VII, não tendo efeito 
suspensivo os recursos que forem apresentados; 

X - As despesas judiciais com o processo de avaliação serão pagas pelo titular 
da autorização de pesquisa; 
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XI - Julgada a avaliação, o Juiz, dentro de 8 (oito) dias, intimará o titular a 
depositar quantia correspondente ao valor da renda de 2 (dois) anos e a caução para 
pagamento da indenização; 

XII - Feitos esses depósitos, o Juiz, dentro de 8 (oito) dias, intimará os 
proprietários ou posseiros do solo a permitirem os trabalhos de pesquisa, e 
comunicará seu despacho ao Diretor-Geral do D. N. P. M. e, mediante requerimento 
do titular da pesquisa, às autoridades policiais locais, para garantirem a execução dos 
trabalhos; 

XIII - Se o prazo da pesquisa for prorrogado, o Diretor-Geral do D. N. P. M. o 
comunicará ao Juiz, no prazo e condições indicadas no inciso VI deste artigo; 

XIV - Dentro de 8 (oito) dias do recebimento da comunicação a que se refere o 
inciso anterior, o Juiz intimará o titular da pesquisa a depositar nova quantia 
correspondente ao valor da renda relativa ao prazo de prorrogação 

XV - Feito esse depósito, o Juiz intimará os proprietários ou posseiros do solo, 
dentro de 8 (oito) dias, a permitirem a continuação dos trabalhos de pesquisa no prazo 
da prorrogação, e comunicará seu despacho ao Diretor-Geral do D. N. P. M. e às 
autoridades locais; 

XVI - Concluídos os trabalhos de pesquisa, o titular da respectiva autorização e 
o Diretor-Geral do D. N. P. M. Comunicarão o fato ao Juiz, a fim de ser encerrada a 
ação judicial referente ao pagamento das indenizações e da renda. 

Art. 28. Antes de encerrada a ação prevista no artigo anterior, as partes que se 
julgarem lesadas poderão requerer ao Juiz que se lhes faça justiça. 

Art. 29 O titular da autorização de pesquisa é obrigado, sob pena de sanções: 

I - A iniciar os trabalhos de pesquisa: 

a) dentro de 60 (sessenta) dias da publicação do Alvará de Pesquisa no Diário 
Oficial da União, se o titular for o proprietário do sol ou tiver ajustado com este o valor 
e a forma de pagamento das indenizações a que se refere o Artigo 27 deste Código; 
ou, 

b) dentro de 60 (sessenta) dias do ingresso judicial na área de pesquisa, 
quando a avaliação da indenização pela ocupação e danos causados processar-se 
em juízo. 

II - A não interromper os trabalhos, sem justificativa, depois de iniciados, por mais 
de 3, (três) meses consecutivos, ou por 120 dias acumulados e não consecutivos. 
(Redação dada pelo Decreto-lei nº 318, de 1967) 

Parágrafo único. O início ou reinício, bem como as interrupções de trabalho, 
deverão ser prontamente comunicados ao D. N. P. M., bem como a ocorrência de 
outra substância mineral útil, não constante do Alvará de Autorização. 

Art. 30. Realizada a pesquisa e apresentado o relatório exigido nos termos do inciso 
V do art. 22, o DNPM verificará sua exatidão e, à vista de parecer conclusivo, proferirá 
despacho de: (Redação dada pela Lei nº 9.314, de 1996) 
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I - aprovação do relatório, quando ficar demonstrada a existência de jazida; 
(Redação dada pela Lei nº 9.314, de 1996) 

II - não aprovação do relatório, quando ficar constatada insuficiência dos 
trabalhos de pesquisa ou deficiência técnica na sua elaboração; (Redação dada pela 
Lei nº 9.314, de 1996) 

III - arquivamento do relatório, quando ficar demonstrada a inexistência de jazida, 
passando a área a ser livre para futuro requerimento, inclusive com acesso do 
interessado ao relatório que concluiu pela referida inexistência de jazida; (Redação 
dada pela Lei nº 9.314, de 1996) 

IV - sobrestamento da decisão sobre o relatório, quando ficar caracterizada a 
impossibilidade temporária da exeqüibilidade técnico-econômica da lavra, conforme 
previsto no inciso III do art. 23. (Incluído dada pela Lei nº 9.314, de 1996) 

§ 1° Na hipótese prevista no inciso IV deste artigo, o DNPM fixará prazo para o 
interessado apresentar novo estudo da exeqüibilidade técnico-econômica da lavra, 
sob pena de arquivamento do relatório. (Incluído dada pela Lei nº 9.314, de 1996) 

§ 2° Se, no novo estudo apresentado, não ficar demonstrada a exeqüibilidade 
técnico-econômica da lavra, o DNPM poderá conceder ao interessado, 
sucessivamente, novos prazos, ou colocar a área em disponibilidade, na forma do art. 
32, se entender que terceiro poderá viabilizar a eventual lavra. (Incluído dada pela Lei 
nº 9.314, de 1996) 

§ 3° Comprovada a exeqüibilidade técnico-econômica da lavra, o DNPM 
proferirá, ex officio ou mediante provocação do interessado, despacho de aprovação 
do relatório. (Incluído dada pela Lei nº 9.314, de 1996) 

Art. 31. O titular, uma vez aprovado o Relatório, terá 1 (hum) ano para requerer a 
concessão de lavra, e, dentro deste prazo, poderá negociar seu direito a essa 
concessão, na forma deste Código. 

Parágrafo único. O DNPM poderá prorrogar o prazo referido no caput, por igual 
período, mediante solicitação justificada do titular, manifestada antes de findar-se o 
prazo inicial ou a prorrogação em curso. (Incluído dada pela Lei nº 9.314, de 1996) 

Art. 32. Findo o prazo do artigo anterior, sem que o titular, ou seu sucessor, haja 
requerido concessão de lavra, caducará seu direito, caendo ao Diretor-Geral do 
Departamento Nacional da Produção Mineral - D. N. P. M. - mediante Edital publicado 
no Diário Oficial da União, declarar a disponibilidade da jazida pesquisada, para fins 
de requerimento da concessão de lavra. (Redação dada pela Lei nº 6.403, de 1976) 

§ 1º O Edital estabelecerá os requisitos especiais a serem atendidos pelos 
requerentes da concessão de lavra, consoante as peculiaridades de cada caso. 
(Incluído pela Lei nº 6.403, de 1976) 

§ 2º Para determinação da prioridade à outorga da concessão de lavra, serão, 
conjuntamente, apreciados os requerimentos protocolizados dentro do prazo que for 
convenientemente fixado no Edital, definindo-se, dentre estes, como prioritário, o 
pretendente que a juízo do Departamento Nacional da Produção Mineral - D. N. P. M. 
- melhor atender aos interesses específicos do setor minerário. (Incluído pela Lei nº 
6.403, de 1976) 
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Art. 33 Para um conjunto de autorizações de pesquisa da mesma subst6ancia mineral 
em áreas contíguas, ou próximas, o titular ou titulares das autorizações, poderão, a 
critério do D.N.P.M., apresentar um plano único de pesquisa e também um só 
Relatório dos trabalhos executados, abrangendo todo o conjunto. 

Art. 34 Sempre que o Governo cooperar com o titular da autorização nos trabalhos de 
pesquisa, será reembolsado das despesas, de acordo com as condições estipuladas 
no ajuste de cooperação técnica celebrado entre o D. N. P. M. e o titular. 

Art. 35. A importância correspondente às despesas reembolsadas a que se refere o 
artigo anterior será recolhida ao Banco do Brasil S/A, pelo titular, à conta do "Fundo 
Nacional de Mineração - Parte Disponível. 

CAPÍTULO III 
Da Lavra 

Art. 36. Entende-se por lavra o conjunto de operações coordenadas objetivando o 
aproveitamento industrial da jazida, desde a extração das substâncias minerais úteis 
que contiver, até o beneficiamento das mesmas. 

Art. 37. Na outorga da lavra, serão observadas as seguintes condições: 

I - a jazida deverá estar pesquisada, com o Relatório aprovado pelo D.N.P.M.; 

II - a área de lavra será a adequada à condução técnico-econômica dos trabalhos 
de extração e beneficiamento, respeitados os limites da área de pesquisa. 

Parágrafo único. Não haverá restrições quanto ao número de concessões 
outorgadas a uma mesma empresa. (Redação dada pela Lei nº 9.314, de 1996) 

Art. 38. O requerimento de autorização de lavra será dirigido ao Ministro das Minas e 
Energia, pelo titular da autorização de pesquisa, ou seu sucessor, e deverá ser 
instruído com os seguintes elementos de informação e prova: 

I - certidão de registro, no Departamento Nacional de Registro do Comércio, da 
entidade constituída; (Redação dada pela Lei nº 9.314, de 1996) 

II - designação das substâncias minerais a lavrar, com indicação do Alvará de 
Pesquisa outorgado, e de aprovação do respectivo Relatório; 

III - denominação e descrição da localização do campo pretendido para a lavra, 
relacionando-o, com precisão e clareza, aos vales dos rios ou córregos, constantes 
de mapas ou plantas de notória autenticidade e precisão, e estradas de ferro e 
rodovias, ou , ainda, a marcos naturais ou acidentes topográficos de inconfundível 
determinação; suas confrontações com autorização de pesquisa e concessões de 
lavra vizinhas, se as houver, e indicação do Distrito, Município, Comarca e Estado, e, 
ainda, nome e residência dos proprietários do solo ou posseiros; 

IV - definição gráfica da área pretendida, delimitada por figura geométrica 
formada, obrigatoriamente, por segmentos de retas com orientação Norte-Sul e Leste-
Oeste verdadeiros, com 2 (dois) de seus vértices, ou excepcionalmente 1 (um), 
amarrados a ponto fixo e inconfundível do terreno, sendo os vetores de amarração 
definidos por seus comprimentos e rumos verdadeiros, e configuradas, ainda, as 
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propriedades territoriais por ela interessadas, com os nomes dos respectivos 
superficiários, além de planta de situação; 

V - servidões de que deverá gozar a mina; 

VI - plano de aproveitamento econômico da jazida, com descrição das 
instalações de beneficiamento; 

VII - prova de disponibilidade de fundos ou da existência de compromissos de 
financiamento, necessários para execução do plano de paroveitamento econômico e 
operação da mina. 

Parágrafo único. Quando tiver por objeto área situada na faixa de fronteira, a 
concessão de lavra fica ainda sujeita aos critérios e condições estabelecidas em lei. 
(Redação dada pela Lei nº 9.314, de 1996) 

Art. 39. O plano de aproveitamento econômico da jazida será apresentado em duas 
vias e constará de: 

I - Memorial explicativo; 

II - Projetos ou anteprojetos referentes; 

a) ao método de mineração a ser adotado, fazendo referência à escala de 
produção prevista inicialmente e à sua projeção; 

b) à iluminação, ventilação, transporte, sinalização e segurança do trabalho, 
quando se tratar de lavra subterrânea; 

c) ao transporte na superfície e ao beneficiamento e aglomeração do minério; 

d) às instalações de energia, de abastecimento de água e condicionamento de 
ar; 

e) à higiene da mina e dos respectivos trabalhos; 

f) às moradias e suas condições de habitabilidade para todos os que residem no 
local da mineração; 

g) às instalações de captação e proteção das fontes, addução, distribuição e 
utilização da água, para as jazidas da Classe VIII. 

h) à construção de barragem de rejeitos, quando houver, ou de aumento na sua 
altura, vedada a utilização da técnica de alteamento a montante. (Incluído pela Lei nº 
14.066, de 2020) 

Parágrafo único. Caso previstas a construção e a operação de barragens de 
rejeitos, o plano de aproveitamento econômico deverá incluir o Plano de Ação de 
Emergência, em caráter conceitual, elaborado pelo empreendedor. (Incluído pela Lei 
nº 14.066, de 2020) 

Art.40. O dimensionamento das instalações e equipamentos previstos no plano de 
aproveitamento econômico da jazida, deverá ser condizente com a 
produçãojustificada no Memorial Explicativo, e apresentar previsão das ampliações 
futuras. 

Art. 41. O requerimento será numerado e registrado cronologicamente, no D.N.P.M., 
por processo mecânico, sendo juntado ao processo que autorizou a respectiva 
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pesquisa. 

§ 1º Ao interessado será fornecido recibo com as indicações do protocolo e 
menção dos documentos apresentados. 

§ 2º Quando necessário cumprimento de exigência para menor instrução do 
processo, terá o requerente o prazo de 60 (sessenta) dias para satisfazê-las. 

§ 3° Poderá esse prazo ser prorrogado, até igual período, a juízo do Diretor-
Geral do D.N.P.M., desde que requerido dentro do prazo concedido para cumprimento 
das exigências. (Redação dada pela Lei nº 9.314, de 1996) 

§ 4° Se o requerente deixar de atender, no prazo próprio, as exigências 
formuladas para melhor instrução do processo, o pedido será indeferido, devendo o 
D.N.P.M. declarar a disponibilidade da área, para fins de requerimento de concessão 
de lavra, na forma do art. 32. (Incluído dada pela Lei nº 9.314, de 1996) 

Art. 42. A autorização será recusada, se a lavra for considerada prejudicial ao bem 
público ou comprometer interesses que superem a utilidade da exploração industrial, 
a juízo do Governo. Neste último caso, o pesquisador terá direito de receber do 
Governo a indenização das despesas feitas com os trabalhos de pesquisa, uma vez 
que haja sido aprovado o Relatório. 

Art. 43. Revogado pela Lei nº 14.066, de 2020. 

Art. 43-A. O titular de concessão de lavra deverá cumprir as obrigações previstas 
neste Decreto-Lei e na legislação ambiental pertinente, incluídas a recuperação do 
ambiente degradado e a responsabilização civil, no caso de danos a terceiros 
decorrentes das atividades de mineração, sem prejuízo das sanções administrativas 
e penais. (Incluído pela Lei nº 14.066, de 2020) 

Parágrafo único. A recuperação do ambiente degradado prevista no caput deste 
artigo deverá abarcar, entre outros, o fechamento da mina e o descomissionamento 
de todas as instalações, incluídas barragens de rejeitos, de acordo com a legislação 
vigente. (Incluído pela Lei nº 14.066, de 2020) 

Art. 44. O titular da concessão de lavra requererá ao DNPM a Posse da Jazida, dentro 
de noventa dias a contar da data da publicação da respectiva portaria no Diário Oficial 
da União. (Redação dada pela Lei nº 9.314, de 1996) 

Parágrafo único. O titular pagará uma taxa de emolumentos correspondente a 
quinhentas UFIR. (Incluído pela Lei nº 9.314, de 1996)  

Art. 45. A imissão de Posse processar-se-á do modo sequinte: 

I - serão intimados, por meio de ofício ou telegrama, os concessionários das 
minas limítrofes se as houver. Com 8 (oito) dias de antecedência, para que, por si ou 
seus representantes possam presenciar o ato, e, em especial, assistir à demarcação; 
e, 

II - no dia e hora determinados, serão fixados, definitivamente, os marcos dos 
limites da jazida que o concessionário terá para esse fim preparado, colocados 
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precisamente nos pontos indicados no Decreto de Concessão, dando-se, em seguida, 
ao concessionário, a Posse da jazida. 

§ 1º Do qe ocorrer, o representantedo D.N.P.M lavrará termo, que assinará com 
o titular da lavra, testemunhas e concessionários das minas limítrofes, presentes ao 
ato. 

§ 2º Os marcos deverão ser conservados bem visíveis e só poderão ser mudados 
com autorização expressa do D.N.P.M. 

Art. 46 Caberá recurso ao Ministro das Minas e Energia contra a Imissão de Posse, 
dentro d 15 (quinze) dias, contados da data do ato de imissão. 

Parágrafo único. O recurso, se provido, anulará a Imissão de Posse.  

Art. 47. Ficará obrigado o titular da concessão, além das condições gerais que 
constam deste Código, ainda, às seguintes, sob pena de sanções previstas no 
Capítulo V: 

I - iniciar os trabalhos previstos no plano de lavra, dentro do prazo de 6 (seis) 
meses, contados da data da publicação do Decreto de Concessão no Diário Oficial da 
União, salvo motivo de força maior, a juízo do D.N.P.M.; 

II - Lavrar a jazida de acordo com o plano de lavra aprovado pelo D.N.P.M., e 
cuja segunda via, devidamente autenticada, deverá ser mantida no local da mina; 

III - Extrair somente as substâncias minerais indicadas no Decreto de 
Concessão; 

IV - Comunicar imediatamente ao D.N.P.M. o descobrimento de qualquer outra 
substância mineral não incluída no Decreto de Concessão; 

V - Executar os trabalhos de mineração com observância das normas 
regulamentares; 

VI - Confiar, obrigatoriamente, a direção dos trabalhos de lavra a técnico 
legalmente habilitado ao exercício da profissão; 

VII - Não dificultar ou impossibilitar, por lavra ambiciosa, o aproveitamento 
ulterior da jazida; 

VIII - Responder pelos danos e prejuízos a terceiros, que resultarem, direta ou 
indiretamente, da lavra; 

IX - Promover a segurança e a salubridade das habitações existentes no local; 

X - Evitar o extravio das águas e drenar as que possam ocasionar danos e 
prejuízos aos vizinhos; 

XI - Evitar poluição do Art., ou da água, que possa resultar dos trabalhos de 
mineração; 

XII - Proteger e conservar as Fontes, bem como utilizar as águas segundo os 
preceitos técnicos quando se tratar de lavra de jazida da Classe VIII; 

XIII - Tomar as providências indicadas pela Fiscalização dos órgãos Federais; 
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XIV - Não suspender os trabalhos de lavra, sem prévia comunicação ao 
D.N.P.M.; 

XV - Mnater a mina em bom estado, no caso de suspensão tamporária dos 
trabalhos de lavra, de modo a permitir a retomada das operações; 

XVI - Apresentar ao Departamento Nacional da Produçào Mineral - D.N.P.M. - 
até o dia 15 (quinze) de março de cada ano, relatório das atividades realizadas no ano 
anterior. (Redação dada pela Lei nº 6.403, de 1976) 

Parágrafo único. Para o aproveitamento, pelo concessionário de lavra, de 
substâncias referidas no item IV, deste artigo, será necessário aditamento ao seu título 
de lavra. 

Art. 47-A. Em qualquer hipótese de extinção ou caducidade da concessão minerária, 
o concessionário fica obrigado a: (Incluído pela Lei nº 14.066, de 2020) 

I - remover equipamentos e bens e arcar integralmente com os custos 
decorrentes dessa remoção; (Incluído pela Lei nº 14.066, de 2020) 

II - reparar ou indenizar os danos decorrentes de suas atividades; e (Incluído 
pela Lei nº 14.066, de 2020) 

III - praticar os atos de recuperação ambiental determinados pelos órgãos e 
entidades competentes. (Incluído pela Lei nº 14.066, de 2020) 

Parágrafo único. Para fins do efetivo cumprimento deste artigo, o concessionário 
deverá apresentar à entidade outorgante de direitos minerários o Plano de 
Fechamento de Mina e à autoridade licenciadora o Plano de Recuperação de Áreas 
Degradadas. (Incluído pela Lei nº 14.066, de 2020) 

Art. 48 - Considera-se ambiciosa, a lavra conduzida sem observância do plano 
preestabelecido, ou efetuada de modo a impossibilitar o ulterior aproveitameto 
econômico da jazida. 

Art. 49. Os trabalhos de lavra, uma vez iniciados, não poderão sr interrompidos por 
mais de 6 (seis) meses consecutivos, salvo motivo comprovado de força maior. 

Art. 50 O Relatório Anual das atividades realizadas no ano anterior deverá conter, 
entre outros, dados sobre os seguintes tópicos: 

I - Método de lavra, transporte e distribuição no mercado consumidor, das 
substâncias minerais extraídas; 

II - Modificações verificadas nas reservas, características das substâncias 
minerais produzidas, inclusive o teor mínimo economicamente compensador e a 
relação observada entre a substância útil e o estéril; 

III - Quadro mensal, em que figurem, pelo menos, os elementos de: produção, 
estoque, preço médio de venda, destino do produto bruto e do beneficiado, 
recolhimento do Imposto Único e o pagamento do Dízimo do proprietário; 

IV - Número de trabalhadores da mina e do beneficiamento; 

V - Investimentos feitos na mina e nos trabalhos de pesquisa; 
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VI - Balanço anual da Empresa. 

Art. 51. Quando o melhor conhecimento da jazida obtido durante os trabalhos de lavra 
justificar mudanças no plano de aproveitamento econômico, ou as condições do 
mercado exigirem modificações na escala de produção, deverá o concessionário 
propor as necessárias alterações ao D.N.P.M., para exame e eventual aprovação do 
novo plano. 

Art. 52. A lavra, praticada em desacordo com o plano aprovado pelo D.N.P.M., sujeita 
o concessionário a sanções que podem ir gradativamente da advertência à 
caducidade. 

Parágrafo único. Na hipótese de o concessionário praticar atividades de lavra, 
de beneficiamento ou de armazenamento de minérios, ou de disposição de estéreis 
ou de rejeitos em condições que resultem em graves danos à população ou ao meio 
ambiente, será instaurado processo administrativo de caducidade do título minerário, 
sem prejuízo do disposto no art. 65 e das demais sanções previstas neste Decreto-
Lei. (Incluído pela Lei nº 14.066, de 2020) 

Art. 53. A critério do D.N.P.M., várias concessões de lavra de um mesmo titular e da 
mesma substância mineral, em áreas de um mesmo jazimento ou zona mineralizada, 
poderão ser reunidas em uma só unidade de mineração, sob a denominação de 
Grupamento Mineiro. 

Parágrafo único. O concessionário de um Grupamento Mineiro, a juízo do 
D.N.P.M., poderá concentrar as atividades da lavra em uma ou algumas das 
concessões agrupadas contanto que a intensidade da lavra seja compatível com a 
importância da reserva total das jazidas agrupadas. 

Art. 54. Em zona que tenha sido declarada Reserva Nacional de determinada 
substância mineral, o Governo poderá autorizar a pesquisa ou lavra de outra 
substância mineral, sempre que os trabalhos relativos à autorização solicitada forem 
compatíveis e independentes dos referentes à substância da Reserva e mediante 
condições especiais, de conformidade com os interesses da União e da economia 
nacional. 

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se também a áreas 
específicas que estiverem sendo objeto de pesquisa ou de lavra sob regime de 
monopólio. 

Art. 55. Subsistirá a Concessão, quanto aos direitos, obrigações, limitações e efeitos 
dela decorrentes, quando o concessionário a alienar ou gravar, na forma da lei. 

§ 1º. Os atos de alienação ou oneração só terão validade depois de averbados 
no DNPM. (Redação dada pela Lei nº 9.314, de 1996) 

§ 2º - A concessão de lavra somente é transmissível a quem for capaz de exercê-
la de acordo com as disposições deste Código. (Redação dada pela Lei nº 7.085, de 
1982) 
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§ 3º - As dívidas e gravames constituídos sobre a concessão resolvem-se com 
extinção desta, ressalvada a ação pessoal contra o devedor. (Incluído pela Lei nº 
7.085, de 1982) 

§ 4º - Os credores não têm ação alguma contra o novo titular da concessão 
extinta, salvo se esta, por qualquer motivo, voltar ao domínio do primitivo 
concessionário devedor. (Incluído pela Lei nº 7.085, de 1982) 

Art. 56. A concessão de lavra poderá ser desmembrada em duas ou mais concessões 
distintas, a juízo do Departamento Nacional da Produção Mineral - DNPM, se o 
fracionamento não comprometer o racional aproveitamento da jazida e desde que 
evidenciadas a viabilidade técnica, a economicidade do aproveitamento autônomo das 
unidades mineiras resultantes e o incremento da produção da jazida. (Redação dada 
pela Lei nº 7.085, de 1982) 

Parágrafo único. O desmembramento será pleiteado pelo concessionário, 
conjuntamente com os pretendentes às novas concessões, se for o cso, em 
requerimento dirigido ao Ministro das Minas e Energia, entregue mediante recibo no 
Protocolo do DNPM, onde será mecanicamente numerado e registrado, devendo 
conter, além de memorial justificativo, os elementos de instrução referidos no artigo 
38 deste Código, relativamente a cada uma das concessões propostas. (Redação 
dada pela Lei nº 7.085, de 1982) 

Art. 57. Revogado pela Lei nº 14.066, de 2020. 

Art. 58. Poderá o titular da portaria de concessão de lavra, mediante requerimento 
justificado ao Ministro de Estado de Minas e Energia, obter a suspensão temporária 
da lavra, ou comunicar a renúncia ao seu título. (Redação dada pela Lei nº 9.314, de 
1996) 

§ 1º Em ambos os casos, o requerimento será acompanhados de um relatório 
dos trabalhos efetuados e do estado da mina, e suas possibilidades futuras. 

§ 2º Somente após verificação "in loco" por um de seus técnicos, emitirá o 
D.N.P.M. parecer conclusivo para decisão do Ministro das Minas e Energia. 

§ 3º Não aceitas as razões da suspensão dos trabalhos, ou efetivada a renúncia, 
caberá ao D.N.P.M. sugerir ao Ministro das Minas e Energia medidas que se fizerem 
necessárias à continuação dos trabalhos e a aplicação de sanções, se for o caso. 

CAPÍTULO IV 
Das Servidões 

Art. 59. Ficam sujeitas a servidões de solo e subsolo, para os fins de pesquisa ou 
lavra, não só a propriedade onde se localiza a jazida, como as limítrofes. (Renumerado 
do Art. 60 para Art. 59 pelo Decreto-lei nº 318, de 1967) 

Parágrafo único. Instituem-se Servidões para: 

a) construção de oficinas, instalações, obras acessórias e moradias; 

b) abertura de vias de transporte e linhas de comunicações; 
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c) captação e adução de água necessária aos serviços de mineração e ao 
pessoal; 

d) transmissão de energia elétrica; 

e) escoamento das águas da mina e do engenho de beneficiamento; 

f) abertura de passagem de pessoal e material, de conduto de ventilação e de 
energia elétrica; 

g) utilização das aguadas sem prejuízo das atividades pre-existentes; e, 

h) bota-fora do material desmontado e dos refugos do engenho. 

Art. 60 Instituem-se as Servidões mediante indenização prévia do valor do terreno 
ocupado e dos prejuízos resultantes dessa ocupação. (Renumerado do Art. 61 para 
Art. 60 pelo Decreto-lei nº 318, de 1967) 

§ 1º Não havendo acordo entre as partes, o pagemento será feito mediante 
depósito judicial da importância fixada para indenização, através de vistoria ou perícia 
com arbitramento, inclusive da renda pela ocupação, seguindo-se o competente 
mandado de imissão de posse na área, se necessário. 

§ 2º O cálculo da indenização e dos danos a serem pagos pelo titular da 
autorização de pesquisas ou concessão de lavra, ao proprietário do solo ou ao dono 
das benfeitorias, obedecerá às prescrições contidas no Artigo 27 deste Código, e 
seguirá o rito estabelecido em Decreto do Governo Federal. 

Art. 61. Se, por qualquer motivo independente da vontade do indenizado, a 
indenização tardar em lhe ser entregue, sofrerá,a mesma, a necessária correção 
monetária, cabendo ao titular da autorização de pesquisa ou concessão de lavra, a 
obrigação de completar a quantia arbitrada. (Renumerado do Art. 62 para Art. 61 pelo 
Decreto-lei nº 318, de 1967) 

Art. 62. Não poderão ser iniciados os trabalhos de pesquisa ou lavra, antes de paga a 
importância à indenização e de fixada arenda pela ocupação do terreno. (Renumerado 
do Art. 63 para Art. 62 pelo Decreto-lei nº 318, de 1967) 

CAPÍTULO V 
Das Sanções e das Nulidades 

Art. 63. Sem prejuízo do disposto na Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, e na Lei 
nº 12.334, de 20 de setembro de 2010, o descumprimento das obrigações decorrentes 
das autorizações de pesquisa, das permissões de lavra garimpeira, das concessões 
de lavra e do licenciamento previsto nesta Lei implica, dependendo da infração: 
(Redação dada pela Lei nº 14.066, de 2020) 

I - advertência; (Redação dada pela Lei nº 9.314, de 1996) 

II - multa; e (Redação dada pela Lei nº 9.314, de 1996) 

III - caducidade do título. (Redação dada pela Lei nº 9.314, de 1996) 

IV - multa diária; (Incluído pela Lei nº 14.066, de 2020) 
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V - apreensão de minérios, bens e equipamentos; ou (Incluído pela Lei nº 14.066, 
de 2020) 

VI - suspensão temporária, total ou parcial, das atividades de mineração. 
(Incluído pela Lei nº 14.066, de 2020) 

§ 1º A aplicação das penalidades de advertência, multa, multa diária, apreensão 
de minérios, bens e equipamentos e suspensão temporária das atividades de 
mineração compete à Agência Nacional de Mineração (ANM), e a aplicação de 
caducidade do título, ao Ministro de Estado de Minas e Energia. (Redação dada pela 
Lei nº 14.066, de 2020) 

§ 2º Revogado. (Redação dada pela Lei nº 14.066, de 2020) 

§ 3º Revogado. (Redação dada pela Lei nº 14.066, de 2020) 

Art. 64. A multa variará de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a R$ 1.000.000.000,00 (um 
bilhão de reais), segundo a gravidade da infração. (Redação dada pela Lei nº 14.066, 
de 2020) 

§ 1º Em caso de reincidência, a multa será cobrada em dôbro; 

§ 2º O regulamento dêste Código definirá o critério de imposição de multas, 
segundo a gravidade das infrações. 

§ 3º O valor das multas será recolhido ao Banco do Brasil S. A., em guia própria, 
à conta do Fundo Nacional de Mineração - Parte Disponível. 

Art 65. Será declarada a caducidade da autorização de pesquisa, ou da concessão de 
lavra, desde que verificada quaisquer das seguintes infrações: (Renumerado do Art. 
66 para Art. 65 pelo Decreto-lei nº 318, de 1967) 

a) caracterização formal do abandono da jazida ou mina; 

b) não cumprimento dos prazos de início ou reinício dos trabalhos de pesquisa 
ou lavra, apesar de advertência e multa; 

c) prática deliberada dos trabalhos de pesquisa em desacôrdo com as condições 
constantes do título de autorização, apesar de advertência ou multa; 

d) prosseguimento de lavra ambiciosa ou de extração de substância não 
compreendida no Decreto de Lavra, apesar de advertência e multa; e, 

e) não atendimento de repetidas observações da fiscalização, caracterizado pela 
terceira reincidência, no intervalo de 1 (hum) ano, de infrações com multas. 

§ 1º Extinta a concessão de lavra, caberá ao Diretor-Geral do Departamento 
Nacional da Produção Mineral - D.N.P.M. - mediante Edital publicado no Diário Oficial 
da União, declarar a disponibilidade da respectiva área, para fins de requerimento de 
autorização de pesquisa ou de concessão de lavra. (Incluído pela Lei nº 6.403, de 
1976) 

§ 2º O Edital estabelecerá os requisitos especiais a serem atendidos pelo 
requerente, consoante as peculariedades de cada caso. (Incluído pela Lei nº 6.403, 
de 1976) 
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§ 3º Para determinação da prioridade à outorga da autorização de pesquisa, ou 
da concessão de lavra, conforme o caso, serão, conjuntamente, apreciados os 
requerimentos protocolizados, dentro do prazo que for conveniente fixado no Edital, 
definindo-se, dentre estes, como prioritário, o pretendente que, a juízo do 
Departamento Nacional da Produção Mineral - D.N.P.M. - melhor atender aos 
interesses específicos do setor minerário. (Incluído pela Lei nº 6.403, de 1976) 

§ 4º Aplica-se a penalidade de caducidade da concessão quando ocorrer 
significativa degradação do meio ambiente ou dos recursos hídricos, bem como danos 
ao patrimônio de pessoas ou comunidades, em razão do vazamento ou rompimento 
de barragem de mineração, por culpa ou dolo do empreendedor, sem prejuízo à 
imposição de multas e à responsabilização civil e penal do concessionário. (Incluído 
pela Lei nº 14.066, de 2020) 

Art 66. São anuláveis os Alvarás de Pesquisa ou Decretos de Lavra quando 
outorgados com infringência de dispositivos dêste Código. (Renumerado do Art. 67 
para Art. 66 pelo Decreto-lei nº 318, de 1967) 

§ 1º A anulação será promovia "ex-officio" nos casos de: 

a) imprecisão intencional da definição das áreas de pesquisa ou lavra; e, 

b) inobservância do disposto no item I do Art. 22. 

§ 2º Nos demais casos, e sempre que possível, o D.N.P.M. procurara sanar a 
deficiência por via de atos de retificação. 

§ 3º A nulidade poderá ser pleiteada judicialmente em ação proposta por 
qualquer interessado, no prazo de 1 (hum) ano, a contar da publicação do Decreto de 
Lavra no Diário Oficial da União. 

Art 67. Verificada a causa de nulidade ou caducidade da autorização ou da concessão, 
salvo os casos de abandono, o titular não perde a propriedade dos bens que possam 
ser retirados sem prejudicar o conjunto da mina. (Renumerado do Art. 68 para Art. 67 
pelo Decreto-lei nº 318, de 1967) 

Art 68. O Processo Administrativo pela declaração de nulidade ou de caducidade, será 
instaurado "ex-officio" ou mediante denúncia comprovada. (Renumerado do Art. 69 
para Art. 68 pelo Decreto-lei nº 318, de 1967) 

§ 1º O Diretor-Geral do D.N.P.M. promoverá a intimação do titular, mediante 
ofício e por edital, quando se encontrar em lugar incerto e ignorado, para apresentação 
de defesa, dentro de 60 (sessenta) dias contra os motivos arguidos na denuncia ou 
que deram margem à instauração do processo administrativo. 

§ 2º Findo o prazo, com a juntada da defesa ou informação sôbre a sua não 
apresentação pelo notificado, o processo será submetido à decisão do Ministro das 
Minas e Energia. 

§ 3º Do despacho ministerial declaratório de nulidade ou caducidade da 
autorização de pesquisa, caberá: 

a) pedido de reconsideração, no prazo de 15 (quinze) dias; ou 
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b) recurso voluntário ao Presidente da República, no prazo de 30 (trintas) dias, 
desde que o titular da autorização não tenha solicitado reconsideração do despacho, 
no prazo previsto na alínea anterior. 

§ 4º O pedido de reconsideração não atendido, será encaminhado em gráu de 
recurso, "ex-officio", ao presidente da República, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar 
de seu recebimento, dando-se ciência antecipada ao interessado, que poderá aduzir 
novos elementos de defesa, inclusive prova documental, as quais, se apresentadas 
no prazo legal, serão recebidas em caráter de recurso. 

§ 5º O titular de autorização declarada Nula ou Caduca, que se valer da 
faculdade conferida pela alínea a do § 3º, dêste artigo, não poderá interpor recurso ao 
Presidente da República enquanto aguarda solução Ministerial para o seu pedida de 
reconsideração. 

§ 6º Sómente será admitido 1 (hum) pedido de reconsideração e 1 (hum) recurso. 

§ 7º Esgotada a instância administrativa, a execução das medidas determinadas 
em decisões superiores não será prejudicada por recursos extemporâneos pedidos 
de revisão e outros expedientes protelatórios. 

Art 69. O processo administrativo para aplicação das sanções de anulação ou 
caducidade da concessão de lavra, obedecerá ao disposto no § 1º do artigo anterior. 
(Renumerado do Art. 70 para Art. 69 pelo Decreto-lei nº 318, de 1967)  

§ 1º Concluídas tôdas as diligências necessárias à regular instrução do 
processo, inclusive juntada de defesa ou informação de não haver a mesma sido 
apresentada, cópia do expediente de notificação e prova da sua entrega à parte 
interessada, o Diretor-Geral do D.N.P.M. encaminhará os autos ao Ministro das Minas 
e Energia. 

§ 2º Examinadas as peças dos autos, especialmente as razões de defesa 
oferecidas pela Emprêsa, o Ministro encaminhará o processo com relatório e parecer 
conclusivo, ao Presidente da República. 

§ 3º Da decisão da autoridade superior, poderá a interessada solicitar 
reconsideração, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, a contar da sua publicação 
no Diário Oficial da União, desde que seja instruído com elementos novos que 
justifiquem reexame da matéria. 

CAPÍTULO VI 
Da Garimpagem, Faiscação e Cata 

Art. 70 Considera-se: (Renumerado do Art. 71 para Art. 70 pelo Decreto-lei nº 318, de 
1967) 

I - garimpagem, o trabalho individual de quem utilize instrumentos rudimentares, 
aparelhos manuais ou máquinas simples e portáveis, na extração de pedras 
preciosas, semi-preciosas e minerais metálicos ou não metálicos, valiosos, em 
depósitos de eluvião ou aluvião, nos álveos de cursos d’água ou nas margens 
reservadas, bem como nos depósitos secundários ou chapadas (grupiaras), vertentes 
e altos de morros; depósitos esses genericamente denominados garimpos. 
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II - faiscação, o trabalho individual de quem utilize instrumentos rudimentares, 
aparelhos manuais ou máquinas simples e portáteis, na extração de metais nobres 
nativos em depósitos de eluvião ou aluvião, fluviais ou marinhos, depósitos esses 
genericamente denominados faisqueiras; e, 

III - cata, o trabalho individual de quem faça, por processos equiparáveis aos de 
garimpagem e faiscação, na parte decomposta dos afloramentos dos filões e veeiros, 
a extração de substâncias minerais úteis, sem o emprego de explosivos, e as apure 
por processos rudimentares. 

Art. 71. Ao trabalhador que extrai substâncias minerais úteis, por processo rudimentar 
e individual de mineração, garimpagem, faiscação ou cata, denomina-se 
genericamente, garimpeiro. (Renumerado do Art. 72 para Art. 71 pelo Decreto-lei nº 
318, de 1967) 

Art. 72. Caracteriza-se a garimpagem, a faiscação e a cata: (Renumerado do Art. 73 
para Art. 72 pelo Decreto-lei nº 318, de 1967) 

I - pela forma rudimentar de mineração; 

II - pela natureza dos depósitos trabalhados; e, 

III - pelo caráter individual do trabalho, sempre por conta própria. 

Art. 73. Dependem de permissão do Governo Federal, a garimpagem, a faiscação ou 
a cata, não cabendo outro ônus ao garimpeiro, senão o pagamento da menor taxa 
remuneratória cobrada pelas Coletorias Federais a todo aquele que pretender 
executar esses trabalhos. (Renumerado do Art. 74 para Art. 73 pelo Decreto-lei nº 
318, de 1967) (Vide Lei nº 7.805, de 1989) 

§ 1º Essa permissão constará de matrícula do garimpeiro, renovada anualmente 
nas Coletorias Federais dos Municípios onde forem realiados esses trabalhos, e será 
válida somente para a região jurisdicionada pela respectiva exatoria que a concedeu. 

§ 2º A matrícula, que é pessoal, será feita a requerimento verbal do interessado 
e registrada em livro próprio da Coletoria Federal, mediante a apresentação do 
comprovante de quitação do imposto sindical e o pagamento da mesma taxa 
remuneratória cobrada pela Coletoria. (Redação dada pelo Decreto-lei nº 318, de 
1967) 

§ 3º Ao garimpeiro matriculado será fornecido um Certificado de Matrícula, do 
qual constará seu retrato, nome, nacionalidade, endereço, e será o documento oficial 
para o exercício da atividade dentro da zona nele especificada. 

§ 4º Será apreendido o material de garimpagem, faiscação ou cata quando o 
garimpeiro não possuir o necessário Certificado de Matrícula, sendo o produto vendido 
em hasta pública e recolhido ao Banco do Brasil S/A, à conta do "Fundo Nacional de 
Mineração - Parte Disponível". 

Art. 74. Dependem de consentimento prévio do proprietário do solo as permissões 
para garimpagem, faiscação ou cta, em terras ou águas de domínio privado. 
(Renumerado do Art. 75 para Art. 74 pelo Decreto-lei nº 318, de 1967) 
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Parágrafo único. A contribuição do garimpeiro ajustada com o proprietário do 
solo para fazer garimpagem, faiscação, ou cata não poderá exceder adízimo do valor 
do imposto único que for arrecadado pela Coletoria Federal da Jurisdição local, 
referente à substância encontrada. 

Art. 75. É vedada a realização de trabalhos de garimpagem, faiscação ou cata, em 
área objeto de autorização de pesquisa ou concessão de lavra. (Redação dada pela 
Lei nº 6.403, de 1976) 

Art. 76. Atendendo aos interesses do setor minerário, poderão, a qualquer tempo, ser 
delimitadas determinadas áreas nas quais o aproveitamento de substâncias minerais 
farse-á exclusivamente por trabalhos de garimpagem, faiscação ou cata, consoante 
for estabelecido em Portaria do Ministro das Minas e Energia, mediante proposta do 
Diretor-Geral do Departamento Nacional da Produçào Mineral. (Redação dada pela 
Lei nº 6.403, de 1976) 

Art. 77. O imposto único referente às substâncias minerais oriundas de atividades de 
garimpagem, faiscação ou cata, será pago pelos compradores ou beneficiadores 
autorizados por Decreto do Governo Federal, de acordo com os dispositivos da lei 
específica. (Renumerado do Art. 78 para Art. 77 pelo Decreto-lei nº 318, de 1967) 

Art. 78. Por motivo de ordem pública, ou em se verificando malbaratamento de 
determinada riqueza mineral, poderá o Ministro das Minas e Energia, por proposta do 
Diretor-Geral do D.N.P.M., determinar o fechamento de certas áreas às atividades de 
garimpagem, faiscação ou cata, ou excluir destas a extração de determinados 
minerais. (Renumerado do Art. 79 para Art. 78 pelo Decreto-lei nº 318, de 1967) 

CAPÍTULO VII 
Da Empresa de Mineração 

(Suprimido pela Lei nº 9.314, de 1996) 

Art. 79. Revogado pela Lei nº 9.314, de 1996. 

Art. 80. Revogado pela Lei nº 9.314, de 1996. 

CAPÍTULO VII 
Das disposições Finais 

(Renumerado do Capítulo VIII para Capítulo VII, com nova redação pela Lei nº 
9.314, de 14.11.1996) 

Art. 81. As empresas que pleitearem autorização para pesquisa ou lavra, ou que forem 
titulares de direitos minerários de pesquisa ou lavra, ficam obrigadas a arquivar no 
DNPM, mediante protocolo, os estatutos ou contratos sociais e acordos de acionistas 
em vigor, bem como as futuras alterações contratuais ou estatutárias, dispondo neste 
caso do prazo máximo de trinta dias após registro no Departamento Nacional de 
Registro de Comércio. (Redação dada pela Lei nº 9.314, de 1996) 

Parágrafo único. O não cumprimento do prazo estabelecido neste artigo ensejará 
as seguintes sanções: (Redação dada pela Lei nº 9.314, de 1996) 

I - advertência; (Incluído pela Lei nº 9.314, de 1996) 
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II - multa, a qual será aplicada em dobro no caso de não atendimento das 
exigências objeto deste artigo, no prazo de trinta dias da imposição da multa inicial, e 
assim sucessivamente, a cada trinta dias subseqüentes. (Incluído pela Lei nº 9.314, 
de 1996) 

Art 82. Revogado pela Lei nº 9.314, de 1996. 

CAPÍTULO VIII 
Das Disposições Finais 

(Renumerado para Capítulo VII pela Lei nº 9.314, de 1996) 

Art 83. Aplica-se à propriedade mineral o direito comum, salvo as restrições impostas 
neste Código. (Renumerado do Art. 84 para Art. 83 pelo Decreto-lei nº 318, de 1967) 

Art 84. A Jazida é bem imóvel, distinto do solo onde se encontra, não abrangendo a 
propriedade dêste o minério ou a substância mineral útil que a constitui. (Renumerado 
do Art. 85 para Art. 84 pelo Decreto-lei nº 318, de 1967) 

Art. 85. O limite subterrâneo da jazida ou mina é o plano vertical coincidente com o 
perímetro definidor da área titulada, admitida, em caráter excepcional, a fixação de 
limites em profundidade por superfície horizontal. (Redação dada pela Lei nº 9.314, 
de 1996) 

§ 1º. A iniciativa de propor a fixação de limites no plano horizontal da concessão 
poderá ser do titular dos direitos minerários preexistentes ou do DNPM, ex officio, 
cabendo sempre ao titular a apresentação do plano dos trabalhos de pesquisa, no 
prazo de noventa dias, contado da data de publicação da intimação no Diário Oficial 
da União, para fins de prioridade na obtenção do novo título. (Incluído pela Lei nº 
9.314, de 1996) 

§ 2º. Em caso de inobservância pelo titular de direitos minerários preexistentes 
no prazo a que se refere o parágrafo anterior, o DNPM poderá colocar em 
disponibilidade o título representativo do direito minerário decorrente do 
desmembramento. (Incluído pela Lei nº 9.314, de 1996) 

§ 3º. Em caráter excepcional, ex officio ou por requerimento de parte 
interessada, poderá o DNPM, no interesse do setor mineral, efetuar a limitação de 
jazida por superfície horizontal, inclusive em áreas já tituladas. (Incluído pela Lei nº 
9.314, de 1996) 

§ 4º. O DNPM estabelecerá, em portaria, as condições mediante as quais os 
depósitos especificados no caput poderão ser aproveitados, bem como os 
procedimentos inerentes à outorga da respectiva titulação, respeitados os direitos 
preexistentes e as demais condições estabelecidas neste artigo. (Incluído pela Lei nº 
9.314, de 1996) 

Art 86. Os titulares de concessões e minas próximas ou vizinhas, abertas situadas 
sôbre o mesmo jazimento ou zona mineralizada, poderão obter permissão para a 
formação de um Consórcio de Mineração, mediante Decreto do Govêrno Federal, 
objetivando incrementar a produtividade da extração ou a sua capacidade. 
(Renumerado do Art. 87 para Art. 86 pelo Decreto-lei nº 318, de 1967) 
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§ 1º Do requerimento pedindo a constituição do Consórcio de Mineração, deverá 
constar: 

I - Memorial justificativo dos benefícios resultantes da formação do Consórcio, 
com indicação dos recursos econômicos e financeiros de que disporá a nova entidade; 

II - Minuta dos Estatutos do Consórcio, plano de trabalhos a realizar, 
enumeração das providências e favôres que esperam merecer do Poder Público. 

§ 2º A nova entidade, Consórcio de Mineração, ficará sujeita a condições fixadas 
em Caderno de Encargos, anexado ao ato institutivo da concessão e que será 
elaborado por Comissão especìficamente nomeada. 

Art 87. Revogado pela Lei nº 14.066, de 2020 

Art 88. Ficam sujeitas à fiscalização direta do D.N.P.M. tôdas as atividades 
concernentes à mineração, comércio e à industrialização de matérias-primas minerais, 
nos limites estabelecidos em Lei. (Renumerado do Art. 89 para Art. 88 pelo Decreto-
lei nº 318, de 1967) 

Parágrafo único. Exercer-se-á fiscalização para o cumprimento integral das 
disposições legais, regulamentares ou contratuais. 

Art 89. Revogado pelo Decreto-lei nº 1.038, de 1969 

Art 90. Quando se verificar em jazida em lavra a concorrência de minerais radioativos 
ou apropriados ao aproveitamento dos misteres da produção de energia nuclear, a 
concessão, só será mantida caso o valor econômico da substância mineral, objeto do 
decreto de lavra, seja superior ao dos minerais nucleares que contiver. (Renumerado 
do Art. 91 para Art. 90 pelo Decreto-lei nº 318, de 1967) 

§ 1º Revogado pelo Decreto-lei nº 330, de 1967 

§ 2º Quando a inesperada ocorrência de minerais radioativos e nucleares 
associados suscetíveis de aproveitamento econômico predominar sôbre a substância 
mineral constante do título de lavra, a mina poderá ser desapropriada. 

§ 3º Os titulares de autorizações de pesquisa, ou de concessões de lavra, são 
obrigados a comunicar, ao Ministério das Minas e Energia, qualquer descoberta que 
tenham feito de minerais radioativos ou nucleares associados à substância mineral 
mencionada respectivo título, sob pena de sanções. 

§ 4º Revogado pelo Decreto-lei nº 330, de 1967 

§ 5º Revogado pelo Decreto-lei nº 330, de 1967 

Art 91. A Emprêsa de Mineração que, comprovadamente, dispuzer do recurso dos 
métodos de prospecção aérea, poderá pleitear permissão para realizar 
Reconhecimento Geológico por êstes métodos, visando obter informações 
preliminares regionais necessárias à formulação de requerimento de autorização de 
pesquisa, na forma do que dispuzer o Regulamento dêste Código. (Renumerado do 
Art. 92 para Art. 91 pelo Decreto-lei nº 318, de 1967) 
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§ 1º As regiões assim permissionadas não se subordinam aos previstas no Art. 
25 dêste Código. 

§ 2º A permissão será dada por autorização expressa do Diretor-Geral do 
D.N.P.M., com prévio assentimento do Conselho de Segurança Nacional. 

§ 3º A permissão do Reconhecimento Geológico será outorga pelo prazo máximo 
e improrrogável de 90 (noventa) dias, a contar da data da publicação no Diário Oficial 
. 

§ 4º A permissão do Reconhecimento Geológico terá caráter precário, e atribui 
à Emprêsa tão sòmente o direito de prioridade para obter a autorização de pesquisa 
dentro da região permissionada, desde que requerida no prazo estipulado no 
parágrafo anterior, obedecidos os limites de áreas previstas no Art. 25. 

§ 5º A Emprêsa de Mineração fica obrigada a apresentar ao D.N.P.M. os 
resultados do Reconhecimento procedido, sob pena de sanções. 

Art. 92. O DNPM manterá registros próprios dos títulos minerários. (Redação dada 
pela Lei nº 9.314, de 1996) 

Art. 93. Serão publicados no Diário Oficial da União os alvarás de pesquisa, as 
portarias de lavra e os demais atos administrativos deles decorrentes. (Redação dada 
pela Lei nº 9.314, de 1996) 

Parágrafo Único - A publicação de editais em jornais particulares, é também feita 
à custa dos requerentes e por êles próprios promovidos, devendo ser enviado 
prontamente um exemplar ao D.N.P.M. para anexação ao respectivo processo. 

Art 94. Será sempre ouvido o D.N.P.M. quando o Govêrno Federal tratar de qualquer 
assunto referente à matéria-prima mineral ou ao seu produto. (Renumerado do Art. 95 
para Art. 94 pelo Decreto-lei nº 318, de 1967) 

Art 95. Continuam em vigor as autorizações de pesquisa e concessões de lavra 
outorgadas na vigência da legislação anterior, ficando, no entanto, sua execução 
sujeita a observância dêste Código. (Renumerado do Art. 96 para Art. 95 pelo Decreto-
lei nº 318, de 1967) 

Art. 96. A lavra de jazida ser organizada e conduzida na forma da Constituição. 
(Incluído pelo Decreto-lei nº 318, de 1967) 

Art 97. O Govêrno Federal expedirá os Regulamentos necessários à execução dêste 
Código, inclusive fixando os prazos de tramitação dos processos. 

Art 98. Esta Lei entrará em vigor no dia 15 de março de 1967, revogadas as 
disposições em contrário. 

Brasília, 28 de fevereiro de 1967; 146º da Independência e 79º da República. 

H. Castello Branco, Octavio Bulhões, Mauro Thibau, Edmar de Souza 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 28/02/1967 
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Decreto-Lei nº 221, de 28 de fevereiro de 1967 

 Dispõe sobre a proteção e estímulos à 
pesca e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das prerrogativas que lhe confere o § 2º 
do art. 9º do Ato Institucional nº 4, de 7 de dezembro de 1966, 

 DECRETA:  

CAPÍTULO I 
Da Pesca 

  

Art. 1º a 4º (Revogados pela Lei nº 11.959, de 29/6/2009) 

CAPÍTULO II 
Da Pesca Comercial 

TÍTULO I 
Das Embarcações Pesqueiras 

  

Art. 5º (Revogado pela Lei nº 11.959, de 29/6/2009).  

 Art. 6º Toda embarcação nacional ou estrangeira que se dedique à pesca, além do 
cumprimento das exigências das autoridades marítimas, deverá ser inscrita na 
Superintendência do Desenvolvimento da Pesca - SUDEPE, mediante pagamento 
anual de taxa, variável conforme o comprimento total da embarcação, no valor 
correspondente a: ("Caput" do artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.467, de 
1/9/1988) 

I - até 8m - isento; 

II - acima de 8m até 12m - 5 OTNs; (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 2.467, 
de 1/9/1988) 

III - acima de 12m até 16m - 25 OTNs; (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 
2.467, de 1/9/1988) 

IV - acima de 16m até 20m - 50 OTNs; (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 
2.467, de 1/9/1988) 

V - acima de 20m até 24m - 80 OTNs; (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 
2.467, de 1/9/1988) 

VI - acima de 24m até 28m - 105 OTNs; (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 
2.467, de 1/9/1988) 

VII - acima de 28m até 32m - 125 OTNs; (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 
2.467, de 1/9/1988) 

VIII - acima de 32m - 140 OTNs. (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 2.467, de 
1/9/1988) 
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§ 1º As taxas fixadas neste artigo serão acrescidas em cinquenta por cento 
quanto se tratar de embarcação licenciada para a pesca de crustáceos e em vinte por 
cento quando se tratar de embarcação licenciada para a pesca de sardinha (Sardinella 
brasiliensis), pargo (Lutjanus purpureus), piramutaba(Brachyplastystoma vaillantti) e 
de peixes demersais capturados em pesca de arrasto na Região Sudeste-
Sul. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 2.467, de 1/9/1988) 

§ 2º A inobservância deste artigo implicará na interdição do barco até a 
satisfação das exigências impostas pelas autoridades competentes. (Parágrafo único 
transformado em § 2º pelo Decreto-Lei nº 2.467, de 1/9/1988) 

  

Art. 7º a 17 (Revogados pela Lei nº 11.959, de 29/6/2009, em vigor após decorridos 
60 (sessenta) dias de sua publicação oficial) 

 TÍTULO II 
Das Empresas Pesqueiras  

Art. 18. (Revogado pela Lei nº 11.959, de 29/6/2009, em vigor após decorridos 60 
(sessenta) dias de sua publicação oficial)  

Art. 19. Nenhuma indústria pesqueira poderá exercer suas atividades no Território 
Nacional, sem prévia inscrição no Registro Geral da Pesca, sob a responsabilidade 
da Superintendência do Desenvolvimento da Pesca - SUDEPE, mediante pagamento 
da taxa anual no valor correspondente a 50 OTNs. ("Caput" do artigo com redação 
dada pelo Decreto-Lei nº 2.467, de 1/9/1988) 

Parágrafo único. Qualquer infração aos dispositivos deste artigo importará na 
interdição do funcionamento do estabelecimento respectivo sem prejuízo da multa que 
for aplicável. 

 Art. 20 a 21. (Revogados pela Lei nº 11.959, de 29/6/2009, em vigor após decorridos 
60 (sessenta) dias de sua publicação oficial)  

TÍTULO III 
Da Organização do Trabalho e Bordo das Embarcações de Pesca 

  

Art. 22 a 25. (Revogados pela Lei nº 11.959, de 29/6/2009, em vigor após decorridos 
60 (sessenta) dias de sua publicação oficial)  

TÍTULO IV 
Dos Pescadores Profissionais 

  

Art. 26 a 28. (Revogados pela Lei nº 11.959, de 29/6/2009, em vigor após decorridos 
60 (sessenta) dias de sua publicação oficial)  

CAPÍTULO III 
Das Licenças para Amadores de Pesca e para Cientistas 
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Art. 29. Será concedida autorização para o exercício da pesca a amadores, nacionais 
ou estrangeiros, mediante licença anual. 

§ 1º  A concessão da licença ao pescador amador ficará sujeita ao pagamento 
de uma taxa anual nos valores correspondentes a: (Parágrafo com redação dada pelo 
Decreto-Lei nº 2.467, de 1/9/1988) 

a) 10 OTNs - para pescador embarcado;  (Alínea acrescida pelo Decreto-Lei nº 
2.467, de 1/9/1988) 

b) 3 OTNs - para pescador desembarcado. 

 § 2º O amador de pesca só poderá utilizar embarcações arroladas na classe de 
recreio. (Alínea acrescida pelo Decreto-Lei nº 2.467, de 1/9/1988) 

§ 3º  Ficam dispensados da licença de que trata este artigo os pescadores 
amadores que utilizem linha na mão e que não sejam filiados aos clubes ou 
associações referidos no art. 31, desde que, em nenhuma hipótese, venha a importar 
em atividade comercial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.585, de 24/10/1978) 

§ 4º Ficam dispensados do pagamento da taxa de que trata o § 1º deste artigo, 
os aposentados e os maiores de sessenta e cinco anos, se do sexo masculino, e de 
sessenta anos, se do sexo feminino, que utilizem, para o exercício da pesca, linha de 
mão, caniço simples, caniço com molinete, empregados com anzóis simples ou 
múltiplos, e que não sejam filiados aos clubes ou associações referidos no art. 31, e 
desde que o exercício da pesca não importe em atividade comercial. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 9.059, de 13/6/1995)  

Art. 30 a 32. (Revogados pela Lei nº 11.959, de 29/6/2009, em vigor após decorridos 
60 (sessenta) dias de sua publicação oficial)  

CAPÍTULO IV 
Das Permissões, Proibições e Concessões  

TÍTULO I 
Das Normas Gerais  

Art. 33 a 38. (Revogados pela Lei nº 11.959, de 29/6/2009, em vigor após decorridos 
60 (sessenta) dias de sua publicação oficial)  

TÍTULO II 
Dos Aparelhos de Pesca e sua Utilização  

Art. 39. (Revogado pela Lei nº 11.959, de 29/6/2009, em vigor após decorridos 60 
(sessenta) dias de sua publicação oficial)  

TÍTULO III 
Da Pesca Subaquática  

Art. 40. (Revogado pela Lei nº 11.959, de 29/6/2009, em vigor após decorridos 60 
(sessenta) dias de sua publicação oficial)  

TÍTULO IV 



 

603 
 

Da Pesca e Industrialização de Cetáceos  

Art. 41 a 45. (Revogados pela Lei nº 11.959, de 29/6/2009, em vigor após decorridos 
60 (sessenta) dias de sua publicação oficial)  

TÍTULO V 
Dos Invertebrados Aquáticos e Algas  

Art. 46 a 49. (Revogado pela Lei nº 11.959, de 29/6/2009, em vigor após decorridos 
60 (sessenta) dias de sua publicação oficial)  

TÍTULO VI 
Da Aquicultura e seu Comércio  

Art. 50. (Revogado pela Lei nº 11.959, de 29/6/2009, em vigor após decorridos 60 
(sessenta) dias de sua publicação oficial)  

Art. 51. Será mantido registro de aqüicultores amadores e profissionais. 

Parágrafo único. Os aquicultores pagarão uma taxa anual conforme a tabela 
anexa. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.467, de 1/9/1988)  

Art. 52. As empresas que comerciarem com animais aquáticos ficam sujeitas ao 
pagamento de taxa anual no valor equivalente a 10 OTNs. (Artigo com redação dada 
pelo Decreto-Lei nº 2.467, de 1/9/1988) 

CAPÍTULO V 
Da Fiscalização 

Art. 53 e 54. (Revogados pela Lei nº 11.959, de 29/6/2009, em vigor após decorridos 
60 (sessenta) dias de sua publicação oficial)  

CAPÍTULO VI 
Das Infrações e das Penas  

Art. 55 a 64. (Revogados pela Lei nº 11.959, de 29/6/2009, em vigor após decorridos 
60 (sessenta) dias de sua publicação oficial)  

CAPÍTULO VII 
Das Multas  

Art. 65 a 72. (Revogados pela Lei nº 11.959, de 29/6/2009)  

CAPÍTULO VIII 
Disposições Transitórias e Estimulativas  

TÍTULO I 
Das Isenções em Geral  

Art. 73 a 79. (Revogados pela Lei nº 11.959, de 29/6/2009)   

TÍTULO II 
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Das Deduções Tributárias para Investimentos  

Art. 80 a 85. (Revogados pela Lei nº 11.959, de 29/6/2009, em vigor após decorridos 
60 (sessenta) dias de sua publicação oficial)  

Art. 86. (Artigo revogado pelo Decreto-Lei nº 1.641, de 7/12/1978) (Revogado pela Lei 
nº 11.959, de 29/6/2009, em vigor após decorridos 60 (sessenta) dias de sua 
publicação oficial)  

Art. 87 a 90. (Revogados pela Lei nº 11.959, de 29/6/2009, em vigor após decorridos 
60 (sessenta) dias de sua publicação oficial)  

CAPÍTULO IX 
Disposições Finais  

Art. 91 a 92. (Revogados pela Lei nº 11.959, de 29/6/2009, em vigor após decorridos 
60 (sessenta) dias de sua publicação oficial)  

Art. 93. Fica instituído o Registro Geral da Pesca, sob a responsabilidade da SUDEPE. 

Parágrafo único. O registro dos armadores de pesca será feito mediante o 
pagamento de uma taxa anual correspondente a 20 OTNs. (Parágrafo com redação 
dada pelo Decreto-Lei nº 2.467, de 1/9/1988)  

Art. 94. (Revogado pela Lei nº 11.699, de 13/6/2008) (Revogado pela Lei nº 11.959, 
de 29/6/2009, em vigor após decorridos 60 (sessenta) dias de sua publicação oficial)  

Art. 95 a 99. (Revogados pela Lei nº 11.959, de 29/6/2009, em vigor após decorridos 
60 (sessenta) dias de sua publicação oficial)  

Brasília, 28 de fevereiro de 1967; 146º da Independência e 79º da República.  

H. Castello Branco, Octavio Bulhões, Severo Fagundes Gomes, Roberto Campos
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Decreto Legislativo nº 143, de 2002 (*) 

Aprova o texto da Convenção nº 169 da 
Organização Internacional do Trabalho 
sobre os povos indígenas e tribais em 
países independentes. 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 1º Fica aprovado o texto da Convenção nº 169 da Organização Internacional do 
Trabalho sobre os povos indígenas e tribais em países independentes. 

Parágrafo único. Ficam sujeitos à apreciação do Congresso Nacional quaisquer 
atos que impliquem revisão da referida Convenção, bem como quaisquer atos que, 
nos termos do inciso I do art. 49 da Constituição Federal, acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2 Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 20 de junho de 2002. 

Senador Ramez Tebet - Presidente do Senado Federal 

O texto da Convenção acima citada está publicado no DCN de 27/08/1993. 
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DECRETOS 

  

2.1.3 DECRETOS E INSTRUÇÕES NORMATIVAS
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Decreto nº 24.643, de 10 de julho de 1934 

Decreta o Código de Águas. 

O CHEFE DO GOVERNO PROVISÓRIO DA REPÚBLICA DOS ESTADOS UNIDOS 
DO BRASIL, usando das atribuições que lhe confere o art. 1º do Decreto nº 19.398, 
de 11/11/1930, e: 

Considerando que o uso das águas no Brasil tem-se regido até hoje por uma 
legislação obsoleta, em desacordo com as necessidades e interesses da coletividade 
nacional; 

Considerando que se torna necessário modificar esse estado de coisas, dotando o 
país de uma legislação adequada que, de acordo com a tendência atual, permita ao 
poder público controlar e incentivar o aproveitamento industrial das águas; 

Considerando que, em particular, a energia hidráulica exige medidas que facilitem e 
garantam seu aproveitamento racional; 

Considerando que, com a reforma porque passaram os serviços afetos ao Ministério 
da Agricultura, está o Governo aparelhado, por seus orgãos competentes, a ministrar 
assistência técnica e material, indispensável a consecução de tais objetivos; 

 Resolve decretar o seguinte Código de Águas, cuja execução compete ao Ministério 
da Agricultura e que vai assinado pelos ministros de Estado: 

CÓDIGO DE ÁGUAS  

LIVRO I 
Águas em Geral e Sua Propriedade  

TÍTULO I 
Águas, Álveo e Margens 

CAPÍTULO I 
Águas Públicas 

Art. 1º As águas públicas podem ser de uso comum ou dominicais. 

Art. 2º São águas públicas de uso comum: 

a) os mares territoriais, nos mesmos incluídos os golfos, baías, enseadas e 
portos; 

b) as correntes, canais, lagos e lagoas navegáveis ou flutuáveis; 

c) as correntes de que se façam estas águas; 

d) as fontes e reservatórios públicos; 

e) as nascentes quando forem de tal modo consideráveis que, por si só, 
constituam o "caput fluminis"; 



 

608 
 

f) os braços de quaisquer correntes públicas, desde que os mesmos influam na 
navegabilidade ou flutuabilidade. 

§ 1º Uma corrente navegável ou flutuável se diz feita por outra quando se torna 
navegável logo depois de receber essa outra. 

§ 2º As correntes de que se fazem os lagos e lagoas navegáveis ou flutuáveis 
serão determinadas pelo exame de peritos. 

§ 3º Não se compreendem na letra b deste artigo, os lagos ou lagoas situadas 
em um só prédio particular e por ele exclusivamente cercado, quando não sejam 
alimentados por alguma corrente de uso comum. 

Art. 3º A perenidade das águas é condição essencial para que elas se possam 
considerar públicas, nos termos do artigo precedente. 

Parágrafo único. Entretanto para os efeitos deste Código ainda serão 
consideradas perenes as águas que secarem em algum estio forte. 

Art. 4º Uma corrente considerada pública, nos termos da letra b do art. 2º, não perde 
este caráter porque em algum ou alguns de seus trechos deixe de ser navegável ou 
flutuável. 

Art. 5º Ainda se consideram públicas, de uso comum todas as águas situadas nas 
zonas periodicamente assoladas pelas secas, nos termos e de acordo com a 
legislação especial sobre a matéria. 

Art. 6º São públicas dominicais todas as águas situadas em terrenos que também o 
sejam, quando as mesmas não forem do domínio público de uso comum, ou não forem 
comuns. 

CAPÍTULO II 
Águas Comuns 

Art. 7º São comuns as correntes não navegáveis ou flutuáveis e de que essas não se 
façam. 

CAPÍTULO III 
Águas Particulares 

Art. 8º São particulares as nascentes e todas as águas situadas em terrenos que 
também o sejam, quando as mesmas não estiverem classificadas entre as águas 
comuns de todos, as águas públicas ou as águas comuns.  

CAPÍTULO IV 
Álveo e Margens 

Art. 9º Álveo é a superfície que as águas cobrem sem transbordar para o solo natural 
e ordinariamente enxuto.  

Art. 10. O álveo será público de uso comum, ou dominical, conforme a propriedade 
das respectivas águas; e será particular no caso das águas comuns ou das águas 
particulares. 
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§ 1º Na hipótese de uma corrente que sirva de divisa entre diversos proprietários, 
o direito de cada um deles se estende a todo o comprimento de sua testada até a linha 
que divide o álveo ao meio. 

§ 2º Na hipótese de um lago ou lagoa nas mesmas condições, o direito de cada 
proprietário estender-se-á desde a margem até a linha ou ponto mais conveniente 
para divisão equitativa das águas, na extensão da testada de cada quinhoeiro, linha 
ou ponto locados, de preferência, segundo o próprio uso dos ribeirinhos. 

Art. 11. São públicos dominicais, se não estiverem destinados ao uso comum, ou por 
algum título legítimo não pertencerem ao domínio particular; 

1º, os terrenos de marinha; 

2º, os terrenos reservados nas margens das correntes públicas de uso comum, 
bem como dos canais, lagos e lagoas da mesma espécie. Salvo quanto às correntes 
que, não sendo navegáveis nem flutuáveis, concorrem apenas para formar outras 
simplesmente flutuáveis, e não navegáveis. 

§ 1º Os terrenos que estão em causa serão concedidos na forma da legislação 
especial sobre a matéria. 

§ 2º Será tolerado o uso desses terrenos pelos ribeirinhos, principalmente os 
pequenos proprietários, que os cultivem, sempre que o mesmo não colidir por 
qualquer forma com o interesse público.  

Art. 12. Sobre as margens das correntes a que se refere a última parte do nº 2 do 
artigo anterior, fica somente, e dentro apenas da faixa de 10 metros, estabelecida uma 
servidão de trânsito para os agentes da administração pública, quando em execução 
de serviços.  

Art. 13. Constituem terrenos de marinha todos os que, banhados pelas águas do mar 
ou dos rios navegáveis, vão até 33 metros para a parte da terra, contados desde o 
ponto a que chega a preamar média. Este ponto refere-se ao estado do lugar no tempo 
da execução do art. 51, § 14, da Lei de 15 de novembro de 1831. 

Art. 14. Os terrenos reservados são os que, banhados pelas correntes navegáveis, 
fora do alcance das marés, vão até a distância de 15 metros para a parte de terra, 
contados desde o ponto médio das enchentes ordinárias. 

Art. 15. O limite que separa o domínio marítimo do domínio fluvial, para o efeito de 
medirem-se ou demarcarem-se 33 (trinta e três), ou 15 (quinze) metros, conforme os 
terrenos estiverem dentro ou fora do alcance das marés, será indicado pela seção 
transversal do rio, cujo nível não oscile com a maré ou, praticamente, por qualquer 
fato geológico ou biológico que ateste a ação poderosa do mar. 

CAPÍTULO V 
Acessão 

Art. 16.Constituem "aluvião" os acréscimos que sucessiva e imperceptivelmente se 
formarem para a parte do mar e das correntes, aquém do ponto a que chega a 
preamar média, ou do ponto médio das enchentes ordinárias, bem como a parte do 
álveo que se descobrir pelo afastamento das águas. 
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§ 1º Os acréscimos que por aluvião, ou artificialmente, se produzirem nas águas 
públicas ou dominicais, são públicos dominicais, se não estiverem destinados ao uso 
comum, ou se por algum título legítimo não forem do domínio particular. 

§ 2º A esses acréscimos, com referência aos terrenos reservados, se aplica o 
que está disposto no art. 11, § 2º. 

Art. 17. Os acréscimos por aluvião formados as margens das correntes comuns, ou 
das correntes públicas de uso comum a que se refere o art. 12, pertencem aos 
proprietários marginais, nessa segunda hipótese, mantida, porém, a servidão de 
trânsito constante do mesmo artigo, recuada a faixa respectiva, na proporção do 
terreno conquistado. 

Parágrafo único. Se o álveo for limitado por uma estrada pública, esses 
acréscimos serão públicos dominicais, com ressalva idêntica à da última parte do § 1º 
do artigo anterior. 

Art. 18. Quando a "aluvião" se formar em frente a prédios pertencentes a proprietários 
diversos, far-se-à a divisão entre eles, em proporção à testada que cada um dos 
prédios apresentava sobre a antiga margem. 

Art. 19. Verifica-se a "avulsão" quando a força súbita da corrente arrancar uma parte 
considerável e reconhecível de um prédio, arrojando-a sobre outro prédio. 

Art. 20. O dono daquele poderá reclamá-lo ao deste, a quem é permitido optar, ou 
pelo consentimento na remoção da mesma, ou pela indenização ao reclamante. 

Parágrafo único. Não se verificando esta reclamação no prazo de um ano, a 
incorporação se considera consumada, e o proprietário prejudicado perde o direito de 
reivindicar e de exigir indenização. 

Art. 21. Quando a "avulsão" for de coisa não susceptível de aderência natural, será 
regulada pelos princípios de direito que regem a invenção. 

Art. 22. Nos casos semelhantes, aplicam-se à "avulsão" os dispositvos que regem a 
"aluvião". 

Art. 23. As ilhas ou ilhotas, que se formarem no álveo de uma corrente, pertencem ao 
domínio público, no caso das águas públicas, e ao domínio particular, no caso das 
águas comuns ou particulares. 

§ 1º Se a corrente servir de divisa entre diversos proprietários e elas estiverem 
no meio da corrente, pertencem a todos esses proprietários, na proporção de suas 
testadas até a linha que dividir o álveo em duas partes iguais. 

§ 2º As que estiverem situadas entre esta linha e uma das margens pertencem, 
apenas, ao proprietário ou proprietários desta margem. 

Art. 24. As ilhas ou ilhotas, que se formarem, pelo desdobramento de um novo braço 
de corrente, pertencem aos proprietários dos terrenos, à custa dos quais se formaram. 
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Parágrafo único. Se a corrente, porém, é navegável ou flutuável, eles poderão 
entrar para o domínio público, mediante prévia indenização. 

Art. 25. As ilhas ou ilhotas, quando de domínio público, consideram-se coisas 
patrimoniais, salvo se estiverem destinadas ao uso comum. 

Art. 26. O álveo abandonado da corrente pública pertence aos proprietários ribeirinhos 
das duas margens, sem que tenham direito a indenização alguma os donos dos 
terrenos por onde as águas abrigarem novo curso. 

Parágrafo único. Retornando o rio ao seu antigo leito, o abandonado volta aos 
seus antigos donos, salvo a hipótese do artigo seguinte, a não ser que esses donos 
indenizem ao Estado. 

Art. 27. Se a mudança da corrente se fez por utilidade pública, o prédio ocupado pelo 
novo álveo deve ser indenizado, e o álveo abandonado passa a pertencer ao 
expropriante para que se compense da despesa feita. 

Art. 28. As disposições deste capítulo são também aplicaveis aos canais, lagos ou 
lagoas, nos casos semelhantes que ali ocorram, salvo a hipótese do art. 539 do 
Código Civil. 

TÍTULO II 
Águas Públicas em Relação aos seus Proprietários  

CAPÍTULO ÚNICO 

Art. 29. As águas públicas de uso comum, bem como o seu álveo, pertencem: 

I - Á União: 

a) quando marítimas;  

b) quando situadas no Território do Acre, ou em qualquer outro território que a 
União venha a adquirir, enquanto o mesmo não se constituir em Estado, ou for 
incorporado a algum Estado; 

c) quando servem de limites da República com as nações vizinhas ou se 
extendam a território estrangeiro; 

d) quando situadas na zona de 100 kilometros contígua aos limites da 
República com estas nações; 

e) quando sirvam de limites entre dois ou mais Estados; 

f) quando percorram parte dos territórios de dois ou mais Estados. 

II - Aos Estados: 

a) quando sirvam de limites a dois ou mais Municípios; 

b) quando percorram parte dos territórios de dois ou mais Municípios. 

III - Aos Municípios: 

a) quando, exclusivamente, situados em seus territórios, respeitadas as 
restrições que possam ser impostas pela legislação dos Estados. 
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§ 1º Fica limitado o domínio dos Estados e Municípios sobre quaisquer correntes, 
pela servidão que a União se confere, para o aproveitamento industrial das águas e 
da energia hidráulica, e para navegação; 

§ 2º Fica, ainda, limitado o domínio dos Estados e Municípios pela competência 
que se confere à União para legislar, de acordo com os Estados, em socorro das 
zonas periodicamente assoladas pelas secas. 

Art. 30. Pertencem à União os terrenos de marinha e os acrescidos natural ou 
artificialmente, conforme a legislação especial sobre o assunto. 

Art. 31. Pertencem aos Estados os terrenos reservados às margens das correntes e 
lagos navegáveis, se, por algum título, não forem do domínio federal, municipal ou 
particular. 

Parágrafo único. Esse domínio sofre idênticas limitações às de que trata o art. 
29. 

TÍTULO III 
Desapropriação 

CAPÍTULO ÚNICO 

Art. 32. As águas públicas de uso comum ou patrimoniais, dos Estados ou dos 
Municípios, bem como as águas comuns e as particulares, e respectivos álveos e 
margens, podem ser desapropriadas por necessidade ou por utilidade pública: 

a) todas elas pela União; 

b) as dos Municípios e as particulares, pelos Estados; 

c) as particulares, pelos Municípios. 

Art. 33. A desapropriação só se poderá dar na hipótese de algum serviço público 
classificado pela legislação vigente ou por este Código. 

LIVRO II 
Aproveitamento das Águas 

TÍTULO I 
Águas Comuns de Todos 

CAPÍTULO ÚNICO 

Art. 34. É assegurado o uso gratuito de qualquer corrente ou nascente de água, para 
as primeiras necessidades da vida, se houver caminho público que a torne acessível. 

Art. 35. Se não houver este caminho, os proprietários marginais não podem impedir 
que os seus vizinhos se aproveitem das mesmas para aquele fim, contanto que sejam 
indenizados do prejuízo que sofrerem com o trânsito pelos seus prédios. 

§ 1º Essa servidão só se dará, verificando-se que os ditos vizinhos não podem 
haver água de outra parte, sem grande incômodo ou dificuldade. 
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§ 2º O direito do uso das águas, a que este artigo se refere, não prescreve, mas 
cessa logo que as pessoas a quem ele é concedido possam haver, sem grande 
dificuldade ou incômodo, a água de que carecem. 

TÍTULO II 
Aproveitamento das Águas Públicas 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

Art. 36. É permitido a todos usar de quaisquer águas públicas, conformando-se com 
os regulamentos administrativos. 

§ 1º Quando este uso depender de derivação, será regulado, nos termos do 
capítulo IV do título II, do livro II, tendo, em qualquer hipótese, preferência a derivação 
para o abastecimento das populações. 

§ 2º O uso comum das águas pode ser gratuito ou retribuído, conforme as leis e 
regulamentos da circunscrição administrativa a que pertencerem. 

CAPÍTULO I 
Navegação 

Art. 37. O uso das águas públicas se deve realizar, sem prejuízo da navegação, salvo 
a hipótese do art. 48, e seu parágrafo único. 

Art. 38. As pontes serão construídas, deixando livre a passagem das embarcações. 

Parágrafo único. Assim, estas não devem ficar na necessidade de arriar a 
mastreação, salvo se contrário é o uso local. 

Art. 39. A navegação de cabotagem será feita por navios nacionais. 

Art. 40. Em lei ou leis especiais, serão reguladas: 

I - A navegação ou flutuação dos mares territoriais, das correntes, canais e lagos 
do domínio da União. 

II - A navegação das correntes, canais e lagos: 

a) que fizerem parte do plano geral de viação da República; 

b) que, futuramente, forem consideradas de utilidade nacional por satisfazerem 
as necessidades estratégicas ou corresponderem a elevados interesses de ordem 
política ou administrativa. 

III - A navegação ou flutuação das demais correntes, canais e lagos do território 
nacional. 

Parágrafo único. A legislação atual sobre navegação e flutuação só será 
revogada à medida que forem sendo promulgadas as novas leis. 

CAPÍTULO II 
PORTOS 
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Art. 41. O aproveitamento e os melhoramentos e uso dos portos, bem como a 
respectiva competência federal, estadual ou municipal serão regulados por leis 
especiais. 

CAPÍTULO III 
Caça e Pesca 

Art. 42. Em Leis especiais são reguladas a caça, a pesca e sua exploração. 

Parágrafo único. As leis federais não excluem a legislação estadual supletiva ou 
complementar, pertinente a peculiaridades locais. 

CAPÍTULO IV 
Derivação  

Art. 43. As águas públicas não podem ser derivadas para as aplicações da agricultura, 
da indústria e da higiene, sem a existência de concessão administrativa, no caso de 
utilidade pública e, não se verificando esta, de autorização administrativa, que será 
dispensada, todavia, na hipótese de derivações insignificantes. 

§ 1º A autorização não confere, em hipótese alguma, delegação de poder público 
ao seu titular. 

§ 2º Toda concessão ou autorização se fará por tempo fixo, e nunca excedente 
de trinta anos, determinando-se também um prazo razoável, não só para serem 
iniciadas, como para serem concluídas, sob pena de caducidade, as obras propostas 
pelo peticionário. 

§ 3º Ficará sem efeito a concessão, desde que, durante três anos consecutivos, 
se deixe de fazer o uso privativo das águas. 

Art. 44. A concessão para o aproveitamento das águas que se destinem a um serviço 
público será feita mediante concorrência pública, salvo os casos em que as leis ou 
regulamentos a dispensem. 

Parágrafo único. No caso de renovação será preferido o concessionário anterior, 
em igualdade de condições, apurada em concorrência. 

Art. 45. Em toda a concessão se estipulará, sempre, a cláusula de ressalva dos 
direitos de terceiros. 

Art. 46. A concessão não importa, nunca, a alienação parcial das águas públicas, que 
são inalienáveis, mas no simples direito ao uso destas águas. 

Art. 47. O Código respeita os direitos adquiridos sobre estas águas até a data de sua 
promulgação, por título legítimo ou posse trintenária. 

Parágrafo único. Estes direitos, porém, não podem ter maior amplitude do que 
os que o Código estabelece, no caso de concessão. 

Art. 48. A concessão, como a autorização, deve ser feita sem prejuízo da navegação, 
salvo: 
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a) no caso de uso para as primeiras necessidades da vida; 

b) no caso da lei especial que, atendendo a superior interesse público, o permita. 

Parágrafo único. Além dos casos previstos nas letras a e b deste artigo, se o 
interesse público superior o exigir, a navegação poderá ser preterida sempre que ela 
não sirva efetivamente ao comércio.  

Art. 49. As águas destinadas a um fim não poderão ser aplicadas a outro diverso, sem 
nova concessão. 

Art. 50. O uso da derivação é real; alienando-se o prédio ou o engenho a que ela serve 
passa o mesmo ao novo proprietário. 

Art. 51. Neste regulamento administrativo se disporá: 

a) sobre as condições de derivação, de modo a se conciliarem quanto possível 
os usos a que as águas se prestam; 

b) sobre as condições da navegação que sirva efetivamente ao comércio, para 
os efeitos do parágrafo único do art. 48. 

Art. 52. Toda cessão total ou parcial da concessão ou autorização, toda mudança de 
concessionário ou de permissionário depende de consentimento da administração. 

CAPÍTULO V 
Desobstrução 

Art. 53. Os utentes das águas públicas de uso comum ou os proprietários marginais 
são obrigados a se abster de fatos que prejudiquem ou embaracem o regime e o curso 
das águas, e a navegação ou flutuação exceto se para tais fatos forem especialmente 
autorizados por alguma concessão. 

Parágrafo único. Pela infração do disposto neste artigo, os contraventores, além 
das multas estabelecidas nos regulamentos administrativos, são obrigados a remover 
os obstáculos produzidos. Na sua falta, a remoção será feita à custa dos mesmos pela 
administração pública. 

Art. 54. Os proprietários marginais de águas públicas são obrigados a remover os 
obstáculos que tenham origem nos seus prédios e sejam nocivos aos fins indicados 
no artigo precendente. 

Parágrafo único. Se, intimados, os proprietários marginais não cumprirem a 
obrigação que lhes é imposta pelo presente artigo, de igual forma serão passíveis das 
multas estabelecidas pelos regulamentos administrativos, e à custa dos mesmos, a 
administração pública fará a remoção dos obstáculos. 

Art. 55. Se o obstáculo não tiver origem nos prédios marginais, sendo devido a 
acidentes ou à ação natural das águas, havendo dono, será este obrigado a removê-
lo, nos mesmos termos do artigo anterior; se não houver dono conhecido, removê-lo-
á a administração, à custa própria, a ela pertencendo qualquer produto do mesmo 
proveniente. 
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Art. 56. Os utentes ou proprietários marginais, afora as multas, serão compelidos a 
indenizar o dano que causarem, pela inobservância do que fica exposto nos artigos 
anteriores. 

Art. 57. Na apreciação desses fatos, desses obstáculos, para as respectivas sanções, 
se devem ter em conta os usos locais, a efetividade do embaraço ou prejuízo, 
principalmente com referência às águas terrestres, de modo que sobre os utentes ou 
proprietários marginais, pela vastidão do país, nas zonas de população escassa, de 
pequeno movimento, não venham a pesar ônus excessivos e sem real vantagem para 
o interesse público. 

CAPÍTULO VI 
Tutela dos Direitos da Administração e dos Particulares  

Art. 58. A administração pública respectiva, por sua própria força e autoridade, poderá 
repor incontinente no seu antigo estado, as águas públicas, bem como o seu leito e 
margem, ocupados por particulares, ou mesmo pelos Estados ou municípios: 

a) quando essa ocupação resultar da violação de qualquer lei, regulamento ou 
ato da administração; 

b) quando o exigir o interesse público, mesmo que seja legal, a ocupação, 
mediante indenização, se esta não tiver sido expressamente excluída por lei. 

Parágrafo único. Essa faculdade cabe à União, ainda no caso do art. 40, nº II, 
sempre que a ocupação redundar em prejuízo da navegação que sirva, efetivamente, 
ao comércio. 

Art. 59. Se julgar conveniente recorrer ao juízo, a administração pode fazê-lo tanto no 
juízo petitório como no juízo possessório. 

Art. 60. Cabe a ação judiciária para defesa dos direitos particulares, quer quanto aos 
usos gerais, quer quanto aos usos especiais, das águas públicas, seu leito e margens, 
podendo a mesma se dirigir, quer contra a administração, quer contra outros 
particulares, e ainda no juízo petitório, como no juízo possessório, salvas as restrições 
constantes dos parágrafos seguintes: 

§ 1º Para que a ação se justifique, é mister a existência de um interesse direto 
por parte de quem recorra ao juízo. 

§ 2º Na ação dirigida contra a administração, esta só poderá ser condenada a 
indenizar o dano que seja devido, e não a destruir as obras que tenha executado 
prejudicando o exercício do direito de uso em causa. 

§ 3º Não é admissível a ação possessória contra a administração. 

§ 4º Não é admissível, também, a ação possessória de um particular contra 
outro, se o mesmo não apresentar como título uma concessão expressa ou outro título 
legítimo equivalente. 

CAPÍTULO VII 
Competência Administrativa 
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Art. 61. É da competência da União a legislação de que trata o art. 40, em todos os 
seus incisos. 

Parágrafo único. Essa competência não exclui a dos Estados para legislarem 
subsidiariamente sobre a navegação ou flutuação dos rios, canais e lagos de seu 
território, desde que não estejam compreendidos nos números I e II do artigo 40. 

Art. 62. As concessões ou autorizações para derivação que não se destine à produção 
de energia hidroelétrica serão outorgadas pela União, pelos Estados ou pelos 
municípios, conforme o seu domínio sobre as águas a que se referir ou conforme os 
serviços públicos a que se destine a mesma derivação, de acordo com os dispositivos 
deste Código e as leis especiais sobre os mesmo serviços. 

Art. 63. As concessões ou autorizações para derivação que se destinem a produção 
de energia hidroelétrica serão outorgadas pela União, salvo nos casos de 
transferência de suas atribuições aos Estados, na forma e com as limitações 
estabelecidas nos arts. 192, 193 e 194. 

Art. 64. Compete à União, aos Estados ou aos municípios providenciar sobre a 
desobstrução nas águas do seu domínio. 

Parágrafo único. A competência da União se estende às águas de que trata o 
art. 40, n. II. 

CAPÍTULO VIII 
Extinção do Uso Público 

Art. 65. Os usos gerais a que se prestam as águas públicas só por disposição de lei 
se podem extinguir. 

Art. 66. Os usos de derivação extinguem-se: 

a) pela renúncia; 

b) pela caducidade; 

c) pelo resgate, decorridos os dez primeiros anos após a conclusão das obras, 
e tomando-se por base do preço da indenização só o capital efetivamente empregado; 

d) pela expiração do prazo; 

e) pela revogação. 

Art. 67. É sempre revogável o uso das águas públicas. 

TÍTULO III 
Aproveitamento das Águas Comuns e das Particulares 

CAPÍTULO I 
Disposições Preliminares 

Art. 68. Ficam debaixo da inspeção e autorização administrativa: 
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a) as águas comuns e as particulares, no interesse da saúde e da segurança 
pública; 

b) as águas comuns, no interesse dos direitos de terceiros ou da qualidade, curso 
ou altura das águas públicas. 

Art. 69. Os prédios inferiores são obrigados a receber as águas que correm 
naturalmente dos prédios superiores. 

Parágrafo único. Se o dono do prédio superior fizer obras de arte, para facilitar o 
escoamento, procederá de modo que não piore a condição natural e anterior do outro. 

Art. 70. O fluxo natural, para os prédios inferiores, de água pertencente ao dono do 
prédio superior, não constitui por si só servidão em favor deles. 

CAPÍTULO II 
Águas Comuns 

Art. 71. Os donos ou possuidores de prédios atravessados ou banhado pelas 
correntes, podem usar delas em proveito dos mesmos prédios, e com aplicação tanto 
para a agricultura como para a indústria, contanto que do refluxo das mesmas águas 
não resulte prejuízo aos prédios que ficam superiormente situados, e que 
inferiormente não se altere o ponto de saída das águas remanescentes, nem se infrinja 
o disposto na última parte do parágrafo único do art. 69. 

§ 1º Entende-se por ponto de saída aquele onde uma das margens do álveo 
deixa primeiramente de pertencer ao prédio. 

§ 2º Não se compreende na expressão - águas remanescentes - as 
escorredouras. 

§ 3º Terá sempre preferência sobre quaisquer outros, o uso das águas para as 
primeiras necessidades da vida. 

Art. 72. Se o prédio é atravessado pela corrente, o dono ou possuidor poderá, nos 
limites dele, desviar o álveo da mesma, respeitando as obrigações que lhe são 
impostas pelo artigo precedente. 

Parágrafo único. Não é permitido esse desvio, quando da corrente se abastecer 
uma população. 

Art. 73. Se o prédio é simplesmente banhado pela corrente e as águas não são 
sobejas, far-se-á a divisão das mesmas entre o dono ou possuidor dele e o do prédio 
fronteiro, proporcionalmente à extensão dos prédios e às suas necessidades. 

Parágrafo único. Devem-se harmonizar, quanto possível, nesta partilha, os 
interesses da agricultura com os da indústria; e o juiz terá a faculdade de decidir "ex-
bono et aequo". 

Art. 74. A situação superior de um prédio não exclui o direito do prédio fronteiro à 
porção da água que lhe cabe. 

Art. 75. Dividido que seja um prédio marginal, de modo que alguma ou algumas das 
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frações não limite com a corrente, ainda assim terão as mesmas direito ao uso das 
águas. 

Art. 76. Os prédios marginais continuam a ter direito ao uso das águas, quando entre 
os mesmos e as correntes se abrirem estradas públicas, salvo se pela perda desse 
direito forem indenizados na respectiva desapropriação. 

Art. 77. Se a altura das ribanceiras, a situação dos lugares, impedirem a derivação da 
água na sua passagem pelo prédio respectivo, poderão estas ser derivadas em um 
ponto superior da linha marginal, estabelecida a servidão legal de aqueduto sobre os 
prédios intermédios. 

Art. 78. Se os donos ou possuidores dos prédios marginais atravessados pela corrente 
ou por ela banhados, os aumentarem, com a adjunção de outros prédios, que não 
tiverem direito ao uso das águas, não as poderão empregar nestes com prejuízo do 
direito que sobre elas tiverem ou seus vizinhos.  

Art. 79. É imprescritível o direito de uso sobre as águas das correntes, o qual só 
poderá ser alienado por título ou instrumento público, permitida não sendo, entretanto, 
a alienação em benefício de prédios não marginais, nem com prejuízo de outros 
prédios, aos quais pelos artigos anteriores é atribuída a preferência no uso das 
mesmas águas. 

Parágrafo único. Respeitam-se os direitos adquiridos até à data da promulgação 
deste Código, por título legítimo ou prescrição que recaia sobre oposição não seguida, 
ou sobre a construção de obras no prédio superior, de que se possa inferir abandono 
do primitivo direito. 

Art. 80. O proprietário ribeirinho tem o direito de fazer na margem ou no álveo da 
corrente, as obras necessárias ao uso das águas. 

Art. 81. No prédio atravessado pela corrente, o seu proprietário poderá travar estas 
obras em ambas as margens da mesma. 

Art. 82. No prédio simplesmente banhado pela corrente, cada proprietário marginal 
poderá fazer obras apenas no trato do álveo que lhe pertencer. 

Parágrafo único. Poderá ainda este proprietário travá-las na margem fronteira, 
mediante prévia indenização ao respectivo proprietário. 

Art. 83. Ao proprietário do prédio serviente, no caso do parágrafo anterior, será 
permitido aproveitar-se da obra feita, tornando-a comum, desde que pague uma parte 
da despesa respectiva, na proporção do benefício que lhe advier. 

CAPÍTULO III 
Desobstrução e Defesa 

Art. 84. Os proprietários marginais das correntes são obrigados a se abster de fatos 
que possam embaraçar o livre curso das águas e a remover os obstáculos a este livre 
curso, quando eles tiverem origem nos seus prédios, de modo a evitar prejuízo de 
terceiros, que não for proveniente de legítima aplicação das águas. 
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Parágrafo único. O serviço de remoção do obstáculo será feito à custa do 
proprietário a quem ela incumba, quando este não queira fazê-lo, respondendo ainda 
o proprietário pelas perdas e danos que causar, bem como pelas multas que lhe forem 
impostas nos regulamentos administrativos.  

Art. 85. Se o obstáculo ao livre curso das águas não resultar de fato do proprietário e 
não tiver origem no prédio, mas for devido a acidentes ou à ação do próprio curso de 
água, será removido pelos proprietários de todos os prédios prejudicados, e, quando 
nenhum o seja, pelos proprietários dos prédios fronteiros onde tal obstáculo existir. 

Art. 86. Para ser efetuada a remoção de que tratam os artigos antecedentes, o dono 
do prédio em que estiver o obstáculo é obrigado a consentir que os proprietários 
interessados entrem em seu prédio, respondendo estes pelos prejuízos que lhes 
causarem. 

Art. 87. Os proprietários marginais são obrigados a defender os seus prédios, de modo 
a evitar prejuízo para o regime e curso das águas e danos para terceiros.  

CAPÍTULO IV 
Caça e Pesca 

Art. 88. A exploração da caça e da pesca está sujeita às leis federais não excluindo 
as estaduais subsidiárias e complementares. 

CAPÍTULO V 
Nascentes 

Art. 89. Consideram-se "nascentes" para os efeitos deste Código, as águas que 
surgem naturalmente ou por indústria humana, e correm dentro de um só prédio 
particular, e ainda que o transponham, quando elas não tenham sido abandonadas 
pelo proprietário do mesmo. 

Art. 90. O dono do prédio onde houver alguma nascente, satisfeitas as necessidades 
de seu consumo, não pode impedir o curso natural das águas pelos prédios inferiores. 

Art. 91. Se uma nascente emerge em um fosso que divide dois prédios, pertence a 
ambos. 

Art. 92. Mediante indenização, os donos dos prédios inferiores, de acordo com as 
normas da servidão legal de escoamento, são obrigados a receber as águas das 
nascentes artificiais. 

Parágrafo único. Nessa indenização, porém, será considerado o valor de 
qualquer benefício que os mesmos prédios possam auferir de tais águas. 

Art. 93. Aplica-se às nascentes o disposto na primeira parte do art. 79. 

Art. 94. O proprietário de uma nascente não pode desviar-lhe o curso quando da 
mesma se abasteça uma população. 

Art. 95. A nascente de uma água será determinada pelo ponto em que ela começa a 
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correr sobre o solo e não pela veia subterrânea que a alimenta. 

TÍTULO IV 
Águas Subterrâneas 

CAPÍTULO ÚNICO 

Art. 96. O dono de qualquer terreno poderá apropriar-se por meio de poços, galerias, 
etc., das águas que existam debaixo da superfície de seu prédio contanto que não 
prejudique aproveitamentos existentes nem derive ou desvie de seu curso natural 
águas públicas dominicais, públicas, de uso comum ou particulares. 

Parágrafo único. Se o aproveitamento das águas subterrâneas de que trata este 
artigo prejudicar ou diminuir as águas públicas dominicais ou públicas de uso comum 
ou particulares, a administração competente poderá suspender as ditas obras e 
aproveitamentos. 

Art. 97. Não poderá o dono do prédio abrir poço junto ao prédio do vizinho, sem 
guardar as distâncias necessárias ou tomar as precisas precauções para que ele não 
sofra prejuízo. 

Art. 98. São expressamente proibidas construções capazes de poluir ou inutilizar para 
o uso ordinário a água do poço ou nascente alheia, a elas preexistentes. 

Art. 99. Todo aquele que violar as disposições dos artigos antecedentes, é obrigado a 
demolir as construções feitas, respondendo por perdas e danos. 

Art. 100. As correntes que desaparecerem momentaneamente do solo, formando um 
curso subterrâneo, para reaparecer mais longe, não perdem o caráter de coisa pública 
de uso comum, quando já o eram na sua origem. 

Art. 101. Depende de concessão administrativa a abertura de poços em terrenos do 
domínio público. 

TÍTULO V 
Águas Pluviais 

CAPÍTULO ÚNICO 

Art. 102. Consideram-se águas pluviais, as que procedem imediatamente das chuvas. 

Art. 103. As águas pluviais pertencem ao dono do prédio onde caírem diretamente, 
podendo o mesmo dispor delas à vontade, salvo existindo direito em sentido contrário. 

Parágrafo único. Ao dono do prédio, porém, não é permitido: 

1º, desperdiçar essas águas em prejuízo dos outros prédios que delas se 
possam aproveitar, sob pena de indenização aos proprietários dos mesmos; 

2º, desviar essas águas de seu curso natural para lhes dar outro, sem 
consentimento expresso dos donos dos prédios que irão recebê-las. 
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Art. 104. Transpondo o limite do prédio em que caírem, abandonadas pelo proprietário 
do mesmo, as águas pluviais, no que lhes for aplicável, ficam sujeitas às regras 
ditadas para as águas comuns e para as águas públicas. 

Art. 105. O proprietário edificará de maneira que o beiral de seu telhado não despeje 
sobre o prédio vizinho, deixando entre este e o beiral, quando por outro modo não o 
possa evitar, um intervalo de 10 centímetros, quando menos, de modo que as águas 
se escoem. 

Art. 106. É imprescritível o direito de uso das águas pluviais. 

Art. 107. São de domínio público de uso comum as águas pluviais que caírem em 
lugares ou terrenos públicos de uso comum. 

Art. 108. A todos é lícito apanhar estas águas. 

Parágrafo único. Não se poderão, porém, construir nestes lugares ou terrenos, 
reservatórios para o aproveitamento das mesmas águas sem licença da 
administração. 

TÍTULO VI 
Águas Nocivas 

CAPÍTULO ÚNICO 

Art. 109. A ninguém é lícito conspurcar ou contaminar as águas que não consome, 
com prejuízo de terceiros. 

Art. 110. Os trabalhos para a salubridade das águas serão executados à custa dos 
infratores, que, além da responsabilidade criminal, se houver, responderão pelas 
perdas e danos que causarem e pelas multas que lhes forem impostas nos 
regulamentos administrativos. 

Art. 111. Se os interesses relevantes da agricultura ou da indústria o exigirem, e 
mediante expressa autorização administrativa, as águas poderão ser inquinadas, mas 
os agricultores ou industriais deverão providenciar para que elas se purifiquem, por 
qualquer processo, ou sigam o seu esgoto natural. 

Art. 112. Os agricultores ou industriais deverão indenizar a União, os Estados, os 
Municípios, as corporações ou os particulares que pelo favor concedido no caso do 
artigo antecedente, forem lesados.  

Art. 113. Os terrenos pantanosos, quando, declarada a sua insalubridade, não forem 
dessecados pelos seus proprietários, se-lo-ão pela administração, conforme a maior 
ou menor relevância do caso.  

Art. 114. Esta poderá realizar os trabalhos por si ou por concessionários.  

Art. 115. Ao proprietário assiste a obrigação de indenizar os trabalhos feitos, pelo 
pagamento de uma taxa de melhoria sobre o acréscimo do valor dos terrenos 
saneados, ou por outra forma que for determinada pela administração pública. 



 

623 
 

Art. 116. Se o proprietário não entrar em acordo para a realização dos trabalhos nos 
termos dos dois artigos anteriores, dar-se-á a desapropriação, indenizado o mesmo 
na correspondência do valor atual do terreno, e não do que este venha a adquirir por 
efeito de tais trabalhos. 

TÍTULO VII 
Servidão Legal de Aqueduto 

CAPÍTULO ÚNICO 

Art. 117. A todos é permitido canalizar pelo prédio de outrem as águas a que tenham 
direito, mediante prévia indenização ao dono deste prédio: 

a) para as primeiras necessidades da vida;  

b) para os serviços da agricultura ou da indústria; 

c) para o escoamento das águas superabundantes; 

d) para o enxugo ou bonificação dos terrenos. 

Art. 118. Não são passíveis desta servidão as casas de habitação e os pátios, jardins, 
alamedas, ou quintais, contíguos às casas. 

Parágrafo único. Esta restrição, porém, não prevalece no caso de concessão por 
utilidade pública, quando ficar demonstrada a impossibilidade material ou econômica 
de se executarem as obras sem a utilização dos referidos prédios. 

Art. 119. O direito de derivar águas nos termos dos artigos antecedentes compreende 
também o de fazer as respectivas represas ou açudes. 

Art. 120. A servidão que está em causa será decretada pelo Governo, no caso de 
aproveitamento das águas, em virtude de concessão por utilidade pública; e pelo juiz, 
nos outros casos. 

§ 1º Nenhuma ação contra o proprietário do prédio serviente e nenhum encargo 
sobre este prédio, poderá obstar a que a servidão se constitua, devendo os terceiros 
disputar os seus direitos sobre o preço da indenização. 

§ 2º Não havendo acordo entre os interessados sobre o preço da indenização, 
será o mesmo fixado pelo juiz, ouvidos os peritos que eles nomearem. 

§ 3º A indenização não compreende o valor do terreno; constitui unicamente o 
justo preço do uso do terreno ocupado pelo aqueduto, e de um espaço de cada um 
dos lados, da largura que for necessária, em toda a extensão do aqueduto. 

§ 4º Quando o aproveitamento da água vise o interesse do público, somente é 
devida indenização ao proprietário pela servidão, se desta resultar diminuição do 
rendimento da propriedade ou redução da sua área. 

Art. 121. Os donos dos prédios servientes têm, também, direito à indenização dos 
prejuízos que de futuro vierem a resultar da infiltração ou irrupção das águas, ou 
deterioração das obras feitas, para a condução destas. Para garantia deste direito eles 
poderão desde logo exigir que se lhes preste caução. 
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Art. 122. Se o aqueduto tiver de atravessar estradas, caminhos e vias públicas, sua 
construção fica sujeita aos regulamentos em vigor, no sentido de não se prejudicar o 
trânsito. 

Art. 123. A direção, natureza e forma do aqueduto devem atender ao menor prejuízo 
para o prédio serviente. 

Art. 124. A servidão que está em causa não fica excluída por que seja possível 
conduzir as águas pelo prédio próprio, desde que a condução por este se apresente 
muito mais dispendiosa do que pelo prédio de outrem. 

Art. 125. No caso de aproveitamento de águas em virtude de concessão por utilidade 
pública, a direção, a natureza e a forma do aqueduto serão aquelas que constarem 
dos projetos aprovados pelo Governo, cabendo apenas aos interessados pleitear em 
juízo os direitos a indenização. 

Art. 126. Correrão por conta daquele que obtiver a servidão do aqueduto todas as 
obras necessárias para a sua conservação, construção e limpeza. 

Parágrafo único. Para este fim, ele poderá ocupar, temporariamente os terrenos 
indispensáveis para o depósito de materiais, prestando caução pelos prejuízos que 
possa ocasionar, se o proprietário serviente o exigir. 

Art. 127. É inerente à servidão de aqueduto o direito de trânsito por suas margens 
para seu exclusivo serviço. 

Art. 128. O dono do aqueduto poderá consolidar suas margens com relvas, estacadas, 
paredes de pedras soltas. 

Art. 129. Pertence ao dono do prédio serviente tudo que as margens produzem 
naturalmente. Não lhe é permitido, porém, fazer plantação, nem operação alguma de 
cultivo nas mesmas margens, e as raízes que nelas penetrarem poderão ser cortadas 
pelo dono do aqueduto. 

Art. 130. A servidão de aqueduto não obsta a que o dono do prédio serviente possa 
cercá-lo, bem como edificar sobre o mesmo aqueduto, desde que não haja prejuízo 
para este, nem se impossibilitem as reparações necessárias. 

Parágrafo único. Quando tiver de fazer essas reparações, o dominante avisará 
previamente ao serviente. 

Art. 131. O dono do prédio serviente poderá exigir, a todo o momento, a mudança do 
aqueduto para outro local do mesmo prédio, se esta mudança lhe for conveniente e 
não houver prejuízo para o dono do aqueduto. A despesa respectiva correrá por conta 
do dono do prédio serviente. 

Art. 132. Idêntico direito assiste ao dono do aqueduto, convindo-lhe a mudança e não 
havendo prejuízo para o serviente.  

Art. 133. A água, o álveo e as margens do aqueduto consideram-se como partes 
integrantes do prédio a que as águas servem. 



 

625 
 

Art. 134. Se houver águas sobejas no aqueduto, e outro proprietário quiser ter parte 
nas mesmas, estas lhe serão concedidas, mediante prévia indenização e pagando, 
além disso, a quota proporcional à despesa feita com a condução delas até ao ponto 
de onde se pretendem derivar. 

§ 1º Concorrendo diversos pretendentes, serão preferidos os donos dos prédios 
servientes. 

§ 2º Para as primeiras necessidades da vida, o dono do prédio serviente poderá 
usar gratuitamente das águas do aqueduto. 

Art. 135. Querendo o dono do aqueduto aumentar a sua capacidade, para que receba 
maior caudal de águas, observar-se-ão os mesmos trâmites necessários para o 
estabelecimento do aqueduto. 

Art. 136. Quando um terreno regadio, que recebe a água por um só ponto, se divida 
por herança, venda ou outro título, entre dois ou mais donos, os da parte superior 
ficam obrigados a dar passagem à água, como servidão de aqueduto, para a rega dos 
inferiores, sem poder exigir por ele indenização alguma, salvo ajuste em contrário. 

Art. 137. Sempre que as águas que correm em benefício de particulares, impeçam ou 
dificultem a comunicação com os prédios vizinhos, ou embaracem as correntes 
particulares, o particular beneficiado deverá construir as pontes, canais e outras 
necessárias para evitar este inconveniente. 

Art. 138. As servidões urbanas de aqueduto, canais, fontes, esgotos sanitários e 
pluviais, estabelecidos para serviço público e privado das populações, edifícios, 
jardins e fábricas, reger-se-ão pelo que dispuserem os regulamentos de higiene da 
União ou dos Estados e as posturas municipais. 

LIVRO III 
Forças Hidráulicas - Regulamentação da Indústria Hidroelétrica 

TÍTULO I 

CAPÍTULO I 
Energia Hidráulica e seu Aproveitamento 

Art. 139. O aproveitamento industrial das quedas de água e outras fontes de energia 
hidráulica, quer do domínio público, quer do domínio particular, far-se-á pelo regime 
de autorizações e concessões instituído neste Código. 

§ 1º Independe de concessão ou autorização o aproveitamento das quedas-
d'água já utilizadas industrialmente na data da publicação deste Código, desde que 
sejam manifestadas na forma e prazos prescritos no art. 149 e enquanto não cesse a 
exploração; cessada esta cairão no regime deste Código. 

§ 2º Também ficam excetuados os aproveitamentos de quedas-d'água de 
potência inferior a 50 kws para uso exclusivo do respectivo proprietário. 

§ 3º Dos aproveitamentos de energia hidráulica que, nos termos do parágrafo 
anterior não dependem de autorização, deve ser todavia notificado o Serviço de Águas 
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do Departamento Nacional de Produção Mineral do Ministério da Agricultura para 
efeitos estatísticos. 

§ 4º As autorizações e concessões serão conferidas na forma prevista no art. 
195 e seus parágrafos. 

§ 5º Ao proprietário da queda-d'água são assegurados os direitos estipulados no 
art. 148. 

Art. 140. São considerados de utilidade pública e dependem de concessão: 

a) os aproveitamentos de quedas-d'água e outras fontes de energia hidráulica 
de potência superior a 150 kws seja qual for a sua aplicação. 

b) os aproveitamentos que se destinam a serviços de utilidade pública federal, 
estadual ou municipal ou ao comércio de energia seja qual for a potência. 

Art. 141. Dependem de simples autorização, salvo o caso do § 2º, do art. 139, os 
aproveitamentos de quedas de água e outras fontes de energia de potência até o 
máximo de 150 kws, quando os permissionários forem titulares de direitos de 
ribeirinidades com relação à totalidade ou ao menos à maior parte da seção do curso 
d'água a ser aproveitada e destinem a energia ao seu uso exclusivo. 

Art. 142. Entende-se por potência para os efeitos deste Código a que é dada pelo 
produto da altura da queda pela descarga máxima de derivação concedida ou 
autorizada. 

Art. 143. Em todos os aproveitamentos de energia hidráulica serão satisfeitas 
exigências acauteladoras dos interesses gerais: 

a) da alimentação e das necessidades das populações ribeirinhas; 

b) da salubridade pública; 

c) da navegação; 

d) da irrigação; 

e) da proteção contra as inundações; 

f) da conservação e livre circulação do peixe; 

g) do escoamento e rejeição das águas. 

Art. 144. O Serviço de Águas do Departamento Nacional de Produção Mineral do 
Ministério da Agricultura, é o órgão competente do Governo Federal para: 

a) proceder ao estudo e avaliação de energia hidráulica do território nacional; 

b) examinar e instruir técnica e administrativamente os pedidos de concessão ou 
autorização para a utilização da energia hidráulica e para produção, transmissão, 
transformação e distribuição da energia hidroelétrica; 

c) fiscalizar a produção, a transmissão, a transformação e a distribuição de 
energia hidroelétrica. (Alínea com redação dada pelo Decreto-Lei nº 3.763, de 
25/10/1941) 
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d) exercer todas as atribuições que lhe forem conferidas por este Código e seu 
regulamento 

CAPÍTULO II 
Propriedade das Quedas-D'água 

Art. 145. As quedas-d'água e outras fontes de energia hidráulica são bens imóveis e 
tidas como coisas distintas e não integrantes das terras em que se encontrem. Assim 
a propriedade superficial não abrange a água, o álveo do curso no trecho em que se 
acha a queda-d'água, nem a respectiva energia hidráulica, para o efeito de seu 
aproveitamento industrial. 

Art. 146. As quedas-d'água existentes em cursos cujas águas sejam comuns ou 
particulares, pertencem aos proprietários dos terrenos marginais, ou a quem for por 
título legítimo. 

Parágrafo único. Para os efeitos deste Código, os proprietários das quedas-
d'água que já estejam sendo exploradas industrialmente deverão manifestá-las, na 
forma e prazo prescritos no art. 149.  

Art. 147. As quedas-d'água e outras fontes de energia hidráulica existentes em águas 
públicas de uso comum ou dominicais são incorporadas ao patrimônio da Nação, 
como propriedade inalienável e imprescritível.  

Art. 148. Ao proprietário da queda-d'água é assegurada a preferência na autorização 
ou concessão para o aproveitamento industrial de sua energia ou co-participação 
razoável, estipulada neste Código, nos lucros da exploração que por outrem for feita. 

Parágrafo único. No caso de condomínio, salvo o disposto no art. 171, só terá 
lugar o direito de preferência à autorização ou concessão se houver acordo entre os 
condôminos; na hipótese contrária, bem como, no caso de propriedade litigiosa, só 
subsistirá o direito de co-participação nos resultados da exploração, entendendo-se 
por proprietário para esse efeito o conjunto dos condôminos.  

Art. 149. As empresas ou particulares, que estiverem realizando o aproveitamento de 
quedas-d'água ou outras fontes de energia hidráulica, para quaisquer fins, são 
obrigados a manifestá-lo dentro do prazo de seis meses, contados da data da 
publicação deste Código, e na forma seguinte: 

I - Terão de produzir, cada qual por si, uma justificação no Juízo do Foro, da 
situação da usina, com assistência do órgão do Ministério Público, consistindo a dita 
justificação na prova da existência e característicos da usina, por testemunhas de fé 
e da existência, natureza e extensão de seus direitos sobre a queda-d'água utilizada, 
por documentos com eficiência probatória, devendo entregar-se à parte os autos 
independentemente de traslado; 

II - Terão que apresentar ao Governo Federal a justificação judicial de que trata 
o número I e mais os dados sobre os característicos técnicos da queda-d'água e usina 
de que se ocupam as alíneas seguintes: 

a) Estado, comarca, município, distrito e denominação do rio, da queda, do local 
e usina;  



 

628 
 

b) um breve histórico da fundação da usina desde o início da sua exploração;  

c) breve descrição das instalações e obras de arte destinadas a geração, 
transmissão, transformação e distribuição da energia;  

d) fins a que se destina a energia produzida;  

e) constituição da empresa, capital social, administração, contratos para 
fornecimento de energia e respectivas tarifas.  

§ 1º Só serão considerados aproveitamentos já existentes e instalados para os 
efeitos deste Código, os que forem manifestados ao Poder Público na forma e prazo 
prescritos neste artigo. 

§ 2º Somente os interessados que satisfizerem dentro do prazo legal as 
exigências deste artigo poderão prosseguir na exploração industrial da energia 
hidráulica, independentemente de autorização ou concessão na forma deste Código.  

TÍTULO II 

CAPÍTULO I 
Concessões 

Art. 150. As concessões serão outorgadas por Decreto do Presidente da República, 
referendado pelo ministro da Agricultura.  

Art. 151. Para executar os trabalhos definidos no contrato, bem como, para explorar a 
concessão, o concessionário terá, além das regalias e favores constantes das leis 
fiscais e especiais, os seguintes direitos: 

a) utilizar os terrenos de domínio público e estabelecer as servidões nos mesmos 
e através das estradas, caminhos e vias públicas, com sujeição aos regulamentos 
administrativos;  

b) desapropriar nos prédios particulares e nas autorizações preexistentes os 
bens, inclusive as águas particulares sobre que verse a concessão e os direitos que 
forem necessários, de acordo com a Lei que regula a desapropriação por utilidade 
pública, ficando a seu cargo a liquidação e pagamento das indenizações;  

c) estabelecer as servidões permanentes ou temporárias exigidas para as obras 
hidráulicas e para o transporte e distribuição da energia elétrica;  

d) construir estradas de ferro, rodovias, linhas telefônicas ou telegráficas, sem 
prejuízo de terceiros, para uso exclusivo da exploração;  

e) estabelecer linhas de transmissão e de distribuição.   

Art. 152. As indenizações devidas aos ribeirinhos quanto ao uso das águas no caso 
de direitos exercidos, quanto à propriedade das mesmas águas, ou aos proprietários 
das concessões ou autorizações preexistentes, serão feitas, salvo acordo em sentido 
contrário, entre os mesmos e os concessionários, em espécie ou em dinheiro, 
conforme os ribeirinhos ou proprietários preferirem. 

§ 1º Quando as indenizações se fizerem em espécie serão sob a forma de um 
quinhão d'água ou de uma quantidade de energia correspondente à água que 
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aproveitavam ou à energia de que dispunham, correndo por conta do concessionário 
as despesas com as transformações técnicas necessárias para não agravar ou 
prejudicar os interesses daqueles. 

§ 2º As indenizações devidas aos ribeirinhos quanto ao uso das águas, no caso 
de direitos não exercidos, serão feitas na forma que for estipulada em regulamento a 
ser expedido.  

Art. 153. O concessionário obriga-se: 

a) a depositar nos cofres públicos, ao assinar o termo de concessão, em moeda 
corrente do país, ou em apólices da dívida pública federal, como garantia do 
implemento das obrigações assumidas, a quantia de vinte mil réis, por quilowatt de 
potência concedida, sempre que esta potência não exceder a 2.000 Kws. Para 
potências superiores a 2.000 Kws, a caução será de quarenta contos de réis em todos 
os casos;  

b) a cumprir todas as exigências da presente lei, das cláusulas contratuais e dos 
regulamentos administrativos;  

c) a sujeitar-se a todas as exigências da fiscalização;  

d) a construir e manter nas proximidades da usina, onde for determinado pelo 
Serviço de Águas, as instalações necessárias para observações linimétricas e 
medições de descargas do curso d'água utilizado;   

e) a reservar uma fração da descarga d'água, ou a energia correspondente a 
uma fração da potência concedida, em proveito dos serviços públicos da União, dos 
Estados ou dos Municípios.   

Art. 154. As reservas de água e de energia não poderão privar a usina de mais de 
30% da energia de que ela disponha.  

Art. 155. As reservas de água e de energia a que se refere o artigo anterior serão 
entregues aos beneficiários; as de água, na entrada do canal de adução ou na saída 
do canal de descarga e as de energia, nos bornes da usina. 

§ 1º A energia reservada será paga pela tarifa que estiver em vigor, com 
abatimento razoável, a juízo do Serviço de Águas do Departamento Nacional de 
Produção Mineral, ouvidas as autoridades administrativas interessadas. 

§ 2º Serão estipuladas nos contratos as condições de exigibilidade das reservas; 
as hipóteses de não exigência, de exigência e de aviso prévio. 

§ 3º Poderá o concessionário, a seu requerimento, ser autorizado a dispor da 
energia reservada, por período nunca superior a dois anos, devendo-se-lhe notificar, 
com seis meses de antecedência, a revogação da autorização dada para tal fim. 

§ 4º Se a notificação de que trata o parágrafo anterior, feita não for, a autorização 
considera-se renovada por mais dois anos, e assim sucessivamente. 

§ 5º A partilha entre a União, os Estados e os Municípios, da energia reservada 
será feita pelo Governo da União.  

Art. 156. A Administração Pública terá em qualquer época, o direito de prioridade 
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sobre as disponibilidades do concessionário, pagando pela tarifa que estiver em vigor, 
sem abatimento algum.  

Art. 157. As concessões, para produção, transmissão e distribuição da energia 
hidroelétrica, para quaisquer fins, serão dadas pelo prazo normal de 30 anos. 

Parágrafo único. Excepcionalmente, se as obras e instalações, pelo seu vulto, 
não comportarem amortização do capital no prazo estipulado neste artigo, com o 
fornecimento de energia por preço razoável, ao consumidor, a juízo do Governo, 
ouvidos os órgãos técnicos e administrativos competentes, a concessão poderá ser 
outorgada por prazo superior, não excedente, porém, em hipótese alguma, de 50 
anos.  

Art. 158. O pretendente à concessão deverá requerê-la ao Ministério da Agricultura e 
fará acompanhar seu requerimento do respetivo projeto, elaborado de conformidade 
com as instruções estipuladas e instruído com os documentos e dados exigidos no 
regulamento a ser expedido sobre a matéria e especialmente, com referência: 

a) à idoneidade moral, técnica e financeira e à nacionalidade do requerente:  

b) à constituição e sede da pessoa coletiva que for o requerente;  

c) à exata compreensão: 

1) do programa e objeto atual e futuro do requerente; 

2) das condições das obras civis e das instalações a realizar; 

d) ao capital atual e futuro a ser empregado na concessão.   

Art. 159. As minutas dos contratos, de que constarão todas as exigências de ordem 
técnica, serão preparadas pelo Serviço de Águas e, por intermédio do diretor geral do 
Departamento Nacional de Produção Mineral, submetidos à aprovação do ministro da 
Agricultura. 

Parágrafo único. Os projetos apresentados deverão obedecer às prescrições 
técnicas regulamentares, podendo ser alterados no todo ou em parte, ampliados ou 
restringidos, em vista da segurança, do aproveitamento racional do curso d'água ou 
do interesse público.  

Art. 160. O concessionário obriga-se, na forma estabelecida em lei, e a título de 
utilização, fiscalização, assistência técnica e estatística a pagar uma quantia 
proporcional à potência concedida. 

Parágrafo único. O pagamento dessa quota se fará, desde a data que for fixada 
nos contratos para a conclusão das obras e instalações.  

Art. 161. As concessões dadas de acordo com a presente lei ficam isentas de 
impostos federais e de quaisquer impostos estaduais ou municipais, salvo os de 
consumo, renda e venda mercantis.  

Art. 162. Nos contratos de concessão figurarão entre outras as seguintes cláusulas: 

a) ressalva de direitos de terceiros;  
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b) prazos para início e execução das obras, prorrogáveis a juízo do Governo;  

c) tabelas de preços nos bornes da usina e a cobrar dos consumidores, com 
diferentes fatores de carga;  

d) obrigação de permitir aos funcionários encarregados da fiscalização livre 
acesso, em qualquer época, às obras e demais instalações compreendidas na 
concessão, bem como o exame de todos os assentamentos, gráficos, quadros e 
demais documentos preparados pelo concessionário para verificação das descargas, 
potências, medidas de rendimento das quantidades de energia utilizada na usina ou 
fornecida e dos preços e condições de venda aos consumidores.   

Art. 163. As tarifas de fornecimento da energia serão estabelecidas, exclusivamente, 
em moeda corrente no país e serão revistas de três em três anos.  

Art. 164. A concessão poderá ser dada: 

a) para o aproveitamento limitado e imediato da energia hidráulica de um trecho 
de determinado curso d'água;  

b) para o aproveitamento progressivo da energia hidráulica de um determinado 
trecho de curso d'água ou de todo um determinado curso d'água;  

c) para um conjunto de aproveitamento de energia hidráulica de trechos de 
diversos cursos d'água, com referência a uma zona em que se pretenda estabelecer 
um sistema de usinas interconectadas e podendo o aproveitamento imediato ficar 
restrito a uma parte do plano em causa.  

§ 1º Com referência à alínea "c", se outro pretendente solicitar o aproveitamento 
imediato da parte não utilizada, a preferência para o detentor da concessão, uma vez 
que não seja evidente a desvantagem pública, se dará, marcado, todavia, o prazo de 
um a dois anos para iniciar as obras. 

§ 2º Desistindo o detentor dessa parte da concessão, será a mesma dada ao 
novo pretendente para o aproveitamento com o plano próprio. 

§ 3º Se este não iniciar as obras dentro do referido prazo, voltará àquele o 
privilégio integral conferido.  

Art. 165. Findo o prazo das concessões revertem para a União, para os Estados ou 
para os Municípios, conforme o domínio a que estiver sujeito o curso d'água, todas as 
obras de captação, de regularização e de derivação, principais e acessórias, os canais 
adutores d'água, os condutos forçados e canais de descarga e de fuga, bem como, a 
maquinaria para a produção e transformação da energia e linhas de transmissão e 
distribuição. 

Parágrafo único. Quando o aproveitamento da energia hidráulica se destinar a 
serviços públicos federais, estaduais ou municipais, as obras e instalações de que 
trata o presente artigo reverterão: 

a) para a União, tratando-se de serviços públicos federais, qualquer que seja o 
proprietário da fonte de energia utilizada;  

b) para o Estado, tratando-se de serviços estaduais em rios que não sejam do 
domínio federal, caso em que reverterão à União;  
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c) para o Município, tratando-se de serviços municipais ou particulares em rios 
que não sejam do domínio da União ou dos Estados.   

Art. 166. Nos contratos serão estipuladas as condições de reversão, com ou sem 
indenização. 

Parágrafo único. No caso de reversão com indenização, será esta calculada pelo 
custo histórico menos a depreciação, e com dedução da amortização já efetuada 
quando houver.  

Art. 167. Em qualquer tempo ou em época que ficarem determinadas no contrato, 
poderá a União encampar a concessão, quando interesses públicos relevantes o 
exigirem, mediante indenização prévia. 

Parágrafo único. A indenização será fixada sobre a base do capital que 
efetivamente se gastou, menos a depreciação e com dedução da amortização já 
efetuada quando houver.  

Art. 168. As concessões deverão caducar obrigatoriamente, declarada a caducidade 
por Decreto do Governo Federal: 

I - Se, em qualquer tempo, se vier a verificar que não existe a condição exigida 
no art. 195; 

II - Se o concessionário reincidir em utilizar uma descarga superior a que tiver 
direito, desde que essa infração prejudique as quantidades de água reservadas na 
conformidade dos arts. 143 e 153, letra e; 

III - Se, no caso de serviços de utilidade pública, forem os serviços interrompidos 
por mais de setenta e duas horas consecutivas, salvo motivo de força maior, a juízo 
do Governo Federal.  

Art. 169. As concessões decretadas caducas serão reguladas da seguinte forma: 

I - No caso de produção de energia elétrica destinada ao comércio de energia, o 
Governo Federal, por si ou terceiro, substituirá o concessionário até o termo da 
concessão, perdendo o dito concessionário todos os seus bens, relativos ao 
aproveitamento concedido e à exploração da energia, independentemente de 
qualquer procedimento judicial e sem indenização de espécie alguma. 

II - No caso de produção de energia elétrica destinada à indústria do próprio 
concessionário, ficará este obrigado a restabelecer a situação do curso d'água anterior 
ao aproveitamento concedido, se isso for julgado conveniente pelo Governo.  

CAPÍTULO II 
Autorizações 

Art. 170. A autorização não confere delegação do poder público ao permissionário.  

Art. 171. As autorizações são outorgadas por ato do ministro da Agricultura. 
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§ 1º O requerimento de autorização deverá ser instruído com documentos e 
dados exigidos no regulamento a ser expedido sobre a matéria, e, especialmente, com 
referência: 

a) à idoneidade moral, técnica e financeira e à nacionalidade do requerente, se 
for pessoa física;  

b) à constituição da pessoa coletiva que for o requerente;  

c) à exata compreensão do programa e objetivo atual e futuro do requerente;  

d) às condições técnicas das obras civis e das instalações a realizar;  

e) do capital atual e futuro a ser empregado;  

f) aos direitos de riberinidade ou ao direito de dispor livremente dos terrenos 
nos quais serão executadas as obras;  

g) aos elementos seguintes: potência, nome do curso d'água, distrito, 
município, Estado, modificações resultantes para o regime do curso, descarga 
máxima derivada e duração da autorização.   

Art. 172. A autorização será outorgada por um período máximo de trinta anos, 
podendo ser renovada por prazo igual ou inferior: 

a) por ato expresso do ministro da Agricultura, dentro dos cinco anos que 
precedem à terminação da duração concedida e mediante petição do permissionário;  

b) de pleno direito, se um ano, no mínimo, antes da expiração do prazo 
concedido, o poder público não notificar o permissionário de sua intenção de não a 
conceder.   

Art. 173. Toda cessão total ou parcial da autorização, toda mudança de 
permissionário, não sendo o caso de vendas judiciais, deve ser comunicada ao 
Ministério da Agricultura, para que este dê ou recuse seu assentimento. 

Parágrafo único. A recusa de assentimento só se verificará quando o 
pretendente seja incapaz de tirar da queda de que é ribeirinho um partido conforme 
com o interesse geral.  

Art. 174. Não sendo renovada a autorização, o Governo poderá exigir o abandono, 
em seu proveito, mediante indenização, das obras de barragem e complementares 
edificadas no leito do curso e sobre as margens, se isto for julgado conveniente pelo 
mesmo Governo. 

§ 1º Não caberá ao permissionário a indenização de que trata esse artigo. Se as 
obras tiverem sido estabelecidas sobre terrenos do domínio público. 

§ 2º Se o Governo não fizer uso dessa faculdade, o permissionário será obrigado 
a estabelecer o livre escoamento das águas.  

Art. 175. A autorização pode transformar-se em concessão, quando, em virtude da 
mudança de seu objeto principal, ou do aumento da potência utilizada, incida nos 
dispositivos do art. 140.  
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Art. 176. Não poderá ser imposto ao permissionário outro encargo pecuniário ou in 
natura, que não seja quota correspondente a 50% (cinqüenta por cento), da que 
caberia a uma concessão de potência equivalente.  

Art. 177. A autorização incorrerá em caducidade, nos termos do regulamento que for 
expedido: 

a) pelo não cumprimento das disposições estipuladas;  

b) pela inobservância dos prazos estatuídos;  

c) por alteração, não autorizada, dos planos aprovados para o conjunto das 
obras e instalações.   

CAPÍTULO III 
Fiscalização  

Art. 178. No desempenho das atribuições que lhe são conferidas, a Divisão de Águas 
do Departamento Nacional da Produção Mineral fiscalizará a produção, a transmissão, 
a transformação e a distribuição de energia hidroelétrica, com o tríplice objetivo de:  

 a) assegurar serviço adequado;  

 b) fixar tarifas razoáveis;  

 c) garantir a estabilidade financeira das empresas.  

 Parágrafo único. Para a realização de tais fins, exercerá a fiscalização da 
contabilidade das empresas. (Artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 3.763, de 
25/10/1941)  

Art. 179. Quanto ao serviço adequado a que se refere a alínea "a" do artigo 
precedente, resolverá a administração, sobre: 

a) qualidade e quantidade do serviço;  

b) extensões;  

c) melhoramentos e renovação das instalações;  

d) processos mais econômicos de operação;  

§ 1º A Divisão de Águas representará ao Conselho Nacional de Águas e Energia 
Elétrica sobre a necessidade de troca de serviços - interconexão - entre duas ou mais 
empresas, sempre que o interesse público o exigir. (Parágrafo com redação dada pelo 
Decreto-Lei nº 3.763, de 25/10/1941) 

§ 2º Compete ao C.N.A.E.E., mediante a representação de que trata o parágrafo 
anterior ou por iniciativa própria:  

 a) resolver sobre interconexão;  

 b) determinar as condições de ordem técnica ou administrativa e a 
compensação com que a mesma troca de serviços deverá ser feita. (Parágrafo com 
redação dada pelo Decreto-Lei nº 3.763, de 25/10/1941)  

Art. 180. Quanto às tarifas razoáveis, alínea "b" do artigo 178, o Serviço de Águas 



 

635 
 

fixará, trienalmente, as mesmas: 

I - sob a forma do serviço pelo custo, levando-se em conta: 

a) todas as despesas e operações, impostos e taxas de qualquer natureza, 
lançados sobre a empresa, excluídas as taxas de benefício;  

b) as reservas para depreciação;  

c) a remuneração do capital da empresa.  

II - tendo em consideração, no avaliar a propriedade, o custo histórico, isto é, o 
capital efetivamente gasto, menos a depreciação; 

III - conferindo justa remuneração a esse capital; 

IV - vedando estabelecer distinção entre consumidores, dentro da mesma 
classificação e nas mesmas condições de utilização do serviço; 

V - tendo em conta as despesas de custeio fixadas, anualmente, de modo 
semelhante.  

Art. 181. Relativamente à estabilidade financeira de que cogita a alinea "c" do art. 178, 
além da garantia do lucro razoável indicado no artigo anterior, aprovará e fiscalizará 
especialmente a emissão de títulos. 

Parágrafo único. Só é permitida essa emissão, qualquer que seja a espécie de 
títulos para: 

a) aquisição de propriedades;  

b) a construção, complemento, extensão ou melhoramento das instalações, 
sistemas de distribuição ou outras utilidades com essas condizendo;  

c) o melhoramento na manutenção do serviço;  

d) descarregar ou refundir obrigações legais;  

e) o reembolso do dinheiro da renda efetivamente gasto para os fins acima 
indicados.   

Art. 182. Relativamente à fiscalização da contabilidade das empresas, a Divisão de 
Águas:  

a) verificará, utilizando-se dos meios que lhe são facultados no artigo seguinte, 
se é feita de acordo com as normas regulamentares baixadas por decreto;  

b) poderá proceder semestralmente, com a aprovação do Ministro da Agricultura, 
à tomada de contas das empresas. 

Parágrafo único. Os dispositivos alterados estendem-se igualmente à energia 
termoelétrica e às empresas respectivas, no que lhes forem aplicáveis. (Artigo com 
redação dada pelo Decreto-Lei nº 3.763, de 25/10/1941)  

Art. 183. Para o exercício das atribuições conferidas ao Serviço de Águas, pelos arts. 
178 a 181, seus parágrafos, números e alíneas, as empresas são obrigadas: 
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a) à apresentação do relatório anual, acompanhado da lista de seus acionistas, 
com o número de ações que cada um possui e da indicação do número e nome de 
seus diretores e administradores;  

b) à indicação do quadro do seu pessoal;  

c) à indicação das modificações que ocorram quanto à sua sede, quanto à lista 
e à indicação de que trata a alínea "a", e quanto às atribuições de seus diretores e 
administradores.  

Parágrafo único. Os funcionários do Serviço de Águas, por este devidamente 
autorizados, terão entrada nas usinas, subestações e estabelecimentos das empresas 
e poderão examinar as peças de contabilidade e todo documento administrativo ou 
comercial.  

Art. 184. A ação fiscalizadora do Serviço de Águas, estende-se: 

a) a todos os contratos ou acordos, entre as empresas de operação e seus 
associados, quaisquer que estes sejam, destinem-se os mesmos contratos ou 
acordos à direção, gerência, engenharia, contabilidade, consulta, compra, 
suprimentos, construções, empréstimos, vendas de ações ou mercadorias, ou a fins 
semelhantes;  

b) a todos os contratos ou acordos relativos à aquisição das empresas, de 
operação pelas empresas de controle de qualquer gênero, ou por outras empresas.  

§ 1º Esses contratos ficam debaixo de sua jurisdição, para impedir lucros que 
não sejam razoáveis, sendo examinado cada contrato como um item separado, e não 
podendo se tornar efetivo sem sua aprovação. 

§ 2º Entre os associados, se compreendem as empresas estrangeiras que 
prestem serviços daquelas espécies, dentro do país;  

Art. 185. Consideram-se associados para os efeitos do artigo precedente: 

a) todas as pessoas ou corporações que possuam, direta ou indiretamente, 
ações com direito a voto, da empresa de operação;  

b) as que conjuntamente com a empresa de operação, fazem parte direta ou 
indiretamente de uma mesma empresa de controle;  

c) as que têm diretores comuns;  

d) as que contratarem serviços de administração, engenharia, contabilidade, 
consulta, compras, etc.   

Art. 186. A aprovação do Governo aos contratos não poderá ser dada na ausência de 
prova satisfatória do custo do serviço do associado.  

Art. 187. Na ausência da prova satisfatória, de que trata o artigo anterior, a despesa 
proveniente do contrato não será levada em conta em um processo de tarifas. 

Parágrafo único. O Governo pode retirar uma aprovação previamente dada, se, 
em virtude de consideração ulterior, se convencer de que o custo do serviço não era 
razoável.  
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Art. 188. Em qualquer processo perante o Serviço de Águas do Departamento 
Nacional de Produção Mineral o ônus da prova recai sobre a empresa de operação, 
para mostrar o custo do serviço do associado.  

CAPÍTULO IV 
Penalidades  

Art. 189. Os concessionários ficam sujeitos a multa, por não cumprirem os deveres 
que lhes são prescritos pelo presente Código e às constantes dos respectivos 
contratos. 

§ 1º As multas poderão ser impostas pelo Serviço de Águas até Cr$ 22.321,00 
(vinte e dois mil trezentos e vinte e um cruzeiros) e o dobro na reincidência, nos termos 
dos regulamentos que expedir. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto nº 75.566, 
de 7/4/1975) 

§ 2º As disposições acima não eximem as empresas e seus agentes de qualquer 
categoria, das sanções das leis penais que couberem.  

Art. 190. Para apuração de qualquer responsabilidade por ação ou omissão referida 
no artigo anterior e seus parágrafos, poderá a repartição federal fiscalizadora proceder 
e preparar inquéritos e diligências, requisitando quando lhe parecer necessário a 
intervenção do Ministério Público. 

§ 1º As multas serão cobradas por ação executiva no juízo competente. 

§ 2º Cabe à repartição federal fiscalizadora acompanhar por seu representante, 
os processos crimes que forem intentados pelo Ministério Público.  

TÍTULO III  

CAPÍTULO ÚNICO 
Competência dos Estados para Autorizar ou Conceder o Aproveitamento Industrial 

das Quedas-D'água e Outras Fontes de Energia Hidráulica  

Art. 191. A União transferirá aos Estados as atribuições que lhe são conferidas neste 
Código, para autorizar ou conceder o aproveitamento industrial das quedas-d'água e 
outras fontes de energia hidráulica, mediante condições estabelecidas no presente 
capítulo.  

Art. 192. A transferência de que trata o artigo anterior terá lugar quando o Estado 
interessado possuir um serviço técnico-administrativo, a que sejam afetos os 
assumtos concernentes ao estudo e avaliação do potencial hidráulico, seu 
aproveitamento industrial, inclusive transformação em energia elétrica e sua 
exploração, com a seguinte organização: 

a) seção técnica de estudos de regime de cursos d'água e avaliação do 
respectivo potencial hidráulico;  

b) seção de fiscalização, concessões e cadastro, sob a chefia de um profissional 
competente e com o pessoal necessário às exigências do serviço.  
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§ 1º Os serviços, de que trata este artigo, serão confiados a profissionais 
especializados. 

§ 2º O Estado proverá o serviço dos recursos financeiros indispensáveis ao seu 
eficiente funcionamento. 

§ 3º Organizado e provido que seja o serviço e a requerimento do Governo do 
Estado, o Governo Federal expedirá o ato de transferência, ouvido o Departamento 
Nacional de Produção Mineral, que, pelo seu órgão competente, terá de se pronunciar, 
após verificação, sobre o cumprimento dado pelo Estado às exigências deste Código.  

Art. 193. Os Estados exercerão dentro dos respectivos territórios as atribuições que 
lhes forem conferidas, de acordo com as disposições deste Código, e com relação a 
todas as fontes de energia hidráulica, excetuadas as seguintes: 

a) as existentes em cursos do domínio da União;  

b) as de potência superior a 10.000 (dez mil) quilowatts;  

c) as que por sua situação geográfica possam interessar a mais de um Estado, 
a juízo do Governo Federal;  

d) aquelas, cujo racional aproveitamento exigir trabalhos de regularização ou 
acumulação interessando a mais de um Estado.  

§ 1º As autorizações e concessões feitas pelos Estados devem ser comunicadas 
ao Governo Federal por ocasião da publicação dos respectivos atos e só serão válidos 
os respectivos títulos, depois de transcritos nos registros a cargo do Serviço de Águas. 

§ 2º As autorizações e concessões estaduais feitas com inobservância dos 
dispositivos deste Código, são nulas de pleno direito, não sendo registrados os 
respectivos títulos.  

Art. 194. Os Estados perderão o direito de exercer as atribuições que lhes são 
transferidas pelo art. 191, quando por qualquer motivo não mantiverem devidamente 
organizados, a juízo do Governo Federal, os serviços discriminados no presente 
título.  

TÍTULO IV  

CAPÍTULO I 
Disposições Gerais  

Art. 195. As autorizações ou concessões serão conferidas exclusivamente a 
brasileiros ou a empresas organizadas no Brasil. 

§ 1º As empresas a que se refere este artigo deverão constituir suas 
administrações com maioria de diretores brasileiros, residentes no Brasil, ou delegar 
poderes de gerência exclusivamente a brasileiros. 

§ 2º Deverão essas empresas manter nos seus serviços, no mínimo, dois terços 
de engenheiros e três quartos de operários brasileiros. 
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§ 3º Se fora dos centros escolares, mantiverem mais de cincoenta operários, 
com a existência entre os mesmos e seus filhos, de, pelo menos, dez analfabetos, 
serão obrigadas a lhes proporcionar ensino primário gratuito.  

Art. 196. Nos estudos dos traçados de estradas de ferro e de rodagem, nos trechos 
em que elas se desenvolvem ao longo das margens de um curso d'água, será sempre 
levado em consideração o aproveitamento da energia desse curso e será adotado, 
dentre os traçados possíveis, sob o ponto de vista econômico, o mais vantajoso a esse 
aproveitamento.  

Art. 197. A exportação de energia hidroelétrica, ou a derivação de águas para o 
estrangeiro, só poderão ser feitas mediante acordo internacional, ouvido o Ministério 
da Agricultura.  

Art. 198. Toda a vez que o permissionário ou o concessionário do aproveitamento 
industrial de uma queda-d'água não for o respectivo proprietário (pessoa física ou 
jurídica, município ou Estado), a este caberá metade das quotas de que tratam os 
artigos 160 e 176, cabendo a outra metade ao Governo Federal.  

Art. 199. Em lei especial será regulada a nacionalização progressiva das quedas-
d'água ou outras fontes de energia hidráulica julgadas básicas ou essenciais à defesa 
econômica ou militar da nação. 

Parágrafo único. Nas concessões para o aproveitamento das quedas-d'água de 
propriedade privada, para serviços públicos federais, estaduais e municipais, ao custo 
histórico das instalações, deverá ser adicionado o da queda-d'água, para o efeito de 
reversão com ou sem indenização.  

Art. 200. Será criado um conselho federal de forças hidráulicas e energia elétrica, a 
que incumbirá: 

a) o exame das questões relativas ao racional aproveitamento do potencial 
hidráulico do país;  

b) o estudo dos assuntos pertinentes à indústria da energia elétrica e sua 
exploração;  

c) a resolução, em grau de recurso, das questões suscitadas entre a 
administração, os contratantes ou concessionários de serviços públicos e os 
consumidores.  

Parágrafo único. Em lei especial serão reguladas a composição, o 
funcionamento e a competência desse conselho.  

Art. 201. A fim de prover ao exercício, conservação e defesa de seus direitos, podem 
se reunir em consórcio todos os que têm interesse comum na derivação e uso da 
água. 

§ 1º A formação, constituição e funcionamento do consórcio obedecerão às 
normas gerais consagradas pelo Ministério da Agricultura sobre a matéria. 

§ 2º Podem os consórcios ser formados, coativamente, pela administração 
pública, nos casos e termos que forem previstos em lei especial.  
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CAPÍTULO II 
Disposições Transitórias  

Art. 202. Os particulares ou empresas que, na data da publicação deste Código, 
explorarem a indústria da energia hidroelétrica, em virtude ou não de contratos, ficarão 
sujeitos às normas da regulamentação nele consagradas. 

§ 1º Dentro do prazo de um ano, contado da publicação deste Código, deverá 
ser procedida, para o efeito deste artigo, a revisão dos contratos existentes. 

§ 2º As empresas que explorarem a indústria da energia hidroelétrica, sem 
contrato porque haja terminado o prazo e não tenha havido reversão, ou por qualquer 
outro motivo, deverão fazer contrato, por prazo não excedente de trinta anos, a juízo 
do Governo, obedecendo-se, na formação do mesmo, às normas consagradas neste 
Código. 

§ 3º Enquanto não for procedida a revisão dos contratos existentes, ou não forem 
firmados os contratos de que trata este artigo, as empresas respectivas não gozarão 
de nenhum dos favores previstos neste Código, não poderão fazer ampliações ou 
modificações em suas instalações, nenhum aumento nos preços, nem novos 
contratos de fornecimento de energia.  

Art. 203. As atuais empresas concessionárias ou contratantes, sob qualquer título de 
exploração, de energia elétrica para fornecimento, a serviços públicos federais, 
estaduais ou municipais, deverão: 

a) constituir suas administrações na forma prevista no § 1º do artigo 195;   

b) conferir, quando estrangeiras, poderes de representação a brasileiros em 
maioria, com faculdade de subestabelecimento exclusivamente a nacionais.  

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se aos atuais contratantes 
e concessionários, ficando impedidas de funcionar no Brasil as empresas ou 
companhias nacionais ou estrangeiras que dentro de noventa dias, após a 
promulgação da Constituição, não cumprirem as obrigações acima prescritas.  

Art. 204. Fica o Governo autorizado a desdobrar a Seção de Legislação, Fiscalização 
e Concessões do Serviço de Águas do Departamento Nacional de Produção Mineral, 
a aumentar seu pessoal técnico e administrativo, de acordo com as necessidades do 
Serviço e a abrir os créditos necessários à execução deste Código.  

Art. 205. Revogam-se as disposições em contrario.  

Rio de Janeiro, 10 de julho de 1934; 113º da Independência e 46º da Republica.  

Getúlio Vargas, Juarez do Nascimento Fernandes Tavora, Francisco Antunes Maciel, 
Protogenes Guimarães, Joaquim Pedro Salgado Filho, Oswaldo Aranha, José 
Americo de Almeida, P. Góes Monteiro, Washington F.Pires, Felix de Barros 
Cavalcanti de Lacerda 

Este texto não substitui o publicado na CLBR de 1934 e retificado no DOU de 
27.7.34
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Decreto nº 84.017 de 21 de setembro de 1979 

Aprova o Regulamento dos Parques 
Nacionais Brasileiros. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando das atribuições que lhe confere o artigo 
81, item III, da Constituição e tendo em vista o artigo 5º da Lei nº 4.771, de 15 de 
setembro de 1965, 

DECRETA: 

Art 1º - Fica aprovado o Regulamento dos Parques Nacionais Brasileiros que com este 
baixa. 

Art 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 21 de setembro de 1979; 158º da Independência e 91º da República. 

JOÃO FIGUEIREDO, Ângelo Amaury Stabile 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 21/09/1976 

PARQUES NACIONAIS 
Regulamento 

Art 1º - Este Regulamento estabelece as normas que definem e caracterizam os 
Parques Nacionais. 

§ 1º - Para os efeitos deste Regulamento, consideram-se Parques Nacionais, as 
áreas geográficas extensas e delimitadas, dotadas de atributos naturais excepcionais, 
objeto de preservação permanente, submetidas à condição de inalienabilidade e 
indisponibilidade no seu todo. 

§ 2º - Os Parques Nacionais destinam-se a fins científicos, culturais: educativos 
e recreativos e, criados e administrados pelo Governo Federal, constituem bens da 
União destinados ao uso comum do povo, cabendo às autoridades, motivadas pelas 
razões de sua criação, preservá-los e mantê-los intocáveis. 

§ 3º - O objetivo principal dos Parques Nacionais reside na preservação dos; 
ecossistemas naturais englobados contra quaisquer alterações que os desvirtuem. 

Art 2º - Serão considerados Parques Nacionais as áreas que atendam às seguintes 
exigências: 

I - Possuam um ou mais ecossistemas totalmente inalterados ou parcialmente 
alterados pela ação do homem, nos quais as espécies vegetais e animais, os sítios 
geomorfológicos e os " habitats ", ofereçam interesse especial do ponto de vista 
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científíco, cultural, educativo e recreativo, ou onde existam paisagens naturais de 
grande valor cênico; 

II - Tenham sído objeto, por parte da União, de medidas efetivas tomadas para 
impedir ou eliminar as causas das alterações e para proteger efetivamente os fatores 
biológicos, geomorfológicos ou cênicos, que determinaram a criação do Parque 
Nacional; 

III - Condicionem a visitação pública a restrições específicas, mesmo para 
propósitos científicos, culturais, educativos, ou recreativos. 

Art 3º - O uso e a destinação das áreas que constituem os Parques Nacionais devem 
respeitar a integridade dos ecossistemas naturais abrangidos. 

Art 4º - Os Parques Nacionais, compreendendo terras, valores e benfeitorias, serão 
administrados pelo Instituto Brasileiro de Desenvolvimento Florestal - IBDF. Art 5º - A 
fim de compatibilizar a preservação dos ecossistemas protegidos, com a utilização 
dos benefícios deles advindos, serão elaborados estudos das diretrizes visando um 
manejo ecológico adequado e que constituirão o Plano de Manejo. 

Art 6º - Entende-se por Plano de Manejo o projeto dinâmico que, utilizando técnicas 
de planejamento ecológico, determine o zoneamento de um Parque Nacional, 
caracterizando cada uma das suas zonas e propondo seu desenvolvimento físico, de 
acordo com suas finalidades. 

Art 7º - O Plano de Manejo indicará detalhadamente o zoneamento de área total do 
Parque Nacional que poderá, conforme o caso, conter no todo, ou em parte, as 
seguintes zonas características: 

I - Zona Intangível - É aquela onde a primitividade da natureza permanece 
intacta, não se tolerando quaisquer alterações humanas, representando a mais alto 
grau de preservação. Funciona como matriz de repovoamento de outras zonas onde 
já são permitidas atividades humanas regulamentadas. Esta zona é dedicada à 
proteção integral de ecossistemas, dos recursos genéticos e ao monitoramento 
ambiental. O objetivo básico do manejo é a preservação garantindo a evolução 
natural. 

II - Zona Primitiva - É aquela onde tenha ocorrido pequena ou mínima 
intervenção humana, contendo espécies da flora e da fauna ou fenômenos naturais 
de grande valor científico. Deve possuir as características de zona de transição entre 
a Zona Intangível e a Zona de Uso Extensivo. O objetivo geral do manejo é a 
preservação do ambiente natural e ao mesmo tempo facilitar as atividades de 
pesquisa científica, educação ambiental e proporcionar formas primitivas de 
recreação. 

III - Zona de Uso Extensivo - É aquela constituída em sua maior parte por áreas 
naturais, podendo apresentar alguma alteração humana. Caracteriza-se como uma 
zona de transição entre a Zona Primitiva e a Zona de Uso Intensivo. O objetivo do 
manejo é a manutenção de um ambiente natural com mínimo impacto humano, apesar 
de oferecer acesso e facilidade públicos para fins educativos e recreativos. 

IV - Zona da Uso Intensivo - É aquela constituída por áreas naturais ou alteradas 
pelo homem. O ambiente é mantido o mais próximo possível do natural, devendo 
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conter: centro de visitantes, museus, outras facilidades e serviços. O objetivo geral do 
manejo é o de facilitar a recreação intensiva e educação ambiental em harmonia com 
o meio. 

V - Zona Histórico-Cultural - É aquela onde são encontradas manifestações 
históricas e culturais ou arqueológicas, que serão preservadas, estudadas, 
restauradas e interpretada para o público, servindo à pesquisa, educação e uso 
científico. O objetivo geral do manejo é o de proteger sítios históricos ou 
arqueológicos, em harmonia com o meio ambiente. 

VI - Zona de Recuperação - É aquela que contém áreas consideravelmente 
alteradas pelo homem. Zona provisória, uma vez restaurada, será incorporada 
novamente a uma das zonas permanentes. As espécies exóticas introduzidas deverão 
ser removidas e a restauração deverá ser natural ou naturalmente agilizada. O 
objetivo geral de manejo é deter a degradação dos recursos ou restaurar a área. 

VII - Zona de Uso Especial - É aquela que contém as áreas necessárias à 
administração, manutenção e serviços do Parque Nacional, abrangendo habitações, 
oficinas e outros. Estas áreas serão escolhidas e controladas de forma a não 
conflitarem com seu caráter natural e devem localizar-se, sempre que possível, na 
periferia do Parque Nacional. O objetivo geral de manejo é minimizar o impacto da 
implantação das estruturas ou os efeitos das obras no ambiente natural ou cultural do 
Parque. 

Art 8º - São vedadas, dentro da área dos Parques Nacionais, quaisquer obras de 
aterros, escavações, contenção de encostas ou atividades de correções, adubações 
ou recuperação dos solos. 

Parágrafo Único - Nas Zonas de Uso Intensivo ou de Uso Especial, poderão, 
eventualmente, ser autorizadas obras ou serviços, desde que interfiram o mínimo 
possível com o ambiente natural e se restrinjam ao previsto nos respectivos Planos 
de Manejo. 

Art 9º - Não são permitidas, dentro das áreas dos Parques Nacionais, quaisquer obras 
de barragens, hidroelétricas, de controle de enchentes, de retificação de leitos, de 
alteração de margens e outras atividades que possam alterar suas condições hídricas 
naturais. 

Parágrafo Único - Quaisquer projetos para aproveitamento limitado e local dos 
recursos hídricos dos Parques Nacionais, devem estar condicionados rigorosamente 
ao objetivo primordial de evitar alterações ou pertubações no equilíbrio do solo, água, 
flora, fauna e paisagem, restringindo-se ao indicado no seu Plano de Manejo. Art 10 - 
É expressamente proibida a coleta de frutos, sementes, raízes ou outros produtos 
dentro da área dos Parques Nacionais. 

Parágrafo Único - A coleta ou apanha de espécimes vegetais só será permitida 
para fins estritamente científicos, de acordo com projeto a ser aprovado pela 
Presidência do Instituto Brasileiro de Desenvolvimento Florestal - IBDF, ouvido a 
Departamento Nacional de Parques Nacionais e Reservas Equivalentes, e quando 
seja de interesse dos Parques Nacionais. 

Art 11 - O abate e o corte, bem como o plantio de árvores, arbustos e demais formas 
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de vegetação só serão admitidos nas Zonas de Uso Intensivo, Uso Especial e 
Histórico-Cultural, mediante as diretrizes dos respectivos Planos de Manejo. 
Parágrafo Único - Nas Zonas de Uso Intensivo e de Uso Especial, os arranjos 
paisagísticos darão preferência à utilização de espécies das formações naturais dos 
ecossistemas do próprio Parque Nacional, limitando-se ao mínimo indispensável a 
utilização de espécies estranhas à região. 

Art 12 - Nas Zonas Intangível, Primitiva e de Uso Extensivo, não será permitida 
interferência na sucessão vegetal, salvo em casos de existência de espécies 
estranhas ao ecossistema local, ou quando cientificamente comprovada a 
necessidade de restauração. 

Parágrafo Único - A necessidade de eliminação de espécies estranhas 
comprovar-se-á por pesquisa científica. 

Art 13 - É expressamente proibida a prática de qualquer ato de perseguição, apanha, 
coleta, aprisionamento e abate de exemplares da fauna dos Parques Nacionais, bem 
como quaisquer atividades que venham a afetar a vida animal em seu meio natural. 

Parágrafo Único - A coleta ou apanha de espécimes animais só será permitida 
para fins estritamente científicos, de acordo com projeto a ser aprovado pela 
Presidência do Instituto Brasileiro de Desenvolvimento Florestal - IBDF ouvido o 
Departamento de Parques Nacionais e Reservas Equivalentes e quando seja do 
interesse dos Parques Nacionais. 

Art 14 - É vedada a introdução de espécies estranhas aos ecossistemas protegidos. 

Art 15 - A título de regra geral, o controle da população animal ficará entregue aos 
fatores naturais de equilíbrio, incluindo os predadores naturais. 

§ 1º - O controlo adicional será permitido em casos especiais, cientificamente 
comprovados, desde que realizado sob orientação de pesquisador especializado e 
mediante fiscalização da Administração dos Parques Nacionais. 

§ 2º - É proibido o exercício de caça esportiva ou amadorista no recinto dos 
Parques Nacionais, ainda que para efeito de controle da superpopulação animal. 

Art 16 - Os animais domésticos, domesticados ou amansados, sejam aborígenes ou 
alienígenas, não poderão ser admitidos nos Parques Nacionais. 

Parágrafo Único - Em caso de necessidade, poderá ser autorizada, pela 
Presidência do Instituto Brasileira de Desenvolvimento Florestal – IBDF, ouvido o 
Departamento de Parques Nacionais e Reservas Equivalentes, a introdução e 
permanência de animais domésticos destinados ao serviço dos Parques Nacionais, 
observadas as determinações do respectivo Plana de Manejo. 

Art 17 - Os exemplares de espécies alienígenas, serão removidos ou eliminados com 
aplicação de métodos que minimizem pertubações no ecossistema e preservem a 
primitivismo das áreas, sob a responsabilidade de pessoal qualificado. 
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Parágrafo Único - Se a espécie já estiver integrada no ecossistema, nele vivendo 
como naturalizada e se, para sua erradicação, for necessário o emprego de métodos 
excessivamente pertubadores do ambiente, permitir-se-á sua evolução normal. 

Art 18 - Somente será realizado o controle de doenças e pragas, mediante autorização 
fornecida pela Presidência do Instituto Brasileiro de Desenvolvimento Florestal - IBDF, 
ouvido a Departamento de Parques Nacionais e Reservas Equivalentes, após 
apreciação de projeto minucioso, baseado em conhecimentos técnicos, 
cientificamente aceitos e sob direta supervisão dos respectivos diretores. 

Art 19 - É lícito reintroduzir espécies, ou com eles repovoar os Parques Nacionais, 
sempre que estudos técnico-científicos aconselharam essa prática, e mediante 
autorização da Presidência do Instituto Brasileiro de Desenvolvimento Florestal - 
IBDF, ouvido o Departamento de Parques Nacionais e Reservas Equivalentes. 

Art 20 - Toda e qualquer instalação necessária à infraestrutura dos Parques Nacionais, 
sujeitar-se-á a cuidadosos estudos de integração paisagística, aprovados pela 
Presidência do Instituto Brasileiro de Desenvolvimento Florestal - IBDF, ouvido o 
Departamento de Parques Nacionais e Reservas Equivalentes. 

Art 21 - É expressamente proibida a instalação ou afixação de placas, tapumes, avisos 
ou sinais, quaisquer outras formas de comunicação audio-visual ou de publicidade 
que não tenham relação direta com o programa interpretativo dos Parques Nacionais. 

Art 22 - É vedado o abandono de lixo, detritos ou outros materiais, que maculem a 
integridade paisagística, sanitária ou cênica dos Parques Nacionais. 

Art 23 - É expressamente proibida a prática de qualquer ato que possa provocar a 
ocorrência de incêndio nas áreas dos Parques Nacionais. 

Parágrafo Único - O fogo só será usado como técnica de manejo, quando 
indicado no Plano de Manejo. 

Art 24 - É vedada a execução de obras que visem a construção de teleféricos, 
ferrovias, rodovias, barragens, aquedutos, oleodutos, linhas de transmissão ou outras, 
que não sejam de interesse do Parque Nacional. 

Art 25 - O desenvolvimento físico dos Parques Nacionais limitar-se-á ao 
essencialmente adequado para o seu manejo. 

Art 26 - A locação, os projetos e os materiais usados nas obras dos Parques Nacionais 
devem condizer com os ambientes a proteger e revestir-se da melhor qualidade 
possível. 

Art 27 - Só serão admitidas residências nos Parques Nacionais, se destinadas aos 
que exerçam funções inerentes ao seu manejo. 

§ 1º - As residências concentrar-se-ão nas áreas indicadas no respectivo Plano 
de Manejo, de preferência na periferia dos Parques Nacionais e afastadas da Zona 
Intangível. 
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§ 2º - O uso de residências nos Parques Nacionais obedecerá à regulamentação 
própria, a ser estabelecida quando da aprovação de seu Plano de Manejo. 

Art 28 - Só será permitida a construção de campos de pouso na área dos Parques 
Nacionais, quando revelar-se impraticável sua localização fora de seus limites ou 
quando indicada no Plano de Manejo, excluído o uso indiscriminado pelo público. 

Art 29 - Os despejos, dejetos e detritos que se originarem das atividades permitidas 
nos Parques Nacionais, deverão ser tratados e expelidos além de seus limites. 

Parágrafo Único - Sempre que tal medida revelar-se impossível, serão 
empregadas técnicas adequadas, tais como: aterro sanitário, incineração ou qualquer 
outra forma de tratamento que torne os detritos inócuos para o ambiente, seus 
habitantes e sua fauna. 

Art 30 - A utilização dos valores científicos e culturais dos Parques Nacionais, impõe 
a implantação de programas interpretativos que permitam ao público usuário 
compreender a importância das relações homem-meio ambiente. 

Art 31 - Para recepção, orientação e motivação do público, os Parques Nacionais 
disporão de Centros de Visitantes, instalados em locais designados nos respectivos 
Planos de Manejo e onde se proporcionará aos visitantes oportunidade para bem 
aquilatar seu valor e importância. 

Art 32 - Os Centros de Visitantes disporão de museus, de salas de exposições, e de 
exibições, onde se realizarão atividades de interpretação da natureza, com a 
utilização, de meios audiovisuais, objetivando a correta compreensão da importância 
dos recursos naturais dos Parques Nacionais. 

Art 33 - Para o desenvolvimento das atividades de interpretação ao ar livre, os Parques 
Nacionais disporão de trilhas, percursos, mirantes e anfiteatros, visando a melhor 
apreciação da vida animal e vegetal. 

Art 34 - As atividades desenvolvidas ao ar livre, os passeios, caminhadas, escaladas, 
contemplação, filmagens, fotografias, pinturas, piqueniques, acampamentos e 
similares, devem ser permitidos e incentivados, desde que se realizem sem perturbar 
o ambiente natural e sem desvirtuar as finalidades dos Parques Nacionais. 

Art 35 - Sempre que possível, os locais destinados a acampamento, estacionamento, 
abrigo, restaurante e hotel, localizar-se-ão fora do perímetro dos Parques Nacionais. 

Parágrafo Único - Sempre que absolutamente necessária, com o fim de 
proporcionar ao público maiores oportunidades de apreciar e de se beneficiar dos 
valores dos Parques Nacionais, a localização dessas facilidades dentro dos seus 
limites, restringir-se-á às zonas de Uso Intensivo, nas condições previstas no Plano 
de Manejo. 

Art 36 - A direção dos Parques Nacionais poderá permitir a venda de artefatos e 
objetos adequados às finalidades de interpretação. 

Art 37 - As atividades religiosas, reuniões de associações ou outras eventos, só serão 
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autorizados pela direção dos Parques Nacionais, quando: 

I - existir entre o evento e o Parque Nacional uma relação real de causa e efeito; 

II - contribuirem efetivamente para que o público bem compreenda as 
finalidades dos Parques Nacionais; 

III - a celebração do evento não trouxer prejuízo ao patrimônio natural a 
preservar. 

Art 38 - São proibidos o ingresso e a permanência nos Parques Nacionais de visitantes 
portando armas, materiais ou instrumentos destinados a corte, caça, pesca ou 
quaisquer outras atividades prejudiciais à fauna e à flora. 

Art 39 - As atividades de pesquisa, estudos e reconhecimento, somente serão 
exercidas após autorização prévia da Presidência do Instituto Brasileiro de 
Desenvolvimento Florestal - IBDF, ouvido o Departamento de Parques Nacionais e 
Reservas Equivalentes, obedecendo sempre os termos da convenção para Proteção 
das Belezas Cênicas, da Flora e da Fauna dos Países da América. Art 40 - 
Autorizações especiais para estudo ou pesquisa somente serão concedidas nos 
seguintes casos: 

I - quando do interesse ao manejo do próprio Parque Nacional; 

II - se indispensáveis para dirimir dúvidas biológicas a respeito das espécies 
dificilmente encontráveis fora da área protegida. § 1º - Não se permitirá a coleta ou 
apanha de espécimes para formar coleções ou mostruários, exceto quando de 
interesse exclusivo do Parque Nacional. 

§ 2º - Para obtenção de autorização especial é indispensável que o interessado 
pertença a instituição científica oficial ou credenciada, ou que a elas seja indicado. 

Art 41 - O estudo para criação de Parques, Nacionais deve considerar as 
necessidades do sistema nacional de unidades de conservação, onde amostras dos 
principais ecossistemas naturais fiquem preservadas, evitando-se o estabelecimento 
de unidades isoladas que não permitam total segurança para a proteção dos recursos 
naturais renováveis. 

Art 42 - Propostas para criação de Parques Nacionais devem ser precedidas de 
estudos demonstrativos das bases técnico - científicas e sócio-econômicas, que 
justifiquem sua implantação. Art 43 - O Decreto de criação de Parques Nacionais 
estabelecerá o prazo dentro do qual será executado e aprovado o respectivo Plano 
de Manejo. 

§ 1º - Para os Parques Nacionais já criados, o Instituto Brasileiro de 
Desenvolvimento Florestal - IBDF, providenciará, dentro do prazo máximo de 5 (cinco) 
anos, a elaboração dos respectivos Planos de Manejo. 

§ 2º - O Plano de Manejo sofrerá revisão periódica a cada 5(cinco) anos, 
obedecendo-se no entanto o estabelecido no plano básico. 

Art 44 - Os Parques Nacionais disporão de estrutura administrativa compreendendo: 
direção, pessoal, material, orçamento e serviços. 
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Art 45 - Os Parques Nacionais serão dirigidos por diretores designados pela 
Presidência do Instituto Brasileiro de Desenvolvimento Florestal - IBDF, escolhidos 
entre pessoas de reconhecida capacidade técnico - científica no que se refere a 
conservação da natureza. 

Art 46 - O horário normal de trabalho nos Parques Nacionais é idêntico ao fixado para 
a serviço público federal, ressalvados os regimes especiais estabelecidos no 
regimento interno de cada Parque, para atender a atividades específicas. 

Art 47 - A visitação a utilização de áreas de acampamento, abrigos coletivos ou outros 
nos Parques Nacionais, ficam condicionadas ao pagamento das contribuições fixadas 
pela Presidência do Instituto Brasileira de Desenvolvimento Florestal - IBDF. 

Art 48 - As rendas resultantes do exercício de atividades de uso indireto dos recursos 
dos Parques Nacionais, bem como subvenções, dotações e outras que estes vierem 
a receber, inclusive as multas previstas neste regulamento, serão recolhidas ao Banco 
Nacional de Crédito Cooperativo S. A - BNCC, a crédito do Instituto Brasileiro de 
Desenvolvimento Florestal - IBDF. 

Art 49 - As pessoas físicas ou jurídicas, que infringirem as disposições do presente 
Regulamento, ficam sujeitas às seguintes penalidades: 

I - multa; 

II - apreensão; 

III - embargo. 

§ 1º - Se o infrator cometer, simultaneamente, duas ou mais infrações, ser-lhe-
ão aplicadas, cumulativamente, as penalidades a elas cominadas. 

§ 2º - A aplicação das penalidades previstas neste Regulamento não exonera o 
infrator das cominações civis ou penais cabíveis. 

Art 50 - Multa é a penalidade pecuniária aplicada ao infrator pelos fiscais do Parque 
Nacional e fixada com base no maior valor de referência vigente no País. 

Parágrafo Único - As multas, consoante a gravidade da infração, classificam-se 
em: 

I - Preventiva - relativas à ação ou omissão do que resulte perigo de dano, e à 
presença em locais proibidos ao acesso humano. Valor: 1(um) valor de referência; 

II - Repressivas - relativas à ação ou omissão de que resulte dano real à flora, 
à fauna ou a instalações do Parque Nacional, e às obras ou iniciativas tais como 
referidas no art. 52. Valor: de 2 (dois) a 50 (cinquenta) valores de referência. 

Art 51 - Apreensão é a captura de armas, munições, material de caça ou pesca, e do 
produto da infração, irregularmente introduzidos ou colhidos no Parque. 

Parágrafo Único - Dá lugar à apreensão e simples posse dos objetos ou produtos 
referidos neste artigo, independentemente da aplicação de multa. 

Art 52 - Embargo é a interdição de obras ou iniciativas não expressamente autorizadas 
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ou previstas no Plano de Manejo, ou que não obedeçam às prescrições 
regulamentares. Parágrafo Único - Ocorrendo o embargo, o infrator será obrigado a 
reparar os danos, sem prejuízo da aplicação de multa repressiva. 

Art 53 - Respondem solidariamente pela infração: 

I - Seu autor material; 

II - O mandante; 

III - Quem, de qualquer modo, concorra para a prática da mesma. 

Art 54 - Se a infração for cometida por servidor do Instituto Brasileiro de 
Desenvolvimento Florestal - IBDF, a penalidade será determinada após a instauração 
de processo administrativo, na forma da legislação em vigor. 

Art 55 - A multa será fixada em função da gravidade da infração e dos prejuízos que 
o ato que a caracterizou causar ao patrimônio natural e material dos Parques 
Nacionais. 

Art 56 - Para cada Parque Nacional será baixado, quando da aprovação de seu Plano 
de Manejo, um regimento interno que particularizará situações peculiares, tendo como 
base o presente Regulamento. 

Art 57 - Os casos omissos serão resolvidos pela Presidência do Instituto Brasileiro de 
Desenvolvimento Florestal - IBDF. 
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Decreto nº 85.064, de 26 de agosto de 1980 

Regulamenta a Lei nº 6.634, de 2 de maio 
de 1979, que dispõe sobre a Faixa de 
Fronteira 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 81, item 
III, da Constituição,  

DECRETA: 

CAPÍTULO I 
Disposições Preliminares 

Art 1º - Este regulamento estabelece procedimentos a serem seguidos para a prática 
de atos que necessitem de assentimento prévio do Conselho de Segurança Nacional 
(CSN), na Faixa de Fronteira, considerada área indispensável à segurança nacional e 
definida pela Lei nº 6.634, de 2 de maio de 1979, como a faixa interna de cento e 
cinqüenta (150) quilômetros de largura, paralela à linha divisória terrestre do território 
nacional. 

Art 2º - O assentimento prévio será formalizado, em cada caso, em ato da Secretaria-
Geral do Conselho de Segurança Nacional (SG/CSN), publicado no, Diário Oficial da 
União e comunicado ao órgão federal interessado. 

Parágrafo único - A modificação ou a cassação das concessões ou autorizações 
já efetuadas também serão formalizadas, em cada caso, através de ato da SG/CSN, 
publicado no Diário Oficial da União. 

Art 3º - Somente serão examinados pela SG/CSN os pedidos de assentimento prévio 
instruídos na forma deste regulamento. 

Parágrafo único - Os pedidos serão apresentados aos órgãos federais indicados 
neste regulamento aos quais incumbirá: 

I - exigir do interessado a documentação prevista neste regulamento relativa ao 
objeto do pedido; 

II - emitir parecer conclusivo sobre o pedido, à luz da legislação específica; 

III - encaminhar o pedido à SG/CSN; e 

IV - adotar, após a decisão da SG/CSN, todas as providências cabíveis, 
inclusive as relativas à entrega, ao requerente, da documentação expedida por aquela 
Secretaria-Geral. 

Art 4º - Das decisões denegatórias ou que implicarem modificação ou cassação de 
autorizações já concedidas, caberá recurso ao Presidente da República, no prazo de 
cento e vinte (120) dias, contados da sua publicação no Diário Oficial da União 

§ 1º - O recurso não terá efeito suspensivo salvo se o Presidente da República 
expressamente o determinar 
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§ 2º - O recurso será apresentado à SG/CSN que a submeterá, nos sessenta 
(60) dias seguintes ao seu recebimento, ao Presidente da República. 

CAPÍTULO II 
Da Alienação e Concessão de Terras Públicas 

Art 5º - Para a alienação e a concessão de terras públicas na Faixa de Fronteira, o 
processo terá início no instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (INCRA). 

Art 6º - As empresas que desejarem adquirir terras públicas na Faixa de Fronteira 
deverão instruir seus pedidos com a cópia do estatuto ao contrato social e respectivas 
alterações além de outros documentos exigidos pela legislação agrária específica. 

Art 7º - Os processos para a alienação ou concessão de terras públicas na Faixa de 
Fronteira serão remetidos pelo INCRA à SG/CSN, com o respectivo parecer, sendo 
restituídos aquela autarquia após apreciados. 

CAPÍTULO III 
Dos Serviços de Radiodifusão 

Art 8º - Para a execução dos serviços de radiodifusão de sons e radiodifusão de sons 
e imagens, na Faixa de Fronteira, serão observadas as prescrições gerais da 
legislação específica de radiodifusão e o processo terá início no Departamento 
Nacional de Telecomunicações (DENTEL). 

Art 9º - O assentimento prévio do CSN, para a instalação de meios de comunicação 
destinados à exploração de serviços de radiodifusão de sons ou radiodifusão de sons 
e imagens, será necessário apenas na hipótese de as estações geradoras se 
localizarem dentro da Faixa de Fronteira. 

Art 10. - Na hipótese do artigo anterior, as empresas deverão fazer constar 
expressamente de seus estatutos ou contratos sociais que: 

I - O capital social, na sua totalidade, pertencerá sempre a pessoas físicas 
brasileiras; 

II - O quadro do pessoal será sempre constituído, ao menos, de dois terços (2/3) 
de trabalhadores brasileiros; 

III - a responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa da empresa 
caberão somente a brasileiros natos; 

IV - as cotas ou ações representativas do capital social serão inalienáveis e 
incaucionáveis a estrangeiros ou a pessoas jurídicas; e 

V - a empresa não poderá efetuar nenhuma alteração do seu instrumento social 
sem prévia autorização dos órgãos competentes. 

Parágrafo único - As empresas constituídas sob a forma de sociedade anônima 
deverão, ainda, fazer constar em seu estatuto social, que as ações representativas do 
capital social serão sempre nominativas. 

Art 11. - As empresas pretendentes à execução dos serviços de radiodifusão, na Faixa 
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de Fronteira, deverão instruir suas propostas com os seguintes documentos, além dos 
exigidos pela legislação específica de radiodifusão: 

I - cópia dos atos constitutivos (se ainda em formação) ou cópia do estatuto, 
contrato social e respectivas alterações (se empresa já constituída), em que constem 
as cláusulas mencionadas no artigo anterior; 

II - prova de nacionalidade de todos os administradores ou sócios-cotistas (cópia 
da Certidão de Nascimento para os solteiros; cópia da Certidão de Casamento para 
os casados; cópia da Certidão de Casamento, com respectiva averbação, para os 
desquitados ou separados judicialmente ou divorciados e cópia da Certidão de 
Casamento e de Óbito do cônjuge, para os viúvos); 

III - prova de estarem em dia com as suas obrigações referentes ao Serviço 
Militar de todos os administradores ou sócios-cotistas; e 

IV - prova de estarem em dia com as suas obrigações relacionadas com a Justiça 
Eleitoral de todos os administradores ou sócios-cotistas. 

Parágrafo único - As empresas constituídas sob a forma de sociedade anônima 
deverão, ainda, apresentar relação nominal dos acionistas, com os respectivos 
números de ações. 

Art 12 - O procedimento para a obtenção do assentimento prévio do CSN, pelas 
empresas de radiodifusão, será o seguinte: 

I - para empresas em formação ou para aqueIas que desejarem, pela primeira 
vez, executar o serviço na Faixa de Fronteira - requerimento instruído com os 
documentos exigidos pela legislação específica de radiodifusão e os mencionados no 
artigo anterior, dirigido ao DENTEL que, após emitir parecer, encaminhará o 
respectivo processo à SG/CSN, para apreciação e posterior restituição àquele 
Departamento; e 

II - para empresas que já possuem o assentimento prévio para executar o serviço 
na Faixa de Fronteira e que desejem efetuar alteração em seu instrumento social, para 
posterior registro, referente a alteração do objeto social; mudança do nome comercial 
ou endereço da sede; eleição de novo administrador; admissão de novo sócio-cotista; 
transformação, incorporação, fusão e cisão; ou reforma total dos estatutos ou contrato 
social - requerimento instruído com os documentos exigidos pela legislação específica 
de radiodifusão, a proposta de alteração estatutária ou contratual e as cópias dos 
documentos pessoais, mencionados no art. 11, dos novos administradores ou sócios-
cotistas, quando for o caso, dirigido ao DENTEL, seguindo-se o processamento 
descrito no item I. 

Parágrafo único - Caberá ao DENTEL o encaminhamento dos atos constitutivos, 
instrumentos sociais e respectivas alterações estatutárias e contratuais à empresa 
requerente, para posterior registro nas Juntas Comerciais dos Estados e Territórios 
Federais. 

Art 13 - Às Universidades e Fundações que desejarem executar os serviços de 
radiodifusão na Faixa de Fronteira, serão aplicadas, no que couber, as disposições 
deste regulamento. 
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CAPÍTULO IV 
Das Atividades de Mineração 

Art 14 - Para a execução das atividades de pesquisa, lavra, exploração e 
aproveitamento de recursos minerais, salvo aqueles de imediata aplicação na 
construção civil, na Faixa de Fronteira, serão obedecidas as prescrições gerais da 
legislação específica de mineração e o processo terá início no Departamento Nacional 
de Produção Mineral (DNPM). 

Art 15 - Entende-se por empresa de mineração, para os efeitos deste regulamento, a 
firma ou sociedade constituída e domiciliada no País, qualquer que seja a sua forma 
jurídica e entre cujos objetivos esteja o de realizar a pesquisa, lavra, exploração e 
aproveitamento dos recursos minerais no território nacional. 

§ 1º - Os componentes da firma ou sociedade a que se refere o presente artigo 
podem ser pessoas físicas ou jurídicas, nacionais ou estrangeiras, mas nominalmente, 
representadas no ato, constitutivo da empresa. 

§ 2º - No caso de pessoa física ou empresa individual, só a brasileiro será 
permitido o estabelecimento ou exploração das atividades previstas neste capítulo. 

§ 3º - É vedada a delegação de poderes direção ou gerência a estrangeiro, ainda 
que por procuração outorgada pela sociedade ou empresa individual. 

Art 16 - O assentimento prévio do CSN, para a execução das atividades de pesquisa, 
lavra, exploração e aproveitamento de recursos minerais, será necessário: 

I - para as empresas que se estabelecerem na Faixa de Fronteira; e 

II - para as empresas que irão operar dentro da Faixa de Fronteira. 

Art 17 - Nas hipóteses do artigo anterior, as empresas deverão fazer constar 
expressamente de seus estatutos ou contratos sociais que: 

I - pelo menos 51% (cinqüenta e um por cento) do capital pertencerá sempre a 
brasileiros; 

II - o quadro de pessoal será sempre constituído de, pelo menos, 2/3 (dois terços) 
de trabalhadores brasileiros; e 

III - a administração ou gerência caberá sempre a maioria de brasileiros, 
assegurados a estes poderes predominantes. 

Parágrafo único - As empresas constituídas sob a forma de sociedade anônima 
deverão, ainda, fazer constar em seu estatuto social que as ações representativas do 
capital social revestirão sempre a forma nominativa. 

Art 18. - As empresas individuais deverão fazer constar em suas declarações de firmas 
que: 

I - o quadro de pessoal será sempre constítuído de, pelo menos, 2/3 (dois terços) 
de trabalhadores brasileiros; e 

II - a administração ou a gerência caberá sempre a brasileiros. 
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Art 19. - As sociedades enquadradas no art. 16 deverão instruir seus pedidos com os 
seguintes documentos, além dos exigidos pela legislação específica de mineração: 

I - cópia dos atos constitutivos (se ainda em formação) ou cópia do estatuto, 
contrato social e respectivas alterações (se empresa já constituída), em que constem 
as cláusulas mencionadas no art. 17; 

II - prova de nacionalidade de todos os administradores ou sócios-cotístas (cópia 
da Certidão de Nascimento para os solteiros; cópia da Certidão de Casamento para 
os casados; cópia da Certidão de Casamento, com respectiva averbação, para os 
desquitados ou separados judicialmente ou divorciados e cópia da Certidão de 
Casamento e de Óbito do cônjuge, para os viúvos); 

III - prova de estarem em dia com as suas obrigações referentes ao Serviço 
Militar de todos os administradores ou sócios-cotístas; e 

IV - prova de estarem em dia com as suas obrigações relacionadas com a Justiça 
Eleitoral de todos os administradores ou sócios-cotistas. 

Parágrafo único - As empresas constituídas sob a forma de sociedade anônima 
deverão, ainda, apresentar relação nominal, contendo a nacionalidade e número de 
ações de todos os acionistas. 

Art 20 - As pessoas físicas ou empresas individuais deverão instruir seus pedidos com 
os seguintes documentos, além dos exigidos pela legislação específica de mineração: 

I - cópia da declaração de firma, em que constem as cláusula mencionadas no 
art. 18, quando empresa, individual;  

II - cópia da Certidão de Nascimento ou de Casamento, conforme o caso;  

III - prova de estarem em dia com as suas obrigações referentes ao Serviço 
Militar; e 

IV - prova de estarem em dia com as suas obrigações relacionadas com a Justiça 
Eleitoral.  

Art 21 - O procedimento para a obtenção do assentimento prévio do CSN, pelas 
empresas de mineração, será o seguinte:  

I - para empresas em formação ou para aqueIas que desejarem, pela primeira 
vez, executar as atividades na Faixa de Fronteira - requerimento instruído com os 
documentos exigidos pela legislação específica de mineração e os mencionados nos 
artigos 19 ou 20, conforme o caso, dirigido ao DNPM que, após emitir parecer, 
encaminhará o respectivo processo à SG/CSN, para apreciação e posterior restituição 
àquele Departamento; e  

II - para empresas que já possuem o assentimento prévio para executar as 
atividades na Faixa de Fronteira e que desejem efetuar alteração em seu instrumento 
social, para posterior registro, referente a alteração do objeto social; mudança do 
nome comercial ou endereço da sede; eleição ou substituição de diretores na 
administração ou gerência; alteração nas atribuições e competências de 
administradores; modificação na participação do capital social; aumento de capital 
social nos casos de emissão e/ou subscrição pública ou particular de ações; mudança 



 

655 
 

na forma das ações; entrada ou retirada de novos acionistas; transformação, 
incorporação, fusão e cisão; retirada e/ou admissão de sócios-cotistas; ou reforma 
total dos estatutos ou contrato social - requerimento instruído com os documentos 
exigidos pela legislação específica de mineração a proposta de alteração estatutária 
ou contratual e as cópias dos documentos pessoais mencionados no art. 19 dos novos 
administradores ou sócios-cotistas, quando for o caso, dirigido ao DNPM, seguindo-
se o processamento descrito no Item I.  

Parágrafo único - Caberá ao DNPM o encaminhamento dos atos constitutivos, 
instrumentos sociais e respectivas alterações estatutárias e contratuais à empresa 
requerente, para posterior registro nas Juntas Comerciais dos Estados e Territórios 
Federais. 

CAPÍTULO V 
Da Colonização e Loteamentos Rurais 

Art 22 - Para a execução das atividades de colonização e loteamentos rurais, na Faixa 
de Fronteira, serão observadas as prescrições gerais da legislação agrária específica 
e o processo terá início no Instituto Nacional de Colonização e Reforme Agrária 
(INCRA). 

Art 23 - Entende-se por empresa particular de colonização, para os efeitos deste 
regulamento, as pessoas físicas ou jurídicas, estas constituídas e domiciliadas no 
País, que tiverem por finalidade executar programa de valorização de área ou 
distribuição, de terras. 

§ 1º - No caso de pessoa física ou empresa individual, só a brasileiro será 
permitido executar as atividades previstas neste artigo. 

§ 2º - É vedada a delegação de poderes de direção ou gerência a estrangeiro, 
ainda que por procuração outorgada pela sociedade ou empresa individual. 

Art 24 - O assentimento prévio do CSN para a execução das atividades de colonização 
e loteamentos rurais, na Faixa de Fronteira, será necessário: 

I - na alienação de terras públicas, para a empresa vencedora de licitação 
publicada no Diário   Oficial da União; e 

II - na alienação de terras particulares, para as empresas que as desejarem 
adquirir, quando da apresentação dos respectivos projetos. 

Art 25 - Nas hipóteses do artigo anterior, as empresas deverão fazer constar de seus 
estatutos ou contratos sociais as cláusulas mencionadas nos artigos 17 ou 18, 
conforme o caso. 

Art 26 - As empresas enquadradas no art. 24 deverão instruir seus processos com os 
documentos discriminados nos artigos 19 ou 20, conforme o caso. 

Art 27 - As empresas de colonização e loteamento rurais que já possuem autorização 
para operar na Faixa de Fronteira necessitarão do assentimento prévio do CSN para 
efetuarem alterações em seu instrumento social, para posterior registro nos casos 
previstos no item II do art. 21. 
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Art 28 - Após instruídos pelo INCRA, os processos de colonização e loteamentos 
rurais, na Faixa de Fronteira, serão encaminhados a SG/CSN para apreciação e 
posterior restituição àquela autarquia. 

Parágrafo único - Caberá ao INCRA o encaminhamento dos atos constitutivos, 
instrumentos sociais e respectivas alterações estatutárias e contratuais à empresa 
requerente, para posterior registro nas Juntas Comerciais dos Estados e Territórios 
Federais. 

CAPÍTULO VI 
Das Transações com Imóveis Rurais, envolvendo Estrangeiros 

Art 29. - Os negócios jurídicos que, direta ou indiretamente, implicarem obtenção da 
posse, do domínio ou de qualquer outro direito real sobre imóvel rural situado na Faixa 
de Fronteira, dependerão do assentimento prévio do CSN e o processo terá início no 
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (INCRA), quando adquirente de 
titularidade daqueles direitos: 

I - pessoa física estrangeira residente no Brasil; 

II - pessoa jurídica estrangeira autorizada a funcionar no País; ou 

III - pessoa jurídica brasileira da qual participe, a qualquer título, detendo a 
maioria de seu capital social, pessoa física estrangeira aqui não residente ou pessoa 
jurídica estrangeira sediada no exterior. 

Art 30. - As pessoas jurídicas referidas nos itens II e III do artigo anterior somente 
poderão obter o assentimento prévio quando o imóvel rural pretendido se destinar a 
implantação de projeto agrícola, pecuário, industrial ou de colonização, vinculado aos 
seus objetivos estatutários. 

Art 31. - As pessoas físicas estrangeiras que desejarem adquirir imóvel rural, na Faixa 
de Fronteira, deverão instruir seus pedidos com os seguintes documentos, além dos 
exigidos pela legislação agrária específica: 

I - cópia da Carteira de Identidade para Estrangeiro; 

II - declaração do interessado, de que não está respondendo a inquérito ou ação 
penal, nem foi condenado pela justiça de seu País ou do Brasil; 

III - prova de propriedade do imóvel pretendido, incluindo sua cadeia dominial;  

IV - cópia do Certificado de Cadastro do INCRA, referente ao exercício em vigor. 

Parágrafo único - No texto do requerimento para a aquisição do imóvel rura, o 
interessado deverá declarar sua residência e o endereço para correspondência. 

Art 32 - As pessoas jurídicas estrangeiras referidas nos itens II e III do art. 29 que 
desejarem adquirir imóvel rural, na Faixa de Fronteira, deverão instruir seus pedidos 
com os seguintes documentos, além dos exigidos pela legislação agrária específica: 

I - cópia do estatuto ou contrato social da empresa; 
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II - autorização para a peticionaria funcionar no Brasil, em se tratando de 
empresa estrangeira; 

III - cópias dos atos de eleição da diretoria e da alteração do nome comercial da 
empresa, se for o caso; 

IV - relação nominal, contendo a nacionalidade e número de ações dos 
acionistas da empresa, quando se tratar de sociedade anônima, em se tratando de 
empresa brasileira; 

V - prova de propriedade do imóvel pretendido, incluindo sua cadeia dominial; e 

VI - cópia do Certificado de Cadastro do INCRA, referente ao exercício em vigor. 

Art 33 - Os processos para transação de imóveis rurais com estrangeiros, na Faixa de 
Fronteira, serão remetidos pelo INCRA à SG/CSN, com o respectivo parecer, sendo 
restituídos àquela autarquia após apreciados. 

CAPÍTULO VII 
Da Participação de Estrangeiros em Pessoa Jurídica Brasileira 

Art 34 - A participação, a qualquer título, de estrangeiro, pessoa natural ou jurídica, 
em pessoa jurídica brasileira que seja titular de direito real sobre imóvel rural 
localizado na Faixa de Fronteira, dependerá do assentimento prévio do CSN. 

§ 1º - São direitos reais, assim definidos no Código Civil Brasileiro, além da 
propriedade e da posse, a enfiteuse ou aforamento, as servidões, o usufruto, o uso, a 
habitação, as rendas expressamente constituídas sobre imóveis, a anticrese e a 
hipoteca. 

§ 2º - A pessoa jurídica que desrespeitar a exigência deste artigo sujeitar-se-á à 
dissolução, na forma da legislação pertinente. 

Art 35 - Para a lavratura e o registro de escritura de alienação ou de constituição de 
direito real, que tiver por objeto imóvel rural situado na Faixa de Fronteira, em que o 
outorgado for pessoa jurídica, será indispensável verificar se dela participa, como 
sócio ou acionista, pessoa física ou jurídica estrangeira. 

Parágrafo único - A verificação de que trata este artigo far-se-á da seguinte 
maneira: 

I - em se tratando de sociedade anônima - à vista da relação nominal dos 
acionistas, contendo a nacionalidade, o número de ações com direito a voto e a soma 
das participações, a qual deverá coincidir com o capital declarado no estatuto social 
da empresa; a relação será firmada pelos diretores da empresa, responsáveis pela 
exação da informação, com a declaração de que foi feita de conformidade com os 
dados existentes no Livro de Registro de Ações da sociedade; e 

II - em se tratando de sociedade de outro tipo - à vista do contrato social e de 
suas alterações. 

Art 36 - O assentimento prévio para os atos previstos neste capítulo será dado 
mediante solicitação do interessado à SG/CSN. 
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CAPÍTULO VIII 
Do Auxílio Financeiro aos Municípios da Faixa de Fronteira 

Art 37 - Para habilitar-se ao auxílio financeiro destinado à execução de obras públicas, 
previsto no art. 9º da Lei nº 6.634, de 2 de maio de 1979, os municípios total ou 
parcialmente localizados na Faixa de Fronteira deverão, até 31 de julho do ano 
anterior ao da concessão, encaminhar à SG/CSN dados sucintos sobre a obra que 
pretendem realizar e seu orçamento estimado. 

Parágrafo único - Em casos especiais, devidamente justificados, poderá ser 
concedido auxílio para aquisição de máquinas e equipamentos. 

Art 38 - A SG/CSN estudará os pedidos de auxílio e, a partir de 1º de setembro, 
informará às Prefeituras Municipais da concessão ou não do auxílio solicitado. 

Art 39 - Os recursos serão repassados diretamente às Prefeituras Municipais por 
intermédio da agência do Banco do Brasil S.A. 

Art 40 - A aplicação dos recursos está sujeita a comprovação perante o Tribunal de 
Contas da União, por Intermédio da SG/CSN. 

§ 1º - O emprego dos recursos limitar-se-á no exercício financeiro em que foram 
concedidos, podendo ser aproveitados no exercício imediato, como Restos a Pagar, 
desde que devidamente empenhados no exercício do recebimento. 

§ 2º - Enquanto as prestações de contas não forem apresentadas, as Prefeituras 
Municipais não estarão habilitadas ao recebimento de auxílios posteriores. 

Art 41 - A SG/CSN baixará instruções detalhadas, visando a orientar as Prefeituras 
Municipais quanto à habilitação e repasse dos auxílios, aplicação dos recursos e 
prestação de contas. 

CAPÍTULO IX 
Da Inscrição nos Órgãos do Registro do Comércio 

Art 42 - As Juntas Comerciais dos Estados e dos Territórios Federais exigirão prova 
do assentimento prévio de CSN nos seguintes casos: 

I - execução dos serviços de radiodifusão, de que trata o Capítulo III: 

a) para inscrição dos atos constitutivos, estatutos ou contratos sociais das 
empresas que desejarem, pela primeira vez, executar o serviço na Faixa de Fronteira; 
e 

b) para inscrição das alterações nos instrumentos sociais, listadas no Item II do 
art. 12; e 

II - execução das atividades de mineração, de que trata o Capítulo IV e de 
colonização e loteamentos rurais, de que trata o Capítulo V: 

a).para inscrição dos atos constitutivos, declarações de firma, estatutos ou 
contratos sociais das empresas que desejarem, pela primeira vez, executar as 
atividades na Faixa de Fronteira; e 
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b) para inscrição das alterações nos instrumentos sociais, listadas no item II do 
art. 21. 

Art 43 - A abertura de filiais, agências, sucursais, postos ou quaisquer outros 
estabelecimentos com poder de representação ou mandato da matriz, na Faixa de 
Fronteira, relacionados com a prática de atos que necessitam do assentimento prévio, 
implicará o cumprimento das prescrições deste regulamento. 

Art 44 - Será dispensado ato formal da SG/CSN, nos casos de dissolução, liquidação 
ou extinção das empresas que obtiveram o assentimento prévio para exercerem 
atividades na Faixa de Fronteira, na forma deste regulamento, cabendo ao 
Departamento Nacional de Registro do Comércio (DNRC) comunicar tais ocorrências 
àquela Secretaria-Geral, para fins de controle. 

CAPÍTULO X 
Disposições Gerais 

Art 45 - As entidades da administração indireta, da União, dos Estados e dos 
Municípios, aplicam-se, no que couber, as disposições deste regulamento, não lhes 
sendo exigível, porém, que adotem para suas ações a forma nominativa. 

Art 46 - Os Cartórios de Notas e de Registro de Imóveis exigirão prova do 
assentimento prévio do CSN para as transações com imóveis rurais, envolvendo 
estrangeiros, de que trata o Capítulo VI e obedecidas as prescrições da legislação que 
regula a aquisição de imóvel rural por estrangeiro residente no País ou pessoa jurídica 
estrangeira autorizada a funcionar no Brasil. 

Art 47 - Trimestralmente, os Cartórios de Registro de Imóveis remeterão à 
Corregedoria da Justiça Estadual a que estiverem subordinados ou à Corregedoria da 
Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, à repartição estadual do INCRA e à 
SG/CSN, relação das aquisições de imóveis rurais por pessoas físicas ou jurídicas 
estrangeiras, situados na Faixa de Fronteira, do qual constarão os seguintes dados: 

I - menção do documento de identidade das partes contratantes ou dos 
respectivos atos constitutivos, se pessoas jurídicas; 

II - memorial descritivo do imóvel, com área, características, limites e 
confrontações; e 

III - transcrição da autorização do órgão competente. 

Art 48 - A SG/CSN solicitará, das autoridades e órgãos competentes, a instauração 
de inquérito  

Art 49 - Os atos previstos neste regulamento, se praticados sem o assentimento prévio 
do CSN, serão nulos de pleno direito e sujeitarão os responsáveis à multa de até vinte 
por cento (20%) do valor declarado do negócio irregularmente realizado. 

Art 50 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Brasília, 26 de agosto de 1980; 159º da Independência e 92º da República. 
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João Figueiredo, Danilo Venturini 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 27/08/1980 
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Decreto nº 86.176, de 6 de julho de 1981 

Regulamenta a Lei nº 6.513, de 20 de 
dezembro de 1977, que dispõe sobre a 
criação de Áreas Especiais e de Locais de 
Interesse Turístico e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o inciso III, 
do artigo 81, da Construção e tendo em vista o disposto rio artigo 35, da Lei nº 6.513, 
de 20 de dezembro de 1977, 

DECRETA: 

CAPÍTULO I 
Da Finalidade 

Art . 1º - A instituição de áreas especiais de interesse turístico e de locais de interesse 
turístico, bem como a proteção dos bens de valor cultural e natural de interesse 
turístico existentes nas referidas áreas e locais e dos respectivos entornos de proteção 
e ambientação, serão executados de acordo com o disposto neste Decreto. 

Art . 2º - Compete ao Ministério da Indústria e do Comércio, através da Empresa 
Brasileira de Turismo - EMBRATUR, coordenar as atividades relativas à execução 
deste Decreto, que serão desenvolvidas principalmente pelos seguintes órgãos e 
entidades do Governo Federal, que atuarão em estreita colaboração, observadas as 
respectivas competências: 

I - Instituto de Planejamento - IPLAN -, da Secretaria de Planejamento da 
Presidência da República; 

II - Secretaria do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional - SPHAN -, do 
Ministério da Educação e Cultura; 

Ill - Instituto Brasileiro de Desenvolvimento Florestal - IBDF -, do Ministério da 
Agricultura; 

IV - Superintendência do Desenvolvimento da Pesca - SUDEVE -, do Ministério 
da Agricultura; 

V - Secretaria Especial do Meio Ambiente - SEMA -, do Ministério do Interior; 

VI - Conselho Nacional do Desenvolvimento Urbano - CNDU -, criado pelo 
Decreto nº 83.355, de 20 de abril de 1979. 

Parágrafo único - Sempre que necessário, será solicitada a colaboração dos 
Governos Estaduais e Municipais, observado o disposto nos artigos 34 a 38 deste 
Decreto. 

Art . 3º - A EMBRATUR articulará e coordenará as atividades referentes à execução 
deste Decreto, competindo-lhe especificamente: 

I - promover as medidas necessárias à instituição de áreas de interesse turístico 
e de locais de interesse turístico; 
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II - promover as medidas necessárias à declaração de interesse turístico 
relativamente aos bens de valor cultural e natural existentes nas áreas e locais de 
interesse turístico, bem como à compatibilização do uso turístico com a conservação 
e preservação dos mesmos bens; 

III - implantar, manter atualizado e divulgar os inventários das áreas especiais e 
locais de interesse turístico, inclusive com a identificação dos bens declarados de 
interesse turístico; 

IV - aplicar penalidades aos infratores do disposto na Lei nº 6.513, de 20 de 
dezembro de 1977, e neste Decreto. 

CAPÍTULO II 
Das Áreas Especiais de Interesse Turístico 

Art . 4º - Áreas Especiais de Interesse Turístico são trechos contínuos do território 
nacional, inclusive suas águas territoriais, a serem preservados e valorizados no 
sentido cultural e natural, destinadas à realização de planos e projetos de 
desenvolvimento turístico, e que assim forem instituídas na forma do disposto no 
presente Decreto. 

Parágrafo único - As áreas Especiais de lnteresse Turístico classificam-se em: 

I - Prioritárias: áreas de alta potencialidade turística, que devam ou possam ser 
objeto de planos o programas de desenvolvimento turístico, em virtude de: 

a) ocorrência ou iminência de expressivos fluxos de turistas e visitantes; 

b) existência de infra-estrutura turística e urbana satisfatória, ou possibilidade 
de sua implantação em condições a serem fixadas pelo Conselho Nacional de Turismo 
- CNTur, por proposta da EMBRATUR; 

c) necessidade da realização de planos e projetos de preservação ou 
recuperação dos Locais de Interesse Turístico nelas incluídos; 

d) realização presente ou iminente de obras públicas ou privadas, que permitam 
ou assegurem o acesso à área, ou a criação da infra-estrutura mencionada na alínea 
b; 

e) conveniência de prevenir ou corrigir eventuais distorções do uso do solo, 
causadas pela realização presente ou iminente de obras públicas ou privadas, ou pelo 
parcelamento e ocupação do solo. 

II - De Reserva: áreas de elevada potencialidade turística, cujo aproveitamento 
deva ficar na dependência: 

a) da implantação dos equipamentos de infra-estrutura indispensáveis; 

b) da efetivação de medidas que assegurem a preservação do equilíbrio 
ambiental e proteção ao patrimônio cultural e natural nelas existentes; 

c) de providências que permitam regular, de maneira compatível com a alínea 
precedente, os fluxos de turistas e visitantes e as atividades, obras e serviços 
permissíveis. 

Art . 5º - As Áreas Especiais de Interesse Turístico serão instituídas por Decreto, 
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mediante proposta do Conselho Nacional de Turismo - CNTur. 

Art . 6º - A EMBRATUR realizará as pesquisas, estudos e levantamentos necessários 
à instituição de Áreas Especiais de Interesse Turístico, de ofício ou mediante 
solicitação de órgãos da administração direta ou indireta, federal, estadual, 
metropolitana ou municipal ou de qualquer interessado. 

§ 1º - As solicitações para a Instituição de área especial de interesse turístico ou 
de local de interesse turístico serão apresentadas à EMBRATUR, instruídas com as 
indicações constantes dos incisos I a V do artigo 7º e dos incisos I a III do artigo 30, 
deste Decreto. 

§ 2º - Se a solicitação não for aprovada pela EMBRATUR, no prazo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da data de sua apresentação no protocolo dessa Empresa, 
caberá recurso ao CNTur, dentro de 15 (quinze) dias contados a partir do final daquele 
prazo. 

Art . 7º - A realização das pesquisas, estudos e levantamentos, para os fins previstos 
no artigo 5º, será objeto de deliberação da EMBRATUR, que discriminará: 

I - os limites do espaço físico a analisar; 

II - as características gerais que indique o interesse turístico; 

III - os bens ou áreas sujeitas a regime específico de proteção pertinente aos 
órgãos e entidades mencionadas no artigo 2º; 

IV - os bens imóveis da União ou do IBDF, se os houver; 

V - a área de fronteira, quando for o caso; 

VI - os órgãos ou entidades que participarão das pesquisas, estudos e 
levantamentos, na forma do disposto no § 2º, do artigo 7º, da Lei nº 6.513, de 20 de 
dezembro de 1977. 

Parágrafo único - As pesquisas, estudos e levantamentos a que se refere este 
artigo serão submetidos à aprovação do Conselho Nacional de Turismo - CNTur. 

Art . 8º - Se as pesquisas, estudos e levantamentos a que se refere o artigo 6º 
envolverem bens imóveis pertencentes a outros órgãos da Administração Pública, ou 
áreas sob sua jurisdição, a EMBRATUR solicitará aos mesmos o necessário 
pronunciamento. 

§ 1º - Os órgãos consultados deverão pronunciar-se dentro do prazo de sessenta 
dias, prorrogável por mais trinta dias, se assim solicitado. 

§ 2º - A ausência de pronunciamento, na forma do disposto no § 1º, implicará o 
prosseguimento das pesquisas, estudos e levantamentos. 

§ 3º - Independentemente de pronunciamento específico do IBDF ou da SEMA, 
os planos e projetos de natureza turística observarão as determinações dos planos de 
manejo, de interpretação e de zoneamento ecológico dos parques nacionais, das 
reservas biológicas, das estações ecológicas e das demais unidades de conservação 
da natureza, assim como contemplarão as medidas de proteção à fauna, como pré-
condição a sua utilização para fins turísticos. 
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§ 4º - Sempre que o espaço físico objeto de planos, programas e projetos de 
natureza turística inclua parques, reservas, colônias agrícolas e territórios indígenas, 
bem como as manifestações culturais ou etnológicas de tribos indígenas, serão 
ouvidos previamente o Conselho Indigenista e a Fundação  

Art . 9º - A EMBRATUR notificará o Ministério das Relações Exteriores e a Secretaria 
Geral do Conselho de Segurança Nacional das pesquisas, estudos e levantamentos 
a serem realizados, sempre que o espaço físico a analisar estiver situado em área de 
fronteira internacional. 

Parágrafo único - No caso de áreas de fronteira de potencial interesse turístico 
comum a países limítrofes, a EMBRATUR poderá sugerir ao Ministério das Relações 
Exteriores a realização de gestões junto aos governos desses países, objetivando 
possível ação conjunta em relação à parte situada em território estrangeiro. 

Art . 10 - Da deliberação da EMBRATUR a que se refere o artigo 7º, desde que 
aprovada pelo CNTur, deverão ser notificados, no prazo de quinze dias, os 
proprietários dos imóveis compreendidos no espaço físico objeto das pesquisas, 
estudos e levantamentos necessários. 

Art . 11 - Além dos órgãos referidos no artigo 2º, serão igualmente notificados, no 
prazo de quinze dias, na pessoa de seus representantes legais, os órgãos federais, 
estaduais e municipais interessados no espaço físico a analisar. 

Parágrafo único - Sem prejuízo da notificação pessoal, quando conhecido o 
proprietário ou o interessado, as notificações referidas no artigo 10 e neste artigo 
serão publicadas nos Diários Oficiais da União e dos Estados nos quais estiver 
compreendido o espaço físico a analisar. 

Art . 12 - Da notificação de que trata o artigo 10 constarão: 

I - responsabilidade do notificado pela integridade do espaço físico a analisar, 
ressalvando-se: 

a) a responsabilidade estabelecida por força da legislação federal específica de 
proteção do patrimônio natural e cultural; 

b) as obras necessárias à segurança, higiene e conservação dos bens, exigidas 
pelas autoridades competentes. 

II - as diretrizes gerais provisórias traçadas pelas autoridades competentes para 
uso e ocupação do espaço físico, durante o período das pesquisas, estudos e 
levantamentos. 

Parágrafo único - Das notificações aos órgãos e entidades mencionadas no artigo 11, 
constará a solicitação de indicação de representante no Grupo de Trabalho a que se 
refere o artigo 15. 

Art . 13 - Os efeitos das notificações cessarão: 
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I - Na data da publicação da Resolução do CNTur, no caso de pronunciamento 
negativo, quando da proposta de Decreto para instituição de Área Especial de 
Interesse Turístico; 

II - cento e oitenta dias após a publicação da notificação no Diário Oficial da 
União, na ausência de pronunciamento do CNTur, dentro desse prazo; 

III - trezentos e sessenta dias após a publicação da notificação no Diário Oficial 
da União, caso não se tenha efetivado, até então, a instituição da área especial de 
interesse turístico ou do local de interesse turístico. 

Art . 14 - A EMBRATUR poderá celebrar os convênios e contratos que se fizerem 
necessários à realização das pesquisas, estudos e levantamentos a que se refere o 
artigo 6º. 

Art . 15 - No prazo de dez dias após a publicação da notificação no Diário Oficial da 
União, os órgãos e entidades enumerados no artigo 2º, indicarão à EMBRATUR seus 
representantes para integrar, mediante portaria do Ministro da Indústria e do 
Comércio, Grupo de Trabalho que supervisionará a realização das pesquisas, estudos 
e levantamentos necessários. 

Parágrafo único - O Grupo de Trabalho constituído na forma deste artigo opinará 
sobre o cabimento da instituição da Área Especial de Interesse Turístico, e sua 
classificação como área prioritária ou de reserva. 

Art . 16 - No caso de Área Especial de Interesse Turístico da categoria prioritária, as 
pesquisas, estudos e levantamentos indicarão: 

I - seus limites; 

II - as principais características que lhe conferem potencialidade turística; 

III - o prazo de formulação dos planos e programas que nela devam ser 
executados, bem como os órgãos e entidades por eles responsáveis; 

IV - as diretrizes gerais de uso e ocupação do solo a serem baixadas pelo Poder 
competente que vigorarão até a aprovação dos planos e programas, observada a 
competência específica dos órgãos e entidades mencionados no artigo 2º; 

V - as atividades, obras e serviços permissíveis, vedados ou sujeitos a parecer 
prévio, até a aprovação dos planos e programas, observado o disposto no inciso 
Anterior; 

VI - o orçamento básico e as fontes de recursos. 

Art . 17 - No caso de Área Especial da categoria de reserva, as pesquisas, estudos e 
levantamentos indicarão, além dos elementos a que se refere o art. 16, os projetos a 
obras que possam implicar alterações das características que conferem 
potencialidade turística à área. 

Art . 18 - Em caso de pronunciamento negativo do CNTur, o Grupo de Trabalho a que 
se refere o artigo 

Art . 19 - Aprovada pelo CNTur a deliberação da EMBRATUR, a que se refere o artigo 
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7º, o Grupo de Trabalho prosseguirá na supervisão das pesquisas, estudos e 
levantamentos, até a elaboração de minuta de decreto para a instituição da Área 
Especial de Interesse Turístico, a qual deverá se enviada pela EMBRATUR ao CNTur, 
para, se aprovada, ser encaminhada ao Presidente da República, por intermédio do 
Ministro da Indústria e do Comércio, nos termos do artigo 5º. 

Art . 20 - Instituída a Área Especial de Interesse Turístico na categoria prioritária, a 
EMBRATUR apresentará ao Grupo de Trabalho, no prazo de dez dias, os termos de 
referência para a elaboração dos planos e programas a executar. 

Parágrafo único - Desses planos e programas constarão: 

I - a especificação dos trabalhos; 

II - a metodologia básica; 

III - o prazo de elaboração de cada etapa de trabalho, de acordo com o prazo 
fixado pelo decreto que a instituir; 

IV - o orçamento básico e as fontes de recursos. 

Art . 21 - Terminados os trabalhos a que se refere o artigo 20, o Grupo de Trabalho 
apresentará relatório circunstanciado a EMRATUR. 

Art . 22 - A EMBRATUR, após a publicação do decreto de instituição da Área Especial 
de Interesse Turístico, solicitará aos governos, órgãos e entidades a que se referem 
o artigo 14, da Lei nº 6.513, de 20 de dezembro de 1977, e o artigo 2º deste Decreto, 
que designem, no prazo de quinze dias, seus  

Art . 23 - A Comissão Técnica de Acompanhamento, nomeada por portaria do Ministro 
da Indústria e do Comércio, competirá supervisionar a elaboração dos planos e 
programas e a sua implementação, uma vez aprovados. 

Art . 24 - Constarão obrigatoriamente dos planos e programas: 

I - as normas que devam ser observadas, a critério dos órgãos e entidades 
referidos no art. 2º deste Decreto, para assegurar a preservação, conservação, 
restauração, recuperação ou valorização, conforme o caso, do patrimônio cultural ou 
natural existente e dos aspectos sociais próprios da Área Especial de Interesse 
Turístico Instituída; 

II - diretrizes para o desenvolvimento urbano e a ocupação do solo, 
condicionadas aos objetivos enumerados no inciso I e aos planos de desenvolvimento 
urbano aprovados pelos órgãos competentes; 

III - indicação das fontes de recursos e de financiamento disponíveis. 

Art . 25 - Aprovados pela Comissão Técnica de Acompanhamento, os planos e 
programas serão encaminhados, através da EMBRATUR, à apreciação do CNTur. 

Art . 26 - Os planos e programas aprovados pelo CNTur serão encaminhados pela 
EMBRATUR aos órgãos e entidades competentes para viabilizar sua implementação, 
nos níveis federal, estadual, metropolitano e municipal. 
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Art . 27 - No caso de Área Especial de Interesse Turístico da categoria de reserva, os 
órgãos e entidades federais, estaduais e municipais coordenar-se-ão com a 
EMBRATUR e com os órgãos e entidades que devam participar da preservação e 
conservação das principais características que conferem potencialidade turística à 
Área, sempre que seus projetos, quaisquer que seja sua natureza, possam influir 
nessas características. 

CAPÍTULO III 
Dos Locais de Interesse Turístico 

Art . 28 - Locais de Interesse Turístico são trechos do território nacional, 
compreendidos ou não em Áreas Especiais de Interesse Turístico, destinados, por sua 
adequação ao desenvolvimento de atividades turísticas, mediante a realização de 
projetos específicos, que forem assim instituídos na forma do disposto no presente 
Decreto, compreendendo: 

I - bens não sujeitos a regime específico de proteção; 

II - os respectivos entornos de proteção e de ambientação. 

Art . 29 - Ouvidos os órgãos e entidades referidos no artigo 2º, a EMBRATUR 
elaborará as pesquisas, estudos e levantamentos necessários à instituição de Local 
de Interesse Turístico. 

Art . 30 - As pesquisas, estudos e levantamentos indicarão relativamente a cada Local 
de Interesse Turístico: 

I - seus limites; 

Il - os entornos de proteção e de ambientação; 

III - os principais aspectos e características do Local de Interesse Turístico; 

IV - as normas gerais de uso e ocupação do Local de Interesse Turístico, 
destinadas a assegurar a preservação e conservação dos aspectos e características 
mencionados no inciso III, com eles harmonizando as edificações e construções. 

Art . 31 - Os Locais de Interesse Turístico serão instituídos por resolução do CNTur, 
mediante proposta da EMBRATUR, à vista dos estudos, pesquisas e levantamentos 
realizados. 

Parágrafo único - A instituição de Local de Interesse Turístico situado no espaço 
físico objeto de pesquisas, estudos e levantamentos para o fim de instituição de Área 
Especial de Interesse Turístico, depender da aprovação dos planos e programas a 
que se refere o artigo 4º. 

CAPÍTULO IV 
Dos Bens Culturais ou Naturais de Interesse Turístico 

Art . 32 - Consideram-se de interesse turístico: 

I - os bens relacionados nos incisos I a VIII, do artigo 1º, da Lei nº 6.513, de 20 
de dezembro de 1977, existentes em Áreas Especiais de Interesse Turístico, e em 
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Locais de Interesse Turístico, instituídos na forma deste Decreto, inclusive os 
protegidos por legislação específica; 

II - os que vierem a ser assim declarados por decreto, mediante proposta da 
EMBRATUR, aprovada pelo CNTur, ouvidos os órgãos e entidades a que se refere o 
artigo 2º. 

Art . 33 - Aplicam-se, no que couber, as disposições deste Decreto aos bens culturais 
ou naturais de que trata este Capítulo. 

CAPÍTULO V 
Da Ação dos Estados e dos Municípios 

Art . 34 - Observada a competência própria dos Estados e Municípios, para a 
execução do disposto neste Decreto, a EMBRATUR poderá celebrar com os mesmos 
convênios, contratos e outros instrumentos, para os seguintes fins: 

I - execução, nos respectivos territórios e no que for de sua competência, da Lei 
nº 6.513, de 20 de dezembro de 1977, e deste Decreto; 

Il - elaboração e execução de planos o programas; 

III - compatibilização da sua ação, respeitadas as respectivas esferas de 
competência e atendidos os interesses peculiares dos Estados, das Regiões 
Metropolitanas dos Municípios. 

Art . 35 - A EMBRATUR poderá ainda, celebrar convênios, contratos e outros 
instrumentos, com órgãos e entidades federais, estaduais e municipais, visando à 
preservação do patrimônio cultural e natural, sempre com a participação da SPHAN, 
respeitando o disposto no § 1º, do artigo 6º, da Lei nº 6.513, de 20 de dezembro de 
1977. 

Art . 36 - Áreas Especiais de Interesse Turístico e Locais de Interesse Turístico, nos 
termos legislação própria, em caráter complementar, em nível estadual ou municipal, 
observadas as diretrizes fixadas na Lei nº 6.513, de 20 de dezembro de 1977, e neste 
Decreto. 

Art . 37 - Instituídos Área Especial de Interesse Turístico ou Local de Interesse 
Turístico, os órgãos e entidades mencionados no artigo 2º prestarão toda a assistência 
necessária aos Estados e Municípios interessados, visando à compatibilização de sua 
legislação com as diretrizes, planos e programas aprovados na forma deste Decreto. 

Art . 38 - A EMBRATUR e os órgãos, entidades e agências federais que tenham 
programas de apoio à atividade turística darão prioridade, na concessão de quaisquer 
estímulos fiscais ou financeiros, aos Estados e Municípios que hajam compatibilizado 
sua legislação com a Lei nº 6.513, de 20 de dezembro de 1977, e com este Decreto. 

CAPÍTULO VI 
Das Penalidades 

Art . 39 - Além da ação penal cabível, a modificação não autorizada, a destruição, a 
desfiguração ou o desvirtuamento da feição original, no todo ou em parte, das Áreas 
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Especiais de Interesse Turístico ou dos Locais de Interesse Turístico, sujeitam o 
infrator às seguintes penalidades: 

I - multa de valor equivalente a até mil Obrigações Reajustáveis do Tesouro 
Nacional (ORTN’s); 

II - interdição de atividade ou de utilização incompatível com os usos 
permissíveis das Áreas Especiais de Interesse Turístico ou dos Locais de Interesse 
Turístico; 

III - embargo de obras; 

IV - obrigações de reparar os danos que houver causado, restaurar o que houver 
danificado, reconstruir o que houver alterado ou desfigurado; 

V - demolição de construção ou remoção de objeto que interfira com os entornos 
de proteção e ambientação do Local de Interesse Turístico. 

§ 1º - O CNTur, mediante proposta da EMBRATUR, estabelecerá os critérios 
para gradação das penalidades previstas neste artigo. 

§ 2º - As penalidades dos incisos II a V, do artigo 39, poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a do inciso I. 

§ 3º - Nos casos de bens culturais e naturais sob a proteção da SPHAN, do IBDF 
e da SEMA, aplicar-se-ão as penalidades constantes da respectiva legislação 
específica, sem prejuízo das demais cabíveis na espécie. 

§ 4º - Quando o infrator for pessoa jurídica, as físicas que, de qualquer forma 
houverem concorrido para a práticas de ato punível na forma deste Decreto, ficam 
igualmente sujeitas às penalidades previstas no item I deste artigo. 

Art . 40 - Verificado o exercício de atividades ou de utilização incompatível com os 
usos permissíveis nas Áreas Especiais de Interesse Turístico ou nos Locais de 
Interesse Turístico, será o responsável intimado a cessar a atividade ou a utilização 
incompatível. 

Parágrafo único - Da intimação, constará o prazo para a paralisação total da 
atividade ou da utilização incompatível, sob pena de aplicação de multa. 

Art . 41 - Qualquer obra que resulte nas ações mencionadas no artigo 40 será 
embargada pela EMBRATUR, notificando-se o responsável a reparar os danos 
causados e a restaurar ou reconstituir o que houver sido danificado, alterado ou 
desfigurado. 

Parágrafo único - Da intimação constará o prazo do realização das obras de 
reparação, restauração ou reconstrução, sob pena da aplicação das sanções 
previstas no artigo 39. 

Art . 42 - Verificada a existência de construção ou obstáculo que interfira com os 
entornos de proteção e ambientação do Local de Interesse Turístico, o responsável 
será intimado a demolir a construção ou remover o obstáculo, em prazo estabelecido, 
sob pena de aplicação das sanções previstas no artigo 39. 

Art . 43 - As penalidades a que se refere o art. 39 serão aplicadas pela EMBRATUR 
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ou pelos órgãos e entidades a que se refere o art. 2º deste Decreto, conforme o caso. 

§ 1º - Das penalidades aplicadas pela EMBRATUR caberá recurso ao CNTur: 

I - De Ofício, nos casos de multa de valor superior a cem (100) Obrigações 
Reajustáveis do Tesouro Nacional (ORTN’s); 

II - Voluntário, sem efeito suspensivo, na forma e nos prazos a serem 
determinados por Resolução do CNTur, nos demais casos. 

§ 2º - O produto das multas constituirá renda própria do órgão ou entidade que 
houver aplicado a penalidade. 

Art . 44 - Aplicada qualquer das penalidades previstas nos incisos II a V, do artigo 39, 
a EMBRATUR comunicará o fato à autoridade competente, requisitando desta as 
providências necessárias, inclusive meios judiciais ou policiais, se for o caso, para 
efetivar a medida. 

CAPÍTULO VII 
Disposições Gerais e Transitórias 

Art . 45 - A EMBRATUR encaminhará ao Registro de Imóveis competente cópias dos 
atos instituidores e declaratórios de Áreas Especiais de Interesse Turístico e de Locais 
de Interesse Turístico, para o fim de averbação à margem das transcrições e 
matrículas dos imóveis neles localizados. 

Art . 46 - Dos instrumentos de alienação de imóveis situados em Áreas Especiais de 
Interesse Turístico ou em Locais de Interesse Turístico, constará, obrigatoriamente, 
sob pena de nulidade, o respectivo ato declaratório de que trata o artigo 45, ainda que 
por meio de referência. 

Art . 47 - Instituída Área Especial de Interesse Turístico ou Local de Interesse Turístico, 
na forma deste Decreto, a EMBRATUR promoverá, junto aos poderes competentes e 
observadas as prescrições legais próprias, os atos de desapropriação e de declararão 
das servidões administrativas que se fizerem necessários. 

Art . 48 - O CNTur e a EMBRATUR, em suas respectivas esferas de competência, 
poderão baixar atos para a execução deste Decreto. 

Art . 49 - O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Brasília, em 06 de julho de 1981, 160º da Independência e 93º da República. 

João Figueiredo, João Camilo Penna 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 07/07/1977 
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Decreto nº 91.766, de 10 de outubro de 1985 

Aprova o Plano Nacional de Reforma 
Agrária - PNRA, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 81, 
inciso III, da Constituição e o art. 34 do Estatuto da Terra (Lei nº 4.504, de 30 de 
novembro de 1964),  

DECRETA: 

Art. 1º. Fica aprovado o Plano Nacional de Reforma Agrária - PNRA, apresentado pelo 
Ministério da Reforma e do Desenvolvimento Agrário - MIRAD, para o período 
1985/1989, abrangendo 01(hum) milhão e 400.000 (quatrocentas mil) famílias 
beneficiárias, nos termos do anexo que é parte integrante do presente Decreto. 

Art. 2º. O Plano Nacional de Reforma Agrária a que se refere o artigo anterior será 
executado pelo Instítuto Nacional de CoIonização e Reforma Agrária - INCRA, 
autarquia especial, vinculada ao MIRAD, em Áreas Regionais Prioritárias, mediante 
Planos Regionais de Reforma Agrária e respectivos Projetos de execução, nos termos 
do que estabelecem os arts. 35 e 36 do Estatuto da Terra. 

§ 1º - Os Planos Regionais de Reforma Agrária somente serão executados após 
aprovação pelo Presidente da República. 

§ 2º O Poder Público evitará, sempre que conveniente, a desapropriação dos 
imóveis rurais que observem os requisitos estabelecidos no §1º do art. 2º do Estatuto 
da Terra, mesmo quando classificados de acordo com o inciso V, do art. 4º do referido 
diploma legal. 

§ 3º - O Poder Público evitará a desapropriação de imóveis rurais que, embora 
incluídos em zonas prioritárias, apresentem elevada incidência de arrendatárias e ou 
parceiros agrícolas e cujos proprietários observem rigorisamente as disposições 
legais que regulam as relações de trabalho entre os proprietários e os cultivadores 
diretos. 

Art. 3º. Os Planos e Projetos destinados à execução do PNRA terão prioridade 
absoluta para atuação dos Órgãos e Serviços Federais, consoante o que dispõem os 
parágrafos 1º e 2º do art. 34 do Estatuto da Terra. 

§ 1º - Os Planos e Programas Especiais e de Desenvolvimento em geral, total 
ou parcialmente financiados pelo Governo Federal nas Áreas Regionais Prioritárias, 
serão ajustados aos objetivos e metas do PNRA. 

§ 2º - Nas demais áreas, os Planos e Programas Regionais relacionados com a 
intervenção fundiária deverão ser adequados, no que couber, ao PNRA. 

Art. 4º. A Secretaria de Planejamento da Presidência da República alocará os recursos 
necessários à execução do PNRA, nos orçamentos anuais e plurianuais. 

Art. 5º. Os Ministérios e respectivos órgãos consignarão em seus orçamentos, as 
dotações necessárias à execução da Reforma Agrária nas suas respectivas áreas de 
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ação. 

Art. 6º. Fica o MIRAD, através do INCRA, autorizado a firmar acordos ou convênios 
com Estados, Territórios, Municípios e Distrito Federal, bem como com órgãos da 
administração federal e entidades vinculadas, para execução do PNRA. 

Art. 7º. As pessoas jurídicas, órgãos ou entes da administração federal centralizada e 
descentralizada providenciarão, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, em conjunto 
com o INCRA, o levantamento completo dos imóveis rurais de seu domínio e posse 
visando a apurar aqueles adequados a serem incorporados ao processo de Reforma 
Agrária. 

Art. 8º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Brasília, 10 de outubro de 1985; 164º da Independência e 97º da República. 

José Sarney,Nelson Ribeiro 

Este texto não substitui o original publicado no Diário Oficial da União - Seção 1 de 
11/10/1985
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Decreto nº 2.661, de 8 de julho de 1998 

Regulamenta o parágrafo único do art. 27 
da Lei nº 4.771, de 15 de setembro de 1965 
(código florestal), mediante o 
estabelecimento de normas de precaução 
relativas ao emprego do fogo em práticas 
agropastoris e florestais, e dá outras 
providências 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 27 
da Lei nº 4.771, de 15 de setembro de 1965, e no art. 9º da Lei nº 6.938, de 31 de 
agosto de 1981, 

DECRETA: 

CAPÍTULO I 
Da Proibição do Emprego do Fogo 

Art 1º É vedado o emprego do fogo: 

I - nas florestas e demais formas de vegetação; 

II - para queima pura e simples, assim entendida aquela não carbonizável, de 

a) aparas de madeira e resíduos florestais produzidos por serrarias e 
madeireiras, como forma de descarte desses materiais; 

b) material lenhoso, quando seu aproveitamento for economicamente viável; 

III - numa faixa de: 

a) quinze metros dos limites das faixas de segurança das linhas de transmissão 
e distribuição de energia elétrica; 

b) cem metros ao redor da área de domínio de subestação de energia elétrica; 

c) vinte e cinco metros ao redor da área de domínio de estações de 
telecomunicações; 

d) cinqüenta metros a partir de aceiro, que deve ser preparado, mantido limpo 
e não cultivado, de dez metros de largura ao redor das Unidades de Conservação; 

e) quinze metros de cada lado de rodovias estaduais e federais e de ferrovias, 
medidos a partir da faixa de domínio; 

IV - no limite da linha que simultaneamente corresponda: (Redação dada pelo 
Decreto nº 3.010, de 1999). 

a) à área definida pela circunferência de raio igual a seis mil metros, tendo como 
ponto de referência o centro geométrico da pista de pouso e decolagem de 
aeródromos públicos;(Redação dada pelo Decreto nº 3.010, de 1999). 

b) à área cuja linha perimetral é definida a partir da linha que delimita a área 
patrimonial de aeródromo público, dela distanciando no mínimo dois mil metros, 
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externamente, em qualquer de seus pontos. (Redação dada pelo Decreto nº 3.010, de 
1999). 

§ 1o  Quando se tratar de aeródromos públicos que operem somente nas 
condições visuais diurnas (VFR) e a queima se realizar no período noturno 
compreendido entre o por e o nascer do Sol, será observado apenas o limite de que 
trata a alínea "b" do inciso IV. (Redação dada pelo Decreto nº 3.010, de 1999). 

§ 2o  Quando se tratar de aeródromos privados, que operem apenas nas 
condições visuais diurnas (VFR) e a queima se realizar no período noturno, 
compreendido entre o por e o nascer do Sol, o limite de que trata a alínea "b" do inciso 
IV será reduzido para mil metros. (Redação dada pelo Decreto nº 3.010, de 1999). 

§ 3o  Após 9 de julho de 2003, fica proibido o uso do fogo, mesmo sob a forma 
de queima controlada, para queima de vegetação contida numa faixa de mil metros 
de aglomerado urbano de qualquer porte, delimitado a partir do seu centro urbanizado, 
ou de quinhentos metros a partir do seu perímetro urbano, se superior. (Redação dada 
pelo Decreto nº 3.010, de 1999). 

 

CAPÍTULO II 
Da Permissão do Emprego do Fogo 

 

Art 2º Observadas as normas e condições estabelecidas por este Decreto, é permitido 
o emprego do fogo em práticas agropastoris e florestais, mediante Queima 
Controlada. 

Parágrafo único. Considera-se Queima Controlada o emprego do fogo como 
fator de produção e manejo em atividades agropastoris ou florestais, e para fins de 
pesquisa científica e tecnológica, em áreas com limites físicos previamente definidos. 

Art 3º O emprego do fogo mediante Queima Controlada depende de prévia 
autorização, a ser obtida pelo interessado junto ao órgão do Sistema Nacional do Meio 
Ambiente - SISNAMA, com atuação na área onde se realizará a operação. 

Art 4º Previamente à operação de emprego do fogo, o interessado na obtenção de 
autorização para Queima Controlada deverá: 

I - definir as técnicas, os equipamentos e a mão-de-obra a serem utilizados; 

II - fazer o reconhecimento da área e avaliar o material a ser queimado; 

III - promover o enleiramento dos resíduos de vegetação, de forma a limitar a 
ação do fogo; 

IV - preparar aceiros de no mínimo três metros de largura, ampliando esta faixa 
quando as condições ambientais, topográficas, climáticas e o material combustível a 
determinarem; 

V - providenciar pessoal treinado para atuar no local da operação, com 
equipamentos apropriados ao redor da área, e evitar propagação do fogo fora dos 
limites estabelecidos; 
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VI - comunicar formalmente aos confrontantes a intenção de realizar a Queima 
Controlada, com o esclarecimento de que, oportunamente, e com a antecedência 
necessária, a operação será confirmada com a indicação da data, hora do início e do 
local onde será realizada a queima; 

VII - prever a realização da queima em dia e horário apropriados, evitando-se os 
períodos de temperatura mais elevada e respeitando-se as condições dos ventos 
predominantes no momento da operação; 

VIII - providenciar o oportuno acompanhamento de toda a operação de queima, 
até sua extinção, com vistas à adoção de medidas adequadas de contenção do fogo 
na área definida para o emprego do fogo. 

§ 1º O aceiro de que trata o inciso IV deste artigo deverá ter sua largura duplicada 
quando se destinar à proteção de áreas de florestas e de vegetação natural, de 
preservação permanente, de reserva legal, aquelas especialmente protegidas em ato 
do poder público e de imóveis confrontantes pertencentes a terceiros. 

§ 2º Os procedimentos de que tratam os incisos deste artigo devem ser 
adequados às peculiaridades de cada queima a se realizar, sendo imprescindíveis 
aqueles necessários à segurança da operação, sem prejuízo da adoção de outras 
medidas de caráter preventivo. 

Art 5º Cumpridos os requisitos e as exigências previstas no artigo anterior, o 
interessado no emprego de fogo deverá requerer, por meio da Comunicação de 
Queima Controlada, junto ao órgão competente do SISNAMA, a emissão de 
Autorização de Queima Controlada. 

§ 1º O requerimento previsto neste artigo será acompanhado dos seguintes 
documentos: 

I - comprovante de propriedade ou de justa posse do imóvel onde se realizará a 
queima; 

II - cópia da autorização de desmatamento, quando legalmente exigida; 

III - Comunicação de Queima Controlada. 

§ 2º Considera-se Comunicação de Queima Controlada o documento subscrito 
pelo interessado no emprego do fogo, mediante o qual ele dá ciência ao órgão do 
SISNAMA de que cumpriu os requisitos e as exigências previstas no artigo anterior e 
requer a Autorização de Queima Controlada. 

Art 6º Protocolizado o requerimento de Queima Controlada, o órgão competente do 
SISNAMA, no prazo máximo de quinze dias, expedirá a autorização correspondente. 

Parágrafo único. Não expedida a autorização no prazo estipulado neste artigo, 
fica o requerente autorizado a realizar a queima, conforme comunicado, salvo se se 
tratar de área sujeita à realização de vistoria prévia a que se refere o artigo seguinte. 

Art 7º A Autorização de Queima Controlada somente será emitida após a realização 
da vistoria prévia, obrigatória em áreas: 

I - que contenham restos de exploração florestal; 
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II - limítrofes às sujeitas a regime especial de proteção, estabelecido em ato do 
poder público. 

Parágrafo único. A vistoria prévia deverá ser dispensada em áreas cuja 
localização e características não atendam ao disposto neste artigo. 

Art 8º A Autorização de Queima Controlada será emitida com finalidade específica e 
com prazo de validade suficiente à realização da operação de emprego do fogo, dela 
constando, expressamente, o compromisso formal do requerente, sob pena de 
incorrer em infração legal, de que comunicará aos confrontantes a área e a hora de 
realização da queima, nos termos em que foi autorizado. 

Art 9º Poderá ser revalidada a Autorização de Queima Controlada concedida 
anteriormente para a mesma área, para os mesmos fins e para o mesmo interessado, 
ficando dispensada nova apresentação dos documentos previstos neste artigo, salvo 
os comprovantes de comunicação aos confrontantes, de que trata o inciso VI do art. 
4º. 

Art 10. Além de autorizar o emprego do fogo, a Autorização de Queima Controlada 
deverá conter orientações técnicas adicionais, relativas às peculiaridades locais, aos 
horários e dias com condições climáticas mais adequadas para a realização da 
operação, a serem obrigatoriamente observadas pelo interessado. 

Art 11. O emprego do fogo poderá ser feito de forma solidária, assim entendida a 
operação realizada em conjunto por vários produtores, mediante mutirão ou outra 
modalidade de interação, abrangendo simultaneamente diversas propriedades 
familiares contíguas, desde que o somatório das áreas onde o fogo será empregado 
não exceda quinhentos hectares. 

Parágrafo único. No caso de emprego do fogo de forma solidária, a Comunicação 
e a Autorização de Queima Controlada deverão contemplar todas as propriedades 
envolvidas. 

Art 12. Para os fins do disposto neste Decreto, os órgãos do SISNAMA deverão dispor 
do trabalho de técnicos, habilitados para avaliar as Comunicações de Queima 
Controlada, realizar vistorias e prestar orientação e assistência técnica aos 
interessados no emprego do fogo. 

Parágrafo único. Compete aos órgãos integrantes do SISNAMA promover a 
habilitação de técnicos para atuar junto a prefeituras municipais e demais entidades 
ou organismos públicos ou privados, a fim de possibilitar o fiel cumprimento deste 
Decreto, 

 

CAPÍTULO III 
Do Ordenamento e da Suspensão Temporária do Emprego do Fogo 

Art 13. Os órgãos integrantes do SISNAMA poderão estabelecer escalonamento 
regional do processo de Queima Controlada, com base nas condições atmosféricas e 
na demanda de Autorizações de Queima Controlada, para controle dos níveis de 
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fumaça produzidos. 

Art 14. A autoridade ambiental competente poderá determinar a suspensão da 
Queima Controlada da região ou município quando: 

I - constatados risco de vida, danos ambientais ou condições meteorológicas 
desfavoráveis; 

II - a qualidade do ar atingir índices prejudiciais à saúde humana, constatados 
por equipamentos e meios adequados, oficialmente reconhecidos como parâmetros; 

III - os níveis de fumaça, originados de queimadas, atingirem limites mínimos de 
visibilidade, comprometendo e colocando em risco as operações aeronáuticas, 
rodoviárias e de outros meios de transporte. 

Art 15. A Autorização de Queima Controlada será suspensa ou cancelada pela 
autoridade ambiental nos seguintes casos: 

I - em que se registrarem risco de vida, danos ambientais ou condições 
meteorológicas desfavoráveis; 

II - de interesse e segurança pública; 

III - de descumprimento das normas vigentes. 

CAPÍTULO IV 
Da Redução Gradativa do Emprego do Fogo 

Art 16. O emprego do fogo, como método despalhador e facilitador do corte de cana-
de-açúcar em áreas passíveis de mecanização da colheita, será eliminado de forma 
gradativa, não podendo a redução ser inferior a um quarto da área mecanizável de 
cada unidade agroindustrial ou propriedade não vinculada a unidade agroindustrial, a 
cada período de cinco anos, contados da data de publicação deste Decreto. 

§ 1º Para os efeitos deste artigo, considera-se mecanizável a área na qual está 
situada a lavoura de cana-de-açúcar, cuja declividade seja inferior a doze por cento. 

§ 2º O conceito de que trata o parágrafo anterior deverá ser revisto 
periodicamente para adequar-se à evolução tecnológica na colheita de cana-de-
açúcar, oportunidade em que serão ponderados os efeitos sócio-econômicos 
decorrentes da incorporação de novas áreas ao processo de colheita mecanizada. 

§ 3º As novas áreas incorporadas ao processo de colheita mecanizada, nos 
termos do parágrafo anterior, terão a redução gradativa do emprego do fogo como 
método despalhador e facilitador do corte da cana-de-açúcar conforme o caput deste 
artigo, contada a partir da publicação do novo conceito de área mecanizável. 

§ 4º As lavouras de até cento e cinqüenta hectares, fundadas em cada 
propriedade, não estarão sujeitas à redução gradativa do emprego do fogo de que 
trata este artigo. 

Art 17. A cada cinco anos, contados da data de publicação deste Decreto, será 
realizada, pelos órgãos competentes, avaliação das conseqüências sócio-econômicas 
decorrentes da proibição do emprego do fogo para promover os ajustes necessários 



 

678 
 

nas medidas impostas. 

CAPÍTULO V 
Das Disposições Finais 

 

Art 18. Fica criado, no âmbito do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 
Naturais Renováveis - IBAMA, o Sistema Nacional de Prevenção e Combate a 
Incêndios Florestais PREVFOGO. 

Parágrafo único. O PREVFOGO será coordenado pelo IBAMA e terá por 
finalidade o desenvolvimento de programas, integrados pelos diversos níveis de 
governo, destinados a ordenar, monitorar, prevenir e combater incêndios florestais, 
cabendo-lhe, ainda, desenvolver e difundir técnicas de manejo controlado do fogo, 
capacitar recursos humanos para difusão das respectivas técnicas e para 
conscientizar a população sobre os riscos do emprego inadequado do fogo. 

Art 19. O IBAMA deverá exercer, de forma sistemática e permanente, o monitoramento 
do emprego do fogo e adotar medidas e procedimentos capazes de imprimir eficiência 
à prática da Queima Controlada e ao PREVFOGO. 

Art 20. Para os efeitos deste Decreto, entende-se como incêndio florestal o fogo não 
controlado em floresta ou qualquer outra forma de vegetação. 

Art 21. Ocorrendo incêndio nas florestas e demais formas de vegetação, será 
permitido o seu combate com o emprego da técnica do contrafogo. 

Art 22. Será permitida a utilização de Queima Controlada, para manejo do 
ecossistema e prevenção de incêndio, se este método estiver previsto no respectivo 
Plano de Manejo da unidade de conservação, pública ou privada, e da reserva legal. 

Art 23. Continua regido pela legislação própria o emprego do fogo para o combate a 
pragas e a doenças da agropecuária e em operações de controle fitossanitário, a cujos 
procedimentos não se aplicam as normas deste Decreto. 

Art 24. Mediante a celebração de convênios, os órgãos do SISNAMA deverão 
articular-se com as entidades competentes pela fiscalização das rodovias federais, 
estaduais e municipais, no sentido de que, ao longo das respectivas faixas de domínio, 
aceiros sejam abertos e mantidos limpos. 

Art 25. O descumprimento do disposto neste Decreto e das exigências e condições 
instituídas em razão da aplicação de suas normas sujeita o infrator às penalidades 
previstas nos artigos 14 e 15 da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, e na Lei nº 
9.605, de 12 de fevereiro de 1998. 

Art 26. Os órgãos do SISNAMA baixarão normas complementares a este Decreto, no 
prazo de sessenta dias contados da data de sua publicação. 

Parágrafo único. As normas complementares a que se refere este artigo deverão 
conter orientações detalhadas sobre os procedimentos a serem adotados pelos 
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interessados em obter autorização para o emprego do fogo, e todas as informações 
que possam facilitar e agilizar o processamento dos requerimentos correspondentes. 

Art 27. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art 28. Fica revogado o Decreto nº 97.635, de 10 de abril de 1989. 

Brasília, 8 de julho de 1998; 177º da Independência e 110º da República. 

Fernando Henrique Cardoso, Francisco Sérgio Turra, Gustavo Krause  

Este texto não substitui o publicado no DOU de 9.7.1998 

 

Decreto nº 94.076, de 5 de março de 1987 

Institui o Programa Nacional de 
Microbacias Hidrográficas, e dá outras 
providências 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 81, 
itens III e V, da Constituição,  

DECRETA: 

Art. 1° Fica instituído o Programa Nacional de Microbacias Hidrográficas - PNMH, sob 
a supervisão do Ministério da Agricultura, visando a promover um adequado 
aproveitamento agropecuário dessas unidades ecológicas, mediante a adoção de 
práticas de utilização racional dos recursos naturais renováveis. 

Parágrafo único. O Ministro de Estado da Agricultura, em ato próprio, 
especificará as microbacias hidrográficas que integrarão o programa a que se refere 
este artigo. 

Art. 2° O PNMH tem como objetivos: 

I - executar ações voltadas para a prática de manejo e conservação dos recursos 
naturais renováveis, evitando sua degradação e objetivando um aumento sustentado 
da produção e produtividade agropecuárias, bem como da renda dos produtores 
rurais; 

II - estimular a participação dos produtores rurais e suas organizações nas 
atividades de que trata o inciso anterior; 

III - promover a fixação das populações no meio rural e reduzir os fluxos 
migratórios do campo para cidade. 

§ 1° O Programa será executado por órgãos e entidades pertencentes à 
Administração Pública Federal, sendo gradualmente descentralizado mediante a 
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transferência, disciplinada em convênio, de encargos e recursos para os Governos 
dos Estados, dos Territórios, do Distrito Federal e dos Municípios. 

§ 2° A descentralização das ações do Programa ficará condicionada à 
constituição de Comissões Locais de Coordenação, integradas por representantes 
dos Governos Municipais e dos produtores rurais, cujas atividades e projetos devem 
ser compatibilizados, em cada Estado, Território ou Distrito Federal, por Comissões 
vinculadas a seus respectivos Governos. 

Art. 3° A supervisão do PNMH ficará a cargo da Comissão Nacional de Coordenação, 
para essa finalidade constituída no Ministério da Agricultura, cabendo-lhe ainda: 

I - articular as ações desenvolvidas no âmbito do Ministério da Agricultura com 
as de responsabilidade de outros órgãos e entidades federais, bem como dos 
Governos dos Estados, Territórios, Distrito Federal e Municípios; 

II - expedir instruções normativas com vistas à execução do Programa; 

III - elaborar relatórios semestrais de acompanhamento do Programa; 

IV - proceder, para efeito do disposto no parágrafo único do artigo 1°, à indicação 
das microbacias hidrográficas que deverão integrar o Programa, ouvidas as 
Comissões mencionadas no § 2° do artigo 2°, in fine. 

Art. 4° A Comissão Nacional de Coordenação é composta por representantes das 
Secretarias Nacionais, integrantes da estrutura básica do Ministério da Agricultura, e 
das entidades vinculadas a esse Ministério, indicados por seus respectivos titulares e 
designados pelo Ministro de Estado da Agricultura. 

§ 1° O Presidente da Comissão Nacional de Coordenação será um dos seus 
integrantes, designado para essa função, pelo Ministro de Estado da Agricultura. 

§ 2° A Comissão Nacional de Coordenação poderá, eventualmente, contar com 
representantes de outras instituições, cujas atividades se relacionem com os objetivos 
do PNMH. 

Art. 5° A Secretaria de Recursos Naturais do Ministério da Agricultura dará à Comissão 
Nacional de Coordenação do PNMH apoio técnico e administrativo, funcionando como 
sua Secretaria Executiva. 

Art. 6° Integram o PNMH, sujeitando-se à orientação normativa da Comissão Nacional 
de Coordenação, os recursos para esse fim discriminados no Orçamento Geral da 
União e nos programas específicos de crédito rural. 

Art. 7° O Ministro de Estado da Agricultura expedirá as normas que regularão o 
funcionamento do PNMH e de sua Comissão Nacional de Coordenação, bem como 
das Comissões referidas no § 2° do artigo 2°, observadas as diretrizes básicas 
estabelecidas neste decreto. 

Art. 8° Fica extinto o Programa Nacional de Conservação dos Solos - PNCS, instituído 
pelo Decreto n° 76.470, de 16 de outubro de 1975, transferindo-se seu acervo e 
encargos para o PNMH. 
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Art. 9° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, em 05 de março de 1987; 166° da Independência e 99° da República. 

José Sarney, Iris Rezende Machado 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 6.3.1987 
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Decreto nº 97.632, de 10 de abril de 1989 

Dispõe sobre a regulamentação do artigo 
2°, inciso VIII, da Lei n° 6.938, de 31 de 
agosto de 1981, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 84, 
inciso IV, da Constituição, 

DECRETA: 

Art. 1º. Os empreendimentos que se destinam à exploração de recursos minerais 
deverão, quando da apresentação do Estudo de Impacto Ambiental - EIA e do 
Relatório do Impacto Ambiental - RIMA, submeter à aprovação do órgão ambiental 
competente, plano de recuperação de área degradada. 

Parágrafo único. Para os empreendimentos já existentes, deverá ser 
apresentado ao órgão ambiental competente, no prazo máximo de 180 (cento e 
oitenta) dias, a partir da data de publicação deste Decreto, um plano de recuperação 
da área degradada. 

Art. 2º. Para efeito deste Decreto são considerados como degradação os processos 
resultantes dos danos ao meio ambiente, pelos quais se perdem ou se reduzem 
algumas de suas propriedades, tais como, a qualidade ou capacidade produtiva dos 
recursos ambientais. 

Art. 3º. A recuperação deverá ter por objetivo o retorno do sítio degradado a uma forma 
de utilização, de acordo com um plano preestabelecido para o uso do solo, visando a 
obtenção de uma estabilidade do meio ambiente. 

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 10 de abril de 1989; 168° da Independência e 101° da República. 

José Sarney, João Alves Filho, Rubens Bayma Denys 

 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 12.4.1989
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Decreto nº 99.274, de 6 de junho de 1990 

Regulamenta a Lei nº 6.902, de 27 de abril 
de 1981, e a Lei nº 6.938, de 31 de agosto 
de 1981, que dispõem, respectivamente 
sobre a criação de Estações Ecológicas e 
Áreas de Proteção Ambiental e sobre a 
Política Nacional do Meio Ambiente, e dá 
outras providências 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, 
incisos IV e VI, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 6.902, de 27 de 
abril de 1981, e na Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, alterada pelas Leis nºs 
7.804, de 18 de julho de 1989, e 8.028, de 12 de abril de  

DECRETA: 

TÍTULO I 
Da Execução da Política Nacional do Meio Ambiente 

CAPÍTULO I 
Das Atribuições 

Art. 1º Na execução da Política Nacional do Meio Ambiente cumpre ao Poder Público, 
nos seus diferentes níveis de governo: 

I - manter a fiscalização permanente dos recursos ambientais, visando à 
compatibilização do desenvolvimento econômico com a proteção do meio ambiente e 
do equilíbrio ecológico; 

II - proteger as áreas representativas de ecossistemas mediante a implantação 
de unidades de conservação e preservação ecológica; 

III - manter, através de órgãos especializados da Administração Pública, o 
controle permanente das atividades potencial ou efetivamente poluidoras, de modo a 
compatibilizá-las com os critérios vigentes de proteção ambiental; 

IV - incentivar o estudo e a pesquisa de tecnologias para o uso racional e a 
proteção dos recursos ambientais, utilizando nesse sentido os planos e programas 
regionais ou setoriais de desenvolvimento industrial e agrícola; 

V - implantar, nas áreas críticas de poluição, um sistema permanente de 
acompanhamento dos índices locais de qualidade ambiental; 

VI - identificar e informar, aos órgãos e entidades do Sistema Nacional do Meio 
Ambiente, a existência de áreas degradadas ou ameaçadas de degradação, propondo 
medidas para sua recuperação; e 

VII - orientar a educação, em todos os níveis, para a participação ativa do 
cidadão e da comunidade na defesa do meio ambiente, cuidando para que os 
currículos escolares das diversas matérias obrigatórias contemplem o estudo da 
ecologia. 

Art. 2º A execução da Política Nacional do Meio Ambiente, no âmbito da Administração 
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Pública Federal, terá a coordenação do Secretário do Meio Ambiente. 

CAPÍTULO II 
Da Estrutura do Sistema Nacional do Meio Ambiente 

Art. 3º O Sistema Nacional do Meio Ambiente (Sisnama), constituído pelos órgãos e 
entidades da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e pelas 
fundações instituídas pelo Poder Público, responsáveis pela proteção e melhoria da 
qualidade ambiental, tem a seguinte estrutura: 

I - Órgão Superior: o Conselho de Governo; 

II - Órgão Consultivo e Deliberativo: o Conselho Nacional do Meio Ambiente 
(Conama); 

III - Órgão Central: a Secretaria do Meio Ambiente da Presidência da República 
(Semam/PR); 

IV - Órgãos Executores: o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 
Naturais Renováveis - IBAMA e o Instituto Chico Mendes de Conservação da 
Biodiversidade - Instituto Chico Mendes; (Redação dada pelo Decreto nº 6.792, de 
2009) 

V - Órgãos Seccionais: os órgãos ou entidades da Administração Pública Federal 
direta e indireta, as fundações instituídas pelo Poder Público cujas atividades estejam 
associadas às de proteção da qualidade ambiental ou àquelas de disciplinamento do 
uso de recursos ambientais, bem assim os órgãos e entidades estaduais responsáveis 
pela execução de programas e projetos e pelo controle e fiscalização de atividades 
capazes de provocar a degradação ambiental; e 

VI - Órgãos Locais: os órgãos ou entidades municipais responsáveis pelo 
controle e fiscalização das atividades referidas no inciso anterior, nas suas respectivas 
jurisdições. 

SEÇÃO I 
Da Constituição e Funcionamento do Conselho Nacional do Meio Ambiente 

Art. 4º O CONAMA compõe-se de: (Redação dada pelo Decreto nº 6.792, de 2009) 

I -Plenário; (Redação dada pelo Decreto nº 6.792, de 2009) 

II - Revogado pelo Decreto nº 9.806, de 2019 

III - Comitê de Integração de Políticas Ambientais; (Redação dada pelo Decreto 
nº 6.792, de 2009) 

IV - Câmaras Técnicas; (Redação dada pelo Decreto nº 6.792, de 2009) 

V - Grupos de Trabalho; e (Redação dada pelo Decreto nº 6.792, de 2009) 

VI - Grupos Assessores. (Redação dada pelo Decreto nº 6.792, de 2009) 

Art. 5º Integram o Plenário do Conama: (Redação dada pelo Decreto nº 99.355, de 
1990) 
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I - o Ministro de Estado do Meio Ambiente, que o presidirá; (Redação dada pelo 
Decreto nº 3.942, de 2001) 

II -o Secretário-Executivo do Ministério do Meio Ambiente, que será o seu 
Secretário-Executivo; (Redação dada pelo Decreto nº 3.942, de 2001) 

III - o Presidente do Ibama; (Redação dada pelo Decreto nº 9.806, de 2019) 

IV - um representante dos seguintes Ministérios, indicados pelos titulares das 
respectivas Pastas: (Redação dada pelo Decreto nº 9.806, de 2019) 

a) Casa Civil da Presidência da República; (Incluída pelo Decreto nº 9.806, de 
2019) 

b) Ministério da Economia; (Incluída pelo Decreto nº 9.806, de 2019) 

c) Ministério da Infraestrutura; (Incluída pelo Decreto nº 9.806, de 2019) 

d) Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento; (Incluída pelo Decreto 
nº 9.806, de 2019) 

e) Ministério de Minas e Energia; (Incluída pelo Decreto nº 9.806, de 2019) 

f) Ministério do Desenvolvimento Regional; e (Incluída pelo Decreto nº 9.806, 
de 2019) 

g) Secretaria de Governo da Presidência da República; (Incluída pelo Decreto 
nº 9.806, de 2019) 

V - um representante de cada região geográfica do País indicado pelo governo 
estadual; (Redação dada pelo Decreto nº 9.806, de 2019) (Vide Decreto nº 10.483, de 
2020) 

VI - dois representantes de Governos municipais, dentre as capitais dos Estados; 
(Redação dada pelo Decreto nº 9.806, de 2019) (Vide Decreto nº 10.483, de 2020) 

VII - quatro representantes de entidades ambientalistas de âmbito nacional 
inscritas, há, no mínimo, um ano, no Cadastro Nacional de Entidades Ambientalistas 
-Cnea, mediante carta registrada ou protocolizada junto ao Conama; e (Redação dada 
pelo Decreto nº 9.806, de 2019) (Vide Decreto nº 10.483, de 2020) 

VIII - dois representantes indicados pelas seguintes entidades empresariais: 
(Redação dada pelo Decreto nº 9.806, de 2019) (Vide Decreto nº 10.483, de 2020) 

a) Confederação Nacional da Indústria; (Redação dada pelo Decreto nº 9.806, 
de 2019) 

b) Confederação Nacional do Comércio; (Redação dada pelo Decreto nº 9.806, 
de 2019) 

c) Confederação Nacional de Serviços; (Redação dada pelo Decreto nº 9.806, 
de 2019) 

d) Confederação Nacional da Agricultura; e (Redação dada pelo Decreto nº 
9.806, de 2019) 

e) Confederação Nacional do Transporte. (Redação dada pelo Decreto nº 
9.806, de 2019) 

IX - Revogado pelo Decreto nº 9.806, de 2019 
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X - Revogado pelo Decreto nº 9.806, de 2019 

§ 1º Revogado pelo Decreto nº 9.806, de 2019 

§ 2º  Os representantes a que se referem os incisos IV a VIII do caput e o § 12, 
os seus respectivos suplentes e o suplente do Presidente do Ibama serão designados 
pelo Ministro de Estado do Meio Ambiente. (Redação dada pelo Decreto nº 9.938, de 
2019) 

§ 3º Revogado pelo Decreto nº 9.806, de 2019 

§ 4º Revogado pelo Decreto nº 9.806, de 2019 

§ 5º Revogado pelo Decreto nº 9.806, de 2019 

§ 6º Revogado pelo Decreto nº 9.806, de 2019 

§ 7º Revogado pelo Decreto nº 9.806, de 2019 

§ 8º  Os representantes a que se referem os incisos V, VI e VIII do caput terão 
mandato de um ano e serão escolhidos de forma sequencial conforme lista 
estabelecida por sorteio. (Incluído pelo Decreto nº 9.806, de 2019) 

§ 9º  Cada entidade ou órgão integrante do Plenário do Conama deverá indicar, 
além do membro titular, um membro suplente para representá-lo em suas ausências 
e seus impedimentos. (Incluído pelo Decreto nº 9.806, de 2019) 

§ 10.  Os representantes a que se refere o inciso VII do caput terão mandato de 
um ano e serão escolhidos por sorteio anual, vedada a participação das entidades 
ambientalistas detentoras de mandato. (Incluído pelo Decreto nº 9.806, de 2019) 

§ 11.  O Distrito Federal será incluído no sorteio do representante dos Governos 
estaduais da região Centro-Oeste. (Incluído pelo Decreto nº 9.806, de 2019) 

§ 12.  O Ministério Público Federal poderá indicar um representante, titular e 
suplente, para participar do Plenário do Conama na qualidade de membro convidado, 
sem direito a voto. (Incluído pelo Decreto nº 9.939, de 2019) 

Art. 6º O Plenário do CONAMA reunir-se-á, em caráter ordinário, a cada três meses, 
no Distrito Federal, e, extraordinariamente, sempre que convocado pelo seu 
Presidente, por iniciativa própria ou a requerimento de pelo menos dois terços de seus 
membros. 

§ 1º Revogado pelo Decreto nº 9.806, de 2019 

§ 2º O Plenário do CONAMA reunir-se-á em sessão pública, com a presença de 
pelo menos a metade mais um dos seus membros e deliberará por maioria simples 
dos membros presentes no Plenário, cabendo ao Presidente da sessão, além do voto 
pessoal, o de qualidade. (Redação dada pelo Decreto nº 3.942, de 2001) 

§ 3º O Presidente do Conama será substituído, em suas ausências e seus 
impedimentos, pelo Secretário-Executivo do Conama. (Redação dada pelo Decreto nº 
9.806, de 2019) 

§ 4º A participação dos membros do CONAMA é considerada serviço de 
natureza relevante e não será remunerada, cabendo às instituições representadas o 
custeio das despesas de deslocamento e estadia. 
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§ 5º  Os representantes de que trata o inciso VII do caput do art. 5º poderão ter 
as despesas de deslocamento e estada pagas à conta de recursos orçamentários do 
Ministério do Meio Ambiente. (Redação dada pelo Decreto nº 9.806, de 2019) 

Art. 6º-A. Revogado pelo Decreto nº 9.806, de 2019 

Art. 6º-B. Revogado pelo Decreto nº 9.806, de 2019 

Art. 6º-C  O Conama poderá realizar reuniões regionais, de caráter não deliberativo, 
com a participação de representantes dos Estados, do Distrito Federal e das capitais 
dos Estados das respectivas regiões. (Incluído pelo Decreto nº 9.806, de 2019) 

SEÇÃO II 
Da Competência do Conselho Nacional do Meio Ambiente 

Art. 7o  Compete ao CONAMA: (Redação dada pelo Decreto nº 3.942, de 2001) 

I - estabelecer, mediante proposta do IBAMA, normas e critérios para o 
licenciamento de atividades efetiva ou potencialmente poluidoras, a ser concedido 
pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios e supervisionada pelo referido 
Instituto;  

II - determinar, quando julgar necessário, a realização de estudos das 
alternativas e das possíveis conseqüências ambientais de projetos públicos ou 
privados, requisitando aos órgãos federais, estaduais e municipais, bem assim a 
entidades privadas, as informações indispensáveis para apreciação dos estudos de 
impacto ambiental, e respectivos relatórios, no caso de obras ou atividades de 
significativa degradação ambiental, especialmente nas áreas consideradas patrimônio 
nacional; (Redação dada pelo Decreto nº 3.942, de 2001) 

III - Revogado pelo Decreto nº 9.806, de 2019 

IV - determinar, mediante representação do IBAMA, a perda ou restrição de 
benefícios fiscais concedidos pelo Poder Público, em caráter geral ou condicional, e a 
perda ou suspensão de participação em linhas de financiamento em estabelecimentos 
oficiais de crédito; (Redação dada pelo Decreto nº 3.942, de 2001) 

V - estabelecer, privativamente, normas e padrões nacionais de controle da 
poluição causada por veículos automotores, aeronaves e embarcações, mediante 
audiência dos Ministérios competentes; (Redação dada pelo Decreto nº 3.942, de 
2001) 

VI - estabelecer normas, critérios e padrões relativos ao controle e à manutenção 
da qualidade do meio ambiente com vistas ao uso racional dos recursos ambientais, 
principalmente os hídricos; (Redação dada pelo Decreto nº 3.942, de 2001) 

VII - assessorar, estudar e propor ao Conselho de Governo diretrizes de políticas 
governamentais para o meio ambiente e os recursos naturais; (Redação dada pelo 
Decreto nº 3.942, de 2001) 

VIII - deliberar, no âmbito de sua competência, sobre normas e padrões 
compatíveis com o meio ambiente ecologicamente equilibrado e essencial à sadia 
qualidade de vida; (Redação dada pelo Decreto nº 3.942, de 2001) 
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IX - estabelecer os critérios técnicos para declaração de áreas críticas, saturadas 
ou em vias de saturação; (Redação dada pelo Decreto nº 3.942, de 2001) 

X - acompanhar a implementação do Sistema Nacional de Unidades de 
Conservação da Natureza-SNUC, conforme disposto no inciso I do art. 6o da Lei 
no 9.985, de 18 de julho de 2000; (Redação dada pelo Decreto nº 3.942, de 2001) 

XI - propor sistemática de monitoramento, avaliação e cumprimento das normas 
ambientais; (Redação dada pelo Decreto nº 3.942, de 2001) 

XII - incentivar a instituição e o fortalecimento institucional dos Conselhos 
Estaduais e Municipais de Meio Ambiente, de gestão de recursos ambientais e dos 
Comitês de Bacia Hidrográfica; (Redação dada pelo Decreto nº 3.942, de 2001) 

XIII - avaliar a implementação e a execução da política ambiental do País; 
(Redação dada pelo Decreto nº 3.942, de 2001) 

XIV - recomendar ao órgão ambiental competente a elaboração do Relatório de 
Qualidade Ambiental, previsto no art. 9o inciso X da Lei no 6.938, de 31 de agosto de 
1981; (Redação dada pelo Decreto nº 3.942, de 2001) 

XV - estabelecer sistema de divulgação de seus trabalhos; (Incluído pelo Decreto 
nº 3.942, de 2001) 

XVI - promover a integração dos órgãos colegiados de meio ambiente; (Incluído 
pelo Decreto nº 3.942, de 2001) 

XVII - elaborar, aprovar e acompanhar a implementação da Agenda Nacional de 
Meio Ambiente, a ser proposta aos órgãos e às entidades do SISNAMA, sob a forma 
de recomendação; (Incluído pelo Decreto nº 3.942, de 2001) 

XVIII - deliberar, sob a forma de resoluções, proposições, recomendações e 
moções, visando o cumprimento dos objetivos da Política Nacional de Meio Ambiente; 
e (Incluído pelo Decreto nº 3.942, de 2001) 

XIX - elaborar o seu regimento interno. (Incluído pelo Decreto nº 3.942, de 2001) 

§ 1º As normas e os critérios para o licenciamento de atividades potencial ou 
efetivamente poluidoras deverão estabelecer os requisitos necessários à proteção 
ambiental. (Redação dada pelo Decreto nº 3.942, de 2001) 

§ 2º As penalidades previstas no inciso IV deste artigo somente serão aplicadas 
nos casos previamente definidos em ato específico do CONAMA, assegurando-se ao 
interessado a ampla defesa. (Redação dada pelo Decreto nº 3.942, de 2001) 

§ 3º Na fixação de normas, critérios e padrões relativos ao controle e à 
manutenção da qualidade do meio ambiente, o CONAMA levará em consideração a 
capacidade de auto-regeneração dos corpos receptores e a necessidade de 
estabelecer parâmetros genéricos mensuráveis. (Redação dada pelo Decreto nº 
3.942, de 2001) 

§ 4º A Agenda Nacional de Meio Ambiente de que trata o inciso XVII deste artigo 
constitui-se de documento a ser dirigido ao SISNAMA, recomendando os temas, 
programas e projetos considerados prioritários para a melhoria da qualidade ambiental 
e o desenvolvimento sustentável do País, indicando os objetivos a serem alcançados 
num período de dois anos. (Incluído pelo Decreto nº 3.942, de 2001) 
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Seção III 
Das Câmaras Técnicas 

Art. 8º O Conama poderá dividir-se em Câmaras Técnicas, para examinar e relatar ao 
Plenário assuntos de sua competência. 

§ 1º A competência, a composição e o prazo de funcionamento de cada uma das 
Câmaras Técnicas constará do ato do Conama que a criar. 

§ 2º Revogado pelo Decreto nº 9.806, de 2019 

Art. 9º Em caso de urgência, o Presidente do Conama poderá criar Câmaras Técnicas 
ad referendum do Plenário. 

SEÇÃO IV 
Do Órgão Central 

Art. 10. Caberá ao Ministério do Meio Ambiente, por intermédio de sua Secretaria-
Executiva, prover os serviços de apoio técnico e administrativo do CONAMA. 
(Redação dada pelo Decreto nº 3.942, de 2001)  

Art. 11. Para atender ao suporte técnico e administrativo do CONAMA, a Secretaria-
Executiva do Ministério do Meio Ambiente deverá: (Redação dada pelo Decreto nº 
3.942, de 2001)  

I - solicitar colaboração, quando necessário, aos órgãos específicos singulares, 
ao Gabinete e às entidades vinculadas ao Ministério do Meio Ambiente; (Redação 
dada pelo Decreto nº 3.942, de 2001) 

II - coordenar, por meio do Sistema Nacional de Informações sobre o Meio 
Ambiente-SINIMA, o intercâmbio de informações entre os órgãos integrantes do 
SISNAMA; e (Redação dada pelo Decreto nº 3.942, de 2001)  

III - promover a publicação e divulgação dos atos do CONAMA. (Redação dada 
pelo Decreto nº 3.942, de 2001) 

SEÇÃO V 
Da Coordenação dos Órgãos Seccionais Federais 

Art. 12. Os Órgãos Seccionais, de que trata o art. 3º, inciso V, primeira parte, serão 
coordenados, no que se referir à Política Nacional do Meio Ambiente, pelo Secretário 
do Meio Ambiente. 

SEÇÃO VI 
Dos Órgãos Seccionais Estaduais e dos Órgãos Locais 

Art. 13. A integração dos Órgãos Setoriais Estaduais (art. 30, inciso V, segunda parte) 
e dos Órgãos Locais ao Sisnama, bem assim a delegação de funções do nível federal 
para o estadual poderão ser objeto de convênios celebrados entre cada Órgão Setorial 
Estadual e a Semam/PR, admitida a interveniência de Órgãos Setoriais Federais do 
Sisnama. 
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CAPÍTULO III 
Da Atuação do Sistema Nacional do Meio Ambiente 

Art. 14. A atuação do Sisnama efetivar-se-á mediante articulação coordenada dos 
órgãos e entidades que o constituem, observado o seguinte: 

I - o acesso da opinião pública às informações relativas às agressões ao meio 
ambiente e às ações de proteção ambiental, na forma estabelecida pelo Conama; e 

II - caberá aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios a regionalização 
das medidas emanadas do Sisnama, elaborando normas e padrões supletivos e 
complementares. 

Parágrafo único. As normas e padrões dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios poderão fixar parâmetros de emissão, ejeção e emanação de agentes 
poluidores, observada a legislação federal. 

Art. 15. Os Órgãos Seccionais prestarão ao Conama informações sobre os seus 
planos de ação e programas em execução, consubstanciadas em relatórios anuais, 
sem prejuízo de relatórios parciais para atendimento de solicitações específicas. 

Parágrafo único. A Semam/PR consolidará os relatórios mencionados neste 
artigo em um relatório anual sobre a situação do meio ambiente no País, a ser 
publicado e submetido à consideração do Conama, em sua segunda reunião do ano 
subseqüente. 

Art. 16. O Conama, por intermédio da Semam/PR, poderá solicitar informações e 
pareceres dos Órgão Seccionais e Locais, justificando, na respectiva requisição, o 
prazo para o seu atendimento. 

1º Nas atividades de licenciamento, fiscalização e controle deverão ser evitadas 
exigências burocráticas excessivas ou pedidos de informações já disponíveis. 

2º Poderão ser requeridos à Semam/PR, bem assim aos Órgãos Executor, 
Seccionais e Locais, por pessoa física ou jurídica que comprove legítimo interesse, os 
resultados das análises técnicas de que disponham. 

3º Os órgãos integrantes do Sisnama, quando solicitarem ou prestarem 
informações, deverão preservar o sigilo industrial e evitar a concorrência desleal, 
correndo o processo, quando for o caso, sob sigilo administrativo, pelo qual será 
responsável a autoridade dele encarregada. 

CAPÍTULO IV 
Do Licenciamento das Atividades 

Art. 17. A construção, instalação, ampliação e funcionamento de estabelecimento de 
atividades utilizadoras de recursos ambientais, consideradas efetiva ou 
potencialmente poluidoras, bem assim os empreendimentos capazes, sob qualquer 
forma, de causar degradação ambiental, dependerão de prévio licenciamento do 
órgão estadual competente integrante do Sisnama, sem prejuízo de outras licenças 
legalmente exigíveis. 
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§ 1º Caberá ao Conama fixar os critérios básicos, segundo os quais serão 
exigidos estudos de impacto ambiental para fins de licenciamento, contendo, entre 
outros, os seguintes itens: 

a) diagnóstico ambiental da área; 

b) descrição da ação proposta e suas alternativas; e 

c) identificação, análise e previsão dos impactos significativos, positivos e 
negativos. 

§ 2º O estudo de impacto ambiental será realizado por técnicos habilitados e 
constituirá o Relatório de Impacto Ambiental Rima, correndo as despesas à conta do 
proponente do projeto. 

§ 3º Respeitada a matéria de sigilo industrial, assim expressamente 
caracterizada a pedido do interessado, o Rima, devidamente fundamentado, será 
acessível ao público. 

§ 4º Resguardado o sigilo industrial, os pedidos de licenciamento, em qualquer 
das suas modalidades, sua renovação e a respectiva concessão da licença serão 
objeto de publicação resumida, paga pelo interessado, no jornal oficial do Estado e 
em um periódico de grande circulação, regional ou local, conforme modelo aprovado 
pelo Conama. 

Art. 18. O órgão estadual do meio ambiente e o Ibama, este em caráter supletivo, sem 
prejuízo das penalidades pecuniárias cabíveis, determinarão, sempre que necessário, 
a redução das atividades geradoras de poluição, para manter as emissões gasosas 
ou efluentes líquidos e os resíduos sólidos nas condições e limites estipulados no 
licenciamento concedido. 

Art. 19. O Poder Público, no exercício de sua competência de controle, expedirá as 
seguintes licenças: 

I - Licença Prévia (LP), na fase preliminar do planejamento de atividade, 
contendo requisitos básicos a serem atendidos nas fases de localização, instalação e 
operação, observados os planos municipais, estaduais ou federais de uso do solo; 

II - Licença de Instalação (LI), autorizando o início da implantação, de acordo 
com as especificações constantes do Projeto Executivo aprovado; e 

III - Licença de Operação (LO), autorizando, após as verificações necessárias, o 
início da atividade licenciada e o funcionamento de seus equipamentos de controle de 
poluição, de acordo com o previsto nas Licenças Prévia e de Instalação. 

1º Os prazos para a concessão das licenças serão fixados pelo Conama, 
observada a natureza técnica da atividade. 

2º Nos casos previstos em resolução do Conama, o licenciamento de que trata 
este artigo dependerá de homologação do Ibama. 

3º Iniciadas as atividades de implantação e operação, antes da expedição das 
respectivas licenças, os dirigentes dos Órgãos Setoriais do Ibama deverão, sob pena 
de responsabilidade funcional, comunicar o fato às entidades financiadoras dessas 
atividades, sem prejuízo da imposição de penalidades, medidas administrativas de 
interdição, judiciais, de embargo, e outras providências cautelares. 
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4º O licenciamento dos estabelecimentos destinados a produzir materiais 
nucleares ou a utilizar a energia nuclear e suas aplicações, competirá à Comissão 
Nacional de Energia Nuclear (CENEN), mediante parecer do Ibama, ouvidos os 
órgãos de controle ambiental estaduais ou municipais. 

5º Excluída a competência de que trata o parágrafo anterior, nos demais casos 
de competência federal o Ibama expedirá as respectivas licenças, após considerar o 
exame técnico procedido pelos órgãos estaduais e municipais de controle da poluição. 

Art. 20. Caberá recurso administrativo: 

I - para o Secretário de Assuntos Estratégicos, das decisões da Comissão 
Nacional de Energia Nuclear (CNEN); e 

II - para o Secretário do Meio Ambiente, nos casos de licenciamento da 
competência privativa do Ibama, inclusive nos de denegação de certificado 
homologatório. 

Parágrafo único. No âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, o 
recurso de que trata este artigo será interposto para a autoridade prevista na 
respectiva legislação. 

Art. 21. Compete à Semam/PR propor ao Conama a expedição de normas gerais para 
implantação e fiscalização do licenciamento previsto neste decreto. 

1º A fiscalização e o controle da aplicação de critérios, normas e padrões de 
qualidade ambiental serão exercidos pelo Ibama, em caráter supletivo à atuação dos 
Órgãos Seccionais Estaduais e dos Órgãos Locais. 

2º Inclui-se na competência supletiva do Ibama a análise prévia de projetos, de 
entidades públicas ou privadas, que interessem à conservação ou à recuperação dos 
recursos ambientais. 

3º O proprietário de estabelecimento ou o seu preposto responsável permitirá, 
sob a pena da lei, o ingresso da fiscalização no local das atividades potencialmente 
poluidoras para a inspeção de todas as suas áreas. 

4º As autoridades policiais, quando necessário, deverão prestar auxílio aos 
agentes fiscalizadores no exercício de suas atribuições. 

Art. 22. O Ibama, na análise dos projetos submetidos ao seu exame, exigirá, para 
efeito de aprovação, que sejam adotadas, pelo interessado, medidas capazes de 
assegurar que as matérias-primas, insumos e bens produzidos tenham padrão de 
qualidade que elimine ou reduza, o efeito poluente derivado de seu emprego e 
utilização. 

CAPÍTULO V 
Dos Incentivos 

Art. 23. As entidades governamentais de financiamento ou gestoras de incentivos, 
condicionarão a sua concessão à comprovação do licenciamento previsto neste 
decreto. 

CAPÍTULO VI 
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Do Cadastramento 

Art. 24. O Ibama submeterá à aprovação do Conama as normas necessárias à 
implantação do Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa 
Ambiental. 

TÍTULO II 
Das Estações Ecológicas e das Áreas de Proteção Ambiental 

CAPÍTULO I 
Das Estações Ecológicas 

Art. 25. As Estações Ecológicas Federais serão criadas por Decreto do Poder 
Executivo, mediante proposta do Secretário do Meio Ambiente, e terão sua 
administração coordenada pelo Ibama. 

§ 1º O ato de criação da Estação Ecológica definirá os seus limites geográficos, 
a sua denominação, a entidade responsável por sua administração e o zoneamento a 
que se refere o art. 1º, § 2º, da Lei nº 6.902, de 27 de abril de 1981. 

§ 2º Para a execução de obras de engenharia que possam afetar as estações 
ecológicas, será obrigatória a audiência prévia do Conama. 

Art. 26. Nas Estações Ecológicas Federais, o zoneamento a que se refere o art. 1º, § 
2º, da Lei nº 6.902, de 1981, será estabelecido pelo Ibama. 

Art. 27. Nas áreas circundantes das Unidades de Conservação, num raio de dez 
quilômetros, qualquer atividade que possa afetar a biota ficará subordinada às normas 
editadas pelo Conama. 

CAPÍTULO II 
Das Áreas de Proteção Ambiental 

Art. 28. No âmbito federal, compete ao Secretário do Meio Ambiente, com base em 
parecer do Ibama, propor ao Presidente da República a criação de Áreas de Proteção 
Ambiental. 

Art. 29. O decreto que declarar a Área de Proteção Ambiental mencionará a sua 
denominação, limites geográficos, principais objetivos e as proibições e restrições de 
uso dos recursos ambientais nela contidos. 

Art. 30. A entidade supervisora e fiscalizadora da Área de Proteção Ambiental deverá 
orientar e assistir os proprietários, a fim de que os objetivos da legislação pertinente 
sejam atingidos. 

Parágrafo único. Os proprietários de terras abrangidas pelas Áreas de Proteção 
Ambiental poderão mencionar os nomes destas nas placas indicadoras de 
propriedade, na promoção de atividades turísticas, bem assim na indicação de 
procedência dos produtos nela originados. 

Art. 31. Serão considerados de relevância e merecedores do reconhecimento público 
os serviços prestados, por qualquer forma, à causa conservacionista. 
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Art. 32. As instituições federais de crédito e financiamento darão prioridade aos 
pedidos encaminhados com apoio da Semam/PR, destinados à melhoria do uso 
racional do solo e das condições sanitárias e habitacionais das propriedades situadas 
nas Áreas de Proteção Ambiental. 

TÍTULO III 
Das Penalidades 

Art. 33. Constitui infração, para os efeitos deste decreto, toda ação ou omissão que 
importe na inobservância de preceitos nele estabelecidos ou na desobediência às 
determinações de caráter normativo dos órgãos ou das autoridades administrativas 
competentes. 

Art. 34. Serão impostas multas diárias de 61,70 a 6.170 Bônus do Tesouro Nacional 
(BTN), proporcionalmente à degradação ambiental causada, nas seguintes infrações: 

I - contribuir para que um corpo d'água fique em categoria de qualidade inferior 
à prevista na classificação oficial; 

II - contribuir para que a qualidade do ar ambiental seja inferior ao nível mínimo 
estabelecido em resolução; 

III - emitir ou despejar efluentes ou resíduos sólidos, líquidos ou gasosos 
causadores de degradação ambiental, em desacordo com o estabelecido em 
resolução ou licença especial; 

IV - exercer atividades potencialmente degradadoras do meio ambiente, sem a 
licença ambiental legalmente exigível ou em desacordo com a mesma; 

V - causar poluição hídrica que torne necessária a interrupção do abastecimento 
público de água de uma comunidade; 

VI - causar poluição de qualquer natureza que provoque destruição de plantas 
cultivadas ou silvestres; 

VII - ferir, matar ou capturar, por quaisquer meios, nas Unidades de 
Conservação, exemplares de espécies consideradas raras da biota regional; 

VIII - causar degradação ambiental mediante assoreamento de coleções d'àgua 
ou erosão acelerada, nas Unidades de Conservação; 

IX - desrespeitar interdições de uso, de passagem e outras estabelecidas 
administrativamente para a proteção contra a degradação ambiental; 

X - impedir ou dificultar a atuação dos agentes credenciados pelo Ibama, para 
inspecionar situação de perigo potencial ou examinar a ocorrência de degradação 
ambiental; 

XI - causar danos ambientais, de qualquer natureza, que provoquem destruição 
ou outros efeitos desfavoráveis à biota nativa ou às plantas cultivadas e criações de 
animais; 

XII - descumprir resoluções do Conama. 

Art. 35. Serão impostas multas de 308,50 a 6.170 BTN, proporcionalmente à 
degradação ambiental causada, nas seguintes infrações: 
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I - realizar em Área de Proteção Ambiental, sem licença do respectivo órgão de 
controle ambiental, abertura de canais ou obras de terraplanagem, com 
movimentação de areia, terra ou material rochoso, em volume superior a 100m3, que 
possam causar degradação ambiental; 

II - causar poluição de qualquer natureza que possa trazer danos à saúde ou 
ameaçar o bem-estar. 

Art. 36. Serão impostas multas de 617 a 6.170 BTN nas seguintes infrações: 

I - causar poluição atmosférica que provoque a retirada, ainda que momentânea, 
dos habitantes de um quarteirão urbano ou localidade equivalente; 

II - causar poluição do solo que torne uma área, urbana ou rural, imprópria para 
a ocupação humana; 

III - causar poluição de qualquer natureza, que provoque mortandade de 
mamíferos, aves, répteis, anfíbios ou peixes. 

Art. 37. O valor das multas será graduado de acordo com as seguintes circunstâncias: 

I - atenuantes: 

a) menor grau de compreensão e escolaridade do infrator; 

b) reparação espontânea do dano ou limitação da degradação ambiental 
causada; 

c) comunicação prévia do infrator às autoridades competentes, em relação a 
perigo iminente de degradação ambiental; 

d) colaboração com os agentes encarregados da fiscalização e do controle 
ambiental; 

II - agravantes: 

a) reincidência específica; 

b) maior extensão da degradação ambiental; 

c) dolo, mesmo eventual; 

d) ocorrência de efeitos sobre a propriedade alheia; 

e) infração ocorrida em zona urbana; 

f) danos permanentes à saúde humana; 

g) atingir área sob proteção legal; 

h) emprego de métodos cruéis na morte ou captura de animais. 

Art. 38. No caso de infração continuada, caracterizada pela permanência da ação ou 
omissão inicialmente punida, será a respectiva penalidade aplicada diariamente até 
cessar a ação degradadora. 

Art. 39. Quando a mesma infração for objeto de punição em mais de um dispositivo 
deste decreto, prevalecerá o enquadramento no item mais específico em relação ao 
mais genérico. 
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Art. 40. Quando as infrações forem causadas por menores ou incapazes, responderá 
pela multa quem for juridicamente responsável pelos mesmos. 

Art. 41. A imposição de penalidades pecuniárias, por infrações à legislação ambiental, 
pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, excluirá a exigência de multas 
federais, na mesma hipótese de incidência. (Redação dada pelo Decreto nº 122, de 
1991) 

Art. 42. As multas poderão ter a sua exigibilidade suspensa quando o infrator, por 
termo de compromisso aprovado pela autoridade ambiental que aplicou a penalidade, 
se obrigar à adoção de medidas específicas para cessar e corrigir a degradação 
ambiental.  

Parágrafo único. Cumpridas as obrigações assumidas pelo infrator, a multa será 
reduzida em até noventa por cento. 

Art. 43. Revogado pelo Decreto nº 9.806, de 2019 

Art. 44. O Ibama poderá celebrar convênios com entidades oficiais dos Estados, 
delegando-lhes, em casos determinados, o exercício das atividades de fiscalização e 
controle. 

TÍTULOS IV 
Das Disposições Finais 

Art. 45. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 46. Revogam-se os Decretos nºs 88.351, de 1º de junho de 1983, 89.532, de 6 de 
abril de 1984, 91.305, de 3 de junho de 1985, 93.630, de 28 de novembro de 1986, 
94.085, de 10 de março de 1987, 94.764 de 11 de agosto de 1987, 94.998, de 5 de 
outubro de 1987, 96.150 de 13 de junho de 1988, 97.558, de 7 de março de 1989, 
97.802, de 5 de junho de 1989, e 98.109, de 31 de agosto de 1989. 

Brasília, 6 de junho de 1990; 169º da Independência e 102º da República. 

Fernando Collor, Bernardo Cabral 

Este texto não substitui o publicado no DOU de07/06/1990 
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Decreto nº 4.297, de 10 de julho de 2002 

Regulamenta o art. 9o, inciso II, da Lei 
no 6.938, de 31 de agosto de 1981, 
estabelecendo critérios para o 
Zoneamento Ecológico-Econômico do 
Brasil - ZEE, e dá outras providências. 

Art 9º, inciso II, da Lei nº 6.938, de 1981 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos arts. 16 e 44 da Lei 
no 4.771, de 15 de setembro de 1965, 

DECRETA: 

Art. 1o O Zoneamento Ecológico-Econômico do Brasil - ZEE, como instrumento da 
Política Nacional do Meio Ambiente, obedecerá aos critérios mínimos estabelecidos 
neste Decreto. 

CAPITULO I 
Dos Objetivos e Princípios 

Art. 2o O ZEE, instrumento de organização do território a ser obrigatoriamente seguido 
na implantação de planos, obras e atividades públicas e privadas, estabelece medidas 
e padrões de proteção ambiental destinados a assegurar a qualidade ambiental, dos 
recursos hídricos e do solo e a conservação da biodiversidade, garantindo o 
desenvolvimento sustentável e a melhoria das condições de vida da população. 

Art. 3º O ZEE tem por objetivo geral organizar, de forma vinculada, as decisões dos 
agentes públicos e privados quanto a planos, programas, projetos e atividades que, 
direta ou indiretamente, utilizem recursos naturais, assegurando a plena manutenção 
do capital e dos serviços ambientais dos ecossistemas. 

Parágrafo único. O ZEE, na distribuição espacial das atividades econômicas, 
levará em conta a importância ecológica, as limitações e as fragilidades dos 
ecossistemas, estabelecendo vedações, restrições e alternativas de exploração do 
território e determinando, quando for o caso, inclusive a relocalização de atividades 
incompatíveis com suas diretrizes gerais. 

Art. 4o O processo de elaboração e implementação do ZEE: 

I - buscará a sustentabilidade ecológica, econômica e social, com vistas a 
compatibilizar o crescimento econômico e a proteção dos recursos naturais, em favor 
das presentes e futuras gerações, em decorrência do reconhecimento de valor 
intrínseco à biodiversidade e a seus componentes; 

II - contará com ampla participação democrática, compartilhando suas ações e 
responsabilidades entre os diferentes níveis da administração pública e da sociedade 
civil; e 

III - valorizará o conhecimento científico multidisciplinar. 
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Art. 5º O ZEE orientar-se-á pela Política Nacional do Meio Ambiente, estatuída 
nos arts. 21, inciso IX, 170, inciso VI, 186, inciso II, e 225 da Constituição, na Lei 
no 6.938, de 31 de agosto de 1981, pelos diplomas legais aplicáveis, e obedecerá aos 
princípios da função sócio-ambiental da propriedade, da prevenção, da precaução, do 
poluidor-pagador, do usuário-pagador, da participação informada, do acesso 
eqüitativo e da integração. 

CAPÍTULO II 
DA ELABORAÇÃO DO ZEE 

Art. 6º Compete ao Poder Público Federal elaborar e executar o ZEE nacional e 
regionais, quando tiver por objeto biomas brasileiros ou territórios abrangidos por 
planos e projetos prioritários estabelecidos pelo Governo Federal. (Redação dada pelo 
Decreto nº 6.288, de 2007). 

§ 1º O Poder Público Federal poderá, mediante celebração de termo apropriado, 
elaborar e executar o ZEE em articulação e cooperação com os Estados, cumpridos 
os requisitos previstos neste Decreto. (Redação dada pelo Decreto nº 6.288, de 2007). 

§ 2º O Poder Público Federal deverá reunir e sistematizar as informações 
geradas, inclusive pelos Estados e Municípios, bem como disponibilizá-las 
publicamente. (Redação dada pelo Decreto nº 6.288, de 2007). 

§ 3º O Poder Público Federal deverá reunir e compatibilizar em um único banco 
de dados as informações geradas em todas as escalas, mesmo as produzidas pelos 
Estados, nos termos do § 1o deste artigo. 

Art. 6-A. O ZEE para fins de reconhecimento pelo Poder Público Federal deverá gerar 
produtos e informações nas seguintes escalas: (Incluído pelo Decreto nº 6.288, de 
2007). 

I - ZEE nacional na escala de apresentação 1:5.000.000 e de referência 
1:1.000.000; (Incluído pelo Decreto nº 6.288, de 2007). 

II - ZEE macrorregionais na escala de referência de 1:1.000.000 ou maiores; 
(Incluído pelo Decreto nº 6.288, de 2007). 

III - ZEE dos Estados ou de Regiões nas escalas de referência de 1:1.000.000 à 
de 1:250.000, nas Macro Regiões Norte, Centro-Oeste e Nordeste e de 1:250.000 a 
1:100.000 nas Macro Regiões Sudeste, Sul e na Zona Costeira; e (Incluído pelo 
Decreto nº 6.288, de 2007). 

IV - ZEE local nas escalas de referência de 1:100.000 e maiores. (Incluído pelo 
Decreto nº 6.288, de 2007). 

§ 1º O ZEE desempenhará funções diversas, segundo as seguintes escalas: 
(Incluído pelo Decreto nº 6.288, de 2007). 

I - nas escalas de 1:1.000.000, para indicativos estratégicos de uso do território, 
definição de áreas para detalhamento do ZEE, utilização como referência para 
definição de prioridades em planejamento territorial e gestão de ecossistemas. 
(Incluído pelo Decreto nº 6.288, de 2007). 
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II - nas escalas de 1:250.000 e maiores, para indicativos de gestão e 
ordenamento territorial estadual ou regional, tais como, definição dos percentuais para 
fins de recomposição ou aumento de reserva legal, nos termos do § 5º do art. 16 da 
Lei nº 4.771, de 15 de setembro de 1965; e (Incluído pelo Decreto nº 6.288, de 2007). 

III - nas escalas locais de 1:100.000 e maiores, para indicativos operacionais de 
gestão e ordenamento territorial, tais como, planos diretores municipais, planos de 
gestão ambiental e territorial locais, usos de Áreas de Preservação Permanente, nos 
termos do art. 4º da Lei nº 4.771, de 1965. (Incluído pelo Decreto nº 6.288, de 2007). 

§ 2º Os órgãos públicos federais, distritais, estaduais e municipais poderão 
inserir o ZEE nos seus sistemas de planejamento, bem como os produtos 
disponibilizados pela Comissão Coordenadora do ZEE do Território Nacional, 
instituída pelo Decreto de 28 de dezembro de 2001, e pelas Comissões Estaduais de 
ZEE. (Incluído pelo Decreto nº 6.288, de 2007). 

§ 3º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se região ou regional a área 
que compreende partes de um ou mais Estados. (Incluído pelo Decreto nº 6.288, de 
2007). 

Art. 6º-B. A União, para fins de uniformidade e compatibilização com as políticas 
públicas federais, poderá reconhecer os ZEE estaduais, regionais e locais, desde que 
tenham cumprido os seguintes requisitos: (Incluído pelo Decreto nº 6.288, de 2007). 

I - referendados pela Comissão Estadual do ZEE; (Incluído pelo Decreto nº 
6.288, de 2007). 

II - aprovados pelas Assembléias Legislativas Estaduais; e (Incluído pelo Decreto 
nº 6.288, de 2007). 

III - compatibilização com o ZEE estadual, nas hipóteses dos ZEE regionais e 
locais. (Incluído pelo Decreto nº 6.288, de 2007). 

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere o caput será realizado pela 
Comissão Coordenadora do ZEE do Território Nacional, ouvido o Consórcio ZEE 
Brasil. (Incluído pelo Decreto nº 6.288, de 2007). 

Art. 6º-C. O Poder Público Federal elaborará, sob a coordenação da Comissão 
Coordenadora do ZEE do Território Nacional, o ZEE da Amazônia Legal, tendo como 
referência o Mapa Integrado dos ZEE dos Estados, elaborado e atualizado pelo 
Programa Zoneamento Ecológico-Econômico. (Incluído pelo Decreto nº 6.288, de 
2007). 

Parágrafo único. O processo de elaboração do ZEE da Amazônia Legal terá a 
participação de Estados e Municípios, das Comissões Estaduais do ZEE e de 
representações da sociedade. (Incluído pelo Decreto nº 6.288, de 2007). 

Art. 7o A elaboração e implementação do ZEE observarão os pressupostos técnicos, 
institucionais e financeiros. 

Art. 8o Dentre os pressupostos técnicos, os executores de ZEE deverão apresentar: 

I - termo de referência detalhado; 
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II - equipe de coordenação composta por pessoal técnico habilitado; 

III - compatibilidade metodológica com os princípios e critérios aprovados pela 
Comissão Coordenadora do Zoneamento Ecológico-Econômico do Território 
Nacional, instituída pelo Decreto de 28 de dezembro de 2001; 

IV - produtos gerados por meio do Sistema de Informações Geográficas, 
compatíveis com os padrões aprovados pela Comissão Coordenadora do ZEE; 

V - entrada de dados no Sistema de Informações Geográficas compatíveis com 
as normas e padrões do Sistema Cartográfico Nacional; 

VI - normatização técnica com base nos referenciais da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas e da Comissão Nacional de Cartografia para produção e publicação 
de mapas e relatórios técnicos; 

VII - compromisso de disponibilizar informações necessárias à execução do ZEE; 
e 

VIII - projeto específico de mobilização social e envolvimento de grupos sociais 
interessados. 

Art. 9o  Dentre os pressupostos institucionais, os executores de ZEE deverão 
apresentar:  

I - arranjos institucionais destinados a assegurar a inserção do ZEE em programa 
de gestão territorial, mediante a criação de comissão de coordenação estadual, com 
caráter deliberativo e participativo, e de coordenação técnica, com equipe 
multidisciplinar; 

II - base de informações compartilhadas entre os diversos órgãos da 
administração pública; 

III - proposta de divulgação da base de dados e dos resultados do ZEE; e 

IV - compromisso de encaminhamento periódico dos resultados e produtos 
gerados à Comissão Coordenadora do ZEE. 

Art. 10. Os pressupostos financeiros são regidos pela legislação pertinente. 

CAPÍTULO III 
Do Conteúdo do ZEE 

Art. 11. O ZEE dividirá o território em zonas, de acordo com as necessidades de 
proteção, conservação e recuperação dos recursos naturais e do desenvolvimento 
sustentável. 

Parágrafo único. A instituição de zonas orientar-se-á pelos princípios da utilidade 
e da simplicidade, de modo a facilitar a implementação de seus limites e restrições 
pelo Poder Público, bem como sua compreensão pelos cidadãos. 

Art. 12. A definição de cada zona observará, no mínimo: 

I - diagnóstico dos recursos naturais, da sócio-economia e do marco jurídico-
institucional; 
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II - informações constantes do Sistema de Informações Geográficas; 

III - cenários tendenciais e alternativos; e 

IV - Diretrizes Gerais e Específicas, nos termos do art. 14 deste Decreto. 

Art. 13.O diagnóstico a que se refere o inciso I do art. 12 deverá conter, no mínimo: 

I- Unidades dos Sistemas Ambientais, definidas a partir da integração entre os 
componentes da natureza; 

II - Potencialidade Natural, definida pelos serviços ambientais dos ecossistemas 
e pelos recursos naturais disponíveis, incluindo, entre outros, a aptidão agrícola, o 
potencial madeireiro e o potencial de produtos florestais não-madeireiros, que inclui o 
potencial para a exploração de produtos derivados da biodiversidade; 

III - Fragilidade Natural Potencial, definida por indicadores de perda da 
biodiversidade, vulnerabilidade natural à perda de solo, quantidade e qualidade dos 
recursos hídricos superficiais e subterrâneos; 

IV - indicação de corredores ecológicos; 

V - tendências de ocupação e articulação regional, definidas em função das 
tendências de uso da terra, dos fluxos econômicos e populacionais, da localização 
das infra-estruturas e circulação da informação; 

VI - condições de vida da população, definidas pelos indicadores de condições 
de vida, da situação da saúde, educação, mercado de trabalho e saneamento básico; 

VII - incompatibilidades legais, definidas pela situação das áreas legalmente 
protegidas e o tipo de ocupação que elas vêm sofrendo; e 

 VIII - áreas institucionais, definidas pelo mapeamento das terras indígenas, 
unidades de conservação e áreas de fronteira. 

Art. 13-A. Na elaboração do diagnóstico a que se refere o inciso I do art. 12, deverão 
ser obedecidos os requisitos deste Decreto, bem como as Diretrizes Metodológicas 
para o Zoneamento Ecológico-Econômico do Brasil, aprovadas pela Comissão 
Coordenadora do ZEE do Território Nacional. (Incluído pelo Decreto nº 6.288, de 
2007). 

Art. 13-B. Na elaboração do ZEE mencionado no inciso I do § 1o do art. 6o-A, os 
critérios para divisão territorial e seus conteúdos serão definidos com o objetivo de 
assegurar as finalidades, integração e compatibilização dos diferentes níveis 
administrativos e escalas do zoneamento e do planejamento territorial, observados os 
objetivos e princípios gerais deste Decreto. (Incluído pelo Decreto nº 7.378, de 2010). 

Parágrafo único. Compete a Comissão Coordenadora do Zoneamento 
Ecológico-Econômico do Território Nacional - CCZEE aprovar diretrizes 
metodológicas com o objetivo de padronizar a divisão territorial do ZEE referido 
no caput. 

Art. 14. As Diretrizes Gerais e Específicas deverão conter, no mínimo: 
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I - atividades adequadas a cada zona, de acordo com sua fragilidade ecológica, 
capacidade de suporte ambiental e potencialidades; 

II - necessidades de proteção ambiental e conservação das águas, do solo, do 
subsolo, da fauna e flora e demais recursos naturais renováveis e não-renováveis; 

III - definição de áreas para unidades de conservação, de proteção integral e de 
uso sustentável; 

IV - critérios para orientar as atividades madeireira e não-madeireira, agrícola, 
pecuária, pesqueira e de piscicultura, de urbanização, de industrialização, de 
mineração e de outras opções de uso dos recursos ambientais; 

V - medidas destinadas a promover, de forma ordenada e integrada, o 
desenvolvimento ecológico e economicamente sustentável do setor rural, com o 
objetivo de melhorar a convivência entre a população e os recursos ambientais, 
inclusive com a previsão de diretrizes para implantação de infra-estrutura de fomento 
às atividades econômicas; 

VI - medidas de controle e de ajustamento de planos de zoneamento de 
atividades econômicas e sociais resultantes da iniciativa dos municípios, visando a 
compatibilizar, no interesse da proteção ambiental, usos conflitantes em espaços 
municipais contíguos e a integrar iniciativas regionais amplas e não restritas às 
cidades; e 

VII - planos, programas e projetos dos governos federal, estadual e municipal, 
bem como suas respectivas fontes de recursos com vistas a viabilizar as atividades 
apontadas como adequadas a cada zona. 

CAPÍTULO IV 
Do Uso, Armazenamento, Custódia e Publicidade dos Dados e Informações 

Art. 15. Os produtos resultantes do ZEE deverão ser armazenados em formato 
eletrônico, constituindo banco de dados geográficos. 

Parágrafo único. A utilização dos produtos do ZEE obedecerá aos critérios de 
uso da propriedade intelectual dos dados e das informações, devendo ser 
disponibilizados para o público em geral, ressalvados os de interesse estratégico para 
o País e os indispensáveis à segurança e integridade do território nacional. 

Art. 16. As instituições integrantes do Consórcio ZEE-Brasil, criado pelo Decreto de 
28 de dezembro de 2001, constituirão rede integrada de dados e informações, de 
forma a armazenar, atualizar e garantir a utilização compartilhada dos produtos 
gerados pelo ZEE nas diferentes instâncias governamentais. 

Art. 17. O Poder Público divulgará junto à sociedade, em linguagem e formato 
acessíveis, o conteúdo do ZEE e de sua implementação, inclusive na forma de 
ilustrações e textos explicativos, respeitado o disposto no parágrafo único do art. 15, in 
fine. 

CAPÍTULO V 
Das Disposições Finais e Transitórias 

Art. 18. O ZEE, na forma do art. 6o, caput, deste Decreto, deverá ser analisado e 
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aprovado pela Comissão Coordenadora do ZEE, em conformidade com o Decreto de 
28 de dezembro de 2001. 

Parágrafo único. Após a análise dos documentos técnicos do ZEE, a Comissão 
Coordenadora do ZEE poderá solicitar informações complementares, inclusive na 
forma de estudos, quando julgar imprescindíveis. 

Art. 19. A alteração dos produtos do ZEE, bem como mudanças nos limites das zonas 
e indicação de novas diretrizes gerais e específicas, poderão ser realizadas após 
decorridos prazo mínimo de dez anos de conclusão do ZEE, ou de sua última 
modificação, prazo este não exigível na hipótese de ampliação do rigor da proteção 
ambiental da zona a ser alterada, ou de atualizações decorrentes de aprimoramento 
técnico-científico. 

§ 1o Decorrido o prazo previsto no caput deste artigo, as alterações somente 
poderão ocorrer após consulta pública e aprovação pela comissão estadual do ZEE e 
pela Comissão Coordenadora do ZEE, mediante processo legislativo de iniciativa do 
Poder Executivo. 

§ 2o Para fins deste artigo, somente será considerado concluído o ZEE que 
dispuser de zonas devidamente definidas e caracterizadas e contiver Diretrizes Gerais 
e Específicas, aprovadas na forma do § 1o. 

§ 3º A alteração do ZEE não poderá reduzir o percentual da reserva legal definido 
em legislação específica, nem as áreas protegidas, com unidades de conservação ou 
não. 

Art. 20. Para o planejamento e a implementação de políticas públicas, bem como para 
o licenciamento, a concessão de crédito oficial ou benefícios tributários, ou para a 
assistência técnica de qualquer natureza, as instituições públicas ou privadas 
observarão os critérios, padrões e obrigações estabelecidos no ZEE, quando existir, 
sem prejuízo dos previstos na legislação ambiental. 

Art. 21 Os ZEE estaduais que cobrirem todo o território do Estado, concluídos 
anteriormente à vigência deste Decreto, serão adequados à legislação ambiental 
federal mediante instrumento próprio firmado entre a União e cada um dos Estados 
interessados. 

§ 1o Será considerado concluído o ZEE elaborado antes da vigência deste 
Decreto, na escala de 1:250.000, desde que disponha de mapa de gestão e de 
diretrizes gerais dispostas no respectivo regulamento. 

§ 2º Os ZEE em fase de elaboração serão submetidos à Comissão 
Coordenadora do ZEE para análise e, se for o caso, adequação às normas deste 
Decreto. 

Art. 21-A. Para definir a recomposição da reserva legal, de que trata o § 5º do art. 16 
da Lei nº 4.771, de 1965, a oitiva dos Ministérios do Meio Ambiente e da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento será realizada por intermédio da Comissão Coordenadora 
do ZEE do Território Nacional. (Incluído pelo Decreto nº 6.288, de 2007). 

Art. 22. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
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Brasília, 10 de julho de 2002; 181º da Independência e 114º da República. 

Fernando Henrique Cardoso, José Carlos Carvalho 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 11/07/2002 
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Decreto nº 7.747, de 5 de junho de 2012 

Institui a Política Nacional de Gestão 
Territorial e Ambiental de Terras Indígenas 
– PNGATI, e dá outras providências. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA , no uso das atribuições que lhe confere o art. 
84, caput, incisos IV e VI, alínea “a”, da Constituição, tendo em vista a Convenção nº 
169 da Organização Internacional do Trabalho - OIT, promulgada pelo Decreto nº 
5.051, de 19 de abril de 2004, 

DECRETA: 

CAPÍTULO I 
Disposições Preliminares 

Art. 1º Fica instituída a Política Nacional de Gestão Territorial e Ambiental de Terras 
Indígenas - PNGATI, com o objetivo de garantir e promover a proteção, a recuperação, 
a conservação e o uso sustentável dos recursos naturais das terras e territórios 
indígenas, assegurando a integridade do patrimônio indígena, a melhoria da qualidade 
de vida e as condições plenas de reprodução física e cultural das atuais e futuras 
gerações dos povos indígenas, respeitando sua autonomia sociocultural, nos termos 
da legislação vigente. 

Art. 2º São ferramentas para a gestão territorial e ambiental de terras indígenas o 
etnomapeamento e o etnozoneamento. 

Parágrafo único. Para fins deste Decreto, consideram-se: 

I - Etnomapeamento: mapeamento participativo das áreas de relevância 
ambiental, sociocultural e produtiva para os povos indígenas, com base nos 
conhecimentos e saberes indígenas; e 

II - Etnozoneamento: instrumento de planejamento participativo que visa à 
categorização de áreas de relevância ambiental, sociocultural e produtiva para os 
povos indígenas, desenvolvido a partir do etnomapeamento. 

CAPÍTULO II 
Diretrizes e Objetivos 

Art. 3º São diretrizes da PNGATI: 

I - reconhecimento e respeito às crenças, usos, costumes, línguas, tradições e 
especificidades de cada povo indígena; 

II - reconhecimento e valorização das organizações sociais e políticas dos povos 
indígenas e garantia das suas expressões, dentro e fora das terras indígenas; 

III - protagonismo e autonomia sociocultural dos povos indígenas, inclusive pelo 
fortalecimento de suas organizações, assegurando a participação indígena na 
governança da PNGATI, respeitadas as instâncias de representação indígenas e as 
perspectivas de gênero e geracional; 
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IV - reconhecimento e valorização da contribuição das mulheres indígenas e do 
uso de seus conhecimentos e práticas para a proteção, conservação, recuperação e 
uso sustentável dos recursos naturais imprescindíveis para o bem-estar e para a 
reprodução física e cultural dos povos indígenas; 

V - contribuição para a manutenção dos ecossistemas nos biomas das terras 
indígenas por meio da proteção, conservação e recuperação dos recursos naturais 
imprescindíveis à reprodução física e cultural das presentes e futuras gerações dos 
povos indígenas; 

VI - proteção territorial, ambiental e melhoria da qualidade de vida nas áreas 
reservadas a povos indígenas e nas terras indígenas; 

VII - proteção territorial e ambiental das terras ocupadas por povos indígenas 
isolados e de recente contato; 

VIII - implementação da PNGATI para povos e comunidades indígenas, cujas 
terras se localizam em área urbana, naquilo que seja compatível, e de acordo com 
suas especificidades e realidades locais; 

IX - proteção e fortalecimento dos saberes, práticas e conhecimentos dos povos 
indígenas e de seus sistemas de manejo e conservação dos recursos naturais; 

X - reconhecimento, valorização e desenvolvimento da gestão ambiental como 
instrumento de proteção dos territórios e das condições ambientais necessárias à 
reprodução física, cultural e ao bem-estar dos povos e comunidades indígenas; 

XI - garantia do direito à consulta dos povos indígenas, nos termos da 
Convenção nº 169 da Organização Internacional do Trabalho - OIT, promulgada 
pelo Decreto nº 5.051, de 19 de abril de 2004; 

XII - reconhecimento dos direitos dos povos indígenas relativos a serviços 
ambientais em função da proteção, conservação, recuperação e uso sustentável dos 
recursos naturais que promovem em suas terras, nos termos da legislação vigente; e 

XIII - promoção de parcerias com os governos estaduais, distrital e municipais 
para compatibilizar políticas públicas regionais e locais e a PNGATI. 

Art. 4º Os objetivos específicos da PNGATI, estruturados em eixos, são: 

I - eixo 1 - proteção territorial e dos recursos naturais: 

a) promover a proteção, fiscalização, vigilância e monitoramento ambiental das 
terras indígenas e seus limites; 

b) promover a participação dos povos, comunidades e organizações indígenas 
nas ações de proteção ambiental e territorial das terras indígenas, respeitado o 
exercício de poder de polícia dos órgãos e entidades públicos competentes; 

c) contribuir para a proteção dos recursos naturais das terras indígenas em 
processo de delimitação, por meio de ações de prevenção e de defesa ambiental pelos 
órgãos e entidades públicos competentes, em conjunto com os povos, comunidades 
e organizações indígenas; 

d) promover a elaboração, sistematização e divulgação de informações sobre 
a situação ambiental das terras indígenas, com a participação dos povos indígenas; 
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e) apoiar a celebração de acordos e outros instrumentos que permitam o 
acesso dos povos indígenas aos recursos naturais que tradicionalmente utilizam 
localizados fora dos limites de suas terras; 

f) promover ações de proteção e recuperação das nascentes, cursos d’água e 
mananciais essenciais aos povos indígenas; 

g) apoiar o monitoramento das transformações nos ecossistemas das terras 
indígenas e a adoção de medidas de recuperação ambiental; 

h) assegurar, sempre que possível, que bens apreendidos em decorrência de 
ilícitos ambientais praticados em terras indígenas sejam revertidos em benefício dos 
povos e comunidades indígenas afetados, na forma da legislação vigente; 

i) promover o etnozoneamento de terras indígenas como instrumento de 
planejamento e gestão territorial e ambiental, com participação dos povos indígenas; 
e 

j) promover e garantir a integridade ambiental e territorial das terras indígenas 
situadas nas áreas de fronteira, por meio de ações internas e de acordos binacionais 
e multilaterais, a fim de combater e controlar os ilícitos transfronteiriços, com especial 
atenção à proteção da vida de mulheres e homens indígenas, de todas as gerações; 

II - eixo 2 - governança e participação indígena: 

a) promover a participação de homens e mulheres indígenas na governança, 
nos processos de tomada de decisão e na implementação da PNGATI; 

b) promover a participação dos povos indígenas e da FUNAI nos processos de 
zoneamento ecológico-econômico que afetem diretamente as terras indígenas; 

c) promover o monitoramento da qualidade da água das terras indígenas, 
assegurada a participação dos povos indígenas e o seu acesso a informações a 
respeito dos resultados do monitoramento; 

d) apoiar a participação indígena nos comitês e subcomitês de bacias 
hidrográficas e promover a criação de novos comitês em regiões hidrográficas 
essenciais aos povos indígenas; 

e) promover a participação dos povos indígenas nos fóruns de discussão sobre 
mudanças climáticas; e 

f) realizar consulta aos povos indígenas no processo de licenciamento 
ambiental de atividades e empreendimentos que afetem diretamente povos e terras 
indígenas, nos termos de ato conjunto dos Ministérios da Justiça e do Meio Ambiente; 

III - eixo 3 - áreas protegidas, unidades de conservação e terras indígenas: 

a) realizar consulta prévia, livre e informada aos povos indígenas no processo 
de criação de unidades de conservação em áreas que os afetem diretamente; 

b) elaborar e implementar, com a participação dos povos indígenas e da FUNAI, 
planos conjuntos de administração das áreas de sobreposição das terras indígenas 
com unidades de conservação, garantida a gestão pelo órgão ambiental e respeitados 
os usos, costumes e tradições dos povos indígenas; 

c) promover a participação indígena nos conselhos gestores das unidades de 
conservação localizadas em áreas contíguas às terras indígenas; e 
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d) assegurar a participação da FUNAI nos conselhos gestores das unidades de 
conservação contíguas às terras com presença de índios isolados ou de recente 
contato; 

IV - eixo 4 - prevenção e recuperação de danos ambientais: 

a) promover ações com vistas a recuperar e restaurar áreas degradadas nas 
terras indígenas; 

b) promover ações de prevenção e controle de desastres, danos, catástrofes e 
emergências ambientais nas terras indígenas e entornos; 

c) promover ações de prevenção e controle da contaminação por poluição e 
resíduos sólidos e de outras formas de degradação de recursos naturais das terras 
indígenas; 

d) identificar as espécies nativas de importância sociocultural em terras 
indígenas e priorizar seu uso em sistemas agroflorestais e na recuperação de 
paisagens em áreas degradadas; 

e) promover a recuperação e conservação da agrobiodiversidade e dos demais 
recursos naturais essenciais à segurança alimentar e nutricional dos povos indígenas, 
com vistas a valorizar e resgatar as sementes e cultivos tradicionais de cada povo 
indígena; 

f) promover ações para a recuperação de áreas degradadas e a restauração 
das condições ambientais das terras indígenas, em especial as de prevenção e 
combate à desertificação; 

g) promover a regularização ambiental de atividades e empreendimentos 
instalados no interior de terras indígenas, incentivando a adoção de medidas 
compensatórias e mitigatórias; e 

h) promover medidas de reparação dos passivos socioambientais causados por 
atividades e empreendimentos inativos no interior de terras indígenas, observada a 
legislação específica; 

V - eixo 5 - uso sustentável de recursos naturais e iniciativas produtivas 
indígenas: 

a) garantir aos povos indígenas o usufruto exclusivo das riquezas do solo, dos 
rios e dos lagos existentes em terras indígenas; 

b) fortalecer e promover as iniciativas produtivas indígenas, com o apoio à 
utilização e ao desenvolvimento de novas tecnologias sustentáveis; 

c) promover e apoiar a conservação e o uso sustentável dos recursos naturais 
usados na cultura indígena, inclusive no artesanato para fins comerciais; 

d) apoiar a substituição de atividades produtivas não sustentáveis em terras 
indígenas por atividades sustentáveis; 

e) apoiar estudos de impacto socioambiental de atividades econômicas e 
produtivas não tradicionais de iniciativa das comunidades indígenas; 

f) desestimular o uso de agrotóxicos em terras indígenas e monitorar o 
cumprimento da Lei nº 11.460, de 21 de março de 2007, que veda o cultivo de 
organismos geneticamente modificados em terras indígenas; 
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g) apoiar iniciativas indígenas sustentáveis de etnoturismo e de ecoturismo, 
respeitada a decisão da comunidade e a diversidade dos povos indígenas, 
promovendo-se, quando couber, estudos prévios, diagnósticos de impactos 
socioambientais e a capacitação das comunidades indígenas para a gestão dessas 
atividades; 

h) promover a sustentabilidade ambiental das iniciativas indígenas de criação 
de animais de médio e grande porte; 

i) promover a regulamentação da certificação dos produtos provenientes dos 
povos e comunidades indígenas, com identificação da procedência étnica e territorial 
e da condição de produto orgânico, em conformidade com a legislação ambiental; e 

j) promover assistência técnica de qualidade, continuada e adequada às 
especificidades dos povos indígenas e das diferentes regiões e biomas; 

VI - eixo 6 - propriedade intelectual e patrimônio genético: 

a) reconhecer, proteger e promover os direitos dos povos indígenas sobre 
conhecimentos, práticas, usos tradicionais, costumes, crenças e tradições associados 
à biodiversidade e ao patrimônio genético existente nas suas terras, de forma a 
preservar seu direito na repartição dos benefícios, na forma da legislação vigente; e 

b) apoiar e valorizar as iniciativas indígenas de desenvolvimento de pesquisa, 
criação e produção etnocientífica e tecnológica, para possibilitar inovação e 
fortalecimento de base econômica, social e ambiental; e 

VII - eixo 7 - capacitação, formação, intercâmbio e educação ambiental: 

a) promover a formação de quadros técnicos, estruturar e fortalecer os órgãos 
públicos e parceiros executores da PNGATI; 

b) qualificar, capacitar e prover a formação continuada das comunidades e 
organizações indígenas sobre a PNGATI; 

c) fortalecer e capacitar as comunidades e organizações indígenas para 
participarem na governança da PNGATI; 

d) promover ações de educação ambiental e indigenista no entorno das terras 
indígenas; 

e) promover ações voltadas ao reconhecimento profissional, à capacitação e à 
formação de indígenas para a gestão territorial e ambiental no ensino médio, no ensino 
superior e na educação profissional e continuada; 

f) capacitar, equipar e conscientizar os povos indígenas para a prevenção e o 
controle de queimadas e incêndios florestais; e 

g) promover e estimular intercâmbios nacionais e internacionais entre povos 
indígenas para a troca de experiências sobre gestão territorial e ambiental, proteção 
da agrobiodiversidade e outros temas pertinentes à PNGATI. 

CAPÍTULO III 
Da Governança da PNGATI 

Art. 5º São órgãos de governança da PNGATI: 

I - o Comitê Gestor da PNGATI; 
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II - os Comitês Regionais da FUNAI; e 

III - a Comissão Nacional de Política Indigenista – CNPI. 

Art. 6º O Comitê Gestor da PNGATI, responsável pela coordenação da execução da 
política, será integrado por representantes governamentais e representantes 
indígenas, conforme ato conjunto dos Ministros de Estado da Justiça e do Meio 
Ambiente editado nos termos do art. 8º . 

Parágrafo único. Além da competência prevista no caput, caberá ao Comitê 
Gestor: 

I - promover articulações para a implementação da PNGATI; 

II - acompanhar e monitorar as ações da PNGATI; e 

III - propor ações, programas e recursos necessários à implementação da 
PNGATI no âmbito do plano plurianual, das diretrizes orçamentárias e do orçamento 
anual. 

Art. 7º A coordenação do Comitê Gestor da PNGATI será exercida de forma alternada 
entre as representações do Ministério da Justiça, do Ministério do Meio Ambiente e 
dos povos indígenas. 

Parágrafo único. A Secretaria-Executiva do Comitê Gestor da PNGATI será 
exercida pela FUNAI. 

Art. 8º Os Ministros de Estado da Justiça e do Meio Ambiente, editarão ato conjunto 
para: 

I - definir a estrutura, a composição e o funcionamento do Comitê Gestor da 
PNGATI; 

II - constituir comitês locais, de acordo com as demandas e especificidades dos 
povos e comunidades indígenas; e 

III - propor a realização de conferência nacional da PNGATI. 

Parágrafo único. Fica assegurada a participação dos representantes dos povos 
indígenas no processo de elaboração do ato de que trata o caput. 

Art. 9º A CNPI, no âmbito de suas competências, acompanhará a implementação da 
PNGATI, a fim de promover sua articulação com as demais políticas públicas de 
interesse dos povos indígenas. 

Art. 10. A participação nos órgãos de governança da PNGATI será considerada 
prestação de serviço público relevante, não remunerada. 

CAPÍTULO IV 
Disposições Finais 

Art. 11. A PNGATI aplica-se, naquilo que for compatível, às áreas ocupadas por povos 
indígenas, cujo relatório circunstanciado de identificação e delimitação tenha sido 
aprovado por portaria da FUNAI, publicada no Diário Oficial da União, ou áreas que 
tenham sido objeto de portaria de interdição expedida pela FUNAI em razão da 
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localização de índios isolados. 

Art. 12. A PNGATI será implementada por meio de programas e ações previstos no 
plano plurianual, nas diretrizes orçamentárias e nos orçamentos anuais, e por meio 
de outras iniciativas e parcerias. 

Art. 13. As despesas com a execução das ações da PNGATI correrão à conta de 
dotações orçamentárias consignadas anualmente aos órgãos e entidades 
responsáveis por sua implementação, observados os limites de movimentação, 
empenho e pagamento da programação orçamentária e financeira anual. 

Art. 14. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 15. Ficam revogados: 

I - o Decreto nº 1.141, de 5 de maio de 1994 ; 

II – o Decreto nº 1.479, de 2 de maio de 1995 ; 

III – o art. 6º do Decreto nº 3.156, de 27 de agosto de 1999 ; e 

IV – o Decreto nº 3.799, de 19 de abril de 2001. 

Brasília, 5 de junho de 2012; 191º da Independência e 124º da República. 

Dilma Rousseff, José Eduardo Cardozo, Izabella Mônica Vieira Teixeira 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 06/06/2012 
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Decreto nº 5.975 de 30 de novembro de 2006 

Regulamenta os arts. 12, parte final, 15, 
16, 19, 20 e 21 da Lei no 4.771, de 15 de 
setembro de 1965, o art. 4o, inciso III, da 
Lei no 6.938, de 31 de agosto de 1981, o 
art. 2o da Lei no 10.650, de 16 de abril de 
2003, altera e acrescenta dispositivos aos 
Decretos nos 3.179, de 21 de setembro de 
1999, e 3.420, de 20 de abril de 2000, e dá 
outras providências. 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de Presidente da 
República, usando da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, e tendo em vista 
o disposto nos arts. 12, parte final, 15, 16, 19, 20 e 21 da Lei nº 4.771, de 15 de 
setembro de 1965, no art. 4º, inciso III, da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, no 
art. 46, parágrafo único, da Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, e no art. 2º da 
Lei nº 10.650, de 16 de abril de 2003, 

DECRETA: 

CAPÍTULO I 
Das Disposições Preliminares 

Art. 1º A exploração de florestas e de formações sucessoras de que trata o art. 19 da 
Lei nº 4.771, de 15 de setembro de 1965, bem como a aplicação dos seus arts. 15, 
16, 20 e 21, observarão as normas deste Decreto.  

§ 1º A exploração de florestas e de formações sucessoras compreende o regime 
de manejo florestal sustentável e o regime de supressão de florestas e formações 
sucessoras para uso alternativo do solo.  

§ 2º A exploração de vegetação primária ou nos estágios avançado e médio de 
regeneração da Mata Atlântica observará o disposto no Decreto nº 750, de 10 de 
fevereiro de 1993, aplicando-se, no que couber, o disposto neste Decreto.  

CAPÍTULO II 
Do Plano de Manejo Florestal Sustentável 

Art. 2º A exploração de florestas e formações sucessoras sob o regime de manejo 
florestal sustentável, tanto de domínio público como de domínio privado, dependerá 
de prévia aprovação do Plano de Manejo Florestal Sustentável- PMFS pelo órgão 
competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA, nos termos do art. 
19 da Lei nº 4.771, de 1965.  

Parágrafo único. Entende-se por PMFS o documento técnico básico que contém 
as diretrizes e procedimentos para a administração da floresta, visando a obtenção de 
benefícios econômicos, sociais e ambientais, observada a definição de manejo 
florestal sustentável, prevista no art. 3º, inciso VI, da Lei nº 11.284, de 2 de março de 
2006.  
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Art. 3º O PMFS atenderá aos seguintes fundamentos técnicos e científicos:  

I - caracterização do meio físico e biológico;  

II - determinação do estoque existente;  

III - intensidade de exploração compatível com a capacidade da floresta;  

IV - ciclo de corte compatível com o tempo de restabelecimento do volume de 
produto extraído da floresta;  

V - promoção da regeneração natural da floresta;  

VI - adoção de sistema silvicultural adequado;  

VII - adoção de sistema de exploração adequado;  

VIII - monitoramento do desenvolvimento da floresta remanescente; e  

IX - adoção de medidas mitigadoras dos impactos ambientais e sociais.  

Parágrafo único. A elaboração, apresentação, execução e avaliação técnica do 
PMFS observarão ato normativo específico do Ministério do Meio Ambiente.  

Art. 4º A aprovação do PMFS, pelo órgão ambiental competente, confere ao seu 
detentor a licença ambiental para a prática do manejo florestal sustentável.  

Art. 5º O detentor do PMFS submeterá ao órgão ambiental competente o plano 
operacional anual, com a especificação das atividades a serem realizadas no período 
de doze meses e o volume máximo proposto para a exploração neste período.  

Art. 6º Anualmente, o detentor do PMFS encaminhará ao órgão ambiental competente 
relatório, com as informações sobre toda a área de manejo florestal sustentável, a 
descrição das atividades realizadas e o volume efetivamente explorado no período 
anterior de doze meses.  

Art. 7º O PMFS será submetido a vistorias técnicas para acompanhar e controlar 
rotineiramente as operações e atividades desenvolvidas na área de manejo.  

Art. 8º O Ministério do Meio Ambiente instituirá procedimentos simplificados para o 
manejo exclusivo de produtos florestais não-madeireiros.  

Art. 9º Estão isentas de PMFS:  

I - a supressão de florestas e formações sucessoras para uso alternativo do solo, 
devidamente autorizada; e  

II - o manejo de florestas plantadas localizadas fora de áreas de reserva legal.  

CAPÍTULO III 
Da Supressão a Corte Raso de Florestas e Formações Sucessoras para o Uso 

Alternativo do Solo 

Art. 10. A exploração de florestas e formações sucessoras que implique a supressão 
a corte raso de vegetação arbórea natural somente será permitida mediante 
autorização de supressão para o uso alternativo do solo expedida pelo órgão 
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competente do SISNAMA.  

§ 1º Entende-se por uso alternativo do solo a substituição de florestas e 
formações sucessoras por outras coberturas do solo, tais como projetos de 
assentamento para reforma agrária, agropecuários, industriais, de geração e 
transmissão de energia, de mineração e de transporte.  

§ 2º O requerimento de autorização de supressão de que trata o caput será 
disciplinado em norma específica pelo órgão ambiental competente, devendo indicar, 
no mínimo, as seguintes informações:  

I - a localização georreferenciada do imóvel, das áreas de preservação 
permanente e de reserva legal;  

II - o cumprimento da reposição florestal;  

III - a efetiva utilização das áreas já convertidas; e  

IV - o uso alternativo a que será destinado o solo a ser desmatado.  

§ 3º Fica dispensado das indicações georreferenciadas da localização do imóvel, 
das áreas de preservação permanente e da reserva legal, de que trata o inciso I do § 
2º, o pequeno proprietário rural ou possuidor familiar, assim definidos no art. 1º, § 2º, 
inciso I, da Lei nº 4.771, de 1965.  

§ 4º O aproveitamento da matéria-prima nas áreas onde houver a supressão 
para o uso alternativo do solo será precedido de levantamento dos volumes 
existentes, conforme ato normativo específico do IBAMA.  

CAPÍTULO IV 
Da Utilização de Matéria-Prima Florestal 

Art. 11. As empresas que utilizarem matéria-prima florestal são obrigadas a se suprir 
de recursos oriundos de:  

I - manejo florestal, realizado por meio de PMFS devidamente aprovado;  

II - supressão da vegetação natural, devidamente autorizada;  

III - florestas plantadas; e  

IV - outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do 
órgão ambiental competente.  

Parágrafo único. As fontes de matéria-prima florestal utilizadas, observado o 
disposto no caput, deverão ser informadas anualmente ao órgão competente.  

Art. 12. As empresas, cujo consumo anual de matéria-prima florestal seja superior aos 
limites a seguir definidos, devem apresentar ao órgão competente o Plano de 
Suprimento Sustentável para o atendimento ao disposto nos arts. 20 e 21 da Lei nº 
4.771, de 1965:  

I - cinqüenta mil metros cúbicos de toras;  

II - cem mil metros cúbicos de lenha; ou  

III - cinqüenta mil metros de carvão vegetal.  
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§ 1º O Plano de Suprimento Sustentável incluirá:  

I - a programação de suprimento de matéria-prima florestal;  

II - o contrato entre os particulares envolvidos quando o Plano de Suprimento 
Sustentável incluir plantios florestais em terras de terceiros;  

III - a indicação das áreas de origem da matéria-prima florestal 
georreferenciadas ou a indicação de pelo menos um ponto de azimute para áreas com 
até vinte hectares.  

§ 2º A apresentação do Plano de Suprimento Sustentável não exime a empresa 
de informar as fontes de matéria-prima florestal utilizadas, nos termos do parágrafo 
único do art. 11, e do cumprimento da reposição florestal, quando couber.  

CAPÍTULO V 
Da Obrigação à Reposição Florestal 

 

Art. 13. A reposição florestal é a compensação do volume de matéria-prima extraído 
de vegetação natural pelo volume de matériaprima resultante de plantio florestal para 
geração de estoque ou recuperação de cobertura florestal.  

Art. 14. É obrigada à reposição florestal a pessoa física ou jurídica que:  

I - utiliza matéria-prima florestal oriunda de supressão de vegetação natural;  

II - detenha a autorização de supressão de vegetação natural.  

§ 1º O responsável por explorar vegetação em terras públicas, bem como o 
proprietário ou possuidor de área com exploração de vegetação, sob qualquer regime, 
sem autorização ou em desacordo com essa autorização, fica também obrigado a 
efetuar a reposição florestal.  

§ 2º O detentor da autorização de supressão de vegetação fica desonerado do 
cumprimento da reposição florestal efetuada por aquele que utiliza a matéria-prima 
florestal.  

§ 3º A comprovação do cumprimento da reposição por quem utiliza a matéria-
prima florestal oriunda de supressão de vegetação natural, não processada ou em 
estado bruto, deverá ser realizada dentro do período de vigência da autorização de 
supressão de vegetação.  

§ 4º Fica desobrigado da reposição o pequeno proprietário rural ou possuidor 
familiar, assim definidos no art. 1º, § 2º, inciso I, da Lei nº 4.771, de 1965, detentor da 
autorização de supressão de vegetação natural, que não utilizar a matéria-prima 
florestal ou destiná- la ao consumo.  

Art. 15. Fica isento da obrigatoriedade da reposição florestal aquele que 
comprovadamente utilize:  

I - resíduos provenientes de atividade industrial, tais como costaneiras, aparas, 
cavacos e similares;  

II - matéria-prima florestal:  
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a) oriunda de supressão da vegetação autorizada, para benfeitoria ou uso 
doméstico dentro do imóvel rural de sua origem;   

b) oriunda de PMFS;   

c) oriunda de floresta plantada; e   

d) não-madeireira, salvo disposição contrária em norma específica do Ministério 
de Meio Ambiente.   

Parágrafo único. A isenção da obrigatoriedade da reposição florestal não 
desobriga o interessado da comprovação junto à autoridade competente da origem do 
recurso florestal utilizado.  

Art. 16. Não haverá duplicidade na exigência de reposição florestal na supressão de 
vegetação para atividades ou empreendimentos submetidos ao licenciamento 
ambiental nos termos do art. 10 da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981.  

Art. 17. A reposição florestal dar-se-á no Estado de origem da matéria-prima utilizada, 
por meio da apresentação de créditos de reposição florestal.  

Art. 18. O órgão competente verificará a adoção de técnica de reposição florestal, de 
que trata o art. 19 da Lei nº 4.771, de 1965, por meio das operações de concessão e 
transferência de créditos de reposição florestal, de apuração de débitos de reposição 
florestal e a compensação entre créditos e débitos, registradas em sistema 
informatizado e disponibilizado por meio da Rede Mundial de Computadores - Internet.  

Parágrafo único. A geração do crédito da reposição florestal dar-se-á somente 
após a comprovação do efetivo plantio de espécies florestais adequadas, 
preferencialmente nativas.  

Art. 19. O plantio de florestas com espécies nativas em áreas de preservação 
permanente e de reserva legal degradadas poderá ser utilizado para a geração de 
crédito de reposição florestal.  

Parágrafo único. Não será permitida a supressão de vegetação ou intervenção 
na área de preservação permanente, exceto nos casos de utilidade pública, de 
interesse social ou de baixo impacto, devidamente caracterizados e motivados em 
procedimento administrativo próprio, quando não existir alternativa técnica e 
locacional ao empreendimento proposto, nos termos do art. 4º da Lei nº 4.771, de 
1965.  

CAPÍTULO VI 
Da Licença para o Transporte de Produtos e Subprodutos Florestais de Origem 

Nativa 

Art. 20. O transporte e armazenamento de produtos e subprodutos florestais de origem 
nativa no território nacional deverão estar acompanhados de documento válido para 
todo o tempo da viagem ou do armazenamento.  

§ 1º O documento para o transporte e o armazenamento de produtos e 
subprodutos florestais de origem nativa, de que trata o caput, é a licença gerada por 
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sistema eletrônico, com as informações sobre a procedência desses produtos, 
conforme resolução do CONAMA.  

§ 2º O modelo do documento a ser expedido pelo órgão ambiental competente 
para o transporte será previamente cadastrado pelo Poder Público federal e conterá 
obrigatoriamente campo que indique sua validade.  

§ 3º Para fins de fiscalização ambiental pela União e nos termos de resolução 
do CONAMA, o Ministério do Meio Ambiente e o IBAMA manterão sistema eletrônico 
que integrará nacionalmente as informações constantes dos documentos para 
transporte de produtos e subprodutos florestais de origem nativa.  

§ 4º As informações constantes do sistema de que trata o § 3º são de interesse 
da União, devendo ser comunicado qualquer tipo de fraude ao Departamento de 
Polícia Federal para apuração.  

Art. 21. O órgão competente para autorizar o PMFS ou a supressão de florestas e 
formações sucessoras para o uso alternativo do solo, nos termos do art. 19 da Lei nº 
4.771, de 1965, emitirá a licença para o transporte e armazenamento de produto e 
subproduto florestal de origem nativa por solicitação do detentor da autorização ou do 
adquirente de produtos ou subprodutos.  

Art. 22. Para fins de controle do transporte e do armazenamento de produtos e 
subprodutos florestais de origem nativa, entende-se por:  

I - produto florestal aquele que se encontra em seu estado bruto; e  

II - subproduto florestal aquele que passou por processo de beneficiamento.  

Art. 23. Ficam dispensados da obrigação prevista no art. 20, quanto ao uso do 
documento para o transporte e armazenamento, os seguintes produtos e subprodutos 
florestais de origem nativa:  

I - material lenhoso proveniente de erradicação de culturas, pomares ou de poda 
em vias públicas urbanas;  

II - subprodutos acabados, embalados e manufaturados para uso final, inclusive 
carvão vegetal empacotado no comércio varejista;  

III - celulose, goma, resina e demais pastas de madeira;  

IV - aparas, costaneiras, cavacos, serragem, paletes, briquetes e demais restos 
de beneficiamento e de industrialização de madeira e cocos, exceto para carvão;  

V - moinha e briquetes de carvão vegetal;  

VI - madeira usada e reaproveitada;  

VII - bambu (Bambusa vulgares) e espécies afins;  

VIII - vegetação arbustiva de origem plantada para qualquer finalidade; e  

IX - plantas ornamentais, medicinais e aromáticas, fibras de palmáceas, óleos 
essenciais, mudas, raízes, bulbos, cipós, cascas e folhas de origem nativa das 
espécies não constantes de listas oficiais de espécies ameaçadas de extinção.  

CAPÍTULO VII 
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Da Publicidade das Informações 

Art. 24. Em cumprimento ao disposto na Lei nº 10.650, de 16 de abril de 2003, os 
dados e informações ambientais, relacionados às normas previstas neste Decreto, 
serão disponibilizados na Internet pelos órgãos competentes, no prazo máximo de 
cento e oitenta dias da publicação deste Decreto.  

§ 1º Os dados, informações e os critérios para a padronização, compartilhamento 
e integração de sistemas sobre a gestão florestal serão disciplinados pelo CONAMA.  

§ 2º Os órgãos competentes integrantes do SISNAMA disponibilizarão, 
mensalmente, as informações referidas neste artigo ao Sistema Nacional de 
Informações Ambientais - SINIMA, instituído na forma do art. 9º, inciso VII, da Lei nº 
6.938, de 1981, conforme resolução do CONAMA.  

Art. 25. As operações de concessão e transferência de créditos de reposição florestal, 
de apuração de débitos de reposição florestal e a compensação entre créditos e 
débitos serão registradas em sistema informatizado pelo órgão competente e 
disponibilizadas ao público por meio da Internet, permitindo a verificação em tempo 
real de débitos e créditos existentes.  

CAPÍTULO VIII 
Das Disposições Gerais e Transitórias 

Art. 26. Revogado pelo Decreto nº 6.514, de 2008. 

Art. 27. Revogado pelo Decreto nº 6.514, de 2008. 

Art. 28. Fica acrescido ao art. 4º-A do Decreto nº 3.420, de 20 de abril de 2000, o 
seguinte parágrafo:  

"Parágrafo único. Caberá também à CONAFLOR acompanhar o processo de 
implementação da gestão florestal compartilhada. 

Art. 29. Não são passíveis de exploração para fins madeireiros a castanheira 
(Betholetia excelsa) e a seringueira (Hevea spp) em florestas naturais, primitivas ou 
regeneradas.  

Art. 30. O sistema informatizado para as operações inerentes à reposição florestal, 
mencionado no art. 25, será implementado até 1º de maio de 2007.  

Art. 31. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 32. Ficam revogados os Decretos nºs 97.628, de 10 de abril de 1989, 1.282, de 
19 de outubro de 1994, e 2.788, de 28 de setembro de 1998.  

Brasília, 30 de novembro de 2006; 185º da Independência e 118º da República.  

José Alencar Gomes da Silva, Marina Silva 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 01/12/2006 
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Decreto nº 6.754, de 28 de janeiro de 2009 

Regulamenta a Lei no 10.304, de 5 de 
novembro de 2001, que dispõe sobre a 
transferência ao domínio do Estado de 
Roraima de terras pertencentes à União, e 
dá outras providências 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 4o da Lei no 10.304, de 
5 de novembro de 2001, 

DECRETA: 

Art 1º Ficam transferidas gratuitamente ao Estado de Roraima as terras públicas 
federais situadas em seu território que estejam arrecadadas e matriculadas em nome 
da União, em cumprimento ao disposto no art. 1º da Lei n  10.304, de 5 de novembro 
de 2001. 

§ 1º A transferência de que trata o caput será feita considerando: 

I - a exclusão das áreas: 

a) relacionadas nos incisos II a XI do art. 20 da Constituição; 

b) destinadas ou em processo de destinação, pela União, a projetos de 
assentamento; 

c) de unidades de conservação já instituídas pela União; 

d) das seguintes unidades de conservação em processo de instituição: Reserva 
Extrativista Baixo Rio Branco Jauaperi, Florestal Nacional Jauaperi, ampliações do 
Parque Nacional Viruá e da Estação Ecológica Maracá e as áreas destinadas à 
redefinição dos limites da Reserva Florestal Parima e da Floresta Nacional Pirandirá; 
(Redação dada pelo Decreto nº 8.586, de 2015) 

e) afetadas, de modo expresso ou tácito, a uso público comum ou especial; 

f) destinadas a uso especial do Ministério da Defesa; e 

g) objeto de títulos expedidos pela União que não tenham sido extintos por 
descumprimento de cláusula resolutória; 

II - a preservação ambiental e uso sustentável da terra, em observância à Lei nº 
9.985, de 18 de julho de 2000, e, no que couber, à Lei n  11.284, de 2 de março de 
2006, sob pena de reversão automática ao patrimônio público da União; 

III - a observação dos requisitos impostos pela legislação referente às terras 
localizadas na faixa de fronteira e sua aquisição por estrangeiros; 

IV - o seu prévio georreferenciamento, conforme determina o § 4º do art. 176 da 
Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, a expensas da respectiva unidade da 
Federação; e 

V - a priorização dos processos de regularização fundiária em tramitação no 
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA. 
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§ 2º A instituição das unidades de conservação a que se refere a alínea “d” do 
inciso I do § 1º será feita pela União após consulta ao Estado. 

§ 3º A efetivação do registro em cartório da transferência de que trata o caput 
será feita por glebas, logo após estas serem identificadas e georreferenciadas, bem 
como destacadas as áreas excluídas. 

Art. 2º As terras transferidas ao domínio do Estado de Roraima deverão ser 
preferencialmente utilizadas em atividades de conservação ambiental e 
desenvolvimento sustentável, de assentamento, colonização e de regularização 
fundiária, podendo ser adotado o regime de concessão de uso previsto no Decreto-
Lei nº 271, de 28 de fevereiro de 1967. 

Art.3º Os títulos estaduais de domínio destacados de área recebida por força deste 
Decreto deverão ser previamente inseridos no Sistema Nacional de Cadastro Rural - 
SNCR e conter o número de inscrição do Certificado de Cadastro de Imóvel 
Rural - CCIR, nos termos da Lei nº 10.267, de 28 de agosto de 2001, seus 
regulamentos e normas complementares. 

Art.4o Poderão ser firmados termos de cooperação técnica e convênios, ou outros 
instrumentos congêneres, entre a União e o Estado de Roraima, por meio de seus 
respectivos órgãos de terras, com a finalidade de efetivar as diligências necessárias 
à identificação e georreferenciamento das terras transferidas, a fim de possibilitar o 
registro em cartório referido no § 3o do art. 1o. 

Parágrafo único. Os instrumentos a serem celebrados poderão, ainda, prever a 
titulação conjunta, pelos órgãos de terras da União e do Estado de Roraima, de 
ocupações que possam ser legitimadas e cujo processo de regularização fundiária 
tenha sido iniciado pela União até a data da publicação deste Decreto ou 
posteriormente pelo Estado de Roraima. 

Art.5o Para fins de registro no Cartório de Registro de Imóveis, o INCRA, por meio de 
sua Superintendência Regional no Estado de Roraima, observadas as disposições 
deste Decreto, expedirá termo de doação que conterá o perímetro georreferenciado 
do imóvel, consideradas ainda as condições do § 1o do art. 1o. 

Art.6o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 28 de janeiro de 2009; 188o da Independência e 121o da República. 

Luiz Inácio Lula da Silva, Guilherme Cassel 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 29/01/2009 
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Decreto nº 7.341, de 22 de outubro de 2010 

Regulamenta a Lei no 11.952, de 25 de 
junho de 2009, para dispor sobre a 
regularização fundiária das áreas urbanas 
situadas em terras da União no âmbito da 
Amazônia Legal, definida pela Lei 
Complementar no 124, de 3 de janeiro de 
2007, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei no 11.952, de 25 de junho 
de 2009, 

DECRETA: 

Art. 1o Este Decreto regulamenta a Lei nº 11.952, de 25 de junho de 2009, para dispor 
sobre a regularização fundiária das áreas urbanas em terras da União e do Instituto 
Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, no âmbito da Amazônia Legal, 
definida pela Lei Complementar nº 124, de 3 de janeiro de 2007. 

Parágrafo único. Este Decreto aplica-se subsidiariamente, no que for compatível, 
a outras áreas não descritas no art. 3°da Lei nº 11.952, de 25 de junho de 2009, sob 
domínio da União na Amazônia Legal, que serão regularizadas por meio dos 
instrumentos previstos na legislação patrimonial federal. 

Art. 2o Para fins deste Decreto, consideram-se: 

I - áreas com ocupações para fins urbanos já consolidadas, aquelas que 
apresentam os seguintes elementos: 

a) sistema viário implantado com vias de circulação pavimentadas ou não, que 
configuram a área urbana por meio de quadras e lotes; 

b) uso predominantemente urbano, caracterizado pela existência de 
instalações e edificações residenciais, comerciais, voltadas à prestação de serviços, 
industriais, institucionais ou mistas, bem como demais equipamentos públicos 
urbanos e comunitários; e 

II - área de expansão urbana: áreas sem ocupação para fins urbanos já 
consolidados, destinadas ao crescimento ordenado das cidades, vilas e demais 
núcleos urbanos, contíguas ou não à área urbana consolidada, previstas, delimitadas 
e regulamentadas em plano diretor ou lei municipal específica de ordenamento 
territorial urbano, em consonância com a Lei nº 10.257 de 10 de julho de 2001. 

§ 1o Consideram-se equipamentos públicos urbanos as instalações e espaços 
de infraestrutura urbana destinados aos serviços públicos de abastecimento de água, 
esgotamento sanitário, coleta de águas pluviais, disposição e tratamento dos resíduos 
sólidos, transporte público, energia elétrica, rede telefônica, gás canalizado e 
congêneres. 

§ 2o Consideram-se equipamentos públicos comunitários as instalações e 
espaços de infraestrutura urbana destinados aos serviços públicos de educação, 
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saúde, cultura, assistência social, esportes, lazer, segurança pública, abastecimento, 
serviços funerários e congêneres. 

Art. 3o O pedido de doação de áreas ou de concessão de direito real de uso, 
devidamente fundamentado e assinado pelo seu representante legal, será feito pelo 
Município ao Ministério do Desenvolvimento Agrário ou à Secretaria do Patrimônio da 
União do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, nos termos dos incisos I 
e II do art. 23 da Lei nº 11.952, de 2009, devendo ser instruído com as seguintes 
peças, resguardada a complementação de informações após análise: 

I - planta georreferenciada do perímetro da área pretendida e respectivo 
memorial descritivo, de acordo com a norma técnica específica de 
georreferenciamento; 

II - comprovação das condições de ocupação da área pretendida, por meio de 
levantamento topográfico cadastral, fotogrametria aérea, imagem de satélite ou outro 
meio equivalente georreferenciado, contendo a definição do perímetro da área objeto 
do pedido, apresentados em cópia impressa e em meio digital, que possibilite a 
identificação de: 

a) acidentes geográficos, como: valos, córregos, rios, lagoas e elevações; 

b) massas de vegetação, de culturas remanescentes quando existentes e as 
áreas não aproveitáveis para uso rural; 

c) sistema viário implantado; 

d) edificações e demais benfeitorias existentes; e 

e) localização da área solicitada em relação à ocupação urbana e a sede do 
Município, identificando os bairros adjacentes; 

III - cópia da lei do plano diretor ou da lei municipal específica contendo o 
ordenamento territorial e a justificativa referida no § 3º do art. 22 da Lei nº 11.952, de 
2009, quando se tratar de área para expansão urbana; 

IV - relação de acessões e benfeitorias federais existentes na área pretendida, 
contendo sua identificação e localização ou declaração assinada pelo representante 
do Município atestando a sua inexistência; e 

V - declaração ou laudo assinado por técnico habilitado atestando que a área 
objeto do pedido de doação perdeu sua vocação agrícola. 

Parágrafo único. Fica dispensado o georreferenciamento das peças previstas no 
inciso II em áreas com ocupações para fins urbanos já consolidadas definidas no art. 
2o, inciso I, desde que atendidos os demais requisitos. 

Art. 4o O ordenamento territorial urbano de que trata o inciso VII do art. 2º da Lei nº 
11.952, de 2009, deverá fazer parte do plano diretor do Município ou estar instituído 
por lei municipal específica. 

§1º O ordenamento territorial urbano deverá atender aos princípios e diretrizes 
estabelecidos naLei nº 10.257, de 2001, e conter os seguintes elementos: 

I - justificativa de expansão urbana, conforme disposto no § 3º do art. 22 da Lei 
nº 11.952, de 2009; 
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II - zoneamento para as áreas de expansão urbana, abrangendo a interface 
com as áreas urbanas; 

III - delimitação de zonas especiais de interesse social em quantidade 
compatível com a demanda de habitação de interesse social do município; 

IV - definição de diretrizes e parâmetros urbanísticos de parcelamento, uso e 
ocupação do solo urbano, densidade populacional e sistema viário; 

V - definição de diretrizes para a infraestrutura de energia elétrica, 
abastecimento de água, coleta e tratamento de esgoto, drenagem pluvial, coleta e 
tratamento de resíduos sólidos, assim como equipamentos urbanos e comunitários; e 

VI - definição de diretrizes para proteção ambiental e do patrimônio histórico e 
cultural. 

§ 2o Nos casos em que houver plano diretor municipal, a lei instituidora do 
ordenamento territorial urbano deverá a ele se adequar. 

§ 3o Deverá ser priorizada a delimitação de zonas especiais de interesse social 
nas áreas com ocupações para fins urbanos consolidada. 

§ 4o O ordenamento territorial urbano deverá ser apresentado em audiência 
pública e ao conselho municipal da cidade ou similar, quando houver, para discussão 
da viabilidade e justificativa da proposição de expansão urbana ou de implantação de 
novas áreas urbanas, conforme o art. 40, § 4º, e art. 43 a 45 da Lei nº 10.257, de 2001. 

Art. 5o O Ministério do Desenvolvimento Agrário destinará aos Municípios as áreas 
requeridas, após consulta à Secretaria do Patrimônio da União, Fundação Nacional 
do Índio - FUNAI, Serviço Florestal Brasileiro - SFB, Instituto Chico Mendes de 
Conservação da Biodiversidade - Instituto Chico Mendes.  

§ 1º Os órgãos mencionados no caput serão consultados por meio de ofício 
acompanhado das peças mencionadas no art. 3º, sob a forma de arquivo eletrônico 
e, nos casos de solicitação expressa, por meio de documentos impressos. 

§ 2o Os órgãos consultados deverão se manifestar sobre eventual interesse na 
área, no prazo máximo de trinta dias, importando o silêncio na ausência de oposição 
à regularização. 

§ 3o A manifestação dos órgãos deverá demonstrar a existência de interesse ou 
vínculo da área a ser regularizada com o desenvolvimento de suas atribuições, 
observadas suas respectivas competências. 

§ 4o O Ministério das Cidades emitirá parecer sobre as peças técnicas 
apresentadas pelos Municípios junto ao requerimento de doação ou concessão de 
direito real de uso, manifestando-se sobre sua adequação aos termos da Lei nº 
10.257, de 2001, e sobre o atendimento aos requisitos do art. 22 da Lei nº 11.952, de 
2009. 

§ 5o O Conselho de Defesa Nacional deverá ser consultado quando a 
regularização versar sobre áreas localizadas em faixa de fronteira, podendo esse 
órgão fixar critérios e condições de utilização e opinar sobre o seu efetivo uso, no 
prazo de trinta dias. 
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§ 6o Ressalvada a manifestação do Conselho de Defesa Nacional, havendo 
oposição dos órgãos consultados e persistindo o interesse do Ministério do 
Desenvolvimento Agrário na destinação da área requerida, caberá ao Grupo 
Executivo Intergovernamental para a Regularização Fundiária na Amazônia Legal, 
criado pelo Decreto de 27 de abril de 2009, dirimir o conflito em torno da regularização. 

Art. 6º Caso a área requerida pelo Município abranja terrenos de marinha, marginais 
ou reservados, seus acrescidos ou outras áreas insuscetíveis de alienação nos termos 
do § 1º do art. 4º da Lei nº 11.952, de 2009, caberá à Secretaria do Patrimônio da 
União delimitar a faixa da área não suscetível à alienação. 

Art. 7º Para delimitação da faixa prevista no art. 6º, a Secretaria do Patrimônio da 
União instituirá comissão composta por servidores nela lotados. 

§ 1o Poderão ser convidados para participar da comissão prevista no caput, os 
representantes do Município, do Ministério do Desenvolvimento Agrário e de outros 
órgãos públicos, envolvidos no processo de regularização fundiária. 

§ 2o A faixa prevista no art. 6o será definida em cada uma das áreas requeridas 
pelos Municípios e se estenderá até o limite de quinze metros, para áreas localizadas 
em terrenos marginais e trinta e três metros para as áreas localizadas em terrenos de 
marinha a partir da linha das cheias dos rios federais ou da linha de preamar máxima, 
conforme o caso. 

§ 3o Para definição da faixa prevista no § 2o, deverão ser desconsiderados os 
aterros e acrescidos.  

§ 4o A delimitação prevista no art. 6o será elaborada a partir da planta e memorial 
descritivo, previstos no art. 3o, inciso I, que será encaminhada à comissão pelo Ministério 
do Desenvolvimento Agrário.  

Art. 8o As ocupações de áreas não inseridas na faixa prevista no art. 6o serão 
regularizadas pelo Ministério do Desenvolvimento Agrário por meio de doação, 
observados os termos da Lei nº 11.952, de 2009, e o procedimento previsto neste 
Decreto. 

Art. 9o A concessão de direito real de uso das áreas inseridas na faixa prevista no art. 
6o será outorgada aos Municípios pela Secretaria do Patrimônio da União, nos termos 
da legislação específica. 

Parágrafo único. Fica a Secretaria do Patrimônio da União autorizada a outorgar 
a concessão de direito real de uso de que trata o art. 4º, § 1º, da Lei nº 11.952, de 
2009. 

Art. 10 Nas áreas de várzeas, leitos de rios e outros corpos d’água federais, 
considerados indubitavelmente da União, o auto de demarcação de que trata o art. 25 
da Lei nº 11.952, de 2009, será instruído apenas pela planta e memorial descritivo da 
área a ser regularizada, fornecidos pelo Município, dos quais constem a sua 
descrição, com suas medidas perimetrais, área total, localização, confrontantes, 
coordenadas preferencialmente georreferenciadas dos vértices definidores de seus 
limites, bem como seu número de matrícula ou transcrição e o nome do pretenso 
proprietário, quando houver.  
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Parágrafo único. Na hipótese prevista no caput, será dispensado o procedimento 
previsto no art. 6o. 

Art. 11. Caberá à Secretaria do Patrimônio da União doar ou formalizar concessão de 
direito real de uso, cessão de uso e entrega de imóvel para a administração pública 
federal direta e indireta e para os Estados em áreas arrecadadas pelo INCRA e 
matriculadas em nome da União, observado o disposto na legislação patrimonial, 
ouvido previamente o Ministério do Desenvolvimento Agrário. 

Parágrafo único. Até que se concretize o disposto no caput, a Secretaria do 
Patrimônio da União poderá emitir autorização de obras, observado o disposto na 
legislação patrimonial, ouvido previamente o Ministério do Desenvolvimento Agrário.  

Art. 12. Caberá ao Ministério do Desenvolvimento Agrário emitir autorização de obras 
ao Município nas áreas previstas no art. 3º da Lei nº 11.952, de 2009, até que seja 
concretizada a respectiva doação ao Município, de acordo com regulamento 
especifico.   

§ 1o A prévia formalização de pedido de doação da área perante o Ministério do 
Desenvolvimento Agrário constitui requisito para o processamento do pedido de 
autorização disposto no caput. 

§ 2o Quando se tratar de área prevista no art. 4º, § 1º, da Lei nº 11.952, de 2009, 
caberá à Secretaria do Patrimônio da União a emissão de autorização de obras ao 
Município, até que seja outorgada a concessão de direito real de uso. 

Art. 13.As autorizações para realização de obras tratadas nos arts. 11 e 12 não 
eximem a obtenção das licenças e alvarás de construção em conformidade com a 
legislação municipal vigente no tocante ao zoneamento, às normas edilícias e de 
parcelamento, uso e ocupação do solo. 

Art. 14. A regularização fundiária das áreas urbanas em andamento na Secretaria do 
Patrimônio da União será efetivada nos termos da legislação específica. 

Art. 15. Preenchidos os requisitos previstos na Lei nº 11.952, de 2009, e neste 
Decreto, o Ministério do Desenvolvimento Agrário ou a Secretaria do Patrimônio da 
União formalizará a destinação da área requerida pelo Município, por meio de título 
de doação ou de concessão de direito real de uso. 

Art. 16. Os títulos de doação ou de concessão de direito real de uso serão registrados 
no registro geral de imóveis em favor do Município e deverão conter, entre outras, as 
seguintes cláusulas: 

I - que determine a regularização fundiária dos lotes ocupados em favor dos 
efetivos ocupantes, nas condições previstas na Lei nº 11.952, de 2009; e 

II - que determine a preservação do meio ambiente, do patrimônio cultural e do 
interesse social.  

Parágrafo único. Nas áreas destinadas mediante a outorga de concessão de 
direito real de uso, o Município deverá fornecer à Secretaria do Patrimônio da União 
o cadastro dos ocupantes.  
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Art. 17. Os Municípios poderão regularizar as áreas ocupadas mediante a outorga de 
título de transferência de domínio pleno ou de concessão de direito real de uso.   

Parágrafo único A regularização das áreas recebidas por meio de concessão de direito 
real de uso se dará mediante a outorga do mesmo título, observada as condições 
previstas no art. 30 da Lei no 11.952, de 2009. 

Art. 18. O Ministério do Desenvolvimento Agrário e a Secretaria do Patrimônio da 
União poderão promover vistorias, a qualquer tempo, a fim de comprovar a veracidade 
das informações prestadas pelas municipalidades nos pedidos de doação ou de 
concessão de direito real de uso. 

Art. 19. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 20. Revoga-se o Decreto nº 6.829, de 27 de abril de 2009. 

Brasília, 22 de outubro de 2010; 189o da Independência e 122o da República. 

Luiz Inácio Lula da Silva, Paulo Bernardo Silva, José Machado, Guilherme Cassel, 
Márcio Fortes de Almeida, Samuel Pinheiro Guimarães Neto 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 25/10/2010 
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Decreto nº 8.586, de 9 de dezembro de 2015 

Altera o Decreto nº 6.754, de 28 de janeiro 
de 2009, que regulamenta a Lei nº 10.304, 
de 5 de novembro de 2001, que dispõe 
sobre a transferência ao domínio do 
Estado de Roraima de terras pertencentes 
à União. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 
caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 4º da Lei nº 
10.304, de 5 de novembro de 2001, 

DECRETA: 

Art. 1  O Decreto nº 6.754, de 28 de janeiro de 2009, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

“Art. 1º  

§ 1º .... das seguintes unidades de conservação em processo de instituição: 
Reserva Extrativista Baixo Rio Branco Jauaperi, Florestal Nacional Jauaperi, 
ampliações do Parque Nacional Viruá e da Estação Ecológica Maracá e as áreas 
destinadas à redefinição dos limites da Reserva Florestal Parima e da Floresta 
Nacional Pirandirá;” (NR) 

Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 9 de dezembro de 2015; 194º da Independência e 127º da República. 

Dilma Rousseff, Francisco Gaetani 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 10/12/2015 
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Decreto nº 9.406, de 12 de junho de 2018 

Regulamenta o Decreto-Lei nº 227, de 28 
de fevereiro de 1967, a Lei nº 6.567, de 24 
de setembro de 1978, a Lei nº 7.805, de 18 
de julho de 1989, e a Lei nº 13.575, de 26 
de dezembro de 2017. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 
caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no Decreto-Lei nº 227, 
de 28 de fevereiro de 1967, 

DECRETA: 

Art. 1º Este Decreto regulamenta o Decreto-Lei nº 227, de 28 de fevereiro de 1967 - 
Código de Mineração, a Lei nº 6.567, de 24 de setembro de 1978, a Lei nº 7.805, de 
18 de julho de 1989, e parte da Lei nº 13.575, de 26 de dezembro de 2017. 

CAPÍTULO I 
Disposições Preliminares 

Art. 2º São fundamentos para o desenvolvimento da mineração: 

I - o interesse nacional; e 

II - a utilidade pública. 

Parágrafo único. As jazidas minerais são caracterizadas: 

I - por sua rigidez locacional; 

II - por serem finitas; e 

III - por possuírem valor econômico. 

SEÇÃO I 
Da Competência da União e da Agência Nacional de Mineração 

Art. 3º Compete à União organizar a administração dos recursos minerais, a indústria 
de produção mineral e a distribuição, o comércio e o consumo de produtos minerais. 

Parágrafo único. A organização a que se refere o caput inclui, entre outros 
aspectos, a formulação de políticas públicas para a pesquisa, a lavra, o 
beneficiamento, a comercialização e o uso dos recursos minerais. 

Art. 4º Compete à Agência Nacional de Mineração - ANM observar e implementar as 
orientações, as diretrizes e as políticas estabelecidas pelo Ministério de Minas e 
Energia e executar o disposto no Decreto-Lei nº 227, de 1967 - Código de Mineração, 
e nas normas complementares. 

SEÇÃO II 
Da atividade de mineração, da jazida e da mina 

Art. 5º A atividade de mineração abrange a pesquisa, a lavra, o desenvolvimento da 
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mina, o beneficiamento, a comercialização dos minérios, o aproveitamento de rejeitos 
e estéreis e o fechamento da mina. 

§ 1º Independe de concessão o aproveitamento de minas manifestadas e 
registradas, as quais são sujeitas às condições que o Decreto-Lei nº 227, de 1967- 
Código de Mineração, este Decreto e a legislação correlata estabelecem para a lavra, 
a tributação e a fiscalização das minas concedidas. 

§ 2º O exercício da atividade de mineração implica a responsabilidade do 
minerador pela recuperação ambiental das áreas degradadas. 

§ 3º O fechamento da mina pode incluir, entre outros aspectos, os seguintes: 

I - a recuperação ambiental da área degradada; 

II - a desmobilização das instalações e dos equipamentos que componham a 
infraestrutura do empreendimento; 

III - a aptidão e o propósito para o uso futuro da área; e 

IV - o monitoramento e o acompanhamento dos sistemas de disposição de 
rejeitos e estéreis, da estabilidade geotécnica das áreas mineradas e das áreas de 
servidão, do comportamento do aquífero e da drenagem das águas. 

Art. 6º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 

I - jazida - toda massa individualizada de substância mineral ou fóssil, que aflore 
à superfície ou que já exista no solo, no subsolo, no leito ou no subsolo do mar 
territorial, da zona econômica exclusiva ou da plataforma continental e que tenha valor 
econômico; e 

II - mina - a jazida em lavra, ainda que suspensa. 

§ 1º A jazida é bem imóvel, distinto do solo onde se encontra, e não abrange a 
propriedade deste o minério ou a substância mineral útil que a constitui. 

§ 2º O limite subterrâneo da jazida ou da mina é o plano vertical coincidente com 
o perímetro definidor da área titulada, admitida, em caráter excepcional, a fixação de 
limites em profundidade por superfície horizontal, a ser implementada na forma 
prevista no art. 85 do Decreto-Lei nº 227, de 1967 - Código de Mineração, e em 
Resolução da ANM. 

SEÇÃO III 
Do direito de prioridade e da área livre 

Art. 7º Ao interessado cujo requerimento de direito minerário tenha por objeto área 
considerada livre para a finalidade pretendida na data da protocolização do 
requerimento na ANM é assegurado o direito de prioridade para a obtenção do título 
minerário, atendidos os demais requisitos estabelecidos no Decreto-Lei nº 227, de 
1967 - Código de Mineração, neste Decreto e na legislação correlata. 

Art. 8º Será considerada livre a área que não se enquadre em quaisquer das seguintes 
hipóteses: 
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I - área vinculada a autorização de pesquisa, registro de licença, concessão da 
lavra, manifesto de mina, permissão de lavra garimpeira, permissão de 
reconhecimento geológico ou registro de extração a que se refere o art. 13, parágrafo 
único, inciso I; 

II - área objeto de requerimento anterior de autorização de pesquisa, exceto se 
este for indeferido de plano, sem oneração de área; 

III - área objeto de requerimento anterior de concessão de lavra ou de permissão 
de lavra garimpeira; 

IV - área objeto de requerimento anterior de registro de licença, ou vinculada a 
licença, cujo registro seja requerido no prazo de trinta dias, contado da data de sua 
expedição; 

V - área objeto de requerimento anterior de registro de extração, exceto se 
houver anuência do órgão ou da entidade da administração pública que apresentou o 
requerimento anterior; 

VI - área vinculada a requerimento anterior de prorrogação de autorização de 
pesquisa, permissão de lavra garimpeira ou de registro de licença, apresentado 
tempestivamente, pendente de decisão; 

VII - área vinculada a autorização de pesquisa nas seguintes condições: 

a) sem relatório final de pesquisa tempestivamente apresentado; 

b) com relatório final de pesquisa apresentado tempestivamente, mas pendente 
de decisão; 

c) com sobrestamento da decisão sobre o relatório final de pesquisa 
apresentado tempestivamente, nos termos do disposto no art. 30, caput, inciso IV, do 
Decreto-Lei nº 227, de 1967 - Código de Mineração; ou 

d) com relatório final de pesquisa apresentado tempestivamente, mas não 
aprovado nos termos do disposto no art. 30, caput, inciso II, do Decreto-Lei nº 227, de 
1967- Código de Mineração; 

VIII - área vinculada a autorização de pesquisa, com relatório final de pesquisa 
aprovado, ou na vigência do direito de requerer a concessão da lavra, atribuído nos 
termos do disposto do art. 31 do Decreto-Lei nº 227, de 1967- Código de Mineração; 
e 

IX - área que aguarda declaração de disponibilidade ou declarada em 
disponibilidade nos termos do disposto no art. 45. 

§ 1º O requerimento será indeferido pela ANM se a área pretendida não for 
considerada livre. 

§ 2º Na hipótese de interferência parcial da área objeto do requerimento com 
área onerada nas circunstâncias referidas nos incisos I a VIII do caput, o requerente 
será notificado para manifestar interesse pela área remanescente, conforme disposto 
em Resolução da ANM. 

SEÇÃO IV 
Dos conceitos de pesquisa, lavra, lavra garimpeira e licenciamento 
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Art. 9º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se pesquisa mineral a execução 
dos trabalhos necessários à definição da jazida, à sua avaliação e à determinação da 
exequibilidade de seu aproveitamento econômico. 

§ 1º A pesquisa mineral compreende, entre outros, os seguintes trabalhos de 
campo e de laboratório: 

I - levantamentos geológicos pormenorizados da área a ser pesquisada, em 
escala conveniente; 

II - estudos dos afloramentos e suas correlações; 

III - levantamentos geofísicos e geoquímicos; 

IV - aberturas de escavações visitáveis e execução de sondagens no corpo 
mineral; 

V - amostragens sistemáticas; 

VI - análises físicas e químicas das amostras e dos testemunhos de sondagens; 
e 

VII - ensaios de beneficiamento dos minérios ou das substâncias minerais úteis, 
para obtenção de concentrados de acordo com as especificações do mercado ou para 
aproveitamento industrial. 

§ 2º A definição da jazida resultará da coordenação, da correlação e da 
interpretação dos dados colhidos nos trabalhos executados e conduzirá a uma medida 
das reservas e dos teores dos minerais encontrados. 

§ 3º Considera-se reserva mineral a porção de depósito mineral a partir da qual 
um ou mais bens minerais podem ser técnica e economicamente aproveitados. 

§ 4º A reserva mineral se classifica em recursos inferido, indicado e medido e 
em reservas provável e provada, conforme definidos em Resolução da ANM, 
necessariamente com base em padrões internacionalmente aceitos de declaração de 
resultados. 

§ 5º A ANM estabelecerá em Resolução o padrão de declaração de resultados 
para substâncias que não se enquadrem no disposto no § 4º. 

§ 6º A exequibilidade do aproveitamento econômico, objeto do relatório final de 
pesquisa a que se refere o art. 25, decorrerá do estudo econômico preliminar do 
empreendimento mineiro baseado nos custos da produção, dos fretes e do mercado, 
nos recursos medidos e indicados, no plano conceitual da mina e nos fatores 
modificadores disponíveis ou considerados à época da elaboração do relatório, com 
base no fluxo de caixa simplificado do futuro empreendimento conforme definido e 
disciplinado por Resolução da ANM. 

§ 7º Encerrado o prazo da autorização de pesquisa e apresentado o relatório de 
pesquisa, o titular, ou o seu sucessor, poderá dar continuidade aos trabalhos, inclusive 
em campo, com vistas ao melhor detalhamento da jazida e à conversão dos recursos 
medido ou indicado em reservas provada e provável, a ser futuramente considerada 
no plano de aproveitamento econômico e para o planejamento adequado do 
empreendimento. 
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§ 8º Os trabalhos a que se refere o § 7º não incluem a extração de recursos 
minerais, exceto mediante autorização prévia da ANM, observada a legislação 
ambiental pertinente, nos termos do disposto no art. 24. 

§ 9º Os dados obtidos em razão dos trabalhos a que se refere o § 7º não poderão 
ser utilizados para retificação ou complementação das informações contidas no 
relatório final de pesquisa. 

Art. 10. Considera-se lavra o conjunto de operações coordenadas com o objetivo de 
aproveitamento da jazida, desde a extração das substâncias minerais úteis que 
contiver até o beneficiamento destas. 

§ 1º As operações coordenadas a que se refere o caput incluem, entre outras, o 
planejamento e o desenvolvimento da mina, a remoção de estéril, o desmonte de 
rochas, a extração mineral, o transporte do minério dentro da mina, o beneficiamento 
e a concentração do minério, a deposição e o aproveitamento econômico do rejeito, 
do estéril e dos resíduos da mineração e a armazenagem do produto mineral. 

§ 2º O Ministério de Minas e Energia e a ANM estimularão os empreendimentos 
destinados a aproveitar rejeito, estéril e resíduos da mineração, inclusive mediante 
aditamento ao título por meio de procedimento simplificado. 

§ 3º A ANM disciplinará em Resolução o aproveitamento do rejeito, do estéril e 
dos resíduos da mineração. 

Art. 11. Considera-se lavra garimpeira o aproveitamento imediato de substância 
mineral garimpável, compreendido o material inconsolidado, exclusivamente nas 
formas aluvionar, eluvionar e coluvial, que, por sua natureza, seu limite espacial, sua 
localização e sua utilização econômica, possa ser lavrado, independentemente de 
trabalhos prévios de pesquisa, segundo os critérios estabelecidos pela ANM. 

Art. 12. Considera-se licenciamento o aproveitamento das substâncias minerais a que 
se refere o art. 1º da Lei nº 6.567, de 1978, que, por sua natureza, seu limite espacial 
e sua utilização econômica, possa ser lavrado, independentemente de trabalhos 
prévios de pesquisa. 

CAPÍTULO II 
Dos Regimes de Aproveitamento de Recursos Minerais 

SEÇÃO I 
Disposições gerais 

Art. 13. Os regimes de aproveitamento de recursos minerais são: 

I - regime de concessão, quando depender de Portaria do Ministro de Estado de 
Minas e Energia ou quando outorgada pela ANM, se tiver por objeto as substâncias 
minerais de que trata o art. 1º da Lei nº 6.567, de 1978; 

II - regime de autorização, quando depender de expedição de alvará pela ANM; 

III - regime de licenciamento, quando depender de licença expedida em 
obediência a regulamentos administrativos locais e de registro da licença na ANM; 
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IV - regime de permissão de lavra garimpeira, quando depender de permissão 
expedida pela ANM; e 

V - regime de monopolização, quando, em decorrência de lei especial, depender 
de execução direta ou indireta do Poder Executivo federal. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos: 

I - órgãos da administração direta e autárquica da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, sendo-lhes permitida, por meio de registro de 
extração, a ser disciplinado em Resolução da ANM, a extração de substâncias 
minerais de emprego imediato na construção civil, definidas em Portaria do Ministro 
de Estado de Minas e Energia, para uso exclusivo em obras públicas por eles 
executadas diretamente, respeitados os direitos minerários em vigor nas áreas onde 
devam ser executadas as obras e vedada a comercialização; e 

II - trabalhos de movimentação de terras e de desmonte de materiais in 
natura que se fizerem necessários à abertura de vias de transporte e a obras gerais 
de terraplenagem e de edificações, desde que não haja comercialização das terras e 
dos materiais resultantes dos referidos trabalhos e ficando o seu aproveitamento 
restrito à utilização na própria obra. 

Art. 14. O requerimento de autorização de pesquisa, de permissão de lavra garimpeira 
ou de registro de licença terá por objeto apenas um polígono, que deverá ficar adstrito 
à área máxima estabelecida em Resolução da ANM, sob pena de indeferimento sem 
oneração de área. 

Art. 15. O título minerário será recusado ou revogado se a atividade minerária for 
considerada prejudicial ao bem público ou comprometer interesses que superem a 
utilidade da exploração industrial do recurso mineral, a critério do Ministério de Minas 
e Energia ou da ANM, conforme o caso. 

SEÇÃO II 
Do regime de autorização 

SUBSEÇÃO I 
Do requerimento de autorização de pesquisa 

Art. 16. A autorização de pesquisa será outorgada a brasileiro, sociedade empresária 
constituída sob as leis brasileiras e com sede e administração no País ou a 
cooperativa, mediante requerimento à ANM, que deverá conter os elementos de 
instrução constantes do art. 16 do Decreto-Lei nº 227, de 1967 - Código de Mineração, 
e atender aos requisitos estabelecidos em Resolução da ANM. 

Parágrafo único. É admitida a desistência total ou parcial do requerimento de 
autorização de pesquisa, conforme dispuser Resolução da ANM. 

Art. 17. Será indeferido de plano pela ANM, sem oneração de área, o requerimento 
de autorização de pesquisa desacompanhado de quaisquer dos elementos de 
instrução referidos no do art. 16 do Decreto-Lei nº 227, de 1967 - Código de 
Mineração. 

Art. 18. A ANM poderá formular exigência sobre dados complementares ou elementos 
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necessários à melhor instrução do processo, observado o disposto no art. 17. 

§ 1º Caberá ao requerente cumprir a exigência de que trata o caput no prazo de 
sessenta dias, contado da data de publicação da intimação no Diário Oficial da União, 
admitida a prorrogação do prazo, a critério da ANM, mediante requerimento justificado 
e apresentado anteriormente ao término do prazo. 

§ 2º Encerrado o prazo de que trata o § 1º sem que o requerente tenha cumprido 
a exigência ou o requerimento de prorrogação de prazo para o cumprimento tenha 
sido negado, o requerimento será indeferido pela ANM e a área será declarada 
disponível para pesquisa, na forma prevista no art. 26 do Decreto-Lei nº 227, de 1967 
- Código de Mineração. 

Art. 19. Da decisão que indeferir o requerimento de autorização de pesquisa caberá 
pedido de reconsideração no prazo de sessenta dias, contado da data de publicação 
do despacho no Diário Oficial da União. 

§ 1º Contra a decisão que indeferir o pedido de reconsideração, caberá recurso 
ao Ministério das Minas e Energia no prazo de trinta dias, contado da data de 
publicação do despacho no Diário Oficial da União. 

§ 2º A apresentação de pedido de reconsideração ou de recurso sustará, até que 
seja obtida decisão administrativa definitiva, a tramitação de requerimentos 
supervenientes de títulos minerários que tenham por objeto toda ou parte da área. 

SUBSEÇÃO II 
Da autorização de pesquisa 

Art. 20. A autorização de pesquisa terá como título alvará, cujo extrato será publicado 
no Diário Oficial da União e teor transcrito em registro da ANM. 

Art. 21. O prazo de validade da autorização de pesquisa não será inferior a um ano, 
nem superior a três anos, a critério da ANM, consideradas as características especiais 
da situação da área e da pesquisa mineral objetivada, admitida prorrogação única, 
nas seguintes condições: 

I - a prorrogação poderá ser concedida por até igual período, com base na 
avaliação do desenvolvimento dos trabalhos; e 

II - a prorrogação deverá ser requerida até sessenta dias antes de o prazo da 
autorização vigente expirar e o requerimento deverá ser instruído com relatório dos 
trabalhos efetuados e justificativa do prosseguimento da pesquisa. 

§ 1º A prorrogação independerá da expedição de novo alvará e o seu prazo será 
contado da data de publicação da decisão que a deferir no Diário Oficial da União. 

§ 2º É admitida mais de uma prorrogação do prazo da autorização de pesquisa 
exclusivamente nas hipóteses de impedimento de acesso à área de pesquisa ou de 
falta de assentimento ou de licença do órgão ambiental competente, desde que o 
titular demonstre, por meio de documentos comprobatórios, que: 

I - atendeu às diligências e às notificações promovidas no curso do processo 
de avaliação judicial ou determinadas pelo órgão ambiental competente, conforme a 
hipótese; e 
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II - não contribuiu, por ação ou omissão, para a falta de ingresso na área ou de 
expedição do assentimento ou da licença ambiental. 

§ 3º Até que haja decisão do requerimento de prorrogação do prazo apresentado 
tempestivamente, a autorização de pesquisa permanecerá válida. 

Art. 22. Sem prejuízo do cumprimento, pelo titular, das obrigações decorrentes do 
disposto no Decreto-Lei nº 227, de 1967 - Código de Mineração, é admitida a renúncia 
total ou parcial à autorização de pesquisa, que se tornará eficaz na data do protocolo 
do instrumento de renúncia, com a desoneração da área renunciada, na forma 
prevista no art. 26 do Decreto-Lei nº 227, de 1967 - Código de Mineração, conforme 
dispuser Resolução da ANM. 

Parágrafo único. Excepcionalmente, poderá ser dispensada a apresentação do 
relatório a que se refere o art. 25, na hipótese de renúncia total à autorização, 
conforme critérios estabelecidos em Resolução da ANM. 

Art. 23. A retificação de alvará de pesquisa, a ser efetivada por meio de despacho 
publicado no Diário Oficial da União, não acarretará modificação no prazo original, 
exceto se houver alteração significativa no polígono delimitador da área, hipótese em 
que será expedido alvará retificador, situação em que o prazo de validade da 
autorização de pesquisa será contado a partir da data de publicação, no Diário Oficial 
da União, do novo título. 

§ 1º A retificação do alvará de pesquisa que resultar em redução, sem 
deslocamento, da área autorizada não alterará o prazo original do alvará. 

§ 2º Na hipótese de aumento ou de deslocamento da área, a ANM estabelecerá 
em Resolução, os critérios para fins de concessão de prazo adicional. 

Art. 24. É admitida, em caráter excepcional, a extração de substâncias minerais em 
área titulada anteriormente à outorga da concessão de lavra, por meio de autorização 
prévia da ANM, observada a legislação ambiental pertinente. 

Parágrafo único. A autorização a que se refere o caput será emitida uma vez, 
pelo prazo de um a três anos, admitida uma prorrogação por até igual período, 
conforme as particularidades da substância mineral, nos termos de Resolução da 
ANM. 

SUBSEÇÃO III 
Do relatório final de pesquisa 

Art. 25. Ao concluir os trabalhos, o titular apresentará à ANM relatório final dos 
trabalhos de pesquisa realizados, conforme o disposto em Resolução da ANM. 

§ 1º O titular da autorização fica obrigado a apresentar, no prazo de sua vigência, 
o relatório final dos trabalhos realizados independentemente do resultado da 
pesquisa. 

§ 2º O conteúdo mínimo e as orientações quanto à elaboração do relatório final 
serão definidos em Resolução da ANM, de acordo com as melhores práticas 
internacionais. 
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§ 3º Se, encerrado o prazo de vigência da autorização ou de sua prorrogação, o 
titular deixar de apresentar o relatório a que se refere este artigo, será dada baixa na 
transcrição do título de autorização de pesquisa e a área será declarada disponível 
para pesquisa, na forma prevista no art. 26 do Decreto-Lei nº 227, de 1967 - Código 
de Mineração, sem prejuízo do disposto no art. 55 deste Decreto. 

Art. 26. Realizada a pesquisa e apresentado o relatório final a que se refere o art. 25, 
a ANM verificará a sua exatidão e, à vista de parecer conclusivo, proferirá despacho 
de: 

I - aprovação do relatório, quando ficar demonstrada a existência de jazida 
aproveitável técnica e economicamente; 

II - não aprovação do relatório, quando ficar constatada a insuficiência dos 
trabalhos de pesquisa ou a deficiência técnica na sua elaboração, que impossibilitem 
a avaliação da jazida; 

III - arquivamento do relatório, quando ficar provada a inexistência de jazida 
aproveitável técnica e economicamente, passando a área a ser livre para futuro 
requerimento, inclusive com acesso do interessado ao relatório que concluiu pela 
referida inexistência de jazida; ou 

IV - sobrestamento da decisão sobre o relatório, quando ficar caracterizada a 
impossibilidade temporária da exequibilidade técnico-econômica da lavra, conforme o 
disposto no art. 23, caput, inciso III, do Decreto-Lei nº 227, de 1967 - Código de 
Mineração. 

§ 1º A ANM estabelecerá em Resolução os critérios e os procedimentos para a 
verificação da exatidão do relatório final de pesquisa, inclusive quanto às hipóteses 
em que a realização de vistoria in loco ficará dispensada. 

§ 2º Na hipótese prevista no inciso II do caput, constatada a deficiência técnica 
na elaboração do relatório, a ANM poderá formular exigência a ser cumprida pelo 
titular do direito minerário no prazo de sessenta dias, prorrogável por igual período, a 
critério da ANM, desde que o requerimento de prorrogação seja justificado e 
apresentado no prazo concedido para cumprimento da exigência. 

§ 3º Encerrado o prazo sem que o requerente tenha cumprido a exigência a que 
se refere o § 2º, a ANM deverá negar aprovação ao relatório final e declarar a área 
disponível, na forma prevista no art. 26 do Decreto-Lei nº 227, de 1967 - Código de 
Mineração. 

§ 4º Na hipótese prevista no inciso IV do caput , a ANM estabelecerá, no ato de 
sobrestamento, prazo para o interessado apresentar novo estudo da exequibilidade 
técnico-econômica da lavra, sob pena de arquivamento do relatório. 

§ 5º Se o novo estudo a que se refere o § 4º comprovar a exequibilidade técnico-
econômica da lavra, a ANM proferirá despacho de aprovação do relatório. 

Art. 27. Para um conjunto de autorizações de pesquisa da mesma substância mineral 
em áreas contíguas ou próximas, o titular ou os titulares das autorizações poderão 
apresentar plano único de pesquisa e também relatório único dos trabalhos 
executados que abranjam todo o conjunto, conforme o disposto em Resolução da 
ANM. 
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SEÇÃO III 
Do regime de concessão 

SUBSEÇÃO I 
Requerimento de concessão de lavra 

Art. 28. Aprovado o relatório final de pesquisa, o titular terá um ano para requerer a 
concessão de lavra e, neste prazo, poderá negociar o seu direito minerário. 

§ 1º A ANM poderá prorrogar o prazo referido no caput , por igual período, por 
meio de requerimento justificado do titular, apresentado anteriormente ao prazo inicial 
ou à prorrogação em curso terminar. 

§ 2º Até que haja decisão a respeito do requerimento de prorrogação de prazo, 
se apresentado tempestivamente, o direito minerário permanecerá válido e será 
mantida a prerrogativa de que trata o art. 9º, § 7º. 

Art. 29. Encerrado o prazo a que se refere o art. 26 sem que o titular ou o seu sucessor 
tenha requerido concessão de lavra, caducará o seu direito e caberá à ANM declarar, 
por meio de edital, a disponibilidade da jazida pesquisada, para fins de requerimento 
de concessão de lavra. 

Parágrafo único. A ANM definirá em Resolução as hipóteses de sucessão para 
fins do disposto no caput . 

Art. 30. O requerimento de concessão de lavra, a ser formulado por empresário 
individual, sociedade empresária constituída sob as leis brasileiras e com sede e 
administração no País ou cooperativa, será dirigido ao Ministro de Estado de Minas e 
Energia ou à ANM, conforme o disposto no art. 33, e deverá ser instruído com os 
elementos de informação e prova referidos no art. 38 do Decreto-Lei nº 227, de 1967 
- Código de Mineração. 

Art. 31. O requerente terá o prazo de sessenta dias para o cumprimento de exigências 
com vistas à melhor instrução do requerimento de concessão de lavra e para 
comprovar o ingresso, no órgão competente, da solicitação com vistas ao 
licenciamento ambiental. 

§ 1º O prazo de que trata o caput poderá ser prorrogado uma vez por até igual 
período. 

§ 2º Excepcionalmente, o prazo de que trata o caput poderá ser prorrogado mais 
de uma vez se o não cumprimento da exigência decorrer de causa de 
responsabilidade do Poder Público, a juízo da ANM, e desde que efetuado por meio 
de requerimento justificado apresentado no prazo prorrogado. 

§ 3º Encerrado o prazo sem que o requerente tenha cumprido a exigência, o 
requerimento será indeferido e a área declarada disponível para lavra, na forma 
prevista no art. 32 do Decreto-Lei nº 227, de 1967 - Código de Mineração. 

§ 4º O requerente deverá demonstrar à ANM, a cada seis meses, contados da 
data de comprovação do ingresso, no órgão competente, da solicitação com vistas ao 
licenciamento ambiental e, até que a licença ambiental seja apresentada à ANM, 
demonstrar que o procedimento de licenciamento ambiental está em curso e que o 
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requerente tem adotado as medidas necessárias para a obtenção da licença 
ambiental, sob pena de indeferimento do requerimento de lavra. 

Art. 32. O plano de aproveitamento econômico, firmado por profissional legalmente 
habilitado, é documento obrigatório do requerimento de concessão de lavra e deverá 
conter, além dos documentos e das informações exigidas pelo art. 39 do Decreto-Lei 
nº 227, de 1967 - Código de Mineração, descrição das instalações de beneficiamento, 
indicadores relativos às reservas e produção e plano de fechamento da mina, nos 
termos estabelecidos em Resolução da ANM. 

SUBSEÇÃO II 
Da concessão de lavra 

Art. 33. A concessão de lavra terá título cujo extrato simplificado será publicado no 
Diário Oficial da União e teor transcrito em registro da ANM, outorgado por Portaria 
do Ministro de Estado de Minas e Energia. 

Parágrafo único. Para as substâncias minerais de que trata o art. 1º da Lei nº 
6.567, de 1978, a concessão de lavra terá título outorgado em Resolução da ANM. 

Obrigações do titular 

Art. 34. Além das condições gerais que constam do Decreto-Lei nº 227, de 1967 - 
Código de Mineração e deste Decreto, o titular da concessão fica obrigado, sob pena 
das sanções previstas em lei, a: 

I - iniciar os trabalhos previstos no plano de aproveitamento econômico no prazo 
de seis meses, contado da data de publicação da concessão de lavra no Diário Oficial 
da União, exceto por motivo de força maior, a juízo da ANM; 

II - lavrar a jazida de acordo com o plano de aproveitamento econômico aprovado 
pela ANM; 

III - extrair somente as substâncias minerais indicadas na concessão de lavra; 

IV - comunicar à ANM o descobrimento de qualquer outra substância mineral 
não incluída na concessão de lavra; 

V - executar os trabalhos de mineração com observância às normas 
regulamentares; 

VI - confiar, obrigatoriamente, a responsabilidade dos trabalhos de lavra a 
técnico legalmente habilitado ao exercício da profissão; 

VII - não dificultar ou impossibilitar, por lavra ambiciosa, o aproveitamento 
posterior da jazida; 

VIII - responder pelos danos e pelos prejuízos a terceiros que resultarem, direta 
ou indiretamente, da lavra; 

IX - promover a segurança e a salubridade das habitações existentes no local; 

X - evitar o extravio das águas e drenar aquelas que possam ocasionar danos e 
prejuízos aos vizinhos; 
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XI - evitar poluição do ar ou da água que possa resultar dos trabalhos de 
mineração; 

XII - proteger e conservar as fontes e utilizar as águas de acordo com os 
preceitos técnicos, quando se tratar de lavra de águas minerais; 

XIII - tomar as providências indicadas pela fiscalização da ANM e de outros 
órgãos e entidades da administração pública; 

XIV - não suspender os trabalhos de lavra sem comunicação prévia à ANM; 

XV - não interromper os trabalhos de lavra já iniciados, por mais de seis meses 
consecutivos, exceto por motivo de força maior comprovado; 

XVI - manter a mina em bom estado, na hipótese de suspensão temporária dos 
trabalhos de lavra, de modo a permitir a retomada das operações; 

XVII - apresentar à ANM, até o dia 15 de março de cada ano, relatório anual das 
atividades realizadas no ano anterior, de forma a consolidar as informações prestadas 
periodicamente, conforme o disposto em Resolução da ANM; 

XVIII - executar e concluir adequadamente, após o término das operações e 
antes da extinção do título, o plano de fechamento de mina; e 

XIX - observar o disposto na Política Nacional de Segurança de Barragens, 
estabelecida pela Lei nº 12.334, de 20 de setembro de 2010. 

§ 1º Para o aproveitamento, pelo titular, das substâncias referidas no inciso IV 
do caput, será necessário o aditamento à concessão de lavra pelo Ministro de Estado 
de Minas e Energia ou, para as substâncias minerais de que trata o art. 1º da Lei nº 
6.567, de 1978, pela ANM. 

§ 2º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se lavra ambiciosa aquela 
conduzida sem observância ao plano preestabelecido, nos termos do disposto em 
Resolução da ANM, ou de modo a impossibilitar o aproveitamento econômico 
posterior da jazida. 

Revisão do plano de aproveitamento econômico 

Art. 35. Na hipótese de conhecimento da jazida obtido durante os trabalhos de lavra 
justificar mudanças no plano de aproveitamento econômico ou as condições do 
mercado exigirem modificações na escala de produção, o titular deverá propor à ANM 
as alterações necessárias, para exame do novo plano, conforme critérios 
estabelecidos em Resolução da ANM. 

Relatório anual de lavra 

Art. 36. O relatório anual das atividades realizadas no ano anterior deverá ser 
apresentado na forma estabelecida pela ANM, observado o disposto no art. 50 do 
Decreto-Lei nº 227, de 1967 - Código de Mineração. 

Grupamento mineiro 

Art. 37. O titular poderá requerer a reunião, em uma só unidade de mineração 
denominada grupamento mineiro, de duas ou mais de suas concessões de lavra da 
mesma substância mineral, em áreas de um mesmo jazimento ou zona mineralizada, 
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conforme procedimentos e requisitos estabelecidos em Resolução da ANM. 

Desmembramento 

Art. 38. A concessão de lavra poderá ser desmembrada em duas ou mais concessões 
distintas, a juízo da ANM, se o fracionamento não comprometer o aproveitamento 
racional da jazida e desde que evidenciados a viabilidade técnica, a economicidade 
do aproveitamento autônomo das unidades mineiras resultantes e o incremento da 
produção da jazida, conforme critérios estabelecidos em Resolução da ANM. 

Parágrafo único. O desmembramento será pleiteado pelo titular e pelos os 
pretendentes às novas concessões, conjuntamente. 

SEÇÃO IV 
Do regime de licenciamento 

Art. 39. O aproveitamento de recursos minerais sob o regime de licenciamento 
obedecerá ao disposto na Lei nº 6.567, de 1978, e em Resolução da ANM. 

Parágrafo único. O licenciamento será outorgado pela ANM em conformidade 
com os procedimentos e os requisitos estabelecidos em Resolução. 

SEÇÃO V 
Do regime de permissão de lavra garimpeira 

Art. 40. O aproveitamento de recursos minerais sob o regime de permissão de lavra 
garimpeira obedecerá ao disposto na Lei nº 7.805, de 1989, e em Resolução da ANM. 

Parágrafo único. A permissão de lavra garimpeira será outorgada pela ANM em 
conformidade com os procedimentos e os requisitos estabelecidos em Resolução. 

SEÇÃO VI 
Disposições comuns a todos os regimes 

SUBSEÇÃO I 
Da servidão mineral e da desapropriação 

Art. 41. O titular poderá requerer à ANM que emita declaração de utilidade pública 
para fins de instituição de servidão mineral ou de desapropriação de imóvel. 

SUBSEÇÃO II 
Da cessão, da transferência e da oneração de direitos minerários 

Art. 42. O alvará de autorização de pesquisa, a concessão de lavra, o licenciamento 
e a permissão de lavra garimpeira poderão ser objeto de cessão ou de transferência, 
total ou parcial, desde que o cessionário satisfaça os requisitos constitucionais, legais 
e normativos aplicáveis. 

Parágrafo único. É admitida a cessão total ou parcial do direito minerário após a 
vigência da autorização de pesquisa e antes da outorga da concessão de lavra. 
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Art. 43. A concessão da lavra poderá ser oferecida em garantia para fins de 
financiamento. 

Art. 44. A ANM estabelecerá em Resolução as hipóteses de oneração de direitos 
minerários e os requisitos e os procedimentos para a averbação de cessões, 
transferências e onerações de direitos minerários. 

SUBSEÇÃO III 
Da disponibilidade de área 

Art. 45. A área desonerada e aquela decorrente de qualquer forma de extinção do 
direito minerário será disponibilizada a interessados, por meio de critérios objetivos de 
seleção e julgamento, definidos por meio de Resolução da ANM, observado o disposto 
no art. 26 do Decreto-Lei nº 227, de 1967 - Código de Mineração . 

Parágrafo único. O não cumprimento das obrigações relacionadas com o 
processo seletivo, no prazo estabelecido, sujeitará o proponente vencedor à perda 
imediata do direito de prioridade sobre a área e às sanções previstas na Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, conforme dispuser o edital ou a Resolução da ANM. 

Art. 46. Com vistas a avaliar o potencial de atratividade da área desonerada para leilão 
eletrônico, a ANM poderá, a seu critério, submetê-la a oferta pública prévia, conforme 
estabelecido em Resolução da ANM. 

§ 1º A manifestação de interesse pela área ofertada deverá ocorrer de forma 
eletrônica e será protegida de sigilo, de modo a resguardar a quantidade e a 
identidade dos interessados. 

§ 2º Encerrado o prazo para manifestação de interesse pela área ofertada: 

I - na hipótese de nenhuma manifestação de interesse ter sido apresentada, a 
área será considerada livre a partir do dia útil subsequente àquele do término do prazo, 
dispensada a realização do leilão eletrônico; 

II - na hipótese de apenas uma manifestação de interesse ter sido apresentada, 
o interessado será notificado para protocolizar o seu requerimento de título minerário 
no prazo de trinta dias, contado da data de recebimento da notificação, dispensada a 
realização do leilão eletrônico; e 

III - na hipótese de mais de uma manifestação de interesse ter sido 
apresentada, a ANM disponibilizará a área nos termos do disposto no art. 45. 

SUBSEÇÃO IV 
Dos encargos financeiros 

Art. 47. Sem prejuízo de outros encargos financeiros previstos em lei, são devidos à 
ANM: 

I - taxa anual, por hectare; e 

II - valor relativo ao custeio de vistorias da ANM. 

Taxa anual por hectare 
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Art. 48. Durante a vigência da autorização de pesquisa, incluída a sua prorrogação, 
até a entrega do relatório final de pesquisa, o titular de autorização de pesquisa pagará 
à ANM taxa anual, por hectare, admitida a fixação em valores progressivos em função 
da substância mineral objetivada, da extensão e da localização da área e de outras 
condições, respeitado o valor máximo estabelecido no art. 20, caput, inciso II, do 
Decreto-Lei nº 227, de 1967 - Código de Mineração . 

Custeio de vistorias da Agência Nacional de Mineração 

Art. 49. As vistorias realizadas pela ANM, no exercício da fiscalização dos trabalhos 
de pesquisa e lavra, serão custeadas pelos interessados. 

SEÇÃO VII 
Disposições comuns aos regimes de concessão de lavra e de registro de licença 

Suspensão temporária da lavra 

Art. 50. O requerimento de suspensão temporária da lavra deverá estar justificado e 
instruído com relatório dos trabalhos efetuados e do estado da mina e de suas 
possibilidades futuras, conforme dispuser Resolução da ANM. 

§ 1º O titular fica autorizado a interromper as atividades enquanto o requerimento 
de suspensão temporária de lavra estiver pendente de decisão da ANM, sem prejuízo 
da observância à obrigação estabelecida no art. 34, caput , inciso XVI. 

§ 2º A decisão da ANM sobre o requerimento de suspensão temporária de lavra 
deverá ser precedida de vistoria in loco . 

§ 3º Não aceitas as razões da suspensão dos trabalhos, a ANM adotará as 
medidas necessárias à continuação dos trabalhos, estabelecerá prazo para o reinício 
das operações e determinará a aplicação das sanções cabíveis. 

Renúncia 

Art. 51. A comunicação da renúncia total ou parcial da concessão de lavra, do 
licenciamento ou da permissão de lavra garimpeira deverá ser instruída com relatório 
dos trabalhos efetuados e do estado da mina e de suas possibilidades futuras, 
conforme Resolução da ANM. 

§ 1º A renúncia será efetivada no momento de sua comunicação. 

§ 2º A extinção do título dependerá da homologação da renúncia e ficará 
condicionada à conclusão do plano de fechamento de mina, previamente aprovado 
pela ANM. 

§ 3º Efetivada a renúncia, a ANM adotará as medidas necessárias com vistas a 
assegurar a execução adequada do plano de fechamento de mina, inclusive por meio 
da aplicação das sanções cabíveis. 

§ 4º Na hipótese de haver mais de uma unidade mineira inserida em um mesmo 
título minerário, poderá ser homologada a renúncia parcial do título e desonerada a 
área de cuja a unidade mineira tenha o relatório final de execução do seu plano de 
fechamento aprovado. 
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§ 5º Homologada a renúncia e reduzido ou extinto o título minerário, a ANM 
poderá declarar a área disponível, na forma prevista no art. 26 do Decreto-Lei nº 227, 
de 1967 - Código de Mineração , ou mantê-la bloqueada, se assim for tecnicamente 
justificável. 

§ 6º O disposto neste artigo aplica-se, no que couber, à renúncia de direito 
minerário em área objeto de lavra mineral realizada por meio da autorização a que se 
refere o art. 24. 

CAPÍTULO III 
Das Infrações e das Sanções Administrativas 

SEÇÃO I 
Disposições gerais 

Art. 52. O não cumprimento das obrigações decorrentes da autorização de pesquisa, 
da concessão de lavra, do licenciamento e da permissão de lavra garimpeira implicará, 
a depender da infração: 

I - advertência; 

II - multa; e 

III - caducidade do título. 

§ 1º Compete à ANM a aplicação das sanções de advertência, de multa e de 
caducidade, exceto de caducidade de concessão de lavra de substância mineral que 
não se enquadre no disposto no art. 1º da Lei nº 6.567, de 1978, que será aplicada 
em ato do Ministro de Estado de Minas e Energia. 

§ 2º A aplicação das sanções previstas neste artigo deverá ser precedida de 
notificação do titular, de modo a assegurar os princípios do contraditório e da ampla 
defesa, conforme estabelecido em Resolução da ANM e, para a caducidade de 
concessão de lavra de substância mineral que não se enquadre no disposto no art. 1º 
da Lei nº 6.567, de 1978, conforme estabelecido em ato do Ministro de Estado de 
Minas e Energia. 

Art. 53. A multa variará entre R$ 329,39 (trezentos e vinte e nove reais e trinta e nove 
centavos) e R$ 3.293,90 (três mil, duzentos e noventa e três reais e noventa 
centavos), de acordo com a gravidade das infrações. 

§ 1º A ANM estabelecerá em Resolução os critérios detalhados a serem 
observados na imposição das multas e na fixação dos seus valores, para as infrações 
administrativas previstas neste Decreto. 

§ 2º Na hipótese de reincidência específica no prazo de até cinco anos, a multa 
será cobrada em dobro. 

SEÇÃO II 
Das infrações administrativas 

Art. 54. Realizar trabalhos de pesquisa ou extração mineral sem título autorizativo ou 
em desacordo com o título obtido: 
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Sanção: multa de R$ 3.293,90 (três mil, duzentos e noventa e três reais e 
noventa centavos) e advertência. 

Parágrafo único. Na hipótese de reincidência de trabalhos de lavra de substância 
não constante do título autorizativo, aplica-se a multa em dobro e declara-se a 
caducidade do direito minerário. 

Art. 55. Praticar lavra ambiciosa: 

Sanção: multa de R$ 3.293,90 (três mil, duzentos e noventa e três reais e 
noventa centavos) e advertência. 

Parágrafo único. Na hipótese de reincidência, aplica-se a multa em dobro e 
declara-se a caducidade do direito minerário. 

Art. 56. Deixar de pagar ou pagar fora do prazo a taxa anual a que se refere o art. 48: 

Sanção: multa de R$ 3.293,90 (três mil, duzentos e noventa e três reais e 
noventa centavos). 

Parágrafo único. Se não for efetuado o pagamento da taxa anual no prazo de 
trinta dias, contado da data da imposição da multa, será declarada a nulidade ex 
officio do alvará de autorização de pesquisa. 

Art. 57. Deixar de apresentar ou apresentar intempestivamente o relatório a que se 
refere o art. 25: 

Sanção: multa de R$ 3,29 (três reais e vinte e nove centavos) por hectare. 

Art. 58. Não obedecer aos prazos de início ou de reinício dos trabalhos de pesquisa 
ou de lavra: 

Sanção: na hipótese de pesquisa, multa de R$ 809,82 (oitocentos e nove reais 
e oitenta e dois centavos) e advertência, e, na hipótese de lavra, multa de R$ 3.293,90 
(três mil, duzentos e noventa e três reais e noventa centavos) e advertência. 

Parágrafo único. Aplicada a multa, o titular terá o prazo de seis meses para dar 
início ou reinício à pesquisa ou à lavra, sob pena de imposição de multa em dobro e 
de declaração de caducidade do direito minerário. 

Art. 59. Deixar de comunicar prontamente o início ou reinício ou as interrupções dos 
trabalhos de pesquisa: 

Sanção: multa de R$ 809,82 (oitocentos e nove reais e oitenta e dois centavos). 

Art. 60. Deixar de comunicar prontamente a ocorrência de outra substância mineral 
útil, não constante do alvará de autorização de pesquisa: 

Sanção: multa de R$ 1.619,63 (um mil, seiscentos e dezenove reais e sessenta 
e três centavos). 

Art. 61. Não confiar a responsabilidade dos trabalhos de lavra a técnico legalmente 
habilitado ao exercício da profissão (art. 34, caput , inciso VI): 
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Sanção: multa de R$ 3.293,90 (três mil, duzentos e noventa e três reais e 
noventa centavos). 

Art. 62. Deixar de propor à ANM, para exame, as alterações necessárias no plano de 
aproveitamento econômico (art. 35): 

Sanção: multa de R$ 3.293,90 (três mil, duzentos e noventa e três reais e 
noventa centavos). 

Art. 63. Suspender os trabalhos de lavra sem prévia comunicação à ANM (art. 
34, caput , inciso XIV): 

Sanção: multa de R$ 3.293,90 (três mil, duzentos e noventa e três reais e 
noventa centavos). 

Art. 64. Interromper os trabalhos de lavra já iniciados, por mais de seis meses 
consecutivos, exceto por motivo de força maior comprovado: 

Sanção: multa de R$ 3.293,90 (três mil, duzentos e noventa e três reais e 
noventa centavos). 

Art. 65. Deixar de prestar, no relatório anual de lavra, informação ou dado exigido por 
lei ou por Resolução da ANM ou prestar informação ou dado falso. 

Sanção: multa de R$ 3.293,90 (três mil, duzentos e noventa e três reais e 
noventa centavos). 

Art. 66. Deixar de comunicar à ANM a descoberta de outra substância mineral, não 
incluída na concessão de lavra, no regime de licenciamento e na permissão de lavra 
garimpeira: 

Sanção: multa de R$ 3.293,90 (três mil, duzentos e noventa e três reais e 
noventa centavos). 

Art. 67. Realizar deliberadamente trabalhos de lavra em desacordo com o plano de 
aproveitamento econômico: 

Sanção: multa de R$ 3.293,90 (três mil, duzentos e noventa e três reais e 
noventa centavos). 

Art. 68. Abandonar a mina ou a jazida, assim formalmente caracterizada conforme 
disposto em Resolução da ANM: 

Sanção: multa de R$ 3.293,90 (três mil, duzentos e noventa e três reais e 
noventa centavos) e caducidade do título. 

Art. 69. Deixar de apresentar ou apresentar intempestivamente os estatutos ou os 
contratos sociais e os acordos de acionistas em vigor e as alterações contratuais ou 
estatutárias que venham a ocorrer (art. 76): 

Sanção: multa de R$ 809,82 (oitocentos e nove reais e oitenta e dois centavos). 
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Parágrafo único. A multa será aplicada em dobro na hipótese de não 
atendimento às exigências objeto deste artigo no prazo de trinta dias, contado da data 
da imposição da multa inicial, e assim sucessivamente, a cada trinta dias 
subsequentes. 

Art. 70. O descumprimento às obrigações previstas no art. 34, caput , incisos V, IX, X, 
XI, XII, XIII, XVI, XVIII e XIX implicará multa de R$ 1.619,63 (um mil, seiscentos e 
dezenove reais e sessenta e três centavos) a R$ 3.239,26 (três mil, duzentos e trinta 
e nove reais e vinte e seis centavos), conforme estabelecido em Resolução da ANM. 

CAPÍTULO IV 
Disposições Finais e Transitórias 

Art. 71. Os titulares de concessões e minas próximas ou vizinhas, abertas ou situadas 
sobre o mesmo jazimento ou zona mineralizada, poderão obter permissão para a 
formação de consórcio de mineração, com o objetivo de incrementar a produtividade 
da extração ou a sua capacidade, nos termos do disposto no art. 86 do Decreto-Lei nº 
227, de 1967 - Código de Mineração , e de Resolução da ANM. 

Art. 72. Em zona declarada reserva nacional de determinada substância mineral ou 
em áreas específicas objeto de pesquisa ou lavra sob o regime de monopólio, o Poder 
Executivo federal poderá, mediante condições especiais condizentes com os 
interesses da União e da economia nacional, outorgar autorização de pesquisa ou 
concessão de lavra de outra substância mineral, quando os trabalhos relativos à 
autorização ou à concessão forem compatíveis e independentes dos relativos à 
substância da reserva nacional ou do monopólio. 

§ 1º Nas reservas nacionais, a pesquisa ou lavra de outra substância mineral 
somente será autorizada ou concedida nas condições especiais estabelecidas em ato 
do Ministro de Estado de Minas e Energia, ouvidos, previamente, os órgãos 
governamentais interessados. 

§ 2º Nas áreas sob regime de monopólio, a pesquisa ou a lavra de outra 
substância mineral somente será autorizada ou concedida nas condições especiais 
estabelecidas em ato do Ministro de Estado de Minas e Energia, ouvido, previamente, 
o órgão executor do monopólio. 

§ 3º Verificada, a qualquer tempo, a incompatibilidade ou a dependência dos 
trabalhos, a autorização de pesquisa ou concessão de lavra será revogada. 

§ 4º O direito de prioridade não se aplica às hipóteses previstas neste artigo e 
cabe ao Poder Executivo federal outorgar a autorização ou a concessão tendo em 
vista os interesses da União e da economia nacional. 

Art. 73. Cabe ao profissional legalmente habilitado que constar como responsável 
técnico pela execução de atividades ou pela elaboração de planos e relatórios 
técnicos de que trata este Decreto, e ao titular do direito minerário, assegurar a 
veracidade das informações e dos dados fornecidos ao Poder Público, sob pena de 
responsabilização criminal e administrativa. 
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Parágrafo único. A aprovação ou a aceitação de planos e relatórios técnicos não 
ensejarão qualquer responsabilidade do Poder Público na hipótese de imprecisão ou 
falsidade de dados ou informações neles contidos. 

Art. 74. O exercício da fiscalização da atividade minerária observará os critérios de 
definição de prioridades e abrangerá a fiscalização das áreas tituladas por 
amostragem. 

Art. 75. As pessoas naturais ou jurídicas que exerçam atividades de pesquisa, lavra, 
beneficiamento, distribuição, comercialização, consumo ou industrialização de 
recursos minerais ficam obrigadas a facilitar aos agentes da ANM a inspeção de 
instalações, equipamentos e trabalhos e a lhes fornecer informações sobre: 

I - o volume da produção e as características qualitativas dos produtos; 

II - as condições técnicas e econômicas da execução dos serviços ou da 
exploração das atividades mencionadas no caput, as análises químicas e os laudos 
técnicos; 

III - os mercados e os preços de venda; e 

IV - a quantidade e as condições técnicas e econômicas do consumo de produtos 
minerais. 

Art. 76. As sociedades empresariais que requererem ou forem titulares de direitos 
minerários ficam obrigadas a apresentar à ANM os estatutos ou os contratos sociais 
e os acordos de acionistas em vigor e as alterações contratuais ou estatutárias que 
venham a ocorrer, no prazo de trinta dias, contado da data de registro na junta 
comercial. 

Art. 77. O comércio no mercado interno ou externo de pedras preciosas, de metais 
nobres e de outros minerais especificados fica sujeito a registro especial, nos termos 
de ato do Poder Executivo federal. 

Art. 78. O disposto neste Decreto aplica-se, no que couber, aos requerimentos de 
direitos minerários e de registro de extração pendentes de decisão e aos direitos 
minerários e registros de extração ativos na sua data de entrada em vigor. 

Art. 79. Naquilo em que não contrariarem este Decreto, os atos normativos do extinto 
Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM permanecem aplicáveis, no que 
couberem, até que sejam substituídos por Resoluções da ANM. 

Art. 80. Os valores expressos neste Decreto e as multas e os encargos devidos à ANM 
serão reajustados anualmente em Resolução da ANM, respeitada a variação do Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA no exercício anterior. 

Parágrafo único. Os valores corrigidos serão divulgados pela ANM até o dia 31 
de janeiro e passarão a ser exigidos a partir de 1º de março daquele mesmo ano. 

Art. 81. A ANM definirá os prazos para tramitação dos processos minerários em 
Resolução, a ser editada no prazo de cento e oitenta dias, contado da data de entrada 
em vigor do Decreto de instalação da ANM. 
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Parágrafo único. A ANM publicará as Resoluções a que se referem o art. 40, 
parágrafo único, e o art. 13, parágrafo único, inciso I, no prazo de cento e oitenta dias, 
contado da data de entrada em vigor deste Decreto. 

Art. 82. O Ministério de Minas e Energia será ouvido previamente sobre os assuntos 
referentes às atividades de mineração ou que criem restrições ao desenvolvimento 
dessas atividades. 

Art. 83. Ficam revogados: 

I – o Decreto nº 62.934, de 2 de julho de 1968;  (Vigência) 

II – o Decreto nº 98.812, de 9 de janeiro de 1990; e (Vigência) 

III – o Decreto nº 3.358, de 2 de fevereiro de 2000. (Vigência) 

Art. 84. Este Decreto entra em vigor: 

I - quanto aos incisos II e III do caput do art. 83, em cento e oitenta dias, contados 
da data de sua publicação; e 

II - quanto aos demais dispositivos, na data de instalação da ANM, nos termos 
do disposto no art. 36 da Lei nº 13.575, de 26 de dezembro de 2017. 

Brasília, 12 de junho de 2018; 197º da Independência e 130º da República. 

Michel Temer, W. Moreira Franco 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 13.6.2018 



 

749 
 

Decreto nº 10.088, de 5 de novembro de 2019 

Consolida atos normativos editados pelo 
Poder Executivo Federal que dispõem 
sobre a promulgação de convenções e 
recomendações da Organização 
Internacional do Trabalho - OIT ratificadas 
pela República Federativa do Brasil. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 
caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 
95, de 26 de fevereiro de 1998, 

DECRETA:  

CAPÍTULO I 
Disposições Preliminares 

Art. 1º Este Decreto consolida, na forma de seus anexos, os atos normativos editados 
pelo Poder Executivo federal que dispõem sobre a promulgação de convenções e 
recomendações da Organização Internacional do Trabalho - OIT ratificadas pela 
República Federativa do Brasil e em vigor, em observância ao disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, e no Decreto nº 9.191, de 1º de 
novembro de 2017. 

CAPÍTULO II 
Das Convenções e das Recomendações  

Art. 2º As convenções e recomendações da OIT, aprovadas pelo Congresso 
Nacional, promulgadas por ato do Poder Executivo federal e consolidadas por este 
Decreto estão reproduzidas integralmente nos Anexos, em ordem cronológica de 
promulgação, da seguinte forma: 

I - Anexo I - Convenção nº 6 da OIT relativa ao trabalho noturno das crianças na 
indústria (adotada por ocasião da Conferência de Washington, convocada pelo 
Governo dos Estados Unidos da América, em 29 de outubro de 1919; aprovada por 
Ato do Chefe do Governo Provisório, de 27 de março de 1934; ratificado em 27 de 
março de 1934; instrumento de ratificação depositado nos arquivos do Secretariado 
Geral da Liga das Nações, em 26 de abril do mesmo ano; e promulgada em 12 de 
novembro de 1935); 

II - Anexo II - Convenção nº 42 da OIT concernente à indenização das moléstias 
profissionais (revista em 1934; firmada em Genebra, em 4 de junho de 1934, na 18ª 
sessão da Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho; aprovada 
pelo Decreto Legislativo nº 9, de 22 de dezembro de 1935; instrumento de ratificação 
depositado no Secretariado da Liga das Nações, em 8 de junho de 1936; e 
promulgada em 12 de janeiro de 1937); 

III - Anexo III - Convenção nº 16 da OIT relativa ao exame médico obrigatório 
das crianças e menores empregados a bordo dos vapores (firmada por ocasião da 3ª 
sessão da Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho, reunida em 
Genebra, em 25 de outubro de 1921; aprovada pelo Decreto Legislativo nº 9, de 22 
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de dezembro de 1935; instrumento de ratificação depositado no Secretariado da Liga 
das Nações, em 8 de junho de 1936; e promulgada em 19 de janeiro de 1937); 

IV - Anexo IV - Convenção nº 45 da OIT relativa ao emprego das mulheres nos 
trabalhos subterrâneos nas minas de qualquer categoria (firmada em Genebra em 18 
de julho de 1935, por ocasião da 19ª sessão da Conferência Internacional do Trabalho, 
que se reuniu na mesma cidade, de 4 a 25 de junho de 1935; aprovada pelo Decreto-
Lei nº 482, de 8 de junho de 1938; ratificado em 21 de julho de 1938; instrumento de 
ratificação depositado no Secretariado da Liga das Nações em 22 de setembro de 
1938; e promulgada em 3 de novembro de 1938); 

V - Anexo V - Convenção nº 53 da OIT relativa ao mínimo de capacidade 
profissional dos capitães e oficiais da marinha mercante (firmada em Genebra, em 24 
de outubro de 1936, por ocasião da 21ª sessão da Conferência Internacional do 
Trabalho, reunida na mesma cidade de 6 a 24 de outubro de 1936; aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 477, de 8 de junho de 1938; ratificada em 16 de agosto de 1938; 
instrumento de ratificação depositado no Secretariado da Liga das Nações, em 12 de 
outubro de 1938; e promulgada em 30 de novembro de 1938); 

VI - Anexo VI - Emenda da Constituição da Organização Internacional do 
Trabalho, 1946 e a Convenção nº 80 da OIT, sobre a Revisão dos Artigos Finais, 1946 
(firmadas pelo Brasil e diversos países, em Montreal, em 9 de outubro de 1946, por 
ocasião da 29ª sessão da Conferência Geral da Organização Internacional do 
Trabalho; aprovadas pelo Decreto Legislativo nº 5, de 26 de agosto de 1947; 
instrumento de ratificação depositado junto à Organização Internacional do Trabalho, 
em 13 de abril de 1948; e promulgadas em 20 de outubro de 1948); 

VII - Anexo VII - Convenção nº 98 da OIT, relativa à Aplicação dos Princípios do 
Direito de Organização e de Negociação Coletiva (adotada em Genebra, em 1º de 
julho de 1949, por ocasião da XXXII Sessão da Conferência Internacional do Trabalho; 
aprovada pelo Decreto Legislativo nº 49, de 27 de agosto de 1952; instrumento de 
ratificação depositado na sede da Organização Internacional do Trabalho, em 18 de 
novembro de 1952; e promulgada em 29 de junho de 1953); 

VIII - Anexo VIII - Convenção nº 92 da OIT, relativa ao alojamento da tripulação 
a bordo (adotada em Genebra, em 18 de junho de 1949, por ocasião da XXXII Sessão 
da Conferência Internacional do Trabalho; aprovada pelo Decreto Legislativo nº 71, 
de 1º de outubro de 1953; ratificada pelo Brasil, por Carta de 3 de maio de 1954; 
depositado o instrumento brasileiro de ratificação junto ao Bureau Internacional do 
Trabalho em 8 de junho de 1954; e promulgada em 22 de outubro de 1954); 

IX - Anexo IX - Convenção nº 11 da OIT concernente aos Direitos de Associação 
e de União dos Trabalhadores Agrícolas (adotada na Terceira Conferência de 
Genebra, a 12 de novembro de 1921 e modificada pela Convenção de Revisão dos 
artigos finais, de 1946; aprovada pelo Decreto Legislativo nº 24, de 29 de maio de 
1956; e promulgada em 25 de junho de 1957); 

X - Anexo X - Convenção nº 12 da OIT concernente à Indenização por Acidentes 
no Trabalho na Agricultura (adotada pela Conferência na sua Terceira Sessão - 
Genebra, novembro de 1921, com as modificações da Convenção de Revisão dos 
artigos finais, de 1946; aprovada pelo Decreto Legislativo nº 24, de 29 de maio de 
1956; e promulgada em 25 de junho de 1957); 
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XI - Anexo XI - Convenção nº 14 da OIT concernente à Concessão do Repouso 
Semanal nos Estabelecimentos Industriais (adotada na Terceira Sessão da 
Conferência de Genebra, em 17 de novembro de 1921, com as modificações finais, 
de 1946; aprovada pelo Decreto Legislativo nº 24, de 29 de maio de 1956; e 
promulgada em 25 de junho de 1957); 

XII - Anexo XII - Convenção nº 19 da OIT concernente à Igualdade de Tratamento 
dos Trabalhadores Estrangeiros e Nacionais em Matéria de Indenização por Acidentes 
no Trabalho (adotada pela Conferência em sua Sétima Sessão, Genebra, 5 de junho 
de 1925, com as modificações da Convenção de Revisão dos artigos finais, de 1946; 
aprovada pelo Decreto Legislativo nº 24, de 29 de maio de 1956; e promulgada em 25 
de junho de 1957); 

XIII - Anexo XIII - Convenção nº 26 da OIT concernente à Instituição de Métodos 
de Fixação de Salários Mínimos (adotada pela Conferência em sua Décima Primeira 
Sessão, Genebra, 16 de junho de 1928; aprovada pelo Decreto Legislativo nº 24, de 
29 de maio de 1956; e promulgada em 25 de junho de 1957); 

XIV - Anexo XIV - Convenção nº 29 da OIT concernente a Trabalho Forçado ou 
Obrigatório (adotada pela Conferência em sua Décima Quarta Sessão, Genebra, 28 
de junho de 1930, com as modificações da Convenção de Revisão dos artigos finais, 
de 1946; aprovada pelo Decreto Legislativo nº 24, de 29 de maio de 1956; e 
promulgada em 25 de junho de 1957); 

XV - Anexo XV - Convenção nº 81 da OIT concernente à Inspeção do Trabalho 
na Indústria e no Comércio (adotada pela Conferência em sua Trigésima Sessão, 
Genebra, de 19 de junho de 1947; aprovada pelo Decreto Legislativo nº 24, de 29 de 
maio de 1956; e promulgada em 25 de junho de 1957); 

XVI - Anexo XVI - Convenção nº 88 da OIT concernente à Organização do 
Serviço de Emprego (adotada pela Conferência em sua Trigésima Primeira Sessão - 
São Francisco, 17 de junho de 1948; aprovada pelo Decreto Legislativo nº 24, de 29 
de maio de 1956; e promulgada em 25 de junho de 1957); 

XVII - Anexo XVII - Convenção nº 89 da OIT relativa ao Trabalho Noturno das 
Mulheres Ocupadas na Indústria (revista em 1948; adotada pela Conferência em sua 
Trigésima Sessão - São Francisco, 17 de junho de 1948; aprovada pelo Decreto 
Legislativo nº 24, de 29 de maio de 1956; e promulgada em 25 de junho de 1957); 

XVIII - Anexo XVIII - Convenção nº 95 da OIT concernente à Proteção do Salário 
(adotada pela Conferência em sua Trigésima Segunda Sessão, Genebra, 1º de junho 
de 1940; aprovada pelo Decreto Legislativo nº 24, de 29 de maio de 1956; e 
promulgada em 25 de junho de 1957); 

XIX - Anexo XIX - Convenção nº 99 da OIT concernente aos Métodos de Fixação 
de Salário-Mínimo na agricultura (adotada pela Conferência em sua Trigésima Quarta 
Sessão, em Genebra, 28 de junho de 1951; aprovada pelo Decreto Legislativo nº 24, 
de 29 de maio de 1956; e promulgada em 25 de junho de 1957); 

XX - Anexo XX - Convenção nº 100 da OIT concernente à Igualdade de 
Remuneração para a Mão de Obra Masculina e a Mão de Obra Feminina por um 
Trabalho de Igual Valor (adotada pela Conferência em sua Trigésima Quarta Sessão, 
em Genebra, 29 de junho 1951; aprovada pelo Decreto Legislativo nº 24, de 29 de 
maio de 1956; e promulgada em 25 de junho de 1957); 



 

752 
 

XXI - Anexo XXI - Convenção nº 22 da OIT concernente ao contrato de 
engajamento de marinheiros (adotada em Genebra, em 24 de junho de 1926, por 
ocasião da nona sessão da Conferência Geral da Organização Internacional do 
Trabalho e modificada pela Convenção sobre a revisão dos artigos finais, de 1946; 
aprovada pelo Decreto Legislativo nº 20, de 1965; entrada em vigor, para o Brasil, de 
conformidade com seu artigo 17, § 3º, em 18 de junho de 1965, data em que foi 
registrada a ratificação brasileira na Repartição Internacional do Trabalho; e 
promulgada em 14 de julho de 1966); 

XXII - Anexo XXII - Convenção nº 94 da OIT sobre as cláusulas de trabalho nos 
contratos firmados por autoridade pública (adotada em Genebra, em 29 de junho de 
1949, por ocasião da trigésima segunda sessão da Conferência Geral da Organização 
Internacional do Trabalho; aprovada pelo Decreto Legislativo nº 20, de 30 de abril de 
1965; entrada em vigor, para o Brasil, de conformidade com seu artigo 11, parágrafo 
3º, em 18 de junho de 1966, isto é, doze meses após a data em que foi registrada a 
ratificação brasileira na Repartição Internacional do Trabalho, o que se efetuou em 18 
de junho de 1965; e promulgada em 14 de julho de 1966); 

XXIII - Anexo XXIII - Convenção nº 97 da OIT sobre os trabalhadores migrantes 
(revista; adotada em Genebra, em 1º de julho de 1949, por ocasião da trigésima 
segunda sessão da Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho; 
aprovada pelo Decreto Legislativo nº 20, de 30 de abril de 1965; entrada em vigor, 
para o Brasil, de conformidade com o seu artigo 13, parágrafo 3º, em 18 de junho de 
1966, isto é, doze meses após a data do registro da ratificação brasileira na Repartição 
Internacional do Trabalho, o que se efetuou em 18 de junho de 1965; e promulgada 
em 14 de julho de 1966); 

XXIV - Anexo XXIV - Convenção nº 103 da OIT relativa ao amparo à maternidade 
(revista em 1952; adotada em Genebra em 28 de junho de 1952, por ocasião da 
Trigésima Quinta Sessão da Conferência Geral da Organização Internacional do 
Trabalho; com reservas dos incisos b e c do parágrafo 1º do artigo VII; aprovada pelo 
Decreto Legislativo nº 20, de 30 de abril de 1965; entrada em vigor, para o Brasil, de 
conformidade com seu artigo 9º, parágrafo 3º, em 18 de junho de 1966, isto é, doze 
meses após a data do registro da ratificação brasileira na Repartição Internacional de 
Trabalho, o que se efetuou em 18 de junho de 1965; e promulgada em 14 de julho de 
1966); 

XXV - Anexo XXV - Convenção nº 105 da OIT concernente à abolição do trabalho 
forçado (adotada em Genebra, em 25 de junho de 1957, por ocasião da quadragésima 
sessão da Conferência Internacional do Trabalho; aprovada pelo Decreto Legislativo 
nº 20, de 30 de abril de 1965; entrada em vigor para o Brasil, de conformidade com 
seu artigo 4º, § 3º em 18 de junho de 1966, isto é, doze meses após a data do registro 
da ratificação brasileira na Repartição Internacional do Trabalho, o que se efetuou em 
18 de junho de 1965; e promulgada em 14 de julho de 1966); 

XXVI - Anexo XXVI - Convenção nº 106 da OIT, relativa ao repouso semanal no 
comércio e nos escritórios (adotada em Genebra, em 26 de junho de 1957, por ocasião 
da quadragésima sessão da Conferência Geral da Organização Internacional do 
Trabalho; com reserva ao inciso b do parágrafo 1º do artigo 3º; aprovada pelo Decreto 
Legislativo nº 20, de 30 de abril de 1965; entrada em vigor, para o Brasil, de 
conformidade com seu artigo 15, parágrafo 3º em 18 de junho de 1966, isto é, doze 
meses após a data do registro da ratificação brasileira na Repartição Internacional do 
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Trabalho, o que se efetuou em 18 de junho de 1965; e promulgada em 14 de julho de 
1966); 

XXVII - Anexo XXVII - Convenção nº 113 da OIT relativa ao exame médico dos 
pescadores (adotada em Genebra em 19 de junho de 1959, por ocasião da 
quadragésima terceira sessão da Conferência Geral da Organização Internacional do 
Trabalho; aprovada pelo Decreto Legislativo nº 27, de 5 de agosto de 1964; entrada 
em vigor, para o Brasil, de conformidade com seu artigo 7º, parágrafo 3º, em 1º de 
março de 1966, isto é, doze meses após o registro da ratificação brasileira na 
Repartição Internacional do Trabalho, o que se efetuou em 1º de março de 1965; e 
promulgada em 14 de julho de 1966); 

XXVIII - Anexo XXVIII - Convenção nº 111 da OIT sobre Discriminação em 
Matéria de Emprego e Profissão (adotada pela Conferência Internacional do Trabalho 
em sua quadragésima segunda sessão, em 25 de junho de 1958; aprovada pelo 
Decreto Legislativo nº 104, de 24 de novembro de 1964; entrada em vigor, em relação 
ao Brasil, de conformidade com o artigo 8, parágrafo 3º, em 26 de novembro de 1966, 
isto é, doze meses após o registro do instrumento brasileiro de ratificação efetuado 
pela Repartição Internacional do Trabalho em 26 de novembro de 1965; e promulgada 
em 19 de janeiro de 1968); 

XXIX - Anexo XXIX - Convenção nº 115 da OIT relativa à Proteção dos 
Trabalhadores contra as Radiações Ionizantes (adotada pela Conferência 
Internacional do Trabalho, em 22 de junho de 1960, por ocasião da sua quadragésima 
quarta sessão; aprovada pelo Decreto Legislativo nº 2, de 7 de abril de 1964; entrada 
em vigor, em relação ao Brasil, em 5 de setembro de 1967, isto é, doze meses após 
o instrumento brasileiro de ratificação haver sido registrado pela Repartição 
Internacional do Trabalho, em 5 de setembro de 1966; e promulgada em 19 de janeiro 
de 1968); 

XXX - Anexo XXX - Convenção nº 116 da OIT sobre revisão dos artigos finais 
(adotada pela Conferência Internacional do Trabalho, em 26 de junho de 1961, por 
ocasião da sua Quadragésima Quinta Sessão; aprovada pelo Decreto Legislativo nº 
2, de 7 de abril de 1964; registrado o instrumento brasileiro de ratificação pela 
Repartição Internacional do Trabalho em 5 de setembro de 1965; e promulgada em 
19 de janeiro de 1968); 

XXXI - Anexo XXXI - Convenção nº 117 da OIT sobre objetivos e normas básicas 
da política social (adotada pela Conferência Geral da Organização Internacional do 
Trabalho, em sua quadragésima sessão, em 22 de junho de 1962; aprovada pelo 
Decreto Legislativo nº 65, de 30 de novembro de 1969; entrada em vigor, para o Brasil, 
de conformidade com seu artigo 18, parágrafo 3º, em 24 de março de 1970, doze 
meses após o registro da ratificação brasileira na Repartição Internacional do 
Trabalho, realizado a 24 de março de 1969; e promulgada em 27 de abril de 1970); 

XXXII - Anexo XXXII - Convenção nº 118 da OIT sobre Igualdade de Tratamento 
dos Nacionais e Não Nacionais em matéria de Previdência Social (adotada pela 
Conferência da Organização Internacional do Trabalho, em sua quadragésima sexta 
sessão, em 30 de junho de 1962; aprovada pelo Decreto Legislativo nº 31, de 20 de 
agosto de 1968; entrada em vigor, para o Brasil, de conformidade com seu artigo 15, 
parágrafo 3º, em 24 de março de 1970, doze meses após o registro da ratificação 
brasileira na Repartição Internacional do Trabalho, realizado em 24 de março de 1969; 
e promulgada em 27 de abril de 1970); 
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XXXIII - Anexo XXXIII - Convenção nº 120 da OIT sobre a Higiene no Comércio 
e nos Escritórios (adotada pela Conferência Geral da Organização Internacional do 
Trabalho, em sua quadragésima oitava sessão, em 8 de julho de 1964; aprovada pelo 
Decreto Legislativo nº 30, de 20 de agosto de 1968; entrada em vigor, para o Brasil, 
de conformidade com o artigo 21, parágrafo 3º, em 24 de março de 1970, doze meses 
após o registro da ratificação brasileira pela Repartição Internacional do Trabalho, 
realizado em 24 de março de 1969; e promulgada em 27 de abril de 1970); 

XXXIV - Anexo XXXIV - Convenção nº 122 da OIT sobre Política de Emprego 
(adotada pela Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho, em sua 
quadragésima oitava sessão, em 9 de julho de 1964; aprovada pelo Decreto 
Legislativo nº 61, de 30 de novembro de 1966; entrada em vigor, para o Brasil, de 
conformidade com seu artigo 5º, parágrafo 3º, em 24 de março de 1970, doze meses 
após o registro da ratificação brasileira pela Repartição Internacional do Trabalho, 
realizado em 24 de março de 1969; e promulgada em 27 de abril de 1970); 

XXXV - Anexo XXXV - Convenção nº 127 da OIT relativa ao peso máximo das 
cargas que podem ser transportadas por um só trabalhador (adotada em 30 de junho 
de 1967, por ocasião da quinquagésima primeira Organização Internacional do 
Trabalho; aprovada pelo Decreto-lei nº 662, de 30 de junho de 1969; registrado o 
instrumento brasileiro de ratificação na Repartição Internacional do Trabalho em 21 
de agosto de 1970; entrada em vigor, para o Brasil, a partir de 21 de agosto de 1971, 
de conformidade com o disposto no seu artigo X, parágrafo 3; e promulgada em 5 de 
outubro de 1970); 

XXXVI - Anexo XXXVI - Convenção nº 125 da OIT sobre certificados de 
capacidade dos pescadores (adotada em 24 de junho de 1966, por ocasião da 
quinquagésima sessão da Conferência Geral da Organização Internacional do 
Trabalho; aprovada pelo Decreto-lei 663, de 30 de junho de 1969; registrado o 
instrumento brasileiro de ratificação na Repartição Internacional do Trabalho em 21 
de agosto de 1970; entrada em vigor, para o Brasil, a partir de 21 de agosto de 1971, 
de conformidade com o disposto no seu artigo 17, § 3º; e promulgada em 5 de outubro 
de 1970); 

XXXVII - Anexo XXXVII - Convenção nº 124 da OIT concernente ao exame 
médico para determinação da aptidão dos adolescentes a emprego em trabalhos 
subterrâneos nas minas (adotada em 24 de junho de 1965, por ocasião da 
quadragésima nona sessão da Conferência Geral da Organização Internacional do 
Trabalho; aprovada pelo Decreto-lei nº 664, de 30 de junho de 1969; registrado o 
instrumento brasileiro de ratificação na Repartição Internacional do Trabalho em 21 
de agosto de 1970; entrada em vigor, para o Brasil,  a partir de 21 de agosto de 1971, 
de conformidade com o disposto no seu artigo VII, parágrafo 3; e promulgada em 5 de 
outubro de 1970); 

XXXVIII - Anexo XXXVIII - Convenção nº 131 da OIT sobre a Fixação de Salários 
Mínimos, com Referência Especial aos Países em Desenvolvimento (adotada em 
Genebra, em 22 de junho de 1970, durante a quinquagésima quarta sessão da 
Conferência Geral Organização Internacional do Trabalho; aprovada pelo Decreto 
Legislativo nº 110, de 30 de novembro de 1982; depositado o instrumento de 
ratificação à referida Convenção pela República Federativa do Brasil em Genebra, em 
4 de maio de 1983; entrada em vigor em 4 de maio de 1984, na forma de seu artigo 
8º, item3; e promulgada em 22 de maio de 1984); 
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XXXIX - Anexo XXXIX - Convenção nº 148 da OIT sobre a Proteção dos 
Trabalhadores Contra os Riscos Profissionais devidos à contaminação do ar, ao ruído 
e às vibrações no local de trabalho (assinada em Genebra, em 1º de junho de 1977; 
aprovada pelo Decreto Legislativo nº 56, de 9 de outubro de 1981; depositados os 
instrumentos de ratificação pelo Brasil em 14 de janeiro de 1982; entrada em vigor, 
para o Brasil, em 14 de janeiro de 1983; e promulgada em 15 de outubro de 1986); 

XL - Anexo XL - Convenção nº 142 da OIT relativa à Orientação Profissional e a 
Formação Profissional no Desenvolvimento de Recursos Humanos (adotada em 
Genebra, aos 23 de junho de 1975; aprovada pelo Decreto Legislativo nº 46, de 23 de 
setembro de 1981; entrada em vigor, no Brasil, em 24 de novembro de 1982, na forma 
de seu art. 7º, alínea 3; e promulgada em 21 de dezembro de 1989); 

XLI - Anexo XLI - Convenção nº 152 da OIT relativa à Segurança e Higiene nos 
Trabalhos Portuários (assinada em Genebra, em 25 de junho de 1979; aprovada pelo 
Decreto Legislativo nº 84, de 11 de dezembro de 1989; ratificada pelo Brasil em 17 de 
maio de 1990; tendo entrado em vigor na forma de seu art. 45 e seus parágrafos; e 
promulgada em 19 de setembro de 1990); 

XLII - Anexo XLII - Convenção nº 162 da OIT sobre a Utilização do Asbesto com 
Segurança (concluída em Genebra, em 4 de junho de 1986; aprovada pelo Decreto 
Legislativo nº 51, de 25 de agosto de 1989; depositada a Carta de Ratificação da 
Convenção em 18 de maio de 1990; entrada em vigor, para o Brasil, em 18 de maio 
de 1991, na forma de seu artigo 24, § 3; e promulgada em 22 de maio de 1991); 

XLIII - Anexo XLIII - Convenção nº 161 da OIT relativa aos Serviços de Saúde 
do Trabalho (concluída em Genebra, em 7 de junho de 1985; aprovada pelo Decreto 
Legislativo nº 86, de 14 de dezembro de 1989; depositada a Carta de Ratificação da 
Convenção em 18 de maio de 1990; entrada em vigor, para o Brasil, em 18 de maio 
de 1991, na forma de seu artigo 18, item 3; e promulgada em 22 de maio de 1991); 

XLIV - Anexo XLIV - Convenção nº 145 da OIT sobre a Continuidade do Emprego 
da Gente do Mar (concluída em Genebra, em 28 de outubro de 1976; aprovada pelo 
Decreto Legislativo nº 66, de 31 de outubro de 1989; depositada a Carta de Ratificação 
da Convenção em 18 de maio de 1990; entrada em vigor, para o Brasil, em 18 de maio 
de 1991, na forma de seu artigo 9º, parágrafo 3; e promulgada em 22 de maio de 
1991); 

XLV - Anexo XLV - Convenção nº 159 da OIT sobre Reabilitação Profissional e 
Emprego de Pessoas Deficientes (concluída em Genebra, em 1º de junho de 1983; 
aprovada pelo Decreto Legislativo nº 51, de 25 de agosto de 1989; depositada a Carta 
de Ratificação da Convenção em 18 de maio de 1990; entrada em vigor, para o Brasil, 
em 18 de maio de 1991, na forma se seu artigo 11, parágrafo 3; e promulgada em 22 
de maio de 1991); 

XLVI - Anexo XLVI - Convenção nº 135 da OIT sobre a Proteção de 
Representantes de Trabalhadores (concluída em Genebra, em 23 de junho de 1971; 
aprovada pelo Decreto Legislativo nº 86, de 14 de dezembro de 1989; depositada a 
Carta de Ratificação da Convenção em 18 de maio de 1990; entrada em vigor, para o 
Brasil, em 18 de maio de 1991, na forma de seu artigo 8º, parágrafo 3; e promulgada 
em 22 de maio de 1991); 

XLVII - Anexo XLVII - Convenção nº 139 da OIT sobre a Prevenção e o Controle 
de Riscos Profissionais causados pelas Substâncias ou Agentes Cancerígenos 
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(concluída em Genebra, em 24 de junho de 1974; aprovada pelo Decreto Legislativo 
nº 3, de 7 de maio de 1990; depositada a Carta de Ratificação da Convenção em 27 
de junho de 1990; entrada em vigor, para o Brasil, em 27 de junho de 1991, na forma 
de seu artigo 8º, parágrafo 3; e promulgada em 2 de julho de 1991); 

XLVIII - Anexo XLVIII - Convenção nº 160 da OIT sobre Estatísticas do Trabalho 
(concluída em Genebra, em 7 de junho de 1985; aprovada parcialmente, abrangendo 
apenas as obrigações derivadas dos artigos 7, 8, 9, 10, 12, 13 e 15 da Parte II, por 
meio do Decreto Legislativo nº 51, de 25 de agosto de 1989; depositada a Carta de 
Ratificação da Convenção em 2 de julho de 1990; entrada em vigor, para o Brasil, em 
2 de julho de 1991, na forma de seu artigo 20, parágrafo 3; e promulgada em 2 de 
julho de 1991); 

XLIX - Anexo XLIX - Convenção nº 147 da OIT sobre Normas Mínimas da 
Marinha Mercante (adotada em Genebra, em 1976, durante a 62ª Sessão da 
Conferência Internacional do Trabalho; aprovada pelo Decreto Legislativo nº 33, de 
25 de outubro de 1990; depositada a Carta de Ratificação da Convenção em 17 de 
janeiro de 1991; entrada em vigor, para o Brasil, em 17 de janeiro de 1992, na forma 
de seu artigo 6º, parágrafo 3; e promulgada em 7 de fevereiro de 1992); 

L - Anexo L - Convenção nº 136 da OIT sobre a Proteção contra os Riscos de 
Intoxicação Provocados pelo Benzeno (assinada em Genebra, em 30 de junho de 
1971; aprovada pelo Decreto Legislativo nº 76, de 19 de novembro de 1992; 
depositada a Carta de Ratificação do instrumento em 24 de março de 1993; entrada 
em vigor internacional em 27 de julho de 1973 e, para o Brasil, em 24 de março de 
1994, na forma do seu art. 16; e promulgada em 27 de setembro de 1994); 

LI - Anexo LI - Convenção nº 155 da OIT sobre Segurança e Saúde dos 
Trabalhadores e o Meio Ambiente de Trabalho (concluída em Genebra, em 22 de 
junho de 1981; aprovada pelo Decreto Legislativo nº 2, de 17 de março de 1992; 
depositada a Carta de Ratificação em 18 de maio de 1992; entrada em 
vigor internacional em 11 de agosto de 1983 e, para o Brasil, em 18 de maio de 1993, 
na forma de seu artigo 24; e promulgada em 29 de setembro de 1994); 

LII - Anexo LII - Convenção nº 119 da OIT sobre Proteção das Máquinas 
(concluída em Genebra, em 25 de junho de 1963; aprovada pelo Decreto Legislativo 
nº 232, de 16 de dezembro de 1991; depositada a Carta de Ratificação em 16 de abril 
de 1992; entrada em vigor internacional em 21 de abril de 1965 e, para o Brasil, em 
16 de abril de 1993, na forma do seu art. 19; e promulgada em 29 de setembro de 
1994); 

LIII - Anexo LIII - Convenção nº 154 da OIT sobre o Incentivo à Negociação 
Coletiva (concluída em Genebra, em 19 de junho de 1981; aprovada pelo Decreto 
Legislativo nº 22, de 12 de maio de 1992; depositada a Carta de Ratificação em 10 de 
julho de 1992; entrada em vigor internacional em 11 de agosto de 1983 e, para o 
Brasil, em 10 de julho de 1993, na forma do seu artigo 11; e promulgada em 29 de 
setembro de 1994); 

LIV - Anexo LIV - Convenção nº 133 da OIT sobre Alojamento a Bordo de Navios 
(concluída em Genebra, em 30 de outubro de 1970; aprovada pelo Decreto Legislativo 
nº 222, de 12 de dezembro de 1991; depositada a Carta da Ratificação em 16 de abril 
de 1992; entrada em vigor internacional em 27 de agosto de 1991 e, para o Brasil, em 
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16 de outubro de 1992, na forma do seu artigo 15; e promulgada em 29 de setembro 
de 1994); 

LV - Anexo LV - Convenção nº 140 da OIT sobre Licença Remunerada para 
Estudos (concluída em Genebra, em 24 de junho de 1974; aprovada pelo Decreto 
Legislativo nº 234, de 16 de dezembro de 1991; depositada a Carta de Ratificação em 
16 de abril de 1992, entrada em vigor internacional em 23 de setembro de 1976, para 
o Brasil, em 16 de abril de 1993, na forma do seu artigo 13; e promulgada em 29 de 
setembro de 1994); 

LVI - Anexo LVI - Convenção nº 137 da OIT sobre as Repercussões Sociais dos 
Novos Métodos de Processamento de Carga nos Portos (assinada em Genebra, em 
27 de junho de 1973; aprovada pelo Decreto Legislativo nº 29, de 22 de dezembro de 
1993; depositada a Carta de Ratificação em 12 de agosto de 1994; entrada em 
vigor internacional em 24 de julho de 1975 e, para o Brasil, em 12 de agosto de 1995, 
na forma de seu artigo 9º; e promulgada em 31 de julho de 1995); 

LVII - Anexo LVII - Convenção nº 141 da OIT relativa às Organizações de 
Trabalhadores Rurais e sua Função no Desenvolvimento Econômico e Social 
(adotada em Genebra, em 23 de junho de 1975; aprovada pelo Decreto Legislativo nº 
5, de 1º de abril de 1993; depositada a Carta de Ratificação em 27 de setembro de 
1994; entrada em vigor internacional em 24 de novembro de 1977 e, para o Brasil, em 
27 de setembro de 1995, na forma de seu artigo 8º; e promulgada em 17 de novembro 
de 1995); 

LVIII - Anexo LVIII - Convenção nº 126 da OIT sobre Alojamento a Bordo dos 
Navios de Pesca (concluída em Genebra, em 21 de junho de 1966; aprovada pelo 
Decreto Legislativo nº 10, de 9 de fevereiro de 1994; depositada a Carta de Ratificação 
em 12 de abril de 1994; entrada em vigor internacional em 6 de novembro de 1968 e, 
para o Brasil, em 12 de abril de 1995, na forma de seu artigo 20; e promulgada em 16 
de dezembro de 1997); 

LIX - Anexo LIX - Convenção nº 144 da OIT sobre Consultas Tripartites para 
Promover a Aplicação das Normas Internacionais do Trabalho (adotada em Genebra, 
em 21 de junho de 1976; aprovada pelo Decreto Legislativo nº 6, de 1º de junho de 
1989; depositado o instrumento de ratificação em 27 de setembro de 1994; entrada 
em vigor, para o Brasil, em 27 de setembro de 1995; na forma de seu artigo 8º; e 
promulgada em 12 de março de 1998); 

LX - Anexo LX - Convenção nº 170 da OIT relativa à Segurança na Utilização de 
Produtos Químicos no Trabalho (assinada em Genebra, em 25 de junho de 1990; 
aprovada pelo Decreto Legislativo nº 67, de 4 de maio de 1995; depositado o 
instrumento de ratificação da Emenda em 23 de dezembro de 1996; entrada em 
vigor internacional em 4 de novembro de 1993 e, para o Brasil, em 22 de dezembro 
de 1997; e promulgada em 3 de julho de 1998); 

LXI - Anexo LXI - Convenção nº 163 da OIT sobre o Bem-Estar dos 
Trabalhadores Marítimos no Mar e no Porto (assinada em Genebra, em 8 de outubro 
de 1987; aprovada pelo Decreto Legislativo nº 74, de 16 de agosto de 1996; 
depositado o instrumento de ratificação em 4 de março de 1997; entrada em 
vigor internacional em 3 de outubro de 1990 e, para o Brasil, em 3 de março de 1998; 
e promulgada em 15 de julho de 1998); 
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LXII - Anexo LXII - Convenção nº 166 da OIT sobre a Repatriação dos 
Trabalhadores Marítimos (revisada; assinada em Genebra, em 9 de outubro de 1987; 
aprovada pelo Decreto Legislativo nº 74, de 16 de agosto de 1996; depositado o 
instrumento de ratificação em 4 de março de 1997; entrada em vigor internacional em 
3 de julho de 1991 e, para o Brasil, em 3 de março de 1998; e promulgada em 15 de 
julho de 1998); 

LXIII - Anexo LXIII - Convenção nº 164 da OIT sobre a Proteção da Saúde e a 
Assistência Médica aos Trabalhadores Marítimos (assinada em Genebra, em 8 de 
outubro de 1987; aprovada pelo Decreto Legislativo nº 74, de 16 de agosto de 1996; 
depositado o instrumento de ratificação em 4 de março de 1997; entrada em 
vigor internacional em 11 de janeiro de 1991 e, para o Brasil, em 3 de março de 1998; 
e promulgada em 15 de julho de 1998); 

LXIV - Anexo LXIV - Convenção nº 168 da OIT relativa à Promoção do Emprego 
e a Proteção contra o Desemprego (assinada em Genebra, em 1º de junho de 1988; 
aprovada pelo Decreto Legislativo nº 89, de 10 de dezembro de 1992; depositado o 
instrumento de ratificação em 24 de março de 1993; entrada em vigor internacional 
em 17 de outubro de 1991 e, para o Brasil, em 23 de março de 1994; e promulgada 
em 21 de julho de 1998); 

LXV - Anexo LXV - Convenção nº 146 da OIT sobre Férias Remuneradas Anuais 
da Gente do Mar (concluída em Genebra, em 29 de outubro de 1976; aprovada pelo 
Decreto Legislativo nº 48, de 27 de novembro de 1990; depositado o Instrumento de 
Ratificação em 24 de setembro de 1998; entrada em vigor internacional em 13 de 
junho de 1979 e, para o Brasil, em 24 de setembro de 1999; e promulgada em 14 de 
setembro de 1999); 

LXVI - Anexo LXVI - Convenção nº 132 da OIT sobre Férias Anuais 
Remuneradas (revista em 1970; concluída em Genebra, em 24 de junho de 1970; 
aprovada pelo Decreto Legislativo nº 47, de 23 de setembro de 1981; depositado o 
Instrumento de Ratificação em 23 de setembro de 1998; entrada em vigor 
internacional em 30 de junho de 1973 e, para o Brasil, em 23 de setembro de 1999; e 
promulgada em 5 de outubro de 1999); 

LXVII - Anexo LXVII - Convenção nº 134 da OIT sobre Prevenção de Acidentes 
de Trabalho dos Marítimos (concluída em Genebra, em 30 de outubro de 1970; 
aprovada pelo Decreto Legislativo nº 43, de 10 de abril de 1995; depositado o 
Instrumento de Ratificação em 25 de julho de 1996; entrada em vigor internacional em 
17 de fevereiro de 1973 e, para o Brasil, em 25 de julho de 1997, nos termos do § 3º 
de seu art. 12; e promulgada em 17 de novembro de 1999); 

LXVIII - Anexo LXVIII - Convenção nº 182 e a Recomendação nº 190 da OIT 
sobre a Proibição das Piores formas de trabalho infantil e a ação imediata para sua 
eliminação (concluídas em Genebra, em 17 de junho de 1999; aprovadas pelo Decreto 
Legislativo nº 178, de 14 de dezembro de 1999; depositado o Instrumento de 
Ratificação em 2 de fevereiro de 2000; entrada em vigor, para o Brasil, em 2 de 
fevereiro de 2001, nos termos do parágrafo 3º de seu Artigo 10º; e promulgada em 12 
de setembro de 2000); 

LXIX - Anexo LXIX - Convenção nº 174 e, seu complemento, a Recomendação 
nº 181 da OIT sobre a Prevenção de Acidentes Industriais Maiores (concluídas em 
Genebra, em 2 de junho de 1993; aprovadas pelo Decreto Legislativo nº 246, de 28 
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de junho de 2001; entrada em vigor, para o Brasil, em 2 de agosto de 2002, nos termos 
do parágrafo 3º de seu artigo 24; e promulgadas em 15 de janeiro de 2002); 

LXX - Anexo LXX - Convenção nº 138 da OIT sobre Idade Mínima de Admissão 
ao Emprego, complementada pela Recomendação nº 146 (adotadas em Genebra, em 
26 de junho de 1973; aprovadas pelo Decreto Legislativo nº 179, de 14 de dezembro 
de 1999; entrada em vigor, para o Brasil, em 28 de junho de 2002, nos termos do 
parágrafo 3, de seu art.12; e promulgadas em 15 de fevereiro de 2002); 

LXXI - Anexo LXXI - Convenção nº 171 da OIT relativa ao Trabalho Noturno 
(adotada em Genebra, em 26 de junho de 1990; aprovada pelo Decreto Legislativo nº 
270, de 13 de novembro de 2002; depositado o instrumento de ratificação junto à 
Diretoria-Geral da Repartição Internacional do Trabalho, em 18 de dezembro de 2002; 
entrada em vigor internacional em 4 de janeiro de 1995 e, para o Brasil em 18 de 
dezembro de 2003; e promulgada em 8 de março de 2004); 

LXXII - Anexo LXXII - Convenção nº 169 da OIT sobre Povos Indígenas e Tribais 
(adotada em Genebra, em 27 de junho de 1989; aprovada pelo Decreto Legislativo nº 
143, de 20 de junho de 2002; depositado o instrumento de ratificação junto ao Diretor 
Executivo da OIT em 25 de julho de 2002; entrada em vigor internacional em 5 de 
setembro de 1991, e, para o Brasil, em 25 de julho de 2003, nos termos de seu art. 
38; e promulgada em 19 de abril de 2004); 

LXXIII - Anexo LXXIII - Convenção nº 176 e Recomendação nº 183 da OIT sobre 
Segurança e Saúde nas Minas (adotada em Genebra, em 22 de junho de 1995; 
aprovadas pelo Decreto Legislativo nº 62, de 18 de abril de 2006; ratificada pelo 
Governo brasileiro em 18 de maio de 2006; entrada em vigor internacional em 5 de 
junho de 1998, para o Brasil, em 18 de maio de 2007; e promulgada em 22 de 
novembro de 2007); 

LXXIV - Anexo LXXIV - Convenção nº 167 e a Recomendação nº 175 da OIT 
sobre a Segurança e Saúde na Construção (adotadas em Genebra, em 20 de junho 
de 1988, pela 75ª Sessão da Conferência Internacional do Trabalho; aprovadas pelo 
Decreto Legislativo nº 61, de 18 de abril de 2006; ratificada pelo Governo brasileiro 
em 19 de maio de 2006; entrada em vigor internacional em 11 de janeiro de 1991 e, 
para o Brasil, em 19 de maio de 2007; e promulgada em 22 de novembro de 2007); 

LXXV - Anexo LXXV - Convenção nº 178 da OIT relativa à Inspeção das 
Condições de Vida e de Trabalho dos Trabalhadores Marítimos (assinada em 
Genebra, em 22 de outubro de 1996; aprovada pelo Decreto Legislativo nº 267, de 4 
de outubro de 2007; depositado pelo Governo brasileiro o instrumento de ratificação 
junto ao Diretor-Geral da OIT, na qualidade de depositário do ato, em 21 de dezembro 
de 2007; entrada em vigor para o Brasil, no plano jurídico externo, em 21 de dezembro 
de 2008, e promulgada em 10 de fevereiro de 2009); 

LXXVI - Anexo LXXVI - Convenção nº 151 e a Recomendação nº 159 da OIT 
sobre as Relações de Trabalho na Administração Pública (firmadas em 1978; 
aprovadas pelo Decreto Legislativo nº 206, de 7 de abril de 2010; depositado pelo 
Governo brasileiro o instrumento de ratificação junto ao Diretor-Geral da OIT, na 
qualidade de depositário do ato, em 15 de junho de 2010, tendo, na ocasião, 
apresentado declaração interpretativa das expressões “pessoas empregadas pelas 
autoridades públicas” e “organizações de trabalhadores” abrangidas pela Convenção; 
entrada em vigor para a República Federativa do Brasil, no plano jurídico externo em 
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15 de junho de 2011, nos termos do item 3 do Artigo 11 da Convenção nº 151; e 
promulgada em 6 de março de 2013); e 

LXXVII - Anexo LXXVII - Convenção nº 185 da OIT (revisada) e anexos que trata 
do novo Documento de Identidade do Trabalhador Marítimo (adotada durante a 91ª 
Conferência Internacional do Trabalho, realizada em 2003; aprovada pelo Decreto 
Legislativo nº 892, de 20 de novembro de 2009; depositado o instrumento de 
ratificação da Convenção junto ao Diretor-Geral da OIT, na qualidade de depositário 
do ato, em 21 de janeiro de 2010; ratificação em 21 de janeiro de 2010 que implicou 
a denúncia da Convenção nº 108 da OIT, de 13 de maio de 1958; entrada em vigor 
internacional em 9 de fevereiro de 2005 e, para a República Federativa do Brasil, no 
plano jurídico externo, em 21 de julho de 2010; e promulgada em 18 de dezembro de 
2015). 

CAPÍTULO III 
Disposições Finais 

Art. 3º  As Convenções anexas a este Decreto serão executadas e cumpridas 
integralmente em seus termos. 

§ 1º Considera-se, para todos os efeitos, que as Convenções objeto desta 
consolidação permanecem vigentes, em âmbito interno, desde a data em que a 
República Federativa do Brasil tenha se obrigado, conforme decretos de promulgação 
originais, sem modificação do alcance nem interrupção da força normativa dos 
dispositivos consolidados. 

§ 2º O Governo brasileiro, no momento da ratificação, aceitou as obrigações da 
Convenção nº 118 da OIT sobre Igualdade de Tratamento dos Nacionais e Não-
Nacionais em Matéria de Previdência Social, constante do Anexo XXXII, no que diz 
respeito aos ramos da previdência social previstos nas alíneas “a”, “b”, “c”, “d”, “e”, “f” 
e “g” do item 1 do Artigo 2. 

§ 3º A Convenção nº 138 da OIT sobre Idade Mínima de Admissão ao Emprego, 
constante no Anexo LXX a este Decreto, foi promulgada com as seguintes 
declarações interpretativas: 

I - para os efeitos do item 1 do art. 2º da Convenção, fica estabelecido que a 
idade mínima para admissão a emprego ou trabalho é de dezesseis anos; e 

II - em virtude do permissivo contido nos itens 1 e 3 do Artigo 5º, o âmbito de 
aplicação da Convenção restringe-se inicialmente a minas e pedreiras, a indústrias 
manufatureiras, a construção, a serviços de eletricidade, de gás e de água, a 
saneamento, a transporte e armazenamento, a comunicações, a plantações e a outros 
empreendimentos agrícolas que produzam principalmente para o comércio, excluídas 
as empresas familiares ou de pequeno porte que trabalhem para o mercado local e 
que não empreguem regularmente trabalhadores assalariados. 

§ 4º  A Convenção nº 151 e a Recomendação nº 159 da OIT sobre as Relações 
de Trabalho na Administração Pública, constantes do Anexo LXXVI, foram 
promulgadas com as seguintes declarações interpretativas: 

I - a expressão “pessoas empregadas pelas autoridades públicas”, constante 
do item 1 do Artigo 1 da Convenção nº 151, abrange tanto os empregados públicos, 
ingressos na administração pública mediante concurso público, regidos pela 
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Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º 
de maio de 1943, quanto os servidores públicos federais, regidos pela Lei nº 8.112, 
de 11 de dezembro de 1990, e os servidores públicos estaduais e municipais, regidos 
pela legislação dos respectivos entes federativos; e 

II - consideram-se “organizações de trabalhadores” abrangidas pela 
Convenção apenas as organizações constituídas nos termos do art. 8º da 
Constituição. 

Art. 4 São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional atos que possam resultar em 
revisão das Convenções anexas a este Decreto e ajustes complementares que 
acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional, nos termos 
do inciso I do caput do art. 49 da Constituição. 

Art. 5º Ficam revogados: 

I – o Decreto nº 423, de 12 de novembro de 1935; 

II – o Decreto nº 1.361, de 12 de janeiro de 1937; 

III – o Decreto nº 1.396, de 19 de janeiro de 1937; 

IV- o Decreto nº 1.397, de 19 de janeiro de 1937; 

V – o Decreto nº 1.398, de 19 de janeiro de 1937; 

VI – o Decreto nº 3.232, de 3 de novembro de 1938; 

VII – o Decreto nº 3.233, de 3 de novembro de 1938; 

VIII – o Decreto nº 3.342, de 30 de novembro de 1938; 

IX – o Decreto nº 3.343, de 30 de novembro de 1938; 

X – o Decreto nº 25.696, de 20 de outubro de 1948; 

XI – o Decreto nº 33.196, de 29 de junho de 1953; 

XII – o Decreto nº 36.378, de 22 de outubro de 1954; 

XIII – o Decreto nº 41.721, de 25 de junho de 1957; 

XIV – o Decreto nº 58.816, de 14 de julho de 1966; 

XV – o Decreto nº 58.817, de 14 de julho de 1966; 

XVI – o Decreto nº 58.818, de 14 de julho de 1966; 

XVII – o Decreto nº 58.819, de 14 de julho de 1966; 

XVIII – o Decreto nº 58.820, de 14 de julho de 1966; 

XIX – o Decreto nº 58.821, de 14 de julho de 1966; 

XX – o Decreto nº 58.822, de 14 de julho de 1966; 

XXI – o Decreto nº 58.823, de 14 de julho de 1966; 

XXII – o Decreto nº 58.824, de 14 de julho de 1966; 

XXIII – o Decreto nº 58.826, de 14 de julho de 1966; 

XXIV – o Decreto nº 58.827, de 14 de julho de 1966; 
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XXV – o Decreto nº 62.150, de 19 de janeiro de 1968; 

XXVI – o Decreto nº 62.151, de 19 de janeiro de 1968; 

XXVII – o Decreto nº 62.152, de 19 de janeiro de 1968; 

XXVIII – o Decreto nº 62.859, de 17 de junho de 1968; 

XXIX – o Decreto nº 63.161, de 23 de agosto de 1968; 

XXX – o Decreto nº 66.496, de 27 de abril de 1970; 

XXXI – o Decreto nº 66.497, de 27 de abril de 1970; 

XXXII – o Decreto nº 66.498, de 27 de abril de 1970; 

XXXIII – o Decreto nº 66.499, de 27 de abril de 1970; 

XXXIV – o Decreto nº 66.875, de 16 de julho de 1970; 

XXXV – o Decreto nº 67.339, de 5 de outubro de 1970; 

XXXVI – o Decreto nº 67.341, de 5 de outubro de 1970; 

XXXVII – o Decreto nº 67.342, de 5 de outubro de 1970; 

XXXVIII – o Decreto nº 74.688, de 14 de outubro de 1974; 

XXXIX – o Decreto nº 89.686, de 22 de maio de 1984; 

XL – o Decreto nº 93.413, de 15 de outubro de 1986; 

XLI – o Decreto nº 95.461, de 11 de dezembro de 1987; 

XLII – o Decreto nº 98.656, de 21 de dezembro de 1989; 

XLIII – o Decreto nº 99.534, de 19 de setembro de 1990; 

XLIV – o Decreto nº 126, de 22 de maio de 1991; 

XLV – o Decreto nº 127, de 22 de maio de 1991; 

XLVI – o Decreto nº 128, de 22 de maio de 1991; 

XLVII – o Decreto nº 129, de 22 de maio de 1991; 

XLVIII – o Decreto nº 131, de 22 de maio de 1991; 

XLIX – o Decreto nº 157, de 2 de julho de 1991; 

L – o Decreto nº 158, de 2 de julho de 1991; 

LI – o Decreto nº 447, de 7 de fevereiro de 1992; 

LII – o Decreto nº 1.253, de 27 de setembro de 1994; 

LIII – o Decreto nº 1.254, de 29 de setembro de 1994; 

LIV – o Decreto nº 1.255, de 29 de setembro de 1994; 

LV – o Decreto nº 1.256, de 29 de setembro de 1994; 

LVI – o Decreto nº 1.257, de 29 de setembro de 1994; 

LVII – o Decreto nº 1.258, de 29 de setembro de 1994; 

LVIII – o Decreto nº 1.574, de 31 de julho de 1995; 
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LIX – o Decreto nº 1.703, de 17 de novembro de 1995; 

LX – o Decreto nº 1.855, de 10 de abril de 1996; 

LXI – o Decreto nº 2.420, de 16 de dezembro de 1997; 

LXII – o Decreto nº 2.518, de 12 de março de 1998; 

LXIII – o Decreto nº 2.657, de 3 de julho de 1998; 

LXIV – o Decreto nº 2.669, de 15 de julho de 1998; 

LXV – o Decreto nº 2.670, de 15 de julho de 1998; 

LXVI – o Decreto nº 2.671, de 15 de julho de 1998; 

LXVII – o Decreto nº 2.682, de 21 de julho de 1998; 

LXVIII – o Decreto nº 3.168, de 14 de setembro de 1999; 

LXIX – o Decreto nº 3.197, de 5 de outubro de 1999; 

LXX – o Decreto nº 3.251, de 17 de novembro de 1999; 

LXXI – o Decreto nº 3.597, de 12 de setembro de 2000; 

LXXII – o Decreto nº 4.085, de 15 de janeiro de 2002; 

LXXIII – o Decreto nº 4.134, de 15 de fevereiro de 2002; 

LXXIV – o Decreto nº 5.005, de 8 de março de 2004; 

LXXV – o Decreto nº 5.051, de 19 de abril de 2004; 

LXXVI – o Decreto nº 6.270, de 22 de novembro de 2007; 

LXXVII – o Decreto nº 6.271, de 22 de novembro de 2007; 

LXXVIII – o Decreto nº 6.766, de 10 de fevereiro de 2009; 

LXXIX – o Decreto nº 7.944, de 6 de março de 2013; e 

LXXX – o Decreto nº 8.605, de 18 de dezembro de 2015. 

Art. 6º Este Decreto entra em vigor em 6 de maio de 2020. 

Brasília, 5 de novembro de 2019; 198º da Independência e 131º da República.  

Jair Messias Bolsonaro, Ernesto Henrique Fraga Araújo, Paulo Guedes, Jorge Antonio 
de Oliveira Francisco 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 06/11/2019 
Retificado em 04/12/2019 

Edição Extra e Retificado em 13/12/2019 
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Decreto nº 10.592, de 24 de dezembro de 2020 

Regulamenta a Lei nº 11.952, de 25 de 
junho de 2009, para dispor sobre a 
regularização fundiária das áreas rurais 
situadas em terras da União, no âmbito da 
Amazônia Legal, e em terras do Instituto 
Nacional de Colonização e Reforma 
Agrária, por meio de alienação e 
concessão de direito real de uso de 
imóveis. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 
caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 11.952, de 25 
de junho de 2009, e na Lei nº 13.465, de 11 de julho de 2017, 

DECRETA: 

CAPÍTULO I 
Disposições Gerais 

Art. 1º Este Decreto regulamenta a Lei nº 11.952, de 25 de junho de 2009, para dispor 
sobre a regularização fundiária das áreas rurais situadas em terras da União, no 
âmbito da Amazônia Legal, e em terras do Instituto Nacional de Colonização e 
Reforma Agrária - Incra, por meio de alienação e concessão de direito real de uso de 
imóveis. 

Art. 2º O disposto neste Decreto aplica-se à regularização fundiária de: 

I - ocupações fora da Amazônia Legal nas áreas rurais do Incra e da União sob 
gestão do Incra, exceto quanto ao disposto no art. 11 da Lei nº 11.952, de 2009; e 

II - áreas remanescentes de projetos com características de colonização criados 
pelo Incra, dentro ou fora da Amazônia Legal, anteriormente a 10 de outubro de 1985. 

§ 1º O disposto neste Decreto aplica-se subsidiariamente a outras áreas não 
mencionadas no art. 3º da Lei nº 11.952, de 2009, sob domínio da União na Amazônia 
Legal, que serão regularizadas por meio dos instrumentos previstos na legislação 
patrimonial. 

§ 2º Para fins do disposto no inciso II do caput, consideram-se projetos com 
características de colonização: 

I - projeto de colonização oficial; 

II - projeto de assentamento rápido; 

III - projeto de assentamento conjunto; 

IV - projeto especial de colonização; 

V - projeto de assentamento dirigido; 

VI - projeto fundiário; 

VII - projeto integrado de colonização; e 
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VIII - outros projetos definidos em ato do dirigente máximo do Incra. 

§ 3º As áreas remanescentes de projetos, referidas no inciso II do caput, 
compreendem áreas ainda não tituladas, áreas não destinadas e tituladas pendentes 
da verificação das condições resolutivas, observado o disposto nas cláusulas 
contratuais do título expedido sobre a área. 

Art. 3º Compete ao Incra expedir os títulos das áreas rurais objeto de regularização 
fundiária nos termos do disposto neste Decreto. 

Parágrafo único. Ficam mantidas as atribuições do Ministério da Economia 
referentes à administração do patrimônio imobiliário das áreas não afetadas à 
regularização fundiária. 

CAPÍTULO II 
Dos Requisitos e dos Procedimentos 

Art. 4º Para ser considerado beneficiário da regularização fundiária, o ocupante e o 
seu cônjuge ou companheiro deverão cumprir os requisitos previstos no art. 5º da Lei 
nº 11.952, de 2009. 

§ 1º Para fins do disposto no inciso III do caput do art. 2º da Lei nº 11.952, de 
2009, será considerada forma de exploração direta aquela atividade econômica 
definida em contrato de parceria, conforme os critérios estabelecidos em ato 
normativo do Incra. 

§ 2º Para fins do disposto no inciso V do caput do art. 2º da Lei nº 11.952, de 
2009, será considerada prática de cultura efetiva a obtenção de renda por meio dos 
serviços ambientais previstos no inciso I do caput do art. 41 da Lei nº 12.651, de 25 
de maio de 2012, conforme os critérios estabelecidos em ato normativo do órgão 
competente. 

§ 3º Não será admitida a regularização fundiária em favor de requerente que 
conste do Cadastro de Empregadores, coordenado pela Secretaria do Trabalho da 
Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia, que tenha 
submetido trabalhadores a condições análogas às de escravo. 

Art. 5º  O procedimento para regularização fundiária de ocupações incidentes 
em áreas rurais da União e do Incra será instruído por meio de processo administrativo 
de habilitação dos imóveis, de acordo com as seguintes etapas: 

I - entrega pelo requerente, por meio físico ou eletrônico: 

a) do requerimento de solicitação de regularização; 

b) de documentos pessoais de identificação do ocupante e de seu cônjuge ou 
companheiro; 

c) da documentação de identificação do imóvel, da qual deverá constar a área, 
a localização e a dimensão, por meio de planta e memorial descritivo com Anotação 
de Responsabilidade Técnica - ART, coordenadas dos vértices referenciadas ao 
Sistema Geodésico Brasileiro e submetidas ao Sistema de Gestão Fundiária do Incra 
- Sigef; 
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d) do comprovante de Inscrição no Cadastro Ambiental Rural - CAR; 

e) de declarações do requerente e de seu cônjuge ou companheiro, sujeitos à 
responsabilização nas esferas penal, administrativa e civil, de que: 

1. sejam brasileiros natos ou naturalizados; 

2. não sejam proprietários de outro imóvel rural em qualquer parte do território 
nacional e não tenham sido beneficiários de programa de reforma agrária ou de 
regularização fundiária rural; 

3. pratiquem cultura efetiva, da qual deverão constar informações sobre a 
atividade econômica desenvolvida no imóvel e a atividade complementar; 

4. exerçam ocupação e exploração direta, mansa e pacífica, por si ou por seus 
antecessores, anteriormente a 22 de julho de 2008, da qual deverão constar o tempo 
da ocupação e a existência ou não de conflito agrário ou fundiário; e 

5. não exerçam cargo ou emprego público no Ministério da Economia, no 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, no Incra e nos órgãos estaduais 
e distrital de terras; 

6. não mantenham, em sua propriedade, trabalhadores em condições análogas 
às de escravos; 

7. o imóvel não se encontre sob embargo ambiental e não seja objeto de 
infração junto ao órgão ambiental federal, estadual, distrital e municipal; 

8. a inscrição do CAR apresentada refira-se ao imóvel objeto da regularização; 

9. estejam cientes de que as informações ambientais e do CAR declaradas 
serão passíveis de exame pelos órgãos ambientais competentes, de acordo com a 
legislação específica; e 

10. estejam cientes de que os demais dados informados serão confirmados 
pelo Incra; 

f) documentos ou outros meios que comprovem a ocupação e a exploração 
direta; e 

g) outras informações requeridas pelo órgão competente; 

II - apresentada a documentação de que trata o inciso I do caput, os processos 
serão submetidos à análise das ocupações por meio do sensoriamento remoto, que 
examinará, por meio eletrônico, especialmente: 

a) a prática de cultura efetiva; e 

b) a ocupação e a exploração anteriores a 22 de julho de 2008; 

III - realizada a análise remota, conforme previsto no inciso II, será feita a 
verificação das informações declaradas com outras bases de dados do Governo 
federal quanto à existência de: 

a) termo de embargos e infração ambiental junto ao Ibama; 

b) registro junto ao Cadastro de Empregadores, coordenado pela Secretaria do 
Trabalho da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia, 
de que tenha submetido trabalhadores a condições análogas às de escravo; 

c) registro de conflito agrário na Câmara de Conciliação Agrária do Incra; 
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d) inscrição no CAR do imóvel objeto de regularização fundiária no mesmo 
Cadastro de Pessoas Físicas do requerente; e 

e) outras informações requeridas pelo órgão competente; e 

IV - realização de vistoria presencial de ocupações nas hipóteses exigidas por 
este Decreto. 

§ 1º  Os imóveis com área superior a quatro módulos fiscais até o limite de dois 
mil e quinhentos hectares terão os seus processos adicionalmente instruídos com 
relatório de vistoria presencial, subscrito por profissional habilitado pelo Poder 
Executivo federal ou por outro profissional habilitado em razão de convênio, acordo 
ou instrumento congênere firmado com órgão ou entidade da administração pública 
federal, estadual, distrital ou municipal. 

§ 2º  Independentemente da extensão do imóvel rural, a vistoria presencial para 
a regularização das ocupações será obrigatória para a conclusão do processo de 
regularização fundiária nas seguintes hipóteses: 

I - quando não for possível obter análise conclusiva apenas com base na 
análise remota do processo a que se refere o inciso II do caput, desde que haja 
decisão fundamentada do Incra; 

II - se o imóvel houver sido objeto de termo de embargo ou infração ambiental, 
lavrado pelo órgão ambiental federal responsável; 

III - se o requerimento a que se refere o inciso I do caput houver sido realizado 
por meio de procuração; 

IV - se o imóvel apresentar indícios de fracionamento fraudulento da unidade 
econômica de exploração; 

V - se houver conflito agrário declarado no ato de requerimento a que se refere 
o caput ou registrado na Câmara de Conciliação Agrária do Incra; ou 

VI - se forem estabelecidas outras razões em ato do dirigente máximo do Incra. 

§ 3º A vistoria realizada na hipótese prevista no inciso II do § 2º verificará se o 
preenchimento de requisitos para a regularização fundiária decorreu de dano 
ambiental, hipótese em que o pedido será indeferido, exceto se o interessado tiver 
aderido ao Programa de Regularização Ambiental - PRA ou tiver celebrado Termo de 
Ajustamento de Conduta - TAC ou instrumento congênere firmado com os órgãos e 
as entidades do Sistema Nacional do Meio Ambiente - Sisnama ou com o Ministério 
Público. 

§ 4º O cadastramento das ocupações não implicará o reconhecimento de direito 
real sobre a área. 

§ 5º O profissional habilitado responsável pela elaboração do memorial 
descritivo, conforme disposto no art. 9º da Lei nº 11.952, de 2009, deverá estar 
credenciado no Incra para executar serviços de georreferenciamento de imóveis 
rurais. 

§ 6º O memorial descritivo elaborado pelo profissional habilitado de que trata o 
§ 5º será submetido ao Incra, por meio do Sigef, para validação. 
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§ 7º Os serviços técnicos e os atos administrativos de que trata este artigo 
poderão ser praticados em parceria com órgãos ou entidades da administração 
pública federal, estadual, distrital ou municipal. 

§ 8º O georreferenciamento será exigido para lotes ou parcelas individuais, 
independentemente do georreferenciamento da eventual gleba destacada, desde que 
o Incra reconheça os limites da gleba na forma disciplinada por essa autarquia. 

Art. 6º O Incra deverá definir processo simplificado para a regularização de imóveis 
de até um módulo fiscal, hipótese em que poderá dispensar o cumprimento dos 
requisitos de que trata o art. 5º deste Decreto, desde que observado o disposto no art. 
5º e no art. 11 da Lei nº 11.952, de 2009. 

Art. 7º Identificada a existência de disputas acerca dos limites das ocupações, o órgão 
competente poderá buscar estabelecer acordo entre as partes, observado o disposto 
no art. 8º da Lei nº 11.952, de 2009. 

§ 1º Se for estabelecido acordo entre as partes, estas assinarão declaração para 
validar a concordância quanto aos limites demarcados. 

§ 2º Se não houver acordo entre as partes, a regularização das ocupações será 
suspensa para decisão administrativa, nos termos estabelecidos em procedimento 
definido pelo Incra. 

Art. 8º Para fins do disposto no inciso V do caput do art. 5º da Lei nº 11.952, de 2009, 
será admitida a regularização fundiária de requerente anteriormente beneficiado por 
programa de reforma agrária ou regularização fundiária: 

I - sobre ocupação em área diversa do lote originário do programa de reforma 
agrária ou regularização fundiária, decorridos mais de quinze anos: 

a) da data da expedição de título de regularização fundiária, desde que o 
referido documento tenha sido emitido anteriormente à data de publicação deste 
Decreto, observado o disposto no parágrafo único; 

b) da data da homologação do beneficiário no programa de reforma agrária; ou 

c) de data estabelecida em outras hipóteses definidas pelo órgão competente 
em regulamento específico; e 

II - sobre ocupação na mesma área do lote originário, desde que o imóvel tenha 
sido destinado à regularização fundiária nas áreas remanescentes de projetos criados 
pelo Incra, dentro ou fora da Amazônia Legal, em data anterior a 10 de outubro de 
1985, com características de colonização, nos termos do art. 40-A da Lei nº 11.952, 
de 2009. 

Parágrafo único. O processo que originou a expedição do título anterior deverá 
ser apensado ao novo requerimento de regularização fundiária, hipótese em que será 
realizada a análise das cláusulas resolutivas. 

Art. 9º As áreas ocupadas insuscetíveis de regularização por excederem o limite 
estabelecido no § 1º do art. 6º da Lei nº 11.952, de 2009, poderão ser objeto de 
titulação parcial até o limite de dois mil e quinhentos hectares. 
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Parágrafo único. A titulação, nos termos do disposto no caput, estará 
condicionada à desocupação da área excedente. 

Art. 10. O Incra poderá emitir Certidão de Reconhecimento de Ocupação nas 
hipóteses em que, cumulativamente: 

I - houver requerimento de regularização fundiária para o imóvel, na forma 
prevista na Lei nº 11.952 de 2009; 

II - o imóvel estiver georreferenciado e aprovado no Sigef; 

III - o imóvel estiver situado em terra pública federal e inexistir sobreposição com 
as áreas a que se refere o art. 4º da Lei nº 11.952, de 2009; e 

IV - forem cumpridos outros requisitos definidos em ato normativo do Incra. 

Parágrafo único. A Certidão de Reconhecimento de Ocupação: 

I - é personalíssima e intransferível inter vivos ou causa mortis; 

II - não implica o reconhecimento do direito de propriedade ou a regularização 
fundiária da área; 

III - é documento hábil para comprovar a ocupação da área pública pelo 
requerente perante as instituições oficiais de crédito; 

IV - não é documento hábil para instruir processos administrativos perante os 
órgãos ambientais; 

V - não será dada em garantia real; 

VI - poderá ser emitida a requerimento ou de ofício; e 

VII - terá validade até que seja: 

a) proferida decisão que indefira o pedido de regularização; ou 

b) entregue o título de domínio. 

CAPÍTULO III 
Das Consultas às Instituições 

Art. 11. Fica instituída a Câmara Técnica de Destinação e Regularização Fundiária de 
Terras Públicas Federais Rurais, com as seguintes finalidades: 

I - atuar, de maneira articulada, na gestão do patrimônio público; e 

II - convergir ações de destinação e promoção de políticas públicas. 

§ 1º A Câmara Técnica de Destinação e Regularização Fundiária de Terras 
Públicas Federais Rurais é composta por representantes dos seguintes órgãos e 
entidades: 

I - do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento: 

a) um da Secretaria Especial de Assuntos Fundiários, que a coordenará; e 

b) um do Serviço Florestal Brasileiro; 
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II - um da Secretaria de Coordenação e Governança do Patrimônio da União da 
Secretaria Especial de Desestatização, Desinvestimento e Mercados do Ministério da 
Economia; 

III - um do Ministério do Meio Ambiente; 

IV - um do Incra; 

V - um do Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade - Instituto 
Chico Mendes; e 

VI - um da Fundação Nacional do Índio - Funai. 

§ 2º Cada membro da Câmara Técnica de Destinação e Regularização Fundiária 
de Terras Públicas Federais Rurais terá um suplente, que o substituirá em suas 
ausências e seus impedimentos. 

§ 3º Os membros da Câmara Técnica de Destinação e Regularização Fundiária 
de Terras Públicas Federais Rurais e os respectivos suplentes serão indicados pelos 
titulares dos órgãos que representam e designados em ato do Ministro de Estado da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 

§ 4º O quórum de reunião da Câmara Técnica de Destinação e Regularização 
Fundiária de Terras Públicas Federais Rurais é de maioria simples e o quórum de 
aprovação é de consenso entre seus membros. 

§ 5º A Câmara Técnica de Destinação e Regularização Fundiária de Terras 
Públicas Federais Rurais se reunirá, em caráter ordinário, mensalmente e, em caráter 
extraordinário, sempre que convocada pela Secretaria Especial de Assuntos 
Fundiários do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 

§ 6º A Secretaria-Executiva da Câmara Técnica de Destinação e Regularização 
Fundiária de Terras Públicas Federais Rurais será exercida pela Secretaria Especial 
de Assuntos Fundiários do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 

§ 7º A participação na Câmara Técnica de Destinação e Regularização Fundiária 
de Terras Públicas Federais Rurais será considerada prestação de serviço público 
relevante, não remunerada. 

§ 8º Os órgãos e as entidades a que se refere o § 1º poderão solicitar preferência 
na eleição de glebas a serem analisadas pela Câmara Técnica de Destinação e 
Regularização Fundiária de Terras Públicas Federais Rurais e caberá ao seu 
Coordenador avaliar a pertinência da solicitação. 

Art. 12. O Incra definirá as glebas a serem regularizadas após consulta prévia aos 
seguintes órgãos e entidades: 

I - a Secretaria de Coordenação e Governança do Patrimônio da União da 
Secretaria Especial de Desestatização, Desinvestimento e Mercados do Ministério da 
Economia; 

II - o Serviço Florestal Brasileiro do Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento; 

III - a Funai; 

IV - o Instituto Chico Mendes; e 
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V - os órgãos ambientais estaduais e distrital. 

§ 1º A consulta às entidades e aos órgãos públicos federais de que trata o caput 
será promovida no âmbito da Câmara Técnica de Destinação e Regularização 
Fundiária de Terras Públicas Federais Rurais. 

§ 2º O Incra encaminhará à Câmara Técnica de Destinação e Regularização 
Fundiária de Terras Públicas Federais Rurais arquivo eletrônico com a identificação 
do perímetro da gleba a ser regularizada. 

§ 3º Os órgãos e as entidades consultados se manifestarão sobre eventual 
interesse na área, no prazo de sessenta dias, e, na ausência de manifestação, será 
presumido que não há oposição quanto à regularização. 

§ 4º O prazo previsto no § 3º poderá ser prorrogado por meio de requerimento 
fundamentado dos órgãos e das entidades a que se refere o caput. 

§ 5º A manifestação de que trata o § 3º deverá demonstrar a existência de 
interesse ou o vínculo da área a ser regularizada com as competências dos órgãos e 
das entidades a que se refere o caput. 

§ 6º Os órgãos e as entidades a que se refere o caput identificarão a área de 
interesse e disponibilizarão a informação em meio eletrônico para inclusão na base 
cartográfica do Incra, e estas bases deverão estar compatibilizadas para transferência 
de informações. 

§ 7º Na hipótese de um ou mais órgãos ou entidades manifestar interesse, na 
forma prevista no § 3º, caberá ao Incra declarar a desafetação da área à regularização 
fundiária e passar a gestão patrimonial da área à Secretaria de Coordenação e 
Governança do Patrimônio da União da Secretaria Especial de Desestatização, 
Desinvestimento e Mercados do Ministério da Economia, a qual promoverá a 
destinação da área ao órgão ou à entidade interessada, nos termos do disposto na 
legislação patrimonial. 

§ 8º Na hipótese de a gleba definida situar-se em faixa de fronteira, o processo 
de regularização fundiária será remetido pelo Incra à Secretaria-Executiva do 
Conselho de Defesa Nacional para fins de assentimento prévio, nos termos do 
disposto na Lei nº 6.634, de 2 de maio de 1979. 

Art. 13. Para fins da vedação de que trata o inciso III do caput do art. 4º da Lei nº 
11.952, de 2009, consideram-se florestas públicas as áreas de interesse do Serviço 
Florestal Brasileiro do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, 
manifestado na forma prevista no § 7º do art. 12. 

Art. 14. Na hipótese de a gleba a ser regularizada abranger terrenos de marinha, 
marginais ou reservados, seus acrescidos ou outras áreas insuscetíveis de alienação 
não demarcadas, caberá à Secretaria de Coordenação e Governança do Patrimônio 
da União da Secretaria Especial de Desestatização, Desinvestimento e Mercados do 
Ministério da Economia delimitar a faixa da gleba que não será suscetível à alienação. 

Art. 15. A Secretaria de Coordenação e Governança do Patrimônio da União da 
Secretaria Especial de Desestatização, Desinvestimento e Mercados do Ministério da 
Economia instituirá, para delimitar a faixa a que se refere o art. 14, comissão de 
demarcação e identificação, que será formada por equipe técnica multidisciplinar 
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composta por, no mínimo, três servidores em exercício na referida Secretaria e um 
Presidente, que presidirá e representará a comissão. 

§ 1º A comissão de que trata o caput poderá incluir agentes públicos de qualquer 
esfera da administração pública, a critério da Secretaria de Coordenação e 
Governança do Patrimônio da União da Secretaria Especial de Desestatização, 
Desinvestimento e Mercados do Ministério da Economia. 

§ 2º A faixa a que se refere o art. 14 será definida em cada uma das glebas, nos 
termos estabelecidos no Decreto-Lei nº 9.760, de 5 de setembro de 1946. 

Art. 16. A regularização das ocupações inseridas, total ou parcialmente, na faixa a que 
se refere o art. 14, será de competência da Secretaria de Coordenação e Governança 
do Patrimônio da União da Secretaria Especial de Desestatização, Desinvestimento e 
Mercados do Ministério da Economia, por meio da outorga de título de concessão de 
direito real de uso. 

§ 1º Caberá ao Incra a emissão, em nome da União, do título de concessão do 
direito real de uso de imóveis rurais da União situados em glebas públicas 
arrecadadas pelo Incra no âmbito da Amazônia Legal. 

§ 2º A regularização de que trata o § 1º incluirá a análise das condições 
resolutivas, os atos decisórios concernentes à concessão do direito real de uso e a 
competência normativa infralegal correspondente. 

§ 3º A identificação das áreas rurais da União para outorga de título de 
concessão do direito real de uso pelo Incra será feita pela Secretaria de Coordenação 
e Governança do Patrimônio da União da Secretaria Especial de Desestatização, 
Desinvestimento e Mercados do Ministério da Economia, a partir da definição da faixa 
inalienável da gleba, de que trata o § 4º do art. 6º da Lei nº 11.952, de 2009. 

§ 4º O Incra atualizará os sistemas geoespaciais e disponibilizará as informações 
cadastrais das áreas destinadas, no âmbito da regularização fundiária, à medida que 
os títulos forem outorgados, à Secretaria de Coordenação e Governança do 
Patrimônio da União da Secretaria Especial de Desestatização, Desinvestimento e 
Mercados do Ministério da Economia. 

§ 5º A Secretaria de Coordenação e Governança do Patrimônio da União da 
Secretaria Especial de Desestatização, Desinvestimento e Mercados do Ministério da 
Economia terá acesso aos sistemas de titulação do Incra para fins de controle da 
outorga de título de que trata o caput. 

§ 6º Na hipótese de apenas parte da área objeto de regularização fundiária rural 
ser inalienável, poderão ser expedidos para o ocupante, após a delimitação devida, 
concomitantemente, título de domínio correspondente à área alienável e outorga de 
título de concessão de direito real de uso referente à parte inalienável.  

CAPÍTULO IV 
Da Titulação e do Cumprimento das Cláusulas Resolutivas 

Art. 17. Os títulos de domínio e de concessão de direito real de uso serão expedidos: 

I - em nome da mulher e do homem, obrigatoriamente, nas seguintes hipóteses: 
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a) quando forem casados, exceto se pelo regime da separação de bens; ou 

b) quando conviverem em regime de união estável, exceto se houver regime 
contratual que disponha em contrário; 

II - em nome dos conviventes, na hipótese de união homoafetiva; e 

III - preferencialmente em nome da mulher, nas demais hipóteses. 

Art. 18. O título de domínio ou, na hipótese prevista no § 4º do art. 6º da Lei nº 11.952, 
de 2009, o título de concessão de direito real de uso, conterá, dentre outras, cláusulas 
que determinem, pelo prazo de dez anos, sob condição resolutiva, além da 
inalienabilidade do imóvel: 

I - a manutenção da destinação agrária, por meio de prática de cultura efetiva; 

II - o respeito à legislação ambiental, em especial quanto ao cumprimento do 
disposto no Capítulo VI da Lei nº 12.651, de 2012; 

III - a não exploração de mão de obra em condição análoga à de escravo; e 

IV - as condições e a forma de pagamento. 

§ 1º O descumprimento das condições resolutivas pelo titulado implicará a 
resolução de pleno direito do título de domínio ou do título de concessão de direito 
real de uso, com a consequente reversão da área em favor da União, declarada no 
processo administrativo que apurar o descumprimento das cláusulas resolutivas, 
assegurados os princípios da ampla defesa e do contraditório. 

§ 2º Na hipótese de a violação de cláusula resolutiva ser identificada por outro 
órgão ou entidade, o órgão competente deverá ser informado para que seja instaurado 
procedimento administrativo destinado à declaração de reversão do imóvel ao 
patrimônio da União. 

§ 3º O beneficiário que transferir ou negociar, por qualquer meio, o título obtido 
nos termos estabelecidos na Lei nº 11.952, de 2009, não poderá ser beneficiado 
novamente em programas de reforma agrária ou de regularização fundiária, 
ressalvadas as hipóteses previstas no art. 8º. 

§ 4º A prática de cultura efetiva referida no inciso I do caput poderá ser 
comprovada por meio de documentos, técnicas de sensoriamento remoto ou vistoria. 

§ 5º A comprovação do cumprimento da cláusula prevista no inciso II 
do caput ocorrerá por meio da juntada das certidões negativas de infração ambiental 
ou instrumento congênere, em âmbito federal, estadual e distrital, e da inscrição no 
CAR. 

§ 6º Para fins de verificação do cumprimento do disposto no § 5º, os limites 
declarados no CAR deverão ser os mesmos registrados na base do Sigef. 

§ 7º Não se operará a resolução do título por descumprimento ao disposto no 
inciso II do caput caso seja firmado TAC ou instrumento congênere com vistas à 
reparação do dano. 

§ 8º Para fins dispostos no § 6º, o ocupante deverá requerer a regularização de 
sua situação junto ao órgão ambiental competente no prazo de até sessenta dias, 
contado da data da notificação. 
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§ 9º O órgão competente poderá celebrar acordos de cooperação com os órgãos 
ambientais, com vistas a estabelecer mecanismos de comunicação de infrações 
ambientais. 

§ 10. A comprovação do cumprimento da cláusula prevista no inciso III do caput 
ocorrerá por meio de consulta ao Cadastro de Empregadores que tenham submetido 
trabalhadores às condições análogas à de escravo, coordenado pela Secretaria do 
Trabalho da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia. 

§ 11. Na hipótese de indício de descumprimento das cláusulas resolutivas, o 
beneficiário de título de regularização fundiária deverá apresentar os documentos que 
comprovem o cumprimento das referidas cláusulas no prazo determinado pela 
autoridade competente. 

§ 12. Na hipótese de o beneficiário do título requerer a liberação antecipada das 
cláusulas resolutivas, ele deverá, respeitado o prazo de carência estabelecido no art. 
17 da Lei nº 11.952, de 2009, realizar o pagamento integral, no prazo de até cento e 
oitenta dias, correspondente a cem por cento do valor médio da terra nua por hectare 
estabelecido na pauta de valores da terra nua, para fins de titulação e regularização 
fundiária, elaborada pelo Incra, vigente à época do pagamento, e desde que atestado 
o cumprimento das cláusulas resolutivas. 

§ 13. O disposto no § 12 poderá ser aplicado aos imóveis de até um módulo 
fiscal, desde que o interessado dispense a gratuidade prevista no art. 11 da Lei nº 
11.952, de 2009. 

§ 14. Na hipótese prevista no § 12, o cálculo do valor para pagamento será 
realizado após atestado o cumprimento das demais condições resolutivas. 

Art. 19. O ocupante que tenha cumprido as cláusulas contratuais e cujo contrato 
originário tenha sido expedido há mais de dez anos será dispensado das condições 
resolutivas ou, se for o caso, receberá o título de domínio sem condição resolutiva. 

Parágrafo único. Na hipótese de emissão de título de domínio sem condições 
resolutivas, o pagamento deverá ser efetuado à vista. 

Art. 20.  Desde que cumpridas as demais cláusulas resolutivas, o órgão competente 
concederá, de ofício, a gratuidade aos títulos emitidos em áreas de até um módulo 
fiscal, expedidos anteriormente à data de entrada em vigor da Lei nº 11.952, de 2009. 

Art. 21.  Resolvido o título de domínio ou o título de concessão de direito real de uso 
na forma prevista no § 7º do art. 18 da Lei nº 11.952, de 2009, o contratante: 

I - terá direito à indenização pelas acessões e pelas benfeitorias, necessárias e 
úteis, hipótese em que poderá levantar as benfeitorias voluptuárias, no prazo de cento 
e oitenta dias, contado da data da desocupação do imóvel, sob pena de perda em 
proveito do alienante; 

II - terá direito à restituição dos valores pagos com a atualização monetária 
devida, deduzido o percentual das seguintes quantias: 

a) quinze por cento do valor pago a título de multa compensatória; e 
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b) três décimos por cento do valor atualizado do contrato por cada mês de 
ocupação do imóvel desde o início do contrato, a título de indenização pela fruição; e 

III - ficará desobrigado do pagamento de eventual saldo devedor remanescente, 
na hipótese de o montante das quantias indicadas nas alíneas “a” e “b” do inciso II 
exceder ao valor total pago a título de preço. 

§ 1º A indenização de que trata o inciso I do caput caberá ao órgão competente 
pela gestão da área. 

§ 2º A atualização monetária prevista no inciso II do caput terá a mesma taxa 
prevista no art. 24, exceto se houver disposição contratual mais benéfica ao titular do 
contrato. 

§ 3º O disposto neste artigo se aplica aos títulos emitidos anteriormente à data 
de entrada em vigor da Lei nº 11.952, de 2009. 

CAPÍTULO V 
Do Pagamento 

SEÇÃO I 
Do valor dos títulos 

Art. 22. Na ocupação de área contínua de até um módulo fiscal, a alienação e, na 
hipótese prevista no § 4º do art. 6º da Lei nº 11.952, de 2009, a concessão de direito 
real de uso ocorrerão de forma gratuita, dispensada a licitação. 

Art. 23. Na ocupação de área contínua acima de um módulo fiscal e até dois mil e 
quinhentos hectares, a alienação e, na hipótese prevista no § 4º do art. 6º da Lei nº 
11.952, de 2009, a concessão de direito real de uso ocorrerão de forma onerosa, 
dispensada a licitação. 

§ 1º O preço do imóvel considerará a extensão da área em módulos fiscais e 
será estabelecido entre dez e cinquenta por cento do valor mínimo da pauta de valores 
da terra nua, para fins de titulação e regularização fundiária, instrumento elaborado 
pelo Incra, nos seguintes termos: 

I - até um módulo fiscal - dez por cento do valor mínimo da pauta de valores da 
terra nua, para fins de titulação e regularização fundiária; 

II - acima de um e até quatro módulos fiscais - entre dez e trinta por cento do 
valor mínimo da pauta de valores da terra nua, para fins de titulação e regularização 
fundiária, conforme a fórmula e os coeficientes estabelecidos no Anexo I e no Anexo 
III, respectivamente; e 

III - acima de quatro módulos fiscais e até dois mil e quinhentos hectares - entre 
trinta e cinquenta por cento do valor mínimo da pauta de valores da terra nua, para 
fins de titulação e regularização fundiária, conforme a fórmula e os coeficientes 
estabelecidos no Anexo I e no Anexo IV, respectivamente. 

§ 2º Para definir o valor final das alienações a que se referem os incisos II e III 
do § 1º será utilizada a equação estabelecida no Anexo II. 

§ 3º A pauta de valores prevista no caput será elaborada com base no valor 
médio dos imóveis avaliados pelo Incra, para fins de obtenção de terras na mesma 
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região nos últimos vinte anos, corrigidos monetariamente pelo Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo Especial - IPCA-E, hipótese em que o valor mínimo 
equivalerá a setenta e cinco por cento do valor médio e o valor máximo, a cento e 
vinte e cinco por cento, conforme estabelecido em ato normativo do Incra. 

§ 4º Na hipótese de inexistir a pauta de valores de preços referenciais de terra 
nua na região a que se refere o § 1º, os órgãos e as entidades da administração 
pública federal utilizarão como referência, justificadamente, as avaliações de preços 
produzidas preferencialmente por entidades públicas. 

§ 5º Serão acrescidos ao preço do imóvel estabelecido na forma prevista no § 1º 
os custos relativos à execução dos serviços topográficos, se executados pelo Poder 
Público, exceto quando se tratar de ocupações cujas áreas não excedam a quatro 
módulos fiscais. 

§ 6º Na hipótese de concessão de direito real de uso de forma onerosa, nos 
termos estabelecidos neste artigo, aplica-se a razão de quarenta por cento sobre os 
percentuais estabelecidos no § 1º. 

§ 7º Na hipótese de imóvel cuja área esteja situada em mais de um Município 
com dimensões de módulos fiscais diferentes, para efeitos do cálculo da quantidade 
de módulos fiscais, serão consideradas as dimensões do Município onde estiver 
situada a maior porção do imóvel. 

SEÇÃO II 
Dos encargos financeiros dos títulos  

Art. 24. Para fins do disposto no § 1º do art. 17 da Lei nº 11.952, de 2009, aos títulos 
e à concessão de direito real uso onerosos serão aplicados encargos financeiros para 
atualização dos valores dos títulos, nos seguintes termos: 

I - até quatro módulos fiscais - um por cento ao ano; 

II - acima de quatro e até oito módulos fiscais - dois por cento ao ano; 

III - acima de oito e até quinze módulos fiscais - quatro por cento ao ano; e 

IV - acima de quinze módulos fiscais e até dois mil e quinhentos hectares - seis 
por cento ao ano. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo se aplica às hipóteses previstas nos § 
13 e § 14 do art. 18. 

SEÇÃO III 
Da forma de pagamento dos títulos 

Art. 25. O valor do título de domínio será pago pelo beneficiário de regularização 
fundiária, nos seguintes termos: 

I - o pagamento à vista do valor integral, excetuadas as hipóteses previstas nos 
§ 13 e § 14 do art. 18, será realizado no prazo de cento e oitenta dias, contado da 
data do recebimento do título, hipótese em que o beneficiário terá direito a vinte por 
cento de desconto sobre a quantia devida, nos termos estabelecidos no § 2º do art. 
17 da Lei nº 11.952, de 2009;e 
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II - o pagamento parcelado em prestações anuais e sucessivas será realizado 
no prazo de até vinte anos, com carência de trinta e seis meses, contado a da data da 
emissão do título. 

§ 1º O cálculo de pagamento das prestações adotará o sistema de amortização 
constante e o regime de juros simples. 

§ 2º Os encargos financeiros de que trata o art. 24 serão aplicados a partir da 
data da expedição do título. 

§ 3º O pagamento será efetuado por meio de Guia de Recolhimento da União ou 
de outro instrumento decorrente de convênio ou contrato firmado com instituições 
financeiras, que terá prazo máximo de vencimento de trinta dias, contado da data da 
sua emissão. 

§ 4º O pagamento efetuado deverá ser comprovado nos autos nos quais tenha 
sido concedido o título de domínio.  

SEÇÃO IV 
Dos títulos inadimplidos 

Art. 26. O inadimplemento da obrigação de pagamento nos prazos pactuados 
constituirá o beneficiário em mora de pleno direito. 

§ 1º O Incra adotará as medidas administrativas ou judiciais para a cobrança da 
parcela em atraso. 

§ 2º O atraso de até três prestações consecutivas ou cinco alternadas acarretará 
o vencimento antecipado do valor total do débito, facultado ao interessado purgar a 
mora por meio do pagamento das parcelas em atraso, acrescida de multa e encargos. 

§ 3º Na hipótese de vencimento antecipado sem que tenha sido realizado o 
pagamento, nos termos do disposto no § 2º, o Incra adotará as medidas de que tratam 
o art. 18 da Lei nº 11.952, de 2009. 

§ 4º Os procedimentos administrativos para cobrança e os prazos serão 
definidos em normas internas do Incra. 

Art. 27. Aos títulos emitidos anteriormente a 10 de dezembro de 2019 que se 
encontrem em situação de inadimplência, o Incra poderá conceder o prazo de cinco 
anos para o pagamento dos valores em atraso, contado de 10 de dezembro de 2019, 
desde que não exista interesse público e social no imóvel. 

Art. 28. Sobre os valores em atraso incidirão juros de mora de cinco décimos por cento 
ao mês, além da atualização monetária na forma prevista no art. 24.  

CAPÍTULO VI 
Da Renegociação 

Art. 29. A análise quanto ao cumprimento de cláusulas resolutivas ficará restrita aos 
termos estabelecidos pelas partes em contrato. 

Art. 30. Na hipótese de descumprimento de contrato firmado com os órgãos fundiários 
federais até 22 de dezembro de 2016, o beneficiário originário ou os seus herdeiros 
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que ocupem e explorem o imóvel terão o prazo de cinco anos, contado da data de 
entrada em vigor da Medida Provisória nº 759, de 22 de dezembro de 2016, para 
requerer a renegociação do contrato firmado, sob pena de reversão, observadas: 

I - as condições de pagamento estabelecidas no art. 11 e no art. 12 da Lei nº 
11.952, de 2009; e 

II - a comprovação do cumprimento das cláusulas de que trata o art. 15 da Lei nº 
11.952, de 2009. 

§ 1º O disposto no caput não se aplica à hipótese de manifestação de interesse 
social ou de utilidade pública dos imóveis titulados, independentemente da extensão 
da área. 

§ 2º O georreferenciamento do imóvel, nos termos definidos no art. 9º da Lei nº 
11.952, de 2009, será requisito indispensável ao pedido de renegociação. 

Art. 31. Deferida a renegociação, será emitido novo título ou firmado termo aditivo, 
quando se tratar de beneficiário originário, nos termos e nas condições estabelecidas 
pela Lei nº 11.952, de 2009. 

Parágrafo único. Constará do anverso do título de que trata o caput o resultado 
do processo de renegociação com menção expressa ao número do título anterior. 

Art. 32. Não caberá a renegociação de títulos alienados durante a vigência das 
condições resolutivas, ainda que demonstrado o distrato posterior. 

Art. 33. A renegociação será realizada apenas uma vez, observado o disposto neste 
Decreto. 

Art. 34. Na hipótese de pagamento parcial comprovado nos autos, o valor dos 
pagamentos será atualizado com base na taxa referencial, que será descontado do 
valor estabelecido na renegociação. 

Art. 35. Os títulos emitidos anteriormente à data de entrada em vigor da Lei nº 13.465, 
de 11 de julho de 2017, terão os seus valores passíveis de enquadramento, conforme 
estabelecido na Lei nº 11.952, de 2009, por meio de requerimento do interessado. 

§ 1º É vedada a restituição de valores pagos que, em razão do enquadramento, 
excedam ao valor que se tornou devido. 

§ 2º Na hipótese de deferimento do enquadramento, será emitido termo aditivo 
ao título anterior e serão mantidas as demais condições das cláusulas contratuais. 

CAPÍTULO VII 
Da Venda Direta 

Art. 36.  A modalidade de alienação estabelecida no art. 38 da Lei nº 11.952, de 2009, 
se aplica às hipóteses de venda direta, por meio do pagamento de cem por cento do 
valor máximo da terra nua definido na pauta de valores da terra nua, para fins de 
titulação e regularização fundiária, elaborada pelo Incra. 
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§ 1º A alienação de que trata o caput será realizada por meio da expedição de 
título de domínio, nos termos do disposto nos art. 15 e art. 16 da Lei nº 11.952, de 
2009, aos ocupantes de imóveis rurais situados na Amazônia Legal, até o limite de 
dois mil e quinhentos hectares, nas seguintes hipóteses: 

I - quando se tratar de ocupações posteriores a 22 de julho de 2008 ou em 
áreas em que tenha havido interrupção da cadeia alienatória posterior à referida data, 
desde que observado o disposto nos art. 4º e art. 5º da Lei nº 11.952, de 2009, e 
comprovado o período da ocupação atual por prazo igual ou superior a cinco anos, 
apurado até 23 de dezembro de 2016; e 

II - quando o requerente for proprietário de outro imóvel rural, desde que a soma 
das áreas não ultrapasse o limite estabelecido no § 1º e observado o disposto nos art. 
4º e art. 5º da Lei nº 11.952, de 2009. 

§ 2º Os imóveis rurais identificados como de propriedade do requerente deverão 
estar georreferenciados conforme norma técnica definida pelo Incra, a fim de permitir 
a verificação do limite estabelecido no § 1º. 

§ 3º A venda direta se aplica às áreas contíguas ou não às propriedades do 
requerente. 

§ 4º O disposto no art. 4º e no art. 5º se aplica às hipóteses de venda direta.  

CAPÍTULO VIII 
Da Compensação Financeira por Benfeitorias 

Art. 37. O pagamento da compensação financeira por benfeitorias úteis ou 
necessárias estabelecida no § 8º do art. 18 da Lei nº 11.952, de 2009, ficará sob a 
responsabilidade do órgão ou da entidade que manifestar interesse social quanto à 
destinação da área. 

Art. 38. As benfeitorias úteis ou necessárias serão avaliadas com base nos critérios 
estabelecidos pelo manual de obtenção de terras elaborado pelo Incra. 

CAPÍTULO IX 
Disposições Finais 

Art. 39. Para a realização de atividades de geomensura, cadastramento, titulação, 
instrução processual e para as demais ações necessárias à implementação da 
regularização fundiária, poderão ser firmados acordos de cooperação técnica, 
convênios e outros instrumentos congêneres entre a União, os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios. 

Art. 40. As cessões de direitos a terceiros que decorram de contratos firmados entre 
o órgão competente e o ocupante serão nulas se efetivadas em desacordo com os 
prazos e as restrições estabelecidos nos instrumentos originários de regularização 
fundiária. 

§ 1º A cessão de direitos de que trata o caput será válida somente para 
comprovação da ocupação atual do imóvel pelo terceiro cessionário. 

§ 2º O terceiro cessionário somente poderá regularizar a área ocupada pelo 
cumprimento das condições estabelecidas pela Lei nº 11.952, de 2009. 
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Art. 41.  O disposto neste Decreto não se aplica às alienações ou às concessões de 
direito real de uso precedidas de processo licitatório ocorrido posteriormente à data 
de entrada em vigor da Lei nº 11.952, de 2009. 

Art. 42.  O sistema informatizado de que trata o art. 34 da Lei nº 11.952, de 2009, 
estará disponível em sítio eletrônico e permitirá o acompanhamento: 

I - das ações de regularização fundiária; 

II - do cadastro de posseiros; 

III - dos dados geoespaciais dos imóveis regularizados; e 

IV - de outras informações relevantes ao sistema. 

§ 1º Ato do dirigente máximo do Incra disporá sobre a regulamentação das 
informações apresentadas no sistema informatizado de que trata o caput. 

§ 2º As informações apresentadas no sistema informatizado serão 
acompanhadas pelo comitê de que trata o art. 35 da Lei nº 11.952, de 2009, que 
deverão estar compatibilizadas com os cadastros geoespaciais geridos pela 
Secretaria de Coordenação e Governança do Patrimônio da União da Secretaria 
Especial de Desestatização, Desinvestimento e Mercados do Ministério da Economia. 

Art. 43. A regularização de áreas ocupadas por comunidades de remanescentes de 
quilombos será efetuada com base em legislação específica. 

Art. 44. A certidão de liberação das condições resolutivas, de caráter declaratório, será 
averbada à margem da matrícula do imóvel previamente à alienação do bem pelo 
beneficiário do título de domínio ou do título de concessão de direito real de uso. 

Art. 45. Ficam revogados: 

I – o Decreto nº 9.309, de 15 de março de 2018; e 

II – o Decreto nº 10.165, de 10 de dezembro de 2019. 

Art. 46. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 24 de dezembro de 2020; 199º da Independência e 132º da República. 

Jair Messias Bolsonaro, Tereza Cristina Corrêa Da Costa Dias 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 28/12/2020. 

ANEXO I 
Fórmula para calcular o percentual a ser aplicado sobre o valor mínimo da pauta de 

valores da terra nua, para fins de titulação e regularização fundiária 
 

y = (a x X) + b 
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Em que: 

y - percentual a ser aplicado sobre o valor mínimo da pauta de valores da terra nua, 
para fins de titulação e regularização fundiária; 

a - coeficiente angular da reta; 

X - área total do imóvel em hectares; e 

b - coeficiente linear da reta. 

 

ANEXO II 
Equação para definir o valor final das alienações a que se referem os incisos II e III 

do § 1º do art. 23 

 

VFI = [(y÷100) x PVTN] x A 

Em que: 

VFI - valor final do imóvel, expresso em reais; 

y - percentual a ser aplicado sobre o valor mínimo da pauta de valores da terra nua, 
para fins de titulação e regularização fundiária, conforme disposto nos incisos II e III 
do § 1º do art. 23; 

PVTN - valor mínimo da pauta de valores da terra nua, para fins de titulação e 
regularização fundiária, expresso em reais; e 

A - área em hectares.  

ANEXO III 
Coeficientes para aplicar a fórmula de que trata o Anexo I na hipótese de áreas 

acima de um módulo fiscal até quatro módulos fiscais 
 

Tamanho do módulo fiscal em 
hectares 

Coeficiente Angular 
Coeficiente 

Linear 
5 1,333342222 3,333155554 
7 0,952385488 3,333206349 
10 0,666668889 3,333244444 
12 0,555557099 3,333259259 
14 0,476191610 3,333269841 
15 0,444445432 3,333274074 
16 0,416667535 3,333277778 
18 0,370371056 3,333283951 
20 0,333333889 3,333288889 
22 0,303030762 3,333292929 
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Tamanho do módulo fiscal em 
hectares 

Coeficiente Angular 
Coeficiente 

Linear 
24 0,277778164 3,333296296 
25 0,266667022 3,333297778 
26 0,256410585 3,333299145 
28 0,238095522 3,333301587 
30 0,222222469 3,333303704 
35 0,190476372 3,333307936 
40 0,166666806 3,333311111 
45 0,148148258 3,333313580 
50 0,133333422 3,333315556 
55 0,121212195 3,333317172 
60 0,111111173 3,333318519 
65 0,102564155 3,333319658 
70 0,095238141 3,333320635 
75 0,088888928 3,333321481 
80 0,083333368 3,333322222 
90 0,074074102 3,333323457 

100 0,066666689 3,333324444 
110 0,060606079 3,333325253 

 

ANEXO IV 
Coeficientes para aplicar a fórmula de que trata o Anexo I na hipótese de áreas 

acima de quatro módulos fiscais até dois mil e quinhentos hectares 
 

Tamanho do Módulo 
Fiscal em Hectares 

Coeficiente Angular 
Coeficiente 

Linear 
5 0,008064516 29,83870886 
7 0,008090615 29,77346196 
10 0,008130082 29,67479592 
12 0,008156607 29,60848204 
14 0,008183306 29,54173402 
15 0,008196722 29,50819588 
16 0,008210181 29,47454760 
18 0,008237233 29,40691843 
20 0,008264463 29,33884212 
22 0,008291874 29,27031423 
24 0,008319468 29,20133025 
25 0,008333334 29,16666580 
26 0,008347246 29,13188561 
28 0,008375210 29,06197567 
30 0,008403362 28,99159576 
35 0,008474577 28,81355842 
40 0,008547009 28,63247772 
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45 0,008620690 28,44827493 
50 0,008695653 28,26086862 
55 0,008771930 28,07017448 
60 0,008849558 27,87610522 
65 0,008928572 27,67857043 
70 0,009009009 27,47747646 
75 0,009090910 27,27272624 
80 0,009174312 27,06421913 
90 0,009345795 26,63551293 

100 0,009523810 26,19047506 
110 0,009708738 25,72815416 
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Instrução Normativa nº 104, de 29 de janeiro de 2021 

Fixa os procedimentos para regularização 
fundiária das ocupações incidentes em 
áreas rurais, de que trata a Lei nº 11.952, 
de 25 de junho de 2009, regulamentada 
pelo Decreto nº 10.592, de 24 de dezembro 
de 2020, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA 
AGRÁRIA - INCRA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 19 da 
Estrutura Regimental do Incra, aprovada pelo Decreto nº 10.252, de 20 de fevereiro 
de 2020, combinado com o art. 110, incisos VI e XX, do Regimento Interno da 
Autarquia, aprovado pela Portaria nº 531, de 23 de março de 2020, publicada no DOU 
do dia 24 seguinte, e considerando o disposto na Resolução Incra/CD nº 689, de 29 
de janeiro de 2021, bem como o que consta do processo administrativo nº 
54000.122588/2020-32, resolve dispor sobre os procedimentos para regularização 
fundiária das ocupações incidentes em áreas rurais da União, no âmbito da Amazônia 
Legal, e em terras do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária, por meio 
de alienação e concessão de direito real de uso de imóveis, com fundamento na Lei 
nº 11.952, de 25 de junho de 2009 e no Decreto nº 10.592, de 24 de dezembro de 
2020, nos seguintes termos: 

CAPÍTULO I 
Do Objeto 

Art. 1º Esta Instrução Normativa visa a estabelecer, no âmbito do Incra, as diretrizes 
e etapas dos procedimentos administrativos e técnicos aplicáveis na regularização 
fundiária das ocupações incidentes em: 

I - áreas rurais situadas em terras da União, no âmbito da Amazônia Legal, e em 
terras do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - Incra; 

II - ocupações fora da Amazônia Legal nas áreas rurais do Incra e da União sob 
gestão do Incra; e 

III - áreas remanescentes de projetos com características de colonização criados 
pelo Incra, dentro ou fora da Amazônia Legal, anteriormente a 10 de outubro de 1985. 

§ 1º Para fins do disposto no inciso III do caput, consideram-se projetos com 
características de colonização: 

I - projeto de colonização oficial; 

II - projeto de assentamento rápido; 

III - projeto de assentamento conjunto; 

IV - projeto especial de colonização; 

V - projeto de assentamento dirigido; 

VI - projeto fundiário; 

VII - projeto integrado de colonização; e 
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VIII - outros projetos definidos em ato do dirigente máximo do Incra. 

§ 2º As áreas remanescentes de projetos de assentamento com características 
de colonização compreendem áreas ainda não tituladas, áreas não destinadas e 
tituladas pendentes da verificação das condições resolutivas, observado o disposto 
nas cláusulas contratuais do título expedido sobre a área. 

Art. 2º Compete ao Incra, atendidos os requisitos desta norma, expedir os títulos de 
domínio - TD das áreas objeto de regularização fundiária. 

§ 1º Caberá ao Incra a emissão em nome da União do título de Concessão de 
Direito Real de Uso - CDRU das áreas ocupadas que abranjam parte ou a totalidade 
de terrenos de marinha, terrenos marginais ou reservados, seus acrescidos ou outras 
áreas insuscetíveis de alienação nos termos do art. 20 da Constituição Federal, em 
glebas situadas na Amazônia Legal arrecadadas pelo Incra. 

§ 2º Na hipótese de apenas parte da área objeto de regularização fundiária rural 
ser inalienável, poderão ser expedidos para o ocupante, após a delimitação devida, 
concomitantemente, título de domínio correspondente à área alienável e outorga de 
título de concessão de direito real de uso referente à parte inalienável. 

Art. 3º Não serão passíveis de alienação ou concessão de direito real de uso, as 
ocupações que recaiam sobre áreas: 

I - reservadas à administração militar federal e a outras finalidades de utilidade 
pública ou de interesse social a cargo da União; 

II - tradicionalmente ocupadas por população indígena; 

III - de florestas públicas, nos termos da Lei n° 11.284, de março de 2006, de 
unidades de conservação de domínio público ou que sejam objeto de processo 
administrativo voltado à criação de unidades de conservação; ou 

IV - que contenham acessões ou benfeitorias federais. 

§ 1º A regularização de áreas ocupadas por comunidades de remanescentes de 
quilombos será efetuada com base em legislação específica. 

§ 2º As áreas de florestas públicas a que se refere o inciso III são aquelas de 
interesse do Serviço Florestal Brasileiro indicadas por meio de consulta à Câmara 
Técnica de Destinação e Regularização Fundiária de Terras Públicas Federais Rurais. 

§ 3º Os imóveis rurais inseridos em unidades de conservação de uso sustentável 
das categorias de Área de Proteção Ambiental - APA e Área de Relevante Interesse 
Ecológico - ARIE poderão, excepcionalmente, ser regularizados nos termos desta 
Instrução Normativa, após consulta à Câmara Técnica de Destinação e Regularização 
Fundiária de Terras Públicas Federais Rurais. 

CAPÍTULO II 
Dos Requisitos para a Regularização Fundiária 

SEÇÃO I 
Dos requisitos das glebas públicas a serem destacadas 

Art. 4º Para o procedimento de regularização fundiária, é necessário que a gleba 
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pública federal atenda aos seguintes requisitos: 

I - registro no Cartório de Registro de Imóveis em nome da União ou do Incra; 

II - limites georreferenciados ou reconhecidos pelo Incra; e 

III - assentimento prévio do Conselho de Defesa Nacional - CDN, na porção que 
incidir em faixa de fronteira. 

§ 1º Para definição das áreas passíveis ou não passíveis de regularização 
fundiária o Incra fará consulta de interesse no âmbito da Câmara Técnica de 
Destinação e Regularização Fundiária de Terras Públicas Federais Rurais, nos termos 
regulamentados pelo Decreto nº 10.592, de 2020. 

§ 2º Para os fins desta norma, consideram-se como reconhecidos os limites das 
glebas arrecadadas constantes da base cartográfica do Incra. 

§ 3º Para as glebas arrecadadas, o Incra utilizará ferramentas de 
geoprocessamento e sensoriamento remoto para obtenção de margem de segurança 
cartográfica na regularização fundiária da parcela. 

§ 4º Os requisitos previstos neste artigo são aplicados aos casos de 
regularização fundiária em áreas de projetos de assentamento com características de 
colonização. 

SEÇÃO II 
Dos requisitos pessoais do requerente 

Art. 5º Para ser beneficiário da regularização fundiária, o ocupante e seu cônjuge ou 
companheiro deverão atender aos seguintes requisitos: 

I - ser brasileiro nato ou naturalizado; 

II - não ser proprietário de imóvel rural em qualquer parte do território nacional, 
exceto na hipótese prevista no inciso II do parágrafo único do art. 38 da Lei nº 11.952, 
de 2009; 

III - praticar cultura efetiva; 

IV - comprovar o exercício de ocupação e exploração direta, mansa e pacífica, 
por si ou por seus antecessores, anteriores a 22 de julho de 2008; e 

V - não ter sido beneficiado por programa de reforma agrária ou de regularização 
fundiária de área rural, ressalvadas as exceções previstas no art. 8º do Decreto nº 
10.592, de 2020. 

Art. 6º Fica vedada a regularização de ocupações em que o ocupante ou seu cônjuge 
ou companheiro exerçam cargo ou emprego público nos seguintes órgãos: 

I - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento; 

II - Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária; 

III - Ministério da Economia; ou 

IV - órgãos estaduais e distrital de terras. 

Art. 7º Não será objeto de regularização fundiária a ocupação requerida por pessoa 
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jurídica. 

Art. 8º Não será admitida a regularização em favor de ocupante que conste do 
Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições 
análogas à de escravo, do Ministério da Economia. 

SEÇÃO III 
Dos limites dos imóveis a serem regularizados 

Art. 9º Não serão regularizadas as ocupações de áreas superiores a 2.500 (dois mil e 
quinhentos) hectares. 

Parágrafo único. Os imóveis rurais que excederem o limite especificado no caput 
poderão ser objeto de titulação parcial até o limite de 2.500 ha, condicionada à prévia 
desocupação da área excedente, devidamente comprovada nos autos do processo 
administrativo. 

Art. 10. Os imóveis com áreas inferiores à fração mínima de parcelamento do 
município poderão ser regularizados. 

CAPÍTULO III 
Do Processo Administrativo de Regularização Fundiária 

SEÇÃO I 
Das etapas do processo 

Art. 11. O procedimento para regularização fundiária de ocupações incidentes em 
terras públicas rurais da União e do Incra, será instruído mediante processo 
administrativo de habilitação dos imóveis pretendidos, conforme as seguintes etapas: 

I - apresentação pelo requerente, por meio físico ou eletrônico, da documentação 
exigida, conforme disciplinado nesta norma; 

II - análise das ocupações por meio do sensoriamento remoto; 

III - verificação das informações declaradas com outras bases de dados do 
Governo Federal; e 

IV - realização de vistoria presencial, nas hipóteses aplicáveis. 

SEÇÃO II 
Da etapa de apresentação da documentação pelo requerente 

Art. 12. Na etapa de entrega ou disponibilização em formato digital de documentação, 
o interessado deverá apresentar os seguintes documentos: 

I - requerimento de regularização (anexo I) e declaração do requerente e do seu 
cônjuge ou companheiro (anexo II), sujeitos à responsabilização nas esferas penal, 
administrativa e civil, que contemplem os requisitos à regularização fundiária; 

II - documentos pessoais de identificação do ocupante e do seu cônjuge ou 
companheiro; e, se for o caso, demonstrativo do estado civil dos requerentes, podendo 
ser apresentados os documentos listados no anexo III; 
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III - cópia da planta e do memorial descritivo do imóvel georreferenciado e objeto 
do requerimento de regularização, elaborados por profissional habilitado e 
devidamente credenciado junto ao Incra, validados via soluções de tecnologia da 
informação e comunicação - TIC do Incra, devendo constar a devida anotação de 
responsabilidade técnica - ART ou documento equivalente de acordo com norma 
específica do conselho profissional do responsável técnico; 

IV - comprovante de inscrição no Cadastro Ambiental Rural - CAR; e 

V - documentos ou outros meios que comprovem a ocupação e a exploração 
direta, exemplificadas na forma do anexo IV, quando for o caso. 

Parágrafo único. A documentação comprobatória exigida nos termos desta 
Instrução deverá ser, preferencialmente, apresentada em formato digital e, quando for 
o caso, assinada eletronicamente utilizando-se os recursos de certificado digital nos 
termos previsto em lei. 

Art. 13. As declarações do requerente e de seu cônjuge ou companheiro, sujeitos à 
responsabilização nas esferas penal, administrativa e civil, deverão atestar, conforme 
o anexo II, que: 

I - são brasileiros natos ou naturalizados; 

II - não são proprietários de outro imóvel rural em qualquer parte do território 
nacional e que não tenham sido beneficiários de programa de reforma agrária ou de 
regularização fundiária rural, ressalvadas as exceções previstas no art. 8º do Decreto 
n° 10.592, de 2020; 

III - praticam cultura efetiva, da qual deverão constar informações sobre a 
atividade econômica desenvolvida no imóvel e a atividade complementar; 

IV - exercem ocupação e exploração direta, mansa e pacífica, por si ou por seus 
antecessores, anteriormente a 22 de julho de 2008, da qual deverão constar o tempo 
da ocupação e a existência ou não de conflito agrário ou fundiário; 

V - não exercem cargo ou emprego público no Ministério da Economia, no 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, no Incra e nos órgãos estaduais 
e distrital de terras; 

VI - não mantêm em sua propriedade trabalhadores em condições análogas às 
de escravos; 

VII - o imóvel não se encontra sob embargo ambiental e não é objeto de infração 
junto ao órgão ambiental federal, estadual, distrital e municipal; 

VIII - a inscrição do CAR apresentada refere-se ao imóvel objeto da 
regularização; 

IX - estão cientes de que as informações ambientais e do CAR declaradas serão 
passíveis de exame pelos órgãos ambientais competentes, de acordo com a 
legislação específica; e 

X - estão cientes de que os demais dados informados poderão ser confirmados 
pelo Incra. 

Art. 14. O requerimento poderá ser realizado por meio de instrumento de procuração 
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particular, conforme modelo constante do anexo V, ou por instrumento público com 
poderes específicos. 

Parágrafo único. Para os casos de requerimento formulado por procuração, será 
obrigatória a realização de vistoria, que deverá indicar o responsável pela exploração 
do imóvel rural. 

SEÇÃO III 
Da etapa de sensoriamento remoto e da análise da documentação 

Art. 15. Apresentada a documentação, será realizada a análise das ocupações, por 
meio do sensoriamento remoto, que examinará, especialmente: 

a) a prática de cultura efetiva no imóvel; e 

b) a ocupação e exploração da área em data anterior a 22 de julho de 2008. 

§ 1º Quando não for possível obter análise conclusiva apenas com base no 
sensoriamento remoto, será realizada vistoria administrativa mediante manifestação 
fundamentada, facultando-se a juntada de documentação pelo requerente. 

§ 2º O resultado das análises realizadas por meio de sensoriamento remoto 
servirá de subsídio para os casos de vistoria obrigatória e para verificação das 
informações obtidas em outras bases de dados do governo federal. 

Art. 16. Para fins de verificação do preenchimento dos requisitos previstos no art. 5º 
da Lei 11.952, de 2009, serão realizadas consultas a bases de dados, utilizando o 
Cadastro de Pessoas Físicas - CPF do(s) requerente(s), consultando-se os seguintes 
sistemas e cadastros: 

I - Sistema Nacional de Cadastro Rural (SNCR); 

II - Sistema de Informações de Projetos de Reforma Agrária (SIPRA); 

III - Sistema de Informações de Protocolos (SISPROT); 

IV - Sistema Eletrônico de Informações (SEI); 

V - Sistema de Cadastro, Arrecadação e Fiscalização (SICAFI), do Ibama; 

VI - Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a 
condições análogas às de escravo, do Ministério da Economia; e 

VII - Sistema de Cadastro Ambiental Rural (SICAR). 

§ 1º A consulta ao SICAR deve conferir se o registro de inscrição no CAR do 
imóvel objeto de regularização fundiária é no mesmo Cadastro de Pessoas Físicas - 
CPF do requerente. 

§ 2º A validade das consultas para fins de instrução processual é de um ano. 

SEÇÃO IV 
Da etapa de vistoria 

Art. 17. Os imóveis com área superior a quatro módulos fiscais até o limite de dois mil 
e quinhentos hectares terão os seus processos adicionalmente instruídos com 
relatório de vistoria presencial. 
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Parágrafo único. Para os efeitos desta instrução, considera-se vistoria o ato de 
inspecionar a ocupação em glebas públicas federais ou em área de projetos com 
características de colonização, criados anteriormente a 10 de outubro de 1985, com o 
objetivo de verificar se o ocupante pratica cultura efetiva, exerce ocupação e 
exploração direta, mansa e pacífica, por si ou por seus antecessores em período 
anterior a 22 de julho de 2008, em que se verifica se o requerente se enquadra nos 
requisitos exigidos pela legislação vigente para obter a regularização da ocupação. 

Art. 18. A vistoria presencial também é obrigatória para a conclusão do processo de 
regularização fundiária nas seguintes hipóteses: 

I - quando não for possível obter análise conclusiva apenas com base na análise 
remota do processo, sendo que, para esses casos, deverá ser proferida decisão 
fundamentada para realização de vistoria; 

II - se o imóvel tiver sido objeto de termo de embargo ou infração ambiental, 
lavrado pelo órgão ambiental federal responsável; 

III - se o requerimento a que se refere o inciso I do caput do art. 12 tiver sido 
realizado por meio de procuração; 

IV - se o imóvel apresentar indícios de fracionamento fraudulento da unidade 
econômica de exploração; 

V - se houver conflito agrário declarado no ato de requerimento ou registrado na 
Câmara de Conciliação Agrária do Incra; ou 

VI - se forem estabelecidas outras razões em ato do dirigente máximo do Incra. 

Art. 19. O encaminhamento dos autos para vistoria deverá ser justificado em um dos 
requisitos dos artigos 17 e 18, acompanhado do resultado do sensoriamento remoto, 
com o objetivo de auxiliar nos dados que devem ser coletados e verificados em campo. 

§ 1º O relatório deverá esclarecer a situação do imóvel em relação ao motivo que 
justificou a vistoria, além de conter outros dados e informações relevantes e 
averiguados pelo vistoriador, referentes ao processo de regularização fundiária. 

§ 2º O relatório de vistoria deverá conter pelo menos um par de coordenadas 
geográficas que indique a latitude e longitude de localização de um ponto do imóvel, 
além de outros dados e informações que o vistoriador considere relevantes dentro do 
perímetro da ocupação. 

§ 3º O relatório de vistoria da ocupação será subscrito por profissional habilitado 
pelo poder executivo federal ou por outro profissional habilitado em razão de convênio, 
acordo ou instrumento congênere firmado com órgão ou entidade da administração 
pública federal, estadual, distrital ou municipal. 

§ 4º O relatório de vistoria terá prazo de validade de três anos, podendo ser 
prorrogado por mais um ano, desde que o sensoriamento remoto não demonstre 
alterações na situação da ocupação. 

§ 5º A confecção do relatório de vistoria deverá seguir as determinações contidas 
no Manual Técnico para Preenchimento do Relatório de Vistoria da Ocupação Rural 
para fins de Regularização Fundiária. 
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Art. 20. Será dispensada a vistoria em caso de revogação expressa da 
procuração, conforme modelo do anexo VI, se for esse o único motivo para a 
realização da vistoria. 

Art. 21. A vistoria realizada em imóvel objeto de termo de embargo ou 
infração ambiental, lavrado pelo órgão ambiental federal, objetivará verificar se o 
preenchimento de requisitos para a regularização fundiária decorreu de dano 
ambiental. 

§ 1º Comprovado que o preenchimento dos requisitos da regularização fundiária 
decorreu de dano ambiental, o pedido de regularização será indeferido. 

§ 2º Não será indeferido o pedido caso o interessado apresente adesão ao 
Programa de Regularização Ambiental - PRA ou tenha celebrado Termo de 
Ajustamento de Conduta - TAC ou instrumento congênere com os órgãos e as 
entidades do Sistema Nacional do Meio Ambiente - Sisnama ou com o Ministério 
Público. 

Art. 22. A eventual dispensa ou não realização de vistoria não retira o poder 
fiscalizatório da Autarquia. 

CAPÍTULO IV 
Da Verificação de Disputa entre Particulares 

Art. 23. Identificada a existência de disputas em relação ao imóvel ou aos limites das 
ocupações, o Incra poderá buscar acordo entre as partes. 

§ 1º Se for estabelecido acordo entre as partes, estas assinarão declaração, 
conforme anexo VII desta Instrução, para validar a concordância quanto aos limites 
demarcados. 

§ 2º Sendo infrutífera a conciliação, a regularização das ocupações será 
suspensa para decisão administrativa, observado o seguinte: 

I - se o conflito for entre comunidades locais e particulares, o Incra decidirá em 
benefício das comunidades locais, definidas no inciso X do art. 3º da Lei n° 11.284, 
de 2006; e 

II - se o conflito for entre particulares, a demanda somente prosseguirá após 
acordo ou decisão judicial. 

§ 3º Havendo disputa judicial entre particulares pela posse da ocupação, o 
processo de regularização fundiária será suspenso até a prolação de decisão pelo 
juízo, prosseguindo a instrução do processo de regularização em nome do vencedor 
da demanda. 

§ 4º Na hipótese de ocorrência do § 2º, inciso II, e do § 3º deste artigo, o Incra 
procederá o bloqueio das áreas em litígio nas soluções de tecnologia da informação 
e comunicação - TIC, adotadas pela Autarquia. 

§ 5º Na pendência de disputa judicial, havendo acordo extrajudicial entre as 
partes, este deverá ser comunicado ao juízo competente. 

§ 6º Havendo extinção do processo judicial, será dado prosseguimento ao 
processo administrativo de regularização fundiária. 
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§ 7º Não serão regularizadas ocupações que incidam sobre áreas objeto de 
demanda judicial até o trânsito em julgado da decisão, ressalvadas a hipótese de o 
objeto da demanda não impedir a análise da regularização da ocupação pelo Incra e 
a hipótese de acordo judicial. 

CAPÍTULO V 
Das Etapas Administrativas da Análise Processual 

SEÇÃO I 
Do fluxo do processo 

Art. 24 Toda a documentação gerada no curso do processo de regularização será 
recepcionada, inserida e disponibilizada em formato digital nas soluções de tecnologia 
da informação e comunicação - TIC do Incra, analisada de forma remota, com 
manifestação de responsável técnico em momentos específicos do fluxo processual. 

§ 1º O processo administrativo tramitará de acordo com o seguinte fluxo: 

I - recebimento e inserção, em soluções de TIC do Incra, dos documentos 
apresentados em formato digital; 

II - análise automatizada de sobreposição do imóvel a partir de soluções de TIC 
do Incra; 

III - análise das ocupações por meio do sensoriamento remoto; 

IV - pesquisa e análise das informações, de forma automatizada, às bases de 
dados oficiais da Administração Pública Federal, previstas no art. 16 desta instrução, 
que serão confrontadas e validadas eletronicamente ou por técnico habilitado; 

V - manifestação técnica justificada da Divisão de Governança Fundiária para 
a realização de vistoria, quando não for possível obter análise conclusiva com o 
resultado do sensoriamento remoto e da análise de documentos; 

VI - relatório de vistoria, se for o caso; 

VII - inscrição ou atualização do imóvel no SNCR, conforme o caso; 

VIII - manifestação conclusiva da Superintendência Regional quanto ao 
preenchimento dos requisitos da regularização pretendida; 

IX - extrato da instrução processual que contenha todas as informações 
relevantes, extraído via sistema; 

X - manifestação jurídica, quando for o caso; e 

XI - ato de aprovação para emissão do título ou indeferimento da titulação pelo 
Diretor de Governança Fundiária. 

§ 2º A manifestação conclusiva prevista no inciso VIII do § 1º deste artigo 
deverá ser elaborada no prazo de 10 dias pelo Superintendente Regional, sob pena 
de responsabilidade. 

§ 3º Não havendo o cumprimento do prazo estabelecido no parágrafo anterior, 
o processo será automaticamente direcionado às instâncias superiores por sistema 
informatizado, para análise e decisão. 
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§ 4º Poderão ser formalizadas, por meio de portaria, equipes especializadas no 
Incra para as análises dos processos de regularização. 

§ 5º Os documentos comprobatórios da regularidade da situação de usuários 
dos serviços públicos, de atestados, de certidões ou de outros documentos 
comprobatórios que constem em base de dados oficial da Administração Pública 
Federal, poderão ser obtidos pelo Incra, nos termos da Lei nº 13.726, de 08 de outubro 
de 2018, e da Portaria Interministerial nº 176, de 25 de junho de 2018. 

Art. 25 O processo de regularização fundiária será convertido para a modalidade de 
venda direta, caso o Incra constate a ocorrência das hipóteses contidas no art. 36 do 
Decreto nº 10.592, de 2020. 

Art. 26 A instrução processual poderá ser encerrada imediatamente, mediante decisão 
administrativa fundamentada de mérito, do Diretor de Governança Fundiária, quando 
se verificar ausência do preenchimento dos requisitos legais para a regularização 
fundiária. 

SEÇÃO II 
Do fluxo do processo simplificado para imóveis de até um Módulo Fiscal 

Art. 27. Na regularização fundiária de imóveis com área de até um módulo fiscal, fica 
dispensada a apresentação da comprovação de inscrição do imóvel no Cadastro 
Ambiental Rural, bem como da declaração prevista no inciso VIII do artigo 13, quando 
do requerimento. 

Art. 28. Fica dispensada a manifestação conclusiva da Superintendência Regional 
quanto ao preenchimento dos requisitos para regularização nas áreas de até um 
módulo fiscal. 

Parágrafo único. No processo simplificado, os autos devem ser encaminhados 
diretamente à Diretoria de Governança Fundiária, para análise e decisão de mérito. 

SEÇÃO III 
Da decisão de mérito 

Art. 29. Após a instrução do processo, o Superintendente Regional, no prazo de 10 
(dias), encaminhará os autos administrativos à Diretoria de Governança Fundiária 
para decisão de mérito quanto ao deferimento ou indeferimento do pedido de 
regularização. 

§ 1º A manifestação jurídica será obrigatória somente na hipótese de a 
manifestação técnica ser pelo deferimento do pedido de regularização. 

§ 2º A não aplicação de manifestação jurídica referencial deve estar 
justificada nos autos antes de ser encaminhado à Procuradoria Federal Especializada 
- PFE do Incra. 

§ 3º Após a manifestação jurídica, a PFE encaminhará os autos para a 
decisão de mérito a ser proferida pela Diretoria de Governança Fundiária. 

§ 4º A decisão será publicada no Boletim de Serviço Eletrônico do Incra e 
notificada ao requerente. 



 

794 
 

Art. 30 Indeferido o pedido de regularização, e após publicação no Boletim Eletrônico 
de Serviço, o ocupante será notificado, dando-lhe ciência dos termos da decisão e 
facultando-lhe apresentar recurso no prazo de 30 (trinta) dias. 

§ 1º Apresentado o recurso, será realizada análise técnica fundamentada pela 
Diretoria de Governança Fundiária, facultada a reconsideração pelo Diretor. 

§ 2º Não havendo a reconsideração, o recurso será encaminhado ao Conselho 
Diretor do Incra para decisão, após manifestação da PFE. 

§ 3º O ocupante deverá ser notificado dos termos da decisão. 

§ 4º Caso seja provido o recurso, seguir-se-á à instrução processual. 

§ 5º Decorrido o prazo previsto no caput ou negado provimento ao recurso do 
interessado, seguir-se-ão medidas administrativas, visando à destinação do imóvel, 
nos termos da lei. 

CAPÍTULO VI 
Da Venda Direta 

Art. 31 É admitida a venda direta em áreas da Amazônia Legal, conforme previsto no 
parágrafo único do art. 38 da Lei nº 11.952, de 2009, nas seguintes hipóteses: 

I - quando se tratar de ocupações posteriores a 22 de julho de 2008 ou em áreas 
em que tenha havido interrupção da cadeia alienatória posterior à referida data, desde 
que preenchidos os demais requisitos desta instrução e comprovado o período da 
ocupação atual por prazo igual ou superior a cinco anos, apurado até 23 de dezembro 
de 2016; e 

II - quando o requerente for proprietário de outro(s) imóvel(is) rural(is), desde que 
a soma das áreas não ultrapasse o limite de 2.500 hectares, e preenchidos os demais 
requisitos desta instrução. 

§ 1º Os imóveis rurais identificados como de propriedade do requerente deverão 
estar georreferenciados conforme norma técnica definida pelo Incra, a fim de permitir 
a verificação do limite estabelecido no inciso II deste artigo. 

§ 2º A venda direta se aplica às áreas contíguas ou não às propriedades do 
requerente. 

§ 3º O despacho decisório que deferir pela regularização fundiária por meio de 
venda direta deverá consignar expressamente que a alienação ocorreu por meio de 
tal modalidade. 

Art. 32 A alienação na modalidade de venda direta será realizada por meio do 
pagamento de cem por cento do valor máximo da terra nua definido na pauta de 
valores da terra nua para fins de titulação e regularização fundiária, elaborada pelo 
Incra. 

Parágrafo único. A alienação de que trata o caput será realizada por meio da 
expedição de título de domínio que deverá conter as cláusulas resolutivas a que se 
refere o art. 36 desta Instrução, pelo prazo de dez anos, além da inalienabilidade do 
imóvel. 
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Art. 33 No ato do requerimento, o ocupante, ciente de seu enquadramento na 
modalidade de venda direta, deverá indicar essa condição. 

Art. 34 A instrução processual seguirá o fluxo estabelecido no art. 24 desta instrução. 

CAPÍTULO VII 
Da Titulação 

Art. 35 Os títulos de domínio - TD e as concessões de direito real de uso - CDRU 
serão expedidos: 

I - em nome da mulher e do homem, obrigatoriamente, nas seguintes hipóteses: 

a) quando forem casados, exceto se pelo regime da separação de bens; ou 

b) quando conviverem em regime de união estável, exceto se houver regime 
contratual que disponha em contrário. 

II - em nome dos conviventes, na hipótese de união homoafetiva; e 

III - preferencialmente em nome da mulher, nas demais hipóteses. 

Art. 36 O título de domínio - TD ou a concessão de direito real de uso - CDRU deverá 
conter, entre outras, cláusulas que determinem, pelo prazo de dez anos, sob condição 
resolutiva, além da inalienabilidade do imóvel: 

I - a manutenção da destinação agrária, por meio de prática de cultura efetiva; 

II - o respeito à legislação ambiental, em especial quanto ao cumprimento do 
disposto no capítulo VI, da Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012; 

III - a não exploração de mão de obra em condição análoga à de escravo; e 

IV - as condições e a forma de pagamento. 

Art. 37. O Incra expedirá os títulos de domínio - TD e as concessões de direito real de 
uso - CDRU após a publicação, em Boletim de Serviço Eletrônico, da decisão que 
autorizou a expedição. 

§ 1º O beneficiário receberá a via do TD ou da CDRU e a cópia da(s) planta(s) e 
do(s) memorial(is) descritivo(s) do imóvel, contendo a identificação expressa da ART 
do responsável pelo georreferenciamento ou documento equivalente de acordo com 
a norma específica do Conselho de Classe do responsável técnico. 

§ 2º O TD e a CDRU conterão código único de identificação, com validade e 
autenticidade passíveis de consulta por meio eletrônico. 

§ 3º Após a coleta das assinaturas com a indicação da data de recebimento, os 
TDs e as CDRUs deverão ser digitalizados e incluídos nas soluções de tecnologia da 
informação e comunicação - TIC do Incra. 

§ 4º A competência para assinatura de TDs e CDRUs é do Presidente do Incra, 
devendo ser assinados também pelos requerentes e por mais duas testemunhas. 

§ 5º Os TDs e as CDRUs podem ser firmados por meio de instrumento 
procuratório público e com poderes específicos. 



 

796 
 

§ 6º A relação dos TDs e das CDRUs expedidos será divulgada em sítio 
eletrônico do Incra. 

Art. 38. Após a assinatura dos documentos de titulação pelas partes e a inserção nos 
sistemas do Incra, deverão ser atualizados, de forma automatizada, os seguintes 
sistemas: 

I - Sistema Nacional de Cadastro Rural - SNCR, alterando-se a situação jurídica 
do imóvel de "posse por simples ocupação" para "posse a justo título"; e 

II - Sistema de Gestão Fundiária - SIGEF, alterando-se a situação de "área não 
titulada" para "área titulada não registrada". 

§ 1º Após registro do TD e da CDRU no cartório de registro de imóveis, o 
beneficiário deverá requerer a atualização cadastral do SNCR no Incra ou na Unidade 
Municipal de Cadastro-UMC. 

§ 2º Após registro do TD e da CDRU no cartório de registro de imóveis, o 
beneficiário deverá requerer a atualização da situação do imóvel no SIGEF, a ser 
realizado pelo Oficial de Registro de Imóveis ou, na impossibilidade deste, pelo 
profissional responsável técnico pelo georreferenciamento. 

Art. 39. Depois de concluída a titulação, o processo administrativo deverá ser remetido 
à Divisão Operacional para registro e acompanhamento financeiro e contábil. 

Art. 40. Os TDs e as CDRUs expedidos sob a vigência desta Instrução Normativa e 
não firmados pelo(s) requerente(s) no prazo de três anos, contados a partir da data 
de expedição, serão tornados insubsistentes juntamente com a decisão que autorizou 
a expedição. 

§ 1º A decisão que tornar sem efeito a autorização da expedição do TD ou CDRU 
deverá ser publicada em Boletim Eletrônico de Serviço, com posterior arquivamento 
do processo. 

§ 2º Arquivado o processo e havendo manifestação do interessado, será 
reaberta a instrução e novamente verificado o preenchimento dos requisitos previstos 
na Lei nº 11.952, de 2009, para nova decisão administrativa. 

Art. 41. Os TD e a CDRUs tornados insubsistentes, cancelados, resolvidos ou 
anulados, terão o registro do imóvel nos sistemas do Incra revertidos à condição de 
"posse por simples ocupação" e "área não titulada". 

CAPÍTULO VIII 
Das Disposições Finais e Transitórias 

Art. 42. A instrução processual seguirá fluxograma a ser estabelecido e atualizado por 
ato da Diretoria de Governança Fundiária - DF. 

Art. 43. As dúvidas na aplicação desta Instrução Normativa serão dirimidas pela DF. 

Art. 44. Os procedimentos previstos nesta Instrução Normativa aplicam-se aos 
processos em andamento, na fase em que se encontram. 
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Art. 45. Os procedimentos de análise e verificação de cláusulas e condições 
resolutivas de títulos, de cobrança de dívida de títulos, de renegociação e 
enquadramento de títulos e de reversão de imóveis não regularizáveis serão objeto 
de instruções normativas próprias. 

Art. 46. Quando o georreferenciamento do imóvel objeto do pedido de regularização 
for custeado pela Administração Pública Federal e a área ultrapassar o limite de 04 
módulos fiscais, os custos serão repassados ao ocupante, valor que será indicado 
quando do cálculo do valor para pagamento. 

Art. 47. O registro das informações, a instrução processual e a gestão da regularização 
fundiária serão efetivados por meio do sistema informatizado do Incra. 

Art. 48. Acompanham esta Instrução Normativa os seguintes anexos: 

I - Anexo I: Modelo de requerimento de regularização fundiária; 

II - Anexo II: Modelo de declaração dos requerentes à regularização fundiária; 

III - Anexo III: Documentos pessoais de identificação e demonstrativo de estado 
civil; 

IV - Anexo IV: Listagem exemplificativa de documentos de comprovação de 
detenção ou de exploração anterior a 22 de julho de 2008; 

V - Anexo V: Modelo de documento de procuração; 

VI - Anexo VI: Modelo de revogação de procuração; 

VII - Anexo VII: Modelo de declaração de acordo; 

VIII - Anexo VIII: Termo de concessão de direito real de uso, sob condição 
resolutiva; 

IX - Anexo IX: Título de domínio, sob condição resolutiva - venda direta; 

X - Anexo X: Título de domínio, sob condição resolutiva; e 

XI - Anexo XI: Modelos de notificação. 

Parágrafo único. Os anexos que acompanham esta Instrução Normativa serão 
publicados na íntegra no Boletim de Serviço interno e disponibilizados no sítio 
eletrônico da Autarquia. 

Art. 49. Fica revogada a Instrução Normativa nº 100, de 30 de dezembro de 2019. 

Art. 50. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

Geraldo José da Camara Ferreira de Melo Filho 

 
ANEXO I 

Modelo de Requerimento de Regularização Fundiária 
Requerimento de Pessoa Física 
 

PROTOCOLO:  DATA DO CADASTRO: 
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DADOS DO REQUERENTE 1:  
NOME:  APELIDO 

SEXO:  DATA DE 
NASCIMENTO: 

ESTADO 
CIVIL 

DATA DE 
CASAMENTO 

REGIME DE 
BENS 

NACIONALIDADE: PAÍS DE 
ORIGEM: 

MUNICÍPIO DE 
NATURALIADE: 

CARTEIRA DE 
IDENTIDADE / 
ÓRGÃO 
EXPEDIDOR: 

PROFISSÃO:  CPF: 

DADOS DO REQUERENTE 2 (CÔNJUGE/COMPANHEIRO):  
NOME: APELIDO:  
SEXO: DATA DE 

NASCIMENTO:  
ESTADO 
CIVIL: 

DATA DE 
CASAMENTO: 

REGIME DE 
BENS: 

NACIONALIDADE PAÍS DE 
ORIGEM 

MUNICÍPIO DE 
NATURALIADE:  

CARTEIRA DE 
IDENTIDADE / 
ÓRGÃO 
EXPEDIDOR: 

PROFISSÃO: CPF:  
ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA / TELEFONES:  
ENDEREÇO:  
Telefone 1:  Telefone 2: 

Falar com:  E-Mails dos Requerentes: 

Modo Preferêncial Para Recebimento De Comunicações E Notificações: 
( ) Correios ( ) E-Mail  
DADOS DO IMÓVEL:  
ÁREA DO IMÓVEL 
(Ha): 

POSSUI DOCUMENTO DE 
TITULAÇÃO?  

DOCUMENTO DE 
TITULAÇÃO: 

PRINCIPAL 
ATIVIDADE: 

OUTRA 
ATIVIDADE:  

ORIENTAÇÕES PARA ACESSO AO 
IMÓVEL: 

OCUPANTE ORIGINÁRIO: DATA DA OCUPAÇÃO 
ORIGINÁRIA:  

DATA DA OCUPAÇÃO 
ATUAL: 

DADOS DA(S) PARCELA(S) VINCULADA(S):  
CÓDIGO: STATUS: IDENTIFICACÃO: ÁREA 

TOTAL 
(Ha):  

MUNICÍPIOS: 

Senhor Presidente do Incra, 
 

( ) Desisto do(s) processo(s) administrativo(s) anteriores nos quais solicitei 
em meu nome regularização fundiária ou outro instrumento de titulação, referente ao 
imóvel rural objeto do presente requerimento, autorizando seu 
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encerramento/arquivamento independente de notificação. Indicação dos processos 
administrativos (se disponível): __________________________ 

( ) Desisto do(s) processo(s) administrativo(s) anteriores nos quais solicitei 
regularização fundiária ou outro instrumento de titulação, referente ao imóvel rural 
_________________, diverso do presente requerimento, autorizando seu 
encerramento/arquivamento independente de notificação. Indicação dos processos 
administrativos (se disponível): _____________________________ 
 
Local e data 
Assinatura ou autenticação eletrônica. 
 
 
 
 

ANEXO II 
Modelo de Declaração dos Requerentes à Regularização Fundiária Declaração dos 

Requerentes 

Declaro(amos) não ser(mos) proprietário(s) de outro imóvel rural em qualquer 
lugar do território nacional; praticar(mos) cultura efetiva no imóvel; ocupar(mos) de 
forma mansa e pacífica a posse da área por mim (nós) ou por nossos antecessores 
em data anterior a 22 de julho de 2008; não ter(mos) sido beneficiário(s) de programa 
da reforma agrária ou da regularização fundiária de área rural, ressalvadas as 
situações admitidas pelo Decreto 10.592 de 2020; não ter(mos) sido autuado(s) por 
infrações ambientais e/ou o imóvel ter sido embargado pelo Ibama ou pelos órgãos 
ambientais do Governo do Estado ou do Município; não ter(mos) sido autuado (s) pelo 
Ministério da Economia e não manter(mos) trabalhadores em condições semelhantes 
às de escravo no imóvel e não exercer(mos) cargo ou emprego público no Incra, no 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, no Ministério da Economia ou 
nos órgãos estaduais e distrital de terras. 

Declaro(amos) ainda que a inscrição no Cadastro Ambinetal Rural - CAR 
apresentada refere-se ao imóvel objeto da regularização e que estou(amos) ciente(s) 
de que as informações ambientais e do CAR declaradas serão passíveis de exame 
pelos órgãos ambientais competentes, de acordo com a legislação específica e 
estou(amos) ciente(s) de que os dados informados serão confirmados pelo Incra. 

Todas as condições acima foram atendidas? * 
( )Sim ( )não 

 
Informe abaixo os itens que divergem das declarações acima: 

( ) NÃO pratico(amos) cultura efetiva no imóvel; 
( ) NÃO exerço(emos) ocupação e exploração direta; 
( ) NÃO exerço(emos) ocupação de forma mansa e pacífica da área; 
( ) NÃO exerço(emos) ocupação e exploração direta por mim(nós) ou 

meus(nossos) antecessores, em data anterior a 22 de julho de 2008; 
( ) Sou (mos) proprietário(s) de outro imóvel rural em qualquer lugar do território 

nacional; 
( ) Mantenho(mos) ou mantive(mos) trabalhador(es) em condições 

semelhantes às de escravo no imóvel; 
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( ) Fui (fomos) beneficiados por programa de reforma agrária ou de 
regularização fundiária; 

( ) Fui(Fomos) autuado(s) por crimes ambientais pelo Ibama ou por órgão(s) 
ambientais do Governo do Estado ou do Município; 

( ) Exerço(cemos), cargo ou emprego público no Incra, no Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, no Ministério da Economia ou nos órgãos 
estaduais e distrital de terras. 

( ) O imóvel rural não possui inscrição no Cadastro Ambinetal Rural - CAR. 
 

Art. 299 do Código Penal: "Omitir, em documento público ou particular, declaração 
que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da 
que devia ser escrita, com fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a 
verdade sobre o fato juridicamente relevante: Pena - reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) 
anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos e multa, 
se o documento é particular. " 

 
Assinatura(S) do(S) Requerente(S): 
 

ANEXO III 
Documentos Pessoais de Identificação e Demonstrativo de Estado Civil 

 
1. Exemplos de documentos pessoais que podem se apresentados pelo Requerente: 

1. cópia carteira de identidade; 
2. cópia carteira de trabalho; 
3. cópia carteira profissional; 
4. cópia passaporte; 
5. cópia carteira de identificação funcional; 
6. cópia documentos de identificação militares; 
7. outro documento público que permita a identificação do requerente. 

 
2. Demostrativo de Estado Civil: 

1. cópia da certidão de casamento, declaração de união estável ou união 
homoafetiva, quando for o caso; 

2. cópia de atestado de óbito do cônjuge quando o (a) requerente (a) for viúvo(a); 
 

ANEXO IV 
Listagem exemplicativo de documentos de comprovação de detenção ou de 
exploração anterior a 22 de julho de 2008: 

1.Títulos emitidos pelo governo federal ou estadual; 
2.Certificado de Cadastro de Imóvel Rural - CCIR; 
3.Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP; 
4.Comprovante de pagamento de Imposto Territorial Rural - ITR; 
5.Cadastro em Órgãos de assistência técnica; 
6.Protocolo de abertura de processo em órgão público; 
7.Nota fiscal de insumos agrícolas; 
8.Multas/Notificações de órgãos ambientais; 
9.Nota fiscal de compra e venda da produção; 
10.Guia de transporte animal; 
11.Cartão de vacinação do rebanho animal; 
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12.Cartão de produtor; 
13.Contratos de cessão de área entre particulares. 
14. Faturas de concessionários de serviços públicos (água, luz, etc...). 
Obs.: Todos os documentos de comprovação devem possibilitar a vinculação 

com a área requerida. 
ANEXO V 

Modelo de Documento de Procuração 
 
Pelo presente instrumento particular o(a) Sr.(a) 
_______________________________________ ____________________________ 
(outorgante), inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o nº 
______________________, RG nº_______________________, 
sexo______________________, nacionalidade________________________, 
natural de________________________________, estado 
civil____________________, residente(s) 
à____________________________________ ____________, no município 
______________________________, UF____________ nomeia e constitui seu 
procurador o(a) 
Sr.(a)_______________________________________________________________
_ (outorgado), inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o nº ____________ 
____________________, RG nº _______________, sexo ___________________, 
nacionalidade ________________, natural de _____________________, estado civil 
____________________, residente(s) 
à______________________________________________________, no município 
de______________________________ conferindo-lhe poderes para requerer a 
regularização fundiária da ocupação do imóvel 
denominado________________________________________, localizada na 
Gleba________________________________, no munícipio__________________ 
___________, Estado___________________________, bem como, praticar os atos 
processuais respectivos e receber notificações no seguinte endereço: 
________________________________________________________ 
 
Data, local 
Assinatura (outorgante) 

 
ANEXO VI 

Modelo Revogação de Procuração 
 
 
Pelo presente instrumento, eu _________________________, CPF nº 
___________________, informo que fica revogada a procuração concedida ao Sr(a). 
_______________________, CPF nº _________________. 

 
Data, local 
Assinatura 
 

ANEXO VII 
Modelo de Declaração de Acordo 
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Pelo presente instrumento, eu___________________, CPF nº ______________, e eu 
_________________, CPF nº _________________, declaramos que foi realizado 
acordo em relação aos limites das ocupações, conforme parcelas submetidas ao 
SIGEF sob os códigos: 

1.Parcela código Nº xxxxxx; 
2.Parcela código Nº xxxxxx. 
Data, local 
Assinatura dos declarantes 
 

ANEXO VIII 
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária – INCRA 
 

01 - CARACTERÍSTICAS DA CONCESSÃO:  

ESPÉCIE: 

TERMO DE CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO, SOB CONDIÇÃO RESOLUTIVA 

N° DA 
CONCESSÃO 

DATA LOCAL DE EMISSÃO UF PROCESSO 
ADMINISTRATIV
O  

02 - CONCEDENTE 

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA, Autarquia Federal 
criada pelo Decreto-lei n° 1.110, de 9 de julho de 1970, alterado pela Lei n° 7.231, de 23 de outubro 
de 1984, CNPJ n° 00.375.972/0001-60, sede e jurisdição em todo território nacional. 

03 - CONCESSIONÁRIO (1) ESTADO CIVIL 

NACIONALIDAD
E  

CPF/CNPJ DATA DE 
NASCIMENT
O  

DATA DO 
CASAMENTO 

REGIME DE BENS 

NATURALIDADE UF N° RG ÓRGÃO EXPEDIDOR DO 
RG  

PROFISSÃO / ATIVIDADE 
PRINCIPAL  

DOMICÍLIO 

CONCESSIONÁRIO (2) ESTADO CIVIL 

NACIONALIDAD
E 

CPF/CNPJ DATA DE 
NASCIMENT
O  

DATA DO 
CASAMENTO 

REGIME DE BENS 

NATURALIDADE UF N° RG ÓRGÃO EXPEDIDOR DO 
RG  

PROFISSÃO / ATIVIDADE 
PRINCIPAL  

DOMICÍLIO 

04 - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Art.189 da Constituição Federal; Lei nº 4.504 de 30 de novembro de 1964; Lei nº 4.947, de 06 de abril 
de 1966; Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; Lei nº 11.952 de 25 de junho de 2.009 e suas 
alterações; e Decreto Nº 10.292 de 24 de Dezembro de 2020. 

Nº do ASSENTIMENTO CDN DATA DA 
PUBLICAÇÃO  

05 - CARACTERÍSTICAS DO IMÓVEL 

IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL  NÚM. DO 
LOTE 

MUNICÍPIO UF 
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CÓDIGO DO IMÓVEL 
NO SNCR 

NÚMERO DE 
MÓDULOS FISCAIS  

ÁREA DO IMÓVEL (ha) 

ÁREA CONCESSIONÁRIA POR EXTENSO  

CÓDIGO DA PARCELA NO SIGEF:  RESPONSÁVEL TÉCNICO ART 

PLANTA E MEMORIAL DESCRITIVO EM ANEXO INTEGRAM A PRESENTE CONCESSÂO E 
DEVERÃO IGUALMENTE, COMPOR O REGISTRO DE IMÓVEL CORRESPONDENTE 

INFORMAÇÃO PARA REGISTRO DO IMÓVEL  

1) Área de ____________ ha, localizada no município de _______________, Estado do _________, 
destacada da Gleba ___________________ de Propriedade do Incra/União, Comarca de 
______________________ com a matrícula/transcrição/registro__________, livro: __________, 
folha/ficha: _________________.  

06 - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

VALOR DO 
HECTARE 

VALOR 
DO 
IMÓVE
L  

VALOR DO 
GEORREFERENCIAMENTO 

VALOR TOTAL CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO 

FINANCEIROS 
ENCARGOS** 

VALOR DA 
PRESTAÇÃO* ** 

FREQUÊNCI
A DE PGTO** 

N° 
PRESTAÇÕES*
*  

VENCIMENTO DA 
1ª PRESTAÇÃO** 

A PRESENTE CONCESSÃO REGE-SE PELAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES ESPECÍFICADAS NO 
VERSO. 
* Prestação anual sujeita a encargos financeiros nos termos da lei. 
**O termo "isento" representa a gratuidade da concessão de área contínua de até um módulo fiscal 
situada na Amazônia Legal, conforme art. 11 da Lei 11.952/2009. 

QR CODE 
Documento oficialmente emitido pelo SIGEF Titulação  

 
DAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES 

 
A União por meio do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária, 

na qualidade de CONCEDENTE, com fundamento na legislação federal e após regular 
procedimento administrativo que atesta o atendimento de todos os requisitos legais 
necessários à expedição de Termo de Concessão de Direito Real de Uso, por este 
ato transmite a posse e uso à(ao) CONCESSIONÁRIA(O), qualificada no quadro 03, 
o imóvel descrito no quadro 05, por meio do presente TERMO DE CONCESSÃO DE 
DIREITO REAL DE USO, pelo preço e condições de pagamento especificados no 
quadro 06, atendidas as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O CONCEDENTE transmite à(ao) 
CONCESSIONÁRIA(O) posse e direito real de uso resolúvel descrito no quadro 05 
deste instrumento, condicionando sua validade ao cumprimento das cláusulas 
resolutivas constantes do presente termo e demais requisitos impostos pela legislação 
específica. 

CLÁUSULA SEGUNDA: No imóvel concedido deve ser mantida 
exploração agropecuária, agroindustrial, extrativa, florestal, pesqueira, de turismo ou 
outra atividade similar que envolva a exploração do solo. 

CLÁUSULA TERCEIRA: A(O) CONCESSIONÁRIA(O) deverá promover 
no imóvel descrito no quadro 05, pelo prazo de 10 (dez) anos a contar da expedição 
da Concessão: a) a manutenção da destinação agrária, por meio de prática de cultura 
efetiva; b) o respeito à legislação ambiental, em especial, quanto ao cumprimento do 
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disposto no Capítulo VI da Lei no 12.651, de 25 de maio de 2012; c) a não exploração 
de mão de obra em condição análoga à de escravo e d) o pagamento do valor do 
imóvel fixado no quadro 06, na forma e condições estipuladas, observado o disposto 
nas cláusulas quinta e oitava. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Na hipótese de opção pelo pagamento do valor do 
imóvel por prazo superior a 10 (dez) anos, a eficácia das cláusulas resolutivas 
previstas nos itens "a", "b", "c" e "d" desta cláusula estender-se-á até a integral 
quitação do débito. 

CLÁUSULA QUARTA: É vedado a(o) CONCESSIONÁRIA(o) alienar, 
transmitir e negociar, a qualquer título nos prazos das condições resolutivas da 
Cláusula terceira, pelo prazo de 10(dez) anos a posse e direito real de uso resolúvel 
do imóvel descrito no quadro 05, ressalvada a transmissão por sucessão causa mortis. 

CLÁUSULA QUINTA: A(O) CONCESSIONÁRIA(o) poderá efetuar o 
pagamento em prestações anuais e sucessivas, em até 20 (vinte anos), com carência 
de três anos, contados a partir da data da expedição da Concessão. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Poderá realizar o pagamento à vista, em até 
180 (cento e oitenta dias) contados a partir do recebimento da Concessão, sendo 
aplicável nessa hipótese desconto de 20% (vinte por cento) sobre a quantia devida. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. Ficam extintas as condições resolutivas na 
hipótese da(o) concessionária(o) realizar pagamento equivalente a 100% (cem por 
cento) do valor médio da terra nua estabelecido na pauta de valores da terra nua para 
fins de titulação e regularização fundiária elaborada pelo Incra - PVT, vigente à época 
do pagamento da Concessão, desde que respeitado o período de carência de 3 (três) 
anos previsto no art. 17, da Lei nº 11.952, de 25 de junho de 2009, e cumpridas todas 
as condições resolutivas descritas na cláusula terceira até a data do pagamento. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Para o caso de pagamento parcelado, o 
cálculo das prestações adotará o sistema de amortização constante e o regime de 
juros simples nos termos do art. 25 do Decreto Nº 10.592 de 24 de Dezembro de 2020. 

PARÁGRAFO QUARTO: Sobre o valor do imóvel incidirão encargos 
financeiros para atualização dos valores das Concessões, a partir da data da 
expedição da Concessão, nos seguintes termos: I) até quatro módulos fiscais -1% (um 
por cento) ao ano; II) acima de quatro até oito módulos fiscais -2% (dois por cento) ao 
ano; III) acima de oito até quinze módulos fiscais -4% (quatro por cento) ao ano; e IV) 
acima de quinze módulos fiscais até dois mil e quinhentos hectares -6% (seis por 
cento) ao ano. 

CLÁUSULA SEXTA: As obrigações constantes nas cláusulas terceira e 
quarta são condições resolutivas do direito real de uso, cujo desatendimento implicará 
na resolução de pleno direito do termo de concessão, independente de notificação ou 
interpelação, com a consequente reversão da área em favor da União, declarada no 
processo administrativo que apurar o descumprimento das cláusulas resolutivas, 
assegurados os princípios da ampla defesa e do contraditório 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Nas hipóteses de rescisão e reversão prevista 
nesta cláusula o CONCEDENTE procederá ao imediato pedido de cancelamento da 
presente concessão no registro do imóvel, na forma do art. 250, inciso IV, da Lei nº 
6.015, de 31 de dezembro de 1973; 

PARAGRÁFO SEGUNDO: Em caso de resolução da concessão e a 
consequente reversão do direito real de uso do imóvel ao CONCEDENTE, a(o) 
CONCESSIONÁRIA(o) terá direito à: a) indenização pelas acessões e pelas 
benfeitorias, necessárias e úteis, podendo levantar as voluptuárias nos termos fixados 
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pela lei e regulamento aplicável b) restituição dos valores pagos com a devida 
atualização monetária, deduzido o percentual das seguintes quantias: 15% (quinze 
por cento) do valor pago a título de multa compensatória; e 0,3% (três décimos por 
cento) do valor atualizado do contrato por cada mês de ocupação do imóvel desde o 
início do contrato, a título de indenização pela fruição; e, c) estará desobrigado de 
pagar eventual saldo devedor remanescente na hipótese de o montante das quantias 
indicadas na alínea b desta cláusula eventualmente exceder ao valor total pago a título 
de preço; 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A critério da administração pública federal, 
exclusivamente em casos de interesse social na destinação da área, havendo 
desocupação voluntária, o ocupante poderá receber compensação financeira pelas 
benfeitorias úteis ou necessárias edificadas até a data de notificação da decisão que 
declarou a resolução da concessão. 

CLÁUSULA SÉTIMA: O inadimplemento de pagamento no prazo previsto 
no quadro 06 e sob as condições da Cláusula Quinta constitui a(o) 
CONCESSIONÁRIA(o) em mora de pleno direito. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A (O) CONCESSIONÁRIA(o) poderá purgar a 
mora para evitar a rescisão da concessão e a consequente reversão do imóvel para a 
União, mediante o pagamento da (s) parcela (s) em atraso, acrescida (s) de juros de 
mora equivalente a 0,5% ao mês além dos encargos previstos na Cláusula Quinta, 
parágrafo quarto. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O atraso de até três prestações consecutivas 
ou cinco alternadas acarretará o vencimento antecipado do valor total do débito, 
facultado ao interessado purgar a mora por meio do pagamento das parcelas em 
atraso, acrescida de multa e encargos. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: O não pagamento do valor estabelecido no 
quadro 06 autoriza o CONCEDENTE a proceder à inscrição da(o) 
CONCESSIONÁRIA(o) em dívida ativa, para fins de cobrança administrativa ou 
judicial, sem prejuízo da resolução prevista na Cláusula Sexta. 

CLÁUSULA OITAVA: Durante o prazo em que esta Concessão for 
intransferível e inalienável, o imóvel não poderá ser objeto de constituição de direito 
real de garantia, salvo nas operações de crédito rural, cumprindo às entidades 
financiadoras cientificar o CONCEDENTE, na hipótese de execução do bem dado em 
garantia. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Na hipótese prevista no caput, não se operará 
a reversão do imóvel ao patrimônio da União, que figurará como segunda credora no 
processo de execução; 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O descumprimento das cláusulas resolutivas 
operará o vencimento antecipado da dívida contraída junto à instituição financeira; 

CLÁUSULA NONA: Nas operações de crédito rural, o imóvel descrito no 
quadro 05 ficará dado em garantia até a quitação integral do pagamento 

CLÁUSULA DÉCIMA: Se comprovado, mediante decisão definitiva 
proferida em processo administrativo, assegurados a ampla defesa e o contraditório, 
o descumprimento pela(o)CONCESSIONÁRIA(O) dos requisitos legais necessários à 
regularização da ocupação quando da expedição desta Concessão, conforme previsto 
na Lei nº 11.952, de 25 de junho de 2009, ou constatados quaisquer vícios insanáveis 
na sua expedição ou no processo administrativo correspondente, o presente 
instrumento será anulado sem prejuízo das sanções civis e penais. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Uma vez constatada a existência de 
passagem de linhas de transmissão de energia elétrica no imóvel descrito neste 
instrumento, fica constituída servidão administrativa das áreas que se fizerem 
necessárias à regular prestação do correspondente serviço público, assegurados os 
direitos, deveres e restrições estabelecidos nos artigos 2º e 3º do Decreto nº 35.851, 
de 16 de julho de 1954, caso em que a(o) CONCESSIONÁRIA(O) renúncia 
expressamente o eventual direito de postular indenização de qualquer natureza tendo 
como causa a presença do referido ônus na área concedida. 

PARÁGRAFO ÚNICO. A servidão administrativa de que trata a presente 
cláusula será averbada em separado na matrícula do imóvel descrito neste 
instrumento no respectivo cartório de registro imobiliário. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A certidão de liberação da condição 
resolutiva do presente contrato, cujo caráter é eminentemente declaratório, apenas 
será emitida pelo CONCEDENTE após a verificação do cumprimento das obrigações 
previstas nesta Concessão. 

PARÁGRAFO ÚNICO. A certidão de liberação deverá ser averbada à 
margem da matrícula do imóvel previamente à alienação do bem pelo beneficiário da 
concessão de direito real de uso. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Fica eleito o foro da capital do Estado 
de localização do imóvel, com renúncia de qualquer outro, para dirimir toda e qualquer 
questão oriunda deste Termo de Concessão de Direito Real de Uso. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Os casos omissos na presente 
Concessão resolver-se-ão com base na legislação em vigor. 

A presente concessão tem plena força e validade de escritura pública, a 
teor do art. 7º do Decreto-lei nº 2.375, de 24 de novembro de 1987, não sendo 
admitidas rasuras ou correções, aceitando a(o) CONCESSIONÁRIA(O), 
expressamente, as cláusulas e condições dele constantes. 

 
CONCEDENTE 

 
NOME DO CONCESSIONÁRIO 1:  
RG:  
CPF: 

 
NOME DO CONCESSIONÁRIO 2: 
RG:  
CPF: 

 
NOME DA TESTEMUNHA: 
RG:  
CPF: 

 
NOME DA TESTEMUNHA: 
RG: 
CPF: 

 
DATA DE RECEBIMENTO: ________/________/________ 

ANEXO IX 
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária – INCRA 
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01 - CARACTERÍSTICAS DO TÍTULO 

ESPÉCIE:  

TÍTULO DE DOMÍNIO, SOB CONDIÇÃO RESOLUTIVA - VENDA DIRETA 

N° DO TÍTULO DATA LOCAL DE EMISSÃO UF PROCESSO 
ADMINISTRATIVO  

02 - OUTORGANTE 

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA, Autarquia Federal 
criada pelo Decreto-lei n° 1.110, de 9 de julho de 1970, alterado pela Lei n° 7.231, de 23 de outubro de 
1984, CNPJ n° 00.375.972/0001-60, sede e jurisdição em todo território nacional. 

03 - OUTORGADO (1) ESTADO CIVIL  

NACIONALIDAD
E 

CPF/CNP
J  

DATA DE 
NASCIMENTO 

DATA DO 
CASAMENTO 

REGIME DE BENS 

NATURALIDADE UF N° RG ÓRGÃO EXPEDIDOR DO 
RG  

PROFISSÃO / ATIVIDADE 
PRINCIPAL  

DOMICÍLIO 

OUTORGADO (2) ESTADO CIVIL  

NACIONALIDAD
E 

CPF/CNP
J 

DATA DE 
NASCIMENTO 

DATA DO CASAMENTO REGIME DE BENS  

NATURALIDADE UF N° RG ÓRGÃO 
EXPEDIDOR DO 
RG  

PROFISSÃO / ATIVIDADE 
PRINCIPAL  

DOMICÍLIO 

04 - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

Art.189 da Constituição Federal; Lei nº 4.504, de 30 de novembro de 1964; Lei nº 4.947, de 06 de abril 
de 1966; Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; Lei nº 11.952, de 25 de junho de 2.009; Lei nº 13.465, 
de 11 de julho de 2017 e Decreto Nº 10.592 de 24 de Dezembro de 2020. 

NÚMERO DO ASSENTIMENTO CDN  DATA DA 
PUBLICAÇÃO  

05 - CARACTERÍSTICAS E CONFRONTAÇÕES DO IMÓVEL 

IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL NÚMERO DO 
LOTE  

MUNICÍPIO UF 

CÓDIGO DO IMÓVEL 
NO SNCR 

NÚMERO DE 
MÓDULOS FISCAIS  

ÁREA DO IMÓVEL (ha) 

ÁREA OUTORGADA POR EXTENSO 

CÓDIGO DA PARCELA NO SIGEF:  RESPONSÁVEL TÉCNICO ART 

PLANTA E MEMORIAL DESCRITIVO EM ANEXO INTEGRAM O PRESENTE TÍTULO E DEVERÃO 
IGUALMENTE, COMPOR O REGISTRO DE IMÓVEL CORRESPONDENTE 

INFORMAÇÃO PARA REGISTRO DO IMÓVEL 

1) Área de ___________ ha, localizada no município de _______________, Estado do _________, 
destacada da Gleba ___________________ de Propriedade do Incra/União, Comarca de 
______________________ com a matrícula/transcrição/registro__________, livro: __________, 
folha/ficha: _________________. 

06 - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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VALOR DO 
HECTARE 

VALOR 
DO 
IMÓVEL  

VALOR 
DOGEORREFERENCIAMENTO 

VALOR TOTAL CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO 

ENCARGOS 
FINANCEIROS** 

VALOR DA 
PRESTAÇÃO** 

FREQUÊNCIA 
DE PGTO**  

N° 
PRESTAÇÕES
** 

VENCIMENTO DA 
1ª PRESTAÇÃO** 

O PRESENTE TÍTULO REGE-SE PELAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES ESPECÍFICADAS NO 
VERSO. 
* Prestação anual sujeita a encargos financeiros nos termos da lei. 

QR CODE 
Documento oficialmente emitido pelo SIGEF Titulação 

 
DAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES 

 
A União, por meio do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária, 

na qualidade de OUTORGANTE, com fundamento na legislação federal e após 
regular procedimento administrativo que atesta o atendimento de todos os requisitos 
legais necessários à expedição de título de domínio, por este ato aliena à(ao) 
OUTORGADA(O), qualificado no quadro 03, o imóvel descrito no quadro 05, por meio 
do presente TÍTULO DE DOMÍNIO, SOB CONDIÇÃO RESOLUTIVA, pelo preço e 
condições de pagamento especificados no quadro 06, atendidas as seguintes 
cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O OUTORGANTE transmite à(ao) 
OUTORGADA(O) o domínio resolúvel do imóvel descrito no quadro 05 deste 
instrumento, condicionado ao atendimento das cláusulas constantes do presente 
termo, nos termos da legislação específica. 

CLÁUSULA SEGUNDA: No imóvel alienado deve ser mantida exploração 
agropecuária, agroindustrial, extrativa, florestal, pesqueira, de turismo ou outra 
atividade similar que envolva a exploração do solo. 

CLÁUSULA TERCEIRA: A(O) OUTORGADA(O) deverá promover no 
imóvel descrito no quadro 05, pelo prazo de 10 (dez) anos a contar da expedição do 
título: a) a manutenção da destinação agrária, por meio de prática de cultura efetiva; 
b) o respeito à legislação ambiental, em especial, quanto ao cumprimento do disposto 
no Capítulo VI da Lei no 12.651, de 25 de maio de 2012; c) a não exploração de mão 
de obra em condição análoga à de escravo; d) o pagamento do valor do imóvel fixado 
no quadro 06, na forma e condições estipuladas, observado o disposto nas cláusulas 
quinta e sétima. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Na hipótese de opção pelo pagamento do valor do 
imóvel por prazo superior a 10 (dez) anos, a eficácia das cláusulas resolutivas 
previstas nos itens "a", "b", "c" e "d" desta cláusula estender-se-á até a integral 
quitação do débito. 

CLÁUSULA QUARTA: É vedado a(o) OUTORGADA(o) alienar, transmitir 
e negociar, a qualquer título, nos prazos das condições resolutivas da Cláusula 
terceira, o domínio resolúvel e a posse do imóvel descrito no quadro 05, ressalvada a 
transmissão por sucessão causa mortis. 

CLÁUSULA QUINTA: A(O) OUTORGADA(O) poderá efetuar o pagamento 
em prestações anuais e sucessivas, em até 20 (vinte anos), com carência de três 
anos, contados a partir da data da expedição do título. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO. Poderá realizar o pagamento à vista, em até 
180 (cento e oitenta dias) contados a partir do recebimento do título, sendo aplicável 
nessa hipótese desconto de 20% (vinte por cento) sobre a quantia devida. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Para o caso de pagamento parcelado, o cálculo 
das prestações adotará o sistema de amortização constante e o regime de juros 
simples nos termos do art. 25 do Decreto Nº 10.592 de 24 de Dezembro de 2020. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Sobre o valor do imóvel incidirão encargos 
financeiros para atualização dos valores dos títulos, a partir da data da expedição do 
título, nos seguintes termos: I) até quatro módulos fiscais -1% (um por cento) ao ano; 
II) acima de quatro até oito módulos fiscais -2% (dois por cento) ao ano; III) acima de 
oito até quinze módulos fiscais -4% (quatro por cento) ao ano; e IV) acima de quinze 
módulos fiscais até dois mil e quinhentos hectares -6% (seis por cento) ao ano. 

CLÁUSULA SEXTA: As obrigações constantes nas cláusulas terceira e 
quarta são condições resolutivas do domínio, cujo desatendimento implicará na 
resolução de pleno direito do título de domínio, independente de notificação ou 
interpelação, com a consequente reversão da área em favor da União, declarada no 
processo administrativo que apurar o descumprimento das cláusulas resolutivas, 
assegurada a ampla defesa e o contraditório. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Nas hipóteses de rescisão e reversão prevista 
nesta cláusula o OUTORGANTE procederá ao imediato pedido de cancelamento da 
presente alienação no registro do imóvel, na forma do art. 250, inciso IV, da Lei nº 
6.015, de 31 de dezembro de 1973; 

PARAGRÁFO SEGUNDO: Em caso de resolução da alienação e a 
consequente reversão do domínio e da posse do imóvel ao OUTORGANTE, a(o) 
OUTORGADA(o) terá direito à:a) indenização pelas acessões e pelas benfeitorias, 
necessárias e úteis, podendo levantar as voluptuárias nos termos fixados pela lei e 
regulamento aplicável b) restituição dos valores pagos com a devida atualização 
monetária, deduzido o percentual das seguintes quantias: 15% (quinze por cento) do 
valor pago a título de multa compensatória; e 0,3% (três décimos por cento) do valor 
atualizado do contrato por cada mês de ocupação do imóvel desde o início do contrato, 
a título de indenização pela fruição; e, c) estará desobrigado de pagar eventual saldo 
devedor remanescente na hipótese de o montante das quantias indicadas na alínea b 
desta cláusula eventualmente exceder ao valor total pago a título de preço; 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A critério da administração pública federal, 
exclusivamente em casos de interesse social na destinação da área, havendo 
desocupação voluntária, o ocupante poderá receber compensação financeira pelas 
benfeitorias úteis ou necessárias edificadas até a data de notificação da decisão que 
declarou a resolução do título de domínio ou da concessão. 

CLÁUSULA SÉTIMA: O inadimplemento de pagamento no prazo previsto 
no quadro 06 e sob as condições da Cláusula Quinta constitui a (o) OUTORGADA (O) 
em mora de pleno direito. 

"PARÁGRAFO PRIMEIRO: A (O) OUTORGADA (O) poderá purgar a mora 
para evitar a rescisão do título e a consequente reversão do imóvel para a União, 
mediante o pagamento da (s) parcela (s) em atraso, acrescida (s) de juros de mora 
equivalente a 0,5% ao mês além dos encargos previstos na Cláusula Quinta, 
parágrafo quarto. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O atraso de até três prestações consecutivas 
ou cinco alternadas acarretará o vencimento antecipado do valor total do débito, 
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facultado ao interessado purgar a mora por meio do pagamento das parcelas em 
atraso, acrescida de multa e encargos 

PARÁGRAFO TERCEIRO: O não pagamento do valor estabelecido no 
quadro 06 autoriza o OUTORGANTE a proceder à inscrição da (o) OUTORGADA (O) 
em dívida ativa, para fins de cobrança administrativa ou judicial, sem prejuízo da 
resolução prevista na Cláusula Sexta. 

CLÁUSULA OITAVA: Durante o prazo em que este título for intransferível 
e inalienável, o imóvel não poderá ser objeto de constituição de direito real de garantia, 
salvo nas operações de crédito rural, cumprindo às entidades financiadoras cientificar 
o OUTORGANTE, na hipótese de execução do bem dado em garantia. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Na hipótese prevista no caput, não se operará 
a reversão do imóvel ao patrimônio da União, que figurará como segunda credora no 
processo de execução; 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O descumprimento das cláusulas resolutivas 
operará o vencimento antecipado da dívida contraída junto à instituição financeira. 

CLÁUSULA NONA: Nas operações de crédito rural, o imóvel descrito no 
quadro 05 ficará dado em garantia até a quitação integral do pagamento 

CLÁUSULA DÉCIMA: Se comprovado, mediante decisão definitiva 
proferida em processo administrativo, assegurados a ampla defesa e o contraditório, 
o descumprimento pela(o) OUTORGADA(O) dos requisitos legais necessários à 
regularização da ocupação quando da expedição deste título, conforme previsto na 
Lei nº 11.952, de 25 de junho de 2009, ou constatados quaisquer vícios insanáveis na 
sua expedição ou no processo administrativo correspondente, o presente instrumento 
será anulado sem prejuízo das sanções civis e penais. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA : Uma vez constatada a existência de 
passagem de linhas de transmissão de energia elétrica no imóvel descrito neste 
instrumento, fica constituída servidão administrativa das áreas que se fizerem 
necessárias à regular prestação do correspondente serviço público, assegurados os 
direitos, deveres e restrições estabelecidos nos artigos 2º e 3º do Decreto nº 35.851, 
de 16 de julho de 1954, caso em que a(o) OUTORGADA(O) renúncia expressamente 
o eventual direito de postular indenização de qualquer natureza tendo como causa a 
presença do referido ônus em sua propriedade. 

PARÁGRAFO ÚNICO. A servidão administrativa de que trata a presente 
cláusula será averbada em separado na matrícula do imóvel descrito neste 
instrumento no respectivo cartório de registro imobiliário. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A certidão de liberação da condição 
resolutiva do presente contrato, cujo caráter é eminentemente declaratório, apenas 
será emitida pelo OUTORGANTE após a verificação do cumprimento das obrigações 
previstas neste título. 

PARÁGRAFO ÚNICO. A certidão de liberação deverá ser averbada à 
margem da matrícula do imóvel previamente à alienação do bem pelo beneficiário do 
Título. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Fica eleito o foro da capital do Estado 
de localização do imóvel, com renúncia de qualquer outro, para dirimir toda e qualquer 
questão oriunda deste Título de Domínio. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Os casos omissos no presente Título 
resolver-se-ão com base na legislação em vigor. 

O presente título tem plena força e validade de escritura pública, a teor do 
art. 7º do Decreto-lei nº 2.375, de 24 de novembro de 1987, não sendo admitidas 
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rasuras ou correções, aceitando a(o) OUTORGADA(O), expressamente, as cláusulas 
e condições dele constantes. 

 
OUTORGANTE 

 
NOME DO OUTORGADO: 
RG:  
CPF: 

 
NOME DO OUTORGADO  
RG 
CPF:  

 
NOME DA TESTEMUNHA: 
RG:  
CPF: 

 
DATA DE RECEBIMENTO: ________/________/________ 

 
ANEXO X 

Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária – INCRA 
 

01 - CARACTERÍSTICAS DO TÍTULO 

ESPÉCIE:  

TÍTULO DE DOMÍNIO, SOB CONDIÇÃO RESOLUTIVA  

N° DO TÍTULO DATA LOCAL DE EMISSÃO UF PROCESSO 
ADMINISTRATIV
O  

02 - OUTORGANTE 

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA, Autarquia Federal 
criada pelo Decreto-lei n° 1.110, de 9 de julho de 1970, alterado pela Lei n° 7.231, de 23 de outubro de 
1984, CNPJ n° 00.375.972/0001-60, sede e jurisdição em todo território nacional. 

03 - OUTORGADO (1)  ESTADO CIVIL 

NACIONALIDAD
E 

CPF/CNPJ DATA DE 
NASCIMENTO  

DATA DO CASAMENTO REGIME DE BENS 

NATURALIDADE UF N° RG ÓRGÃO 
EXPEDIDOR DO 
RG  

PROFISSÃO / ATIVIDADE 
PRINCIPAL  

DOMICÍLIO 

OUTORGADO (2) ESTADO CIVIL  

NACIONALIDA
DE 

CPF/CNPJ  DATA DE 
NASCIMENTO 

DATA DO CASAMENTO REGIME DE 
BENS 

NATURALIDADE UF N° RG ÓRGÃO 
EXPEDIDOR 
DO RG  

PROFISSÃO / ATIVIDADE 
PRINCIPAL  

DOMICÍLIO 
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04 - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Art.189 da Constituição Federal; Lei nº 4.504, de 30 de novembro de 1964; Lei nº 4.947, de 06 de abril 
de 1966; Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; Lei nº 11.952, de 25 de junho de 2.009; Lei nº 13.465, 
de 11 de julho de 2017 e Decreto Nº 10.592 de 24 de Dezembro de 2020. 

NÚMERO DO ASSENTIMENTO CDN DATA DA 
PUBLICAÇÃO  

05 - CARACTERÍSTICAS E CONFRONTAÇÕES DO IMÓVEL 

IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL  NÚMERO DO LOTE MUNICÍPIO UF 

CÓDIGO DO 
IMÓVEL NO SNCR 

NÚMERO DE 
MÓDULOS FISCAIS  

ÁREA DO IMÓVEL (ha) 

ÁREA OUTORGADA POR EXTENSO 

CÓDIGO DA PARCELA NO SIGEF: RESPONSÁVEL TÉCNICO ART 

PLANTA E MEMORIAL DESCRITIVO EM ANEXO INTEGRAM O PRESENTE TÍTULO E DEVERÃO 
IGUALMENTE, COMPOR O REGISTRO DE IMÓVEL CORRESPONDENTE 

INFORMAÇÃO PARA REGISTRO DO IMÓVEL 

1) Área de ___________ ha, localizada no município de _______________, Estado do _________, 
destacada da Gleba ___________________ de Propriedade do Incra/União, Comarca de 
______________________ com a matrícula/transcrição/registro__________, livro: __________, 
folha/ficha: _________________. 

06 - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

VALOR DO 
HECTARE 

VALOR 
DO 
IMÓVEL  

VALOR 
DOGEORREFERENCIAMENTO 

VALOR TOTAL CONDIÇÕES 
DE 
PAGAMENTO 

ENCARGOS 
FINANCEIROS** 

VALOR DA 
PRESTAÇÃO** 

FREQUÊNCIA 
DE PGTO** 

N° 
PRESTAÇÕES
**  

VENCIMENTO 
DA 1ª 
PRESTAÇÃO** 

O PRESENTE TÍTULO REGE-SE PELAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES ESPECÍFICADAS NO 
VERSO. 
* Prestação anual sujeita a encargos financeiros nos termos da lei. 
**O termo "isento" representa a gratuidade da alienação de área contínua de até um módulo fiscal 
situada na Amazônia Legal, conforme art. 11 da Lei 11.952/2009. 

QR CODE 
Documento oficialmente emitido pelo SIGEF Titulação 

 
DAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES 

 
A União, por meio do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária, 

na qualidade de OUTORGANTE, com fundamento na legislação federal e após 
regular procedimento administrativo que atesta o atendimento de todos os requisitos 
legais necessários à expedição de título de domínio, por este ato aliena à(ao) 
OUTORGADA(O), qualificado no quadro 03, o imóvel descrito no quadro 05, por meio 
do presente TÍTULO DE DOMÍNIO, SOB CONDIÇÃO RESOLUTIVA, pelo preço e 
condições de pagamento especificados no quadro 06, atendidas as seguintes 
cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O OUTORGANTE transmite à(ao) 
OUTORGADA(O) o domínio resolúvel do imóvel descrito no quadro 05 deste 
instrumento, condicionado ao atendimento das cláusulas constantes do presente 
termo, nos termos da legislação específica. 
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CLÁUSULA SEGUNDA: No imóvel alienado deve ser mantida exploração 
agropecuária, agroindustrial, extrativa, florestal, pesqueira, de turismo ou outra 
atividade similar que envolva a exploração do solo. 

CLÁUSULA TERCEIRA: A(O) OUTORGADA(O) deverá promover no 
imóvel descrito no quadro 05, pelo prazo de 10 (dez) anos a contar da expedição do 
título: a) a manutenção da destinação agrária, por meio de prática de cultura efetiva; 
b) o respeito à legislação ambiental, em especial, quanto ao cumprimento do disposto 
no Capítulo VI da Lei no 12.651, de 25 de maio de 2012; c) a não exploração de mão 
de obra em condição análoga à de escravo; d) o pagamento do valor do imóvel fixado 
no quadro 06, na forma e condições estipuladas, observado o disposto nas cláusulas 
quinta e sétima. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Na hipótese de opção pelo pagamento do valor do 
imóvel por prazo superior a 10 (dez) anos, a eficácia das cláusulas resolutivas 
previstas nos itens "a", "b", "c" e "d" desta cláusula estender-se-á até a integral 
quitação do débito. 

CLÁUSULA QUARTA: É vedado a(o) OUTORGADA(o) alienar, transmitir 
e negociar, a qualquer título, nos prazos das condições resolutivas da Cláusula 
terceira, o domínio resolúvel e a posse do imóvel descrito no quadro 05, ressalvada a 
transmissão por sucessão causa mortis. 

CLÁUSULA QUINTA: A(O) OUTORGADA(O) poderá efetuar o pagamento 
em prestações anuais e sucessivas, em até 20 (vinte anos), com carência de três 
anos, contados a partir da data da expedição do título. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Poderá realizar o pagamento à vista, em até 
180 (cento e oitenta dias) contados a partir do recebimento do título, sendo aplicável 
nessa hipótese desconto de 20% (vinte por cento) sobre a quantia devida. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. Ficam extintas as condições resolutivas na 
hipótese do outorgado realizar pagamento equivalente a 100% (cem por cento) do 
valor médio da terra nua estabelecido na pauta de valores da terra nua para fins de 
titulação e regularização fundiária elaborada pelo Incra - PVT, vigente à época do 
pagamento do título, desde que respeitado o período de carência de 3 (três) anos 
previsto no art. 17, da Lei nº 11.952, de 25 de junho de 2009, e cumpridas todas as 
condições resolutivas descritas na cláusula terceira até a data do pagamento. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Para o caso de pagamento parcelado, o 
cálculo das prestações adotará o sistema de amortização constante e o regime de 
juros simples nos termos do art. 25 do Decreto Nº 10.592 de 24 de Dezembro de 2020. 

PARÁGRAFO QUARTO: Sobre o valor do imóvel incidirão encargos 
financeiros para atualização dos valores dos títulos, a partir da data da expedição do 
título, nos seguintes termos: I) até quatro módulos fiscais -1% (um por cento) ao ano; 
II) acima de quatro até oito módulos fiscais -2% (dois por cento) ao ano; III) acima de 
oito até quinze módulos fiscais -4% (quatro por cento) ao ano; e IV) acima de quinze 
módulos fiscais até dois mil e quinhentos hectares -6% (seis por cento) ao ano. 

CLÁUSULA SEXTA: As obrigações constantes nas cláusulas terceira e 
quarta são condições resolutivas do domínio, cujo desatendimento implicará na 
resolução de pleno direito do título de domínio, independente de notificação ou 
interpelação, com a consequente reversão da área em favor da União, declarada no 
processo administrativo que apurar o descumprimento das cláusulas resolutivas, 
assegurada a ampla defesa e o contraditório. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Nas hipóteses de rescisão e reversão prevista 
nesta cláusula o OUTORGANTE procederá ao imediato pedido de cancelamento da 
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presente alienação no registro do imóvel, na forma do art. 250, inciso IV, da Lei nº 
6.015, de 31 de dezembro de 1973; 

PARAGRÁFO SEGUNDO: Em caso de resolução da alienação e a 
consequente reversão do domínio e da posse do imóvel ao OUTORGANTE, a(o) 
OUTORGADA(o) terá direito à:a) indenização pelas acessões e pelas benfeitorias, 
necessárias e úteis, podendo levantar as voluptuárias nos termos fixados pela lei e 
regulamento aplicável b) restituição dos valores pagos com a devida atualização 
monetária, deduzido o percentual das seguintes quantias: 15% (quinze por cento) do 
valor pago a título de multa compensatória; e 0,3% (três décimos por cento) do valor 
atualizado do contrato por cada mês de ocupação do imóvel desde o início do contrato, 
a título de indenização pela fruição; e, c) estará desobrigado de pagar eventual saldo 
devedor remanescente na hipótese de o montante das quantias indicadas na alínea b 
desta cláusula eventualmente exceder ao valor total pago a título de preço; 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A critério da administração pública federal, 
exclusivamente em casos de interesse social na destinação da área, havendo 
desocupação voluntária, o ocupante poderá receber compensação financeira pelas 
benfeitorias úteis ou necessárias edificadas até a data de notificação da decisão que 
declarou a resolução do título de domínio ou da concessão. 

CLÁUSULA SÉTIMA: O inadimplemento de pagamento no prazo previsto 
no quadro 06 e sob as condições da Cláusula Quinta constitui a (o) OUTORGADA (O) 
em mora de pleno direito. 

"PARÁGRAFO PRIMEIRO: A (O) OUTORGADA (O) poderá purgar a mora 
para evitar a rescisão do título e a consequente reversão do imóvel para a União, 
mediante o pagamento da (s) parcela (s) em atraso, acrescida (s) de juros de mora 
equivalente a 0,5% ao mês além dos encargos previstos na Cláusula Quinta, 
parágrafo quarto. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O atraso de até três prestações consecutivas 
ou cinco alternadas acarretará o vencimento antecipado do valor total do débito, 
facultado ao interessado purgar a mora por meio do pagamento das parcelas em 
atraso, acrescida de multa e encargos. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: O não pagamento do valor estabelecido no 
quadro 06 autoriza o OUTORGANTE a proceder à inscrição da (o) OUTORGADA (O) 
em dívida ativa, para fins de cobrança administrativa ou judicial, sem prejuízo da 
resolução prevista na Cláusula Sexta. 

CLÁUSULA OITAVA: Durante o prazo em que este título for intransferível 
e inalienável, o imóvel não poderá ser objeto de constituição de direito real de garantia, 
salvo nas operações de crédito rural, cumprindo às entidades financiadoras cientificar 
o OUTORGANTE, na hipótese de execução do bem dado em garantia. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Na hipótese prevista no caput, não se operará 
a reversão do imóvel ao patrimônio da União, que figurará como segunda credora no 
processo de execução; 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O descumprimento das cláusulas resolutivas 
operará o vencimento antecipado da dívida contraída junto à instituição financeira. 

CLÁUSULA NONA: Nas operações de crédito rural, o imóvel descrito no 
quadro 05 ficará dado em garantia até a quitação integral do pagamento 

CLÁUSULA DÉCIMA: Se comprovado, mediante decisão definitiva 
proferida em processo administrativo, assegurados a ampla defesa e o contraditório, 
o descumprimento pela(o) OUTORGADA(O) dos requisitos legais necessários à 
regularização da ocupação quando da expedição deste título, conforme previsto na 
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Lei nº 11.952, de 25 de junho de 2009, ou constatados quaisquer vícios insanáveis na 
sua expedição ou no processo administrativo correspondente, o presente instrumento 
será anulado sem prejuízo das sanções civis e penais. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA : Uma vez constatada a existência de 
passagem de linhas de transmissão de energia elétrica no imóvel descrito neste 
instrumento, fica constituída servidão administrativa das áreas que se fizerem 
necessárias à regular prestação do correspondente serviço público, assegurados os 
direitos, deveres e restrições estabelecidos nos artigos 2º e 3º do Decreto nº 35.851, 
de 16 de julho de 1954, caso em que a(o) OUTORGADA(O) renúncia expressamente 
o eventual direito de postular indenização de qualquer natureza tendo como causa a 
presença do referido ônus em sua propriedade. 

PARÁGRAFO ÚNICO. A servidão administrativa de que trata a presente 
cláusula será averbada em separado na matrícula do imóvel descrito neste 
instrumento no respectivo cartório de registro imobiliário. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A certidão de liberação da condição 
resolutiva do presente contrato, cujo caráter é eminentemente declaratório, apenas 
será emitida pelo OUTORGANTE após a verificação do cumprimento das obrigações 
previstas neste título. 

PARÁGRAFO ÚNICO. A certidão de liberação deverá ser averbada à 
margem da matrícula do imóvel previamente à alienação do bem pelo beneficiário do 
Título. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Fica eleito o foro da capital do Estado 
de localização do imóvel, com renúncia de qualquer outro, para dirimir toda e qualquer 
questão oriunda deste Título de Domínio. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Os casos omissos no presente Título 
resolver-se-ão com base na legislação em vigor. 

O presente título tem plena força e validade de escritura pública, a teor do 
art. 7º do Decreto-lei nº 2.375, de 24 de novembro de 1987, não sendo admitidas 
rasuras ou correções, aceitando a(o) OUTORGADA(O), expressamente, as cláusulas 
e condições dele constantes. 

 
OUTORGANTE 

 
NOME DO OUTORGADO  
RG:  
CPF: 

 
NOME DO OUTORGADO 
RG:  
CPF: 

 
NOME DA TESTEMUNHA:  
RG:  
CPF: 
 
DATA DE RECEBIMENTO: ________/________/________ 

 
ANEXO XI 

Modelos de Notificação 
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Modelo 01 - Notificação de Indeferimento 

Notificação nº X/ano/SR(00)/INCRA 
 
@tratamento_destinatario@ 
@nome_destinatario_maiusculas@ 
@endereco_destinatario@, @bairro_destinatario@  
CEP: @cep_destinatario@ ? 
@cidade_destinatario@/@sigla_uf_destinatario@ 

 
Assunto: Notificação de Indeferimento do Processo de Regularização Fundiária nº 

 
Senhor, 

O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, por meio 
de sua Superintendência Regional ..., notifica-lhe que foi proferido nos autos do 
processo (nº ...) o Despacho Decisório nº..., o qual indeferiu o requerimento de 
regularização fundiária do Imóvel (descrever o imóvel) pelo motivo (descrever o 
motivo). 

Nos termos do artigo 30 da Instrução Normativa Incra Nº 104, de 29 de 
janeiro de 2021 fica-lhe facultado apresentar recurso dentro do prazo de 30 dias, o 
qual poderá ser protocolado no endereço...(descrever o endereço da SR) ou no e-mail 
(e-mail da SR). 

Superado esse prazo sem que haja a interposição de recurso, o Incra 
adotará medidas para reversão do imóvel ao patrimônio federal. 

Local e data, 
 

Modelo 02 - Notificação de Deferimento 
Notificação nº xxxxx/ano/SR(00)/INCRA 
@tratamento_destinatario@ 
@nome_destinatario_maiusculas@ 
@endereco_destinatario@, @bairro_destinatario@ 
CEP: @cep_destinatario@ ?  
@cidade_destinatario@/@sigla_uf_destinatario@ 

 
Assunto: Notificação de deferimento do Processo de Regularização Fundiária nº ... 

 
Senhor, 
O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA notifica-

lhe que foi proferido nos autos do processo (nº ...) o Despacho Decisório nº..., o qual 
deferiu o requerimento de regularização fundiária do Imóvel (descrever o imóvel), 
encontrando-se a disposição de vossa senhoria, nas dependências da 
superintendência regional..., localizada no endereço..., o título de domínio nº (ou 
CDRU...). 

Nos termos do artigo 40 da Instrução Normativa nº..., de (dia) de (mês) de 
2021, caso o título não seja firmado no prazo de três anos, contados a partir da data 
de sua expedição, será tornado insubsistentes juntamente com a decisão que 
autorizou a expedição, adotando o Incra medidas administrativas e judiciais para 
reversão do imóvel ao patrimônio federal. 

Local e data, 
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Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada. 

 
 

 

 

 

 



 

818 
 

 

LEGISLAÇÃO PARA GESTÃO 
TERRITORIAL EM RORAIMA 

 

3 | LEGISLAÇÃO PARA GESTÃO TERRITORIAL EM RORAIMA 
 

A proposta desse capítulo é unir e apresentar em um mesmo local os 

instrumentos legais estaduais aplicáveis a gestão do território de forma a tornar-se 

material de consulta para os tomadores de decisão e estudiosos da temática. 

A seguir é apresentada uma listagem da maioria dos instrumentos relativos à 

gestão territorial e depois, os principais textos de lei na íntegra, seguindo a mesma 

sequência cronológica e hierárquica do quadro (Quadro 9). 
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Quadro 9 - Legislação Estadual relativa à Gestão Territorial. 

Regulamento Palavra-Chave Ementa 

Constituição do Estado de Roraima Constituição Constituição do Estado de Roraima 

Lei Estadual Complementar nº 007, de 26 de agosto de 1994 Ambiental 
Institui o Código de Proteção ao Meio Ambiente para a Administração da 
Qualidade Ambiental, Proteção, Controle e Desenvolvimento do Meio Ambiente 
e uso adequado dos Recursos Naturais do Estado de Roraima. 

Lei Estadual nº 082, de 04 de novembro de 1994 Institucional Cria o Município de Caroebe e dá outras providências. 

Lei Ordinária Estadual nº 83, de 4 de novembro de 1994 Institucional Cria o Município de Iracema e dá outras providências. 

Lei Estadual nº 096, de 17 de outubro de 1995 Institucional Cria o Município de Pacaraima e dá outras providências. 

Lei Estadual nº 097, de 17 de outubro de 1995 Institucional Cria o Município de Amajarí e dá outras providências. 

Lei Estadual nº 098, de 17 de outubro de 1995 Institucional Cria o Município de Uiramutã e dá outras providências. 

Lei Estadual nº 099, de 17 de outubro de 1995 Institucional Cria o Município de Cantá e dá outras providências. 

Lei Estadual nº 100, de 17 de outubro de 1995 Institucional Cria o Município de Rorainópolis e dá outras providências. 

Lei Estadual nº 290, de 06 de julho de 2001 Fundiário 
Autoriza o Poder Executivo a alienar a título oneroso os bens imóveis que 
especifica e a regularizar, mediante alienações não 
onerosas, as ocupações das áreas mencionadas, e dá outras providências. 

Lei Estadual nº 555, de 14 de julho de 2006 

Unidade de 
Conservação 

Cria a Área de Proteção Ambiental Baixo Rio Branco (APABRB), no 
Estado de Roraima, e dá outras providências. 

Lei Estadual nº 547, de 23 de junho de 2006 

Recursos 
Hídricos 

Dispõe sobre a Política Estadual de Recursos Hídricos, institui o Sistema 
Estadual de Gerenciamento de Recursos Hídricos e dá outras providências. 

Lei nº 516 de 10 de janeiro de 2006 Pesca 
Dispõe sobre a pesca no Estado de Roraima, estabelecendo medidas de 
proteção à ictiofauna, e dá outras providências. 

Lei Estadual Complementar nº 143, de 15 de janeiro de 2009 Institucional 
Institui o Sistema de Planejamento e Ordenamento Territorial do Estado de 
Roraima e dá outras providências. 

Lei Estadual Complementar nº 144, de 6 de março de 2009 Institucional 
Dá nova redação ao §3º do art. 16 e ao §3º do art. 17 da Lei Complementar nº 
143, de 15 de janeiro de 2009, que institui o Sistema de Planejamento e 
Ordenamento Territorial do Estado de Roraima e dá outras providências. 
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Regulamento Palavra-Chave Ementa 

Lei Estadual n° 718, de 6 de julho de 2009 Patrimônio 
Dispõe sobre a Preservação e Proteção do Patrimônio Cultural do Estado de 
Roraima. 

Lei Estadual Complementar nº 149, de 16 de outubro de 2009  Licenciamento 
Cria o Programa Roraimense de Regularização Ambiental Rural – RR 
SUSTENTÁVEL, disciplina as etapas do Processo de Licenciamento Ambiental 
de Imóveis Rurais e dá outras providências. 

Lei Estadual nº 815, de 7 de julho de 2011 Institucional 

Dispõe sobre a transformação da Fundação Estadual do Meio Ambiente, 
Ciência e Tecnologia do Estado de Roraima – FEMACT-RR, e do Instituto de 
Desenvolvimento Florestal do Estado de Roraima – IDEFER, e dá outras 
providências. 

Lei Municipal n° 1.427, 15 de junho de 2012 Patrimônio 
Institui o tombamento e registro de bens e organiza a proteção do patrimônio 
cultural e museológico do município de boa vista e dá outras providências. 

Lei Estadual nº 976, de 14 de julho de 2014 Política 
Dispõe sobre a Política Fundiária Rural e de Regularização Fundiária Rural do 
Estado de Roraima e dá outras providências. 

Lei nº 986, de 22 de janeiro de 2015 Licenciamento 

Dispõe sobre procedimentos técnicos para elaboração, apresentação, 
execução e avaliação técnica de Plano de Manejo Florestal Sustentável – 
PMFS nas florestas nativas e formações sucessoras no Estado de Roraima, e 
dá outras providências.  

Lei Estadual nº 1063, de 16 de junho de 2016 Fundiário 
Dispõe sobre a regularização fundiária em imóveis urbanos de domínio do 
Estado de Roraima e dá outras providências. 

Lei n° 1210, de 24 de novembro de 2017 Licenciamento 

Estabelece os procedimentos para licenciamento ambiental da lavra de 
substâncias minerais e define critérios gerais sobre a dispensa de Estudos de 
Impacto Ambiental e Relatório de Impacto Ambiental – EIA/RIMA e dá outras 
providências. 

Lei Estadual nº 1252, de 19 de fevereiro de 2018 Fundiário 

Regulamenta o art. 19, incisos I e V, da Lei Estadual nº 030, de 26 de dezembro 
de 1992, quanto à cobrança dos valores pelos serviços técnicos e o 
ressarcimento pelos custos agrários realizados pelo Instituto de Terras e 
Colonização do Estado de Roraima, com seus respectivos valores. 

Lei nº 1.304, de 07 de março de 2019 Florestal 
Dispõe sobre a reposição florestal no estado de Roraima e dá outras 
providências. 

Lei Estadual nº 1.351, de 14 de novembro de 2019 Política 
Altera a Lei nº 976, de 14 de julho de 2014, que dispõe sobre a Política 
Fundiária Rural e de Regularização Fundiária Rural do Estado de Roraima e dá 
outras providências. 
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Regulamento Palavra-Chave Ementa 

Lei Estadual nº 1.645, de 02 de fevereiro de 2022 Fundiário 
Consolida a legislação referente ao Instituto de Terras e Colonização do Estado 
de Roraima – ITERAIMA, criado pela Lei nº 30, de 26 de dezembro de 1992, e 
dá outras providências. 

Lei nº 1.704, de 15 de julho de 2022 
Unidade de 

Conservação 

Dispõe sobre a criação do Sistema Estadual de Unidade de Conservação – 
SEUC/RR, a recategorização da Área de Proteção Ambiental do Baixo Rio 
Branco em Parque Estadual das Nascentes, Reserva de Desenvolvimento 
Sustentável Itapará-Boiaçu e Reserva de Desenvolvimento Sustentável 
Campina, e a criação da Reserva de Desenvolvimento Sustentável Xeriuini e 
dá outras providências. 

Lei Complementar nº 323, de 2 de agosto 2022  ZEE 
Dispõe sobre a criação do Zoneamento Ecológico-Econômico do estado de 
Roraima – ZEE-RR e dá outras providências. 

Decreto Estadual do Amazonas nº 49, de 09 de julho de 1890 Institucional Cria o Município de Boa Vista (Vila de Boa Vista do Rio Branco). 

Decreto Estadual nº 8.121-E de 12 de julho de 2007 

Recursos 
Hídricos 

Regulamenta o inciso VI, do artigo 4º, bem como os artigos 29, 30 e 31 da Lei 
nº 547 de 23 de junho de 2006, que dispõe sobre a Política Estadual de 
Recursos Hídricos e institui o Sistema Estadual de Gerenciamento de Recursos 
Hídricos. 

Decreto Estadual n° 19.795-E, de 22 de outubro de 2015 Patrimônio 
Regulamenta a Lei nº 718, de 06 de julho de 2009, que dispõe sobre a 
Preservação e Proteção do Patrimônio Cultural do Estado de Roraima, e dá 
outras providências.” 

Decreto Estadual nº 21.641, de 05 de setembro de 2016 Florestal 

Regulamenta a norma do §4º, do artigo 12, da Lei Federal nº 12.651, de 25 de 
maio de 2012, para reconhecer que as propriedades e posses rurais 
compreendidas nas áreas de florestas localizadas nos Municípios roraimenses 
de Alto Alegre, Amajarí, Iracema e Mucajaí, podem ser contempladas pelo 
benefício da redução da reserva legal, tendo em vista que tais municípios 
preenchem os requisitos descritos no mencionado §4º, do artigo 12, da Lei nº 
12.651/2012. 

Decreto Estadual nº 22.552, de 14 de fevereiro de 2017 Fundiário 
Regulamenta a Lei nº 976, de 14 de julho de 2014, que dispõe sobre a Política 
Fundiária Rural e de Regularização Fundiária Rural do Estado de Roraima e dá 
outras providências. 
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Regulamento Palavra-Chave Ementa 

Decreto Estadual nº 22.662, de 13 de março de 2017 Florestal 

Regulamenta a norma do § 4º do artigo 12 da Lei Federal nº 12.651, de 25 de 
maio de 2012, para reconhecer que as propriedades e posses rurais 
compreendidas nas áreas de florestas localizadas no município roraimense de 
Caroebe, podem ser contempladas pelo benefício da redução da reserva legal, 
tendo em vista que tais municípios preenchem os requisitos descritos no 
mencionado § 4º do artigo 12 da Lei nº. 12.651/2016. 

Decreto nº 25.461 de 20 de junho de 2018 Fundiário 

Declara área de interesse social para fins de Regularização Fundiária Rural do 
Estado de Roraima, a área de terra pública Estadual de 626,0210 há, da 
categoria de bem público dominial, oriunda de desapropriação do TD Monte 
Irmão (Normandia). 

Decreto nº. 25.462 de 20 de junho de 2018 Fundiário 

Declara área de interesse social para fins de Regularização Fundiária Rural do 
Estado de Roraima, a área de terra pública Estadual de 895,4092 há, da 
categoria de bem público dominial, oriunda de desapropriação do TD Monte 
Alegre (Passarão). 

Decreto nº 25.484 de 28 de junho de 2018 Fundiário 
Declara área de interesse social para fins de Regularização Fundiária Rural do 
Estado de Roraima, a área de terra pública Estadual de 1.744,0015 hectares, 
localizada na Gleba Cauamé, município de Alto Alegre. 

Decreto nº 25.957 de 21 de setembro de 2018 Fundiário 
Declara área de interesse social para fins de Regularização Fundiária Rural do 
Estado de Roraima, a área de terra pública Estadual de 691,8113 hectares, 
localizada na Gleba Murupú, município de Boa Vista. 

Decreto Estadual nº 30.477, de 22 de junho de 2021 Fundiário 

Altera a redação do Decreto nº 22.552-E, de 14 de fevereiro de 2017, que 
regulamenta a Lei nº 976, de 14 de julho de 2014, que dispõe sobre a Política 
Fundiária Rural e de Regularização Fundiária Rural do Estado de Roraima e dá 
outras providências. 

Decreto nº 33.467-E, de 31 de outubro de 2022 Florestal 
Dispõe sobre o percentual de Reserva Legal em imóvel situado em área de 
formações florestais no estado de Roraima. 

Portaria Estadual do Iteraima nº. 378, de 13 de outubro de 2015 Fundiário 
Procedimentos para normatizar os procedimentos de ERRATA, ADITIVO E 
EMISSÃO DE CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR. 

Portaria Estadual da Seapa n.º 227, de 19 de abril de 2017 Fundiário Instituir Planilha de Preços Referencial para fins de titulação das Terras. 

Portaria Estadual do Iteraima nº 449, de 09 de agosto de 2017 Fundiário 
Estabelecer os procedimentos técnicos e administrativos para a seleção de 
candidatos a beneficiários de Projetos de Colônias agrícolas de natureza 
sustentável. 
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Regulamento Palavra-Chave Ementa 

Portaria Estadual do Iteraima nº. 646, de 29 de novembro de 2017 Fundiário 
REGULAMENTAÇÃO de procedimentos, que autoriza o ITERAIMA a alienar a 
título oneroso os bens imóveis que especifica e a regularizar, mediante 
alienações não onerosas. 

Portaria Estadual do Iteraima nº 129, de 1º de abril de 2019 Fundiário 
Estabelece procedimento interno para cobrança das custas processuais e 
valores dos demais serviços técnicos instituídos pela Lei 1.252, de 12 de 
fevereiro de 2018, para regularização fundiária rural. 

Portaria Estadual do Iteraima nº 185, de 06 de junho de 2019  Fundiário 
Estabelece o fluxograma, os procedimentos legais, processuais e documentos 
necessários para a Regularização Fundiária Urbana e outras providências. 

Portaria Estadual do Iteraima nº 029, de 30 de janeiro de 2020 Fundiário 
Estabelece o fluxograma, os procedimentos legais, processuais e documentos 
necessários para a regularização fundiária rural e outras providências. 

Portaria Estadual do Iteraima nº 280, de 12 de novembro de 2020 Fundiário 
Publicar as Tabelas de Valores por m2 – 2017, previstas na Lei nº 1.063/2016, 
dos Municípios de Boa Vista, Rorainópolis e Cantá. 

Portaria Estadual do Iteraima nº 068, de 08 de março de 2021 Fundiário 
Esta Portaria regulamenta a emissão de segunda via de documentos de 
regularização fundiária urbana ou rural. 

Resolução da FEMARH nº 1, de 20 de maio de 2022 Licenciamento 
Dispõe sobre o licenciamento ambiental das atividades efetivas ou 
potencialmente poluidoras no Estado de Roraima, estabelecendo critérios e 
procedimentos a serem adotados pelos órgãos competentes. 

Resolução da FEMARH nº 2, de 20 de maio de 2022 Licenciamento 
Regulamenta o licenciamento ambiental no perímetro citado nos itens 3º da 
Cláusula Segunda, do Termo de Doação nº 01/2018, que trata da Unidade de 
conservação em processo de criação denominada Floresta Nacional Jauaperi. 

Resolução CEMA nº 003/2022, de 25 de novembro de 2022 

 

Florestal 
Dispõe sobre os procedimentos para o registro da Reserva Legal de 
propriedades e posses rurais do Estado de Roraima na Fundação Estadual do 
Meio Ambiente e Recursos Hídricos - FEMARH. 

Instrução Normativa da FEMACT nº 003, de 06 de outubro de 2003 Licenciamento Dispõe sobre o licenciamento ambiental da atividade de Agricultura.   

Instrução Normativa da FEMARH nº 002, de 26 de setembro de 2006 Licenciamento 

Definir procedimentos de autorização de uso alternativo do solo 
para conversão de uso alternativo do solo em áreas de até 3,0 hectares, em 
imóveis e propriedades rurais assim como em Projetos de Assentamento 
de Reforma Agrária – PAS, no Estado de Roraima, na forma prevista da 
Instrução normativa nº 75, de 25 de agosto de 2005 (IBAMA).  



 

824 
 

Regulamento Palavra-Chave Ementa 

Instrução Normativa da FEMARH nº 001, de 08 de julho de 2008 Licenciamento 
Estabelece os critérios e procedimentos básicos para a implementação 
do Cadastro Técnico Estadual de atividades e 
Instrumentos de Defesa Ambiental - CTEDA 

Instrução Normativa da FEMARH nº. 006, de 17 de agosto de 2010 Licenciamento 
Acrescenta atividade na classificação das fontes poluidoras para fins de 
licenciamento e dá outras providências. 

Instrução Normativa da FEMARH n º002,  de 01 de dezembro de 2012 Licenciamento 
Dispõe sobre os procedimentos simplificados para o registro da Reserva Legal 
de propriedades e posses rurais do Estado de Roraima na Fundação Estadual 
do Meio Ambiente e dos Recurso Hídricos – FEMARH. 

Instrução Normativa da FEMARH nº 01, de 18 de abril de 2013 Licenciamento 
Dispõe sobre a instrução, a organização, o encaminhamento e o trâmite dos 
processos para fins de licenciamentos e autorizações ambientais. 

Instrução Normativa da FEMARH nº 002, de 01 de dezembro de 2012 Licenciamento 
Dispõe sobre os procedimentos simplificados para o registro da Reserva Legal 
de propriedades e posses rurais do Estado de Roraima na Fundação Estadual 
do Meio Ambiente e dos Recurso Hídricos – FEMARH. 

Instrução Normativa da FEMARH nº 001, de 28 de abril de 2014 Licenciamento 

Dispõe sobre os procedimentos simplificados para o Licenciamento Especial e 
a Regularização de Atividades e Empreendimentos realizados em 
Assentamentos de Reforma Agrária e áreas de até 4 módulos fiscais no estado 
de Roraima na Fundação Estadual do Meio Ambiente e Recursos Hídricos – 
FEMARH. 

Instrução Normativa da FEMARH n° 004, de 18 de março de 2015 
 

Licenciamento Dispõe sobre o licenciamento ambiental simplificado e dá outras providências. 

Instrução Normativa da FEMARH n° 04, de 11 de fevereiro de 2016 Licenciamento 
Altera a Instrução Normativa da FEMARH nº 01/2013 que dispões sobre o 
tramite do licenciamento ambiental e Revoga a Portaria 309/2014 
PRESIDÊNCIA/FEMARH/RR.  

Instrução Normativa da FEMARH nº 05, de 27 de julho de 2016 Licenciamento 
Regula a tramitação processual do Plano de Manejo 
Florestal Sustentável – PMFS nas florestas nativas e formações sucessoras no 
Estado de Roraima. 

Instrução Normativa da FEMARH nº 002, de 30 de outubro de 2017 Licenciamento 

Regula os procedimentos para apuração de in- 
frações administrativas por condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, a 
imposição das sanções, a defesa ou impugnação, o sistema recursal e a 
cobrança de multa e sua conversão em prestação de serviços de recuperação, 
preservação e melhoria da qualidade ambiental no âmbito da FEMARH. 
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Regulamento Palavra-Chave Ementa 

Instrução Normativa da FEMARH nº 001/2018 Licenciamento 

Dispõe sobre os critérios e diretrizes gerais, bem como define os estudos 
ambientais e os procedimentos básicos a serem seguidos no âmbito do 
licenciamento ambiental de Pequenas Centrais Hidrelétricas – PCHs e Centrais 
Geradoras Hidrelétricas – CGHs com capacidade geradora de até 10MW. 

Instrução Normativa da FEMARH n° 02, de 10 de maio de 2019 Licenciamento Dispõe sobre a validade da Licença de Operação no estado de Roraima. 

Instrução Normativa da FEMARH n º 004, de 05 de agosto de 2019 Licenciamento 
Dispõe sobre as atividades ou empreendimentos de Utilidade Pública e 
Interesse Social de iniciativa do Poder Público dispensadas do Licenciamento 
Ambiental. 

Instrução Normativa da FEMARH nº 05, de 05 de agosto de 2019 Licenciamento 

Regula os procedimentos para apuração de in- 
frações administrativas por condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, a 
imposição das sanções, a defesa ou impugnação, o sistema recursal e a 
cobrança de multa e sua conversão em prestação de serviços de recuperação, 
preservação e melhoria da qualidade ambiental no âmbito da FEMARH. 

Instrução Normativa da FEMARH nº 006, de 16 de outubro de 2019 Licenciamento 

A presente Instrução Normativa IN regula os procedimentos para apuração de 
infrações administrativas por condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, 
a imposição das sanções, a defesa ou impugnação, o sistema recursal e a 
cobrança de multa e sua conversão em prestação de serviços de recuperação, 
preservação e melhoria da qualidade ambiental no âmbito da FEMARH. 

Instrução Normativa da FEMARH nº 007, de 25 de novembro de 2019 Licenciamento 
Dispõe sobre os procedimentos simplificados para o registro da Reserva Legal 
de propriedades e posses rurais do Estado de Roraima na Fundação Estadual 
do Meio Ambiente e Recursos Hídricos - FEMARH 

Instrução Normativa da FEMARH nº 001, de 05 de março de 2020 Licenciamento 
Regulamenta o processo administrativo estadual para 
apuração de infrações administrativas por condutas e atividades lesivas ao 
meio ambiente. 

Instrução Normativa da FEMARH nº 004, de 14 de agosto de 2020 Licenciamento 
Dispõe sobre a obrigatoriedade da Reposição florestal e o consumo de matéria 
prima florestal e dá outras providências. 

Instrução Normativa da FEMARH nº 04, de 29 de abril de 2021 Licenciamento 
Altera e acrescenta dispositivos a Instrução Normativa nº 04 de 14 de agosto 
de 2020 que dispõe sobre a obrigatoriedade da Reposição florestal e o 
consumo de matéria prima florestal e dá outras providências. 
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Não foram adicionados link de acesso direto para alguns regulamentos, pois não estão disponíveis on-line nas plataformas oficiais. 
 

Regulamento Palavra-Chave Ementa 

Instrução Normativa da FEMARH nº 003, de 20 de maio de 2021 Licenciamento 
Dispõe sobre o licenciamento de lavra garimpeira no Estado de Roraima, e dá 
outras providências. 

Instrução Normativa da FEMARH nº 005, de 21 de junho de 2021 Licenciamento 
Dispõe sobre a classificação e diretrizes ambientais para o enquadramento das 
águas subterrâneas no Estado de Roraima com o uso de Protocolo com 
parâmetros básicos. 

Instrução Normativa da FEMARH nº 006, de 02 de agosto de 2021 Licenciamento 
Revoga o artigo 2º da Instrução Normativa nº 02 de 2019, que dispõe sore a 
validade da Licença de Operação no estado de Roraima. 

Instrução Normativa da FEMARH nº 008, de 23 de agosto de 2021 Licenciamento Dispõe sobre a validade da Licença de Operação no estado de Roraima. 

Instrução Normativa da FEMARH nº 10, de 23 de novembro  de 2021 Licenciamento 
Dispõe sobre a coleta, o transporte e a destinação de resíduos oriundos do 
esgotamento sanitário. 

Instrução Normativa da FEMARH, nº 7, de 18 de fevereiro de 2022 Licenciamento 
Dispõe sobre o licenciamento para a atividade de lavra garimpeira no estado 
de Roraima, e dá outras providencias. 

Instrução Normativa da FEMARH, nº 10, de 29 de abril de 2022 Licenciamento 

Disciplina o procedimento de consulta ao IPHAN – Instituto do Patrimônio 
Histórico e Artístico Nacional nos processos de licenciamento ambiental e 
outorga de direito de uso de recursos hídricos em tramite na Fundação Estadual 
do Meio Ambiente e Recursos Hídricos – FEMARH. 

Instrução Normativa da FEMARH nº 1, de 19 de janeiro de 2022 Licenciamento 

Altera e acrescenta dispositivos à Instrução Normativa nº 04 de 14 de agosto 
de 2020, que dispõe sobre a obrigatoriedade da Reposição florestal e o 
consumo de matéria prima florestal e dá outras providências, para incluir o 
parágrafo terceiro e quarto do artigo 14. 

Instrução Normativa da FEMARH nº 3, de 02 de fevereiro de 2022 Licenciamento 

Dispõe sobre os critérios e os procedimentos para a classificação, implantação, 
e a revisão periódica de segurança de barragens de acúmulo de água, 
contenção de rejeitos e resíduos de domínio do Estado de Roraima, 
considerando o disposto na Lei Federal nº 12.334, de 20 de setembro de 2010. 
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CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE RORAIMA 

PREÂMBULO 

Nós, representantes do povo roraimense, livre e democraticamente eleitos, reunidos 
em Assembleia Estadual Constituinte, inspirados nos princípios constitucionais da 
República e no ideal de a todos servir e a todos assegurar Justiça e Bem-Estar, 
invocando a Proteção de Deus, promulgamos a CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE 
RORAIMA. 

 

TÍTULO I 
Princípios Fundamentais 

Art. 1º O Estado de Roraima, Unidade inseparável da República Federativa do Brasil, 
formado pela união indissolúvel de seus Municípios, constitui-se em Estado Membro 
da Federação Brasileira, regido, nas suas relações nacionais, pelos princípios da sua 
autonomia estadual e da prevalência dos direitos humanos. 

Art. 2º São Poderes do Estado, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o 
Executivo e o Judiciário. 

Parágrafo único. Salvo exceções previstas nesta Constituição, é vedado a 
qualquer um dos Poderes delegar atribuições, defeso a quem for investido na função 
de um deles exercer a de outro. 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais do Estado de Roraima: 

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária; 

II - garantir o desenvolvimento regional, objetivando o bem comum; 

III - incentivar o intercâmbio socioeconômico, cultural, político e ambiental, no 
âmbito dos Estados da Amazônia Legal; 

IV - promover o bem geral de todos os habitantes roraimenses, proporcionando 
os meios necessários à produção agropecuária, agroindustrial, agroflorestal e ao 
agronegócio, no âmbito do seu território; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional 
n° 026/2010). 

V - construir uma base econômica capaz de gerar desenvolvimento, promovendo 
a produção e preservando o equilíbrio ambiental, com a ocupação e exploração 
racional do solo e dos recursos naturais localizados em seu território; (Inciso acrescido 
pela Emenda Constitucional n° 026/ 2010). 

VI - definir as microrregiões prioritárias para produção de alimentos e demais 
explorações, de acordo com as vocações naturais do Estado; (Inciso acrescido pela 
Emenda Constitucional n° 026/2010). 

Art. 3º-A. Nas atividades produtivas a serem desenvolvidas no Território Estadual, 
observar-se-ão os seguintes princípios (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional 
n° 026/2010). 
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I - da dignidade da pessoa humana; 

II - da função social da propriedade; 

III - do meio ambiente ecologicamente equilibrado; 

IV - da razoabilidade e da proporcionalidade; e 

V - gerais da ordem econômica, previstos no art. 170 da Constituição Federal de 
1988; 

Art. 3º-B. São declaradas de utilidade pública e de interesse social as atividades de 
produção nas áreas de preservação permanentes - localizadas no território do Estado 
de Roraima - destinadas às atividades praticadas no Estado, especialmente a 
agricultura familiar, a rizicultura e a piscicultura, que se reputam indispensáveis ao 
desenvolvimento econômico-social, considerando as peculiaridades regionais. (Artigo 
acrescido pela Emenda Constitucional n° 026/2010). 

TÍTULO II 
Dos Direitos e Garantias Fundamentais 

CAPÍTULO I 
Dos Direitos e Deveres Individuais e Coletivos 

Art. 4º Todos são iguais perante a Lei, nos termos da Constituição Federal. 

CAPÍTULO II 
Dos Direitos Sociais 

Art. 5º São direitos sociais: a educação, a saúde, o trabalho, o lazer, a segurança, a 
previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 
desamparados, na forma do disposto na Constituição Federal. 

TÍTULO III 
Da Organização do Estado 

CAPÍTULO I 
Da Organização Político-Administrativa 

Art. 6º A organização político-administrativa do Estado compreende os Municípios, 
que são regidos por Leis Orgânicas próprias, observados os princípios da Constituição 
Federal e desta. 

Art. 7º A cidade de Boa Vista é Capital do Estado de Roraima e nela os Poderes têm 
sua Sede. 

Parágrafo único. O Governador, com autorização da Assembleia Legislativa, 
poderá decretar a transferência da Capital, temporariamente, para outra cidade do 
território estadual. 

Art. 8º Os limites territoriais do Estado de Roraima compreendem o espaço físico 
tradicionalmente ocupado pelo extinto Território Federal de Roraima. 
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Art. 9º Cinco de outubro, data magna de Roraima, é feriado em todo o território do 
Estado. 

Art. 10. O Estado adotará como símbolos o hino, a bandeira, o brasão de armas e 
outros estabelecidos em Lei. 

Parágrafo único. Os Municípios poderão ter símbolos próprios. 

Art. 11. Compete ao Estado: 

I - zelar pela guarda da Constituição, das Leis e das instituições democráticas e 
conservar o patrimônio público; 

II - dispor sobre sua organização constitucional, exercer as funções do seu 
Governo próprio e prover as necessidades da administração autônoma de seus 
serviços; 

III - instituir e arrecadar os tributos e aplicar suas rendas; 

IV - manter a ordem jurídica democrática e a segurança pública; 

V - elaborar e executar planos de organização do território estadual e de 
desenvolvimento econômico e social; 

VI - cuidar da saúde pública e da proteção e garantia às pessoas portadoras de 
deficiências; 

VII - proteger os documentos; as obras e outros bens de valor histórico, artístico 
e cultural; os monumentos; as paisagens naturais notáveis; e os sítios arqueológicos; 

VIII - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de 
outros bens de valor histórico, artístico e cultural; 

IX - proporcionar os meios de acesso à educação, cultura, ciência e tecnologia 
e ministrar o ensino público, incluindo o profissional; 

X - proteger o meio ambiente e combater a poluição em quaisquer de suas 
formas; 

XI - proteger e conservar as florestas, a fauna, a flora e os campos gerais e 
lavrados; 

XII - fomentar a produção agropecuária e industrial, assim como organizar o 
abastecimento alimentar; 

XIII - promover programas de construção de moradias e melhoria das condições 
habitacionais e de saneamento básico; 

XIV - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, 
promovendo a integração social dos setores desfavorecidos; 

XV - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direito de pesquisa e 
exploração de recursos hídricos e minerais em seu território; 

XVI - estabelecer e implantar política de educação para a segurança no trânsito; 

XVII - Elaborar e executar a política e plano viários estaduais, implementando os 
serviços de transporte intermunicipal diretamente - por concessão, permissão e 
autorização - a empresas de transporte coletivo de passageiros devidamente 
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cadastradas junto ao Conselho Rodoviário Estadual, vedado o monopólio; (Inciso com 
redação dada pela Emenda Constitucional n° 45/2016). 

XVIII - promover a defesa permanente contra as calamidades públicas e; 

XIX - cooperar técnica e financeiramente com os serviços municipais de 
atendimento à saúde da população, com os programas de educação especial, pré-
escolar e de ensino fundamental; 

XX - combater todas as formas de violência contra a mulher e as causas de sua 
discriminação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional n° 77/2021). 

XXI - prestar assistência social especial às vítimas de violência de âmbito 
familiar, inclusive através de atendimento jurídico e assistência social às famílias; 
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional n° 77/2021). 

Parágrafo único. A cooperação entre o Estado e os Municípios será definida em 
Lei Complementar e visará ao equilíbrio do desenvolvimento e do bem-estar nos 
âmbitos estadual e municipal. 

Art. 12. São bens do Estado: (Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional 
n° 16/2005). 

I - as águas superficiais ou subterrâneas, fluentes, emergentes ou em depósito, 
ressalvadas, neste caso, na forma da Lei, as decorrentes de obras da União e; 

II - as ilhas fluviais e lacustres e as terras devolutas situadas em seu território; 

III - as terras localizadas nos limites geográficos do Ex-Território Federal de 
Roraima, conforme definido no art. 14 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias da Constituição Federal; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional n° 
16/2005). 

IV - as estradas e obras existentes no território estadual, construídas ou 
recuperadas com recurso do governo local; (Inciso acrescido pela Emenda 
Constitucional n° 16/2005). 

§ 1º Excetuam-se das terras mencionadas no inciso III aquelas da União, as 
militares e as áreas de preservação ambiental, desde que já demarcadas e 
homologadas e que não haja sobre elas pendência judicial. (Parágrafo acrescido 
pela Emenda Constitucional n° 16/2005). 

§ 2º Ressalvam-se dos bens do Estado as terras particulares, assim 
reconhecidas na forma da Lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional n° 
16/2005). 

Art. 12-A. Nas terras pertencentes ao Estado de Roraima, é vedada a criação e 
ampliação de qualquer área de reserva ambiental ou de preservação, de qualquer 
natureza, inclusive de áreas de contenção, pelo Estado ou pela União, suas 
Autarquias, Fundações Públicas ou Concessionária de Serviços Públicos Federais 
sem a prévia autorização legislativa, que só poderá ser aprovada pelo voto favorável 
de 2/3 (dois terços) de seus Membros. (Artigo com redação dada pela Emenda 
Constitucional n° 33/2013). 
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§ 1º Para a autorização Legislativa a que se refere o caput deste artigo, é 
indispensável a manifestação prévia do Órgão Ambiental Estadual, bem como da 
Procuradoria Geral do Estado. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional n° 
26/2010). 

§ 2º Lei Complementar Estadual disporá, de forma pormenorizada, sobre a 
possibilidade de ampliação de unidades de conservação, nos limites do território do 
Estado de Roraima. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional n° 26/2010). 

§ 3º A consulta a que se refere o §2° do art. 1° do Decreto 6.754 de 28 de janeiro 
de 2009 que regulamenta a Lei 10.304, de 05 de novembro de 2001, que dispõe sobre 
a transferência ao domínio do Estado de Roraima de terras pertencentes à União, 
será respondida pelo Estado após ouvir o Legislativo Estadual, que no prazo de 90 
(noventa) dias úteis, após o recebimento, manifestar-se-á favorável ou contrário à 
pretensão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional n° 33/2013). 

§ 4º A consulta constante do parágrafo anterior será deliberada após audiência 
pública com as comunidades envolvidas ou atingidas pela pretensão do órgão na 
ampliação ou criação de área, através do voto de 2/3 (dois terços), dos membros do 
Poder Legislativo. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional n° 33/2013). 

§ 5° As terras estaduais serão destinadas às atividades de produção, ao 
desenvolvimento sustentável, ao assentamento, à colonização e à regularização 
fundiária, podendo ainda ser utilizadas em atividades de conservação ambiental. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional n° 33/2013). 

Art. 13. Compete ao Estado, concorrentemente com a União, legislar sobre: 

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico; 

II - orçamento; 

III - Juntas Comerciais; 

IV - custas dos serviços forenses; 

V - produção e consumo; 

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação e preservação da natureza, 
defesa do solo e dos recursos naturais, proteção ao meio ambiente e controle da 
poluição; 

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico; 

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente; ao consumidor; aos bens e 
direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico; 

IX - educação, cultura, ensino e desportos; 

X - criação, competência, composição E funcionamento dos Juizados Especiais; 

XI - procedimento em matéria processual; 

XII - previdência social, proteção e defesa à saúde; 

XIII - assistência jurídica, judicial e extrajudicial, integral e gratuita aos 
necessitados; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional n° 26/2010). 

XIV - proteção e integração social da pessoa portadora de deficiências; 
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XV - proteção à infância e à juventude; 

XVI - organização, garantias, direitos e deveres da Polícia Civil e; 

XVII - organização, garantias, direitos e deveres da Polícia Militar e do Corpo de 
Bombeiros Militar. 

XVIII - Organização, efetivos, garantias, direitos e deveres da Polícia Penal. 
(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional n° 69/2019). 

Art. 14. O Estado articulará, no âmbito do seu Território, a ação administrativa, com o 
objetivo de: 

I - integrar o planejamento, a organização e a execução de funções públicas de 
interesse comum em áreas de intensa urbanização e; 

II - contribuir para a redução das desigualdades regionais, mediante execução 
articulada de planos, programas e projetos regionais e setoriais, dirigidos ao 
desenvolvimento global da coletividade do mesmo complexo geoeconômico e social; 

Parágrafo único. O Estado poderá, mediante Lei Complementar, instituir regiões 
metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões, constituídas por 
agrupamentos de municípios limítrofes, para integrar a organização, o planejamento 
e a execução de serviços públicos de interesse comum. (Parágrafo único acrescido 
pela Emenda Constitucional n° 20/2007). 

CAPÍTULO II 
Dos Municípios 

SEÇÃO I 
Disposições Gerais 

Art. 15. A Lei Orgânica Municipal, pela qual se regerão os Municípios, será votada e 
promulgada pelas Câmaras Municipais, observando os princípios da Constituição 
Federal e desta Constituição. 

Art. 16. A fiscalização do Município será exercida pelo Poder Legislativo Municipal, 
mediante controle externo do Tribunal de Contas do Estado e controle interno do 
Poder Executivo Municipal, na forma da Lei. 

§ 1º O parecer prévio, emitido pelo órgão competente, sobre as contas que o 
Prefeito anualmente deve prestar só deixará de prevalecer por decisão de 2/3 (dois 
terços) dos membros da Câmara Municipal. 

§ 2º As contas dos municípios ficarão, durante 60 (sessenta) dias, anualmente, 
à disposição de qualquer contribuinte para exame e apreciação, podendo questionar-
lhe a legitimidade, nos termos da Lei. 

Art. 17. A criação, incorporação, fusão e desmembramento de Municípios far-se-ão 
obedecendo ao disposto no artigo 18, §4º, da Constituição Federal e, ainda, aos 
requisitos previstos em Lei Complementar. 

Art. 17-A - O Prefeito, o Vice-Prefeito e os Vereadores serão eleitos para mandato de 
04 (quatro) anos, em pleito direto e simultâneo, realizado, em todo o Estado, no 
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primeiro domingo de outubro do ano anterior ao do término do mandato daqueles a 
quem devam suceder, aplicadas as regras do art.77 da Constituição da Republica no 
caso de Municípios com mais de duzentos mil eleitores. (Artigo acrescido 
pela Emenda Constitucional n° 40/2014). 

SEÇÃO II 
Da Intervenção 

Art. 18. O Estado não intervirá no Município, exceto quando: 

I - deixar este de pagar, sem motivo de força maior, por dois anos consecutivos, 
a dívida fundada; 

II - não forem prestadas as contas devidas, na forma da Lei; 

III - não tiver sido aplicado o mínimo exigido da receita municipal na manutenção 
e desenvolvimento do ensino e; 

IV - o Tribunal de Justiça der provimento à representação para assegurar a 
observância de princípios indicados nesta Constituição ou para prover a execução de 
Lei, de ordem ou decisão judicial; 

§ 1º A intervenção será decretada pelo Governador, de ofício, ou mediante 
solicitação da Câmara Municipal, aprovada pelo voto da maioria absoluta dos seus 
membros, dependendo sua execução de prévia apreciação e aprovação da 
Assembleia Legislativa, no prazo de vinte e quatro horas. 

§ 2º Aprovada a intervenção, o Governador nomeará o Interventor, que assumirá 
seus encargos perante a Mesa da Câmara Municipal ou, se for o caso, perante a 
autoridade judiciária competente, mediante a prestação do compromisso de cumprir 
as Constituições, Federal e do Estado, observar as Leis e os limites do Decreto 
Interventivo, para bem e legalmente desempenhar as funções de seu encargo 
extraordinário. 

§ 3º Se a Assembleia Legislativa estiver em recesso, será convocada 
extraordinariamente em 24 (vinte e quatro) horas. 

§ 4º O interventor prestará contas de sua administração à Câmara Municipal e 
ao Tribunal de Contas, nas mesmas condições estabelecidas para o Prefeito 
Municipal. 

§ 5º No caso do inciso IV deste artigo, dispensada a apreciação pela Assembleia 
Legislativa, o decreto se limitará a suspender a execução do ato impugnado, se essa 
medida bastar ao restabelecimento da normalidade. 

§ 6º Cessados os motivos da intervenção, as autoridades afastadas de seus 
cargos a esses retornarão, salvo impedimento legal. 

CAPÍTULO III 
Da Administração Pública 

SEÇÃO I 
Disposições Gerais 

Art. 19. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes do Estado 
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e dos Municípios, obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência. (Artigo com redação dada pela Emenda 
Constitucional n° 16/2005). 

Art. 20. A investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 
concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a 
complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em Lei, ressalvadas as 
nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e 
exoneração. (Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional n° 16/2005). 

Art. 20-A. Os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 
preencham os requisitos estabelecidos em Lei, assim como aos estrangeiros, na 
forma da lei. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional n° 16/2005). 

Art. 20-B. A Lei determinará percentual mínimo de 20% das funções de confiança, a 
ser exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de cargo efetivo, aqueles 
declarados estáveis, ou cedidos para o Estado, bem como de cargos comissionados, 
em igual percentual, os quais destinam-se apenas as atribuições de direção, chefia e 
assessoramento. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional n° 16/2005). 

Art. 20-C. A remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o §4º do 
art. 39 da Constituição Federal, somente poderão ser fixados ou alterados por lei 
específica, observada a iniciativa privativa em cada caso, assegurada revisão geral 
anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices. (Artigo acrescido 
pela Emenda Constitucional n° 16/2005). 

Art. 20-D. A remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 
públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer 
dos Poderes do Estado e dos Municípios; do Ministério Público; da Defensoria Púbica; 
do Tribunal de Contas; dos detentores de mandato eletivo, e dos demais agentes 
políticos; bem como os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, 
percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer 
outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, aplicando-se 
como limite: nos Municípios, o subsídio do Prefeito; no Estado, no âmbito dos Poderes 
Executivo, Legislativo e Judiciário, o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de 
Justiça do Estado de Roraima, limitado a 90,25% (noventa inteiros e vinte e cinco 
centésimos por cento) do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 
Federal, limite aplicável aos ocupantes de cargos de natureza jurídica, essenciais e 
exclusivas do Estado, que são os membros do Ministério Público do Estado, membros 
da Procuradoria Geral do Estado, Delegados de Polícia Civil do Estado, membros da 
Procuradoria Geral da Assembleia Legislativa, membros da Defensoria Pública do 
Estado e membros do Tribunal de Contas do Estado.) (Artigo com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 56/2017) 

Art. 20-E. Aos Servidores da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios 
cedidos ao Estado de Roraima, e, ainda, àqueles reconhecidos estáveis, quando no 
exercício de Cargo Comissionado ou Função Gratificada, é assegurada a percepção 
do valor integral do cargo ou função, vedado o pagamento de gratificação ou adicional 
em razão do mesmo exercício, sem prejuízo do vencimento do cargo originário. (Artigo 
com redação dada pela Emenda Constitucional n° 20/2007). 
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Parágrafo único. Aos Servidores Estaduais efetivos observar-se-á a Legislação 
aplicável, em cada caso. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional n° 
20/2007). 

Art. 20-F. É vedado o exercício do cargo de Secretário de Estado, Secretário Adjunto 
ou equivalentes e Diretor, na Administração Pública Direta ou Indireta, interinamente, 
por prazo superior a 90 (noventa) dias. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional 
n° 19/2007). 

Art. 20-G. O ingresso de servidores nas Empresas de Economia Mista Estaduais 
CERR, CAERR e CODESAIMA depende da aprovação em Concurso Público de 
Provas ou de Provas e Títulos, ressalvados aqueles em regime de serviços prestados 
contínuos, contratados e investidos até o ano de 2005 na forma da Lei, os quais são 
considerados estáveis a partir da publicação da presente Emenda Constitucional. 
(Artigo acrescido pela Emenda Constitucional n° 31/2012). 

Art. 20-H. Os servidores públicos estaduais efetivos contribuirão para o Instituto de 
Previdência do Estado-IPER, órgão responsável pela Administração do Sistema 
Previdenciário Estadual. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional n° 44/2015). 

§ 1º As aplicações dos recursos financeiros do Instituto de Previdência do Estado 
de Roraima – IPERR – ocorrerão em bancos oficiais ou naqueles cujo acionista 
majoritário seja o Governo Federal e, em fundos de investimentos cujos gestores 
sejam pessoas jurídicas subsidiárias dessas instituições financeiras. (Parágrafo com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 58/2017). 

§ 2º Toda e qualquer aplicação que ocorrer através de fundos, gestores ou 
instituições diversas daquelas constantes do § 1º deverão, obrigatoriamente, antes de 
sua efetivação, ser submetida à Assembleia Legislativa, que, observando as 
condições de vantagens, garantias e segurança das operações para o IPERR, 
mediante o voto favorável de 2/3 de seus membros, autorizará sua realização. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 58/2017). 

§ 3º As operações que forem efetuadas sem atender aos preceitos aqui 
definidos, que venham gerar qualquer prejuízo para o IPERR, serão de 
responsabilidade do gestor do Instituto, que por elas responderá civil, penal e 
administrativamente. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 58/2017). 

Art. 20-I. Ocorrendo a situação prevista no Artigo 169, §3º, da Constituição Federal, o 
Estado adotará por meio do Chefe do Poder Executivo, as seguintes providências para 
o fiel cumprimento do limite de gastos com pessoal ativo e inativo, obedecendo a 
seguinte ordem: (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional n.º 53/2017). 

I - redução em pelo menos vinte por cento das despesas com cargos em 
comissão e funções de confiança dos órgãos da administração direta, indireta e 
fundacional, obedecendo a seguinte ordem: 

a) Secretarias Extraordinárias; 

b) Secretarias de Representação; 

c) Demais Secretarias; 
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d) Autarquias, Fundações e Empresas Pública; 

II - exoneração dos servidores não estáveis; 

§ 1º Se as medidas adotadas com base nos incisos anteriores não forem 
suficientes para assegurar o cumprimento da determinação da lei, o servidor estável 
poderá perder o cargo, desde que no ato normativo motivado do Poder Executivo 
especifique a atividade funcional, o órgão ou entidade administrativa objeto da 
redução de pessoal, obedecendo a seguinte ordem; 

I – menor tempo de serviço público; 

II – maior remuneração; 

III – menor idade. 

Art. 21. É vedada a estipulação de limite máximo de idade para o ingresso no serviço 
público, excetuados os casos estabelecidos em Lei e os previstos pela Constituição 
Federal para a aposentadoria compulsória. 

Art. 22. É obrigatória a publicação dos atos administrativos no Diário Oficial do Estado 
para que produzam seus efeitos regulares. 

Art. 23. Incumbe ao Governo do Estado, na forma da Lei, diretamente sob o regime 
de concessão ou permissão, sempre mediante licitação, a prestação de serviços 
públicos. 

Parágrafo único. A Lei disporá sobre: 

I - o regime das empresas concessionárias e permissionárias, seu contrato e sua 
prorrogação, bem como as condições de caducidade, fiscalização e rescisão da 
concessão ou permissão; 

II - os direitos dos usuários e deveres dos concessionários ou permissionários; 
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional n° 16/2005). 

III - a política tarifária obedecendo a continuidade do serviço e a modicidade nas 
tarifas; ; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional n° 16/2005). 

IV - a obrigação de manter serviços adequados e de forma contínua; (Inciso com 
redação dada pela Emenda Constitucional n° 16/2005). 

Art. 24. É facultado ao Estado e Municípios abrirem licitação para construção de obras 
públicas, as quais poderão ser exploradas pela empresa vencedora por prazo 
determinado e sobre fiscalização do poder público. 

Art. 25. A criação de empresas públicas, sociedades de economia mista e fundações 
mantidas pelo poder público, bem como sua transformação, fusão, cisão, 
incorporação, extinção e privatização, dependerão de Lei específica e autorização do 
Poder Legislativo. 

Art. 25-A. No caso de extinção, fusão, incorporação ou transferência de propriedade, 
para iniciativa privada ou para Estado, de empresa pública ou sociedade de economia 
mista que faça parte do patrimônio do Estado de Roraima, o empregado que tenha 
ingressado mediante concurso público no quadro de pessoal de qualquer das pessoas 
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jurídicas elencadas deverá ser aproveitado no quadro de pessoal da administração 
pública estadual, nos termos da lei. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 73/2020) 

§ 1º Fica assegurada a irredutibilidade de vencimentos, níveis funcionais e 
manutenção das vantagens temporais fixas adquiridas no período desde a extinção 
da sociedade de economia mista; se necessário, a título de vantagem pessoal 
compensável em futuros reajustes ou enquadramentos funcionais, direitos que terá se 
optar por ser aproveitado nos órgãos e entidades da administração direta e indireta 
estadual, nos termos do caput deste artigo. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
73/2020) 

§ 2º Entendem-se como vantagens temporais aquelas que decorram 
exclusivamente da contagem do tempo de serviço. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 73/2020) 

§ 3º Os referidos servidores não farão jus ao pagamento de quaisquer diferenças 
remuneratórias ou salariais retroativas. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
73/2020) 

§ 4º Em caso de encerramento, fusão, cisão ou incorporação de Diretorias, filiais 
ou unidades das empresas ou sociedades a que se refere o caput deste artigo, os 
empregados que ingressaram nos quadros de servidores via concurso público serão 
remanejados para a estrutura da matriz das referidas empresas públicas ou 
sociedades de economia mista, atendidas as demais garantias e direitos contidos na 
Consolidação das Leis Trabalhistas. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 73/2020) 

Art. 26. Todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse 
ou de interesse particular, coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da Lei, 
sobre pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível 
à segurança da sociedade e do Estado. 

SEÇÃO II 
Dos Servidores Públicos Civis e Militares 

Art. 27. O Estado e os Municípios instituirão, no âmbito e suas competências, regime 
jurídico único e planos de carreira para servidores da administração pública direta, das 
autarquias e das fundações públicas, observada esta e a Constituição Federal. (Artigo 
com redação dada pela Emenda Constitucional n° 16/2005). 

§ 1º Serão observados como limites máximos de remuneração, no âmbito dos 
respectivos Poderes, os valores percebidos em espécie a qualquer título por 
Deputados Estaduais, Governador do Estado e Desembargadores e, nos Municípios, 
os valores percebidos como remuneração, em espécie, pelo Prefeito. 

§ 2º Os vencimentos dos cargos dos Poderes Legislativo e Judiciário não 
poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo. 

§ 3º Os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 
computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores, sob o 
mesmo título ou idêntico fundamento. 

§ 4º Revogado pela Emenda Constitucional n° 20/2007 
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§ 5º O Membro de Poder, o detentor de mandato eletivo, os Secretários 
Estaduais e Municipais, os membros do Ministério Público Estadual, da Defensoria 
Pública e Tribunal de Contas serão remunerados exclusivamente por subsídio fixado 
em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, 
prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória, obedecido, em 
qualquer caso, o disposto no art. 37 da Constituição da República. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional n° 16/2005). 

§ 6º Os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, o Ministério Público, a 
Defensoria Pública e o Tribunal de Contas, publicarão anualmente os valores do 
subsídio e da remuneração de seus cargos públicos. (Parágrafo acrescido 
pela Emenda Constitucional n° 16/2005). 

§ 7º Lei Complementar definirá, nos termos do §4º, do art.40, da Constituição 
Federal Brasileira combinado com o art.57, da Lei Federal n°8.213/91, os requisitos e 
critérios para a concessão de aposentadoria especial aos servidores civis e militares, 
nos seguintes casos: (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional n° 37/2014). 

I - seja pessoa com deficiência. 

II - que exerçam atividades de risco e; 

II - cujas atividades sejam exercidas sobre condições especiais que 
prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

§ 8º os benefícios previdenciários, gozam de preferência de pagamento em 
relação a todos os pagamentos, inclusive aos demais de caráter alimentar. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional n.º 53/2017). 

§ 9º Aplica-se aos servidores policiais civis, policiais penais e aos militares do 
Estado de Roraima o disposto no art. 37, inciso XVI, da Constituição Federal. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional n.º 72/2020). 

Art. 27-A. O servidor público estadual que seja responsável legal e cuida diretamente 
de pessoa com deficiência ou idoso que, comprovadamente, necessita de assistência 
permanente, independentemente de estar sobre tratamento terapêutico, terá a 
redução de 50% de sua carga horária de trabalho, sem prejuízo de sua integral 
remuneração. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional n° 36/2014). 

§ 1º Para fins de concessão do beneficio de que trata este artigo, considera 
portador de necessidade especial, a pessoa idosa ou de qualquer idade portadora de 
deficiência física ou mental comprovada e que tenha dependência sócio educacional 
e econômica do servidor público. 

§ 2º A redução da carga horária de que trata este artigo perdurará enquanto 
permanecer a necessidade de assistência e a dependência econômica do portador de 
necessidade especial ou idoso. 

§ 3º Nos casos que a deficiência for confirmadamente irreversível, a concessão 
que se trata este artigo será definitiva, devendo o servidor comprovar anualmente, 
apenas a dependência econômica. 

Art. 27-B. Os servidores públicos estaduais cumprirão jornada de trabalho fixada por 
Lei e exercerão as atividades laborais nas sedes dos Poderes, Órgãos, Secretarias e 
Departamentos para os quais foram designados e lotados, vedado o cumprimento das 
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atribuições em locais diversos dos órgãos, ressalvadas as designações para 
deslocamento a serviço da Administração Pública. (Consolidado e retificado 
pela Emenda Constitucional n.º 55/2017). 

Parágrafo único. Aos servidores que percebem estipêndio como subsídio, além 
das vedações constantes do § 5º do art. 27, é proibido o exercício da advocacia 
privada e a percepção de honorários de sucumbência, que se dará na forma da Lei. 
(Consolidado e retificado pela Emenda Constitucional n.º 55/2017). 

Art. 27-C. O servidor público estadual com deficiência que necessite de horário 
especial ou responsável legal que cuide diretamente de um dependente (pessoa com 
deficiência) que, comprovadamente, necessite de assistência permanente, poderá ter 
a redução de até 50% (cinquenta por cento) da sua carga horária de trabalho, 
independentemente de compensação de horário, sem prejuízo de sua integral 
remuneração, nos termos de sua regulamentação. (Consolidado e retificado 
pela Emenda Constitucional n.º 55/2017). 

Parágrafo único. A redução de carga horária de que trata este artigo, perdurará 
enquanto permanecer a necessidade de horário especial, de assistência e a 
dependência socioeconômica do/com o servidor público. (Consolidado e retificado 
pela Emenda Constitucional n.º 55/2017). 

Art. 27-D. Para amamentar o próprio filho, até que este complete um ano de idade, as 
servidoras públicas terão direito, durante a jornada de trabalho, a 2 (dois) descansos 
especiais, de 30 (trinta) minutos cada, ou a redução de 01 (uma) hora na jornada de 
trabalho, a seu critério, vedada a incidência de descontos ou redução salarial. 
(Incluído pela Emenda Constitucional n° 068/2019) 

Parágrafo único. Às servidoras que trabalhem em regime de plantão acima de 8 
(oito) horas, serão assegurados 4 (quatro) descansos especiais, de 30 (trinta) minutos 
cada, ou a redução de 2 (duas) horas na jornada de trabalho. (Incluído pela Emenda 
Constitucional n° 068/2019) 

Art. 28. São servidores públicos militares estaduais os integrantes da Polícia Militar e 
do Corpo de Bombeiros Militar, sobre cujo Estatuto a Lei disporá. 

§ 1º As patentes dos oficiais da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar 
são conferidas pelo Governador do Estado. 

§ 2º As patentes e graduações, com prerrogativas, e os direitos e deveres a elas 
inerentes, são asseguradas em sua plenitude aos oficiais e aos praças da ativa, da 
reserva remunerada ou reformados da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar, 
sendo-lhes privativos os títulos, postos, graduações e uniformes militares. 

Art. 29. Lei Complementar disporá sobre o ingresso, direitos, garantias, promoção, 
vantagens, obrigações e tempo de serviço do servidor militar. 

TÍTULO IV 
Da Organização dos Poderes 

CAPÍTULO I 
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Do Poder Legislativo 

SEÇÃO I 
Da Assembleia Legislativa 

Art. 30. O Poder Legislativo é exercido pela Assembleia Legislativa, constituída de 
Deputados eleitos e investidos na forma da legislação federal para uma legislatura de 
quatro anos. 

§ 1º O número de Deputados Estaduais corresponderá ao triplo da 
representação do Estado na Câmara dos Deputados e, atingindo o número de 36 
(trinta e seis), será acrescido de tantos quantos forem os Deputados Federais acima 
de doze. 

§ 2º A Assembleia Legislativa reunir-se-á, anualmente, na Capital do Estado, de 
15 de fevereiro a 30 de junho e de 1º de agosto a 22 de dezembro. (Parágrafo com 
redação dada pela Emenda Constitucional n° 20/2007) 

§ 3º As reuniões marcadas para essas datas serão transferidas para o 1º 
(primeiro) dia útil subsequente, quando recaírem em sábados, domingos ou feriados. 
(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional n° 20/2007) 

§4º No 1º (primeiro) ano da Legislatura, a Assembleia Legislativa reunir-se-á em 
sessões preparatórias, no dia 1º (primeiro) de janeiro, para a posse do Governador, 
do Vice-Governador e de seus membros e eleição da Mesa Diretora com mandato de 
02 (dois) anos, vedada recondução para o mesmo cargo na mesma legislatura, 
observadas as disposições do Regimento Interno. (Parágrafo com redação dada 
pela Emenda Constitucional n° 75/2021) 

§ 5º O Período Legislativo não será interrompido sem a aprovação do Projeto de 
Lei de Diretrizes Orçamentárias e do Projeto de Lei Orçamentária Anual. (Parágrafo 
com redação dada pela Emenda Constitucional n° 20/2007) 

§ 6º A convocação extraordinária da Assembleia Legislativa será realizada: 
(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional n° 16/2005). 

I – por seu Presidente, nos seguintes casos; (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional n° 16/2005) 

a) decretação de Estado de calamidade pública que atinja o território do estado, 
no todo ou em parte; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional n° 
16/2005). 

b) intervenção no Estado ou em Município e; 

c) recebimento dos autos de prisão de Deputado, na hipótese de crime 
inafiançável; 

II - por 2/3 (dois terços) dos Membros da Assembleia Legislativa, ou pelo 
Governador, em caso de urgência ou interesse público relevante; (Inciso com redação 
dada pela Emenda Constitucional n° 16/2005). 

§ 7º Na Sessão Legislativa Extraordinária, a Assembleia Legislativa deliberará 
somente sobre matéria para a qual foi convocada. 
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§ 8º O subsídio dos Deputados Estaduais será fixado por lei de iniciativa da 
Assembleia Legislativa, na razão de, no máximo, 75% (setenta e cinco por cento) 
daquele estabelecido, em espécie, para os Deputados Federais, observado o que 
dispõe a Constituição Federal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional n° 
16/2005). 

§ 9º Compete a Assembleia Legislativa dispor em seu Regimento Interno, sobre 
polícia e serviços administrativos de sua secretaria, e prover os respectivos cargos. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional n° 16/2005). 

§ 10. A lei disporá sobre a iniciativa popular no processo legislativo estadual e 
municipal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional n° 16/2005). 

Art. 31. A Assembleia Legislativa constituirá Comissões Permanentes e Temporárias, 
constituídas na forma do Regimento Interno e com as atribuições nele previstas, 
conforme os termos do ato de sua criação. 

§ 1º Às Comissões, em razão da matéria de sua competência, cabe: 

I - discutir e votar Projetos de Lei que, segundo o Regimento Interno, não se 
inclua na competência originária do plenário, cabendo recurso para este, no prazo de 
05 (cinco) dias da publicação, por iniciativa de 1/10 (um décimo) dos Deputados; 

II - convocar Secretários de Estado, dirigentes de autarquias, empresas 
públicas, sociedades de economia mista e fundações instituídas ou mantidas pelo 
poder público para prestarem pessoalmente, no prazo de 15 (quinze) dias, 
informações sobre assuntos previamente determinados, importando em crime de 
responsabilidade a ausência sem justificativa adequada; 

III - convocar o Procurador-Geral da Justiça, o Procurador-Geral do Estado, o 
Defensor Público Geral e os Comandantes Militares para prestarem informações a 
respeito de assuntos previamente fixados, relacionados com a respectiva área; 

IV - acompanhar a execução orçamentária; 

V - velar pela completa adequação dos atos do Poder Executivo que 
regulamentem dispositivos legais; 

VI - receber petições, reclamações, representações ou queixas de qualquer 
pessoa contra atos ou omissões das autoridades ou entidades públicas e; 

VII - apreciar planos de desenvolvimento e programas de obras do Estado e 
sobre eles emitir pareceres; 

§ 2º As Comissões Parlamentares de Inquérito, observada a legislação, são 
específicas no que lhes couber; terão poderes de investigação própria das autoridades 
judiciais, além de outros previstos no Regimento Interno, serão criadas a requerimento 
de 1/3 (um terço) dos membros da Assembleia Legislativa, e sua aprovação 
dependerá de deliberação do Plenário, para apuração do fato determinado e por prazo 
certo, sendo suas conclusões, se for o caso, encaminhadas ao Ministério Público ou 
a outra autoridade competente, para que promova a responsabilidade civil, criminal 
ou administrativa dos infratores. 

§ 3º A omissão de informações às Comissões Permanentes e Comissões 
Parlamentares de Inquérito, inclusive as que envolvam sigilo, ou a prestação de 
informações falsas, constitui crime de responsabilidade. 
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SEÇÃO II 
Das Atribuições do Poder Legislativo 

Art. 32. Cabe à Assembleia Legislativa, com sanção do Governador, dispor sobre 
todas as matérias de competência do Estado, especialmente sobre: 

I - a organização administrativa do Poder Executivo, do Poder Judiciário, do 
Ministério Público, do Ministério Público de Contas, da Defensoria Pública, do Tribunal 
de Contas do Estado, das Autarquias e Fundações Públicas, respeitada a iniciativa; 
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional n° 29/2011). 

II - a criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicos 
e fixação dos respectivos vencimentos, observados os parâmetros estabelecidos na 
Lei de Diretrizes Orçamentárias; 

III - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas; 

IV - Plano Plurianual de Investimentos, Diretrizes Orçamentárias Anuais, 
Orçamento Anual, abertura de crédito e autorização para operação de crédito interno 
ou externo e dívida pública; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional n° 
17/2006). 

V - criação e extinção de Secretarias de Estado ou órgão da Administração 
Indireta; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional n° 17/2006). 

VI - prestação de garantias, pelo Estado, realizadas pelo Poder Executivo ou 
contratadas por órgão de sua Administração Indireta e pelos Municípios; (Inciso com 
redação dada pela Emenda Constitucional n° 17/2006). 

VII - normas gerais sobre exploração de serviços públicos por particulares, sua 
concessão, bem como a fixação de tarifas ou preços, atendendo sempre a 
continuidade do serviço e a modicidade da retribuição pela execução; (Inciso com 
redação dada pela Emenda Constitucional n° 16/2005). 

VIII - procedimento em matéria processual; 

IX - proteção, recuperação e incentivo à preservação e conservação do meio 
ambiente; 

X - dispor sobre servidores públicos da administração direta, autarquias, 
fundações e seu Regime Jurídico Único e; 

XI - criação, incorporação, fusão e desmembramento de Municípios. 

Art. 33. É da competência exclusiva da Assembleia Legislativa: 

I - estabelecer limites globais para o montante da dívida mobiliária do Estado e 
dos Municípios; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional n° 20/2007). 

II - aprovar, por maioria absoluta e por voto secreto, na forma de Lei 
Complementar, a destituição do Procurador-Geral de Justiça, do Procurador-Geral de 
Contas e do Titular da Defensoria Pública; (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional n° 29/2011, revogado pela Emenda Constitucional nº 
65/2019, restabelecido pela Emenda Constitucional 66/2019) 

III - julgar as contas do Tribunal de Contas do Estado, do Tribunal de Justiça, do 
Ministério Público. e da Defensoria Pública, após parecer prévio do tribunal de contas, 



 

843 
 

exceto quanto às suas; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional n° 
16/2005). (Declarado inconstitucional, em controle abstrato, pelo Supremo Tribunal 
Federal, pela ADI nº 4978, Publicação DJE 19/03/2021 - com o trânsito em julgado 
em 18/03/2021) 

V - julgar anualmente as contas prestadas pelo Governador do Estado e apreciar 
os relatórios sobre a execução dos planos de governo; (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional n° 02/1994). 

VI - autorizar, previamente, alienação e cessão, a título oneroso ou não, de bens 
imóveis do Estado com área superior a 3.000m2, se urbanos, e a 2.500ha, se rurais; 
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional n° 13/2002). 

VII - fiscalizar convênios, acordos ou contratos com os Governos Federal e 
Municipal e com as entidades de direito público ou privado que resultem para o Estado 
quaisquer encargos não estabelecidos na Lei de Diretrizes Orçamentárias; 

VIII - sustar contratos impugnados pelo Tribunal de Contas do Estado; 

IX - autorizar por deliberação de dois terços de seus membros a instauração de 
processo contra o Governador, o Vice-Governador, Secretários de Estado, do 
Procurador Geral de Justiça, Defensor Público Geral, Presidente do Tribunal de 
Contas e aqueles agentes a estes equiparados; (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional n° 16/2005) (Declarado inconstitucional, em controle 
concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADI nº 4805, Publicação DJE 
01/12/2017 - com o trânsito em julgado em 14/11/2017) 

X - processar e julgar o Governador e o Vice-Governador do Estado nos crimes 
de responsabilidade, e os Secretários de Estado nos crimes da mesma natureza 
conexos com aqueles; (Declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo 
Supremo Tribunal Federal, pela ADI nº 4805, Publicação DJE 01/12/2017 - com o 
trânsito em julgado em 14/11/2017) 

XI - processar e julgar o Procurador-Geral de Justiça, o Procurador-Geral de 
Contas, o Procurador-Geral do Estado, o Defensor Público-Geral e o Presidente do 
Tribunal de Contas, nos crimes de responsabilidade; (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional n° 29/2011, revogado pela Emenda Constitucional nº 
65/2019, restabelecido pela Emenda Constitucional 66/2019 

XII - conhecer da renúncia do Governador e Vice-Governador; 

XIII - conceder ou recusar licença ao Governador e ao Vice-Governador para 
que interrompam o exercício de suas funções; 

XIV - conhecer sobre as ausências e afastamentos do Governador e do Vice-
Governador, conceder-lhes licença, nos termos de Lei Complementar, bem como 
autorizá-los a se ausentarem do Estado ou do País, quando o período exceder a 15 
(quinze) dias; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional n° 06/1999). 
(Regulamento do inciso pela Lei Complementar nº 073/2004). 

XV - aprovar, por maioria absoluta de seus membros, proposta de empréstimo 
interno e autorização para empréstimo externo; (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional n° 16/2005). 

XVI - fixar, por proposta do Governador, limites globais para o montante da dívida 
consolidada do Estado e Municípios; 
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XVII - dispor sobre limites globais e condições para as operações de crédito 
externo e interno do Estado, dos Municípios e de suas Autarquias e de demais 
entidades controladas pelo poder público estadual; 

XVIII – antes da nomeação, arguir e aprovar, por maioria absoluta, os nomes dos 
Titulares da Defensoria Pública, da Procuradoria-Geral do Estado, do Ministério 
Público de Contas, das Fundações Públicas e das Autarquias e dos Presidentes das 
Empresas de Economia Mista, órgãos equivalentes ou assemelhados, além de 
escolher 2/3 (dois terços) dos membros do Tribunal de Contas do Estado, após 
arguição pública; quanto a esses últimos, observado o disposto no art. 235, III, da 
Constituição Federal e no parágrafo único do art. 62 desta Carta. (Inciso com redação 
dada pela Emenda Constitucional n.º 54/2017) (Declarado parcialmente 
inconstitucional, com redução de texto, em controle concentrado, pelo Supremo 
Tribunal Federal, pela ADI nº 2167, a expressão ‘antes da nomeação, arguir os 
Titulares da Defensoria Pública, da Procuradoria Geral do Estado, das Fundações 
Públicas, das Autarquias, os Presidentes das Empresas de Economia Mista˜, 
Publicação DJE nº 150, 16/06/2020) 

XIX - fixar, mediante Leis específicas, de sua iniciativa, para cada exercício 
financeiro, o subsidio do Governador, Vice-Governador, Secretários de Estado e de 
seus membros, observando o que dispõe a Constituição Federal; (Inciso com redação 
dada pela Emenda Constitucional n° 16/2005). 

XX - suspender, no todo ou em parte, a execução de Lei ou de ato normativo 
declarado inconstitucional em decisão irrecorrível do Tribunal de Justiça; 

XXI - solicitar intervenção federal para assegurar o livre exercício de suas 
funções; 

XXII - aprovar a criação, incorporação, fusão e desmembramento de Municípios; 

XXIII - proceder à tomada de contas do Governador, quando não apresentadas 
dentro de 60 (sessenta) dias após abertura da sessão legislativa; 

XXIV - resolver definitivamente sobre acordos ou atos interestaduais que 
acarretarem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio estadual; 

XXV - transferência temporária da sede do Governo; 

XXV - autorizar a transferência temporária da sede do Governo; (Inciso com 
redação dada pela Emenda Constitucional n° 16/2005). 

XXVI - eleger a Mesa e constituir Comissões; 

XXVII - elaborar seu Regimento Interno; 

XXVIII - dispor sobre a organização, funcionamento, criação, transformação ou 
extinção dos cargos, empregos e funções de seus serviços e fixação da respectiva 
remuneração, observados os parâmetros estabelecidos na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, e; 

XXIX - fiscalizar os atos do Poder Executivo, inclusive os da administração 
descentralizada; 

XXX - não havendo aprovação do nome encaminhado pelo Poder Executivo, fica 
estabelecido o prazo de 10 (dez) dias para encaminhamento de novo nome dentre 
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aqueles da lista tríplice, se for o caso, ou nas demais situações, em que o Legislativo 
deva arguir e aprovar; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional n° 20/2007). 

XXXII - os titulares da Universidade Estadual de Roraima – UERR; da 
Companhia de Águas e Esgotos de Roraima – CAER; da Companhia Energética de 
Roraima – CERR; da Companhia de Desenvolvimento de Roraima – CODESAIMA; 
do Instituto de Previdência do Estado de Roraima – IPER; do Instituto de Pesos e 
Medidas do Estado de Roraima – IPEM; da Fundação do Meio Ambiente e Recursos 
Hídricos – FEMARH; do Instituto de Amparo à Ciência, Tecnologia e Inovação do 
Estado de Roraima – IACTI-RR; da Agência de Defesa Agropecuária do Estado de 
Roraima – ADER; do Instituto de Terras e Colonização do Estado de Roraima – 
ITERAIMA; da Procuradoria-Geral do Estado – PROGE; da Junta Comercial de 
Roraima – JUCERR; da Defensoria Pública do Estado de Roraima; da Fundação 
Universidade Virtual de Roraima - UNIVIRR; do Departamento de Trânsito de Roraima 
– DETRAN; e titulares de órgãos equivalentes ou assemelhados comparecerão 
anualmente ao Poder Legislativo, em data fixada por este, para apresentação de 
relatório de atividades anual desenvolvidas e plano de metas para o ano seguinte, as 
quais serão referendadas por maioria absoluta dos membros desta Casa Legislativa, 
em turno único, cuja rejeição implicará o afastamento imediato do titular do cargo; 
(Inciso com nova redação dada pela Emenda Constitucional n.º 54/2017) 

XXXIII - requisitar, por intermédio de sua Mesa Diretora, informações de 
Secretários de Estado ou autoridades equivalentes, e de dirigentes de entidades da 
administração estadual indireta, importando, quanto aos dois primeiros, em crime de 
responsabilidade, e quanto aos últimos, em sujeição às penas da lei, a recusa, o não 
atendimento, bem como a prestação de informações falsas, no prazo de quinze dias, 
podendo ser prorrogado por igual prazo, desde que justificado por escrito. (Incluído 
pela Emenda Constitucional n° 067/2019) 

§ 1º. Salvo disposição constitucional em contrário, as deliberações da 
Assembleia Legislativa serão tomadas por maioria de votos, presente a maioria 
absoluta de seus membros. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 
Constitucional n° 16/2005, primitivo parágrafo único transformado em § 1º por força 
da Emenda Constitucional n° 067/2019). 

§ 2º No caso de descumprimento do disposto no inciso XXXIII, a Mesa Diretora 
oficiará ao Ministério Público para que promova a responsabilização nos termos da 
legislação pertinente. (Incluído pela Emenda Constitucional n° 067/2019) 

SEÇÃO III 
Dos Deputados 

Art. 34. Os Deputados são invioláveis, civil e penalmente, por quaisquer de suas 
opiniões, palavras e votos. (Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional n° 
15/2003). 

§ 1º Os Deputados, desde a expedição do diploma, serão submetidos a 
julgamento perante o Tribunal de Justiça de Roraima. (Parágrafo com redação dada 
pela Emenda Constitucional n° 15/2003). 

§ 2º Desde a expedição do diploma, os membros da Assembleia Legislativa não 
poderão ser presos, salvo em flagrante de crime inafiançável; nesse caso, os autos 
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serão remetidos dentro de vinte e quatro horas ao Poder Legislativo, para que, pelo 
voto da maioria de seus membros, resolvam sobre a prisão. (Parágrafo com redação 
dada pela Emenda Constitucional n° 15/2003). 

§ 3º Recebida a denúncia contra o Deputado, por crime ocorrido após a 
diplomação, o Tribunal de Justiça de Roraima dará ciência à Assembleia Legislativa, 
que, por iniciativa de partido político nela representado e pelo voto da maioria de seus 
membros, poderá, até a decisão final, sustar o andamento da ação. (Parágrafo com 
redação dada pela Emenda Constitucional n° 15/2003). 

§ 4º O pedido de sustação será apreciado pela Assembleia Legislativa no prazo 
improrrogável de quarenta e cinco dias do seu recebimento pela Mesa Diretora 
(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional n° 15/2003). 

§ 5º A sustação do processo suspende a prescrição, enquanto durar o mandato. 
(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional n° 15/2003). 

§ 6º Os Deputados não serão obrigados a testemunhar sobre informações 
recebidas ou prestadas em razão do exercício do mandato, nem sobre as pessoas 
que lhes confiaram ou deles receberam informações. (Parágrafo com redação dada 
pela Emenda Constitucional n° 15/2003) 

§ 7º A incorporação às Forças Armadas de Deputados, embora militares e ainda 
que em tempo de guerra, dependerá de prévia licença da Assembleia Legislativa. 
(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional n° 15/2003) 

§ 8º As imunidades de Deputados subsistirão durante o estado de sítio, só 
podendo ser suspensas mediante o voto de dois terços dos membros da Assembleia 
Legislativa, nos casos de atos praticados fora do recinto desta Casa, que sejam 
incompatíveis com a execução da medida. (Parágrafo com redação dada 
pela Emenda Constitucional n° 15/2003) 

§ 9º No exercício do seu mandato, o Deputado terá livre acesso ás repartições 
públicas e aos órgãos da Administração Pública Estadual Direta e Indireta. (Incluído 
pela Emenda Constitucional n° 15/2003) 

Art. 35. Os Deputados não poderão: 

I - desde a expedição do diploma: 

a) firmar ou manter contrato com pessoa jurídica de Direito público, autarquias, 
empresa pública, sociedade de economia mista ou empresa concessionária de 
serviços públicos, salvo quando o contrato obedecer a cláusulas uniformes e; 

b) aceitar ou exercer cargo, função ou emprego remunerado, incluindo os 
exoneráveis ad nutum, nas entidades constantes da alínea anterior; 

II - desde a posse: 

a) ser proprietários, controladores ou diretores de empresa que goze de favor 
decorrente de contrato com pessoa jurídica de Direito público, ou nela exercer função 
remunerada; 

b) patrocinar causa em que seja interessada qualquer das entidades a que se 
refere a alínea “a” do inciso I, e; 
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c) ser titulares de mais de um cargo ou mandato eletivo federal, estadual ou 
municipal; 

Art. 36. Perderá o mandato o Deputado: 

I - que infringir qualquer das proibições estabelecidas no artigo anterior; 

II - cujo procedimento for declarado incompatível com o decoro parlamentar; 

III - que deixar de comparecer, em cada sessão legislativa, à terça parte das 
sessões ordinárias, salvo licença médica, afastamento para tratar de assunto de 
interesse particular, missão oficial fora do estado, representação do Poder Legislativo 
participação em atividade legislativa, em comissão ou a serviço desta; (Inciso com 
redação dada pela Emenda Constitucional n° 014/2003). 

IV - que perder ou tiver suspensos os direitos políticos; 

V - quando o decretar a Justiça Eleitoral, nos casos previstos na Constituição 
Federal e; 

VI - que sofrer condenação criminal em sentença transitada em julgado; 

§ 1º É incompatível com o decoro parlamentar, além dos casos definidos no 
Regimento Interno, do Poder Legislativo, o abuso das prerrogativas asseguradas ao 
Deputado ou a percepção de vantagens indevidas, consideradas estas quando não 
criadas pelo instrumento legal competente. (Parágrafo com redação dada 
pela Emenda Constitucional n° 014/2003). 

§ 2º Nos casos dos incisos I, II e VI deste artigo, a perda do mandato será 
decidida pela Assembleia Legislativa, por voto secreto e maioria absoluta, mediante 
provocação da Mesa ou de partidos políticos representados no Legislativo, 
assegurada ampla defesa. 

§ 3º Nos casos previstos nos incisos III a V, a perda será declarada pela Mesa, 
de ofício ou mediante provocação de qualquer dos membros da Assembleia 
Legislativa ou de Partidos políticos nela representados, assegurada ampla defesa. 

§ 4º A renúncia de parlamentar submetido a processo que vise ou possa levar à 
perda do mandato nos termos deste artigo, terá seus efeitos suspensos, até as 
deliberações finais, observado o disposto no art. 55 da Constituição Federal. 
(Parágrafo incluído pela Emenda Constitucional n° 16/2005). 

Art. 37. Não perderá o mandato o Deputado: 

I - investido na função de Ministro de Estado, Governador de Território, 
Secretário de Estado do Distrito Federal, de Território, de Município no Estado, de 
Presidente de Fundação, Presidente de Órgão da Administração Indireta do Poder 
Executivo Estadual ou de Chefe de Missão Diplomática temporária: e Assessoria 
Especial do Poder Executivo, e; (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional n° 13/2002). 

II - licenciado pela Assembleia Legislativa por motivo de doença ou para tratar, 
sem remuneração, de interesse particular, desde que, neste caso, o afastamento não 
ultrapasse 120 (cento e vinte) dias por sessão legislativa; 
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§ 1º O suplente será convocado, nos casos de vaga, com a investidura nas 
funções previstas neste artigo, ou de licença superior a 120 (cento e vinte) dias. 

§ 2º Ocorrendo vaga e não havendo suplente, far-se-á eleição para preenchê-la 
se faltarem mais de 15 (quinze) meses para o término do mandato. 

§ 3º Na hipótese do inciso I deste artigo, o Deputado poderá optar pela 
remuneração do mandato. 

SEÇÃO IV 
Do Processo Legislativo 

Art. 38. O processo legislativo compreende a elaboração de: 

I - Emendas à Constituição; 

II - Leis Complementares; 

III - Leis Ordinárias; 

III - A - Leis Delegadas; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional 
n° 13/2002). 

IV - Decretos Legislativos; e 

V - Resoluções; 

Art. 39. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta: 

I - de 1/3 (um terço), no mínimo, dos membros da Assembleia Legislativa; (Inciso 
com redação dada pela Emenda Constitucional n° 17/2006). 

II - do Governador do Estado; 

III - de mais da metade das Câmaras Municipais do Estado, manifestando-se 
cada uma delas pela maioria relativa de seus membros, e; 

IV - de cidadão, mediante iniciativa popular assinada por, no mínimo, 5% (cinco 
por cento) dos eleitores do Estado; 

§ 1º A Constituição não poderá ser emendada na vigência do estado de defesa 
ou de estado de sítio. 

§ 2º A proposta será discutida e votada em dois turnos, considerando-se 
aprovada quando obtiver em ambas as votações, o voto favorável de 3/5 (três quintos) 
dos membros da Assembleia Legislativa. 

§ 3º A emenda à Constituição será promulgada pela Mesa da Assembleia 
Legislativa, com o respectivo número de ordem. 

§ 4º A matéria constante de proposta de emenda rejeitada não poderá ser objeto 
de nova proposta na mesma sessão legislativa. 

Art. 40. As Leis Complementares serão aprovadas pelo voto favorável da maioria 
absoluta dos membros da assembleia legislativa, em turno único, observados os 
demais termos da votação das leis ordinárias. (Artigo com redação dada pela Emenda 
Constitucional n° 64/2019). 
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Parágrafo único. Para fins deste artigo, consideram-se complementares, entre 
outras previstas nesta Constituição: 

I - a Lei de Organização Judiciária; 

II - as Leis Orgânicas do Ministério Público e do Ministério Público de Contas; 
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional n° 29/2011). 

III - a Lei Orgânica da Procuradoria-Geral do Estado; 

IV - a Lei Orgânica da Defensoria Pública; 

V - a Lei Orgânica da Polícia Civil; 

VI - a Lei Orgânica da Polícia Militar; 

VII - a Lei Orgânica do Tribunal de Contas; 

VIII - a Lei Orgânica das entidades descentralizadas; 

IX - a Lei Orgânica do Fisco Estadual; 

X - os Estatutos dos servidores civis e militares; 

XI - o Código de Educação; 

XII - o Código de Saúde; 

XIII - o Código de Saneamento Básico; 

XIV - o Código de Proteção ao Meio Ambiente; 

XV - o Código Estadual de Proteção contra Incêndios e Emergência; 

XVI - a Lei que impuser requisitos para criação, incorporação, fusão e 
desmembramento de Municípios ou para sua classificação como estância de qualquer 
natureza; 

XVII - Organização e Divisão Judiciárias, bem como criação, alteração ou 
supressão de ofícios e cartórios judiciários, e; 

XVIII - Lei Orgânica do Corpo de Bombeiros Militar; (Inciso acrescido pela 
Emenda Constitucional n° 11/2001). 

Art. 41. A iniciativa das Leis Complementares e Ordinárias cabe a qualquer membro 
ou comissão da Assembleia Legislativa, ao Governador do Estado, ao Presidente do 
Tribunal de Justiça, ao Presidente do Tribunal de Contas, ao Reitor da Universidade 
Estadual, ao Procurador-Geral de Contas, ao Procurador Geral de Justiça, ao 
Defensor Público-Geral e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos no art. 61 da 
Constituição da República e nesta Constituição.(Artigo com redação dada 
pela Emenda Constitucional n° 62/2019). 

Parágrafo único. A lei disporá sobre a criação e extinção de Secretarias de 
Estado e órgãos da Administração Pública Estadual. (Parágrafo acrescido 
pela Emenda Constitucional n° 16/2005). 

Art. 41-A. As leis delegadas serão elaboradas pelo Governador do Estado, que deverá 
solicitar a delegação à Assembleia Legislativa. (Artigo acrescido pela Emenda 
Constitucional n° 13/2002). 
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§ 1º Não podem constituir objeto de delegação os atos de competência privativa 
da Assembleia Legislativa, a matéria reservada à Lei Complementar e a legislação 
sobre: (Parágrafo acrescidoo pela Emenda Constitucional n° 13/2002). 

I - organização do Poder Judiciário, do Ministério Público, do Ministério Público 
de Contas e do Tribunal de Contas, a carreira e a garantia de seus membros, bem 
assim, a carreira e a remuneração dos servidores de suas Secretarias; (Inciso com 
redação dada pela Emenda Constitucional n° 29/2011). 

II - instituir Planos Plurianuais, Diretrizes Orçamentárias e Orçamentos; (Inciso 
acrescido pela Emenda Constitucional n° 13/2002). 

§ 2º A delegação ao Governador do Estado terá a forma de Resolução da 
Assembleia Legislativa, que especificará seu conteúdo e os termos de seu exercício 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional n° 13/2002) 

§ 3º Se a resolução determinar a apreciação do projeto pela Assembleia 
Legislativa, esta a fará em votação única, vedada qualquer emenda. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional n° 13/2002). 

Art. 42. O Governador poderá solicitar que os Projetos de sua iniciativa e exclusiva 
competência tramitem em regime de urgência. 

§ 1º Se a Assembleia Legislativa não deliberar em até 45 (quarenta e cinco) dias 
o projeto de que trata este artigo, o mesmo será incluído na ordem do dia até que seja 
ultimada a sua votação. 

§ 2º O prazo de 45 (quarenta e cinco) dias de que trata o §1º não corre nos 
períodos de recesso da Assembleia Legislativa, nem se aplica aos projetos de código. 

Art. 43. Aprovado o Projeto de Lei na forma regimental, será ele enviado ao 
Governador, que, aquiescendo, o sancionará e o promulgará. 

§ 1º Se o Governador julgar o projeto, no todo ou em parte, inconstitucional ou 
contrário do interesse público, vetá-lo-á, total ou parcialmente, dentro de 15 (quinze) 
dias úteis, contados a partir da data do recebimento, incluída esta, comunicando, 
dentro de 48 (quarenta e oito) horas do mencionado prazo, ao Presidente da 
Assembleia Legislativa as razões do Veto e publicando-as. (Parágrafo com redação 
dada pela Emenda Constitucional n° 26/2010). 

§ 2º Veto parcial deverá abranger por inteiro o artigo, o parágrafo, o inciso, o item 
ou alínea. 

§ 3º Sendo negada a sanção, os motivos do Veto serão comunicados ao 
Presidente da Assembleia Legislativa dentro do prazo para sua aposição e publicado 
imediatamente. (Redação dada pela Emenda Constitucional n° 26/2010). 

§ 4º Decorrido o prazo em silêncio, considerar-se-á sancionado o projeto, sendo 
obrigatória sua promulgação pelo Presidente da Assembleia Legislativa no prazo de 
10 (dez) dias. 

§ 5º O veto será apreciado em sessão única, dentro de trinta dias, a contar de 
seu recebimento, só podendo ser rejeitado pelo voto contrário da maioria absoluta dos 
membros do Poder Legislativo, em votação ostensiva. (Parágrafo com nova redação 
dada pela Emenda Constitucional n.º 054/2017). 
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§ 6º Esgotado, sem deliberação, o prazo estabelecido no §5º, o veto será incluído 
na ordem do dia da sessão imediata, até a sua votação final. 

§ 7º Se o veto for rejeitado, o Projeto de Lei será enviado ao Governador do 
Estado para promulgação. 

§ 8º Se, na hipótese do §7º, a Lei não for promulgada dentro de 48 (quarenta e 
oito) horas pelo Governador, o Presidente da Assembleia Legislativa promulgará, e, 
se este não o fizer, em igual prazo, caberá ao Primeiro Vice-Presidente fazê-lo. 

§ 9º Não sendo promulgada a Lei pelo Poder Executivo, este fornecerá os meios 
indispensáveis para o feito pelo Poder Legislativo, no prazo do §8º. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional n° 26/2010). 

Art. 44. Ressalvados os projetos de iniciativa exclusiva, a matéria constante de Projeto 
de Lei rejeitado somente poderá ser renovada, na mesma sessão legislativa, mediante 
proposta da maioria absoluta dos membros da Assembleia Legislativa. 

SEÇÃO V 
Da Procuradoria Geral da Assembleia Legislativa 

(Título com redação dada pela Emenda Constitucional nº 56/2017) 

Art. 45. A Procuradoria Geral da Assembleia Legislativa é a instituição que representa 
judicial e extrajudicialmente a Assembleia Legislativa, bem como a Mesa Diretora, as 
Comissões e os seus Membros em razão do exercício de suas funções institucionais 
e defesa das prerrogativas do mandato parlamentar, cabendo-lhe, com exclusividade, 
nos temos da Resolução Legislativa que dispuser sobre sua organização e 
funcionamento, as atividades de consultoria e assessoria jurídica do Poder Legislativo 
Estadual. (Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 56/2017) 

§ 1º A Procuradoria Geral da Assembleia Legislativa será constituída por 
Advogados concursados denominados Procuradores e terá por Chefe o Procurador-
Geral da Assembleia Legislativa, com prerrogativa de Secretário de Estado, nomeado 
pelo Presidente da Assembleia Legislativa dentre Advogados com regular inscrição 
no quadro da Ordem dos Advogados do Brasil. (Parágrafo com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 56/2017). 

§ 2º A Procuradoria Geral da Assembleia Legislativa tem por Subchefe o 
Procurador-Geral Adjunto da Assembleia Legislativa, com prerrogativas de Secretário 
Adjunto de Estado, nomeado pelo Presidente da Assembleia Legislativa, mediante 
indicação do Procurador-Geral, escolhido, preferencialmente, dentre os membros 
estáveis da carreira ou Advogados com regular inscrição no quadro da Ordem dos 
Advogados do Brasil. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 
56/2017). 

§ 3º Os subsídios dos ocupantes dos cargos da carreira de Procurador da 
Assembleia Legislativa serão fixados conforme disposto na parte final do Art. 37, 
inciso XI, da Constituição da República e Art. 20-D desta Constituição. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 56/2017). 

§ 4º Resolução Legislativa de iniciativa da Mesa Diretora da Assembleia 
Legislativa organizará a Procuradoria Geral da Assembleia Legislativa, observados os 
princípios e regras estabelecidos na Constituição da República e nesta Constituição, 
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disciplinará sua competência e disporá sobre a carreira, respeitando-se os direitos dos 
ocupantes dos cargos providos, e o ingresso mediante concurso público de provas e 
títulos (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 56/2017). 

SEÇÃO VI 
Do Tribunal de Contas 

Art. 46. O Tribunal de Contas, integrado por 7, (sete) Conselheiros, tem sede na 
Capital, quadro próprio de pessoal e Jurisdição em todo Estado, observado o disposto 
no art. 235, inciso III, da Constituição Federal. 

§ 1º Os Conselheiros do Tribunal de Contas serão nomeados dentre brasileiros 
que satisfaçam os seguintes requisitos: 

I - ter mais de 35 (trinta e cinco) e menos de 65 (sessenta e cinco) anos de 
idade; 

II - idoneidade moral e reputação ilibada; 

III - notórios conhecimentos jurídicos, contábeis, econômicos e financeiros ou 
de administração pública, e; 

IV - ter mais de 10 (dez) anos de exercício de função ou de efetiva atividade 
profissional que exija os conhecimentos mencionados no inciso anterior; 

§ 2º Os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado serão escolhidos: 

I- 3 pelo Governador do Estado, com aprovação da Assembleia Legislativa, 
cabendo a este indicar um de sua livre escolha, um dentre Auditores e dentre 
membros do Ministério Público junto ao Tribunal, necessariamente; (Inciso com 
redação dada pela Emenda Constitucional n° 63/2019). 

II - 04 (quatro) escolhidos pela Assembleia Legislativa; (Inciso com redação 
dada pela Emenda Constitucional n° 16/2005). 

§ 3º Cabe à Assembleia Legislativa indicar conselheiros para a 1ª, 2ª, 6ª e 7ª 
vagas e ao Poder Executivo indicar para a 3ª, 4ª e 5ª vagas; (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional n° 16/2005). 

§ 4º Os Conselheiros do Tribunal de Contas terão as mesmas prerrogativas, 
garantias, impedimentos, vencimentos e vantagens dos Desembargadores do 
Tribunal de Justiça do Estado, podendo aposentar-se somente com as vantagens do 
cargo quando o tiverem exercido efetivamente, por mais de 5 (cinco) anos, observado 
o §3º do art. 73 da Constituição Federal. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 
Constitucional n° 20/2007). 

§ 5º As vacâncias decorrentes das primeiras duas nomeações, bem como das 
duas ultimas, serão preenchidas por indicação do Poder Legislativo Estadual; 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional n° 16/2005). 

§ 6º O Tribunal de Contas do Estado, por ato de seu Presidente, após a 
promulgação desta emenda fica obrigado a publicar no Diário Oficial do Estado a 
ordem dos atuais ocupantes das sete vagas para fins de futuras indicações; 
(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional n° 16/2005). 
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§ 7º O Tribunal de Contas do Estado, por ato de seu Presidente, após a 
promulgação desta emenda fica obrigado a publicar no Diário Oficial do Estado a 
ordem dos atuais ocupantes das sete vagas para fins de futuras indicações; 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional n° 16/2005). 

Art. 47. Os auditores, em número de 7 (sete), são nomeados mediante concurso 
público de provas e provas e títulos, dentre portadores de graduação em curso 
superior em Ciências Contábeis e Atuariais, Ciências Jurídicas e Sociais, Ciências 
Econômicas ou de Administração; quando em substituição a Conselheiros, têm as 
mesmas garantias e impedimentos dos titulares e, quando no exercício de suas 
atribuições funcionais, as de Juiz da mais alta entrância. 

Art. 47 - A. O Ministério Público de Contas, órgão auxiliar da Assembleia Legislativa, 
é instituição permanente e essencial às funções de fiscalização e controle externo do 
Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos 
interesses sociais, individuais e indisponíveis. (Artigo com redação dada pela Emenda 
Constitucional n° 29/2011). (Restabelecido pela Emenda Constitucional n°66/2019) 

§ 1º São princípios institucionais do Ministério Público de Contas a unidade, a 
indivisibilidade e a independência funcional. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional n° 29/2011). (Restabelecido pela Emenda Constitucional n°66/2019) 

§ 2º É indispensável a oitiva do membro do Ministério Público de Contas nos 
processos e procedimentos cuja tramitação se dê no âmbito da fiscalização exercida 
pelo Tribunal de Contas do Estado, sob pena de nulidade. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional n° 29/2011). (Restabelecido pela Emenda Constitucional 
n°66/2019) 

§ 3º As despesas com o Ministério Público de Contas ocorrerão por conta da 
dotação orçamentária anual, dentro dos limites legais destinados ao Poder Executivo 
Estadual. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional n° 
29/2011). (Redação dada pela Emenda Constitucional n° 65/2019)(Revogado pela 
Emenda Constitucional n° 66/2019). (Restabelecido pela Emenda Constitucional 
n°66/2019) 

Art. 47-B. Ao Ministério Público de Contas é assegurada autonomia administrativa, 
orçamentária, financeira e funcional, cabendo-lhe: (Redação dada pela Emenda 
Constitucional n° 29, de 2011, revogada pela Emenda Constitucional nº 65/2019 e 
restabelecida pela Emenda Constitucional 66/2019) 

I - propor ao Poder Legislativo a criação e a extinção de seus cargos e serviços 
auxiliares, provendo-os por concurso público de provas ou de provas e títulos, bem 
como, a fixação de seus vencimentos; (Redação dada pela Emenda Constitucional n° 
29, de 2011, revogada pela Emenda Constitucional nº 65/2019 e restabelecida 
pela Emenda Constitucional 66/2019) 

II - elaborar sua proposta orçamentária, dentro dos limites estipulados na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias, conforme é assegurado aos Poderes Legislativo, Executivo, 
Judiciário, ao Tribunal de Contas, ao Ministério Público Estadual e à Defensoria 
Pública Estadual observado o § 3º do art. 47-A; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional n° 29, de 2011, revogada pela Emenda Constitucional nº 65/2019 e 
restabelecida pela Emenda Constitucional 66/2019) 
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III - praticar atos de gestão; elaborar seus regimentos; compor seus órgãos de 
administração; adquirir bens e serviços e efetuar a respectiva contabilização; expedir 
atos de aposentadoria, provimento e vacância de seus cargos e demais formas de 
provimento derivado; praticar atos e decidir sobre a situação funcional do pessoal de 
carreira e serviços auxiliares, organizados em quadro próprio e; (Redação dada 
pela Emenda Constitucional n° 29, de 2011, revogada pela Emenda Constitucional nº 
65/2019 e restabelecida pela Emenda Constitucional 66/2019) 

IV – exercer outras competências previstas em Lei; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional n° 29, de 2011, revogada pela Emenda Constitucional nº 65/2019 e 
restabelecida pela Emenda Constitucional 66/2019) 

Parágrafo único. A Lei Orgânica do Ministério Público de Contas, cuja iniciativa 
é privativa do respectivo Procurador-Geral de Contas e da Assembleia Legislativa, 
estabelecerá a organização e o estatuto do Ministério Público de Contas, bem como, 
as atribuições de seus membros. (Redação dada pela Emenda Constitucional n° 29, 
de 2011, revogada pela Emenda Constitucional nº 65/2019 e restabelecida 
pela Emenda Constitucional 66/2019) 

Art. 47-C. O Ministério Público de Contas, integrado por 3 (três) Procuradores de 
Contas e 1 (um) Procurador-Geral de Contas, possui sede na capital e exerce, no que 
couber, as atribuições previstas no art. 129 da Constituição Federal. (Artigo com 
redação dada pela Emenda Constitucional n° 29/2011). (Revogado dada pela 
Emenda Constitucional n° 65/2019) (Restabelecido pela Emenda Constitucional n° 
66/2019). 

Parágrafo único. Os Procuradores de Contas terão as mesmas garantias, 
direitos e vedações dos Procuradores de Justiça. (Parágrafo com redação dada 
pela Emenda Constitucional n° 29/2011). (Revogado dada pela Emenda 
Constitucional n° 65/2019) (Restabelecido pela Emenda Constitucional n° 66/2019). 

Art. 47-D. O Ministério Público de Contas tem por Chefe o Procurador-Geral de 
Contas, nomeado pelo Governador do Estado, após arguição e aprovação pela 
Assembleia Legislativa do Estado, dentre integrantes da carreira indicados em lista 
tríplice, mediante eleição para mandato de 2 (dois) anos, permitida uma recondução, 
por igual período, na forma de sua Lei Orgânica. (Artigo com redação dada 
pela Emenda Constitucional n° 29/2011). (Revogado dada pela Emenda 
Constitucional n° 65/2019) (Restabelecido pela Emenda Constitucional n° 66/2019). 

§ 1º A nomeação do Procurador-Geral de Contas será feita no prazo de 15 
(quinze) dias, após entrega da lista tríplice, devendo o Governador do Estado dar-lhe 
posse imediata. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional n° 
29/2011). (Revogado dada pela Emenda Constitucional n° 65/2019) (Restabelecido 
pela Emenda Constitucional n° 66/2019). 

§ 2º Decorrido o prazo previsto no §1º, sem nomeação do Procurador-Geral de 
Contas, será investido no cargo o integrante da lista tríplice mais votado. (Parágrafo 
com redação dada pela Emenda Constitucional n° 29/2011). (Revogado dada pela 
Emenda Constitucional n° 65/2019) (Restabelecido pela Emenda Constitucional n° 
66/2019). 
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§ 3º A destituição do Procurador-Geral de Contas, em casos de abuso de poder 
ou de omissões graves no cumprimento do dever, poderá ocorrer por deliberação do 
Poder Legislativo ou por indicação de 2/3 (dois terços) dos membros vitalícios do 
Ministério Público de Contas, dependendo, em ambos os casos, de aprovação da 
maioria absoluta dos membros da Assembleia Legislativa, na forma da Lei Orgânica. 
(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional n° 29/2011). (Revogado 
dada pela Emenda Constitucional n° 65/2019) (Restabelecido pela Emenda 
Constitucional n° 66/2019). 

Art. 47-E. O Ministério Público de Contas será organizado em carreira, cujo ingresso 
se fará no cargo inicial de Procurador de Contas, através de concurso de provas e 
títulos, assegurada a participação da Ordem dos Advogados do Brasil em sua 
realização e observada, nas nomeações, a ordem de classificação. (Artigo com 
redação dada pela Emenda Constitucional n° 29, de 2011, revogado pela Emenda 
Constitucional nº 65/2019 e restabelecida pela Emenda Constitucional 66/2019). 

Parágrafo único. Aplicam-se ao Ministério Público de Contas as disposições 
previstas nos art. 94 a 99 da Constituição do Estado de Roraima. (Parágrafo com 
redação dada pela Emenda Constitucional n° 29, de 2011, revogado pela Emenda 
Constitucional nº 65/2019 e restabelecida pela Emenda Constitucional 66/2019). 

Art. 48. O Tribunal de Contas, quando do encerramento do exercício financeiro, 
prestará contas da execução orçamentária anual à Assembleia Legislativa. 

SEÇÃO VII 
Da Fiscalização Contábil, Financeira e Orçamentária 

Art. 49. A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial do 
Estado das entidades da Administração Direta e Indireta, quanto à legalidade, 
legitimidade, economicidade, aplicação das subvenções e renúncia de receitas, será 
exercida pela Assembleia Legislativa, mediante controle externo, e pelo sistema de 
controle interno de cada Poder, observadas as disposições da Constituição Federal. 
(Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional n° 26/2010). 

Parágrafo único. O Controle Externo, a cargo da Assembleia Legislativa do 
Estado, será exercido com o auxílio do Tribunal de Contas do Estado, e, em caso de 
necessidade justificada pela Mesa Diretora, do Ministério Público de Contas, 
competindo-lhes a promoção da ordem jurídica, além de outras definidas em Lei. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional n° 29/2011). (Revogado pela Emenda 
Constitucional n° 65/2019) (Restabelecido pela Emenda Constitucional n° 66/2019). 

I - apreciar as contas prestadas anualmente pelo Governado do Estado, 
mediante parecer prévio, que deverá ser elaborado em 60 (sessenta) dias, a contar 
do seu recebimento; (Redação dada pela Emenda Constitucional n° 26, de 2010). 

II – as demais competências, no que couber, na conformidade do art. 75 da 
Constituição Federal e demais disposições desta Constituição; (Redação dada 
pela Emenda Constitucional n° 26, de 2010). 

DO PODER EXECUTIVO 
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SEÇÃO I 
Das Disposições Gerais 

Art. 50. Os atos de improbidade administrativa importarão suspensão dos direitos 
políticos, perda da função pública, indisponibilidade dos bens e ressarcimento ao 
erário, na forma e gradação previstas em Lei Federal, sem prejuízo da ação penal 
cabível. (Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional n° 20/2007). 

Art. 51. Os Poderes do Estado e do Município, incluídos os órgãos que os compõem, 
publicarão trimestralmente no Diário Oficial do Estado o montante das despesas com 
publicidade pagas ou contratadas naquele período com cada agência ou veículo de 
comunicação. 

Art. 52. Nenhum Projeto de Lei que implique a criação ou o aumento de despesa 
pública será sancionado sem que dele conste a indicação dos recursos disponíveis 
próprios, para atender aos novos encargos. 

Art. 53. As Instituições Financeiras do Estado são obrigadas a prestar as informações 
administrativas que lhes forem requeridas pela Assembleia Legislativa ou Comissão 
Parlamentar especialmente instituída para essa finalidade, ressalvado o sigilo 
bancário. 

SEÇÃO II 
Do Governador e do Vice-Governador do Estado 

Art. 54. O Poder Executivo é exercido pelo Governador do Estado com auxílio dos 
Secretários de Estado. 

Art. 55. O Governador e o Vice-Governador do Estado serão eleitos simultaneamente, 
atendido o disposto na Constituição Federal e legislação eleitoral vigente. 

§ 1º Em face ao principio da continuidade, aplicado a Administração Pública, o 
Chefe do Poder Executivo Estadual ou municipal eleito, poderá indicar equipe de 
transição do novo governo até 60(sessenta) dias antes do dia da posse. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional n° 40/2014). 

§ 2º A equipe de transição será credenciada junto ao respectivo Gabinete do 
Executivo em exercício para iniciar levantamento dos programas de governo bem 
como da situação atual do Estado e da administração. (Parágrafo acrescido 
pela Emenda Constitucional n° 40/2014). 

§ 3º O Chefe do Poder Executivo, por meio dos órgãos competentes, é obrigado 
a fornecer todas as informações necessárias aos trabalhos de preparação do novo 
governo pela equipe de transição. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 
n° 40/2014). 

Art. 56. O Governador e o Vice-Governador tomarão posse em sessão da Assembleia 
Legislativa, prestando compromisso de manter, defender, cumprir e fazer cumprir a 
Constituição Federal e a do Estado, observar as Leis e promover o bem-estar geral. 
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Parágrafo único. Se, decorridos 10 (dez) dias da data fixada para a posse, o 
Governador e o Vice-Governador, salvo motivo de força maior, não tiverem assumido 
os cargos, estes serão declarados vagos pela Assembleia Legislativa. 

Art. 57. O Vice-Governador substituirá o Governador em suas ausências, 
afastamentos, impedimentos, com transmissão obrigatória do Cargo, e o sucederá na 
vaga. (Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional n° 06/1999). 
(Regulamento do inciso pela Lei Complementar nº 073/ 2004) 

Parágrafo único. Em caso de impedimento do Governador e do Vice-Governador 
e de vacância dos respectivos cargos, será observado o disposto no Título IV, Capítulo 
II, Seção I da Constituição Federal. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 
Constitucional n° 01/1993). 

Art. 58. Perderá o mandato o Governador que assumir outro cargo ou função pública 
na administração direta ou indireta, ressalvada a posse em virtude de concurso 
público e observado o disposto no artigo 38, I, IV e V, da Constituição Federal. 

Parágrafo único. Não perderá o mandato o Vice-Governador quando investido 
na função de Secretário de Estado ou de Presidente de Órgão da Administração 
Indireta do Poder Executivo Estadual ou atribuição definida em Lei Complementar 
Estadual. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional n° 08/2000). 

Art. 59. O Governador e o Vice-Governador não poderão ausentar-se do Estado por 
mais de 15 (quinze dias) consecutivos, e do País em qualquer tempo, sem prévia 
autorização da Assembleia Legislativa, sob pena de perda do cargo. 

Art. 60. O Governador e o Vice-Governador deverão ser domiciliados na Capital do 
Estado, onde exercerão as suas funções. 

Art. 61. O Governador e o Vice-Governador, no ato da posse e ao término do mandato, 
farão declaração pública de seus bens em Cartório de Títulos e Documentos, sob 
pena de responsabilidade. 

Art. 61-A Cessada a investidura no cargo de Governador do Estado, quem o tiver 
exercido, em caráter permanente, fará jus, a título de representação, a um subsídio 
mensal e vitalício equivalente a 70% do pago ao titular, percebido em espécie. (Artigo 
acrescido pela Emenda Constitucional n° 18/2007). (Artigo declarado inconstitucional, 
em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADI nº 4169, 
Publicação DJE 07/11/2018 - ATA Nº 167/2018. DJE nº 236, divulgado em 
06/11/2018, com o trânsito em julgado em 27/11/2018) 

§ 1º Será suspenso o benefício caso o Governador seja eleito para outro 
Mandato Eletivo enquanto perdura seu exercício. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional n° 18/2007). (Declarado inconstitucional, em controle concentrado, 
pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADI nº 4169, Publicação DJE 07/11/2018 - ATA 
Nº 167/2018. DJE nº 236, divulgado em 06/11/2018, com o trânsito em julgado em 
27/11/2018) 

§ 2º A representação a que se refere o caput será transferida para a viúva, em 
caso de falecimento do titular, com um desconto de 30% (trinta por cento), sendo 
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suspensa ocorrendo os casos previstos no parágrafo anterior. (Incluído pela Emenda 
Constitucional n° 18, de 2007). (Declarado inconstitucional, em controle concentrado, 
pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADI nº 4169, Publicação DJE 07/11/2018 - ATA 
Nº 167/2018. DJE nº 236, divulgado em 06/11/2018, com o trânsito em julgado em 
27/11/2018) 

§ 3º O benefício ora instituído não será cumulativo com outro da mesma 
natureza, decorrente do exercício de Cargo Eletivo. (Parágrafo acrescido 
pela Emenda Constitucional n° 18/2007).(Declarado inconstitucional, em controle 
concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADI nº 4169, Publicação DJE 
07/11/2018 - ATA Nº 167/2018. DJE nº 236, divulgado em 06/11/2018, com o trânsito 
em julgado em 27/11/2018) 

Art. 61-B Nos 04 (quatro) anos posteriores, ao término do exercício do mandato, o 
Governador terá também direito à segurança policial militar ou civil, a sua escolha, 
com o efetivo máximo de 06 (seis) homens. (Artigo com redação dada pela Emenda 
Constitucional n° 35/2014). 

§ 1º O Policial Militar e o Policial Civil de que trata o caput deste artigo ficarão 
lotados, respectivamente, na Casa Militar do Governo do Estado de Roraima e na 
Delegacia-Geral de Policia Civil do Estado de Roraima. (Parágrafo acrescido 
pela Emenda Constitucional n° 35/2014). 

§ 2º Ao Policial Militar de que trata o caput deste artigo, fica assegurada a 
percepção de cargo comissionado de Agente de Segurança Operacional, código 
CNESO II, previsto na Lei nº 852, de 14 de junho de 2012, e ao Policial Civil a 
percepção de cargo comissionado, equivalente ao percebido pelo militar, pertencente 
à estrutura da Delegacia-Geral de Polícia Civil. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional n° 35/ 2014). 

SEÇÃO III 
Das Atribuições do Governador 

Art. 62. São atribuições privativas do Governador do Estado: 

I - representar o Estado perante o Governo da União e as demais Unidades da 
Federação, bem como em suas relações jurídicas, políticas e administrativas, 
exercendo com auxílio dos Secretários de Estado a direção superior da Administração 
Estadual; 

II - nomear e exonerar os Secretários de Estado, dirigentes de empresas de 
economia mista, autarquias e fundações, os Comandantes-Gerais da Polícia Militar e 
do Corpo de Bombeiros Militar, o Procurador-Geral do Estado, o titular da Defensoria 
Pública e o Procurador-Geral da Justiça, observado quanto a este o disposto nesta 
Constituição e na Lei Orgânica do Ministério Público Estadual; (Inciso com redação 
dada pela Emenda Constitucional n° 11/ 2001). 

III - sancionar, promulgar e fazer publicar as Leis, bem como expedir decretos e 
regulamentos para a sua fiel execução; 

IV - dispor sobre a organização e funcionamento da Administração Estadual, na 
forma da Lei; 



 

859 
 

V - vetar total ou parcialmente projetos de Leis; 

VI - decretar Intervenção em Municípios e nomear Interventor, nos casos e na 
forma desta Constituição; 

VII - nomear os Desembargadores e os Conselheiros do Tribunal de Contas do 
Estado, na forma desta Constituição; 

VIII - prestar anualmente à Assembleia Legislativa, dentro de 60 (sessenta) dias 
após a abertura da sessão legislativa, as contas relativas ao exercício anterior, 
constituindo-se crime de responsabilidade o seu descumprimento; 

IX - propor à Assembleia Legislativa a mudança temporária da sede do Governo; 

X - abrir crédito extraordinário, na forma da Lei; 

XI - realizar operações de crédito mediante prévia e específica autorização da 
Assembleia Legislativa e, se for o caso, do Senado Federal; 

XII - celebrar com a União, outros Estados, Distrito Federal e Municípios 
convenções e ajustes ad referendum da Assembleia Legislativa; 

XIII - promover desapropriação quando houver relevante interesse público, 
indenizando o proprietário pelo valor real do imóvel; 

XIV - remeter Mensagem e Plano de Governo à Assembleia Legislativa por 
ocasião da abertura da sessão legislativo, expondo a situação político-administrativa 
do Estado solicitando as providências que julgar necessárias; (Inciso com redação 
dada pela Emenda Constitucional n° 14/2003). 

XV - enviar à Assembleia Legislativa o Plano Plurianual, o Projeto de Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e as propostas de orçamento, previstos nesta Constituição; 

XVI - nomear o Procurador-Geral de Justiça e o Procurador-Geral de Contas, 
dentre os integrantes da carreira indicados em lista tríplice elaborada pelos 
respectivos Ministérios Públicos, na forma de suas Leis Complementares; (Inciso com 
redação dada pela Emenda Constitucional n° 29/2011). 

XVII - ministrar, por escrito, as informações e esclarecimentos que lhe forem 
solicitados, pelo Poder Legislativo ou pelo Poder Judiciário, no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, importando crime de responsabilidade o não-atendimento ou a prestação 
de informação falsa; 

XVIII - celebrar ou autorizar Convênio ou acordo com pessoa jurídica de Direito 
público interno, autoridade autárquica, sociedade de economia mista, empresa 
pública, concessionária e permissionária de serviço público e pessoa jurídica de direito 
privado e; 

XIX - prover e extinguir os cargos públicos estaduais, na forma da Lei e com as 
restrições previstas nesta Constituição; 

Parágrafo único. Os Dirigentes das Autarquias, Fundações Públicas, 
Presidentes das Empresas de Economia Mista, Interventores de Municípios, bem 
como os Titulares da Defensoria Pública e da Procuradoria-Geral do Estado serão 
nomeados após arguição pública e aprovação dos nomes pelo Poder Legislativo 
Estadual, através do voto secreto da maioria absoluta de seus membros. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional n° 07, de 1999) (Parágrafo único declarado 
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inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADI 
nº 2167, Publicação DJE nº 150, 16/06/2020). 

SEÇÃO IV 
Da Competência do Governador 

Art. 63. É da competência privativa do Governador a iniciativa de Leis que disponham 
sobre: 

I - Plano Plurianual, Diretrizes Orçamentárias, Orçamento, matéria fiscal e 
tributária; 

II - criação e extinção de cargos, funções, empregos públicos na administração 
direta, autárquica e fundacional, ou aumento de despesa pública, no âmbito do Poder 
Executivo; 

III - servidores públicos do Estado, seu regime jurídico, provimento de cargos 
públicos, estabilidade e aposentadoria de funcionários civis e reforma e transferência 
de integrantes da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar para a inatividade; 
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional n° 14/2003). 

IV - organização da Procuradoria-Geral do Estado e; 

V - criação, estruturação e atribuições das Secretarias de Estado, de órgãos e 
de entidades da administração pública; 

§ 1º Não será permitido aumento de despesa nos projetos de iniciativa privativa 
do Governador, exceto nas emendas dos Projetos de Lei dos orçamentos anuais e de 
créditos adicionais, que somente poderão ser aprovados, caso: 

I - sejam compatíveis com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias; 

II - indiquem os recursos necessários, admitidos somente os provenientes de 
anulação de despesas da mesma natureza, excluídas as que incidam sobre dotações 
para pessoal e seus encargos, serviços de dívida, transferências tributárias 
constitucionais para os Municípios, relacionadas com a correção de erros ou omissões 
ou com dispositivos do texto do Projeto de Lei e; 

III - as autorizações para abertura de créditos suplementares e contratação de 
operações de crédito, inclusive por antecipação de receita, que não excedam a terça 
parte da receita total estimada para o exercício financeiro e, até 30 (trinta) dias depois 
do encerramento deste, sejam obrigatoriamente liquidadas; 

Seção V 

Da Responsabilidade do Governador 

Art. 64. São crimes de responsabilidade os atos ou omissões do Governador do 
Estado que atentem contra a Constituição Federal, esta Constituição e, 
especialmente, contra: (ADI 5895 - Concedida medida cautelar para suspender a 
eficácia do deste artigo. Decisão de 16/02/2018, DJE nº 31, divulgado em 20/02/2018, 
fl. 30). 
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I - a existência da União, do Estado ou os interesses peculiares dos Municípios; 
(ADI 5895 - Concedida medida cautelar para suspender a eficácia do inciso deste 
artigo. Decisão de 16/02/2018, DJE nº 31, divulgado em 20/02/2018, fl. 30). 

II - o livre exercício do Poder Legislativo, do Poder Judiciário, do Ministério 
Público e da Defensoria Pública; (Redação dada pela Emenda Constitucional n° 26, 
de 2010). (ADI 5895 - Concedida medida cautelar para suspender a eficácia do inciso 
deste artigo. Decisão de 16/02/2018, DJE nº 31, divulgado em 20/02/2018, fl. 30). 

III - o exercício dos direitos políticos, individuais e sociais; (ADI 5895 - Concedida 
medida cautelar para suspender a eficácia do inciso deste artigo. Decisão de 
16/02/2018, DJE nº 31, divulgado em 20/02/2018, fl. 30). 

IV - a probidade na administração pública; (ADI 5895 - Concedida medida 
cautelar para suspender a eficácia do inciso deste artigo. Decisão de 16/02/2018, DJE 
nº 31, divulgado em 20/02/2018, fl. 30). 

V - a segurança interna do País, do Estado e dos Municípios; (ADI 5895 - 
Concedida medida cautelar para suspender a eficácia do inciso deste artigo. Decisão 
de 16/02/2018, DJE nº 31, divulgado em 20/02/2018, fl. 30). 

VI - a Lei Orçamentária e; (ADI 5895 - Concedida medida cautelar para 
suspender a eficácia do inciso deste artigo. Decisão de 16/02/2018, DJE nº 31, 
divulgado em 20/02/2018, fl. 30). 

VII - o cumprimento das Leis e das decisões judiciais; (ADI 5895 - Concedida 
medida cautelar para suspender a eficácia do inciso deste artigo. Decisão de 
16/02/2018, DJE nº 31, divulgado em 20/02/2018, fl. 30). 

Parágrafo único. A definição desses crimes, assim como o seu processo e 
julgamento será estabelecido em Lei Federal. (ADI 5895 - Concedida medida cautelar 
para suspender a eficácia deste parágrafo. Decisão de 16/02/2018, DJE nº 31, 
divulgado em 20/02/2018, fl. 30). 

Art. 65. O Governador será submetido a processo e julgamento: 

I - nos crimes de responsabilidade perante a Assembleia Legislativa e; (ADI 
5895 - Concedida medida cautelar para suspender a eficácia do inciso deste artigo. 
Decisão de 16/02/2018, DJE nº 31, divulgado em 20/02/2018, fl. 30). 

II - nos crimes comuns perante o Superior Tribunal de Justiça, depois de 
declarada por aquela, pelo voto de 2/3 (dois terços) de seus membros, a procedência 
da acusação; (Declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo 
Tribunal Federal, pela ADI nº 4805, a expressão ‘’ depois de declarada por aquela, 
pelo voto de 2/3 (dois terços) de seus membros, a procedência da acusação ˜, 
Publicação DJE 01/12/2017 - com o trânsito em julgado em 14/11/2017) 

§ 1º O Governador será suspenso de suas funções quando incorrer: (Declarado 
inconstitucional por arrastamento, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal 
Federal, pela ADI nº 4805, Publicação DJE 01/12/2017 - com o trânsito em julgado 
em 14/11/2017) 

I - em infrações penais comuns, se recebida a denúncia ou queixa-crime pelo 
Superior Tribunal de Justiça e; 
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II - em crimes de responsabilidade, após a instauração do processo pela 
Assembleia Legislativa; (Declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo 
Supremo Tribunal Federal, pela ADI nº 4805, a expressão ‘’após a instauração do 
processo pela Assembleia Legislativa˜, Publicação DJE 01/12/2017 - com o trânsito 
em julgado em 14/11/2017) 

SEÇÃO VI 
Dos Secretários de Estado 

Art. 66. Os Secretários de Estado serão escolhidos entre brasileiros maiores de 21 
(vinte e um) anos e no exercício dos direitos políticos. 

Art. 67. Os Secretários de Estado, auxiliares diretos e da confiança do Governador, 
serão responsáveis pelos atos que praticarem ou referendarem no exercício do cargo. 

CAPÍTULO III 
Do Poder Judiciário 

SEÇÃO I 
Disposições Gerais 

Art. 68. São órgãos do Poder Judiciário: 

I - o Tribunal de Justiça; 

II - os Tribunais do Júri; 

III - os Juízes de Direito e Juízes Substitutos; 

IV - a Justiça Militar; 

V - os Juizados Especiais; 

VI - os Juizados de Pequenas Causas e; 

VII - os Juizados de Paz; 

Art. 69. Ao Poder Judiciário é assegurada autonomia administrativa e financeira. 

§ 1º O Tribunal de Justiça elaborará proposta orçamentária do Poder Judiciário 
dentro dos limites estipulados, conjuntamente com os demais Poderes, na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias. 

§ 2º Quando o regular exercício do Poder Judiciário for tolhido pela não-
satisfação oportuna das dotações que lhe correspondam, caberá ao Tribunal de 
Justiça, pela maioria absoluta de seus membros, solicitar ao Supremo Tribunal 
Federal intervenção da União no Estado. 

Art. 70. À exceção dos créditos de natureza alimentícia, os pagamentos devidos pela 
Fazenda Estadual ou Municipal, em virtude de sentença judiciária, serão feitos 
exclusivamente na ordem cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos 
créditos respectivos, proibida a designação de casos ou de pessoas nas dotações 
orçamentárias e nos créditos adicionais. 
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§ 1º É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de 
verba necessária ao pagamento de seus débitos oriundos de sentenças transitadas 
em julgado, constantes de precatórios judiciários, apresentados até 1º de julho, 
fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores 
atualizados monetariamente. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 
Constitucional n° 13/2002). 

§ 2º As dotações orçamentárias e os créditos abertos serão consignados ao 
Poder Judiciário, recolhendo-se as importâncias respectivas à repartição competente, 
cabendo ao Presidente do Tribunal de Justiça determinar o pagamento segundo as 
possibilidades do depósito e autorizar, a requerimento do credor e exclusivamente 
para o caso de preterição de seu direito de precedência, o seqüestro da quantia 
necessária à satisfação do débito. 

Art. 71. Lei de iniciativa do Tribunal de Justiça disporá sobre a estrutura e 
funcionamento do Poder Judiciário, disciplinando a organização e a Divisão Judiciária 
do Estado, criando e provendo os cargos de carreira da Magistratura e dos seus 
serviços auxiliares, verificando-se esse provimento mediante Concurso Público de 
provas e de provas e títulos, segundo os princípios da Constituição Federal. 

Art. 72. Os Juízes gozam das seguintes garantias: 

I - vitaliciedade, que, no primeiro grau, só será adquirida após 2 (dois) anos de 
exercício, dependendo a perda do cargo, nesse período, de deliberação do Tribunal 
de Justiça e, nos demais casos, de sentença judicial transitada em julgado; 

II - inamovibilidade, salvo por motivo de interesse público, na forma do inciso VIII 
do art. 93 da Constituição Federal e; 

III - irredutibilidade de vencimentos, observado o disposto na Constituição 
Federal; 

Art. 73. Aos Juízes é vedado: 

I - exercer, ainda que em disponibilidade, outro cargo ou função, salvo um de 
magistério; 

II - receber, a qualquer título ou pretexto, custas ou participação em processos 
e; 

III - dedicar-se à atividade político-partidária; 

Art. 74. A Magistratura Estadual terá seu regime jurídico estabelecido no Estatuto da 
Magistratura, instituído por Lei Complementar Federal. 

SEÇÃO II 
Do Tribunal de Justiça 

Art. 75. O Tribunal de Justiça, com sede na Capital e jurisdição em todo o território do 
Estado compõe-se de, no mínimo 7 (sete) Desembargadores nomeados dentre os 
magistrados de carreira, membros do Ministério Público e Advogados, nos termos 
desta Constituição, e com as atribuições que a Lei de Organização e Divisão 
Judiciárias do Estado estabelecer. 
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§ 1º Um quinto das vagas do Tribunal de Justiça será composto de membros do 
Ministério Público, com mais de 10 (dez) anos de carreira, e de advogados de notório 
saber jurídico e de reputação ilibada, com mais de 10 (dez) anos de efetiva atividade 
profissional, indicados em lista sêxtupla pelo órgão oficial de representação das 
respectivas classes. 

§ 2º O Tribunal de Justiça, recebidas as indicações em lista sêxtupla do 
Ministério Público e dos advogados, formará lista tríplice, enviando-a ao Chefe do 
Poder Executivo, que, nos 20 (vinte) dias subsequentes, escolherá um dos integrantes 
para nomeação. 

§ 3º O Tribunal de Justiça fará publicar anualmente, no 1º (primeiro) mês do ano 
seguinte ao respectivo exercício, inventário circunstanciado dos processos em 
tramitação e sentenciados. 

§ 4º Os Defensores Públicos gozarão do mesmo tratamento e das mesmas 
prerrogativas dispensadas aos membros dos Tribunais perante os quais oficiem. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional n° 26/2010). 

Art. 76. Os vencimentos dos Desembargadores serão apreciados pela Assembleia 
Legislativa, ficando sujeitos a impostos gerais, inclusive o de renda e os 
extraordinários. 

Art. 77. Compete ao Tribunal de Justiça do Estado: (Artigo com redação dada 
pela Emenda Constitucional n° 16/2005). 

I - eleger seus órgãos diretivos e elaborar seu Regimento Interno, com 
observância das normas de processo e das garantias processuais das partes, 
dispondo sobre a competência e o funcionamento dos respectivos órgãos 
jurisdicionais e administrativos; 

II - organizar sua secretaria e serviços auxiliares, velando pelo exercício da 
atividade correcional respectiva; 

III - conceder licença, férias e outros afastamentos aos Desembargadores, 
Juízes e seus servidores; 

IV - prover, por concurso público de provas e de provas e títulos, obedecidas as 
disposições orçamentárias desta Constituição, os cargos dos seus serviços auxiliares, 
exceto os de confiança assim definidos em Lei; 

V - propor à Assembleia Legislativa, observada as disposições orçamentárias e 
esta Constituição: 

a) a alteração do número de membros dos Tribunais inferiores; 

b) a criação e a extinção de cargos e a fixação de vencimentos dos 
Desembargadores, dos Juízes, inclusive dos Tribunais inferiores, onde houver, dos 
servidores auxiliares e os dos Juízos que lhes forem subordinados; 

c) a criação ou extinção de Tribunais inferiores e; 

d) a criação de novos Juízos, Comarcas, bem como a alteração da Organização 
e da Divisão Judiciárias; 
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VI - solicitar a intervenção no Estado para garantir o livre exercício do Poder 
Judiciário, nos termos da Constituição Federal e desta Constituição; 

VII - nomear, prover, promover, remover, aposentar e colocar em disponibilidade 
seus magistrados, na forma prevista nesta Constituição e na Constituição Federal; 

VIII - expedir decisão normativa em matéria administrativa de economia interna 
do Poder Judiciário, ressalvada a autonomia administrativa dos Tribunais inferiores; 

IX - decidir sobre a perda do posto e da patente dos oficiais e da graduação das 
praças, com estabilidade assegurada, da Polícia Militar do Estado e do Corpo de 
Bombeiros Militar e; 

X - processar e julgar originariamente; (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional n° 26/2010). 

a) nos crimes comuns, o Vice-Governador do Estado, os Secretários de Estado 
e os agentes públicos a eles equiparados, o Reitor da Universidade Estadual, os 
Juízes Estaduais, os membros do Ministério Público, os membros do Ministério 
Público de Contas e os Prefeitos Municipais e os Vereadores, ressalvada a 
competência da Justiça Eleitoral; (Alínea com redação dada pela Emenda 
Constitucional n° 62/2019). (Restabelecida pela Emenda Constitucional n° 
66/2019). (Declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo 
Tribunal Federal, pela ADI nº 4.141, a expressão “e os agentes públicos a eles 
equiparados”, Publicação DJE 25/10/2019 - ATA Nº 35/2019. DJE nº 241, divulgado 
em 04/11/2019)(Declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo Tribunal de 
Justiça do Estado de Roraima, pela ADI nº 9001762-18.2019.8.23.0000, as 
expressões “o Reitor da Universidade Estadual” e “e os Vereadores”) 

b) nos crimes comuns, os Deputados Estaduais e os Diretores-Presidentes das 
entidades da Administração Estadual Indireta; (Alínea com redação dada 
pela Emenda Constitucional n° 15/2003). 

c) os conflitos de competência entre órgãos do próprio Tribunal; 

d) os conflitos de atribuições entre autoridades judiciárias e administrativas, 
quando forem interessados o Governador, os Prefeitos Municipais, a Mesa da 
Assembleia Legislativa, o Tribunal de Contas do Estado, o Procurador-Geral de 
Justiça e o Procurador-Geral de Contas; (Alínea com redação dada pela Emenda 
Constitucional n° 29/2011) (Restabelecido pela Emenda Constitucional n° 66/2019). 

e) a ação direta de inconstitucionalidade de Lei ou ato normativo estadual ou 
municipal contestado em face desta Constituição; 

f) os pedidos de medida cautelar nas ações diretas de inconstitucionalidade de 
Lei ou ato normativo estadual ou municipal contestado em face desta Constituição; 

g) as representações para intervenção em Municípios; 

h) as reclamações para preservação de sua competência e garantia da 
autoridade de suas decisões; 

i) a execução de sentença nas causas de sua competência, facultada a 
delegação de atribuições para a prática de atos processuais; 

j); os recursos de Primeira Instância, inclusive os da Justiça Militar; 

l) as ações rescisórias e as revisões criminais de seus julgados; 
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m) mandados de segurança e de injunção e os habeas data contra atos e 
omissões do Governador do Estado, da Mesa e da Presidência da Assembleia 
Legislativa, dos Secretários de Estado, do Reitor da Universidade Estadual, do 
Presidente do Tribunal de Contas, do Procurador-Geral de Contas, do Procurador 
Geral de Justiça, do Procurador-Geral do Estado, do Procurador-Geral da Assembleia 
Legislativa, do Corregedor-Geral de Justiça,do titular da Defensoria Pública, do 
Conselho da Magistratura, dos Juízes de Direito e Juízes Substitutos, do próprio 
Tribunal, inclusive seu Presidente; (Alínea com redação dada pela Emenda 
Constitucional n° 62/2019). (Restabelecida pela Emenda Constitucional n° 66/2019). 

n) os habeas corpus, quando o coator ou paciente for autoridade ou funcionário, 
cujos atos estejam sujeitos diretamente à sua jurisdição ou se trate de crime cuja ação 
penal seja de sua competência originária; e 

o) julgar, em grau de recurso, as causas decididas em Primeira Instância no 
âmbito de sua competência; 

SEÇÃO III 
Do Controle de Constitucionalidade 

Art. 78. Somente pelo voto da maioria absoluta de seus membros ou dos membros do 
respectivo órgão especial poderá o Tribunal declarar a inconstitucionalidade de Lei ou 
de ato normativo estadual ou municipal. 

Art. 79. Têm legitimidade para propor ação direta de inconstitucionalidade de Lei ou 
de ato normativo estadual ou municipal contestado em face desta Constituição: 

I - o Governador do Estado; 

II - a Mesa da Assembleia Legislativa; 

III - o Procurador-Geral de Justiça; 

IV - o Conselho Secional da Ordem dos Advogados do Brasil; 

V - os partidos políticos com representação na Assembleia Legislativa; 

VI - as federações sindicais e entidades de classe de âmbito nacional ou estadual 
e; 

VII - os Prefeitos e as Mesas das Câmaras Municipais e; 

VIII - o Defensor Público-Geral; (Inciso incluído pela Emenda Constitucional n° 
26/2010). 

§ 1º O Procurador-Geral de Justiça será sempre ouvido nas ações diretas de 
inconstitucionalidade. 

§ 2º Nas ações diretas de inconstitucionalidade, a decisão será comunicada à 
Assembleia Legislativa ou à Câmara Municipal, quando declarada a 
inconstitucionalidade, para suspensão da execução da Lei ou do ato impugnado. 

§ 3º Reconhecida a inconstitucionalidade por omissão de medida, para tornar 
efetiva norma desta Constituição, a decisão será comunicada ao Poder competente 
para adoção das providências necessárias à pratica do ato ou início do processo 
legislativo e em se tratando de órgão administrativo, para emiti-lo em 30 (trinta) dias, 
sob pena de responsabilidade. 
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§ 4º Quando o Tribunal de Justiça apreciar a inconstitucionalidade, em tese, de 
norma legal ou ato normativo estadual ou municipal, citará previamente o Procurador-
Geral do Estado, o Consultor-Geral da Assembleia Legislativa ou o Procurador do 
Município, conforme o caso, que defenderá o texto impugnado. 

§ 4º Quando o Tribunal de Justiça apreciar a inconstitucionalidade, em tese, de 
norma legal ou ato normativo estadual ou municipal, citará previamente o Procurador-
Geral do Estado, o Procurador-Geral da Assembleia Legislativa, o Procurador-Geral 
do Município ou o Procurador-Geral da Câmara Municipal, conforme o caso, a quem 
compete a defesa do texto impugnado. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 56/2017). 

SEÇÃO IV 
Do Tribunal do Júri 

Art. 80. Em cada Comarca funcionará pelo menos um Tribunal do Júri, com 
competência para julgar os crimes dolosos contra a vida, cuja composição e 
organização serão determinadas em Lei, assegurados os sigilos das votações, a 
plenitude da defesa e a soberania dos veredictos. 

SEÇÃO V 
Dos Juízes de Direito e Juízes Substitutos 

Art. 81. Os Juízes de Direito e Juízes Substitutos, na jurisdição comum estadual de 
primeiro grau, integram a carreira da Magistratura nas Comarcas e Juízos e com a 
competência que a Lei de Organização e Divisão Judiciárias determinar. 

Parágrafo único. O Tribunal de Justiça poderá prover cargo de Juiz Especial na 
Comarca ou Vara que tenha ultrapassado determinado limite de processos, na forma 
em que vier, a ser disciplinada na Lei de Organização e Divisão Judiciárias. 

Art. 82. Para dirimir conflitos fundiários, o Tribunal de Justiça proporá a criação de 
Varas especializadas, com competência exclusiva para questões agrárias. (Artigo com 
redação dada pela Emenda Constitucional n° 16/2005). 

Parágrafo único. Sempre que necessário à eficiente prestação jurisdicional, o 
juiz far-se-á presente no local do litígio. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional n° 16/2005). 

SEÇÃO VI 
Da Justiça Militar 

Art. 83. A Justiça Militar, constituída na forma da Lei de Organização e Divisão 
Judiciárias, tem como Órgão de Primeira Instância os Conselhos de Justiça Militar, 
constituídos paritariamente por Juízes Oficiais de cada Corporação e Juiz Auditor e, 
de Segunda Instância, o Tribunal de Justiça. (Artigo com redação dada pela Emenda 
Constitucional n° 11/2001). 

§ 1º Compete ao Conselho de Justiça Militar julgar os crimes militares definidos 
em Lei e ao Tribunal de Justiça do Estado, decidir sobre a perda do posto e da patente 
de oficial e da graduação e permanência na corporação militar. 
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§ 2º Os Juízes Auditores terão as mesmas garantias, prerrogativas, vencimentos 
e impedimentos dos magistrados estaduais da Última Entrância. 

SEÇÃO VII 
Dos Juizados Especiais 

Art. 84. A competência e a composição dos Juizados Especiais, inclusive dos órgãos 
de julgamento de seus recursos, serão determinadas na Lei de Organização e Divisão 
Judiciárias, observado o disposto no art. 98, inciso I, da Constituição Federal. 

SEÇÃO VIII 
Dos Juizados de Pequenas Causas 

Art. 85. A competência e a composição dos Juizados de Pequenas Causas, inclusive 
os órgãos de julgamento de seus recursos, serão determinados na Lei de Organização 
e Divisão Judiciárias. 

SEÇÃO IX 
Da Justiça de Paz 

Art. 86. A Lei disporá sobre a Justiça de Paz remunerada, composta de cidadãos 
eleitos pelo voto direto, universal e secreto, com mandato de quatro anos e 
competência para celebrar casamentos, verificar, de ofício, ou em face de impugnação 
apresentada, o processo de habilitação, exercer atribuições conciliatórias, sem caráter 
jurisdicional, além de outras previstas na legislação própria. 

CAPÍTULO IV 
Das Funções Essenciais à Justiça 

SEÇÃO I 
Do Ministério Público 

Art. 87. O Ministério Público é instituição permanente e essencial à função jurisdicional 
do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos 
interesses sociais individuais e indisponíveis. 

Parágrafo único. São princípios institucionais do Ministério Público a unidade, a 
indivisibilidade e a independência funcional. 

Art. 88. Ao Ministério Público é assegurada autonomia administrativa, financeira e 
funcional, cabendo-lhe: 

I - propor ao Poder Legislativo a criação e a extinção de seus cargos e serviços 
auxiliares, provendo-os por concurso público de provas e de provas e títulos, bem 
como a fixação de seus vencimentos; 

II - elaborar sua proposta orçamentária dentro dos limites estipulados na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias, em conjunto com os Poderes Legislativo, Executivo e 
Judiciário; 

III - praticar atos de gestão, elaborar seus regimentos, compor seus órgãos de 
administração, adquirir bens e serviços e efetuar a respectiva contabilização, expedir 
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atos de aposentadoria, provimento e vacância de seus cargos e demais formas de 
provimento derivado, praticar atos e decidir sobre a situação funcional do pessoal de 
carreira e serviços auxiliares, organizados em quadro próprio e; 

IV - exercer outras competências; 

Art. 89. O Ministério Público tem por chefe o Procurador-Geral de Justiça, nomeado 
pelo Governador do Estado dentre integrantes da carreira, indicados em lista tríplice, 
mediante eleição, para mandato de 2 (dois) anos, permitida uma recondução por igual 
período, na forma da Lei Complementar. 

§ 1º Nomeação do Procurador-Geral de Justiça será feita no prazo de 15 (quinze) 
dias após entrega da lista tríplice, devendo o Governador do Estado dar-lhe posse 
imediata. 

§ 2º Decorrido o prazo previsto no §1º, sem nomeação do Procurador-Geral de 
Justiça, será investido no cargo o integrante da lista tríplice mais votado. 

§ 3º A destituição do Procurador-Geral de Justiça, em casos de abuso de poder 
ou de omissões graves no cumprimento do dever, poderá ocorrer por deliberação do 
Poder Legislativo ou por indicação de 2/3 (dois terços) dos membros vitalícios do 
Ministério Público, dependendo, em ambos os casos, de aprovação da maioria 
absoluta dos membros da Assembleia Legislativa, na forma da Lei Complementar. 

Art. 90. O Ministério Público será organizado em carreira, cujo ingresso se fará no 
cargo inicial de Promotor de Justiça Substituto, através de concurso público de provas 
e títulos, assegurada a participação da Ordem dos Advogados do Brasil em sua 
realização e observada, nas nomeações, a ordem de classificação. 

Art. 91. O acesso na carreira se dará sempre, alternadamente, por merecimento e 
antiguidade. 

Art. 92. O Procurador-Geral de Justiça comparecerá, anualmente, à Assembleia 
Legislativa para relatar, em sessão pública, as atividades do Ministério Público. 

Art. 93. Os membros do Ministério Público, junto à Justiça Militar do Estado, integrarão 
o Quadro Único do Ministério Público Estadual. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional n° 10/2001). 

Art. 94. O provimento, a aposentadoria e a concessão das vantagens inerentes aos 
cargos da carreira e dos serviços auxiliares previstos em Lei dar-se-ão por ato do 
Procurador-Geral. 

Parágrafo único. Na concessão da aposentadoria aos membros do Ministério 
Público, no que couber, serão aplicadas as disposições do art. 93, inciso VI, da 
Constituição Federal. 

Art. 95. Os proventos da aposentadoria dos membros do Ministério Público serão 
reajustados na mesma proporção dos aumentos concedidos, a qualquer título, aos 
que permaneçam em atividade. 

Art. 96. O benefício da pensão por morte obedecerá ao disposto na Constituição 
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Federal. 

Art. 97. Os Membros do Ministério Público Estadual têm as mesmas garantias 
previstas para o Ministério Público da União. 

Art. 98. Aos membros do Ministério Público é vedado: 

I - receber, a qualquer título e sob qualquer pretexto, honorários, percentagens 
ou custas processuais; 

II - exercer a advocacia, ainda que em disponibilidade; 

III - participar de sociedade comercial, na forma da Lei; 

IV - exercer, ainda que em disponibilidade, qualquer outro cargo ou função 
pública, salvo um de magistério e; 

V - exercer atividade político-partidária, salvo exceções previstas em Lei; 

Art. 99. As funções do Ministério Público são privativas dos integrantes da carreira, 
que deverão residir na Comarca da respectiva lotação. 

Art. 100. São funções institucionais do Ministério Público Estadual as instituídas no 
artigo 129 da Constituição Federal. 

SEÇÃO II 
Da Procuradoria-Geral do Estado 

Art. 101. A Procuradoria-Geral do Estado é a instituição que representa o Estado, bem 
como os Secretários de Estado em razão de suas atividades, judicial e 
extrajudicialmente, cabendo-lhe, nos temos da Lei Complementar que dispuser sobre 
sua organização e funcionamento, as atividades de consultoria e assessoria jurídica 
do Poder Executivo Estadual. (Redação dada pela Emenda Constitucional n° 
42/2014). (Declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo 
Tribunal Federal, pela ADI nº 5.262, a expressão “do Poder Executivo”, Publicação 
DJE 22/04/2019 - ATA Nº 9/2019. DJE nº 81, divulgado em 16/04/2019) 

§ 1° A Procuradoria-Geral do Estado tem por Chefe o Procurador-Geral do 
Estado, com prerrogativa de Secretário de Estado, nomeado pelo Governador do 
Estado, dentre os membros integrantes da carreira, maiores de 30 (trinta) anos, já 
estáveis; ou dentre advogados maiores de 30 (trinta) anos de idade, de notável saber 
jurídico, ilibada reputação com mais de 10 (dez) anos de efetiva atividade profissional. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional n° 27/2011). 

§ 2º A Procuradoria-Geral do Estado tem por Subchefe o Procurador-Geral 
Adjunto do Estado, com prerrogativas de Secretário Adjunto de Estado, nomeado pelo 
Governador do Estado, dentre os membros estáveis da carreira, maiores de 30 (trinta) 
anos, indicados em lista tríplice (Redação dada pela Emenda Constitucional n° 
27/2011). 

§ 3º Dos honorários sucumbenciais advindos do exercício da advocacia pública 
dos profissionais do corpo jurídico da Procuradoria-Geral do Estado e da 
Administração Indireta do Poder Executivo serão destinados, 30% (trinta por cento) 
ao Fundo Especial de Sucumbências da Procuradoria-Geral, instituído por Lei 
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Complementar, com a finalidade de capacitação e valorização profissional, e 70% 
(setenta por cento) rateado entre os respectivos profissionais. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional n° 42/2014). 

§ 4º Compete exclusivamente à Procuradoria-Geral do Estado a cobrança 
judicial e extra judicial da dívida ativa do Poder Executivo Estadual. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional n° 27/2011). 

§ 5º Aos membros da Procuradoria Geral do Estado fica vedado o exercício da 
advocacia privada. (AC) (Incluído pela Emenda Constitucional n.º 050/2017 e 
ratificado pela Emenda Constitucional n.º 055/2017) 

Art. 101-A. A representação judicial e extrajudicial dos órgãos da administração 
indireta é de competência dos profissionais do corpo jurídico que compõem seus 
respectivos quadros e integram advocacia pública cujas atividades são disciplinadas 
em leis especificas. (Redação dada pela Emenda Constitucional n° 42/2014). 

Parágrafo único. Os profissionais do corpo jurídico da Procuradoria-Geral do 
Estado que integram a advocacia pública continuarão a representar judicial e 
extrajudicialmente os órgãos da Administração Indireta até o provimento dos cargos 
dos quadros próprios dos mesmos. (Redação dada pela Emenda Constitucional n° 
42/2014). 

SEÇÃO III 
Da Defensoria Pública 

Art. 102. A Defensoria Pública é instituição permanente, essencial à função 
jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe, como expressão e instrumento do regime 
democrático, fundamentalmente, a orientação jurídica, a promoção dos direitos 
humanos e a defesa, em todos os graus, judicial e extrajudicial, dos direitos individuais 
e coletivos, de forma integral e gratuita, aos necessitados, assim considerados na 
forma do inciso LXXIV do art. 5º da Constituição Federal. (Artigo com redação dada 
pela Emenda Constitucional n° 26/2010). 

§ 1º São princípios institucionais da Defensoria Pública a unidade, a 
indivisibilidade e a autonomia funcional, competindo-lhe: (Parágrafo incluído 
pela Emenda Constitucional n° 26/2010). 

I - praticar atos próprios de gestão; 

II - praticar atos e decidir sobre a situação funcional do pessoal de carreira e 
dos serviços auxiliares organizados em quadros próprios; 

III - propor ao Poder Legislativo a criação e a extinção de seus cargos de 
carreira, bem como, a fixação e revisão dos subsídios de seus membros; 

IV - propor ao Poder Legislativo a criação e extinção de seus cargos e serviços 
auxiliares provendo-os por, concurso público de provas ou de provas e títulos, bem 
como, a fixação de seus vencimentos; 

V - eleger os integrantes de sua administração superior, na forma da lei; 

VI - elaborar seu Regimento Interno; 

VII - exercer outras competências decorrentes de sua autonomia; 
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§ 2º São objetivos da Defensoria Pública: (Parágrafo incluído pela Emenda 
Constitucional n° 26/2010). 

I - a primazia da dignidade da pessoa humana e a redução das desigualdades 
sociais; 

II - a afirmação do Estado Democrático de Direito; 

III - a prevalência e efetividade dos direitos humanos e; 

IV - a garantia dos princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório; 

§ 3º São direitos dos assistidos da Defensoria Pública, além daqueles previstos 
na legislação vigente ou em atos normativos internos: (Parágrafo incluído 
pela Emenda Constitucional n° 26/2010). 

I - a informação sobre: 

a) a localização e horário de funcionamento dos órgãos da Defensoria Pública; 

b) a tramitação dos processos e os procedimentos para a realização de 
exames, perícias e outras providências necessárias à defesa de seus interesses; 

II - a qualidade e a eficiência do atendimento; 

III - o direito de ter sua pretensão revista, no caso de recusa de atuação pelo 
Defensor Público; 

IV - o patrocínio de seus direitos e interesses pelo defensor natural; 

V - a atuação de defensores públicos distintos, quando verificada a existência de 
interesses antagônicos ou colidentes entre destinatários de sua funções; 

Art. 103. A Defensoria Pública é dirigida pelo Defensor Público-Geral, nomeado pelo 
Chefe do Poder Executivo Estadual dentre os integrantes da carreira, indicado em 
lista tríplice, mediante eleição dentre os seus membros, após arguição e aprovação 
pelo Poder Legislativo, para período de 02 (dois) anos, permitida uma recondução. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional n° 20/2007). (Declarado parcialmente 
inconstitucional, com redução de texto, em controle concentrado, pelo Supremo 
Tribunal Federal, pela ADI nº 2167, a expressão ‘após arguição pelo Poder 
Legislativo˜, Publicação DJE nº 150, 16/06/2020) 

§ 1º Lei Complementar de iniciativa do titular da Defensoria Pública organizará e 
estruturará a Instituição em cargos de carreira, providos na classe inicial, mediante 
concurso público de provas e títulos, assegurada a seus integrantes a garantia de 
inamovibilidade e vedado o exercício da advocacia fora das atribuições institucionais, 
além de atividade político-partidária. (Redação dada pela Emenda Constitucional n° 
16/2005). 

§ 2º À carreira da Defensoria Pública aplicam-se os princípios dos artigos 37, 
inciso XII, e art. 39, §1º, da Constituição Federal. 

§ 3º À Defensoria Pública cabe exercer a função de curador especial de que 
tratam os Códigos de Processo Civil e Penal e demais funções atribuídas em Lei 
Complementar. 

§ 4º À Defensoria Pública, nos termos dos art. 134 e 168 da Constituição Federal 
são asseguradas autonomias funcional, administrativa, financeira e a iniciativa de sua 
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proposta orçamentária dentro dos limites estabelecidos na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e subordinação, no que couber ao disposto no art. 99, §2º da 
Constituição da República. (Redação dada pela Emenda Constitucional n° 16/2005). 

§ 5º A destituição do Defensor-Geral, em casos de abuso de poder ou de 
omissões graves no cumprimento do dever, poderá ocorrer por deliberação do Poder 
Legislativo ou por indicação de 2/3 (dois terços) dos membros da Defensoria Pública, 
dependendo, em ambos os casos, de aprovação da maioria absoluta dos membros 
da Assembleia Legislativa, na forma da Lei Complementar. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional n° 16/2005). 

§ 6º As funções da Defensoria Pública são privativas dos integrantes da carreira, 
que deverão residir na Comarca da respectiva lotação. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional n° 16/ 2005). 

TÍTULO V 
Da Tributação e do Orçamento 

CAPÍTULO I 
Do Sistema Tributário 

SEÇÃO I 
Dos Princípios Gerais 

Art. 104. O Sistema Tributário Estadual será exercido com base na Constituição 
Federal e Leis Complementares Federais, nas resoluções do Senado Federal, nesta 
Constituição e em Leis Ordinárias. 

SEÇÃO II 
Das Limitações do Poder de Tributar 

Art. 105. É vedado ao Estado e aos Municípios instituírem tributos não elencados na 
Constituição Federal como de suas competências, sem prejuízo, também, da 
observância dos princípios e fundamentos do Direito Tributário. 

SEÇÃO III 
Dos Impostos do Estado 

Art. 106. Compete ao Estado instituir impostos previstos no art. 155, e seus 
respectivos incisos e parágrafos, da Constituição Federal. 

SEÇÃO IV 
Dos Impostos dos Municípios 

Art. 107. Compete aos Municípios instituírem os impostos previstos no art. 156, e seus 
respectivos incisos e parágrafos, da Constituição Federal. 

SEÇÃO V 
Da Repartição das Receitas 

Art. 108. A repartição das receitas tributárias do Estado e as transferências da União 
obedecerão no que couber ao Estado e aos Municípios, aos dispositivos constantes 
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dos artigos 157 a 162 da Constituição Federal. 

§ 1º O Estado publicará no Diário Oficial, até o último dia do mês subsequente 
ao da arrecadação, o montante de cada um dos tributos arrecadados, os recursos 
recebidos e os transferidos sob forma de convênio e os valores de origem tributária 
entregues e a entregar e a expressão numérica dos outros critérios e rateio. 

§ 2º Os dados divulgados pelo Estado serão discriminados por Município. 

SEÇÃO VI 
Da Política de Incentivos 

Art. 109. O Estado e os Municípios, em razão de atividades consideradas 
fundamentais para o desenvolvimento econômico-social, poderão conceder incentivos 
fiscais relativos aos tributos de suas competências às empresas instaladas ou que 
venham a instalar-se no Estado de Roraima, bem como ao micro, pequeno e médio 
produtor rural, com prévia autorização da Assembleia Legislativa. 

Parágrafo único. No que se refere ao Imposto sobre operações relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação, as isenções, incentivos e benefícios 
fiscais serão concedidos e revogados na forma prevista em Lei Complementar editada 
com fundamento no art. 155, §2º, inciso XII, alínea “g”, da Constituição Federal. 

Art. 110. Os incentivos compreendem o apoio gerencial, tecnológico e mercadológico, 
bem como a concessão de financiamentos através de linhas de crédito subsidiado, 
voltados aos estabelecimentos de micro e pequeno porte dos setores agropecuário, 
agroindustrial, industrial, comercial e da prestação de serviços. 

Parágrafo único. Lei ordinária disporá sobre a concessão, acompanhamento, 
controle e fiscalização dos incentivos fiscais concedidos. 

SEÇÃO VII 
Compensação Financeira aos Municípios 

Art. 110-A. O Estado compensará financeiramente o Município no qual houver 
exploração de recursos hídricos para fins de geração de energia elétrica que, nos 
termos da Lei Federal n° 7.990/1989, tenha instalações isentas de pagamento de 
royalities; (Incluído pela Emenda Constitucional n° 43/2015). 

§ 1º A compensação do caput será operada, preferencialmente, via repasse ao 
Município de 5% (cinco por cento) do montante recolhido a título de ICMS sobre o 
faturamento da produção proveniente da geração de energia elétrica pela 
concessionária em seu território. (Incluído pela Emenda Constitucional n° 43/2015). 

§ 2º O Estado poderá se utilizar de outra fórmula compensatória mais benéfica 
ao Município, sendo possível, ademais, a compensação de contas, inclusive a de 
natureza tributária. (Incluído pela Emenda Constitucional n° 43/2015). 

§ 3º É condição a compensação, o respeito as postulações legais vigentes, 
sobretudo as de ordem tributária, financeira e orçamentária. (Incluído pela Emenda 
Constitucional n° 43/2015). 
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§ 4º Os recursos serão repassados mensalmente aos Municípios devidos, salvo 
outra fórmula previamente acordada entre os entes políticos interessados. (Incluído 
pela Emenda Constitucional n° 43/2015). 

§ 5º A compensação tem o caráter de (Incluído pela Emenda Constitucional n° 
43/2015). 

I - Indenizar o Município pelas agressões ambientais e sociais sofridas; 
(Incluído pela Emenda Constitucional n° 43/2015). 

II – Ajudar no emprego de políticas públicas nas áreas ambientais e de geração 
de renda e empregos; (Incluído pela Emenda Constitucional n° 43/2015). 

III – Proporcionar investimentos em infraestrutura voltados a defesa do 
patrimônio ambiental, municipal, estadual e; (Incluído pela Emenda Constitucional n° 
43/2015). 

IV – Impulsionar o desenvolvimento socioeconômico da região, sobretudo por 
intermédio do implemento de políticas sustentáveis; (Incluído pela Emenda 
Constitucional n° 43/2015). 

CAPÍTULO II 
Das Finanças Públicas 

SEÇÃO I 
Disposições Gerais 

Art. 111. Lei Complementar disporá sobre as finanças públicas do Estado, em 
observância aos princípios da Constituição da República e desta, e observará a 
legislação federal, quando aplicável pelo Estado. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional n° 23/2009). 

§ 1º As disponibilidades de caixa da Administração Pública Direta ou Indireta do 
Estado e dos Municípios serão depositadas, obrigatoriamente, em instituições oficiais 
de crédito, ressalvados os casos previstos em lei e, ainda, as localidades municipais, 
onde não exista banco oficial. (Redação dada pela Emenda Constitucional n° 
23/2009). 

§ 2º As receitas do Estado e dos Municípios que compreendem a arrecadação 
de impostos, taxas, contribuições e demais partes do ativo orçamentário, bem como, 
os pagamentos a terceiros serão processados por banco oficial, ressalvados os casos 
definidos em lei. (Redação dada pela Emenda Constitucional n° 23/2009) 

SEÇÃO II 
Dos Orçamentos 

Art. 112. Os princípios norteadores do art. 165 da Constituição Federal serão 
obedecidos pelo Estado no estabelecimento de suas Diretrizes Orçamentárias, bem 
como o Plano Plurianual e os Orçamentos Anuais. 

Art. 113. Os Projetos de Lei relativos ao Plano Plurianual, às Diretrizes Orçamentárias, 
ao Orçamento Anual e aos Créditos Adicionais, bem como suas emendas, serão 
apreciados pela Assembleia Legislativa, na forma do Regimento Interno. 
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§ 1º As emendas ao Projeto de Lei do Orçamento Anual, ou aos projetos que o 
modifiquem, serão admitidas desde que: 

I - Sejam compatíveis com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias; 

II - Indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de 
anulação de despesa, excluídas as que incidem sobre: 

a) dotações para pessoal e seus encargos; 

b) serviço da dívida e; 

c) transferências tributárias constitucionais para Municípios; 

III - Sejam relacionadas: 

a) com a correção de erros ou omissões e; 

b) com os dispositivos de texto do Projeto de Lei; 

§ 2º O governador poderá enviar mensagem ao Legislativo propondo 
modificação nos projetos a que se refere este artigo enquanto não iniciada, na 
comissão competente, a votação da parte cuja alteração é proposta. 

§ 3º As emendas parlamentares individuais ao Projeto de Lei Orçamentária 
Anual serão aprovadas até o limite de 2% (dois por cento) da receita corrente liquida 
nele estimada. (Incluído pela Emenda Constitucional n° 41/2014). 

§3º-A As emendas parlamentares coletivas ao Projeto de Lei Orçamentária 
Anual serão aprovadas até o limite de 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento) da 
receita corrente líquida nele estimada. (Incluído pela Emenda Constitucional n° 
61/2019). 

§4º Ressalvado impedimento de ordem técnica ou jurídica, é obrigatória a 
execução orçamentária e financeira dos programas de trabalho incluídos por emendas 
parlamentares individuais ou coletivas ao citado Projeto de Lei ou aos projetos que 
modifiquem a Lei Orçamentária Anual. (Redação dada pela Emenda Constitucional n° 
61/2019). 

§ 6º Além da obrigatoriedade de execução prevista no §3º e no §3º-A, os 
remanejamentos dos valores constantes das emendas parlamentares individuais e 
coletivas somente podem ocorrer mediante manifestação expressa do autor, no 
exercício do mandato. (Redação dada pela Emenda Constitucional n° 61/2019). 

§7º A execução das emendas impositivas individuais e coletivas observará os 
princípios da impessoalidade e isonomia, devendo ser executadas, 
independentemente da autoria; (Incluído pela Emenda Constitucional n° 61/2019). 

§8º Quando a transferência obrigatória do Estado, para a execução da 
programação prevista no §3º e §3º-A deste artigo for destinada aos Municípios, 
independerá da adimplência do ente federativo destinatário e não integrará a base de 
cálculo da receita corrente líquida para fins de aplicação dos limites de despesas com 
pessoal ativo e inativo dos Municípios; (Incluído pela Emenda Constitucional n° 
61/2019). 

§9 Em caso de impedimento de ordem técnica que impeça o empenho de 
despesa que integre a programação definida no §3º e §3º-A deste artigo, serão 
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adotadas as seguintes providências: (Incluído pela Emenda Constitucional n° 
61/2019). 

I - até 60 (sessenta) dias após a publicação da lei orçamentária, o Poder 
Executivo encaminhará ao Poder Legislativo relatório apontando todos os 
impedimentos de ordem técnica insuperáveis existentes quanto às emendas 
impositivas, bem como sanará os impedimentos técnicos superáveis por meio do 
decreto governamental de abertura de crédito suplementar, editado dentro do limite 
autorizado na Lei Orçamentária Anual, vedado, neste último caso, conferir à 
programação destinação diversa daquela dada pela emenda impositiva; (Incluído 
pela Emenda Constitucional n° 61/2019). 

II - até 30 (trinta) dias após o término do prazo previsto no inciso I, o Poder 
Legislativo encaminhará ao Poder Executivo as correções necessárias para a 
exequibilidade das emendas que continham impedimentos insuperáveis, as quais 
serão implementadas na lei orçamentária anual por meio de decreto do executivo, 
expedido nos mesmos parâmetros do inciso anterior; (Incluído pela Emenda 
Constitucional n° 61/2019). 

III - se até 30 (trinta) dias após o término do prazo previsto no inciso II, a 
Assembleia Legislativa do Estado de Roraima não encaminhar as correções 
necessárias, o remanejamento da dotação será implementado pelo Poder Executivo, 
nos termos previstos na Lei Orçamentária, momento a partir do qual as programações 
orçamentária relativas às emendas com impedimentos insuperáveis deixarão de ser 
obrigatórias. (Incluído pela Emenda Constitucional n° 61/2019). 

Art. 113-A. As emendas individuais impositivas apresentadas ao projeto de lei 
orçamentária anual poderão alocar recursos a Município por meio de: (Incluído 
pela Emenda Constitucional n° 71/2020). 

I - transferência especial; ou (Incluído pela Emenda Constitucional n° 71/2020). 

II - transferência com finalidade definida. (Incluído pela Emenda Constitucional 
n° 71/2020). 

§ 1º Os recursos transferidos na forma do caput deste artigo não integrarão a 
receita dos Municípios para fins de repartição e para cálculo dos limites da despesa 
com pessoal ativo e inativo e de endividamento do Município, vedada, em qualquer 
caso, a aplicação dos recursos a que se refere o caput deste artigo no pagamento de: 
(Incluído pela Emenda Constitucional n° 71/2020). 

I - despesas com pessoal e encargos sociais, relativos a ativos e inativos, e 
com pensionistas; e (Incluído pela Emenda Constitucional n° 71/2020). 

II - encargos referentes ao serviço da dívida. (Incluído pela Emenda 
Constitucional n° 71/2020). 

§ 2º Na transferência especial a que se refere o inciso I do caput deste artigo, os 
recursos: (Incluído pela Emenda Constitucional n° 71/2020). 

I - serão repassados diretamente ao Município beneficiado, 
independentemente de celebração de convênio ou de instrumento congênere; 
(Incluído pela Emenda Constitucional n° 71/2020). 
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II - pertencerão ao Município no ato da efetiva transferência financeira; e 
(Incluído pela Emenda Constitucional n° 71/2020). 

III - serão aplicados em programações finalísticas das áreas de competência 
do Poder Executivo do Município beneficiado, observado o disposto no § 6º deste 
artigo. (Incluído pela Emenda Constitucional n° 71/2020). 

§ 3º O Município beneficiado pela transferência especial a que se refere o inciso 
I do caput deste artigo poderá firmar contratos de cooperação técnica, para fins de 
subsidiar o acompanhamento da execução orçamentária na aplicação dos recursos. 
(Incluído pela Emenda Constitucional n° 71/2020). 

§ 4º Na transferência com finalidade definida a que se refere o inciso II do caput 
deste artigo, os recursos serão: (Incluído pela Emenda Constitucional n° 71/2020). 

I - vinculados à programação estabelecida na emenda parlamentar; e (Incluído 
pela Emenda Constitucional n° 71/2020). 

II - aplicados nas áreas de competência constitucional do Estado e Município. 
(Incluído pela Emenda Constitucional n° 71/2020). 

§ 5º Nas transferências a que se referem os incisos I e II do caput deste artigo, 
a aplicação dos recursos será fiscalizada pelos: (Incluído pela Emenda Constitucional 
n° 71/2020). 

I - órgãos de controle interno do Estado e dos Municípios; e (Incluído 
pela Emenda Constitucional n° 71/2020). 

II - Tribunal de Contas do Estado. (Incluído pela Emenda Constitucional n° 
71/2020). 

§ 6º Pelo menos 70% (setenta por cento) das transferências especiais de que 
trata o inciso I do caput deste artigo deverão ser aplicadas em despesas de capital, 
observada a restrição a quese refere o inciso II do § 1º deste artigo. (Incluído 
pela Emenda Constitucional n° 71/2020). 

Art. 114. Os recursos correspondentes às dotações orçamentárias, compreendidos os 
créditos suplementares e especiais destinados aos Poderes Legislativo, Judiciário, ao 
Ministério Público, à Defensoria Pública e ao Tribunal de Contas do Estado, ser-lhes-
ão repassados até o dia 20 (vinte) de cada mês em forma de duodécimos. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional n° 16/2005). 

Art. 115. Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do Projeto de 
Lei Orçamentária Anual, ficarem sem despesas correspondentes, poderão ser 
utilizados, conforme o caso, mediante créditos especiais ou suplementares, com 
prévia e específica autorização legislativa. 

Art. 116. É obrigatória a inclusão no orçamento das entidades de Direito público de 
verba, necessária ao pagamento de débitos constantes de precatórios judiciários 
apresentados até a data de 1º (primeiro) de julho, obrigando-se a realizar o pagamento 
no 1º (primeiro) semestre do exercício seguinte. 

TÍTULO VI 
Da Ordem Econômica e Financeira 



 

879 
 

CAPÍTULO I 
Disposições Gerais 

Art. 117. A Ordem Econômica do Estado, observados os princípios da Constituição 
Federal, será fundamentada na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, 
tendo por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça 
social. 

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade 
econômica, salvo nos casos previstos em Lei. 

Art. 118. Como agentes promotores e estimuladores da atividade econômica em geral, 
o Estado e os Municípios incentivarão a iniciativa privada a desempenhar toda 
atividade produtiva necessária ao desenvolvimento, observado o regime da 
Constituição Federal, art. 170. 

Art. 119. A exploração de atividade econômica pelo Estado não será permitida, salvo 
quando motivada por relevante interesse coletivo, na forma da Lei. 

Art. 120. O Estado e os Municípios incentivarão a atividade artesanal, bem como 
promoverão o turismo como fator de desenvolvimento social e econômico. 

CAPÍTULO II 
Da Política Urbana 

SEÇÃO I 
Disposições Gerais 

Art. 121. A política urbana, a ser formulada e executada pelo Estado e pelos 
Municípios, terá como objetivos o pleno desenvolvimento das funções sociais da 
cidade e a garantia da melhor qualidade de vida de sua população, observadas as 
disposições constitucionais pertinentes. 

Parágrafo único. As cidades com população inferior a 20.000 (vinte mil) 
habitantes receberão assistência de órgão estadual de desenvolvimento urbano na 
elaboração de normas gerais de ocupação do território, em consonância com o poder 
público Municipal e no interesse da comunidade. 

SEÇÃO II 
Do Saneamento Básico 

Art. 122. O Estado definirá em Lei sua política de saneamento básico, estabelecendo 
diretrizes que promovam programas de construção de moradias e a melhoria das 
condições habitacionais, observada a legislação própria. 

CAPÍTULO III 
Das Políticas Agrícola, Fundiária, Pesqueira e Minerária 

SEÇÃO I 
Disposições Gerais 
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Art. 123. As políticas fundiária e agrícola serão formuladas e executadas pelo Estado 
e Municípios, observado o disposto no art. 187 da Constituição Federal e os seguintes 
preceitos: 

I - a criação de condições necessárias para a reversão do êxodo rural e fixação 
do rurícola bem como, promover melhoria de suas condições sócio econômicas e; 

II - a busca da participação efetiva do setor de produção, envolvendo produtores 
e trabalhadores rurais, bem como dos setores de armazenamento, de transporte e de 
comercialização; 

SEÇÃO II 
Da Política Agrícola 

Art. 124. A política agrícola será planejada e executada respeitando as diferentes 
peculiaridades dos ecossistemas presentes no Estado, representados por várzeas, 
lavrados, matas e serras, com adequado manejo, observado o disposto na 
Constituição Federal. 

Art. 125. O Estado, através de estudos básicos, identificará a vocação e aptidão 
produtivas de cada região, incluindo suas comunidades, e elaborará seus planos de 
desenvolvimento e ação integrados. 

§ 1º Incluem-se nos planos as atividades agroindustriais, agropecuárias, 
pesqueiras e florestais. 

§ 2º Serão compatibilizadas as ações de política agrícola e de reforma agrária. 

Art. 126. É atribuição do Estado e dos Municípios adotarem uma política de incentivo às 

atividades produtivas, que se efetivará através de: 

I - assistência técnica e extensão rural; 

II - estímulos fiscais; 

III - crédito subsidiado; 

IV - suporte informativo de mercado; 

V - seguro agrícola; 

VI - pesquisa e tecnologia e; 

VII - cooperativismo e associativismo; 

Art. 127. A Lei estabelecerá as diretrizes e bases para o planejamento e 
operacionalização do desenvolvimento estadual, que incorporará e compatibilizará os 
planos nacionais, regionais e municipais de desenvolvimento. 

SEÇÃO III 
Da Política Fundiária 

Art. 128. É facultado ao Estado atuar em colaboração com a União na reforma agrária 
referente aos imóveis rurais que não estejam cumprindo sua função social, nos termos 
da Constituição e Legislação Federal. 
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Parágrafo único. A Lei disciplinará sobre a criação e a implementação de projetos 
de assentamento de colonos, para os quais o Estado alocará, no Orçamento 
Plurianual, recursos com vistas a atender à necessidade de construção de 
infraestrutura básica dos projetos no decorrer do processo de assentamento. 

Art. 129. O Estado promoverá sua política fundiária através da criação de um Instituto 
de Terras, que será constituído na forma da Lei. 

Parágrafo único. Ao Instituto de Terras caberá a responsabilidade de executar 
as diretrizes globais e setoriais da política fundiária. 

SEÇÃO IV 
Da Política Pesqueira 

Art. 130. O Estado elaborará uma política para o setor pesqueiro, sobre a qual disporá 
a Lei Ordinária, com observância da Constituição Federal e legislação federal. 

SEÇÃO V 
Da Política Minerária 

Art. 131. A Lei disporá sobre a participação do Estado nos recursos resultantes da 
exploração das riquezas minerais e potenciais de energia hidráulica, com vistas ao 
aproveitamento racional, consideradas as peculiaridades e necessidades econômico-
sociais locais e a autonomia político-administrativa do Estado. 

Parágrafo único. As empresas mineradoras poderão receber aprovação e 
licenciamento dos órgãos estaduais competentes quando atenderem aos princípios 
gerais estabelecidos nesta Constituição e na Legislação pertinente. 

CAPÍTULO IV 
Do Sistema Financeiro 

Art. 132. O sistema financeiro, observado o disposto na Constituição Federal, é 
estruturado de forma a promover o desenvolvimento equilibrado do Estado e a servir 
aos interesses da coletividade, e será regulado em Lei Complementar, obedecendo, 
em sua organização, funcionamento e atribuições às normas emanadas da legislação 
federal. (Redação dada pela Emenda Constitucional n° 20/007). 

TÍTULO VII 
Da Ordem Social 

CAPÍTULO I 
Disposições Gerais 

Art. 133. A Ordem Social Roraimense tem como base o primado do trabalho e como 
objetivo a Justiça e o Bem-Estar Social. 

CAPÍTULO II 
Da Seguridade Social 

SEÇÃO I 
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Disposições Gerais 

Art. 134. O Estado garante em seu território o planejamento e desenvolvimento de 
ações que viabilizem, no âmbito de sua competência, os princípios da seguridade 
social previstos nos artigos 194 e 195 da Constituição Federal. 

SEÇÃO II 
Da Saúde 

Art. 135. A saúde é direito de todos e dever do Estado, assegurada mediante políticas 
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doenças e de outros agravos 
e permitam o acesso universal gratuito e igualitário às ações e serviços para sua 
promoção, proteção e recuperação. 

Art. 136. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao poder 
público dispor, nos termos da Lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e controle. 

Art. 137. As ações e os serviços públicos de saúde, executados e desenvolvidos pelos 
órgãos e instituições estaduais e municipais da administração direta, indireta e 
fundacional, integram uma rede regionalizada e hierarquizada do Sistema Único de 
Saúde, organizado no Estado, nos termos da Constituição Federal, de acordo com as 
seguintes diretrizes: 

I - universalização da assistência de igual qualidade dos serviços de saúde à 
população urbana e rural; 

II - participação da comunidade; 

III - atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas e ações 
de diagnóstico, de cunho de natureza coletiva, adequadas à realidade epidemiológica, 
sem prejuízo das assistenciais e individuais; 

IV - descentralização política, administrativa e financeira, com direção única na 
esfera do Estado e; 

V - valorização dos profissionais da área de saúde, com a garantia de planos de 
carreira e de condições para reciclagem periódica; 

Parágrafo único. As ações e serviços de saúde serão planejados, executados e 
avaliados através de equipes interdisciplinares, sempre com a participação da 
comunidade. 

Art. 138. O Sistema Estadual de Saúde será mantido com recursos do orçamento da 
União, do Estado, dos Municípios e da seguridade social, além de outras fontes. 

Parágrafo único. As despesas anuais com o Sistema Estadual de Saúde não 
serão inferiores a 18% (dezoito por cento) do orçamento estadual. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 048/2016). (Artigo declarado 
inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADI 
nº 6059, Publicação DJE 15/10/2019 - ATA Nº 154/2019. DJE nº 224, divulgado em 
14/10/2019, com o trânsito em julgado em 24/10/2019). 

Art. 139. Compete ao Estado, no âmbito do Sistema Único de Saúde, além das 
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atribuições previstas na Lei federal: 

I - controlar e fiscalizar procedimentos, produtos e substâncias de interesse para 
a saúde e participar da produção de medicamentos, hemoderivados e outros insumos; 

II - executar ações de vigilância sanitária e epidemiológica e as de saúde do 
trabalhador; 

III - participar da formulação da política e da execução das ações de saneamento 
básico; 

IV - ordenar a formação de recursos humanos na área de saúde; 

V - fiscalizar e inspecionar o estado dos alimentos, compreendido o seu valor 
nutritivo e respectivos componentes, bebidas e água para consumo humano; 

VI - participar do controle e da fiscalização da produção, do transporte, da guarda 
e da utilização de substâncias e produtos psicoativos, tóxicos ou radioativos; 

VII - colaborar na proteção do meio ambiente, incluindo-se o do trabalho; 

VIII - executar as ações de prevenção, tratamento e reabilitação dos deficientes 
físicos, mentais e sensoriais; 

IX - implementar, em conjunto com os órgãos federais e municipais, o sistema 
de informação na área de saúde; 

X - manter banco de órgãos, tecidos e substâncias humanas; 

XI - defender e promover as condições necessárias à mãe para o pleno exercício 
do aleitamento materno e; 

XII - assegurar a todos atendimento emergencial nos estabelecimentos de saúde 
públicos ou privados; 

Art. 140. Lei disporá sobre as condições e requisitos que facilitem a remoção de 
órgãos, tecidos e substâncias humanas, para fins de transplantes, obedecendo-se à 
ordem cronológica da lista de receptores e respeitando-se rigorosamente as urgências 
médicas, pesquisas e tratamentos, bem como a coleta, processamento, transporte e 
transfusão de sangue e seus derivados, sendo vedado qualquer tipo de 
comercialização. 

Art. 141. É vedada toda e qualquer experimentação em seres humanos de substância, 
drogas ou meios contraceptivos que atentem contra a saúde e que não sejam de pleno 
conhecimento do usuário e sem fiscalização pelo poder público. 

Art. 142. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada, que pode participar de forma 
complementar do Sistema Único de Saúde, observadas as diretrizes deste, mediante 
contrato de Direito público, tendo preferência as entidades filantrópicas e as sem fins 
lucrativos. 

Parágrafo único. É vedada a destinação de recursos públicos para auxílios e 
subvenções às instituições privadas com fins lucrativos. 

SEÇÃO III 
Da Assistência Social 
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Art. 143. O Estado prestará assistência social, independente de contribuição à 
seguridade social, visando, entre outros, aos seguintes objetivos: 

I - proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; 

II - amparo aos carentes e desassistidos; 

III - promoção da integração no mercado de trabalho e; 

IV - recuperação e habilitação das pessoas portadoras de deficiências e 
promoção de sua integração na vida social e comunitária; 

Art. 144. As ações governamentais na área de assistência social serão implementadas 
com recursos do orçamento dos Municípios, do Estado, da União e de outras fontes, 
observadas as seguintes diretrizes: 

I - participação da população por meio de organizações representativas e; 

II - descentralização político-administrativa, respeitada a Constituição Federal; 

CAPÍTULO III 
Da Educação, Cultura e Desporto 

SEÇÃO I 
Da Educação 

Art. 145. A Educação, direito de todos e dever da família e do Estado, será promovida 
e incentivada com a colaboração da sociedade, fundamentada na democracia, no 
respeito aos direitos humanos, ao meio ambiente e à cultura, visa preparar a pessoa 
para o trabalho e para os valores espirituais e o exercício pleno da cidadania. 

Art. 146. O Sistema Estadual de Educação, integrado por órgãos e estabelecimentos 
de ensino estaduais, municipais e escolas particulares, observará os princípios e 
garantias previstos na Constituição Federal. 

Art. 147. O Estado organizará, em colaboração com a União e os Municípios, o 
Sistema Estadual de Educação, abrangendo a educação especial, a pré-escolar, o 
ensino fundamental e médio e, ainda, o ensino superior na esfera de sua jurisdição. 

§1º Os Sistemas de Ensino Estadual e Municipal promoverão a valorização dos 
profissionais da educação, garantindo-lhes condições dignas de trabalho, 
aperfeiçoamento e remuneração adequada às suas responsabilidades profissionais e 
níveis de formação, assegurados nos Planos de Carreira do magistério, com piso 
salarial profissional unificado fixado em Lei e ingresso exclusivamente por concurso 
público de provas e de provas e títulos. (Redação dada pela Emenda Constitucional 
n.º 74/2020) 

§2º Os professores lotados em Centros de Atendimento a Pessoas com 
Deficiência e Altas Habilidades gozarão dos mesmos direitos dos professores de 
educação básica que exercem funções de magistério nas unidades escolares, 
incluindo período de férias de 45 (quarenta e cinco) dias. (Incluído pela Emenda 
Constitucional n.º 74/2020) 



 

885 
 

Art. 148. O Plano Estadual de Educação, aprovado por Lei, articulado com os planos 
nacionais e municipais de educação, será elaborado com a participação da 
comunidade, observado o que dispõe a Constituição Federal. 

Art. 149. Observada a legislação federal, serão fixados conteúdos mínimos para o 
ensino fundamental e médio, de maneira a assegurar, além da formação básica: 

I - a promoção dos valores culturais nacionais e regionais; 

II - currículos adaptados aos meios, urbano e rural, visando ao desenvolvimento 
da capacidade de análise e reflexão crítica sobre a realidade e; 

III - atividades curriculares a serem vivenciadas em educação ambiental, direitos 
humanos, trânsito, educação sexual, direitos e deveres do consumidor e prevenção 
ao uso de tóxicos; 

Art. 150. O Estado dará prioridade à implantação de cursos de nível médio 
profissionalizante que estejam mais dirigidos para a vocação econômico-social da 
Amazônia. 

Art. 151. Os recursos estaduais e municipais destinados à educação serão aplicados 
prioritariamente nas escolas públicas, visando ao atendimento das necessidades da 
educação especial e pré-escolar e do ensino fundamental e médio. 

Parágrafo único. Fica o Poder Executivo autorizado a destinar recursos 
financeiros necessários ao desenvolvimento de programas de Crédito Educativo a 
nível de graduação e bolsas para estudos a nível de pós-graduação, a serem 
disciplinados em Lei complementar. 

Art. 152. O Estado aplicará anualmente 25% (vinte e cinco por cento), no mínimo, da 
receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de transferências, na 
manutenção e desenvolvimento do ensino. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional n° 12/2002). 

Art. 153. O Governo publicará no Diário Oficial do Estado, até o dia 10 (dez) de março 
de cada ano, demonstrativo da aplicação dos recursos previstos no artigo anterior, por 
Município e por atividade. 

Art. 154. A Universidade Estadual de Roraima goza de autonomia orçamentária, 
financeira, administrativa, educacional e científica, observado o princípio da 
indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 60/2018) (Vide ADI nº 5946) 

§ 1º Anualmente a Universidade Estadual de Roraima elaborará sua proposta 
orçamentária, dentro dos limites da Lei de Diretrizes Orçamentárias, e encaminhará 
ao Poder Executivo para inserção no Orçamento Geral do Estado. (Parágrafo incluído 
pela Emenda Constitucional nº 60/2018) (Declarado inconstitucional, em controle 
abstrato, pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADI nº 5946). 

§ 2º Os recursos correspondentes às dotações orçamentárias, compreendidos 
os créditos suplementares e especiais destinados à Universidade Estadual de 
Roraima, ser-lhes-ão entregues até o dia 20 de cada mês, em duodécimos. (Parágrafo 
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incluído pela Emenda Constitucional nº 60/2018) (Declarado constitucional, em 
controle abstrato, pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADI nº 5946). 

§ 3º A cada quatro anos a comunidade acadêmica da Universidade Estadual de 
Roraima elegerá, por voto direto, o Reitor e o Vice-Reitor, nos termos do seu Estatuto 
e Regimento Geral. (Parágrafo incluído pela Emenda Constitucional nº 
60/2018) (Declarado inconstitucional, em controle abstrato, pelo Supremo Tribunal 
Federal, pela ADI nº 5946). 

§ 4º Para a defesa de seus interesses, a Universidade Estadual de Roraima goza 
de Procuradoria Jurídica própria, que a representa em juízo ou fora dele, nos termos 
da Lei. (Parágrafo incluído pela Emenda Constitucional nº 60/2018) (Declarado 
inconstitucional, em controle abstrato, pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADI nº 
5946). 

§ 5º É de iniciativa da Universidade Estadual de Roraima lei que disponha sobre 
sua estrutura e funcionamento administrativo, bem como sobre suas atividades 
pedagógicas. (Parágrafo incluído pela Emenda Constitucional nº 60/2018) (Declarado 
inconstitucional, em controle abstrato, pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADI nº 
5946). 

Art. 155. O Conselho Estadual de Educação, órgão representativo da sociedade na 
gestão democrática do Sistema Estadual de Ensino, com autonomia técnica e 
funcional, terá funções deliberativas, normativas, fiscalizadoras e consultivas. 

Parágrafo único. A Lei definirá as competências e a composição do Conselho 
Estadual de Educação e dos Conselhos Deliberativos Escolares. 

Art. 156. Fica, assegurada às comunidades indígenas, além da língua portuguesa, a 
utilização de suas línguas maternas e processos próprios de aprendizagem na 
integração sócio cultural. 

SEÇÃO II 
Da Cultura 

Art. 157. A cultura e a tradição roraimenses, alicerçadas na criatividade popular, na 
troca de experiências e informações e no saber do povo, terão prioridade pelo seu 
caráter social e por constituírem base na formação da identidade do Estado. 

Art. 158. O Estado garante a todos o pleno exercício dos direitos culturais, para o que 
incentivará, valorizará e definirá as manifestações culturais da comunidade 
roraimense, mediante: 

I - criação e manutenção de núcleos culturais regionais e de espaços públicos 
equipados para a formação e difusão das expressões artístico-culturais; 

II - adoção de incentivos fiscais que estimulem as empresas privadas a 
investirem na produção cultural e artística do Estado e na preservação do seu 
patrimônio histórico, artístico e cultural; 

III - estímulo às atividades de caráter cultural e artístico, notadamente as de 
cunhos regional e folclórico; 

IV - promoção, aperfeiçoamento e valorização dos profissionais da cultura e; 
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V - a valorização da cultura roraimense ocorrerá com a participação dos 
Municípios, a fim de que se assegure a unidade na diversidade, a partir de suas áreas 
de produção, preservando a originalidade; 

Art. 159. Constituem patrimônio histórico, turístico, social, artístico, ambiental e 
cultural roraimense os bens de natureza material e imaterial, de interesse comum a 
todos, tombados individualmente ou em seu conjunto, os quais contenham referência 
à identidade, à ação e à memória dos diferentes grupos étnicos formadores da 
sociedade roraimense, dentre os mesmos se incluem: (Redação dada pela Emenda 
Constitucional n° 30/2012). 

I - as formas de expressão de nosso povo; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional n° 21/2008). 

II - os modos de criar, fazer e viver, característicos da sociedade ou de grupos 
sociais (Redação dada pela Emenda Constitucional n° 21/2008). 

III - as criações artísticas e tecnológicas e as descobertas científicas; (Redação 
dada pela Emenda Constitucional n° 21/2008). 

IV - as obras, objetos, documentos de valor histórico e cultural, bem como as 
edificações e demais espaços destinados ou não às manifestações artístico-culturais; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional n° 21/2008). 

§ 1º Devem ser tombados como parte da memória histórica, turística, social, 
artística, paisagística e cultural pertinentes à formação da sociedade roraimense, na 
seguinte ordem: (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional n° 
32/2012). 

I - o Forte São Joaquim, localizado no Município de Bonfim; (Inciso com redação 
dada pela Emenda Constitucional n° 32/2012). 

V - a memória das famílias pioneiras; (Incluído pela Emenda Constitucional n° 
21/2008). 

VI - os registros das antigas propriedades localizadas em terras indígenas 
existentes no Cartório de Registro de Imóveis de Boa Vista; (Redação dada 
pela Emenda Constitucional n° 32/2012). 

XI - o Marco BV-8, no Município de Pacaraima; (Incluído pela Emenda 
Constitucional n° 21/2008). 

XII - os termos macuxi wapixana, como identificação regional do povo; (Incluído 
pela Emenda Constitucional n° 21/2008). 

XIV - as lendas Cruviana e Macunaíma, a música Roraimeira e o poema Cavalo 
Selvagem, estes últimos como referencial artístico-cultural; (Incluído pela Emenda 
Constitucional n° 21/2008). 

XV - o Monumento ao Garimpeiro e o Coreto, localizados na Praça do Centro 
Cívico, em Boa Vista; (Incluído pela Emenda Constitucional n° 21/2008). 

XVI - os monumentos constantes da Catedral Cristo Redentor, com a residência 
episcopal, a Matriz Nossa Senhora do Carmo, a Igreja de São Sebastião, o prédio da 
Prelazia, bem como, o Hospital Nossa Senhora de Fátima, as Escolas São José e 
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Euclides da Cunha e a Casa João XXIII, todos localizados no Município de Boa Vista; 
(Incluído pela Emenda Constitucional n° 21/2008). 

XIX - os assentamentos de ordem civil, religiosa ou administrativa que 
contenham dados sobre a origem de nascimento do roraimense, realizados por 
instituição pública ou privada que funcione ou tenha funcionado no espaço territorial 
de Roraima; (Incluído pela Emenda Constitucional n° 21/2008). 

XX - o Hospital Bom Samaritano, localizado na Maloca da Barata, no Município 
de Alto Alegre, considerada sua história, uma vez que foi fundado por pioneiros; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional n° 32/2012). 

XXI - os arraiais de São Sebastião, Nossa Senhora do Carmo, São Francisco, 
Nossa Senhora de Aparecida, do Anauá e Boa Vista Junina, como forma de 
manifestação popular; (Incluído pela Emenda Constitucional n° 21/2008). 

XXII - os festejos de São José, na vila do Surumu, bem como, o prédio da 
Missão e o Seminário religioso, localizados naquela vila; (Incluído pela Emenda 
Constitucional n° 21/2008). 

XXIV - a sede da antiga Fazenda Boa Vista, que deu origem à nossa Capital; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional n° 32/2012). 

XXVI - Hino do Estado de Roraima; (Incluído pela Emenda Constitucional n° 
32/2012). 

§ 2º As fazendas constantes do inciso II são tombadas em razão do caráter 
estatal de ocupação do território de Roraima, como porção brasileira. (Incluído 
pela Emenda Constitucional n° 21/2008). 

§ 3º A memória das famílias pioneiras deve ser tombada em razão do valor e 
registro imemorial daqueles que desbravaram as terras brasileiras nos rincões 
roraimenses. (Redação dada pela Emenda Constitucional n° 32/2012). 

§ 4º Os demais bens materiais ou imateriais descritos neste artigo devem ser 
tombados em razão da formação da identidade cultural, histórica, artística, do povo 
roraimense. (Redação dada pela Emenda Constitucional n° 32/2012). 

§ 5º O Poder Executivo Estadual, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado 
da promulgação desta Emenda, deverá encaminhar Projeto de Lei à Assembleia 
Legislativa, criando órgão responsável pelo tombamento no âmbito do Estado de 
Roraima ou alterando as atribuições de órgão já existente dentro da estrutura 
administrativa. (Redação dada pela Emenda Constitucional n° 32/2012). 

§ 6º O órgão Estadual competente fará os respectivos levantamentos dos bens 
a serem tombados mediante registro em livro próprio em conjunto ou individualmente. 
(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional n° 32/2012). 

Art. 160. O Estado, em colaboração com os Municípios, promoverá a instalação e 
manutenção de bibliotecas, museus e arquivos públicos regionais que integrem o 
sistema de preservação da memória do Estado. 

Art. 161. Fica criado o Conselho Estadual de Cultura, cujas estruturação, organização 
e atribuições serão definidas em Lei. 

SEÇÃO III 
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Do Desporto 

Art. 162. O Sistema Desportivo do Estado será organizado com a observância dos 
princípios e finalidades da Legislação Federal, das peculiaridades do Estado e da 
necessidade de integração dos governos Estadual e Municipais, nas ações de 
interiorização do desporto, valorização profissional e definição de recursos 
orçamentários, priorizando: 

I - a promoção do desporto educacional, em termos de recursos humanos, 
financeiros e materiais em suas atividades meio e fim; 

II - o esporte comunitário e o lazer popular e; 

III - a construção e manutenção de espaços devidamente equipados para as 
práticas desportivas e de lazer; 

Art. 163. O Estado e os Municípios obrigam-se a reservar áreas nos projetos de 
urbanização e a construir instalações esportivas acessíveis à comunidade, bem como 
incluir nos projetos de unidades escolares a construção de áreas cobertas destinadas 
à prática da educação física e do desporto educacional. 

Art. 164. O Estado incentivará, mediante benefícios fiscais, o investimento no desporto 
educacional pela iniciativa privada. 

CAPÍTULO IV 
Da Ciência e Tecnologia 

Art. 165. O Estado promoverá o desenvolvimento científico e tecnológico incentivando 
as pesquisas básica e aplicada, bem como assegurando a autonomia e capacitação 
tecnológica e a difusão do conhecimento técnico-científico, observado o disposto no 
art. 218 da Constituição Federal. 

Parágrafo único. Fica criado o Conselho Estadual de Meio Ambiente, Ciência e 
Tecnologia, cujas atribuições e funcionamento serão disciplinados em Lei. 

CAPÍTULO V 
Do Meio Ambiente 

Art. 166. O meio ambiente ecologicamente equilibrado é direito de todos, e é dever do 
Estado, dos Municípios e da coletividade defendê-lo e preservá-lo para as gerações 
presentes e futuras, garantindo-se a proteção dos ecossistemas e o uso racional dos 
recursos ambientais. 

§ 1º. Para assegurar a efetividade desse direito, incube ao Poder Público: 
(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional n.º 49/17) 

I - proteger áreas de interesse ecológico ou de proteção ambiental, não 
transferindo a particulares aquelas que forem devolutas; 

II - controlar a extração, produção, transporte, comercialização e consumo de 
produtos e subprodutos da flora, fauna e mineração; 
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III - emitir concessões de exploração de pontos turísticos, observadas as Leis 
de preservação ambiental e; 

IV - exigir das empresas mineradoras a recuperação do solo e o 
reflorestamento em locais onde foram executadas atividades de mineração; 

V – proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que 
coloquem em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou 
submetam os animais à crueldade. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 
49/17) 

VI – o estabelecimento de bacias hidrográficas como unidades de gestão de 
recursos hídricos; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 76/21) 

VII – concessão ou qualquer outra forma de prestação privada de serviço ligada 
diretamente à água em um ou mais município(s) deverá ser precedida de consulta 
popular, sob a forma de plebiscito, em todos os municípios que compõem as 
respectivas bacias hidrográficas. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 
76/21) 

§ 2º. Para fins do disposto na parte final do inciso V do §1º deste artigo, não se 
consideram cruéis as manifestações culturais previstas no art. 159 e registradas como 
bem de natureza imaterial integrante do patrimônio cultural brasileiro, desde que 
regulamentadas em lei específica que assegure o bem-estar dos animais envolvidos”. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 49/17) 

Art. 167. É vedada a utilização do território estadual como depositário de lixo 
radioativo, atômico, rejeitos industriais tóxicos ou corrosivos. 

Parágrafo único. Fica vedada a implantação de instalações industriais no Estado 
para fins de enriquecimento de minerais radioativos, com vistas à geração de energia 
nuclear. 

Art. 168. Compete ao Estado acompanhar e supervisionar pesquisas ambientais 
desenvolvidas por organismos ou entidades jurídicas, nacionais e internacionais, nos 
seus limites territoriais. 

Art. 169. As empresas mineradoras aplicarão anualmente parte dos recursos, gerados 
com o aproveitamento dos bens minerais, nos Municípios em que estiverem situadas 
as minas e jazidas. 

Parágrafo único. Lei estabelecerá o quantitativo de recursos a ser aplicado no 
Município. 

Art. 170. As áreas de interesse ecológico cuja utilização dependerá de prévia 
autorização do Conselho do Meio Ambiente Ciência e Tecnologia, homologada pela 
Assembleia Legislativa, serão definidas em Lei, bem como o estabelecimento de 
critérios para sua conservação e preservação. 

CAPÍTULO VI 
Da Família, da Criança, do Adolescente, do Idoso e dos Portadores de Deficiências 

Art. 171. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado, observados 
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os princípios e normas constantes no artigo 226 da Constituição Federal. 

Parágrafo único. O Estado manterá gratuitamente programas de assistência aos 
portadores de deficiências físicas, mentais e sensoriais, visando a assegurar sua 
integração sócio familiar. 

Art. 172. O poder público proverá amparo à criança, ao adolescente ao idoso e ao 
portador de deficiência, assegurando-lhes, no limite de sua competência, o tratamento 
previsto pela Constituição Federal e definido em Lei. 

CAPÍTULO VII 
Dos Indígenas 

Art. 173. O Estado e os Municípios promoverão e incentivarão a proteção aos índios, 
em conformidade com o que dispõe a Constituição Federal. 

Parágrafo único. Será assegurada à população indígena promoção à integração 
sócio econômica de suas comunidades, mediante programas de auto sustentação 
considerando as especificidades ambientais, culturais e tecnológicas do grupo ou 
comunidade envolvida. 

CAPÍTULO VIII 
Da Defesa do Consumidor 

Art. 174. O consumidor tem direito à proteção do Estado e do Município, assegurada 
a sua defesa, dentre outras formas estabelecidas em lei, por meio de: (Redação dada 
pela Emenda Constitucional n° 28/2011). 

I - assistência jurídica, integral e gratuita, para o consumidor; (Incluído 
pela Emenda Constitucional n° 28/2011). 

II - legislação punitiva à propaganda enganosa, ao atraso na entrega da 
mercadoria e ao abuso na fixação de preços; (Incluído pela Emenda Constitucional n° 
28/2011). 

III - responsabilidade pela garantia dos produtos comercializados; (Incluído 
pela Emenda Constitucional n° 28/2011). 

IV - manutenção de organismos para defesa do consumidor, na estrutura 
administrativa dos Poderes Legislativo e Executivo; (Incluído pela Emenda 
Constitucional n° 28/2011). 

§ 1º No âmbito do Poder Legislativo, a defesa do consumidor será exercida pela 
Comissão Técnica Permanente específica, através dos seguintes procedimentos: 
(Incluído pela Emenda Constitucional n° 28/2011). 

I - orientação permanente aos consumidores sobre seus direitos e garantias, 
inclusive através de respostas consultas formuladas por pessoas físicas ou jurídicas; 
(Incluído pela Emenda Constitucional n° 28/2011). 

II - recebimento, análise, avaliação e apuração de denúncias apresentadas por 
entidades representativas ou pessoas jurídicas de direito público, privado ou por 
consumidores individuais; (Incluído pela Emenda Constitucional n° 28/2011). 
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III - fiscalização do cumprimento da legislação aplicável às relações de 
consumo, aplicando as sanções administrativas em lei, que serão revertidas ao Fundo 
Estadual de Defesa do Consumidor – FUNDECON e promovendo o ajuizamento de 
ações para defesa de interesses coletivos e difusos; (Incluído pela Emenda 
Constitucional n° 28/2011). 

IV - realização de audiências conciliatórias, com intuito de dirimir conflitos 
pertinentes à relação de consumo, servindo os acordos firmados como títulos 
extrajudiciais, para execução, na forma da legislação aplicável; (Incluído pela Emenda 
Constitucional n° 28/2011). 

V - formalização de representações junto aos órgãos do Ministério Público 
Federal e Estadual, para fins de adoção de medidas processuais penais e civis, no 
âmbito de suas atribuições; (Incluído pela Emenda Constitucional n° 28/2011). 

VI – estabelecimento de parcerias com órgãos de defesa do consumidor do 
Poder Executivo e de organizações não governamentais e; (Incluído pela Emenda 
Constitucional n° 28/2011). 

VII - realização de estudos e pesquisas envolvendo assuntos de interesse dos 
consumidores; (Incluído pela Emenda Constitucional n° 28/2011). 

§ 2º A Assembleia Legislativa instituirá, no prazo de 90 (noventa) dias, o 
PROCON, no âmbito do Poder Legislativo. (Incluído pela Emenda Constitucional n° 
28/2011). 

Art. 174-A. O Estado instituirá e manterá o Conselho Estadual de Defesa do 
Consumidor, que será composto por integrantes dos Poderes Legislativo e Executivo, 
do Ministério Público, da Defensoria Pública e da sociedade civil organizada, com 
atuação na respectiva área. (Parágrafo único do art. 174 transformado em artigo 
pela Emenda Constitucional n° 28/2011). 

CAPÍTULO IX 
Da Segurança Pública 

Art. 175. A Segurança Pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, 
é exercida para assegurar a preservação da ordem pública, a incolumidade das 
pessoas, do patrimônio, do meio ambiente e o pleno e livre exercício dos direitos e 
garantias fundamentais, individuais, coletivos, sociais e políticos, estabelecidos nesta 
e na Constituição Federal por meio dos seguintes órgãos: 

I - Polícia Civil e; 

II - Polícia Militar e; (Redação dada pela Emenda Constitucional n° 11/2001). 

III - Corpo de Bombeiros Militar; (Redação dada pela Emenda Constitucional n° 
11/2001). 

V - Polícia Penal. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional n° 69/2019). 

§ 1º Compete às polícias penais, vinculadas ao órgão administrador do sistema 
penal do Estado, a segurança dos estabelecimentos penais. (Parágrafo acrescido 
pela Emenda Constitucional n° 69/2019). 
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§ 2° O quadro de servidores das polícias penais será preenchido, 
exclusivamente, por meio de concurso público e da transformação dos cargos de 
carreira dos atuais agentes penitenciários e dos cargos públicos equivalentes. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional n° 69/2019). 

Art. 176. O Corpo de Bombeiros Militar, dotado de autonomia administrativa e 
orçamentária, é instituição permanente e regular, força auxiliar e reserva do Exército 
Brasileiro, organizado segundo a hierarquia e a disciplina militares e subordinado ao 
Governador do Estado, competindo-lhe a coordenação e a execução da defesa civil e 
o cumprimento, dentre outras, das atividades seguintes: (Redação dada pela Emenda 
Constitucional n° 11/2001). 

I - Prevenção e combate a incêndios e perícia de incêndios; 

II - Proteção, busca e salvamento terrestre e aquático; 

III - Socorro médico de urgência pré-hospitalar; 

IV - controle da observância dos requisitos técnicos contra incêndios em projetos 
de edificações, antes de sua liberação ao uso; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional n° 11/2001). 

V - Pesquisas científicas em seu campo de atuação funcional; 

VI - atividades educativas de proteção ao meio ambiente e; (Redação dada 
pela Emenda Constitucional n° 11/2001). 

VII - polícia judiciária militar estadual, no âmbito do Corpo de Bombeiros Militar 
do Estado de Roraima, para a apuração dos crimes militares e suas autorias, cabendo 
o seu processo e o seu julgamento aos Conselhos de Justiça Militar Estadual, formado 
por juízes militares da Corporação, na forma da lei; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional n° 11/2001). 

Art. 177. O Corpo de Bombeiros Militar é dirigido por um Comandante-Geral, cargo 
privativo de Oficial superior da ativa do último posto da própria Corporação, do quadro 
de combatentes, com equivalência funcional, direitos e prerrogativas de Secretário de 
Estado, de livre nomeação e exoneração pelo Governador do Estado. (Artigo com 
redação dada pela Emenda Constitucional n° 26/2010). 

§ 1° O Subcomandante Geral do Corpo de Bombeiros Militar, nomeado pelo 
Governador do Estado, por indicação do Comandante Geral, substituto eventual 
deste, é o chefe do Estado Maior Geral Bombeiro Militar. (Incluído pela Emenda 
Constitucional n° 16/2005). 

§ 2º O Subcomandante Geral, cargo privativo de oficial superior do último posto 
da própria Corporação, do Quadro de Oficiais Combatente, prerrogativas, direitos, 
vencimentos e vantagens de Secretário de Estado Adjunto. (Incluído pela Emenda 
Constitucional n° 16/2005). 

§ 3º Recaindo a escolha em oficial mais moderno de mesmo posto do quadro de 
combatentes, este terá precedência hierárquica e funcional sobre todos os demais 
oficiais da instituição. (Incluído pela Emenda Constitucional n° 16/2005). 

SEÇÃO I 
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Da Polícia Civil 

Art.178. A Polícia Civil, órgão permanente do Poder Público, subordinada diretamente 
ao Secretário de Estado da Segurança Pública, e dirigida por delegado de polícia de 
carreira, de livre nomeação e exoneração pelo Governador do Estado, e organizada 
de acordo com os princípios da hierarquia e da disciplina, incumbe, ressalvada a 
competência da União, as funções de polícia judiciária e apuração, no território do 
Estado, das infrações penais, exceto as militares. (Artigo com redação dada 
pela Emenda Constitucional n° 38/2014). 

Parágrafo único. O cargo de delegado de polícia é privativo de bacharel em 
Direito. 

I - O exercício da função policial é privativo do policial de carreira, recrutado 
exclusivamente por concurso público de provas e de provas e títulos, submetido a 
curso de formação policial e; 

II - Os integrantes dos serviços policiais serão reavaliados periodicamente, 
aferindo-se suas condições para o exercício do cargo, na forma da Lei; 

Art. 178-A. À Policia Civil, órgão permanente do Poder Público, subordinada 
diretamente ao Governador do Estado de Roraima, e dirigida por Delegado de Polícia 
de carreira, de livre nomeação e exoneração pelo Governador do Estado, de natureza 
jurídica, essencial e exclusiva do Estado e organizada de acordo com os princípios da 
hierarquia e da disciplina, incumbe, ressalvada a competência da União, as funções 
de polícia judiciária e apuração, no território do estado, das infrações penais, exceto 
as militares. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 56/2017) 

Parágrafo Único. O cargo de delegado de polícia é privativo de bacharel em 
Direito, devendo-lhe ser dispensado o mesmo tratamento protocolar que recebem os 
magistrados, os membros da Defensoria Pública e do Ministério Público e os 
advogados. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 56/2017) 

SEÇÃO II 
Da Polícia Militar 

Art. 179. À Polícia Militar, instituição permanente e regular, baseada na hierarquia e 
disciplina militares, força auxiliar e reserva do Exército Brasileiro, incumbe, dentre 
outras competências definidas em Lei Federal pertinente: (Redação dada 
pela Emenda Constitucional n° 11/2001). 

I - a supervisão e o controle dos serviços de segurança privados; 

II - a proteção do meio ambiente; 

III - o controle, orientação e instrução das guardas municipais; 

IV - a garantia do exercício do poder de polícia dos poderes e órgãos públicos 
estaduais, especialmente os das áreas fazendárias, de uso e ocupação do solo e do 
patrimônio histórico, cultural, artístico e turístico; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional n° 11/2001). 

V - a seleção, o preparo, o aperfeiçoamento, o treinamento e a especialização 
dos policiais militares; 
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VI - a polícia judiciária militar estadual, no âmbito da Polícia Militar do Estado de 
Roraima, para a apuração dos crimes militares e suas autorias, cabendo o seu 
processo e o seu julgamento aos Conselhos de Justiça Militar Estadual, formado por 
juízes militares da Corporação, na forma da lei; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional n° 11/2001). 

VII - o policiamento ostensivo e a preservação da ordem pública; 

VIII - a guarda e fiscalização do trânsito urbano, quando em conjunto com as 
Guardas Municipais, observada a Legislação Federal; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional n° 20/2007). 

IX - a segurança externa nos estabelecimentos penais do Estado e; 

X - a fiscalização rodoviária e o rádio-patrulhamento terrestre, aéreo, lacustre e 
fluvial das vias estaduais; (Redação dada pela Emenda Constitucional n° 20/2007). 

Art. 180. A Polícia Militar é dirigida por um Comandante-Geral, cargo privativo de 
oficial superior da ativa do último posto da Corporação, com equivalência funcional, 
direitos e prerrogativas de Secretário de Estado, de livre nomeação e exoneração pelo 
Governador do Estado, entre os oficiais superiores. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional n° 11/2001). 

Parágrafo único. O titular do Gabinete Militar será escolhido pelo Governador do 
Estado, entre oficiais superiores da ativa. 

SEÇÃO III 
Do Sistema Penitenciário 

Art. 181. A política penitenciária do Estado tem como objetivo a reeducação e 
reintegração social dos presos, devendo priorizar a manutenção de colônias penais 
agrícolas ou industriais, visando a promover a escolarização e a profissionalização 
dos presos. 

§ 1º O Sistema Penal terá quadro especial de servidores, composto por 
categorias diversas, abrangendo o aproveitamento em curso de formação específica, 
conforme dispuser a Lei; 

§ 2º Aos servidores do Sistema Penal do Estado são assegurados, no que lhes 
couber, direitos e vantagens conferidas nesta Constituição. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional n° 25/2010). 

CAPÍTULO X 
Da Política Habitacional 

SEÇÃO I 
Da Habitação 

Art. 182. O Estado e os Municípios, em conjunto com a União ou isoladamente, 
promoverão programas de construção de moradias e melhoria das condições 
habitacionais e de saneamento básico, incentivando a participação do setor privado e 
a formação de cooperativas populares de habitação. 
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CAPÍTULO XI 
Do Sistema de Transporte 

Art. 183. Compete ao Estado organizar ou prestar, diretamente ou sob o regime de 
concessão e ou permissão, os serviços públicos de transporte coletivo de interesse 
estadual e metropolitano. 

Parágrafo único. A Lei definirá direitos e obrigações das Empresas e usuários, 
bem como meios necessários à fiscalização e controle dos serviços prestados. 

CAPÍTULO XII 
Da Comunicação Social 

Art. 184. A ação do Estado no campo da comunicação, observados os preceitos da 
Constituição Federal, se fundará sobre os seguintes princípios: 

I - democratização do acesso às informações; 

II - pluralismo e multiplicidade das fontes de informações e; 

III - visão pedagógica dos órgãos e entidades públicas de comunicação; 

 

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 

Art. 1º O Poder Executivo encaminhará ao Poder Legislativo, no prazo máximo de 180 
(cento e oitenta) dias após a promulgação desta Constituição, o Estatuto dos 
Servidores do Magistério. 

Art. 2º Fica criado o Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do Estado 
de Roraima, nos termos da Lei. 

Art. 3º Os Municípios atendidos pela Companhia de Águas e Esgotos do Estado de 
Roraima poderão criar e organizar os seus serviços autônomos de água e esgoto. 

Art. 4º Lei de iniciativa do Executivo disciplinará o Regime Jurídico Único do Servidor 
Público Estadual, que terá prazo de 1 (um) ano para sua aprovação, após a 
promulgação desta Constituição. 

§ 1º. É assegurada à servidora pública estadual licença-maternidade com 
duração de 180 (cento e oitenta) dias, ao servidor licença paternidade 20 (vinte) dias; 
à servidora pública estadual licença Maternidade com duração de 360 (trezentos e 
sessenta) dias, quando a criança for portadora de necessidades especiais, que 
necessite de cuidados especializados, e ao servidor, licença paternidade de 120 
(cento e vinte) dias, nas mesmas condições. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional n° 46/2016). (Primitivo parágrafo único renumerado para §1º pela 
Emenda Constitucional nº 52/2017) 

§ 2º Os direitos garantidos pelo parágrafo anterior serão estendidos aos 
Servidores Públicos que adotarem crianças portadoras de necessidades especiais 
com até 3 (três) ano de idade. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional n° 
52/2017). 



 

897 
 

Art. 5º Caberá às Câmaras Municipais, no prazo de 6 (seis) meses após a 
promulgação desta Constituição, votar as Leis Orgânicas dos respectivos Municípios, 
em 2 (dois) turnos de discussão e votação, respeitado o disposto nas Constituições 
Federal e Estadual. 

Art. 6º A Imprensa Oficial do Estado promoverá edição popular do texto integral da 
Constituição Estadual, que será posta à disposição das escolas, cartórios, sindicatos, 
quartéis, igrejas, universidades, bibliotecas, associações de moradores e outras 
entidades da sociedade civil, para facilitar o acesso dos cidadãos ao texto 
constitucional roraimense e para cumprir sua finalidade pedagógica. 

Art. 7º Nos 10 (dez) primeiros anos após a promulgação desta Constituição, a despesa 
com o pessoal ativo e inativo do Estado não poderá exceder a 50% (cinquenta por 
cento) de sua receita própria. 

Art. 8º Até 60 (sessenta) dias após a promulgação desta Constituição, a Assembleia 
Legislativa aprovará Lei que disporá sobre critérios de criação, fusão, incorporação e 
desmembramento dos atuais municípios, conforme o disposto no § 4º do art. 18 da 
Constituição Federal. 

Art. 9º A Mesa Diretora da Assembleia Legislativa promoverá, no período de 180 
(cento e oitenta) dias após a promulgação desta Constituição, os atos necessários à: 

I - adoção de Regime Jurídico Único para seus servidores; 

II - realização de concurso público de provas e de provas e títulos para 
preenchimento de todos os cargos, excetuados aqueles declarados de provimento em 
comissão, de natureza transitória; 

III - criação das carreiras para os serviços de assessoramento Jurídico e 
Legislativo dos Parlamentares; 

IV - criação do serviço de auditoria para o controle interno e apoio técnico às 
Comissões Permanentes e; 

V - plano de cargos e salários do Legislativo Estadual; 

Art. 10. Fica o Poder executivo autorizado a transformar o Banco do Estado de 
Roraima S/A – BANER em Agência de Fomento, a ser regulamentada em Lei. (Artigo 
com redação dada pela Emenda Constitucional n° 05/1997). 

Art. 10 - A. O Poder Executivo tomará as providencias legais e administrativas 
necessárias à incorporação dos bens do Estado constantes do Art. 12 ao Patrimônio 
Público Estadual. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional n° 16/2005). 

Art. 10 - B. O Poder Executivo, através do órgão competente, tomará as medidas 
necessárias à expedição dos títulos em favor dos ocupantes das terras existentes em 
seu território, quando não tituladas, após a devida arrecadação; (Artigo acrescido 
pela Emenda Constitucional n° 16/2005). 

Art. 10 - C. Os celetistas efetivos da Companhia Energética de Roraima – CERR – por 
ocasião de sua extinção ou federalização passarão a compor o quadro em extinção 
do Executivo Estadual, sendo redistribuídos de acordo com a compatibilidade laboral 
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e a natureza do órgão da administração absorvente, com a anuência do referido 
empregado público. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional n° 57/2017). 

§ 2º Às sub-rogações reconhecidas pela ANEEL serão dadas destinações 
prioritárias ao pagamento dos direitos trabalhistas, das contribuições previdenciárias 
e de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), sendo sucedidas por demais 
patrimônios remanescentes da CERR. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional n° 57/2017). 

Art. 10 - D. Lei posterior disporá sobre instituição de Agência Reguladora de Produção 
e Distribuição de Energia Elétrica, visando a regulação, controle e fiscalização das 
atividades delegadas, bem como a geração, distribuição e comercialização da energia 
elétrica, alternativas e renováveis no Estado de Roraima. (Artigo acrescido 
pela Emenda Constitucional n° 57/2017). 

Parágrafo único. O Poder Executivo deverá instituir a Agência Reguladora de 
Produção e Distribuição, Energia Elétrica, Alternativas e Renováveis no prazo de 180 
(cento e oitenta) dias. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional n° 57/2017). 

Art. 10 - E. Em caso de extinção da Companhia Energética de Roraima – CERR, ficam 
anistiadas as dívidas municipais contraídas através do fornecimento de energia 
elétrica até dezembro do ano de 2016. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional 
n° 57/2017). 

Art. 10 - F. A operadora que passará a operar o sistema pagará aluguel pela utilização 
das redes elétricas municipais ou estaduais, construídas com recurso público e 
definidas como patrimônio municipal ou estadual até que se construa rede própria. 
(Artigo acrescido pela Emenda Constitucional n° 57/2017). 

Art. 10 - G. Constitui bens estaduais às redes de transmissão de energia elétrica 
intermunicipais, construídas com recursos públicos estaduais ou que lhe foram 
repassados por acordo, convênio ou empréstimo. (Artigo acrescido pela Emenda 
Constitucional n° 57/2017). 

Parágrafo único. São consideradas bens municipais as redes de distribuição de 
energia elétrica construídas com recursos públicos municipais ou que lhe foram 
repassados mediante convênio ou emendas parlamentares. (Parágrafo acrescido 
pela Emenda Constitucional n° 57/2017). 

Art. 10 - H. Os municípios, mediante lei, instituirão, onde não houver, tarifa de 
iluminação pública a ser cobrada do consumidor, juntamente com a fatura do consumo 
de energia elétrica mensal de cada unidade consumidora (UC), expedida pela 
concessionária. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional n° 57/2017). 

Parágrafo único. A concessionária, após arrecadação mensal, poderá efetuar o 
encontro de contas com fornecimento de energia para o município e o valor de tarifa 
de iluminação pública arrecadada, devolvendo a estes o saldo, se positivo. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional n° 57/2017). 

Art. 10 - I. O patrimônio remanescente quando da extinção ou federalização das 
empresas cujo capital social do Estado seja majoritário, terão como destinação 
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prioritária o pagamento de Direitos Trabalhistas e contribuição previdenciárias dos 
servidores. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional n° 57/2017). 

Art. 11. Ficam preservadas as concessões de transporte que, na data da promulgação 
desta Constituição, estejam sendo efetivadas por pessoas jurídicas de Direito privado, 
previsto nos contratos firmados, podendo ser prorrogados. 

Art. 12. Esta Constituição será revisada após a revisão da Constituição Federal. 

Art. 13. Os membros do Poder Legislativo, o Presidente do Tribunal de Justiça e o 
Governador do Estado prestarão o compromisso de manter, defender e cumprir esta 
Constituição. 

Art. 14. No prazo de 60 (sessenta) dias após a promulgação desta Constituição, o 
Poder Judiciário remeterá à Assembleia Legislativa projeto propondo a Lei de 
Organização e Divisão Judiciárias. 

Art. 15. A Assembleia Legislativa, dentro do prazo de 120 (cento e vinte) dias contados 
da promulgação desta Constituição, elaborará seu Regimento Interno, em dois turnos 
de discussão e votação, observando os princípios da Constituição Federal e desta 
Constituição. 

Art. 16. Compete ao Chefe do Poder Executivo nomear o Procurador-Geral de Justiça, 
na forma do art. 235, inciso VIII, da Constituição Federal, até que os membros 
concursados do Ministério Público Estadual alcancem a garantia constitucional da 
vitaliciedade. 

§ 2º O Projeto de Lei de que trata o presente artigo será encaminhado ao Poder 
Legislativo no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da promulgação desta 
Constituição. 

§ 3º Enquanto não sobrevier a legislação regulamentadora do Ministério Público 
de Contas, aplica-se aos seus membros e servidores a legislação vigente à época da 
promulgação desta Emenda. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional n° 
29/2011). 

§ 4º Para efeito de recondução, o primeiro mandato do Procurador-Geral de 
Contas conta-se a partir do primeiro provimento após sua aprovação pelo Poder 
Legislativo Estadual no biênio 2013/2014. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional n° 39/2014). 

Art. 17. Ficam mantidas, com sua atual estrutura e competência, as serventias de 
notas e de registro existentes no Estado, até a promulgação do Código de 
Organização Judiciária Estadual. 

Art. 18. Durante a vigência do estado de calamidade pública reconhecido pela 
Assembleia Legislativa em razão de emergência de saúde pública, o Estado adotará 
política fiscal e financeira voltada para o combate à pandemia. (Artigo acrescido 
pela Emenda Constitucional n° 70/2020). 

§ 1º Fica vedada ao Poder Executivo, durante o estado de calamidade pública, 
a abertura de crédito suplementar e a realização de remanejamento de recursos ao 
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Poder Legislativo, Poder Judiciário, Ministério Público Estadual, Defensoria Pública 
Estadual, Tribunal de Contas do Estado e Ministério Público de Contas do Estado de 
Roraima. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional n° 70/2020). 

§ 2º A vedação constante no § 1º não engloba os repasses de qualquer natureza 
à Secretaria de Saúde do Estado de Roraima. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional n° 70/2020). 

§ 3° Os recursos constitucionais e legais, sujeitos à destinação obrigatória, e as 
emendas parlamentares individuais e coletivas não estão compreendidos na vedação 
do § 1º. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional n° 70/2020). 

§ 4º Em caso de necessidade, o chefe do Poder Executivo encaminhará ao 
Poder Legislativo, que deverá deliberar em 48 horas, solicitação de abertura de crédito 
suplementar e a realização de remanejamento de recursos. (Parágrafo acrescido 
pela Emenda Constitucional n° 70/2020). 

Art. 19. Em caso de irregularidade ou de descumprimento dos limites desta Emenda 
Constitucional, a Assembleia Legislativa poderá sustar, por decreto legislativo, 
qualquer decisão de órgão ou entidade do Poder Executivo. (Artigo acrescido 
pela Emenda Constitucional n° 70/2020). 

Palácio Antônio Martins, em 31 de dezembro de 1991. 
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Lei Complementar nº 007, de 26 de agosto de 1994 

Institui o Código de Proteção ao Meio 
Ambiente para a Administração da 
Qualidade Ambiental, Proteção, Controle e 
Desenvolvimento do Meio Ambiente e uso 
adequado dos Recursos Naturais do 
Estado de Roraima. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA, faço saber que a Assembléia 
Legislativa, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º - Esta Lei Complementar, com fundamento nos Capítulos IV e V do Título VII 
da Constituição Estadual, institui o Código de Proteção ao Meio Ambiente e cria o 
Sistema Estadual do Meio Ambiente para a administração, proteção, controle e uso 
adequado dos recursos ambientais do Estado de Roraima. 

TÍTULO I 
Da Política Ambiental do Estado de Roraima 

CAPÍTULO I 
Dos Princípios, Objetivos E Diretrizes Da Política Estadual Do Meio Ambiente 

SEÇÃO I  
Dos Princípios 

Art. 2º - A Política Estadual do Meio Ambiente destina-se a promover o 
desenvolvimento sócio-econômico, em harmonia com a conservação, a defesa, a 
recuperação e a melhoria do meio ambiente, visando assegurar a qualidade de vida, 
observados os seguintes princípios: 

I - manutenção do meio ambiente ecologicamente equilibrado, promovendo sua 
proteção, controle, recuperação e melhoria; 

II - exploração e utilização ordenada e racional dos recursos naturais, de forma 
a não comprometer o equilíbrio ecológico; 

III - utilização adequada do solo urbano e rural; 

IV - educação ambiental em todos os níveis de ensino, visando a conscientização 
pública para defesa do meio ambiente; 

V - incentivo e a pesquisa de tecnologias orientadas para o uso racional e social 
dos recursos ambientais, em função dos ecossistemas regionais; 

VI - proteção dos ecossistemas, mediante controle das atividades degradadoras; 

VII - incentivos fiscais,  visando  estimular as atividades destinadas a  manter o 
equilíbrio ecológico; 

VIII - coordenação de atividades da administração pública, relacionadas com o 
meio ambiente; e 
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IX - proteção das espécies vegetais economicamente extrativas e outras de valor 
ecológico considerado. 

SEÇÃO II 
Dos Objetivos 

Art. 3º - A Política Estadual do Meio Ambiente tem por objetivos possibilitar: 

I - a compatibilização do desenvolvimento com a proteção do meio ambiente, 
visando assegurar as condições da qualidade de vida; 

II - ação do Estado nos seus diversos níveis institucionais; 

III - o estabelecimento de normas relativas ao uso de recursos ambientais, 
atualizando continuamente essas normas em face de inovações tecnológicas e de 
alterações decorrentes da ação antrópica ou natural; 

IV - a criação de mecanismos que incentivem a pesquisa e o desenvolvimento 
de tecnologias, dirigidas ao uso racional dos recursos ambientais; 

V - a coordenação de toda atividade ligada à defesa do meio ambiente; 

VI - o estímulo à participação da comunidade no processo de planejamento, de 
controle e fiscalização do meio ambiente; 

VII - a difusão de novas tecnologias de manejo, destinadas à preservação da 
qualidade ambiental; 

VIII - o estabelecimento de mecanismos que obriguem o degradador a indenizar 
pelos danos causados ao meio ambiente, sem prejuízo da aplicação das sanções 
administrativas e penais cabíveis; 

IX - a conservação do patrimônio ambiental e paisagístico do Estado; X - o 
controle e fiscalização das atividades poluidoras; 

X - a criação de unidades destinadas à preservação e conservação de 
ecossistemas, caracterizados pela destacada importância de seus componentes; e 

XI - a preservação e conservação dos recursos ambientais, de maneira 
equilibrada e sua utilização econômica, racional e criteriosa. 

SEÇÃO III 
Das Diretrizes 

Art. 4º - Observada a competência da União, o Estado de Roraima estabelecerá as 
diretrizes que atendam às suas peculiaridades, através dos seguintes mecanismos: 

I - proteção do meio ambiente; 

II - estímulo ao desenvolvimento científico e tecnológico, voltados para a 
proteção ambiental e o uso racional dos recursos ambientais; 

III - educação ambiental; 

IV - respeito às práticas culturais das populações locais; e 

V - integração entre a política nacional de meio ambiente e as demais políticas 
setoriais do Estado. 
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Art. 5º - Qualquer matéria de competência do Estado, relacionada com o meio 
ambiente, deverá ser submetida à apreciação do Conselho do Meio Ambiente, Ciência 
e Tecnologia do Estado de Roraima CEMAT. 

Art. 6º - As entidades estaduais e municipais, responsáveis pelo meio ambiente, 
articular-se-ão entre si na execução das diretrizes desta Lei. 

Parágrafo Único - O Governo do Estado, em convênio com os municípios, poderá 
executar programas e projetos de fiscalização e acompanhamento das condições 
ambientais. 

Art. 7º - A política científica e tecnológica do Estado será orientada pelas diretrizes 
desta Lei. 

Art. 8º - Para fins previstos nesta Lei: 

I - Meio Ambiente é a interação de fatores físicos, químicos e biológicos, que 
condicionam a existência de seres vivos e de recursos naturais e culturais; 

II - Degradação da Qualidade Ambiental é a alteração das propriedades físicas, 
químicas e biológicas do meio ambiente, causada por atividades humanas ou delas 
decorrentes, em níveis capazes de; 

a) prejudicar a saúde, a segurança e o bem-estar da população; 

b) criar condições adversas às atividades sociais e econômicas; 

c) ocasionar danos relevantes à flora, à fauna e a outros recursos naturais; 

d) ocasionar danos ao acervo histórico, cultural, arqueológico e paisagístico. 

III - Poluição Ambiental é a liberação inadequada no meio ambiente de toda e 
qualquer forma de matéria ou energia, que ponha em risco a qualidade ambiental e, 
em conseqüência, a sobrevivência dos seres vivos; 

IV - Fonte de Poluição Ambiental é qualquer equipamento ou dispositivo, móvel 
ou imóvel, que introduza ou possa ocasionar poluição; 

V - Agente Poluidor é qualquer pessoa física ou jurídica responsável, direta ou 
indiretamente, por degradação ou poluição ambiental; 

VI - Recursos Naturais são a atmosfera, as águas interiores, superficiais e 
subterrâneas, o solo, subsolo, a fauna e a flora; 

VII - Preservação é a intocabilidade dos ecossistemas naturais; 

VIII - Conservação é a utilização racional dos recursos naturais, provocando o 
mínimo possível de alterações ambientais manejo; 

IX - Biodiversidade, termo abrangente, usado para definir a variedade natural, 
que inclui o número e a freqüência de espécies ou genes, seus ecossistemas e os 
processos ecológicos dos quais são componentes; e 

X - Recursos Ambientais, formas de matéria e energia, reais ou potenciais que, 
individualmente ou em conjunto com a ação humana, produzem alterações aos 
ecossistemas e aos seres humanos. 
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CAPÍTULO II 
Da Ação do Estado de Roraima 

Art. 9º - Ao Estado de Roraima compete mobilizar e coordenar recursos financeiros, 
técnicos e científicos, na consecução dos objetivos estabelecidos nesta Lei, devendo: 

I - definir, implantar e controlar a política estadual do meio ambiente, 
compatibilizando-a com a política nacional e com os planos de desenvolvimento do 
Estado; 

II - planejar e desenvolver ações de vigilância e melhoria da qualidade ambiental;  

III - elaborar e/ou coordenar estudos para o zoneamento ecológico-econômico, 
estabelecendo parâmetros ambientais para o planejamento e ocupação territorial do 
Estado; 

IV - exercer o controle da poluição ambiental; 

V - promover a organização e a manutenção de cadastros das atividades 
poluidoras e/ou utilizadoras dos recursos ambientais; 

VI - definir áreas prioritárias de ação governamental relativa ao meio ambiente, 
visando a proteção e melhoria da qualidade ambiental; 

VII - orientar os Municípios, sobre os Planos Diretores , no interesse da proteção 
ambiental; 

VIII - identificar, criar e administrar unidades de conservação, estabelecendo 
normas a serem observadas; 

IX - estabelecer diretrizes para a proteção de mananciais hídricos, através de 
planos de uso e ocupação de bacias e sub-bacias hidrográficas; 

X - estabelecer normas e padrões de qualidade ambiental para aferição e 
monitoramento dos níveis de poluição e contaminação do solo, do subsolo, do ar e da 
água; 

XI - estabelecer normas relativas ao uso e manejo de recursos ambientais; 

XII - licenciar atividades potencialmente poluidoras, respeitada a Legislação 
Federal; 

XIII - fixar normas de automonitoramento, padrões de emissão e condições 
relativas ao meio ambiente; 

XIV - implantar o sistema estadual de  informações e  monitoramento do  meio 
ambiente; 

XV - promover a educação e a conscientização pública, para a preservação do 
meio ambiente; 

XVI - incentivar o desenvolvimento, a utilização e a difusão de tecnologias 
compatíveis com a melhoria da qualidade ambiental; 

XVII - regulamentar e controlar a utilização de produtos químicos em atividades 
agrossilvopastoris, industriais e prestação de serviços; 

XVIII - avaliar níveis de saúde ambiental, promovendo pesquisas, investigações, 
estudos e outras medidas necessárias; 
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XIX - incentivar e participar de planos e ações de interesse ambiental em nível 
federal, estadual e municipal; 

XX - proporcionar suporte técnico e administrativo ao Conselho Estadual de Meio 
Ambiente, Ciência e Tecnologia CEMAT; 

XXI - estabelecer os procedimentos para a realização de EIA/RIMA, ouvido o 
Conselho Estadual de Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia; 

XXII - expedir normas referentes à aplicação desta Lei; e 

XXIII - executar outras medidas essenciais à manutenção de melhores níveis de 
qualidade ambiental. 

CAPÍTULO III 
Do Sistema Estadual do Meio Ambiente  

SEÇÃO I 
Da Estrutura do Sistema 

Art. 10 - Fica criado o Sistema Estadual do Meio Ambiente para gerir os recursos 
ambientais, assegurar a preservação do meio ambiente e coordenar a integração dos 
diversos níveis de Governo, garantida a participação da comunidade e das 
associações ambientalistas. 

§ 1º - Constituirão o Sistema Estadual do Meio Ambiente os órgãos e entidades 
da administração direta e indireta do Estado e dos Municípios responsáveis pela 
gestão dos recursos naturais. 

§ 2º - O Sistema Estadual do Meio Ambiente funcionará com base nos princípios 
da descentralização, do planejamento integrado, da coordenação intersetorial e da 
participação representativa da comunidade. 

Art. 11 - O Sistema Estadual do Meio Ambiente será coordenado por órgãos da 
administração direta para assuntos do meio ambiente e integrados por: 

I - Conselho Estadual de Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia - CEMAT;  

II - Secretaria de Estado do Meio Ambiente, Interior e Justiça;  

III - Secretarias de Estado e organismos da administração direta e indireta que 
utilizem recursos ambientais; 

IV - Ministério Público Estadual; 

V - organismos das administrações estadual e municipal, voltados à gestão dos 
recursos ambientais; 

VI - associações ambientalistas, legalmente constituídas; e 

VII - Universidades e outros órgãos de pesquisa científica. 

Art. 12 - A atuação do Sistema Estadual do Meio Ambiente visa a articulação 
coordenada dos órgãos e entidades que o constituem, observado o seguinte: 

I - o acesso da sociedade às ações de proteção ambiental, desenvolvidas pelo 
Poder Público; e 
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II - o Estado e os Municípios serão responsáveis pela regionalização das 
medidas emanadas do Órgão Superior do Sistema Estadual do Meio Ambiente, 
elaborando normas supletivas e complementares, relacionadas com o meio ambiente. 

Parágrafo Único - As normas e padrões estaduais e municipais, supletivas e 
complementares, poderão fixar parâmetros máximos de emissão, ejeção, emanação 
e radiação de agentes poluidores,obedecidos os padrões básicos de qualidade 
ambiental. aprovados pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA. 

CAPÍTULO IV 
Do Conselho Estadual de Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia do Estado de 

Roraima 

SEÇÃO I 
Da Constituição e Funcionamento 

Art. 13 - O Conselho Estadual de Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia - CEMAT, será 
presidido pelo titular da Secretaria de Estado do Meio Ambiente, Interior e Justiça 
composto pelos seguintes membros: 

a) o titular da Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento; 

b) o titular da Secretaria de Estado da Educação, Cultura e Desportos; 

c) o titular da Secretaria de Estado da Saúde; 

d) o titular da Secretaria de Estado do Planejamento, Indústria e Comércio; 

e) o titular da Secretaria de Estado da Segurança Pública; 

f) o titular da Procuradoria-Geral do Estado; 

g) um representante do Ministério Público Estadual através da promotoria 
especializada; 

h) um representante da Comissão de Educação, Saúde, Segurança Pública 
Ação Social e Colonização da Assembléia Legislativa do Estado; 

i) um representante das entidades ambientalistas não governamentais, 
constituídas há mais de (01) ano, em Roraima; 

j) um representante da Universidade Federal de Roraima; 

k) um representante da Superintendência do Instituto Brasileiro do Meio 
Ambiente e Recursos Naturais - IBAMA, no Estado de Roraima; 

l) um representante da Federação das Indústrias de Roraima - FIER; 

m) um(01) representante da Federação do Comércio, em Roraima; 

n) um(01) representante da Federação da Agricultura, em Roraima; 

o) um(01) representante do Comando Militar da Área, em Roraima; 

p) Vetado; 

q) Vetado; 

r) Vetado. 
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Parágrafo Único - os representantes, de que tratam as alíneas "h" a "s", serão 
indicados pelos titulares daqueles órgãos, através de ofício ao CEMAT, e nomeados 
pelo Governador. 

SEÇÃO II 
Da Competência 

Art. 14 - É competência do CEMAT: 

I - assessorar o Governo do Estado na formulação das diretrizes da política 
estadual do meio ambiente, ciência e tecnologia; 

II - estabelecer normas, padrões e demais ações destinadas à melhoria da 
qualidade do meio ambiente; 

III - sugerir estudos destinados a analisar situações específicas, causadoras da 
poluição do meio ambiente; 

IV - orientar a política global de desenvolvimento científico e tecnológico do 
Estado; 

V - estabelecer diretrizes para utilização, exploração e defesa dos ecossistemas 
do Estado; 

VI - estimular a pesquisa científica nas áreas de conservação, preservação e 
recuperação do meio ambiente; 

VII - apreciar e deliberar sobre projetos que impliquem em estudos de impacto 
ambiental e respectivos relatórios, quando assim conveniente; 

VIII - decidir, como última instância administrativa em grau de recurso, sobre 
penalidades impostas, decorrentes da aplicação da legislação ambiental,; 

IX - propor a implantação de espaços territoriais especialmente protegidos para 
a defesa dos ecossistemas; 

X - estabelecer critérios para orientar as atividades educativas à preservação do 
meio ambiente e dos recursos naturais; e 

XI - elaborar e aprovar seu Regimento Interno. 

Parágrafo Único - As decisões do CEMAT serão tomadas mediante voto aberto, 
e declaradas em sessão pública. 

TÍTULO II 
Dos Instrumentos da Política Estadual do Meio Ambiente  

CAPÍTULO I 
Dos Instrumentos 

Art. 15 - São instrumentos da Política Estadual do Meio Ambiente: 

I - as medidas diretivas, relativas à utilização, exploração, defesa e 
desenvolvimento dos recursos naturais e à qualidade ambiental; 

II - o planejamento e o zoneamento ambiental; 
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III - as áreas de proteção especial e as zonas de reservas ambientais; 

IV - os estudos de impactos ambientais e respectivos relatórios, assegurada, 
quando couber, a realização de audiências públicas; 

V - o licenciamento ambiental, sob as suas diferentes formas, bem como as 
autorizações e permissões; 

VI - o controle, o monitoramento e a fiscalização das atividades que causem ou 
que possam causar impactos ambientais; 

VII - os espaços territoriais especialmente protegidos, incluídas as unidades de 
conservação; 

VIII - o Fundo Estadual de Meio Ambiente; 

IX - os mecanismos de estímulo e incentivo que promovam a recuperação e 
melhoria do meio ambiente; 

X - o sistema estadual de registros, cadastros e informações ambientais; e 

XI - a educação ambiental, a defesa ecológica e as medidas destinadas a 
promover a pesquisa e a capacitação tecnológica orientada para a recuperação, 
preservação e melhoria da qualidade ambiental. 

CAPÍTULO II 
Das Medidas Diretivas 

Art. 16 - As normas diretivas, relacionadas com o meio ambiente, estabelecidas pelo 
CEMAT, não poderão contrariar as disposições regulamentares fixadas por Decreto 
do Poder Executivo para a fiel execução das leis estaduais. 

§ 1º - A competência do CEMAT, para estabelecer diretivas relativas à matéria 
ambiental, não exclui a competência normativa complementar dos demais órgãos 
executivos do Sistema Estadual do Meio Ambiente, desde que com aquela não seja 
conflitante. 

§ 2º - O conflito entre normas ou medidas diretivas, estabelecidas pelo Conselho 
Estadual de Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia, será decidido pelo mesmo. 

§ 3º - Os órgãos executivos do Sistema Estadual do Meio Ambiente, sem 
representação direta no CEMAT, poderão propor, através do titular da Secretaria de 
Estado do Meio Ambiente, Interior e Justiça projetos e medidas diretivas, relacionadas 
com o meio ambiente. 

§ 4º - Para efeito deste artigo, consideram-se medidas diretivas os padrões, 
parâmetros ou critérios mencionados no inciso I do art. 15. 

CAPÍTULO III 
Do Planejamento e Zoneamento Ambiental 

Art. 17 - O planejamento e o zoneamento ambiental, visando a compatibilização do 
desenvolvimento com proteção do meio ambiente, atenderão aos seguintes princípios: 

I - as diretrizes, planos e programas, aprovados mediante instrumentos 
normativos, serão determinantes para o Sistema Estadual do Meio Ambiente; 
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II - o planejamento ambiental deverá coordenar as atividades dos diferentes 
órgãos e entidades do Sistema Estadual do Meio Ambiente; e 

III - sempre que possível, as diferentes fases do planejamento atenderão as 
peculiaridades regionais e locais, relacionados com atividades que causem ou 
possam causar impacto ambiental. 

Art. 18 - O planejamento ambiental tem como objetivos: 

I - produzir subsídios para a formulação da política estadual do meio ambiente; 

II - articular aspectos ambientais dos vários planos, programas e ações, previstos 
na Constituição do Estado, em especial, relacionados com: 

a) localização industrial; 

b) zoneamento agrícola; 

c) aproveitamento dos recursos minerais; 

d) saneamento básico; 

e) aproveitamento dos recursos energéticos; 

f) reflorestamento; 

g) aproveitamento dos recursos hídricos; 

h) patrimônio cultural; 

i) prevenção à saúde; e 

j) desenvolvimento científico e tecnológico. 

I - elaborar planos para as unidades de conservação e para áreas com 
problemas ambientais específicos; 

II - elaborar programas especiais, integrando a administração direta e indireta da 
União, do Estado e Municípios, especialmente nas áreas de saneamento básico, 
recursos hídricos, saúde e desenvolvimento urbano e regional; 

III - subsidiar os estudos de impacto ambiental e respectivos relatórios; 

IV - elaborar normas e diretrizes, destinadas a subsidiar as decisões dos órgãos 
superiores do Sistema Estadual do Meio Ambiente; e 

V - estabelecer, de acordo com os órgãos técnicos competentes, as condições 
e critérios para definir e implementar o zoneamento ambiental do Estado. 

CAPÍTULO IV 
Das Áreas de Proteção Especial e das Zonas de Reserva Ambiental 

SEÇÃO I 
Das Áreas de Proteção Especial 

Art. 19 - Sempre que necessário, os Poderes Executivos, Estadual e Municipais, 
poderão declarar áreas do território do Estado ou Município, como de interesse para 
proteção ambiental, a fim de conservar ou melhorar as condições ecológicas locais. 

§ 1º - São consideradas áreas de proteção especial: 
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I - os locais adjacentes a: 

a) parques estaduais; 

b) estações ecológicas e às reservas biológicas; e 

c) bens tombados pelo Governo do Estado; II - as ilhas fluviais; 

II - as áreas de formações vegetais de encostas e de ambientes de grande 
circulação biológica; 

III  - os mananciais de água e as nascentes de rios; e 

IV - os sítios de interesse recreativo, cultural e científico. 

§ 2º - Para efeito desta Lei, considera-se: 

I - Bem Tombado, área delimitada para proteger monumento; 

II - Ilha, extensão de terra cercada de águas por todos os lados, dotada de 
características relevantes à proteção da flora e da fauna; 

III - Áreas de Formação Vegetal, encostas e de ambientes de grande circulação 
biológica, onde a cobertura vegetal preserva, permanentemente, o solo; 

IV - Manancial De Água - bacia hidrográfica, entre as nascentes e as lagoas de 
abastecimento; e 

V - Sítios com Atributos Ambientais Relevantes, aqueles capazes de propiciar 
atividades de recreação, desenvolvimento de pesquisas científicas e aprimoramento 
cultural. 

§ 3º - São considerados locais adjacentes, para efeito de proteção: 

I - a faixa de terras de 500 (quinhentos) metros de largura em torno: 

a) dos parques estaduais; 

b) das estações ecológicas ou reservas biológicas; e II - a faixa razoável que 
objetiva preservar o entorno dos bens arqueológicos, paisagísticos e 
arquitetônicos tombados. 

SEÇÃO II 
Das Zonas de Reserva Ambiental 

Art. 20 - São consideradas zonas de reserva ambiental: 

I - os parques estaduais; e 

II - as estações ecológicas e as reservas biológicas. 

Parágrafo Único - Para efeito desta Lei considera-se: 

I - Parque Estadual - área delimitada, envolvendo atributos excepcionais da 
natureza, submetida ao regime jurídico da inalienabilidade e da indisponibilidade em 
seus limites, alteradas somente por ato do Chefe do Poder Executivo; 

II - Estação Ecológica ou Reserva Ecológica - área delimitada com a finalidade 
de preservar ecossistemas naturais, que abriguem exemplares da flora e da fauna 
nativas. 
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SEÇÃO III 
Das Proibições e Exigências 

Art. 21 - É proibido o corte raso das florestas, a exploração de pedreiras e outras 
atividades degradadoras da paisagem, dos recursos naturais e das faixas de terras 
de locais adjacentes a: 

I - parques estaduais; e 

II - estações ecológicas e reservas biológicas. 

Art. 22 - Na faixa de terras adjacentes a bens tombados, dependem de prévia 
autorização do órgão responsável, a instalação de empreendimentos comerciais e de 
serviços. 

Art. 23 - Nas ilhas, fica proibido o corte raso da vegetação nativa e outras atividades 
que degradem a paisagem e os recursos naturais. 

Art. 24 - Nas áreas de formações vegetais defensivas à erosão, fica proibido o corte 
de árvores e demais formas de vegetação natural: 

I - ao longo dos cursos d'água;  

II - ao redor das nascentes; 

III - nas áreas montanhosas acima das nascentes; e 

 IV - nas encostas e meias encostas. 

Art. 25 - Nos mananciais e nascentes é proibido: 

I - o lançamento de efluentes, resíduos e biocidas;  

II - o corte de vegetação natural; e 

III - atividades industriais, comerciais e de prestação de serviços. 

Art. 26 - Nos sítios de interesse recreativo, cultural e científico, ficam proibidas 
quaisquer atividades que degradem a paisagem e os recursos naturais. 

Art. 27 - Nos parques estaduais é proibido: 

I - extração de qualquer recurso do solo;  

II - utilização dos recursos hídricos; 

III - corte de qualquer tipo de vegetação; 

IV - extração de produtos de origem vegetal;  

V - caça e a pesca ; e 

VI - qualquer atividade, exceto às recreativas, turísticas e administrativas, 
previstas nos objetivos do Parque. 

Art. 28 - Nas estações ecológicas e nas reservas biológicas é proibido: 
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I - extração de recursos do solo; 

II - utilização dos recursos hídricos; 

III - corte de qualquer tipo de vegetação; 

IV - extração de produtos de origem vegetal; 

V - caça e a pesca; e 

VI - atividade industrial, comercial, agropecuária e outras. 

SEÇÃO IV  
Das Queimadas 

Art. 29 - É proibida a queimada: 

I - nas áreas de proteção especial; 

II - nas zonas de reserva ambiental; e 

III - nas terras de propriedade do Estado ou dos Municípios. 

Art. 30 - As queimadas em propriedades privadas dependerão: 

I - do preparo de aceiros; 

II - do manejo corretivo das palhadas; 

III - de grande proliferação de ofídios, insetos e outros; e 

IV - do respeito às praticas culturais das populações locais. 

SEÇÃO V 
Do Parcelamento do Solo 

Art. 31 - Com vistas à preservação ambiental e ecológica, fica proibido o parcelamento 
do solo: 

I - em área de proteção especial; e 

II - quando a ação antrópica ameaçar os padrões de qualidade ambiental, 
conforme deliberação do CEMAT. 

Art. 32 - Entende-se por uso adequado, o conjunto de práticas e procedimentos que 
visam a conservação, melhoramento e recuperação do solo, atendendo à função 
sócio- econômica-cultural da propriedade e à manutenção do equilíbrio ecológico. 

SEÇÃO VI 
Da Implantação das Áreas de Proteção Especial e das Zonas de Reservas 

Ambientas 

Art. 33 - Decreto do Chefe do Poder Executivo, fundamentado em proposta do 
CEMAT: 

I - criará: 

a) os parques estaduais; e 
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b) as estações ecológicas e as reservas biológicas. 

 II - declarará: 

a) as áreas de formação vegetal defensiva ou de preservação permanente; e 

b) os sítios de interesse recreativo, cultural e científico. 

 III - indicará: 

a) os bens tombados, com as respectivas áreas adjacentes; 

b) às ilhas; e 

c) os mananciais. 

Art. 34 - Sob qualquer pretexto, as terras devolutas, com área de relevante interesse 
ambiental, não poderão ser transferidas a particulares. 

§ 1º - São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas por ação 
discriminatória, necessárias à proteção do meio ambiente em geral. 

§ 2º - O Poder Público Estadual, mediante Lei específica, indenizará os 
Municípios que tiverem áreas especialmente protegidas pelo Estado. 

CAPÍTULO V 
Dos Estudos de Impacto Ambiental e Audiências Públicas  

SEÇÃO I 
Dos Estudos de Impacto Ambiental - EIA e do Relatório de Impacto Ambiental - 

RIMA 

Art. 35 - O Estudo de Impacto Ambiental - EIA, é um instrumento de análise de toda 
ação antrópica que possa causar poluição ou degradação ambiental, servindo 
também para análise de programas e projetos, visando fazer a adequação dos 
mesmos à preservação, conservação, proteção e melhoria do meio ambiente. 

§ 1º - O órgão ambiental definirá as condições e critérios técnicos para a 
elaboração do EIA/RIMA, fixados normativamente pelo CEMAT. 

§ 2º - Os critérios técnicos, para elaboração do EIA/RIMA, poderão ser 
específicos ou agrupados, quando as atividades forem assemelhadas ou conexas. 

§ 3º - O EIA/RIMA deverá abranger toda a área do possível impacto ambiental, 
inclusive a bacia hidrográfica afetada. 

§ 4º - A caracterização da obra, como causadora de degradação ambiental, 
dependerá de critérios a serem definidos pelo órgão ambiental, e fixados 
normativamente pelo CEMAT que determinará, após avaliação preliminar, a 
necessidade ou não da elaboração do EIA/RIMA. 

§ 5º - A não exigência do EIA/RIMA não exime  a apresentação do Plano de 
Controle Ambiental, contendo no mínimo: 

a) descrição geral do empreendimento; 

b) descrição dos impactos ambientais mais significativos; 
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c) medidas de proteção adotadas ou em vias de adoção; 

d) plano de monitoramento ambiental; e 

e) plano de recuperação de áreas degradadas (se for o caso). 

§ 6º - Os critérios mencionados no parágrafo anterior deverão considerar as 
peculiaridades de cada obra ou atividade, levando em conta a natureza e a dimensão 
dos empreendimentos, o estágio em que se encontrarem, e as condições ambientais 
da região. 

§ 7º - O órgão ambiental poderá estabelecer um rol de obras ou atividades, para 
as quais exigirá o EIA/RIMA, sem prejuízo da apresentação do estudo preliminar 
referido no caput deste artigo. 

§ 8º - O EIA/RIMA será analisado e aprovado pelo órgão ambiental, sem prejuízo 
de sua apreciação pelo CEMAT, quando assim entender conveniente. 

§ 9º - As condições técnicas para análise e elaboração dos EIA/RIMA deverão 
atender as diretrizes do planejamento e zoneamento ambientais, nos termos dos 
artigos 18 e 19 desta Lei. 

§ 10 - A análise do EIA/RIMA, somente, será procedida após pagamento das 
custas, conforme esta Lei. 

§ 11 - A análise do EIA/RIMA deverá obedecer a prazos fixados em regulamento, 
de acordo com o grau de complexidade dos respectivos empreendimentos. 

Art. 36 - O EIA/RIMA será realizado por equipe multidisciplinar, independente do 
proponente do projeto e que será responsável tecnicamente pelos resultados 
apresentados. 

Parágrafo Único - Os membros da equipe e a pessoa jurídica, que a integrarem, 
serão cadastrados no órgão ambiental, que poderá impugnar, ouvido o CEMAT, a 
participação de qualquer um dos membros ou da equipe. 

Art. 37 - O RIMA sintetizará, de forma objetiva, as informações constantes no estudo, 
em linguagem corrente, adequada à compreensão por parte dos representantes das 
comunidades. 

Art. 38 - O EIA/RIMA estará disponível para consulta pública na sede do órgão 
ambiental. 

Parágrafo Único - Os prazos para consultas públicas não poderão ser inferiores 
a 90 (noventa) dias, contados a partir da data da publicação. 

Art. 39 - O órgão ambiental determinará os prazos máximos necessários à completa 
análise do EIA/RIMA, levando em consideração a complexidade e localização do 
projeto ou atividade. 

SEÇÃO II 
Da Análise de Risco 

Art. 40 - Serão sujeitas à análise de risco, as tecnologias potencialmente perigosas, 
em especial aquelas ligadas à zootecnia, biotecnologia, genética e energia nuclear, 
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além de outras atividades perigosas. 

Parágrafo Único - As tecnologias a serem analisadas serão objeto de 
regulamentação do CEMAT. 

SEÇÃO III 
Dos Custos de Análise de Projetos, de EIA/RIMA e de Análise de Riscos 

Art. 41 - Os custos referentes a qualquer análise e vistorias de projetos serão cobrados 
conforme o estabelecido na Tabela III, em anexo. 

SEÇÃO IV 
Das Audiências Públicas 

Art. 42 - Para esclarecer aspectos relacionados aos impactos ambientais, serão 
realizadas audiências públicas a critério do órgão ambiental ou quando solicitado por 
entidades da sociedade civil, por órgãos ou entidades do Poder Público Estadual ou 
Municipal, pelo Ministério Público Federal ou Estadual e, ainda, por membros do 
Poder Legislativo. 

Art. 43 - As audiências públicas só poderão ser realizadas para os empreendimentos 
cujo EIA/RIMA esteja em análise no órgão ambiental ou possa causar significativo 
impacto ambiental, observados os termos e condições estabelecidos em regulamento, 
ouvido CEMAT. 

Art. 44 - As audiências públicas serão realizadas em locais e horários compatíveis 
com acesso das comunidades interessadas. 

Parágrafo Único - No final de cada audiência será lavrada uma ata a ser anexada 
à cópia do relatório de impacto ambiental. 

CAPÍTULO VI 
Do Sistema de Licenciamento Ambiental 

Art. 45 - Fica criado o Sistema de Licenciamento Ambiental de Atividades Poluidoras 
e/ou Degradadoras do Meio Ambiente - SLAP, obrigatório em todo o Estado. 

Art. 46 - O Sistema de Licenciamento Estadual - SLAP tem por objetivo disciplinar as 
atividades e serviços que constituam fontes de poluição ou degradação do meio 
ambiente, bem como disciplinar a implantação e funcionamento de qualquer 
equipamento e/ou sistema de controle de poluição ambiental. 

Parágrafo Único - As atividades, sujeitas ao Sistema de Licenciamento Estadual 
- SLAP, serão definidas e fiscalizadas pelo órgão ambiental. 

SEÇÃO I  
Das Licenças 

Art. 47 - A licença ambiental será outorgada pelo órgão ambiental, com observância 
dos critérios fixados nesta Lei e demais legislações pertinentes. 



 

919 
 

Art. 48 - Qualquer empreendimento, inclusive a exploração de recursos naturais, 
quando potencialmente causadores de degradação do meio ambiente, obterão a 
licença ambiental e quando necessário, a aprovação do estudo de impacto ambiental, 
nos termos desta Lei. 

Art. 49 - São instrumentos do licenciamento ambiental: 

I - Licença Prévia - LP, concedida mediante requerimento quando do 
planejamento da atividade, contendo os requisitos básicos a serem atendidos na fase 
de localização, instalação e operação; 

II - Licença de Instalação - LI, que autoriza o início da implantação do 
empreendimento, com as especificações constantes no projeto e, quando for o caso, 
das prescrições contidas no EIA/RIMA; 

III - Licença de Operação - LO, que autoriza o início do empreendimento com os 
equipamentos de controle ambiental exigidos na licença ambiental, de acordo com o 
previsto na LP e LI e/ou no EIA/RIMA, se houver; e 

IV - Licença de Ampliação - LA, é expedida, com base no projeto aprovado pelo 
órgão ambiental, nos casos de expansão de empreendimento e acumulação de 
tecnologia ou de equipamento. 

§ 1º - As Licenças Ambientais, referidas nos incisos I, II, III e IV, serão outorgadas 
por prazo determinado, podendo ser renovadas desde que cumpridas as exigências 
e corrigidas eventuais distorções, conforme dispõe esta Lei. 

§ 2º - O não cumprimento das exigências, estabelecidas no EIA/RIMA, pode 
implicar na declaração de desconformidade do empreendimento, ensejando as 
correções cabíveis. 

§ 3º - Na declaração de desconformidade, enquanto não forem adotadas 
medidas corretivas, não poderão ser autorizadas licenças para ampliação ou 
alteração do empreendimento em questão. 

§ 4º - Comprovadas alterações ambientais consideráveis e não previstas, aos 
responsáveis pelos empreendimentos serão exigidas as correções necessárias. 

§ 5º - O indeferimento da solicitação de licença ambiental será devidamente 
instruído com o parecer técnico do órgão competente, pelo qual se dará conhecimento 
do motivo do indeferimento. 

§ 6º - Ao interessado, cuja solicitação de licença ambiental tenha sido indeferida, 
será dado, nos termos do regulamento, prazo para interposição de recurso a ser 
julgado pela autoridade competente. 

§ 7º - A licença de grandes áreas, para exploração e utilização dos recursos 
naturais, levará em conta as normas de zoneamento ambiental incidente, devendo 
adequar- se às diretrizes e critérios fixados neste zoneamento. 

§ 8º - Iniciada a implantação do empreendimento, antes da expedição das 
respectivas licenças, o órgão fiscalizador comunicará o fato às eventuais entidades 
financiadoras, sem prejuízo das penalidades, previstas nesta Lei. 

Art. 50 - Trinta (30) dias antes de vencido o prazo de validade da licença, o interessado 
deverá apresentar ao órgão ambiental pedido de renovação que, após análise, emitirá 
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parecer sobre a solicitação. 

SEÇÃO II 
Das Condições de Validade das Licenças 

 

Art. 51 - A licença somente terá validade enquanto mantidas todas as condições nela 
especificada. 

Art. 52 - Os pedidos de renovação e concessão de licença serão publicados 
resumidamente no Diário Oficial do Estado ou periódico de grande circulação local às 
expensas do interessado. 

Art. 53 - O não cumprimento das exigências e prazos, estabelecidos na licença, 
acarretará na aplicação de multa, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

SEÇÃO III 
Dos Custos de Processamento das Licenças 

Art. 54 - Os custos de emissão das licenças ambientais serão cobrados pelo Órgão 
competente, conforme critérios estabelecidos nas tabelas I e II, em anexo. 

SEÇÃO IV 
Das Atividades Industriais 

Art. 55 - As atividades industriais serão enquadradas de acordo com o porte do 
empreendimento e o potencial poluidor. 

§ 1º - Quanto ao porte, as atividades industriais serão enquadradas como 
pequeno, médio, grande porte e de porte excepcional. 

§ 2º - Quanto ao potencial poluidor, as atividades industriais serão classificadas 
em desprezível, baixo, médio e alto potencial poluidor. 

SEÇÃO V 
Dos Critérios de Enquadramento de Atividades Não Industriais 

Art. 56 - As atividades não industriais são enquadradas de acordo com o porte e o 
grau de impacto ao meio ambiente. 

§ 1º - Quanto ao porte o enquadramento, será classificado como: mínimo, 
pequeno, médio e grande porte, respectivamente. 

§ 2º - Quanto ao grau de impacto no meio ambiente, o enquadramento, será 
classificado como: pequeno, médio e de grande grau de impacto, respectivamente. 

CAPÍTULO VII 
Dos Registros, Cadastros, Informações Ambientais e Classificação 

Das Fontes Poluidoras e/ou Degradadoras do Meio Ambiente 

Art. 57 - O Sistema Estadual do Meio Ambiente manterá atualizado banco de dados, 
registros e cadastros das atividades efetivas ou potencialmente degradadoras, das 
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ocorrências de interesse ambiental, de estudos e análises de natureza técnica, dos 
usuários de recursos naturais e de produtores, transportadores e consumidores de 
produtos tóxicos. 

§ 1º - A pedido do interessado, o órgão competente expedirá certidão negativa 
de obrigação ambiental, o que não o insentará de outras obrigações posteriormente 
apuradas. 

§ 2º - O acesso às informações técnicas de interesse ambiental está disponível 
a qualquer pessoa sob condições de ressarcimento dos custos incorridos, quando 
houver. 

Art. 58 - O órgão ambiental adotará medidas indispensáveis à criação de um cadastro 
e manutenção de um sistema integrado de informação de interesse ambiental, cuja 
política será definida pelo órgão ambiental, ouvido o CEMAT. 

Parágrafo Único - O cadastro constitui a fase inicial e obrigatória do 
licenciamento e será emitido em impresso padronizado a ser fornecido pelo órgão 
ambiental. 

Art. 59 - Os critérios para classificação das fontes poluidoras serão estabelecidos em 
Normas Técnicas, elaboradas pelo órgão ambiental. 

Art. 60 - São consideradas fontes presumíveis de poluição e/ou degradação do meio 
ambiente para efeito da obrigatoriedade de obtenção do Certificado de Registro: 

I - atividade de extração e beneficiamento de minerais; 

II - atividades industriais; 

III - atividades de exploração florestal; 

IV - atividades agropecuárias em área de floresta natural; 

V- sistemas públicos de tratamento ou disposição final de resíduos ou materiais 
sólidos, líquidos e gasosos; 

VI - atividades que utilizem combustível sólido, líquido ou gasoso, para fins 
comerciais ou de serviços; 

VII - atividades que utilizem sistemas de radiação ionizante; 

VIII - hospitais, laboratórios de análises clínicas e similares; 

IX - todo e qualquer loteamento, independente do fim a que se destina; 

X - construções civis classificáveis como obras de arte; 

XI - descaracterização paisagística e/ou das belezas cênicas; 

XII - exploração de recursos florísticos e faunísticos; 

XIII - atividades que impliquem na descaracterização de monumentos 
arqueológicos ou morfológicos; 

XIV - construções civis em áreas praianas que impliquem em vedação de 
paisagem ou descaracterização das praias; 

XV - matadouros e abatedouros; 
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XVI - atividades que impliquem na utilização de biocidas de origem química; 

XVII - modificações de cursos d´água; e 

XVIII - descaracterização de corpos d´água. 

Art. 61 - O órgão ambiental, através de portaria, poderá identificar outras fontes 
presumíveis de poluição e/ou degradação do meio ambiente, obrigando a atividade 
ao procedimento de obtenção de Certificado de Registro. 

CAPÍTULO VIII 
Do Controle, Monitoramento e Fiscalização 

SEÇÃO I 
Do Controle e Monitoramento 

Art. 62 - O controle, monitoramento e a fiscalização das atividades causadoras de 
impactos ambientais serão realizados pelos órgãos ou entidades integrantes do 
Sistema Estadual do Meio Ambiente, observando os seguintes princípios: 

I - o controle ambiental será feito através do acompanhamento regular das 
atividades, tendo como objetivo a garantia de um meio ambiente ecologicamente 
equilibrado; 

II - o controle ambiental envolverá as ações de planejamento, administração, 
finanças e articulação institucional indispensáveis à defesa e melhoria da qualidade 
de vida, considerando tanto as atividades e empreendimentos pontuais como os seus 
entornos; e 

III - o monitoramento será de responsabilidade do interessado na implantação 
do empreendimento, de conformidade com a programação estabelecida pelo órgão 
ambiental competente. 

SEÇÃO II 
Da Fiscalização 

Art. 63 - A fiscalização será efetuada isoladamente ou em conjunto por órgãos ou 
entidades do Estado dos Municípios e comunitária. 

Parágrafo Único - Nos atos de fiscalização, serão utilizados os seguintes 
documentos: 

I - Auto de Notificação e Intimação - documento que registra as irregularidades 
verificadas na fiscalização e que exige providências em prazo determinado conforme 
a Lei; 

II - Auto de Constatação - documento que atesta o descumprimento da Lei, 
caracteriza as exigências estabelecidas e não cumpridas no Auto de Notificação e 
Intimação; e 

III - Auto de Infração - documento que registra as penalidades previstas nesta 
Lei. 

Art. 64 - A Polícia Militar deverá atender de imediato a solicitação de reforço policial, 
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feita pelos agentes técnicos dos órgãos credenciados para a fiscalização. 

Art. 65 - No exercício da fiscalização, os agentes credenciados do órgão ambiental 
poderão entrar a qualquer hora e permanecer pelo tempo necessário em qualquer 
estabelecimento público ou privado. 

Art. 66 - Os responsáveis pelos empreendimentos e/ou atividades fiscalizadas 
deverão, quando convocados, sob pena das cominações legais previstas nesta Lei, 
comparecer ao órgão do meio ambiente, em prazo estabelecido na convocação. 

CAPÍTULO IX 
Das Infrações e Penalidades 

SEÇÃO I 
Das Infrações 

Art. 67 - Constitui infração a ação ou omissão de preceitos estabelecidos e 
disciplinados nesta Lei ou nas normas dela decorrentes. 

Art. 68 - O infrator é responsável pelo dano que causar ao meio ambiente, obrigando-
se à reparação e à indenização, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

Art. 69 - As infrações classificam-se: 

I - leves, quando causam prejuízos às atividades sociais e econômicas ou 
pequenos danos à flora, à fauna e a outros recursos naturais; 

II - graves, quando prejudicam a saúde, a segurança e o bem-estar da população 
e causam danos relevantes à fauna, à flora e a outros recursos naturais; e 

III - gravíssimas, as que provocam iminente risco para vida humana; 

Art. 70 - Compete ao órgão ambiental nomear e classificar as infrações do artigo 
anterior, elaborando lista para ampla divulgação e conhecimento público. 

SEÇÃO II 
Das Penalidades 

Art. 71 - Sem prejuízo das sanções cíveis e penais cabíveis, as infrações serão 
punidas com as seguintes penalidades: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - redução de atividade; 

IV - interdição temporária ou definitiva; 

V - embargo; 

VI - demolição; 

VII - apreensão; 

VIII - suspensão ou cassação da licença; e 
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IX - suspensão de financiamento ou de incentivos governamentais. 

SEÇÃO III 
Da Advertência 

Art. 72 - A Advertência será aplicada quando se tratar de primeira infração, devendo 
o agente fixar prazo para que as irregularidades sejam sanadas. 

Parágrafo Único - A advertência não será aplicável quando se tratar de infração 
de natureza grave e gravíssima. 

SEÇÃO IV 
Das Multas 

Art. 73 - As multas serão cobradas conforme valores abaixo: 

I - nas infrações de natureza leve, de 10 (dez) a 500 (quinhentos) reais; 

II - nas infrações de natureza grave, 501 (quinhentos e um) a 3000 (três mil) 
reais; e III - nas infrações de natureza gravíssima, de 3001 (três mil e um) a 5000 
(cinco mil) reais; 

Parágrafo Único - A multa poderá ser reduzida em até 90% do seu valor, se o 
infrator fizer as correções necessárias, evitando a continuidade do delito. 

Art. 74 - Em caso de reincidência ou continuidade da infração, a aplicação da multa 
poderá ser diária e comulativa, observados os limites e valores estabelecidos no artigo 
anterior. 

Parágrafo Único - A forma e o prazo para o pagamento da multa será 
estabelecida pelo órgão competente, ouvido o CEMAT. 

Art. 75 - Sanada a irregularidade, o infrator comunicará o fato ao órgão competente e, 
uma vez constatada a sua veracidade, retroagirá o termo final do curso diário da multa 
à data da comunicação oficial. 

Art. 76 - É facultado ao infrator solicitar novo prazo para sanar as irregularidades 
constatadas, ficando a critério do órgão competente a análise do pedido, com base 
nos fundamentos técnicos apresentados. 

SEÇÃO V 
Da Redução da Atividade 

Art. 77 - A redução da atividade será imposta nos casos em que se caracterizar um 
episódio grave de poluição ambiental, independentemente das precedentes 
penalidades de advertência ou multa. 

Parágrafo Único - A redução de atividade depende de parecer do CEMAT. 

SEÇÃO VI 
Da Interdição 
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Art. 78 - A interdição temporária ou definitiva poderá ser aplicada nos seguintes casos: 

I - perigo iminente à saúde pública; 

II - a partir da segunda reincidência; e 

III - após o decurso de qualquer dos períodos de multa imposta. 

Parágrafo Único - A interdição temporária ou definitiva será aplicada sem a 
observância de procedência de multa ou advertência, nos casos previstos nos incisos 
I e II deste artigo, independente de parecer do CEMAT. 

Art. 79 - A interdição, se definitiva, implica na cassação da licença e, se temporária, 
na suspensão pelo período em que durar essa interdição. 

Parágrafo Único - A atividade que tiver sua licença cassada, só poderá requerer 
nova licença, após cumpridas todas as exigências feitas pelo órgão ambiental. 

Art. 80 - Na interdição, o agente poluidor será responsável pelas conseqüências da 
medida e os custos e despesas serão de sua inteira responsabilidade. 

SEÇÃO VII  
Do Embargo 

Art. 81 - O embargo será aplicado quando a atividade for executada à revelia, sem a 
competente Licença de Instalação, expedida pelo órgão ambiental. 

Parágrafo Único - O descumprimento do embargo e/ou interdição caracteriza 
crime de desobediência, previsto no Código Penal. 

Art. 82 - O embargo de obra poderá ser temporário ou definitivo. 

Parágrafo Único - O embargo temporário implicará na adoção de medidas 
corretivas e, após sanadas, prosseguirá a obra, conforme legislação. 

SEÇÃO VIII 
DAS DEMOLIÇÕES 

Art. 83 - A demolição será usada, após transitada em julgado a decisão administrativa 
condenatória e quando as penalidades de interdição ou embargo forem insuficientes 
para o cumprimento da Lei. 

SEÇÃO IX 
Da Aplicação e da Graduação da Pena 

Art. 84 - A suspensão da pena e a graduação da multa observará as circunstâncias 
atenuantes e agravantes do fato e os antecedentes do infrator quanto às normas 
ambientais. 

Art. 85 - Compete ao órgão ambiental nominar e classificar a circunstância agravante 
e atenuante. 

SEÇÃO X 
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Do Processo Administrativo 

Art. 86 - As infrações serão apuradas em processo administrativo, iniciando com a 
lavratura do auto de infração, observados os riscos e prazos estabelecidos na Lei. 

Art. 87 - Constatada a irregularidade, será lavrado o auto de infração, contendo todos 
os elementos que caracterizam a obra e o infrator, definidos em resolução 
apresentada pelo órgão competente e aprovada pelo CEMAT. 

§ 1º - O Auto de Infração é o documento hábil para aplicação das penalidades 
de que trata o art. 71. 

§ 2º - Em caso de infração leve, o agente deverá apenas advertir o infrator, 
lavrando o Auto de Notificação, concedendo prazo para regularizar-se, conforme o 
disposto no art. 72. 

§ 3º - Decorrido o prazo que trata o parágrafo anterior e verificado o não 
cumprimento da determinação perante o órgão competente, o agente lavrará o Auto 
de Infração com as penalidades cabíveis. 

§ 4º - O prazo concedido poderá ser dilatado, atendendo requerimento 
fundamentado pelo infrator, antes de vencido o prazo anteriormente estipulado. 

§ 5º - Das decisões que concedem ou neguem prorrogação de prazo, será dada 
ciência por escrito ao infrator. 

Art. 88 - As omissões e erros nas lavraturas dos autos de infração e notificação não 
implicam na nulidade da pena, desde que os processos contenham elementos que 
caracterizem a infração e o infrator. 

Art. 89 - As informações contidas nos autos de infração são de inteira responsabilidade 
do servidor, o qual pode ser passível de punição, por excesso ou omissão. 

Art. 90 - O infrator será notificado para ciência da infração na seguinte forma: 

I - pessoalmente; 

II - pelo correio ou via postal; e 

III - por edital, se estiver em lugar incerto ou não sabido. 

§ 1º - Se pessoalmente, houver recusa da ciência do delito, o fato será 
mencionado expressamente pelo agente que efetuou a notificação. 

§ 2º - Se por edital, este deverá ser publicado na imprensa oficial ou jornal de 
grande circulação, ficando efetivada a notificação 05 (cinco) dias após a data da 
publicação. 

SEÇÃO XI 
Da Defesa e dos Recursos 

Art. 91 - A defesa do autuado nas penalidades de advertência e apreensão será por 
escrito, dirigida ao órgão ambiental competente, contendo elemento comprobatório de 
suas alegações, no prazo máximo de 10(dez) dias, contados da ciência da penalidade. 
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Art. 92 - A critério do órgão ambiental, a defesa deverá apresentar justificativa por 
escrito, anexando documentos de suas alegações até prazo máximo de 10 (dez) dias, 
contados da ciência do ato. 

§ 1º - A defesa deverá ser dirigida e protocolada ao titular do Órgão Ambiental, 
que julgará em 05 (cinco) dias, comunicando ao infrator sua decisão em 72 (setenta e 
duas) horas. 

§ 2º - Caso a defesa não seja acatada, a penalidade será imposta, cabendo ao 
infrator recurso, sem efeito suspensivo, devidamente protocolado ao órgão Colegiado 
do Sistema, com documento que comprove o pagamento da multa imposta. 

Art. 93 - O CEMAT terá o prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias para o 
julgamento dos recursos. 

Art. 94 - As decisões dos órgãos executivos e as deliberações do CEMAT deverão ser 
publicadas no Diário Oficial do Estado. 

SEÇÃO XII 
Da Cobrança e do Recolhimento das Multas 

Art. 95 - As multas serão atualizadas com base em índices oficiais e deverão ser pagas 
dentro do prazo determinado para a defesa administrativa. 

§ 1º - Interposta a defesa administrativa, o Auto de Infração acompanhará o 
processo administrativo, ficando suspenso o prazo para o pagamento da multa até 
decisão final. 

§ 2º - Entrando com recurso para o órgão Colegiado do Sistema, o autuado 
deverá apresentar prova do pagamento da multa, sem o que, seu recurso não terá 
validade. 

§ 3º - Findo o prazo para a defesa administrativa, o autuado passa a ser revel, 
perdendo o direito de defender-se perante o Órgão Colegiado do Sistema. 

§ 4º - Julgado o recurso favorável ao infrator, as multas serão restituídas a este, 
em valores corrigidos, conforme índice oficial. 

§ 5º - A restituição constante, do parágrafo anterior, deverá ser requerida por 
escrito ao titular do órgão ambiental através de petição. 

Art. 96 - A arrecadação das multas decorrentes das infrações previstas nesta Lei 
constituirá o Fundo Estadual de Meio Ambiente - FEMA gerido pelo Órgão Ambiental. 

Art. 97 - As multas serão recolhidas num banco oficial em nome do FEMA, através de 
Guia de Recolhimento elaborada pelo Órgão Ambiental. 

SEÇÃO XIII 
Da Execução das Decisões Definitivas 

Art. 98 - Transitados em julgado as decisões, os processos administrativos serão 
executados: 

I - por via administrativa; e 
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 II - judicial; 

§ 1º - Será por via administrativa: 

I - a notificação à parte infratora, com a devida inscrição no registro cadastral; 

II - a multa, enquanto não inscrita na dívida ativa através de notificação para 
pagamento; 

III - a restrição de financiamento, através de comunicação aos 
estabelecimentos de créditos do Governo do Estado e aos agentes de financiamentos 
oficiais; 

IV - a interdição, através de notificação, determinando a suspensão imediata 
da atividade, com lavratura de termo de interdição no local; 

V - o embargo, através de notificação, determinando a paralisação da atividade, 
com lavratura de termo de embargo no local; e 

VI - a demolição, através de notificação, determinando a demolição da 
atividade, com lavratura de termo de demolição no local. 

§ 2º - Não atendida a notificação, a autoridade administrativa poderá requisitar 
força policial para que a pena de interdição, de embargo ou demolição seja executada. 

§ 3º - será executada por via judicial, a pena de multa, após a sua inscrição na 
dívida ativa. 

CAPÍTULO X 
Dos Estímulos e Incentivos 

Art. 99 - O Governo Estadual incentivará ações, atividades, procedimentos e 
empreendimentos, que visem a proteção, manutenção e recuperação do meio 
ambiente e a utilização auto-sustentada dos recursos ambientais, com apoio 
financeiro, técnico, científico e operacional, além de outros mecanismos 
compensatórios, de acordo com o que dispõe esta Lei. 

§ 1º - Na concessão de estímulos e incentivos, o Governo dará prioridade às 
atividades de recuperação, proteção e manutenção de recursos ambientais, e às de 
educação e de pesquisa, dedicadas ao desenvolvimento da consciência ecológica e 
de tecnologias para manejo sustentado de espécies e ecossistemas. 

§ 2º - O Governo somente concederá os incentivos e benefícios, mencionados 
neste artigo, mediante comprovação da atividade a ser incentivada, de acordo com as 
prescrições da legislação ambiental. 

§ 3º - Os estímulos, incentivos e demais benefícios concedidos, nos termos deste 
artigo, serão sustados quando forem descumpridas as exigências da legislação 
ambiental. 

CAPÍTULO XI 
Da Pesquisa, Tecnologia e Educação Ambiental 

Art. 100 - Ao Estado compete estimular o desenvolvimento de pesquisas e tecnologias 
ambientais, objetivando a melhoria da qualidade de vida. 
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§ 1º - O órgão ambiental, mediante pesquisa que considere as peculiaridades 
regionais e locais, caracterizará os ecossistemas para efeito de conservação e 
preservação. 

§ 2º - O órgão, a que se refere o § 1º, realizará estudos, que definirão parâmetros 
e critérios de qualidade ambiental relevantes para o planejamento, controle e 
monitoramento do meio ambiente. 

§ 3º - O patrimônio genético do Estado será controlado e fiscalizado com o apoio 
técnico e científico das entidades fiscalizadoras dos órgãos mencionados no "caput" 
deste artigo. 

§ 4º - A licença ambiental para a manipulação dos recursos genéticos será 
outorgada mediante parecer técnico científico dos órgãos de pesquisa do Estado. 

Art. 101 - O Estado e a iniciativa privada deverão incentivar a criação e manutenção 
de cursos de níveis médio e superior, visando atender a formação de profissionais na 
área de ciência e tecnologia ambiental. 

Parágrafo Único - O Estado promoverá a educação ambiental, especialmente no 
nível fundamental de ensino. 

Art. 102 - Ao Estado caberá a responsabilidade pela criação e implantação de espaços 
naturais, com vistas ao lazer, turismo e educação ambiental. 

Art. 103 - O órgão ambiental tem como finalidade a divulgação de material publicitário, 
visando ampliar a conscientização popular sobre a necessidade de preservação e 
proteção ao meio ambiente. 

CAPÍTULO XII 
Das Atividades de Apoio Técnico e Científico 

Art. 104 - O Estado de Roraima desenvolverá pesquisas científicas, objetivando o 
estudo dos problemas ambientais e o desenvolvimento de produtos, processos, 
modelos e sistemas de significativo interesse ecológico. 

Parágrafo Único - O Estado de Roraima implantará instrumentos institucionais, 
creditícios, fiscais, entre outros, como forma de estímulo a pessoas físicas ou jurídicas, 
sem fins lucrativos. 

Art. 105 - Constituirão prioridades de pesquisa, o desenvolvimento e a disseminação 
sistemática de produtos, processos, modelos técnicos e sistemas, que apresentem 
maior segurança ambiental e menor impacto adverso sobre a qualidade de vida e os 
ecossistemas, utilizados para: 

I - monitoramento e controle de poluição; 

II - desassoreamento de corpos d'água, prevenção e controle de erosão e 
recuperação de sítios erodidos; 

III - manejo de ecossistemas naturais; e 

IV - biotecnologia, tratamento e reciclagem de efluentes e resíduos de qualquer 
natureza. 
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TÍTULO III 
Dos Setores Ambientais  

CAPÍTULO I 
Da Flora 

Art. 106 - A flora nativa e as demais formas de vegetação de utilidade ambiental são 
bens comuns a todos os habitantes do Estado, sem prejuízo do direito de propriedade, 
conforme a legislação federal e esta Lei estabelecem. 

Parágrafo Único - As ações ou omissões contrárias a esta Lei e às normas dela 
decorrentes são consideradas degradação ambiental ou uso nocivo de propriedade. 

Art. 107 - Considera-se de preservação permanente, de acordo com a Legislação 
Federal, as áreas ou a vegetação situada: 

a) ao longo dos rios ou de qualquer corpo d'água;  

b) ao redor das lagoas, lagos ou reservatórios d'água naturais ou artificiais; 

c) nas nascentes permanentes ou temporárias, incluindo os olhos d'água, seja 
qual for sua situação topográfica; 

d) no topo de morros, montes ou montanhas; 

e) nas encostas ou partes destas; e 

f) em altitudes superiores a 1800 (mil e oitocentos) metros, qualquer que seja 
sua vegetação. 

Art. 108 - Ainda são passíveis de preservação permanente, quando declaradas por 
ato do Poder Público, a vegetação e as áreas destinadas a: 

a) atenuar a erosão das terras; 

b) formar faixas de proteção ao longo das rodovias; 

c) proteger sítios de excepcional beleza ou valor científico, histórico e cultural; 

d) asilar exemplares da fauna e flora ameaçados de extinção, bem como 
aquelas que sirvam como local de pouso ou reprodução de migratórios;  

e) assegurar condições de bem-estar público;  

f) proteger paisagens notáveis; e  

g) proteger sítios de importância ecológica. 

Art. 109 - Mesmo mediante licença especial, as áreas e a vegetação de preservação 
permanente, somente poderão ser utilizadas ou suprimidas, em caso de obras 
públicas de interesse social comprovado e de atividades consideradas imprescindíveis 
e sem alternativa econômica. 

Parágrafo Único - Para efeito do disposto neste artigo, serão exigidas a 
apresentação e aprovação do estudo de impacto ambiental e respectivo relatório. 

Art. 110 - Em área de floresta, a exploração da vegetação primitiva ou em estágio 
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avançado de regeneração, mesmo fora das áreas de preservação permanente, 
somente será permitida sob regime de manejo sustentado, nos termos estabelecidos 
pelo órgão estadual competente, salvo prévia autorização do órgão ambiental. 

Parágrafo Único - A supressão da vegetação nas áreas referidas no "caput" do 
artigo poderá ser feita na implantação de projetos econômicos, previamente 
licenciados nos termos desta Lei. 

Art. 111 - O desenvolvimento das atividades florestais encontra-se condicionado à 
observância das seguintes normas: 

I - a obediência ao zoneamento ecológico-econômico a ser instituído pelo 
Estado; e 

II - a utilização dos recursos florestais, de domínio público ou privado, dependerá 
de autorização do órgão competente e de técnicas de manejo compatíveis com os 
vários ecossistemas, à exceção das florestas cultivadas cujo manejo é livre, de acordo 
com sua finalidade econômica. 

Art. 112 - Nas áreas de preservação permanente, nas unidades de conservação e em 
outras áreas de uso regulamentado, prevalecerão as normas específicas. 

CAPÍTULO II 
Da Fauna Silvestre 

Art. 113 - Os animais que vivem naturalmente fora do cativeiro, constituindo a fauna 
silvestre e seus nichos, abrigos e criadouros naturais, são propriedades do Estado, 
sendo proibida a sua perseguição, mutilação, destruição, caça ou apanha. 

§ 1º - Só será permitida a instalação de criadouros, mediante autorização do 
órgão estadual competente. 

§ 2º - Para a instalação e manutenção de criadouros, será permitida a apanha 
de animais da fauna silvestre, dentro de rigoroso controle e segundo critérios 
estabelecidos pelo órgão estadual competente, através de regulamento próprio. 

Art. 114 - A morte de animais da fauna silvestre pelo uso de agrotóxicos ou qualquer 
outra substância química será considerado ato degradador e o responsável obrigado 
a promover, às suas expensas, todas as medidas para eliminação imediata dos efeitos 
nocivos correspondentes, sem prejuízo das demais sanções penais cabíveis. 

Art. 115 - É proibido o comércio de espécies da fauna e flora silvestre, encontrados 
na natureza. 

Art. 116 - As atividades faunísticas encontram-se condicionadas à observância das 
seguintes normas: 

I - a compatibilização entre o desenvolvimento econômico-social e a preservação 
das espécies; 

II - o monitoramento da distribuição das espécies e de seus desequilíbrios; e 

III - o zoneamento faunístico, visando medidas de proteção, controle e utilização. 
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CAPÍTULO III 
Da Fauna e Flora Aquáticas 

Art. 117 - Para os efeitos desta Lei, a fauna e a flora aquáticas são compostas por 
animais e vegetais que têm na água meio de vida, sejam eles de ocorrência natural, 
cultivados ou provenientes de criadouros. 

Art. 118 - A fauna e flora aquáticas podem ser usadas com fins comerciais, desportivos 
e científicos, conforme regulamento apropriado. 

Art. 119 - É vedada a introdução no Estado de espécimes exóticas da fauna e flora 
aquáticas, sem prévia autorização do órgão ambiental competente. 

Art. 120 - Mediante convênio específico com órgãos federais, as atividades de pesca 
nas águas públicas, que não sejam de domínio estadual, poderão ser controladas e 
fiscalizadas pelo Estado nos termos da legislação pertinente. 

Parágrafo Único - Os convênios, nos termos deste artigo, deverão prever os 
recursos técnicos, administrativos, institucionais e financeiros, indispensáveis ao 
pleno exercício do controle e fiscalização devidos. 

Art. 121 - O controle, a fiscalização e a exploração racional da fauna e flora aquáticas, 
sob a responsabilidade do Estado, estarão sujeitos às normas fixadas pelas 
autoridades ambientais. 

CAPÍTULO IV 
Do Uso e Conservação do Solo e Subsolo  

SEÇÃO I 
Do Uso e Conservação. 

Art. 122 - A utilização do solo, para quaisquer fins, deve ser feita através de técnicas 
que visem sua conservação e melhoria, observadas as características 
geomorfológicas, ambientais e destinação sócio-econômica. 

§ 1º - O Poder Público estabelecerá normas de utilização do solo, cujo 
descumprimento caracterizará degradação ambiental, sujeitando os infratores às 
penalidades previstas nesta Lei, sem prejuízo da responsabilidade e da adoção de 
medidas necessárias à recuperação da área degradada. 

§ 2º - A utilização do solo implica na sua manipulação mecânica, tratamento 
químico, cultivo, parcelamento ou ocupação. 

Art. 123 - A utilização do solo deverá atender às seguintes disposições: 

I - aproveitamento adequado e conservação das águas em todas as suas formas;  

II - controle de erosão em todas as suas formas; 

III - adoção de medidas para evitar processos de desertificação; 

IV - procedimentos para evitar assoreamento de cursos d'água e bacias de 
acumulação; 
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V - procedimentos para evitar práticas de queimadas; 

VI - medidas para impedir o desmatamento das áreas impróprias para 
exploração agro-silvo-pastoril; 

VII - procedimentos para recuperar, manter e melhorar as caraterísticas físicas, 
químicas e biológicas do solo agricultável; e 

VIII - adequação aos princípios conservacionistas na construção e manutenção 
de barragens, estradas e canais de irrigação. 

§ 1º - O parcelamento do solo urbano levará em consideração a natureza da 
ocupação, mantendo o equilíbrio da sua utilização com a infra-estrutura a ser 
instalada, especialmente no que diz respeito às condições de saneamento básico e 
do escoamento das águas pluviais. 

§ 2º - Os loteamentos rurais serão feitos de forma a permitir o apropriado manejo 
das águas de escoamento, sem prejuízo da conservação do solo e das bacias 
hidrográficas envolvidas. 

Art. 124 - Compete ao Sistema Estadual do Meio Ambiente: 

I - juntamente com os Municípios, elaborar e implantar a política do uso racional 
do solo, considerando sua natureza, singularidade e características, bem como a 
dinâmica sócio-econômica regional e local; 

II - disciplinar e fiscalizar a produção, armazenamento, transporte, 
comercialização, utilização e destino final de quaisquer produtos tóxicos, sejam 
químicos, físicos ou biológicos, seus resíduos e embalagens, que prejudiquem o 
equilíbrio ecológico do solo, ou interfiram na qualidade natural da água; 

III - controlar e fiscalizar a utilização do solo para fins urbanos, quanto ao 
parcelamento e uso compatível com as exigências do meio ambiente, particularmente 
nos espaços territoriais protegidos e áreas de interesse especial; 

IV - estabelecer medidas diretivas para proteção do solo e subsolo, visando 
adequar a utilização e distribuição de lotes destinados ao uso rural, especialmente em 
planos de colonização ou similares; 

V - Em programa de desenvolvimento rural, exigir planos técnicos de 
conservação do solo e água; 

VI - Determinar o emprego de normas conservacionistas no manejo do solo e da 
água, inclusive aquelas relacionadas com a erosão em áreas urbanas e suburbanas 
dos Municípios; 

VII - declarar áreas em processo de desertificação, determinando medidas 
adequadas para sua recuperação e limitações de uso; e 

VIII - exigir a recuperação de áreas degradadas, sob inteira responsabilidade 
técnica e financeira de seu proprietário ou posseiro, cobrando-se destes os custos dos 
serviços executados, quando realizados pelo Estado, em razão da eventual 
emergência de sua ação. 

Art. 125 - A produção, distribuição, comercialização, utilização e destino final de 
produtos agrotóxicos, incluindo seus resíduos e embalagens, obedecerão a legislação 
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federal e estadual pertinentes, cabendo ao órgão ambiental disciplinar a sua 
regulamentação. 

SEÇÃO II 
Da Poluição do Solo e do Subsolo 

Art. 126 - Considera-se poluição do solo e do subsolo a deposição, descarga, 
infiltração, acumulação, injeção ou enterramento de substâncias ou produtos 
poluentes, em estado sólido, líquido ou gasoso. 

Art. 127 - Somente será tolerada a acumulação temporária de substâncias ou produtos 
de qualquer natureza, no solo ou no subsolo, desde que não ofereçam riscos de 
poluição ambiental. 

Art. 128 - O solo e subsolo só poderão ser utilizados para destino final de resíduos de 
qualquer natureza, desde que obedecidos critérios em leis específicas, e aprovados 
pelo órgão ambiental. 

CAPÍTULO V 
Dos Resíduos Sólidos 

Art. 129 - Considera-se como resíduo sólido qualquer lixo, refugo, lodos e borras, 
provenientes de tratamento de águas residenciais, de estações de tratamento de 
águas de abastecimento, de estações de tratamento de esgoto doméstico, ou de 
equipamentos de controle de poluição atmosférica e outros materiais residuais. 

Art. 130 - Entende-se como material residual quaisquer substâncias resultantes da 
atividade humana, normalmente não lançadas em redes de esgoto, que podem ser 
estocados ou tratados antes do descarte. 

Art. 131 - Considera-se resíduo perigoso aquele que possa: 

I - causar ou contribuir para mortalidade ou incidência de doenças irreversíveis; 
e 

II - apresentar perigo imediato ou potencial à saúde pública ou ao ambiente, 
quando transportados, armazenados, tratados ou dispostos de forma inadequada. 

Art. 132 - O órgão ambiental publicará normas técnicas necessárias à identificação da 
periculosidade de um resíduo e a relação dos resíduos com características poluentes 
conhecidas. 

§ 1º - O órgão ambiental estabelecerá também normas relativas ao registro, 
transporte, estocagem, tratamento e disposição final dos resíduos perigosos. 

§ 2º - Não são considerados resíduos perigosos, quando tratados, manuseados 
e submetidos à disposição final: 

I - resíduos domiciliares ou similares, durante as operações de coleta, 
transporte, estocagem, tratamento, recuperação ou disposição; e 

II - cinza ou escória proveniente da queima de carvão ou combustíveis fósseis; 
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Art. 133 - Os resíduos hospitalares e os produtos de consumo humano condenados 
deverão ser adequadamente acondicionados e conduzidos em transporte especial, 
incinerados em instalações adequadas ou armazenados em locais aprovados pelo 
órgão ambiental. 

Art. 134 - Os resíduos de portos e aeroportos deverão ser obrigatoriamente destruídos 
ou incinerados "in loco", em instalações adequadas. 

CAPÍTULO VI 
Das Águas Subterrâneas 

Art. 135 - Os depósitos naturais de águas subterrâneas serão regidos por esta Lei e 
demais legislações pertinentes. 

Parágrafo Único - Para os efeitos desta Lei, são consideradas subterrâneas as 
águas armazenadas no subsolo, possíveis de extração e utilização humana . 

Art. 136 - As águas subterrâneas terão programa de preservação e conservação, 
visando o seu aproveitamento conforme dispõe esta Lei. 

Parágrafo Único - Os órgãos estaduais competentes manterão serviços 
indispensáveis à avaliação dos recursos hidrogeológicos, fiscalizarão sua exploração 
e adotarão medidas contra contaminação, deteriorização dos aqüíferos e suas 
respectivas áreas de proteção. 

Art. 137 - Os resíduos de qualquer natureza, provenientes de atividades 
agropecuárias, industriais, comerciais ou outra natureza, só poderão ser lançados de 
forma a não poluírem as águas subterrâneas. 

Parágrafo Único - A descarga de poluentes que implique no comprometimento 
da qualidade da água subterrânea, sujeitará o infrator às penalidades previstas na 
legislação ambiental, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

Art. 138 - A implantação de atividades de grande porte urbano ou rural, e que dependa 
da utilização de águas subterrâneas, necessitará de estudos hidrogeológicos para o 
correto dimensionamento do abastecimento. 

CAPÍTULO VII 
Dos Recursos Minerais 

Art. 139 - A pesquisa e a exploração de recursos minerais serão objeto de licença 
ambiental, sem prejuízo da legislação federal pertinente, ficando seu responsável 
obrigado a recuperar o meio ambiente degradado, de acordo com a solução técnica 
determinada pelo órgão ambiental. 

§ 1º - A pesquisa de recursos minerais, mesmo autorizada pelo órgão federal 
competente, dependerá de licença prévia do órgão ambiental, que aplicará os critérios 
previstos no zoneamento ambiental estadual. 
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§ 2º - A extração de bens minerais dependerá de prévio licenciamento do órgão 
ambiental, devendo ser precedida de estudo de impacto ambiental e do plano de 
recuperação da área a ser degradada, nos termos desta Lei. 

§ 3º - O disposto no parágrafo anterior será aplicado no caso da pesquisa 
mineral, quando houver a lavra experimental autorizada pelo órgão federal 
competente. 

§ 4º - A realização dos trabalhos de pesquisa ou lavra, contrária às prescrições 
técnicas da licença ambiental, será objeto de parecer técnico do órgão ambiental do 
Estado, que encaminhará, mediante representação, ao órgão federal ou municipal, 
para as sanções previstas nesta Lei. 

Art. 140 - A extração e o beneficiamento de minerais em águas superficiais e 
subterrâneas só poderão ser realizados após parecer técnico do órgão ambiental. 

Art. 141 - O titular de pesquisa, de decreto de lavra ou de qualquer outro título 
minerário, responderá pelos danos causados ao meio ambiente, sem prejuízo das 
cominações legais pertinentes. 

§ 1º - O órgão competente exigirá o monitoramento das atividades de pesquisa 
e lavra de recursos minerais, nos termos da programação aprovada. 

§ 2º - Constatadas irregularidades na pesquisa ou exploração, contrariando as 
normas estabelecidas pelo órgão ambiental, será aplicado o disposto nesta Lei sem 
prejuízo das demais cominações legais. 

Art. 142 - A extração ilegal de substâncias minerais sujeitará o responsável à ação 
penal cabível, sem prejuízo das cominações administrativas e da obrigação de 
recuperar o meio ambiente degradado. 

Parágrafo Único - O órgão ambiental adotará todas as medidas cabíveis, 
inclusive comunicação do fato aos órgãos federais e municipais competentes e ao 
Ministério Público para as providências necessárias. 

Art. 143 - O órgão ambiental expedirá o certificado de registro para os garimpeiros que 
exercerem suas atividades no Estado de Roraima, constituindo o cadastro estadual 
de garimpeiros, para o efeito de controle e fiscalização dessa atividade, sem o qual 
será a atividade considerada ilegal e sujeita às penalidades das Leis. 

Art. 144 - Os trabalhos de pesquisa e lavra, em espaços territoriais especialmente 
protegidos, dependerão do Regime Jurídico a que estão submetidos, podendo o 
Estado estabelecer normas específicas para permití-las, tolerá-las ou impedí-las, 
tendo em vista a preservação do equilíbrio ecológico pretendido. 

Parágrafo Único - No caso da necessidade de impedir as atividades citadas no 
"caput" do artigo, o órgão ambiental adotará o procedimento referido no § 4º do art. 
139, desta Lei. 

CAPITULO VIII 
Do Controle e da Poluição Ambiental 
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Art. 145 - Considera-se poluição o lançamento ou liberação no meio ambiente de toda 
forma de matéria ou energia: 

I - em desacordo com os padrões de emissão estabelecidos nesta Lei; 

II - em desconformidade com as exigências técnicas e operacionais 
estabelecidas em decorrência desta Lei; e 

III - independentemente do que possa causar efeitos: 

a) prejuízo à saúde, à segurança e ao bem-estar da população; 

b) dano à fauna, à flora e aos recursos naturais; 

Art. 146 - Sujeitam-se ao cumprimento desta Lei, todas as atividades, que direta ou 
indiretamente, causem ou possam causar poluição do meio ambiente. 

Art. 147 - Em casos de grave ou iminente risco para a saúde pública e níveis críticos 
de poluição ambiental, fica o Poder Executivo autorizado a determinar medidas de 
emergência. 

Parágrafo Único - Durante o período crítico poderão ser reduzidas ou impedidas 
quaisquer atividades nas áreas abrangidas pela ocorrência. 

Art. 148 - Em qualquer momento, para efeito de fiscalização, o órgão ambiental poderá 
exigir quaisquer informações sobre o processo produtivo, matérias-primas, produtos, 
subprodutos e resíduos. 

Parágrafo Único - O órgão, de que trata este artigo, terá o poder de polícia 
administrativa para exercer a fiscalização e impor as penalidades previstas nesta Lei. 

Art. 149 - Ao órgão responsável pelo controle ambiental, competirá, dentre outras; 

I - estabelecer exigências técnicas e operacionais relativas a cada atividade 
efetiva ou potencialmente poluidora; e 

II - quantificar as cargas poluidoras e fixar os limites por fonte poluidora, nos 
casos de vários e diferentes lançamentos ou emissões, em um mesmo corpo receptor 
ou em uma mesma região. 

Art. 150 - Em caso de derramamento, vazamento ou deposição acidental de material 
tóxico, o órgão ambiental deverá ser comunicado no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas, após a ocorrência. 

§ 1º - O fabricante ou representante estadual do material, de que trata este artigo, 
deverá fornecer, quando solicitado, todas as informações relativas à composição, 
periculosidade e procedimento de desintoxicação do material referido. 

§ 2º - O ressarcimento das despesas, em caso de acidente, fica por conta do 
fabricante ou seu responsável. 

Art. 151 - No caso de acidentes, a limpeza e restauração de áreas e bens atingidos 
ou, ainda, a desintoxicação e o destino final de resíduos gerados, deverão atender às 
determinações do órgão ambiental. 



 

938 
 

Art. 152 - Deverá ser observada a legislação federal referente ao transporte de cargas 
perigosas, e poluição por substâncias tóxicas. 

CAPÍTULO IX 
Do Controle de Obras ou Atividades Potencialmente Poluidoras ou Degradadoras 

Art. 153 - Compete ao órgão ambiental estadual: 

I - fiscalizar a proteção e conservação dos recursos naturais; 

II - exercer a fiscalização da qualidade do meio ambiente; 

III - analisar e aprovar projetos de atividades empresariais, envolvendo a 
utilização de corpos d´água para transporte e disposição de resíduos sólidos de 
qualquer natureza; 

IV - autorizar a implantação e a operação de atividades industriais, comerciais e 
de prestação de serviços; 

V - expedir licenças ambientais e outras autorizações; 

VI - realizar medições, coletar amostras e efetuar análises laboratoriais; 

VII - efetuar vistorias em geral, levantamentos, avaliações e emitir pareceres; e 

VIII - expedir normas e instruções, cumprir e fazer cumprir a presente Lei naquilo 
que se relaciona com a sua competência. 

Art. 154 - São consideradas atividades poluidoras, aquelas que, pela utilização dos 
recursos ambientais ou pelas modificações na paisagem, impliquem em alteração das 
características do meio ambiente, ou modifiquem os padrões de reprodução da vida 
na área de influência. 

Art. 155 - As atividades poluidoras ou degradadoras do meio ambiente dependerão 
de autorização ou licença da autoridade competente, quando couber, à elaboração do 
estudo de impacto ambiental e seu respectivo relatório, observadas as normas 
específicas em regulamento. 

Art. 156 - O licenciamento de atividade poluidora ou degradadora fica condicionado à 
apresentação do EIA/RIMA e às exigidas pelo órgão ambiental. 

Parágrafo Único - As medidas exigidas pelo órgão ambiental ao agente 
degradador estabelecerão prazo de implementação, recursos e fontes necessárias à 
sua implantação, sujeitando as partes à responsabilidade civil e criminal. 

Art. 157 - As atividades potencialmente poluidoras ou degradadoras do meio ambiente 
serão obrigadas a adotar medidas de segurança e instalarem sistema de controle, 
para evitar os riscos de efetiva poluição. 

Art. 158 - Os pedidos de licenciamento e de autorização, além de publicados no Diário 
Oficial do Estado, serão encaminhados pessoalmente aos interessados, nos termos 
desta Lei. 

SEÇÃO I 
Da Infra-Estrutura de Transporte 
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Art. 159 - A execução, ampliação, reforma ou recuperação de infra-estrutura, quer 
rodoviária quer aeroviária, deverá obedecer as seguintes normas gerais: 

I - a drenagem das águas pluviais deverão ser lançadas de forma a não provocar 
erosão; 

II - quando atravessarem  mananciais de abastecimento público, deverão conter 
dispositivos de drenagem e outros cuidados, que garantam a preservação destes 
mesmos mananciais; 

III - quando sobre cursos d´água navegáveis, essa navegabilidade deverá ser 
sempre assegurada; e 

IV - deverão respeitar as características do relevo, assegurando estabilidade dos 
taludes, cortes, aterros e dos maciços, garantindo a estabilidade e a integração 
harmônica com a paisagem; 

SEÇÃO II 
Da Infra-Estrutura Energética 

Art. 160 - A execução de infra-estrutura energética obedecerá as seguintes normas: 

I - o aproveitamento hidrelétrico deverá contemplar uso múltiplo da água, 
principalmente o abastecimento público, o lazer e a irrigação; 

II - as barragens hidrelétricas deverão assegurar a navegabilidade dos cursos 
d´água potencialmente navegáveis; 

III - os concessionários de energia hidrelétrica financiarão o manejo integrado de 
solos e águas nas áreas de contribuição direta dos lagos das usinas; 

IV - quando da ocorrência de minerais de interesse estratégico para o 
desenvolvimento econômico do Estado na área de alagamento de hidrelétricas, 
deverá ser concedida prioridade à sua extração prévia ao alagamento, ou 
desenvolvidas alternativas tecnológicas que permitam sua exploração pós-
alagamento; 

V - nos projetos de aproveitamentos hidrelétricos, deverão ser consideradas as 
diretrizes constantes do Zoneamento Ecológico-Econômico; 

VI - no aproveitamento hidrelétrico, serão privilegiadas alternativas que 
minimizem a remoção e inundação de remanescentes florestais nativos e associações 
vegetais relevantes; 

VII - o aproveitamento hidrelétrico será precedido de inventário da flora e fauna 
de todas as áreas afetadas; 

VIII - a construção de usinas hidrelétricas deverá ser acompanhada de medidas 
que assegurem a manutenção de espécies endêmicas raras, vulneráveis ou em perigo 
de extinção, bem como a proteção de áreas representativas dos ecossistemas 
afetados; 

IX - os reservatórios das usinas hidrelétricas deverão ser dotados de faixas 
marginais, que serão reflorestadas com espécies nativas; 
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X - nas áreas a serem inundadas pelas bacias de aproveitamento hidrelétrico, 
deverão ser tomadas medidas que propiciem o pleno aproveitamento de fitomassa 
vegetal em cronograma previamente estabelecido; 

XI - os padrões operacionais das usinas hidrelétricas deverão minimizar os 
impactos negativos sobre a biodiversidade florística e faunística, quer a jusante ou a 
montante do aproveitamento; e 

XII - o automonitoramento das usinas termoelétricas é obrigatório e será regido 
por normas estabelecidas pelo órgão ambiental. 

SEÇÃO III 
Da Atividade Industrial 

Art. 161 - As atividades industriais poderão ser desenvolvidas com a observância das 
seguintes normas: 

I - os efluentes e resíduos deverão apresentar na emissão características 
compatíveis com o curso d´água receptor; 

II - obedecer ao zoneamento industrial estabelecido pelo Estado; 

III - os efluentes e águas pluviais de instalações industriais deverão ser lançados 
de forma a não desencadear processos erosivos; 

IV - a deposição de resíduos industriais não deverá ocorrer em áreas de elevado 
potencial agrícola; 

V - os depósitos de rejeitos industriais deverão se situar em áreas geológicas 
estáveis; 

VI - as indústrias que utilizam matérias-primas florestais deverão: 

a) ser cadastradas junto ao organismo estadual competente; 

b) possuir licença estadual, emitida pelo organismo competente; 

c) assegurar reposição de matéria-prima utilizada, mediante reflorestamento e 
manejo sustentado, com planos aprovados pela autoridade estadual 
competente; 

VII - obrigar-se ao automonitoramento permanente dos efluentes, da qualidade 
da água, dos padrões de emissões de gases, partículas e ruídos, e da qualidade do 
ar nas cidades, distritos e áreas industriais; e 

VIII - estabelecer o ponto de lançamento de qualquer efluente, em cursos 
hídricos, originário de atividade utilizadora de recursos ambientais, obrigatoriamente 
situados à jusante da captação da água, considerando-se inclusive o ponto de 
captação utilizado pelo agente do lançamento. 

SEÇÃO IV 
Da Atividade de Comércio e Serviços 

Art. 162 - As atividades de comércio e de serviços relacionados a recursos ambientais 
deverão ser licenciadas pelo organismo estadual competente. 

SEÇÃO V 
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Das Obras ou Atividades Públicas 

Art. 163 - Qualquer projeto que utilize ou degrade meio ambiente deverá contemplar 
programas que cubram totalmente os estudos, projetos, planos e pressupostos 
destinados à conservação, preservação e melhoria da área afetada. 

SEÇÃO VI 
Da Atividade Agropecuária 

Art. 164 - O desenvolvimento da atividade agropecuária deverá se dar mediante 
observância das seguintes normas: 

I - o uso de biocida químico e derivados deverá ser compatível com a 
classificação do rio em cuja bacia de drenagem a atividade se desenvolva; 

II - quando em bacia de mananciais de abastecimento público, deverão ter 
uso regulamentado com monitoramento periódico por parte da autoridade 
competente; 

III - quando utilizarem irrigação, não deverão comprometer os mananciais de 
abastecimento público; 

IV - obedecer o zoneamento instituído pelo Estado que garantirá a máxima 
proteção do solo; 

V - dar prioridade a crédito de qualquer natureza nas instituições oficiais do 
Estado, mediante demonstração da adoção de práticas de conservação de solos; 

VI - somente utilizar biocidas, mediante a adoção de técnicas que minimizem 
seus efeitos sobre as populações e a fauna em sua área de ação; 

VII - o Estado fomentará a agricultura nas áreas de campos naturais como forma 
de manutenção da floresta natural; e 

VIII - deverá ser estimulada a diversidade de culturas. 

CAPÍTULO X 
Do Assentamento Industrial, Urbano e Rural  

SEÇÃO I 
Do Assentamento Industrial e Urbano 

Art. 165 - As atividades industriais estarão sujeitas a leis estaduais específicas, 
atendendo ao melhor aproveitamento das condições naturais e urbanas e de 
organização espacial. 

§ 1º - Os Municípios poderão criar e regulamentar zonas e distritos industriais, 
de acordo com as diretrizes de desenvolvimento urbano. 

§ 2º - O Estado, em consonância com os Municípios, definirá padrões de uso e 
ocupação do solo, com vistas à preservação de mananciais de águas superficiais e 
subterrâneas e de áreas de interesse ambiental, quando da localização de industrias. 

§ 3º - A atividade industrial dependerá de licença ambiental, principalmente 
aquelas implantadas em espaços protegidos. 
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§ 4º - O licenciamento, de que trata o parágrafo anterior, levará em conta a 
situação ambiental da área, sua organização espacial, impactos significativos, limites 
de saturação, efluentes, capacidade dos recursos hídricos e disposição de rejeitos 
indústriais. 

Art. 166 - Os assentamentos urbanos atenderão aos princípios e normas desta Lei, 
observadas as seguintes disposições: 

I - proteger as áreas de mananciais destinadas ao abastecimento urbano; 

II - impedir o lançamento de esgotos urbanos, sem prévio tratamento adequado, 
nos cursos d´água; 

III - prever a instalação de depósitos para detritos sólidos variados, através de 
métodos adequados que não comprometam a saúde pública e os mananciais de 
abastecimento urbano e respeitando as atividades próximas ao local de deposição; e 

IV - vedar a urbanização de áreas instáveis, com acentuada declividade, 
ecologicamente frágeis, sujeitas à inundação, ou aterradas com material nocivo à 
saúde pública. 

Parágrafo Único - Os assentamentos urbanos serão objeto de licença ambiental, 
expedida mediante licença municipal pertinente, nos termos desta Lei. 

SEÇÃO II 
Do Assentamento Rural 

Art. 167 - Os assentamentos rurais deverão obedecer as seguintes normas: 

I - módulos compatíveis com a capacidade de uso do solo, com traçados 
dispostos de maneira a minimizar a erosão e respeitar as áreas com limitação natural 
à exploração agrícola; 

II - zoneamento agrícola, estabelecendo políticas compatíveis com o potencial 
agrícola do solo e cujos módulos possuam dimensões de forma a otimizar o 
rendimento econômico e a proteção do meio ambiente; 

III - os módulos rurais deverão assegurar áreas mínimas que garantam a 
compatibilização da produção com a manutenção dos sistemas florísticos típicos da 
região, bem como das reservas legais e áreas de preservação ambiental; e 

IV - as áreas cobertas por vegetais relevantes ou remanescentes de vegetação 
nativa não poderão ser utilizados em projetos de reforma agrária. 

CAPÍTULO XI 
Dos Resíduos Poluentes Perigosos ou Nocivos 

Art. 168 - A utilização e reutilização de resíduos poluentes, perigosos ou nocivos, 
estarão sujeitas ao prévio licenciamento, evitando o perigo imediato ou potencial para 
à saúde humana e para o meio ambiente. 

Art. 169 - O Estado manterá cadastro que identifique os locais e condições de 
disposição final dos resíduos poluentes, perigosos ou nocivos. 
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Art. 170 - Fica expressamente proibido: 

I - a disposição de resíduos poluentes, perigosos ou nocivos, em áreas urbanas 
ou rurais, que possam causar danos à saúde pública e ao meio ambiente; 

II - o lançamento de resíduos poluentes, perigosos ou nocivos, em águas 
superficiais ou subterrâneas e em áreas erodidas; e 

III - a incineração e a disposição final de lixo a céu aberto. 

Art. 171 - É obrigatória a incineração, adequando a coleta e transporte do lixo 
hospitalar, segundo as normas técnicas estabelecidas pelo órgão ambiental. 

Art. 172 - A instalação e operação de incineradores de resíduos sólidos de qualquer 
natureza dependem do licenciamento que fixará os padrões de emissão e disposição 
final das cinzas. 

Parágrafo Único - O destino dos resíduos poluentes, perigosos ou nocivos, é de 
inteira responsabilidade de quem os produz. 

Art. 173 - A utilização de mercúrio na atividade de extração de ouro e o processo de 
cianetação, em quaisquer outras atividades, dependerão do uso de equipamentos 
adequados, resguardando o que dispõe a legislação estadual do meio ambiente. 

Art. 174 - O armazenamento e o uso de agrotóxicos e derivados obedecerão além das 
normas federais vigentes, às estabelecidas supletivamente em decreto. 

Art. 175 - As atividades utilizadoras de tecnologia nuclear serão controladas por 
normas estabelecidas pelo órgão ambiental, sem prejuízo às Leis Federais. 

Art. 176 - O transporte de resíduos nucleares dentro do Estado obedecerá as normas 
estabelecidas pelo órgão competente. 

CAPÍTULO XII 
Do Saneamento Básico Domiciliar 

 SEÇÃO I 
Das Disposições Gerais 

Art. 177 - Constitui obrigação estatal, da população e do indivíduo, a promoção de 
medidas de saneamento básico domiciliar, essenciais à proteção do meio ambiente. 

Art. 178 - Os serviços de saneamento básico, incluindo o transporte de lixo urbano, 
estão sujeitos ao controle do órgão ambiental, devendo-se observar o disposto nesta 
Lei e demais normas pertinentes. 

Art. 179 - Os Projetos de saneamento básico, desde a fase de planejamento, 
dependerão de aprovação do órgão competente. 

SEÇÃO II 
Da Água e de Seus Usos 
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Art. 180 - Os órgãos responsáveis pelo abastecimento público de água deverão adotar 
normas de potabilidade da água, estabelecidas pelo Ministério da Saúde e 
complementadas pelo Estado. 

Parágrafo Único - Os órgãos, referidos neste artigo, serão obrigados a adotar 
medidas técnicas corretivas, destinadas a sanar possíveis falhas que impliquem no 
comprometimento do padrão de potabilidade da água. 

SEÇÃO III 
Dos Esgotos Sanitários 

Art. 181 - Os esgotos sanitários deverão ser coletados e receber destinação 
adequada, de forma a evitar contaminação de qualquer natureza. 

Art. 182 - Na inexistência de rede coletora de esgotos, compete ao órgão ambiental 
fiscalizar sua execução e a manutenção de medidas saneadoras, sendo 
terminantemente vedado o lançamento de esgoto "in natura". 

Art. 183 - A coleta, transporte, tratamento e disposição final do lixo, obedecerão a 
condições de segurança para o bem-estar da população e manutenção de condições 
ambientais adequadas. 

SEÇÃO IV 
Das Condições Ambientais das Edificações 

Art. 184 - As edificações deverão seguir padrões sanitários de higiene e segurança, 
indispensáveis à proteção da saúde e ao bem-estar do trabalhador e ao usuário em 
geral, estabelecidas em normas técnicas elaboradas pelo órgão ambiental. 

Art. 185- Sem prejuízo a outras licenças exigidas em Lei, estão sujeitos à aprovação 
do órgão ambiental os projetos de construção, reforma e ampliação de edificações 
destinadas à: 

I - manipulação, industrialização, armazenagem e comercialização de produtos 
químicos e farmacêuticos; e 

II - indústria de qualquer natureza. 

TÍTULO IV 
Critérios, Diretrizes e Normas de Utilização dos Recursos Naturais 

CAPÍTULO I 
Disposições Gerais 

Art. 186 - A utilização, gestão e fiscalização dos recursos naturais do Estado estão 
subordinados à Legislação Federal, Estadual, e às normas emanadas do CEMAT. 

Art. 187 - O controle da qualidade dos recursos naturais do Estado será realizado 
através de: 

I - inventários e levantamentos; 
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II - proposição dos usos legítimos; 

III - proposição de diretrizes e critérios; 

IV - análise de pedidos de Licença Prévia, Licença de Instalação, Licença de 
Operação, dentre outras; 

V - fiscalização e aplicação de medidas corretivas; 

VI - avaliação de estudos de Impacto Ambiental e Relatório de Impacto 
Ambiental; 

VII - monitoramento; 

VIII - avaliação periódica do cumprimento das normas técnicas; e  

IX - divulgação das informações relacionadas à questão ambiental. 

CAPÍTULO II  
Do Ar  

SEÇÃO I 
Das Proibições e Exigências  

SUBSEÇÃO I 
Das Proibições 

Art. 188 - Fica proibida a queima, ao ar livre, de resíduos químicos e de materiais 
perigosos, que não sejam possíveis de eliminar por outros meios, salvo autorização 
do órgão ambiental. 

Parágrafo Único - Caberá ao órgão ambiental a localização da queima, após 
inspeção do local. 

SUBSEÇÃO II 
Das Exigências 

Art. 189 - O órgão ambiental, quando necessário, exigirá a instalação e operação de 
equipamentos automáticos de medição de fontes de poluição do ar atmosférico. 

Art. 190 - Em situação de emergência, o órgão ambiental poderá determinar a redução 
das atividades poluidoras do ar, obedecida a legislação vigente. 

SEÇÃO II 
Dos Padrões de Qualidade do Ar 

Art. 191 - São padrões de qualidade do ar os limites de concentração de poluentes 
que, ultrapassados, possam afetar a saúde e o bem-estar da população. 

Art. 192 - Uma região será considerada saturada, quando qualquer um dos seus 
padrões de qualidade for ultrapassado. 

Art. 193 - O órgão ambiental estabelecerá critérios de emissões máximas 
permissíveis, evitando a saturação do ar atmosférico. 
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SEÇÃO III 
Dos Padrões de Emissão 

Art. 194 - São padrões de emissão, as quantidades máximas de poluentes permitidos 
na atmosfera. 

Art. 195 - A emissão de poluentes da queima de combustíveis sólidos, líquidos ou 
gasosos, deverá ser realizada através de chaminé, salvo em situações previamente 
definidas pelo órgão ambiental. 

SEÇÃO IV 
Dos Padrões de Condicionamento e Projeto para Fontes Estacionárias 

Art. 196 - Toda fonte de poluição do ar deverá ser provida de sistema de ventilação 
local exaustora. 

Art. 197 - O armazenamento de material fragmentado ou particulado deverá ser feito 
de modo a impedir o arraste pela ação dos ventos, do respectivo material. 

Art. 198 - As operações de pintura, aplicação de verniz a revólver e similares, deverão 
realizar-se em local apropriado, provido de sistema de ventilação local exaustora. 

CAPÍTULO III 
 Da Água  

SEÇÃO I 
Da Classificação, Controle e Utilização dos Corpos de Água 

Art. 199 - Entende-se por águas interiores continentais, as águas paradas, semi- 
paradas e correntes, podendo ser superficiais e subterrâneas. 

Art. 200 - As águas, para os efeitos desta Lei, são classificadas segundo seu uso 
preponderante: 

I - Classe 1 - águas destinadas ao abastecimento doméstico, sem tratamento 
prévio ou com simples desinfecção; 

II - Classe 2 - águas destinadas ao abastecimento doméstico, após tratamento 
convencional, também usadas na irrigação e na recreação de contato primário 
(natação, esqui-aquático, mergulho); 

III - Classe 3 - águas destinadas ao abastecimento doméstico, após tratamento 
convencional, também usadas na piscicultura em geral e noutros elementos da fauna 
e da flora; e 

IV - Classe 4 - águas destinadas ao abastecimento doméstico, após tratamento 
avançado, navegáveis, também destinadas ao abastecimento industrial, à irrigação e 
aos usos menos exigentes. 

Art. 201 - Caberá ao órgão ambiental estabelecer medidas de proteção para as áreas 
consideradas indispensáveis à manutenção do equilíbrio dos ecossistemas hídricos, 
inclusive manter a fiscalização de despejo nos cursos d´água. 
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SEÇÃO II 
Das Proibições e Exigências 

Art. 202 - As construções industriais e de armazenagem, capazes de causar riscos 
aos recursos hídricos, deverão ser dotadas de dispositivos previstos em normas de 
segurança e prevenção de acidentes. 

Parágrafo Único - As obras de canais, barragens, açudes, estradas e outras, 
deverão adotar dispositivos conservacionistas a fim de impedir a ação da erosão e 
suas conseqüências. 

Art. 203 - Toda empresa deverá tratar seu esgoto sanitário, quando não existir sistema 
público de coletas, transporte, tratamento e disposição final de esgoto. 

SEÇÃO III 
Dos Critérios e Padrões de Qualidade da Água 

Art. 204 - Os padrões de qualidade dos recursos hídricos serão estabelecidos pelo 
órgão ambiental, que fixará parâmetros específicos para corpo receptor. 

Art. 205 - Nas águas destinadas ao abastecimento doméstico, sem tratamento prévio, 
não serão tolerados lançamentos de efluentes, mesmo aqueles que passaram por 
tratamento adequado. 

Art. 206 - O padrão de qualidade dos corpos d'água será avaliado nas condições e 
locais mais desfavoráveis de assimilação de poluentes. 

Art. 207 - O órgão ambiental poderá limitar o uso de defensivos agrícolas, ouvido o 
parecer da Secretaria de Estado da Agricultura e Abastecimento, se os níveis de 
contaminação verificados comprometerem a principal utilização no corpo d'água em 
questão. 

SEÇÃO IV 
Dos Critérios e Padrões de Emissão de Efluentes Líquidos 

Art. 208 - Aos efluentes que contenham substâncias de toxidade desconhecida para 
o ecossistema do corpo receptor, serão exigidos testes biológicos. 

§ 1º - O lançamento desses efluentes só será permitido após a determinação da 
toxidade e definição das concentrações máximas permissíveis. 

§ 2º - O teste biológico será realizado segundo normas periodicamente 
atualizadas, estabelecidas pelo órgão ambiental. 

Art. 209 - Os efluentes industriais líquidos deverão ser coletados através de sistemas 
próprios, independentes, conforme sua origem e natureza, assim determinados: 

I - coleta de águas pluviais; 

II - coleta de despejos sanitários e industriais, em conjunto e/ou separadamente; 
e 

III - coleta das águas de refrigeração. 
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Art. 210 - Os efluentes líquidos de hospitais e/ou similares, contaminados com 
microorganismos patogênicos, deverão sofrer tratamento especial, antes do 
lançamento na rede de esgoto. 

Art. 211 - Os corpos d'água devem ser protegidos contra o carreamento de biocidas, 
aplicados em atividades agrícolas. 

Parágrafo Único - A proteção, a que se refere este artigo, será a estabelecida na 
Legislação Florestal Brasileira. 

CAPÍTULO IV 
Do Solo e do Subsolo  

SEÇÃO I 
Do Uso e Conservação 

Art. 212 - O aproveitamento do solo deverá será feito com técnicas destinadas a 
manter e/ou aumentar a sua capacidade produtora. 

Art. 213 - A disposição de qualquer tipo de resíduo tóxico no solo só poderá ser feita 
de forma adequada, quer em propriedade pública quer em propriedade privada. 

Art. 214 - Estará sujeito à conservação e/ou recuperação, o solo que se encontre nas 
seguintes condições: 

I - utilização e exploração inadequadas, interferindo no equilíbrio do ambiente; e 

II - Quando limitações físico-químicas e biológicas afetarem a produtividade. 

CAPÍTULO V  
Da Flora 

Art. 215 - O máximo de 50% (cinquenta por cento) em áreas de floresta natural de 
cada propriedade ou posse rural é destinado à implantação de reserva legal, a critério 
do órgão ambiental. 

Art. 216 - A reserva legal deverá ser averbada à margem da inscrição da matrícula do 
imóvel e no cartório de registro de imóveis. 

Parágrafo Único - Quando da existência do Zoneamento Econômico Ecológico, 
os limites percentuais da reserva legal e as dimensões das áreas de preservação 
permanente poderão ser revistos e adaptados. 

Art. 217 - Para o cômputo da reserva legal poderão ser inferidas áreas de preservação 
permanente, as áreas impróprias para a agricultura e as que são ou vierem a ser 
demarcada como área de populações nativas. 

Art. 218 - A flora nativa, mesmo em propriedade particular, desde que contígua à área 
de preservação permanente, está sujeita aos dispositivos de preservação desta Lei. 

Art. 219 - O órgão ambiental manterá atualizado o cadastro do zoneamento florestal 
e da flora nativa, visando racionalizar a localização das explorações florestais, as 
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florestas de proteção e as áreas de preservação permanente. 

CAPÍTULO VI  
Da Fauna 

Art. 220 - É vedada qualquer forma de divulgação e propaganda que sugira a prática 
da caça a animais silvestres. 

Art. 221 - Dentro de critérios técnicos, será concedida autorização especial a 
instituições científicas nacionais, para a coleta de material zoológico e fitotécnico 
destinado à pesquisa científica. 

§ 1º - Em se tratando de estrangeiros, o pedido será feito através de instituição 
oficial brasileira, observada a Legislação Federal pertinente. 

§ 2º - As autorizações, referidas, neste artigo não poderão ser utilizadas para 
fins comerciais ou esportivos. 

Art. 222 - A posse de animais da fauna silvestre nacional deve ter origem comprovada, 
sendo terminantemente proibida a sua venda. 

§ 1º - Os possuidores de animais silvestres domesticados devem ter cativeiro 
adequado, caso contrário, os animais serão apreendidos e destinados a local 
apropriado, conforme dispuser o regulamento. 

§ 2º - Os animais, considerados em extinção, serão apreendidos e 
encaminhados às entidades que possam mantê-los adequadamente, visando a 
reprodução e reintegração da espécie ao seu "habitat" original. 

Art. 223 - Os zoológicos deverão ser licenciados pelo órgão ambiental, conforme o 
regulamento. 

Art. 224 - Os animais silvestres em cativeiro, de procedência desconhecida, serão 
apreendidos, sem prejuízo das cominações legais cabíveis aos responsáveis. 

CAPÍTULO VII 
Da Fauna e da Flora Aquática 

Art. 225 - A atividade pesqueira artesanal será regida por uma legislação própria, 
considerando as condições de produção e garantia de mercado para assegurar sua 
subsistência. 

Art. 226 - As embarcações de pesca motorizadas, sem prejuízo de outras obrigações, 
deverão ser registradas no órgão ambiental. 

Art. 227 - Independente de Lei Federal, a pesca será objeto de licença estadual. 

§ 1º - Ficam dispensados da licença, os pescadores que utilizarem linha de mão 
e caniço, ou instrumentos similares. 

§ 2º - Às instituições, que necessitem coletar material biológico para fins 
científicos, serão concedidas licenças especiais. 
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Art. 228 - Fica proibido pescar: 

I - em corpos d'água, nos períodos em que ocorrem fenômenos migratórios para 
reprodução; 

II - espécies cujos tamanhos sejam inferiores aos permitidos na forma da Lei; 

III - quantidades superiores às permitidas pelo órgão ambiental; 

IV - mediante a utilização de: 

a) explosivos; 

b) substâncias tóxicas; 

V - em locais interditados pelo órgão ambiental; e 

VI - sem licença do órgão ambiental. 

Art. 229 - O Poder Executivo definirá os períodos destinados à pesca, atendendo as 
peculiaridades regionais relacionadas às espécies, seus tamanhos mínimos, e demais 
providências necessárias ao ordenamento pesqueiro. 

Art. 230 - A fiscalização da atividade pesqueira abrangerá desde a captura até 
industrialização e/ou comercialização dos animais que tenham na água o seu habitat 
natural ou mais frequente meio de vida. 

Art. 231 - Compete aos responsáveis por represas ou cursos d'água, sem prejuízo de 
outras disposições legais, tomar medidas de proteção à fauna aquática. 

Parágrafo Único - Compete ao órgão ambiental determinar medidas de proteção 
à fauna e flora aquáticas, em toda obra que importe na alteração do regime dos corpos 
d'água. 

Art. 232 - Durante o fechamento de comportas, a atividade pesqueira fica proibida, até 
que seja liberada pelo órgão ambiental competente, conforme regulamento pré- 
estabelecido. 

CAPÍTULO VIII 
Dos Sons, Ruídos e Vibrações 

Art. 233 - O órgão ambiental estabelecerá padrões de emissão de sons na área 
urbana, evitando criar danos à saúde e ao bem-estar da população. 

Art. 234 - A intensidade de som deverá levar em conta os períodos diurno e noturno e 
o local considerado, residencial, comercial, ou misto. 

Art. 235 - O órgão ambiental deverá normatizar e fiscalizar todo e qualquer tipo de 
instalação e utilização de aparelhos sonoros, ou sons de qualquer natureza que, pela 
sua intensidade, possa constituir perturbação ao sossego público e dano à integridade 
física, mental e ao ambiente. 

Art. 236 - A emissão de sons e ruídos, produzidos por veículos automotores ou no 
interior de ambientes de trabalho, obedecerão as normas expedidas pelo Conselho 
Nacional de Trânsito e pelo Órgão competente do Ministério do Trabalho, além 
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daqueles previstos nesta Lei. 

CAPÍTULO IX 
Poluição Acidental 

Art. 237 - A responsabilidade pelas medidas adequadas para a correção da poluição 
ambiental decorrente do derramamento, vazamento ou disposição acidental será: 

I - do transportador, no caso de acidentes durante o transporte; 

II - do gerador dos resíduos, nos acidentes ocorridos em suas instalações; e 

III - do proprietário de instalações de armazenagem, tratamento e disposição de 
resíduos que vazarem ou forem depositados acidentalmente. 

TÍTULO V 
Do Fundo Estadual do Meio Ambiente – FEMA 

CAPÍTULO I 
Da Criação e Constituição do FEMA 

Art. 238 - Fica criado o Fundo Estadual do Meio Ambiente - FEMA, gerenciado pelo 
órgão ambiental, com objetivo de financiar todas as atividades que visem o uso 
racional e sustentado de recursos naturais, além de auxiliar no controle, fiscalização, 
defesa e recuperação do meio ambiente. 

Art. 239 - O FEMA será mantido com recursos financeiros: 

 I - do orçamentário estadual; 

II - de compensação financeira relativa à exploração de recursos hídricos e 
minerais; 

III - da cobrança pela utilização de recursos hídricos; 

IV - das multas ambientais, da outorga de licenças ambientais, e da análise de 
estudos de impacto ambiental; 

V - destinado a programas de implantação de reservas florestais obrigatórias;  

VI - oriundo da utilização de unidade de conservação do Estado; 

VII - de dotações orçamentárias da União e Municípios; 

VIII - decorrente da regulamentação Art.155, inciso II, da Constituição Federal; 

IX - de rendimentos de qualquer natureza; 

X - proveniente de cooperação internacional e acordos bilaterais; 

XI - decorrente de acordos, convênios, contratos e consórcios; 

XII - resultante de doações, contribuições em dinheiro, valores, bens móveis e 
imóveis que venha a receber de pessoas físicas ou jurídicas; e 

XIII - de outras receitas eventuais. 

§ 1º - As pessoas físicas ou jurídicas que fizerem doações ao FEMA poderão 
gozar de benefícios fiscais estaduais, conforme previsto em Lei. 
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§ 2º - Os recursos previstos neste artigo serão depositados em Banco oficial 
a crédito do FEMA. 

Art. 240 - Os recursos do FEMA poderão ser aplicados em financiamentos, aprovados 
pelo CEMAT, conforme regulamentação. 

Parágrafo Único - O FEMA poderá remunerar os serviços contratados por órgão 
estatal competente, para emissão de pareceres técnicos no assessoramento e 
acompanhamento dos projetos aprovados. 

Art. 241 - O Poder Executivo estabelecerá o regulamento do FEMA, no qual deverão 
estar previstos todos os mecanismos de gestão administrativa, compreendendo os 
procedimentos necessários ao controle e fiscalização interna e externa da aplicação 
de seus recursos. 

TÍTULO VI 
Das Disposições Finais e Gerais 

Art. 242 - Os agentes poluidores e degradadores são obrigados a indenizar ou reparar 
os danos causados ao meio ambiente, decorrentes de suas atividades. 

Art. 243 - Na elaboração de Planos Diretores Urbanos ou Regionais, e na implantação 
de distritos ou zonas industriais, deverá ser ouvido o órgão ambiental, quanto aos 
assuntos de sua competência, tendo em vista a preservação do meio ambiente. 

Art. 244 - O órgão ambiental determinará os prazos de concessão de licenças e outras 
autorizações, de acordo com a complexidade e localização dos projetos e/ou 
atividades. 

Art. 245 - O Estado promoverá edição popular do texto integral desta Lei, divulgando-
o nas escolas, nos sindicatos, nas entidades ambientalistas, nas bibliotecas e outras 
instituições representativas da sociedade organizada. 

Art. 246 - O órgão ambiental poderá celebrar convênios com Municípios, Estados e a 
União; com entidades públicas e privadas, nacionais e internacionais, objetivando a 
execução desta Lei e dos serviços dela decorrentes. 

Parágrafo Único - Sempre que possível, o Estado celebrará convênios com os 
Municípios, visando especialmente as questões ambientais nas áreas urbanas. 

Art. 247 - Os órgãos da administração direta, indireta, bem como suas empresas 
subsidiárias, ficam obrigados a se articularem com o órgão ambiental, com vistas ao 
cumprimento dos dispositivos estabelecidos nesta Lei. 

Art. 248 - As pessoas físicas, jurídicas, e as entidades da administração pública com 
empreendimentos ou atividades já implantadas, antes da vigência desta Lei, ficam 
obrigadas a cadastrar-se no órgão ambiental, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, 
sob pena de enquadramento nas sanções cominadas neste instrumento legal. 

Art. 249 - Esta Lei com seus anexos entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, especialmente a Lei nº 035 de 30/12/92. 



 

953 
 

Ottomar de Souza Pinto, Governador do Estado de Roraima 
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Lei nº 516 de 10 de janeiro de 2006 

Dispõe SOBRE A PESCA no Estado De 
Roraima, estabelecendo medidas de 
proteção à ictiofauna, e dá outras 
providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA: Faço saber que a Assembléia 
Legislativa do Estado de Roraima aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º As pessoas físicas e jurídicas que praticam a pesca ou exercem as atividades 
de comercio, industrialização, beneficiamento e transporte de pescado no Estado de 
Roraima observarão as disposições desta Lei. Parágrafo único. Para os efeitos desta 
Lei, considera-se pesca toda ação que tenha por objetivo retirar, extrair, coletar, 
apreender, apanhar ou capturar espécimes da fauna aquática suscetíveis de 
aproveitamento econômico, inclusive aqueles usados com fins ornamentais.  

Art. 2º A Fundação Estadual do Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia – FEMACT – é 
a entidade pública responsável pela fiscalização das atividades relativas aos recursos 
pesqueiros em todas as suas fases, que compreendem a captura, extração, coleta e 
transporte. Parágrafo único. Para melhor desempenho das atividades de fiscalização, 
os fiscais terão poder de polícia no território estadual, quer em áreas públicas ou 
privadas.  

Art. 3º Fica condicionado à autorização da FEMACT o acesso de embarcações 
pesqueiras procedentes de outros Estados da federação para o exercício de pesca 
comercial ou profissional nas águas jurisdicionais do Território do Estado de Roraima, 
inclusive daqueles que o delimitam, nos termos desta Lei.  

Art. 4º Ficam permitidas, no Estado de Roraima, as seguintes categorias de pesca:  

I – científica, a exercida unicamente com fins de pesquisa por instituições 
públicas ou pessoas devidamente habilitadas para este fim, mediante autorização da 
FEMACT, sem prejuízo de outras autorizações exigíveis;  

II – profissional, a praticada por pescador profissional registrado pelo órgão 
federal competente e cadastrado pela FEMACT, que exerça a atividade como 
profissão ou principal meio de vida;  

III – amadora, a praticada artesanalmente por brasileiros ou estrangeiros, com 
fins de turismo, desporto ou lazer, sem o emprego de qualquer aparelho de malha, e 
que, em nenhuma hipótese, venha a importar em comercialização de pescado ou de 
seus subprodutos;  

IV – subsistente, praticada exclusivamente por segmentos de baixa renda, para 
fins consumo próprio e familiar.  

Parágrafo único. As categorias profissional e amadora compreendem as 
seguintes modalidades:  

I – profissional convencional, que tem sua atividade voltada à extração e 
comercialização de pescado para fins de consumo alimentar; 
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II – profissional ornamental, que tem sua atividade voltada à captura e 
comercialização de espécies da ictiofauna destinadas à ornamentação;  

III – amadora convencional, a praticada com fins de recreação e lazer, e que 
compreende a captura e o transporte de pescado para fins de consumo próprio, 
observadas as restrições e limites estabelecidos nesta Lei; e  

IV – amadora esportiva, a praticada unicamente no sistema pesque-e-solte, 
permitindo o consumo imediato de espécimes no local de captura.  

Art. 5º Ficam instituídos o Cadastro de Pesca e a Carteira de Pescador no Estado de 
Roraima, para todas as categorias, sob a responsabilidade da FEMACT.  

§ 1º As atividades de pesca amadora e profissional no Estado de Roraima 
somente serão permitidas aos pescadores cadastrados na FEMACT e portadores da 
respectivo Carteira de Pescador.  

§ 2º As Carteiras de Pescador Profissional terão a validade de 2 (dois) anos, a 
contar da data de sua emissão, não importando em ônus ao portador.  

§ 3º A Carteira de Pescador Subsistente terá a validade de 2 (dois) anos, a contar 
da data de sua emissão, não importando em ônus ao portador.  

§ 4º A Carteira de Pescador Amador Convencional terá a validade de 1 (um) ano, 
a contar da data de sua emissão, implicando ao portador o custo de R$ 20,00 (vinte 
reais).  

§ 5º A Carteira de Pescador Amador Esportivo terá a validade de 1 (um) ano, a 
contar da data de sua emissão, implicando ao portador o custo de R$ 30,00 (trinta 
reais).  

§ 6º Os pescadores amadores com idade comprovadamente superior a 65 
(sessenta e cinco) ou inferior a 14 (quatorze) anos ficarão desobrigados do pagamento 
da Carteira de Pescador.  

Art. 6º Os recursos financeiros oriundos da emissão de Carteiras de Pescador 
constituirão receita própria da FEMACT e serão destinados, exclusivamente, à 
estruturação e manutenção da fiscalização ambiental e ao financiamento de projetos 
voltados à revitalização, conservação e preservação da fauna aquática do território 
estadual.  

Parágrafo único. A FEMACT poderá firmar convênios com órgãos e instituições 
públicas ou privadas para o desenvolvimento das atividades previstas no caput deste 
artigo, assegurando a transferência de recursos necessários a esses fins, observadas 
as respectivas competências e critérios de legibilidade previstos em regulamento.  

Art. 7º O transporte de pescado no território estadual processar-se-á em condições 
que assegurem sua conservação e permitam a fiscalização.  

§ 1º Para atender o disposto do caput deste artigo, o pescado devera se mantido 
in natura, sendo acondicionado em recipientes que atendam as exigências para o 
consumo.  

§ 2º Excetua-se da manutenção da condição in natura o pescado submetido à 
salga, observadas as demais exigências desta Lei.  
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Art. 8º O pescador amador ou convencional poderá transportar até 30Kg (trinta 
quilogramas) de pescado de escama ou couro, todos com cabeça, bem como, mais 
de um exemplar de qualquer espécie. Art. 9º Considera-se predatória a pesca:  

I – praticada por tripulações de embarcações pesqueiras não autorizadas pela 
FEMACT;  

II – Sem a carteira de pescador emitida pela FEMACT; 

III – Praticada nos lugares e épocas objeto de interdição pela FEMACT;  

IV – Praticada em desacordo com as normas aplicáveis às Unidades de 
Conservação instituídas pelo Poder Público;  

V – de espécies que devam ser preservadas ou de exemplares com tamanhos 
não permitidos;  

VI – praticada por pescador amador com o emprego de qualquer aparelho de 
malha;  

VII – em quantidade superior à permitida;  

VIII – praticada mediante a utilização de explosivos; 

IX – com o emprego de substâncias tóxicas;  

X – praticada a menos de 200 (duzentos) metros a montante e jusante de 
barragens, corredeiras, cachoeiras, escadas de peixe ou das embocaduras das baías; 
e  

XI – com o emprego de petrechos e métodos não permitidos, tais como:  

a) armadilha do tipo tapagem, pari ou cercado;  

b) aparelhos de mergulho com respirados artificial, exceto para pesquisas;  

c) espinhel acima de 1/3 da largura do ambiente aquático;  

d) covo e tarrafão; e  

e) rede de arrasto de qualquer natureza.  

§ 1º Excetua-se do disposto no inciso X deste artigo a pesca científica 
devidamente autorizada pela FEMACT sem prejuízo de outras autorizações exigíveis.  

§ 2º Os períodos e locais de proibições de pesca, o tamanho de captura dos 
espécimes, a especificação dos aparelhos de malha permitidos na pesca profissional, 
e a relação das espécies que devam ser preservadas serão definidos através de 
Resolução da CEMACT – Conselho Estadual do Meio Ambiente , Ciência e 
Tecnologia.  

Art. 10. A emissão de lixo ou efluentes de qualquer natureza que concorra para a 
poluição dos recursos hídricos, das praias fluviais, das formações insulares ou das 
áreas ciliares sujeitará o infrator à multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) a R$ 
5.000,00 (cinco mil reais), a ser estipulada na proporção do dano causado, sem 
prejuízo das demais cominações legais.  

Art. 11. Com exceção da pesca científica, fica proibida a pesca a menos de 500 
(quinhentos) metros das saídas de esgotos ou similares.  
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Art. 12. Os estabelecimentos que estoquem ou comercializem pescado capturado no 
território roraimense deverão mantê-lo em condições de se inspecionado, ns termos 
do artigo 7º desta Lei.  

Art. 13. Durante o período de piracema ou defeso, somente poderá ser comercializado 
o estoque de pescado previamente levantado e vistoriado pelo FEMACT, em data 
anterior ao seu início.  

§ 1º disposto neste artigo não se aplica aos estoques de pescado provenientes 
de criatórios autorizados pela FEMACT.  

§ 2º Os criatórios licenciados pela FEMACT deverão estar devidamente 
regularizados junto ao órgão federal competente.  

Art. 14. Fica proibida a utilização e comercialização de espécimes da ictiofauna para 
emprego como iscas-vivas, salvo quando provenientes de criatórios autorizados pela 
FEMACT.  

§ 1º O licenciamento de criatórios, bem como, outros dispositivos concernentes 
à criação de espécies de iscas-vivas serão regulamentados por decreto 
governamental, observada a exigência de apresentação de projeto técnico e 
acompanhamento técnico qualificado.  

§ 2º O guia de trânsito para o transporte de iscas-vivas deverá conter a 
quantidade, peso, espécie, origem e destino dos mesmos.  

§ 3º Ao infrator, além da apreensão do produto será imposta multa de R$5,00 
(cinco reais) por isca-viva apreendida, sem prejuízo das demais sanções legais.  

Art. 15 A prática de pesca predatória, assim com, a constatação de um ou mais 
exemplares da ictiofauna com características que a identifique, implicará na 
apreensão de todo o pescado capturado, sujeitando-se ao infrator as penalidades 
desta Lei, sem prejuízo das sanções penais.  

§ 1º O disposto no caput deste artigo aplica-se igualmente ao pescado 
desacompanhado da documentação exigida ou em desacordo com o regulamento.  

§ 2º Os petrechos proibidos utilizados na pesca predatória, quando apreendidos 
, serão inutilizados na presença do infrator e destinados à reciclagem, quando couber.  

§ 3º O pescado apreendido será objeto de doação preferencial a instituições 
beneficentes, e, em caráter excepcional, às populações ribeirinhas situados no 
entorno do local do ato infracional.  

Art. 16 Além da apreensão do produto da pesca predatória, será aplicado ao infrator 
multa de R$50,00 (cinqüenta reais) por quilograma de produto e subproduto de 
pescado apreendido, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis.  

Art. 17 A caracterização da pesca predatória, ainda que o infrator não porte o pescado, 
acarreterá a multa de R$300,00 (trezentos reais) a R$3000,00 (três mil reais), na 
produção do dano potencial, sem prejuízo das demais sanções legais.  

Art. 18 Os veículos, embarcações, e os demais bens apreendidos somente serão 
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liberados após o pagamento da multa.  

Parágrafo único. O valor da multa poderá ser objeto de parcelamento.  

Art. 19 Em caso de reincidência, o infrator poderá ter cassada a sua carteira de 
pescador, aplicando-se-lhe a multa em dobro.  

Art. 20 O processo administrativo para apuração das infrações previstas nesta Lei e 
em sua regulamentação, obedecerá ao procedimento em vigor na legislação estadual 
de meio ambiente.  

§ 1º Cópia do auto de infração será encaminhada à Procuradoria Jurídica 
FEMACT, e cobrará por via administrativa ou judicial, a indenização do dano causado 
à fauna aquática de domínio público, quando cabível. 

§ 2º Cópia do auto de infração será encaminhada ao Ministério Público Estadual, 
para instrução do competente processo criminal.  

Art. 21 Os veículos, as embarcações e os demais bens apreendidos não resgatados 
no prazo de 60 (sessenta) dias contados da conclusão do processo administrativo ou 
judicial, serão levado a leilão em hasta pública procedida de notificação ao infrator, 
revertendo-se o produto do leilão à amortização do valor das multas lançadas.  

Parágrafo único. O eventual saldo apurado no leilão ficará a disposição do 
infrator, que deverá formalizar o pedido de resgate. 

Art. 22 As receitas oriundas do pagamento de multas e dos resultados das hastas 
públicas constituirão receita exclusiva da FEMACT para destinação segundo o 
disposto no artigo 6º desta Lei.  

Art. 23 São vedadas a produção, criação e engorda de espécies exóticas e de 
espécies não originárias da bacia hidrográfica correspondente, sem autorização da 
FEMACT.  

Art. 24 A FEMACT elaborará anualmente a relação das espécies aquáticas cuja 
criação será permitida no Estado de Roraima.  

Art. 25 O disposto nos artigos 7º, 9º, 13 e 15 desta Lei não se aplica ao pescado 
proveniente de criatórios autorizados, de outras unidades da federação, bem, como 
aos de origem marinha, devidamente documentados.  

Art. 26 O transporte, o comércio e o beneficiamento de pescado oriundo da pesca 
extrativista no território roraimense serão destinados preferencialmente, com fim de 
assegurar o abastecimento das populações locais, em âmbito Estadual.  

Art. 27 Fica proibida a captura, o transporte e a comercialização de quaisquer espécies 
de quelônios. Parágrafo único. A multa aos infratores dos dispositivos no caput será 
de R$500,00 (quinhentos reais) por unidade apreendida.  

Art. 28 Nas reservas de sítios pesqueiros públicos, é permitida a pesca de subsistência 
da população ribeirinha, ficando proibida a prática de pesca profissional.  
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Art. 29 O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber.  

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 31 Revogam-se as disposições em contrário.  

Palácio Senador Hélio Campos/ RR, 10 de janeiro de 2006.  

Ottomar de Souza Pinto - Governador do Estado de Roraima. 

Este texto não substitui o publicado no DOE de 11/01/2006.
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Lei Complementar nº 143, de 15 de janeiro de 2009 

“Institui o Sistema de Planejamento e 
Ordenamento Territorial do Estado de 
Roraima e dá outras providências”. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa aprovou e eu sanciono a seguinte Lei 
Complementar: 

CAPÍTULO I 
Das Disposições Preliminares 

Art. 1º Esta Lei Complementar institui o Sistema de Planejamento e Ordenamento 
Territorial do Estado de Roraima como instrumento de Política Estadual de 
Desenvolvimento Sustentável, na forma que estabelece a Constituição Estadual. 

Art. 2º O Sistema de Planejamento e Ordenamento Territorial do Estado de Roraima, 
doravante denominado SPOT/RR, constitui-se no principal instrumento orientador de 
planejamento da ocupação do solo e controle da utilização dos recursos naturais do 
território do Estado de Roraima, a ser seguido na implantação de planos, programas, 
projetos, obras e atividades públicas e privadas. 

CAPÍTULO II 
Dos Objetivos, Princípios e Diretrizes do SPOT/RR 

Art. 3º A implementação do SPOT/RR tem por objetivo instrumentalizar o disposto no 
art. 3º da Constituição Estadual de modo a orientar a implementação de medidas que 
assegurem a utilização racional dos recursos naturais do Estado de Roraima, que 
levem em conta as potencialidades, as restrições de uso e a proteção dos recursos 
naturais de cada sistema ambiental identificado (Unidades de Planejamento e Gestão 
Territorial), dentro do princípio de sustentabilidade social, econômica e ambiental, de 
forma a garantir odesenvolvimento sustentável. 

Parágrafo único. Constituem-se como base organizacional e instrumentos do 
SPOT: 

I - O Comitê Gestor de Geotecnologia, Cartografia, Planejamento e 
Ordenamento Territorial; 

II – o Centro de Geotecnologia, Cartografia e Planejamento Territorial;  

III - o Zoneamento Ecológico e Econômico; 

IV - os Planos Setoriais Estaduais e 

V - o Plano Estadual de Recursos Hídricos e seus respectivos Comitês de 
Bacias Hidrográficas. 

Art. 4º O SPOT destina-se a apoiar a organização da atividade socioeconômica 
fundada na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, conforme os ditames 
da justiça social, observados os seguintes princípios: 



 

961 
 

I - soberania nacional e autonomia do Estado de Roraima; 

II - propriedade privada e função social da propriedade; 

III - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado 
conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de 
elaboração e prestação; 

IV - cooperação entre governos, a iniciativa privada e os demais setores da 
sociedade no processo de planejamento e ordenamento do espaço geográfico 
roraimense; 

V - produção sustentável com tratamento diferenciado para as empresas 
brasileiras de capital nacional de pequeno porte. 

VI - reconhecimento da diversidade sócio-cultural visando a inclusão social e 
fortalecimento da cidadania. 

Art. 5º Constituem diretrizes gerais de ação para implementação da Política de 
Planejamento e Ordenamento Territorial do Estado de Roraima: 

I - fomentar e orientar a realização de estudos destinados à proposição e 
desenvolvimento das Políticas Estaduais de Saneamento Ambiental, de 
Biodiversidade e Mudanças Climáticas, de Incentivos à Economia Florestal e de 
Ciência e Tecnologia; 

II - Promover a elaboração da Política Florestal Estadual que estabeleça 
parâmetros indicadores de sustentabilidade, e que, crie medidas de incentivos e 
controle da exploração em busca da eficiência produtiva; 

III - promover Políticas de Regularização Fundiária urbana e rural; 

IV - promover a ordenação e o controle dos usos do solo; 

V - promover a elaboração de Política Mineral para o Estado, que venha 
estabelecer parâmetros e critérios sociais, ambientais e econômicos para o 
desenvolvimento da atividade, além da criação de um cadastro estadual de produtos 
minerais, visando à identificação de sua origem, para o controle do comércio interno 
e externo; 

VI - fortalecer ações de combate a biopirataria e ao tráfico e comércio ilegal de 
fauna e flora; 

VII - promover projetos de pesquisa para identificação de instrumentos 
econômicos voltados para a conservação da biodiversidade; 

VIII - criar e implementar uma rede de monitoramento da qualidade do ar no 
Estado, para avaliar seus efeitos sobre saúde pública e mudanças climáticas; 

IX - realizar o monitoramento dos recursos hídricos superficiais e garantir a 
proteção dos recursos hídricos subterrâneos; 

X - buscar a implementação de ações de cooperação financeira continuada e 
permanente entre a União, Estado e Municípios visando à proteção dos recursos 
hídricos; 

XI - fomentar a integração entre o planejamento e a ordenação de áreas urbanas 
e rurais em cada uma das zonas de intervenção; XII - estabelecer parcerias com o 
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Governo Federal e iniciativa privada para implantação e ampliação do sistema 
multimodal de transporte no Estado de Roraima; 

XII – orientar, fomentar e propor padrões de produção e consumo de bens e 
serviços, e de expansão da área rural que sejam compatíveis com os índices de 
sustentabilidade apurados por zona de intervenção; 

XIII - promover articulação entre as Políticas Nacional e Estadual de Recursos 
Hídricos. 

CAPÍTULO III 
Do Comitê Gestor de Geotecnologia, Cartografia, Planejamento e Ordenamento 

Territorial 

Art. 6º O SPOT/RR terá como órgão coordenador o Comitê Gestor de Geotecnologia, 
Cartografia, Planejamento e Ordenamento Territorial do Estado de Roraima e como 
principal instrumento o Zoneamento Ecológico-Econômico - ZEE/RR. 

Art. 7º O Comitê Gestor de Geotecnologia, Cartografia, Planejamento e Ordenamento 
Territorial, instituído pelo Decreto Estadual nº 6817-E, de 20 de dezembro de 2005, e 
coordenado pela Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento, passa a ser um 
órgão colegiado, ampliado, dotado de funções de natureza executiva e consultiva, 
encarregado de coordenar e promover as medidas relativas à integração 
interinstitucional para a realização dos objetivos da ZEE/RR. 

§1º Com a finalidade de exercer as funções de natureza executiva, visando à 
realização dos objetivos do ZEE/RR, o Comitê Gestor de Geotecnologia, Cartografia, 
Planejamento e Ordenamento Territorial do Estado de Roraima será integrado por um 
representante dos seguintes órgãos da administração direta e indireta: 

I - Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento – SEPLAN; 

II - Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento – SEAPA; 

III - Secretaria de Estado de Infra-estrutura – SEINF; 

IV - Fundação Estadual de Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia - FEMACT; 

V - Instituto de Terras e Colonização do Estado de Roraima - ITERAIMA; 

VI - Procuradoria Geral do Estado de Roraima – PROGE 

§2º Com a finalidade de exercer as funções de natureza consultiva, visando 
ampliar as consultas públicas ao setor privado, o Comitê Gestor de Geotecnologia, 
Cartografia, Planejamento e Ordenamento Territorial deverá promover, pelo menos, 
uma reunião semestral com seu colegiado, acrescido com a participação de um 
representante dos trabalhadores, de um representante dos empresários dos setores 
da agropecuária e da agroindústria, e de um representante do Poder Legislativo 
Estadual. 

§3º O Comitê Gestor de Geotecnologia, Cartografia, Planejamento e 
Ordenamento Territorial será presidido pela Secretaria de Planejamento e 
Desenvolvimento – SEPLAN. 

§4º O Comitê Gestor de Geotecnologia, Cartografia, Planejamento e 
Ordenamento Territorial terá como suporte tecnológico um Centro de Geotecnologia, 
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Cartografia, Planejamento e Ordenamento Territorial, a ser criado por Lei, vinculado à 
Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento – SEPLAN. 

Art. 8º Compete ao Comitê Gestor de Geotecnologia, Cartografia, Planejamento e 
Ordenamento Territorial do Estado de Roraima as seguintes atribuições: 

I - apoiar as Secretarias de Estado e as entidades da administração indireta no 
planejamento territorial do Estado de Roraima, através da formação de banco de 
dados e informações geoprocessadas, de modo a articular e compatibilizar as 
diversas políticas setoriais e o ordenamento territorial; 

II - orientar e apoiar a localização racional de novos estabelecimentos agrícolas, 
agropecuários, agroindustriais, industriais e de turismo na região; 

III - orientar e apoiar a localização racional de novos empreendimentos públicos, 
especialmente os relativos às obras de infra-estrutura, transportes, energia e 
telecomunicações, potenciais de recursos naturais passíveis de exploração 
sustentável, projetos de assentamento e colonização, bem como, áreas de 
preservação e conservação ambiental; 

IV - orientar, apoiar e subsidiar as ações de licenciamento, monitoramento, 
acompanhamento, avaliação e fiscalização ambiental e fitossanitária; 

V - planejar, coordenar, acompanhar e avaliar a execução dos trabalhos do 
ZEE/RR e promover medidas necessárias à cooperação e articulação das ações 
públicas, privadas e da população em geral para a gestão territorial em Roraima; 

VI - promover a articulação e cooperação entre o Estado de Roraima, demais 
Estados, o Governo Federal e países fronteiriços, visando à realização de ações 
integradas concernentes às questões de ordenamento territorial e desenvolvimento; 

VII - indicar critérios alternativos para orientar processos de apropriação, 
preservação e conservação de recursos renováveis e não renováveis, considerando 
seus valores de uso direto, indireto e de opção e, valores de não uso, de herança e 
de existência;VIII – assegurar a compatibilidade entre os instrumentos de 
planejamento governamental, como Plano Plurianual, Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, Orçamento Anual e as diretrizes a serem recomendadas pelo ZEE/RR; 

VIII – assegurar a compatibilidade entre os instrumentos de planejamento 
governamental, como Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias, Orçamento 
Anual e as diretrizes a serem recomendadas pelo ZEE/RR; 

IX - formular e implementar políticas de educação e de recursos humanos 
necessários a garantir a efetivação do ZEE/RR; 

X - manifestar-se previamente sobre a criação e institucionalização de unidades 
de conservação de uso direto e indireto dentro da área geográfica do Estado de 
Roraima. 

XI - acompanhar o desenvolvimento, a implementação e a revisão do ZEE/RR e 
de outras políticas territoriais, com base nas informações do Índice de 
Sustentabilidade dos Municípios de Roraima. 

Parágrafo único. O Comitê Gestor tomará as providências necessárias para que 
as bases de dados do INCRA, Exército, IBGE, SIPAM/SIVAM, RADAM, existentes 
sejam unificadas para fins de aplicação no Estado. 
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CAPÍTULO IV 
Do Zoneamento Ecológico-Econômico do Estado de Roraima – ZEE/ RR 

Art. 9º O ZEE/RR é instrumento de planejamento de importância fundamental para o 
desenvolvimento sustentável do Estado de Roraima, tendo em vista a exploração 
racional dos seus recursos naturais. 

Art. 10. O ZEE/RR elaborado na escala 1:250.000, será posteriormente detalhado em 
sucessivas aproximações em escalas de detalhe, com base em Unidades e Sub-
Unidades ou Zonas de Gestão e Planejamento Territorial, visando melhor subsidiar 
ações mais específicas para áreas sensíveis ou prioritárias. 

Art. 11. O ZEE/RR será articulado com a Política Estadual de Recursos Hídricos, 
orientando prioritariamente as atividades desenvolvidas pelos órgãos gestores das 
bacias hidrográficas. 

Art. 12. O Poder Executivo deverá elaborar documentação descritiva e ilustrativa em 
linguagem acessível que possa ser utilizada de forma objetiva, como meio de 
divulgação e informação ao público. 

Art. 13. A implementação de políticas públicas relativas a acessos a créditos, 
incentivos fiscais e outros tipos de investimentos somente receberão colaboração, 
apoio e estímulo quando em consonância com as diretrizes do ZEE/RR e compatíveis 
com o Plano Plurianual de Ações – PPA, do Estado de Roraima. 

Art. 14. O planejamento e execução das ações públicas e privadas serão orientadas 
pelo ZEE/RR, com base nas Unidades de Gestão e Planejamento Territorial, definidas 
pelo grau de ocupação, vulnerabilidade ambiental, aptidão de uso e regimes 
diferenciados. 

Art. 15. Para implementação do ZEE/RR, ficam estabelecidas 04 (quatro) Unidades 
de Gestão e Planejamento Territorial, doravante denominadas Unidades, no interior 
das quais será definido o direcionamento de políticas públicas do Estado, em 
consonância com a necessidade de utilização sustentável dos recursos naturais na 
implantação de planos, obras e atividades públicas e privadas, prevendo medidas e 
padrões de proteção ambiental destinados a assegurar a qualidade ambiental dos 
recursos naturais, garantindo o desenvolvimento sustentável e a melhoria das 
condições de vida da população. 

SEÇÃO I 
Das Unidades de Gestão e Planejamento Territorial 

Art. 16. Unidade I, Savanas, áreas de uso consolidado, ou a consolidar, contidas no 
domínio das savanas, culturas energéticas, integração lavoura-pecuária, compostas 
por áreas de uso com agricultura tecnificada, culturas de ciclo curto, culturas irrigadas, 
integração lavoura-pecuária, pastagens nativas e melhoradas, silvicultura, 
aqüicultura, pesca, mineração para materiais de uso imediato na construção civil, 
rochas ornamentais e turismo. 
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§1º As terras da Unidade I, utilizadas para diferentes fins, possuem graus 
variáveis de ocupação e de vulnerabilidade ambiental, que caracterizam diferentes 
zonas, conforme descritas na Seção II desta Lei Complementar. 

§2º A Unidade I obedecerá às seguintes diretrizes: 

I - como diretriz geral, deve ser estimulado o desenvolvimento das atividades 
primárias, com práticas adequadas de manejo no uso dos recursos naturais, 
especialmente do solo e da água, de forma a maximizar os custos de oportunidade 
representados pelo valor da savana; 

II - condicionamento das diretrizes de uso das zonas para obras de infra-
estrutura. 

III - a Reserva Legal deverá, preferencialmente, situar-se em área contígua às 
áreas de preservação permanente. 

§ 3º Para as terras dessa unidade de planejamento, mantem-se a reserva legal 
em 35% (trinta e cinco por cento), sendo, no mínimo, 20% (vinte por cento) na 
propriedade e 15% (quinze por cento) na forma de compensação em outra área, desde 
que esteja localizada na mesma microbacia e seja averbada nos termos do §7º do art. 
16 da Medida Provisória nº 2.166-67, de 24 de agosto de 2001." (NR) (Incluído pela 
Lei Complementar nº 144, de 06.03.2009). 

§4º O total das áreas correspondentes a esta unidade constarão do Anexo I, e a 
sua representação cartográfica é apresentada em mapa no Anexo II. 

Art. 17. Unidade II, Florestas, áreas de uso consolidado ou a consolidar, contidas no 
domínio das florestas, composta por áreas de uso na agricultura, pecuária, pastagens 
melhoradas, sistemas agroflorestais e florestais, manejo florestal, pesca, extrativismo, 
mineração para rochas ornamentais, materiais de uso imediato na construção civil, 
minerais metálicos e não metálicos, turismo. 

§1º As terras da Unidade II, utilizadas para diferentes fins, possuem graus 
variáveis de ocupação e de vulnerabilidade ambiental, que caracterizam diferentes 
zonas, conforme descritas na Seção II desta Lei Complementar. 

§2º A Unidade II obedecerá às seguintes diretrizes: 

I - como diretriz geral, deve ser estimulado o desenvolvimento das atividades 
primárias em áreas já antropizadas, com práticas adequadas e manejo no uso dos 
recursos naturais, especialmente do solo, da água e da biodiversidade, de forma a 
maximizar os custos de oportunidade representados pelo valor da floresta; 

II - estímulo ao manejo sustentado dos recursos florestais e, em particular, o 
reflorestamento e a recuperação de áreas degradadas, de áreas de preservação 
permanente e da reserva legal; 

III - aplicação de políticas públicas compensatórias, visando à manutenção dos 
recursos florestais remanescentes, evitando a sua conversão para sistemas 
agropecuários extensivos; IV - condicionamento das diretrizes de uso das zonas para 
obras de infra-estrutura; 

IV - Para fins de supressão e recomposição florestal da Reserva Legal a ser 
averbada, aplica- se, nessa unidade, o disposto no §5º do artigo16 do Código 
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Florestal, com a alteração promovida pela Medida Provisória 2166-67, de 24 de agosto 
de 2001; 

V - a Reserva Legal deverá, preferencialmente, situar-se em área contígua às 
áreas de preservação permanente. 

§3º Para as terras dessa Unidade de Planejamento, o Poder Executivo, 
devidamente fundamentado no Zoneamento Ecológico Econômico - ZEE, poderá 
reduzir, para fins de recomposição, a reserva legal para até 50% (cinquenta por cento) 
da propriedade, excluídas, em qualquer caso, as Áreas de Preservação Permanente, 
os ecótonos, os sítios e ecossistemas especialmente protegidos, os locais de 
expressiva biodiversidade e os corredores ecológicos."(NR) (Incluído pela Lei 
Complementar nº 144, de 06.03.2009). 

§4º O total das áreas correspondentes a esta unidade constarão do Anexo I, e a 
sua representação cartográfica é apresentada em mapa no anexo II. 

Art. 18. Unidade III, Campinaranas, considerada de domínio das campinaranas e 
formações pioneiras, composta por áreas a serem estudadas, e seu uso definido 
futuramente. 

Parágrafo único. O total das áreas correspondentes a esta unidade constarão do 
Anexo I, e a sua representação cartográfica é apresentada em mapa no anexo II. 

Art. 19. Unidade IV, Áreas Protegidas, compostas por áreas institucionais federais, 
estaduais, municipais e particulares existentes, assim definidas em procedimentos 
legais próprios. 

§1º As áreas federais são compostas pelas Terras Indígenas, administradas pela 
Fundação Nacional do Índio – FUNAI; Unidades de Conservação Ambiental, 
administradas pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis – IBAMA; e Áreas Militares, administradas pelo Ministério da Defesa, e 
terão a definição de seu planejamento territorial realizado através de políticas 
estabelecidas pelo Governo Federal. 

§2º As Unidades de Conservação Estaduais, Municipais e Particulares terão os 
seus usos estabelecidos pelos seus Planos de Manejo, tal como preconizado pela Lei 
Federal nº 9.985, de 18 de julho de 2000 (Sistema Nacional de Unidades de 
Conservação da Natureza – SNUC). 

§3º O total das áreas correspondentes a esta unidade constarão do  Anexo I, e  
a sua representação cartográfica é apresentada em mapa no anexo II. 

SEÇÃO II 
Das Sub-Unidades ou Zonas 

Art. 20. As Unidades I, II e III, estabelecidas na Seção I, deverão ser divididas em Sub- 
Unidades ou Zonas, através de estudos socioeconômicos e ecológicos de segunda 
aproximação de maior detalhamento e em escalas de maior amplitude, conforme as 
peculiaridades regionais, mediante instrumentos próprios. 

Art. 21. Deverão ser delimitadas e instituídas inicialmente pelo PoderExecutivo, no 
detalhamento do ZEE/RR, as Zonas abaixo descritas: 
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I - ZCO - Zona de Conservação, em decorrência de impedimentos, como as de 
fragilidade fitoecológica, pedogenética e/ou topografia acidentada, inclusive áreas 
para proteção da biodiversidade; 

II - ZRE - Zona de Recuperação, em decorrência de situações, como terras 
impróprias, para uso agropecuário que foram ocupadas com projetos de 
assentamentos mal sucedidos, abandonados ou não, podendo ser direcionados para 
recuperação da cobertura vegetal, com essência florestal e lavouras perenes 
adaptadas ao ecossistema; 

III - ZCD - Zona de Consolidação, áreas que se encontram em processo de 
consolidação de suas atividades produtivas ou já consolidadas que concentram as 
atividades mais dinâmicas da economia estadual, representadas por projetos de 
desenvolvimento governamentais e/ou privados, para a qual são recomendadas 
ações e/ou intervenções para a manutenção e/ou intensificação das atividades 
existentes, tendo em vista a sustentabilidade ambiental e econômica; 

IV - ZEX - Zona de Expansão em áreas de projetos específicos de assentamento 
e colonização, em decorrência de fatores positivos como potencialidade das terras em 
pelo menos um sistema de manejo; 

V - ZDF - Zona de Destinação Futura, que em decorrência da falta de 
informações técnicas suficientes para embasar planos de gestão atual, em 
decorrência de localização em região de difícil acesso e/ou impedimento institucional, 
necessitem de maior espaço de tempo e condições operacionais, para seu melhor 
conhecimento; 

VI - ZEU - Zona de uso de áreas urbanas e seus entornos, consideradas as áreas 
que recebem o maior impacto das atividades humanas. 

§1º O Poder Executivo poderá, se necessário for, instituir novas zonas, para uma 
melhor gestão e ordenamento territorial, conforme disposto no parágrafo único do art. 
37. 

§2º O Poder Executivo normatizará, para as zonas acima definidas, com base 
no ZEE/RR e na Legislação vigente as ações e intervenções necessárias à 
preservação, conservação e produção, dentro de uma filosofia de desenvolvimento 
sustentável. 

§3º As zonas poderão ser subdivididas em subzonas, de acordo com o 
detalhamento do ZEE/RR em escalas superiores. 

CAPÍTULO V 
Das Diretrizes de Implementação do ZEE/RR 

Art. 22. O Poder Executivo regulamentará os critérios de atualização e 
aprofundamento do ZEE/RR em seus diferentes âmbitos de abordagem. 

§ 1º O aprofundamento a que se refere o caput deste artigo diz respeito à 
elaboração de estudos preferencialmente em escalas de 1:100.000, ou maiores, 
dependendo das necessidades. 

§ 2º O Poder Executivo deverá elaborar, além das ilustrações, documentação 
descritiva, preferentemente sob a forma de textos com linguagem acessível ao público 
em geral. 
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§3º Os cartogramas deverão permitir a identificação e a visualização das 
seguintes informações, consideradas imprescindíveis ao planejamento e à orientação 
a serem prestadas ao público: 

I - usos da terra, atuais e potenciais; 

II - tipos de vegetação; 

III - tipos de solo e de clima; 

IV - morfologia; 

V - aptidão agrícola; 

VI - vulnerabilidade natural à erosão; 

VII - localização da infra-estrutura e das atividades econômicas; 

VIII - os espaços territoriais especialmente protegidos, tais como as Unidades de 
Conservação criadas pelos governos federal, estadual e municipal, as terras 
indígenas, as áreas militares e as áreas de proteção permanente; e 

IX - bacias hidrográficas. 

§4º A documentação descritiva conterá esclarecimentos e comentários que 
possam ser utilizados, de forma objetiva, como meio de divulgação e de informação 
ao público, a respeito das recomendações produzidas no âmbito do processo de 
zoneamento, no que se refere à ocupação da terra e ao uso de recursos da natureza. 

§5º Os memoriais descritivos das Unidades e Sub-Unidades ou Zonas deverão 
constar da regulamentação desta Lei Complementar. 

Art. 23. Fica vedada qualquer alteração dos limites de abrangência das unidades 
instituídas, antes de ter corrido o prazo de 10 (dez) anos de vigência desta Lei 
Complementar. 

Parágrafo único. Decorrido o prazo instituído no caput, as alterações só poderão 
ocorrer por Lei de iniciativa do Poder Executivo. 

Art. 24. Para efeito de formulação das diretrizes de uso e ocupação do solo, as 
seguintes variáveis fundamentais deverão ser observadas: 

I - as características físicas e biológicas, considerando todos os seus potenciais 
e também os aspectos socioeconômicos das Unidades, a fim de identificar as 
potencialidades e as vulnerabilidades dos geossistemas e ecossistemas, com o 
objetivo de atender às necessidades humanas; 

II - a definição dos usos atuais e a formulação de recomendações quanto às 
ações mais adequadas a serem adotadas nas Unidades, de acordo com a capacidade 
e limitações dos recursos ambientais, particularmente do solo, subsolo, águas 
superficiais e subterrâneas da flora e da fauna; III - a proteção ambiental e a 
conservação das águas, dos solos, do subsolo e dos demais recursos naturais 
renováveis e não-renováveis, em função da ordenação do território, inclusive através 
da indicação de áreas a serem reservadas para proteção integral da biodiversidade 
ou para a prática de usos sustentáveis; 
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III - a indicação de critérios alternativos para orientar processos de extrativismo 
madeireiro e não-madeireiro, agricultura, pecuária, pesca e piscicultura, urbanização, 
industrialização, inclusive madeireira, mineração e de outras opções de utilização dos 
recursos ambientais; 

IV - sugestões quanto à melhor distribuição dos investimentos públicos capazes 
de beneficiar, prioritariamente, os setores e as regiões de menores rendas e as 
localidades menos favorecidas, a fim de corrigir e superar o desequilíbrio intra-
estadual; 

V - medidas destinadas a promover o desenvolvimento do setor rural, de forma 
ordenada e integrada, com o objetivo de melhorar as condições de adaptabilidade das 
populações ao meio agrícola, inclusive com estabelecimento de diretrizes para 
implementação da infra- estrutura considerada necessária ao fomento dessas 
atividades; 

VI - os Planos Diretores municipais e documentos pormenorizados de aplicação 
das respectivas Leis Orgânicas para ordenar o desenvolvimento urbano, dentre outros 
meios, pelo estímulo e pela cooperação para a efetiva institucionalização dos 
Conselhos Municipais de Meio Ambiente; 

VII – sugestão de medidas de controle e de ajustamento de planos de 
zoneamento de atividades econômicas e sociais resultantes da iniciativa dos 
Municípios, visando a compatibilizar, no interesse da proteção ambiental, funções 
conflitantes em espaços municipais contíguos e a integrar iniciativas regionais mais 
amplas do que restritas às das cidades, na forma do que estabelece a Constituição 
Estadual; 

VIII - a viabilidade de oferecimento de estímulos, com vistas à desconcentração 
de atividades econômicas, inclusive no que se refere à localização de atividades 
industriais, sempre com o objetivo de se alcançar o desenvolvimento econômico pelo 
aproveitamento dos recursos naturais em harmonia com as medidas de proteção 
ambiental, em diferentes pontos da área do Estado; 

IX - a descentralização administrativa, para que haja uma adequada 
participação, não apenas do Estado, mas dos Municípios e das Organizações Não-
Governamentais, nas tarefas de implementação do Zoneamento; 

X - a garantia e o estímulo à ampla participação do público, através de audiências 
públicas em todas as etapas de formulação e implementação das diretrizes setoriais 
para as zonas, inclusive como forma de promover a conscientização de todos os 
segmentos da sociedade, quanto aos objetivos do Zoneamento. 

CAPITULO VI 
Instrumentos Operacionais do ZEE-RR, Controle e Avaliação 

SEÇÃO I 
Indicador de Sustentabilidade dos Municípios 

Art. 25. Fica criado o Indicador de Sustentabilidade dos Municípios de Roraima, como 
instrumento de controle e monitoramento do ZEE/RR, na edição de políticas públicas 
de investimentos para o desenvolvimento sustentável do Estado de Roraima, cujos 
índices de aferição serão estabelecidos pelo regulamento desta Lei Complementar. 
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Art. 26. O ZEE-RR deverá em sua implementação, articular-se com a Política Estadual 
de Recursos Hídricos, estabelecida pela Lei Estadual n º 547, de 23 de junho de 2006. 

SEÇÃO II 
Programas de Ação 

Art. 27. Fica criado o Programa de Desenvolvimento Agroflorestal e de Recuperação 
de Áreas Alteradas ou Degradadas, com o objetivo de fomentar a adequação do uso 
atual das áreas já desmatadas aos indicativos do mapa de gestão territorial do Estado 
de Roraima, no que se refere ao desenvolvimento de sistemas sustentável de 
produção florestal, agrícola e pecuária e a recuperação de áreas em Unidades de 
Conservação e de Áreas de Preservação Permanente – APP. 

Parágrafo único. O Programa de Desenvolvimento Agroflorestal e de 
Recuperação de Áreas Alteradas ou Degradadas será estabelecido por ato do Poder 
Executivo, com indicação das áreas prioritárias para sua implementação. 

Art. 28. São diretrizes gerais para a instituição do programa de que trata o art. 29 desta 
Lei Complementar, entre outras a serem estabelecidas pela regulamentação desta Lei 
Complementar: 

I - mapear e monitorar as áreas degradadas por município e Unidade de 
Planejamento e Gestão Territorial; 

II - permitir que haja adesão prévia ao Programa Estadual de Licenciamento 
Ambiental e Regularização do Passivo Ambiental; 

III - assegurar o acesso dos produtores às tecnologias necessárias para atingir 
os objetivos do programa, por meio de políticas públicas de incentivo, particularmente 
de assistência técnica, extensão agroflorestal, linhas de crédito adequadas e 
mecanismos de acesso a insumos e equipamentos agrícolas;  

IV - fomentar o reflorestamento, com fins econômicos, energéticos, sociais e 
ambientais; e 

V - incentivar a inclusão de áreas alteradas e degradadas ao processo produtivo. 

Art. 29. Fica criado o Programa de Licenciamento da Propriedade e Posse Rural e 
Regularização do Passivo Ambiental do Estado de Roraima, que será estabelecido 
por ato do Poder Executivo, com indicação das áreas prioritárias para sua 
implementação. 

Art. 30. São diretrizes gerais para instituição do Programa de que trata o art. 29 desta 
Lei Complementar, entre outras: 

I - promover o cadastro georreferenciado das propriedades ou posses rurais; 

II - promover a regularização do passivo ambiental das propriedades ou posses 
rurais; 

III - recuperar as áreas de preservação permanente das propriedades ou posses 
rurais; 
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IV - implementar políticas de incentivos ao manejo e manutenção dos recursos 
florestais remanescentes e que evitem a conversão para sistemas agropecuários. 

Art. 31. A compensação ambiental, para regularização do passivo das propriedades 
ou posses rurais, dar-se-á mediante adoção das seguintes alternativas, isolada ou 
cumulativamente, entre outras: 

I - compensar a Reserva Legal – RL, de assentamentos, mediante criação ou 
regularização fundiária de unidade de conservação de domínio público; 

II - viabilizar a manutenção e apoio à regeneração natural de florestas em áreas 
com vegetação secundária e de interesse ambiental, denominadas de capoeiras; 

III - permitir a recuperação ambiental com espécies nativas em cronograma de 
longo prazo, estabelecendo um mínimo de dez por cento, a cada três anos; 

IV - permitir a recuperação ambiental, utilizando espécies exóticas como 
pioneiras; 

V - possibilitar a compensação entre particulares por meio da Servidão Florestal, 
Reserva Particular de Patrimônio Natural – RPPN, bem como, Reserva Legal – RL, 
excedente; 

VI - possibilitar a compensação de Reserva Legal – RL, mediante aquisição de 
cotas de reserva florestal em áreas dentro da mesma bacia hidrográfica ou em áreas 
com unidades de paisagem de valor ecológico semelhante; 

VII - compensar a reserva legal por outra área equivalente em importância 
ecológica e extensão, desde que pertença ao mesmo ecossistema e esteja localizada 
na mesma bacia ou micro-bacia hidrográfica; e 

VIII - compensar a Reserva Legal – RL, de propriedades privadas mediante a 
doação de áreas florestais para o poder público estadual, para fins de criação de 
unidades de conservação estadual. 

SEÇÃO III 
Do Monitoramento 

Art. 32. Caberá aos órgãos estaduais de Planejamento e do Meio Ambiente a 
realização do monitoramento das Unidades de Gestão e Planejamento Territorial, 
avaliando periodicamente seu índice de sustentabilidade. 

Art. 33. O cálculo do índice de sustentabilidade por Unidades de Gestão e 
Planejamento Territorial será adotado para possibilitar o monitoramento da 
implementação do Zoneamento Ecológico-Econômico, permitindo avaliar a melhoria 
ou não da classificação de cada zona, em relação a sua sustentabilidade, por meio da 
relação entre as condições e qualidade de vida, eficiência econômica e qualidade do 
ambiente natural. 

SEÇÃO IV 
Do Controle das Atividades 

Art. 34. O controle do cumprimento das diretrizes gerais e específicas do Zoneamento 
Ecológico-Econômico deverá ser efetuada por todos os órgãos estaduais da 
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administração pública que tenham atribuições de licenciamento, emissão de 
autorizações, concessão de créditos governamentais e incentivos fiscais. 

Art. 35. No processo de licenciamento ambiental, o órgão ambiental deverá observar 
as indicações de uso da zona ou subzona onde o empreendimento requerido se 
localiza, avaliando a sua compatibilidade face às diretrizes específicas estabelecidas 
para as Unidades de Gestão e Planejamento Territorial, assim como a sua localização 
no mapa do ZEE, definindo medidas mitigadoras e compensatórias adequadas às 
diretrizes e restrições estabelecidas para a área de localização do empreendimento. 

SEÇÃO V 
Do Sistema de Avaliação e Acompanhamento da Implantação do ZEE 

Art. 36. O Sistema de Avaliação e Acompanhamento da Implantação do ZEE é 
constituído por: 

I - Órgão Executivo - representado pelo órgão de planejamento estadual, 
responsável pela elaboração da proposta, apresentação de alterações e coordenação 
da implantação do Zoneamento Ecológico-Econômico - ZEE; 

II - Órgão Consultivo e Deliberativo - representado pelo Comitê de 
Geotecnologia, Cartografia, Planejamento e Ordenamento do Território, ao qual 
compete a aprovação da proposta, avaliação e o acompanhamento da implantação 
do ZEE, promoção da articulação entre as diversas instituições públicas e privadas, 
visando a divulgação e o debate acerca dos trabalhos realizados do zoneamento, bem 
como a avaliação de futuras alterações do ZEE. 

Art. 37. As alterações do ZEE/RR terão como requisitos básicos atualizações e/ou 
detalhamento dos estudos temáticos, conforme metodologia definida na legislação 
vigente e o que concerne nas zonas e subzonas, indicações e diretrizes gerais e 
específicas do ZEE/RR, desde que submetidas à consulta pública, ouvido o Comitê 
Gestor de Geotecnologia, Cartografia, Planejamento e Ordenamento Territorial, que 
encaminhará parecer conclusivo ao Governador do Estado. 

Parágrafo único. Alterações do ZEE/RR só poderão ocorrer por Lei de iniciativa 
do Poder Executivo 

Art. 38. O Comitê de Geotecnologia, Cartografia, Planejamento e Ordenamento do 
Território recomendará e indicará aos órgãos e entidades da Administração Pública 
Estadual, mediante a avaliação periódica dos resultados do monitoramento do índice 
de sustentabilidade, a fixação de prioridades e a necessidade de implementação de 
ações, políticas, planos e programas relativas às diretrizes gerais e específicas da 
Unidade de Gestão e Planejamento Territorial avaliada. 

CAPITULO VII 
Das Disposições Finais 

Art. 39. Fica o Poder Executivo autorizado a adotar critérios de regionalização que se 
ajustem aos Planos Inter-regionais, Nacionais e Internacionais. 

Art. 40. As despesas decorrentes da implementação desta Lei Complementar serão 
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atendidas pelos orçamentos da SEPLAN/RR e da FEMACT/RR. 

Art. 41. O Poder Executivo baixará os atos necessários à regulamentação desta Lei 
Complementar, no prazo máximo de 180 dias. 

Art. 42. Esta Lei Complementar entra em vigor 60 (sessenta) dias após a data de sua 
publicação. 

Palácio Senador Hélio Campos/RR, 15 de janeiro de 2009. 

José de Anchieta Junior - Governador do Estado De Roraima 

Este texto não substitui o publicado no D.O.E. de 15/01/2009. 

ANEXO I 

Tabela I - Áreas das unidades de planejamento do ZEE (Estado de Roraima) | (Arts. 
16,17,18 e 19) 

Unidade Área (ha) Área (Km2) (%) 

Unidade I – Savanas (Art. 16)   1.798.975 17.989,75 8,02% 

Unidade II - Florestas (Art. 17)  4.753.667 47.536,67 21,19% 
Unidade III - Campinaranas 
(Art.18)  

529.913 5.299,13 2,36% 
Unidade IV - Áreas Protegidas 
(Art. 19)  

15.347.343 153.473,43 68,42% 

Área total do Estado  22.429.898 224.298,98 100,00% 

Tabela II - Detalhamento das Áreas Protegidas Existentes (Estado de Roraima). 

Órgãos  Descrição  Áreas (ha) 

FUNAI  Áreas Indígenas  10.344.317 

IBAMA (*)  U.C.s Federais  1.587.908 

Áreas Militares (*)  Áreas do Exército  178.748 

Estado de Roraima  APA Baixo Rio Branco  1.564.675 

Município de Caracaraí  APA Xeruini  1.671.694 

Total   15.347.343 

(*) Excluídas as áreas de sobreposição Fonte: Leis, Decretos e Portarias de Criação 
- Cálculos: CGCOT/ SEPLAN.  

Tabela III - Domínio Fitoecológico (Estado de Roraima). 

Dominio  
Área total do Estado  Área total Protegida  Remanescentes 

(ha)  (%) (ha)  (%) (ha)  (%) 

1 - Savanas  3.926.206  17,50%  2.127.231  9,48%  1.798.975,37  8,02% 

2 - Florestas  14.555.041  64,89%  9.801.374  43,70%  4.753.667,51  21,19% 



 

974 
 

3 - Campinaranas  3.948.650  17,60%  3.418.738  15,24%  529.912,55  2,36% 

Total  22.429.898  100,00%  15.347.343  68,42%  7.082.555  31,58% 

 

Tabela IV - Áreas Protegidas por Órgão e Domínio. 

Domínio 

Áreas Protegidas Por Órgãos 

Funai  Ibama  Exército  
APA’s 
Estaduais  

Total  
Estado 
(%) 

1 - Savanas  2.098.423  5.967  22.842   2.127.231  9,48% 

2 - Florestas  7.976.063  525.807  81.714  1.217.790  9.801.374  43,70% 
3 - 
Campinaranas  

269.832  1.056.135  74.192  2.018.580  3.418.738  15,24% 

Total  10.344.317  1.587.908  178.748  3.236.369  15.347.343  68,42% 

Fonte: Leis, Decretos e Portarias de Criação - Cálculos: CGCOT/SEPLAN. 
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Lei n° 718 de 6 de julho de 2009 

“Dispõe sobre a Preservação e Proteção 
do Patrimônio Cultural do Estado de 
Roraima”. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA: Faço saber que a Assembléia 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 
Do Patrimônio Cultural do Estado de Roraima 

Art. 1º São considerados patrimônio cultural do Estado de Roraima os bens de 
natureza material ou imaterial, quer tomados individualmente ou em conjunto, que 
sejam relacionados à identidade, à ação, à memória dos diferentes grupos que 
formam a sociedade roraimense, dentre os quais se incluem: 

I - as formas de expressão; 

II - os modos de criar, fazer e viver; 

III - as criações científicas, artísticas e tecnológicas; 

IV - as obras, objetos, documentos, edificações e demais espaços destinados às 
manifestações artístico-culturais; 

V - as cidades, os edifícios, os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, 
arquitetônico, paisagístico, artístico, arqueológico, paleontológico, ecológico, científico 
e inerentes e relevantes narrativas de nossa história cultural; 

VI - a cultura indígena tomada isoladamente e em conjunto; e 

VII - as paisagens culturais. 

Art. 2º Estas disposições se aplicam às coisas pertencentes às pessoas naturais, bem 
como, às pessoas jurídicas de direito público e privado. 

Art. 3º Serão 04 (quatro) os Livros de Tombo de Bens Culturais, nos quais serão 
inscritos os bens a que se refere o disposto no art. 1º desta Lei, a saber: 

I - Livro de Tombo de Bens Naturais – incluindo-se paisagens, espaços 
ecológicos, recursos hídricos, monumentos e sítios ou reservas naturais, parques e 
reservas federais, estaduais e municipais. 

II - Livro de Tombo de Bens Arqueológicos, Antropológicos e Etnográficos – as 
coisas pertencentes às categorias de arte arqueológica, etnográfica, ameríndia e 
popular; 

III - Livro de Tombo de Bens Imóveis – referente aos bens de valor histórico, 
arquitetônico, urbanístico, rural, paisagístico, como cidades, edifícios, conjuntos e 
sítios urbanos ou rurais; 

IV - Livro de Tombo de Bens Móveis – relativo aos bens de valor histórico, 
artístico, folclórico, iconográfico, toponímico, incluindo-se acervos de bibliotecas, 
arquivos e museus, coleções, objetos e documentos de propriedade pública e privada. 
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Parágrafo único. Aos bens de natureza imaterial, alusivos aos saberes, às 
celebrações, às formas de expressão e lugares que sejam relevantes para a memória, 
a identidade e a formação da sociedade roraimense, por não se constituírem bens 
tangíveis, ou seja, passíveis de tombamento, serão aplicados os procedimentos de 
Registro de Bens Imateriais, de acordo com a Legislação Federal, para posterior 
inscrição em livro próprio. 

Art. 4º Não serão passíveis de tombamento os bens procedentes do exterior para 
integrarem exposições, certames ou eventos. 

CAPÍTULO II 
Da Competência 

Art. 5º O poder público promoverá, garantirá e incentivará a preservação, restauração, 
conservação, proteção, tombamento, fiscalização ou execução de obras ou serviços 
e a valorização do patrimônio cultural roraimense, preferencialmente com a 
participação da comunidade. 

§1º Em nível estadual, compete às Secretarias responsáveis pela proteção do 
patrimônio cultural do Estado o disposto nesta Lei. 

§2º Compete também aos municípios o tombamento dos bens culturais, 
cabendo-lhes a definição das políticas e ações de preservação, proteção, valorização, 
restauração, tombamento, inventário e demais providências relativas ao patrimônio 
cultural. 

CAPÍTULO III 
Dos Incentivos à Preservação 

Art. 6º O Estado e os Municípios estabelecerão mecanismos de compensação aos 
proprietários de imóveis tombados por seu valor histórico, artístico, paisagístico, 
arquitetônico, urbanístico, arqueológico e natural, através dos incentivos fiscais, 
isenções tributárias e transferência do direito de construir. 

§1º A transferência do direito de construir somente será autorizada após análise 
e compatibilização pelos agentes ou órgãos de proteção do patrimônio cultural e 
responsáveis pelo planejamento urbano, sendo vedada a transferência para áreas de 
interesse de preservação e obrigatório o assentamento no Registro de Imóveis 
competente. 

§2º No prazo de 30 (trinta) dias, o proprietário fará o registro do imóvel e em igual 
tempo encaminhará cópia do mesmo ao órgão competente no Estado ou Município. 

§3º Quando da transferência do direito de construir, ficará oaproprietário do 
imóvel tombado comprometido em realizar obra ou serviço, de forma a manter o prédio 
em bom estado de conservação e uso. 

§4º O descumprimento das condições impostas à transferência do direito de 
construir importará em sua nulidade, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

§5º Quando do tombamento de bens culturais imóveis, o agente ou órgão de 
proteção poderá definir incentivos à preservação, também aplicáveis aos bens 
anteriormente tombados. 
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Art. 7º O Estado de Roraima estabelecerá linha de crédito especial a proprietário de 
imóvel tombado como incentivo à preservação e/ou restauração do mesmo. 

Art. 8º Os agentes e órgãos de preservação do Patrimônio Cultural do Estado poderão 
prestar assessoria técnica e acompanhamento na preservação e/ou restauração de 
bens culturais imóveis e móveis, bem como, fiscalizar ações e intervenções danosas 
ao patrimônio. 

§1º Promoverão política de formação de pessoal especializado na área de 
preservação e restauração de bens culturais. 

§2º Estabelecerão, quando for o caso, Convênios de Intercâmbio e Cooperação 
com quaisquer esferas do Governo, objetivando a consecução de seus objetivos. 

Art. 9º O poder público promoverá ou incentivará mecanismos de divulgação, 
conscientização, promoção e valorização do patrimônio roraimense. 

CAPÍTULO IV 
Do Tombamento ou Registro 

Art. 10. O processo de Tombamento ou Registro será iniciado a pedido de qualquer 
pessoa, ou grupo de pessoas, incluindo-se associações, instituições e quaisquer 
outras organizações interessadas na preservação e proteção da memória cultural 
roraimense, ou por iniciativa do órgão responsável pelo patrimônio cultural do Estado 
e/ou dos Municípios. 

§1º O pedido deverá ser feito por Carta ou Ofício aos Secretários de Estado, 
constando dados relativos ao bem cultural roraimense, como localização e 
justificativa, podendo, quando for o caso, ser anexado documento, foto, desenho, fatos 
relacionados, valores inerentes ou quaisquer outras referências do que se pretenda 
tombar ou registrar. 

§2º A partir da data de recebimento da solicitação de tombamento ou registro, o 
bem terá garantidas sua preservação e proteção, até decisão final. 

Art. 11. Efetiva-se o tombamento com a homologação pelo Secretário da Pasta 
responsável pela proteção do patrimônio cultural, após parecer emitido pelo Conselho 
Estadual de Cultura. 

§1º O tombamento será automaticamente publicado no Diário Oficial do Estado 
e inscrito no respectivo Livro de Tombo ou Registro, após o cumprimento do disposto 
nos artigos 16 a 18. 

§2º Em nível municipal a homologação caberá ao Chefe do Executivo Municipal. 

Art. 12. A Secretaria de Estado responsável providenciará automaticamente a 
obrigatoriedade, quando do tombamento de bem imóvel, do assentamento do mesmo 
no Registro de Imóveis, e, no caso de bem móvel, o assentamento será realizado no 
registro de Títulos e Documentos. 

Art. 13. O tombamento será notificado por escrito ao proprietário do bem cultural, 
objeto desse instituto jurídico. 
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Parágrafo único. No caso de recusa em dar ciência à notificação, ou quando não 
se localizar o proprietário, a notificação será publicada imediatamente no Diário Oficial 
do Estado ou do Município, quando for o caso. 

Art. 14. O tombamento de coisa pertencente à pessoa natural ou pessoa jurídica, de 
direito público ou privado, far-se-á voluntária ou compulsoriamente. 

Art. 15. Proceder-se-á ao tombamento voluntário sempre que o proprietário pedir e a 
coisa se revestir de requisitos necessários para constituir parte integrante do 
patrimônio cultural do Estado, a juízo das Secretarias envolvidas, ou sempre que o 
proprietário anuir, por escrito, à notificação que se lhe fizer, para a inscrição da coisa 
em qualquer dos Livros do Tombo ou do Livro de Registro. 

Art. 16. Proceder-se-á ao tombamento compulsório quando o proprietário se recusar 
a anuir ao tombamento. 

Parágrafo único. O tombamento compulsório se fará com o seguinte 
procedimento: 

I - a Secretaria de Estado responsável notificará o proprietário para anuir ao 
tombamento, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data de recebimento da 
notificação ou publicação no Diário Oficial do Estado e este, querendo a impugnação 
do mesmo, apresentará, por escrito, ao Secretário de Estado, dentro do mesmo prazo, 
as razões para tal; 

II - se o pedido de impugnação do tombamento for feito dentro do prazo 
determinado, o Secretário de Estado responsável encaminhará o mesmo ao Conselho 
Estadual de Cultura, que, conjuntamente com a Assessoria Jurídica da Secretaria de 
Estado responsável, proferirão parecer a respeito, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, 
a contar da data do seu recebimento, ao qual não caberá recurso; 

III - no caso de não haver pedido de impugnação à notificação de tombamento, 
dentro do prazo estipulado, estará o bem cultural tombado e prosseguirão os 
procedimentos constantes desta Lei; 

IV - o disposto no inciso II, em nível municipal, caberá ao titular. 

CAPÍTULO V 
Efeitos de Tombamento de Bens Materiais 

Art. 18. O bem cultural tombado ou de interesse à preservação não poderá ser 
destruído, demolido ou mutilado, ressalvado o caso em que apresenta risco à 
segurança pública, devidamente comprovado por laudos técnicos dos agentes de 
preservação do Patrimônio Cultural, em nível federal, estadual e municipal. 

Art. 19. O bem tombado só poderá ser reparado, pintado, restaurado ou sofrer 
qualquer forma de intervenção, com prévia autorização documentada do Estado e 
Municípios, aos quais caberá prestar orientação e acompanhamento à obra ou 
serviço. 

Art. 20. Anualmente, o Governo do Estado, por meio de suas Secretarias, fará vistoria 
dos bens por ele tombados, indicando e acompanhando os serviços ou obras que 
deverão ser executados. 
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Art. 21. As pessoas que causarem danos e ameaças ao patrimônio cultural do Estado 
de Roraima serão punidas nas formas desta Lei e das demais existentes. 

Art. 22. Em face da alienação onerosa de bens tombados, pertencentes a pessoas 
naturais ou jurídicas de direito privado, o Estado e o Município terão, nessa ordem, o 
direito de preferência. 

Parágrafo único. O proprietário deverá comunicar, por escrito, ao Secretário de 
Estado e do Município onde está localizado o referido bem. 

Art. 23. Na transferência de propriedade dos bens móveis e imóveis, deverão 
vendedor e comprador, no prazo de 30 (trinta) dias, comunicar aos Secretários de 
Estado e do Município onde está localizado o referido bem e fazer constar a 
transferência no respectivo Cartório de Registro, ainda que se trate de transmissão 
judicial ou causa mortis. 

Art. 24. No caso de deslocamento de bens culturais móveis tombados, deverá o 
proprietário obter prévia autorização das Secretarias de Estado e do Município 
responsáveis, comprovando condições de segurança, conservação, guarda e seguro 
desses bens. 

Art. 25. A coisa tombada não poderá sair do Estado, senão por tempo determinado, 
sem transferência de domínio e para fim de intercâmbio cultural, a juízo das 
autoridades competentes. 

Art. 26. Diante da tentativa de exportação, para fora do Estado ou do País, de bens 
culturais tombados ou protegidos por Lei, com exceção do caso previsto pelo artigo 
anterior, serão estes seqüestrados pelo Estado. 

Art. 27. No caso de extravio ou furto de qualquer objeto tombado, o respectivo 
proprietário deverá dar conhecimento do fato, no prazo determinado de 24 (vinte e 
quatro) horas. 

Art. 28. Na vizinhança dos imóveis tombados, nenhuma construção, obra ou serviço 
poderão ser executados, nenhum cartaz ou anúncio poderá ser fixado, sem prévia e 
expressa autorização por escrito do Secretário de Estado competente, ao qual 
compete verificar se a obra, cartaz ou anúncio pretendidos interferem na estabilidade, 
ambiência e visibilidade dos referidos imóveis. 

Art. 29. Os bens culturais imóveis tombados terão área de entorno, ambiência ou 
vizinhança, para proteção da unidade arquitetônica e paisagística, cabendo ao Estado 
a definição ou ampliação dessas áreas. 

Parágrafo único. Não havendo delimitação pelo Órgão ou Agente de 
preservação do Patrimônio Cultural será considerada área de entorno, ambiência ou 
vizinhança a abrangida por um raio mínimo de 100m (cem metros), a partir do eixo de 
cada fachada externa. 

Art. 30. O proprietário da coisa tombada conservará, às suas custas, o seu bem, 
exceto quando não possuir, comprovadamente, recursos para proceder aos serviços 
e obras de conservação e/ou restauração que o referido bem requeira, quando levará 
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ao conhecimento, por escrito, do órgão estadual responsável a necessidade das 
mencionadas obras, sob pena de multa correspondente ao dobro do valor em que for 
avaliado o dano sofrido pelo mesmo. 

Parágrafo único. Recebida a comunicação e comprovada a necessidade de 
serviços ou obras, o Órgão ou Agente de preservação do patrimônio cultural apoiará 
técnica e financeiramente, segundo suas possibilidades. 

Art. 31. O Órgão ou Agente de preservação do patrimônio cultural poderá delimitar 
áreas, para efeito de estudos de tombamento. 

§1º A delimitação das áreas de estudo será comunicada à Prefeitura do lugar 
onde se der a ação que tais procedimentos implicam em um tombamento provisório; 
preferencialmente, os estudos e a definição serão em conjunto com o município. 

§2º No caso de qualquer dano à edificação, logradouro ou sítio de valor cultural, 
em área de estudo para tombamento, o responsável pelos prejuízos ocasionados ao 
patrimônio pagará multa no valor do dano causado, terá a obra embargada e arcará 
com os custos da reconstituição do bem. 

Art. 32. Os bens culturais imóveis tombados terão retirados de suas fachadas voltadas 
para a via quaisquer elementos que interfiram na visibilidade de sua arquitetura. 

Parágrafo único. Caberá ao Órgão ou Agente de preservação estadual do 
patrimônio cultural que realizou o tombamento o estudo de letreiros, pinturas, cores 
ou outros elementos arquitetônicos ou complementares, de maneira a resgatar ou 
valorizar a modinatura. 

CAPÍTULO VI 
Das Penalidades 

Art. 33. O descumprimento dos dispositivos desta Lei, em se tratando de bem imóvel 
tombado, sujeitará o proprietário ou infrator à aplicação das seguintes sanções, 
conforme a natureza da infração: 

I - destruição ou mutilação do bem tombado - multa no valor correspondente a, 
no mínimo, 30% (trinta por cento) e, no máximo, 100% (cem por cento) do respectivo 
valor venal; 

II - reparação, pintura, restauração ou alteração, por qualquer forma, sem prévia 
autorização - multa no valor correspondente a, no mínimo, 10% (dez por cento) e, no 
máximo, 100% (cem por cento) do valor venal; 

III - não observância de normas estabelecidas para os bens da área de entorno 
- multa no valor correspondente a, no mínimo, 20% (vinte por cento) e, no máximo, 
50% (cinquenta por cento) do valor venal; 

IV - não observância do disposto nos artigos 23 e 24 e parágrafos 1º, 2º e 3º do 
artigo 7º - multa no valor correspondente a, no mínimo, 10% (dez por cento) e, no 
máximo, 50% (cinquenta por cento) do valor venal; 

V - o percentual das multas a serem cobradas equivalerá, no mínimo, ao valor 
do dano causado. 
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Art. 34. No caso de bem móvel, o descumprimento das obrigações desta Lei sujeitará 
o proprietário à aplicação das seguintes sanções:  

I - destruição, mutilação e/ou extravio - multa no valor equivalente a, no mínimo, 
01 (uma) e, no máximo, 10 (dez) vezes o respectivo valor venal; 

II - restauração, sem prévia autorização e acompanhamento pelo Órgão ou 
Agente de preservação - multa no valor equivalente a, no mínimo, 50% (cinqüenta por 
cento) e, no máximo, 100% (cem por cento) do valor venal; e 

III - deslocamento do Bem sem autorização - multa no valor equivalente a 50% 
(cinqüenta por cento) do valor da coisa tombada; 

Parágrafo único. Serão de responsabilidade do infrator os custos decorrentes do 
resgate previsto nos artigos 26 e 27. 

Art. 35. A avaliação do valor venal e o estabelecimento do percentual das multas serão 
estabelecidos pelo Órgão ou Agente de preservação do patrimônio cultural. 

Art. 36. Sem prejuízo das sanções estabelecidas nos artigos anteriores, o proprietário 
também ficará obrigado a reconstruir ou restaurar o bem tombado, às suas custas, em 
conformidade com as diretrizes traçadas pelo Órgão ou Agente de preservação do 
patrimônio cultural. 

Art. 37. Será cominada multa ao infrator, independente de notificação, de 1% (um por 
cento) do valor venal, por dia, até o início da reconstrução ou restauração do bem 
cultural imóvel ou móvel. 

Art. 38. O infrator também ficará sujeito às demais legislações existentes. 

Art. 39. O Órgão ou Agente de preservação do patrimônio cultural realizará e 
suspenderá embargos, quanto às infrações desta Lei. 

CAPÍTULO VII 
Das Disposições Gerais 

Art. 40. Os Órgãos ou Agentes de preservação do patrimônio cultural do Estado de 
Roraima, em casos de risco aos bens móveis e imóveis, acionarão as Polícias Civil e 
Militar do Estado, Guardas Municipal e Florestal, quando houver, ou o Corpo de 
Bombeiros do Estado, para a proteção do patrimônio cultural roraimense e para o 
cumprimento da Legislação de preservação municipal, estadual e federal. 

Art. 41. Os recursos advindos de multas previstas nesta Lei reverterse-ão automática 
e integralmente ao Fundo Estadual de Cultura para aplicação em projetos, serviços 
ou obras de preservação de bens móveis ou imóveis tombados e serão geridas pelos 
Órgãos ou Agentes de preservação do patrimônio cultural, em conta específica. 

Parágrafo único. Quando houver incidência de tombamento Estadual e Municipal 
sobre a coisa tombada, prevalecerá o tombamento da instância superior. 

Art. 42. Todos os bens culturais de natureza material ou imaterial protegidos pelo 
Estado ou Municípios, anteriormente à presente Lei, ficam mantidos e passam a ser 
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§1º A delimitação das áreas de estudo será comunicada à Prefeitura do regidos por 
esta. 

Art. 43. O Estado buscará compatibilizar com os diferentes níveis de governo as ações 
e políticas de preservação do patrimônio cultural, de forma a evitar superposições e 
conjugar esforços para a proteção do universo de bens culturais do Estado. 

§1º Os monumentos arqueológicos ou pré-históricos, de qualquer natureza, 
existentes nas terras indígenas e todos os elementos que neles se encontram, quando 
retirados para fins de pesquisas, estudos e projetos que visem à sua conservação e 
inclusão no Cadastro Nacional de Sítios Arqueológicos, ficam sob a guarda do Poder 
Público Estadual. 

§2º Os Órgãos ou Agentes responsáveis pela preservação do patrimônio cultural 
poderão solicitar a colaboração de outros órgãos federais, estaduais e municipais, 
bem como, de instituições que tenham entre seus objetivos específicos o estudo e a 
defesa dos monumentos históricos e arqueológicos, a fim de inspecionar e fiscalizar 
os sítios arqueológicos sempre que for julgado conveniente, não podendo os 
respectivos proprietários ou responsáveis criarem obstáculos à inspeção, sob pena 
das sanções previstas no Código Penal Brasileiro, sem prejuízo de outras penalidades 
cabíveis. 

Art. 44. Os bens edificados, os monumentos e as obras de caráter artístico construídas 
com o erário público e com a participação direta da sociedade, sob a encomenda a 
profissionais de reconhecido mérito, que compõem o ambiente paisagístico cultural 
do Estado, só poderão sofrer alterações, reformas, mutilações, acréscimos, 
desmontes ou quaisquer outras intervenções, de caráter reversível ou irreversível, 
com a permissão expressa do autor da obra e, na sua ausência, de seus familiares 
diretos, ascendentes ou descendentes. 

Art. 45. Os municípios obrigatoriamente considerarão, nas legislações de política 
urbana e cultural, a preservação de sítios históricos, monumentos arqueológicos e 
naturais, como edifícios, conjuntos urbanos, logradouros, sítios arqueológicos, 
paisagens de feições notáveis e outros bens de natureza material e imaterial 
relevantes para a memória e para a história cultural roraimense. 

Art. 46. Os Órgãos ou Agentes de preservação poderão usar os mecanismos de 
captação de recursos para consecução dos seus objetivos. 

Art. 47. Fica o Poder executivo autorizado a criar o Instituto de Preservação e Proteção 
do Patrimônio Cultural do Estado de Roraima, para o cumprimento do disposto nesta 
Lei. 

Art. 48. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio Senador Hélio Campos/RR, 6 de julho de 2009. 

José de Anchieta Junior - Governador do Estado de Roraima. 

Este texto não substitui o publicado no DOE de 07/07/2009.
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Lei Complementar nº 149, de 16 de outubro de 2009 

“Cria o Programa Roraimense de 
Regularização Ambiental Rural – RR 
SUSTENTÁVEL, disciplina as etapas do 
Processo de Licenciamento Ambiental de 
Imóveis Rurais e dá outras providências.” 

CAPÍTULO I 
Do Programa Estadual de Regularização Ambiental Rural 

Art. 1º Fica criado o Programa Roraimense de Regularização Ambiental Rural – 
RR SUSTENTÁVEL, com o objetivo de promover e apoiar a regularização ambiental 
das propriedades e posses rurais e sua inserção no Sistema de Cadastramento 
Ambiental Rural ou Licenciamento Ambiental de Propriedades Rurais – SLAPR. (NR) 
(Redação dada pela Lei Complementar nº 193, de 2012). 

Parágrafo único. Para efeitos do Programa estabelecido no caput deste artigo, 
considerase: (AC) (Incluída pela Lei Complementar nº 193, de 2012). 

I - regularização ambiental, atividade desenvolvida e implementada no imóvel 
rural que vise atender ao disposto na legislação ambiental e, de forma prioritária, 
à manutenção e recuperação de áreas de preservação permanente e de reserva legal 
e regularização da atividade desenvolvida no imóvel rural; (AC) (Incluída pela Lei 
Complementar nº 193, de 2012). 

II – adesão, forma de inserção no RR SUSTENTÁVEL, formalizada pela 
assinatura de Termo de Ajustamento de Conduta, observado o disposto nesta Lei; 
(AC) (Incluída pela Lei Complementar nº 193, de 2012). 

III – beneficiário, proprietário ou possuidor de imóvel rural que firmar Termo 
de Ajustamento de Conduta; e (AC) (Incluída pela Lei Complementar nº 193, de 2012). 

IV - beneficiário especial, o agricultor familiar ou empreendedor familiar 
rural, enquadrado na Lei nº. 11.326/06, e os povos e comunidades tradicionais, 
estabelecidos no Decreto Presidencial nº. 6.040/07, que firmarem o Termo de 
Ajustamento de Conduta. (AC) (Incluída pela Lei Complementar nº 193, de 2012). 

Art. 2º Os empreendedores rurais que não possuem licença ambiental dos 
empreendimentos em fase de instalação ou operação deverão requerer a 
regularização junto ao órgão ambiental licenciador. (NR) (Redação dada pela Lei 
Complementar nº 193, de 2012). 

§1º Serão isentos das responsabilidades administrativas os empreendimentos 
rurais onde foram realizadas supressão vegetal ou quaisquer atividades 
agrosilvopastoris, sem a devida licença ambiental, antes do dia 16 de outubro de 
2009. (NR) (Redação dada pela Lei Complementar nº 193, de 2012). 

§2º Serão passíveis de autuação os proprietários ou possuidores de imóvel rural 
que realizaram supressão vegetal, sem a devida autorização ambiental, após o dia 16 
de outubro de 2009. (NR) (Redação dada pela Lei Complementar nº 193, de 2012). 
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§3º A adesão ao RR SUSTENTÁVEL suspenderá a cobrança das multas aplicadas 
em decorrência das infrações, exceto nos casos de processos transitados e julgados 
na esfera administrativa. (NR) (Redação dada pela Lei Complementar nº 193, de 
2012). 

§4º Para fins de adesão ao RR SUSTENTÁVEL, o proprietário ou possuidor 
de Hídricos – FEMARH/RR, a formalização da adesão, por meio de Termo de 
Ajustamento de Conduta – TAC. (NR) (Redação dada pela Lei Complementar nº 193, 
de 2012). 

§5º O TAC terá como objeto fixar prazo de 06 (seis) meses para o devido 
Cadastro Ambiental Rural – CAR, e, após aprovação deste, prazo equivalente para 
apresentação dos estudos ambientais que visem promover as necessárias correções 
de suas atividades, mediante as exigências legais impostas pelo órgão ambiental 
competente. (NR) (Redação dada pela Lei Complementar nº 193, de 2012). 

§6º Os projetos ambientais apresentados nos prazos estabelecidos no TAC 
poderão ser reformulados pelos proponentes e reapreciados pela FEMARH/RR. (AC) 
(Incluída pela Lei Complementar nº 193, de 2012). 

§7º Os prazos firmados no TAC poderão ser prorrogados, por igual período, 
para reformulação pelos proponentes e reapreciação pela FEMARH/RR, desde 
que devidamente justificados e ratificados pela Presidência do órgão. (AC) (Incluída 
pela Lei Complementar nº 193, de 2012). 

§8º O empreendedor que não comparecer espontaneamente, para a 
regularização de que trata este artigo, no prazo de 12 (doze) meses, após a 
publicação desta Lei Complementar, terá o prazo de 60 (sessenta) dias após a 
notificação pela FEMARH/RR, para providenciar a adesão ao RR SUSTENTÁVEL, 
sob pena de responsabilidade administrativa. (AC) (Incluída pela Lei Complementar 
nº 193, de 2012). 

CAPÍTULO II 
Da Regularização Ambiental de Imóveis Rurais (NR) 

Art. 3º Após a devida adesão, por meio do TAC, ao RR SUSTENTÁVEL, o 
processo de regularização ambiental de imóveis rurais obedecerá às seguintes 
etapas: (NR) [...] (Redação dada pela Lei Complementar nº 193, de 2012). 

 I – Cadastro Ambiental Rural – CAR; e 

II –Licença Ambiental Única - LAU.  

SEÇÃO I 
Do Cadastro Ambiental Rural – CAR 

Art. 4º O Cadastro Ambiental Rural – CAR, consiste no registro dos imóveis 
rurais junto à FEMARH/RR, para fins de controle e monitoramento. (NR) (Redação 
dada pela Lei Complementar nº 193, de 2012). 

Art. 5º O CAR deverá conter as seguintes informações: (NR) (Redação dada pela Lei 
Complementar nº 193, de 2012). 
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I – definição da atividade, porte e potencial do empreendimento; (NR) (Redação 
dada pela Lei Complementar nº 193, de 2012). 

II – identificação do empreendedor e do respectivo imóvel rural, com as 
devidas coordenadas geográficas; (NR) (Redação dada pela Lei Complementar nº 
193, de 2012). 

III – cópia autenticada dos documentos pessoais – CPF, identidade e 
comprovante de residência do representante legal que assinar o requerimento da 
FEMARH/RR; (NR) (Redação dada pela Lei Complementar nº 193, de 2012). 

IV – cópia autenticada dos documentos que comprovem a propriedade ou posse 
da área; (AC) (Incluída pela Lei Complementar nº 193, de 2012). 

V – planta de Levantamento Planialtimétrico do Terreno (imagem de satélite), 
com definição de poligonal, em escala compatível, com coordenadas UTM ou 
geográficas, especificando o DATUM utilizado; indicando, ainda, os recursos naturais 
ou artificiais existentes, delimitando as áreas dos projetos, áreas de preservação 
permanente e reserva legal; e (AC) (Incluída pela Lei Complementar nº 193, de 2012). 

VI – anotação de Responsabilidade Técnica – ART, do profissional 
responsável, devidamente credenciado junto a FEMARH/RR, pelas informações 
prestadas na área sujeita à regularização. (AC) (Incluída pela Lei Complementar nº 
193, de 2012). 

§1º Fica definido o referido cadastro, conforme o Anexo I desta Lei. (AC) (Incluída 
pela Lei Complementar nº 193, de 2012). 

 

§2º O beneficiário especial, especificado no artigo 1º, IV, desta Lei 
Complementar fica dispensado da apresentação dos documentos previstos nos 
incisos V e VI deste artigo. (NR) (Redação dada pela Lei Complementar nº 193, de 
2012). 

Art. 6º O CAR, que terá efeito meramente declaratório, atestando a situação atual 
do imóvel, não se constituirá em prova da posse ou propriedade, nem servirá 
para autorizar desmatamento ou exploração florestal, para os quais será exigida a 
Licença Ambiental Única - LAU. (NR) (Redação dada pela Lei Complementar nº 193, 
de 2012). 

§1º A comprovação de posse, para fins de regularização ambiental, deverá 
necessariamente, ser atestada pelos órgãos fundiários competentes, por meio de 
declaração ou certidão. (NR) (Redação dada pela Lei Complementar nº 193, de 2012). 

§2º O proprietário ou possuidor de imóvel rural e o responsável técnico 
responderão administrativa, civil e penalmente pelas declarações prestadas no 
processo de regularização ambiental. (NR) (Redação dada pela Lei Complementar nº 
193, de 2012). 

§3º O CAR tem caráter permanente, devendo ser atualizado sempre que houver 
alteração na situação física, legal ou de utilização do imóvel rural, tais como, 
transferência de domínio, desmembramento, transmissão da posse, averbação, 
retificação, relocação de reserva legal ou alteração do tipo de exploração. 



 

987 
 

Art. 7º O CAR constitui requisito para o processamento dos pedidos de licenciamento 
de empreendimentos e atividades potencialmente poluidoras localizadas no interior 
da propriedade ou posse rural. 

SEÇÃO II 
Da Licença Ambiental Única 

Art. 8º A FEMARH/RR, no exercício de sua competência de controle 
e monitoramento, expedirá a LAU, para fins de regularização de empreendimentos 
rurais, com validade de 10 (dez) anos, na qual são indicadas todas as atividades que 
poderão ser exploradas na referida posse ou propriedade. (NR) (Redação dada pela 
Lei Complementar nº 193, de 2012). 

Art. 9º O empreendedor deverá apresentar ao órgão ambiental estadual proposta de 
recuperação da área de preservação permanente degradada, a qual priorizará a 
regeneração natural da vegetação e/ou plantio de espécies nativas.Art. 10. Aprovado 
o cadastramento, o proprietário e/ou possuidor de imóvel rural deverá providenciar a 
localização e averbação da reserva legal, mediante a apresentação dos documentos 
exigidos no roteiro disponibilizado pela FEMACT, nos seguintes prazos: 

I – 01 (um) ano para propriedades acima de 3.000ha (três mil hectares); 

II – 02 (dois) anos para propriedades acima de 500 (quinhentos) até 3.000ha 
(três mil hectares); 

III –03 (três) anos para propriedades de até 500ha (quinhentos hectares). 

Parágrafo único. O não atendimento à exigência prevista no caput deste artigo 
implicará no cancelamento da adesão ao RR SUSTENTÁVEL, suspensão do CAR e 
aplicação das sanções, com a adoção das medidas legais pertinentes. 

Art. 11. A locação da reserva legal ficará condicionada à aprovação da 
FEMARH/RR, devendo ser consideradas: (NR) (Redação dada pela Lei 
Complementar nº 193, de 2012). 

I – a função social da propriedade; 

II – a proximidade com áreas protegidas estaduais ou federais, quando limítrofes 
com estas, ressalvadas as situações anteriores à criação da área protegida; e 

III – a formação de corredores ecológicos. 

Art. 12. A área de reserva legal aprovada pelo órgão ambiental do Estado deverá ser 
averbada pelo proprietário, à margem da inscrição da matrícula do imóvel, no cartório 
de registro imobiliário competente, sendo vedada a alteração de sua destinação nos 
casos de transmissão, a qualquer título, ou de desmembramento da área. 

§1º No caso de posse, o interessado deverá firmar o Termo de Compromisso 
da Averbação da Reserva Legal – TCARL, junto a FEMARH/RR. (NR) (Redação dada 
pela Lei Complementar nº 193, de 2012). 

§2º O proprietário deverá apresentar à FEMARH/RR, no prazo de 90 (noventa) 
dias, após aprovação da localização da reserva legal, o protocolo da solicitação 
administrativa, visando à efetiva averbação da reserva legal junto ao Cartório de 
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Registro de Imóveis competente, sob pena de suspensão do cadastro, cancelamento 
da adesão ao imóvel rural deverá requerer à Fundação Estadual do Meio Ambiente e 
Recursos RR SUSTENTÁVEL e aplicação das penalidades cabíveis. (NR) (Redação 
dada pela Lei Complementar nº 193, de 2012). 

Art. 13. Poderá ser instituída reserva legal, em regime de condomínio, entre 
propriedades contíguas, respeitado o percentual legal em relação a cada imóvel, 
mediante aprovação do órgão estadual competente e as devidas averbações 
referentes a todos os imóveis envolvidos. 

Art. 14. O proprietário ou possuidor de imóvel rural com área de reserva legal cujo 
percentual seja inferior ao mínimo legal poderá adotar as seguintes alternativas, 
isoladas ou conjuntamente: 

I – recompor a reserva legal de sua propriedade, mediante o plantio, a cada 03 
(três) anos, de, no mínimo, 1/10 (um décimo) da área total necessária à sua 
compensação, com espécies nativas, de acordo com critérios estabelecidos pelo 
órgão ambiental competente; 

II – conduzir a regeneração natural da reserva legal; 

III – compensar a reserva legal por outra área equivalente em importância 
ecológica e extensão correspondente ao passivo ambiental, desde que pertença ao 
mesmo ecossistema e esteja localizada na mesma microbacia, conforme critérios 
estabelecidos em regulamento; e 

IV - desonerar-se das obrigações previstas nos incisos anteriores, adotando as 
seguintes medidas: 

a) doação ao órgão ambiental competente de área equivalente em importância 
ecológica e extensão do passivo ambiental, localizada no interior de unidade 
de conservação de domínio público, pendente de regularização, respeitados 
os critérios previstos no inciso III do art. 44 da Lei 4.771/65, de 15 de 
setembro de 1965; 

b) mediante o depósito, em conta específica do Fundo Estadual do Meio 
Ambiente – FEMA, de valor definido pelo Instituto de Terras e Colonização 
de Roraima – ITERAIMA, correspondente à área de reserva legal 
degradada, podendo ser parcelado na forma do regulamento, destinando-
se esses recursos para as políticas ambientais e ao RR SUSTENTAVEL. 
(NR); (Redação dada pela Lei Complementar nº 193, de 2012). 

§1º A proposta de regularização da reserva legal, apresentada pelo interessado, 
quando do registro no CAR, deverá ser analisada pela FEMARH/RR, que verificará a 
sua viabilidade técnica, nos termos desta Lei Complementar. (NR) (Redação dada 
pela Lei Complementar nº 193, de 2012). 

§2º A compensação de que trata o inciso III deste artigo poderá ser 
implementada mediante o arrendamento de área sob o regime de servidão florestal 
ou reserva legal ou aquisição de cotas de que trata o art. 44-B da Lei 4.771/65, de 15 
de setembro de 1965. 

§3º Na impossibilidade da compensação da reserva legal de que tratam os 
incisos III e IV, dentro da mesma microbacia hidrográfica, deve o órgão ambiental 
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estadual competente aplicar o critério de maior proximidade possível entre a 
propriedade desprovida de reserva legal e a área escolhida para compensação, desde 
que na mesma bacia hidrográfica e no mesmo Estado, e respeitadas as demais 
condicionantes estabelecidas no inciso III do art. 44 da Lei 4.771/65, de 15 de 
dezembro de 1965. 

§4º O proprietário rural poderá instituir servidão florestal, mediante a qual 
renuncia voluntariamente, em caráter permanente ou temporário, a direitos de 
supressão ou exploração da vegetação nativa que exceder os percentuais 
estabelecidos no art. 16 da Lei 4.771/65, de 15 de setembro de 1965. 

§5º O benefício da desoneração somente será concedido se a supressão, total 
ou parcial da reserva legal, tiver ocorrido até a data da publicação da presente Lei 
Complementar. 

Art. 15. O plantio ou reflorestamento com espécies nativas independem de 
autorização do órgão ambiental competente. 

Parágrafo único. O plantio e o reflorestamento de que trata este artigo, para 
atividades de manejo agro florestal sustentável, poderão ser efetivados de forma 
consorciada com espécies exóticas florestais ou agrícolas, observada a legislação 
aplicável, quando se tratar de área de preservação permanente e de reserva legal 

Art. 16. Serão contemplada, na LAU, as medidas que serão implementadas para 
sanar o passivo ambiental declarado, de acordo com o respectivo projeto aprovado 
pela FEMARH/RR. (Redação dada pela Lei Complementar nº 193, de 2012). 

Parágrafo único. As medidas relativas à recuperação das áreas de preservação 
permanente e reserva legal deverão ser implementadas, após a emissão da LAU. 
(NR) (Redação dada pela Lei Complementar nº 193, de 2012). 

Art. 17. A LAU será concedida após análise de projetos que visem promover 
a regularização ambiental da propriedade rural. (NR) (Redação dada pela Lei 
Complementar nº 193, de 2012). 

Art. 17-A. Os projetos ambientais destinam-se a estabelecer os padrões mínimos 
de controle ambiental e mitigação dos impactos das atividades produtivas na 
propriedade rural. (AC) (Incluída pela Lei Complementar nº 193, de 2012). 

§1º Os projetos devem ser elaborados para as atividades já implantadas ou em 
fase de implantação, contendo, no mínimo, as informações detalhadas e os 
procedimentos técnicos regulamentados pela FEMARH/RR. (AC) (Incluída pela Lei 
Complementar nº 193, de 2012). 

§ 2º A inobservância das práticas previstas nos projetos ambientais implicam 
na suspensão da LAU e aplicação das sanções administrativas e criminais cabíveis. 
(AC) (Incluída pela Lei Complementar nº 193, de 2012). 

CAPÍTULO III 
Das Disposições Finais 

Art. 18. O CAR, feito espontaneamente pelo proprietário ou possuidor rural, suspende 
a prescrição do ilícito administrativo praticado durante o período definido para a 



 

990 
 

regularização do passivo ambiental, não se efetuando a autuação do cadastrante, 
salvo se o mesmo deixar de promover as medidas corretivas com as quais se 
comprometeu. 

§1º Revogado pela Lei Complementar nº 193, de 2012. 

§2º Na hipótese de autuação anterior ao dia 16 de outubro de 2009, a assinatura 
do TAC firmado com o Estado de Roraima suspenderá a execução dos respectivos 
autos de infração, bem como, a prescrição do ilícito administrativo praticado, sendo 
o proprietário ou possuidor rural beneficiado com a redução de 90% (noventa por 
cento) do valor da multa aplicada, se comprovada a reparação total do dano ambiental 
que deu causa à autuação. (NR) (Redação dada pela Lei Complementar nº 193, de 
2012). 

§3º Em sendo interrompido o cumprimento das obrigações assumidas no TAC 
para a regularização do passivo ambiental, o valor da multa, atualizada 
monetariamente, será proporcional ao dano não reparado. 

§4º Vetado. 

§5º Não tendo se efetivado a autuação do proprietário ou possuidor rural e 
constatado, através de laudo técnico, o integral cumprimento da recuperação, da 
desoneração ou da compensação ajustada, será extinta a punibilidade pela infração 
administrativa correspondente. 

Art. 19. O cadastramento ambiental rural será obrigatório para os proprietários 
ou possuidores de imóveis rurais, a partir da publicação desta Lei Complementar. 
(NR) (Redação dada pela Lei Complementar nº 193, de 2012). 

Art. 20. Verificada a sobreposição de áreas nos processos de licenciamento 
ambiental de imóveis rurais, os autos serão suspensos e os proprietários e/ou 
possuidores, notificados regularizar a situação junto ao órgão competente. (NR) 
(Redação dada pela Lei Complementar nº 193, de 2012). 

§1º As análises dos processos somente serão retomadas após sanada a 
sobreposição detectada ou identificada a pessoa que, efetivamente, está na sua 
posse, devendo ser notificados os demais interessados para corrigirem os projetos 
apresentados, sob pena de cancelamento da adesão ao RR Sustentável, suspensão 
do CAR e aplicação das sanções, com a adoção das medidas legais pertinentes. 

§2º Revogado pela Lei Complementar nº 193, de 2012 

§3º Sobre as áreas litigiosamente sobrepostas não será autorizado nenhum tipo 
de atividade, exploração ou implantação de empreendimento. 

Art. 21. O valor da taxa da LAU será adstrita ao valor da Licença de Operação, 
por cada atividade, prevista no Código de Proteção ao Meio Ambiente do Estado 
de Roraima. (NR) (Redação dada pela Lei Complementar nº 193, de 2012). 

Parágrafo único. Somente os beneficiários especiais estarão isentos das taxas 
administrativas, para fins de regularização ambiental junto à FEMARH/RR. (AC) 
(Incluída pela Lei Complementar nº 193, de 2012). 

Art.22. Revogado pela Lei Complementar nº 193, de 2012. 
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§1º Revogado pela Lei Complementar nº 193, de 2012 

§2º Revogado pela Lei Complementar nº 193, de 2012 

§3º Revogado pela Lei Complementar nº 193, de 2012. 

§4º Revogado pela Lei Complementar nº 193, de 2012 

§5º Revogado pela Lei Complementar nº 193, de 2012 

Art. 23. Poderá ser admitido um único processo de licenciamento ambiental para 
pequenos empreendimentos e atividades similares e vizinhos ou para aqueles 
integrantes de planos de desenvolvimento aprovados, previamente, pelo órgão 
governamental competente, desde que definida a responsabilidade legal pelo conjunto 
de empreendimentos ou atividades. 

Art. 24. A FEMARH/RR adotará os critérios estabelecidos na Resolução CEMACT RR 
Nº 001, de 5 de maio de 2011, para agilizar e simplificar os procedimentos 
de licenciamento ambiental das atividades e empreendimentos dos beneficiários 
especiais, adotando a implementação de planos e programas voluntários de gestão 
ambiental, visando à melhoria contínua e o aprimoramento do desempenho ambiental. 
(NR) (Redação dada pela Lei Complementar nº 193, de 2012). 

Art. 25. O disposto nesta Lei Complementar se aplica aos passivos ambientais 
de reserva legal e área de preservação permanente consolidados até a data de 16 de 
outubro de 2008. (NR) (Redação dada pela Lei Complementar nº 193, de 2012). 

Art. 26. Vetado. 

Art. 27. O TAC previsto nesta norma deverá ser firmado pela FEMARH/RR, no 
prazo de até 60 (sessenta) dias, após requerimento do interessado. (NR) (Redação 
dada pela Lei Complementar nº 193, de 2012). 

Art. 28. Vetado. 

Parágrafo único. Vetado. 

Art. 29. É dispensável no RR SUSTENTÁVEL a apresentação de EIA/RIMA nas áreas 
acima de 1.000 (mil) hectares antropizados, desde que já se encontrem 
consolidadas e passíveis de regularização. (NR) (Redação dada pela Lei 
Complementar nº 193, de 2012). 

Art. 30. Para efeitos desta Lei Complementar, as áreas de posse ou 
propriedade consolidadas antes do dia 16 de outubro de 2009 ficam isentas de 
reposição florestal, no ato de regularização do passivo ambiental. (AC) (Incluída pela 
Lei Complementar nº 193, de 2012). 

Art. 31. Os imóveis rurais pertencentes ao mesmo beneficiário que forem 
limítrofes independentemente de título ou posse, poderão, a critério do interessado, 
ser regularizados em um único processo administrativo, respeitando as 
peculiaridades legais de cada imóvel rural. (AC) (Incluída pela Lei Complementar nº 
193, de 2012). 
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Art. 32. Na superveniência de lei federal que estabeleça normas gerais e 
parâmetros mais benéficos fixados nesta Lei Complementar, estes terão sua 
aplicação suspensa, sendo, imediatamente substituídas na vigência daqueles. (AC)” 
(Incluída pela Lei Complementar nº 193, de 2012). 

 

Palácio Senador Hélio Campos/RR, 16 de outubro de 2009. 

José de Anchieta Junior - Governador do Estado de Roraima 

Este texto não substitui o publicado no DOE de 16/10/2009.
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Lei n° 815, de 7 de julho de 2011 

“Dispõe sobre a transformação da Fundação 
Estadual do Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia 
do Estado de Roraima – FEMACT-RR, e do 
Instituto de Desenvolvimento Florestal do Estado 
de Roraima – IDEFER, e dá outras providências.” 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA 

Faço saber que a Assembleia aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:  

CAPÍTULO I 
Da Transformação 

Art. 1º A Fundação Estadual do Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia do Estado de 
Roraima – FEMACT-RR, criada pela Lei Estadual nº 001, art. 46, inciso III, item 2, de 
26 de janeiro de 1991, e regulamentada pela Lei Delegada nº 004, de 16 de janeiro 
de 2003, fica transformada em Fundação Estadual do Meio Ambiente e Recursos 
Hídricos de Roraima – FEMARH-RR, vinculada à Secretaria de Estado do 
Planejamento e Desenvolvimento – SEPLAN. 

Art. 2º O Instituto de Desenvolvimento Florestal do Estado de Roraima – IDEFER-RR, 
criado pela Lei Estadual nº 709, de 30 de março de 2009, fica transformado em 
Instituto de Amparo à Ciência, Tecnologia e Inovação do Estado de Roraima – IACTI-
RR, vinculado à SEPLAN. Art. 3º As atividades de ciência, tecnologia e pesquisa 
realizadas pela FEMACT-RR passam a ser absorvidas pelo IACTI-RR. 

CAPÍTULO II 
Da Fundação Estadual do Meio Ambiente e Recursos Hidrícos de Roraima – 

FEMARH/RR 

Art. 4º A Fundação Estadual do Meio Ambiente e Recursos Hídricos de Roraima – 
FEMARH-RR tem por objetivo promover, elaborar, gerir, coordenar e executar a 
política do meio ambiente e de recursos hídricos do Estado de Roraima, com a 
finalidade de garantir o controle, a preservação, a conservação e a recuperação 
ambiental, visando o desenvolvimento sócioeconomico sustentável e a melhoria da 
qualidade de vida da população. 

Parágrafo único. A FEMARH-RR tem sede e foro na Cidade de Boa Vista e 
jurisdição em todo Estado de Roraima. 

Art. 5º O patrimônio da FEMARH-RR será constituído pelos bens e direitos da 
FEMACT-RR, exceto os que forem objeto de aquisição através de recursos 
provenientes de convênios federais com destinação específica, relacionados às 
atividades de ciência, tecnologia e pesquisa, e os alocados nas Diretorias de Ciência, 
Tecnologia e Desenvolvimento Sustentável (DCTDS) e de Pesquisas e Estudos 
Amazônicos (DIPEA) da FEMACT-RR, que passam a integrar o patrimônio do IACTI-
RR, além daqueles que essa entidade venha a adquirir, incluindo os bens que lhe 
venham a ser doados pela União, Estados e Municípios e por outras entidades 
públicas e particulares. 
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Parágrafo único. A FEMARH-RR só receberá em doação bens livres e 
desembaraçados de quaisquer ônus. 

Art. 6º No caso de dissolução da FEMARH-RR, seus bens e direitos passarão a 
integrar o patrimônio do Estado de Roraima. 

Art. 7º Os recursos financeiros da FEMARH-RR serão provenientes de: 

 I - dotações orçamentárias que lhe forem consignadas no orçamento do Estado; 

II - auxílios e subvenções que lhe venham a ser concebidos por quaisquer 
entidades públicas ou particulares; 

III - os recursos provenientes de convênios, acordos ou contratos celebrados 
com entidades públicas nacionais e internacionais; 

IV - retribuição por serviços de qualquer natureza prestados a entidades públicas 
ou particulares; 

V - os recursos de transferência de outros órgãos da administração pública; 

VI - operações de crédito e juros bancários; 

VII - receitas eventuais. 

Art. 8º A FEMARH-RR tem a seguinte estrutura organizacional básica:  

I – Conselhos de Direção Superior: 

a) Conselho de Administração; 

b) Conselho Estadual do Meio Ambiente – CEMA; 

c) Conselho Estadual de Recursos Hídricos – CERH; e 

d) Presidência. 

 

II - Órgãos de Assessoramento: 

a) Gabinete do Presidente; 

b) Procuradoria Jurídica; (inciso declarado inconstitucional, em controle 
concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADI nº 5.262, Publicação 
DJE 22/04/2017 – ATA nº 9/2019. DJE nº 81, divulgado em 16/04/2019) 

c) Assessoria Especial; 

d) Comissão Permanente de Licitação – CPL; e 

e) Controle Interno. 

 

III – Órgãos de Execução 

a) Diretoria Administrativa e Financeira: 

1. Divisão de Administração; 

2. Divisão de Orçamento e Finanças; 
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3. Divisão de Recursos Humanos; e 

4. Divisão de Contabilidade. 

5. Diretoria de Monitoramento e Controle Ambiental: 

6. Divisão de Planejamento e Auditoria Ambiental; 

7. Divisão de Prevenção e Monitoramento Ambiental; 

8. Divisão de Fiscalização Ambiental; 

9. Divisão de Educação Ambiental; e 

10. Divisão de Unidades de Conservação. 

b) Diretoria de Recursos Hídricos: 

1. Divisão de Outorga; 

2. Divisão de Apoio à Gestão de Comitês de Bacias Hidrográficas; e 

3. Divisão de Planejamento Hídrico. 

c) Diretoria de Licenciamento e Gestão Ambiental: 

1. Divisão de Licenciamento Ambiental; 

2. Divisão de Controle de Florestas; 

3. Divisão de Uso do Solo e Agricultura Familiar; e 

4. Divisão de Aquicultura e Recursos Pesqueiros. IV - Fundo Estadual de Meio 
Ambiente – FEMA. 

Art. 9º Ficam extintos os cargos em comissão de Diretor de Pesquisa e Estudos 
Amazônicos – Museu Integrado de Roraima, e de Diretor de Ciência, Tecnologia e 
Desenvolvimento Sustentável. 

Art. 10. Ficam extintos os seguintes cargos em comissão de Chefe de Divisão: 

I – de Pesquisa e Estudos Amazônicos; 

II – de Documentação e Arquivo; 

III – de Divulgação e Educação; 

IV – de Desenvolvimento Científico e Tecnológico;  

V – de Educação e Capacitação Sustentável; 

VI – de Planejamento e Ordenamento Territorial; e 

VII – de Recursos Hídricos. 

Art. 11. Ficam criados 2 (dois) cargos em comissão de Diretor e 9 (nove) cargos em 
comissão de Chefe de Divisão, de acordo com o Anexo I, com as atribuições descritas 
no Anexo IV, partes integrantes desta Lei. 

CAPÍTULO III 
Do Instituto de Amparo à Ciência, Tecnologia e Inovação do Estado de Roraima – 

IACTI-RR 
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Art. 12. O Instituto de Amparo à Ciência, Tecnologia e Inovação do Estado de Roraima 
– IACTI-RR, terá por objetivo promover, elaborar, gerir, coordenar e executar a política 
de ciência, tecnologia, inovação e gestão florestal do Estado de Roraima, com a 
finalidade de estimular, promover e fomentar o desenvolvimento científico e 
tecnológico, com a realização e utilização de pesquisas científicas e estudos 
amazônicos e com suas devidas aplicações, visando o desenvolvimento 
sócioeconomico sustentável do Estado e a melhoria da qualidade de vida da 
população. 

Parágrafo único. O IACTI-RR tem sede e foro na Cidade de Boa Vista e exercerá 
suas atribuições em todo Estado de Roraima. 

Art. 13. O patrimônio do IACTI-RR será constituído pelos atuais bens e direitos do ora 
transformado Instituto de Desenvolvimento Florestal do Estado de Roraima - IDEFER, 
bem como, todos aqueles que, na data da publicação desta Lei, estejam sendo 
utilizados pelas Diretorias de Ciência, Tecnologia e Desenvolvimento Sustentável 
(DCTDS) e de Pesquisas e Estudos Amazônicos (DIPEA) da FEMACT-RR, incluídos 
os adquiridos através de convênios federais com destinação específica, relacionados 
às atividades de ciência, tecnologia e pesquisa, além daqueles que venham a ser 
doados pela União, Estados e Municípios e por outras entidades públicas e 
particulares. 

Parágrafo único. O IACTI-RR só receberá em doação bens livres e 
desembaraçados de quaisquer ônus, inclusive os decorrentes de demanpassarão a 
integrar o patrimônio do Estado de Roraima. 

Art. 14. No caso de dissolução do IACTI-RR, seus bens e direitos desta Lei. 

Art. 15. Os recursos financeiros do IACTI-RR serão provenientes de: 

I - dotações orçamentárias que lhe forem consignadas no orçamento do Estado; 

II - auxílios e subvenções que lhe venham a ser concebidos por quaisquer 
entidades públicas ou particulares; 

III - os recursos provenientes de convênios, acordos ou contratos celebrados 
com entidades públicas nacionais e/ou internacionais; 

IV - retribuição por serviços de qualquer natureza prestados a entidades públicas 
ou particulares; 

V - os recursos de transferência de outros órgãos da administração pública; 

VI - operações de crédito e juros bancários; e VII - receitas eventuais. 

Art. 16. Os servidores efetivos do Quadro Geral da FEMACT-RR lotados nas Diretorias 
de Ciência, Tecnologia e Desenvolvimento Sustentável – DCTDS, e de Pesquisa e 
Estudos Amazônicos / Museu Integrado de Roraima – DIPEA-MIRR, passam a 
integrar o quadro geral de servidores do IACTI-RR, conforme Tabelas I e II do Anexo 
III desta Lei. 

Parágrafo único. Enquanto não aprovado o Plano de Cargos e Salários do IACTI-
RR, aplica-se aos servidores mencionados no caput deste artigo a Lei Estadual nº 
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537, de 24 de março de 2006, mantidas as especialidades do cargo, a remuneração, 
e seus adicionais, o tempo de efetivo exercício, bem como, todos os direitos adquiridos 
pelos servidores. 

Art. 17. O IACTI-RR tem a seguinte estrutura organizacional básica:  

I – Conselhos de Direção Superior: 

a) Conselho de Administração; 

b) Conselho Estadual de Ciência, Tecnologia e Inovação - CECTI; e 

c) Presidência. 

 

II - Órgãos de Assessoramento: 

a) Gabinete do Presidente;  

b) Procuradoria Jurídica; 

c) Assessoria Especial; 

d) Comissão Permanente de Licitação; 

e) Controle Interno; e 

f) Câmara de Assessoramento Técnico Científico. 

 

III – Órgãos de Execução 

a) Diretoria Administrativa e Financeira: 

1. Divisão de Administração; 

2. Divisão de Orçamento e Finanças; 

3. Divisão de Recursos Humanos; e 

4. Divisão de Contabilidade. 

b) Diretoria de Ciência, Tecnologia e Inovação: 

1. Divisão de Engenharia e Inovação; 

2. Divisão de Planejamento, Gestão e Fomento de Políticas e Programas em 
Ciência,Tecnologia e Informação - CTI; 

3. Divisão de Acompanhamento e Avaliação de Projetos em 
Ciência,Tecnologia e Informação - CTI; 

4. Divisão de Ações Regionais para Inclusão Social; e 

5. Divisão de Apoio a Gestão de Cooperativas e Empresas (Incubadoras). 

6. Diretoria de Pesquisa e Tecnologia em Gestão Territorial: 

7. Divisão de Estudos Sócioeconômicos e Ambientais; 

8. Divisão de Planejamento e Cadastro; 

9. Divisão de Estatística e Geotecnologia; 
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10. Divisão de Gestão e Política Territorial; 

11. Divisão de Informações Ambientais; e 

12. Divisão de Gestão de Florestas Públicas. 

c) Museu Integrado de Roraima: 

1. Divisão de Pesquisa e Estudos Amazônicos; 

2. Divisão de Documentação e Arquivo; e 

3. Divisão de Divulgação e Educação. 

 

IV – Fundo Estadual de Ciência e Tecnologia – FECT. 

V – Fundo de Desenvolvimento Florestal do Estado de Roraima – FUNDEFER. 

§1º Fica o Museu Integrado de Roraima incorporado a Estrutura do IACTI-RR, 
sendo por este administrado. 

§2º Fica o Chefe do Poder Executivo Estadual autorizado a instituir, através de 
Decreto, Unidades Administrativas Descentralizadas/ Regionalizadas, disciplinando 
seu funcionamento. 

Art. 18. Ficam extintos os cargos em comissão de Diretor Técnico do IDEFER e de 
Chefe de Planejamento, Acesso e Desenvolvimento da Cadeia Florestal, previstos na 
Lei nº 706, de 30 de março de 2009. 

Art. 19. Ficam criados 3 (três) cargos em comissão de Diretor e 17 (dezessete) cargos 
em comissão de Chefe de Divisão, de acordo com o Anexo II, com as atribuições 
descritas no Anexo IV, parte integrante das judiciais. 

CAPÍTULO IV 
Das Disposições Finais 

Art. 20. A FEMARH-RR incorporará os recursos orçamentários previstos para a 
Diretoria de Monitoramento e Controle Ambiental (DMCA) da FEMACT-RR, e os 
recursos do FEMA. 

Art. 21. O IACTI-RR incorporará os recursos orçamentários do atual IDEFER; das 
Diretorias de Ciência, Tecnologia e Desenvolvimento Sustentável – DCTDS, e de 
Pesquisas e Estudos Amazônicos – DIPEA, da FEMACT-RR; e do FECT. 

Art. 22. A FEMARH-RR incorporará todos os bens materiais contidos na estrutura da 
FEMACT-RR, exceto os adquiridos através de convênios federais, com destinação 
específica, relacionados às áreas de ciência, tecnologia e pesquisa, bem como, os 
bens alocados nas Diretorias de Ciência, Tecnologia e Desenvolvimento Sustentável 
(DCTDS) e de Pesquisas e Estudos Amazônicos (DIPEA) da FEMACT-RR, que serão 
vinculados ao IACTI-RR. 

Art. 23. Todos os convênios firmados pela FEMACT-RR vinculados às áreas 
específicas das Diretorias de Ciência, Tecnologia e Desenvolvimento Sustentável 
(DCTDS) e de Pesquisas e Estudos Amazônicos (DIPEA) do Estado de Roraima 
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passarão a ter sua gestão sob a responsabilidade do IACTI-RR. 

Art. 24. Os ajustes orçamentários referentes a nova distribuição dos programas, 
projetos e ações previstas no Plano Plurianual – PPA 2008- 2011, e na Lei 
Orçamentária Anual – LOA, exercício 2011, decorrentes dessa transformação, 
deverão ser remanejados e ajustados conforme previsto em lei, por Decreto do Chefe 
do Poder Executivo Estadual, no prazo de até 90 (noventa) dias. 

Art. 25. Durante o período de até 90 (noventa) dias, as despesas emergenciais e 
inadiáveis serão realizadas nos orçamentos aprovados pela Lei Orçamentária Anual 
– LOA, exercício de 2011, dos órgãos ora transformados FEMACT-RR e IDEFER. 

Art. 26. Ficam revogados os artigos 3º, 4º, 5º, 6º e 7º e o Anexo I da Lei Delegada nº 
004, de 16 de janeiro de 2003. 

Art. 27. Ficam revogados os artigos 5º, 8º e Anexos I e II da Lei nº 706, de 30 de março 
de 2009. 

Art. 28. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. Palácio Senador Hélio 
Campos/RR, 7 de julho de 2011. 

José de Anchieta Junior - Governador do Estado de Roraima 

Este texto não substitui o publicado no DOE de 07/07/2011. 

ANEXO I 
Quadro de Cargos Comissionados da FEMARH-RR 

Cargo Quant. Padrão Referência 
Presidente  1 R$ 13.950,00 
Diretor  4 R$ 9.765,00 
Presidente da CPL  1 R$ 3.210,00 
Procurador-Chefe  1 R$ 4.180,00 
Chefe de Gabinete  1 R$ 2.612,50 
Assessor Especial  4 R$ 3.354,45 
Membro da CPL  2 R$ 1.881,00 
Chefe Unid. Cont. Interno  1 R$ 2.500,00 
Chefe de Divisão  16 R$ 2.299,00 
Secretária de Diretor  4 R$ 836,00 
Assistente de Gabinete  7 R$ 627,00 
TOTAL  42  

 
ANEXO II 

Quadro de Cargos Comissionados do IACTI-RR 
Cargo Quant. Padrão Referência 

Presidente  1 R$ 13.950,00 
Diretor  4 R$ 9.765,00 
Presidente da CPL  1 R$ 3.210,00 
Procurador-Chefe  1 R$ 4.180,00 
Chefe de Gabinete  1 R$ 2.612,50 
Assessor Especial  4 R$ 3.354,45 
Membro da CPL  2 R$ 1.881,00 
Chefe Unid. Cont. Interno  1 R$ 2.500,00 
Chefe de Divisão  18 R$ 2.299,00 
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Secretária de Diretor  4 R$ 836,00 
Assistente de Gabinete  7 R$ 627,00 
TOTAL  44  

ANEXO III 
Tabela I - Cargos Efetivos do IACTI-RR - Nível Superior 

 
Cargo Quantidad
Analista de Ciência e Tecnologia / Administrador 1 
Analista de Ciência e Tecnologia / Economista 1 
Analista de Ciência e Tecnologia / Geógrafo 1 
Analista de Ciência e Tecnologia / Tecnólogo de Nível Superior em 1 
Analista de Ciência e Tecnologia / Tecnólogo de Nível Superior em 2 
Analista de Ciência e Tecnologia / Tecnólogo de Alimentos 1 
Analista de Ciência e Tecnologia / Turismo 1 
Pesquisador / Antropólogo 1 
Pesquisador / Ecólogo 1 
Pesquisador / Taxionomista em Angiospe rm a 1 
Pesquisador / Taxionomista em Zoologia 1 
TOTAL 12 

 
TABELA II - Cargos Efetivos do IACTI-RR - Nível Médio 

 
Cargo Quantidad

Auxiliar de Restauração 1 
Guia de Museu 1 
Técnico em Laboratório 3 
TOTAL 5 

 
 

ANEXO IV 
Atribuições dos Cargos em Comissão da Femarh-RR e do IACTI-RR 

Descrição das atribuições dos cargos em comissão 

 
Presidente: Administrar a autarquia, praticando os atos de gestão necessários e 
exercendo a coordenação das Diretorias e assessorias imediatas, além de convocar 
e presidir as reuniões da Diretoria, admitida a delegação de competência; representar 
ativa e passivamente, em juízo e fora dele, e na celebração de convênios, contratos, 
termos de ajustamento de conduta e outros ajustes; promover a articulação entre a 
autarquia e outras instituiçõ es públicas e privadas, para a consecução dos objetivos; 
firma r, juntamente com o diretor competente, convênios, contratos; realizar os 
encaminhamentos da prestação de contas anual; fixar prioridades para elaboração 
dos orçamentos anuais e plurianuais de investimentos e programas; prover as funções 
de chefia, constituir comissões e grupos de trabalho. 
Diretor: Assessorar a Presidência nos assuntos relativos à sua esfera de atribuições; 
coodenar, controlar, supervisionar, os planos, programas e projetos desenvolvidos; 
exercer, no ambiente organizacional e universo de ação, quando se fizer necessário 
e estritamente na ausência do titular, atos relativos à “atividade meio”, os quais 
preservem a dinâmica operacional, desde que alicerçados em bases normativas e 
regulamentares; opinar, sobre a viabilidade técnica e econômica na celebração de 
convênios, acordos, contratos e ajustes inerentes à execução de serviços de natureza 



 

1001 
 

técnica; apoiar a capacitação de Recursos Humanos dentro de sua esfera de 
atribuições.  
Procurador Jurídico: Representar a entidade nas ações judiciais em que for parte, 
na condição de autora, ré ou interessada; opinar e examinar minutas de edital, 
convênio ou ajuste, contrato, projetos provenientes de contratos, acordos nacionais e 
internacionais relativos às atividades fim da entidade.  
Chefe de Divisão: Assessorar os respectivos Diretores em assuntos referentes às 
suas áreas de competência; planejar, orientar, coordenar e controlar as atividades 
inerentes às competências da respectiva unidade; desempenhar atribuições de 
natureza administrativa e técnico-especializada que lhes forem imputadas por seus 
superiores; representar seus Diretores, quando por eles designados; supervisionar os 
procedimentos relacionados à execução das atividades que lhes são atribuídas; 
manter a diretoria permanentemente informada das atividades das divisões; exercer 
outras atividades que lhes forem conferidas ou delegadas.  
Assessores: Assessorar e assistir o Presidente, Chefe de Gabinete, Procurador 
Jurídico e Diretores em assuntos de suas respectivas competências; acompanhar 
matérias veiculadas por meios de comunicação; coordenar, controlar e a companhar 
o desenvolvimento das atividades nas suas áreas de competência; elaborar relatórios 
afetos às suas áreas de atuação; exercer outras atividades que lhes forem conferidas 
ou delegadas.  
Assistentes: Assistir às chefias imediatas em assuntos de natureza técnico-a 
dministrativo; elaborar ou auxiliar a elaboração de minutas de atos ou outras 
comunicações a serem expedidas pelas unidades em que estiverem lotados; receber, 
transmitir, controlar e registrar as comunicações recebidas e expedidas e os 
processos e documentos que tramitem nas suas unidades de lotação; analisar 
informações e dados e emitir parecer sobre matérias de competência da área em que 
estiverem lotados; exercer outras atividades que lhes forem conferidas ou delegadas.  
Secretários: Marcar audiência, receber e orientar pessoas, organizar e controlar a 
agenda da respectiva chefia; agendar viagens e reservar passagens e hotéis; 
transmitir, acompanhar e orientar o cumprimento das instruções emanadas da chefia 
imediata; executar serviços de digitação e reprodução de documentos; receber e 
transmitir mensagens; fazer e receber ligações telefônicas; organizar e manter o 
arquivo de mensagens recebidas e transmitidas; manter controle de material de 
expediente, elaborando os pedidos necessários para suprir necessidades; exercer 
outras atividades que lhes forem conferidas ou delegadas.  
Chefe de Controle Interno: Controlar os processos e procedimentos administrativos, 
visando o acompanhamento, monitoramento e avaliação das açõ es da instituição; 
emitir pareceres. outras atividades correlatas. 
Presidente da CPL: Elaborar e instruir os processos licitatórios e procedimentos 
administrativos, visando a compra de bens e serviços necessários a atender as 
necessidades da instituição; presidir os certames de interesse da entidade. 
Membros da CPL: Elaborar e instruir os processos licitatórios e procedimentos 
administrativos, visando a compra de bens e serviços necessários a atender as 
necessidades da instituição; participar dos certames de interesse da entidade. 

 
ANEXO V 

 
Organograma IACTI/RR 
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Lei n° 976, de 14 de julho de 2014 

Dispõe sobre a Política Fundiária Rural e 
de Regularização Fundiária Rural do 
Estado de Roraima e dá outras 
providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA: 

Faço saber que a Assembleia Legislativa aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I  
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a política de regularização fundiária rural das ocupações 
incidentes em terras de domínio do Estado de Roraima, situadas em seu território, 
mediante alienação, concessão de direito real de uso de imóveis, doação e pela 
promoção de medidas que permitam a utilização racional e econômica das terras 
públicas rurais, assegurando a todos os que nelas trabalham e produzem a 
oportunidade de acesso à propriedade, a fim de atender aos princípios da justiça 
social, do desenvolvimento agropecuário e da sustentabilidade socioambiental. 

§1º A política de regularização fundiária rural do Estado tem como fundamento 
a cidadania e a dignidade da pessoa humana, e será efetivada pelo Instituto de Terras 
e Colonização do Estado de Roraima – ITERAIMA, devendo ser as terras 
preferencialmente utilizadas em atividades agrícolas diversificadas, de conservação 
ambiental, de assentamento e de colonização, tendo em vista o desenvolvimento 
sustentável da sociedade roraimense, em consonância com o art. 3º, da Lei Federal 
n° 10.304/2001, e de sua alteração pela Lei n° 11.949, de 17 de junho de 2009. 

§ 2º A sustentabilidade socioambiental que trata o caput deste artigo tem por 
objetivo promover a cidadania, a melhoria das condições de vida e a elevação da 
renda da população roraimense, priorizando quem vive em situação de extrema 
pobreza, que exerça atividades de conservação dos recursos naturais do meio rural 
nas áreas de conservação ambiental instituídas pelo Estado de Roraima. 

§ 3º Poderá beneficiar, nos termos desta Lei, pessoa natural com a regularização 
de mais de uma área, não necessariamente contínua e desde que não ultrapasse 
2.500 hectares. (NR) (Redação dada pela Lei nº 1.351, de 2019) 

§ 4º Fica vedado beneficiar, nos termos desta Lei, pessoa jurídica, exceto as 
cooperativas e associações comunitárias ligadas à agricultura familiar. 

§ 5º A vedação prevista no parágrafo anterior, não impede a pessoa jurídica de 
aquisição de terras públicas, mediante processo de licitação pública. 

§ 6º Somente poderão figurar como requerentes de regularização e titulação 
prevista nesta Lei, pessoas maiores de idade, salvo nas hipóteses de sucessão e 
emancipação. 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei entende-se por: 
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I - exploração direta: atividade econômica exercida em imóvel rural e gerenciada 
diretamente pelo ocupante com o auxílio de seus familiares, de terceiros, ainda que 
sejam assalaria dos, ou por meio de pessoa jurídica, de cujo capital social ele seja 
titular majoritário ou integral. (NR) (Redação dada pela Lei nº 1.351, de 2019) 

II - exploração indireta: atividade econômica exercida em imóvel rural e 
gerenciada, de fato e de direito, por terceiros, que não sejam os requerentes. (NR) 
(Redação dada pela Lei nº 1.351, de 2019) 

III - cultura efetiva: exploração agropecuária, agroindustrial, extrativista, florestal, 
pesqueira, de turismo ou outra atividade similar que envolva a exploração do solo. 
(NR) (Redação dada pela Lei nº 1.351, de 2019) 

IV – exploração indireta: atividade econômica exercida em imóvel rural por meio 
de preposto ou assalariado; 

V – cultura efetiva: exploração agropecuária, agroindustrial, extrativista, florestal, 
pesqueira ou outra atividade similar, mantida no imóvel rural, por meio da produção e 
da geração de renda; 

VI - ocupação mansa e pacífica: aquela exercida sem oposição e de forma 
contínua; 

VII - concessão de direito real de uso de imóveis: cessão de direito real de uso, 
onerosa ou gratuita, por tempo certo ou indeterminado, para fins específicos de 
regularização fundiária; 

VIII – alienação: venda direta ou mediante licitação, nos termos da Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, do domínio pleno das terras previstas no art. 1º desta Lei; 

IX – doação: a destinação gratuita do domínio pleno das terras previstas no art. 
1º desta Lei; 

X – Estrutura de Dados Geoespaciais Vetoriais e de Raster (ET-EDGV): consiste 
na padronização do modelo conceitual do banco de dados geoespacial que 
armazenará as bases cartográficas fundiárias do ITERAIMA, o qual será estruturado 
nas categorias de informações requeridas para a constituição do Cadastro Técnico 
Fundiário Rural do Estado de Roraima; 

XI – zona rural: corresponde à área que não seja caracterizada como zona 
urbana pelas Leis dos respectivos municípios deste Estado, devendo, em todo caso, 
ser observada a regra posta no §1º, do artigo 32, do Código Tributário Nacional (Lei 
nº 5.172/1966); 

XII – área contínua: o espaço territorial da área ocupada, ainda que recortada 
por vias públicas; 

XIII – Valor da Terra Nua (VTN): é o valor de mercado do imóvel, excluídos os 
valores relativos a construções, instalações e benfeitorias; culturas permanentes e 
temporárias; pastagens cultivadas e melhoradas, e florestas plantadas; 

XIV - desenvolvimento agropecuário: trata-se do desenvolvimento das forças 
produtivas que exploram as atividades agrícolas e pecuárias mediante a utilização 
sustentável dos recursos naturais, capital e trabalho, tendo em vista a elevação da 
produtividade econômica do meio rural, e a geração de emprego e renda; 
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XV – sustentabilidade socioambiental: consiste na compatibilização do 
desenvolvimento socioeconômico com a utilização racional dos recursos ambientais, 
fazendo com que a exploração do meio ambiente ocorra em condições propícias à 
vida e à qualidade de vida. 

Parágrafo único. Não será concedida ao ocupante de terras públicas estaduais 
a compensação das áreas recortadas por vias públicas, em processo de 
regularização. 

Art. 3º São passíveis de regularização fundiária, nos termos desta Lei, as ocupações 
incidentes em terras de domínio do Estado de Roraima: 

I – transferidas ao Estado de Roraima pela Lei Federal nº 10.304/2001 e suas 
alterações; 

II – as devolutas não compreendidas entre as da União; 

III – as áreas rurais decorrentes de desapropriação, de dação em pagamento ou 
outra forma de aquisição de domínio pelo Estado de Roraima. 

Parágrafo único. Esta Lei aplica-se, subsidiariamente, a outras áreas sob o 
domínio do Estado de Roraima, sem prejuízo da utilização dos instrumentos previstos 
na legislação patrimonial. 

Art. 4º Para efeito desta Lei caracterizam-se como ocupações legítimas, anteriores a 
17 de junho de 2009, de terras públicas estaduais, as que estejam sendo ocupadas 
de forma mansa e pacífica, ainda que pendente de titulação e nos termos definidos 
nesta Lei. 

Art. 4º - Revogado pela Lei nº 1.351, de 2019 

CAPÍTULO II 
Das Terras Públicas e Devolutas 

Art. 5º São do domínio do Estado de Roraima: 

I – as águas superficiais ou subterrâneas, fluentes, emergentes ou em depósito, 
ressalvadas, neste caso, na forma da Lei, as decorrentes de obras da União; 

II – as ilhas fluviais e lacustres e as terras devolutas situadas em seu território, 
não compreendidas entre as da União; 

III – as terras localizadas nos limites geográficos do Estado de Roraima, 
transferidas ao seu domínio pela Lei nº 10.304, de 5 de novembro de 2001, e 
alterações posteriores, bem como as do ex-Território Federal de Roraima, conforme 
definido no art. 14, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da 
Constituição Federal; 

IV – as estradas e as obras existentes no território estadual, construídas ou 
recuperadas com recurso do governo local, exceto se a recuperação ocorrer em 
estradas e obras do poder público federal ou municipal; 

V – os lagos em terreno de seu domínio e os rios que em seu território têm 
nascente e foz, exceto os de domínio da União; 
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VI – os terrenos marginais dos lagos e dos rios navegáveis que corram ou fiquem 
situados em seu território; 

VII – os terrenos marginais dos rios que, ainda que não navegáveis, contribuam 
com suas águas para tornar outros navegáveis; 

VIII – os bens que atualmente lhe pertencem e os que lhe vierem a ser atribuídos. 

§1º Excetuam-se das terras mencionadas no inciso III, as descritas nos incisos 
do art. 2º, da Lei nº 10.304, de 5 de novembro de 2001. 

§2º Excluem-se dos bens do Estado às terras particulares, assim reconhecidas 
na forma da Lei. 

Art. 6º São terras devolutas do Estado de Roraima, desde que compreendidas em seu 
território: 

I – as definidas no artigo 3º, da Lei Nacional nº 601, de 18 de setembro de 1850, 
e que tenham sido transferidas ao domínio do Estado; 

II – transferidas ao Estado e ainda não arrecadadas, nos termos do § 2º, do artigo 
14, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, da Constituição Federal de 
1988, e na Lei Complementar Federal nº 41, de 22 de dezembro de 1981, exceto as 
excluídas, nos termos do artigo 2º, da Lei nº 10.304, de 5 de novembro de 2001, com 
suas alterações, na Medida Provisória nº 454, de 28 de janeiro de 2009, convertida na 
Lei nº 11.949, de 17 de junho de 2009; e no Decreto Federal nº 6.754, de 28 de janeiro 
de 2009. 

III – situadas na faixa de fronteira e que não forem indispensáveis à defesa das 
fronteiras, das fortificações e construções militares, das vias federais de comunicação 
e à preservação ambiental, definidas em lei federal, na forma dos artigos 20, inciso II, 
§ 2º e 26, inciso IV, todos da Constituição Federal de 1988; 

IV - que não se incorporarem ao domínio privado ou dos Municípios, em virtude 
de alienação, concessão ou reconhecimento pela União ou pelo Estado, por força de 
legislações federais ou estaduais específicas. 

CAPÍTULO III 
Do Processo Discriminatório 

Art. 7º O ITERAIMA, em conjunto com a Procuradoria-Geral do Estado, por meio do 
procedimento discriminatório, administrativo ou judicial, extremará as terras de 
domínio público estadual das de domínio privado, em consonância com o 
Regulamento desta Lei e com a legislação federal pertinente. 

§1º O Processo Discriminatório Administrativo será instaurado pelo ITERAIMA 
que instituirá Comissões Especiais, constituídas de 3 (três) membros, a saber: 

I – um bacharel em Direito ocupante de cargo efetivo da Administração Pública 
Estadual direta ou indireta, que exercerá as funções de Presidente, no tocante à 
promoção do procedimento discriminatório administrativo; 

II – um engenheiro agrônomo ou cartográfico ou técnico da área de Agronomia 
ou Agrimensura, que exercerá as funções de Membro Técnico; e 

III – um servidor administrativo, que exercerá as funções de Secretário. 
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§2º As Comissões Especiais serão criadas, desativadas e extintas por ato do 
Presidente do ITERAIMA, a quem caberá prover suas estruturas e sistemáticas. 

§3º As Comissões Especiais terão sede e jurisdição estabelecidas nos 
respectivos atos de criação. 

Art. 8º O Estado recorrerá ao processo discriminatório judicial quando o procedimento 
administrativo restar ineficaz pela oposição das pessoas encontradas no perímetro 
discriminatório. 

§1º Intentado o procedimento administrativo discriminatório, poderá o Estado, no 
curso dos trabalhos, recorrer ao processo judicial, caso se verifique a situação prevista 
no caput deste artigo. 

§2º O processo discriminatório judicial será promovido pela Procuradoria-Geral 
do Estado. 

Art. 9º O Presidente do ITERAIMA poderá propor ao Chefe do Poder Executivo, 
sempre que julgar necessário, a celebração de convênios com entidades públicas ou 
privadas, nacionais ou internacionais, objetivando a suplementação de recursos ou 
intercâmbios técnicos, para a discriminação administrativa das terras devolutas 
estaduais. 

Art. 10. Sempre que se apurar, através de pesquisa nos registros públicos, a 
inexistência de domínio privado em áreas rurais, o Estado as arrecadará mediante ato 
do Presidente do ITERAIMA, do qual constará a situação do imóvel, suas 
características, confrontações e eventual denominação. 

Art. 11. O ITERAIMA poderá fazer uso das discriminações até então efetuadas pelo 
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, facultado àquele, 
convalidar os atos e documentos expedidos pelo INCRA. 

§1º O ITERAIMA priorizará a regularização das ocupações pertinentes aos 
processos de regularização em tramitação no INCRA, inclusive os processos que 
tenham títulos extintos por descumprimento de cláusulas resolutivas até a publicação 
do Decreto Federal n° 6.754/2009, devendo constar na capa do processo, cor 
diferenciada ou outra maneira de diferenciá-lo. 

§2º Os processos de regularização em tramitação no INCRA que tenham títulos 
não extintos, caso estes sejam cancelados pela Coordenação de Regularização 
Fundiária da Amazônia Legal – CERFAL, do Ministério do Desenvolvimento Agrário – 
MDA, por descumprimento de cláusula (s) resolutiva (s) ou por outra razão legal, 
poderão ser regularizados pelo ITERAIMA, após manifestação formal da 
CERFAL/MDA junto ao órgão estadual de terras e observado o devido processo legal. 

§ 3º Os atos administrativos do Instituto de Colonização e Reforma Agrária – 
INCRA, os quais ocasionaram situações de conflito fundiário, até que não transitados 
em julgado pelo Judiciário, o ITERAIMA não poderá convalidá-los. 

CAPÍTULO IV 
Do Cadastro Técnico Rural 

Art. 12. Fica instituído o Sistema Estadual de Cadastro Técnico Rural, visando planejar 
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e desenvolver as políticas agrárias, agrícolas, de regularização fundiária, de utilização 
dos recursos naturais, potenciais turísticos e de apoio às políticas urbanas dos 
Municípios, tendo como base o Sistema Nacional de Cadastro Rural – SNCR, e 
compreenderá: 

I – Cadastro Estadual de Imóveis Rurais – CEIR; 

II – Cadastro de Proprietários e Detentores de Imóveis Rurais – CPDIR; III – 
Cadastro de Arrendatários e Parceiros Rurais – CAPAR; 

III – Cadastro de Terras Públicas – CTP; 

IV – Cadastro Estadual de Unidade de Conservação da Natureza de Domínio 
Estadual – CEUCNE. 

§ 1º - A implantação do Sistema Estadual de Cadastro Técnico Rural deverá 
observar a legislação nacional pertinente. 

§ 2º - A prioridade do Sistema Estadual de Cadastro Técnico Rural privilegiará a 
implantação do Cadastro de Imóveis Rurais e do Cadastro de Terras Públicas 
Estaduais, sendo que este deve conter, ainda, em seu banco de dados e na sua 
representação cartográfica, sempre que possível, as áreas pertencentes à União; 
conforme estabelece o art. 2º da Lei Federal n° 11.949/2009, para assim se evitar a 
ocorrência de sobreposições de áreas de domínio do Estado de Roraima em relação 
às terras pertencentes à União. 

Art. 13. Fica criado o Cadastro Estadual de Imóveis Rurais - CEIR, a ser 
regulamentado por ato normativo do ITERAIMA, e que terá base comum de 
informações, com o Cadastro Nacional de Imóveis Rurais – CNIR, podendo o Estado 
firmar convênio com a União, tendo em vista a utilização compartilhada entre o 
ITERAIMA e o INCRA de dados do Sistema Nacional de Cadastro Rural- SNCR e do 
Cadastro Nacional de Imóveis Rurais – CNIR, criados pela Lei Federal nº 5.868, de 
12 de dezembro de 1972, e suas alterações. 

§ 1º A base comum do CEIR adotará código único estabelecido pelo INCRA, 
para os imóveis rurais cadastrados, de forma a permitir sua identificação e o 
compartilhamento das informações entre as instituições participantes, conforme 
estabelece a Lei Nacional nº 10.267, de 28-8-2001. 

§ 2º Integrarão o CEIR as bases próprias de informações, produzidas e 
gerenciadas pelas instituições participantes, constituídas por dados específicos de 
seus interesses, que poderão por elas ser compartilhadas, respeitadas as normas 
regulamentadoras de cada entidade. 

§ 3º As revisões gerais de cadastros de imóveis serão efetuadas em 
consonância com as ações de recadastramento e de atualização do Sistema Nacional 
de Cadastro Rural – SNCR, nos prazos fixados em ato do Poder Executivo. 

§ 4º Os Cartórios de Registro de Roraima ficam obrigados a encaminhar ao 
ITERAIMA, trimestralmente, até o final da primeira quinzena do mês subsequente, as 
modificações ocorridas nas matrículas imobiliárias dos imóveis rurais decorrentes de 
mudanças de titularidade, parcelamento, desmembramento, loteamento, 
remembramento, retificação de área, reserva legal e particular do patrimônio natural 
e outras limitações e restrições de caráter ambiental, envolvendo os imóveis rurais, 
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inclusive os destacados do patrimônio público. (NR) (Redação dada pela Lei nº 1.351, 
de 2019) 

§ 5º A base mínima de dados comum do CEIR contemplará as informações de 
natureza estrutural, na forma prevista por ato normativo do Presidente do ITERAIMA. 

§ 6º O ato normativo previsto no caput estabelecerá as normas para 
compartilhamento, sistema de senhas e níveis de acesso às informações constantes 
do CEIR, de modo a não restringir o acesso das entidades componentes da rede de 
interação desse cadastro aos informes de natureza pública irrestrita; sem, contudo, 
permitir acesso indiscriminado a dados de natureza sigilosa, de divulgação expressa 
ou implicitamente vedada em lei, ou potencialmente vulneradores do direito à 
intimidade e privacidade. 

§ 7° Na hipótese de não cumprimento da norma prevista no § 4° deste artigo, o 
Cartório deverá ser notificado para encaminhar, em 15 (quinze) dias, sob pena de 
encaminhamento à Corregedoria do Tribunal de Justiça de Roraima para apuração da 
responsabilidade do Oficial do respectivo Cartório de Registro de Imóveis. (AC) 
(Incluído pela Lei nº 1.351, de 2019) 

Art. 14. O Cadastro Estadual de Imóveis Rurais – CEIR utilizará a base cartográfica 
vetorial contínua, estruturada conforme a especificação técnica da Estrutura de Dados 
Geoespaciais Vetoriais e Raster (ET-EDGV), definidos pela Comissão Nacional de 
Cartografia (CONCAR), a qual passa a ser o instrumento geotecnológico-geográfico 
de referência do sistema de gestão das atividades de regularização fundiária. 

Parágrafo único. Deve ser efetuado o cadastramento em bases 
georreferenciadas dos imóveis e ocupações referentes aos: 

I – títulos emitidos pelo ITERAIMA e a Autorização de Ocupação; 

II – títulos emitidos pelo Estado do Amazonas até a data de criação do Território 
Federal do Rio Branco; 

III – os títulos definitivos, autorização de ocupação e contratos de promessa de 
compra e venda emitidos pelo INCRA até a publicação da Lei Federal nº 11.949/2009. 

Art. 15. O processo de regularização fundiária deverá ser instruído também com a 
comprovação de consulta ao Sistema Estadual de Cadastro Técnico Rural, segundo 
norma do ITERAIMA. 

§ 1º A consulta prevista no caput tem por finalidade evitar a regularização da 
mesma área para mais de um beneficiário. 

§ 2º Na hipótese de, na consulta prevista no caput, verificar a existência de mais 
de um interessado na mesma área, os mesmos deverão ser notificados para 
apresentarem justificativas de suas pretensões, no prazo de 15 (quinze) dias, devendo 
o ITERAIMA vistoriar o imóvel para a averiguação de qual dos interessados possui a 
ocupação mansa e pacífica. 

§ 3º Após ser assegurado às partes interessadas o direito ao contraditório e a 
ampla defesa, o processo deverá ser concluso para decisão do Presidente do 
ITERAIMA. 
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CAPÍTULO V 
Da Utilização das Terras Públicas Rurais Estaduais 

Art. 16. O Estado poderá explorar, direta ou indiretamente, qualquer imóvel rural de 
sua propriedade, para fins de pesquisa, experimentação, demonstração e fomento, 
visando o desenvolvimento agrário ou fins educativos de assistência técnica e de 
readaptação, após autorização do Poder Legislativo. (NR) Redação dada pela Lei nº 
1.351, de 2019) 

Parágrafo único. Somente será admitida a existência de imóveis rurais de 
propriedade pública, com objetivos diversos dos previstos no caput deste artigo, em 
caráter transitório, desde que não haja viabilidade de transferi-los para a propriedade 
privada. 

CAPÍTULO VI 
Da Destinação das Terras Públicas Rurais Estaduais  

SEÇÃO I 
Das Diretrizes 

Art. 17. A destinação de terras públicas rurais do Estado será feita após procedimentos 
de regularização das ocupações, obedecendo ao que for estabelecido nesta Lei, no 
regulamento e nas demais normas pertinentes. 

Parágrafo único. No caso de imóveis cujos títulos definitivos tenham sido 
expedidos pelo Estado de Roraima, até 30 de junho de 2012, compreendidos na faixa 
de até cento e cinquenta quilômetros de largura, ao longo das fronteiras terrestres, 
designadas como faixa de fronteira, após o assentimento do Conselho de Defesa 
Nacional - CDN, serão convalidados pelo ITERAIMA, desde que atendidos aos 
requisitos de regularização fundiária previstos nesta Lei. (AC) Redação dada pela Lei 
nº 1.351, de 2019) 

Art. 18. (Regovado pela Lei nº 1232/2018.) 

Art. 18-A. A assinatura dos títulos definitivos de propriedade de áreas rurais são atos 
privativos do Governador do Estado de Roraima e do Presidente do ITERAIMA. (AC) 
Redação dada pela Lei nº 1.351, de 2019) 

Art. 19. Nos procedimentos para a regularização de ocupações em áreas rurais do 
Estado, dever-se-á observar o seguinte: 

I – recairá em glebas rurais de propriedade do Estado; 

II – poderá ser regularizada a totalidade ou apenas uma parcela da área 
ocupada. 

§ 1° A regularização parcial da área ocupada somente se justifica quando a 
mesma for superior 2.500ha (dois mil e quinhentos hectares). (NR) Redação dada 
pela Lei nº 1.351, de 2019) 

§ 2º A opção pela titulação, nos termos do caput deste artigo, será condicionada 
à desocupação pelo interessado da área excedente. 
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Art. 20. Não serão objeto de regularização as ocupações que incidam sobre áreas em 
litígio administrativo ou judicial. 

Art. 21. Serão tituladas, por regularização fundiária, respeitada a fração mínima de 
parcelamento, as ocupações mansas e pacíficas, de áreas públicas do domínio do 
Estado de Roraima, onde incidam ocupações, até o limite de 2.500ha (dois mil e 
quinhentos hectares), atendidos os demais requisitos legais. (NR) (Redação dada pela 
Lei nº 1.351, de 2019) 

§1º As áreas remanescentes do limite estabelecido no caput deste artigo serão 
destacadas pelo ITERAIMA, e revertidas ao patrimônio fundiário do Estado de 
Roraima, obedecendo ao devido processo legal. 

§2º Revogado pela Lei nº 1.351, de 2019 

Art. 22. As áreas remanescentes do limite estabelecido no artigo 21, após serem 
arrecadadas, devem ser alienadas por meio de licitação, na forma prevista na Lei 
Nacional nº 8.666/93, exceto as áreas ocupadas pelos desintrusados de terras 
indígenas homologadas até a publicação desta Lei. (NR) (Redação dada pela Lei nº 
1.351, de 2019) 

Parágrafo único. Revogado pela Lei nº 1.351, de 2019 

Art. 23. Serão não onerosas as despesas dos serviços de georreferenciamento 
topográfico para os ocupantes de área de até 1 (um) módulo fiscal, se executados 
pelo poder público e mediante a declaração de hipossuficiência pelo interessado. 

Art. 24. Poderão ser não onerosas, por ato do Chefe do Poder Executivo, as despesas 
dos serviços de georreferenciamento topográfico para os ocupantes de área superior 
a 1 (um) até 4 (quatro) módulos fiscais, se executados pelo poder público e mediante 
a declaração de hipossuficiência pelo interessado. 

Art. 25. Ao valor da terra nua, de área superior a 4 (quatro) módulos fiscais, serão 
acrescidas as despesas dos serviços de georreferenciamento topográfico, se 
executados pelo poder público, assim como as despesas de vistoria e das taxas de 
administração, na forma prevista em regulamento do ITERAIMA. 

SEÇÃO II 
Da Regularização Fundiária 

SUBSEÇÃO I  
Das Diretrizes 

Art. 26. A Regularização Fundiária de terras públicas rurais estaduais será efetuada 
através do procedimento de: 

I – alienação; 

II – concessão de direito real de uso de imóveis; 

III – doação; e 

IV – cessão de uso.  
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§ 1º Poderá ser concedido direito real de uso de imóveis, sob a forma de direito 
resolúvel, nas hipóteses em que não for possível a destinação através dos 
procedimentos descritos nos incisos I, III e IV deste artigo. 

§ 2º Será concedida autorização de ocupação a quem comprovar a ocupação 
mansa e pacífica, mas ainda não tenha completado os requisitos necessários para a 
regularização fundiária, gerando expectativa de direito ao beneficiário da Autorização 
de Ocupação. (NR) (Redação dada pela Lei nº 1.351, de 2019) 

§ 3º As cláusulas reguladoras da autorização de ocupação são taxativamente as 
descritas neste parágrafo: (Incluído pela Lei nº 1.351, de 2019) 

I - até que seja expedido o título definitivo de propriedade, independentemente 
de prévia notificação, o ITERAIMA poderá vistoriar o imóvel, qualquer que seja o 
procedimento utilizado para regularização, para examinar o cumprimento das 
cláusulas constantes na Autorização de Ocupação; (AC) (Incluído pela Lei nº 1.351, 
de 2019) 

II -  a outorga da autorização de ocupação é condicionada à renúncia, por parte 
do beneficiário, do direito a quaisquer medidas judiciais ou da desistência, caso já 
tenha ajuizado ação relativa ao objeto da área descrita na autorização de ocupação; 
e (AC) (Incluído pela Lei nº 1.351, de 2019) 

III - o beneficiário da autorização de ocupação, obrigando-se a respeitar os 
limites da área da demarcação a ser procedida e condições para aquisição do imóvel. 
(AC) (Incluído pela Lei nº 1.351, de 2019) 

Art. 27. Apurada a impossibilidade de regularização da ocupação por qualquer das 
formas previstas no artigo 26 desta Lei, o ITERAIMA promoverá medidas 
administrativas e/ou judiciais cabíveis à retomada da área pública. 

SUBSEÇÃO II 
Da Alienação 

Art. 28. O ITERAIMA promoverá, nos termos desta Lei, a alienação de terras públicas 
estaduais arrecadadas, sob a forma de regularização fundiária, aos legítimos 
ocupantes de terras públicas estaduais, ou mediante licitação, na modalidade de 
concorrência pública. 

§ 1° Na ocupação de área contínua ou não, acima de 1 (um) módulo fiscal, desde 
que não ultrapasse a 2.500 ha (dois mil e quinhentos hectares), a alienação dar-se-á 
de forma onerosa, podendo ser inexigível a licitação, na forma prevista nesta Lei. (NR) 
(Redação dada pela Lei nº 1.351, de 2019) 

§ 2º A avaliação do imóvel terá como base o valor mínimo estabelecido em 
planilha referencial de preços, sobre o qual incidirão índices que considerem os 
critérios de antiguidade da ocupação, especificidades de cada região em que se situar 
a respectiva ocupação e dimensão da área, conforme regulamento. 

Art. 29. Para regularização fundiária da ocupação, nos termos desta Lei, o ocupante 
e seu cônjuge ou companheiro deverão atender aos seguintes requisitos: 

I – ser brasileiro nato ou naturalizado; 
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II – praticar cultura efetiva; 

III - comprovar o exercício de ocupação e exploração direta, mansa e pacífica, 
por si ou por seus antecessores, de no mínimo 2 (dois) anos, anteriores a publicação 
desta Lei; (NR) (Redação dada pela Lei nº 1.351, de 2019) 

IV – não ter sido beneficiado por programa de reforma agrária ou de 
regularização fundiária de área rural; 

V – não haja legítima contestação de terceiros sobre a área. 

§ 1º Para expedição do Título Definitivo, por meio de alienação, exceto por 
licitação, o ocupante deverá atender os requisitos previstos neste artigo. 

§ 2º Poderá ser concedida Autorização de Ocupação ou Concessão de Direito 
Real de Uso, ao ocupante que ainda não tenha preenchido o requisito estabelecido 
no inciso II deste artigo, desde que atendidos os demais requisitos. 

§ 3º Ficam dispensados de cumprir o requisito de ocupação mansa e pacífica da 
área, os retirados de terras indígenas ou Unidade de Conservação da Natureza, ou 
que tenham assumido dívidas bancárias contraídas pelo ocupante anterior ou 
arrendatário para investimentos ou custeio agrícola na referida área. 

§ 4° A Autorização de Ocupação terá validade até a emissão do título de 
propriedade, podendo ser revogada pelo ITERAIMA na hipótese de não cumprimento 
da prática de cultura efetiva, nos termos previstos no inciso V do artigo 2º da Lei nº 
976/2014. (NR) (Redação dada pela Lei nº 1.351, de 2019) 

§ 5º Vetado. (Incluído pela Lei nº 1.351, de 2019) 

§ 6º Serão passíveis de Regularização Fundiária as ocupações incidentes sobre 
imóveis de pequeno porte, entendidos como aqueles com área até 4 (quatro) módulos 
fiscais, nas quais o beneficiário exerça morada habitual e se desenvolvam atividades 
recreativas de cunho familiar. (AC) (Redação dada pela Lei nº 1.351, de 2019) 

Art. 30. O procedimento administrativo de regularização fundiária de ocupação, 
através da alienação sem licitação, será iniciado mediante requerimento do 
interessado, dirigido ao Presidente do ITERAIMA, acompanhado dos seguintes 
documentos, os quais servirão para comprovação dos requisitos do artigo 29: 

I – cópia da Carteira de Identidade (CI); e 

II – cópia do Cadastro Nacional de Pessoa Física (CNPF); III – comprovação do 
estado civil; 

III – declaração contendo a qualificação do interessado, a localização, 
características, limites e confrontações do imóvel; 

IV – certidão negativa ou certidão positiva com efeito de negativa da Fazenda 
Pública do Estado de Roraima, exceto para as áreas de até 4 (quatro) módulos fiscais; 

V – declaração de responsabilidade do interessado de que não foi beneficiado 
por programa de reforma agrária. 

Parágrafo único. Para as áreas superiores a 4 (quatro) módulos fiscais deverá 
ser apresentado também documentos que comprovem a forma da origem de 
ocupação do imóvel, tais como: Contrato Particular de Compra e Venda, Contrato de 
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Promessa de Compra e Venda – CPCV (INCRA), Certificado de Cadastro de Imóvel 
Rural – CCIR, Espelho do Imóvel, e, ainda, outras espécies de cadastro do imóvel. 

Art. 30-A. Fica vedada a exigência de outros documentos além dos previstos no 
artigo anterior, sob pena de responsabilidade funcional do servidor que exigir. (AC) 
(Incluído pela Lei nº 1.351, de 2019) 

Art. 31. Os requisitos para a regularização fundiária dos imóveis de até 4 (quatro) 
módulos fiscais serão averiguados por meio de declaração do ocupante, sujeita à 
responsabilização nas esferas penal, administrativa e civil, facultado ao ITERAIMA 
determinar a realização de vistoria de fiscalização do imóvel rural, na forma 
regulamentada em ato do Presidente do ITERAIMA. 

Art. 32. Fica vedada a regularização de ocupações em que o ocupante, seu cônjuge 
ou companheiro exerçam cargo ou emprego público no Instituto de Terras e 
Colonização do Estado de Roraima - ITERAIMA, exceto as áreas ocupadas 
anteriormente à nomeação do (s) ocupante(s) no Quadro de Servidores do ITERAIMA. 
(NR) (Redação dada pela Lei nº 1.351, de 2019) 

Art. 33. Para comprovação dos requisitos previstos no artigo 29 desta Lei, admite-se: 

I – realização de consultas aos sistemas informatizados e arquivos do 
ITERAIMA, outros sistemas do poder público e ao Sistema de Gestão Estratégica do 
Território de Roraima - SIGET; 

II – confecção de laudo de vistoria da ocupação realizada pelo ITERAIMA. 

Art. 34. Formalizado o procedimento administrativo e após instruído com a 
comprovação de consulta ao Sistema Estadual de Cadastro Técnico Rural, na forma 
do artigo 15 desta Lei, os autos serão encaminhados para realização de: 

I – vistoria; 

II – georreferenciamento, com elaboração de planta e memorial descritivo; e 

III – emissão de parecer técnico da Diretoria Fundiária do ITERAIMA, onde seja 
apontado o atendimento aos requisitos constantes do artigo 29 desta Lei. 

Parágrafo único. Após a emissão de parecer técnico pela Diretoria Fundiária do 
ITERAIMA, o procedimento administrativo será encaminhado ao Presidente daquele 
Instituto, para decisão. 

Art. 35. A identificação do título de domínio destacado originariamente do patrimônio 
público será obtida a partir de memorial descritivo, assinado por profissional habilitado 
e com a devida Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, contendo as 
coordenadas dos vértices definidores dos limites do imóvel rural, georreferenciadas 
ao Sistema Geodésico Brasileiro. 

Parágrafo único. O memorial descritivo de que trata o caput será elaborado nos 
termos previstos na legislação nacional. 

Art. 36. O Título Definitivo de Propriedade – TDP deverá conter cláusula de 
inalienabilidade enquanto não ocorrer a quitação integral do imóvel, bem como 
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cláusulas sob condição resolutiva que determinem: 

I – Revogado pela Lei nº 1.351, de 2019 

II – cláusula de possibilidade de transmissão, por sucessão legítima; 

III – cláusula de obrigatoriedade de aproveitamento racional e adequado do 
imóvel; 

IV – Revogado pela Lei nº 1.351, de 2019 

V – Revogado pela Lei nº 1.351, de 2019 

VI – Revogado pela Lei nº 1.351, de 2019 

VII – Revogado pela Lei nº 1.351, de 2019 

§ 1º O desmatamento que vier a ser considerado irregular em áreas de 
preservação permanente ou de reserva legal durante a vigência das cláusulas 
resolutivas, após processo administrativo, em que tiver sido assegurada a ampla 
defesa e o contraditório, implica rescisão do título de domínio ou termo de concessão 
com a consequente reversão da área em favor do Estado. 

§ 2º Transcorrido o prazo de que trata o inciso I do caput deste artigo, tendo o 
outorgado quitado integralmente o imóvel e, após vistoria, fique comprovado o 
cumprimento cumulativo das condições exigidas no Título Definitivo, à propriedade 
tornar-se-á plena. 

§ 3º Os títulos emitidos pelo ITERAIMA, conterão obrigatoriamente, as seguintes 
informações: 

I – área total; 

II – nome da fazenda; 

III - licença ambiental das atividades econômicas do imóvel. (NR) (Redação 
dada pela Lei nº 1.351, de 2019 

IV – gleba; e 

V – localização. 

§ 4º Na localização constarão como anexo ao titulo, mapa com coordenadas 
geodésicas. 

§ 5º No memorial, além das coordenadas geodésicas, constará o mapa da 
gleba. 

SUBSEÇÃO III 
Da Compensação 

Art. 37. Havendo interesse público, o Estado promoverá a compensação de área de 
terra de domínio particular ou pública por área de terra pública estadual equivalente, 
em módulo ou valor econômico, quando destinada à preservação do ambiente. 

SUBSEÇÃO IV 
Da Doação de Imóveis 
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Art. 38. O Poder Executivo fica autorizado a doar lotes de terras do seu domínio à 
Administração Indireta Estadual, à União, aos Municípios Roraimenses, às Entidades 
da Administração Federal e Municipal Direta e Indireta, bem como às Entidades Civis 
sem Fins Lucrativos, desde que os interessados comprovem, mediante projeto ou 
convênio, que o imóvel pretendido é indispensável para a prestação de seus serviços, 
respeitando o disposto no inciso VI, artigo 33 da Constituição do Estado de Roraima. 
(NR) (Redação dada pela Lei nº 1.351, de 2019) 

§ 1º A comprovação da atividade rural deve ocorrer mediante previsão no 
estatuto da entidade civil. 

§ 2º As sociedades civis sem fins lucrativos, para que sejam beneficiárias de 
doação, deverão ser de utilidade pública, na forma prevista na Lei Estadual nº 50, de 
12 de novembro de 1993. 

§ 3º A doação deverá ser precedida por laudo de avaliação dos imóveis e de 
suas benfeitorias, a ser realizada pelo ITERAIMA, com parecer da Procuradoria-Geral 
do Estado. 

Art. 39. Serão regularizadas, através de doação, sem encargos, as terras 
públicas rurais estaduais, até o limite máximo de 01 (um ) módulo fiscal, às pessoas 
físicas que comprovem a ocupação mansa e pacífica e que o ocupante as tenha 
tornado produtivas com seu trabalho e de sua família, nos termos desta Lei e do 
Regulamento, devendo observar os procedimentos de regularização previstos para a 
alienação. (NR) (Redação dada pela Lei nº 1.351, de 2019) 

§ 1º A regularização através da doação de que trata o caput deste artigo é ato 
administrativo vinculado e somente podem ser beneficiadas pessoas físicas com 
renda familiar igual ou inferior a 3 (três) salários mínimos e suas alterações pelo plano 
safra, enquadrando-se pelo ganho anual (agricultura familiar). 

§ 2º O donatário terá o prazo de 2 (dois) anos para cumprir os fins estabelecidos 
neste artigo e, no caso de descumprimento, reverterão ao patrimônio do Estado, 
assegurado o devido processo legal. 

§3º A doação aplica-se também aos servidores ocupantes de cargo público de 
provimento efetivo, emprego público, cargo em comissão ou função de confiança cuja 
remuneração mensal seja igual ou inferior a 3 (três) salários mínimos, devendo 
acompanhar o requerimento além dos documentos exigidos para a regularização, por 
alienação, também: 

I – cópia do contracheque, em se tratando de servidor público da administração 
direta, autárquica ou fundação pública; 

II – cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), em se tratando 
de funcionário de empresas públicas ou sociedade de economia mista. 

Art. 40. As doações de que trata esta Lei serão isentas de quaisquer taxas de 
competência estadual. 

SUBSEÇÃO V  
Da Permuta 

Art. 41. O Estado poderá permutar terras rurais integrantes de seu patrimônio por 
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outras de propriedade pública ou privada, de igual valor, com as garantias pertinentes 
à transferência de imóveis. 

§ 1º A permuta deverá ser precedida por laudo de avaliação dos imóveis e suas 
benfeitorias, a ser realizada pelo ITERAIMA, com parecer da Procuradoria-Geral do 
Estado, obedecendo à pauta de valores fixados pelo Estado. 

§ 2º A permuta será formalizada por instrumento público e assinada pelo 
Governador do Estado, devidamente registrado em Cartório de Registro de Imóveis. 

SEÇÃO III 
Da Concessão de Direito Real de Uso 

Art. 42. Será concedido direito real de uso, a título oneroso ou gratuito, em caráter 
individual ou coletivo, por tempo certo ou indeterminado, sob a forma de direito real 
resolúvel, para fins específicos de industrialização, exploração e cultivo agropecuário 
de terra, exploração florestal ou outra utilização de interesse social. 

§1º A concessão de direito real de uso de caráter gratuito somente ocorrerá a 
favor de comunidades tradicionais, associações de trabalhadores rurais de baixa 
renda ou trabalhador rural de baixa renda. 

§2º A concessão de direito real de uso de imóveis dar-se-á por instrumento 
público, mediante parecer da Procuradoria-Geral do Estado e será registrada e 
cancelada no Cartório de Registro de Imóveis e em livro especial do ITERAIMA. 

§3º O pagamento do valor da concessão, quando onerosa, poderá ser efetuado 
à vista ou parcelado, de acordo com o prazo estabelecido em regulamento. 

§4º A alienação e a concessão de direito real de uso de imóveis de área superior 
a 2.500ha (dois mil e quinhentos hectares) deverá ser previamente autorizada pela 
Assembleia Legislativa, na forma prevista na Constituição deste Estado. 

Art. 43. Desde a inscrição da concessão de direito real de uso, o concessionário fruirá 
plenamente do terreno para os fins estabelecidos no instrumento público e responderá 
por todos os encargos civis, administrativos e tributários que venham a incidir sobre o 
imóvel e suas rendas. 

§1º A concessão de direito real de uso poderá ser objeto de garantia de 
financiamentos concedidos por entidades de crédito, para exploração e/ou melhoria do 
imóvel. 

§2º Na hipótese do §1º deste artigo, a entidade concedente do crédito poderá 
repassar a concessão a terceiros, como forma de receber o crédito concedido, pelo 
prazo restante do contrato de concessão, desde que com formal anuência do 
ITERAIMA e Parecer da Procuradoria-Geral do Estado. 

§3º Em nenhuma hipótese o Estado perderá o domínio do imóvel, nem será 
responsável pelo empréstimo concedido, em decorrência da concessão ter sido dada 
em garantia, com sua anuência. 

§4º A concessão de direito real de uso de imóveis dar-se-á mediante processo 
licitatório, na modalidade de concorrência pública, salvo: 
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I- na hipótese de repasse da concessão a terceiros, prevista no §2º deste artigo 
ou se for concedida em favor de entidade de direito público; 

II – se concedida a favor de comunidades tradicionais, associações de 
trabalhadores rurais de baixa renda ou trabalhador rural de baixa renda, desde que 
não exceda a 4 (quatro) módulos fiscais. 

Art. 44. O beneficiário da concessão de direito real de uso de imóveis não poderá 
cedê-lo ou transferi-lo a terceiros, sem o prévio consentimento do ITERAIMA, 
mediante parecer da Procuradoria- Geral do Estado, devendo o terceiro cumprir as 
condições do artigo 45 desta Lei. 

Art. 45. A concessão de direito real de uso conterá as seguintes condições resolutivas: 

I - uso conforme a destinação específica e/ou cultura efetiva da área; II - cláusula 
de possibilidade de transmissão por sucessão legítima; III - indivisibilidade da área. 

Parágrafo único. Aos sucessores impõem-se as mesmas condições dos incisos 
I a III, deste artigo. 

Art. 46. Cancela-se a concessão de direito real de uso, a qualquer tempo, se o 
concessionário der ao imóvel destinação diversa da estabelecida no contrato ou 
descumprir cláusula resolutória do ajuste, sendo indenizáveis as benfeitorias úteis e 
necessárias. 

§1º As benfeitorias voluptuárias somente serão indenizáveis se forem precedidas 
de autorização do ITERAIMA, mediante parecer prévio da Procuradoria-Geral do 
Estado. 

§ 2º Para efeitos de indenização, as definições de tais benfeitorias são as 
previstas no artigo 96 do Código Civil Brasileiro (Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 
2002). 

CAPÍTULO VII 
Do Valor da Terra Nua 

Art. 47. No caso de regularização da ocupação em que se utilize procedimentos sob 
a forma onerosa, será aplicado o valor venal da terra nua para a expedição do Título 
Definitivo. 

Art. 48. O Valor da Terra Nua (VTN) representa o valor de mercado do imóvel, 
excluídos os valores relativos a construções, instalações, benfeitorias, culturas 
permanentes e temporárias, pastagens cultivadas e melhoradas e florestas plantadas, 
o qual será levantado por município e atualizado anualmente. 

§ 1° O levantamento anual do Valor da Terra Nua (VTN), por Município, será 
efetuado pelo Instituto de Terras e Colonização do Estado de Roraima - ITERAIMA, e 
seus resultados serão publicados no Diário Oficial do Estado de Roraima e em jornal 
local de grande circulação. (NR) (Redação dada pela Lei nº 1.351, de 2019) 

§ 2° Para efetuar o levantamento e fixação do Valor da Terra Nua (VTN), o 
ITERAIMA poderá realizar termo de parceria ou termo de cooperação técnica com os 
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Municípios, SINDICATOS e Entidades Rurais. (NR) (Redação dada pela Lei nº 1.351, 
de 2019) 

Art. 49. A avaliação do imóvel terá como base o valor mínimo estabelecido em planilha 
referencial de preços, sobre o qual incidirão os fatores de redução do valor da terra 
nua e seus respectivos percentuais, que serão obtidos conforme a Tabela I do Anexo 
Único desta Lei. 

§1º Para os fins do caput deste artigo, são considerados fatores de redução, na 
forma prevista na Tabela I do Anexo Único desta Lei: 

I - tempo de ocupação;  

II - reserva legal; 

III - inexistência de rede de eletrificação rural ou existência de rede de 
eletrificação rural construída pela iniciativa privada; (NR) (Redação dada pela Lei nº 
1.351, de 2019) 

 IV - inexistência de eletrificação rural; 

V - inexistência de acesso por rodovia pavimentado;  

VI- inexistência de acesso por vicinais; 

VII - distância da Capital - Boa Vista; 

VII - distância em linha reta da Capital - Boa Vista; (NR) (Redação dada pela 
Lei nº 1.351, de 2019) 

VIII- interesse ecológico para a preservação dos ecossistemas; 

 IX - projeto de recuperação da área degradada; 

X - efetiva recuperação da área degradada; e 

 XI – tamanho da área. 

§2º São considerados de interesse ecológico para a preservação dos 
ecossistemas os sítios de relevante beleza cênica, fontes hidrotermais, áreas de 
proteção da vida silvestre e aquelas definidas na forma da legislação ambiental. 

§3º A existência ou não de conduta ou atividade lesiva ao meio ambiente será 
aferida mediante Laudo de Vistoria. 

§4º A recuperação de área degradada deve ser aferida mediante laudo técnico 
devendo o projeto de recuperação de área degradada ser aprovado por técnico 
competente, sendo que, em nenhuma hipótese, serão aplicados os dois redutores 
(Projeto de recuperação de área degradada e efetiva recuperação de área 
degradada). 

§5º A redução alusiva ao projeto de recuperação de área degradada prevista na 
Tabela I do Anexo Único desta Lei será anulada se, no prazo previsto na legislação 
ambiental, o interessado não comprovar a efetiva recuperação da área. 

§6º O valor total do imóvel a ser pago pelo ocupante será calculado conforme os 
critérios estabelecidos nesta Lei. 

Art. 50. O pagamento da terra, por regularização fundiária, das ocupações mansas e 
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pacíficas adquiridas, de forma originária, por sucessão ou por contrato de natureza 
pública ou particular, poderá ser efetuado à vista ou parcelado, em prestações anuais, 
com vencimento em 30 de novembro de cada ano. (NR) (Redação dada pela Lei nº 
1.351, de 2019) 

§ 1º O prazo de carência e os critérios serão definidos por ato do Presidente do 
ITERAIMA, tendo por limite máximo o prazo de 36 (trinta e seis) meses, contado da 
data da expedição do Título Definitivo. 

§ 2º A quantidade de parcelas e os critérios serão definidos por ato do Presidente 
do ITERAIMA, tendo por limite máximo a quantidade de 240 (duzentas e quarenta) 
meses. 

Art. 51. Estabelecido o valor venal da terra nua, as parcelas serão atualizadas 
monetariamente pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial 
(IPCA-E), medido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, ou outro índice 
que vier a substituí-lo, bem como será cobrado juros moratórios segundo o índice de 
remuneração da caderneta de poupança do respectivo período. (NR) (Redação dada 
pela Lei nº 1.351, de 2019) 

Art. 52. Sobre o valor fixado para as áreas de até 4 (quatro) módulos fiscais incidirão 
os mesmos encargos financeiros adotados pelo Governo Federal para a agricultura 
familiar. 

Art. 53. O pagamento do valor da terra deverá ser efetuado à vista, pelos ocupantes 
de posse mansa e pacífica adquirida após a publicação desta Lei, por contrato de 
natureza particular ou, quando a aquisição ocorrer por licitação pública. 

Parágrafo único. A regra prevista no caput deste artigo não autoriza 
regularização de área cuja ocupação tenha ocorrido após a publicação desta Lei. (AC) 
(Incluído pela Lei nº 1.351, de 2019) 

Art. 53-A. A análise da posse mansa e pacífica, após a publicação desta Lei, será 
condicionada à verificação, pelo ITERAIMA, de que na cadeia possessória inexiste 
posseiro que seja ocupante primitivo em mais de uma área, excetuando-se a hipótese 
de desmembramento de imóvel, cuja área não supere o limite estabelecido no § 3º, 
artigo 1º, desta Lei. (AC) (Incluído pela Lei nº 1.351, de 2019) 

§ 1° Na hipótese de existir, na cadeia possessória, posseiro que seja primitivo 
em uma área superior a 2.500 ha, esta será arrecadada pelo ITERAIMA. (AC) (Incluído 
pela Lei nº 1.351, de 2019) 

§ 2° Para materialização procedimental da regra prevista neste artigo será criado 
um Banco de Dados no ITERAIMA contendo o nome, com a devida qualificação de 
todos os ocupantes da cadeia possessória. (AC) (Incluído pela Lei nº 1.351, de 2019) 

Art. 54. O Estado de Roraima poderá firmar convênio com a União objetivando que o 
ocupante de área de até 4 (quatro) módulos fiscais tenha direito aos benefícios do 
Programa Nossa Terra - Nossa Escola, a que se refere a Lei Federal nº 11.952/2009. 

Art. 55. Do valor do imóvel será concedido desconto de 20% (vinte por cento) para 
pagamento à vista. 
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Art. 55. Do valor do imóvel, após as deduções previstas nos artigos seguintes, 
será concedido desconto de 50% (cinquenta por cento) para pagamento à vista. (NR) 

Art. 56. Os fatores de redução elencados na Tabela constante do Anexo Único desta 
Lei ficam limitados ao percentual de 60% (sessenta por cento) para as áreas de até 4 
módulos fiscais e de 30% (trinta por cento) acima de 4 (quatro) módulos fiscais. 

Art. 56. Os fatores de redução elencados na Tabela constante do Anexo Único 
desta Lei ficam limitados ao percentual de 60% (sessenta por cento), de 04 (quatro) 
módulos fiscais até 1.000ha; de 55% (cinquenta e cinco por cento), de 1.001ha até 
1.500ha; de 50% (cinquenta por cento) de 1.501ha a 2000ha; e de 45% (quarenta e 
cinco por cento), de 2001 a 2.500ha. (NR) 

Art. 56-A. Os fatores de redução elencados na Tabela constante do Anexo Único 
desta Lei ficam limitados ao percentual de 60% (sessenta por cento), de 04 (quatro) 
módulos fiscais até 1.000ha; de 55% (cinquenta e cinco porcento), de 1.001ha até 
1.500ha; de 50% (cinquenta por cento) de 1.501ha a 2000ha; e de 45% (quarenta e 
cinco por cento), de 2001 a 2.500ha. (AC) (Incluído pela Lei nº 1.351, de 2019) 

Art. 56-B. Os descontos previstos nesta Lei não autorizam a restituição de valores 
já pagos na vigência das regras anteriores. (AC) (Incluído pela Lei nº 1.351, de 2019) 

Art. 56-C. Nas áreas de reserva legal das ocupações previstas nesta Lei, será 
deduzido 50% (cinquenta por cento) do valor venal da terra nua, nos termos dos limites 
fixados no inciso I, art. 12, da Lei Federal nº 12.651/12. (AC) (Incluído pela Lei nº 1.351, 
de 2019) 

CAPÍTULO VIII 
Da Demarcação e do Georreferenciamento 

Art. 57. A emissão do Título Definitivo dar-se-á somente após a medição e 
demarcação da área a ser titulada, devidamente homologada pelo ITERAIMA. 

Art. 58. A medição e a demarcação georreferenciada das terras públicas rurais do 
Estado e dos particulares serão efetuadas quando discriminadas administrativamente, 
de acordo com esta Lei, com o Regulamento e demais legislações pertinentes. 

Art. 59. O georreferenciamento dos perímetros das glebas a serem regularizadas 
deverá ser realizado de acordo com a Norma Técnica para Georreferenciamento de 
Imóveis Rurais – NTGIR, estabelecida na Lei nº 10.267/2001, e suas alterações, 
respeitando a sua descrição imobiliária topográfica. 

§1º O georreferenciamento do perímetro da posse a ser titulada, inserida na 
gleba, também deverá ser feito de acordo com o estabelecido na NTGIR, de forma a 
permitir a obtenção da certificação dessa posse, de acordo com a legislação nacional 
aplicada a matéria. 

§2º Áreas já medidas e demarcadas em data anterior à Lei 10.267/2001 e que 
possuam peças técnicas produzidas em desacordo à NTGIR, poderão ser certificadas, 
desde que suas peças técnicas - planta e memorial descritivo - possam sofrer 
adaptações que permitam a sua adequação ao que preconiza a NTGIR. 

Art. 60. Na impossibilidade de o ITERAIMA realizar o georreferenciamento do 
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perímetro da área ocupada, é facultado ao ocupante a contratação de profissional 
regularmente credenciado pelo INCRA ou pelo Instituto, para a realização do serviço, 
observando o que estabelece a NTGIR. 

§1º Nos casos em que os serviços de georreferenciamento forem executados 
pelo interessado, a documentação técnica produzida pelo profissional credenciado 
deverá ser submetida ao ITERAIMA ou ao Centro de Geotecnologia, Cartografia e 
Planejamento Territorial para que se manifeste sobre a adequação dos trabalhos às 
exigências da NTGIR. 

§2º Caso o serviço de georreferenciamento não seja executado pelo interessado, 
independentemente de sua dimensão, este poderá ser realizado pelo ITERAIMA, que 
incluirá o custo decorrente no título a ser emitido, conforme definido no regulamento. 

Art. 61. É de responsabilidade do interessado e do técnico executor do 
georreferenciamento a coleta das assinaturas de anuência de todos os confinantes, 
definindo os limites da área superficial do imóvel em processo de regularização. 

Parágrafo único. Na impossibilidade da coleta das assinaturas dos confinantes, 
deverá ser apresentada ao ITERAIMA, justificativa conjunta subscrita pelo interessado 
e pelo responsável técnico pelo georreferenciamento, bem como declaração de que 
foram obedecidos os limites de respeito dos confinantes, sob pena de 
responsabilidade administrativa, civil e criminal. 

CAPÍTULO IX 
Das Terras Reservadas 

Art. 62. Serão reservados, mediante decretos, e receberão adequada conservação os 
imóveis rurais estaduais que: 

I - sejam notabilizados por fatos históricos relevantes e por sua vinculação a fatos 
memoráveis da história de Roraima, bem como, aqueles que representarem 
referência à identidade, à ação e à memória dos diferentes grupos formadores da 
sociedade roraimense; 

II - por motivo de conservação da natureza, possuam recursos naturais que 
devam ser protegidos por interesses estéticos, recreativos, culturais, científicos, 
sanitários, sociais ou preservação de espécies da fauna e da flora; 

III - por motivo de interesse econômico, contenham quedas d’água, jazidas ou 
minas, inclusive áreas adjacentes ou convenientes ao seu aproveitamento, pesquisa 
ou lavra; 

IV - por motivo de preservação do ambiente, sejam cobertos por florestas e 
matas que protejam os mananciais de água, bem como, as terras existentes nas 
cabeceiras dos rios, igarapés, nas cristas das serras, no terço superior das montanhas 
e as áreas de preservação permanente, previstas na legislação pertinente. 

Art. 63. Recaindo a área reservada sobre imóvel particular, o Estado poderá adquiri-
la por meio de compra ou desapropriação, mediante prévia e justa indenização em 
dinheiro. 

Art. 64. O Estado poderá atuar com a colaboração da União, dos municípios de 
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Roraima ou de quaisquer entidades vinculadas às específicas finalidades, no que diz 
respeito à guarda e conservação de áreas reservadas. 

CAPÍTULO X 
Da Reforma Agrária 

Art. 65. O Estado de Roraima poderá firmar convênio com a União na implementação 
de programas de regularização fundiária e de reforma agrária em seu território, com a 
finalidade que tal política seja executada em ação conjunta do ITERAIMA e INCRA. 

Parágrafo único. O ITERAIMA poderá firmar termos de parceria ou de 
cooperação técnica e convênios com a União, Estados e Municípios, por meio de seus 
respectivos órgãos gestores de terras, com a finalidade de implantar e manter seus 
projetos e ações de regularização fundiária, especialmente para se efetivar as 
diligências necessárias à identificação e georreferenciamento das terras transferidas. 

CAPÍTULO XI 
Do Assentamento Rural Sustentável e Colônias Agrícolas 

Art. 66. Poderão ser criados assentamentos rurais sustentáveis por ato do Chefe do 
Poder Executivo Estadual, devendo obedecer as seguintes diretrizes gerais: 

I - Os assentamentos terão por limite até 4 (quatro) módulos fiscais por 
assentado; (NR) (Redação dada pela Lei nº 1.351, de 2019) 

 

II - O assentamento rural deverá ser preferencialmente nas áreas arrecadadas 
pelo Estado ou por intermédio de desapropriação com a finalidade específica de 
assentamento rural. 

§1º A iniciativa para criação de projeto estadual de assentamento sustentável 
poderá ser encaminhada por entidade da sociedade civil com base nos seguintes 
documentos: 

a) requerimento assinado pelo representante legal da associação ou entidade 
civil endereçado ao ITERAIMA; 

b) ato constitutivo da entidade e suas alterações; 

c) ata de posse da diretoria em exercício; 

d) ata da assembleia ou reunião que deliberou sobre a iniciativa; 

e) identificação dos representantes da associação ou entidade. 

§ 2º Cada projeto estadual de assentamento sustentável será criado mediante a 
elaboração de Plano de Desenvolvimento de Assentamento Sustentável- PDAS, que 
orientará a fixação de normas técnicas para a sua implantação e os respectivos 
investimentos. 

§ 3º O projeto estadual de assentamento sustentável previsto no parágrafo 
anterior, deverá ser previsto nas leis orçamentárias estaduais. 

Art. 67. Poderão ser regularizadas as colônias agrícolas de natureza sustentável por 
ato do Chefe do Poder Executivo Estadual, obedecendo as seguintes diretrizes gerais: 
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I - a colônia agrícola terá parcela limitada até 2.500ha (dois mil e quinhentos 
hectares). (NR) (Incluído pela Lei nº 1.351, de 2019) 

II - os beneficiários serão disciplinados pelas diretrizes gerais das normas 
nacionais sobre Agricultura Familiar e em regulamento específico do ITERAIMA. 

Art. 68. Poderá ser criado programa de apoio à conservação ambiental às famílias em 
situação de extrema pobreza e, se criará critérios de priorização das famílias a serem 
beneficiadas de acordo com as características locais das populações que 
desenvolvam atividades de conservação nas seguintes áreas: 

I - unidades de conservação da natureza de domínio estadual; 

II - projetos de assentamentos florestais, de desenvolvimento sustentável, de 
assentamento agroextrativista; 

III - territórios ocupados por ribeirinhos, pescadores artesanais, extrativistas, que 
habitam terras de domínio estadual e outras comunidades tradicionais; e 

IV - outras áreas rurais definidas como prioritárias por atos do Poder Executivo. 

Parágrafo único. As ações e procedimentos previstos no caput deste artigo terão 
por base as diretrizes e recomendações do zoneamento ecológico- econômico 
estadual. 

CAPÍTULO XII 
Das Disposições Finais 

Art. 69. Fica instituída, quando de outro modo for impossível ou excessivamente 
onerosa, a Permissão de Passagem sobre terras públicas estaduais, em caráter 
individual ou coletivo, remunerada ou gratuita, por tempo certo ou indeterminado, 
como direito real resolúvel, para fins específicos de passagem de ferrovia privada, 
postes, cabos, tubulações ou outros condutos subterrâneos de serviços de utilidade 
pública, interesse social ou de relevante interesse econômico, em proveito dos 
proprietários vizinhos ou outros interessados. 

Parágrafo único. O Estado exigirá que a instalação seja feita de modo menos 
gravoso ao interesse público, bem como, depois, seja removida, à custa do 
permissionário, para outro local do imóvel, quando possível. 

Art. 70. Aplicam-se as normas previstas no Código Civil Brasileiro ao direito de 
passagem em áreas privadas. 

Art. 71. A qualquer tempo, antes do cumprimento integral das cláusulas resolutivas, e 
independente de notificação, o ITERAIMA poderá vistoriar o imóvel, qualquer que seja 
o procedimento utilizado para regularização, para examinar o cumprimento das 
cláusulas constantes da Autorização de Ocupação, do Título Definitivo ou da 
Concessão de Direito Real de Uso de imóveis. 

Art. 72. Fica instituída a Câmara Recursal Fundiária – CRF, no âmbito do Instituto de 
Terras do Estado de Roraima - ITERAIMA, com competência para decidir, em 
segunda instância, a respeito do cumprimento ou não das condições previstas nesta 
Lei, avaliar a nulidade de título e decidir sobre a retomada de imóvel. 
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§ 1º A Câmara Recursal Fundiária - CRF do ITERAIMA será composta por um 
Procurador do Estado - PGE designado pelo Governador, que a presidirá; pelo 
Secretário de Estado e Planejamento e Desenvolvimento - SEPLAN; pelo Presidente 
da Fundação Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos - FEMARH; pelo 
Secretário da Secretaria de Agricultura, Pecuária e Abastecimento - SEAPA; bem 
como por 2 (dois) Representantes da Sociedade Civil Organizada, sendo 1 (um) 
representante da agricultura familiar; 1 (um) da agricultura empresarial ou patronal e 
1 (um) membro da Comissão Permanente de Terras, Colonização e Zoneamento 
Territorial da Assembleia Legislativa do Estado de Roraima. (NR) (Incluído pela Lei nº 
1.351, de 2019) 

§ 2º A decisão sobre a nulidade de título e retomada de imóvel, na forma prevista 
neste artigo, será por maioria absoluta. 

§ 3º Na hipótese de empate, a decisão final caberá ao Presidente da Câmara 
Recursal Fundiária. 

§ 4º O Presidente do ITERAIMA indicará o Secretário Executivo da Câmara 
Recursal Fundiária, o qual não terá direito a voto. 

§ 5º Nas ausências, os titulares serão substituídos pelos seus respectivos 
adjuntos ou suplentes. 

§ 6º O Regimento Interno da Câmara Recursal Fundiária – CRF será aprovado 
por seus membros e definido por decreto governamental, entrando em vigor após sua 
publicação no Diário Oficial do Estado de Roraima. 

§ 7º Somente poderá recorrer à Câmara recursal de decisão do Presidente do 
ITERAIMA. 

§ 8º A Comissão será constituída, em até 30 dias após a publicação desta Lei, 
por meio de Decreto do Governador do Estado contendo os nomes dos respectivos 
membros, na forma prevista no § 1º deste artigo. (AC) (Incluído pela Lei nº 1.351, de 
2019) 

§ 9º Ocorrerão pelo menos 2 (duas) sessões de julgamento por mês na sede da 
Procuradoria-Geral do Estado- PGE. (AC) (Incluído pela Lei nº 1.351, de 2019) 

Art. 73. A aferição de cumprimento, ou não, das condições previstas nesta Lei será 
mediante procedimento específico instaurado pelo presidente da Câmara Recursal 
Fundiária de que trata o artigo anterior, assegurado ao interessado o direito a ampla 
defesa e ao contraditório. 

Parágrafo único. Havendo reversão do bem ao patrimônio público, em se 
tratando de ocupação de boa-fé, será assegurado o direito de indenização das 
benfeitorias úteis e necessárias. 

Art. 74. A Procuradoria-Geral do Estado, com apoio técnico do ITERAIMA, promoverá 
as medidas necessárias para o retorno ao patrimônio fundiário do Estado, das terras 
cujos adquirentes não tenham satisfeito às cláusulas resolutivas, bem como, daquelas 
irregularmente ocupadas. 
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Parágrafo único. O ITERAIMA poderá firmar Termo de Ajustamento de Conduta, 
objetivando assegurar ao detentor do imóvel o direito à regularização, nos termos da 
presente Lei e seu Regulamento. 

Art. 75. Os ocupantes de áreas incidentes em terras públicas rurais estaduais, cujos 
processos de regularização já tenham sido iniciados pelo INCRA, com a expedição de 
documentos prévios, tais como Autorização de Ocupação – AO e Contrato de 
Promessa de Compra e Venda – CPCV, farão jus à outorga do Título Definitivo pelo 
Estado de Roraima, sob condição resolutiva, desde que: 

I - seja efetuado o pagamento do valor da terra nua;  

II - a área esteja medida, demarcada e georreferenciada; 

III – trate-se de ocupação mansa e pacífica. 

§1º O valor já recolhido à União será considerado para fins de amortização ou 
quitação do pagamento do valor da terra nua a que se refere o inciso I deste artigo. 

§2º Nos casos previstos neste artigo a outorga de Título Definitivo será precedida 
de vistoria administrativa. 

Art. 76. O ato de arrecadação ou incorporação das terras devolutas, expedido pelo 
Estado, por meio do ITERAIMA, após sua publicação no Diário Oficial do Estado, terá 
efeito e força da escritura pública, observado o devido processo legal, o contraditório 
e a ampla defesa. 

Art. 77. Para assegurar a observância do regime jurídico tratado nesta Lei, o 
ITERAIMA exercerá o poder de gestão e fiscalização das terras públicas, dotado de 
imperatividade, exigibilidade e auto-executoriedade, observado o devido processo 
legal. 

Art. 78. Aqueles retirados de terras indígenas já homologadas, até a publicação desta 
Lei, serão isentos de pagamento do valor da terra nua até o limite da área reconhecida 
pela Fundação Nacional do Índio - FUNAI e limitado a 2.500 ha (dois mil e quinhentos 
hectares). (NR) (Incluído pela Lei nº 1.351, de 2019) 

§ 1º Revogado pela Lei nº 1.351, de 2019.  

§ 2º Revogado pela Lei nº 1.351, de 2019. 

§3º Terão prioridade de tramitação no Órgão para regularização fundiária com 
base na Lei. (AC) (Incluído pela Lei nº 1.351, de 2019) 

§4º A isenção prevista no caput deste artigo estende-se àqueles detentores 
adquirentes ao direito dos desintrusados. (AC) (Incluído pela Lei nº 1.351, de 2019) 

Art. 78-A. O benefício concedido aos desintrusados, nos termos desta Lei, é 
condicionado a que a União tenha efetivado a transferência da respectiva gleba, bem 
como a que tenha ocorrido o assentimento do Conselho de Defesa Nacional, na 
hipótese de a área se encontrar dentro dos limites da faixa de fronteira. (AC) (Incluído 
pela Lei nº 1.351, de 2019) 
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§ 1º O referido benefício aos desintrusados é condicionado também a que o 
interessado não tenha ingressado com ação judicial contra o Estado de Roraima 
visando indenização em decorrência de ter sido retirado de terras indígenas ou, na 
hipótese de ter ajuizado, desista da ação judicial. (AC) (Incluído pela Lei nº 1.351, de 
2019) 

§2º Os desintrusados poderão transferir, doar, ceder e alienar direito previsto no 
art. 78 desta Lei: (AC) (Incluído pela Lei nº 1.351, de 2019) 

I - aos sucessores hereditários dos desintrusados; (AC) (Incluído pela Lei nº 
1.351, de 2019) 

II - a terceiros, tendo em vista tratar-se de um direito disponível, podendo ser 
cedido a título gratuito ou oneroso. (AC) (Incluído pela Lei nº 1.351, de 2019) 

Art. 78-B. Os interessados ao benefício aos desintrusados deverão apresentar 
certidão negativa de débito ou certidão positiva com efeito de negativa, sob pena de 
indeferimento do pedido, podendo conceder seus direitos a terceiros, com base na 
Lei. (AC) (Incluído pela Lei nº 1.351, de 2019) 

Art. 79. O Estado de Roraima permitirá a constituição de hipoteca, em garantia de 
financiamentos concedidos por entidades de crédito, para exploração e/ou melhoria 
do imóvel objeto do título, hipótese em que, constituída a hipoteca, assegura-se ao 
Estado de Roraima a condição de segundo credor hipotecário para a satisfação dos 
seus créditos. 

Parágrafo único. As entidades de créditos deverão cientificar previamente o 
Estado na hipótese de execução da hipoteca, na forma prevista no caput deste artigo, 
salvo quando o interessado comprovar a plena quitação do imóvel. 

Art. 80. As controvérsias jurídicas decorrentes da execução dos procedimentos 
administrativos de que trata a presente Lei serão dirimidas pela Procuradoria- Geral 
do Estado, via parecer final. 

Art. 81. A destinação de terras rurais a estrangeiros, por alienação onerosa, 
obedecerá aos limites, condições e restrições estabelecidos na legislação federal. 

Art. 82. São nulas de pleno direito a doação, a alienação ou concessão de direito real 
de uso de terras públicas rurais, a qualquer título, emitidos a partir da publicação desta 
Lei, que estejam em desacordo com as normas dispostas neste instrumento 
normativo, caso em que as áreas correspondentes reverterão ao patrimônio do Estado 
de Roraima, assegurado o devido processo legal. 

Art. 83. As petições, requerimentos e documentos previstos nesta Lei serão 
padronizados por ato do Presidente do ITERAIMA. 

Art. 84. Serão estabelecidos, por ato do Presidente do ITERAIMA, o valor e a forma 
de pagamento dos emolumentos correspondentes aos serviços de medição, de 
demarcação e de elaboração da planta e do memorial descritivo da terra pública 
estadual, despesas essas a cargo do beneficiário da alienação, compensação, 
doação, permuta e concessão, exceto para os casos de doação, os quais ficarão 
isentos de quaisquer taxas de competência estadual. 
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Art. 85. Ficam vedadas quaisquer concessões ou alienações de terras públicas rurais 
do Estado, destinadas à atividade agrária em área inferior à fração mínima de 
parcelamento, fixada p ara o município de situação do imóvel. 

Parágrafo único. A regra prevista no caput não veda concessões para pessoas 
jurídicas de direito público e para pessoas jurídicas que compõe a Administração 
Indireta, desde que presente o interesse público. 

Art. 86. Sempre que comprovada a inexistência de domínio sobre as áreas rurais, o 
Estado as arrecadará, mediante ato do Poder Executivo, do qual constará a situação 
do imóvel, suas características, confrontações e eventual denominação. 

Art. 87. Incluem-se como passiveis de regularização, nos termos desta Lei, as 
ocupações de áreas rurais no limite entre 1 (um) e 12 (doze) hectares, a regularização 
fundiária para fins de exploração e implantação de projetos de horticultura, fruticultura 
e pecuários de pequeno e médio portes. 

Art. 88. As situações não previstas nesta Lei e no seu Regulamento serão submetidas 
à apreciação do Presidente do ITERAIMA. 

Art. 89. O Poder Executivo regulamentará esta Lei. 

Art. 90. Fica revogada a Lei nº 738, de 10 de setembro de 2009, e o inciso XVIII, do 
artigo 5º, da Lei nº 030, de 26 de dezembro de 1992. 

Art. 91. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Palácio Senador Hélio Campos/RR, 14 de julho de 2014. 

Francisco de Assis Rodrigues - Governador do Estado de Roraima 

ANEXO ÚNICO 
Item I - Tabela de Fatores e Percentuais 

(Alterada pela Lei nº 1.351, de 2019) 
 

FATORES DE REDUÇÃO PERCENTUAL DE REDUÇÃO 

1. Tempo de Ocupação 
2% (dois por cento) para cada 
ano de  ocupação, limitado a no 
máximo 40% 2. Reserva Legal  

2.1. 35% da área do imóvel (cerrado) 10% 

2.2. 80% ou mais da área do imóvel (floresta) 20% 

3. Conduta ou atividade lesiva ao  meio ambiente  

3.1. Existente 0% 

3.2. Inexistente 5% 

4. Rede externa de eletrificação          rural  

4.1. Existente 0% 
4.2. Existente. Contudo, construída pela iniciativa 
privada 

5% 
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4.3. Inexistente 5% 

5. Acesso por rodovia                RR/BR/pavimentado  

5.1. Existente 0% 

5.2. Inexistente 5% 

6. Acesso por vicinais  

6.1. Existente 0% 

6.2. Inexistente 5% 

7. Distância em linha reta da capital Boa Vista para cada intervalo de 50KM - 
1% 8. Interesse ecológico para a preservação  dos 

ecossistemas 
 

8.1. Inexistente 0% 

8.2. Existente 10% 

9. Projeto de recuperação da área  degradada  

9.1. Inexistente 0% 

9.2. Existente 5% 

10. Efetiva recuperação de área degradada  

10.1. Inexistente 0% 

10.2. Existente 10% 

11. Tamanho da área  

11.1. Até 4 módulos fiscais 20% 

11.2. Superior a 4 módulos fiscais 0% 
 

 

*os fatores de redução elencados na Tabela constante do Anexo Único ficam 
limitados ao percentual de 60% para área de até 4 módulos fiscais e de 30% acima 
de 4 módulos fiscais. 

Este texto não substitui o publicado no DOE de 24/07/2014. 
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Lei nº 986, de 22 de janeiro de 2015 

Dispõe sobre procedimentos técnicos para 
elaboração, apresentação, execução e 
avaliação técnica de Plano de Manejo 
Florestal Sustentável – PMFS nas florestas 
nativas e formações sucessoras no Estado 
de Roraima, e dá outras providências.  

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, no uso de suas atribuições legais, 
faz saber que o Plenário aprovou e ele, Deputado Jalser Renier Padilha, nos termos 
do §8º do art. 43 da Constituição Estadual, promulga a seguinte Lei:  

CAPÍTULO I  
Disposições Preliminares 

Art. 1º Estabelece os procedimentos técnicos para elaboração, apresentação, 
execução e avaliação técnica visando disciplinar o licenciamento, monitoramento e a 
fiscalização das áreas objeto de Manejo Florestal com propósito comercial e sem 
propósito comercial no Estado do Roraima.  

Art. 2º Para os fins e efeitos desta Lei, considera-se: 

I - Proponente: pessoa física ou jurídica que solicita à FEMARH a análise e 
aprovação do Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS e que após a aprovação 
tornar-se-á detentora do PMFS;  

II - Detentor: pessoa física ou jurídica ou seus sucessores no caso de 
transferência, em nome da qual é aprovado o PMFS e que se responsabiliza por sua 
execução; 

III - Área de Preservação Permanente: área protegida, coberta ou não por 
vegetação nativa, com a função ambiental de preservar os recursos hídricos, a 
paisagem, a estabilidade geológica, a biodiversidade, o fluxo gênico de fauna e flora, 
proteger o solo e assegurar o bem estar das populações humanas;  

IV - Reserva Legal: área localizada no interior de uma propriedade ou posse 
rural, excetuadas aquelas de preservação permanente e de uso alternativo do solo 
previsto em lei, necessária ao uso sustentável dos recursos naturais, à conservação 
e reabilitação dos processos ecológicos;  

V - Áreas de Florestas Públicas Estaduais: são as florestas naturais ou 
plantadas, em bens sob o domínio do Estado.  

VI - Áreas de posse: são áreas de justa posse em fase de regularização no órgão 
fundiário;  

VII - Áreas privadas: são áreas de domínio privado com título da propriedade, 
escriturada e averbada a margens do registro de imóveis; 

VIII - Área de Manejo Florestal – AMF: conjunto de Unidades de Manejo Florestal 
que compõe o PMFS, contíguas ou não, localizadas em um único Estado; 
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IX - Área de efetiva exploração florestal: é a área efetivamente explorada na 
Unidade de Produção Anual - UPA, considerando a exclusão das áreas de 
preservação permanente, inacessíveis e outras eventualmente protegidas;  

X - Autorização para Exploração Florestal – AUTEX: documento de autorização 
do volume a ser explorado expedido pela FEMARH; 

XI - Diâmetro Mínimo de Corte – DMC: é o diâmetro mínimo estabelecido para 
supressão de indivíduos listados para corte para fins de manejo;  

XII - Floresta de terra–firme: floresta que não sofre alagamento e se espalha 
sobre uma grande planície, ou encontra-se em regiões de divisores de águas; 

XIII - Floresta de várzea: floresta periodicamente inundada pelas cheias dos rios; 

XIV - Floresta primária: também conhecida como floresta em clímax ou mata 
virgem, é a floresta intocada ou aquela em que a ação humana não provocou 
significativas alterações das suas características originais de estrutura e de espécies; 

XV - Floresta secundária: floresta secundária ou em regeneração é aquela 
resultante de processos naturais de sucessão, após supressão total ou parcial da 
floresta primária por ações antrópicas ou causas naturais;  

XVI - Ciclo de colheita: período de tempo, em anos, entre sucessivas 
explorações de produtos florestais madeireiros ou nãomadeireiros numa mesma área; 

XVII - Colheita florestal: atividade composta pelas ações de derrubada ou corte 
de árvores, desgalhamento, traçamento ou toragem, arraste e transporte, 
processamento (descascamento ou desdobro); carregamento ou descarregamento, 
utilizado nesta resolução em substituição ao termo “exploração florestal” por estar 
condizente com os atuais conceitos do manejo florestal sustentável;  

XVIII - Intensidade de colheita: volume comercial das árvores derrubadas para 
aproveitamento, estimado por meio de equações volumétricas previstas no PMFS e 
com base nos dados do inventário florestal cem por cento – IF 100 %, expresso em 
metros cúbicos por unidade de área (m³/ha) de efetiva exploração florestal, calculada 
para a UPA; 

XIX - Inventário Florestal cem por cento – UF 100%: é o levantamento de dados 
que permite a mensuração de todos os indivíduos de interesse existentes na área de 
floresta demarcada para a execução do Plano Operacional Anual - POA com seu 
respectivo responsável técnico; 

XX - Inventário Florestal Amostral: Levantamento de informações qualitativas e 
quantitativa sobre determinada floresta utilizando do processo de amostragem.  

XXI - Autorização Ambiental: ato administrativo discricionário e precário pelo qual 
a Administração Pública consente que o particular exerça a atividade no seu próprio 
interesse; 

XXII - Licenciamento Ambiental: procedimento técnico-administrativo para a 
concessão de Licença Prévia – LP, Licença de Instalação – LI e Licença de Operação 
– LO para empreendimentos, atividades e serviços efetivos ou potencialmente 
poluidores e/ou degradadores do meio ambiente;  

XXIII - APAT: Autorização Prévia a Análise Técnica de Plano de Manejo Florestal 
Sustentável com validade de 24 meses sem ônus.  
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XXIV - Licença de Operação: licencia a operação dos empreendimentos, 
atividades e serviços de impacto local, por competência direta ou através de poderes 
delegados, após verificação do efetivo cumprimento das exigências constantes nas 
licenças anteriores com validade de 24 meses, com ônus;  

XXV - CAR: Cadastro Ambiental Rural;  

XXVI - Manejo Florestal Sustentável com propósito comercial: é a administração 
da floresta para obtenção de benefícios econômicos e sociais, respeitando os 
mecanismos de sustentação do ecossistema objeto do manejo e considerando-se 
cumulativa ou alternativamente a utilização de múltiplas espécies madeireiras de 
múltiplos produtos e subprodutos não madeireiros bem como a utilização de outros 
bens e serviços;  

XXVII - Manejo florestal sustentável sem propósito comercial: administração da 
vegetação natural para uso na própria propriedade, desde que não descaracterizem 
a cobertura vegetal nativa existente, respeitando os limites permitidos e nem 
prejudiquem a função ambiental da área; 

XXVIII - Plano de Manejo Florestal Sustentável – PMFS: é o documento técnico 
a ser apresentado à FEMARH com seu respectivo responsável técnico, que inclui o 
zoneamento da propriedade, distinguindo as áreas de exploração, as zonas de 
preservação permanente e os trechos inacessíveis, adotando técnicas de exploração 
para diminuir os danos à floresta, estimativas do volume a ser explorado, tratamentos 
silviculturais e, quando for o caso, abordando os métodos de monitoramento do 
desenvolvimento da floresta após a exploração; 

XXIX - Plano de Suprimento: documento técnico que a indústria deve apresentar 
anualmente ao órgão ambiental indicando as fontes de suprimento;  

XXX - Plano Operacional Anual – POA: projeto técnico a ser apresentado à 
FEMARH, contendo as informações com a especificação das atividades a serem 
realizadas na UPA no período de doze meses com seu respectivo responsável 
técnico;  

XXXI - PMFS comunitário: é o Plano de Manejo Florestal Sustentável cujo 
detentor é uma associação ou cooperativa;  

XXXII - PMFS empresarial: é o Plano de Manejo Florestal Sustentável cujo 
detentor é uma pessoa jurídica e destina-se ao suprimento de matéria-prima de uma 
empresa florestal; 

XXXIII - PMFS individual: é o Plano de Manejo Florestal Sustentável cujo 
detentor é individualizado através de pessoa física;  

XXXIV - Produtividade anual da floresta manejada: estimativa do crescimento 
anual do volume de madeira da floresta, definida em estudos disponíveis na literatura 
técnico-científica ou em nota técnica com base em parcelas permanentes na Unidade 
de Manejo Florestal - UMF;  

XXXV - Produtos florestais não madeireiros: todos os produtos obtidos de 
árvores, exceto a madeira, como por exemplo, resinas e folhas, bem como quaisquer 
outros produtos de origem animal ou vegetal;  

XXXVI - Regulação da produção florestal: procedimento que permite estabelecer 
um equilíbrio entre a intensidade de corte e o tempo necessário para o 
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restabelecimento do volume extraído da floresta, de modo a garantir a produção 
florestal contínua; 

XXXVII - Relatório de Atividades: documento encaminhado à FEMARH, com a 
descrição das atividades realizadas na UPA, com o volume explorado e informações 
sobre cada uma das Unidades de Trabalhos - UTs (quando houver) com seu 
respectivo responsável técnico; 

XXXVIII - Resíduos da exploração florestal: cascas, galhos, sapopemas, raízes 
e restos de troncos de árvores caídas, provenientes da exploração florestal, que 
podem ser utilizados como subprodutos do manejo florestal;  

XXXIX - Unidade de Manejo Florestal – UMF: área do imóvel rural a ser utilizada 
no manejo florestal; XL - Unidade de Produção Anual – UPA: subdivisão da Unidade 
de Manejo Florestal, destinada à exploração em um ano;  

XLI - Unidade de Trabalho – UT: subdivisão operacional da Unidade de Produção 
Anual;  

XLII - Vistoria Técnica: é a avaliação de campo para subsidiar a análise, 
acompanhar e controlar rotineiramente as operações e atividades envolvidas na AMF, 
realizada pelos analistas ambientais da FEMARH ou por profissionais devidamente 
habilitados e credenciados no órgão ambiental por meio de convênios ou contratos 
registrados.  

 

CAPÍTULO II  
Licenciamento Ambiental de PMFS com Propósito Comercial  

 

Art. 3º Os procedimentos técnicos para elaboração, apresentação, execução e 
avaliação técnica de PMFS com propósito comercial nas florestas nativas e formações 
sucessoras no Estado de Roraima, observarão o disposto desta Lei.  

§ 1º A avaliação técnica do PMFS em imóveis rurais particulares e ou em 
regularização fundiária (posse) somente será iniciada após a emissão da Autorização 
Prévia à Analise Técnica de Plano de Manejo Florestal Sustentável – APAT, e será de 
competência do setor jurídico do órgão ambiental, conforme apresentação dos 
requisitos básicos constante do anexo II, e da análise técnica para verificação da 
existência de cobertura de vegetação natural na área objeto. 

§ 2º A APAT não permite o início das atividades de manejo, não autoriza a 
colheita florestal e nem faz prova da posse ou propriedade para fins de regularização 
fundiária, autorização de desmatamento ou obtenção de financiamento junto a 
instituições de crédito públicas ou privadas.  

§ 3º A APAT terá a validade de 24 meses para fins de solicitação de análise 
técnica do Plano de Manejo Florestal.  

§ 4º Compete à FEMARH a análise e aprovação de que trata o caput deste artigo 
nos seguintes casos:  

I – nas unidades de conservação de uso sustentável criadas pelo Estado; 
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II – nas florestas privadas; 

III – nas distintas categorias de projetos de assentamentos;  

IV – nas áreas de posse devidamente documentadas pelo órgão fundiário 
Estadual ou Federal. 

§ 5º Os detentores de áreas de manejo florestal situadas na faixa de entorno das 
Unidades de Conservação e Terras Indígenas deverão solicitar:  

I – anuência do Órgão gestor, se a área estiver situada em faixa ou zona de 
amortecimento (ZA) de unidade de conservação federal, municipal ou em seu entorno, 
respeitando os limites e distâncias conforme resolução CONAMA nº 428, de 17 de 
dezembro de 2010; 

II – Anuência da Fundação Nacional do Índio – FUNAI, se a área estiver situada 
em uma faixa de dez quilômetros no entorno de terra indígena demarcada, exceto no 
caso da pequena propriedade rural ou posse rural familiar. 

§ 6º A FEMARH solicitará aos Gestores de Unidade Conservação e FUNAI a 
relação das atividades dispensadas de anuências ou que já tenham anuência prévia 
definida. 

§ 7º Decorrido o prazo de sessenta (60) dias após o protocolo das solicitações 
para Carta de Anuência da Unidade de Conservação ou do Atestado Administrativo 
da FUNAI, a FEMARH formalizará a abertura dos processos de licenciamento 
mediante documento autenticado do protocolo das solicitações.  

Art. 4º O licenciamento das atividades de manejo florestal sustentável será 
condicionado à regularização ambiental da propriedade por meio do Cadastro 
Ambiental Rural (CAR).  

Parágrafo único. O PMFS cuja área indicada não cumpra o disposto no caput 
deste artigo ficará condicionado à assinatura de Termo Ajuste de Conduta - TAC com 
a FEMARH, com prazo máximo de cumprimento de um ano, no qual serão 
estabelecidas as condições para o licenciamento ambiental.  

Art. 5º Os PMFSs e os respectivos POAs, em florestas de domínio público ou privado, 
deverão ser previamente licenciados e autorizados para exploração pela FEMARH, 
observando o disposto neste documento.  

Parágrafo único. A taxa de renovação da Licença Anual de Operação será 
calculada conforme tabela oficial da FEMARH.  

Art. 6º Para os PMFS com propósito comercial, a licença de operação somente 
autoriza a exploração florestal sendo vedado o desdobro, processamento e 
beneficiamento de toras na AMF. Parágrafo único. Para o beneficiamento de madeira 
na AMF deverá ser formalizado estudo específico para instalação de unidade 
beneficiadora acompanhada de respectivo responsável técnico.  

Art. 7º A intervenção na floresta objeto de Plano de Manejo Florestal será admitida, 
para a implantação de infraestruturas, respeitando os limites percentuais máximo de 
área, conforme licença expedida abaixo: 
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I - APAT: construção do ramal de acesso e infraestrutura de apoio para 
realização do Inventário Florestal, não autoriza a colheita florestal;  

II - Licença de Instalação: para a abertura de estradas, previstas no Plano 
Operacional, abertura de pátios de estocagem e infraestrutura necessária para as 
atividades iniciais, conforme cronograma apresentado, não autoriza a colheita florestal 
e; 

III - Licença de Operação: autoriza o início das atividades de exploração florestal 
na AMF, observadas as restrições, se houver.  

Parágrafo único. O transporte fora da AMF deverá ser acompanhado 
obrigatoriamente de Documento de Origem Florestal – DOF válido e nota fiscal.  

Art. 8º O PMFS deverá observar aos seguintes fundamentos técnicos e científicos:  

I - caracterização do meio físico e biológico; 

II - intensidade de exploração compatível com a capacidade da floresta;  

III - ciclo de colheita compatível com o tempo de restabelecimento do volume de 
produto extraído da floresta;  

IV - promoção da regeneração natural da floresta;  

V - adoção de sistema silvicultural adequado;  

VI - adoção de sistema de exploração adequado;  

VII - monitoramento do desenvolvimento da floresta remanescente (quando 
previsto);  

VIII - adoção de medidas mitigadoras dos impactos ambientais e sociais;  

IX - medidas de proteção e segurança do trabalhador florestal.  

Art. 9º Para os projetos excepcionais de empreendimentos potencialmente 
causadores de impacto ambiental nacional ou regional deverão ser submetidos à 
unidade do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 
– IBAMA, conforme cooperação dos entes federados, nos termos da Lei 
Complementar Federal nº 140, de 08 de dezembro de 2011.  

CAPÍTULO III  
Licenciamento Ambiental de PMFS sem Propósito Comercial  

Art. 10. Para o PMFS sem propósito comercial é necessário declarar previamente 
junto ao órgão ambiental, em requerimento padrão, a motivação da exploração e o 
volume a ser explorado, limitada a exploração anual de 20 (vinte) metros cúbicos para 
consumo na propriedade. 

Parágrafo único. Fica permitido o uso de equipamentos portáteis para desdobro 
de toras com licença ambiental válida.  

Art. 11. Os imóveis que optarem por essa modalidade de manejo florestal sustentável 
deverão ser incluídos no programa de regularização ambiental por meio do Cadastro 
Ambiental Rural (CAR). 
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CAPÍTULO IV 
Da Dominialidade e Modalidades de Plano de Manejo Florestal Sustentável 

Das categorias de Plano de Manejo Florestal Sustentável – PMFS 
 

Art. 12. Para fins desta Lei, as diretrizes técnicas dela decorrentes e para fins de 
cadastramento, os PMFS classificam-se nas seguintes categorias: 

I - quanto à dominialidade da floresta:  

a) PMFS em floresta pública estadual;  

b) PMFS em floresta privada;  

c) PMFS em áreas de posse em processo de regularização.  

II - quanto à modalidade dos PMFS com propósito comercial:  

a) individual;  

b) empresarial;  

c) comunitário.  

III - quanto aos produtos decorrentes do manejo:  

a) produtos madeireiros; 

b) produtos não-madeireiros;  

c) múltiplos produtos. 

IV - quanto ao nível para produção de madeira:  

a) PMFS em escala de pequena propriedade familiar; 

b) PMFS em escala de propriedades rurais tradicionais.  

V - quanto ao ambiente predominante:  

a) em floresta de terra-firme;  

b) em floresta de várzea.  

VI - quanto ao estado natural da floresta:  

a) em floresta primária;  

b) em floresta secundária;  

c) em florestas plantadas nativas ou exóticas.  

Parágrafo único. Nos PMFSs deverão estar descritos os produtos que serão 
manejados, a intensidade, a forma de exploração, o tipo de ambiente e ainda o estado 
natural da floresta.  

 

CAPÍTULO V  
Do Plano de Manejo Florestal Sustentável para a Produção de Madeira  
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SEÇÃO I  
Dos parâmetros de limitação e controle da produção para a promoção da 

sustentabilidade.  
 

Art. 13. A intensidade de colheita proposta no PMFS será definida de forma a propiciar 
a regulação da produção florestal, visando alcançar os objetivos do manejo florestal 
sustentável e levará em consideração os seguintes aspectos técnicos:  

I - o ciclo de colheita será definido em função da intensidade de colheita 
planejada e da produtividade anual da floresta, conforme a seguinte relação: ciclo de 
colheita (anos) = intensidade de colheita (m³/ha)/produtividade (m³/ha/ano);  

II - a produtividade no ciclo de colheita inicialmente estabelecida é de 0,86 
m³/ha/ano para o PMFS com propósito comercial;  

III - ciclo de colheita inicial de no mínimo 25 anos e de no máximo 35 anos para 
o PMFS em escala de propriedades rurais tradicionais e de no mínimo 10 anos e de 
no máximo 25 anos PMFS em escala de pequena propriedade familiar;  

III - a alteração do ciclo de colheita somente será possível mediante a instalação 
e avaliação de parcelas permanentes na área do PMFS, conforme metodologia 
preconizada pela Rede de Monitoramento da Dinâmica de Florestas na Amazônia – 
REDEFLOR (Decreto Ministerial MMA Nº 337/2007);  

IV - a estimativa do estoque disponível (m³/ha) para exploração imediata deverá 
levar em consideração os seguintes aspectos:  

a) o resultado de inventário florestal cem por cento para a área de cada POA;  

b) os critérios de seleção de árvores para o corte previstos no PMFS; e  

c) os parâmetros que determinam a manutenção de árvores por espécie, 
estabelecidos no caput deste e no art.15 desta Lei.  

Art. 14. Fica estabelecido o Diâmetro Mínimo de Colheita – DMC de 50 cm para todas 
as espécies para as quais ainda não se estabeleceu o DMC específico. 

Parágrafo único. Poderá ser estabelecido um DMC diferente previsto nesse 
caput, por espécie manejada, mediante estudos que observem as diretrizes técnicas 
disponíveis na literatura ou estudos definidos na AMF, considerando conjuntamente 
os aspectos seguintes: 

I - distribuição diamétrica do número de árvores a partir de 10 cm de Diâmetro 
à Altura do Peito (DAP), obtida em inventário florestal amostral realizado em cada 
UPA, com limite de erro de até 10% da média e probabilidade de 95%;  

II - as características ecológicas que sejam relevantes para a sua regeneração 
natural e; III - o uso a que se destinam.  

Art. 15. Quando do planejamento da exploração à intensidade de corte observarão os 
seguintes critérios:  

I - manutenção de pelo menos 10% (dez por cento) do número de árvores 
listadas para corte, na área de efetiva exploração da UPA, que atendam aos critérios 
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de seleção indicados no PMFS, respeitado o limite mínimo de manutenção de três 
árvores por espécie por cem (100) hectares;  

II - manutenção de todas as árvores das espécies cuja abundância de indivíduos 
com Diâmetro a Altura do Peito – DAP superior ao DMC seja igual ou inferior a três 
árvores por cem hectares de área de efetiva exploração por UT;  

III - no relatório do Inventário Florestal cem por cento deverão constar, no 
mínimo:  

a) todas as árvores inventariadas a partir de 40 cm (quarenta centímetros) de 
DAP;  

b) árvores comerciais listadas para corte – DAP maior ou igual ao DMC;  

c) árvores comerciais porta sementes – DAP maior ou igual ao DMC;  

d) árvores comerciais remanescentes – DAP menor que o DMC.  

§ 1º A identificação das árvores inventariadas será efetuada por plaquetas 
numeradas, confeccionadas com material de alta durabilidade que permitam futuras 
verificações.  

§ 2º Os indivíduos do Inventário Florestal 100% poderão ser georreferenciados 
por meio do uso de GPS de alta sensibilidade ou outras metodologias específicas para 
o procedimento, a critério do detentor.  

§ 3º É obrigatório a ART do técnico responsável pela atividade do inventário 
florestal.  

Art. 16. Poderão ser apresentados estudos técnicos para a alteração dos parâmetros 
definidos no Capítulo IV dessa Instrução no PMFS ou de forma avulsa, mediante 
justificativa elaborada por seu responsável técnico, que comprove a observância do 
disposto nos incisos I a IX, do Art. 8o .  

§ 1º Os estudos técnicos mencionados no caput deste artigo deverão considerar 
as especificidades locais e regionais apresentando fundamentos técnico-científicos 
utilizado em sua elaboração.  

§ 2º Somente poderá ser requerida a redução do ciclo de colheita quando 
comprovada a recuperação da floresta, por meio de análise de parcelas permanentes 
instaladas na AMF.  

Art. 17. É obrigatória a adoção de procedimentos que possibilitem o controle da origem 
da produção, por meio do rastreamento da madeira das árvores exploradas, desde a 
sua localização na floresta até o seu local de armazenamento e de desdobro, 
estabelecendo a cadeia de custódia para apresentação do volume explorado.  

§ 1º As toras oriundas dos indivíduos abatidos deverão ser identificadas de 
acordo com o número do indivíduo registrado no inventário, devendo estas serem 
identificadas com plaquetas ou outra forma para subsidiar o controle da cadeia de 
custódia quando do transporte florestal.  

§ 2º Poderá ser prevista a permuta de árvores selecionadas para corte por outras 
árvores da mesma espécie ao limite de 10%, desde que atendam os critérios 
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determinados nos artigos 13º e 14º desta Lei, sendo informado no relatório de 
atividades.  

§ 3º A FEMARH deverá denunciar ao Ministério Público, na forma do art. 69-A 
da Lei Federal nº 9.605/98, acrescido pela Lei Federal nº 11.284/06, os responsáveis 
pelos estudos técnicos elaborados e apresentados, que sejam parcial ou totalmente 
falsos ou enganosos, inclusive por omissão.  

SEÇÃO II  
Do Plano de Manejo Florestal Sustentável Individual – PMFS Individual  

Art. 18. O Plano de Manejo Florestal Individual será realizado por pessoas físicas, 
proprietários ou legítimos possuidores de glebas rurais, observando-se as normas 
estabelecidas no anexo III.  

Art. 19. Somente será admitido o protocolo de no máximo três (3) PMFS para cada 
detentor por área. 

SEÇÃO III  
Do Plano de Manejo Florestal Sustentável Empresarial – PMFS Empresarial  

Art. 20. O Plano de Manejo Florestal Empresarial será realizado por pessoas jurídicas, 
observando-se as normas estabelecidas no anexo IV.  

Art. 21. A AMF levará em conta a demanda de matéria-prima do detentor do PMFS – 
Empresarial, a produtividade da floresta e o ciclo de colheita adotado. Parágrafo único. 
A AMF de que trata o caput deste artigo poderá ser composta por propriedades 
próprias, arrendadas ou em regime de comodato, declaradas como áreas 
contribuintes de matéria-prima da empresa ou parceiras contratuais, contíguas ou 
não, desde que o interessado ou empresa assuma, perante a FEMARH, que as áreas 
de manejo apresentadas fazem parte de um único plano de manejo destinado a 
garantir o suprimento de matéria-prima a empresa processadora durante o ciclo de 
colheita.  

Art. 22. A UPA será definida de acordo com a demanda anual de matéria-prima e com 
o ciclo de colheita estabelecido. Parágrafo único. Deverá ser apresentado plano de 
suprimento de matéria-prima da indústria processadora que justifique a demanda de 
matéria-prima da UMF.  

SEÇÃO IV  
Do Plano de Manejo Florestal Sustentável Comunitário – PMFS Comunitário 

 

Art. 23. O Plano de Manejo Florestal Sustentável Comunitário – PMFS Comunitário 
terá como detentor e executor associações ou cooperativas de legítimos possuidores 
ou concessionários de glebas rurais.  

Art. 24. Os Planos de Manejo Florestal Sustentável Comunitário – PMFS Comunitário 
deverão ser apresentados considerando o anexo V.  

Art. 25. O responsável técnico pelo Plano de Manejo Comunitário poderá ser 
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contratado pelas associações ou cooperativas ou disponibilizado por Instituição de 
pesquisa, de assistência técnica ou de fomento florestal.  

Art. 26. A comprovação da legitimidade da associação ou cooperativa ocorrerá 
mediante a apresentação de documentos constante no Anexo II.  

§ 1º Quando a associação ou cooperativa for dirigida por colegiado, deverá 
apresentar os documentos de identidade e CPF da diretoria.  

§ 2º Os associados ou cooperados que estiverem sendo representados pela 
associação ou cooperativa deverão apresentar cópia da Carteira de Identidade e do 
CPF.  

 

SEÇÃO V  
Da apresentação do Plano de Manejo Florestal Sustentável – PMFS e dos Planos 

Operacionais Anuais – POA  

Art. 27. Os PMFSs e seus respectivos Planos Operacionais Anuais – POAs deverão 
ser protocolizados na FEMARH, para análise acompanhada de seu respectivo(s) 
responsável (is) técnico(s), na seguinte forma:  

I – em meio digital (CD-ROM): todo o conteúdo do Plano e POAs, incluindo 
textos, tabelas na forma de planilha eletrônica e dados vetoriais, com limites, 
confrontantes, rios e estradas, associados a um banco de dados;  

II – em papel impresso: todos os itens citados no inciso anterior, com exceção 
do corpo das tabelas que contêm os dados originais de campo do IF 100% das árvores 
de porte comercial a serem manejadas e das destinadas à próxima colheita. 

§ 1º O PMFS, POA e os relatórios pós-exploratório deverão ser apresentados 
em formato PDF.  

§ 2º Nos casos dos projetos de assentamento em que, no plano de uso ou 
instrumento similar, já houver previsão de manejo florestal sustentável, não há 
necessidade de solicitação de anuência do INCRA, cabendo à FEMARH comunicar à 
referida Instituição, e enviar, se solicitado, cópias dos PMFS impresso ou em meio 
digital.  

SEÇÃO VI  
Da análise técnica e vistoria do Plano de Manejo Florestal Sustentável – PMFS  

 

Art. 28. O PMFS será analisado e vistoriado por profissional legalmente habilitado e 
credenciado pela FEMARH.  

§ 1º A vistoria prévia na AMF somente será realizada quando, no cruzamento 
das informações do PMFS com a imagem de satélite atualizada da região, houver 
divergências a serem constatadas em campo.  

§ 2º As pendências serão comunicadas após a análise técnica e deverão ser 
cumpridas para a sequência da análise do PMFS.  
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§ 3º A autorização antecipada para exploração de nova Unidade de Produção 
Anual e da respectiva volumetria poderá ser concedida, mediante aceitação da 
justificativa técnica pela FEMARH e apresentação de POA atualizado, desde que seja 
comprovada a necessidade de matéria-prima para suprir a demanda da indústria, a 
inexistência de infrações ambientais e de eventuais pendências.  

§ 4º Na análise, pela FEMARH, da justificativa técnica de antecipação prevista 
no parágrafo anterior, seja vinculado formalmente a indústria processadora da 
matéria-prima que comprove capacidade de processamento da matéria-prima de 
planos a serem vinculados, conforme licenciamento industrial aprovado pela FEMARH 
e que responda solidariamente pela manutenção da floresta manejada, ciclo de 
colheita, o princípio da metodologia inicial do PMFS aprovado e danos ambientais 
causados pelo período assumido/contratado, conforme modelo do anexo VIII.  

§ 5º A obstrução parcial das picadas do IF 100% não implicará no adiamento, 
suspensão ou cancelamento da vistoria técnica, desde que os interessados 
disponibilizem pessoal de apoio para auxiliar nos trabalhos técnicos da FEMARH.  

Art. 29. A indicação de pendências, solicitação de esclarecimentos ou 
complementações pela FEMARH, deverá ocorrer após a análise técnica completa, 
efetuada no prazo de até 90 dias da sua protocolização, podendo haver a reiteração 
da mesma solicitação, caso os esclarecimentos e complementações não tenham sido 
satisfatórios em até 60 dias após a análise do processo do PMFS ou POA para sua 
aprovação.  

SEÇÃO VII  
Da responsabilidade pelo Plano de Manejo Florestal Sustentável – PMFS  

Art. 30. No Licenciamento Ambiental do PMFS e na consequente expedição da 
AUTEX, o detentor e/ou proprietário deverão assinar um Termo de Responsabilidade 
de Manutenção de Floresta Manejada, conforme modelo do anexo IX.  

§ 1º O detentor terá um prazo de noventa dias para a averbação do Termo de 
Responsabilidade de Manutenção de Floresta Manejada à margem da matrícula do 
imóvel que vincula o uso da floresta ao uso sustentável pelo período de duração do 
PMFS e não poderá ser desaverbado até o término desse período.  

§ 2º No caso do imóvel estiver em processo de regularização, o detentor se 
comprometerá em averbar o referido termo no momento de registro da matrícula do 
imóvel.  

§ 3º O detentor do Plano de Manejo, ao receber a Licença de Operação e a 
AUTEX, deverá, antes da atividade de exploração, fixar placas indicativas da área de 
manejo na propriedade e na área do plano, conforme modelo do ANEXO X.  

Art. 31. A paralisação temporária da execução do PMFS não exime o detentor do 
PMFS da responsabilidade pela manutenção da floresta.  

SEÇÃO VIII  
Da responsabilidade Técnica pelo Plano de Manejo Florestal Sustentável – PMFS  

Art. 32. O proponente ou o detentor de PMFS, conforme o caso, deverá apresentar 
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Anotação de Responsabilidade Técnica – ART registrada junto ao respectivo 
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA dos 
responsáveis pelo inventário florestal, elaboração, execução e assistência técnica do 
PMFS com a indicação de suas respectivas autorias e projeto, bem como, os 
respectivos prazos de validade.  

§ 1º As atividades do PMFS não serão executadas sem um responsável técnico, 
sob pena de serem tomadas as providências previstas no Capítulo VII desta lei.  

§ 2º A substituição do(s) responsável (is) técnico(s) e da respectiva ART deve 
ser comunicada oficialmente à FEMARH, no prazo de quinze (15) dias após sua 
efetivação, pelo detentor do PMFS. 

§ 3º O(s) profissional (is) responsável(is) que, por iniciativa própria, efetuar a 
baixa em sua ART no CREA deverá comunicá–la oficialmente à FEMARH no prazo 
de 15 dias, para que o mesmo tome as providências cabíveis.  

§ 4º O detentor e o responsável técnico do PMFS se sujeitam às sanções 
administrativas prevista na legislação ambiental prevista.  

SEÇÃO IX  
Da reformulação e da transferência do Plano de Manejo Florestal Sustentável  

Art. 33. A reformulação do PMFS dependerá de prévia análise técnica e aprovação do 
órgão competente e poderá decorrer de: 

I – inclusão de novas áreas na AMF;  

II – alteração na categoria de PMFS; e  

III – revisão técnica periódica a ser realizada pelo menos a cada cinco anos.  

Art. 34. A transferência do PMFS para outro detentor dependerá de: 

 

I – apresentação de documento comprobatório da transferência firmado entre as 
partes envolvidas, o qual deverá conter cláusula de transferência de responsabilidade 
pela execução do PMFS, conforme modelo anexo XI;  

II – análise jurídica quanto ao documento apresentado. Parágrafo único. Deverá 
haver a contabilização, em banco de dados próprio, do saldo explorado, transportado 
e ainda remanescente do PMFS, devendo o mesmo ser disponibilizado a FEMARH 
quando assim solicitado.  

SEÇÃO X  
Do Plano Operacional Anual – POA  

 

Art. 35. O detentor do PMFS deverá apresentar o Plano Operacional Anual e relatório 
pós-exploratório referentes às próximas atividades que realizará como condição para 
continuidade do Licenciamento Ambiental de Operação do Plano e emissão da 
AUTEX. 
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§ 1º O POA deverá ser apresentado de acordo com o anexo VI, observando a 
modalidade.  

§ 2º O POA deverá conter o IF 100% das árvores de porte comercial, 
considerando o estoque comercial para o segundo ciclo, para qualquer tamanho de 
UPA.  

§ 3º Não será exigido o relatório pós-exploratório previsto no caput para o 
primeiro POA, exceto na sua renovação.  

§ 4º Em caso de renovação do POA, o empreendedor deverá requerer com 
antecedência mínima de sessenta dias do vencimento da licença com apresentação 
de relatório pós- exploratório parcial das atividades executadas.  

§ 5º Somente será liberada a LO de novo POA quando forem sanadas as 
pendências do POA anterior e apresentação do relatório pósexploratório.  

§ 6º A FEMARH, se necessário e a seu exclusivo critério, poderá realizar vistorias 
a qualquer tempo no PMFS e verificadas irregularidades tomar as providências para 
as medidas legais cabíveis, conforme disposto no Art. 69-A da Lei nº 9.605/98.  

§ 7º A emissão da AUTEX está condicionada à aprovação do POA pela 
FEMARH, em conformidade com os itens estabelecidos deste caput.  

§ 8º A FEMARH poderá emitir licença operacional com período de até dois (02) 
anos considerando fatores de operação e de sazonalidade da região.  

Art. 36. A AUTEX será emitida considerando o PMFS e os parâmetros definidos nos 
art. 8º desta Lei e Anexos e indicará, no mínimo, o seguinte: 

I - lista das espécies autorizadas e seus respectivos volumes e números de 
árvores médios por hectare e total;  

II - nome e CPF ou CNPJ do detentor do PMFS;  

III - nome, CPF e registro no CREA do responsável técnico;  

IV - número do PMFS;  

V - município e estado de localização do PMFS;  

VI - coordenadas geográficas do PMFS que permitam identificar sua localização;  

VII - seu número, ano e datas de emissão e de validade;  

VIII - área total das propriedades que compõem o PMFS; 

IX - área do PMFS; 

X - área da respectiva UPA;  

XI - volume de resíduos para o aproveitamento, na forma de lenha, estacas ou 
outros, total e médio por hectare, quando for o caso.  

Art. 37. A inclusão de novas espécies florestais, na lista autorizada da UPA vigente, 
dependerá de alteração do POA e de autorização prévia da FEMARH, respeitadas a 
intensidade de colheita, conforme definido no Plano de Manejo Florestal.  

Art. 38. O Documento de Origem Florestal – DOF será requerido em relação ao 
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volume efetivamente explorado, observados os limites definidos na AUTEX.  

Art. 39. A emissão do DOF poderá ser prorrogada em até 90 dias após o fim da 
vigência da AUTEX. 

§ 1º Tendo o sistema DOF bloqueado, não havendo mais operação de 
exploração na UPA e ainda existindo estoque de toras explorado em esplanada e/ou 
pátios da floresta, o detentor poderá solicitar liberação somente para o transporte, 
mediante justificativa, à FEMARH.  

§ 2º Para a emissão da autorização para o transporte de madeira em toras em 
esplanada, o detentor deverá apresentar o relatório técnico contendo a relação das 
espécies e respectiva volumetria, agrupadas por esplanada ou pátios existentes na 
área do plano com pontos de coordenadas geográficas.  

§ 3º Deverá haver vistoria para constatação das espécies e volumetria solicitada.  

§ 4º Havendo divergência com os dados apresentados, o responsável técnico 
deverá ser notificado para apresentar justificativa técnica para o deferimento ou 
indeferimento sob pena de sanções administrativas previstas neste documento.  

SEÇÃO XI  
Da Apresentação de Mapas  

 

Art. 40. Os mapas produzidos a partir de dados coletados com GPS deverão ser 
suficientes para representar polígonos regulares ou irregulares que indiquem os 
limites da área do imóvel rural, da reserva legal, área de preservação permanente, 
área do manejo florestal e suas subdivisões.  

§ 1º As cotas do terreno, no sistema digital, e as áreas da propriedade, do plano 
de manejo e as árvores levantadas deverão estar identificadas e legendadas.  

§ 2º A escala mínima do mapa de exploração florestal é de um para cinco mil 
(1:5.000).  

Art. 41. A nomenclatura das legendas para cada vértice da área levantada deverá ser 
identificado com um número sequencial, separada por hífen e em ordem numérica 
sequencial, seguindo as abreviações abaixo:  

I - Área do Imóvel Rural – PROP;  

II - Área de Reserva Legal – RLEG; 

III - Área sob Manejo Florestal – AMF;  

IV - Áreas da UPA – UPA;  

V - Área de Uso Alternativo do Solo – UAS;  

VI - Área de Preservação Permanente – APP.  

§ 1º Para cada área existente na propriedade deverá ser apresentada uma tabela 
em separado das coordenadas geográficas, contendo a ordenação dos vértices de 
forma consecutiva, anexa ou não no referido mapa.  
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§ 2º Nos casos de propriedade com mais de uma matrícula, deverá ser 
apresentada uma tabela por matrícula, da mesma forma citada no caput desse artigo. 
As coordenadas dos vértices de todos os polígonos (áreas) deverão estar fechadas 
geometricamente e perfeitamente conectadas.  

Art. 42. Todas as informações do PMFS e do POA deverão ser apresentadas em 
coordenadas geográficas em sistema graus-minutossegundos ou em coordenadas 
UTM georreferenciadas com precisão de quatro casas decimais ambas em Datum 
SAD69 ou outro que a FEMARH venha a adotar.  

Art. 43. A precisão do georreferenciamento com GPS de mão deverá ser de até dez 
(10) metros para medidas lineares e até cinco (5%) por cento para cálculo da área do 
imóvel rural, quando comparada com a base cartográfica do Estado.  

Art. 44. As informações e mapas deverão ser apresentados de forma analógica e 
digital, devendo haver perfeita coerência e escalas adequadas entre os arquivos 
digitais, os mapas analógicos e as tabelas.  

§ 1º A compatibilidade completa entre mapas e documentos cartoriais somente 
será exigida pela FEMARH quando se tratar de propriedades certificadas pelo INCRA.  

§ 2º A apresentação do arquivo vetorial deverá fundamentar-se numa grade 
digital de coordenadas UTM e conter descrição do sistema de referência utilizado, 
devendo ser entregue na extensão de arquivo SHP, DWG ou DGN, identificando-se 
todo os atributos ambientais de ocupação do solo e seu micro zoneamento.  

§ 3º Os arquivos contendo dados raster (imagens georreferenciadas) deverão 
ser apresentados com extensão GEOTIF ou IMG, os quais deverão ser utilizados para 
o processo de complementação dos dados cartográficos, imageamento com datas 
recentes de no máximo 6 meses.  

§ 4º Os arquivos contendo a relação de pontos de GPS deverão contemplar os 
limites da propriedade, área de manejo e unidades trabalho, reserva legal, área 
convertida e coordenadas das árvores inventariadas (caso do georreferenciamento do 
inventário 100% realizado com GPS, deverão ser apresentadas na extensão GTM).  

§ 5º A FEMARH disponibilizará aos interessados (empresários, técnicos, 
associações não-governamentais) base de dados geográficos atualizado, bem como 
imagens de sensores remotos mosaicadas e georreferenciadas disponíveis.  

SEÇÃO XII  
Do Aproveitamento de Resíduos da Exploração Florestal  

Art. 45. Somente será permitido o aproveitamento de resíduos das árvores exploradas 
e daquelas derrubadas em função da exploração florestal se tal atividade for prevista 
no POA.  

§ 1º Os métodos e procedimentos a serem adotados para a colheita e 
mensuração dos resíduos da colheita florestal deverão ser descritos no POA, assim 
como o uso a que se destinam.  

§ 2º As autorizações para aproveitamento de resíduos da colheita florestal 
deverão ser solicitadas junto à FEMARH, sendo que aproveitamento acima de 30.000 
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st, a autorização somente será emitida com base em equação dendrométrica 
(cubagem) desenvolvida para a área de manejo ou em inventário de resíduos, 
definidos conforme diretrizes técnicas ou artigos científicos.  

§ 3º O volume de resíduos aproveitados que serão autorizados não será 
computado na intensidade de colheita prevista no PMFS e no POA para a produção 
de madeira.  

 

CAPÍTULO VI  
Da Exploração de Produtos Florestais Não- Madeireiros, juntamente com a 

Execução de PMFS Madeireiro  

Art. 46. Para a exploração dos produtos não-madeireiros que não necessitam de 
autorização de transporte, conforme regulamentação específica, o proprietário ou 
possuidor rural apenas informará a FEMARH, por meio de relatórios anuais, as 
atividades realizadas, inclusive espécies, produtos e quantidades extraídas, até a 
edição de regulamentação específica para o seu manejo.  

 

Parágrafo único. As empresas, associações comunitárias, proprietários ou 
possuidores rurais deverão cadastrar-se no Cadastro Técnico Federal, apresentando 
os respectivos relatórios anuais, conforme legislação vigente.  

 

CAPÍTULO VII  

SEÇÃO I 
Do Monitoramento e Relatório de Atividades  

 

Art. 47. O monitoramento e a manutenção da floresta manejada ficarão a cargo do 
detentor do plano, incluindo-se as áreas independentes ou áreas de manejo 
incorporadas.  

§ 1° O detentor do plano de manejo, através do responsável técnico, deverá 
apresentar o relatório de atividades executadas referente à última UPA explorada, 
observando a recomposição dos locais de intervenção, dentro dos limites da área de 
manejo, espécies exploradas, indivíduos explorados e remanescentes, intensidade de 
corte efetiva, infraestrutura permanente e provisória para exploração e acesso, 
recursos hídricos e áreas de preservação permanente.  

§ 2° O Relatório de Atividades deverá ser apresentado antes da solicitação de 
novo POA, ou até sessenta (60) dias após o término das atividades descritas no POA 
anterior, conforme roteiro do anexo VII.  

§ 3° A não apresentação do Relatório de Atividades ou ausência de 
esclarecimentos, no prazo previsto, implicará na suspensão automática da LO.  
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Art. 48. O monitoramento do incremento volumétrico e de indivíduos nas classes de 
diâmetro, quando previsto no PMFS, deverá ser realizado através de implantação de 
parcelas permanentes. Parágrafo único. Para parcelas permanentes poderão ser 
empregadas, total ou parcialmente, a mesma estrutura amostral do inventário 
diagnóstico.  

SEÇÃO II  
Da Vistoria Técnica de Acompanhamento dos Planos de Manejo Florestal 

Sustentável – PMFS  

Art. 49. A vistoria de PMFS homologados serão realizados por amostragem com 
intervalos não superiores a três anos.  

§ 1º As vistorias técnicas serão realizadas por profissionais habilitados do quadro 
técnico da FEMARH, ou por profissionais de órgãos estaduais e federais por meio de 
Acordo de Cooperação Técnica com sua respectiva Anotação de Responsabilidade 
Técnica – ART.  

§ 2º A FEMARH poderá celebrar contratos com pessoas físicas, jurídicas ou 
associações para realização das vistorias técnicas, sendo a mesma responsável pelo 
credenciamento, treinamento e supervisionamento.  

§ 3º No relatório deverá constar o número da ART de cada responsável técnico 
da vistoria técnica, conforme o art. 1º da Lei Federal nº 6.496, de 7 de dezembro 1977.  

§ 4º A FEMARH deverá definir, em 90 dias após a publicação deste documento, 
Roteiro Básico para Vistoria de Planos de Manejo Florestal Sustentável no Estado de 
Roraima.  

CAPÍTULO VIII  
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

Art. 50. O detentor de plano que efetuar a exploração florestal sem aprovação prévia 
da FEMARH, ou em desacordo com a autorização concedida, será enquadrado nos 
procedimentos administrativos previstos nas normas ambientais vigentes.  

Art. 51. O detentor do PMFS está sujeito às seguintes sanções administrativas: 

I – advertência, nas hipóteses de descumprimento de diretrizes técnicas de 
condução do PMFS;  

II – suspensão da execução do PMFS, nos casos de: 

a) reincidência em conduta já sancionada com advertência, no período de dois 
anos da data da aplicação da sanção;  

b) executar a exploração sem possuir a necessária AUTEX e LO;  

c) prática de ato que embarace, dificulte ou impeça a realização da vistoria 
técnica, desde que devidamente apurado administrativamente;  

d) deixar de cumprir os requisitos estabelecidos nesta Lei ou prestar 
informações incorretas;  
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e) executar o PMFS em desacordo com o autorizado ou sem a aprovação de 
sua reformulação solicitada pela FEMARH;  

f) transferir o PMFS sem atendimento dos requisitos previstos nesta Lei;  

g) substituir os responsáveis pela execução do PMFS e das ART´s sem 
atendimento dos requisitos previstos nesta Lei; 

h) não cumprimento do Termo de Compromisso de regularização e 
licenciamento ambiental da propriedade, nos termos deste documento.  

III – embargo do PMFS, nos casos de:  

a) não atendimento das condicionantes ou a apresentação de justificativa no 
prazo estabelecido pela suspensão;  

b) ação ou omissão dolosa que cause dano aos recursos florestais na AMF, 
que extrapolem aos danos inerentes ao manejo florestal;  

c) utilizar a AUTEX para explorar recursos florestais fora da AMF ou da UPA.  

Art. 52. Nos casos de advertência, a FEMARH estabelecerá medidas corretivas e 
prazos para suas execuções, sem determinar a interrupção na execução do PMFS.  

Art. 53. A aplicação de suspensão interrompe a execução das atividades na área de 
manejo florestal – AMF e suas respectivas unidades de produção anuais – UPAs, 
inclusive a exploração de recursos florestais e o transporte de produto florestal, até o 
cumprimento de condicionantes estabelecidas no ato de suspensão.  

§ 1º Findo o prazo da suspensão, sem o devido cumprimento das condicionantes 
ou a apresentação de justificativa no prazo estabelecido, deverão ser iniciados os 
procedimentos para o embargo do AMF.  

§ 2º A sanção de suspensão não dispensa o detentor do cumprimento das 
obrigações pertinentes à conservação da floresta.  

Art. 54. O embargo da AMF impede a execução de qualquer atividade de exploração 
florestal e não desonera seu detentor da execução de atividades de manutenção da 
floresta, permanecendo o Termo de Responsabilidade de Manutenção da Floresta 
válido até o prazo final da vigência estabelecida no PMFS.  

Art. 55. A suspensão e o embargo da AMF terão efeito a partir da ciência do detentor 
ou do responsável técnico pelo plano de manejo. Parágrafo único. Caso o detentor ou 
seu responsável técnico não sejam localizados para a efetiva suspensão ou embargo 
do PMFS, terminado o prazo de 30 dias, o mesmo será executado à revelia.  

Art. 56. Na suspensão e no embargo da AMF, a FEMARH poderá determinar, isoladas 
ou cumulativamente, as seguintes medidas por meio de celebração do Termo de 
Ajuste de Conduta – TAC entre o Detentor e a FEMARH:  

I – a recuperação da área irregularmente explorada, mediante a apresentação e 
a execução, após a aprovação pela FEMARH, de um Plano de Recuperação de Área 
Degradada – PRAD; 
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II – a reposição florestal correspondente à matéria– prima extraída 
irregularmente, na forma da legislação pertinente;  

III – a suspensão do fornecimento do documento hábil para o transporte e 
armazenamento da matéria–prima florestal. § 1º O desembargo da AMF só se 
efetivará após o cumprimento das obrigações determinadas nos termos do caput 
deste artigo.  

Art. 57. Verificadas e apuradas as responsabilidades sobre as irregularidades não 
sanadas na execução do PMFS, a FEMARH aplicará as sanções previstas neste 
documento e, quando pertinente:  

I – oficiará ao Ministério Público, oferecendo informações e documentos;  

II – representará ao Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura – CREA ao 
qual estiver vinculado o responsável técnico da AMF embargada.  

Art. 58. Os responsáveis pelos serviços terceirizados de exploração e transporte 
também serão responsabilizados solidariamente ao detentor, nos casos de exploração 
e transporte sem a devida LO ou AUTEX válida, quando observada a participação no 
ilícito.  

CAPÍTULO IX  
Das Disposições Finais  

Art. 59. Quando houver vistoria do projeto PMFS ou POA, a taxa de vistoria deverá 
ser paga com antecedência mínima de cinco (05) dias antes da sua realização.  

Art. 60. Os procedimentos e parâmetros não previstos nesta Lei deverão ser 
encaminhados ao Conselho Estadual de Meio Ambiente – CEMA, para as devidas 
regulamentações e atualizações necessárias.  

Art. 61. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, aplicando-se aos novos 
PMFS e aos POAs a serem protocolizados.  

Palácio Antônio Martins, 22 de Janeiro de 2015.  

Deputado Jalser Renier Padilha - Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de 
Roraima 

Este texto não substitui o publicado no Diário da ALE/RR de 26/01/2015 
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Lei nº 1.063, de 16 de junho de 2016 

Dispõe sobre a regularização fundiária em 
imóveis urbanos de domínio do Estado de 
Roraima e dá outras providências. 

A GOVERNADORA DO ESTADO DE RORAIMA: 

Faço saber que a Assembleia Legislativa aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

TÍTULO I 
Disposições Gerais 

Art. 1º Fica o Poder Executivo, com base nos fundamentos, objetivos e instrumentos 
disciplinados nesta Lei, autorizado a promover a regularização fundiária de ocupações 
em imóveis urbanos de domínio do Estado de Roraima. 

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, entende-se por regularização 
fundiária o conjunto de medidas técnicas, jurídicas, urbanísticas, ambientais e sociais, 
que visem à regularização de ocupações em imóveis urbanos de domínio do Estado 
de Roraima, mediante outorga de instrumentos de titulação aos ocupantes, de modo 
a garantir o direito social à moradia, o pleno desenvolvimento das funções sociais da 
propriedade urbana e o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado. 

Art. 2º Respeitadas as diretrizes gerais da política urbana estabelecida pela Lei 
Federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001, Medida Provisória 2.220, de 4 de setembro 
de 2001, Lei Federal nº 11.977, de 7 de julho de 2009, Lei nº 12.424, de 16 junho de 
2011, Lei Federal nº 11.952, de 2009, Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 
1979, e Decreto-Lei nº 7.341, de 22 de outubro de 2010, a Política Estadual de 
Regularização Fundiária Urbana observará: 

I – A ampliação do acesso a terra urbanizada para a população de baixa renda, 
com prioridade de permanência na área ocupada, assegurando o nível adequado de 
habitabilidade e a melhoria das condições de sustentabilidade urbanística, social e 
ambiental; 

II – A articulação com as políticas setoriais de habitação, meio ambiente, 
saneamento básico e mobilidade urbana, nas diferentes esferas de poder e com as 
iniciativas públicas e privadas destinadas à integração social e à geração de emprego 
e renda; 

III – O atendimento às legislações urbanísticas e ambientais dos Municípios; 

IV – A participação dos interessados em todas as etapas do processo de 
regularização; 

V – O estímulo à resolução extrajudicial de conflitos; e 

VI – A concessão do título preferencialmente para a mulher chefe de família ou 
membro do casal que detiver a guarda dos filhos. 

Art. 3º Para efeitos da regularização fundiária de imóveis urbanos de domínio do 
Estado de Roraima considera-se: 
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I - área urbana: parcela do território, contínua ou não, incluída no perímetro 
urbano pelo Plano Diretor ou por lei municipal específica; 

II - área urbana consolidada: parcela da área urbana com densidade demográfica 
superior a 50 (cinquenta) habitantes por hectare e malha viária implantada e que 
tenha, no mínimo, dois dos seguintes equipamentos de infraestrutura urbana 
implantados: 

a) drenagem urbana de águas pluviais; 

b) esgotamento sanitário; 

c) abastecimento de água potável; 

d) distribuição de energia elétrica; 

e) limpeza urbana, coleta e manejo de resíduos sólidos. 

III - assentamentos irregulares: ocupações inseridas em parcelamentos 
informais ou irregulares, localizados em áreas urbanas públicas utilizadas 
predominantemente para fins de moradia; 

IV – alienação: doação ou venda, direta ou mediante licitação, onerosa ou 
gratuita, por tempo certo ou indeterminado, para fins específicos de regularização 
fundiária, do domínio pleno das terras previstas no art. 1º; 

V – ocupação mansa e pacífica: aquela exercida de forma contínua e sem 
oposição; 

VI – regularização fundiária de interesse social: a regularização fundiária de 
terras ocupadas, predominantemente, por população de baixa renda quando se 
enquadrar nos critérios estabelecidos no art. 47, inciso VII, da Lei Federal nº 11.977, 
de 2009; 

VII – regularização fundiária de interesse específico: a regularização fundiária de 
assentamentos irregulares na qual não se caracteriza o interesse social; 

VIII – ocupação irregular: aquela decorrente de assentamento informal ou de 
loteamento ou desmembramento não aprovado pelo poder público municipal, ou 
implantado em desacordo com a legislação municipal, ou não registrado no Registro 
de Imóveis; 

IX – Zona Especial de Interesse Social (ZEIS): parcela de área urbana instituída 
pelo Plano Diretor ou definida por outra lei municipal, destinada, predominantemente, 
à moradia de população de baixa renda e sujeita a regras específicas de 
parcelamento, uso e ocupação do solo; 

X – Ocupação: ato de tomar ou estar na posse, instalar-se em determinado lugar, 
casa, ou terreno de modo a adquirir uma propriedade acompanhada do ânimo em 
obter o domínio da área, desde que esteja ali instalado de acordo com as finalidades 
conceituadas no art. 30 da Lei 916/2006; 

XI – Considera-se ocupação consolidada aquela em que o prazo de ocupação 
seja superior a um ano e a natureza das edificações existentes, dentre outras 
situações peculiares identificadas através do laudo de vistoria “in loco”, indique a 
irreversibilidade da posse. 
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XII – Concessão de Direito Real de Uso: alienação onerosa ou gratuita, por 
tempo certo ou indeterminado, para fins específicos de regularização fundiária urbana; 

XIII – concessão de uso especial para fins de moradia: instrumento de 
regularização fundiária criado pelo art. 183 da Constituição Federal e disciplinado pela 
Medida Provisória nº 2.220, de 4 de setembro de 2001; 

XIV – população de baixa renda: aquela com renda familiar não superior a 03 
(três) salários mínimos; 

XV – entidade familiar: aquela constituída pelos cônjuges ou companheiros e sua 
prole, bem como pela família monoparental e anaparental; 

XVI – imóvel indivisível: aquele que, em função das condições físicas ou 
espaciais da ocupação e das disposições legais que regulamentam o parcelamento 
do solo no Município, não pode ser dividido; 

XVII – imóvel de uso residencial: aquele utilizado, exclusivamente, para moradia 
pelo requerente ou por qualquer dos membros da entidade familiar; 

XVIII – imóvel de uso misto: aquele utilizado, simultaneamente, para fins de 
moradia, com predominância deste, e comércio ou serviço vicinal, e cuja atividade 
econômica seja desempenhada pelo requerente ou por qualquer dos membros da 
entidade familiar; 

XIX – imóvel comercial de âmbito local: aquele explorado comercialmente no 
âmbito de programa ou projeto habitacional iniciado pelo poder público. 

Art. 4º A regularização autorizada nos termos desta Lei dar-se-á pelos instrumentos 
de:  

I – doação; 

II – venda; 

III – concessão de uso especial para fins de moradia; 

IV – concessão de direito real de uso para fins de moradia e mista; 

V – concessão de direito real de uso para fins comerciais, industriais ou de 
serviços. 

Art. 5º. Caberá ao Instituto de Terras e Colonização do Estado de Roraima – 
ITERAIMA instituir Programa de Regularização Fundiária em áreas urbanas de 
domínio do Estado de Roraima conforme o que determina esta Lei. 

TÍTULO II 
Das Modalidades de Regularização Fundiária 

Art. 6º A autorização de que trata o art. 1º compreende: 

I – regularização fundiária de interesse social, em que se enquadram as 
ocupações realizadas pela população de baixa renda, nos casos de: 

a) conjuntos habitacionais ou assentamentos consolidados; 
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b) áreas declaradas de interesse social para a implantação de projetos de 
regularização fundiária; 

c) áreas desapropriadas pelo Estado para fins de regularização; 

d) áreas definidas em Plano Diretor ou lei específica como de especial interesse 
social; 

II – regularização fundiária de interesse específico, quando não caracterizado o 
interesse social, desde que a ocupação tenha se dado pacífica e espontaneamente e 
o ocupante: 

a) seja possuidor direto, por cessão de direitos ou sucessão hereditária; 

b) seja titular de compromisso de compra e venda firmado pelo Estado ou 
entidade a ele vinculada; 

c) seja proprietário, por construção própria ou por aquisição, das benfeitorias 
ou acessões feitas no imóvel ocupado; 

d) tenha requerido a aquisição do imóvel a qualquer órgão público. 

CAPÍTULO I 
Da Regularização de Interesse Social 

SEÇÃO I 
Disposições Gerais 

Art. 7º São passíveis de regularização fundiária por interesse social, nos termos desta 
Lei, os assentamentos irregulares em áreas urbanas consolidadas e/ou em 
consolidação, ocupadas, predominantemente, por população de baixa renda. 

§1º Nos termos do § 1º do artigo 54 da Lei Federal nº 11.977/2009, atendidas as 
exigências da Legislação Ambiental pertinente e mediante manifestação favorável do 
órgão ambiental competente, podem ser objeto de regularização fundiária de interesse 
social as ocupações consolidadas localizadas em Áreas de Preservação Permanente 
inseridas em área urbana e de expansão urbana, desde que estudo técnico comprove 
que esta intervenção implica a melhoria das condições ambientais em relação à 
situação de ocupação irregular anterior, de acordo com o que versa a Lei. 

§2º O estudo técnico referido no § 1º deste artigo deverá ser elaborado por 
profissional legalmente habilitado mediante anotação de responsabilidade técnica, 
compatibilizando-se com o projeto de regularização fundiária e contendo os seguintes 
elementos: 

I – caracterização da situação ambiental da área a ser regularizada e incluir, 
quando necessário, laudo geológico, mapa de uso e ocupação de solos, inventário 
florestal, análise de solo e outros; 

II – especificação dos sistemas de saneamento básico, quando existentes, com 
especificação da área atendida e indicação de alternativas para as áreas não 
atendidas; 

III – proposição de intervenções para o controle de riscos geotécnicos e de 
inundações; 
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IV – recuperação de áreas degradadas e daquelas não passíveis de 
regularização; 

V – comprovação da melhoria das condições de sustentabilidade urbano-
ambiental, considerando o uso adequado dos recursos hídricos e a proteção das 
unidades de conservação, quando for o caso; e 

VI – comprovação da melhoria da habitabilidade das moradias propiciadas pela 
regularização proposta. 

Art. 8º Os ocupantes das áreas a serem regularizadas serão cadastrados pelo Instituto 
de Terras e Colonização do Estado de Roraima e as edificações de uso habitacional 
ou misto existentes serão vinculadas ao respectivo cadastro do ocupante. 

§1º É vedada a alienação dos direitos possessórios após a realização do 
cadastro e da vinculação de que trata o caput, sob pena de impedimento de 
regularização do alienante e do sucessor, bem como de reintegração da posse do 
imóvel ao Estado. 

§2º Na superveniência de falecimento, doença incapacitante, prisão e/ou 
qualquer outra circunstância que impeça os ocupantes cadastrados de serem 
beneficiados pela regularização, a posse do imóvel poderá ser transferida 
exclusivamente aos seus herdeiros e/ou dependentes legais, os quais não poderão, 
em hipótese alguma, alienar tais direitos possessórios a terceiros, conforme previsão 
do §1º. 

§3º O cadastro e a vinculação terão validade de 2 (dois) anos, prazo após o qual, 
se não iniciado o processo de regularização, poderá ser feita, por uma única vez, a 
atualização cadastral, que revalidará. 

SEÇÃO II 
Da Demarcação 

Art. 9º O estado de Roraima poderá lavrar auto de demarcação com base no 
levantamento da situação da área a ser regularizada e na caracterização da 
ocupação, nos termos do que dispõe a Lei Federal nº 11.977, de 7 de julho de 2009. 

§1º Entende-se por demarcação o procedimento administrativo pelo qual o 
Estado, no âmbito da regularização fundiária de interesse social, demarca imóvel de 
domínio público estadual, definindo seus limites, área, localização e confrontantes, 
com a finalidade de identificar seus ocupantes e qualificar a natureza e o tempo das 
respectivas posses. 

§2º O auto de demarcação deve ser instruído com: 

I – planta e memorial descritivo da área a ser regularizada, nos quais constem 
suas medidas perimetrais, área total, confrontantes, coordenadas, preferencialmente 
georreferenciadas, dos vértices definidores de seus limites, bem como seu número de 
matrícula ou transcrição e a indicação do proprietário, se houver; 

II – planta de sobreposição do imóvel demarcado com a situação da área 
constante no registro de imóveis; e 
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III – certidão da matrícula ou transcrição da área a ser regularizada, emitida pelo 
registro de imóveis, ou, diante de sua inexistência, das circunscrições imobiliárias 
anteriormente competentes. 

SEÇÃO III 
Do Projeto de Parcelamento de Solo 

Art. 10. A regularização fundiária de interesse social depende da análise e da 
aprovação, pelo Município, do projeto de parcelamento de solo, que deverá definir os 
seguintes elementos: 

I – as áreas ou lotes a serem regularizados e, se houver necessidade, as 
edificações que serão removidas; 

II – as vias de circulação existentes ou projetadas; 

III – as áreas destinadas a equipamentos urbanos e comunitários, quando 
necessários; e 

IV – as medidas necessárias para a promoção da sustentabilidade urbanística, 
social e ambiental da área ocupada. 

§1º A regularização fundiária de interesse social pode ser implementada por 
etapas. 

§2º O projeto de regularização fundiária de interesse social deverá considerar as 
características do assentamento irregular para definir parâmetros urbanísticos e 
ambientais específicos, além de identificar os lotes, as vias de circulação e as áreas 
destinadas a uso público. 

Art. 11. A partir da averbação do auto de demarcação, o Estado deverá elaborar o 
projeto nos termos do artigo anterior e submeter o projeto de parcelamento de solo à 
aprovação do Município competente. 

Art. 12. O registro do parcelamento resultante do projeto de regularização fundiária 
deverá ser requerido ao registro de imóveis, acompanhado, no mínimo, dos seguintes 
documentos: 

I – certidão atualizada da matrícula do imóvel; 

II – projeto de regularização fundiária; 

III – instrumento de instituição e convenção de condomínio se for o caso. 

§1º O registro do parcelamento decorrente de projeto de regularização fundiária 
de interesse social independe do atendimento aos requisitos constantes na Lei nº 
6.766, de 19 de dezembro de 1979. 

§2º Nos termos do Art. 68 da Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, não são 
devidos custas ou emolumentos notariais ou de registro decorrentes de regularização 
fundiária de interesse social. 

§3º O registro do parcelamento resultante do projeto de regularização fundiária 
de interesse específico deverá ser requerido ao ofício de Registro de Imóveis, nos 
termos da legislação em vigor. 
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CAPÍTULO II 
Da Regularização de Interesse Específico 

Art. 13. A regularização fundiária de interesse específico depende da análise e da 
aprovação do projeto de que trata o art.10 pelas autoridades licenciadoras de projetos 
de loteamento, bem como da emissão das respectivas licenças urbanística e 
ambiental. 

Parágrafo único. A autoridade licenciadora poderá exigir contrapartida e 
compensações urbanísticas e ambientais, na forma da legislação vigente. 

Art. 14. A autoridade licenciadora deverá definir, na licença ambiental da regularização 
fundiária de interesse específico, as responsabilidades relativas à implantação: 

I - do sistema viário; 

II - da infraestrutura básica; 

III - dos equipamentos comunitários definidos no projeto de regularização 
fundiária; 

IV - das medidas de mitigação e de compensação urbanística e ambiental, 
eventualmente, exigidas; 

V - das condições para promover a segurança da população em situações de 
risco, considerado o disposto no parágrafo único, do art. 3º da Lei nº 6.766, de 19 de 
dezembro de 1979; e 

VI - das medidas previstas para adequação da infraestrutura básica. 

§1º A critério da autoridade licenciadora, as responsabilidades previstas no caput 
poderão ser compartilhadas com os beneficiários da regularização fundiária de 
interesse específico, analisados os investimentos em infraestrutura e equipamentos 
comunitários já realizados pelos moradores, bem como o poder aquisitivo da 
população a ser beneficiada, com a necessária oitiva e anuência do Conselho 
Estadual das Cidades. 

§2º As medidas de mitigação e de compensação urbanística e ambiental, 
exigidas na forma do inciso IV, do § 3º deste artigo, deverão integrar termo de 
compromisso com força de título executivo extrajudicial, firmado perante as 
autoridades responsáveis pela emissão das licenças urbanística e ambiental. 

TÍTULO III 
Da Doação 

CAPÍTULO I 
Da Doação à Particular 

Art. 15. A regularização fundiária far-se-á por doação, quando: 

I – o imóvel, com área de até 360m² (trezentos e sessenta metros quadrados) 
considerando a hipótese de ocupação irregular, que for ocupado em ação direcionada 
à habitação de interesse social, promovida pelo poder público estadual, isoladamente 
ou em parceria com outros entes federados ou entidades; 
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II – tratar-se de imóvel utilizado para finalidade residencial, mista, de serviços, 
industrial ou comercial de âmbito local 

III - enquadrar-se como população de baixa renda ou o ocupante comprovar a 
condição de beneficiário originário de programa habitacional por meio do qual se deu 
a ocupação, independentemente de comprovação de renda; 

IV - o beneficiário não for proprietário, concessionário ou possuidor de outro 
imóvel urbano, nem houver sido beneficiário de outro programa habitacional; 

§1º Para os fins nos incisos III, caput, deste artigo, considera-se população de 
baixa renda o ocupante que possuir renda familiar bruta de até 03 (três) salários 
mínimos vigentes. 

§2º Cada beneficiário poderá receber em doação apenas 01 (um) imóvel. 

Art. 16. A comprovação da condição de beneficiário originário prevista no inciso III, 
caput, do artigo anterior, ocorrerá por meio de um dos seguintes documentos, 
expedidos em seu nome pelo Governo do Estado de Roraima, por meio de seus 
órgãos ou entidades competentes: 

I – termo, autorização ou documento similar de assentamento ou ocupação; 

II – autorização para lavratura de escritura pública; 

III – contrato para concessão de benefícios provenientes de programas 
habitacionais realizados pelo poder público estadual. 

IV- mediante declaração do ocupante, acompanhada da assinatura de duas 
testemunhas que conheçam a situação de ocupação do interessado, quando ocorrer 
quebra da cadeia por perda ou extravio, e esta declaração deverá ser apresentada 
com o devido reconhecimento da assinatura em cartório e sujeita a responsabilização 
nas esferas penal, administrativa e cível. 

Parágrafo único. No caso de falecimento do titular do benefício, a comprovação 
da condição de beneficiário será efetuada mediante a apresentação, pelo sucessor 
direto, de um dos documentos previstos no caput deste artigo, desde que atendidos 
os demais requisitos do art.15, e enquadrar-se como população de baixa renda. 

Art. 17. O donatário ou seu representante legal, durante o processo administrativo de 
regularização urbana, não poderá abandonar o imóvel por mais de 6 (seis) meses 
ininterruptos, exceto se comprovar, mediante documentos ou prova testemunhal dos 
circunvizinhos, motivo de caso fortuito ou força maior, sob pena de reintegração da 
área ao Estado, independentemente de qualquer indenização por benfeitorias e 
acessões realizadas. 

Parágrafo único. Na hipótese de falecimento do beneficiário no curso do prazo 
previsto no caput, o direito à doação será transmitido ao legítimo sucessor, nos termos 
do inventário homologado. 

SEÇÃO II 
Da Demarcação 

CAPÍTULO II 
Da Doação à Administração Pública e Entidades sem fins lucrativos 
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Art. 18. Mediante autorização do Poder Legislativo, o Poder Executivo poderá doar 
bens imóveis 

de domínio do Estado de Roraima a: 

I – União, Estados, Distrito Federal, Municípios, fundações públicas e autarquias 
e fundações públicas federais, estaduais e municipais; 

II – empresas públicas federais, estaduais e municipais; 

III – fundos públicos nas transferências destinadas à realização de programas 
de provisão habitacional ou de regularização fundiária de interesse social; 

IV – sociedades de economia mista voltadas à execução de programas de 
provisão habitacional ou de regularização fundiária de interesse social; 

V –programas e projetos de provisão habitacional desenvolvidos por entidades 
sem fins lucrativos; ou 

VI – movimentos e associações sem fins lucrativos, para edificação de suas 
sedes. 

§1º No ato autorizativo e na respectiva escritura constarão a finalidade da 
doação e o prazo para seu cumprimento. 

§2º O encargo de que trata o parágrafo anterior será permanente e resolutivo, 
revertendo automaticamente o imóvel à propriedade do doador, independentemente 
de qualquer indenização por benfeitorias realizadas se: 

I – não for cumprida, dentro do prazo, a finalidade da doação; 

II – cessarem as razões que justificaram a doação; ou 

III – ao imóvel, no todo ou em parte, vier a ser dada aplicação diversa da 
prevista. 

§3º Nas hipóteses de que tratam os incisos I, II, III, IV e VI do caput deste artigo, 
é vedada a possibilidade de alienar o imóvel recebido em doação, exceto quando a 
finalidade for a execução, por parte do donatário, de projeto de assentamento de 
famílias carentes ou de baixa renda, e desde que, no caso de alienação onerosa, o 
produto da venda seja destinado à instalação de infraestrutura, equipamentos básicos 
ou de outras melhorias necessárias ao desenvolvimento do projeto. 

§ 4  Na hipótese de que trata o inciso V, do caput deste artigo: 

I - não se aplica o disposto no § 2o, deste artigo ao beneficiário pessoa física, 
devendo o contrato dispor sobre eventuais encargos e conter cláusula de 
inalienabilidade por um período de 5 (cinco) anos; e 

II - a pessoa jurídica que receber o imóvel em doação só poderá utilizá-lo no 
âmbito do respectivo programa habitacional ou de regularização fundiária e deverá 
observar, nos contratos com os beneficiários finais, o requisito de inalienabilidade 
previsto no inciso I deste parágrafo. 

§ 5 Nas hipóteses de que tratam os incisos III a V do caput deste artigo, o 
beneficiário final, pessoa física, deve atender aos seguintes requisitos: 

I - possuir renda familiar mensal não superior a 03 (três) salários mínimos; 
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II - não ser proprietário de outro imóvel urbano. 

§6º Se no curso do prazo de vigência da cláusula de inalienabilidade a que se 
refere o inciso I, do §4º deste artigo, vier o beneficiário a falecer sem deixar herdeiros, 
o bem retornará ao patrimônio do doador. 

§7º Nas hipóteses previstas nos incisos V e VI do caput deste artigo, a doação 
será precedida de oitiva e anuência do Conselho Estadual das Cidades. 

TÍTULO IV 
Da Venda Direta 

CAPÍTULO I 
Da Venda Direta das áreas de Interesse Social 

Art. 19. A regularização de imóvel urbano por venda direta em áreas de interesse 
social será realizada, mediante a observância das seguintes condições: 

I - se o ocupante não se enquadrar nos requisitos para doação; 

II - o imóvel seja utilizado para finalidade residencial ou mista; 

III - não ser o ocupante proprietário ou concessionário de outro imóvel urbano, 
nem tenha sido beneficiário de programa habitacional; 

IV - o ocupante exercer a posse mansa e pacífica, consolidada; 

V - o imóvel possuir área superior a 360 m² e inferior a 1.000 m² (mil metros 
quadrados); 

VI - o ocupante possuir renda familiar de até 5 (cinco) salários mínimos vigentes. 

Parágrafo único. É facultado ao ocupante renunciar à área excedente para a 
fruição do direito de que trata o caput deste artigo, salvo se o remanescente for inferior 
ao módulo do Município em que se localiza a área, caso em que a aquisição do que 
sobejar dar-se-á nos termos do que consta da Seção II deste Capítulo. 

Art. 20. Cada beneficiário poderá adquirir apenas 01 (um) imóvel. 

Art. 21. Para fins de venda direta em áreas de interesse social dos bens imóveis, com 
a finalidade de regularização fundiária urbana e expedição de Títulos de Domínio das 
áreas do Estado de Roraima, o preço do metro quadrado será determinado pela 
Comissão de Avaliação, nomeada pelo Poder Executivo, obedecendo aos critérios de 
valorização, conforme sua localização, de acordo com as normas estabelecidas pela 
Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT. 

Parágrafo único. Na composição da Comissão de Avaliação de que trata o caput 
deste artigo, haverá 01 (um) representante do Conselho Estadual das Cidades. 

Art. 22. A venda poderá ser parcelada em até 240 (duzentos e quarenta) prestações 
mensais e consecutivas, com correção monetária anual pelo (IPCA) observada, como 
parcela mínima, a quantia correspondente a 10% (dez por cento) do salário mínimo 
vigente. 

Art. 23. A venda poderá ser parcelada, mediante pagamento de sinal mínimo 
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correspondente a 5% (cinco por cento) do valor da aquisição, em até 240 (duzentos e 
quarenta) prestações mensais e consecutivas, com correção monetária anual por 
índices oficiais, observada, como parcela mínima, a quantia correspondente a 10% 
(dez por cento) do valor do salário mínimo vigente. 

Art. 24. Na hipótese de venda à vista, concluída a avaliação, mediante contrato de 
compra e venda, assumirá o adquirente a obrigação pelo pagamento imediato do 
imóvel, taxas, emolumentos e despesas referentes à venda, e, feitos os pagamentos, 
será outorgada a Escritura Pública. 

Parágrafo único. Garante-se ao adquirente do imóvel, em caso de pagamento à 
vista, o direito de obter redução no valor de compra, em percentual de 20% (vinte por 
cento). 

Art. 25. Na hipótese de atraso no pagamento, as parcelas ficarão sujeitas a juros 
moratórios de 12% (doze por cento) ao ano. 

Parágrafo único. Vencidas 3 (três) prestações consecutivas e não pagas no 
prazo de 30 (trinta) dias, contados da intimação por AR -Aviso de Recebimento - ou, 
se infrutífera, da publicação única de edital de chamamento no Diário Oficial do Estado 
de Roraima, dar-se-á o vencimento antecipado da dívida e a imediata execução do 
contrato. 

Art. 26. As vendas a prazo para regularização fundiária de interesse social serão 
formalizadas mediante contrato de compra e venda ou promessa de compra e venda, 
em que estarão previstas as garantias de pagamento, as obrigações das partes e as 
penalidades em caso de inadimplemento. 

Parágrafo único. O pagamento integral do preço, se à vista, ou do sinal mínimo, 
em se tratando de venda e compra parcelada, deverá ser realizado pelo adquirente 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da cientificação do interessado. 

Art. 27. Pelo prazo de 20 (vinte) anos, contados da data de emissão do título, e 
enquanto não liquidadas suas obrigações, o adquirente não poderá doar, vender, locar 
e alterar a destinação do imóvel, ou abandoná-lo por mais de 6 (seis) meses, sob pena 
de rescisão contratual e de reversão do imóvel ao domínio do Estado, 
independentemente da devolução dos valores pagos pela aquisiçãoe de qualquer 
indenização por benfeitorias e acessões realizadas. 

Parágrafo único. O adquirente ou seu representante legal, durante o processo 
administrativo de regularização urbana, não poderá abandonar o imóvel por mais de 
6(seis) meses ininterruptos, exceto se comprovar, mediante documentos ou prova 
testemunhal dos circunvizinhos, motivo de caso fortuito ou força maior, sob pena de 
reintegração da área ao Estado, independentemente de qualquer indenização por 
benfeitorias e acessões realizadas. 

Art. 28. Na hipótese de rescisão contratual, o Instituto de Terras e Colonização do 
Estado de Roraima promoverá o cancelamento dos registros respectivos junto ao 
Cartório competente. 

Art. 29. Em todos os casos de alienação onerosa de interesse social observar-se-á o 
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custeio das despesas cartoriais e de peças técnicas que integram o processo de 
regularização como ônus único e exclusivo do requerente beneficiário. 

CAPÍTULO II 
Da Venda Direta por Interesse Específico 

 

Art. 30. Não preenchidos os requisitos do Capítulo I deste Título, a venda direta para 
atendimento de interesse específico realizar-se-á mediante a observância das 
seguintes condições: 

I – manifestação de interesse do ocupante pela aquisição do imóvel; 

II - não ser o ocupante residente no imóvel, proprietário ou concessionário de 
outro imóvel urbano ou rural, nem ter sido beneficiário de programa habitacional; 

III – o imóvel seja utilizado para finalidade residencial, mista, de serviços, 
industrial ou comercial de âmbito local; 

IV – a posse mansa e pacífica, consolidada ou em consolidação. 

Parágrafo único. Excetuam-se da regra prevista no inciso II, caput, deste artigo, 
os ocupantes que requereram a aquisição do imóvel ou se cadastraram em qualquer 
órgão público, com base na legislação vigente. 

Art. 31. Cada beneficiário, pessoa física ou jurídica, poderá adquirir apenas 01 (um) 
imóvel. 

Art. 32. Para fins de alienação de interesse específico dos bens imóveis, com a 
finalidade de regularização fundiária urbana e expedição de Títulos de Domínio das 
áreas do Estado de Roraima, o preço do metro quadrado será determinado pela 
Comissão de Avaliação, nomeada pelo Poder Executivo, obedecendo aos critérios de 
valorização, conforme sua localização, de acordo com as normas estabelecidas pela 
Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). 

Parágrafo único. Na composição da Comissão de Avaliação de que trata o caput 
deste artigo, haverá 01 (um) representante do Conselho Estadual das Cidades. 

Art. 33. A venda poderá ser parcelada, mediante pagamento de sinal mínimo 
correspondente a 10% (dez por cento) do valor da aquisição, em até 120 (cento e 
vinte) prestações mensais e consecutivas, com correção monetária anual por índices 
oficiais, observada, como parcela mínima, a quantia correspondente a 50% (cinquenta 
por cento) do valor do salário mínimo vigente. 

Art. 34. Na hipótese de venda à vista, concluída a avaliação, mediante contrato de 
compra e venda, assumirá o adquirente a obrigação pelo pagamento imediato do 
imóvel, taxas, emolumentos e despesas referentes à venda, e, feitos os pagamentos, 
será outorgada a Escritura Pública. 

Parágrafo único. Garante-se ao adquirente do imóvel, em caso de pagamento à 
vista, o direito de obter redução no valor de compra, em percentual de 20% (vinte por 
cento). 
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Art. 35. Na hipótese de atraso no pagamento, as parcelas ficarão sujeitas a juros 
moratórios de 12% (doze por cento) ao ano. 

Parágrafo único. Vencidas 3 (três) prestações consecutivas e não pagas no 
prazo de 30 (trinta) dias, contados da intimação por AR -Aviso de Recebimento - ou, 
se infrutífera, da publicação única de edital de chamamento no Diário Oficial do Estado 
de Roraima, dar-se-á o vencimento antecipado da dívida e a imediata execução do 
contrato. 

Art. 36. As vendas a prazo para regularização fundiária de interesse específico serão 
formalizadas mediante contrato de compra e venda ou promessa de compra e venda, 
em que estarão previstas as garantias de pagamento, as obrigações das partes e as 
penalidades em caso de inadimplemento. 

Parágrafo único. O pagamento integral do preço, se à vista, ou do sinal mínimo, 
em se tratando de venda e compra parcelada, deverá ser realizado pelo adquirente 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da cientificação do interessado. 

Art. 37. Enquanto não liquidadas suas obrigações, o adquirente não poderá doar ou 
vender o imóvel, sob pena de rescisão contratual e de reversão do imóvel ao domínio 
do Estado, independentemente da devolução dos valores pagos pela aquisição e de 
qualquer indenização por benfeitorias e acessões realizadas. 

Parágrafo único. O adquirente ou seu representante legal, durante o processo 
administrativo de regularização urbana, não poderá abandonar o imóvel por mais de 
06 (seis) meses ininterruptos, exceto se comprovar mediante documentos ou prova 
testemunhal dos circunvizinhos, motivo de caso fortuito ou força maior, sob pena de 
reintegração da área ao Estado, independentemente de qualquer indenização por 
benfeitorias e acessões realizadas. 

Art. 38. Na hipótese de rescisão contratual, o Instituto de Terras e Colonização do 
Estado de Roraima promoverá o cancelamento dos registros respectivos junto ao 
Cartório competente. 

Art. 39. Em todos os casos de alienação onerosa de interesse específico observar-se-
á o custeio das despesas cartoriais e de peças técnicas que integram o processo de 
regularização como ônus único e exclusivo do adquirente. 

Art. 40. Na hipótese de áreas específicas que contenham imóveis já alienados pelo 
Estado, com diferentes metragens, fica garantida a regularização aos demais 
ocupantes, da área total ocupada por cada um deles. 

TÍTULO V 
Da Concessão de Uso Especial para Fins de Moradia 

Art. 41. A regularização fundiária poderá ser realizada por meio de concessão de uso 
especial para fins de moradia ao ocupante de imóvel urbano de domínio do Estado, 
quando não atendidos os requisitos de doação ou venda. 

Art. 42. Para a outorga de concessão de uso especial para fins de moradia deverão 
ser atendidos os seguintes requisitos: 
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I – a área ocupada deverá ser igual ou inferior a 250m² (duzentos e cinquenta 
metros quadrados); 

II – o imóvel somente poderá ser utilizado para fins de moradia; 

III – a área deverá estar ocupada por prazo mínimo de 1(um) ano; 

IV – o ocupante não pode ser proprietário ou concessionário, a qualquer título, 
de outro imóvel, urbano ou rural. 

§1º A concessão de uso especial para fins de moradia será conferida de forma 
gratuita ao homem ou à mulher, ou a ambos, independentemente do estado civil. 

§2º O direito de que trata este artigo não será reconhecido ao mesmo 
concessionário mais de uma vez. 

§3º Para os efeitos deste artigo, o herdeiro legítimo continua, de pleno direito, na 
posse de seu antecessor, desde que já resida no imóvel por ocasião da abertura da 
sucessão, não sendo proprietário ou concessionário de outro imóvel. 

Art. 43. Atendidos os requisitos dos incisos II, III e IV, do artigo anterior, poderá ser 
concedido uso especial para fins de moradia em imóveis com área superior a 250m² 
(duzentos e cinquenta metros quadrados) desde que indivisíveis. 

Art. 44. Em imóveis com área superior a 250m² (duzentos e cinquenta metros 
quadrados) ocupados por população de baixa renda para fins de moradia, uma vez 
atendidos os requisitos dos incisos II, III e IV do art. 42, e não sendo possível identificar 
os terrenos ocupados individualmente pelos possuidores, a concessão de uso 
especial para fins de moradia será conferida de forma coletiva. 

§1º Na concessão especial para fins de moradia de que trata este artigo, será atribuída 
igual fração ideal de terreno a cada possuidor, independentemente da dimensão do 
terreno que cada um ocupa, salvo hipótese de acordo escrito entre os ocupantes, 
mediante o estabelecimento de frações ideais diferenciadas. 

§2º A fração ideal atribuída a cada possuidor não poderá ser superior a 250m² 
(duzentos e cinquenta metros quadrados). 

Art. 45. Na contagem do prazo de ocupação exigido para a concessão de uso especial 
para fins de moradia, na forma individual ou coletiva, será admitida a soma das posses 
do atual ocupante e de seus antecessores, desde que sejam contínuas. 

Art. 46. São obrigações do concessionário: 

I – respeitar e dar cumprimento à finalidade de interesse social para a qual foi 
estabelecida a concessão especial para fins de moradia; 

II – conservar o bem cujo uso lhe foi concedido; 

III – responder pelas tarifas dos serviços públicos e encargos tributários. 

Parágrafo único. No caso de concessão coletiva, cabem aos concessionários a 
definição e administração das questões relativas à convivência dentro da área de 
concessão. 
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Art. 47. Havendo prévia anuência do poder público estadual, o direito de concessão 
de uso especial para fins de moradia é transferível: 

I – por ato inter vivos; 

II – por causa mortis, desde que herdeiro legítimo. 

Art. 48. O direito à concessão de uso especial para fins de moradia extingue-se no 
caso de o concessionário: 

I – dar ao imóvel destinação diversa da moradia para si ou para a sua família; 

II – adquirir a propriedade ou concessão de uso sobre outro imóvel urbano ou 
rural. 

Parágrafo único. A extinção de que trata este artigo será averbada no Cartório 
de Registro de Imóveis, por meio de providência a cargo do Instituto de Terras e 
Colonização do Estado de Roraima. 

TITULO VI 
Da Concessão de Direito Real de Uso para Fins de Moradia e Mista 

Art. 49. A regularização poderá ser realizada por concessão de direito real de uso para 
fins de moradia e mista, gratuitamente ou não, por tempo certo ou indeterminado, para 
fins específicos de regularização fundiária de interesse social, urbanização, 
industrialização, edificação, cultivo da terra, aproveitamento sustentável das várzeas, 
preservação das comunidades tradicionais e seus meios de subsis tência ou outras 
modalidades de interesse social em áreas urbanas, quando o ocupante não preencher 
os requisitos dos Títulos III, IV e V desta Lei. 

Art. 50. Para a outorga de concessão de direito real de uso para fins de moradia e 
mista deverão será atendidas as seguintes exigências: 

I – o imóvel, com área até 1000 m² (mil metros quadrados) poderá ser utilizado 
somente parafinalidade residencial ou mista; 

II – o ocupante não pode ser proprietário ou concessionário, a qualquer título, de 
outro imóvelurbano ou rural. 

Art. 51. Em áreas não parceladas, ocupadas de forma consolidada por população de 
baixa renda, a concessão de direito real de uso poderá ser outorgada de forma 
coletiva, sendo atribuída a cada um a fração ideal que ocupa. 

Art. 52. Em lotes individualizados, ocupados por mais de uma entidade familiar, 
poderá ser outorgada a concessão de direito real de uso de forma coletiva, atribuindo-
se igual fração ideal de terreno a cada possuidor, independentemente da dimensão 
do terreno que cada um ocupe. 

Parágrafo único. Havendo acordo escrito entre os ocupantes, poderão ser 
estabelecidas frações ideais diferenciadas. 

Art. 53. A concessão de direito real de uso para fins de moradia e mista: 
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I – será outorgada de forma gratuita quando a entidade familiar beneficiária 
classificar-se como sendo de baixa renda e, nos demais casos, o concessionário 
pagará à concedente valor mensal não superior a 20% (vinte por cento) da média 
aritmética da renda familiar, em contraprestação que corresponderá, quando possível, 
de 0,3% (três décimos por cento) a 0,8% (oito décimos por cento) do valor de 
avaliação do imóvel, devendo ser observados o zoneamento municipal e as 
perspectivas de valorização do imóvel, conforme a sua localização; 

II – não será conferida ao mesmo concessionário mais de uma vez. 

Parágrafo único. Poderá ser revisto, de ofício ou a requerimento do 
concessionário, o valor ou a gratuidade, se houver alteração da renda da entidade 
familiar a que se refere o inciso I, caput, deste artigo. 

Art. 54. São obrigações do concessionário: 

I – respeitar e dar cumprimento à finalidade de interesse social para a qual foi 
estabelecida a 

concessão; 

II – conservar o bem, cujo uso lhe foi concedido; 

III – responder pelas tarifas dos serviços públicos e encargos tributários. 

Parágrafo único. No caso de concessão coletiva, cabem aos concessionários a 
definição e administração das questões relativas à convivência nos limites da 
respectiva área. 

Art. 55. Havendo prévia anuência do poder público estadual, o direito real de uso é 
transferível:  

I – por ato inter vivos; 

II – por causa mortis, desde que herdeiro legítimo. 

Art. 56. O direito real de uso extingue-se no caso de o concessionário: 

I – dar ao imóvel destinação diversa da moradia para si ou para a sua família; 

II – adquirir a propriedade ou concessão de uso sobre outro imóvel urbano ou 
rural. 

Parágrafo único. A extinção de que trata este artigo será averbada no Cartório 
de Registro de Imóveis, por meio de providência a cargo do poder público estadual. 

TÍTULO VII 
Da Concessão de Direito Real de Uso para Fins Comerciais, Industriais 

ou de Serviços 

Art. 57. A regularização fundiária poderá ser realizada por concessão de direito real 
de uso em imóveis para fins comerciais, industriais ou de serviços, de forma onerosa, 
com o devido atendimento ao interesse da comunidade local, a ocupante de imóvel 
urbano de domínio do Estado de Roraima que não seja destinado à residência e não 
atenda aos requisitos do Título VI. 
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Parágrafo único. O direito real de uso de que trata este artigo será 
preferencialmente outorgado à pessoa jurídica inscrita no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda. 

Art. 58. O direito de que trata este Título não será concedido ao mesmo concessionário 
mais de uma vez em outro imóvel público. 

Parágrafo único. O prazo máximo global de concessão, contado da subscrição 
do ajuste, admitida uma renovação, não poderá ser superior a 35 (trinta e cinco) anos, 
podendo ser revogada na hipótese de se dar ao imóvel destinação diversa ou que 
contrarie o interesse público. 

Art. 59. Para cômputo da contraprestação mensal, a ser paga pelo concessionário, 
serão adotados os critérios: 

I – o imóvel deverá ser anualmente avaliado pela Comissão de Avaliação 
nomeada pelo Poder Executivo, considerando o preço do metro quadrado que será 
determinado pela Comissão de Avaliação, nomeada pelo Poder Executivo, adotando, 
obrigatoriamente, critérios de valorização, conforme sua localização, de acordo com 
as normas estabelecidas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT; 

II – a importância da contraprestação mensal a ser adimplida pelo concessionário 
corresponderá entre 0,5% (cinco décimos por cento) a 1,0% (um por cento) do valor 
de avaliação do imóvel, devendo ser observados o zoneamento municipal e as 
perspectivas de valorização imobiliária, conforme a sua localização. 

§1º Não sendo realizada a avaliação de que trata o inciso I, caput, deste artigo, 
para efeito de atualização, o valor da contraprestação mensal será objeto de reajuste 
anual, segundo índices oficiais de correção monetária. 

§2º Na composição da Comissão de Avaliação de que trata o inciso I, caput, deste 
artigo, haverá 01 (um) representante do Conselho Estadual das Cidades. 

Art. 60. O direito real de uso para fins comerciais, industriais ou de serviços é 
transferível: 

I – por ato inter vivos, havendo prévia anuência do poder público estadual; 

II – por causa mortis, desde que o herdeiro se responsabilize diretamente pela 
continuidade das atividades, objeto da concessão. 

Art. 61. São obrigações do concessionário: 

I – respeitar e dar cumprimento às cláusulas de concessão, bem como à 
finalidade para a qual foi estabelecida; 

II – conservar o bem, cujo uso lhe foi concedido; 

III – responder pelas tarifas dos serviços públicos e encargos tributários. 

Art. 62. O direito real de uso para fins comerciais, industriais ou de serviços extingue-
se no caso de o concessionário: 

I – dar ao imóvel destinação diversa daquele objeto da concessão; 
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II – adquirir a propriedade ou concessão de uso sobre outro imóvel urbano que 
não seja para 

uso residencial; 

III – transferir o exercício da atividade objeto da concessão. 

Parágrafo único. A extinção de que trata este artigo será averbada no cartório de 
registro de 

imóveis, por meio de providência a cargo do poder público estadual. 

TÍTULO VIII 
Da Alienação por Processo Licitatório 

Art. 63. O estado de Roraima realizará alienação onerosa de bens imóveis de seu 
domínio, que não se enquadrarem nas modalidades de regularização fundiária acima 
referidas, observando o regimento da Lei 8666/93 e demais normas 
regulamentadoras. 

§1º Nos casos de alienação de imóveis, através de processo licitatório, terá 
direito de preferência aquele que comprove a ocupação por 1 (um) ano ininterrupto, 
sem oposição, de área superior a 1.000m² (mil metros quadrados) e inferior a 3.000m² 
(três mil metros quadrados). 

§2º Os casos de alienação de imóveis de área urbana superior a 3.000m² (três 
mil metros quadrados) serão feitos através de processo licitatório, sendo que terá 
direito de preferência aquele que comprove a ocupação mansa e pacifica por 01 (um) 
ano ininterrupto, sem oposição, mediante autorização da Assembleia Legislativa, na 
forma do artigo 33, inciso VI da Constituição Estadual. 

TÍTULO IX 
Disposições Finais 

Art. 64. O processo de regularização fundiária será autuado mediante a apresentação 
de requerimento acompanhado de documentos dirigidos ao Diretor Presidente do 
Instituto de Terras e Colonização do Estado de Roraima, nos termos estabelecidos 
por normas internas do Instibeneficiar pessoa física ou jurídica, com mais de uma área 
ocupada. 

Art. 65. Nos projetos de regularização fundiária de interesse social e específico, fica 
vedado beneficiar pessoa física ou jurídica, com mais de uma área ocupada. 

Art. 66. Os projetos de regularização fundiária de interesse social e específico serão 
realizados atendendo ao princípio da gestão democrática da cidade, garantindo-se o 
acesso à população em qualquer fase. 

Art. 67. O Poder Executivo estadual, quando em área rural de até quatro módulos 
fiscais, ao conceder o título de propriedade emitirá de igual forma a licença ambiental 
para exploração de 20% (vinte por cento) da área, sujeitando àquele a quem foi 
concedido o título ao pagamento da taxa de licença, cujos documentos de 
arrecadação serão parte da licença. 
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§1° O não pagamento da licença até 180 (cento e oitenta) dias tornará a licença 
sem efeito. 

§2° - Os títulos concedidos, nos termos desta Lei, são inegociáveis pelo prazo 
de dez anos após sua emissão. 

§3° - Os beneficiários de títulos imobiliários ficam impedidos de receber outro 
título ou imóvel de programas públicos estaduais, pelo período de dez anos, a contar 
do recebimento deste. 

Art. 68. Os projetos de regularização fundiária de interesse social e específico deverão 
ser submetidos à discussão e análise por parte da população beneficiada por meio de 
audiência publica, na qual será garantida a sua manifestação. 

Art. 69. A audiência pública tem por finalidade expor aos interessados o conteúdo das 
propostas de regularização fundiária de interesse social e específico, momento, em 
que serão dirimidas dúvidas e recolhidas da população afetada propostas de 
alterações, críticas e sugestões. 

Art. 70. A audiência pública deverá ocorrer em local acessível, sendo que, em função 
da dimensão espacial, do número de famílias atingidas e da complexidade do projeto, 
poderá haver mais de uma audiência sobre o mesmo projeto. 

Art. 71. A comprovação do atendimento das exigências para regularização urbana 
contidas nesta Lei será realizada através de: 

I - laudo de vistoria da posse ou ocupação, subscrito por técnico regularmente 
habilitado para fins de comprovar a posse, bem como para descrever as benfeitorias 
do imóvel; 

II - declaração firmada pelo requerente, sob as penas da lei, de que não seja 
proprietário, ocupante ou possuidor de outra área urbana ou rural, salvo aqueles que 
adquiriram através de procedimento licitatório; e 

III - declaração firmada pelo requerente, sob as penas da lei, de que não há 
contestação deterceiro sobre a área a ser regularizada. 

§1º Em se tratando de beneficiários de assentamento rural e de agricultura 
familiar, a declaração prevista no inciso II deste artigo não inclui ser proprietário, 
ocupante ou possuidor de imóvel urbano e rural. 

§2º O laudo de vistoria terá prazo de validade de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado 
por igual período através de autorização do Diretor Presidente do Instituto de Terras 
e Colonização do Estado de Roraima. 

Art. 72. A constatação da existência do assentamento informal ou do parcelamento do 
solo irregular se fará mediante identificação da área em levantamento 
aerofotogramétrico ou por meio de provas documentais que comprovem de forma 
cabal e irrefutável, a critério do Instituto de Terras e Colonização do Estado de 
Roraima, que a ocupação estava consolidada ou em consolidação, até 31 de 
dezembro 2014. 

Art. 73. O Estado de Roraima fica autorizado a desapropriar, permutar, alienar áreas 
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para fins de regularização fundiária urbana de interesse social e de implantação de 
programa habitacional de interesse social, mediante aprovação do Conselho Estadual 
das Cidades. 

Parágrafo único. Poderá requerer abertura do processo para fins de 
Regularização Fundiária e implantação de programa habitacional prevista neste 
artigo, as cooperativas habitacionais, federações e associações de moradores, 
organizações sociais, organização social civil de interesse público ou outras 
associações civis, que tenham por finalidade atividades de desenvolvimento urbano 
ou regularização fundiária. 

Art. 74. O trâmite processual administrativo, para fins de regularização fundiária 
previstas nesta lei, será regulamentado pelo Instituto de Terras e Colonização do 
Estado de Roraima. 

Art. 75. É facultado ao poder público assegurar o exercício do direito de que tratam os 
Títulos IV,V, VI desta Lei, em outro local na hipótese de ocupação de imóvel: 

I – de uso comum do povo; 

II – destinado a projeto de urbanização; 

III – de interesse da segurança pública, da preservação ambiental e da proteção 
dos ecossistemas naturais; 

IV – em que presentes condições topográficas, sanitárias e ecológicas que 
desaconselhem à edificação; 

V – reservado à construção de represas e obras congêneres; ou 

VI – situado em via de comunicação. 

Art. 76. O Instituto de Terras e Colonização de Roraima poderá notificar aos 
interessados ou fazer publicar editais dirigidos àqueles que, a qualquer título, utilizam 
imóveis urbanos de domínio do Estado para, no prazo que for definido, regularizar a 
ocupação na forma desta Lei. 

Art. 77. As receitas provenientes da regularização de ocupações em áreas urbanas 
de domínio do Estado de Roraima, na forma prevista nesta Lei, serão destinadas ao 
Instituto de Terras e Colonização do Estado de Roraima. 

Art. 78. Excluem-se da abrangência desta Lei os bens imóveis de uso comum do povo 
e os de uso especial, pertencentes ao patrimônio indisponível do Estado, enquanto 
permanecerem afetados. 

Art. 79. Ficarão suspensos os procedimentos de regularização fundiária urbana, 
quando o imóvel for objeto de ação judicial em que o Estado seja parte, até o trânsito 
em julgado da sentença ou acórdão. 

§1º O imóvel, edificado ou não, objeto de ação judicial em que o Estado seja 
parte, poderá ser compromissado ou alienado mediante venda à parte contrária, 
qualquer que seja a fase ou o grau jurisdicional em que se encontre o processo e, 
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neste caso, o Instituto de Terras e Colonização do Estado de Roraima solicitará a 
suspensão do processo judicial. 

§2º O pedido de suspensão do processo judicial previsto no parágrafo anterior 
será requerido no prazo de 90 (noventa) dias, contados da assinatura do contrato de 
compra e venda. 

Art.80. Todos os atos notariais e de registro necessários à regularização jurídica da 
situação dominial dos imóveis públicos estaduais, assim como a abertura de matrícula 
e o subsequente registro do auto de demarcação serão isentos de custas e 
emolumentos. 

Art. 81. Fica vedada a regularização fundiária, a título oneroso ou não, de bens imóveis 
do Estado com área superior a 3.000m², sem autorização prévia da Assembléia 
Legislativa do Estado de Roraima. 

Art. 82. Os títulos definitivos, ou documentos de certidão de posse ou licença de 
ocupação emitida pelo ITERAIMA, que estejam de acordo com os processos 
originários do INCRA, são válidos e passam ter valor legal em qualquer órgão ou 
Instituição Federal, Estadual ou Municipal, desde que não haja demandas ou conflitos 
em relação às terras. 

Parágrafo único – O ITERAIMA, quando dos procedimentos de titulação, dará 
prioridade aos processos, cujos documentos forem originários do INCRA, os quais 
prevalecem para fins de direito. 

Art. 83. Fica o Chefe do Poder Executivo Estadual autorizado a regulamentar, por 
Decreto, a regularização dos imóveis que se subsumem a esta Lei e necessitem de 
procedimentos peculiares. 

Art. 84. Fica o Chefe do Poder Executivo Estadual autorizado a celebrar acordos de 
cooperação técnica, convênios ou outros instrumentos congêneres com a União e 
Municípios, visando efetivar as atividades e instrumentos previstos nesta Lei. 

Art. 85. Os títulos definitivos de áreas urbanas ou rurais, expedidos nos termos da 
legislação vigente, serão assinados pelo(a) Governador(a) do Estado em conjunto 
com o(a) Presidente do ITERAIMA. 

Art. 86. Revogam-se as disposições em contrário, exceto legislação especial para 
regularização fundiária de áreas específicas. 

Art. 87. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio Senador Hélio Campos/RR, 16 de junho de 2016. 

Suely Campos - Governadora do Estado de Roraima 

Este texto não substitui o publicado no DOE de 16/06/2016. 
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Lei n° 1210, de 24 de novembro de 2017 

Estabelece os procedimentos para 
licenciamento ambiental da lavra de 
substâncias minerais e define critérios 
gerais sobre a dispensa de Estudos de 
Impacto Ambiental e Relatório de Impacto 
Ambiental – EIA/RIMA e dá outras 
providências. 

A GOVERNADORA DO ESTADO DE RORAIMA: Faço saber que a Assembleia 
Legislativa aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Para efeitos desta Lei serão usadas as seguintes definições:  

I – substância mineral de uso imediato na construção civil – são aquelas 
definidas pela extinta Classe II do Regulamento do Código de Mineração; 

II – substância mineral não considerada de uso imediato na construção civil – 
são aquelas definidas nas demais Classes da Resolução do Regulamento do Código 
de Mineração; 

III – impacto ambiental – qualquer alteração das propriedades físicas, químicas 
e biológicas do meio ambiente, causada por qualquer forma de matéria ou energia 
resultante das atividades humanas que direta ou indiretamente, afetem: a saúde, a 
segurança e o bem-estar da população; as atividades sociais e econômicas; a biota; 
as condições estéticas a sanitárias do meio ambiente; a qualidade dos recursos 
ambientais.  

Art. 2º A FEMARH, em função da natureza, características e demais peculiaridades 
da atividade de extração de substâncias minerais de uso imediato na construção civil 
ou não, conforme descritos no Anexo I desta Lei, dispensará a apresentação do 
Estudo de Impacto Ambiental e o Relatório de Impacto ao Meio Ambiente – EIA/RIMA, 
realizando o licenciamento ambiental prévio destes empreendimentos, baseados na 
análise dos seus Relatórios de Controles Ambientais – RCA’s a serem efetuados 
conforme Termo de Referência descrito no Anexo III desta Lei.  

Parágrafo único. Não estão contemplados no caput as atividades de extração de 
carvão mineral e minérios metálicos. 

Art. 3º Poderão ser dispensados da apresentação de EIA/RIMA as atividades de 
extração de substâncias minerais descritas no Anexo I desta Lei que atendam aos 
seguintes requisitos:  

I – as atividades da mina e do beneficiamento não apresentem conflitos com o 
uso do entorno;  

II – não apresentem extensão de área requerida no Departamento Nacional de 
Produção Mineral – DNPM superior a 50 (cinquenta) hectares;  

III – as que se localizem em Áreas de Preservação Permanente – APP devem 
estar de acordo com o art. 3º da Lei Federal nº 12.651, de 25 de maio de 2012, e não 
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requeiram supressão de formação florestal nativa primária ou secundária em estágio 
médio ou avançado de regeneração;  

IV – não se localizem no interior de Unidades de Conservação ou suas zonas de 
entorno ou amortecimento, conforme legislação vigente; 

 V – não ultrapasse as medidas em tonelagem e em cubagem anual para 
empreendimento de pequeno a médio porte, descritos na Resolução CEMACT/RR nº 
01, de 21 de janeiro de 2004.  

Art. 4º A FEMARH, a qualquer tempo, julgando que um determinado empreendimento 
desta tipologia produzirá significativo impacto ambiental, por seu porte ou 
especificidade de localização, exigirá para seu licenciamento prévio, a realização de 
EIA/RIMA, conforme a Resolução CONAMA nº 01/86. 

Art. 5º Os documentos e estudos necessários para empreendimentos que se 
enquadrem nesta Lei estão dispostos nos Anexos I, II e III. DECIDIR !!! !!! 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. Palácio Senador Hélio 
Campos, 24 de novembro de 2017.  

Suely Campos - Governadora do Estado de Roraima  

Diário Oficial do Estado de Roraima. Ed.3126, 24. Nov. 2017, p. 02. 
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Lei nº 1300, de 17 de janeiro de 2019  

Dispõe sobre a exploração comercial de 
madeiras submersas em águas 
represadas no território estadual e dá 
outras providências.  

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA: Faço saber que a Assembleia 
Legislativa aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º É o Poder Executivo Estadual autorizado, por meio da Fundação Estadual de 
Meio Ambiente e Recursos Hídricos Renováveis – FEMARH, a cadastrar empresas 
interessadas na exploração de madeiras submersas em águas estaduais represadas.  

Art. 2º Para o fim desta lei, consideram-se águas estaduais represadas aquelas que, 
em face de obras públicas na construção de barragens, estejam localizadas no 
território estadual.  

Art. 3º As árvores não retiradas antes do fechamento das comportas das barragens e 
que estejam submersas poderão ser cortadas e retiradas do fundo da lâmina de água, 
utilizando-se de técnicas próprias, e a madeira, quando beneficiada, poderá destinar-
se ao mercado.  

Art. 4º O Poder Executivo estadual, ouvidos os órgãos estaduais competentes, editará 
instrumento normativo regulamentando a presente lei, disciplinando a exploração 
econômica da atividade madeireira no âmbito aquático em que as árvores se 
encontrem submersas.  

Art. 4º As receitas decorrentes da aplicação desta lei serão incorporadas anualmente 
ao orçamento anual da FEMARH.  

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Palácio Senador Hélio Campos - RR, 17 de janeiro de 2019.  

Antonio Denarium - Governador do Estado de Roraima  

Este texto não substitui o publicado no DOE de 17/01/2018.
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Lei nº 1.642, de 25 de janeiro de 2022 

Dispõe sobre a transformação da 
Secretaria de Estado da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento – SEAPA em 
Secretaria de Estado da Agricultura, 
Desenvolvimento e Inovação – SEADI, a 
alteração da Secretaria de Estado do 
Planejamento e Desenvolvimento – 
SEPLAN e da Secretaria de Estado da 
Cultura – SECULT, a criação do Instituto 
de Assistência Técnica e Extensão Rural 
do Estado de Roraima – IATER, a extinção 
do Instituto de Amparo à Ciência, 
Tecnologia e Inovação do Estado de 
Roraima – IACTI e dá outras providências.  

A Assembleia Legislativa do Estado de Roraima promulga:  
 

CAPÍTULO I  
Da Transformação da Secretaria de Estado da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento – SEAPA  

Art. 1º A Secretaria de Estado da Agricultura, Pecuária e Abastecimento – SEAPA fica 
transformada em Secretaria de Estado da Agricultura, Desenvolvimento e Inovação – 
SEADI, órgão integrante da administração direta do Poder Executivo, observadas as 
demais disposições desta lei.  

Parágrafo único. As atividades referentes à atração de investimentos, comércio 
exterior, agronegócio, zoneamento ecológico-econômico e indústria, comércio e 
serviços de competência da Secretaria de Estado do Planejamento e 
Desenvolvimento – SEPLAN serão absorvidas pela Secretaria de Estado da 
Agricultura, Desenvolvimento e Inovação – SEADI.  

Art. 2º A Secretaria de Estado da Agricultura, Desenvolvimento e Inovação – SEADI 
tem por finalidade planejar, executar, monitorar e avaliar as políticas públicas 
estaduais relativas aos setores produtivos, especialmente aquelas relativas à 
promoção e ao fomento da inovação, da indústria, da agropecuária, do agronegócio, 
do comércio e dos serviços, com ênfase na geração de emprego e renda e no 
desenvolvimento sustentável, bem como apoiar os assuntos internacionais referentes 
a esses setores e às demais atividades relacionadas às suas áreas de abrangência.  

Art. 3º A estrutura organizacional básica da Secretaria de Estado da Agricultura, 
Desenvolvimento e Inovação – SEADI observará ao disposto no art. 3º da Lei nº 499, 
de 19 de julho de 2005, e demais dispositivos correlatos.  

§ 1º Integrarão a estrutura básica da Secretaria de Estado da Agricultura, 
Desenvolvimento e Inovação – SEADI, no nível de execução programática, 9 (nove) 
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Coordenadorias e, no nível de execução instrumental, 1 (uma) Unidade Gestora de 
Atividades- Meio, encarregada da administração da secretaria.  

§ 2º As denominações e competências das unidades referidas no § 1º deste 
artigo serão estabelecidas em regulamento editado pelo Chefe do Poder Executivo.  

CAPÍTULO II  
Da Criação do Instituto de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado de 

Roraima – IATER  

Art. 4º Fica criado o Instituto de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado de 
Roraima – IATER, autarquia vinculada à Secretaria de Estado da Agricultura, 
Desenvolvimento e Inovação – SEADI.  

Art. 5º O Instituto de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado de Roraima – 
IATER tem por finalidade planejar, coordenar e executar programas de assistência 
técnica e extensão rural, visando à difusão de conhecimentos de natureza técnica, 
econômica e social para o aumento da produtividade agrícola e para a melhoria das 
condições de vida no meio rural, competindo-lhe:  

I - promover estudos e pesquisas com objetivo de atender o que preceitua o 
conceito da segurança alimentar;  

II - apoiar iniciativas econômicas que promovam as potencialidades e vocações 
regionais e locais;  

III - aumentar a produção, a qualidade e a produtividade das atividades e 
serviços agropecuários, inclusive os agroextrativistas, florestais e artesanais;  

IV - promover o uso sustentável dos recursos naturais, por meio da geração e 
adaptação de tecnologias que evitem a degradação ambiental;  

V - assessorar as diversas fases das atividades econômicas, a gestão de 
negócios, sua organização, a produção e inserção no mercado interno e externo, 
observando as particularidades das diferentes cadeias produtivas; 

VI - incrementar a produção e eficiência dos processos, harmonizando as ações 
de atividades de pesquisas com as características de ecossistemas;  

VII - construir sistemas de produção sustentável a partir do conhecimento 
científico, empírico e tradicional;  

VIII - aumentar a renda do público beneficiário e agregar valor à sua produção;  

IX - apoiar o associativismo e o cooperativismo, bem como a formação de 
Agentes de Assistência Técnica e Extensão Rural;  

X - promover o desenvolvimento e a apropriação de inovações tecnológicas e 
organizativas adequadas ao público beneficiário e ao mercado produtivo internacional;  

XI - promover a integração da assistência técnica e extensão rural com a 
pesquisa, aproximando a produção agrícola e o meio rural do conhecimento científico;  

XII - contribuir para a formulação, orientação e coordenação da política agrícola 
do Estado, bem como programar e desenvolver estudos e pesquisas diretamente ou 
em parceria com instituições afins;  
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XIII - adotar indicadores que sirvam para apresentar e medir os serviços 
oferecidos aos seus beneficiários;  

XIV - colaborar com os órgãos competentes da Secretaria de Estado da 
Agricultura, Desenvolvimento e Inovação – SEADI na formação das políticas de 
assistência técnica e extensão rural.  

Art. 6º Integrarão a estrutura funcional e organizacional do Instituto de Assistência 
Técnica e Extensão Rural do Estado de Roraima – IATER o total de 4 (quatro) 
diretorias, já computadas nesse número as absorções de estruturas promovidas nos 
termos do art. 9º, inciso III, desta lei.  

§ 1º Das diretorias previstas no caput deste artigo, uma se dedicará à 
administração do instituto, cabendo a ato do Chefe do Poder Executivo dispor sobre 
a denominação, as competências e a estrutura de cada diretoria.  

§ 2º Para fins de estruturação de suas diretorias, o Instituto de Assistência 
Técnica e Extensão Rural do Estado de Roraima – IATER absorverá:  

I - as atividades, contratos, competências, bens patrimoniais e dotações 
orçamentárias inerentes à Diretoria de Assistência Técnica e Extensão Rural e à 
Secretaria de Estado de Agricultura e Abastecimento – SEAPA, ficando extintos os 
respectivos cargos comissionados, nos termos do art. 18, inciso IV, desta lei; e 

II - Casas do Produtor Rural integrantes da estrutura da Secretaria de Estado 
de Agricultura e Abastecimento – SEAPA, localizadas em todos os municípios do 
estado de Roraima.  

§3º Ato do Chefe do Poder Executivo disporá sobre o detalhamento da estrutura 
e sobre o Regimento Interno do Instituto de Assistência Técnica e Extensão Rural do 
Estado de Roraima – IATER, observado o disposto nesta lei.  

Art. 7º O quadro de pessoal do Instituto de Assistência Técnica e Extensão Rural do 
Estado de Roraima – IATER reger-se-á pela Lei Complementar nº 053, de 31 de 
dezembro de 2001, observados o art. 25 e as demais disposições desta lei.  

§ 1º Ficam criados, na estrutura do Instituto de Assistência Técnica e Extensão 
Rural do Estado de Roraima – IATER, os cargos constantes do Anexo I desta lei.  

§2º No mínimo 20% (vinte por cento) dos cargos de provimento em comissão do 
quadro do IATER deverão ser preenchidos por servidores do quadro de provimento 
efetivo.  

§ 3º Os cargos de diretor das diretorias das áreas técnicas deverão ser exercidos 
exclusivamente por profissionais de nível superior das áreas de Agronomia, 
Agropecuária, Medicina Veterinária, zootecnia e áreas afins, bem como Engenharia, 
Administração, Economia, Contabilidade ou Direito.  

§ 4º A nomeação do diretor-presidente caberá ao Governador do Estado de 
Roraima, observando-se experiência e conhecimento da área, e a nomeação para 
provimento dos demais cargos em comissão, inclusive de diretores, far-se-á por ato 
do diretor-presidente.  

§ 5º O quadro de servidores efetivos lotados no atual Departamento de 
Assistência Técnica e Extensão Rural da Secretaria de Agricultura passará a compor 
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o quadro de pessoal do IATER até que se realize o devido concurso público, podendo, 
se for o caso, quando possível, ser enquadrado como servidor efetivo do IATER.  

Art. 8º Constituem receitas do Instituto de Assistência Técnica e Extensão Rural do 
Estado de Roraima – IATER:  

I - recursos provenientes de dotações orçamentárias que lhe forem consignadas 
no orçamento do Poder Executivo, seus créditos adicionais, transferências e repasses 
que lhe forem conferidos;  

II - recursos provenientes de doações, legados, subvenções e contribuições de 
pessoas físicas e jurídicas de direito público ou privado, nacionais e internacionais;  

III - recursos provenientes de chamadas públicas, convênios, acordos, contratos 
e ajustes celebrados com órgãos ou entes de direito público ou privado, nacionais e 
internacionais;  

IV - recursos provenientes de transferência da União e dos Municípios mediante 
convênios, contratos, acordos de cooperação ou instrumentos congêneres;  

V - recursos provenientes da prestação de assistência técnica, taxa de 
elaboração de projetos e outros serviços de qualquer natureza prestados a entidades 
públicas ou particulares, conforme previsto em lei;  

VI - receitas provenientes de emolumentos administrativos, taxas, venda de 
publicações de material técnico, de dados e informações;  

VII - receitas eventuais.  

CAPÍTULO III  
Da Extinção do Instituto de Amparo à Ciência, Tecnologia e Inovação do Estado de 

Roraima – IACTI  

Art. 9º Ficam extintos o Instituto de Amparo à Ciência, Tecnologia e Inovação do 
Estado de Roraima – IACTI, criado pela Lei nº 815, de 7 de julho de 2011, e os cargos 
comissionados enumerados no Anexo II desta lei, observado o seguinte:  

I - a Diretoria de Pesquisa e Tecnologia de Gestão Territorial passará a compor 
a estrutura da Fundação Estadual do Meio Ambiente e Recursos Hídricos – FEMARH, 
incluídos a estrutura, bens patrimoniais, atividades, competências e dotações 
orçamentárias inerentes à diretoria, bem como seus respectivos contratos, convênios 
e cargos efetivos e comissionados;  

II - as atividades, contratos, convênios, competências, bens patrimoniais, 
dotações orçamentárias e cargos efetivos inerentes ao Museu Integrado de Roraima 
passarão a ser geridos pela Secretaria de Estado da Cultura e Turismo – SECULT, 
ficando extintos os respectivos cargos comissionados, nos termos do Anexo II desta 
lei;  

III - as atividades, contratos, convênios, competências, bens patrimoniais, 
dotações orçamentárias e cargos efetivos inerentes à Diretoria Administrativa e 
Financeira e à Diretoria de Ciência, Tecnologia e Inovação passarão a ser geridos 
pelo Instituto de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado de Roraima – IATER, 
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ficando extintos os respectivos cargos comissionados, nos termos do Anexo II desta 
lei.  

§ 1º Em decorrência da absorção prevista no inciso I deste artigo, ficam 
redistribuídos, do extinto Instituto de Amparo à Ciência, Tecnologia e Inovação do 
Estado de Roraima – IACTI para a Fundação Estadual do Meio Ambiente e Recursos 
Hídricos – FEMARH, 1 (um) cargo de Diretor, 6 (seis) cargos de Chefe de Divisão e 1 
(um) cargo de Secretária de Diretor.  

§ 2º Ficam redistribuídos, do extinto Instituto de Amparo à Ciência, Tecnologia e 
Inovação do Estado de Roraima – IACTI para o Instituto de Assistência Técnica e 
Extensão Rural do Estado de Roraima – IATER, 4 (quatro) cargos de Assessor 
Especial, sem prejuízo dos cargos criados nos termos do Anexo I desta lei.  

§ 3º Para o desempenho das atividades absorvidas nos termos dos incisos II e 
III deste artigo, são criados os cargos previstos, respectivamente, no art. 20 e no 
Anexo I desta lei.  

Art. 10. Ato do Chefe do Poder Executivo detalhará a destinação referida no art. 9º 
desta lei, bem como disporá sobre a destinação de eventual acervo remanescente do 
extinto Instituto de Amparo à Ciência, Tecnologia e Inovação do Estado de Roraima – 
IACTI a outros órgãos e entidades do Poder Executivo estadual, no que não contrariar 
esta lei.  

CAPÍTULO IV  
Da Alteração da Secretaria do Planejamento e Desenvolvimento e da Secretaria de 

Estado da Cultura  

Art. 11. A Secretaria do Planejamento e Desenvolvimento – SEPLAN passa a ser 
denominada Secretaria de Estado de Planejamento e Orçamento – SEPLAN.  

§ 1º Integrarão a estrutura básica da Secretaria de Planejamento e Orçamento – 
SEPLAN, no nível de execução programática, 6 (seis) Coordenadorias e, no nível de 
execução instrumental, 1 (uma) Unidade Gestora de Atividades-Meio, encarregada da 
administração da secretaria. 

§ 2º As denominações e competências das unidades referidas no § 1º deste 
artigo serão estabelecidas em regulamento editado pelo Chefe do Poder Executivo.  

Art. 12. A Secretaria de Estado da Cultura – SECULT passa a ser denominada 
Secretaria de Estado de Cultura e Turismo – SECULT.  

§ 1º As atividades referentes à política de turismo do Estado, até então de 
competência da Secretaria de Estado do Planejamento e Desenvolvimento – 
SEPLAN, serão absorvidas pela Secretaria de Estado de Cultura e Turismo – 
SECULT.  

§ 2º A absorção prevista no § 1º deste artigo engloba os bens patrimoniais, 
recursos humanos, dotações orçamentárias, contratos, convênios e demais atividades 
inerentes à unidade ou sob sua responsabilidade.  

CAPÍTULO V  
Das Alterações Legislativas  
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Art. 13. Os arts. 45, 46 e 70 da Lei nº 498, de 19 de julho de 2005, passam a vigorar 
com as seguintes redações:  

Art. 45. […]  

IV - alteração, mediante transformação, fusão ou desmembramento, dos 
quantitativos e da distribuição de cargos comissionados, observados os respectivos 
valores de remuneração e desde que não implique aumento de despesa. (NR)  

Art. 46. As unidades administrativas das secretarias de Estado, bem como as 
dos órgãos da Governadoria, obedecerão ao seguinte desdobramento hierárquico 
básico:  

I - Secretaria Adjunta; e  

II - Coordenações-Gerais ou Departamentos.  

§ 1º Os órgãos ou entidades que tenham natureza peculiar de organização 
poderão adotar outras denominações para suas unidades administrativas.  

§ 2º O Poder Executivo poderá, mediante regulamento, adotar estruturas 
subalternas aos níveis hierárquicos básicos definidos no caput deste artigo, 
considerando a natureza e a complexidade do trabalho a ser executado pela unidade 
administrativa. (NR)  

Art. 70. […]  

[…]  

III – Secretário de Estado de Planejamento e Orçamento ou seu representante; 
(NR)  

Art. 14. Os arts. 11, 20, 24, 39-B e 56 da Lei nº 499, de 19 de julho de 2005, passam 
a vigorar com as seguintes alterações:  

Art.11. […]  

II - […]  

a) Secretaria de Estado de Planejamento e Orçamento;  

[…]  

e) Secretaria de Estado da Agricultura, Desenvolvimento e Inovação – SEADI; 
(NR)  

Art. 20. […]  

IX - participar do controle interno, em todos os níveis, com a colaboração da 
Secretaria de Estado de Planejamento e Orçamento – SEPLAN, da Secretaria de 
Estado da Gestão Estratégica e Administração – SEGAD, da Procuradoria-Geral do 
Estado – PGE e da Controladoria-Geral do Estado – CGE; (NR)  

Art. 24. […]  

I - exercer o controle interno, em todos os níveis, com a colaboração da 
Secretaria de Estado de Planejamento e Orçamento – SEPLAN, da Secretaria de 
Estado da Gestão Estratégica e Administração – SEGAD, da Procuradoria-Geral do 
Estado – PGE e da Casa Civil; (NR)  
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Art. 39-B. À Secretaria de Estado de Cultura e Turismo – SECULT compete:  

[…]  

XVII - definir e coordenar políticas, diretrizes e ações da atividade turística, 
objetivando sua expansão, a melhoria da qualidade de vida das comunidades, a 
geração de emprego e renda e a divulgação do potencial turístico do estado de 
Roraima;  

XVIII - formular, promover, apoiar, integrar, coordenar e executar a política 
estadual de turismo do Estado de Roraima;  

XIX - exercer outras atividades correlatas. (NR)  

Art. 56. […]  

§ 2º A Casa Civil exercerá as funções de secretaria executiva do conselho, 
apoiada tecnicamente, de forma permanente, pela Secretaria de Estado da 
Agricultura, Desenvolvimento e Inovação – SEADI e pela Secretaria de Estado de 
Planejamento e Orçamento – SEPLAN e, eventualmente, pelas demais secretarias de 
Estado ou órgãos equivalentes, com o objetivo de viabilizar as atribuições definidas 
por decreto. (NR)  

Art. 15. Os art. 42 e 44 da Lei nº 499, de 19 de julho de 2005, passam a vigorar com 
a seguinte redação: 

Art. 42. Integram a administração indireta do Poder Executivo estadual:  

I - como autarquias:  

a) a Junta Comercial do Estado de Roraima – JUCERR, vinculada à Secretaria 
de Estado de Fazenda – SEFAZ;  

b) o Instituto de Pesos e Medidas – IPEM, vinculado à Secretaria de Estado de 
Fazenda – SEFAZ;  

c) o Instituto de Previdência do Estado de Roraima – IPER, vinculado à 
Secretaria de Estado da Gestão Estratégica e Administração – SEGAD; 

d) o Instituto de Terras e Colonização do Estado de Roraima – ITERAIMA, 
vinculado à Secretaria de Estado da Agricultura, Desenvolvimento e Inovação – 
SEADI;  

e) o Instituto de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado de Roraima – 
IATER, vinculado à Secretaria de Estado da Agricultura, Desenvolvimento e Inovação 
– SEADI;  

f) a Agência de Defesa Agropecuária do Estado de Roraima – ADERR, 
vinculada à Secretaria de Estado da Agricultura, Desenvolvimento e Inovação – 
SEADI; e  

g) o Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN, vinculado à Secretaria de 
Estado da Segurança Pública e Cidadania – SESP;  

II - como fundações:  

a) a Fundação Estadual do Meio Ambiente e Recursos Hídricos – FEMARH, 
vinculada à Secretaria de Estado da Agricultura, Desenvolvimento e Inovação – 
SEADI;  
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b) a Universidade Estadual de Roraima – UERR, vinculada à Secretaria de 
Estado da Educação e Desporto – SEED; e  

c) o Instituto de Educação de Roraima – IERR, vinculada à Secretaria de Estado 
da Educação e Desporto – SEED;  

III - como empresa pública, a Rádio e Televisão Difusora de Roraima – 
RADIORAIMA, vinculada à Governadoria do Estado, nos termos da Lei nº 567, de 1º 
de dezembro de 2006;  

IV - como sociedades de economia mista:  

a) a Agência de Fomento do Estado de Roraima S.A. – DESENVOLVE/RR, 
vinculada à Secretaria de Estado da Agricultura, Desenvolvimento e Inovação – 
SEADI;  

b) a Companhia de Desenvolvimento de Roraima S.A. – CODESAIMA, 
vinculada à Secretaria de Estado da Agricultura, Desenvolvimento e Inovação – 
SEADI;  

c) a Companhia Energética de Roraima S.A. – CERR, vinculada à Secretaria 
de Estado da Infraestrutura – SEINF; e  

d) a Companhia de Águas e Esgotos S.A. – CAER, vinculada à Secretaria de 
Estado da Saúde – SESAU. (NR)  

Art. 44. As entidades da administração indireta relacionar-se-ão com as 
secretarias de Estado a que estiverem vinculadas, delas recebendo orientações para 
a consecução de suas finalidades. (NR)  

Art. 16. O art. 28 e a Seção V do Capítulo I do Título IV da Lei nº 499, de 19 de julho 
de 2005, passam a vigorar com a seguinte redação:  

Art. 28. À Secretaria de Estado do Planejamento e Orçamento – SEPLAN, como 
órgão central do Sistema de Planejamento e Orçamento, compete:  

I – orientar, normativa e metodologicamente, os órgãos e entidades da 
administração pública estadual na concepção e desenvolvimento das respectivas 
programações;  

II – acompanhar, controlar e avaliar sistematicamente os desempenhos dos 
planos, programas, projetos e instrumentos de captação de recursos;  

III – orientar os órgãos e entidades da administração pública estadual na 
elaboração de seus orçamentos;  

IV – consolidar criticamente as propostas orçamentárias dos os órgãos e 
entidades da administração pública estadual no Orçamento Geral do Estado; 

V – acompanhar e controlar a execução orçamentária dos órgãos e entidades 
da administração pública estadual;  

VI – estabelecer de diretrizes e normas técnicas aplicáveis a todas as funções 
e atividades de planejamento, acompanhamento, monitoramento e avaliação das 
ações governamentais, no âmbito da administração pública estadual, bem como a 
orientação e supervisão de sua aplicação;  
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VII – coordenar a prospecção de oportunidades de captação de recursos para 
viabilizar novas alternativas de investimentos em projetos estaduais, promovendo a 
articulação entre diferentes esferas de governo, poderes e setor privado;  

VIII – orientar e auxiliar os órgãos e entidades da administração pública 
estadual na formulação de convênios e instrumentos congêneres visando à captação 
de recursos;  

IX – acompanhar, monitorar e avaliar a implementação das políticas públicas 
de desenvolvimento de caráter intersetorial e da execução de planos, programas, 
projetos e ações governamentais no Estado;  

X – controlar, acompanhar e a avaliar o desempenho das secretarias de Estado 
na consecução dos objetivos consubstanciados em seus planos, programas e 
convênios interinstitucionais;  

XI – promover o planejamento institucional, por meio da definição de estruturas 
organizacionais, da realização de estudos sobre criação, transformação, ampliação, 
fusão e extinção de entidades, órgãos e unidades da administração direta e indireta 
do Poder Executivo estadual;  

XII – definir e controlar indicadores de desempenho da administração pública 
estadual;  

XIII – coordenar, realizar, divulgar e publicar estudos e pesquisas de caráter 
socioeconômico, visando à difusão de informações e conhecimento e ao 
aprimoramento das políticas públicas estaduais;  

XIV – exercer outras atividades correlatas. (NR)  

Seção V 

Da Secretaria de Estado da Agricultura, Desenvolvimento e Inovação – SEADI 

Art. 32. À Secretaria de Estado da Agricultura, Desenvolvimento e Inovação – 
SEADI compete:  

I - gerir estrategicamente as políticas de desenvolvimento sustentável de 
Roraima, mediante a articulação, coordenação e integração das ações de 
planejamento, execução e monitoramento;  

II - acompanhar, controlar e avaliar sistematicamente os desempenhos dos 
planos, programas e projetos referentes ao desenvolvimento sustentável, agricultura 
e inovação do estado de Roraima;  

III - coordenar e supervisionar o desenvolvimento regional, municipal e urbano;  

IV - formular, promover, apoiar, integrar e coordenar a política estadual de 
desenvolvimento científico-tecnológico, de amparo à pesquisa, de inovação, de 
atração de investimentos e de comércio exterior;  

V - elaborar e implementar as políticas de fomento ao cooperativismo, atração 
de investimentos, de acesso a mercados e de comércio exterior, em consonância com 
as vocações econômicas de Roraima;  

VI - formular a política estadual da agricultura, abastecimento, irrigação e 
desenvolvimento rural;  
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VII - promover o desenvolvimento das atividades agropecuárias, dentro dos 
princípios de reformulação de métodos de produção, pesquisa e experimentação;  

VIII - formular a política industrial, com ênfase nas diretrizes e estratégias de 
agroindustrialização;  

IX - elaborar as políticas de fomento aos setores de comércio e serviços;  

X - promover e apoiar ações e atividades de incentivo à ciência e às ações de 
ensino superior, pesquisa científica e extensão;  

XI - planejar e executar ações para a criação e consolidação de ambientes e 
empreendimentos de inovação no estado;  

XII - planejar, coordenar, acompanhar e avaliar a execução dos trabalhos 
inerentes ao zoneamento ecológico-econômico; e  

XIII - exercer outras atividades correlatas. (NR)  

Art. 17. A Lei nº 890, de 23 de janeiro de 2013, passa a vigorar com a seguinte 
redação:  

Art. 3º A Secretaria de Estado da Cultura e Turismo de Roraima, órgão da 
administração pública direta do Poder Executivo, tem por finalidade a promoção, o 
planejamento, a organização, a execução, a supervisão, a coordenação das 
atividades relativas à cultura e ao turismo e às demais atividades relacionadas com 
suas áreas de abrangência. (NR)  

Art. 6º À Secretaria de Estado de Cultura e Turismo – SECULT compete:  

[…]  

XVII - definir e coordenar políticas, diretrizes e ações da atividade turística, 
objetivando sua expansão, a melhoria da qualidade de vida das comunidades, a 
geração de emprego e renda e a divulgação do potencial turístico do estado de 
Roraima;  

XVIII - formular, promover, apoiar, integrar, coordenar e executar a política 
estadual de turismo do Estado de Roraima;  

XIX – exercer outras atividades correlatas. (NR)  

CAPÍTULO VI  
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS  

Art. 18. Ficam extintos:  

I - os cargos do Instituto de Amparo à Ciência, Tecnologia e Inovação do Estado 
de Roraima – IACTI descritos no Anexo II desta lei;  

II - os cargos do Centro de Geotecnologia, Cartografia e Planejamento Territorial 
– CGPTERR, criados pela Lei nº 693, de 31 de dezembro de 2008, e pela Lei nº 1.050, 
de 19 de maio de 2016, nos termos do Anexo III desta lei;  

III - os cargos de Chefe do Departamento de Atração de Investimento, do 
Departamento de Agronegócio, do Departamento de Comércio Exterior e do 
Departamento de Indústria Comércio e Serviços, todos de natureza CNES-II, da 
estrutura da Secretaria de Estado do Planejamento e Desenvolvimento – SEPLAN;  
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IV - os cargos integrantes da Diretoria de Assistência Técnica e Extensão Rural 
e da Secretaria de Estado de Agricultura e Abastecimento – SEAPA constantes do 
Anexo IV desta lei; e  

V - dois cargos de Diretor da Secretaria de Estado de Agricultura e 
Abastecimento – SEAPA, sem prejuízo da extinção promovida pelo inciso IV do caput 
deste artigo.  

Art. 19. Ficam absorvidas, pelo Instituto de Terras e Colonização do Estado de 
Roraima – ITERAIMA, as competências da Secretaria de Planejamento e 
Desenvolvimento – SEPLAN referentes ao mapeamento sistemático do território do 
Estado de Roraima e ao apoio às atividades de planejamento e ordenamento territorial 
do Estado, nos termos do art. 5º, inciso VII, da Lei nº 030, de 26 de dezembro de 1992, 
observado o inciso II do art. 18 desta lei.  

§ 1º Em razão do disposto no caput deste artigo, bem como dos cargos extintos 
na forma do inciso II do art. 18 desta lei, ficam criados, no Instituto de Terras e 
Colonização do Estado de Roraima – ITERAIMA, os seguintes car gos:  

I - 1 (um) car go de Diretor, remunerado por subsídio;  

II - 4 (quatro) Gerentes de Unidade, padrão CNES-II;  

III - 5 (cinco) Chefes de Divisão, padrão CDS-I; e  

IV - 8 (oito) Assessores Especiais, padrão CNES-IV;  

§ 2º O cargo de Diretor, de que trata o inciso I do § 1º deste artigo, tem atribuição 
de coordenação e liderança técnica superior do processo de implantação e controle 
de programas e projetos, coordenação das atividades das gerências, bem como o 
conjunto de atribuições específicas e responsabilidades correspondentes às 
competências da unidade prevista na respectiva estrutura organizacional da entidade.  

§ 3º O cargo de Gerente de Unidade, de que trata o inciso II do § 1º deste artigo, 
tem atribuição de direção técnica de nível superior das gerências e confere ao seu 
ocupante o conjunto de atribuições específicas e de responsabilidades 
correspondentes às competências da unidade prevista na respectiva estrutura 
organizacional do órgão ou da entidade.  

§ 4º O cargo de Chefe de Divisão, de que trata o inciso III do § 1º deste artigo, 
tem atribuição de chefia de nível superior das divisões e confere ao seu ocupante o 
conjunto de atribuições específicas e de responsabilidades correspondentes às 
competências da unidade prevista na respectiva estrutura organizacional do órgão ou 
da entidade.  

§ 5º Os cargos de Assessor Especial, de que trata o inciso IV do § 1º deste artigo, 
destinam-se ao assessoramento técnico em tomadas de decisão relacionadas às 
áreas de conhecimento específicas do cargo, nos termos que dispuser o regulamento.  

§ 6º Constitui requisito mínimo para a investidura nos cargos dispostos nos 
incisos I, II e IV do § 1º deste artigo formação de nível superior, cabendo ao 
regulamento dispor sobre as áreas específicas de conhecimento inerentes a cada car 
go.  

§ 7º Ato do Chefe do Poder Executivo detalhará as alterações estruturais e 
funcionais necessárias no Instituto de Terras e Colonização do Estado de Roraima – 
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ITERAIMA, a fim de garantir a continuidade dos trabalhos mencionados no caput 
deste artigo.  

Art. 20. Em razão dos cargos extintos na forma do inciso I do art. 18 desta lei, ficam 
criados, na Secretaria de Estado de Cultura e Turismo, os seguintes cargos:  

I - 1 (um) Chefe de Departamento, padrão CNES-II;  

II - 4 (quatro) Chefes de Divisão, padrão CDS-I; e  

III - 3 (três) Assessores Especializados, padrão CNES-III.  

§ 1º O cargo de Chefe de Departamento, de que trata o inciso I do caput deste 
artigo, tem atribuição de direção técnica de nível superior dos departamentos e 
confere ao seu ocupante o conjunto de atribuições específicas e de responsabilidades 
correspondentes às competências da unidade prevista na respectiva estrutura 
organizacional do órgão ou da entidade.  

§ 2º O cargo de Chefe de Divisão, de que trata o inciso II do caput deste artigo, 
tem atribuição de chefia de nível superior das divisões e confere ao seu ocupante o 
conjunto de atribuições específicas e de responsabilidades correspondentes 

às competências da unidade prevista na respectiva estrutura organizacional do 
órgão ou da entidade.  

§ 3º Os cargos de Assessor Especial, de que trata o inciso III do caput deste 
artigo, destinam-se ao assessoramento técnico em tomadas de decisão relacionadas 
às áreas de conhecimento específicas do cargo, nos termos que dispuser o 
regulamento.  

§ 4º Constitui requisito mínimo para a investidura nos cargos de que dispõe os 
incisos I e III do caput deste artigo formação de nível superior, cabendo ao 
regulamento dispor sobre as áreas específicas de conhecimento inerentes a cada 
cargo.  

Art. 21. Em razão dos cargos extintos na forma dos incisos II, III, IV e V do art. 18 
desta lei, ficam criados:  

I - na estrutura da Secretaria de Estado de Planejamento e Orçamento – 
SEPLAN:  

a) 2 (dois) cargos de Coordenador-Geral, padrão CNETS-I;  

b) 8 (oito) cargos de Assessor Especializado, padrão CNES-III, cujas 
competências e requisitos para investidura são aquelas discriminadas no Anexo IV 
desta lei;  

c) 6 (seis) cargos de Assessor Especial, padrão CNES-IV; e  

d) 6 (seis) cargos de Chefe de Divisão, padrão CDS-I.  

II - na estrutura da Secretaria de Estado da Agricultura, Desenvolvimento e 
Inovação – SEADI:  

a) 9 (nove) cargos de Coordenador-Geral, padrão CNETS-I;  
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b) 8 (oito) cargos de Assessor Especializado, padrão CNES-III, cujas 
competências e requisitos para investidura são aquelas discriminadas no Anexo V 
desta lei;  

c) 6 (seis) cargos de Chefe de Divisão, padrão CDS-I.  

§ 1º Os cargos de Coordenador-Geral, de que tratam os incisos I e II do caput 
deste artigo, têm atribuição de direção técnica de nível superior das coordenadorias-
gerais e conferem ao seu ocupante o conjunto de atribuições específicas e de 
responsabilidades correspondentes às competências da unidade prevista na 
respectiva estrutura organizacional do órgão ou da entidade.  

§ 2º Os cargos de Assessor Especial, de que trata o inciso I do caput deste artigo, 
destinam-se ao assessoramento técnico em tomadas de decisão relacionadas às 
áreas de conhecimento específicas do cargo, nos termos que dispuser o regulamento.  

§ 3º Os cargos de Chefe de Divisão, de que tratam os incisos I e II do caput deste 
artigo, têm atribuição de chefia de nível superior das divisões e confere ao seu 
ocupante o conjunto de atribuições específicas e de responsabilidades 
correspondentes às competências da unidade prevista na respectiva estrutura 
organizacional do órgão ou da entidade.  

§ 4º Constitui requisito mínimo para a investidura nos cargos de que dispõe o 
caput deste artigo formação de nível superior, cabendo ao regulamento dispor sobre 
as áreas específicas de conhecimento inerentes a cada car go.  

Art. 22. Ficam redistribuídos, sem aumento de despesas, os seguintes cargos 
comissionados, atualmente da Secretaria de Estado do Planejamento e 
Desenvolvimento – SEPLAN:  

I – para a Secretaria de Estado da Agricultura, Desenvolvimento e Inovação – 
SEADI, os cargos descritos no Anexo VI desta lei; e  

II – para a Secretaria de Estado da Cultura e Turismo, os cargos descritos no 
Anexo VII desta lei.  

Parágrafo único. Caberá ao regulamento dispor sobre a redistribuição dos 
cargos efetivos da Secretaria de Estado do Planejamento e Desenvolvimento – 
SEPLAN à Secretaria de Estado de Secretaria de Estado da Agricultura, 
Desenvolvimento e Inovação – SEADI e à Secretaria de Estado da Cultura e Turismo 
– SECULT.  

Art. 23. Fica alterada a nomenclatura dos seguintes cargos:  

I - de Secretário de Estado da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e de 
Secretário Adjunto de Estado da Agricultura, Pecuária e Abastecimento para 
Secretário de Estado de Agricultura, Desenvolvimento e Inovação e Secretário 
Adjunto de Estado de Agricultura, Desenvolvimento e Inovação, respectivamente, sem 
prejuízo de suas competências e atribuições;  

II - de Secretário de Estado do Planejamento e Desenvolvimento e de Secretário 
Adjunto de Estado do Planejamento e Desenvolvimento, para Secretário de Estado 
de Planejamento e Orçamento e Secretário Adjunto de Estado de Planejamento e 
Orçamento, respectivamente, sem prejuízo de suas competências e atribuições;  
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III - de Chefes dos Departamentos de Planejamento, Administração e Finanças 
da Secretaria de Estado de Planejamento e Orçamento – SEPLAN e da Secretaria de 
Estado de Agricultura, Desenvolvimento e Inovação – SEADI para Gestores de 
Atividade-Meio, sem alteração de sua remuneração e sem prejuízo de suas 
atribuições.  

Art. 24. Serão geridos:  

I - pela Secretaria de Estado da Agricultura, Desenvolvimento e Inovação – 
SEADI:  

a) o Fundo de Desenvolvimento Econômico e Social do Estado de Roraima – 
FUNDER, de que trata a Lei nº 023, de 21 de dezembro de 1992;  

b) o Fundo Estadual de Aval – FUNDAVAL, de que trata a Lei nº 202, de 9 de 
junho de 1998;  

c) o Fundo de Desenvolvimento Industrial do Estado de Roraima – FDI, de que 
trata a Lei nº 232, 30 de setembro de 1999; e  

d) o Fundo Estadual de Ciência e Tecnologia, de que trata o art. 17, inciso IV, 
da Lei nº 815, de 7 de julho de 2011;  

II - pela Fundação Estadual do Meio Ambiente e Recursos Hídricos – FEMARH, 
o Fundo de Desenvolvimento Florestal do Estado de Roraima, de que trata a Lei nº 
706, de 30 de março de 2009;  

III – pelo Instituto de Assistência Técnica e Extensão Rural – IATER, o Fundo 
Especial da Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado de Roraima – 
FUNDATER-RR, de que trata a Lei nº 643, de 8 de abril de 2008.  

Art. 25. Salvo disposição em contrário ou extinção de cargos, a absorção e a 
incorporação de uma unidade por outra, nos termos dispostos nesta lei, implica a 
redistribuição dos cargos efetivos e comissionados da unidade de origem para a de 
destino, sem alteração das competências, atribuições, requisitos de investidura, 
remuneração e de regime jurídico dos respectivos cargos.  

§ 1º Os servidores efetivos do extinto Instituto de Amparo à Ciência, Tecnologia 
e Inovação do Estado de Roraima – IACTI, integrantes do Plano de Carreira dos 
Cargos Efetivos dos Servidores Públicos da Fundação Estadual de Meio Ambiente, 
Ciência e Tecnologia de Roraima, permanecerão regidos pelas disposições da Lei n° 
537, de 24 de março de 2006, e demais alterações posteriores.  

§ 2º Os servidores do extinto Instituto de Amparo à Ciência, Tecnologia e 
Inovação do Estado de Roraima – IACTI regidos pela Lei n° 537, de 24 de março de 
2006, e suas alterações, retornarão ao Quadro Geral dos Servidores Efetivos da 
Fundação Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – FEMARH.  

Art. 26. Ato do Chefe do Poder Executivo detalhará a transferência de bens, 
documentos, projetos e serviços dos órgãos extintos, incorporados ou modificados 
aos órgãos sucessores, no que não contrariar esta lei.  

Art. 27. As estruturas organizacionais da Secretaria de Estado da Agricultura, 
Desenvolvimento e Inovação – SEADI, da Secretaria de Planejamento e Orçamento 
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– SEPLAN, da Secretaria de Estado da Cultura e Turismo – SECULT, do Instituto de 
Assistência Técnica e Extensão Rural – IATER e do Instituto de Terras e Colonização 
do Estado de Roraima – ITERAIMA, bem como as demais disposições necessárias 
ao integral cumprimento desta lei serão regulamentadas por ato Chefe do Poder 
Executivo. 

Art. 28. As despesas decorrentes desta lei correrão à conta das dotações 
orçamentárias do Poder Executivo.  

Parágrafo único. Fica o Poder Executivo autorizado, mediante decreto, a 
transpor, remanejar, transferir ou utilizar, total ou parcialmente, as dotações 
orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária ou em créditos adicionais, em 
decorrência da modificação, extinção, transformação, transferência, incorporação ou 
desmembramento dos órgãos e entidades de que trata esta lei, inclusive mediante a 
criação ou a alteração de ações orçamentárias ou de seus atributos, títulos, 
descritores, metas e objetivos, observadas as disposições e os limites da Lei 
Orçamentária Anual e a identificação da origem dos recursos.  

Art. 29. Revogam-se:  

I - os art. 61 e 63 da Lei nº 499, de 19 de julho de 2005;  

II - a Lei nº 693, de 31 de dezembro de 2008;  

III - os arts. 12 a 19 da Lei nº 815, de 7 de julho de 2011;  

IV - a Lei nº 1.050, de 19 de maio de 2016; e  

V - a Lei nº 1.258, de 7 de março de 2018.  

Art. 30. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 31 
de janeiro de 2022.  

Palácio Antônio Martins, 25 de janeiro de 2022.  

Soldado Sampaio - Deputado Estadual - Presidente da Assembleia Legislativa do 
Estado de Roraima. 

Este texto não substitui o publicado no Diário da ALE/RR de 25/01/2022 

ANEXO I 

Instituto de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado de Roraima – IATER 

Código Cargo Quant. Remuneração Total 

SUBSÍDIO Presidente 01 R$ 23.175,00 
R$ 

23.175,00 

SUBSÍDIO Diretor 04 R$ 16.222,00 
R$ 

64.888,00 

CNETS-I Coordenadoria 07 R$ 6.967,09 
R$ 

48.769,63 
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CNES-II Gerência 04 R$ 5.209,03 
R$ 

20.836,12 
CNES-II Presidente CPL 01 R$ 5.209,03 R$ 5.209,03 
CNES-III Chefe de Gabinete 01 R$ 4.180,25 R$ 4.180,25 
CNES-III Assessor de Comunicação 01 R$ 4.180,25 R$ 4.180,25 

CNES-III 
Assessor de Tecnologia e 
Informação 

01 R$ 4.180,25 R$ 4.180,25 

CNES-III Assessor Técnico 10 R$ 4.180,25 
R$ 

41.802,50 
CNES-III Chefe do Controle Interno 01 R$ 4.180,25 R$ 4.180,25 
CNES-III Pregoeiro da CPL 01 R$ 4.180,25 R$ 4.180,25 
CNES-IV Membro da CPL 03 R$ 3.255,65 R$ 9.766,95 

CDS-I Secretário da Presidência 02 R$ 2.604,52 R$ 5.209,04 

CDS-I Chefe de Unidade Local 50 R$ 2.604,52 
R$ 

130.226,00 

CDS-I Chefe de Núcleo 23 R$ 2.604,52 
R$ 

59.903,96 
CDS-II Secretária de Diretoria 04 R$ 2.090,14 R$ 8.360,56 

CDI-II  Secretária de Coordenação  07 R$ 2.090,14  
R$ 

14.630,98  

CDI-III  Assistente de Gabinete  38 R$ 1.060,00  
R$ 

40.280,00  

TOTAL GERAL  159  - 
R$ 

493.959,02  
 

Nota: Além dos cargos previstos neste anexo, integram a estrutura do IATER 4 

(quatro) Assessores Especiais oriundos do extinto IACTI.  

 

ATRIBUIÇÕES 

Presidente: direção superior máxima do instituto, articulação institucional, definição 

de políticas e diretrizes e representação do instituto;  

Diretor: coordenação e liderança técnica do processo de implantação e controle de 

programas e projetos, coordenação das atividades de gerência relativas aos meios 

administrativos necessários ao funcionamento do instituto, além da substituição 

imediata e automática do presidente em suas ausências e impedimentos, bem como 

o conjunto de atribuições específicas e responsabilidades correspondentes às 

competências da unidade prevista na respectiva estrutura organizacional do órgão ou 

da entidade;  

Gerência: direção técnica de nível superior das gerências, bem como o conjunto de 

atribuições específicas e de responsabilidades correspondentes às competências da 

unidade prevista na respectiva estrutura organizacional do órgão ou da entidade;  
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Presidente da Comissão Permanente de Licitação: representar a comissão nos 

assuntos de sua competência, planejar, organizar, supervisionar, monitorar e executar 

as atividades da comissão e presidir as sessões de licitação, sem prejuízo de outras 

competências definidas em regulamento;  

Pregoeiro: conduzir as licitações na modalidade pregão, na forma definida em 

regulamento;  

Membro da Comissão Permanente de Licitação: executar as atividades relativas 

às licitações, na forma definida em regulamento;  

Coordenadoria: direção técnica de nível superior das coordenações ou 

coordenadorias, bem como o conjunto de atribuições específicas e de 

responsabilidades correspondentes às competências da unidade prevista na 

respectiva estrutura organizacional do órgão ou da entidade;  

Chefe do Controle Interno: planejar, organizar, supervisionar, monitorar e executar 

as atividades de controle interno do instituto, na forma definida no regulamento;  

Chefe da Unidade Local de Assistência Técnica e Extensão Rural (ATER): 

planejar, organizar, supervisionar, monitorar e executar as atividades das unidades 

locais de assistência técnica e extensão rural, na forma definida no regulamento;  

Chefe de Gabinete: planejar, organizar, supervisionar, monitorar e executar as 

competências dos gabinetes, prestando apoio imediato à presidência do instituto, na 

forma definida em regulamento;  

Chefe de Núcleo: chefia dos núcleos, bem como o conjunto de atribuições 

específicas e de responsabilidades correspondentes às competências da unidade 

prevista na respectiva estrutura organizacional do órgão ou da entidade;  

Secretário da Presidência: assessoria e apoio imediato à presidência do instituto, na 

forma definida em regulamento;  

Secretário da Diretoria: assessoria e apoio imediato à diretoria do instituto ou a seus 

diretores, na forma definida em regulamento;  

Assistente de Gabinete: execução de atividades nas unidades locais de assistência 

técnica e extensão rural, na forma definida no regulamento;  

Assessor Técnico: assessoramento técnico em tomadas de decisão, na forma 

definida em regulamento;  
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Assessor de Comunicação: elaborar e monitorar o planejamento de marketing do 

instituto (publicidade e propaganda). Interagir com a mídia interna e externa para 

reforçar a imagem do instituto;  

Assessor de Tecnologia e Informação: garantir a segurança da informação, 

programa e desenvolve sistemas para atender o instituto;  

Secretária da Coordenação: assessoria e apoio imediato à coordenação do instituto, 

na forma definida em regulamento.  

ANEXO II 

Cargos Comissionados do Instituto de Amparo a Ciência, Tecnologia e Inovação – 
IACTI extintos. 

Cargo Valor Quant. 
Presidente  R$24.217,88 1 
Diretor do Museu Integrado de Roraima  R$16.951,99 1 
Chefe da Divisão de Pesquisa e Estudos Amazônicos  R$2.864,97 1 
Chefe da Divisão de Documentação e Arquivo  R$2.864,97 1 
Chefe da Divisão de Divulgação e Educação  R$2.864,97 1 
Diretor Administrativo e Financeiro  R$16.951,99 1 
Chefe da Divisão de Administração  R$2.864,97 1 
Chefe da Divisão de Orçamento e Finanças  R$2.864,97 1 
Chefe da Divisão de Recursos Humanos  R$2.864,97 1 
Chefe da Divisão de Contabilidade  R$2.864,97 1 
Diretor de Ciência, Tecnologia e Inovação  R$16.951,99 1 
Chefe da Divisão de Engenharia e Inovação  R$2.864,97 1 
Chefe da Divisão de Planejamento, Gestão e Fomento de 
Políticas e Programas em Ciência, Tecnologia e Informação 
– CTI  

R$2.864,97 1 

Chefe da Divisão de Acompanhamento e Avaliação de 
Projetos em Ciência, Tecnologia e Informação – CTI  

R$2.864,97 1 

Chefe da Divisão de Ações Regionais para Inclusão Social  R$2.864,97 1 
Chefe da Divisão de Apoio à Gestão de Cooperativas e 
Empresas (Incubadoras)  

R$2.864,97 1 

Presidente da CPL  R$4.000,23 1 
Procurador-Chefe  R$5.209,03 1 
Chefe de Gabinete  R$3.225,64 1 
Membro da CPL  R$2.344,06 2 
Chefe Unid. Cont. Interno  R$3.115,94 1 
Secretária de Diretor  R$1.041,80 3 
Assistente de Gabinete  R$781,35 7 
TOTAL GERAL  32 

 

Nota: dos 44 (quarenta e quatro) cargos comissionados integrantes da estrutura do 
IACTI (Lei nº 815, de 7 de julho de 2011), 32 cargos (trinta e dois) ficam extintos nos 
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termos deste anexo. Dos 12 (doze) cargos remanescentes, 4 (quatro) Assessores 
Especiais passam a integrar a estrutura do IATER e os demais (1 Diretor, 6 Chefes 
de Divisão e 1 Secretária de Diretor) passam a integrar a FEMARH, mantidas as 
respectivas remunerações. 

 

 

 

 

ANEXO III 

Cargos Comissionados da SEPLAN/CGPTERR extintos. 

CARGO CÓDIGO LEI QUANT. 
Secretário de Estado Adjunto do CGPTERR  Subsídio  693/2008  1 
Coordenador de Cartografia  CNES-I  693/2008  1 
Coordenador de Geodésia e Topografia  CNES-I  693/2008  1 
Coordenador de Processamento Digital de 
Dados  

CNES-I  693/2008  1 

Assessor de Planejamento  CNES-IV  693/2008  2 
Assistente Técnico Operacional II  CNES-IV  693/2008  9 
Assistente Técnico Operacional I  CDS-I  693/2008  2 
Assessor de Gabinete  CDI-I  693/2008  1 
Coordenador Especial Técnico do Zoneamento 
Econômico- Ecológico  

Subsídio  1.050/2016  1 

Gerente de Projetos II  CNES-III  1.050/2016  1 
Assistente Técnico Operacional II  CNES-IV  1.050/2016  3 
Assessor Técnico  CDI-I  1.050/2016  3 
TOTAL GERAL  26 

ANEXO IV 

Cargos Comissionados da SEAPA/DATER Extintos 

CARGO CÓDIGO QUANT. 
Diretor do DATER  CNES-II  1  
Assessor Especial  CNES-IV  1  
Chefe de Divisão de Cadastro e Assentamento de Colono  CDS-I  1  
Chefe de Divisão de Crédito Rural  CDS-I  1  
Chefe de Divisão Defesa Associativismo e Bem Estar  CDS-I  1  
Chefe de Divisão de Metodologia e Pesquisa  CDS-I  1  
Chefe de Delegacia Regional  CDI-I  5  
Chefe da Casa do Produtor Rural  CDI-I  20  
Administrador de Vila  CDI-I  15  
Chefe de Seção  CDI-II  3  
Chefe de Laboratório  CDI-II  1  
Secretária do Diretor do Departamento de Assit. Técnica  FAI-II  1  
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Encarregado de Gabinete  FAI-II  3  
Assistente  FAI-II  4  
TOTAL GERAL  58  

 
 

ANEXO V 

Cargos Comissionados criados na Estrutura da Secretaria de Estado de 
Planejamento e Orçamento – SEPLAN 

Denominação: Assessor Especializado  

Natureza (código): CNES-III  

Vencimento unitário: R$ 4.180,25  

Quantidade: 8 (oito) cargos  

Custo total: R$ 33.442,00.  

Requisitos: formação de nível superior, bacharelado ou licenciatura, nas seguintes 
áreas: Matemática, Estatística, Engenharia, Economia, Contabilidade, Direito e 
Administração.  

Atribuições: assessoramento técnico em tomadas de decisão relacionadas às áreas 
de conhecimento específicas do cargo; elaboração de pesquisas, estudos e trabalhos 
técnicos na área de Economia, Finanças, Orçamento Público, Tributação, 
Contabilidade, Administração Pública e outras correlatas à atuação da Secretaria de 
Estado de Planejamento e Orçamento – SEPLAN.  

 

ANEXO VI 

Cargos Comissionados criados na Estrutura da Secretaria de Estado da Agricultura, 
Desenvolvimento e Inovação – SEADI 

Denominação: Assessor Especializado  

Natureza (código): CNES-III  

Vencimento unitário: R$ 4.180,25  

Quantidade: 8 (oito) cargos  

Custo total: R$ 33.442,00.  

Requisitos: formação de nível superior nas áreas de atuação específicas da Secretaria 
de Estado da Agricultura, Desenvolvimento e Inovação – SEADI.  
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Atribuições: assessoramento técnico em tomadas de decisão relacionadas às áreas 
de conhecimento específicas do cargo; elaboração de pesquisas, estudos e trabalhos 
técnicos nas áreas inerentes à atuação da Secretaria de Estado da Agricultura, 
Desenvolvimento e Inovação – SEADI. 

ANEXO VII 

Cargos Comissionados da Secretaria do Planejamento e Desenvolvimento – 
SEPLAN redistribuídos para a Secretaria de Estado da Agricultura, Desenvolvimento 

e Inovação – SEADI 

ORIGEM: SEPLAN DESTINO: SEADI 
CARGO COD. QTD. CARGO COD. QTD. 

Gerente de Projeto II 
CNES 

II 
1 

Gerente de 
Projeto II 

CNES II 1 

Assessor Especial 
CNES-

IV 
2 

Assessor 
Especial 

CNES-
IV 

2 

Chefe da Divisão de 
Marketing e Comunicação 
(DAI)  

CDS-I 1 

Chefe de 
Divisão 

CDS-I 15 

Chefe de Relações 
Institucionais (DAI)  

CDS-I 1 

Chefe da Divisão de 
Promoção de Negócios (DAI)  

CDS-I 1 

Chefe da Divisão de 
Planejamento (DEPLAF)  

CDS-I 1 

Chefe da Divisão de 
Administração (DEPLAF)  

CDS-I 1 

Chefe da Divisão de 
Orçamento e Finanças 
(DEPLAF)  

CDS-I 1 

Chefe da Divisão de Indústria 
(DICS)  

CDS-I 1 

Chefe da Divisão de Distritos 
Industriais (DICS)  

CDS-I 1 

Chefe da Divisão de 
Comércio e Serviços (DICS)  

CDS-I 1 

Chefe da Divisão de Difusão 
Comercial e Industrial 
(DECOEX)  

CDS-I 1 

Chefe da Divisão de 
Relações Institucionais 
(DECOEX)  

CDS-I 1 

Chefe da Divisão de 
Agrorrenda (DEAGRO)  

CDS-I 1 

Chefe da Divisão de 
Desenvolvimento 
Sustentável (DEAGRO)  

CDS-I 1 
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ORIGEM: SEPLAN DESTINO: SEADI 
CARGO COD. QTD. CARGO COD. QTD. 

Chefe da Divisão de 
Certificação (DEAGRO)  

CDS-I 1 

Chefe da Divisão de Apoio ao 
Extrativismo (DEAGRO)  

CDS-I 1 

Secretário do Departamento 
de Atração de Investimento 
(DAI)  

FAI-I 1 

Secretário de 
Unidade 

FAI-I 4 

Secretário do Departamento 
de Indústria, Comércio e 
Serviços (DICS)  

FAI-I 1 

Secretário do Departamento 
de Comércio Exterior 
(DECOEX)  

FAI-I 1 

Secretário do Departamento 
de Agronegócios (DEAGRO)  

FAI-I 1 

Secretário da Divisão de 
Marketing e Comunicação 
(DAI)  

FAI-II 1 

Assistente FAI-II 13 

Secretário de Relações 
Institucionais (DAI)  

FAI-II 1 

Secretário da Divisão de 
Promoção de Negócios (DAI)  

FAI-II 1 

Secretário da Divisão de 
Indústria (DICS)  

FAI-II 1 

Secretário da Divisão de 
Distritos Industriais (DICS)  

FAI-II 1 

Secretário da Divisão de 
Comércio e Serviços (DICS)  

FAI-II 1 

Secretário da Divisão de 
Difusão Comercial e 
Industrial (DECOEX)  

FAI-II 1 

Secretário da Divisão de 
Relações Institucionais 
(DECOEX)  

FAI-II 1 

Secretário da Divisão de 
Agrorrenda (DEAGRO)  

FAI-II 1 

Secretário da Divisão de 
Desenvolvimento 
Sustentável (DEAGRO)  

FAI-II 1 

Secretário da Divisão de 
Certificação (DEAGRO)  

FAI-II 1 

Secretário da Divisão de 
Apoio ao Extrativismo 
(DEAGRO)  

FAI-II 1 

Assistente  FAI-II 1 
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ANEXO VIII 

Cargos Comissionados da Secretaria do Planejamento e Desenvolvimento – 
SEPLAN redistribuídos para a Secretaria de Estado da Cultura e Turismo – SECULT 

ORIGEM: SEPLAN DESTINO: SECULT 
CARGO COD. QTD. CARGO COD. QTD. 

Chefe de Departamento  
CNES-

II 
1 

Chefe de 
Departamento  

CNES-
II 

1 

Chefe da Divisão de Difusão 
Turística (DETUR)  

CDS-I 1 

Chefe de Divisão  4 

Chefe da Divisão de 
Ecoturismo (DETUR)  

CDS-I 1 

Chefe da Divisão de Projetos 
e Programas Especiais 
(DETUR)  

CDS-I 1 

Chefe do Núcleo Delegado 
da 
EMBRATUR (DETUR)  

CDS-I 1 

Secretário do Departamento 
de Turismo (DETUR)  

FAI-I 1 
Secretário de 
Departamento  

FAI-I 1 

Secretário da Divisão de 
Difusão Turística (DETUR)  

FAI-II 1 

Secretário de 
Divisão  

FAI-II 4 

Secretário da Divisão de 
Ecoturismo 
(DETUR)  

FAI-II 1 

Secretário da Divisão de 
Projetos e 
Programas Especiais 
(DETUR)  

FAI-II 1 

Secretário do Núcleo 
Delegado da 
EMBRATUR (DETUR)  

FAI-II 1 
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Lei nº 1.304, de 07 de março de 2019 

Dispõe sobre a reposição florestal no 
estado de Roraima e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA faço 
saber que Plenário aprovou e eu, Deputado Jalser Renier, nos termos do §8º do art. 
43 da Constituição Estadual, promulgo a seguinte Lei:  

Art. 1º Ficam obrigadas à reposição florestal as pessoas físicas ou jurídicas que 
explorem, utilizem, consumam ou transformem matéria-prima florestal ou detenham 
autorização de supressão de vegetação natural para uso alternativo do solo, mediante 
plantio de espécies adequadas, exóticas e/ou nativas. 

§1° Aquele que explorar ou suprimir vegetação nativa em terras públicas, bem 
como proprietário ou possuidor de área com exploração de vegetação, sob qualquer 
regime, sem autorização ou em desacordo com essaautorização, cumprirá a 
reposição florestal.  

§2º O detentor de autorização de supressão de vegetação natural para uso 
alternativo do solo, fica desonerado do cumprimento de reposição florestal efetuada 
por aquele que utiliza a matéria-prima florestal.  

§3º As entidades a que se refere o artigo deverão, obrigatoriamente, licenciar 
suas atividades no órgão ambiental competente.  

Art. 2º Para os fins previstos nesta Lei entende-se por:  

I – Reposição Florestal: a compensação do volume de matéria-prima extraída de 
vegetação natural pelo volume de matéria-prima resultante de plantio florestal para 
geração de estoque ou recuperação de cobertura florestal;  

II – Crédito de Reposição Florestal: estimativa em volume de matériaprima 
florestal resultante de plantio florestal, devidamente comprovado perante o órgão 
ambiental competente;  

III – Crédito de Compensação Florestal – CCF: é o valor monetário a ser 
recolhido correspondente a reposição florestal a ser compensada na implantação e 
efetiva manutenção do plantio florestal que corresponde ao Crédito de Reposição em 
volume, podendo ser em tora (m3), lenha (st-estéreo), carvão (mdc-metro de carvão), 
conforme estabelecido no artigo 11 desta Lei.  

IV – Certificado de Reposição Florestal: título emitido pelo órgão ambiental 
competente que atesta e vincula para a concessão de crédito de reposição florestal.  

V – Débito de reposição florestal: volume de matéria-prima florestal a ser 
resposto na supressão de vegetação natural ou em exploração ilegal de florestas 
naturais;  

VI – Geração de Crédito de Reposição Florestal: geração da expectativa de 
direito a concessão de crédito, mediante o plantio de floresta, em conformidade com 
os critérios estabelecidos nos artigos 11 a 14 da Instrução Normativa MMA nº 
006/2006, do Ministério do Meio Ambiente;  



 

1099 
 

VII – Concessão de Crédito de Reposição Florestal: instituição de crédito de 
reposição florestal, após comprovação e vinculação do plantio, ao responsável pelo 
plantio, por meio de certificado do órgão ambiental competente; TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA Comissão Permanente de Legislação e 
Jurisprudência "Amazônia, patrimônio dos brasileiros" Este texto não substitui o 
original publicado no Diário da ALE-RR  

VIII – Responsável pelo Plantio; pessoa física ou jurídica que realiza o plantio ou 
fomenta e executa todos os atos necessários à obtenção do crédito, tais como 
apresentação da Declaração de Plantio Florestal e do Termo de Vinculação da 
Reposição Florestal, nos termos dos anexos I e II da Instrução Normativa MMA nº 
006/2006, do Ministério do Meio ambiente, e em nome de ,quem o crédito de reposição 
florestal é concedido.  

Art. 3º A reposição florestal poderá ser efetuada por qualquer das seguintes 
modalidades:  

I – Plantio em áreas degradadas ou descaracterizadas, em terras próprias ou 
pertencentes a terceiros, para suprimento das necessidades do empreendimento, 
através de projetos técnicos aprovados pelo órgão ambiental competente do Sistema 
Nacional de Meio Ambiente – SISNAMA; 

II – Recolhimento do valor correspondente ao débito de reposição que será 
depositado em conta específica a ser criada em nome do Fundo Estadual do Meio 
Ambiente e Recursos Hídricos - FEMARH, vinculando sua aplicação a projetos 
ambientais que busquem fomentar plantios florestais que proporcionem a geração de 
crédito de reposição florestal;  

III – Compra de crédito de reposição de pessoa física ou jurídica credenciada 
pelo órgão ambiental competente e derivado de projeto homologado ,nos termos da 
presente e das normativas federais.  

§1° O plantio que trata do caput e seus incisos poderá ser realizado em área de 
posse;  

§2º A importância recolhida será creditada em conta própria do órgão ambiental 
competente pelo licenciamento e fiscalização, vinculando sua aplicação a projetos 
ambientais que busquem fomentar plantios florestais que proporcione a geração de 
crédito de reposição florestal e ações que visem subsidiar as atividades de suporte da 
Política Estadual do Meio Ambiente.  

§3º Será repassado 90% (noventa por cento) do valor total arrecadado com 
reposição florestal ao Fundo Estadual do Meio Ambiente e movimentado por meio da 
FEMARH (Fundação Estadual do Meio Ambiente e Recursos Hídricos) vinculando sua 
aplicação a projetos ambientais que busquem fomentar plantios florestais que 
proporcione a geração de crédito de reposição florestal. 

§4º E 10% (dez por cento) do valor creditado deverá ser utilizado pela, FEMARH 
para subsidiar as atividades de suporte da Política Estadual do Meio, Ambiente, com 
a finalidade de promover o desenvolvimento socioambiental, em harmonia com a 
conservação, a defesa, a recuperação e a melhoria do meio ambiente, visando 
assegurar a qualidade de vida da população do Estado de Roraima. 
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§5º Pessoas físicas ou jurídicas habilitadas pelo órgão ambiental, competente 
poderão fomentar plantios florestais para a geração de crédito de reposição florestal.  

§6º As administradoras de fomento habilitadas no órgão ambiental competente, 
que não possuírem comprovação de plantio para a geração do respectivo crédito, 
deverão firmar com o órgão ambiental competente Termo de Compromisso de Plantio 
- TCP, por meio do qual assume o compromisso pela execução do plantio em, no 
máximo, 180 dias, a ser prorrogado por igual período, mediante justificativa e deferida 
pelo órgão ambiental contados da data da aprovação do projeto de plantio e TCP, 
bem como a responsabilidade por sua condução e manutenção.  

§7º O órgão ambiental poderá realizar chamadas públicas para selecionar 
projetos ambientais apresentados por órgãos e entidades, públicas ou privadas, para 
execução dos serviços de que trata o parágrafo 2º, em áreas públicas ou privadas. 

§8º O órgão ambiental competente poderá, mediante instrumento próprio, 
fomentar a produção de mudas e o plantio de florestas destinado à reposição florestal, 
preferencialmente aos integrantes da agricultura familiar e entidades associativas ou 
iniciativas conjuntas com os municípios.  

Art. 4º A autoridade ambiental competente para a apuração da infração poderá 
converter a multa simples em serviços de preservação, melhoria e recuperação da 
qualidade do meio ambiente, observado o disposto no §4º do art. 72 da Lei nº 9.605, 
de 1998 e os arts. 139 e seguintes do decreto 6.514/2008 na parte que verse sobre o 
tema e a IN 06/2018 IBAMA mutatis mutandi o necessário para adequação à realidade 
local.  

I – Os projetos ambientais que busquem fomentar plantios florestais para a 
geração de crédito de reposição florestal, poderão ser classificados como serviços de 
preservação, melhoria e recuperação da qualidade do meio ambiente, devendo atingir 
como seus objetivos a recuperação:  

a) de áreas degradadas para conservação da biodiversidade e mconservação 
e melhoria da qualidade do meio ambiente, e; 

b) de vegetação nativa para proteção.  

§1º A autoridade ambiental adotará, na hipótese do caput, os critérios 
estabelecidos no programa de conversão de multas ambientais, disposto nos arts. 139 
e seguintes do Decreto nº 6.514, de 22 de julho de 2008, com base nas alterações 
implementadas pelo decreto 9.179/2017 e IN 06/2018 IBAMA mutatis mutandi o 
necessário para adequação à realidade local.  

§2º Na hipótese de os serviços a serem executados demandarem recuperação 
da vegetação nativa em imóvel rural, as áreas beneficiadas com a prestação de 
serviço objeto da conversão deverão estar inscritas no Cadastro Ambiental Rural – 
CAR.  

Art. 5º As empresas que realizam consumo considerado de grande volume de matéria 
prima florestal deverão apresentar o Plano de Suprimento Sustentável junto ao órgão 
ambiental competente. 

Art. 6º Ficam isentos da obrigatoriedade de reposição florestal aqueles que 
comprovadamente utilizem:  



 

1101 
 

I - resíduos provenientes de atividade industrial, tais como: costaneiras, aparas, 
cavacos, serragem e similares;  

II - resíduos provenientes de poda ou corte de árvores que provoquem situações 
de risco em área urbana, devidamente autorizado pelo órgão ambiental competente; 

III - Matéria Prima florestal:  

a) oriunda da supressão de vegetação para benfeitorias ou uso doméstico e 
artesanal;  

b) oriunda de plano de manejo florestal sustentável; 

c) oriunda da floresta plantada não vinculada à reposição florestal; 

d) oriunda de desbarrancamentos naturais (terras caídas) ou outros eventos 
naturais devidamente comprovados; 

e) oriunda de resíduos de supressão vegetal regularizada ou autorizada desde 
que destinadas ao aproveitamento sustentável não madeireiro, preferencialmente por 
entidades associativas devidamente licenciadas pelo órgão ambiental competente.  

§1° A isenção da obrigatoriedade da reposição florestal não desobriga o 
interessado, seja ele o transportador, o armazenador ou o detentor de matériaprima, 
da comprovação, junto à autoridade competente, da origem do recurso florestal 
utilizado.  

§2° Nos casos em que não se exija cadastro no DOF a licença ambiental especial 
para o transporte servirá como comprovante de origem do produto transportado ou 
armazenado.  

Art. 7º Poderão ser computados como crédito de reposição florestal os plantios 
devidamente autorizados pelo órgão ambiental competente nos termos da presente 
Lei.  

Parágrafo Único. Os plantios já realizados de forma voluntária, vistoriados e 
reconhecidos pelo órgão ambiental competente, poderão ser computados para fins de 
crédito de reposição mediante a emissão do devido certificado.  

Art. 8º O plantio de florestas com espécies nativas em reservas legais degradadas 
poderá ser utilizado para a geração de crédito de reposição florestal. Parágrafo único. 
A recuperação ambiental imposta como condicionante para o licenciamento ambiental 
será considerada reposição florestal para os fins do disposto nesta Instrução 
Normativa.  

Art. 9º O valor unitário do crédito de composição florestal será calculado de acordo 
com os critérios descritos nos incisos do presente artigo. 

I - Madeira em tora – 20 créditos por metro cúbico (m³); 

II - Lenha de origem nativa: 10 créditos por metro estéreo (st);  

III - Carvão de origem nativa: 15 créditos por metro de carvão (mcd);  

Art. 10º Todas as operações de Reposição Florestal deverão ser disponibilizadas e 
atualizadas pelo órgão ambiental competente na rede mundial de computadores com 
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facilidade de acesso sociedade e órgãos de controle devendo entre outras 
informações conter obrigatoriamente em modo de consulta:  

I - Os dados do empreendimento com nome do interessado, CPF/ CNPJ, 
localização com mapa de localização e coordenadas geográficas georreferenciadas 
da área do empreendimento e da área de emissão do CRP; 

II - Quantidade de créditos necessários e gerados para o empreendimento e 
valor pago de reposição;  

III - Extrato de movimentação dos créditos gerados e pagos em todos os 
empreendimentos e aplicação dos recursos. 

§ 1° As informações na modalidade acima prevista não isentam e nem 
substituem as demais modalidades de prestação de contas ou transparência já 
previstas na legislação.  

Art. 11º Quando da transmissão de competência aos municípios e consórcios, que 
possuem plena capacidade de licenciamento ambiental atestado pelo Conselho 
Estadual de Ciência e Tecnologia – CEMACT, as disposições desta Lei serão a eles 
aplicados na integra conforme disposto na LC 140/2011.  

Art. 12º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que lhe couber no prazo máximo 
de 90 (noventa) dias a partir de sua publicação.  

Art. 13º O controle e a fiscalização desta Lei serão exercidos pelo Órgão Ambiental 
Estadual (FEMARH).  

Art. 14º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogandose as 
disposições contrárias.  

Palácio Antônio Augusto Martins, 07 de março de 2019.  

Jalser Renier - Deputado Estadual - Presidente da Assembleia Legislativa do Estado 
de Roraima  

Este texto não substitui o publicado no Diário da ALE/RR de 29/01/2019.
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Lei nº 1.645, de 02 de fevereiro de 2022 

Consolida a legislação referente ao 
Instituto de Terras e Colonização do 
Estado de Roraima – ITERAIMA, criado 
pela Lei nº 30, de 26 de dezembro de 1992, 
e dá outras providências.  

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA,  

Faço saber que a Assembleia Legislativa aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 
Disposições Gerais  

Art. 1º Esta Lei consolida as normas relativas à constituição e à organização do 
Instituto de Terras e Colonização do Estado de Roraima – ITERAIMA.  

Art. 2º Ficam consolidados, nos termos do art. 1° desta lei, os seguintes dispositivos 
e normas: 

I - Lei nº 30, de 26 de dezembro de 1992; 

II - Lei nº 94, de 16 de outubro de 1995;  

III - Lei nº 695, de 31 de dezembro de 2008; e 

IV - art. 90 da Lei nº 976, de 14 de julho de 2014, na parte em que revoga 
dispositivo da Lei nº 30, de 26 de dezembro de 1992.  

CAPÍTULO II  
Do Regime Jurídico, da Finalidade e da Competência 

Art. 3º O Instituto de Terras e Colonização de Roraima – ITERAIMA, criado pela Lei 
nº 30, de 26 de dezembro de 1992, é entidade autárquica, dotada de personalidade 
jurídica de direito público interno e autonomia administrativa e financeira, vinculado à 
Secretaria de Estado da Agricultura e Inovação – SEADI. 

Art. 4º O Instituto de Terras e Colonização de Roraima – ITERAIMA rege-se pelo 
Código Civil Brasileiro, por legislação complementar que lhe for aplicável e pela 
presente lei.  

Art. 5º O Instituto de Terras e Colonização de Roraima – ITERAIMA tem sede e foro 
na cidade de Boa Vista e jurisdição em todo o território do Estado de Roraima.  

Parágrafo único. O Instituto de Terras e Colonização de Roraima – ITERAIMA 
poderá abrir agências, escritórios e representações em qualquer ponto do estado de 
Roraima, de forma compatível com os princípios da eficiência e economicidade.  

Art. 6º O Instituto de Terras e Colonização de Roraima – ITERAIMA tem por finalidade 
executar a política fundiária do Estado, investido de poderes de representação para 
promover a discriminação, arrecadação, regularização, ordenamento e governança 
das terras públicas e devolutas do Estado ou aquelas transferidas da União, por força 
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da lei, ou incorporadas por qualquer meio legal ao patrimônio estadual, bem como a 
normatização de áreas urbanas e rurais, de domínio e posse do Estado, competindo-
lhe: 

I - promover, por razões de interesse social ou específico, ações que visem a 
adequar os assentamentos informais aos princípios legais, de modo a garantir Edição 
N°: 4136 Boa Vista-RR, 08 de fevereiro de 2022 Página 22 Voltar ao topo o 
reconhecimento do direito social de moradia, o pleno desenvolvimento das funções 
sociais da propriedade urbana e o direito social ao meio ambiente equilibrado;  

II - atender às exigências fundamentais de ordenação do solo, em conformidade 
com os preceitos de regularização fundiária sustentável, considerando o conjunto de 
políticas e medidas jurídicas, urbanísticas, ambientais e sociais;  

III - planejar, promover a execução, coordenar e controlar programas de 
colonização, assentamento e reassentamento em terras públicas ou de sua 
propriedade;  

IV - executar projetos de regularização fundiária e de colonização, promovendo 
as medidas administrativas cabíveis, de forma a assegurar-lhes desenvolvimento 
integrado e harmônico;  

V - instituir o pacto de retrovenda com prazo determinado, caso não tenha o 
adquirente dado a adequada destinação ao imóvel adquirido, ou outro ônus que possa 
ensejar a retomada da área pelo mau uso, por descumprimento das normas de 
preservação ecológica ou outros de interesse público;  

VI - atuar nos procedimentos administrativos e preparatórios referentes à 
discriminação de terras e desapropriações;  

VII - representar o Estado, ativa e passivamente, nos atos, procedimentos, 
convênios e políticas de assuntos fundiários, inclusive demarcatórios e divisórios, de 
prédios rústicos, usucapião e águas; VIII - administrar as terras públicas de domínio 
estadual que não estiverem vinculadas a determinado uso, protegendo-as contra 
invasões;  

IX - realizar o mapeamento sistemático do território estadual; X - promover, 
periodicamente, a avaliação das terras públicas estaduais; 

XI - dirimir, na instância administrativa, os litígios sobre as matérias de sua 
competência; 

XII - coibir tanto os latifúndios quanto os minifúndios improdutivos;  

XIII - aferir a medição, a localização, a documentação e o aproveitamento 
econômico das áreas objeto de alienação, prevenindo litígios e promovendo a 
titulação; 

XIV - manter o arquivo e mapeamento de todos os imóveis urbanos e rurais de 
propriedade do Estado;  

XV - promover a formalização e tramitação de processos administrativos, 
visando à expedição de concessões, licenças de ocupação, títulos provisórios ou 
definitivos, que serão expedidos com assinatura do Governador do Estado e do 
Presidente do Instituto; XVI - receber e outorgar escrituras referentes a bens imóveis, 
quando autorizado a promover a matrícula em matéria de sua competência;  
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XVII - requisitar das autoridades competentes a força necessária para garantir a 
posse do Estado em suas terras devolutas e patrimoniais;  

XVIII - promover medidas junto a organismos federais, visando à regularização 
do domínio de áreas situadas na faixa de fronteira do Estado de Roraima com os 
países limítrofes;  

XIX - firmar convênios com os municípios para regularização e demarcação dos 
imóveis de propriedade das municipalidades, na forma da legislação vigente;  

XX - levantar e avaliar qualquer bem imóvel de interesse do Estado;  

XXI - promover e organizar o cadastro técnico rural do Estado e a sua estatística 
imobiliária; e  

XXII - promover e incentivar a cartografia, o georreferenciamento, o 
sensoriamento remoto e pesquisas científicas, objetivando o desenvolvimento das 
técnicas geodésicas e cartográficas.  

Parágrafo único. O Instituto de Terras e Colonização de Roraima – ITERAIMA, 
para a consecução das suas finalidades, poderá celebrar convênios, acordos ou 
contratos com órgãos públicos ou particulares, nacionais ou não, na formada da 
legislação vigente.  

CAPÍTULO III  
Da Organização e da Estrutura 

Art. 7º O Instituto de Terras e Colonização de Roraima – ITERAIMA é composto por 
um sistema deliberativo e um sistema executivo, compostos de órgãos com funções 
interdependentes e complementares.  

§ 1º O sistema deliberativo opina sobre assuntos gerais da administração do 
instituto, estabelece diretrizes, bases e metas, e fiscaliza seu cumprimento.  

§ 2º O sistema executivo planeja e executa as deliberações, bases e metas 
fixadas, bem como prepara os elementos de julgamento necessários à atuação do 
sistema deliberativo.  

Art. 8º O sistema deliberativo compreende:  

I - o Conselho de Administração; e 

II - o Conselho Fiscal.  

Art. 9º O sistema executivo compreende: 

I - a Diretoria Executiva; 

II - os órgãos de natureza especial técnica superior; 

III - os órgãos de natureza especial superior; e  

IV - os órgãos de direção.  

Parágrafo único. As denominações, competências e detalhamento, inclusive 
subdivisão em órgãos subalternos, dos órgãos mencionados neste artigo serão 
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estabelecidoss no Regimento Interno do Instituto de Terras e Colonização de Roraima 
– ITERAIMA, a ser aprovado por ato do Chefe do Poder Executivo.  

Art. 10. O Conselho de Administração é composto dos seguintes membros, com direito 
a voto: 

I - o secretário da Secretaria de Estado da Agricultura, Indústria, Comércio, 
Turismo e Inovação – SAICTI ou seu representante;  

II - o diretor-presidente do Instituto de Terras e Colonização de Roraima – 
ITERAIMA ou seu representante; 

III - o secretário da Secretaria de Estado de Economia – SEEC ou seu 
representante;  

IV - o secretário da Secretaria de Estado da Gestão Estratégica e Administração 
– SEGAD ou seu representante; 

V - um representante do sindicalismo rural, com abrangência estadual, ou seu 
suplente; e  

VI - um representante das associações de bairro, com abrangência estadual, ou 
seu suplente  

§1º A presidência do Conselho, respeitadas as restrições de natureza legal, será 
definida pelo governador do Estado.  

§2º O diretor-presidente do Instituto de Terras e Colonização de Roraima – 
ITERAIMA é o secretário-executivo do Conselho de Administração.  

§3º Os secretários de Estado mencionados nos incisos I, III e IV do caput deste 
artigo, na impossibilidade de comparecer a uma reunião do conselho, deverão fazer-
se representar pelos respectivos secretários de Estado adjuntos. 

§ 4º Os conselheiros elencados nos incisos V e VI deste artigo serão escolhidos 
e designados pelo governador do Estado de Roraima e terão mandato de 2 (dois) 
anos, podendo ser renovado por igual período.  

§ 5º O Conselho de Administração terá o prazo de 90 (noventa) dias para a 
revisão e aprovação de seu regimento, a partir da publicação desta lei.  

Art. 11. O Conselho Fiscal tem por função:  

I - exercer a fiscalização financeira, patrimonial e contábil do Instituto de Terras 
e Colonização de Roraima – ITERAIMA;  

II - eleger, dentre os seus membros, o presidente; 

III - estabelecer as normas do seu funcionamento;  

IV - opinar sobre a prestação de contas anual do Instituto de Terras e 
Colonização de Roraima – ITERAIMA;  

V- autorizar a contratação de pessoas físicas ou jurídicas, de reconhecida 
idoneidade, para assessoramento no exercício da função fiscalizadora que lhe é 
inerente;  
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VI - aprovar a incorporação e a alienação de bens e direitos do patrimônio do 
Instituto de Terras e Colonização de Roraima – ITERAIMA;  

Art. 12. A Diretoria Executiva é constituída por:  

I - presidência; e 

II - 6 (seis) diretorias.  

§ 1º Uma das diretorias desempenhará as funções de vice-presidência, conforme 
dispuser o regimento interno do instituto, aprovado por ato do Chefe do Poder 
Executivo.  

§ 2º As denominações, competências e detalhamento, inclusive subdivisão em 
órgãos subalternos, das diretorias mencionadas neste artigo serão estabelecidos no 
Regimento Interno do Instituto de Terras e Colonização de Roraima – ITERAIMA.  

Art. 13. A consultoria e representação jurídica do Instituto de Terras e Colonização de 
Roraima – ITERAIMA cabe à Procuradoria-Geral do Estado de Roraima.  

Art. 14. A direção do sistema executivo do Instituto de Terras e Colonização de 
Roraima – ITERAIMA cabe ao seu diretor-presidente, que será nomeado pelo 
governador do Estado, entre técnicos de nível superior de ilibada reputação.  

CAPÍTULO IV  
Do Patrimônio e da Receita  

Art. 15. O patrimônio do Instituto de Terras e Colonização de Roraima – ITERAIMA é 
constituído pelos bens e direitos que lhe forem transferidos ou que vierem a ser por 
ele adquiridos. 

Art. 16. Constituem a Receita do Instituto de Terras e Colonização de Roraima – 
ITERAIMA: 

I - as rendas provenientes da remuneração de seus serviços técnicos;  

II - os recursos decorrentes de contratos, convênios, ajustes e acordos; 

III - as dotações orçamentárias e os créditos que forem abertos a seu favor; 

IV - o valor recebido pela alienação das terras de domínio estadual ou pelos 
projetos que desenvolver;  

V - os ressarcimentos pelos custos agrários, cobrados dos beneficiados, pelo 
seu valor real ou subsidiado; e  

VI - as taxas de administração, custas, indenizações e outros acréscimos que 
lhe forem devidos por força de acordos ou decisões administrativas;  

VII – outras rendas ou valores que lhe forem atribuídos.  

CAPÍTULO V 
 Do Exercício Financeiro e do Resultado Econômico  

Art. 17. O exercício financeiro do Instituto de Terras e Colonização de Roraima – 
ITERAIMA coincide com o do Poder Executivo do Estado de Roraima.  
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Art. 18. O diretor-presidente do Instituto de Terras e Colonização de Roraima – 
ITERAIMA apresentará, em prazo hábil, ao Conselho Deliberativo, o plano de trabalho 
e a respectiva proposta orçamentária para o exercício subsequente.  

§ 1° O Conselho de Administração decidirá acerca do plano de trabalho e da 
proposta orçamentária no prazo de trinta (30) dias, contados a partir da data de sua 
apresentação.  

§ 2° Decorrido o prazo fixado sem a devida manifestação do Conselho de 
Administração, prevalecerá a proposta apresentada pelo diretor-presidente do 
instituto.  

Art. 19. O Instituto de Terras e Colonização de Roraima – ITERAIMA obedecerá, na 
aplicação dos recursos financeiros que lhe forem consignados no orçamento do 
Estado de Roraima, ao seguinte: 

I - organizará sua proposta orçamentária e o respectivo plano geral de trabalho 
conforme a orientação do Órgão Central de Planejamento e Orçamento do Poder 
Executivo estadual; 

II - os recursos financeiros do Instituto de Terras e Colonização de Roraima – 
ITERAIMA serão depositados, prioritariamente, no Banco do Brasil e movimentados 
em conjunto pelo diretor-presidente e pelo diretor de administração e finanças do 
instituto; e 

III - além da supervisão e do controle feitos pelo Conselho de Administração e 
Conselho Fiscal, o Instituto de Terras e Colonização de Roraima – ITERAIMA sujeitar-
se-á, igualmente, ao controle e fiscalização do Tribunal de Contas do Estado de 
Roraima.  

CAPÍTULO VI 
Da Administração de Pessoal  

Art. 20. O quadro de pessoal do Instituto de Terras e Colonização de Roraima – 
ITERAIMA será regido pelo Regime Jurídico dos Servidores Civis do Estado de 
Roraima, instituído pela Lei Complementar n° 53, de 31 de dezembro de 2001, e 
provido mediante concurso público de provas ou de provas e títulos.  

Parágrafo único. Normas complementares ao Regime Jurídico dos servidores 
estaduais poderão ser estabelecidas no Plano de Cargos, Carreiras e Remunerações 
– PCCR do Instituto.  

Art. 21. Os servidores públicos de outros entes federativos ou de outros poderes do 
Estado à disposição do Instituto de Terras e Colonização de Roraima – ITERAIMA ou 
a ele cedidos reger-se-ão pelo regime jurídico de origem, ficando sujeitos à jornada 
de trabalho do instituto.  

CAPÍTULO VII 
Das Disposições Finais  

Art. 22. O acervo físico e documental existente em qualquer órgão da administração 
estadual, relacionado com o patrimônio fundiário do Estado, será transferido para o 
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Instituto de Terras e Colonização de Roraima – ITERAIMA.  

Art. 23. O Regimento Interno e a estrutura organizacional do Instituto de Terras e 
Colonização de Roraima – ITERAIMA, bem como as demais disposições necessárias 
ao integral cumprimento desta lei, serão regulamentados no prazo de 60 (sessenta) 
dias, por ato do Chefe do Poder Executivo.  

Art. 24. Revogam-se: 

I - a Lei nº 30, de 26 de dezembro de 1992;  

II - a Lei nº 94, de 16 de outubro de 1995; e  

III - a Lei nº 695, de 31 de dezembro de 2008;  

Art. 25. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1º 
de janeiro de 2022.  

Palácio Senador Hélio Campos, 2 de fevereiro de 2022.  

Antonio Denarium - Governador do Estado de Roraima 

Este texto não substitui o publicado no DOE de 08/02/2022. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Lei nº 1.704, de 15 de julho de 2022 

Dispõe sobre a criação do Sistema 
Estadual de Unidade de Conservação – 
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SEUC/RR, a recategorização da Área de 
Proteção Ambiental do Baixo Rio Branco 
em Parque Estadual das Nascentes, 
Reserva de Desenvolvimento Sustentável 
Itapará-Boiaçu e Reserva de 
Desenvolvimento Sustentável Campina, e 
a criação da Reserva de Desenvolvimento 
Sustentável Xeriuini e dá outras 
providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA: 

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado de Roraima aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 
Do Sistema Estadual de Unidades de Conservação – SEUC 

Art. 1º Fica instituído o Sistema Estadual de Unidade de Conservação – SEUC/RR, 
que será regido por disposições contidas nesta lei estadual e na Lei Federal nº 9.985, 
de 18 de julho de 2000, visando assegurar que, no conjunto das unidades de 
conservação do Estado, estejam representadas amostras significativas de 
ecossistemas, populações e habitat, com os seguintes objetivos: 

I - preservar a diversidade biológica dos recursos genéticos e das espécies 
ameaçadas de extinção; 

II - promover o desenvolvimento sustentável com especial atenção às 
populações tradicionais, estimulando práticas de conservação da natureza no 
processo 

de desenvolvimento; 

III - proteger os recursos naturais necessários à subsistência de populações 
tradicionais, respeitando e valorizando seu conhecimento e sua cultura, e 
promovendo- 

as social e economicamente; 

IV - preservar as paisagens naturais e beleza cênica da região, mantendo as 
características relevantes de natureza geológica, geomorfológica, espeleológica, 

arqueológica, paleontológica e cultural; 

V - proteger e recuperar recursos hídricos e edáficos, promovendo a restauração 
dos ecossistemas eventualmente degradados; 

VI - promover a pesquisa científica, estudos, monitoramento, educação 
ambiental, recreação em contato com a natureza e o turismo ecológico; 

VII - valorizar econômica e socialmente a diversidade biológica. 

Art. 2º O Sistema Estadual de Unidades de Conservação do Estado – SEUC/RR ficará 
sob a responsabilidade da Fundação Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos 
– FEMARH, que deverá adotar as medidas necessárias para gestão eficiente, 



 

1111 
 

implantação, consolidação, fiscalização e monitoramento, competindo-lhe ainda: 

I - promover a elaboração, discussão e aprovação do Plano de Manejo das 
Unidades de Conservação; 

II - apoiar o extrativismo e as populações tradicionais nas unidades de 
conservação de uso sustentável; 

III - celebrar contrato de concessão de direito real de uso, individual ou coletivo, 
nas Unidades de Conservação de Uso Sustentável, de domínio público, conforme a 
sua finalidade; 

IV - fomentar e executar programas de pesquisa, proteção, preservação e 
conservação da biodiversidade e de educação ambiental; 

V - exercer o poder de polícia ambiental para a proteção das unidades de 
conservação instituídas pela União; 

VI - celebrar convênios com instituições públicas e particulares legalmente 
constituídas, com vistas ao desenvolvimento de atividades compatíveis com suas 
finalidades; 

VII - promover e executar, em articulação com os demais órgãos e entidades 
envolvidos, programas recreacionais, de uso público e de ecoturismo nas unidades 
de conservação onde essas atividades sejam permitidas. 

Art. 3º As unidades de conservação integrantes do SEUC dividem-se em dois grupos, 
com características específicas: 

I - Unidades de Conservação de Proteção Integral, com o objetivo de preservar 
a natureza, sendo admitido apenas o uso indireto dos seus recursos naturais, com 
exceção dos casos previstos nesta lei; 

II - Unidades de Conservação de Uso Sustentável, com o objetivo de 
compatibilizar a conservação da natureza com o uso sustentável de parcela dos seus 
recursos naturais. 

Art. 4º O grupo das Unidades de Proteção Integral é composto pelas seguintes 
categorias de unidade de conservação: 

I - Estação Ecológica; 

II - Reserva Biológica; 

III - Parque Estadual; 

IV - Monumento Natural; 

V - Refúgio de Vida Silvestre. 

Art. 5º Constituem o grupo das Unidades de Uso Sustentável as seguintes categorias 
de unidade de conservação: 

I - Área de Proteção Ambiental; 

II - Área de Relevante Interesse Ecológico; 

III - Reserva Extrativista; 
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IV - Reserva de Fauna; 

V - Reserva de Desenvolvimento Sustentável; e 

VI - Reserva Particular do Patrimônio Natural. 

Art. 6º A criação de uma unidade de conservação deve ser precedida de estudos 
técnicos e de consulta pública que permitam identificar a localização, a dimensão e os 
limites mais adequados para a unidade, conforme se dispuser em regulamento. 

CAPÍTULO II 
Da Criação e Recategorização das Unidades de Conservação do Estado 

Art. 7º A Área de Proteção Ambiental Baixo Rio Branco, instituída pela Lei Estadual nº 
555, de 14 de julho de 2006, com as alterações contidas na Lei nº 714, de 21 de maio 
de 2009, fica recategorizada nas unidades de conservação descritas no Anexo I desta 
lei, nos termos do art. 22, § 5º, da Lei Federal nº 9.985, de 18 de julho de 2000. 

Art. 8º Fica criada a Reserva de Desenvolvimento Sustentável Xeriuini, com área total 
de 1.514.580,9 hectares, conforme Anexo II desta lei, dentre outros aspectos definidos 
pela legislação em vigor, tendo como finalidade a compensação das unidades de 
conservação propostas para a criação e ampliação previstas no art. 1º, alínea “d”, do 
Decreto 6.754/2009. 

Art. 9ºFica definida a faixa de 500m (quinhentos metros) em projeç ao horizontal, a 
partir do períetro, como zona de amortecimento das unidades de conservaçao do 
Estado de Roraima. 

Art. 10. A posse e o uso das áeas ocupadas pelas populaç oes tradicionais nas 
Reservas de Desenvolvimento Sustentáel do Estado serã regulados por contrato de 
concessão de direito real de uso, com o compromisso de participar da preservação, 
recuperação, defesa e manutenção da unidade de conservação. 

Art. 11. Ficam excluíos dos períetros geográicos das unidades de conservaç ao ora 
recategorizadas e criadas os tíulos privados expedidos por ógãos competentes e 
legalmente registrados, nos termos da legislação em vigor. 

Art. 12. Fica destinada àagricultura familiar a áea desafetada de 50.079,92 hectares, 
nos termos do Anexo III desta lei, constante na atual Áea de Proteção Ambiental Baixo 
Rio Branco, nos termos do art. 3ºda Lei Federal nº11.326, de 24 de julho de 2006. 

CAPÍTULO III 
Das Disposições Transitóias 

Art. 13. A Fundaç ao Estadual de Meio Ambiente e Recursos Híricos deveráexpedir, 
por meio de instruç ao normativa, as diretrizes para exercíio de atividades na áea das 
unidades de conservaç ao do Estado atéa aprovaç ao dos respectivos planos de 
manejo. 

Parárafo único. O plano de manejo de uma unidade de conservação deve ser 
elaborado no prazo de cinco anos a partir da data de sua criação. 
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Art. 14. Esta lei entra em vigor na data de sua publicaç ao, revogando-se as 
disposições em contráio, em especial, a Lei Estadual nº 555, de 14 de julho de 2006. 

Palácio Senador Hélio Campos/RR, 15 de julho de 2022. 

Antonio Denarium - Governador do Estado de Roraima. 

Este texto não substitui o publicado no DOE de 15/07/2022. 

ANEXO I 

Descrição de Perímetro das Unidades de Conservação Criadas a partir da 
Recategorização da Área de Proteção Ambiental Baixo Rio Branco. 

I. Parque Estadual das Nascentes, com área total de 323.059,98 hectares e o seguinte 
perímetro: inicia-se a descrição no vértice Pt-01, de coordenadas geográficas de 
latitude 0°57′20.071″ e longitude -61°7′18.368″, referido ao Meridiano Central 63º, 
percorrendo uma distância de 2.778,53 metros e azimute de 120º 12’ 59,24”, chega-
se ao vértice Pt-02, de coordenadas latitude 0º 56’ 32,36” e longitude -61°5′59.333″; 
deste, segue por um igarapé sem denominação, sentido jusante, até o vértice Pt-03, 
de coordenadas latitude 0°51′43.548″ e longitude -61°5′27.575″; deste, segue pelo Rio 
Itapará, no sentido montante até o vértice Pt-04, de coordenadas latitude 0°49′23.294″ 
e longitude -60°58′4.750″; deste, segue percorrendo uma distância de 2.393,94 metros 
e azimute de 173º04’25”, chega-se ao vértice Pt-05, de coordenadas latitude 
0°48′8.990″ e longitude -60°57′58.580″; deste, segue por um igarapé sem 
denominação, sentido  jusante, até o vértice Pt-06, de coordenadas latitude 
0°40′53.040″ e longitude -61°5′11.040″; deste, segue pelo Igarapé Itaparazinho, 
sentido montante até o vértice Pt-07, de coordenadas latitude 0°39′4.680″ e longitude 
- 61°0′42.840″; deste, segue por um igarapé sem denominação, sentido montante até 
o vértice Pt-08, de coordenadas latitude 0°38′54.693″ e longitude -60°58′40.624″, 
deste, segue por uma linha reta com distância de 2.272,73 metros e azimute de 143º 
27’ 28”, chega-se ao vértice Pt-09, de coordenadas latitude 0°37′56.657″ e longitude - 
60°57′57.201″; deste, segue pelo Igarapé Cachimbo, sentido jusante, até o vértice Pt-
10, de coordenadas latitude 0°11′18.960″ e longitude -60°59′13.560″; deste, segue 
pelo Rio Jauaperi, sentido jusante, até o vértice P-11, de coordenadas latitude - 
0°0′16.920″ e longitude -61°0′54.000″; deste, segue por um igarapé sem 
denominação, sentido montante, até o vértice Pt-12, de coordenadas latitude -
0°0′23.040″ e longitude - 61°2′6.000″; deste, segue em linha reta com os seguintes 
azimute plano e distância: 250°45’46” e 1.719,84 metros, até o vértice Pt-13, de 
coordenadas latitude -0°0′38.160″ e longitude -61°3′3.600″; deste, segue por um 
igarapé sem denominação, sentido montante, até o vértice Pt-14, de coordenadas 
latitude 0°0′30.960″ e longitude -61°5′37.681″; deste, segue com os seguintes azimute 
plano e distância: 297°47’14” e 486,75 metros, até o vértice Pt-15, de coordenadas 
latitude 0°0′38.520″ e longitude -61°5′52.081″W; deste, segue por um igarapé sem 
denominação, sentido jusante, até o vértice Pt-16, de coordenadas latitude -0°0′9.720″ 
e longitude - 61°7′26.400″; deste, segue por um igarapé sem denominação, sentido 
montante, até o vértice Pt-17, de coordenadas latitude -0°3′33.480″ e longitude -
61°14′24.000″; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 248°05’00” 
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e 2523,32 metros, até o vértice Pt-18, de coordenadas latitude - 0°3′59.040″ e 
longitude -61°15′46.00″; deste, segue por um igarapé sem denominação, sentido 
jusante, até o vértice Pt-19, de coordenadas latitude -0°6′22.320″ e longitude -
61°18′0.000″; deste, segue pelo rio Macucuau, sentido montante, até o vértice Pt-20, 
de coordenadas latitude 0°2′18.231″ e longitude -61°21′7.905″; deste, segue pelo Rio 
Macucuau, sentido montante, até o vértice Pt-21, de coordenadas latitude 
0°25′22.800″ e longitude -61°11′31.000″; deste, segue por um igarapé sem 
denominação, sentido montante, até o vértice Pt-22, de coordenadas latitude 
0°31′42.590″ e  longitude -61°6′18.699″; deste, segue em linha reta com o seguinte 
azimute plano e distância: 335°24’05” e 1.236,89 metros, até o vértice Pt-23, de 
coordenadas latitude 0°32′17.870″ e longitude -61°6′34.539″; deste, segue por um 
igarapé sem denominação, sentido jusante, até o vértice Pt-24, de coordenadas 
latitude 0°26′47.760″ e longitude -61°18′10.440″; deste, segue sentido montante por 
um igarapé sem denominação até o vértice Pt-25, de coordenadas latitude 
0°39′52.200″ e longitude -61°13′57.720″; deste, segue com os seguintes azimute 
plano e distância: 34°40’8.90” e 1.172,32 metros, até o vértice Pt-26, de coordenadas 
latitude 0°40′28.560″ e longitude -61°13′46.200″; deste, segue por um igarapé sem 
denominação, sentido jusante, até o vértice Pt-27, de coordenadas latitude 
0°40′11.270″ e longitude -61°20′35.859″; deste, segue sentido montante pelo igarapé 
sem denominação até o vértice Pt-28, de coordenadas latitude 0°56′1.320″ e longitude 
-61°19′54.120″; deste, segue em linha reta com o seguinte azimute plano e distância: 
5°19’31” e 7.132,23 metros, até o vértice Pt-29 de coordenadas latitude 0°59′39.548″ 
e longitude -61°19′54.120″; deste, segue pelo Rio Anauá, sentido montante, até o Pt-
01, inicial da presente descrição. 

 

Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico 
Brasileiro, representadas no sistema de coordenadas geográficas, referenciadas ao 
Meridiano Central -63, tendo como DATUM SIRGAS 2000. Todos os azimutes e 
distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção Brasil Albers Equal 
Area CONIC. 

 

II. Reserva de Desenvolvimento Sustentável Itapará-Boiaçu, com área total de 
622.838,98 hectares e o seguinte perímetro: inicia-se a descrição deste perímetro no 
vértice Pt0, de coordenadas latitude 0°59′39.548″ e longitude -61°19′21.475″, Datum 
SIRGAS 2000 com Meridiano Central -63; deste, segue com os seguintes azimute 
plano e distância: 5°19’31’’ e 7.132,23 metros, até o vértice Pt1, de coordenadas 
latitude 0°56′1.32″ e longitude -61°19′54.12″; deste, segue por um igarapé sem 
denominação, sentido jusante, até o vértice Pt2, de coordenadas latitude 0°26′47.76″ 
e longitude -61°18′10.44″; deste, segue por um rio sem denominação, sentido 
montante, até o vértice Pt3, de coordenadas latitude 0°40′11.27″ e longitude -
61°20′35.859″; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 13°17’09” e 
1.227,9 metros, até o vértice Pt4, de coordenadas latitude 0°40′28.56″ e longitude -
61°13′46.2″; deste, segue por um rio sem denominação, sentido jusante, até o vértice 
Pt5, de coordenadas latitude 0°39′52.2″ e longitude 61°13′57.72″; deste, segue por rio 
sem denominação, sentido montante, até o vértice Pt6, de coordenadas latitude 
0°32′17.87″ e longitude -61°6′34.539″; deste, segue com os seguintes azimute plano 
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e distância: 335°24’05’’ e 1.236,39 metros, até o vértice Pt7, de coordenadas latitude 
0°31′42.59″ e longitude -61°6′18.699″; deste, segue por um igarapé sem 
denominação, sentido jusante, até o vértice Pt8, de coordenadas latitude 0°25′22.80″ 
e longitude -61°11′31″; deste, segue pelo Rio Macucuau, sentido jusante, até o vértice 
Pt9, de coordenadas latitude 0°2′8.16″ e longitude -61°21′20.89″; deste, segue por um 
igarapé sem denominação, sentido montante, até o vértice Pt10, de coordenadas 
latitude 0°1′22.8″ e longitude -61°23′13″; deste, segue por uma linha reta com os 
seguintes azimute plano e distância: 254°38’44’’ e 5.824,76 metros, até o vértice Pt11, 
de coordenadas latitude 0°0′43.2″ e longitude -61°26′27″; deste, segue com os 
seguintes azimute plano e distância: 173°19’44’’ e 1.396,59 metros, até o vértice Pt12, 
de coordenadas latitude 0°0′0.000″ e longitude -61°26′24; deste, segue em linha reta 
com os seguintes azimute plano e distância: 174°41’13’’ e 15.900,65 metros, até o 
vértice Pt13, de coordenadas latitude -0°8′7.440 e longitude -61°25′59; deste, segue 
em linha reta com os seguintes azimute plano e distância: 266°30’28’’ e 11.990,82 
metros, até o vértice Pt14, de coordenadas latitude -0°8′12.48 e longitude -61°32′51; 
deste, segue em linha reta com os seguintes azimute plano e distância: 213°45’48’’ e 
10.027,57 metros, até o vértice Pt15, de coordenadas latitude -0°12′19.8 e longitude -
61°36′16; deste, segue em linha reta com os seguintes azimute plano e distância: 
187°15’51’’ e 8.060,99 metros, até o vértice Pt16, de coordenadas latitude -0°16′23.1” 
e Longitude -l61°37′4.4”; deste, segue em linha reta com os seguintes azimute plano 
e distância: 250°28’09’’ e 3.322,88 metros, até o vértice Pt17, de coordenadas latitude 
-0°16′51.86” e longitude -61°38′50.73”; deste, segue em linha reta com os seguintes 
azimute plano e distância: 217°43’47’’ e 3.322,88 metros, até o vértice Pt18, de 
coordenadas latitude -0°18′9.36” e longitude -61°40′4.8; deste, segue por um igarapé 
sem denominação, sentido jusante, até o vértice Pt19, de coordenadas latitude -
0°23′50.2” e longitude -61°40′40”; deste, segue por um igarapé sem denominação, 
sentido montante, até o vértice Pt20, de coordenadas latitude -0°24′56.16” e longitude 
-61°41′52.44”; deste, segue em linha reta com os seguintes azimute plano e distância: 
224°11’10’’ e 344,14 metros, até o vértice Pt21, de coordenadas latitude -0°25′3.36” e 
longitude -61°42′1”; deste, segue por um igarapé sem denominação, sentido jusante, 
até o vértice Pt22, de coordenadas latitude -0°28′28.9” e longitude -61°43′49”; deste, 
segue por um igarapé sem denominação, sentido jusante, até o vértice Pt23, de 
coordenadas latitude -0°44′31.2” e longitude -61°41′34”; deste, segue em linha reta 
com os seguintes azimute plano e distância: 177°15’11’’ e 516,43 metros, até o vértice 
Pt24, de coordenadas latitude -0°44’47” e longitude -61°41’34”; deste, segue em linha 
reta com os seguintes azimute plano e distância: 191°13’44’’ e 1.684,19 metros, até o 
vértice Pt25, de coordenadas latitude 0°45’37” e longitude 61°41’48”; deste, segue por 
um igarapé sem denominação, sentido jusante, até o vértice Pt26, de coordenadas 
latitude -0°54′50.55” e longitude -61°42′47.03”; deste, segue em linha reta com os 
seguintes azimute plano e distância: 208°19’06’’ e 1.574,82 metros, até o vértice Pt27, 
de coordenadas latitude -0°55’31.8” e longitude -61°43’15”; deste, segue por um 
igarapé sem denominação, sentido jusante, até o vértice Pt28, de coordenadas 
latitude -0°56′29.4” e longitude -61°43′54”; deste, segue pelo Igarapé Itaquera, sentido 
jusante, até o vértice Pt29, de coordenadas latitude -0°56′56.4” e longitude -61°44′11”; 
deste, segue por um igarapé sem denominação, sentido montante, até o vértice Pt30, 
de coordenadas latitude -0°55′52.31” e longitude -61°46′29.97”; deste, segue em linha 
reta com os seguintes azimute plano e distância: 230°44’32’’ e 1.942,21 metros, até o 
vértice Pt31, de coordenadas latitude -0°56′27.6 e longitude -61°47′13”; deste, segue 
por um igarapé sem denominação, sentido jusante, até o vértice Pt32, de coordenadas 
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latitude -0°56′53.88” e longitude -61°49′40.44”; deste, segue pelo Igarapé Curumbaú, 
sentido jusante, até o vértice Pt33, de latitude -0°55′47.64” e longitude -61°51′4.68”; 
deste, segue por um igarapé sem denominação, sentido jusante, até o vértice Pt34, 
de coordenadas latitude -0°56′46.3” e longitude -61°51′1”; deste, segue pelo rio 
Paraná Adauaú, sentido jusante, até o vértice Pt35, de coordenadas latitude -0°56′52” 
e longitude -61°51′33”; deste, segue pela margem esquerda do rio Branco, sentido 
montante, até o vértice Pt36, de coordenadas latitude -0°53′22.9” e longitude -
61°52′23”; deste, segue em linha reta com os seguintes azimute plano e distância: 
267°12’37’’ e 406,51 metros, até o vértice Pt37, de coordenadas latitude -0°53′22.9” e 
longitude -61°52′37”; deste, segue pela margem esquerda do rio Branco, sentido 
montante, até o vértice Pt38, de coordenadas latitude 0°57′39.6” e longitude -
61°21′36”; deste, segue pelo Rio Anauá, sentido jusante, até o vértice Pt0, de 
coordenadas latitude 0°59′39.548″ e longitude -61°19′21.475, encerrando esta 
descrição. 

Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico 
Brasileiro e encontram-se representadas no sistema de coordenadas geográficas, 
referenciadas ao Meridiano Central -63, tendo como DATUM SIRGAS 2000. Todos os 
azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção Brasil 
Albers Equal Area CONIC. 

 

III. Reserva de Desenvolvimento Sustentável Campina, com área total de 179.943,38 
hectares e o seguinte perímetro: inicia-se a descrição deste perímetro no vértice P1, 
de coordenadas latitude -0°0’17” e longitude -61°0’54; deste, segue pela margem 
direita do Rio Jauaperi, sentido jusante, até o vértice P2, de coordenadas latitude -
0°2’7” e longitude -61°0’54”; deste, segue por uma linha reta de azimute plano 252° 
25’ 38’’ e distância de 24.035,16 metros, até o vértice P3, de coordenadas latitude -
0°6’1” e longitude -61°13’15”; deste, segue por uma linha reta de azimute plano 179° 
43’ 08’’ e distância de 24.143,17 metros, até o vértice P4, de coordenadas latitude -
0°19’2” e longitude -61°13’11”; deste, segue por uma linha reta, com os seguintes 
azimute plano e distância: 88° 08’ 41’’ e 15.331,36 metros, até o vértice P5, de 
coordenadas latitude -0°19’08” e longitude -61°4’24”; deste, segue pela margem 
direita do Rio Jauaperi, sentido jusante, até o vértice P6, de coordenadas latitude -
0°38’46” e longitude -61°26’58”; deste, segue pelo Igarapé Marau, sentido montante, 
até o vértice P7, de coordenadas latitude -0°33′50.4” e longitude -61°26′31”; deste, 
segue por uma linha reta, com os seguintes azimute plano e distância: 72°44’34.29’’ 
e 2.646,29 metros, até o vértice P8, de coordenadas latitude -0°26′27.6 e longitude -
61°26′6.0; deste, segue por uma linha reta, com os seguintes azimute plano e 
distância: 73°51’3.99’’ e 7.672,89 metros, até o vértice P9, de coordenadas latitude -
0°21′14.4” e longitude -61°23′31”; deste, segue por uma linha reta, com os seguintes 
azimute plano e distância: 76°38’40.99’’ e 14.075,07 metros, até o vértice P10, de 
coordenadas latitude - 0°17′9.60” e longitude -61°24′57”; deste, segue por uma linha 
reta, com os seguintes azimute plano e distância: 75°07’9.46’’ e 1.808,70 metros, até 
o vértice P11, de coordenadas latitude -0°14′20.4 e longitude -61°24′32; deste, segue 
por uma linha reta, com os seguintes azimute plano e distância: 85°14’13.04’’ e 
2.257,06 metros, até o vértice P12, de coordenadas latitude -0°8′6” e longitude -
61°25′58”; deste, segue por uma linha reta, com os seguintes azimute plano e 
distância: 214°11’23.45’’ e 86.604,27 metros, até o vértice P13, de coordenadas 
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latitude 0°0′43.2” e longitude -61°26′27”; deste, segue em linha reta, com os seguintes 
azimute plano e distância: 6°29’4.21’’ e 9.865,52 metros, até o vértice P14, de 
coordenadas latitude 0°1′22.8” e longitude -61°23′13”; deste, segue por um igarapé 
sem denominação, sentido montante, até o vértice P15, de coordenadas latitude 
0°2′9.600″ e longitude -61°21′21”; deste, segue pelo rio Macucuau, sentido jusante, 
até o vértice P16, de coordenadas latitude -0°6′21.6” e longitude -61°18′0”; deste, 
segue confrontando com igarapé sem denominação, sentido montante, até o vértice 
P17, de coordenadas latitude -0°3′57.6” e longitude -61°15′46”; deste, segue em linha 
reta, com os seguintes azimute plano e distância: 9°08’45.98’’ e 5.300.02 metros, até 
o vértice P18, de coordenadas latitude -0°3′32.4” e longitude -61°14′24”; deste, segue 
confrontando com igarapé sem denominação, sentido montante, até o vértice P19, de 
coordenadas latitude -0°2′24” e longitude -61°10′26”; deste, segue confrontando com 
igarapé sem denominação, sentido montante, até o vértice P20, de coordenadas 
latitude -0°0′39.6” e longitude -61°3′3.6”; deste, segue em linha reta, com os seguintes 
azimute plano e distância: 78°35’27.01’’ e 6.158,48 metros, até o vértice P21, de 
coordenadas latitude -0°0′21.6” e longitude -61°2′6”; deste, segue confrontando com 
igarapé sem denominação, sentido montante, até o vértice P1, encerrando esta 
descrição. 

Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico 
Brasileiro, representadas no sistema de coordenadas geográficas, referenciadas ao 
Meridiano Central -63, tendo como DATUM SIRGAS 2000. Todos os azimutes e 
distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção Brasil Albers Equal 
Area CONIC. 

ANEXO II 

Descrição de perímetro da Reserva de Desenvolvimento Sustentável Xeriuini 

Reserva de Desenvolvimento Sustentável Xeriuini, com área total de 1.521.200,90 
hectares, e o seguinte perímetro: inicia-se a descrição deste perímetro no vértice Pt0, 
de coordenadas latitude 1°12′33.41″ e longitude -61°20′50.89″, Datum SIRGAS 2000 
com Meridiano Central -63; deste, segue pelo igarapé sem denominação, sentido 
jusante, até o vértice Pt1, de coordenadas latitude 1°9′46.41″ e longitude -
61°20′18.42″; deste, segue pela margem direita do Rio Branco, sentido jusante, até o 
vértice Pt2, de coordenadas latitude -1°23′34.99″ e longitude -61°51′16.67″; deste, 
segue pelo Rio Negro, sentido montante, até o vértice Pt3, de coordenadas latitude -
1°22′57.49″ e longitude -61°53′34.22″; deste, segue em linha reta, com os seguintes 
azimutes plano e distância: 322°55’10’’ e 3.418,13 metros, até o vértice Ptv4, de 
coordenadas latitude -1°21′31.32″ e longitude -61°54′40.68″; deste, segue pelo Rio 
Jufari, sentido montante, atéo vétice Pt5, de coordenadas latitude 0°38′1.87″ e 
longitude -62°31′44.16″; deste, segue em linha reta, com os seguintes azimute plano 
e distâcia: 55°52’35.25’’ e 96.891,78 metros, atéo vétice Pt6, de coordenadas latitude 
1°3′52.15″ e longitude -61°44′34.77″; deste, segue pelo rio Áua Boa do Univini, sentido 
jusante, atéo vétice Pt7, de coordenadas latitude 0°46′46.56″ e longitude -
61°38′10.32″; deste, segue em linha reta, com os seguintes azimute plano e distâcia: 
135°14’01’’ e 204,51 metros, atéo vétice Pt8, de coordenadas latitude 0°46′41.88″ e 
longitude -61°38′6.64″; deste, segue por um igarapésem denominaçao, sentido 
jusante, atéo vétice Pt9, de coordenadas latitude 0°58′3.72″ e longitude -61°30′11.88″; 
deste, segue em linha reta, com os seguintes azimute plano e distâcia: 40°59’02’’ e 
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14.167.61 metros, atéo vétice Pt10, de coordenadas latitude 1°3′19.77″ e longitude -
61°24′37.85″; deste, segue em linha reta, com os seguintes azimute plano e distâcia: 
318°03’53’’ e 1.447,77 metros, atéo vétice Pt11, de coordenadas latitude 1°3′54.36″ e 
longitude -61°25′9.12″; deste, segue por um igarapésem denominaç ao, sentido 
jusante, atéo vétice Pt12, de coordenadas latitude 1°4′34.68″ e longitude - 
61°24′12.60″; deste, segue por um igarapésem denominaç ao, sentido montante, atéo 
vétice Pt13, de coordenadas latitude 1°9′50.40″ e longitude -61°22′51.96″; deste, 
segue por um igarapé sem denominaç ao, sentido jusante, atéo vétice Pt0, encerrando 
esta descrição. 

Todas as coordenadas aqui descritas estã georreferenciadas ao Sistema Geodéico 
Brasileiro, representadas no sistema de coordenadas geográicas, referenciadas ao 
Meridiano Central -63, tendo como DATUM SIRGAS 2000. Todos os azimutes e 
distâcias, áea e períetro foram calculados no plano de projeç ao Brasil Albers Equal 
Area CONIC. 

ANEXO III 

Descrição de Perímetro da área Desafetada 

Áea desafetada, com áea total de 50.030,57 hectares, com o seguinte períetro: inicia-
se a descriç ao deste períetro no vétice P1, de coordenadas latitude -0°2›» e longitude 
-61°0›4»; deste, segue pela margem direita do Rio Jauaperi, sentido jusante, atévétice 
P2, de coordenadas latitude -0°19’8” e longitude -61°4’24”; deste, segue por uma linha 
reta de azimute plano 268° 08’ 41’’ e distâcia 15.331,36 metros, atéo vétice P3, 
definido pela coordenada latitude -0°19’2” e longitude -61°13’11”; deste, segue por 
uma linha reta de azimute plano 359° 43’ 08’’ e distâcia de 24.143,17 metros, atéo 
vétice P4, definido pela coordenada latitude -0°6’1” e longitude -61°13’15”; deste, 
segue por uma linha reta de azimute plano 72° 25’ 38’’ e distâcia de 24.035,16 metros, 
atéo vétice P1, encerrando esta descrição. 

Todas as coordenadas aqui descritas estã georreferenciadas ao Sistema Geodéico 
Brasileiro, representadas no sistema de coordenadas geográicas, referenciadas ao 
Meridiano Central -63, tendo como DATUM SIRGAS 2000. Todos os azimutes e 
distâcias, áea e períetro foram calculados no plano de projeção Brasil Albers Equal 
Area CONIC.



 

1119 
 

Lei Complementar nº 323, de 2 de agosto 2022 

Dispõe sobre a criação do Zoneamento 
Ecológico-Econômico do estado de 
Roraima - ZEE-RR e dá outras 
providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DERORAIMA: 

Faço saber que a Assembleia Legislativa aprovou e eu sanciono a seguinte Lei 
Complementar:  

CAPÍTULO I 
Das Disposições Preliminares 

Art. 1º Fica instituído o Zoneamento Ecológico-Econômico do Estado de Roraima 
(ZEE-RR), na escala geográfica de 1:250.000, tendo como documentos balizadores 
para tomada de decisão do setor público e privado estudos (diagnósticos temáticos e 
prognósticos) pautados em diretrizes, princípios e metodologia que indicam o uso e 
ocupação do solo, a otimização do uso dos recursos naturais e a disposição de 
ocupação social, considerando o potencial ambiental, social e econômico do Estado.  

Art. 2º O ZEE-RR é um instrumento estratégico de planejamento territorial, 
fundamental para a gestão, o ordenamento territorial e o desenvolvimento sustentável, 
balizando as políticas públicas estaduais, visando a melhoria das condições 
socioeconômicas das populações locais e a manutenção e recuperação dos serviços 
ambientais, dos ecossistemas e a conservação dos recursos naturais do território.  

Art. 3º O ZEE-RR é constituído por 13 (treze) mapas temáticos e 01 (um) Mapa de 
Gestão Territorial (Zonificação), que contêm informações compatíveis à escala de 
dados de 1:250.000, elaborados em consonância com a metodologia definida no 
Decreto Federal n. 4.297, de 10 de julho de 2002, e nas diretrizes do 
Macrozoneamento da Amazônia, Decreto Federal n. 7.378, de 1º de dezembro de 
2010.  

Parágrafo Único. O Mapa de Gestão Territorial (Zonificação) é resultado dos 
estudos de vulnerabilidade natural à perda de solos, aptidão agrícola, potencialidade 
social e mineral e vegetação.  

Art. 4º O mapa de aptidão agrícola do ZEE-RR é caracterizado pelos diferentes níveis 
de manejo, obtidos em função do grau limitativo mais forte, referente a qualquer um 
dos fatores que influenciam a sua utilização agrícola: deficiência de fertilidade, 
deficiência de água, excesso de água (deficiência de oxigênio), susceptibilidade à 
erosão e impedimentos à mecanização.  

Art. 5º Nas classes definidas (boa, regular, restrita e baixa aptidão agrícola), seu 
desenvolvimento depende dos níveis tecnológicos adotados, das culturas a serem 
implantadas, das correções feitas na área e do projeto apresentado pelo 
empreendedor no ato do licenciamento.  

Art. 6º Os tipos de utilização definidas são lavouras, pastagem plantada, integração 
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lavoura-pecuária, silvicultura e pastagem natural, com as classes definidas em:  

I - Classe Boa: terras sem limitações significativas para a produção sustentada 
de um determinado tipo de utilização, observando as condições do manejo 
considerado. Há um mínimo de restrições que não reduz a produtividade em 
benefícios, expressivamente, e não aumenta os insumos acima de um nível aceitável; 

II - Classe Regular: terras que representam limitações moderadas para a 
produção sustentada de um determinado tipo de utilização, observando as condições 
do manejo considerado. As limitações reduzem a produtividade ou os benefícios, 
elevando as necessidades de insumos e tecnologia de forma a aumentar as 
vantagens globais a serem obtidas do uso;  

III - Classe Restrita: terras que apresentam limitações em suas condições 
naturais para a produção sustentada de um determinado tipo de uso, observando as 
condições do manejo considerado. Essas limitações naturais reduzem a produtividade 
ou os benefícios, ou exigem o aumento de insumos e tecnologia necessários à 
produção, o que pode ser superado com os investimentos realizados para o manejo 
da área;  

IV - Baixa Aptidão Agrícola: as terras consideradas de baixa aptidão agrícola têm 
suas possibilidades analisadas para usos menos intensivos (pastagem plantada, 
integração lavoura-pecuária, silvicultura ou pastagem natural), indicadas para a 
preservação da fauna e flora, recreação ou algum outro tipo de uso não agrícola, nos 
casos previstos na legislação em vigor, sobretudo, nas áreas de preservação 
permanente; contudo, mesmo nestas áreas, observa-se que há inclusões de áreas 
com melhor aptidão, em menor proporção do que a observada nesta escala 
geográfica.  

Art. 7º Para os processos de licenciamento ambiental e de financiamento de 
empreendimentos, o mapa de aptidão agrícola ou quaisquer outros mapas temáticos 
do ZEE-RR, individualmente, não devem ser utilizados como único documento técnico 
legal para embasar o licenciamento ambiental, uma vez que os ZEEs são documentos 
orientadores e não vinculantes, para impedir ou autorizar licenciamento ou 
financiamento de projetos.  

Parágrafo único. Nos processos de licenciamento ou financiamento de projetos, 
deve ser considerada como vinculante a legislação ambiental em vigor e os projetos 
técnicos da área a ser licenciada, tendo como diretriz de orientação os estudos do 
ZEE-RR.  

CAPÍTULO II  
Dos Princípios e Objetivos  

Art. 8º O ZEE-RR orienta-se pelos princípios constitucionais da função 
socioeconômica e ecológica da terra, da prevenção-precaução, do poluidor-pagador, 
do usuário-pagador, da participação informada, do acesso equitativo aos recursos 
naturais, da impessoalidade, da supremacia do interesse público e nacional, da 
eficiência no uso do solo e recursos naturais, e tem os seguintes objetivos:  

I - ampliar o nível de conhecimento dos meios físico-biótico, socioeconômico e 
cultural do Estado de Roraima;  
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II - propor soluções de desenvolvimento econômico, conservação e proteção 
ambiental e social, que considerem a melhoria da qualidade de vida da população e a 
redução dos riscos de perda do patrimônio natural e cultural;  

III - subsidiar a formulação de políticas de ordenamento territorial no Estado;  

IV - servir como parâmetro para a elaboração de todas as políticas públicas do 
Estado, sobretudo na orientação dos Planos Plurianuais (PPAs).  

Art. 9º O ZEE-RR tem como principal produto técnico o Mapa de Gestão Territorial, 
anexo a esta Lei Complementar, que agrega as informações indexadas do meio físico 
natural e do meio socioeconômico e define, com base na vulnerabilidade natural à 
perda de solos, a aptidão agrícola, potencialidade social e mineral e vegetação, as 
unidades territoriais: Terras Indígenas, Unidades de Conservação, Áreas Militares, 
Assentamentos e Áreas Inalienáveis da SPU (Secretaria de Patrimônio da União).  

Parágrafo único. Para elaboração do Mapa de Gestão Territorial (Zonificação) 
foram considerados, dentre outros, os seguintes elementos: 

I - bacias e interbacias hidrográficas, uso múltiplo dos seus recursos hídricos e 
hidroviários;  

II - áreas legalmente protegidas (unidades de conservação, territórios indígenas 
e áreas militares);  

III - potencialidade social das unidades territoriais;  

IV - vulnerabilidade natural à erosão;  

V - consultas públicas de coleta de informações junto à sociedade e aos 
municípios;  

VI - eixos e subeixos de desenvolvimento;  

VII - áreas de indução sob influência urbana;  

VIII - informações e espacialização do uso atual do solo;  

IX - reservas minerais/garimpeiras; X - projetos de assentamentos; XI - 
legislação ambiental e fundiária.  

Art. 10. O ZEE-RR deverá articular-se com a Política Estadual de Recursos Hídricos, 
estabelecida pela Lei Estadual n. 547, de 23 de junho de 2006, orientando 
prioritariamente as atividades desenvolvidas pelos órgãos gestores das bacias 
hidrográficas.  

Art. 11. O Poder Executivo elaborará documentação descritiva e ilustrativa em 
linguagem acessível que possa ser utilizada de forma objetiva como meio de 
divulgação e informação ao público.  

Art. 12. A implementação de políticas públicas relativas a acessos, a créditos, 
incentivos fiscais e outros tipos de investimentos somente receberão colaboração, 
apoio e estímulo quando em consonância com as diretrizes do ZEE-RR e compatíveis 
com o Plano Plurianual de Ações – PPA do Estado de Roraima.  

Art. 13. O planejamento e execução das ações públicas e privadas serão orientadas 
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pelo ZEE-RR, com base nas Unidades de Gestão e Planejamento Territorial definidas 
pelo grau de ocupação, vulnerabilidade ambiental, aptidão de uso e regimes 
diferenciados.  

Art. 14. O ZEE deve indicar processos de apropriação, preservação e conservação de 
recursos renováveis e não renováveis, considerando seus valores de uso direto, 
indireto e de opção e valores de não uso, de herança e de existência, assegurando a 
compatibilidade entre os instrumentos de planejamento governamental, como Plano 
Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias, Orçamento Anual e as diretrizes a serem 
recomendadas pelo ZEE-RR.  

SEÇÃO I  
Das Zonas de Gestão e Planejamento Territorial  

Art. 15. Para implementação do ZEE-RR, ficam estabelecidas 03 (três) Unidades e 
respectivas subunidades de Gestão e Planejamento Territorial, doravante 
denominadas Zonas e Subzonas.  

I - Zona 1: Uso Produtivo:  

a) Subzona 1.1: predominância de terrenos de baixa vulnerabilidade natural, 
como solos de média a alta fertilidade e alta aptidão agrícola;  

b) Subzona 1.2: predominância de terrenos de baixa a média vulnerabilidade 
natural, solos de baixa a média fertilidade e alta aptidão agrícola e média a boa aptidão 
agrícola;  

c) Subzona 1.3: predominância de terrenos com níveis mais altos de 
vulnerabilidade natural, solos de baixa a média fertilidade e baixa a moderada aptidão 
agrícola.  

II – Zona 2: Uso Especial: 

a) Subzona 2.1: Terras indígenas;  

b) Subzona 2.2: Unidades de Conservação de proteção integral;  

c) Subzona 2.3: Unidades de Conservação de uso sustentável;  

d) Subzona 2.4: Áreas militares;  

e) Subzona 2.5: Áreas Inalienáveis da SPU.  

III - Zona 3: Áreas Urbanas e Periurbanas.  

Parágrafo único. O uso das zonas e subzonas definirá o direcionamento de 
políticas públicas do Estado, em consonância com a necessidade de utilização 
sustentável dos recursos naturais na implantação de planos, obras e atividades 
públicas e privadas, prevendo medidas e padrões de proteção ambiental destinados 
a assegurar a qualidade ambiental dos recursos naturais, garantindo o 
desenvolvimento sustentável e a melhoria das condições de vida da população.  

Art. 16. A Zona 1 - Zona de Uso Produtivo (ZUP) área destinada para a produção do 
Estado, não contempladas as terras indígenas e unidades de conservação de uso 
sustentável, que seguem legislação específica.  
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§ 1º Para fins do Zoneamento Ecológico-Econômico de Roraima (ZEE-RR), as 
Unidades de Conservação (UCs) previstas no art. 1º, inciso I, alínea “d” do Decreto nº 
6.754, de 28 de janeiro de 2009, são consideradas áreas de interesse econômico do 
Estado de Roraima, conforme consta na Zona 1 do anexo II deste Projeto de Lei 
Complementar.  

§ 2º Para esta zona há a necessidade de incentivo a atividades produtivas 
visando ao crescimento econômico, o desenvolvimento social e a sustentabilidade dos 
recursos, a partir do monitoramento de índices, de forma a garantir o ordenamento 
ambiental e fundiário planejado estrategicamente para colocar Roraima em cenários 
desejáveis.  

§ 3º A destinação de terras deve ser realizada considerando potencialidades 
locais e atividades produtivas variadas, que se traduzem em unidades de manejo 
compatíveis com a cultura local, com o crescimento de mercados e cadeias 
produtivas, com as diferentes capacidades de suporte ambiental e em conformidade 
com a legislação vigente.  

§ 4º As terras desta ZONA I, utilizadas para diferentes fins, possuem graus 
variáveis de ocupação e de vulnerabilidade ambiental, com diferentes características, 
conforme descritas na Seção II do Capítulo II desta Lei Complementar.  

§ 5º Suas subzonas obedecerão às seguintes diretrizes:  

I - estimular o desenvolvimento das atividades primárias em áreas já 
antropizadas, com práticas adequadas e manejo dos recursos naturais, especialmente 
do solo, da água e da biodiversidade, de forma a maximizar os custos de oportunidade 
representados pelo valor do ambiente em suas condições naturais;  

II - condicionamento das diretrizes de uso das zonas para obras de 
infraestrutura; 

III - para fins de supressão e recomposição florestal da Reserva Legal a ser 
averbada, aplica-se, nessa unidade, o disposto no § 5º do art.16 da Lei n. 12.651, de 
25 de maio de 2012 - Código Florestal, com a alteração promovida pela Medida 
Provisória 2.166-67, de 24 de agosto de 2001;  

IV - a Reserva Legal deverá, preferencialmente, situar-se em área contígua às 
áreas de preservação permanente.  

§ 6º Para as terras dessa Zona fica a Reserva Legal reduzida para 50% da 
propriedade ou posse, excluída a área de preservação permanente, após atendidas 
as condicionantes dispostas no § 5º do art. 12 da Lei n. 12.651, de 2012. 

§ 7º Para as terras dessa Zona, mantêm-se a área de Reserva Legal em 35% 
para imóvel situado em área de cerrado, conforme dispõe a alínea “b” do inciso I do 
art. 12 da Lei Federal n. 12.651, de 2012.  

§ 8º O total das áreas correspondentes a esta Zona constarão do Anexo I e a 
sua representação cartográfica é apresentada em mapa no Anexo II.  

§ 9º Estímulo ao manejo sustentado dos recursos florestais e, em particular, o 
reflorestamento e a recuperação de áreas degradadas, de áreas de preservação 
permanente e da reserva legal, quando se tratar de propriedade com passivo 
ambiental.  



 

1124 
 

§ 10º Aplicação de políticas públicas compensatórias visando à manutenção dos 
recursos florestais remanescentes, evitando a sua conversão em sistemas 
agropecuários extensivos.  

Art. 17. A Zona II, Zona de Uso Especial (ZUE), são as áreas que possuem 
primariamente a função de conservação e preservação dos recursos naturais, 
preservação de direitos de povos indígenas e garantia de uso específico das forças 
armadas, constituindo salvaguarda e garantia de serviços ecossistêmicos, distribuídas 
em todos os domínios de macrozonas do Estado, bem como diferentes tipos de 
domínios morfoestruturais, vegetações e clima.  

§ 1º As áreas federais são compostas pelas Terras Indígenas, administradas 
pela Fundação Nacional do Índio – FUNAI; Unidades de Conservação Ambiental, 
administradas pelo Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade 
(ICMBio); e Áreas Militares, administradas pelo Ministério da Defesa, e possuem a 
definição de seu planejamento territorial realizado por políticas estabelecidas pelo 
Governo Federal, seguindo os PGTAs (Plano de Gestão Territorial e Ambiental de 
Terras Indígenas) para as terras indígenas e Planos de Manejo das Unidades de 
Conservação.  

§ 2º As Unidades de Conservação Estaduais, Municipais e Particulares terão os 
seus usos estabelecidos pelos seus Planos de Manejo, tal como preconizado pela Lei 
Federal n. 9.985, de 18 de julho de 2000 (Sistema Nacional de Unidades de 
Conservação da Natureza – SNUC).  

§ 3º O total das áreas correspondentes a esta unidade constarão do Anexo I e a 
sua representação cartográfica é apresentada em mapa no Anexo II.  

Art. 18. A Zona III, Zona Urbana e Periurbana (ZU), está caracterizada nesta escala 
de trabalho como manchas urbanas, constituindo uma zona específica do ZEE-RR, 
na escala de 1:250.000, reservada para ações especificadas em conjunto com a 
administração municipal e a serem detalhadas em escalas maiores de ordenamento 
territorial. Parágrafo único. A zona de que trata o caput deste artigo consiste nas áreas 
de manchas urbanas dos municípios do Estado, e tem como objetivo básico a 
regulação do espaço sob o ponto de vista do fenômeno antrópico, porém, sem deixar 
de lado os serviços ambientais e a organização sócio-política-administrativa do 
Estado.  

SEÇÃO II  
Das Subzonas de Gestão e Planejamento Territorial  

Art. 19. As subzonas estabelecidas na Seção I deste Capítulo representam 
detalhamento de maior amplitude, conforme as peculiaridades regionais, mediante 
instrumentos próprios.  

Art. 20. Ficam delimitadas e instituídas, no âmbito desta Lei Complementar do 
Zoneamento Ecológico-Econômico do Estado de Roraima, as Subzonas abaixo 
descritas:  

I - Subzona 1.1: Caracterizada por uma produção rural diversa, onde recomenda-
se a concentração em cultivos de lavouras, pecuária, aquicultura e piscicultura, 
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manejo florestal madeireiro e, caso haja potencial, atividades de mineração para as 
chamadas áreas consolidadas. Nas áreas de reserva florestal obrigatória, recomenda-
se a adoção de manejo e exploração sustentável de recursos florestais – de produtos 
madeireiros e não madeireiros, para áreas de floresta Ombrófila; 

II - Subzona 1.2: A subzona predomina em áreas de Florestas Ombrófilas 
Densas, especialmente no sudeste e centro-oeste do Estado, indicando potencial para 
aproveitamento de produtos florestais em área de reserva legal. Indica-se como 
diretriz para unidades de manejo em pecuária o uso de pastagens plantadas 
manejadas. Nas áreas com maior índice de degradação, recomenda-se a adoção de 
sistemas de cultivo agroflorestais, com vantagem para produção de frutas, de forma a 
aumentar processos de recuperação, em especial em áreas de reserva Legal e áreas 
de preservação permanente;  

III - Subzona 1.3: Predominam terrenos de maior vulnerabilidade ambiental, 
extensas áreas com vulnerabilidade moderada a alta, com terras de aptidão baixa a 
moderada, plausíveis para pastagens plantadas ou para investimentos de grande 
porte em mecanização. Também são encontrados fragmentos de florestas e cerrado 
em meio a áreas de pastagem cultivada. O potencial para o extrativismo indica a 
necessidade de se estudar unidades de manejo adequadas para cada região 
específica, considerando os domínios de macrozonas variando de áreas aluviais a 
campinaranas, com menor percentual de florestas ombrófilas e estacionais;  

IV - Subzona 2.1: Terras Indígenas - Abrangem praticamente todo tipo de 
ecossistema existente na região, incluindo todos os domínios de macrozonas, 
vegetação, clima e relevo. Constituem-se áreas de atenção especial, uma vez que as 
populações indígenas têm necessidades socioeconômicas distintas entre si, e devem 
ser analisadas quanto ao uso do solo em conjunto com cada liderança de cada povo. 
Ressalta-se que cada Terra Indígena deve ser utilizada de acordo com os interesses 
e finalidades próprias dos povos indígenas, com base na sua situação atual, já que 
cada terra indígena confronta contextos diferentes e expressa interesses próprios e 
tem necessidades específicas;  

V - Subzona 2.2: Unidades de Conservação de Categoria Proteção Integral - As 
áreas de proteção integral têm a finalidade de preservar a natureza, sendo admitido 
apenas o uso indireto dos recursos naturais e por isso as regras são restritivas. Estas 
áreas têm como objetivos a preservação, estimulando o desenvolvimento de 
pesquisas científicas, promovendo a conscientização ambiental e a integração com a 
sociedade, além de preservar os bancos genéticos da fauna e flora;  

VI - Subzona 2.3: Unidades de Conservação de Uso Sustentável - Nesta 
subzona encontram-se áreas que foram delimitadas em função da compatibilização 
entre ações de conservação com o uso de recursos, especialmente voltado para a 
justiça social. A principal diretriz para esta subzona diz respeito aos processos de 
regularização fundiária, que devem ser programados em conjunto com as 
comunidades, de forma que não se deixem famílias à margem das atividades 
programadas no manejo da área, especialmente no turismo de base comunitária, 
agroecologia e outras atividades de baixo impacto, que devem estar previstas nos 
planos de manejo das áreas que compõe esta subzona;  

VII - Subzona 2.4: Áreas Militares - A subzona concentra glebas de domínio do 
Exército, que garantem que a boa Governança Ambiental de atividades, obras e 
empreendimentos militares sejam voltados ao preparo e emprego das tropas 
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envolvendo treinamentos táticos. O uso e gestão destas áreas é dependente dos 
interesses do Ministério da Defesa, não cabendo à destinação produtiva. Porém, dada 
a gestão das áreas ser realizada por forças de defesa, é possível afirmar que as 
mesmas atuam na conservação de recursos naturais e serviços ecossistêmicos;  

VIII - Subzona 2.5: Áreas Inalienáveis - As chamadas áreas inalienáveis são 
áreas que, no caso de Roraima, não constituem os chamados terrenos de marinha. 
Estas áreas são classificadas como dominiais e podem ser destinadas a particulares, 
porém são chamadas de inalienáveis pelo fato de a União ser impedida de vendê-las, 
doá-las ou permutá-las, considerando o seu domínio pleno ou propriedade integral do 
bem. Ou seja, estas áreas não podem ser transferidas para particulares, apenas o 
reconhecimento do direito de utilização.  

§ 1º O Poder Executivo regulamentará, para as subzonas acima definidas, as 
ações e intervenções necessárias ao desenvolvimento econômico, à preservação e 
conservação, visando ao desenvolvimento sustentável do território roraimense.  

§ 2º As zonas poderão ser subdivididas em demais subzonas, de acordo com o 
detalhamento do ZEE-RR em escalas menores, mediante estudos técnicos realizados 
e aprovados, com foco no desenvolvimento produtivo e na conservação dos recursos.  

Art. 21. O Poder Executivo poderá, se necessário, instituir novas zonas e 
subzonas, para uma melhor gestão e ordenamento territorial, atendido o disposto no 
parágrafo único do art. 35 desta Lei Complementar.  

CAPÍTULO III  
Das Diretrizes de Implementação do ZEE-RR  

Art. 22. O Poder Executivo deverá promover atualizações constantes dos estudos do 
ZEE-RR, tornando-o dinâmico enquanto ferramenta de gestão, respeitando os 
critérios legais de atualização e aprofundamento do ZEE-RR em seus diferentes 
âmbitos de abordagens temáticas, de acordo com a metodologia nacional.  

§ 1º O ZEE-RR se expressa pela identificação da vulnerabilidade e da 
potencialidade do território, por meio das regiões e municípios, sendo necessário o 
caráter dinâmico para atualização permanente, mediante elaboração e aprovação de 
estudos técnicos.  

§ 2º O aprofundamento a que se refere o caput e o parágrafo 1º deste artigo diz 
respeito à elaboração de estudos preferencialmente em escalas menores que a 
primeira versão elaborada na escala de 1:250.000, dependendo das necessidades 
que o Estado venha a apresentar, visando o desenvolvimento econômico e a 
conservação dos recursos naturais e a melhor retratação da realidade do território 
roraimense.  

§ 3º O Poder Executivo elaborará, além das ilustrações, documentação 
descritiva, preferencialmente sob a forma de textos com linguagem acessível ao 
público em geral, para que seja disseminada a compreensão sobre a importância do 
ZEE-RR para o Estado de Roraima.  

§ 4º Os cartogramas deverão permitir a identificação e a visualização das 
seguintes informações consideradas imprescindíveis ao planejamento e à orientação 
a serem prestadas ao público, dentre outras:  
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I - usos da terra, atuais e potenciais;  

II - tipos de vegetação;  

III - tipos de solo e de clima;  

IV - morfologia;  

V - aptidão agrícola;  

VI - vulnerabilidade natural à erosão;  

VII - localização da infraestrutura e das atividades econômicas;  

VIII - bacias hidrográficas;  

IX - os espaços territoriais especialmente protegidos pela legislação em vigor, 
tais como as Unidades de Conservação, as Terras Indígenas, as Áreas Militares e as 
Áreas Inalienáveis.  

§ 5º A documentação descritiva conterá esclarecimentos e comentários que 
possam ser utilizados de forma objetiva como meio de divulgação e de informação ao 
público, a respeito das recomendações produzidas no âmbito do processo do 
Zoneamento Ecológico-Econômico, no que se refere à ocupação da terra e ao uso 
dos recursos da natureza.  

Art. 23. Fica vedada qualquer alteração dos limites de abrangência das zonas 
instituídas pela legislação em vigor, sem prévia atualização e aprovação do ZEE-RR 
em escala de maior precisão de imagens. Parágrafo único. Ficam condicionadas à 
aprovação técnica da coordenação do ZEE-RR, análise e proposição da Comissão 
Institucional do ZEE-RR e aprovação do Comitê de Geotecnologia, Cartografia, 
Planejamento e Ordenamento do Território do Estado de Roraima, todas as 
atualizações a serem realizadas ao ZEE-RR.  

Art. 24. Para efeito da formulação das diretrizes de uso e ocupação do solo, as 
seguintes variáveis fundamentais serão observadas: 

I - as características físicas e biológicas, considerando todos os seus potenciais, 
e também os aspectos socioeconômicos dos territórios, a fim de identificar as 
potencialidades e as vulnerabilidades dos geossistemas e ecossistemas com o 
objetivo de atender às necessidades humanas;  

II - a definição dos usos atuais e a formulação de recomendações quanto às 
ações mais adequadas a serem adotadas nos territórios, de acordo com a capacidade 
e limitações dos recursos ambientais, particularmente do solo, subsolo, águas 
superficiais e subterrâneas, da flora e da fauna;  

III - a proteção e a conservação dos recursos ambientais e dos demais recursos 
naturais renováveis e não-renováveis, em função da ordenação do território, inclusive 
através da indicação de áreas a serem reservadas para proteção integral da 
biodiversidade, ou para a prática de usos sustentáveis; 

IV - a indicação de critérios alternativos para orientar processos de extrativismo 
madeireiro e não-madeireiro, agricultura, pecuária, pesca e piscicultura, urbanização, 
industrialização, inclusive madeireira, mineração e de outras opções de utilização dos 
recursos ambientais;  
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V - sugestões quanto à melhor distribuição dos investimentos públicos capazes 
de beneficiar, prioritariamente, os setores e as regiões de menores rendas e as 
localidades menos favorecidas, a fim de corrigir e superar o desequilíbrio 
intraestadual;  

VI - medidas destinadas a promover o desenvolvimento do setor rural de forma 
ordenada e integrada, com o objetivo de melhorar as condições de adaptabilidade das 
populações ao meio agrícola, inclusive com estabelecimento de diretrizes para 
implementação da infraestrutura considerada necessária ao fomento dessas 
atividades;  

VII - os Planos Diretores municipais e documentos pormenorizados de aplicação 
das respectivas Leis Orgânicas para ordenar o desenvolvimento urbano, dentre outros 
meios, pelo estímulo e pela cooperação para a efetiva institucionalização dos 
Conselhos Municipais do Meio Ambiente; 

VIII - sugestão de medidas de controle e de ajustamento de planos de 
zoneamento de atividades econômicas e sociais resultantes da iniciativa dos 
municípios, visando a compatibilizar, no interesse da proteção ambiental, funções 
conflitantes em espaços municipais contíguos e a integrar iniciativas regionais mais 
amplas do que as restritas às cidades;  

IX - a viabilidade da oferta de estímulos com vistas à desconcentração de 
atividades econômicas, inclusive quanto à localização de atividades industriais, 
sempre com o objetivo de se alcançar o desenvolvimento econômico pelo 
aproveitamento dos recursos naturais, em harmonia com as medidas de conservação 
ambiental em diferentes pontos do Estado;  

X - a descentralização administrativa, para que haja adequada participação, não 
apenas do Estado, mas dos municípios e das Organizações Não-Governamentais nas 
tarefas de implementação do Zoneamento;  

XI - a garantia e o estímulo à ampla participação do público, por meio de 
consultas e audiências públicas em todas as etapas de formulação e implementação 
das diretrizes setoriais para as zonas, como forma de promover a conscientização de 
todos os segmentos da sociedade quanto aos objetivos do Zoneamento;  

XII - Os Planos de Manejo de Unidades de Conservação da natureza; e  

XIII - Os Planos de Gestão Territorial e Ambiental (PGTAs) das Terras Indígenas 
aprovados. 

CAPÍTULO IV  
Instrumentos Operacionais de Controle e Avaliação do ZEE-RR  

SEÇÃO I  
Indicadores de Sustentabilidade  

Art. 25. Fica criado o Indicador de Sustentabilidade dos Municípios do Estado de 
Roraima, como instrumento de controle e monitoramento do ZEE-RR, na edição de 
políticas públicas de investimentos para o desenvolvimento sustentável do Estado de 
Roraima, cujos índices de aferição serão estabelecidos pelo regulamento desta lei.  
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Parágrafo único. O indicador de sustentabilidade municipal é composto por 03 
(três) índices temáticos:  

I - qualidade de vida humana: indicador de condições de vida, indicador de 
renda e indicador de serviços sanitários; 

II - pressão antrópica: indicador de cobertura vegetal, indicador de pressão 
urbana e periurbana e indicador de pressão agropecuária;  

III - capacidade política e institucional: indicador de endividamento público, 
indicador de gestão pública municipal, indicador de gestão ambiental e indicador de 
informação e participação.  

Art. 26. O poder público deverá instituir indicadores que demonstrem a consonância 
entre o Plano Plurianual e demais planos e programas estaduais com os programas 
definidos por esta lei de criação do ZEE-RR.  

SEÇÃO II  
Dos Programas  

Art. 27. Ficam criados os seguintes Programas no âmbito do Zoneamento Ecológico-
Econômico de Roraima, os quais serão regulamentados por ato do Poder Executivo, 
com indicação das áreas prioritárias para sua implementação:  

I - Programa de Desenvolvimento Agroflorestal para a Recuperação de Áreas 
Alteradas ou Degradadas;  

II - Programa Estadual de Licenciamento Ambiental e Regularização do Passivo 
Ambiental;  

III - Programa de Implementação do ZEE-RR;  

IV - Programa de Ciência e Tecnologia Aplicadas à Gestão Territorial;  

V - Programa de Assistência Técnica, Extensão Rural, Produção Rural e 
Agregação de Valor;  

VI - Programa de Desenvolvimento de Base Florestal (madeireira e não 
madeireira), Mineral e Turismo;  

VII - Programa de Infraestrutura de Logística e Escoamento para novos 
mercados;  

VIII - Programa de Apoio à Implementação dos Planos de Gestão Territorial e 
Ambiental (PGTAs) das Terras Indígenas.  

SEÇÃO III  
Do Monitoramento  

Art. 28. Compete aos órgãos estaduais de Planejamento, Gestão Territorial e de Meio 
Ambiente a realização do monitoramento das Zonas, avaliando periodicamente seu 
índice de sustentabilidade por meio de sistema de monitoramento do território.  

Art. 29. O cálculo do índice de sustentabilidade por Unidades de Gestão e 
Planejamento Territorial será adotado para possibilitar o monitoramento da 
implementação do Zoneamento Ecológico-Econômico do Estado de Roraima, 
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permitindo avaliar a melhoria ou não da classificação de cada zona em relação à sua 
sustentabilidade, por meio da relação entre as condições de qualidade de vida, 
eficiência econômica e qualidade do ambiente natural.  

SEÇÃO IV  
Da Coordenação e Controle das Atividades no âmbito do ZEE-RR  

Art. 30. A Coordenadoria do Zoneamento Ecológico-Econômico criada no âmbito da 
Secretaria de Agricultura, Desenvolvimento e Inovação – SEADI tem as seguintes 
atribuições:  

I - secretariar e subsidiar a Comissão Institucional de Análise do Zoneamento 
Ecológico-Econômico e o Comitê Gestor do Programa de Geotecnologia, Cartografia 
e Ordenamento Territorial do Estado de Roraima;  

II - promover a articulação entre os diversos atores envolvidos; 

III - compatibilizar os trabalhos do Zoneamento Ecológico-Econômico Estadual 
com os desenvolvidos pelo Governo Federal junto à Comissão Coordenadora do 
Zoneamento Ecológico-Econômico do Território Nacional;  

IV - manter informados todos os setores envolvidos no Zoneamento Ecológico-
Econômico Estadual quanto à implementação e atualização de estudos técnicos.  

Art. 31. A Comissão Institucional de Análise do Zoneamento Ecológico-Econômico do 
Estado de Roraima tem caráter propositivo e será coordenada pela SEADI (Secretaria 
de Agricultura, Desenvolvimento e Inovação).  

Art. 32. O controle do cumprimento das diretrizes gerais e específicas do Zoneamento 
Ecológico-Econômico deverá ser efetuada por todos os órgãos estaduais da 
administração pública, sob a coordenação do Comitê de Geotecnologia, Cartografia, 
Planejamento e Ordenamento do Território do Estado de Roraima.  

Parágrafo único. O Comitê de Geotecnologia, Cartografia, Planejamento e 
Ordenamento do Território do Estado de Roraima deverá se reunir, ao menos a cada 
06 (seis) meses, para avaliar o andamento das ações e o cumprimento de metas 
previstas nos Programas estabelecidos nesta lei, devendo emitir relatório técnico 
quanto às discussões e resultados.  

Art. 33. No processo de licenciamento ambiental, o órgão ambiental deverá observar 
as indicações de uso da zona ou subzona definidas no mapa de gestão territorial, 
onde o empreendimento requerido se localiza, avaliando a sua compatibilidade face 
às diretrizes.  

SEÇÃO V 
Do Sistema de Avaliação e Acompanhamento da Implantação do ZEE-RR  

Art. 34. O Sistema de Avaliação e Acompanhamento da Implantação do ZEE-RR é 
constituído por:  
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I - Órgão Executivo: representado pela SEADI, responsável pela elaboração da 
proposta, apresentação de alterações e coordenação da implantação do Zoneamento 
Ecológico-Econômico – ZEE;  

II - Órgão Consultivo: Comissão Institucional do ZEE-RR, à qual compete 
analisar e opinar quanto aos estudos técnicos para melhoramento do ZEE-RR;  

III - Órgão Deliberativo: representado pelo Comitê de Geotecnologia, Cartografia, 
Planejamento e Ordenamento do Território do Estado de Roraima, ao qual compete a 
aprovação da proposta, avaliação e o acompanhamento da implantação do ZEE, 
também a promoção da articulação entre as diversas instituições públicas e privadas, 
visando a divulgação e o debate acerca dos trabalhos realizados do zoneamento, bem 
como a avaliação de futuras alterações do ZEE-RR.  

Art. 35. As alterações do ZEE-RR terão como requisitos básicos as atualizações e/ou 
detalhamento dos estudos temáticos, conforme metodologia definida na legislação 
vigente concernentes às zonas e subzonas, indicações e diretrizes gerais e 
específicas do ZEE-RR, desde que aprovadas tecnicamente, após análise da 
Comissão Institucional e submetidas para aprovação do Comitê Gestor de 
Geotecnologia, Cartografia, Planejamento e Ordenamento Territorial, que 
encaminhará parecer conclusivo ao Governador do Estado.  

Parágrafo único. As alterações do ZEE-RR ocorrerão por Lei de iniciativa do 
Poder Executivo, a qualquer tempo, observando o disposto no art. 19 do Decreto 
Federal n. 4.297, de 10 de julho de 2002, e as diretrizes do Decreto 7.378, de 1º de 
dezembro de 2010.  

Art. 36. O Comitê de Geotecnologia, Cartografia, Planejamento e Ordenamento do 
Território recomendará e indicará aos órgãos e entidades da Administração Pública 
Estadual, mediante a avaliação periódica dos resultados do monitoramento do índice 
de sustentabilidade, a fixação de prioridades e a necessidade de implementação de 
ações, políticas, planos e programas relativos às diretrizes gerais e específicas das 
Zonas.  

CAPITULO V  
Das Disposições Finais  

Art. 37. Fica o Poder Executivo autorizado a adotar critérios de regionalização que se 
ajustem aos Planos Inter-regionais, Nacionais e Internacionais.  

Art. 38. As despesas decorrentes da implementação desta Lei Complementar serão 
atendidas pelos orçamentos da Secretaria de Agricultura, Desenvolvimento e 
Inovação – SEADI-RR.  

Art. 39. Ficam revogados os artigos 9º, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 
22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37 e 38, todos da Lei 
Complementar n. 143, de 15 de janeiro de 2009.  

Art. 40. O Poder Executivo editará os atos necessários à regulamentação desta Lei 
Complementar no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias.  

Art. 41. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.  
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Palácio Senador Hélio Campos/RR, 2 de agosto de 2022.  

Antonio Denarium - Governador do Estado de Roraima 

Este texto não substitui o publicado no DOE de 02/08/2022. 

ANEXO I 

Tabela 1 - Identificação, descrição, sigla e área das zonas de gestão territorial do ZEE 
Roraima.  

Identificação Descrição/Nome Sigla 
Área 

(ha) (%) 

Zona 1 
Zona de Uso 

Produtivo 
ZUP 7.297.969,9173 32,5 

Zona 2 
Zona de Uso 

Especial 
ZUE 15.109.847,5070 67,4 

Zona 3 Zona Urbana ZU 22.430,2476 0,1 

Total - - 22.430.247,67 100 

ANEXO II 

Zonas e Subzonas delimitadas para o ZEE-RR. 

Disponível no DOE de 02/08/2022



 

1133 
 

 

 

DECRETOS E PORTARIAS 
 

 

 

3.1.2 DECRETOS, PORTARIAS E RESOLUÇÕES



 

1134 
 

Decreto n° 19.795-E de 22 de outubro de 2015 

“Regulamenta a Lei nº 718, de 06 de julho 
de 2009, que dispõe sobre a Preservação 
e Proteção do Patrimônio Cultural do 
Estado de Roraima, e dá outras 
providências.” 

A GOVERNADORA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso da atribuição que lhe foi 
conferida pelo artigo 62, inciso III, da Constituição Estadual, CONSIDERANDO a Lei 
nº 718, de 06 de julho de 2009, que dispõe sobre a Preservação e Proteção do 
Patrimônio Cultural do Estado de Roraima. 

D E C R E T A: 

CAPÍTULO I 
Do Patrimônio Cultural do Estado De Roraima 

Art. 1º São considerados Patrimônio Cultural do Estado de Roraima, os bens de 
natureza material ou imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, que sejam 
relacionados à identidade, à ação, à memória dos diferentes grupos que formam a 
sociedade roraimense, dentre os quais se incluem: 

I - as formas de expressão; 

II - os modos de criar, fazer e viver; 

III - as criações científicas, artísticas e tecnológicas; 

IV - as obras, objetos, documentos, edificações e demais espaços destinados às 
manifestações artístico-culturais; 

V - as cidades, os edifícios, os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, 
arquitetônico, paisagístico, artístico, arqueológico, paleontológico, ecológico, científico 
e, inerentes e relevantes narrativas de nossa história cultural; 

VI - a cultura indígena tomada isoladamente e em conjunto; e 

VII - as paisagens culturais. 

Parágrafo único. Os bens a que se refere o presente artigo só serão parte 
integrante do Patrimônio Cultural do Estado, depois de inscritos separada ou 
conjuntamente, em um dos livros de tombo que trata o artigo 3º deste Decreto. 

Art. 2º Estas disposições se aplicam aos bens pertencentes às pessoas naturais e às 
pessoas jurídicas de direito público e privado. 

Art. 3º Serão 05 (cinco) Livros de Tombo de Bens Culturais, nos quais serão inscritos 
os bens a que se refere o disposto no art. 1º deste Decreto, e 01 (um) Livro de Registro 
de Bens Imateriais, a saber: 

I - Livro de Tombo de Bens Naturais - incluindo-se paisagens, espaços 
ecológicos, recursos hídricos, monumentos e sítios ou reservas naturais, parques e 
reservas federais, estaduais e municipais. 
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II - Livro de Tombo de Bens Arqueológicos, Antropológicos, Etnográficos e 
Paisagísticos - os bens pertencentes às categorias de arte arqueológica, etnográfica, 
ameríndia e popular e os monumentos naturais, bem como os sítios e paisagens que 
importe conservar e proteger pela feição notável com que tenham sido dotados pela 
natureza os agenciados pela indústria humana; 

III - Livro de Tombo de Bens Imóveis - referente aos bens de valor histórico, 
arquitetônico, urbanístico, rural, como cidades, edifícios, conjuntos e sítios urbanos ou 
rurais; 

IV - Livro de Tombo de Bens Móveis - relativo aos bens de valor histórico, 
artístico, folclórico, iconográfico, toponímico, incluindo-se acervos de bibliotecas, 
arquivos e museus, coleções, objetos e documentos de propriedade pública e privada. 

V - Livro de Tombo de Bens Históricos e das Artes Visuais e Aplicadas - 
referentes aos materiais e objetos testemunhos de fatos e aspectos que marcaram 
época e períodos definidores de trajetórias sociais, políticas, econômicas e culturais 
locais, bem como a produção artística erudita, popular incluindo o artesanato e os de 
produção dos mestres de ofício, aos que se remete a setores da arquitetura, arte 
decorativa, design, artes gráficas e do mobiliário; 

VI - Livro de Registro de Bens Imateriais - relativo aos bens de natureza imaterial, 
alusivos aos saberes, às celebrações, às formas de expressão e lugares que sejam 
relevantes para a memória, a identidade e a formação da sociedade roraimense, por 
não se constituírem bens tangíveis, ou seja, passíveis de tombamento, serão 
aplicados os procedimentos de Registro de Bens Imateriais, de acordo com a 
Legislação Federal. 

§ 1º Os Livros que tratam os incisos deste artigo terão capa dura e serão 
impressos, modelo Livro de Ata, formato com dimensões 21,6 X 32 cm, de acordo 
com Recomendação da Câmara do Patrimônio Cultural e Museológico do Conselho 
Estadual de Cultura, com 200 páginas numeradas - frente sem verso, pautado, sem 
margem, apresentando colunas contendo os dados necessários para o registro 
detalhado do bem a que se refere. 

§ 2º Cada um dos Livros de Tombo de Bens Culturais e o de Registro de Bens 
Imateriais poderão ter vários volumes identificados por números romanos. 

§ 3º Os dados constantes em cada um dos Livros de Tombo de Bens Culturais 
e no Livro de Registro de Bens Imateriais deverão também ser digitalizados e 
disponibilizados em ambiente virtual, nos sítios de endereços eletrônicos da 
Secretaria Estadual de Cultura, do Conselho Estadual de Cultura e órgãos afins. 

Art. 4º Não serão passíveis de tombamento os bens procedentes do exterior para 
integrarem exposições, certames ou eventos. 

CAPÍTULO II 
Da Competência 

Art. 5º O Poder Público promoverá, garantirá e incentivará a preservação, restauração, 
conservação, proteção, tombamento, fiscalização ou execução de obras ou serviços, 
e a valorização do patrimônio cultural roraimense, preferencialmente com a 
participação da comunidade. 
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§1º Em nível estadual, compete à Secretaria Estadual de Cultura a 
responsabilidade pela proteção do Patrimônio Cultural do Estado, o disposto neste 
Decreto. 

§2º Compete também aos municípios o tombamento dos bens culturais, 
cabendo-lhes a definição das políticas e ações de preservação, proteção, valorização, 
restauração, tombamento, inventário e demais providências relativas ao Patrimônio 
Cultural. 

CAPÍTULO III 
Dos Incentivos à Preservação 

Art. 6º O Estado e os Municípios estabelecerão mecanismos de compensação aos 
proprietários de imóveis tombados por seu valor histórico, artístico, paisagístico, 
arquitetônico, urbanístico, arqueológico e natural, através dos incentivos fiscais, 
isenções tributárias e transferência do direito de construir. 

§1º A transferência do direito de construir somente será autorizada após análise 
e compatibilização pelos agentes ou órgãos de proteção do patrimônio cultural e 
responsáveis pelo planejamento urbano, sendo vedada a transferência para áreas de 
interesse de preservação, e obrigatório o assentamento no Registro de Imóveis 
competente. 

§ 2º No prazo de 30 (trinta) dias, o proprietário fará o registro do imóvel e em 
igual tempo, encaminhará cópia do deste ao órgão competente do Estado e Município. 

§ 3º. Quando ocorrer a transferência do direito de construir, ficará o proprietário 
do imóvel tombado comprometido em realizar obra ou serviço, de forma a manter o 
prédio em bom estado de conservação e uso. 

§ 4º O descumprimento das condições impostas à transferência do direito de 
construir, importará em sua nulidade sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

§5º Quando ocorrer o tombamento de bens culturais imóveis, o agente ou órgão 
de proteção definirá incentivos à preservação com base nos valores das Unidades 
Fiscais, também aplicáveis aos bens anteriormente tombados. 

Art. 7º A Secretaria de Estado da Cultura poderá lançar edital específico para 
preservação e restauração do bem. 

Art. 8º Os agentes e órgãos de preservação do Patrimônio Cultural do Estado 
prestarão assessoria técnica e acompanhamento na preservação e/ou restauração de 
bens culturais imóveis e móveis, bem como, fiscalizará ações e intervenções danosas 
ao patrimônio. 

§1º Promoverão política de formação de pessoal especializado na área de 
preservação e restauração de bens culturais. 

§2º Estabelecerão, quando for o caso, Convênios de Intercâmbio e Cooperação 
com quaisquer esferas do Governo, objetivando a consecução de seus objetivos. 

Art. 9º O Poder Público promoverá ou incentivará mecanismos de divulgação, 
conscientização, promoção e valorização do patrimônio roraimense por intermédio de 
programas e ações de educação patrimonial. 
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CAPÍTULO IV 
Do Tombamento ou Registro 

Art. 10. O processo de Tombamento ou Registro será iniciado a pedido de qualquer 
pessoa, ou grupo de pessoas, incluindo-se associações, instituições e quaisquer 
outras organizações interessadas na preservação e proteção da memória cultural 
roraimense, ou por iniciativa do órgão responsável pelo patrimônio cultural do Estado 
e/ ou dos Municípios. 

§1º O pedido deverá ser feito por Carta ou Ofício ao Secretário de Estado da 
Cultura, constando dados relativos ao bem cultural roraimense, como localização e 
justificativa, podendo, quando for o caso, ser anexado documento, foto, desenho, fatos 
relacionados, valores inerentes ou quaisquer outras referências do que se pretenda 
tombar ou registrar. 

§2º A partir da data de recebimento da solicitação de tombamento ou registro, o 
bem terá garantidas sua preservação e proteção, até decisão final. 

Art. 11. Efetiva-se o tombamento com a homologação pelo Secretário de Estado da 
Cultura, responsável pela proteção do patrimônio cultural, após parecer emitido pela 
Câmara do Patrimônio Cultural e Museológico do Conselho Estadual de Cultura, que 
deliberará por sua aprovação. 

§1º O tombamento será automaticamente publicado no Diário Oficial do Estado 
e inscrito no respectivo Livro de Tombo ou Registro, após o cumprimento do disposto 
no artigo 16. 

§2º Em nível municipal a homologação caberá ao Chefe do Executivo Municipal. 

Art. 12. A Secretaria de Estado da Cultura providenciará automaticamente a 
obrigatoriedade, quando do tombamento de bem imóvel, do assentamento do mesmo 
no Registro de Imóveis, e, no caso de bem móvel, o assentamento será realizado no 
registro de Títulos e Documentos. 

Art. 13. O tombamento será notificado por escrito ao proprietário do bem cultural, 
objeto desse instituto jurídico. 

Parágrafo único. No caso de recusa em dar ciência à notificação, ou quando não 
se localizar o proprietário, a notificação será publicada imediatamente no Diário Oficial 
do Estado ou do Município, quando for o caso. 

Art. 14. O tombamento do bem pertencente à pessoa natural ou pessoa jurídica, de 
direito público ou privado, far-se-á voluntária ou compulsoriamente. 

Art. 15. Proceder-se-á ao tombamento voluntário sempre que o proprietário pedir e o 
bem se revestir de requisitos necessários para constituir parte integrante do 
patrimônio cultural do Estado, a juízo das Secretarias envolvidas, ou sempre que o 
proprietário anuir, por escrito, à notificação que se lhe fizer, para a inscrição do bem 
em qualquer dos Livros do Tombo ou do Livro de Registro. 

Art. 16. Proceder-se-á ao tombamento compulsório quando o proprietário se recusar 
a anuir ao tombamento. 
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Parágrafo único. O tombamento compulsório se fará com o seguinte 
procedimento: 

I - a Secretaria de Estado da Cultura notificará o proprietário para anuir ao 
tombamento, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data de recebimento da 
notificação ou publicação no Diário Oficial do Estado e este, querendo impugnar, 
apresentará, por escrito, ao Secretário de Estado, dentro de igual prazo, as razões 
que o justifique; 

II - se o pedido de impugnação do tombamento for feito dentro do prazo 
determinado, o Secretário de Estado da Cultura encaminhá-lo-á ao Conselho Estadual 
de Cultura, que, conjuntamente com a Procuradoria Geral do Estado emitirão parecer 
a respeito, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do seu recebimento; 

III - no caso de não haver pedido de impugnação à notificação de tombamento, 
dentro do prazo determinado, estará o bem cultural tombado e prosseguirão os 
procedimentos constantes na Lei nº 718/09; 

IV - o disposto no inciso II, em nível municipal, caberá ao titular do Executivo 
Municipal as providências para efetivação do tombamento. 

CAPÍTULO V 
Efeitos de Tombamento de Bens Materiais 

Art. 17. O bem cultural tombado ou de interesse à preservação, não poderá ser 
destruído, demolido ou mutilado, ressalvado o caso em que apresenta risco à 
segurança pública, devidamente comprovado por laudos técnicos dos agentes de 
preservação do Patrimônio Cultural, em nível Federal, Estadual e Municipal. 

§1º. No caso dos bens demolidos sem o devido laudo técnico emitido pelos 
agentes de preservação do Patrimônio Cultural, em nível Federal, Estadual e 
Municipal, ficará o proprietário do bem sujeito à penalidade referente ao valor integral, 
com base em avaliação oficial, do bem destruído. 

§2º Os bens tombados pela Constituição Estadual de Roraima só poderão 
receber qualquer alteração, modificação ou demolição se, e somente se, a Câmara 
do Patrimônio Cultural e Museológico do Conselho Estadual de Cultura em conjunto 
com a Comissão de Cultura da Assembleia do Estado de Roraima se manifestarem 
favoravelmente. 

Art. 18. O bem tombado só poderá ser reparado, pintado, restaurado ou sofrer 
qualquer forma de intervenção, com prévia autorização documentada do Estado e 
Municípios, aos quais caberá prestar orientação e acompanhamento à obra ou 
serviço. 

Art. 19. Anualmente, o Governo do Estado, por meio da Secretaria de Estado da 
Infraestrutura – SEINF, com colaboração da Secretaria de Estado da Cultura, fará 
vistoria dos bens por ele tombados, indicando e acompanhando os serviços que 
deverão ser executados. 

Parágrafo único. Os bens tombados devem ser conservados em parceria com o 
órgão competente 
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de preservação do patrimônio cultural estadual que poderá inspecioná-las sempre que 
for julgado conveniente, não podendo os respectivos proprietários ou responsáveis 
criar obstáculos na inspeção, sob multa no valor de 50% (cinquenta por cento), do 
valor do bem, elevada ao dobro em caso de reincidência. 

Art. 20. As pessoas que causarem danos e ameaças ao patrimônio cultural do Estado 
de Roraima serão punidas nas formas da Lei nº 718/2009, e das demais existentes, e 
receberão multa de 50% (cinquenta por cento), do valor do dano causado. 

Parágrafo único. Os atentados cometidos contra os bens que trata o artigo 1º 
deste Decreto, serão equiparados aos cometidos contra o Patrimônio Nacional. 

Art. 21. Em face da alienação onerosa de bens tombados, pertencentes a pessoas 
naturais ou jurídicas de direito privado, o Estado e o Município terão, nessa ordem, o 
direito de preferência. 

§1º O proprietário deverá comunicar, por escrito, ao Secretário de Estado da 
Cultura e do Município onde está localizado o referido bem. 

§2º O proprietário deverá notificar o adquirente, no ato da alienação, o regime 
de proteção que se lhe aplica, sob pena de multa de até 10% (dez por cento), sob o 
valor venal do bem quando se tratar de bens imóveis e no caso de bens móveis o 
valor referencial do bem. 

§3º A alienação não será permitida, sem que previamente sejam os bens 
oferecidos, pelo mesmo preço ao Estado ou Município em que se encontrarem. O 
proprietário deverá notificar os titulares do direito de preferência a usá-lo, dentro de 
trinta (30) dias, sob pena de perdê-lo. 

§4º É nula alienação realizada com violação do disposto no parágrafo anterior, 
ficando qualquer dos titulares do direito de preferência habilitado a sequestrar o bem 
e impor a multa de 20% (vinte por cento) do seu valor ao transmitente e ao adquirente 
e serão por ela solidariamente responsáveis. A nulidade será pronunciada na forma 
da lei pelo Juiz que conceder o sequestro, o qual será levantado, depois de paga a 
multa e se qualquer dos titulares do direito de preferência não tiver adquirido o bem 
no prazo de 30 (trinta) dias. 

§5º O direito de transferência não inibe o proprietário de gravar livremente o bem 
tombado de penhor anticrese ou hipoteca. 

§6º Nenhuma venda de bens tombados poderá realizar-se sem que previamente 
os titulares do direito de preferência sejam notificados judicialmente, não podendo os 
Editais de praça serem expedidos, sob pena de nulidade antes de feita a notificação. 

§7º Aos titulares de direito de preferência assistirá o Direito de Remissão se dela 
não lançarem mão até a assinatura do auto de arrematação ou até a sentença de 
adjudicação as pessoas que, na forma da Lei, tiverem a faculdade de remir. 

§8º O direito de remissão por parte do Estado, bem como dos Municípios em que 
os bens se encontrarem, poderá ser exercido dentro de 05 (cinco) dias a partir da 
assinatura do auto de arrematação ou as sentenças de adjudicação, não podendo 
extrair a carta enquanto não se esgotarem esse prazo, salvo se o arrematante ou 
adjudicante for qualquer dos titulares do direito de preferência. 
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Art. 22. Na transferência de propriedade dos bens móveis e imóveis, deverão o 
vendedor e o comprador, no prazo de 30 (trinta) dias, comunicar aos Secretários de 
Estado e do Município onde está localizado o referido bem e fazer constar a 
transferência no respectivo Cartório de Registro, ainda que se trate de transmissão 
judicial ou causa mortis, obedecendo aos seguintes procedimentos: 

I – No caso de transferência de propriedade de bens que trata este artigo deverá 
o adquirente dentro de prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa de 10% (dez por 
cento) do valor do bem, fazê-la constar do Registro ainda que trate de transmissão 
judicial ou causa mortis; 

II – Na hipótese de deslocação de tais bens deverá o proprietário, dentro do 
prazo de 30(trinta) dias, e sob a pena de multa de 10% (dez por cento) do valor do 
bem, inscrevê-los no Registro do lugar para que tiverem sido deslocados; 

III – A transferência deve ser comunicada pelo transferente e a deslocação pelo 
proprietário, ao órgão competente da Secretaria de Estado da Cultura, dentro do prazo 
de 30 (trinta) dias, e sob a pena de multa de 10% (dez por cento) do valor do bem. 

Art. 23. No caso de deslocamento de bens culturais móveis tombados, deverá o 
proprietário obter prévia autorização das Secretarias de Estado e do Município 
responsáveis, comprovando condições de segurança, conservação, guarda e seguro 
dos bens. 

Art. 24. O bem tombado não poderá sair do Estado, senão por tempo determinado, 
sem transferência de domínio e para fim de intercâmbio cultural, a juízo do Conselho 
Estadual de Cultura e do órgão competente da Secretaria de Estado da Cultura. 

Art. 25. Diante da tentativa de exportação, para fora do Estado ou do País, de bens 
culturais tombados ou protegidos por Lei serão sequestrados pelo Estado, salvo a dos 
casos previstos no artigo anterior. 

§1º Apurada a responsabilidade do proprietário ser-lhe-á imposta a multa de 50% 
(cinquenta por cento) do valor do bem, e permanecerá sequestrada em garantia até o 
cumprimento do pagamento; 

§2º No caso de reincidência, a multa será elevada ao dobro; 

§3º Quem tentar exportar o bem tombado além de incidir na multa a que se refere 
os parágrafos anteriores, incorrera nas penas cominadas no Código Penal do crime 
de contrabando. 

Art. 26. No caso de extravio ou furto de qualquer objeto tombado, o respectivo 
proprietário deverá dar conhecimento do fato, no prazo determinado de 24 (vinte e 
quatro) horas, por intermédio de apresentação de Boletim de Ocorrência Policial, 
encaminhado a Secretaria de Estado da Cultura, sob pena de multa de 10% (dez por 
cento) do valor venal do bem, enquanto se tratar de bens imóveis, e no caso de bens 
móveis o valor referencial do bem. 

Art. 27. Na vizinhança dos imóveis tombados, nenhuma construção, obra ou serviço 
poderão ser executados, nenhum cartaz ou anúncio poderá ser fixado, sem prévia e 
expressa autorização por escrito do Secretário de Estado da Cultura, cabendo ao 
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órgão de proteção do patrimônio verificar se a obra, cartaz ou anúncio pretendidos 
interferem na estabilidade, ambiência e visibilidade dos referidos imóveis e, 
confirmada a interferência, mandar destruir a obra ou retirar os objetos impondo-se 
neste caso a multa de 50% (cinquenta por cento) do valor do mesmo objeto. 

Art. 28. Os bens culturais imóveis tombados terão área de entorno, ambiência ou 
vizinhança, para proteção da unidade arquitetônica e paisagística, cabendo ao 
Estado, com orientação do Conselho Estadual de Cultura, a definição ou ampliação 
dessas áreas. 

Parágrafo único. Não havendo delimitação pelo Órgão ou Agente de 
preservação do Patrimônio Cultural será considerada área de entorno, ambiência ou 
vizinhança a abrangida por um raio mínimo de 100 (cem) metros, a partir do eixo de 
cada fachada externa. 

Art. 29. O proprietário do bem tombada conservará, às suas custas, o seu bem, exceto 
quando não possuir, comprovadamente, recursos para proceder aos serviços e obras 
de conservação e/ou restauração que o referido bem requeira, quando levará ao 
conhecimento, por escrito, do órgão estadual responsável, a necessidade das 
mencionadas obras, sob pena de multa correspondente ao dobro do valor em que for 
avaliado o dano sofrido pelo mesmo. 

§1º Recebida a comunicação e comprovada a necessidade de serviços ou obras, 
o Órgão ou Agente de preservação do patrimônio cultural apoiará técnica e 
financeiramente, segundo suas possibilidades profissionais e orçamentárias. 

§2º Quando não dispuser dos recursos necessários para a conservação do bem 
tombado pelo Estado, deverá o proprietário do bem levar ao conhecimento, por 
escrito, do órgão ou agente de preservação do patrimônio cultural estadual, que 
avaliará a real necessidade de efetivação de obras, serviços e reparações que, dentro 
do prazo de 06 (seis) meses, e tomará uma das seguintes providências: 

I – financiamento integral das obras, em condições especiais, à custa das linhas 
governamentais disponíveis; 

II – realização das obras às expensas do Estado; 

III – subvenção parcial das obras; 

IV – permuta por outro imóvel; 

V – desapropriação. 

§3º Uma vez que verifique haver urgência na realização de obras e conservação 
ou reparação em qualquer bem tombado pelo Estado, poderá o órgão competente 
tomar a iniciativa de projetálas e executá-las às suas expensas, independente do que 
alude o caput deste artigo. 

§4º A falta de qualquer providência de responsabilidade do Estado permite que 
o proprietário poderá requerer que seja cancelado o tombamento do bem mediante 
encaminhamento de requerimento. 

Art. 30. O Órgão ou Agente de preservação do patrimônio cultural poderá delimitar 
áreas, para efeito de estudos de tombamento. 
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§1º A delimitação das áreas de estudo será comunicada a prefeitura do lugar 
onde se der a ação, que tais procedimentos implicam em um tombamento provisório; 
preferencialmente, os estudos e a definição serão em conjunto com o município. 

§2º No caso de qualquer dano à edificação, logradouro ou sítio de valor cultural, 
em área de estudo para tombamento, o responsável pelos prejuízos ocasionados ao 
patrimônio pagará multa no valor do dano causado, terá a obra embargada e arcará 
com os custos da reconstituição do bem. 

Art. 31. Os bens culturais imóveis tombados terão retirados de suas fachadas voltadas 
para a via quaisquer elementos que interfiram na visibilidade de sua arquitetura.  

§1º Caberá ao Órgão ou Agente de preservação estadual do patrimônio cultural 
que realizou o tombamento o estudo de letreiros, pinturas, cores ou outros elementos 
arquitetônicos ou complementares, de maneira a resgatar ou valorizar a modinatura. 

 §2º O proprietário do bem imóvel tombado, após os estudos realizados pelo 
órgão competente, será orientado para o uso adequado dos elementos arquitetônicos 
ou complementares, obedecendo os materiais indicados pelos estudos de forma a 
garantir a visibilidade do bem. 

§3º O proprietário do bem imóvel tombado terá o prazo de 30 (trinta) dias para 
as adequações, e o não cumprimento ocasionará em notificação e aplicação de multa 
pelo órgão competente, no valor de 5 % (cinco por cento) do valor do bem. 

CAPÍTULO VI 
Das Penalidades 

Art. 32. O descumprimento dos dispositivos deste Decreto, em se tratando de bem 
imóvel tombado, sujeitará o proprietário ou infrator à aplicação das seguintes sanções, 
conforme a natureza da infração: 

I – destruição, demolição ou mutilação do bem tombado: multa no valor 
correspondente a, no mínimo, 30% (trinta por cento) e, no máximo, 100% (cem por 
cento) do respectivo valor venal; 

II - reparação, pintura, restauração ou alteração, por qualquer forma, sem prévia 
autorização: multa no valor correspondente a, no mínimo, 10% (dez por cento) e, no 
máximo, 50% (cinquenta por cento) do valor venal; 

III - não observância de normas estabelecidas para os bens da área de entorno: 
multa no valor correspondente a, no mínimo, 20% (vinte por cento) e, no máximo, 50% 
(cinquenta por cento) do valor venal; 

IV - não observância do disposto nos artigos 22 e 23 e parágrafos 1º, 2º e 3º, do 
artigo 7º deste Decreto: multa no valor correspondente a, no mínimo, 10% (dez por 
cento) e, no máximo, 50% (cinquenta por cento) do valor venal; 

V - o percentual das multas a serem cobradas equivalerá ao valor do dano 
causado. 

Art. 33. No caso de bem móvel, o descumprimento das obrigações deste Decreto, 
sujeitará o proprietário à aplicação das seguintes sanções: 
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I - destruição, mutilação e/ou extravio, multa no valor equivalente a, no mínimo, 
01 (uma) e, no máximo, 10 (dez) vezes o respectivo valor venal do bem; 

II - restauração, sem prévia autorização e acompanhamento pelo Órgão ou 
Agente de preservação, multa no valor equivalente a, no mínimo, 50% (cinquenta por 
cento) e, no máximo, 100% (cem por cento) do valor venal; e 

III - deslocamento do Bem sem autorização - multa no valor equivalente a 50% 
(cinquenta por cento) do valor do bem tombado. 

Parágrafo único. Serão de responsabilidade do infrator os custos decorrentes do 
resgate previsto nos artigos 25 e 26. 

Art. 34. A avaliação do valor venal e o estabelecimento do percentual das multas serão 
estabelecidos pelo Órgão competente para este fim ou o Agente de preservação do 
patrimônio cultural, ouvido o Conselho Estadual de Cultura. 

Art. 35. Sem prejuízo das sanções estabelecidas nos artigos anteriores, o proprietário 
também ficará obrigado a reconstruir ou restaurar o bem tombado, às suas custas, em 
conformidade com as diretrizes traçadas pelo Órgão ou Agente de preservação do 
patrimônio cultural. 

Art. 36. Será cominada multa ao infrator, independente de notificação, de 1% (um por 
cento) do valor venal, por dia, até o início da reconstrução ou restauração do bem 
cultural imóvel ou móvel. 

Art. 37. O infrator também ficará sujeito a penalidades das demais legislações 
existentes. 

Art. 38. O Órgão ou Agente de preservação do patrimônio cultural realizará e 
suspenderá embargos, quanto às infrações da Lei nº 718/09. 

CAPÍTULO VII 
Das Disposições Gerais 

Art. 39. Os Órgãos ou Agentes de Preservação do Patrimônio Cultural do Estado de 
Roraima, em casos de risco aos bens móveis e imóveis, acionarão a Segurança 
Pública para a proteção do patrimônio cultural roraimense e para o cumprimento da 
Legislação de preservação Municipal, Estadual e Federal. 

Art. 40. Os recursos advindos de multas previstas neste Decreto reverter-se-ão 
automática e integralmente ao Fundo Estadual de Cultura para aplicação em projetos, 
serviços de preservação de bens móveis ou imóveis tombados. 

Parágrafo único. Quando houver incidência de tombamento Estadual e Municipal 
sobre o bem tombado, prevalecerá o tombamento da instância superior. 

Art. 41. Todos os bens culturais de natureza material ou imaterial protegidos pelo 
Estado ou Municípios, anteriormente ao presente Decreto ficam mantidos e passam a 
ser regidos por este. 

Art. 42. O Estado buscará compatibilizar com os diferentes níveis de governo as ações 
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e políticas de preservação do patrimônio cultural, de forma a evitar superposições e 
conjugar esforços para a proteção do universo de bens culturais do Estado. 

§1º Os monumentos arqueológicos ou pré-históricos, de qualquer natureza, 
existentes nas terras indígenas e todos os elementos que neles se encontram, quando 
retirados para fins de pesquisas, estudos e projetos que visem à sua conservação e 
inclusão no Cadastro Nacional de Sítios Arqueológicos, ficam sob a guarda do Poder 
Público Estadual. 

§2º Os materiais identificados como arqueológicos e paleontológicos quando 
encontrados em áreas urbanas ou rurais, deverão ser informados pelo proprietário da 
área e não poderão ser retirados de seus locais de origens sem a autorização e 
acompanhamento dos órgãos competentes ou profissionais habilitados e 
credenciados pelos órgãos competentes, sob pena de incorrer nos crimes previstos 
no Código Penal Brasileiro e receberão multa; e somente depois de processados os 
estudos necessários serão removidos para serem encaminhados para o local de 
guarda do Poder Público Estadual 

§3º Os Órgãos ou Agentes responsáveis pela preservação do patrimônio cultural 
poderão solicitar a colaboração de outros órgãos Federais, Estaduais e Municipais, 
bem como de instituições que tenham entre seus objetivos específicos o estudo e a 
defesa dos monumentos históricos e arqueológicos, a fim de inspecionar e fiscalizar 
os sítios arqueológicos sempre que for julgado conveniente, não podendo os 
respectivos proprietários ou responsáveis criarem obstáculos à inspeção, sob pena 
das sanções previstas no Código Penal Brasileiro, sem prejuízo de outras penalidades 
cabíveis. 

Art. 43. Os bens edificados, os monumentos e as obras de caráter artístico construídas 
com o erário público e/ou com a participação direta da sociedade, sob a encomenda 
a profissionais de reconhecido mérito, que compõem o ambiente paisagístico cultural 
do Estado, tombadas ou não, só poderão sofrer alterações, reformas, mutilações, 
acréscimos, desmontes ou quaisquer outras intervenções, de caráter reversível ou 
irreversível, com a permissão expressa do autor da obra e, na sua ausência, de seus 
familiares diretos, ascendentes ou descendentes. 

§1º O responsável pela administração dos ambientes que abrigam esses bens 
se obriga a manter a integridade das obras e em caso de risco a segurança pública 
deverá solicitar laudo técnico dos agentes de preservação do patrimônio cultural na 
esfera administrativa em que o bem se encontrar (federal, estadual ou municipal), sob 
pena de multa de 50% (cinquenta por cento) do valor estimado das obras e 
responderão administrativamente. 

§2º Projetos de reforma, recuperação, pintura ou alteração parcial ou total, ou 
quaisquer intervenções nos bens, monumentos e obras que tratam o caput deste 
artigo, só poderão ser autorizados por seus autores ou seus familiares diretos 
(ascendentes ou descendentes), mediante ainda, parecer do Conselho Estadual de 
Cultura, sob pena de multa no valor de 100% (cem por cento) dos bens a que se 
referem este parágrafo. 

Art. 44. Os municípios obrigatoriamente considerarão, nas legislações de política 
urbana e cultural, a preservação de sítios históricos, monumentos arqueológicos e 
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naturais, como edifícios, conjuntos urbanos, logradouros, sítios arqueológicos, 
paisagens de feições notáveis e outros bens de natureza material e imaterial 
relevantes para a memória e para a história cultural roraimense. 

Art. 45. Os Órgãos ou Agentes de preservação poderão usar os mecanismos de 
captação de recursos para consecução dos seus objetivos. 

Art. 46. Fica o Poder Executivo autorizado a implementar o Instituto de Preservação e 
Proteção do Patrimônio Cultural do Estado de Roraima, para o cumprimento do 
disposto neste Decreto. 

§1º O Instituto de Preservação e Proteção do Patrimônio Cultural do Estado de 
Roraima será unidade da Administração Indireta, vinculado à Secretaria Estadual de 
Cultura a ser criado, no prazo de 12 (doze) meses, em Lei Complementar, a fim de 
executar a Política Estadual de Preservação do Patrimônio Cultural e Museológico, a 
proteção dos acervos culturais e museológicas, da memória e da história roraimense. 

§2º O Instituto de Preservação e Proteção do Patrimônio Cultural do Estado de 
Roraima deverá contemplar em sua estrutura administrativa, além das diretorias, 
divisões e setores pertinentes, a coordenação do sistema estadual de patrimônio 
cultural e do sistema estadual de museus, fundamentados na política estadual de 
cultura. 

Art. 47. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio Senador Hélio Campos/RR, 22 de outubro de 2015. 

Suely Campos - Governadora do Estado de Roraima. 

 

Este texto não substitui o publicado no DOE de 22/10/2015. 
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Decreto nº 21.641-E, de 5 de setembro de 2016 

Regulamenta a norma do §4º, do artigo 12, 
da Lei Federal nº 12.651, de 25 de maio de 
2012,para reconhecer que as 
propriedades e posses rurais 
compreendidas nas áreas de florestas 
localizadas nos Municípios roraimenses de 
Alto Alegre, Amajarí, Iracema e Mucajaí, 
podem ser contempladas pelo benefício da 
redução da reserva legal, tendo em vista 
que tais municípios preenchem os 
requisitos descritos no mencionado §4º, do 
artigo 12, da Lei nº 12.651/2012. 

A GOVERNADORA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso da atribuição que lhe confere 
o art. 62, inciso III, da Constituição Estadual, 

CONSIDERANDO que, no que tange aos imóveis rurais localizados na Amazônia 
Legal, a norma prevista no §4º do artigo 12 da Lei Nacional nº 12.651/2012 (Código 
Florestal Brasileiro) estabelece que o poder público poderá reduzir a Reserva Legal 
para até 50% (cinquenta por cento), para fins de recomposição, quando o Município 
tiver mais de 50% (cinquenta por cento) da área ocupada por unidades de 
conservação da natureza de domínio público e por terras indígenas homologadas. 

CONSIDERANDO que o Estado de Roraima está compreendido na Amazônia Legal, 
nos termos da norma do inciso I do artigo 3º da Lei Federal nº 12.651/2012. 

CONSIDERANDO que de acordo com a Nota Técnica nº 01/2016, elaborada pelo 
Centro de Geotecnologia, Cartografia e Planejamento Territorial – CGPTERR, da 
Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento – SEPLAN, fica atestado 
que os Municípios de Alto Alegre, Amajarí, Iracema e Mucajaí, todos localizados no 
território do Estado de Roraima, preenchem os requisitos descritos no mencionado 
§4º, do artigo 12, da Lei nº 12.651/2012. 

CONSIDERANDO, portanto, que Municípios roraimenses de Alto Alegre, Amajarí, 
Iracema e Mucajaí, preenchem os requisitos descritos no mencionado §4º do artigo 
12 da Lei nº 12.651/2012. 

CONSIDERANDO o PARECER/PGE/PIM Nº 24/2016 que, em resposta à consulta 
formulada pela SEPLAN, conclui pela possibilidade de Decreto Estadual regulamentar 
Lei Federal para identificar e reconhecer os Municípios, no âmbito de seu território, 
que atendem o disposto no §4º do artigo 12 da Lei nº 12.651/2012. 

CONSIDERANDO se mostrar imperativa a atuação indutora do Governo do Estado 
de Roraima visando fomentar o desenvolvimento socioeconômico, fomentar a geração 
de renda e empregos, objetivando, sobretudo, a redução da dependência deste Ente 
Federativo das transferências de recursos federais. 

D E C R E T A: 
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Art. 1º Os Municípios de Alto Alegre, Amajarí, Iracema e Mucajaí, que estão 
localizados em área de florestas, todos localizados no território do Estado de Roraima, 
preenchem os requisitos descritos no mencionado §4º do artigo 12 da Lei nº 
12.651/2012. 

Parágrafo único. As propriedades e posses rurais localizadas nas áreas de 
florestas dos Municípios roraimenses de Alto Alegre, Amajarí, Iracema e Mucajaí, 
podem ter reduzidas a área de reserva legal, para efeito de recomposição, para até 
50% (cinquenta por cento). 

Art. 2º A Fundação Estadual do Meio Ambiente e Recursos Hídricos – FEMARH, o 
Instituto de Terras e Colonização de Estado de Roraima – ITERAIMA, bem como os 
demais órgãos do Poder Público do Estado de Roraima, devem observar as regras e 
direitos regulamentados neste Decreto. 

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio Senador Hélio Campos/RR, 5 de setembro de 2016. 

Suely Campos - Governadora do Estado de Roraima  

Este texto não substitui o publicado no DOE de 05/09/2016.
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Decreto nº 22.552-E, de 14 de fevereiro de 2017 

Regulamenta a Lei nº 976, de 14 de julho 
de 2014, que dispõe sobre a Política 
Fundiária Rural e de Regularização 
Fundiária Rural do Estado de Roraima e dá 
outras providências. 

A Governadora do Estado de Roraima, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
62, inciso III, da Constituição Estadual, e 

Considerando a necessidade de melhor explicitar os procedimentos para destinação 
das terras públicas rurais, previstos na lei, com a finalidade de regularizar as 
ocupações nelas existentes, sem abandonar a segurança jurídica e em benefício do 
interesse público em geral; 

Considerando que a outorga de título de domínio objetiva privilegiar o uso social das 
terras rurais estaduais; 

Considerando que a Política Fundiária Rural do estado de Roraima tem por finalidade 
permitir a utilização racional e econômica das terras públicas rurais, assegurando a 
todos os ocupantes a oportunidade de acesso à propriedade; 

Decreta: 

CAPÍTULO I  
Disposições Gerais 

Art. 1º Este Decreto regulamenta a Lei nº 976 , de 14 de julho de 2014, para dispor 
sobre as diretrizes e a fixação dos procedimentos concernentes à regularização 
fundiária de ocupações situadas em terras rurais de domínio do estado de Roraima a 
ser promovida pelo Instituto de Terras e Colonização de Roraima - ITERAIMA. 

CAPÍTULO II 
Da Destinação das Terras Públicas Rurais Estaduais 

Seção I - Das Diretrizes 

Art. 2º A regularização fundiária de ocupações incidentes em terras públicas rurais do 
Estado ocorrerá de acordo com o seguinte procedimento: 

I - cadastramento e identificação ocupacional por Município ou por Gleba, 
conforme procedimento a ser definido pelo Instituto de Terras e Colonização de 
Roraima - ITERAIMA; 

II - elaboração de memorial descritivo dos perímetros das ocupações, com a 
devida Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, por profissional habilitado e 
credenciado no Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, 
contendo as coordenadas dos vértices definidores dos limites do imóvel rural, 
georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro; e 

III - formalização de processo administrativo previamente à titulação, instruído 
com os documentos exigidos pela legislação, obedecendo à análise das peças 
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técnicas descritas no inciso II deste artigo e aprovadas pelo Instituto de Terras e 
Colonização de Roraima, a partir dos critérios previstos na Lei nº 976 , de 14 de julho 
de 2014, e nas demais normas aplicáveis a cada caso. 

§ 1º O cadastramento das ocupações não implicará reconhecimento de qualquer 
direito real sobre a área. 

§ 2º As peças técnicas apresentadas pelo ocupante serão recepcionadas, 
analisadas e, caso atendam aos requisitos legais, validadas, sendo o interessado, em 
caso de não validação, notificado para sanar as pendências referentes às referidas 
peças. 

§ 3º Os serviços técnicos e os atos administrativos previstos neste artigo poderão 
ser praticados em parceria com os Estados e Municípios. 

§ 4º As peças técnicas do georreferenciamento serão analisadas pelo Centro de 
Geotecnologia, Cartografia e Planejamento Territorial (CGPTERR) somente quando o 
serviço de georreferenciamento for produto de convênio do Estado com a União no 
qual o CGPTERR possuía a respectiva atribuição. (Parágrafo acrescentado pelo 
Decreto nº 30.477-E, de 2021). 

§ 5º Os serviços de georreferenciamento para áreas de 01 (um) a 04 (quatro) 
módulos fiscais serão de responsabilidade do interessado, exceto nas ações judiciais 
em que as partes forem beneficiários da justiça gratuita.  (Parágrafo acrescentado 
pelo Decreto nº 30.477-E, de 2021). 

§ 6º No tocante às áreas superiores a 04 (quatro) módulos fiscais presume-se 
que a parte interessada possui condições financeiras de custear as despesas para 
regularização da área pretendida, especialmente as despesas dos serviços de 
georreferenciamento.  (Parágrafo acrescentado pelo Decreto nº 30.477-E, de 2021). 

§ 7º A presunção prevista no artigo anterior somente poderá ser afastada com 
provas robustas que comprovem a hipossuficiência financeira da parte. (Parágrafo 
acrescentado pelo Decreto nº 30.477-E, de 2021). 

Art. 2º-A. Para os efeitos da norma do art. 25 da Lei nº 976, de 14 de julho de 
2014, o estado de Roraima executará os serviços de georreferenciamento topográfico 
somente quando o respectivo serviço for objeto de convênio de Roraima com a União 
ou com Estados e Municípios. (Artigo acrescentado pelo Decreto nº 30.477-E, de 
2021). 

Art. 3º Identificada à existência de litígio administrativo ou judicial em relação à área, 
objeto da regularização fundiária, o órgão executor adotará o seguinte procedimento: 

I - litígio administrativo: o Instituto de Terras e Colonização de Roraima - 
ITERAIMA irá dirimir o conflito por meio do disposto no Art. 34 , III, da Lei Estadual nº 
976 , de 14 de julho de 2014; 

II - litígio judicial: serão adotadas as providências do inciso I deste artigo para 
que o Instituto de Terras atue, quando necessário, nos termos da legislação 
processual. 

Art. 4º Os títulos de domínio e de concessão de direito real de uso serão expedidos 
em nome da mulher e do homem, quando casados ou convivendo em união estável. 
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SEÇÃO II 
Da Regularização Fundiária 

SUBSEÇÃO I  
Da Alienação 

Art. 5º São beneficiários da regularização fundiária, por meio de alienação, o ocupante 
e seu cônjuge ou companheiro que atenderem aos requisitos do Art. 29 , da Lei nº 976 
, de 2014. 

§ 1º A condição de companheiro prevista no caput será comprovada mediante 
apresentação da declaração de união estável ou sentença judicial. 

§ 2º O requerimento do processo de regularização fundiária por meio de 
alienação deverá conter informações sobre os dados pessoais do ocupante e do 
cônjuge ou companheiro, área e localização do imóvel com coordenadas geográficas, 
tempo de ocupação direta ou de seus antecessores, atividade econômica 
desenvolvida no imóvel e complementar, existência de conflito agrário ou fundiário. 

Art. 5º-A. Nas áreas acima de 4 (quatro) módulos fiscais será exigida comprovação da 
prática de cultura efetiva proporcionalmente ao tamanho da área que o interessado 
pretende regularizar, como regra, por meio de sensoriamento remoto, na forma 
prevista na Lei nº 976, de 2014, e neste Decreto. (Artigo acrescentado pelo Decreto 
nº 30.477-E, de 2021). 

Art. 5º-B. O tamanho da área que pode ser regularizada, deve ser obtido por meio de 
uma regra de três simples, tendo como parâmetro o tamanho da área, em número 
absoluto, disponível para a prática de cultura efetiva, tendo por base a norma do artigo 
12 da Lei nº 12.651 de 25 de maio de 2012 (Código Florestal Brasileiro) e a área 
aferida com a prática de cultura efetiva. (Artigo acrescentado pelo Decreto nº 30.477-
E, de 2021). 

Art. 5º-C. Somente será emitido o título definitivo de propriedade aos que 
comprovarem a prática de cultura efetiva em pelo menos 50% (cinquenta por cento) 
do tamanho da área disponível para a prática de cultura efetiva, seguindo os critérios 
definidos no artigo 12 da Lei nº 12.651 de 25 de maio de 2012 ( Código Florestal 
Brasileiro). (Artigo acrescentado pelo Decreto nº 30.477-E, de 2021). 

Parágrafo único. Na hipótese de a área de exploração aferida ser menor que 
50% (cinquenta por cento) da área permitida para exploração, a área titulada será de 
até 10 (dez) vezes a área de exploração aferida, sendo expedida Autorização de 
Ocupação para a área remanescente até o limite de 2.500 hectares, quando somados 
a área titulada mais a área da autorização de ocupação. (Artigo acrescentado pelo 
Decreto nº 30.477-E, de 2021). 

Art. 5º-D. A comprovação da prática de cultura efetiva, na forma prevista na Lei 
nº 976, de  2014 e neste Decreto, proporcionalmente ao tamanho da área que o 
interessado pretende regularizar, será exigida a partir da data de 01.01.2024, por meio 
de sensoriamento remoto, para áreas acima de 15 (quinze) módulos fiscais. (Artigo 
acrescentado pelo Decreto nº 30.477-E, de 2021). 
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Art. 5º-E. A comprovação da prática de cultura efetiva, na forma prevista na Lei 
nº 976, de  2014 e neste Decreto, proporcionalmente ao tamanho da área que o 
interessado pretende regularizar, será exigida a partir da data de 01.01.2027, como 
regra, por meio de sensoriamento remoto, para áreas acima de 04 módulos fiscais e 
menor ou igual a 15 (quinze) módulos fiscais. (Artigo acrescentado pelo Decreto nº 
30.477-E, de 2021). 

Art. 5º-F. Na impossibilidade de se empregar sensoriamento remoto para 
aferição da área com cultura efetiva, poderão ser utilizados outros meios diretos ou 
indiretos para aferição do tamanho da área com a prática de cultura efetiva. (Artigo 
acrescentado pelo Decreto nº 30.477-E, de 2021). 

Art. 5º-G. Para os efeitos da norma prevista no inciso V do artigo 2º da Lei nº 
976, de 2014, considera-se como prática de cultura efetiva a exploração agropecuária, 
agroindustrial, extrativista, florestal, pesqueira, de turismo ou outra atividade similar 
que envolva a exploração do solo e meio ambiente. (Artigo acrescentado pelo Decreto 
nº 30.477-E, de 2021). 

Art. 5º-H. A partir da data de 01.01.2024, na hipótese de o interessado não 
comprovar a prática de cultura efetiva proporcionalmente ao tamanho da área que 
pretende regularizar, para áreas acima de 15 (quinze) módulos fiscais, será emitido o 
título de propriedade relativo ao tamanho proporcional ao da cultura efetiva aferida e 
autorização de ocupação no tocante à área remanescente que não ficar comprovada 
a prática de cultura efetiva. (Artigo acrescentado pelo Decreto nº 30.477-E, de 2021): 

§ 1º Após 06 (seis) anos da emissão da autorização de ocupação, na forma 
regulamentada neste Decreto, caso não seja comprovada a prática de cultura efetiva, 
a autorização de ocupação perderá seus efeitos, bem como a posse/ocupação da 
respectiva área, sem a prática de cultura efetiva, para todos os efeitos legais, se 
reverterá em favor do estado de Roraima. 

§ 2º A emissão do título de propriedade, no tamanho da área proporcional à área 
com a comprovação da prática de cultura efetiva, após aplicada também a norma do 
Parágrafo único do artigo 5º-C, deste Decreto, será condicionada, caso não comprove 
a prática de cultura efetiva no prazo estabelecido no § 1º deste artigo, à assinatura de 
termo pelo interessado, renunciando eventual direito a posse ou ocupação relativa à 
respectiva área sem comprovação da prática de cultura efetiva. 

Art. 5º-I. Os pedidos de regularização fundiária que estiverem em desacordo com os 
parâmetros da consultoria jurídica da Procuradoria Geral do Estado, por meio de 
parecer padrão/referencial, com arrimo, dentre outros, nos princípios da economia 
processual, poderão ser indeferidos de plano. (Artigo acrescentado pelo Decreto nº 
30.477-E, de 2021): 

Parágrafo único. No caso previsto neste artigo o Presidente do Iteraima poderá 
adotar como razão de decidir os próprios fundamentos do respectivo parecer padrão. 
(AC) 

Art. 5º-J. Para os efeitos da norma do artigo 20 da Lei nº 976 de 14 de julho de 2014, 
no tocante às áreas objeto de litígio judicial, os processos ficarão sobrestados até o 
trânsito em julgado, exceto se existir decisão judicial em contrário. (Artigo 
acrescentado pelo Decreto nº 30.477-E, de 2021). 
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Art. 5º-K. As áreas totais ou remanescentes decorrentes do não cumprimento da 
prática de cultura efetiva, inclusive em função da norma do artigo 5º-C, deste Decreto, 
devem alienadas por meio de licitação pública. (Artigo acrescentado pelo Decreto nº 
30.477-E, de 2021). 

Art. 6º Para fins de verificação do disposto no artigo 32, da Lei nº 976 de 14 de julho 
de 2014, o requerente, seu cônjuge ou companheiro, quando servidores do 
ITERAIMA, comprovarão que a ocupação do imóvel seu deu em data anterior a 
nomeação para compor o quadro de servidores do ITERAIMA. (Redação do artigo 
dada pelo Decreto nº 30.477-E, de 2021). 

Art. 7º Fica facultada a realização de vistoria rural para regularização fundiária de 
imóveis de até 4 (quatro) módulos fiscais, nos termos do Art. 31 , da Lei nº 976 , de 
2014. 

Art. 8º O Laudo de Vistoria terá validade de 02 (dois) anos, prorrogável por igual 
período mediante autorização escrita do Diretor-Presidente do ITERAIMA, podendo 
ser delegada tal atribuição ao Diretor de Colonização e Assentamento. (Redação do 
artigo dada pelo Decreto nº 30.477-E, de 2021). 

Art. 9º O Instituto de Terras e Colonização de Roraima - ITERAIMA poderá celebrar 
acordos de cooperação com os órgãos de meio ambiente, visando estabelecer 
mecanismos de comunicação para fins de observância do cumprimento do disposto 
nos incisos V e VI, do Art. 36 , da Lei nº 976 , de 2014. 

CAPÍTULO III 
Do Valor da Terra Nua 

Art. 10. Na ausência de planilha referencial de preços do ITERAIMA, o Valor da Terra 
Nua será definido mediante levantamento das planilhas referenciais do INCRA e de 
outras instituições públicas ou privadas que efetuam periodicamente a análise de 
mercado de terras em Roraima. (Redação do artigo dada pelo Decreto nº 30.477-E, 
de 2021). 

Art. 11. O valor do imóvel poderá ser pago à vista pelo beneficiário da regularização 
fundiária ou em prestações anuais, amortizáveis em 240 (duzentos e quarenta) 
meses, com carência de 36 (trinta e seis) meses. 

§ 1º O pagamento deverá ser feito mediante guia de recolhimento do Estado ou 
outro instrumento decorrente de convênio ou contrato firmado com instituições 
financeiras. 

§ 2º Sobre o valor fixado incidirão os mesmos encargos financeiros adotados 
para o crédito rural oficial. 

Art. 12. Revogado pelo Decreto nº 30.477-E, de 2021 

Art. 12-A. Comprovada a sobreposição, total ou parcial, entre áreas objeto de 
regularização fundiária, será regularizada a área sobreposta para quem comprovar a 
ocupação mais antiga. (Redação do artigo dada pelo Decreto nº 30.477-E, de 2021): 
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§ 1º A ocupação mais antiga poderá ser comprovada mediante documentos que 
atestem a temporalidade do uso, desde que os documentos possuam a delimitação 
da área, testemunho dos vizinhos, arquivos fotográficos, laudos periciais ou ainda por 
sensoriamento remoto. 

§ 2º Após aplicada a norma do parágrafo anterior, caso ainda persista dúvida a 
respeito de quem está na posse/ocupação real da área, deverá ser realizada vistoria 
para verificação de quem efetivamente está na posse da área em disputa. 

Art. 12-B. O marco temporal será até a data de 18 de novembro de 2017 para que as 
ocupações sejam consideradas legítimas ou legitimáveis, em função da norma 
estabelecida pela Lei nº 1.351, de 14 de novembro de 2019 que alterou a Lei nº 976, 
de 14 de julho de 2014. (Artigo acrescentado pelo Decreto nº 30.477-E, de 2021). 

Art. 12-C. Considera-se exploração direta, para os efeitos da Lei nº 976, de 14 de julho 
de 2014, também a atividade econômica exercida em imóvel rural e gerenciada 
diretamente ou indiretamente pelo ocupante, ainda que utilize mão-de-obra 
assalariada. (Artigo acrescentado pelo Decreto nº 30.477-E, de 2021). 

Art. 12-D. Os desintrusados devem cumprir os requisitos do artigo 29 da Lei nº 976, 
de 14 de julho de 2014, exceto os previstos nos incisos II e III, quais sejam, os relativos 
à comprovação da ocupação mansa e pacífica, exploração direta e prática da cultura 
efetiva ficando dispensada a vistoria rural, exceto os casos de vistoria de limites, 
quando necessária. (Artigo acrescentado pelo Decreto nº 30.477-E, de 2021). 

CAPÍTULO IV 
Das Disposições Finais 

Art. 13. Os imóveis que não puderem ser regularizados na forma da Lei nº 976, de 
2014, serão revertidos total ou parcialmente ao patrimônio do Estado. 

Art. 14. Cabe ao Presidente do ITERAIMA à adoção de medidas complementares 
necessárias ao cumprimento deste Decreto. 

Art. 15. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio Senador Hélio Campos/RR, 14 de fevereiro de 2017. 

Suely Campos - Governadora do Estado de Roraima 

Este texto não substitui o publicado no DOE de 14/02/2017. 

 

Decreto nº 22.662-E, de 13 de março de 2017 

Regulamenta a norma do § 4º do artigo 12 
da Lei Federal nº 12.651, de 25 de maio de 
2012, para reconhecer que as 
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propriedades e posses rurais 
compreendidas nas áreas de florestas 
localizadas no município roraimense de 
Caroebe, podem ser contempladas pelo 
benefício da redução da reserva legal, 
tendo em vista que tais municípios 
preenchem os requisitos descritos no 
mencionado § 4º do artigo 12 da Lei nº. 
12.651/2016. 

A GOVERNADORA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso da atribuição que lhe confere 
o art. 62, inciso III, da Constituição Estadual,  

CONSIDERANDO que, no que tange aos imóveis rurais localizados na Amazônia 
Legal, a norma prevista no § 4º do artigo 12 da Lei Nacional nº. 12.651/2012 (Código 
Florestal Brasileiro) estabelece que o poder público poderá reduzir a Reserva Legal 
para até 50% (cinquenta por cento), para fins de recomposição, quando o Município 
tiver mais de 50% (cinquenta por cento) da área ocupada por unidades de 
conservação da natureza de domínio público e por terras indígenas homologadas. 

CONSIDERANDO que o estado de Roraima está compreendido na Amazônia Legal, 
nos termos da norma do inciso III do artigo 3º da Lei Federal (Nacional) nº. 
12.651/2012. 

CONSIDERANDO que de acordo com a Nota Técnica elaborada pela Diretoria de 
Regularização Fundiária (DIREF) nº. 01/2017, do Instituto de Terras e Colonização de 
Roraima - ITERAIMA fica atestado que o município de Caroebe, localizado no território 
do Estado de Roraima, preenche os requisitos descritos no mencionado § 4º do artigo 
12 da Lei nº 12.651/2016. 

CONSIDERANDO, portanto, que o Município roraimense de Caroebe preenche os 
requisitos descritos no mencionado § 4º do artigo 12 da Lei nº. 12.651/2016. 

CONSIDERANDO o PARECER/PGE/PIM Nº. 024/2016/PGE/PIM que, em resposta à 
consulta formulada pela SEPLAN, conclui pela possibilidade de Decreto Estadual 
regulamentar Lei Federal para identificar e reconhecer os Municípios, no âmbito de 
seu território, que atendem o disposto no § 4º do artigo 12 da Lei nº. 12.651/2016. 

CONSIDERANDO se mostrar imperativa a atuação indutora do Governo do Estado 
de Roraima visando fomentar o desenvolvimento socioeconômico, fomentar a geração 
de renda e empregos, objetivando, sobretudo, a redução da dependência deste Ente 
Federativo das transferências de recursos federais. 

D E C R E T A: 

Art. 1º O município de Caroebe, que está localizado em área de floresta, localizado no 
território do Estado de Roraima, preenche os requisitos descritos no mencionado § 4º 
do artigo 12 da Lei nº. 12.651/2016. 
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Parágrafo único. As propriedades e posses rurais localizadas nas áreas de 
florestas do Município roraimense de Caroebe, podem ter reduzidas a área de reserva 
legal, para efeito de recomposição, para até 50% (cinquenta por cento). 

Art. 2º A Fundação Estadual do Meio Ambiente e Recursos Hídricos (FEMARH), o 
Instituto de Terras e Colonização de Estado de Roraima (ITERAIMA), bem como os 
demais órgãos do Poder Público do Estado de Roraima, devem observar as regras e 
direitos regulamentados neste Decreto. 

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio Senador Hélio Campos/RR, 13 de março de 2017. 

Suely Campos - Governadora do Estado de Roraima. 

Este texto não substitui o publicado no DOE de 13/03/2017. 
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Decreto nº 33.467-E, de 31 de outubro de 2022 

Dispõe sobre o percentual de Reserva 
Legal em imóvel situado em área de 
formações florestais no estado de 
Roraima.  

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 62, inciso III da Constituição Estadual, e 

CONSIDERANDO o art. 225 da Constituição Federal, onde dispõe que todos têm 
direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o 
dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações;  

CONSIDERANDO a previsão legal disposta no Código Florestal em seu art. 12, § 5º 
da Lei nº 12.651 de 25 de maio de 2012,  que prevê a redução da área de Reserva 
Legal (RL), disciplinando que, o Poder Público Estadual, ouvido o Conselho Estadual 
de Meio Ambiente, poderá reduzir a Reserva Legal para até 50% (cinquenta por 
cento), quando o Estado tiver Zoneamento Ecológico-Econômico (ZEE) aprovado e 
mais de 65% (sessenta e cinco por cento) do seu território ocupado por Unidades de 
Conservação (UC’s) da natureza de domínio público, devidamente regularizadas, e 
por Terras Indígenas homologadas; 

CONSIDERANDO que após a criação da Lei nº 1.704, de 15 de julho de 2022, o 
Estado de Roraima detém mais de 65% (sessenta e cinco por cento) do seu território 
ocupado por Unidades de Conservação da natureza de domínio público, devidamente 
regularizada por Terras Indígenas homologadas;  

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 323, de 02 de agosto de 2022, que dispõe 
sobre a criação do Zoneamento Ecológico-Econômico do Estado de Roraima (ZEE-
RR), especialmente seu art.16, §6º que trata da redução da reserva legal; 
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, que dispõe sobre 
a Política Nacional do Meio Ambiente; e  

CONSIDERANDO a Ata da 2ª Reunião Extraordinária do Conselho Estadual do Meio 
Ambiente – CEMA, realizada em 08 de agosto de 2022, publicada em 22 de agosto 
de 2022, que deliberou ouvindo o Conselho Estadual do Meio Ambiente, conforme o 
que dispõe o §5º do artigo 12 da Lei Federal nº. 12.651/2012, de 25 de maio de 2012,  

DECRETA:  

Art. 1º Fica reduzida a reserva legal para 50% (cinquenta por cento) da área do imóvel 
rural, sem prejuízo da aplicação das normas sobre as Áreas de Preservação 
Permanente, nos imóveis situados em áreas de florestas do Estado de Roraima.  

Art. 2º Fica autorizado aos Órgãos e Entidades Estaduais instituir procedimentos bem 
como, regulamentar os programas criados no âmbito da Lei nº 323, de 2 de agosto de 
2022, em até 180 (cento e oitenta) dias, visando atender de forma organizada as 
novas demandas, que deverão estar descritas em regulamento próprio.  
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Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

Palácio Senador Hélio Campos/RR, 31 de outubro de 2022.  

Antônio Denarium - Governador do Estado de Roraima 

Este texto não substitui o publicado no DOE de 31/10/2022. 
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Portaria nº 185, de 06 de junho de 2019 

Estabelece o fluxograma, os 
procedimentos legais, processuais e 
documentos necessários para a 
Regularização Fundiária Urbana e outras 
providências. 

O PRESIDENTE INTERINO DO INSTITUTO DE TERRAS E COLONIZAÇÃO DO 
ESTADO DE RORAIMA – ITERAIMA, no uso de suas atribuições legais e 
estatutárias, que lhe confere o Decreto Governamental nº 51 – P, de 10 de dezembro 
de 2018;  

CONSIDERANDO a Lei nº 1.063 de 16 de junho de 2016, que dispõe sobre a 
regularização fundiária em imóveis urbanos de domínio do Estado de Roraima e dá 
outras providências; 

CONSIDERANDO a Lei nº 290 de 06 de julho de 2001, que autoriza o Poder Executivo 
a alienar a título oneroso os bens imóveis que especifica e a regularizar, mediante 
alienações não onerosas, as ocupações das áreas mencionadas, e dá outras 
providências;  

CONSIDERANDO a necessidade de definir atribuições setoriais e estabelecer 
fluxograma que atenda a todas as demandas protocoladas neste Instituto de Terras e 
Colonização do Estado de Roraima. 

RESOLVE: 

TÍTULO I 
Disposições Gerais 

Art. 1º Esta Portaria estabelece as atribuições setoriais, o fluxograma a ser utilizado 
para a tramitação de processos de regularização fundiária urbana e documentos 
necessários para a instrução dos processos. 

Art. 2º Para efeitos desta Portaria entende-se por: 

I – autuação/formação de processos: É o termo que caracteriza a abertura do 
processo. Na formação do processo deverão ser observados os documentos cujo 
conteúdo esteja relacionado a ações, requeira análise, informações, despachos e 
decisões de diversas unidades organizacionais de uma instituição; 

II – processo: É o desenvolvimento de um expediente que, recebendo 
informações, pareceres, anexos e despachos, segue uma tramitação. O processo é 
uma unidade orgânica, constituído por um ou mais volumes, devendo, portanto, 
tramitar juntos; 

III – arquivo: Conjuntos de documentos produzidos e recebidos por órgãos 
públicos, instituições de caráter público e entidades privadas, em decorrência do 
exercício de atividades específicas, bem como por pessoa física, qualquer que seja o 
suporte da informação ou a natureza dos documentos; 
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IV - interessado: É a pessoa física ou jurídica a quem se refere o processo ou 
documento, é aquele que inicia o processo, têm direitos ou interesses que possam ser 
afetados pela decisão a ser adotada; 

V - despacho: Informação referente a questões do processo, lançada numa folha 
de despachos; 

VI – documento: É toda informação registrada em um suporte material, suscetível 
de consulta, estudo, prova e pesquisa, pois comprova fatos, fenômenos, formas de 
vida e pensamentos do homem numa determinada época ou lugar; 

VII - relatório: É uma descrição de fatos passados, analisados com o objetivo de 
orientar o servidor interessado ou o superior imediato para determinada ação. É um 
documento oficial no qual uma autoridade expõe a atividade de uma repartição, ou 
presta conta de seus atos a uma autoridade de nível superior. 

VIII – tramitação: É a movimentação do processo de um setor a outro ou de uma 
unidade administrativa à outra, através de sistema próprio. 

IX – triagem: Consiste na verificação prévia de toda documentação que será 
protocolada e cadastrada. 

Art. 3º A definição do fluxograma, documentos e atribuições setoriais tem como 
objetivos: 

I – a redução de divergências acerca das competências de cada setor; 

II – tornar efetiva e célere a tramitação dos processos, evitando o 
encaminhamentodesnecessário do mesmo a setor incompetente. 

Art. 4º Todos os servidores do Instituto de Terras e Colonização do Estado de Roraima 
- ITERAIMA deverão atuar observando aos seguintes ditames: 

I – a atuação do servidor nos procedimentos administrativos deverá ser pautada 
na probidade administrativa, pois este constitui princípio básico fundamental para se 
chegar a um fim justo, ético e dentro dos limites legais; 

II – todas as autuações processuais, requerimentos e juntadas de documentos 
dos interessados serão protocolados pela Diretoria Administrativa, no Protocolo, não 
podendo ser realizadas por outros setores do ITERAIMA; 

III - a numeração dos documentos ou peças do processo instaurado é iniciada 
na Diretoria Administrativa, no Protocolo, devendo o setor posterior atribuir numeração 
sequencial à medida que forem inseridos outros documentos ao processo, em ordem 
crescente, sem rasuras, devendo ser utilizado carimbo numerador de folhas, aposto 
no canto superior direito da página, que deverá conter a rubrica e matrícula do 
responsável pela numeração; 

IV – o apensamento/desapensamento de processos e o desentranhamento de 
folhas dos mesmos somente serão realizados pelo Protocolo; 

V - os processos devem tramitar sempre mediante despacho legível, no qual 
conste, o destino, a data, nome e assinatura do servidor ou dirigente, bem como as 
providências a serem tomadas; 
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VI - todos os processos, ao serem encaminhados a outros setores, deverão 
conter o registro da tramitação na capa dos mesmos e no sistema com o 
preenchimento do campo “observação” contendo a informação do procedimento 
realizado e o posterior. 

VII – as notificações feitas ao interessado (a), tratando sob a existência de 
pendências documentais, nos processos instaurados antes da publicação desta 
Portaria, deverão ser realizadas pela DICOA; 

VIII – todos os processos administrativos de regularização fundiária deverão 
obrigatoriamente passar por análise jurídica, para emissão de Parecer, sem prejuízo 
do encaminhamento de outros processos com assuntos diversos, quando o 
Presidente necessitar de orientações jurídicas. 

IX – as certidões de tramitação serão emitidas pela diretoria em que o processo 
se encontrar; 

X – as decisões acerca de prorrogações ou convalidações de vistorias serão de 
competência do (a) Diretor (a) de Colonização e Assentamento; 

XI – O processo somente será aberto após o Interessado comprovar o 
pagamento das custas regulares, quando couber; 

§1º Nos casos do inciso IV, verificada pela diretoria a existência de mais de um 
processo de regularização fundiária urbana em nome do mesmo Interessado(a) ou de 
(dois) ou mais Interessados(as) requerendo a regularização de mesma área, o diretor 
do setor deverá encaminhar os processos ao Protocolo com despacho informando a 
situação e determinando o apensamento dos mesmos. 

§2º O desentranhamento de folhas de um processo somente será realizado, seja 
a pedido do interessado ou por verificação de documentos inadequados ao processo 
por determinado servidor, mediante análise, solicitação de Parecer Jurídico caso 
necessário e determinação do Diretor do setor em que o processo se encontra. 

§3º Nos casos do inciso VI, o servidor nunca deverá enviar um processo a outro 
setor com rasuras nos despachos ou nas informações contidas no mesmo. 

§4º Nos casos do inciso VII, os processos que se encontrarem na DIPRE ou 
PROJUR, caso haja necessidade de notificações, deverão ser encaminhados à 
Diretoria de Colonização  Assentamento - DICOA. 

TÍTULO II 
Da Regularização Fundiária 

CAPÍTULO I 
Do Requerimento e Documentos Exigidos em todos os Procedimentos 

Art. 5º Para dar entrada em um processo administrativo de regularização fundiária 
urbana o interessado(a) deverá protocolar requerimento padrão, dirigido ao Diretor 
Presidente do ITERAIMA, cujo modelo consta no site e poderá ser fornecido pelo setor 
de atendimento do Instituto. 

Parágrafo único. Todos os campos do requerimento padrão deverão ser 
obrigatoriamente preenchidos e estar de forma legível. 
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Art. 6º O requerimento padrão previsto no dispositivo anterior deverá conter: 

I - o nome e a qualificação completa do interessado (a); 

III - a identificação do número de telefone com código da área para contato; 

IV – o número do lote, quadra e bairro; 

V - se for protocolado em nome de terceiros, deve estar acompanhado da 
respectiva procuração, da cópia da identidade do outorgado no caso de pessoa física, 
ou cópia do contrato social ou última alteração contratual no caso de pessoa jurídica, 
devidamente autenticados. 

§1º Nos casos do inciso V, se a procuração for pública não são necessárias 
cópias de documentos mencionadas no item anterior. 

§2º Cada requerimento dará origem a um processo e, portanto, deve referir-se a 
um só assunto, salvo no caso de assuntos correlatos. 

Art. 7º O requerimento citado no artigo anterior deverá ser instruído com os 
documentos exigidos por Lei e por esta Portaria, que são os seguintes: 

I – fotocópia da carteira de identidade (CI) e do cadastro nacional de pessoa 
física (CNPF) do interessado (a) e Cônjuge ou companheiro (a), se casado (a) ou 
conviver em regime de união estável; 

II - fotocópia do comprovante de residência, com todas as informações 
necessárias para o recebimento de notificações; 

III – fotocópia do comprovante de pagamento das custas regulares, quando for 
o caso; 

IV – Certidão de casamento, declaração de união estável, certidão de divórcio, 
atestadode óbito;  

V – Certidão negativa de pessoa física expedida pelo Cartório de Registro de 
Imóveis do Interessado(a) e Cônjuge ou Companheiro(a); 

VI – Certidão de cadastro expedida pela Caixa Econômica Federal (CadMut) - 
Interessado(a) e Cônjuge ou Companheiro (a); 

VII - Cópia do contracheque, se for servidor público da administração direta ou 
indireta; 

VIII - Cópia da carteira de trabalho referente a página do último registro do 
empregador, se for empregado de empresa pública, sociedade de economia mista ou 
empresa privada; 

IX - Recibo de compra e venda do imóvel, se for o caso; 

X – Declaração de posse; 

XI - Certidão de matrícula do imóvel expedida pelo Cartório de Registro de 
Imóveis; 

XII - Declaração de renda familiar, se for autônomo; 

XIII - Declaração negativa de legítima contestação de terceiros sobre o imóvel. 
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Parágrafo único. Os documentos que forem cópias, se não estiverem 
autenticados em cartório, o (a) requerente deverá trazer os originais para que o 
servidor do ITERAIMA carimbe o “confere com o original” na cópia. 

CAPÍTULO II 
Da Vistoria de Ocupação 

Art. 8° Será realizada vistoria pela DICOA, com emissão de laudo e relatórios técnico 
e fotográfico, para fins de comprovação dos requisitos legais previstos nas Leis de 
regularização urbana. 

§1º A equipe técnica deverá verificar a presença de elementos que permitam 
caracterizar o tempo da ocupação, se a área é ocupada para fins comerciais, moradia 
ou mista, se é realizada de forma pacífica, sem contestação de terceiros, fazendo 
constar no laudo tais informações. 

§2º Na hipótese do relatório de vistoria indicar o não cumprimento das exigências 
legais previstas, a DICOA notificará o(a) interessado(a) para apresentar manifestação 
em 10 (dez dias), que será analisada pelo Diretor do setor notificante. 

§3º No seu esclarecimento e/ou manifestação o interessado(a) poderá 
apresentar documentos e solicitar vistoria de complementação, para fazer prova das 
suas alegações. 

§4° A equipe de vistoria poderá ser composta por até 03 (três) servidores, 
podendo ser acrescidos mais em caso de necessidade de vistorias em conjunto com 
outros setores; 

§5° As vistorias urbanas também poderão ser realizadas por servidores da DIPIM 
habilitados no respectivo conselho de classe. 

CAPÍTULO III 
Do Fluxograma do Pedido de Regularização Fundiária Urbana 

Art. 9°. Os ritos dos processos de regularização fundiária urbana respeitarão o 
disciplinado nesta Portaria e seguirão o seguinte trâmite: 

I – o requerimento de regularização, que deverá estar instruído com todos os 
documentos obrigatórios previstos em Lei e nesta Portaria, será recebido pelo 
Protocolo, que após realizar os procedimentos de admissibilidade, autuará o processo 
e o encaminhará à Diretoria de Regularização Fundiária – DIREF; 

II – A DIREF realizará pesquisa de outorga em nome do Interessado (a) e 
remeterá o processo à DIPIM; 

III - a DIPIM, após receber os autos, conferirá os documentos, instruirá o mesmo 
com croqui, planta e memorial descritivo da área, e encaminhará o processo à 
Diretoria de Colonização e Assentamento – DICOA, para realização de vistoria e 
levantamento de dados de perfil sócio econômico, caso necessário; 

IV – a DICOA após verificar a documentação obrigatória, despachará os autos à 
DIRAD solicitando emissão de boleto para pagamento do serviço de vistoria, em 02 
(duas) vias conforme especificações informadas pelo Diretor e base de cálculo 
prevista na Lei 1252/2018 e Portaria nº 129/2019; 
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V – a DIRAD deverá juntar 01 (uma) via do boleto nos autos, anexar a segunda na 
contracapa do processo e devolver o mesmo à DICOA para entrega ao interessado 
(a); 

VI – realizada a vistoria e demais procedimento de instrução, a DICOA encaminhará 
o processo à DIPIM, que emitirá Parecer Técnico, cadastrará a área e dados do 
ocupante no CIMU e despachará o processo ao representante jurídico do ITERAIMA 
para emissão de parecer acerca da legalidade nos autos e possibilidade de emissão 
de documento de regularização ou certidão de cadastro; 

VII – o Jurídico encaminhará os autos à Presidência com o devido Parecer e o 
Presidente autorizará ou não a emissão de documento de regularização ou certidão 
de cadastro, encaminhando o processo em seguida à DIREF para confecção do 
documento e anotação no livro fundiário; 

VIII – após emitido o documento pela DIREF, o processo será devolvido à DIPRE 
para assinatura, publicação e demais providências necessárias para a entrega (à) ao 
interessado (a); 

IX – entregue o documento, os autos deverão retornar à DIPIM para anotação 
no livro imobiliário, lançamento de dados no CIMU e encaminhar à DIRAD para 
arquivamento. 

§1º O fluxograma de que trata este capítulo encontra-se representado em quadro 
constante no anexo I desta Portaria. 

§2º A qualquer momento sendo identificado conflito, os autos serão 
encaminhados a Ouvidoria Agrária. 

TÍTULO III 
Das Atribuições dos Setores 

CAPÍTULO I 
Da Diretoria de Colonização e Assentamento – DICOA 

Art. 10. São atribuições da DICOA: 

I – verificar a documentação referente aos requisitos legais obrigatórios; 

II – executar vistorias, emitir laudos, relatórios fotográfico e técnico; 

III - fazer o levantamento do perfil socioeconômico, quando necessário; 

IV– dirimir conflitos de ocupação, notificar as partes para manifestarem-se sobre 
o conflito, realizar vistoria de identificação da ocupação e emitir relatório para subsidiar 
decisão da Presidência. 

§1º Caso o interessado(a) não tenha juntado aos autos documentos suficientes 
que comprovem o cumprimento dos requisitos legais para ser regularizado(a), o 
servidor deverá notificar o(a) requerente, dando oportunidade ao mesmo, para que no 
prazo de 10 (dez) dias junte aos autos os documentos necessários. 

§2º Após notificado pela DICOA, se o interessado(a) não apresentar os 
documentos pendentes, o processo deverá ser encaminhado à DIPRE, com despacho 
do Diretor(a) sugerindo qual o procedimento a ser realizado. 
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§3º Após realizada vistoria, caso não haja nenhuma pendência documental, o 
processo deverá ser encaminhado à DIPIM para demais providências. 

CAPÍTULO II 
Da Diretoria de Patrimônio Imobiliário – DIPIM 

Art. 11. São atribuições da DIPIM: 

I – verificar a documentação referente aos requisitos legais obrigatórios; 

II – Juntar croqui da área, planta e memorial descritivo; 

III – Emitir Parecer Técnico acerca da regularidade do lote, quadra, diretrizes e 
parâmetros urbanísticos; 

IV – Realizar cadastro do lote e ocupação no banco de dados CIMU; 

V – Realizar anotação no CIMU e no livro imobiliário após emissão de título ou 
documento de regularização. 

CAPÍTULO III 
Da Diretoria de Regularização Fundiária - DIREF 

Art. 12. São atribuições da DIREF: 

I – verificar a documentação referente aos requisitos legais obrigatórios; 

II - realizar pesquisa de outorga de documentos ao interessado (a); 

III – confeccionar o título definitivo, a concessão de direito real de uso, a cessão 
de uso, certidão de inteiro teor, termo aditivo, contrato de compra e venda e/ou 
contrato de promessa de compra e venda e prenotar no livro fundiário; 

IV – Encaminhar relação dos documentos à DIPRE para publicação. 

CAPITULO IV 
Da Presidência – DIPRE 

Art. 13. São atribuições da DIPRE, dentre outras: 

I – Autorizar a abertura de processo administrativo, a emissão de título definitivo, 
cessão de uso, concessão de direito real de uso, autorização de ocupação, certidão 
de inteiro teor e termo aditivo, contrato de compra e venda e/ou contrato de promessa 
de compra e venda. 

II – proferir decisão nos processos de regularização fundiária em que haja 
conflitos de ocupação, sobreposição, dentre outros, após sanadas as controvérsias e 
devidamente instruídos pelas diretorias. 

TITULO IV 
Das Disposições Finais e Transitórias 

Art. 14. Salvo disposição contrária prevista nesta Portaria, são de 10 (dez) dias úteis 
o prazo para o(a) interessado(a) apresentar esclarecimentos, manifestações, 
impugnações, cumprir pendências e /ou requerer diligências, após ser notificado(a). 
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§ 1º. O prazo disposto no caput poderá ser prorrogado uma vez por igual período 
desde que a natureza da diligência assim justifique. 

§ 2º. Os prazos estabelecidos nesta Portaria são preclusivos. 

§ 3º. O requerente poderá tomar ciência do teor da notificação nos próprios 
autos. 

§ 4º. Considerar-se-á ciente o requerente que praticou qualquer ato inequívoco 
que permita deduzir que tomou conhecimento do teor da decisão, devendo o servidor 
público responsável pelo atendimento certificar o fato e a data do ocorrido. 

§ 5º. Os prazos somente terão início no primeiro dia útil após a notificação e, no 
cômputo dos prazos será excluído o dia do começo e incluído o do vencimento. 

§ 6º. Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil se o vencimento 
ocorrer em feriado ou em dia que for determinado fechamento do ITERAIMA, ou o 
expediente ao público for encerrado antes da hora normal. 

Art. 15 Demonstrada a qualquer tempo fraude na comprovação de algum requisito 
legal para obtenção do direito à regularização fundiária, o processo será anulado e 
arquivado, sem prejuízo das demais sanções cíveis e penais aplicáveis, garantindo-
se ao (à) interessado (a), em qualquer caso, o direito ao contraditório e a ampla 
defesa. 

Art. 16 As vistorias terão validade de 01 (um) ano, podendo ser prorrogadas por igual 
período, pelo DIRETOR DE COLONIZAÇÃO E ASSENTAMENTO, mediante 
despacho. 

Art. 17 As situações não previstas nesta Portaria serão submetidas à apreciação do 
Diretor Presidente do ITERAIMA, após análise e manifestação conclusiva dos setores 
competentes. 

Art. 18 Para alienações de áreas mediante licitação, deverão ser observados os 
requisitos e procedimentos da Lei 8.666/93. 

Art. 19. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Márcio Glayton Araújo Grangeiro - Presidente Interino / Iteraima (Decreto n°051-
P/2018) 

Este texto não substitui o publicado no DOE de 10/06/2019. 

ANEXO I 

Documentos necessários para a instauranção de processo de regularização 
fundiária urbana 

- Requerimento padrão; 
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- Fotocópia da Carteira de Identidade (CI) e do Cadastro Nacional de Pessoa 
Física (CNPF) do interessado(a) e Cônjuge ou companheiro(a), se casado(a) ou 
conviver em regime de união estável; 

- Fotocópia do comprovante de residência, com todas as inormações 
necessárias para o recebimento de notificações; 

- Fotocopia do comprovante de pagamento das custas regulare, quando for o 
caso; 

- Certidão de casamento, declaração de união estável, certidão de divórcio, 
atestado de óbito; 

- Certidão negativa de pessoa física expedida pela Caixa Econômica Federal 
(CadMUT) – Interessado(a) e Conjuge ou Companheiro(a); 

- Cópia do contracheque, se for servidor público da administração direta ou 
indireta; 

- Cópia da carteira de trabalho referente a página do último registro do 
empregador, se for empregado de empresa pública, sociedade de economia mista ou 
empresa privada; 

- Recibo de compra e venda do imóvel, se for o caso; 

- Declaração de posse; 

- Declaração de renda familiar, se for autônomo; 

- Declaração negativa de legítima constestação de terceiros sobre o imóvel. 

 

Observações: 

*A falta da documentação disposta nesta Portaria impede a instauração do processo. 

*Os documentos que forem cópias deverão ser autenticados em cartório, ou o (a) 
requerente poderá trazer os originais para que o servidor do Iteraima carimbe o 
“confere com o original” na cópia. 

ANEXO II 

Do Fluxo Processual Urbano 

Fluxo Setor 
Atribuição Praz

o 

1 
Protoc

olo 

- Recolher requerimento e documentação do Requerente 
conforme check list; 
- Pesquisar se há outro processo vigente em nome do 
Interessado; 
- Formalização do Processo; 
- Emitir comprovante de Protocolo; 
- Encaminhar a DIREF. 

03 

2 DIREF 
- Pesquisa de título definitivo em nome do Requerente e 
cônjuge ou companheiro (a); 
- Encaminhar a DIPIM. 

05 
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3 DIPIM 

- Juntar croqui da área; 
- Planta e memorial descritivo; 
- Realizar check list ; 
- Encaminhar a DICOA. 

10 

4 
DICO

A 

Verificar documentação obrigatória no processo; 
- Executar vistoria ou notificações; 
- Preencher laudo de vistoria; 
- Relatório Situacional; 
- Relatório fotográfico; 
- Levantar dados de Perfil sócio-econômico (quando 
necessário); 
- Encaminhar para DIPIM. 

20 

5 DIPIM 

Parecer Técnico (análise dos autos quanto ao lote, quadra, 
diretrizes e parâmetros urbanísticos e ocupação); 
- Cadastrar no Banco de Dados (CIMU); 
- Despacho para PROJUR ou outros setores conforme 
Parecer Técnico. 

10 

6 
PROJ

UR 

- Opinar pela legalidade da transferência do domínio a 
terceiros; 
- Indicar o instrumento correto de regularização de ocupação 
a ser emitido; 
- Emitir parecer deferindo ou não a titulação; 
- Encaminhar para DIPRE ou a outros setores conforme 
análise. 

07 

7 DIPRE - Autorizar ou não a emissão do Título 05 

8 DIREF 

- Confeccionar o documento de titulação; 
- Realizar lançamento no Livro Fundiário; 
- Encaminhar relação dos títulos para publicação; 
- Encaminhar a DIPRE 

10 

9 DIPRE 
Providenciar assinaturas e entrega do documento; 
- Encaminhar a DIPIM. 

10 

10 DIPIM 
- Notação no livro imobiliário; 
- Lançamento Banco de Dados (CIMU); 
- Encaminhar a DIRAD. 

10 

11 
DIRA

D 
- Digitalização dos autos processuais; 
- Armazenamento em arquivo próprio. 

10 

Total de dias para cumprir o Fluxograma 100 
 

 

 

 

 

 

OBSERVAÇÕES: 
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*Em qualquer tempo observada ausência de requisito não sanável, poderá ser 
INDEFERIDO o pedido de regularização. 

 
DIPIM Protocolo DIREF DICOA 

DIPRE PROJUR DIPIM DIREF 

DIPIM DIPRE DIRAD 
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Portaria n° 029, de 30 de janeiro de 2020 

Estabelece o fluxograma, os 
procedimentos legais, processuais e 
documentos necessários para a 
regularização fundiária rural e outras 
providências. 

O PRESIDENTE INTERINO DO INSTITUTO DE TERRAS E COLONIZAÇÃO DO 
ESTADO DE RORAIMA – ITERAIMA, no uso de suas atribuições legais e estatutárias 
e, CONSIDERANDO o disposto no Decreto Governamental nº. 51-P de 10 de 
dezembro de 2018, expedido pelo Interventor Federal do Estado de Roraima, bem 
como o Decreto N° 192-P de 31 de dezembro de 2018; 

CONSIDERANDO a Lei nº 10.304 de 05 de novembro de 2001, que transfere ao 
domínio do Estado de Roraima terras pertencentes à União; 

CONSIDERANDO o Decreto nº 6.754 de 28 de janeiro de 2009, que regulamenta a 
Lei nº 10.304/2001; 

CONSIDERANDO a Lei nº 976 de 14 de julho de 2014, que dispõe sobre a política 
fundiária rural e regularização fundiária rural do Estado de Roraima; 

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Governamental nº 22.552-E de 14 de 
fevereiro de 2017, que regulamenta a Lei n° 976/2014, alterada pela Lei n° 1.351 de 
14 de novembro de 2019; 

CONSIDERANDO o compromisso do Estado em assegurar a todos que trabalham e 
produzem na terra a oportunidade de acesso à propriedade, a fim de atender aos 
princípios da justiça social, do desenvolvimento agropecuário e sustentabilidade 
socioambiental; 

CONSIDERANDO a necessidade de definir atribuições setoriais e estabelecer 
fluxograma que atenda a todas as demandas protocoladas neste ITERAIMA; 

CONSIDERANDO o cadastramento do Instituto de Terras e Colonização do Estado 
de Roraima no Sistema de Gestão Fundiária – SIGEF como gestor público das áreas 
transferidas da União para o Estado de Roraima; 

CONSIDERANDO a necessidade de implementação do cadastro estadual de imóveis 
rurais de Roraima; 

CONSIDERANDO a necessidade de uma base cartográfica fundiária estadual única, 
confiável e segura; 

CONSIDERANDO a 3ª Norma Técnica de Georreferenciamento de Imóveis Rurais, 
os manuais técnicos de posicionamento e de limites e confrontações; 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa INCRA nº 77 de 23 de agosto de 2013, que 
regulamenta o procedimento de certificação da poligonal objeto de memorial descritivo 
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de imóveis rurais a que se refere o §5º do artigo nº 176 da Lei nº 6.015, de 31 de 
dezembro de 1973, resolve: 

TÍTULO I 
Disposições Gerais 

Art. 1º Esta Portaria estabelece as atribuições setoriais, o fluxograma a ser utilizado 
para a tramitação de processos de regularização fundiária rural e documentos 
necessários para a instrução dos procedimentos e regulamenta a autorização de 
georreferenciamento e o uso oficial do SIGEF pelo ITERAIMA para validação de peças 
técnicas. 

Art. 2º Para efeitos desta Portaria considera-se por: 

I – autuação/formação de Processos: É o termo que caracteriza a abertura do 
processo. Na formação do processo deverão ser observados os documentos cujo 
conteúdo esteja relacionado a ações, requeira análise, informações, despachos e 
decisões de diversas unidades organizacionais de uma instituição; 

II – processo: É o desenvolvimento de um expediente que, recebendo 
informações, pareceres, anexos e despachos, segue uma tramitação. O processo é 
uma unidade orgânica, constituído por um ou mais volumes, devendo, portanto, 
tramitar juntos; 

III – arquivo: Conjuntos de documentos produzidos e recebidos por órgãos 
públicos, instituições de caráter público e entidades privadas, em decorrência do 
exercício de atividades específicas, bem como por pessoa física, qualquer que seja o 
suporte da informação ou a natureza dos documentos; 

IV - interessado: É a pessoa física ou jurídica a quem se refere o processo ou 
documento, é aquele que inicia o processo, têm direitos ou interesses que possam ser 
afetados pela decisão a ser adotada; 

V - despacho: É espécie do gênero do ato administrativo ordinatório ou 
interlocutório. É o encaminhamento com decisão proferida por autoridade 
administrativa em matéria que lhe é submetida à apreciação. Pode ser informativo ou 
decisório. 

VI – documento: É toda informação registrada em um suporte material, suscetível 
de consulta, estudo, prova e pesquisa, pois comprova fatos, fenômenos, formas de 
vida e pensamentos do homem numa determinada época ou lugar; 

VII - relatório: É uma descrição de fatos passados, analisados com o objetivo de 
orientar o servidor interessado ou o superior imediato para determinada ação. É um 
documento oficial no qual uma autoridade expõe a atividade de uma repartição, ou 
presta conta de seus atos a uma autoridade de nível superior. 

VIII – tramitação: É a movimentação do processo de um setor a outro ou de uma 
unidade administrativa à outra, através de sistema próprio. 

IX – triagem: Consiste na verificação prévia de toda documentação que será 
protocolada e cadastrada. 

Art. 3º A definição do fluxograma, documentos e atribuições setoriais tem como 
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objetivos: 

I – redução de divergências acerca das competências de cada setor; 

II – tornar efetiva e célere a tramitação dos processos, evitando o 
encaminhamento desnecessário dos mesmos a setores incompetentes. 

Art. 4º Todos os servidores do ITERAIMA deverão atuar observando os seguintes 
ditames: 

I – a atuação do servidor nos procedimentos administrativos deverá ser pautada 
na probidade administrativa, pois este constitui princípio básico fundamental para se 
chegar a um fim justo, ético e dentro dos limites legais; 

II – todas as autuações processuais, requerimentos e juntadas de documentos 
dos interessados serão protocolados pela Diretoria Administrativa, no Protocolo, não 
podendo ser realizadas por outros setores do ITERAIMA; 

III – o apensamento/desapensamento de processos e o desentranhamento de 
folhas dos mesmos somente serão realizados pelo Protocolo; 

IV - os processos devem tramitar sempre mediante despacho legível, no qual 
conste, o destino, a data, nome e assinatura do servidor ou dirigente, bem como as 
providências a serem tomadas; 

V – as notificações feitas ao interessado(a), tratando sob a existência de 
pendências documentais, nos processos instaurados antes da publicação desta 
Portaria, deverão ser realizadas pela DICOA; 

VI – todos os processos administrativos de regularização fundiária deverão 
obrigatoriamente passar por análise da Procuradoria Geral do Estado (PGE), para 
emissão de Parecer Jurídico, sem prejuízo do encaminhamento de outros processos 
com assuntos diversos, quando o Presidente necessitar de orientações jurídicas; 

VII – as certidões de tramitação serão emitidas somente após análise de 
sobreposição, pela diretoria em que o processo se encontrar; 

VIII – as decisões acerca de prorrogações ou convalidações de vistorias serão 
de competência do(a) Diretor(a) de Colonização e Assentamento. 

§1º Nos casos do inciso VI, verificada pela diretoria a existência de mais de um 
processo de regularização fundiária rural em nome do mesmo Interessado (a) ou de 
(dois) ou mais Interessados (as) requerendo a regularização de mesma área, o diretor 
do setor deverá encaminhar os processos ao Protocolo com despacho informando a 
situação e determinando o apensamento dos mesmos. 

§2º O desentranhamento de folhas de um processo somente será realizado, seja 
a pedido do interessado ou por verificação de documentos inadequados ao processo 
por determinado servidor, mediante análise, solicitação de Parecer Jurídico caso 
necessário e determinação do Diretor do setor em que o processo se encontra. 

§3º Nos casos do inciso V, o servidor nunca deverá enviar um processo a outro 
setor com rasuras nos despachos ou nas informações contidas no mesmo. 
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§4º Nos casos do inciso VII, os processos que se encontrarem na DIPRE ou 
PGE/RR, caso haja necessidade de notificações, deverão ser encaminhados à 
Diretoria de Colonização e Assentamento - DICOA. 

TÍTULO II 
Da Regularização Fundiária 

CAPÍTULO I 
Do Requerimento e Documentos Exigidos em todos os Procedimentos 

Art. 5º Para dar entrada em um processo administrativo de regularização fundiária 
rural o interessado(a) deverá protocolar requerimento padrão, dirigido ao Diretor 
Presidente do ITERAIMA, cujo modelo consta no site e poderá ser fornecido pelo setor 
de atendimento do Instituto. 

§1º Todos os campos do requerimento padrão deverão ser obrigatoriamente 
preenchidos e estar de forma legível. 

Art. 6º. O requerimento padrão previsto no dispositivo anterior deverá conter: 

I - o nome e a qualificação completa do interessado (a); 

II - o endereço residencial completo e endereço eletrônico (caso possua), para 
notificação; 

III - a identificação do número de telefone com código da área para contato; 

IV - a denominação da área, o município e gleba; 

V - se for protocolado em nome de terceiros, deve estar acompanhado da 
respectiva procuração, da cópia da identidade do outorgante no caso de pessoa física, 
ou cópia do contrato social ou última alteração contratual no caso de pessoa jurídica, 
devidamente autenticados. 

§1º Nos casos do inciso V, se a procuração for pública não são necessárias as 
cópias de documentos mencionadas no item anterior. 

§2º Cada requerimento dará origem a um processo e, portanto, deve referir-se a 
um só assunto, salvo no caso de assuntos correlatos. 

Art. 7º O requerimento citado no artigo anterior deverá ser instruído com os 
documentos exigidos de acordo com a forma de regularização, sendo comuns e 
obrigatórios em todos os procedimentos, os seguintes: 

I – fotocópia da carteira de identidade (CI) e do cadastro nacional de pessoa 
física (CNPF) do interessado (a) e Cônjuge ou companheiro (a), se casado(a) ou 
conviver em regime de união estável; 

II – fotocópia da certidão de casamento ou declaração de união estável; 

III - fotocópia do comprovante de residência, com todas as informações 
necessárias para o recebimento de notificações; 
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IV - declaração contendo a qualificação do interessado (a), a localização, 
características, limites e confrontações do imóvel, conforme modelo fornecido pelo 
ITERAIMA. 

Parágrafo único. Os documentos que forem cópias, se não estiverem 
autenticados em cartório, deverão vir acompanhados dos originais para que o servidor 
do ITERAIMA carimbe o “confere com o original” na cópia. 

CAPÍTULO II 
Dos Documentos na Doação de Imóveis 

Art. 8º. Nas áreas que possuem até 01 (um) módulo fiscal, o requerimento de 
regularização deverá ser instruído com os seguintes documentos, além daqueles 
constantes no Art. 7º desta Portaria: 

I – se for autônomo, declaração de renda familiar e cópia da Carteira de Trabalho 
e Previdência Social - CTPS; 

II – se for servidor público da administração direta ou indireta, fotocópia do 
contracheque; 

III – se for servidor de empresa pública ou sociedade de economia mista, 
fotocópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS; 

IV - se for servidor de empresa privada, cópia do comprovante de renda ou 
fotocópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS. 

Art. 9º. Ficam dispensadas as vistorias nas áreas que possuem até 01 (um) módulo 
fiscal quando o interessado(a) declarar que preenche todos os requisitos legais para 
ser regularizado. 

CAPÍTULO III 
Dos Documentos na Alienação sem Licitação 

Art. 10. Nas áreas que possuem de 01 (um) até 04 (quatro) módulos fiscais, o 
requerimento de regularização deverá ser instruído com os documentos constantes 
no Art. 7º desta Portaria. 

Art. 11 Ficam dispensadas as vistorias nas áreas que possuem de 01 (um) a 04 
(quatro) módulos fiscais, quando o interessado(a) declarar que preenche todos os 
requisitos legais para ser regularizado e o processo não contenha documentos e/ou 
laudo de vistoria anterior que apresentem contradições às declarações do mesmo. 

Parágrafo único. A verificação das contradições mencionadas no caput deverá 
ser realizada pela DIREF, ao momento da análise para emissão do Parecer Técnico 
e pela PGE, ao analisar os autos para emissão de Parecer Jurídico sob a legalidade 
no processo, bem como possibilidade de outorga do documento requerido pelo 
interessado. 

Art. 12 Nas áreas acima de 04 (quatro) módulos fiscais serão necessários, para instruir 
o requerimento de regularização fundiária, além dos documentos citados no art. 7º 
desta Portaria, os seguintes: 
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I – certidão negativa de débitos ou certidão positiva com efeito de negativa da Fazenda 
Pública do Estado de Roraima; 

II - documentos que comprovem a forma de origem da ocupação da área, como: 
contrato particular de compra e venda com assinatura reconhecida; contrato de 
promessa de compra e venda – CPCV (INCRA); notas fiscais referentes à aquisição 
de insumos rurais; comprovação de recolhimento do Imposto Territorial Rural e/ou da 
contribuição sindical rural; certificado de cadastro de imóvel rural (CCIR), do Instituto 
Nacional de Colonização e Reforma Agrária (INCRA); cadastro da Agência Estadual 
de Defesa Agropecuária do Estado de Roraima (ADERR) ou outros documentos que 
tenham o mesmo propósito; imagem de satélite com resolução espacial que permita 
análise espaço-temporal apropriada para configuração do uso e ocupação da área. 

§1º Todos os documentos acima citados deverão ter sido emitidos, pagos ou 
cadastrados até a data do marco temporal previsto na Lei de Regularização Fundiária 
Rural do Estado de Roraima. 

§2º Caso o interessado (a) não possua nenhum documento comprobatório da 
ocupação anterior ao marco da Lei de Regularização Fundiária Rural do Estado de 
Roraima, deverá juntar declaração de ocupação e requerer ao Presidente do Instituto 
vistoria no imóvel para fins de comprovação da ocupação anterior ao marco temporal, 
podendo as informações constantes no relatório de vistoria, serem complementadas 
por técnicas de sensoriamento remoto e outros meios de prova. 

§3º Para atestar o cumprimento do prazo citado no §1º deste artigo, o 
interessado(a) poderá aproveitar o tempo da ocupação anterior de terceiros da área 
de interesse, desde que comprove ao ITERAIMA essa situação. 

CAPÍTULO IV 
Dos Documentos para os Desintrusados de Terras Indígenas ou  

Unidades de Conservação da Natureza 

Art. 13. O requerimento para regularização de áreas para os retirados de terras 
indígenas ou unidade de conservação da natureza, deverá ser instruído com os 
documentos exigidos no artigo 7º desta Portaria e os seguintes: 

I – declaração da Fundação Nacional do Índio – FUNAI informando que o(a) 
interessado(a) foi retirado de terra indígena e indenizado; 

II – certidão negativa de débitos ou certidão positiva com efeito de negativa da 
Fazenda Pública do Estado de Roraima. 

CAPÍTULO V 
Do Georreferenciamento 

Art. 14. Para que o ITERAIMA possa regularizar qualquer área, é necessário o 
georreferenciamento, para que posteriormente o título de domínio seja destacado do 
patrimônio público do Estado de Roraima. 

Art. 15. Uma vez que o georreferenciamento foi autorizado pelo ITERAIMA, deverá o 
mesmo ser executado em campo por profissional devidamente registrado no Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou Conselho Federal dos Técnicos 
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Industriais (CFT) ou no Conselho Federal dos Técnicos Agrícolas (C, credenciado 
junto ao INCRA e cadastrado no ITERAIMA e, ao ser concluído o processamento dos 
dados e elaboradas as peças técnicas, o profissional contratado pelo(a) 
Interessado(a) submeterá ao SIGEF arquivo digital (planilha ODS) contendo os dados 
da(s) parcela(s) a ser(em) validada(s), informando o ITERAIMA como “Órgão de 
Interesse”, para fiscalização posterior. 

Art. 16. Após encaminhada a planilha ODS ao SIGEF, o(a) interessado(a) juntará nos 
autos do processo no ITERAIMA, via requerimento os seguintes documentos: Planta 
e memorial descritivo; Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Termo de 
Responsabilidade Técnica (TRT) o serviço de Georreferenciamento; arquivos brutos 
GNSS (em formato RINEX e nativo) em mídia digital; espelho do SIGEF comprovando 
a submissão e aceite da planilha ODS no sistema; para os casos em que foram 
utilizados pontos virtuais na medição georreferenciada da área por meio de 
sensoriamento remoto ou aerofotogrametria, deverá ser apresentada a Anotação de 
Responsabilidade Técnica (ART) ou Termo de Responsabilidade Técnica (TRT) dos 
pontos virtuais, certidão de habilitação para serviços de sensoriamento remoto e 
aerofotogrametria, e relatório técnico da imagem de satélite utilizada ou da foto aérea 
obtida no sobrevoo, bem como o relatório de processamento dos pontos de controle 
utilizados para aferição da imagem de satélite ou foto aérea utilizada na extração dos 
pontos virtuais, conforme estabelece a Norma de Execução INCRA/DF n° 02, de 19 
de fevereiro de 2019.  Relatório de ocupação dos marcos, contendo fotografia do 
marco georreferenciado com a devida identificação legível, com um GPS de 
navegação exibindo as coordenadas do referido marco, conforme Anexo V. 

Parágrafo único. Os interessados em processos de regularização cujas peças 
técnicas juntadas aos autos são originárias do Convênio SICONV n° 752.449/2010, 
ficam desobrigados de apresentar os documentos deste artigo. 

Art. 17. A validação das peças técnicas submetidas ao SIGEF será feita pelo(s) 
fiscal(is) do ITERAIMA, devidamente habilitado(s), autorizado(s) pelo Presidente do 
ITERAIMA e cadastrado(s) no SIGEF. 

Art. 18. Os imóveis rurais relativos às ocupações em glebas públicas em ação de 
regularização fundiária serão certificados após emissão do título definitivo. 

Art. 19. Para a execução dos serviços de georreferenciamento, serão observados os 
prazos estabelecidos no art. 50 do Decreto Federal n° 9.311 de 15/03/2018 e suas 
alterações. 

Art. 20. Para os casos em que o georreferenciamento não seja obrigatório, o 
Interessado deverá apresentar o levantamento topográfico do imóvel observando a 
legislação vigente, com a devida Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou 
Termo de Responsabilidade Técnica (TRT) do serviço executado e a Declaração de 
Reconhecimento de Limites, devidamente assinada pelos confrontantes, não sendo 
necessária a submissão do imóvel ao SIGEF. 

Art. 21. Os imóveis inseridos no SIGEF, sem a devida autorização de 
georreferenciamento expedida pelo ITERAIMA, serão cancelados de ofício, sem 
prévia notificação ao Interessado e/ou Responsável Técnico. 
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Parágrafo único. Nos processos cujas peças técnicas juntadas foram realizadas 
pelo Convênio SICONV n° 752.449/2010, ficam dispensadas as autorizações para a 
realização dos serviços de georreferenciamento, pois estes foram realizados pelo 
Poder Público. 

CAPÍTULO VI 
Da Vistoria 

Art. 22. O cumprimento dos requisitos legais necessários para aquisição de terras 
públicas será verificado através de vistoria técnica, com emissão de laudo, relatórios 
fotográfico e técnico. 

Art. 23. A equipe técnica deverá verificar a presença de elementos que permitam 
caracterizar o tempo da ocupação, a existência de ocupação anterior e como ocorreu 
a sucessão, o desenvolvimento de exploração agropecuária, agroindustrial, 
agroflorestal, extrativa, pesqueira, de turismo ou atividade similar que envolva a 
exploração do solo, bem como a ocupação consolidada, mansa e pacífica, sem a 
contestação de terceiros. 

§1º Na hipótese do relatório de vistoria indicar o não cumprimento das exigências 
legais previstas na Lei de Terras do Estado de Roraima, a DICOA notificará o(a) 
interessado(a) para apresentar manifestação em 30 (trinta dias), que será analisada 
pelos próprios técnicos da Autarquia. 

§2º No seu esclarecimento e/ou manifestação o interessado(a) poderá 
apresentar documentos e solicitar uma vistoria de complementação, para fazer prova 
das suas alegações. 

§3° A equipe de vistoria será composta por, no mínimo, 03 (três) servidores, 
podendo ser acrescidos mais em caso de necessidade de vistorias em conjunto com 
outros setores. 

CAPÍTULO VII 
Do Fluxograma do Pedido de Regularização Fundiária 

Art. 24. Os ritos dos processos de regularização fundiária rural respeitarão o 
disciplinado nesta Portaria e serão diferenciados conforme a necessidade ou não de 
vistoria rural. 

Art. 25. Os processos das áreas em que não será necessária a realização de vistoria 
rural seguirão o seguinte trâmite: 

I – o requerimento de regularização, que deverá estar instruído com todos os 
documentos obrigatórios previstos em Lei, será recebido pelo Protocolo, que após 
realizar a conferência do checklist e demais procedimentos de admissibilidade, 
formalizará o processo e o encaminhará à Diretoria de Regularização Fundiária – 
DIREF; 

II – a DIREF, após receber os autos, conferirá os documentos do processo e, se 
devidamente instruídos, encaminhará o mesmo para pesquisa de outorga; consulta 
ao SNCR (CEIR) e análise de sobreposição e, caso não haja pendências, o processo 
será encaminhado para emissão de Parecer Técnico. 
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III – após parecer técnico, se favorável à regularização fundiária, será autorizado 
o georreferenciamento e, após executado e os documentos listados no Art. 16° serem 
juntados aos autos, será realizada a análise das peças técnicas. 

IV – findada a instrução na DIREF, o setor enviará o processo à PGE para 
emissão de Parecer Jurídico acerca da legalidade nos autos e possibilidade de 
emissão de documento de regularização ou autorização de ocupação; 

V – a PGE encaminhará os autos à Presidência com o devido Parecer Jurídico 
opinativo e o Presidente autorizará ou não a emissão do documento de regularização 
ou autorização de ocupação, encaminhando o processo em seguida à DIREF para 
apuração do Valor da Terra Nua – VTN, caso seja título de domínio confecção do 
documento e anotação no livro fundiário; 

VI – após emitido o documento pela DIREF, o processo será devolvido à DIPRE 
para assinatura, publicação e demais providências necessárias para a entrega ao (à) 
interessado (a); 

VII – entregue o título, os autos deverão retornar à DIREF para aguardar a 
liberação das as cláusulas resolutivas; 

VIII – depois de realizada vistoria e liberadas as cláusulas resolutivas, será 
encaminhado ao setor competente, para ser dado baixa da área no estoque de terras 
do Estado de Roraima, com o posterior encaminhamento do processo à DIRAD para 
arquivamento. 

Parágrafo único. Considerando a competência prevista no inciso I, todo mês até 
o quinto dia útil, o protocolo deverá encaminhar à Presidência relatório informando a 
quantidade de processos abertos no ITERAIMA. 

Art. 26. Os processos das áreas em que a vistoria rural será necessária seguirão o 
seguinte trâmite: 

I – o requerimento de regularização, que deverá estar instruído com todos os 
documentos obrigatórios previstos em Lei, será recebido pela Divisão de Protocolo e 
Arquivo, que após realizar os procedimentos de admissibilidade, autuará o processo 
e o encaminhará à Diretoria de Regularização Fundiária – DIREF: 

II – a DIREF, após receber os autos, conferirá os documentos do processo e, se 
devidamente instruídos, encaminhará o mesmo para pesquisa de outorga; consulta 
ao SNCR (CEIR) e análise de sobreposição e, caso não haja pendências, o processo 
será encaminhado para a DICOA, para realização de vistoria rural. 

III – a DICOA, após analisar os autos, despachará os mesmos à DIRAD 
solicitando emissão de boleto para pagamento do serviço de vistoria rural, em 02 
(duas) vias, conforme especificações informadas pelo Diretor e base de cálculo 
prevista na Lei 1252/2018; 

IV – a DIRAD deverá juntar o boleto nos autos e devolver o processo à DICOA 
para impressão e entrega do boleto ao interessado. 

V – realizada a vistoria rural, a DICOA encaminhará o processo à DIREF, que 
emitirá parecer técnico. 
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VI – após parecer técnico, se favorável à regularização fundiária, será autorizado 
o georreferenciamento e, após executado e os documentos listados no Art. 16° serem 
juntados aos autos, será realizada a análise das peças técnicas; 

VII – findada a instrução na DIREF, o setor enviará o processo à PGE para 
emissão de Parecer Jurídico acerca da legalidade nos autos e possibilidade de 
emissão de documento de regularização ou autorização de ocupação; 

VIII – a PGE encaminhará os autos à Presidência com o devido Parecer Jurídico 
opinativo e o Presidente autorizará ou não a emissão do documento de regularização 
fundiária ou autorização de ocupação, encaminhando o processo em seguida à DIREF 
para apuração do Valor da Terra Nua - VTN, confecção do documento e anotação no 
livro fundiário; 

IX – após emitido o documento pela DIREF, o processo será devolvido à DIPRE 
para assinatura, publicação e demais providências necessárias para a entrega (à) ao 
interessado(a); 

X – entregue o título, os autos deverão retornar à DIREF para aguardar a 
liberação das cláusulas resolutivas; 

XI – depois de realizada vistoria e liberadas as cláusulas resolutivas, será 
encaminhado ao setor competente para ser dado baixa da área no estoque de terras 
do Estado de Roraima, com o posterior encaminhamento do processo à DIRAD para 
arquivamento. 

§1º O fluxograma de que trata este capítulo encontra-se representado em quadro 
constante no anexo XV e XVI desta Portaria. 

§2º A qualquer momento sendo identificado conflito agrário, os autos serão 
encaminhados a Ouvidoria Agrária nos termos da PORTARIA nº. 
306/2018/ITERAIMA. 

TÍTULO III 
Das Atribuições dos Setores 

CAPÍTULO I 
Da Diretoria de Regularização Fundiária - DIREF 

Art. 27. São atribuições da DIREF: 

I – receber os processos de regularização fundiária rural, instaurados pelo 
Protocolo, desde que devidamente instruídos com os documentos exigidos; 

II – verificar a documentação referente à cadeia possessória da área; 

III - realizar pesquisa de outorga de documentos ao interessado(a); 

IV – realizar análise de sobreposição utilizando as informações do memorial 
descritivo e/ ou planta, fornecidos pelo interessado(a) na declaração de qualificação 
para regularização fundiária rural; 

V – autorizar o serviço de georreferenciamento, receber as peças técnicas do 
georreferenciamento, analisá-las e emitir parecer sobre a regularidade; 

VI – executar vistorias para verificar georreferenciamento, sobreposições e 
demais casos que achar necessário para resolução de conflitos existentes entre 
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trabalhos de georreferenciamento, emitindo relatório técnico ao final do serviço para 
orientar e fundamentar decisão da DIPRE; 

VII – realizar consultas, alterações e autorizar a inclusão de interessado(a) no 
SNCR, para emissão de CCIR; 

VIII – emitir Parecer Técnico da DIREF previsto na Lei de Regularização 
Fundiária Rural do Estado de Roraima; 

IX – encaminhar os processos à Diretoria de Colonização e Assentamento para 
realização de vistoria, após realizados todos os procedimentos previstos nos incisos 
I, II, III, IV e VII e sanadas todas as pendências referentes a sobreposição; 

X – confeccionar a autorização de ocupação, o título definitivo, a concessão de 
direito real de uso, a cessão de uso, certidão de inteiro teor, termo aditivo e prenotar 
no livro fundiário; 

§1º Nos casos do inciso I, os processos novos, recebidos posteriormente à data 
de publicação desta Portaria, caso esteja incompleto, deverá ser devolvido ao 
Protocolo para notificação do interessado(a). 

§2º Nos casos do inciso II, caso o interessado(a) não tenha juntado aos autos 
documentos suficientes que comprovem a data da ocupação anterior ao marco 
temporal previsto na Lei de Regularização Fundiária Rural do Estado de Roraima, o 
servidor deverá notificar o(a) requerente, dando oportunidade ao mesmo, para que no 
prazo de 10 (dez) dias junte aos autos os documentos necessários. 

§3º Nos casos do inciso II e §2º, após notificado pela diretoria responsável, se o 
interessado(a) não apresentar os documentos comprobatórios da data de sua 
ocupação no prazo estabelecido, o processo deverá ser analisado e instruído de 
acordo com os procedimentos previstos no Art. 33 e incisos da Lei 976/2014. 

§4º Nos casos do inciso III, caso o interessado(a) e cônjuge ou companheiro 
possua Autorização de Ocupação ou Título definitivo outorgado pelo Estado de 
Roraima ou pela União de área diversa da que o interessado(a) requer, deverá ser 
observado o limite de área para regularização fundiária previsto em lei, devendo o 
interessado(a) ser notificado para esclarecimentos, se for necessário. 

§5º Nos casos do inciso IV, se inexistir sobreposição ou existir sobreposição 
sanável, após parecer técnico da Gerência de Cartografia, o processo deverá ser 
encaminhado ao Diretor de Regularização Fundiária para decisão acerca do pedido. 

§6º Nos casos do inciso IV, quando a sobreposição for insanável, o 
interessado(a) deverá ser notificado para ciência e apresentação de novas peças 
técnicas (planta e/ou memorial descritivo) para análise posterior. 

§7º Nos casos do inciso V, ficam dispensados do parecer de regularidade os 
processos cujas peças técnicas são originárias do Convênio SICONV n° 
752.449/2010. 

§8º Nos casos do inciso VII, se na consulta constar que o Interessado(a) possui 
outra área, ou foi beneficiado pela reforma agrária ou com regularização fundiária cuja 
soma das áreas ultrapassa o limite permitido por lei, o servidor deverá notificar o(a) 
mesmo(a) para manifestar- se sob a consulta, no prazo de 10 (dez) dias. 

§9º Apresentada a manifestação citada no §8º, a DIREF encaminhará os autos 
a Engenharia para Parecer Técnico e após, à PGE para Parecer Jurídico. 
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§10 Nos casos do inciso VIII, após emissão de Parecer Técnico, o processo 
deverá ser encaminhado à PGE para emissão de Parecer Jurídico. 

CAPÍTULO II 
Da Diretoria de Colonização e Assentamento – DICOA 

Art. 28. São atribuições da DICOA: 

I – receber os processos de regularização fundiária rural após instruídos pela 
DIREF, desde que tenham sido realizadas todas as atribuições inerentes àquele setor 
e sanadas todas as pendências de sobreposição ou para realização de vistoria da 
ocupação, prevista no Art. 33, inciso II, da Lei 976/2014; 

II – verificar a documentação obrigatória nos processos; 

III – receber os processos de regularização fundiária rural, oriundos da DIPRE e 
PGE, quando houver despacho solicitando notificação do interessado(a); 

IV – executar vistorias, emitir laudos, relatórios fotográfico e técnico; 

V - fazer o levantamento do perfil socioeconômico, quando necessário; 

VI – apoiar a Ouvidoria Agrária no sentido de notificar, vistoriar e dirimir os 
conflitos de posse, de forma a subsidiar a decisão da Presidência. 

§1º Caso o interessado(a) não tenha juntado aos autos documentos suficientes 
que comprovem a data da ocupação anterior ao marco temporal previsto na Lei de 
Regularização Fundiária Rural do Estado de Roraima, o servidor deverá notificar o(a) 
requerente, dando oportunidade ao mesmo, para que no prazo de 10 (dez) dias junte 
aos autos os documentos necessários. 

§2º Após notificado pela DICOA, se o interessado(a) não apresentar os 
documentos comprobatórios da data de sua ocupação no prazo estabelecido, o 
processo deverá ser encaminhado à DIREF para análise do processo e demais 
instruções de competência desta diretoria e/ ou sugerir qual procedimento previsto em 
Lei poderá ser realizado para comprovação dos requisitos para o interessado ser 
regularizado. 

§3º Processos novos, recebidos posteriormente à data de publicação desta 
Portaria, caso esteja incompleto, deverá ser devolvido ao Protocolo para notificação 
do(a) interessado(a). 

§4º Após realizada vistoria, caso não haja nenhuma pendência documental, o 
processo deverá ser encaminhado à DIREF para demais providências. 

CAPÍTULO III 
Da Diretoria Presidência – DIPRE 

Art. 29. São atribuições da DIPRE, dentre outras: 

I – determinar a abertura de processo administrativo, a emissão de título definitivo, 
cessão de uso, concessão de direito real de uso, autorização de ocupação, certidão 
de inteiro teor, termo aditivo e certidão de liberação de cláusulas resolutivas; 

II – proferir decisão nos processos de regularização fundiária em que haja conflitos de 
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ocupação, sobreposição, dentre outros, após sanadas as controvérsias e 
devidamente instruídos pelas diretorias. 

TITULO IV 
Das Disposições Finais e Transitórias 

Art. 30. Salvo disposição contrária prevista nesta Portaria, são de 10 (dez) dias úteis 
o prazo para o(a) interessado(a) apresentar esclarecimentos, manifestações, 
impugnações, cumprir pendências e /ou requerer diligências, após ser notificado(a). 

§ 1º. O prazo disposto no caput poderá ser prorrogado uma vez por igual período 
desde que a natureza da diligência assim justifique. 

§ 2º. Os prazos estabelecidos nesta Portaria são preclusivos. 

§ 3º. O requerente poderá tomar ciência do teor da notificação nos próprios 
autos. 

§ 4º. Considerar-se-á ciente o requerente que praticou qualquer ato inequívoco 
que permita deduzir que tomou conhecimento do teor da decisão, devendo o servidor 
público responsável pelo atendimento certificar o fato e a data do ocorrido. 

§ 5º. Os prazos somente começam a correr do primeiro dia útil após a notificação 
e, no cômputo dos prazos será excluído o dia do começo e incluído o do vencimento. 

§ 6º. Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil se o vencimento 
ocorrer em feriado ou em dia que for determinado fechamento do ITERAIMA, ou o 
expediente ao público for encerrado antes da hora normal. 

Art. 31. Demonstrada a qualquer tempo fraude na comprovação de algum requisito 
legal para obtenção do direito à regularização fundiária, o processo será anulado e 
arquivado, sem prejuízo das demais sanções cíveis e penais aplicáveis, garantindo-
se ao (à) interessado(a), em qualquer caso, o direito ao contraditório e a ampla defesa. 

Art. 32. As situações não previstas nesta Portaria serão submetidas à apreciação do 
Diretor Presidente do ITERAIMA, após análise e manifestação conclusiva dos setores 
competentes. 

Art. 33. Para alienações de áreas mediante licitação, deverão ser observados os 
requisitos e procedimentos da Lei 8.666/93. 

Art. 34. Revoga-se a ITERAIMA/GAB/PORTARIA Nº 112/2019. 

Art. 35. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCIO GLAYTON ARAUJO GRANGEIRO - Presidente Interino/ITERAIMA (Decreto 
nº 051-P/2018) 

Este texto não substitui o publicado no DOE de 31/01/2020. 

ANEXO I 
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R-1: Requerimento de Regularização Fundiária de Imóvel Rural 

Ilmo. Sr. Presidente do Instituto de Terras e Colonização de Roraima, 
eu,_________________________________________________________________
_____________, profissão__________________________, nacionalidade 
______________, natural de __________________________, CPF 
n°_____._____._____-____ RG nº _________________, estado civil 
_________________residente e domiciliado à 
___________________________________ nº________, bairro 
____________________, cidade de _______________________, venho por meio 
deste, requerer a Regularização Fundiária do Imóvel Rural denominado 
__________________________, localizado no município de 
_________________________, gleba __________________, com área aproximada 
de ______________ hectares, bem como a autorização para realização dos serviços 
de georreferenciamento do imóvel acima citado, assumindo assim a responsabilidade 
e firmando o compromisso de respeitar o que determinam as Normas Técnicas de 
Georreferenciamento de Imóveis Rurais vigentes e seus Manuais Técnicos, as 
instruções normativas que tratam sobre o assunto, tanto federal como estadual, assim 
como os procedimentos estabelecidos pelo ITERAIMA, submetendo-me às 
orientações da Administração Pública e a todos os requisitos legais em vigor. 

Boa Vista, RR ______ de __________________de _________. 

________________________________________ 

Assinatura do(a) Requerente(a) 

 

Informações Adicionais: 

Endereço para correspondência: 

End.: ___________________________________________________ N° _______ 

Bairro: _______________________ Município: ____________________________ 

CEP: ____________ Telefone: ( ) - ____________ Celular: ( ) - ____________ 

E-mail: ____________________________________________________________ 

 

Possui processo 
INCRA? 

( ) Sim – n° _______________________________ 

 ( ) Não 

ANEXO II 

D-1: Declaração de Qualificação para Regularização Fundiária Rural 
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Nome:_______________________________________________, profissão: 
____________________, nacionalidade:__________________________________, 
natural de _________________________, CPF n°_____._____._____-____ RG nº 
__________________________, estado civil _____________________________. 

 

É ocupante primitivo? Sim [ ] Não [ ]  Nome do Transmitente: 

Data da ocupação primitiva: _____/_____/_____  
Data da ocupação atual: _____/_____/_____ 

Há legítima contestação de terceiros sob a área que pretende regularizar?  
Sim [ ] Não [ ] 

O interessado(a) e/ou o cônjuge ou companheiro, se for o caso, já foi/foram 
beneficiado(s) por programa de reforma agrária e/ou de regularização fundiária no 
limite previsto em Lei? Sim [ ] Não [ ] 

 

 

Nome do imóvel:________________ Município:________________, 
Gleba:___________________ 
 

 

Há eletrificação rural? Sim [ ]: (Pública [ ] Privada [ ]) Não [ ] 

Há acesso por rodovias? Sim [ ] 
Não [ ] 

Tipo: Federal [ ] Estadual [ ] Municipal [ ] 
Variante [ ] Caminho [ ] pavimentadas? Sim 
[ ] Não [ ] 
 

Edificações existentes: Criações existentes: 

Tem interesse ecológico para preservação de ecossistemas?  
Sim [ ]............................................ Não [ ] 

Tem projeto de recuperação de área 
degradada?...............................................................................  
Sim [ ] Não [ ] 

Tem efetiva recuperação de área 
degradada?.....................................................................................  
Sim [ ] Não [ ] 

Há prática de cultura efetiva no imóvel? Sim [ ]........................................ Não [ ] 

________________________________ 

Assinatura do Cônjuge ou Companheiro 
(a) 

Cobertura Vegetal 

Floresta Cerrado Total 
(ha) 

Área (ha): Área (ha):  
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________________________________ 

Assinatura do (a) Requerente 

Área de RL 
(ha): 

Área de RL 
(ha): 

 

Porcentagem 
(%): 

Porcentagem 
(%): 

 

A ocupação e exploração direta do  imóvel, de forma mansa e pacífica, por si ou por 
seus antecessores, é anterior a 19 de novembro de 2017? Sim [  ] Não [  ] 

Exerce atividade(s) de cunho recreativo(s) familiar? Sim [  ] Não [  ] 
Se sim, exerce moradia habitual? Sim [  ] Não [  ]  
Há prática ou aceitação a exploração de trabalho escravo ou degradante, bem como 
exploração de mão de obra infantil e adolescente (salvo os casos previstos na Lei 
Federal n° 8.069/90)? Sim [  ] Não [  ] 

 

Características do Imóvel 

Limites e Confrontações do Imóvel 

Nome do imóvel:______________________________________________________ 

Município: ___________________________________________________________ 

Gleba:____________________ Endereço do imóvel:__________________________ 

___________________________________________________________________ 

Confrontações: 

Norte:_______________________________________________________________ 

 Sul: _______________________________________________________________ 

Leste:______________________________________________________________ 

Oeste: ______________________________________________________________ 

OBSERVAÇÃO: É parte desta Declaração o memorial descritivo e/ou a planta do 
imóvel (ambos no sistema de coordenadas UTM e/ou coordenadas geográficas, 
referenciadas ao sistema de referência SIRGAS2000), bem como a Declaração de 
Reconhecimento de Limites (DRL) assinada pelos confrontante do imóvel, com 
assinatura reconhecida em cartório. 

Declaro, sob as penas da Lei, em especial ao contido no artigo 299 do Código Penal 
(Decreto Lei n° 2.840/40), que são verdadeiras as informações acima prestadas. 

Boa Vista, RR ______ de __________________de _________. 

___________________________________________ 

Assinatura do (a) Requerente 
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________________________________________ 

Assinatura do Cônjuge ou Companheiro (a) 

 

ANEXO III 

D-2: Declaração de Hipossuficiência 

Eu,_________________________________________________________________
___________, CPF n°_____._____._____-____ RG nº 
__________________________________________, residente e domiciliado à 
___________________________________nº ________, bairro 
____________________, cidade de_______________________, detentor do imóvel 
rural denominado__________________________, localizado no município de 
_________________________, gleba __________________, com área aproximada 
de ______________ hectares; DECLARO, nos termos da Lei n° 7.115, de 29 de 
agosto de 1983 e, para os devidos fins, que sou carente de recursos, não dispondo 
de condições econômicas para custear as despesas de contratação de profissional 
para execução dos serviços de georreferenciamento do referido imóvel. 

Por ser a expressão da verdade, assumindo inteira responsabilidade pelas 
declarações acima sob as penas da Lei, assino a presente declaração para 

que produza seus efeitos legais. 

Boa Vista, RR ______ de __________________de _________. 

________________________________________ 

Assinatura do(a) Interessado(a) 

 

ANEXO IV 

D-3: Declaração de Renda Familiar 

Eu,_________________________________________________________________
___________, CPF n°_____._____._____-____, RG nº _______________________, 
residente e domiciliado à ___________________________________________ 
nº________, bairro__________________________, cidade de 
________________________, DECLARO para os devidos fins que tenho renda 
familiar no valor de R$ _________________, composta pela(s) força(s) de trabalho, 
conforme descrito abaixo: 

Interessado(a)  

Nome:______________________________________________________________ 

CPF n°_____._____._____-____ Valor da renda: R$ ___________________ 
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Cônjuge ou Companheiro(a) 

Nome:______________________________________________________________ 

CPF n°_____._____._____-____ Valor da renda: R$ ___________________ 

 

Filho(a) 

Nome:______________________________________________________________ 

CPF n°_____._____._____-____ Valor da renda: R$ ___________________ 

 

Filho(a) 

Nome:______________________________________________________________ 

CPF n°_____._____._____-____ Valor da renda: R$ ___________________ 

 

Outros vínculos 

Nome:______________________________________________________________ 

CPF n°_____._____._____-____ Valor da renda: R$ ___________________ 

Por ser a expressão da verdade, sob as penas da Lei, em específico ao que consta 
no artigo 299 do Código Penal (Decreto Lei n° 2.848/40), assino a presente declaração 
para que produza seus efeitos legais. 

Boa Vista, RR ______ de __________________de ________. 

___________________________________________________ 

Assinatura do(a) Interessado(a) 

ANEXO V 

Relatório de Ocupação de Marcos em Serviços de Georreferenciamento de Imóveis 
Rurais 

Imóvel: _____________________________________________________________ 

Gleba: ______________________________________________________________ 

Município: ___________________________________________________________ 

Detentor: ____________________________________________________________ 

Quantidade de marcos materializados: _____________________________________ 

Data da ocupação: ________/________/_____________ 

Responsável Técnico (RT): ______________________________________________ 
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CREA ou CFT do RT: __________________________________________________ 

Código INCRA do RT credenciado: ________________________________________ 

As Descrições dos marcos e a foto são ilustrativas 

Marco 01: DU7-M0460 

 

Marco 02: DU7-M0462 

Foto: 

Marco 03: DU7-M0463 

Foto: 

Marco 04: DU7-M0464 

Foto: 

Marco 05: DU7-M0465 

Foto: 

Marco 06: DU7-M0466 

Foto: 

 

Boa Vista – RR, ________ de _____________________ de 20 ________. 

___________________________________________ 

Assinatura do Responsável Técnico 

 

ANEXO VI 

Documentos necessários para a instauração de processo de regularização fundiária 
por doação 

- Requerimento padrão. 
- Fotocópia da carteira de identidade (CI) e do cadastro nacional de pessoa física 
(CPF) do interessado(a) e Cônjuge ou companheiro(a), se casado(a) ou conviver em 
regime de união estável; 
- Fotocópia da certidão de casamento ou declaração de união estável; 
- Fotocópia do comprovante de residência, com todas as informações necessárias 
para o recebimento de notificações; 
- Fotocópia da certidão de nascimentos dos filhos menores de 18 anos, se for o caso; 
- Declaração contendo a qualificação do interessado(a), a localização, características, 
limites e confrontações do imóvel, conforme modelo fornecido pelo ITERAIMA; 
- Declaração de hipossuficiência, se for o caso; 
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- Se for autônomo, declaração de renda familiar e cópia da Carteira de Trabalho e 
Previdência Social – CTPS, se possuir; 
- Se for servidor público da administração direta ou indireta, fotocópia do 
contracheque; 
- Se for servidor de empresa pública, ou sociedade de economia mista ou empresa 
privada, cópia do comprovante de renda ou fotocópia da Carteira de Trabalho e 
Previdência Social – CTPS. 

 

ANEXO VII 

Documentos Necessários para a Instauração de Processo de Regularização 
Fundiária na Alienação sem Licitação de Área de 01(Um) até 04 (Quatro) Módulos 

Fiscais 

1. Requerimento padrão. 

2. Fotocópia da carteira de identidade (CI) e do cadastro nacional de pessoa física 
(CNPF) do interessado(a) e Cônjuge ou companheiro(a), se casado(a) ou conviver em 
regime de união estável; 

3. Fotocópia da certidão de casamento ou declaração de união estável; 

4. Fotocópia do comprovante de residência, com todas as informações necessárias 
para o recebimento de notificações; 

5. Fotocópia da certidão de nascimentos dos filhos menores de 18 anos, se for o caso; 

6. Declaração contendo a qualificação do interessado(a), a localização, 
características, limites e confrontações do imóvel, conforme modelo fornecido pelo 
ITERAIMA; 

7. Declaração de Hipossuficiência, se for o caso; 

 

ANEXO VIII 

Documentos necessários para a Instauração de Processo de Regularização Fundiária 
na Alienação sem Licitação de Área Superior a 04(Quatro) Módulos Fiscais 

- Requerimento padrão. 

- Fotocópia da carteira de identidade (CI) e do cadastro nacional de pessoa física 
(CNPF) do interessado(a) e Cônjuge ou companheiro(a), se casado(a) ou conviver em 
regime de união estável; 

- Fotocópia da certidão de casamento ou declaração de união estável; 
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- Fotocópia do comprovante de residência, com todas as informações necessárias 
para o recebimento de notificações; 

- Fotocópia da certidão de nascimentos dos filhos menores de 18 anos, se for o caso 
Declaração contendo a qualificação do interessado(a), a localização, características, 
limites e confrontações do imóvel, conforme modelo fornecido pelo ITERAIMA; 

- Certidão negativa de débitos ou positiva com efeito de negativa da fazenda pública 
Estadual, do(a) interessado(a) e cônjuge ou companheiro(a), se for o caso; 

- Documentos que comprovem a forma de origem da ocupação da área, como: 

a) contrato particular de compra e venda com assinatura reconhecida; 

b) contrato de promessa de compra e venda – CPCV (INCRA); 

c) notas fiscais referentes à aquisição de insumos rurais; 

d) comprovação de recolhimento do Imposto Territorial Rural e/ou da 
contribuição sindical rural; 

e) certificado de cadastro de imóvel rural (CCIR), do Instituto Nacional de 
Colonização e Reforma Agrária (INCRA); 

f) cadastro da Agência Estadual de Defesa Agropecuária do Estado de Roraima 
(ADERR) ou outros documentos que tenham o mesmo propósito; 

g) imagens de satélite com resolução espacial que permita análise espaço-
temporal apropriada para configuração do uso e ocupação da área. 

OBSERVAÇÕES: 

* A falta da documentação disposta nesta Portaria impede a instauração do processo. 

* Os documentos que forem cópias deverão ser autenticados em cartório, ou o(a) 
requerente poderá trazer os originais para que o servidor do ITERAIMA carimbe o 
“confere com o original” na cópia. 

 

ANEXO IX 

Fluxograma dos processos de regularização de áreas que não necessitam de 
vistoria rural. 

Fluxo Setor Procedimento 

1 Protocolo 

- Recolher requerimento e documentos para instauração do 
processo de regularização; 
- Preencher check list; 
- Pesquisar se há outro processo em nome do interessado; 
- Formalizar processo 
- Encaminhar para a DIREF. 
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Fluxo Setor Procedimento 

2 DIREF 

- Pesquisa de outorga de documentos; 
- Consulta ao SNCR; 
- Análise de sobreposição, informando se o imóvel está 
localizado em terra do Estado; 
- Emitir Parecer Técnico acerca do cumprimento dos requisitos 
do art. 29 da Lei 976/2014 nas áreas até 4 módulos; 
- Autorizar ou não o Georreferenciamento; 
- Receber ou juntar as peças técnicas, analisá-las e aprová-las; 
- Encaminhar à PGE para Parecer Jurídico. 

 
3  PGE 

- Analisar e emitir Parecer Jurídico acerca do que foi pedido; 
- Encaminhar os autos à Presidência para análise e decisão. 

4 DIPRE 

- Autorizar/determinar ou não a emissão do documento 
solicitado. 
- Encaminhar à DIREF para demais procedimentos e confecção 
do documento. 

5 DIREF 

- Autorizar a inclusão/alteração no SNCR e gerar/alterar CCIR; 
- Confeccionar o documento, prenotar no livro fundiário e 
encaminhar à DIPRE para assinaturas, publicação e entrega do 
documento. 

 

6 DIPRE 
- Colher assinaturas, publicar o ato e entregar ao interessado; 
- Devolver o processo à DIREF para aguardar a liberação das 
cláusulas resolutivas. 

7 DIREF 

- Aguardar quitação integral do título; 
- Realizar vistoria para liberação das cláusulas resolutivas; 
- Encaminhar à DIPRE para emissão de certidão de liberação 
de cláusulas resolutivas. 

 

8 DIPRE 
- Emitir certidão de liberação das cláusulas resolutivas, 
determinar ao setor competente a retirada da área do estoque 
de terras 

 

ANEXO X 

Fluxograma dos processos de regularização de áreas acima 04 (quatro) módulos 
fiscais. 
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Fluxo Setor Procedimento 

1 Protocolo 

- Recolher requerimento e documentos para instauração do 
processo de regularização; 
- Preencher check list; 
- Pesquisar se há outro processo em nome do interessado; 
- Formalizar processo; e 
- Encaminhar para a DIREF. 

2 DIREF 

- Pesquisa de outorga de documentos; 
- Consulta ao SNCR; 
- Análise de sobreposição, informando se o imóvel está 
localizado em terra do Estado; e 
- Encaminhar à DICOA para realização de vistoria rural. 
 

3 DICOA 

- Encaminhar os autos para a DIRAD solicitando a emissão de 
boletos para pagamento do serviço de vistoria. 
Realizar vistoria, emitir laudo, relatórios fotográficos e técnico; 
- Realizar levantamento socioeconômico quando necessário; 
- Notificar interessado(a) para apresentação de documentos; e 
- Encaminhar para a DIREF para demais procedimentos. 

4 DIRAD 
Emitir boletos para pagamento de serviço de vistoria e devolver 
os autos à DICOA. 

5 DICOA 

Realizar vistoria, emitir laudo, relatórios fotográficos e técnico; 
- Realizar levantamento socioeconômico quando necessário; 
- Notificar interessado(a) para apresentação de documentos se 
necessário; e 
- Encaminhar à DIREF para demais procedimentos. 
 

6 DIREF 

- Emitir Parecer Técnico acerca do cumprimento dos requisitos 
do art. 29 da Lei 976/2014 nas áreas acima de 4 módulos; 
- Autorizar ou não o Georreferenciamento; 
- Receber ou juntar as peças técnicas, analisá-las e aprová-las; 
e 
- Encaminhar à PGE para Parecer Jurídico. 

7 PGE 
- Analisar e emitir Parecer Jurídico acerca do que foi pedido; e 
- Encaminhar os autos à Presidência para análise e decisão. 

8 DIPRE 

- Autorizar/determinar ou não a emissão do documento 
solicitado; e 
- Encaminhar à DIREF para demais procedimentos e confecção 
do documento. 

9 DIREF 

- Autorizar a inclusão/alteração no SNCR e gerar/alterar CCIR; 
- Confeccionar o documento, prenotar no livro fundiário e 
encaminhar à DIPRE para assinaturas, publicação e entrega do 
documento. 
 

10 DIPRE 
- Colher assinaturas, publicar o ato e entregar ao interessado; e 
- Devolver o processo à DIREF para aguardar a liberação das 
cláusulas resolutivas. 
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11 DIREF 

- Aguardar quitação integral do título; 
- Realizar vistoria para liberação das cláusulas; 
- Encaminhar à DIPRE para emissão de certidão de liberação de 
cláusulas resolutivas. 
 

12 DIPRE 

- Emitir certidão de liberação das cláusulas resolutivas, 
determinar ao setor competente a retirada da área do estoque 
de terras do Estado e encaminhar ao Protocolo solicitando o 
arquivamento. 
 

OBSERVAÇÕES:* Em qualquer tempo observada ausência de requisito não sanável, 
poderá ser INDEFERIDO o pedido de regularização. 
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Resolução nº 1, de 20 de maio de 2022  

Dispõe sobre o licenciamento ambiental 
das atividades efetivas ou potencialmente 
poluidoras no Estado de Roraima, 
estabelecendo critérios e procedimentos a 
serem adotados pelos órgãos 
competentes.  

O CONSELHO ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE, no uso das competências que lhes 
são conferidas pelo artigo 14, da Lei Complementar nº 07, de 26 de agosto de 1994, 
e  

CONSIDERANDO o disposto na Constituição Estadual do Estado de Roraima, em 
seus art. 166 e seguintes, bem como o disposto, na Lei Federal nº 6.938, de 31 de 
agosto de 1981 e no seu Regulamento aprovado pelo Decreto Federal nº 99.274, de 
06 de junho de 1990, na Lei Complementar 140, de 08 de dezembro de 2011, na Lei 
Federal 12.651, de 25 de maio de 2012, e demais normas pertinentes, em especial, 
as Resoluções do Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA n° 001, de 23 de 
janeiro de 1986; n° 009, de 03 de dezembro de 1987; e, n° 237, de 19 de dezembro 
de 1997;  

CONSIDERANDO os princípios da política ambiental brasileira, em especial: 
prevenção e precaução; predominância do interesse público; celeridade e economia 
processual; mitigação e compensação de impactos ambientais; uniformização de 
padrões, procedimentos de análise e sistemas de informação a serem adotados pelo 
órgão estadual e órgãos municipais de meio ambiente; e, finalmente, da promoção de 
desenvolvimento socioeconômico sustentável;  

CONSIDERANDO o disposto no artigo 7º, Decreto Governamental nº 27.377-E, de 08 
de agosto de 2019, que confere ao Conselho Estadual do Meio Ambiente - CEMA/RR 
a competência para definir, quando necessário, licenças ambientais específicas, 
observadas a natureza, características e peculiaridades da atividade ou 
empreendimento e, ainda, a compatibilização do processo de licenciamento com as 
etapas de planejamento, implantação e operação.  

RESOLVE:  

CAPÍTULO I 
Das Disposições Gerais Relativas ao Licenciamento Ambiental e Autorização 

Ambiental 

Art. 1º. Esta Resolução dispõe sobre o procedimento de licenciamento ambiental de 
atividades poluidoras e/ou utilizadoras de recursos ambientais no Estado de Roraima, 
tendo por objetivo disciplinar a localização, implantação e funcionamento de 
empreendimentos, atividades e serviços que constituam fontes de poluição ou 
degradação do meio ambiente, por meio do Licença Ambiental e Autorização 
Ambiental, observadas as atribuições estabelecidas na Lei Complementar Federal nº 
140, de 8 de dezembro de 2011.  



 

1195 
 

Parágrafo único. O processo de licenciamento ambiental será norteado pelos 
princípios da eficiência administrativa, razoabilidade e proporcionalidade, impondo 
aos dirigentes dos órgãos ambientais do Estado e dos Municípios, a persecução do 
bem comum, no exercício de suas competências de forma ágil, imparcial, 
transparente, participativa e eficiente.  

Art. 2º. As licenças e autorizações de que trata esta Resolução serão concedidas com 
base em análise prévia de projetos específicos e a compatibilização das atividades 
econômicas com os objetivos, critérios e normas para conservação, preservação, 
defesa e melhoria do ambiente.  

Art. 3º. Para efeito desta resolução são adotadas as definições:  

I - área de influência - área que sofre os impactos ambientais diretos e indiretos 
da construção, instalação, ampliação e operação de atividade ou empreendimento; 

II - área diretamente afetada - áreas utilizadas pelo empreendimento, incluindo 
aquelas destinadas à instalação da infraestrutura necessária para a sua implantação 
e operação ou aquelas que tiveram sua função alterada para abrigar o 
empreendimento alvo do licenciamento ambiental;  

III - automonitoramento: instrumento de gestão que objetiva acompanhar a 
relação de um empreendimento com o meio ambiente onde ele se insere, permitindo 
a identificação e a quantificação dos possíveis impactos ambientais causados por 
este, e as suas expensas.  

IV - condicionantes: medidas, condições ou restrições sob responsabilidade do 
empreendedor, estabelecidas no âmbito das licenças ambientais pela autoridade 
licenciadora, com vistas a mitigar ou compensar os impactos ambientais negativos e 
potencializar os impactos positivos identificados nos estudos ambientais, devendo 
guardar relação direta e proporcional com os impactos neles identificados;  

V - empreendedor: pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, 
responsável por atividades ou empreendimentos sujeitos ao licenciamento ambiental;  

VI - estudos ambientais: são todos e quaisquer estudos relativos aos aspectos 
ambientais relacionados à localização, instalação, operação e ampliação de uma 
atividade ou empreendimento, apresentado como subsídio para a análise da licença 
requerida, tais como: relatório ambiental, plano e projeto de controle ambiental, 
relatório ambiental preliminar, diagnóstico ambiental, plano de manejo, plano de 
recuperação de área degradada e análise preliminar de risco.  

VII - fonte de poluição: quaisquer atividades, sistemas, processos, operações, 
maquinários, equipamentos ou dispositivos, móveis ou imóveis que alterem, ou 
possam vir a alterar, o meio ambiente;  

VIII - impacto ambiental regional: é todo e qualquer impacto ambiental que afete 
diretamente (área de influência direta do projeto), no todo ou em parte, o território de 
dois ou mais estados.  

IX - licença ambiental: ato administrativo por meio do qual a autoridade 
licenciadora declara a viabilidade ambiental de atividade ou empreendimento sujeito 
ao licenciamento ambiental, aprova sua localização e autoriza sua instalação, 
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ampliação, modificação ou operação, estabelecendo as condicionantes ambientais 
identificadas no âmbito do processo de licenciamento;  

X - autorização ambiental: ato administrativo pelo o qual o órgão ambiental 
competente autoriza a execução de obras, atividades, pesquisas e serviços de caráter 
temporário ou obras emergenciais, de acordo com as especificações constantes dos 
requerimentos, cadastros, planos, programas e/ou projetos aprovados.  

XI - licenciamento ambiental: procedimento administrativo pelo qual o órgão 
ambiental competente licencia a localização, instalação, ampliação e a operação de 
empreendimentos e atividades utilizadoras de recursos ambientais, consideradas 
efetiva ou potencialmente poluidoras ou daquelas que, sob qualquer forma, possam 
causar degradação ambiental, considerando as disposições legais e regulamentares 
e as normas técnicas aplicáveis ao caso.  

XII - meio ambiente: o conjunto de condições, leis, influências e interações de 
ordem física, química e biológica, que permite, abriga e rege a vida em todas as suas 
formas.  

XIII - medidas compensatórias: aplicadas para compensar, de forma geral, os 
prejuízos e danos ambientais efetivos advindos de atividade modificadora do 
ambiente, por meio das quais o poluidor é obrigado a proceder a compensação da 
degradação por ele promovida, devidamente justificado pelo órgão ambiental 
competente, devendo guardar relação direta ou indireta e proporcional com os 
impactos identificados nos mesmos e serem aplicadas preferencialmente na 
localidade e/ou município afetado, sem prejuízo da medida compensatória prevista no 
art. 36 da lei federal nº 9.985, de 18 de julho de 2000.  

XIV - medidas mitigadoras: são aquelas estabelecidas antes da instalação do 
empreendimento, e visam à redução dos efeitos provenientes dos impactos 
socioambientais negativos gerados por tal ação. para definir essas medidas, as 
avaliações devem ser executadas juntamente aos demais profissionais envolvidos na 
elaboração dos projetos do empreendimento, a fim de obter soluções viáveis para 
amenizar os impactos socioambientais.  

XV - poluição: degradação da qualidade ambiental resultante de atividades que, 
direta ou indiretamente, prejudiquem a saúde, a segurança e o bem estar da 
população, crie condições adversas às atividades sociais e econômicas, afetem 
desfavoravelmente a biota, afetem as condições estéticas ou sanitárias do meio 
ambiente ou lancem matérias ou energia em desacordo com os padrões ambientais 
estabelecidos;  

XVI - porte do empreendimento: dimensionamento do empreendimento com 
base em critérios pré-estabelecidos, de acordo com cada tipologia;  

XVII - potencial poluidor: avaliação qualitativa ou quantitativa da capacidade da 
atividade ou empreendimento vir a causar impacto ambiental negativo, podendo 
considerar alternativas tecnológicas;  

XVIII - terceiro interessado interveniente: a pessoa física ou jurídica, que sem 
terem iniciado o processo, têm direitos ou interesses que possam ser afetados pela 
decisão a ser adotada e as organizações e associações representativas, estas 
exclusivamente no tocante a direitos ou interesses coletivos;  
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XIX - Termo de Compromisso Ambiental - TCA: instrumento celebrado entre o 
órgão licenciador e o empreendedor, por meio do qual este se compromete a realizar 
adequações e correções necessárias para que seja autorizada a continuidade da 
instalação ou operação da atividade ou empreendimento.  

XX - Termo de Referência - TR: documento único emitido pelo órgão ambiental 
competente, que estabelece o conteúdo dos estudos a serem apresentados pelo 
empreendedor no licenciamento ambiental para avaliação dos impactos ambientais 
decorrentes da atividade ou empreendimento;  

XXI - Termo de Compromisso de Compensação Ambiental - TCCA: instrumento 
por meio do qual são formalizadas e estabelecidas as condições para o cumprimento 
das obrigações de compensação ambiental constantes em licenciamento ambiental.  

XXII - Termo de Ajustamento de Conduta - TAC: é um instrumento de caráter 
executivo extrajudicial que tem como objetivo a recuperação do meio ambiente 
degradado ou o condicionamento de situação de risco potencial às integridades 
ambientais, por meio da fixação de obrigações e condicionantes técnicos, 
estabelecidos pela Fundação Estadual do Meio Ambiente e Recursos Hídricos.  

Art. 4º. Compete a FEMARH, promover o licenciamento ambiental dos seguintes 
empreendimentos e atividades utilizadores de recursos ambientais, efetiva ou 
potencialmente poluidores ou capazes, sob qualquer forma, de causar degradação 
ambiental, na forma prevista na Lei Complementar federal nº 140, de 8 de dezembro 
de 2011:  

I - empreendimentos utilizadores de recursos ambientais, efetiva ou 
potencialmente poluidores ou capazes, sob qualquer forma, de causar degradação 
ambiental, ressalvado a competência da União e dos Municípios;  

II - localizados ou desenvolvidos em unidades de conservação instituídas pelo 
Estado, exceto em Áreas de Proteção Ambiental (APAs);  

III - localizados ou desenvolvidos em mais de um Município ou em unidades de 
conservação de domínio estadual;  

IV - localizados ou desenvolvidos nas florestas e demais formas de vegetação 
natural de preservação permanente relacionadas na Lei 12.651/2012;  

V - cujos impactos ambientais diretos ultrapassem os limites territoriais de um ou 
mais Municípios; VI - delegados pela União ao Estado de Roraima, por instrumento 
legal ou convênio.  

§ 1º A atuação supletiva do órgão ambiental estadual nas ações administrativas 
de licenciamento e na autorização ambiental ocorrerá na hipótese de inexistir órgão 
ambiental municipal capacitado tecnicamente e Conselho de Meio Ambiente.  

Art. 5º. Compete aos Municípios promover o licenciamento ambiental das atividades 
ou empreendimentos que causem ou possam causar impacto ambiental de âmbito 
local, conforme tipologia definida pelo Conselho Estadual de Meio Ambiente - CEMA, 
considerados os critérios de porte, potencial poluidor e natureza da atividade, bem 
como os localizados em unidades de conservação instituídas pelo Município, exceto 
em Áreas de Proteção Ambiental (APAs), respeitando a Resolução Conama nº 428 
de 2010.  
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§ 1º A FEMARH poderá delegar, mediante convênio, a execução de ações 
administrativas ao órgão executor da política municipal de meio ambiente, desde que 
o órgão destinatário da delegação seja capacitado tecnicamente para executar as 
ações administrativas a serem delegadas e possua Conselho de Meio Ambiente em 
funcionamento.  

§ 2º Entende-se por órgão municipal capacitado tecnicamente aquele que dispõe 
de estrutura administrativa e técnicos de nível superior da área ambiental compatível 
a atividade a ser licenciada ou delegadas, além de Conselho.  

CAPÍTULO II 
Das Licenças e Autorizações Ambientais 

SEÇÃO I 
Das Atividades sujeitas ao Licenciamento e Autorização Ambiental 

Art. 6º. A construção, instalação, ampliação e funcionamento de estabelecimentos e 
atividades utilizadores de recursos ambientais, efetiva ou potencialmente poluidores 
ou capazes, sob qualquer forma, de causar degradação ambiental dependerão de 
prévio licenciamento ambiental.  

§ 1º Os empreendimentos, atividades e serviços sujeitos ao Licenciamento 
Ambiental estão elencadas no ANEXO I da presente Resolução.  

§ 2º A critério do órgão licenciador, por solicitação do empreendedor, visando à 
otimização dos recursos humanos e a economia processual, o licenciamento 
ambiental poderá ser realizado de forma integrada à outorga de direito de uso de 
recursos hídricos, à autorização de supressão de vegetação, à autorização de coleta, 
captura e manejo de fauna, à anuência do órgão gestor da unidade de conservação e 
demais atos associados.  

Art.7º. No exercício de sua competência, o órgão ambiental poderá emitir os seguintes 
tipos de licenças ambientais, Autorizações, Certificados, Declarações e Outorgas: 

I - Licença Ambiental Prévia – LP:  

II - Licença Ambiental de Instalação – LI  

III - Licença Ambiental de Operação – LO:  

IV - Licença Ambiental Simplificada – LAS:  

V - Licença Ambiental Corretiva – LAC  

VI - Licença Ambiental de Ampliação – LAA.  

VII - Certificado Roraimense de Regularidade Ambiental – CRRA.  

VIII - Declaração de Regularidade Ambiental - DRA.  

IX - Autorizações.  

X - Outorgas.  

§ 1º As Licenças Ambientais e demais documentos do artigo anterior, expedidas 
pelo órgão ambiental competente deverão ser mantidos, obrigatoriamente, no local de 
operação do empreendimento, atividade ou obra.  
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§ 2º Os atos administrativos decorrentes do licenciamento ambiental são de 
titularidade do empreendedor, podendo ser transferida a titularidade a terceiros 
mediante a anuência formal do órgão ambiental competente.  

Art. 8º. O gerenciamento dos impactos e a fixação de condicionantes das licenças 
ambientais devem atender à seguinte ordem de prioridade, aplicando-se em todos os 
casos a diretriz de maximização dos impactos positivos da atividade ou 
empreendimento: 

I - evitar os impactos ambientais negativos;  

II - minimizar os impactos ambientais negativos;  

III - compensar os impactos ambientais negativos e não mitigáveis, na 
impossibilidade de observância dos incisos I e II do caput deste artigo.  

§ 1º As condicionantes de compensação de impactos ambientais negativos e 
não mitigáveis deverão ser, preferencialmente, dirigidas a projetos de recuperação 
ambiental que oportunizem ganhos ambientais em maior escala quando comparados 
com ações individuais de compensação de empreendimentos caso a caso.  

§ 2º O estabelecimento de condicionantes deverá ser proporcional à dimensão 
dos impactos ambientais do empreendimento, notadamente compatíveis com o porte 
e potencial poluidor.  

§ 3º A compensação ambiental poderá ser efetivada por meio das seguintes 
modalidades:  

I - depósito em conta corrente da compensação ambiental, para financiamento 
de projetos executados pelo próprio órgão ambiental;  

II - execução direta realizada empreendedor, mediante termo de compromisso 
de Compensação ambiental.  

III - Execução direta por terceiro para aplicação de recursos, documento por 
meio do qual o gestor Operacional solicita ao empreendedor a prestação de serviços 
ou aquisição de bens móveis ou imóveis, que serão incorporados ao patrimônio do 
órgão, conforme definido no Termo de Compromisso de Compensação Ambiental.  

SEÇÃO II  
Da Licença Prévia - LP  

Art. 9º.  Entende-se por Licença Prévia o ato administrativo concedido na fase 
preliminar do planejamento do empreendimento ou atividade, aprovando sua 
localização e concepção, atestando a viabilidade ambiental e estabelecendo os 
requisitos básicos e condicionantes a serem atendidos nas próximas fases de sua 
implementação;  

Art. 10. A Licença Prévia de empreendimentos ou atividades, potencial ou 
efetivamente poluidoras, degradadoras e/ou modificadoras do meio ambiente, onde 
obrigatoriamente será apresentado o projeto executivo do empreendimento que 
subsidiará a avaliação da necessidade de apresentação de estudos ambientais 
específicos e deverá ser requerida na fase preliminar do planejamento do 
empreendimento ou atividade, podendo ser prorrogada e, têm por objetivos:  
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I - aprovar a localização e a concepção do empreendimento, atividade;  

II - atestar a viabilidade ambiental do empreendimento, atividade;  

III - estabelecer os requisitos básicos e condicionantes a serem atendidos nas 
próximas fases da implantação do empreendimento, atividade ou obra, respeitadas a 
legislação integrante e complementar do Plano Diretor Municipal ou legislação 
correlata e as normas federais e estaduais incidentes;  

IV - Obedecer aos limites legais de critérios para lançamento de efluentes 
líquidos, resíduos sólidos, emissões gasosas e sonoras no meio ambiente, adequa- 
dos aos níveis de tolerância para a área requerida e para a tipologia do 
empreendimento, atividade ou obra, e quando couber, exigir a apresentação de 
propostas de medidas de controle ambiental em função dos impactos ambientais que 
serão causados pela implantação do empreendimento, atividade ou obra.  

Art. 11.  Quando da avaliação da viabilidade de emissão da LP, deverá o 
empreendedor apresentar os estudos ambientais, a serem definidos pelo órgão 
ambiental, em função do potencial de degradação dos impactos esperados na 
implantação e/ou operação do empreendimento e/ou atividade.  

Art. 12. Quando da avaliação da viabilidade de emissão da LP e em razão do potencial 
de degradação e dos impactos esperados na implantação e/ou operação do 
empreendimento e/ou atividade, o órgão ambiental deverá solicitar do empreendedor 
a apresentação dos seguintes estudos:  

I - Para empreendimentos e atividades considerados potencialmente causadores 
de pequeno porte e/ou baixo potencial de degradação do meio ambiente o 
licenciamento ambiental será instruído com RAP - Relatório Ambiental Preliminar ou 
RAS - Relatório Ambiental Simplificado.  

II - Para empreendimentos e atividades considerados potencialmente 
causadores de médio porte e/ou potencial degradador do meio ambiente o 
licenciamento ambiental será instruído com RAP - Relatório Ambiental Preliminar ou 
PCA - Plano de Controle Ambiental.  

III - Para empreendimentos e atividades considerados como potencialmente 
causadores de significativa degradação do meio ambiente, se exigirá a apresentação 
de EIA/RIMA - Estudo de Impacto Ambiental e Relatório de Impacto Ambiental.  

Art. 13. O Termo de Referência para elaboração de Relatório Ambiental Preliminar - 
RAP, Relatório Ambiental Simplificado – RAS, Plano de Controle Ambiental – PCA ou 
Estudo de Impacto Ambiental – EIA, e Relatório de Impacto Ambiental - RIMA, será 
emitido pelo órgão ambiental competente, após avaliação das características do 
empreendimento e da sua localização, no processo de Licença Previa. Parágrafo 
único. Os termos de referência já estabelecidos pelo órgão ambiental para 
determinados empreendimentos ou atividades poderão ser utilizados pelo 
empreendedor mesmo antes do requerimento da licença prévia, desde que seja 
indicado ou solicitado pelo órgão ambiental.  

Art. 14. A concessão da Licença Prévia pelo órgão ambiental não autoriza o início da 
implantação do empreendimento, atividade ou obra requerida.  
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Art. 15. A Licença Prévia poderá ser prorrogada desde que solicitada pelo requerente 
que apresentará declaração de que não houve alterações no objeto da licença 
expedida e não ultrapasse o prazo máximo previsto nesta Resolução, sob pena de 
requerer uma nova licença prévia.  

Art. 16. Vencido o prazo máximo de validade da Licença Prévia, sem que tenha sido 
solicitada a Licença de Instalação, o procedimento administrativo será arquivado e o 
requerente poderá solicitar nova Licença Prévia, considerando eventuais mudanças 
das condições ambientais da região onde se requer a instalação do empreendimento, 
atividade ou obra.  

Art. 17. A Licença Prévia para empreendimentos e atividades consideradas efetivas 
ou potencialmente causadoras de significativa degradação do meio ambiente 
dependerá da apresentação do Estudo Prévio de Impacto Ambiental e respectivo 
Relatório de Impacto Ambiental (EIA/RIMA), ao qual dar-se-á publicidade, garantida a 
realização de audiências públicas, quando couber, de acordo com a regulamentação 
específica.  

§ 1º O órgão ambiental competente, verificando que a atividade ou 
empreendimento não é potencialmente causador de significativa degradação e/ou 
modificação do meio ambiente, definirá os Estudos Ambientais pertinentes ao 
respectivo processo de licenciamento.  

§ 2º O órgão ambiental competente poderá exigir, quando da análise do 
requerimento de Licença Prévia ou a qualquer tempo, a apresentação de Análise de 
Riscos nos casos de desenvolvimento de pesquisas, difusão, aplicação, transferência 
e implantação de tecnologias potencialmente perigosas, em especial ligadas à 
zootecnia, biotecnologia e genética, assim como a produção, a comercialização e o 
emprego de técnicas, métodos e substâncias que comportem risco à vida, à qualidade 
de vida e ao meio ambiente.  

SEÇÃO III  
Da Licença de Instalação - LI  

Art. 18. A licença de Instalação é ato administrativo concedido para a implantação do 
empreendimento ou atividade, de acordo com as especificações constantes dos 
planos, programas e projetos aprovados, incluindo as medidas de controle ambiental 
e demais condicionamentos;  

Art. 19. A Licença de Instalação deverá ser requerida junto ao órgão ambiental, 
devidamente acompanhada de relatório de comprovação do atendimento das 
condicionantes previstas na Licença Prévia – LP, planos, programas, projetos e 
medidas de controle ambiental, tem por finalidade: 

I - aprovar as especificações constantes dos planos, programas e projetos 
apresentados, incluindo as medidas de controle ambiental e os demais condicio- 
nantes, das quais constituem motivos determinantes; e  

II - autorizar o início da implantação do empreendimento, atividade ou obra e os 
testes dos sistemas de controle ambiental sujeito à inspeção do órgão ambiental 
competente.  
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Art. 20. O técnico do órgão licenciador analisará aos documentos apresentados e os 
Planos Básicos Ambientais – PBA quando exigido na LP, emitindo Parecer Técnico 
conclusivo pelo deferimento ou indeferimento da LI.  

Art. 21. As alterações e adaptações do projeto apresentadas na fase de instalação 
deverão ser devidamente justificadas e não poderão alterar o potencial de degradação 
previsto no licenciamento prévio, sendo indispensável que os critérios e parâmetros 
fixados na etapa do licenciamento prévio sejam devidamente observados.  

Parágrafo único. As alterações e adaptações previstas no caput poderão ocorrer 
em função de otimizações de processos, layout, melhor aproveitamento de energia, 
situações previstas no projeto executivo, que são definidas na fase de Licença de 
Instalação.  

Art. 22. Quando necessário o corte ou supressão de vegetação nativa, a Licença de 
Instalação somente poderá ser emitida acompanhada da respectiva Autorização de 
Exploração.  

Art. 23. O requerente poderá solicitar a prorrogação da Licença de Instalação, desde 
que: 

I - a instalação do empreendimento se prolongar por prazo superior ao fixado na 
respectiva Licença;  

II - apresente declaração de que não houve alterações no objeto da licença 
expedida;  

III - não ultrapasse o prazo máximo estabelecido nesta Resolução, sob pena de 
requerer um novo licenciamento prévio. Seção IV Da Licença de Operação – LO.  

Art. 24.   A Licença de Operação – LO é ato administrativo que autoriza a operação 
da atividade ou empreendimento, após a verificação do efetivo cumprimento das 
exigências constantes das licenças anteriores e estabelecimento das condições e 
procedimentos a serem observados para essa operação;  

Art. 25. A Licença de Operação – LO deverá ser requerida visando o início efetivo das 
operações do empreendimento, atividade ou obra e sua concessão estará 
condicionada à realização de vistoria por técnico habilitado, com vistas à verificação 
do efetivo cumprimento do que consta das licenças anteriores, com as medidas de 
controle ambiental e condicionantes determinados para a operação.  

Art. 26. A renovação de Licença de Operação de uma atividade ou empreendimento 
deverá ser requerida com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias da 
expiração do seu prazo de validade, fixado na respectiva Licença, ficando este 
automaticamente renovado até manifestação definitiva do órgão ambiental 
competente.  

§ 1º O órgão ambiental competente poderá estabelecer prazos de validade 
diferenciados para a Licença de Operação - LO de empreendimentos ou atividades, 
considerando sua natureza e peculiaridades excepcionais, respeitado o prazo máximo 
estabelecido nesta Resolução.  
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§ 2º Na renovação da Licença de Operação - LO de empreendimento, atividade 
ou obra, o órgão ambiental competente poderá, mediante decisão motivada, aumentar 
ou diminuir o seu prazo de validade, após a avaliação do desempenho ambiental da 
atividade ou empreendimento no período de vigência anterior, respeitado o prazo 
máximo estabelecido nesta Resolução.  

SEÇÃO V  
Da Licença Ambiental Simplificada - LAS  

Art. 27. A Licença Ambiental Simplificada – LAS é o ato administrativo que autoriza a 
operação de empreendimentos e atividades classificados pelo Conselho Estadual de 
Meio Ambiente como de micro e pequeno porte e baixo potencial poluidor, 
fundamentado em parecer técnico, concedido em uma única fase, excetuando-se 
aqueles considerados de potencial risco à saúde humana, tendo por objetivo: 

I - aprovar a localização, concepção e viabilidade do empreendimento ou 
atividade; 

II - estabelecer os requisitos básicos e condicionantes a serem atendidos na fase 
de implantação do empreendimento ou atividade, respeitadas a legislação integrante 
e complementar do Plano Diretor Municipal ou legislação correlata e as normas 
federais e estaduais incidentes; e  

III - autorizar sua instalação e operação de acordo com as especificações 
constantes dos requerimentos, planos, programas e/ou projetos aprovados, incluindo 
as medidas de controle ambientais e demais condicionantes determinadas pelo órgão 
ambiental competente.  

Art. 28. A licença Ambiental Simplificada para empreendimentos e atividades de baixo 
impacto em propriedade ou posse rural familiar, agricultura ou empreendedor familiar, 
assim definido na Lei 11.326/2006, deverá observar o procedimento previsto nesta 
seção.  

Parágrafo único. Para os efeitos do caput deste artigo, compreende-se como de 
baixo impacto as seguintes atividades:  

I - abertura de pequenas vias de acesso interno e suas pontes e pontilhões, 
quando necessárias à travessia de um curso d’água, ao acesso de pessoas e animais 
para a obtenção de água ou à retirada de produtos oriundos das atividades de manejo 
agroflorestal sustentável;  

II - implantação de instalações necessárias à captação e condução de água e 
efluentes tratados, desde que comprovada a outorga do direito de uso da água, 
quando couber;  

III - implantação de trilhas para o desenvolvimento do ecoturismo; 

IV - construção de rampa de lançamento de barcos e pequeno ancoradouro;  

V - pesquisa científica relativa a recursos ambientais, respeitados outros 
requisitos previstos na legislação aplicável;  
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VI - coleta de produtos não madeireiros para fins de subsistência e produção de 
mudas, como sementes, castanhas e frutos, respeitada a legislação específica de 
acesso a recursos genéticos;  

VII - plantio de espécies nativas produtoras de frutos, sementes, castanhas e 
outros produtos vegetais, desde que não implique supressão da vegetação existente 
nem prejudique a função ambiental da área;  

VIII - exploração agroflorestal e manejo florestal sustentável, comunitário e 
familiar, incluindo a extração de produtos florestais não madeireiros, desde que não 
descaracterizem a cobertura vegetal nativa existente nem prejudiquem a função 
ambiental da área;  

IX - outras ações ou atividades similares, reconhecidas como eventuais e de 
baixo impacto ambiental em ato do conselho nacional do meio ambiente - CONAMA 
ou do conselho estadual de meio ambiente (lei nº 12.651/2012);  

Art. 29.  Para a caracterização do empreendimento deverão ser consideradas todas 
as atividades exercidas pelo empreendedor em áreas contíguas ou interdependentes, 
sob pena de aplicação de penalidade caso seja constatada fragmentação do 
licenciamento.  

Art. 30. O licenciamento ambiental simplificado, constituído de única fase, tem por 
objetivo aprovar a localização e a concepção do empreendimento, atestando a sua 
viabilidade ambiental e definindo os requisitos básicos e condicionantes para sua 
instalação e operação, de acordo com os planos, programas e projetos aprovados, 
incluindo as medidas de controle ambiental.  

Parágrafo único. A LAS prevista no caput deste artigo não exime o 
empreendedor da obrigatoriedade de:  

I - obter, junto aos órgãos competentes, os atos autorizativos para realizar 
intervenções ambientais bem como para intervir ou fazer uso de recurso hídrico, 
quando necessário;  

II - implantar e manter os controles ambientais para o exercício da atividade; e  

III - obter outras licenças, autorizações, alvarás, outorgas e certidões previstas 
em legislação específica.  

Art. 31. Quando necessário o corte ou supressão de vegetação nativa, a Licença 
Ambiental Simplificada - LAS somente poderá ser emitida acompanhada da respectiva 
Autorização de Exploração Florestal.  

Art. 32. A ampliação das atividades dos empreendimentos detentores de Licença 
Ambiental Simplificado – LAS serão enquadradas de acordo com as novas 
características das atividades, cumulativamente, e a licença a ser emitida englobará 
todas as atividades exercidas.  

Parágrafo único. A ampliação somente poderá ser solicitada quando a somatória 
do porte da estrutura existente acrescida da estrutura a ser licenciada, não ultrapassar 
o limite estabelecido para LAS em resoluções específicas.  
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Art. 33.  O empreendedor deverá requerer o Licenciamento Ambiental Simplificado, 
acompanhado de original e cópia dos seguintes documentos:  

I - Carteira de Identidade e Cadastro de Pessoa Física – CPF;  

II - Documento de propriedade ou comprovante de posse, nos termos dos 
Decretos 19.556-E/2015 e 19.725/2015;  

III - Certidão de uso e ocupação do solo expedido pelo órgão municipal;  

IV - Certidão de Registro no Cadastro Ambiental Rural – CAR;  

V - Relatório Ambiental Simplificado – RAS, quando couber;  

§ 1º O empreendedor fica dispensado da apresentação de carta imagem e 
facultado ao órgão ambiental a realização de vistoria “in loco” para a emissão da LAS.  

§ 2º O órgão ambiental poderá suspender a LAS em razão da constatação de 
irregularidades nas informações ou na eminência de risco ambiental.  

SEÇÃO VI  
Da Licença Ambiental Corretiva 

Art. 34.  A Licença Ambiental Corretiva é ato administrativo que autoriza o 
funcionamento do empreendimento ou atividade que já se encontra em fase de 
instalação ou operação, sem licença ambiental válida, ou nas hipóteses de supressão 
de vegetação nativa para uso alternativo do solo sem autorização, após autuação da 
infração e firmar com o órgão ambiental o Termo de Compromisso Ambiental – TCA, 
onde deverão ser fixadas as condicionantes que viabilizam a continuidade das 
atividades, na forma prevista nesta Lei Complementar.  

Parágrafo único. A regularização de atividade ou empreendimento prevista no 
caput poderá ser realizada pela LAC toda vez que o órgão ambiental definir esta 
modalidade de licença ambiental para a tipologia de empreendimento ou atividade.  

Art. 35.  A expedição da Licença Ambiental Corretiva será precedida da fixação da 
multa e assinatura do Termo de Compromisso Ambiental entre o órgão ambiental e o 
empreendedor, com a definição das condicionantes e prazo para sua implementação. 

Art. 36.  O órgão ambiental licenciador poderá, por meio de programas especiais 
aplicados a conjunto de empreendimentos ou atividades, adotar política de incentivo 
à regularização de empreendimentos instalados ou em operação sem a prévia licença, 
inclusive oferecendo descontos, em até 90% (cem por cento), sobre o valor de 
penalidades passíveis de serem aplicadas.  

Art. 37. O órgão ambiental competente fica autorizado a celebrar TCA, com força de 
título executivo extrajudicial, com pessoas físicas ou jurídicas responsáveis por 
construção, instalação, ampliação e funcionamento de atividades ou 
empreendimentos sem licença ambiental.  

§ 1º A assinatura do TCA não isenta o empreendedor da responsabilização pelas 
infrações que tenham sido praticadas antes de sua celebração.  
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§ 2º O TCA de que trata o caput deverá preceder a eventual concessão de LC, 
constituindo-se em documento hábil de regularização ambiental até que a licença seja 
expedida, inclusive no que se refere a acesso a crédito e programas de incentivo e 
financiamento.  

§ 3º Poderão ser previstas cláusulas de compensação de danos ambientais 
praticados durante o período em que o empreendimento se instalou ou entrou em 
operação sem licença.  

SEÇÃO VII  
Da Licença Ambiental de Ampliação  

Art. 38.  A Licença Ambiental de Ampliação é o ato administrativo por meio do qual a 
autoridade licenciadora declara a viabilidade ambiental da ampliação do até o limite 
de 50% empreendimento, condicionado a existência de Licença de Instalação – LI ou 
Licença de Operação – LO, concedida para acréscimos ou ajustes em 
empreendimento ou atividade já implantados e licenciados.  

§ 1º Configura ampliação de empreendimento ou atividade, até o limite de 50 % 
do empreendimento ou área licenciada:  

I - construção de novas estruturas associadas ao processo produtivo ou de 
controle ambiental, objeto do licenciamento;  

II - aumento da capacidade de produção que exija ampliação do sistema de 
controle ambiental previsto na licença já concedida.  

§ 2º Se a ampliação da atividade ensejar na alteração do enquadramento da 
licença deverá o empreendedor fazer a solicitação da nova modalidade de 
licenciamento ambiental respeitando o novo rito.  

§ 3º Nos casos em que não houver alteração na área diretamente afetada objeto 
de estudo do licenciamento ambiental, poderá ser emitida diretamente a Licença de 
Instalação.  

§ 4º A alteração do projeto aprovado no licenciamento ambiental que não 
configurar ampliação de empreendimento ou atividade, poderá ser realizada mediante 
a retificação da licença.  

SEÇÃO VIII 
Dos Prazos de Validade e Prorrogações 

Art. 39.   As licenças ambientais serão outorgadas com os seguintes prazos de 
validade:  

I - o prazo de validade da Licença Prévia (LP) deverá ser, no mínimo, o 
estabelecido pelo cronograma de elaboração dos planos, programas e projetos 
relativos ao empreendimento ou atividade, não podendo ser superior a 5 (cinco) anos; 

II - o prazo de validade da Licença de Instalação (LI) e da concomitante LP e LI 
deverá ser, no mínimo, o estabelecido pelo cronograma de instalação do 
empreendimento ou atividade, não podendo ser superior a 6 (seis) anos;  
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III - o prazo de validade da Licença Ambiental de Operação (LO) deverá 
considerar os planos de controle ambiental e será de, no mínimo, 4 (quatro) anos e, 
no máximo, 10 (dez) anos;  

IV - o prazo de validade da Licença Ambiental Simplificada – LS deverá 
considerar os planos de controle ambiental e será de, no mínimo, 4 (quatro) anos e, 
no máximo, 10 (dez) anos.  

V - o prazo de validade da Licença Ambiental Corretiva – LC deverá considerar 
o Termo de Compromisso Ambiental e será de, no mínimo 2 (dois) anos e, no máximo 
de 4 (quatro) anos.  

VI - o prazo de validade da Licença Ambiental de Ampliação – LA será de, no 
mínimo 2 (dois) anos e, no máximo de 4 (quatro) anos, ou mesmo concedido para a 
Licença Ambiental de Instalação ou Operação.  

§ 1º A renovação da licença ambiental deverá ser requerida com antecedência 
mínima de 120 (cento e vinte) dias da expiração de seu prazo de validade, fixado na 
respectiva licença, ficando este automaticamente prorrogado até a manifestação 
definitiva do órgão ambiental competente.  

§ 2º Em caso de descumprimento das normas de legislação ambiental, após a 
constatação dos fatos por meio de fiscalização, poderá e ou deverá ser indeferido o 
pedido de renovação. A vigência da licença ambiental se esgotará neste ato, 
considerando que doravante não existirá mais licença ambiental amparando a 
atividade e o empreendimento, ficando o empreendedor sujeito a aplicação das 
sanções legais.  

§ 3º A renovação de licença ambiental requerida fora do prazo de 120 (cento e 
vinte) dias, mas com a licença ainda vigente permanecerá válida tão somente pelo 
período de validade da licença anteriormente concedida, após findo esse prazo estará 
sujeito à respectiva infração administrativa e demais sanções cabíveis.  

CAPÍTULO III  
Do Procedimentos de Licenciamento Ambiental Comum e Especial  

SEÇÃO I  
Dos Ritos Procedimentais  

Art. 40. Compete ao órgão ambiental, fundado em critérios técnicos, determinar a 
modalidade e o rito do processo de licenciamento ambiental, independentemente do 
enquadramento inicial da atividade ou do empreendimento estabelecido pelo 
empreendedor.  

Art. 41. Constituem modalidades do licenciamento ambiental:  

I - Licenciamento Ambiental Ordinário (Trifásico): é o procedimento comum, 
constituído de 3 (três) etapas, destinadas a concessão de Licença Prévia – LP, 
Licença de Instalação – LI e Licença de Operação – LO, concedidas em etapas 
sucessivas, após o cumprimento das condicionantes estabelecidas na etapa anterior; 

II - Licenciamento Ambiental Sumário (Bifásico): é o procedimento de 
licenciamento ambiental, definido pelo órgão ambiental em razão da natureza e 
característica do empreendimento ou atividade, que permite análise e concessão 
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simultânea das Licença Prévia – LP e Licença de Instalação I, com análise posterior 
da Licença de Operação, bem como da Licença de Instalação e Operação, após 
análise da viabilidade ambiental;  

III - Licenciamento Ambiental Simplificado: é o procedimento realizado em uma 
única fase, destinado aos empreendimentos de micro e pequeno porte e potencial de 
degradação, realizado em uma única fase, assim definidos pelo COEMA, no qual o 
empreendedor fornece as informações ambientais e medidas de controle ambiental;  

IV - Licenciamento Ambiental Corretivo: é o procedimento a ser adotado visando 
a regularização ambiental de empreendimentos ou atividades em fase de instalação 
ou operação sem prévia licença ambiental válida, realizado segundo rito definido pelo 
órgão ambiental, concedida após assinatura de Termo de Compromisso Ambiental - 
TCA.  

Art. 42. O custo de análise para a obtenção da licença ambiental deverá ser 
estabelecido em Instrução Normativa do órgão gestor, visando o ressarcimento, pelo 
empreendedor, das despesas realizadas pelo órgão ambiental competente. Parágrafo 
único. É garantido ao empreendedor acesso à planilha de custos realizados pelo 
órgão ambiental para a análise da licença.  

Art. 43.  Os procedimentos administrativos de licenciamento ambiental, após trâmite 
interno que incluirá a realização de vistoria técnica e/ou análise de projeto, parecer 
técnico e, quando for o caso, manifestação jurídica, serão submetidos à decisão do 
Diretor Presidente do órgão ambiental competente.  

Parágrafo único. O Diretor Presidente poderá delegar a atribuição a que se refere 
o caput deste artigo, conforme dispuser o Regulamento do órgão ambiental 
competente.  

Art. 44. Constatada a existência de débitos ambientais decorrentes de decisões 
administrativas, contra as quais não couber recurso administrativo, em nome do 
requerente, pessoa física ou jurídica ou de seus antecessores, o procedimento de 
licenciamento ambiental terá seu trâmite suspenso até a regularização dos referidos 
débitos.  

Art. 45. Constatada a existência de pendência judicial envolvendo o empreendedor, o 
empreendimento ou o imóvel, a decisão administrativa sobre a eventual suspensão 
do licenciamento será precedida de manifestação jurídica do órgão ambiental 
competente no prazo máximo de 30 (trinta) dias.  

SEÇÃO II  
Do Procedimento de Licenciamento Ambiental Comum  

Art. 46. O licenciamento ambiental de atividades poluidoras, degradadoras ou 
modificadoras do ambiente, ressalvado os procedimentos especiais previsto nesta 
Resolução, obedecerá às seguintes etapas: 

I - definição pela autoridade ambiental dos projetos, estudos ambientais e outros 
documentos exigidos pela legislação em vigor, necessários ao início do processo de 
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licenciamento ambiental, de acordo com a licença a ser requerida, disponibilização 
quando cabível, o Termo de Referência - TR correspondente a atividade;  

II - requerimento do empreendedor indicando a atividade a ser licenciada e a 
modalidade do licenciamento ambiental, anexando os documentos pessoais, do 
imóvel onde será instalada a atividade, bem como os projetos e estudos ambientais 
pertinentes;  

III - geração do protocolo a partir do momento da apresentação de todos os 
documentos estabelecidos pelo órgão ambiental competente; 

IV - análise, pelo órgão ambiental competente, dos documentos, projetos e 
estudos ambientais apresentados e a realização de vistorias técnicas;  

V - solicitação de esclarecimentos e complementações em decorrência da 
análise dos documentos, com prazo para apresentação fixado pelo órgão ambiental 
competente, mediante justificativa;  

VI - emissão de parecer técnico conclusivo e, quando couber, manifestação 
jurídica;  

VII - deferimento ou indeferimento do licenciamento ambiental ou autorização 
ambiental, dando-se, quando couber, a devida publicidade.  

§ 1º O órgão ambiental deverá expedir Instrução Normativa disciplinando o 
trâmite processual interno para cada modalidade de licenciamento ambiental, visando 
otimizar os resultados;  

§ 2º No procedimento de licenciamento ambiental deverá constar, a certidão da 
Prefeitura Municipal, declarando que o local e o tipo de empreendimento ou atividade 
estão em conformidade com a legislação aplicável ao uso e ocupação do solo e, 
quando for o caso, a autorização para supressão de vegetação e a outorga para o uso 
da água, emitidas pelos órgãos competentes.  

§ 3º Com o objetivo de subsidiar a tomada de decisão, o empreendedor deverá 
apresentar no processo de licenciamento, os Estudos Ambientais relacionados a 
atividade ou empreendimento a ser licenciada para a localização, instalação, 
operação e ampliação, apresentando como subsídio para a análise da licença 
requerida, tais como: relatório ambiental, plano e projeto de controle ambiental, 
relatório ambiental preliminar, diagnóstico ambiental, plano de manejo, plano de 
recuperação de área degradada e análise preliminar de risco.  

SEÇÃO III  
Do Procedimento Especial de Licenciamento Ambiental de Atividades com 

Significativo Potencial de Degradação  

Art. 47. O licenciamento ambiental de empreendimentos e atividades consideradas 
efetivas ou potencialmente causadoras de significativa degradação deverá observar 
os procedimentos previstos nesta seção:  

I - definição pela autoridade ambiental dos documentos, projetos e estudos 
ambientais e de outros documentos exigidos pela legislação em vigor, necessários ao 
início do processo de licenciamento ambiental de acordo com a licença a ser 
requerida, disponibilização quando cabível, o Termo de Referência - TR 
correspondente a atividade visando a elaboração do Estudo Prévio de Impacto 
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Ambiental e do Relatório de Impacto Ambiental, segundo as diretrizes estabelecidas 
nesta Resolução;  

II - requerimento do empreendedor indicando a atividade a ser licenciada e a 
modalidade do licenciamento ambiental, anexando os documentos pessoais, do 
imóvel onde será instalada a atividade, bem como os projetos e estudos ambientais 
pertinentes;  

III - geração do protocolo a partir do momento da apresentação de todos os 
documentos estabelecidos pelo órgão ambiental competente;  

IV - análise, pelo órgão ambiental competente, dos documentos, projetos e 
estudos ambientais apresentados;  

V - realização de vistorias técnicas;  

VI - solicitação de esclarecimentos e complementações em decorrência da 
análise dos documentos, com prazo para apresentação fixado pelo órgão ambiental 
competente, mediante justificativa;  

VII - realização de Audiência Pública, nos casos previsto nesta resolução;  

VIII - solicitação de esclarecimentos e complementações decorrentes de 
audiências públicas, com prazo estipulado para atendimento fixado pelo órgão 
ambiental competente;  

IX - emissão de parecer técnico conclusivo e, quando couber, manifestação 
jurídica;  

X - deferimento ou indeferimento do licenciamento ambiental ou autorização 
ambiental, dando-se, quando couber, a devida publicidade.  

Art. 48. No caso de empreendimentos e atividades sujeitos ao estudo de impacto 
ambiental - EIA, o órgão ambiental competente poderá exigir, mediante decisão 
motivada, quantos estudos complementares forem necessários para a tomada de 
decisão.  

SEÇÃO IV  
Do Estudo Prévio de Impacto Ambiental e do Relatório de Impacto Ambiental EPIA – 

RIMA.  

Art. 49. O Estudo Prévio de Impacto Ambiental (EPIA) e o respectivo Relatório de 
Impacto Ambiental (RIMA) serão exigidos pelo órgão ambiental no licenciamento 
ambiental de empreendimentos e atividades que possam causar significativa 
degradação ambiental, devendo ser realizado por equipe multidisciplinar habilitada, 
observada as seguintes diretrizes:  

I - contemplar todas as alternativas tecnológicas e de localização de projeto, 
confrontando-as com a hipótese de não execução do projeto;  

II - identificar e avaliar sistematicamente os impactos ambientais gerados nas 
fases de implantação e operação da atividade;  

III - definir os limites da área geográfica a ser direta ou indiretamente afetada 
pelos impactos, denominada área de influência do projeto, considerando, em todos os 
casos, a bacia hidrográfica na qual se localiza;  
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IV - considerar os planos e programas governamentais, propostos e em 
implantação na área de influência do projeto, e sua compatibilidade.  

Parágrafo único. Ao determinar a execução do estudo prévio de impacto 
ambiental, o órgão ambiental fixará as diretrizes adicionais que, pelas peculiaridades 
do projeto e características ambientais da área, forem julgadas necessárias, inclusive 
os prazos para conclusão e análise dos estudos.  

Art. 50º. O estudo prévio de impacto ambiental desenvolverá, no mínimo, as seguintes 
atividades técnicas: 

I - diagnóstico ambiental da área de influência do projeto completando a 
descrição e análise dos recursos ambientais e suas interações, tal como existem, de 
modo a caracterizar a situação ambiental da área, antes da implantação do projeto, 
considerando:  

a) o meio físico - o subsolo, as águas, o ar e o clima, destacando os recursos 
minerais, a topografia, os tipos e aptidões do solo, os corpos d›água, o regime 
hidrológico e as correntes atmosféricas;  

b) o meio biológico e os ecossistemas naturais - a fauna e a flora, destacando 
as espécies indicadoras da qualidade ambiental, de valor científico e econômico, raras 
e ameaçadas de extinção e as áreas de preservação permanente;  

c) o meio socioeconômico - o uso e ocupação do solo, os usos da água e a 
socio economia, destacando os sítios e monumentos arqueológicos, históricos e 
culturais da comunidade, as relações de dependência entre a sociedade local, os 
recursos ambientais e a potencial utilização futura desses recursos.  

II - análise dos impactos ambientais do projeto e de suas alternativas, através de 
identificação, previsão da magnitude e interpretação da importância dos prováveis 
impactos relevantes, discriminando: os impactos positivos e negativos (benéficos e 
adversos), diretos e indiretos, imediatos e a médio e longo prazos, temporários e 
permanentes; seu grau de reversibilidade; suas propriedades cumulativas e 
sinérgicas; a distribuição dos ônus e benefícios sociais;  

III - definição das medidas mitigadoras dos impactos negativos, entre elas os 
equipamentos de controle e sistemas de tratamento de despejos, avaliando a 
eficiência de cada uma delas;  

IV - elaboração do programa de acompanhamento e monitoramento (os 
impactos positivos e negativos, indicando os fatores e parâmetros a serem 
considerados.  

Art. 51º. O relatório de impacto ambiental (RIMA) destinado a informar a comunidade 
sobre o empreendimento e seus impactos, deverá refletir as conclusões do estudo 
prévio de impacto ambiental (EPIA) e conterá, no mínimo:  

I - os objetivos e justificativas do projeto, sua relação e compatibilidade com as 
políticas setoriais, planos e programas governamentais;  

II - a descrição do projeto e suas alternativas tecnológicas e locacionais, 
especificando para cada um deles, nas fases de construção e operação a área de 
influência, as matérias primas, e mão-de-obra, as fontes de energia, os processos e 
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técnica operacionais, os prováveis efluentes, emissões, resíduos de energia, os 
empregos diretos e indiretos a serem gerados;  

III - a síntese dos resultados dos estudos de diagnósticos ambiental da área de 
influência do projeto;  

IV - descrição dos prováveis impactos ambientais da implantação e operação da 
atividade, considerando o projeto, suas alternativas, os horizontes de tempo de 
incidência dos impactos e indicando os métodos, técnicas e critérios adotados para 
sua identificação, quantificação e interpretação;  

V - a caracterização da qualidade ambiental futura da área de influência, 
comparando as diferentes situações da adoção do projeto e suas alternativas, bem 
como com a hipótese de sua não realização;  

VI - a descrição do efeito esperado das medidas mitigadoras previstas em 
relação aos impactos negativos, mencionando aqueles que não puderam ser evitados, 
e o grau de alteração esperado;  

VII - o programa de acompanhamento e monitoramento dos impactos;  

VIII - recomendação quanto à alternativa mais favorável (conclusões e 
comentários de ordem geral).  

§ 1º O RIMA deve ser apresentado de forma objetiva e adequada a sua 
compreensão, com informações em linguagem acessível, ilustradas por mapas, 
cartas, quadros, gráficos e demais técnicas de comunicação visual, de modo que se 
possam entender as vantagens e desvantagens do projeto, bem como todas as 
consequências ambientais de sua implementação.  

§ 2º Respeitado o sigilo industrial, o RIMA será acessível ao público, devendo 
suas cópias permanecem à disposição dos interessados por meio digital na página do 
órgão ambiental e na biblioteca do órgão ambiental, inclusive o período de análise 
técnica.  

SEÇÃO V  
Da Audiência Pública  

Art. 52. A Audiência Pública, realizada no âmbito do processo de licenciamento 
ambiental de empreendimentos e atividades capazes de causar significativa 
degradação, tem por finalidade expor aos interessados o conteúdo do produto em 
análise e do seu referido RIMA, dirimir dúvidas e recolher dos presentes as críticas e 
sugestões a respeito.  

Art. 53. A Audiência Pública será convocada pelo órgão ambiental no âmbito do 
processo de licenciamento, de ofício ou quando for solicitado por entidade civil, pelo 
Ministério Público, ou por 50 (cinquenta) ou mais cidadãos.  

§ 1º O órgão ambiental, a partir da data do recebimento do RIMA, fixará em edital 
e anunciará pela imprensa local a abertura do prazo que será no mínimo de 45 dias 
para solicitação de audiência pública.  

§ 2º No caso de haver solicitação de audiência pública e na hipótese do órgão 
ambiental não a realizar, a licença concedida não terá validade.  
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§ 3º Após este prazo, a convocação será feita pelo órgão ambiental, através de 
correspondência registrada aos solicitantes e da divulgação em órgãos da imprensa 
local.  

§ 4º A audiência pública deverá ocorrer em local acessível aos interessados.  

§ 5º Em função da 1ocalização geográfica dos solicitantes e da complexidade do 
tema, poderá haver mais de uma audiência pública sobre o mesmo projeto ou 
empreendimento.  

§ 6º A audiência pública poderá ser realizada de forma virtual, em caráter 
excepcional, durante a vigência de Decreto Governamental de emergência sanitária 
ou estado de calamidade que impeça a realização presencial, incumbindo ao órgão 
ambiental definir os procedimentos técnicos, de modo a garantir a efetiva participação 
dos interessados, devendo ser observados os seguintes passos: 

I - ampla divulgação e disponibilização do conteúdo do produto em análise e do 
seu referido RIMA;  

II - viabilização, observada a segurança sanitária dos participantes, de ao 
menos um ponto de acesso virtual aos diretamente impactados pelo empreendi- 
mento e, caso se faça necessário, de outros pontos, conforme a análise do caso pela 
autoridade licenciadora;  

III - discussão do RIMA;  

IV - esclarecimento das dúvidas; e  

V - recebimento dos participantes das críticas e sugestões.  

Art. 54. A audiência pública será dirigida pelo representante do órgão ambiental que, 
após a exposição sobre a finalidade da audiência, conferirá o prazo de 20 minutos 
para o empreendedor discorrer sobre objetivo e justificativa do empreendimento e, em 
seguida, a equipe técnica responsável pela elaboração do EPIA/RIMA terá o prazo de 
30 (trinta) minutos para realizar a exposição dos estudos desenvolvidos, e em seguida 
abrirá as discussões com os interessados presentes.  

Art. 55. Ao final de cada audiência pública será lavrada uma ata suscinta, que servirá 
de base, juntamente com o EPIA e RIMA, para a análise e parecer final quanto à 
aprovação ou não do projeto.  

Parágrafo único. Serão anexadas à ata, todos os documentos escritos e 
assinados que forem entregues ao presidente dos trabalhos durante a realização da 
audiência ou encaminhada ao órgão.  

SEÇÃO VI  
Da Autorização Ambiental.  

Art. 56. A Autorização Ambiental é o ato administrativo por meio do qual o órgão 
ambiental, permite a realização de atividades, pesquisas ou serviços de caráter 
temporário, não renovável, de pequeno potencial e baixo impacto e que não resultem 
em instalações permanentes.  

SEÇÃO VII  
Da Declaração de Dispensa ou Inexigibilidade do Licenciamento Ambiental  
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Art. 57. O órgão ambiental poderá conceder Declaração de Dispensa ou 
Inexigibilidade de Licenciamento Ambiental para os empreendimentos e atividades 
considerados de reduzido potencial de degradação ou poluição que não oferecem 
risco ao meio ambiente e ao homem, a exemplo de: 

I - atividades administrativas; 

II - atividades estritamente intelectuais ou digitais;  

III - comércio e prestação de serviços envolvendo atividades que não gerem 
qualquer tipo de poluição e/ou degradação ambiental ou utilize recurso ambiental 
sujeito ao licenciamento;  

IV - confecção de artigos do vestuário, cama, mesa e banho e acessórios 
complementares, quando empresa seja caracterizada como MEI;  

V - fabricação artesanal de peças, brinquedos e jogos recreativos, por pessoas 
físicas ou quando empresa seja caracterizada como MEI;  

VI - mercearias e açougues;  

VII - panificadora forno a gás.  

VIII - comércio de peças e acessórios para veículos automotores;  

IX - comércio varejista de equipamentos de informática e comunicação; 
equipamentos e artigos de uso doméstico;  

X - comércio varejista de artigos culturais, recreativos e esportivos;  

XI - comércio varejista de produtos de perfumaria e cosméticos e artigos 
médicos, ópticos e ortopédicos;  

XII - empresas prestadoras de serviços de segurança, manutenção e limpeza;  

XIII - comércio ambulante e outros tipos de comércio varejista;  

XIV - outras atividades assim consideradas por meio de Instrução Normativa 
específica.  

§ 1º As atividades dispensadas de licenciamento ambiental estadual, nos termos 
do caput deste artigo, continuam obrigadas ao cumprimento das normas e padrões 
ambientais, ficando sujeitas à fiscalização exercida pelos órgãos competentes.  

Art. 58. A dispensa do Licenciamento Ambiental Estadual não exime o interessado 
das exigências legais quanto à preservação do meio ambiente, bem como obtenção 
de alvarás e atendimento a outras exigências municipais.  

CAPÍTULO IV  
Das Disposições Finais e Transitórias  

Art. 59. Esta Resolução aplica-se a todos os processos ambientais protocolados na 
FEMARH.  

Art. 60. Fica estabelecido prazo máximo de até 180 dias para conclusão da análise 
das licenças. 
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Art. 61. Fica estabelecido nessa resolução a obrigatoriedade de normatização, 
definição dos estudos ambientais e prazos, assim como mencionados e classificados 
o seu grau de impacto.  

Art. 62. Revogam-se as disposições em contrário.  

Art. 63. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

Boa Vista, Roraima, 20 de maio de 2022.  

Palácio Senador Hélio Campos, 2 de fevereiro de 2022.  

Glicério Marcos Fernandes Pereira - Presidente do CEMA  

Este texto não substitui o publicado no DOE de 07/06/2022. 

 

ANEXO I 

Atividades ou Empreendimentos Sujeitos ao Licenciamento Ambiental 

 

Extração e tratamento de minerais 

• pesquisa mineral com guia de utilização  

• lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, com ou sem beneficiamento 

• lavra subterrânea com ou sem beneficiamento 

• lavra garimpeira  

• perfuração de poços e produção de petróleo e gás natural  

Indústria de produtos minerais não metálicos  

• beneficiamento de minerais não metálicos, não associados à extração  

• fabricação e elaboração de produtos minerais não metálicos tais como: produção 
de material cerâmico, cimento, gesso, amianto e vidro, entre outros.  

Indústria metalúrgica  

• fabricação de aço e de produtos siderúrgicos  

• produção de fundidos de ferro e aço/forjados/arames/relaminados com ou sem 
tratamento de superfície, inclusive galvanoplastia  

• metalurgia dos metais não-ferrosos, em formas primárias e secundárias, inclusive 
ouro  



 

1216 
 

• produção de laminados/ligas/artefatos de metais não-ferrosos com ou sem 
tratamento de superfície, inclusive galvanoplastia  

• relaminação de metais não-ferrosos, inclusive ligas  

• produção de soldas e anodos  

• metalurgia de metais preciosos  

• metalurgia do pó, inclusive peças moldadas  

• fabricação de estruturas metálicas com ou sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia  

• fabricação de artefatos de ferro/aço e de metais não-ferrosos com ou sem 
tratamento de superfície, inclusive galvanoplastia  

• têmpera e cementação de aço, recozimento de arames, tratamento de superfície  

Indústria mecânica  

• fabricação de máquinas, aparelhos, peças, utensílios e acessórios com e sem 
tratamento térmico e/ou de superfície  

• Indústria de material elétrico, eletrônico e comunicações  

• fabricação de pilhas, baterias e outros acumuladores  

• fabricação de material elétrico, eletrônico e equipamentos para telecomunicação e 
informática  

• fabricação de aparelhos elétricos e eletrodomésticos  

Indústria de material de transporte  

• fabricação e montagem de veículos rodoviários e ferroviários, peças e acessórios  

• fabricação e montagem de aeronaves  

• fabricação e reparo de embarcações e estruturas flutuantes  

Indústria de madeira 

• serraria e desdobramento e beneficiamento de madeira  

• preservação de madeira  

• fabricação de chapas, placas de madeira aglomerada, prensada e compensada 

• fabricação de estruturas de madeira, esquadrias e de móveis  

• fabricação de biomassa, cavacos, brackets, maravalha incluindo o pó da serragem 
de madeira”  

Indústria de papel e celulose  

• fabricação de celulose e pasta mecânica  

• fabricação de papel e papelão  

• fabricação de artefatos de papel, papelão, cartolina, cartão e fibra prensada  
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Indústria de borracha  

• beneficiamento de borracha natural  

• fabricação de câmara de ar e fabricação e recondicionamento de pneumáticos  

• fabricação de laminados e fios de borracha  

• fabricação de espuma de borracha e de artefatos de espuma de borracha, inclusive 
látex  

Indústria de couros e peles  

• secagem e salga de couros e peles  

• curtimento e outras preparações de couros e peles  

• fabricação de artefatos diversos de couro e peles  

• fabricação de cola animal  

Indústria química  

• produção de substâncias e fabricação de produtos químicos 

• fabricação de produtos derivados do processamento de petróleo, de rochas 
betuminosas e da madeira  

• fabricação de combustíveis não derivados de petróleo  

• produção de óleos/gorduras/ceras vegetais-animais/óleos essenciais vegetais e 
outros produtos da destilação da madeira  

• fabricação de resinas e de fibras artificiais e sintéticos e de borracha e látex 
sintéticos  

• fabricação de pólvora/explosivos/detonantes/munição para caça-desporto, fósforo 
de segurança e artigos pirotécnicos  

• recuperação e refino de solventes, óleos minerais, vegetais e animais  

• fabricação de concentrados aromáticos naturais, artificiais e sintéticos  

• fabricação de preparados para limpeza e polimento, desinfetantes, inseticidas, 
germicidas e fungicidas  

• fabricação de tintas, esmaltes, lacas, vernizes, impermeabilizantes, solventes e 
secantes  

• fabricação de fertilizantes e agroquímicos  

• fabricação de produtos farmacêuticos e veterinários  

• fabricação de sabões, detergentes e velas  

• fabricação de perfumarias e cosméticos  

• produção de álcool etílico, metanol e similares  

Indústria de produtos de matéria plástica  
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• fabricação de laminados plásticos 

• fabricação de artefatos de material plástico  

Indústria têxtil, de vestuário, calçados e artefatos de tecidos  

• beneficiamento de fibras têxteis, vegetais, de origem animal e sintéticos  

• fabricação e acabamento de fios e tecidos  

• tingimento, estamparia e outros acabamentos em peças do vestuário e artigos 
diversos de tecidos  

• fabricação de calçados e componentes para calçados  

Indústria de produtos alimentares e bebidas 

• beneficiamento, moagem, torrefação e fabricação de produtos alimentares  

• matadouros, abatedouros, frigoríficos, charqueadas e derivados de origem animal 

• fabricação de conservas  

• preparação de pescados e fabricação de conservas de pescados  

• preparação, beneficiamento e industrialização de leite e derivados  

• fabricação e refinação de açúcar  

• refino/preparação de óleo e gorduras vegetais  

• produção de manteiga, cacau, gorduras de origem animal para alimentação  

• fabricação de fermentos e leveduras  

• fabricação de rações balanceadas e de alimentos preparados para animais  

• fabricação de vinhos e vinagre  

• fabricação de cervejas, chopes e maltes  

• fabricação de bebidas não alcoólicas, bem como engarrafamento e gaseificação de 
águas minerais  

• fabricação de bebidas alcoólicas  

Indústria de fumo  

• fabricação de cigarros/charutos/cigarrilhas e outras atividades de beneficiamento do 
fumo  

Indústrias diversas  

• usinas de produção de concreto  

• usinas de asfalto  

• serviços de galvanoplastia  

Obras civis  
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• rodovias, ferrovias, hidrovias, metropolitanos • barragens e diques • canais para 
drenagem  

• retificação de curso de água  

• abertura de barras, embocaduras e canais 

• transposição de bacias hidrográficas  

• outras obras de arte  

• Instalação de plantas de mineração, e de extração de petróleo e gás  

Serviços de utilidade  

• produção de energia termoelétrica, biomassa, hidráulica, fotovoltaica, gás natural e 
outras fontes de energia renováveis  

• transmissão de energia elétrica  

• estações de tratamento de água  

• interceptores, emissários, estação elevatória e tratamento de esgoto sanitário  

• tratamento de destinação de resíduos industriais (líquidos e sólidos)  

• tratamento/disposição de resíduos especiais tais como: de agroquímicos e suas 
embalagens adas e de serviço de saúde, entre outros  

• tratamento e destinação de resíduos sólidos urbanos, inclusive aqueles provenientes 
de fossas  

• dragagem e derrocamentos em corpos d’água  

• recuperação de áreas contaminadas ou degradadas  

Transporte, terminais e depósitos  

• transporte de cargas perigosas  

• transporte por dutos  

• marinas, portos e aeroportos  

• terminais de minério, petróleo, gás e derivados e produtos químicos  

• depósitos de produtos químicos e produtos perigosos  

Turismo  

• complexos turísticos e de lazer, inclusive parques temáticos e autódromos Atividades 
diversas  

• parcelamento do solo - não faz parte de turismo  

• distrito e polo industrial - Não faz parte de turismo  

Atividades agropecuárias  

• projeto agrícola  

• criação de animais  
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• projetos de assentamentos e de colonização – não agropecuária 

Uso de recursos naturais  

• silvicultura  

• exploração econômica da madeira ou lenha e subprodutos florestais  

• atividade de manejo de fauna exótica e criadouro de fauna silvestre  

• utilização do patrimônio genético natural  

• manejo de recursos aquáticos vivos  

• introdução de espécies exóticas e/ou geneticamente modificadas  

• uso da diversidade biológica pela biotecnologia. 
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Resolução nº 2, de 20 de maio de 2022 

Regulamenta o licenciamento ambiental 
no perímetro citado nos itens 3º da 
Cláusula Segunda, do Termo de Doação 
nº 01/2018, que trata da Unidade de 
conservação em processo de criação 
denominada Floresta Nacional Jauaperi.  

O CONSELHO ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE, no uso das competências que lhes 
são conferidas pelo artigo 14, da Lei Complementar nº 07, de 26 de agosto de 1994, 
e  

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 225 da Constituição Federal, todos têm 
direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o 
dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações; 

CONSIDERANDO a Resolução Conama nº 237 de 19 de dezembro de 1997, que 
regulamenta o licenciamento ambiental conforme artigo 10 da Lei nº 6.938, de 31 de 
agosto de 1981, de empreendimentos e atividades com significativo impacto ambiental 
de âmbito nacional ou regional;  

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 140, de 8 de dezembro de 2011, que fixa 
normas, nos termos dos incisos III, VI e VII do caput e do parágrafo único do art. 23 
da Constituição Federal, para a cooperação entre a União, os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios nas ações administrativas decorrentes do exercício da 
competência comum relativas à proteção das paisagens naturais notáveis, à proteção 
do meio ambiente, ao combate à poluição em qualquer de suas formas e à 
preservação das florestas, da fauna e da flora;  

CONSIDERANDO que a Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, que Dispõe sobre a 
Política Nacional do Meio Ambiente, seus fins e mecanismos de formu- lação e 
aplicação, regulamentando que o licenciamento ambiental é um instrumento utilizado 
pelo Brasil com o objetivo de exercer controle prévio e de realizar o acompanhamento 
de atividades que utilizem recursos naturais, que sejam poluidoras ou que possam 
causar degradação do meio ambiente. Este instrumento, o licenciamento ambiental, é 
um processo administrativo que resulta, ou não, na emissão de uma licença ambiental; 

CONSIDERANDO que a Constituição Estadual de Roraima dispõe em seu art.11, X e 
XI, que compete ao estado por meio da Fundação estadual do Meio Ambiente e 
Recursos Hídricos- FEMARH, proteger o meio ambiente e combater a poluição em 
quaisquer de suas formas, proteger e conservar as florestas, a fauna, a flora e os 
campos gerais e lavrados e realizar o licenciamento ambiental no estado de 
Roraima;         

CONSIDERANDO que a Constituição Estadual de Roraima dispõe em seu art.11, 
incisos X e XI, que compete ao estado por meio da Fundação estadual do Meio 
Ambiente e Recursos Hídricos- FEMARH, proteger o meio ambiente e combater a 
poluição em quaisquer de suas formas, proteger e conservar as florestas, a fauna, a 



 

1222 
 

flora e os campos gerais e lavrados e realizar o licenciamento ambiental no estado de 
Roraima;  

CONSIDERANDO que a Constituição Estadual de Roraima dispõe em seu art.12, que 
são bens do estado de Roraima; 

CONSIDERANDO a Lei complementar nº 007 de 26 de agosto de 1994, que institui o 
Código de proteção ao Meio Ambiente para a administração da Qualidade Ambiental, 
Proteção, Controle e Desenvolvimento do Meio Ambiente e Uso adequado dos 
Recursos Naturais do estado de Roraima;  

CONSIDERANDO a Carta de Planejamento e Gestão territorial de Roraima, que 
diante das informações da base de dados do CGPTERR, opinou-se pela 
recategorização de UCs no baixo Rio Branco, onde o Estado atingirá mais de 65% 
(sessenta e cinco por cento) de áreas protegidas de domínio público estaduais, o que 
garante a redução da área de reserva legal, conforme art.12, §5º da Lei nº 
12.651/2012, bem como da falta de condições físico-bióticas da área que seria a 
FLOTA Jauaperi e por esta área ser de interesse econômico, há parecer do Estado 
em não mais criar uma UC naquela Região;  

CONSIDERANDO que conforme a Carta de Planejamento e Gestão territorial de 
Roraima se criar uma UC na região proposta pelo Decreto nº 6.754/2009, o estado 
terá que retirar todos os posseiros da área e responder pelo passivo ambiental 
existente, conforme art. 17, §1º, da lei nº 9.985/2000, e que a referida carta sugere a 
exclusão do item 3 da Cláusula Segunda do Termo de Doação nº 01/2018, que 
transfere a Gleba Equador ao Estado de Roraima.  

CONSIDERANDO o artigo 22 da Lei 9.985 de 18 de julho de 2000;  

CONSIDERANDO o ofício SEI nº 123/2021-DIMAN/GABIN/ICMBio onde o mesmo 
confirmou que a criação da Floresta Nacional Jauaperi no Estado de Roraima não é 
de interesse do ICMBio;  

CONSIDERANDO o Decreto 4.340 de 22 de agosto de 2002, que regulamenta a Lei 
nº 9.985/2000;  

CONSIDERANDO a Memória de Reunião do Comitê Gestor de Geotecnologia, 
Cartografia e Ordenamento Territorial de 25/09/2019;  

RESOLVE:  

Art. 1º Fica permitido o licenciamento ambiental no perímetro citado no Termo de 
Doação, Cláusula Segunda, inciso 3º, anexo IV, o qual criaria a unidade de 
conservação denominada Floresta Nacional Jauaperi, de acordo com as coordenadas 
geográficas do anexo IV do referido termo, conforme Planilha de coordenadas em 
anexo, resguardando as competências da Lei Complementar 140 de 8 de dezembro 
de 2011.  

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, aplicando-se 
imediatamente em todo o estado de Roraima, devendo ser observado pelos entes 
municipais.  



 

1223 
 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

Boa Vista, Roraima, 20 de maio de 2022.  

Glicério Marcos Fernandes Pereira - Presidente do CEMA 

Este texto não substitui o publicado no DOE de 11/07/2022.
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Resolução CEMA nº 003/2022, de 25 de novembro de 2022 

Dispõe sobre os procedimentos para o 
registro da Reserva Legal de propriedades 
e posses rurais do Estado de Roraima na 
Fundação Estadual do Meio Ambiente e 
Recursos Hídricos - FEMARH.  

O CONSELHO ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE, no uso das competências que lhes 
são conferidas pelo artigo 14, da Lei Complementar nº 07, de 26 de agosto de 1994, 
e 

Considerando o que estabelece a Lei Federal nº 12.651, de 25 de maio de 2012, que 
institui o Código Florestal, e suas alterações;  

Considerando as disposições da Resolução CONAMA n.°237, de 12 de dezembro de 
1997;  

Considerando o DECRETO nº 7.830, de 17 de outubro de 2012 sobre o Sistema de 
Cadastro Ambiental Rural;  

Considerando a Lei Complementar Estadual nº 323, de 02 de agosto de 2022, sobre 
o Zoneamento Ecológico Econômico do Estado de Roraima;  

Considerando a Lei Estadual nº 1.704 de 15 de julho de 2022, sobre a Criação do 
Sistema Estadual de Unidade de Conservação-SEUC/RR;  

Considerando que compete a FEMARH formular, propor e executar a política estadual 
do meio ambiente, a fim de garantir o controle, preservação, conservação, 
recuperação ambiental e a contribuição para o desenvolvimento sustentável em 
benefício da qualidade de vida da população do Estado de Roraima; 

Considerando os princípios que norteiam a Administração Pública, dispostos no artigo 
37 da Constituição Federal, e os princípios da eficiência, economia e celeridade 
processual e a continuidade da administração pública;  

Considerando o Decreto que dispõe sobre o percentual de Reserva Legal em imóvel 
situado em área de formações florestais no estado de Roraima nº 33.467-E;  

RESOLVE:  

Art. 1º A presente resolução tem por finalidade estabelecer diretrizes técnicas para o 
registro da Reserva Legal na Fundação Estadual do Meio Ambiente e dos Recursos 
Hídricos - FEMARH de propriedades e posses rurais do Estado de Roraima.  

Art. 2º Conforme indicado pelo Zoneamento Ecológico-Econômico – ZEE, o poder 
público estadual reduziu a Reserva Legal para até 50% (cinquenta por cento), em todo 
o estado de Roraima, para imóveis situados em áreas de florestas na Zona 1- Zona 
de Uso Produtivo (ZUP) área destinada para a produção do Estado, não contempladas 
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as terras indígenas e unidades de conservação, conforme artigos 15 e 16 da Lei 
Complementar nº 323/2022.  

Art. 3º Todo imóvel rural deve manter área com cobertura de vegetação nativa, a título 
de Reserva Legal, sem prejuízo da aplicação das normas sobre as Áreas de 
Preservação Permanentes observadas os seguintes percentuais mínimos em relação 
à área do imóvel:  

I - localizado na Amazônia Legal:  

a) 50% (cinquenta por cento), no imóvel situado em área de florestas;  

b) 35% (trinta e cinco por cento), no imóvel situado em área de cerrado ou 
savanas;  

c) 20% (vinte por cento), no imóvel situado em área de campos gerais;  

Art. 4º O inciso II, parágrafos 1º ao 8º do art.12 da lei 12.651/2012, serão mantidos de 
acordo com o disposto na respectiva lei.  

Art. 5º A localização da área de Reserva Legal no imóvel rural deverá levar em 
consideração os seguintes estudos e critérios:  

I - O plano de bacia hidrográfica quando existente;  

II - O Zoneamento Ecológico-Econômico; 

III - A formação de corredores ecológicos com outra Reserva Legal, com Área 
de Preservação Permanente, com Unidade de Conservação ou com outra área 
legalmente protegida;  

IV - As áreas de maior importância para a conservação da biodiversidade; e  

V - As áreas de maior fragilidade ambiental.  

§ 1º- A FEMARH aprovará a localização da Reserva Legal após a inclusão ou 
retificação do imóvel no CAR.  

§ 2º- Protocolada a documentação exigida acompanhada da proposta de 
alocação da área da Reserva Legal (Anexo I e II) para análise da localização da área 
de reserva legal, ao proprietário ou possuidor rural não será imputada sanção 
administrativa, inclusive restrição a direitos, em razão da não formalização da área de 
Reserva Legal.  

Art. 6º Será admitido o cômputo das Áreas de Preservação Permanente no cálculo do 
percentual da Reserva Legal do imóvel, desde que: 

I - O benefício previsto neste artigo não implique a conversão de novas áreas 
para o uso alternativo do solo.  

II - A área a ser computada esteja conservada ou em processo de recuperação, 
conforme comprovação do proprietário ao órgão estadual integrante do SISNAMA.  

III - O proprietário ou possuidor tenha requerido inclusão do imóvel no Cadastro 
Ambiental Rural - CAR, nos termos desta Resolução.  
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§ 1º - O regime de proteção da Área de Preservação Permanente não se altera 
na hipótese prevista neste artigo.  

§ 2º - O proprietário ou possuidor de imóvel com Reserva Legal conservada e 
inscrita no Cadastro Ambiental Rural - CAR de que trata o art. 29 da lei 12.651/2012, 
cuja área ultrapasse o mínimo exigido por esta Resolução, poderá utilizar a área 
excedente para fins de constituição de servidão ambiental, Cota de Reserva Ambiental 
e outros instrumentos congêneres previstos nesta Resolução. 

§ 3º- O cômputo de que trata o caput aplica-se a todas as modalidades de 
cumprimento da Reserva Legal, abrangendo tanto a regeneração, como a 
recomposição e a compensação, em qualquer de suas modalidades.  

§ 4º - É dispensada a aplicação do inciso I do caput deste artigo, quando as 
Áreas de Preservação Permanentes conservadas ou em processo de recuperação, 
somado às demais florestas e outras formas de vegetação nativa existentes em 
imóvel, ultrapassarem:  

I - 80% (oitenta por cento) do imóvel rural localizado em áreas de floresta na 
Amazônia Legal.  

Art. 7º Poderá ser instituído Reserva Legal em regime de condomínio ou coletiva entre 
propriedades rurais, respeitado o percentual previsto no art. 3º em relação a cada 
imóvel, mediante a aprovação do órgão competente do Sisnama. Parágrafo único- No 
parcelamento de imóveis rurais, a área de Reserva Legal poderá ser agrupada em 
regime de condomínio entre os adquirentes.  

Art. 8º A FEMARH adotará os seguintes critérios para o registro da Reserva Legal. 

I - Nos casos em que os procedimentos de licenciamento ambiental decorrer 
junto a FEMARH, proposta de apresentação de alocação da área de Reserva Legal 
(ANEXO I e II) deverá ser apresentada conjuntamente com a documentação do 
licenciamento.  

II - Nos casos de Título Definitivo com reserva legal não averbada deverá o 
proprietário enquadrar-se conforme os Incisos I deste artigo.  

Parágrafo único – Após análise e aprovação da proposta de alocação da área 
de reserva legal, deverá ser apresentado o Termo de Compromisso de Reserva 
legal(posse) ou Termo de Averbação de Reserva legal (propriedade), em forma digital 
(Anexo II ou III) acompanhado de anotação de responsabilidade técnica – dos mapas 
e memoriais com as coordenadas geográficas descritas na proposta da reserva legal, 
para os casos de Certidão/declaração de Posse, Autorização de Ocupação e/ou Título 
definitivo.  

Art. 9º Nos casos em que a Reserva Legal já tenha sido averbada na matrícula do 
imóvel e em que essa averbação identifique o perímetro e a localização da reserva, 
deverá o proprietário ou possuidor requerer a alteração junto ao órgão ambiental com 
as informações relativas à Reserva Legal previsto no Anexo I.  

Parágrafo único. Caso havendo divergência quantos aos percentuais do art. 3º 
posterior a 22 de julho de 2008, o proprietário deverá apresentar nova proposta para 
análise e aprovação.  
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Art. 10 - A alteração da reserva legal para empreendimentos já licenciados, com 
reserva legal aprovada pela FEMARH, deverá atender os seguintes requisitos: 

I - Apresentar nova proposta de alocação da área de Reserva Legal (ANEXO I e 
II), junto ao processo de licenciamento ambiental.  

II - Retificar o Cadastro Ambiental Rural-CAR, com a definição da nova área de 
reserva legal. 

III - Atender os incisos I ao V do Art. 5º desta Resolução.  

IV - Apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica-ART dos mapas e 
memoriais com as coordenadas geográficas descritas na proposta da reserva legal, 
para os casos de Certidão/declaração de Posse, Autorização de Ocupação e/ou Título 
definitivo.    

§1º- Após análise e aprovação da nova proposta de alocação da área de reserva 
legal, será assinado o Termo de Compromisso de Reserva legal(posse) ou Termo de 
Averbação de Reserva legal(propriedade), sendo disponibilizado para o detentor do 
imóvel para registro quando couber.   

§ 2º- Nos casos de reserva legal já se encontrar averbada na matrícula do imóvel, 
após a aprovação do termo pela FEMARH, deve-se retificar a matrícula do imóvel no 
cartório.  

Art. 11 - Das áreas de reserva legal degradadas anterior a 22 de julho de 2008.  

§ 1º - As áreas já compensadas em percentual superior a 50% (cinquenta por 
cento), deverá manter a compensação da área equivalente ao percentual da reserva 
legal.  

§2º- Os imóveis rurais que receberam compensação de RL de outro imóvel, 
ficam desobrigados de manter a compensação a RL, podendo ser convertida para uso 
alternativo do solo mediante o devido licenciamento ambiental.  

§3º-Para o cumprimento dos §1º e §2º deverá ser solicitada a reanálise da 
reserva legal dos imóveis vinculados a compensação para fins de manutenção e 
desvinculação da compensação.  

I - A desvinculação e manutenção da compensação será efetivada após a 
aprovação pela FEMARH.  

§4º- Nas áreas de reserva legal degradadas que detém Plano de Recuperação 
de Área Degradada - PRAD em execução ou já executado, o referido PRAD poderá 
ser desvinculado mediante a análise e aprovação da redução da reserva legal.  

I - A desvinculação do PRAD será realizada mediante solicitação do detentor do 
imóvel rural e aprovação pela FEMARH.  

Art. 12 - Das áreas de reserva legal degradadas posterior a 22 de julho de 2008 com 
percentual superior a 50% (cinquenta por cento).  

§ 1º - É obrigatória a suspensão imediata das atividades em área de Reserva 
Legal desmatada irregularmente, devendo o mesmo se regularizar conforme IN 
01/2019 FEMARH que dispões sobre a implantação da Declaração de Regularidade 
Ambiental no Estado de Roraima e outros instrumentos vigentes.  
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§ 2º- Sem prejuízo das sanções administrativas, cíveis e penais cabíveis, deverá 
ser iniciado, nas áreas de que trata este artigo, o processo de recomposição ou 
recuperação da Reserva Legal em até 2 (dois) anos contados a partir da publicação 
desta Resolução, nos prazos estabelecidos pelo PRAD, ficando vedada a 
compensação da área.  

Art. 13 - Os imóveis rurais que possuem manejo florestal já executados, somente 
poderão converter a área do imóvel rural para uso alternativo do solo ou supressão 
de vegetação, desde que:  

I - Retifiquem o Termo de Responsabilidade de Manutenção de Floresta 
Manejada.  

§1º- O detentor do plano de manejo deverá comprovar crédito de reposição 
florestal, através de relatório de declaração de corte do SINAFLOR+ do plano de 
manejo já explorado a ser convertido.  

§2º- O detentor do plano de manejo executado anterior a implementação do 
SINAFLOR+ deverá comprovar crédito de reposição florestal de 30m³ por hectares 
do  plano de manejo já explorado a ser convertido.  

§3º- O detentor deverá apresentar inventário florestal referente ao percentual de 
área a ser convertida para uso alternativo do solo ou supressão conforme 
regulamentação vigente.  

II - Fica vedada a renovação do Plano de Manejo Florestal.  

III- Fica vedada a autorização para Uso Alternativo do Solo, Supressão de 
Vegetação e Plano de Manejo Florestal simultaneamente.  

Art. 14 - O proprietário e/ou possuidor autorizado à ocupação após aprovação da 
reserva legal será notificado para receber as três vias do Termo de Compromisso de 
Reserva legal (posse) ou Termo de Averbação de Reserva legal (propriedade) 
conforme (ANEXO I ou ANEXO II) com as devidas assinaturas para serem 
reconhecidas em cartório, devendo devolver uma via para continuidade do processo 
de licenciamento ambiental.  

§1º - A não devolução de uma via a FEMARH, conforme caput desse artigo, o 
proprietário ou possuidor do imóvel rural será notificado, para em um prazo de 15 
(quinze) dias a contar da data de recebimento da notificação para apresentação da 
via.  

I – Caso o licenciamento esteja ocorrendo em conjunto com a proposta de 
alocação de Reserva Legal neste órgão, a não devolução resultará no arquivamento 
do processo e/ou suspensão da Licença adquirida, podendo resultar em multa e 
embargo/interdição da atividade sanções previstas no Decreto Federal 6.514/2008.  

Art. 15 - A FEMARH, a qualquer momento, poderá realizar análise técnica dos dados 
informados no CAR, para fins de licenciamento ou ordenamento ambiental.  

Art. 16 - O titular da Licença Ambiental da Atividade rural florestal que não cumprir a 
legislação ambiental, conforme comprovação através de Parecer técnico ou do Laudo 
de vistoria da FEMARH terá sua licença suspensa, estando sujeito, ainda, à aplicação 
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das penalidades previstas em Lei, como multa e embargo/interdição. 

Art. 17 - Fica o proprietário ou possuidor obrigado a fixar placas na propriedade 
conforme modelos (anexo III).  

Art. 18 - A FEMARH poderá publicar outros atos normativos, complementando outras 
medidas não citadas pela presente resolução.  

Art. 19 - A presente Resolução entrará em vigor na data da sua publicação, revogando 
as Instruções Normativas nº 02/2012, 02/2013 e 07/2019, tornando-se nulas todas as 
disposições contrárias a essa resolução.  

Boa Vista, Roraima, 30 de novembro de 2022.  

Glicério Marcos Fernandes Pereira - Presidente do CEMA 

Este texto não substitui o publicado no DOE de 30/11/2022. 

 

 

ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA PROPOSTA DE ALOCAÇÃO  
DA ÁREA DE RESERVA LEGAL 

 
1 - PROPRIETÁRIO OU POSSUIDOR/AUTORIZADO À OCUPAÇÃO  
Nome / Razão Social: __________________________________________________. 
CPF/CNPJ:__________________________________________________________.  
 
2 - ENDEREÇO DE CORRESPONDÊNCIA _______________________________.  
 
3 - DADOS DO IMÓVEL Limites e confrontantes do imóvel:  
Ao Norte: _______________________; Ao Sul: _____________________________;  
À Oeste: _______________________; À Leste: _____________________________;  
Gleba: _________________________; Município: ___________________________;   
Área total do imóvel (ha): _________________, Perímetro (m): _________________.  
Anexar cópia autenticada da documentação fundiária que comprove o domínio privado 
do imóvel.  
 
4 - CARACTERÍSTICAS DA ÁREA PROPOSTA COMO RESERVA LEGAL 

 
Área da Reserva Legal (ha): ____________________________________________,  
Perímetro (m): _______________________________________________________,  
Percentual (%): ______________________________________________________.  

5 - CARACTERÍSTICAS DO BIOMA DA ÁREA PROPOSTA COMO RESERVA 
LEGAL 
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___________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________.  

6 - MEMORIAL DESCRITIVO DA ÁREA PROPOSTA COMO RESERVA LEGAL  

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice ______________________________, 
definido pelas coordenadas E:___________________ com azimute ______________ 
e distância de________________________ até o vértice______________________, 
definido pelas coordenadas E:_____________________ com azimute____________ 
e distância de______________ até o vértice______________, definido pelas 
coordenadas E:____________ e N:_____________ com azimute ________________ 
e distância de__________ m até o vértice ___________, definido pelas coordenadas 
E: ___________ e N: ___________ com azimute _____________ e distância 
de______________ até o vértice ________________, encerrando este perímetro.  

Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico 
Brasileiro e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao 
Meridiano Central 63 WGr, fuso 20N, tendo como datum o SIRGAS-2000. Todos os 
azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM.  

7 - CARTA IMAGEM  

Anexo com Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), do profissional habilitado 
responsável pela elaboração e caracterização da Reserva Legal. 

 
ANEXO II 

 
TERMO DE AVERBAÇÃO DE RESERVA LEGAL - TARL nº / FEMARH (TÍTULO 
DEFINITIVO)  
 
Aos …............ dias do mês de ................................ do ano de............................, o (a) 
Sr(a)..............................................................................................................................., 
Filho de ......................................................................................................................... 
e ...................................................................................................................................., 
Nacionalidade...................................................., naturalidade......................................, 
profissão.......................residente e domiciliado na .................................................., 
Bairro................................................................, município de ...................................., 
inscrito no CPF nº ......................... e RG ................................................. Possuidor do 
imóvel abaixo caracterizado:  
Denominação do imóvel:................................................................................................  
Localidade do imóvel:..................................................................................................... 
Município:........................................................................ Gleba:................................... 
Área total:......................................................................................................... hectares 
APP:................................................................................................................. hectares  
 
TIPOLOGIA VEGETAL ÁREA RESERVA LEGAL (ha) % 
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CARACTERÍSTICAS DAS CONFRONTAÇÕES DO IMÓVEL 
NORTE:..........................................................................................................................  
SUL:................................................................................................................................  
LESTE:...........................................................................................................................  
OESTE:..........................................................................................................................  
 
Vem através deste Instrumento, declarar junto à FUNDAÇÃO ESTADUAL DE MEIO 
AMBIENTE E RECURSOS HIDRÍCOS – FEMARH, que mantém a posse livre de 
contestação e litígios, conforme Título Definitivo (Órgão Fundiário) nº ...................., 
data de expedição, matrícula n°.................................. Livro................................. 
comarca de, acompanhada de mapa e memorial descritivo. Comprometendo-se 
proceder a Averbação de Reserva Legal de não inferior a......................................... % 
do total da propriedade compreendida nos limites abaixo indicados imediatamente 
após a emissão do documento hábil para o ato e preservar área de APP conforme 
Código Florestal nº 12.651/2012. Fica gravada como de utilização limitada. Não 
podendo nela ser feito qualquer tipo de exploração sem autorização do órgão 
ambiental. O atual proprietário compromete-se pôr si, seus herdeiros ou sucessores, 
por força de lei e do presente instrumento, a não alterar a destinação comprometida, 
no caso de tramitação por venda, cessão ou doação, ou a qualquer título, 
comprometendo-se a obedecer fielmente a legislação vigente, dando sempre por firme 
e valioso o declarado e compromissado neste documento, cuja quebra se configurará 
como desrespeito às leis ambientais, sujeitando-se portanto o signatário desta, às 
implicações penais e administrativas decorrentes da infringência de preceitos legais 
sem prejuízos das culminações por quebra de compromisso.  
 
MEMORIAL DESCRITIVO DA ÁREA DE RESERVA LEGAL 
 
Imóvel: ........................................................................................................................... 
Gleba: ........................................................................................................................... 
Detentor: ........................................................................................................................ 
U.F.:................................................................................................................................ 
Município: ...................................................................................................................... 
Área (ha): ....................................................................................................................... 
Perímetro da Reserva Legal (m):.................................................................................... 
Área de Reserva Legal (ha): .......................................................................................... 
Área de Reserva Legal de .............................................................................................. 
Situado na Propriedade denominada ......................................................................., 
com os seguintes perímetros e confrontações: ............................................................. 
........................................................................................................................................ 
........................................................................................................................................ 
........................................................................................................................................ 
........................................................................................................................................ 
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A gestão do território é um processo que envolve o planejamento e a tomada de decisão sobre o uso da terra e de seus 
recursos, considerando as suas características, potencialidades e restrições, bem como a vocação do território e da 
população residente. Um processo indispensável ao considerar que o território está submetido a uma ampla e intensa 
ocupação que coloca em conflito os interesses econômicos e as relações entre a sociedade e os grupos sociais, bem 
como o uso dos serviços ecossistêmicos.

Diante desse cenário complexo, é que os autores planejaram escrever o presente livro, considerando experiências que 
somam mais de 20 anos de atuação na área, no intuito de trazer mais clareza à tomada de decisão, incentivar a 
pesquisa científica em escalas adequadas as peculiaridades do estado de Roraima e formando por meio do 
conhecimento, uma perspectiva de responsabilidade socioambiental no que tange a ocupação territorial, conforme 
a vocação e demanda da sociedade.

Buscamos, por meio disso, oferecer instrumentos, pontos de vista para sensibilização e internalização de novas 
concepções de desenvolvimento, para que o leitor tenha subsídios que legitimam a vocação natural local e as 
atividades sociais, uma vez que a primeira é uma premissa da bioeconomia e a última se impõe como condição de 
governabilidade. A proposta é apresentar material de consulta, estender o alcance do conhecimento dos problemas 
e de possíveis soluções relativas a gestão do território.

Com essa finalidade, a obra foi estruturada em três partes. Na primeira, é apresentada a complexidade da gestão 
territorial de Roraima, com um breve histórico da criação do Estado;  descrição, localização, legislações de criação e 
distribuição espacial das áreas institucionais que ocupam mais de 70% do território e incluem terras indígenas, 
unidades de conservação federais e estaduais, áreas militares, projetos de assentamento e áreas inalienáveis da SPU; 
os tipos de cobertura vegetal, uma vez que influencia as políticas de desenvolvimento e a vocação natural do território; 
a extensa faixa de fronteira devido a tríplice fronteira que é outra característica marcante e peculiar; e demais 
discussões pertinentes às peculiaridades regionais.

Na segunda parte encontram-se as legislações federais para a gestão territorial, incluindo uma tabela resumo com o 
link de acesso ao regulamento em fonte oficial, a palavra-chave do regulamento e sua ementa. Na sequência, foram 
selecionados e apresentados na íntegra, os textos dos principais regulamentos.  E na terceira parte, de forma similar, 
são apresentadas as legislações estaduais para a gestão territorial.

Desse modo, os autores acreditam que o conhecimento das características intrínsecas do Estado somados às políticas 
públicas e os instrumentos legais são chaves do processo de gestão territorial e se efetivamente utilizados para o bem 
comum e o desenvolvimento regional trará segurança jurídica e evitará injustiças sociais.


